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1954

Paço. saber .que o congresso Nacio
nal decreta nostêrmos do. art. 66,
inciso I. da Constituição _Federal, e
eu promulga0 seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 2. -DE 1954

Art. 1.0 E' o Poder -Executivo
autorizado a 'dar -e adesão do- Bra
sil-àC6nvençãolriternacional',' para
a Màrcacão. de Ovos -no mercado' 'In
ternacional, celebrada em' Bruxelas,
na-elâélgtca; em 11 de' dezembro de
1931;

Al.'t., 2.°' - ~ste decreto legislativo
entrará' .em-'vigor na data de-sua -;1U"
bücaçâo, revogadas as disposições
em-contrázío .

Senado: Pederaí.v.em 26 de fevereí
ro' de19'54~

JOÃO C/l.FE FILHO

Presidente do Senado Federal

fa;ço"saber que o Congresso Nacional
decreta.tnos têrmos -do art; 77~:- § L°.
dav-Constttuíçâo "Federal, e eu pro
mulgo o .seguinte

DECRETO bEGISLATIVO

N,o 3, de 1954

Art~ 1.0 E' mantídava decisão do
Tribunal de Contas que recusou. re
gistro ao contrato celebrado entre o
Departamento dos Correios e treie
.grafoa e wolney Frederico Dantas
Hupsel, para desempenhar a função
de engenheiro especializado em pes
quisas tecnológicas, por desnecessária.

devido a desistência de uma das par
tes, determinando o arquivamento do
processo.

Art~ 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 18 de março
de 1954.

acxc CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N,o 2.155 - DE 2
DE JANEIRO DE 1954

Provê eôbre á eteíçõa. dos Conselhos
Fiscais dos Institutos de Aposenta·
daria· e Pensões~

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se·
guínte Lei:

AJ:t, 1. o Os Conselhos mscaís. dos
Institutos de Aposentadoria e Pen
sões passarão a ser constituídos .de.e
move) membros, sendo 4 (quatro) re
presentantes .de empregados, 4 rqua
tro) de .empregadcrea, das atividades
sujeitas ao regime dessasfnetttutcões,
eleitos pelos respectivos sindicatos de
classe, e '1 (um) nomeado pelo. Presi
dente .da-Répública..

Art, 2. o O mandato dos consejheí
1'OS será de 4 (quatro) anos, a contar
da posse conjunta, renovando-se. em
cada' bíênlo.. por metade dos represen
tantes erotrvos..
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Art. 3. Q O Departamento Nacional
dá Previdência Social promoverá, den
tro de 60 (sessenta) dias, a contar da
promulgação da presente Lei, a reali
zação de eleições para a escolha dos
membros classistas dos Conselhos Fis
cais dos Institutos de Previdência So
cial, baixando, para tanto, com ra
zoável antecedência, as instruções ne
cessárias,

§ 1, o Nessa eleição, os 2 (dois)
candidatos escolhidos com menor nú
mero de votos, em cada representação,
terão a investidura limitada -à metade
do prazo p-revisto no artigo 2. o.

§ 2. o Se ocorrer empate-na vctacâo.
prevalecerá para os 2 (dois) candida
tos menos idosos o mandato de menor
prazo.

Art. 4. <j Esta Lei entrará em vigor
na 'data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio .Ie .Ianeirc, em 2 de janeiro de
1954; 133. 0 da Independência e 66. 0 da,
República.

GETÚLIO VARGAS

João Goulart

LEI N.o 2.156 DE 2
DE JA~YEIRO DE 1954

Dispõe sóbre o transporte aéreo da
ccrrespcauiéncia postal no interior e
exterior por emprêsas brasileiras e
estrangeiras, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República,

Façd saber que o Congresso Na
cíonaj decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1. o O transporte aéreo da cor
respondência postal interior será con
fíado pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos exclusivamente às em
prêsas brasileiras oue executem linhas
aéreas regulares, sem discriminação ou
tratamento preferencial; e o da Cor
respondência postal destinada ao ex
tertor .será confiado às emprêsas brasí
Ieíras e estrangeiras que executem

Ilnhas aéreas regulares internacionais,
observados os acôrdos, convenções e
regulamentos internacionais em vigor
no Brasil.

§ 1. o O critério de entrega das
malas de- correspondência postal inte
rior às empresas será objeto de ato
do Poder Executivo aprovando regula
mentaçâo a ser elaborada, em con
junto, pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos e pela Diretoria de áe
ronáutlca Civil, dentro em 120 (cento
e vinte) rüaa, contados da data da pu
blicação desta Lei.

§ 2. o No caso de tratamento pre
ferencial na entrega de malas de cor
respondência postal destinada ao
Brasil, a administração posta! brasi
leira observará idêntico tratamento.

Art. 2.° Das importâncias cobradas
de acôrdo com a tarifa geral dos Cor-
reios e Telégrafos pelo franquiamento
da correspondência a expedir via aé
rea, ficarão em "Depósito" no Depar
temente dos Correios e Telégrafos as
cotas de remuneração devidas às em
prêsas transportadoras ria conformida
de do artigo 39, da Lei de número 49B,
de 23 'de novembro de 1948, precedeu
do o mesmo Departamento à liquida
ção mensal das contas correspondentes
a essas cotas de remuneração pelo
transporte de correspondência postal
efetuado por via aérea.

Parágrafo umco O julgamento
dessas contas será feito pelo Tribunal
de Contas nas mesmas condições em
que é feito o das demais contas do
Departamento dos corretos e Te·~

Iégraros.

Art. 3. o O regime estabelecido no
artigo 2. o entrara em vigor no pri
meiro dia do mês seguinte ao em que
expirar o prazo de 30 <trinta) dias,
contado da data da publicação desta
Lei.

Art. 4.') Revogam-se as dísposíçõer
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de janeiro de
1954; 133.°rla Independência e 66. 0 da
República.

(}~LIO "AnGl~

José AméricQ de Al
meida
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.LEI N;o 2.157 - DE .2
DE JANEIRO DE 1954

A utoriza a abertura, pelo Ministé'fio
da Agricultura, do crédito especial de
Cr$ 2.300. ODO,OO, para atender ao
pagamento das despesas com a rea
lização, rzo Distrito Federal, da Con
ferência Mundial de Energia.

p Presidente da República,

raço saber que o oongrssso Na
.eíonal decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da,
Agricultura. o crédito especial de ••..•
Cr$ 2.300 O{}O.OO (dois milhões e tre
zentos mil cruzeiros), para .atender ao
pagamento' das despesas com a realt
aacâo, no Distrito Federal, em 1954.
da Reunião Parcial da .Oonferêncta
';l\1:undial de Energia.

Art , 2,0 A autoridade brasileira,
que receber o crédito para execução
das despesas, deverá prestar contas e
.reeolher ao Tesouro Nacional o saldo
<1purado.

Art. 3." - Esta Lei entrará em vigor
.na data de sua publicação, revogadas
.as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de janeiro de
1954; 133. 0 da Independência e 66,0 da
'~epública,

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

Oswaldo Aranha

LEI N.? 2.158 - DE 2
DE .JANEIRO DE 1954

Determíma a reserse de 3 % sõbre o
valor das contribuições de previdên
cia arrecadadas pelos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões,
para, prestação de assistência ali..
mentar aos seus associados.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a .se
guínte Lei:

Art. 1. o' Os Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões. reservarão
3 % (três por cento) sôbre o valor
das contribuições arrecadadas dos em
pregados e empregadores, para a pres
taçãcde assistência alimentar aos seus
associados.

Art .. 2. o . O serviço de Alimentação
da previdência Bocíal (SAPS) exe
cutará os serviços de assistência ali
mental' a que. se refere o artigo ante
rior, mediante recolhimento. pelos
Institutos e Caixas de Aposen~a.doria.

e Pensões, da reserva efetuada para
êsse fim, sem prejuízo do recolhimen
to da contribuição instituida pelo De
creto-lei de número 7.719, de. 9 de
junho de 1945. para o custeio do
SAPS.

§ 1. o O recolhimento da reserva a
que se .refere êsteartigo será feito na
Conta "Assistência Alimentar" do 5e1'
viço de Alímentaçâo da Previdência
Social no Banco do Brasil. no Distrito
Federal, .ru por intermédio das Agên
cia' respectivas nos Estados. até o dia
15 do mês seguinte ao da arrecadação
das contribuições de previdência.

§ 2. o Considera-se mês de arreca
dação. para efeito dêete artigo. aquele
em que o Instit.uto ou Caixa tenha
conhecimento da arrecadação ou es
criture o seu recebimento,

Art. 3.° Os serviços' de fornecímen
to de refeições atualmente mantidas
pelos Institutos e Caixas, passarão.
mediante convênio firmado entre as
partes Interessadas; a ser executados
pelo SAPS, 'incluindo-se o restaurante
ou refeitório objeto do convênio no
número dos restaurantes regártos do
SAPS.· nos têrmos do artigo 2. o, do
Decreto-lei de n.v 3.709, de 14 de ou
tubro de 1941.

Art. 4, '-' A Delegação. de Conbrôle
do SAPS, competirá fiscalizar, direta
mente. a aplicação das reservas. rece
bidas dos Institutos e Caixas de Apu
sentadoria e Pensões pelo Serviço de
Alimentação da Previdência Social.
para a prestação de assistência ali
mentar.

Art. 5.° o. regime estabelecido 11;t
presente Lei vigorará até que se 'pro
ceda à reforma do sistema da previ
dência social.

Art. 6. ° Os reajustamentos nos pre
ços das cereíções para previdenciários
deverão ser autorizados pela Delega
ção de Contrôle, a requerimento do-
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Diretor Geral do SAPS dirigido ao
'Ministro do Trabalho, Indústria e Cc
mércío, e o deferimento só poderá ser
dado se:

a). o limite máximo do preço da ro
feição apenas alcançar o custo dos gê··
neros alimentícios nela constante;

b) nêar provado que 80 % (oíten..
ta por cento) dos gêneros foram ad
quírtdos nas fontes de produção ou nos
produtores;

c) em qualquer _hipótese não ÊÔr
igualada. ou ultrapassada a percenta
gem de aírmentaçâo do salário mínimo
da região.

Art. 7 o O SAPS estudará um
plano que permita a instalação dentro
em 12 (doze) meses da publicação
desta Lei, de pelo menos uma Dele·
gacia em cada Capital dos Estados.

Art. 8. li Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .raneíro. em 2 de janeiro de
1954; 133. ° da Independência e 66.u da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Goulart

LEI N.? 2.159 - DE 2
DE JANEIRO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministerio da Guerra, o credit,)
especial de Cr$ 1.000.000,00, '}Jam
atender. ao pagamento das primeiras
despesas, inclusive concurso de pro
jetos e prêmios relativas ti constru
çáo de um mausoleu para abrigar (lI'

restos mortais dos soldados expeà~

cionórtos brasileiros.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se··
guinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério .da
Guerra, o crédito especial de , .
Cr$ 1.000000,00 (um milhão' de cru
zeiros), para atender ao pagamento
das primeiras despesas, inclusive con
curso de. projetos e prêmios, relativas
à .construção de um. mausoléu .para

abrigar os restos mortais dos soldados
expedícíonáríos brasileiros sepultados
no Cemitério Militar Brasileiro de
Pístóia, Itália.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 2 de janeiro de
1954; 133..° da Independência e 66. ° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Cyro do Espirito Santo
Cardoso

Oswaldo Aranha

LEI N.? 2.160 - DE 2
DE JANEIRO DE 1954

A uioríea o Poder Executivo a aortr,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de c.s 2.00'0. OOQ,OO, desti
nado à realização de estudos e medi
das de combate Ú leishmaniose. vis
cerca (lcalazar) .

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
gufnte Lei:

Art. 1. c E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .......•
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros), destinado à realização de es
tudos e medidas de combate à lelsh
manícse vísceral (kalazar) .

Art. 2. c O crédito de que trata
esta Lei será automàtícamente rregls
irado pelo Tribunal de Contas e dis
tribuído ao Tesouro. Nacional, que Q

depositará no Banco do Brasil, à dis
posição do Ministério da Saúde.

Art. 3. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de janeiro de
1954; 133. ° da Independência e 66. o da.
República.

GETÚLIO VARGAS

Miguel Couto Filho

Oswaldo Ar:anha
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LEI N.· 2.161 - DE 2
DE JANEIRO DE 1954

Institui a Campanha Nacional con
tra a Bsquistossomose, e dâ Du.tras
providências •

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art: 1. o E' ínstttuída a Campanha
Nacional contra a Esquistossomose, sob
a orientação e fiscalização do Serviço
Nacional ue Matarte, do Departamen
to Nacional de Saúde, do Ministério da
Saúde.

Art. 2. U O Diretor do Serviço Na
cional de Malária submeterá à aprova
ção do Ministro de Estado o plano da
Campanha, que será de âmbito na-.
cíonal, dará preferência às regtôes: ou
localidades de maior incidência de hel
mintose e objetívará medidas de pro
filaxia e assistência, pesquisa, -educa
ção e ensino.

Art. 3. ° O Serviço Nacional de
Malária poderá auxiliar ou cooperar,
mediante convênio, com as institui
ções privadas ou oficiais que contive
rem, em seus planos de trabalho, pes
quisas, estudos ou atividades contra a
esquístossomoaes, considerando-as ór
gãos da campanha.

Art. 4.° A apücaçâo dos recursos
destinados à Campanha Nacional con
tra a Esquistossomoseobedecerá ao
mesmo regime financeiro estabelecido
no Decreto-lei número 9.387, de 20
de junho de 1946, para a Campanha
Nacional contra a Tuberculose.

Art. 5. ° Os trabalhos de sanea
mento básico nos Municipios atingidos
pela. esquístosscmose deverão ser sub
metidos à apreciação do Serviço Na
cional de Malâria.

§ 1.° Os projetos e execução de
eervícos de saneamento financiados
pelo Govêrno Federal, nos .Munícípios
atingidos, ficarão sob a responsabílí
dadedireta do Serviço Nacional de
Malária.

§ 2. 0 A-manutenção e a exploração
dêsses serviços de saneamento, quando
entregues a administrações locais, es
tarão sujeitos à fiscalização do Serviço
Nacional de Malária, a fim de' garantir
o satisfatório funcionamento daqueles
serviços.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vígor
na 'data de sua publicação,revogadas
as disposições em contrário.

Rio -de .raneíro, em 2·de janeiro de
1954; 133.° da Indepenãêncía é sô.v da
República.

GETúLIo VARGAS
Miguel Couto Filho

LEI n.c 2.162 DE 4 DE· JANEIRO DE IBM

Determina que a vigilância dos na
vios seja feita por profissionais ma
trtcutaõos nas Delegacias do Traba
lho Marítimo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono li seguinte Lei:
Art. 1.0. A vigilância dos navios,

bem como a do serviço de carga e
descarga, será feita, nos portos organí
zados, por vigias portuáríos matrleula
dos nas Delegacias do Trabalho Marí
timo, aplicando-se aos mesmos as dis
posições da Lei número 1. 561, de 21
de fevereiro de 1952.

Art. 2.°. Esta: Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de janeírc de
1954/ 133.0 da Independência e 66.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS
José Americo de Almeida
João Goulart

LEI N.o 2.163 DE 5 DE JANEIRO DE 1954

Cria o Instituto Nacional de Imigra
ção e Colonização, e dá outra-s pro
vic!ências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0. E' criada, na forma do

artigo 162 da Oonstituição, uma autar
quia federal, denominada Instituto
Nacional de Imigração e Colonização.

Art 2.°. O instituto é dotado de
personalidade jurídica, tem .sede no
Distrito Federal e fica sob a jurisdi
çã-o do Ministério da Agricultura.

Art. 3.°. Cabe ao Instituto:
a) assistir e encaminhar os traba

lhadores' nacionais imigrantes de uma
para outra região;
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-b) orientar e promover a seleção;
entrada, distribuição e fixação de imi
grantes;

c) traçar e executar, direta e in
diretamente, o programa nacional de
colonização, tendo em vista a fixação
de imigrantes e o maior acesso aos
nacionais da pequena propriedade
agrícola.

Art. 4.°. O Instituto expedirá tns
trucõea aos órgãos federais que exer
cerem atribuições relacionadas com a
imigração e cclonízaçâo e decidirá, em
grau de 'recurso, sôbre a sua execução,

fl...rt. 5.°. O Instituto, para desem..
penha de seu objetivo, firmará acôrdo
ou contratos com os Estados, Municí
pios ou entidades públicas e parti
culares, para execução de serviços de
ímígração e colonização.

Parágrafo único. Poderá o Poder
Executivo outorgar, ficando para isso
autorizado, a garantia do Tesouro Na
cional a empréstimo até um montante
global de Cr$ 1.(JOO.Oüú.QOO,OO (um
bilhão de cruzeiros), feitos segundo as
condições do mercado.

Art. 6.°. O Instituto terá anualmen
te, no Orçamento da União, uma de
tação global não inferior a Org ....
200.'ÜOO.(J.{}O,{)O (duzentos milhões de
cruzeiros), durante 5 (cinco) anos, e
disporá do produto dos bens que in
tegrarem o seu patrimônio e da co
brança da taxa de imigração, além
das doações, legados ou subvenções que
receber de entidades públicas ou parti
culares.

Parágrafo único. Da dotação anual
mente recebida no Orçamento da
União o Instituto prestará contas, na
forma do que a legislação estabelece,
para os demais órgãos do Ministério
da Agricultura.

Art. 7.°. São transferidos para o
patrimônio do Instituto todos os imó
veis e outros direitos que, pertencendo
à União, se encontram atualmente sob
a admírrlstraçâo da Divisão de Terras
e Colonização do .Mlnlstérío da Agri
cultura e do Departamento Nacional
de- Imigração do Ministério do 'ITa
bnlho, Indústria e Comércio.

Art. 8.°. O Instituto será adminis
trado por uma Diretoria Executiva,
assfstãda por um Conselho Consultivo
e um Conselho Fiscal.

$\ LO. A Diretoria Executiva compor
se-á de um Presidente, um Diretor
técnico e um. Diretor-tesoureiro, to
dos de livre escolha do. Presidente da
República.

§ 2.°. O Conselho Consultivo, ao
qual compete orientar e planejar a
política do povoamento e colonização
do território brasileiro, será composto
de 8 (oito) membros, nomeados, em
comissão, pelo Presidente da República,
e dos quais sete indicados na aeguínte
forma: 2 (dois) pelo Ministério da
Agricultura; 1 (um) pelo Ministério
'da Justiça e Negócios Interiores; 1
(um) .pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio; 1 (um) pelo -Mí
nistério das Relações 'Exteriores; 1
(um) pelo Banco do Brasil, quando
houver criado a Carteira de ooioní
zaçâc e ainda 1 (um) pela Confede
ração Rural Brasileira, sendo esta úl
tima indicação, em lista tríplice, de
pessoas conhecedoras de assuntes re
lacionados com a imigração, a colo
níaaçáo e o meio rural.

S} 3.LO. O Ocnaelho Fiscal. ao qual
competem as atribuições dos Conselhos
fiscais nas socledadea por ações, será
composto de 5 (cinco) membros, no
meados pelo Presidente da República,
sendo um indicado pelo Ministério da
Fazenda, outro pelo Banco do Brasil,
quando houver realizado fínancía
mentes ou garantido empréstimos a
cima de Cr$ SO.O'Üo.ooo,no .rcrncc mi
lhões de cruzeiros) e outro pelos Es
tados e outras entidades de direito
público, quando, em conjunto, hajam
feito doações superiores a Cr$ .
25. eoo. oco,ao (vinte e cinco milhões de
cruzeiros) .

Art. 9.°, O Instituti terá a orga
nização e o pessoal necessário aos seus
serviços de acôrdo com as normas e
quadro aprovados em decreto do Po
der Executivo.

Parágrafo único. As atribuições e
a remuneração do Presidente e dos
membros do Conselho Consultivo cons
tarão dêsse decreto.

Art , 10. O orçamento do Instituto
sei-á aprovado por decreto do Presi
dente da Repúbbcn, na segunda quin
zena do mês de dezembro de cada
ano.

Art. 11. O Instituto e seus serviços
gozam de ampla isenção fiscal.

Art. 12. E' o Poder Executívc auto
rizado a abrir, o crédito especial até
Crg 20.{)OO.OOO,OO (vinte milhões de
cruzeiros) para Instalação e funcio
namento do Instituto.

Art. 13. O Poder Executivo expedi
rá, dentro em 60 (sessenta) dias, o
regulamento que se fizer necessário
à execução desta Lei.
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Parágrafo único. O regulamento es
tabelecerá as bases da coordenação e
cooperação entre os serviços de colo
nização do Instituto Nacional de Imí
gração. e Colonização e o Ministério
da Agricultura.

Art. 14. São extintos o Conselho de
Imigração e Colonização, o Depart,a
menta Nacional de Imigração do Mi
meterto do Trabalho, Indústria e Co
mércio e a Divisão de Terras e Colo
nízacâo do Minlstérlc da Agricultura,
cuajs funções serão desempenhadas
pelo Instituto Nacional de jrnlgraçáo e
Cclonízaeão ,

§ 1.0. O acêrvo e as dotações orça
mentárias dos órgãos ora extintos são
transferidos para o Instituto.

S 2.°. O pessoal dos órgãos extintos
no Ministério da Agricultura e no Mí
nístérto do Trabalho, Indústria e Co
mércio terá opção para S81', quando
possível, aproveitado no Instituto Na
cional de Imigração e Colonização. e
ao do Conselho de Imigração e Oolo
nização é assegurado a transferência
para o mesmo Instituto, na situação
jurídica em que se encontra cada fun
cionário.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de janeiro de
1954, 133.0 da Independência e 66.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Jado Cleofas
Tancredo de Almeida Neves
Vicente Ráo
Osvaldo Aranha
Joâo Goulart

LEI N.o 2.16-1 DE 5 DE JANEIRO D~ 1954
Abre os créditos 'especiais de Or ....

560.0(}{),QO ao Congresso Nacional 
Câmara dos Deputados - e o de
Cr$ 560. Q-OiO,OO - Congresso Nacio
nal _ Senado Federal, para ocorrer
às despesas com as Delegações des
sas Casas Legislativas à 42/1. Confe
rência Interpalamentar.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L°. E' aberto ao Congresso Na
cional _ Câmara dos Deputados -

o crédito especial de crs 560.0(},O,()~

(quinhentos e sessenta mil cruzeíros)
para ocorrer às 'despesas com a Dele
gaçêo da mesma Câmara à 42.a Con
ferência Interparlamentar que se reu
niu, no corrente ano, em wasjüngton,
Estados Unidos da América do Norte.

Art. 2.°. E' também aberto ao' Con
gresso Nacional - senado Federal 
o crédito especial de era 5080. CCO,OO
(cuínhentoa e sessenta mil cruzeiros),
para OC01'1"2r às despesas com a Dele
gaçê..o dessa Casa Legislativa à 42.;0.
Conferência Interparlamentar que se
reuniu, no corrente ano, em Washíng
ton, Estados Unidos da. América do
Norte.

Art. 3.°. Os créditos de que trata
a presente Lei serão automàttcamente
registrados pelo Tribunal de contas,
dispensada a exigência do artigo 93 do
Regulamento de contabilidade PÚ
blica, e dlstrtbuídoa ao Tesouro Na
cional.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua. publicação, revogadas
as disposições -em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de janeiro de
1954, 133.° da Independência e 66.0 da
};'I.epública.

GETúLIo VARGAs

Osvaldo Aranha

LEI· N.o 2.165 - DE 5 DE JENBIRu

DE 1954

Dispõe sôbre o ensino superior no
Itistituio Tecnológico de Aeronáu
tica,

O Presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° O Instituto Tecnológico de
Aeronáutica do centro 'I'écníeo de
Aeronáutica', com sede novmunícípío
de São José dos- campos, no Estado
de São paulo, énm estabelecimento
de educação e ensino superior; sob a
jurisdição do Ministério da Aeronáu
tica:
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.art. 2.0 O Instituto Tecnológico de
Aeronáutica tem por objetíco:

a) ministrar o ensino e a educa
ção necessários à formação de pro
fissionais de nível superior, nas e.s~

p8cializaçôes de ínterêase pàra a yi~
cão geral, e à Fôrça Aérea Brasileí
ra em particular.

b) manter CUl'SOS de extensão unt
versitária, de pos-graduação e do dou
torado.

C) promover, através da educ~ráo
e da pesquisa, o progresso das cien
cimo e das técnicas relacionadas com
a aeronáutica.

Art 3,0 OS diplomas e certificados
da .habilitaçâo expedidos pelo Insti
tuto Tecnológico- de Aeronáutica S"'
rão reconhecidos como ofícialmente
Válidos, para todos os efeitos íeaeís .

parágrafo único. OS diplomas con
feridos pelo Instituto Tecnológico ~0
Aeronáutica, serão registrados no Ma
nistérto da Aeronáutica.

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua 'publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de janeiro de
1954; 133.° da Independência e 66.('
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Nero Monta.

LEI N.o 2.166 - DE 11
DE JhNEIRO DE 1954

lilodijica os artigos 1. o e 2. o, do De
ereto-lei de número 7. lOS, de SO de
novembro de 1944., que concede au
xílio à Associação Brasileira de
Normas Técnicas.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo,nos termos do. artigo 70,
parágrafo 4.°. da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. c Os artigos 1. o e 2. o, do
Decreto-lei de número 7.103, de 30 de
novembro de 1944, passam a ter a se~

guin te redação:

"Art. 1.o sr conceasaa à Asso
ciação Brasileira de Normas Téç ..
mcas (A. B. N. T.), a partir de
1. o de janeiro de 1952, a concruna-

ção de Cr$ 600.000,00 (seiscentos
mil cruzeiros) para elaboração doe
normas, especificações e metoaoe
de ensaio de materiais necessários
ao progresso da indústria, nacio
nal e, especialmente, tendo em
vista as necessidades dos serviços
públicos civis da União.

Art. 2. ° A contribuição a que
se retere o artigo anterior será
paga por conta da dotação pró
pria, para ésse fim incluída no or
çamento do. Departamento Admi·
nistratioo do Serviço Público, na
Verba 3 - Serviços e Encargos,
Consignação II - Auxílios e Sub
venções, Subconsignação 18 - Au
xílios, 06 - Divisão de Edifícios
Públicos. "

Art.. 2. o No orçamento do Depar
tamento Administrativo do Serviço
Público para o ano de 1954, será rette,
na verba correspondente, a alteração
necessária nata atender ao que dis
põe o artigo 1. 0, desta Lei.

Art. 3.° Revogam-se as díspostções
em contrário.

Senado Federal, em 11 de janeiro
de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do sencao
Federal no exercício da
Presidência

LEI N.? 2.167 - DE 11
DE JANEIRO DE 1954

Determísui a matricula dos oficiais do
Q . A . O.. dos subtenentes e dos
sargentos do Exército, diplom'ados
em Medicina, Farmácia e Odontolo
gia, no Curso de Formação d.e Ofi
ciais da Escola de Sasuie co Exér
cito.

o Congresso Nacional decreta e 'eu
promulgo nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. o, da Constituição Pe
dernl, a seguinte Lei:

Art. 1" Os oficiais do. Q. A. O.,
os subtenentes e os sargentos do Exér
cito diplomados em Medicina, Parmá
cía e Odontologia, por escolas ou fa
culdades oficialmente reconhecidas,
com 5 .ctno» anos, no mínímo de
efetivo serviço no Exército, serão ma
triculados no respectivo Curso de Por-
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mação de Oficiais da Escola de Saúde
do Exército, independente de exame
de .admíssâo,

.Parágrafo único. Os requerímen
tos de matricula, no Curso de Forma
ção de Oficiais da Escola de Saúde
do Bxército, de que trata êste artigo.
deverão ser apresentados nas épocas
oportunas, fixadas nos regulamentos
em vigor.

Art. 2. (l Esta Lei entrará em vigor
nu data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 11 de janeiro
de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado
Federal no exercício aa
Presidência

LEI N.O 2.168 - DE 11 DE JANEIRO DE 1954

ESTABELECE NORMAS PARA INSTITUIÇÃO
DO SEGURO AGRÁRIO.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional' decreta e eu sanciono a se
-guinte Lei:

Art L'' E' mstítuído :J seguro agrário destinado à preservação das co
Inettas e dos rebanhos contra a eventualidade de risco que lhes são pe
culiares na forma da presente lei.

Art.. 2." Na concessão de tmanciamento a atividades rurais, quando
garantidas por apólice de segure, êste será considerado fator de reducâc
de Juros, de conrorrrüdade com. o que dispuser o regulamento.

Art. ::l." O Instituto de Resseguros do Bl'C'.SiJ promoverá os estudos, le
vantamentos e planejamento.':' para a ínatítuíção do seguro agrário em todo
o terrrtórto nacional.

Parágrafo umco. Para os fins dêste artigo, o Instituto de Resseguros
do Brasil entrará em colaboração com os serviços técnicos das repartições
federais, estaduais, municipais, de autarquias e dos eetahelectmentos ban
cários oficiais de financiamento à lavoura e pecuária.

Art. 4.Y A:; condições das apólices e tarifas de prêmios de seguros serão
elaboradas pelo Instituto de Resseguros do Brasil, e, depois de aprovadas
pelo Departamento Nacional de Seguros Privadas e Capitalização, postas
em vigor. mediante decretos.

Art , ti," O Instituto de Resseguros do Brasil operará como ressegurador
e retrocecente, estabelecendo, na forma da legislação em vigor, o início,
alcance e ccndíçôes das operações de resseguro, para cada uma das moda
Iídades de seguros agrários.

Paragrato uníco. O Instituto de Resseguros do Brasil poderá organízar
e dirigir consórcio de seguradores, na forma prevista em seus estatutos, dis
pensada, porém, a exígêncla constante do § 1.0 do art. 57 dos referidos
estatutos, na parte referente à anuência expressa de 2/3 (dois terços) das
sociedades.

Art. 6.... Os documentas e atos relativos às operações de seguros agrários
ficam isentos de selos. impostos e taxas federais.

Art. 7.° A comissão de agenciamento de seguro agrártd não excederá
o máximo de 5% sôbre os prêmios cobrados.

Art. 8.... E msttttndo o Fundo de Estabilidade de Seguro Agrário Com
a rmanctade de garantir a estabilidade dessas operações, atender à co
bertura suplementar dos riscos de catástrofe, permitir o gradual ajusta
menta da', tarifas fe prêmios, bem como de quaisquer outras iniciativas
atinentes ao aperfeiçoamento e generalização do mesmo seguro.

Paragraro umco. O Instituto de Resseguros do Brasil, pelo seu Con
selho Técnico, exercerá a administração dos recursos do Fundo e esta
belecerá 'as bases do seu emprêgo na forma prevista neste artigo.
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Art, a.v O Fundo será constituído:
aJ pelas contribuicões de cue trata o art. 11;
b) por uma cotã-parte eórrespondente a 5'Ü'% dos lucros líquidos da

umao, mstrtbuídos nos têrmos do art. 70, parágrafo único, letra d, dos
Estatutos anexos ao Decreto n." 21.810. de 4 de setembro de 1946;

c) por contribuições e participações diversas, que venham ser eatabe
iecicas pelo Conselho Técnico do Instituto de Ressegw'os do Brasil, nas
operações de seguros agrarlcs ou quaisquer outras;

d) por dotações orçamentárías anuais, durante os dez primeiros exer
cicios e por outros recureos previstos em lei;

e) por uma cota de 10% dos lucros líquidos dos estabelecimentos baa
carros da União destinados ao financiamento da lavoura e pecuária;

1> pela contribuição dos Estados e Munícíptos, em virtude dos acôrdoa
autorizados pelo art. 12.

Paragraro U:q.1CO. As contribuíçôes a que se referem as alíneas â, e e t,
serão efetuadas nos dez primeiros exercícios, após a aprovação desta lei.

Art. 10. O· Fundo será aplicado para reembolsar as retrocesetonártae
do Instituto de Resseguro" do Brasil, no Pais, coma quantia correspondente
aos prejuízos excedentes do máximo admissível tecnicamente para as ope
rações de retrocessão dos seguros agrários.

Parágrafo úmoo. Para cada modalidade de seguro agrário o plano de
operações do Instituto de Resseguros do Brasil, estabelecido na forma do
art. 5.° desta lei e da legislação em vigor, fixará- o máximo de prejuíae
admissivel, para fins de aplicação dêste artigo.

Art. 11. As, retrocessíonárías reembolsarão ao Fundo a quantia corres
pondente aos lucros excedentes do máximo admissivel ténícamente para
essas operações de seguros, segundo o plano que fôr estabelecido na forma
do art. 5.° desta lei e da legislação em vigor, que fixará esse limite.

Art. 12. E' à Governo Federal autorizado a celebrar, com os Estados
e Munícípíos, acôrdoa para a execução desta lei.

Paragrato umco. Para atender ao disposto neste artigo poderão ser íns
tdtuídos, junto aos departamentos administrativos da União e ao Instituto
de Resaegui os do Prastl, Ól'f:g:10S consultivos ou de assistência técnica de
que participem os Estaelos e Municípios.

Art. 13. Os documentos e etos de empréstimos bancários, destinados ex
clusívamente ao rínancíamento de prêmios de seguro agrário, gozam d-a
isenção fiscal estatuída no art. 6.°.

Art. 14. - 05 estudos e anteprojetos elaborados pelo Instituto de Res
seguros do Brasil, relatívce às condições básicas de apólices e tarifas de
prêmtcs (art. 4."), serão publicados no Diário Oficial:

Parágrafo ÚnICO. Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
publicação determinada neste artigo, as classes rurais e as demais classes
interessadas envíarào ao Instituto de Resseguros do jsrastl.: por intermédio
das respectivas associações profissionais ou sindicais, legalmente reconhe
cidas, suas sugestões e representações sôbre a matéria.

Art. 15. PEP'a o comece da obrrgatortedade dos decretos a que se re
fere o art. 4. Q, serão estatuídos prazos mínimos e maxímos de 90 rnovcn
ta) a 180 (cento e oiteanu días, computados da data da publicação.

Art. 16. A cnseueêo ilicita de vantagens pelo segurado na líquidaçâo
de índenizaçóes, bem como o desvirtuamento da aplicação do Fundo de
Estabilidade do Seguro Agrário, constituem crimes contra a economia po
pular" puníveía com as penas do artigo 3,° da Lei n.» 1.521, de 26 de
dezembro de 1951.

Art. 17, A Untâo contratará de preferência com as seguradoras que,
na conformidade desta lei, vierem a operar em seguros agrários. a cober
tura dos riscos contra incêndios de seus próprios.

Art. 18. As sanções admmístratívas por infrações desta lei e de se.
reguíamento regulam-se pelas disposições aplicáveis da legislação sôbre
seguros prrvados,
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Art. 19 Continua em vigor a Iegíslacâo federal e estadual sôbre se
euro agrário, na parte em que não colidir com as normas gerais estabeleci":
das nesta lei.

Art. 20. Para atender despesas com a execução desta lei, o Poder
Executivo abrirá, pelo Mtnístértc do Trabalho, Indústria e Comércio, um
crecíso .especíaí de Cr$ 10 .UOO .000,00· (dez milhões de cruzeírosj , que será
colocado à disposição do Instituto de Resseguros do Brasil.

Parágrafo úníco . O saldo verificado na aplicação dêsse crédito será
atríbuido ao Fundo -de Estabilidade do Seguro Agrárío.

Art . ::lI, E' o Poder Executivo autorizado _a organizar uma sociedade
por ações, com sede e rôro na cidade do Rio de Janeiro, destinada a desen
volver progressivamente operações de seguros agrcpecuártos, sob a denomí
nação de Oompanhía Nacional de Seguro Agrícola,

nrt. ~2. o: capital inicial da sociedade será de Cr$ 100.00-0.000,0'0 (cem
münôes de cruzeiros), dividido em lOO.OÜü (Cem mil) ações ordinárias, de
Cr$ l.OOO,O~ (hum mil cruzeiros> ceda uma.

§ 1" FIcam reservadas à subscríçào do Tesouro Nacional 30.000 (trinta
mil) acõce: às entidades de economia mista, bancárias, resseguradoras e às
autarquias destinadas ao amparo e fomento da la voura, 50.CQO (cinqüenta
min : e as socrertaces de BegUI"O e capitanzaçao, nacionais ou estrangeiras,
em runcionamento no País, 20,000 (vinte mil) . ' ,

§ ~ . .; A subscrição das ações pelas entidades t-ancártas, ressegurado
ras, autarquícas e sociedades indicadas, rar-se-á na proporção do ativo,
apurado no último exercício.

, §~." Os Estatutos da Sociedade e o quadro ruscrímmativo das ações,
que couberem a. cadà uma ÕUE entidades subscr-ítoraa do capital, serão
aprovados par ato do Poder Executivo.

§ 4. c As ações subscritas pelas socíedades de seguros e capttaüzação
consideram-se como aplicação de suas reservas técnicas e dêsse modo serão
computadas.

Aru. 23. As ações em que se divide o capital inicia! serão íntegra
Iízadas no ato da subscrição,

ATt. 24, A Sociedade será administrada por uma Dtretcría cctnposta
de Prestdente, Dlretor-Buperintendente e Diretor Técnico,

~ LU O Presidente da Sociedade será de livre escolha do Presidente
da República, dentre pessoas de comprovada capacidade administrativa no
serviço pública ou em atividade privada.

§ 2.u Os demais Diretores serão eleitos por três anos, podendo ser
reejettos,

Art. 25. A Sociedade gozará de isenção tributária ampla e irrestrita
de quaisquer impostos,' taxas e emolumentos federais, inclusive de sêlo
federal exígtvel em apólices, papéis e documentos em que a Sociedade
seja parte ou interveniente.

Art. 26. E' a Sociedade autorizada a celebrar diretamente cornos Es
tados, .Murncípíos. e quaísquer: entidades federais, Estaduais, municipais e
particulares acôrdos e· convênios para a execução desta lei.

Parágrafo úníco. A Sociedade adotará, concomitantemente, medidas ten
dentes a tacíütar ao máximo a obtenção, por parte dos agricultores, dos
elementos mdíapensáveís à efetivação da operação de seguro, especialmente
promovendo, quando as circunstâncias o justifiquem. o estabelecimento d-e
Comissões locais de assistência aos segurados, sempre que possível integradas
pelos membros das entidades de fomento agrícola e associações rurais em
funcionamento.

Art, 27. A Sociedade instituirá um Fundo de Estabilização além dos
fundos de reserva normais, para manter o nível das tarifas de prêmios
em bases razoáveis e atender aos CaSOs de catástrofe.

§ 1,° Destínar-se-âo a esse Fundo dez por cento dos lucros da socie
dade e outros recursos que forem estipulados pelos Estatutos.
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GET<J"llQ VARGAS.

§' •2.~ O capital e -r'eserva serão aplicados da maneira a proporcional'
o maior rendimento, na forma que os estatutos determinarem.

§ 3.° Destdnar-se-ão ao Fundo de Establízação os dividendos que
couberem às ações subscrttas pelo Tesouro Nacional.

Art. 28. O Presidente da República desígnará, por decreto, a Comissão
Organízadcra da Companhia Naclcnal de Seguro Agrícola, composta de
três membros.

=; 1." A Comissão Organizadora terá poderes para promover as me
didas e provídêncías Indispensáveis à realização da assembléia geral de
constituição da sociedade, na forma da legislação vigente, no prazo ~ de
180 (cento e oitenta) dias.

S 2.0 Nenhuma vantagem será concedida aos membros da Comissão
Organízadora da Sociedade, pelo desempenho das atribuições que lhes
competem.

At-t, ~9, As repartições ~)~\ ancas tederaís, entidades autárquicas e 80
ctedadcs de economia mista deverác prestar à Sociedade toda ::o:,:~ borncào
que lhes ror sollcltarta, tnr-Iustve no tocante ao pessoal que .se ,W:(':J' ne-
cessário ao "desenvotvtmento de suas atividades. t:l'

Art. 30. O mandato da r;rÜ1J811'3, Drretorra será de 3 (três: a110S
Art , ::>1. E' c Poder 8xt-':::utlVl: autorizado a abrir, pejo Mtrnsterto

da Fazenda, (I credito especial ele CrS 30.000.000,00 (trinta mílnôes de
cruzeiros}. para atender à subscrtcãc de ações pelo Tesouro rqaclonat.

Art. " 32, Esta lei será regulamentada no prazo de f!D rnoventaj dias,
a partir da sua nubhcnção.

Art, 33 Sevogam -se '15 rnsposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1.1 de janeiro de 1954; 133.° da Independência e ec.u da
República.

Ttmcretic de Almeida Neves.
Oswaldo Aranha,
João ctccto»
Joáo Gotüarc.

(RI to. , ,. 2,169 ~ DE 15 DE J ..1NEIRO DE 1954

j,.cUtú.,\/ o: !"f'_7 {t" O'l:rnero 1 75'! de W de âezemorc de 1952, que estima (J

l,'p'('",,,+u e tixo. !J. Devoesa narc o exercício financeiro de 1953.

o Gong"p:':f>C' Ncclonal decreta e eu promulgo, nos têrmos do artigo 70.,
9'tl'ág::'fef.,1 í. ;, (j~, rionstttuiçao Pe.teraa a seguinte Lei:

Art. L" São 'eltas as seguintes retífícações na Lei de número L iii'i
de 10 de .tcremt.rc de 1952:

I_NJ:XO N ," l'l - NIINIS'I1tRI0 DA AGRICULTTffiA

Verba ;:: _ Serviços e Encargos

:.: onsignaçáo z -- Auxílios Subvenções

19 SUbvenções

;)~ Depertamentc de Administração

04 Dívisâc do Orçamento

o.~ - Extraordinárias

15 - Paraíba
Onde se té -

Sociedade Rn"al -re oaoaeeír.«,
L~~l1"8f -

ÀSSDci"tr;~i.l· :-';':"'1 -Jr Cabaceo-a

o-s
lOO.OO-C,uJ

100.000,""
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24 - São Paulo
Onde se !é .-

Associacâo I'cultsta de agrooomte
fl-,.sSUC'i\~-·., íh'~!lEt8. de Vete~'!hal'la

Le~u-,',e --
Socíeaade Patuista .se Ag:or..-,:n:l1~

Socíedade Pa oüsta de Veter.r-artn

15

25.000/=(}
25.000,00

25,oOO.,on
25.00!}.OO

ANEXO N 18 - M~NISTl!.:glO DA EDUCAÇAO E SAUDE

Verba 3_ Serviços e Encargos
c.tonsíguaçac 2 - Auxílios Subvenções

j'J - SUbvenções
05 - uonseuio Nacional do Serviço Social

- Ordinárias

i8 - Piauí

Lage de Lauro Müller, Município de

,I.,n:t-S"f' -
Servíçc ele ~ s-zstêncra aos Menrügos de 'I'erezina . _.. , .....

01"1"- '>.;e té
Lígn :h~ Amo-c-r a lnrâncía .:J(? Pio rx

Leus-se -
Socícdc.c'e ne Arepar o à Iní'âncta de Pio IX ., .

2.~ - Sarna Catarina
Onde se .e

Bos;:Jit8.1 Hen:riql p [,age Imo.tuba - Município de Laguna
Leax-se 

Hcstntai jqr-n- ique
Ot-leâes

Cr$
12.000,Ou

12.000."'

20.000.0Ú

20.000,JO

iG-.OOO,,')O

10.000,00

O ..ate se tê 
Albergue Nr 1"I'':l:-' co

M'Jgl das Cruzes

Letc-se 
Albergue Noturno jr.

l',~ogí Mirim

:--4 - São Paulo

Centro esmrtta Jesus e Caridade -

Centre E:spíritg, Jesus e Caridade -

2 Extraordinárias

20 - Rio de Janeiro

3.000.00

3,000,JU

QII(le se !ê -
Departarcento di" e cão Soclal de, Barreto da Paróquia de

São 3e]:,üsj:'\.f.' ':10 Barreto -- Duque de Caxias ...•......
Leui-se _

Departamento d.e »câc SoC1Jl do Barreto da Paróquia de
São Sebastí-tc r:<.:i aarrev- _ Niterói ' ~ , .

2:3 - Santa Catarina

30,000.<.1(1

30.000.00

Onde se .é
l'-iospitaJ Hen-rque

Lew·se 
Hospital Henrtuue

oneães

Lage Imoítuba - Município de Laguna

Lage dt:, Lauro Müller, Município de
..............................................

20,000,00

20.000.'"
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1 - Subvenções Especiais
Qna.e se ~ê 

Associação jp Asstetêncía à

Leia-ee 
Associação de Assistência

Paulo - Sãc Paute

Orlança Defeituosa ..........•

à Criança Defeituosa - São

200.000,00

200.000,Dl)

Verba 3 - Serviços e Encargo!
Consígnaeác 2 .- Auxilias Subvenções

.l§ - Subvenções
ll6 .- conecu-o Nacional do Serviço Social

01 -- Extraordinárias

05 - Bahia
onàe se ifi: --

centro Opr-rártc Beneficente ne Alagoinhas - Alagoínhaa

Lcta-ee -
ctrcuro Operârto de" Aragoínr.as - eragotnhas

15 - Paraíba
Onde se,lê -_

Colégio Santo ántônio de Itabaíana

colegio Nessa 8.?nh!;1'U da Conceição - Itabaiana
O~tCle se I-e, _

Sociedade Artfst.co-Ctuturai. de Brek. do crus
Leíu-ee ~

Sociedade AJ't~st~('o e Cultural de Brejo do Cruzz

18 - Piauí
Otule se ~e

Caixa aeneücenre dos Menutgos - Teresina

3D.000,00

30.000,00

50,OOO,D-tI

so.eco.eo

10f).OOO,Vi";

100.000,OL

50.000,00

Leia-se -
Serviço ~:E- êsststêncta aos Mendigos

onae se l.~ __

'-- aixa .íe Mendí-jos de Perealna

de Teresina . 50,000,0C-

35,000,00

Lesa-se -
Servtçc de A'- ::s~én,~ia aos Menrügus de Teresina .

22- Rio Grande do Sul
Onüe se tê _

Escola e Bj;:,Uot.;>;;a co Esteio - São Leopoldo

Leui-ee -
Sociedade Metnoramantos de 'VIariame Venâncio Aires, para

a Esc -,J:.~ de ti'.stf:lo -- Sâc Leopoldo .

O'i'de se fb._

Ginásio Femíruno. de -rrtstec- - Pôrto Alegre

t.eic-se -
~~SCOj?" 't\: ;:, d.' Sagrado ccraeão Tristeza Pôrto

Ateare '.- mantida pela Sociedade Educação e Caridade

35.000,00

30.000,OU

30.000,00

20.000,00

20.000,00
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~4 - São Paulo

Criança Defeituosa São Paulo

Associaçâc de Aeskrtêncía a Infãncíe Defeituosa São Paulo
- São Paulo

P...sscciacão de A·$siõténcia à Criança Defeituosa São Paulo
,São Pa ú \C. . .•.. o • • • • • • ••••••• o ••••••• o ••• o ••

Leia-se ---:.
I~sociaçãc ce Assistencía á

Sâc Paulo .

25.000,00

70.000,00

950000,00

ema P. se lê -
AsHo COrlCeH}ã-0 Mãe Nossa
l:..silo de crfâs Coração

Leio-se

- Piracicaba t •••••••

de Marra Nessa Mãe - Fira-
50.000,00

25.000,00

Asilo de
cieaba

l')rffis comçüo oe
• ~ •••.•• o o o o • _

Marts. Nossa Mãe - Píra-
75.000,00

Onde ee :A _

Casa Materna, gu('~,al'i::: Fortes. Salzano - São Paulo o •••• o

zasa Materna! puchane 'Fortes Salzanc - Pôrto Ferreira
Escola Maternal Eucharis Fortes Salzano - Pôrto Ferreira o

Leia-se -
Casa Mi-tet'ne ü'ucnarts Forres Salzano - sendo o •• o ••••• o

Cl'$ lO.IJCO,flíl para a sua Escola - Pôrto Ferreira

50.000,00
20.000,00
10.000,00

8tJ.000,00

ANEXO t';.o i1 _. lI1INIS'I'ÉkIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

Verba 3 - Serviços e Encargos
Consignação 2 - Auxílios Subvenções

1f> - Subvenções

0;::1 - Departamento de Administração
04 - Divisão do Orçamento

2 - Extraordinárias

05 - Bahia
o-s

Onde se lii. -
Orfanato Madalena Milagrosa - Salvador

Leia-se, -
Orfanato Vila Medalha Mílagrosa _ Salvador

30.000.00

30.000,00

Art. ~~o' Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as dísp-istções em ecntrano.

Senado r'ederal, em 15 de janeiro de 1954.

ALBY...ANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado Federal, no exer
cício da Presidência
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L..EI N.'· 2.170 - DE 18
DE JANEIRO DE 1954

.Ii.'I.d'~'ri.za a fi'Ar!p'(U.' fie 1Vf).{'11.:?tlti dos
Odontologistas a instituir Caixas ~~ín

benefício dos profissionais nela inl)
crítcs,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70.
parágrafo 4. '', da Constdtuíçãc Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.~' E' autorizada a Federação
Nacional dos Odontologistas, órgão
oficial representativo da classe, com
sede nesta cidade, reconhecido na for
ma da lei, pelo Govêrno Federal, a
instituir, como lhe está pl'escrito na
letra "h" do artigo 4.°, de seus Esta
ttn cs C8j~WS de beneffcêncla f' CtP pre
vidência para GS profissionais nela íris
crítca, nas' diversas unidades do terra
tório nacional, obedecidas, para tal.
fim. ern vuas regras mestras, e no que
lhefôl' aplicável, as disposições .10
Docreto-ret de número 4. 563. de 11 de
agôsto ds 1842, que autorizou a "02'
clero dos Advogados do Brasil" a ins
tituir as "Caixas de Assistência dO.3
ji:::1-;Togados", ,

Art. 2. ( Esta Lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto .

Senado Feceral, em 18 de jarieíro
de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHa

Vice-Presidente do Setuuio
Federal' no exercício da
Presidência

LEI N.? 2.171 - DE 18
DE JANETI:D DE 1954

Dispõe sôbre o irutreeso ,na
carreira de Diplomata

O Congresso Nacional decreta e eu
m-omulgo, nos têrmos do artigo 70.
parágrafo 4'-°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1." f. J ingresso na classe tnt..
ctal da e'.~:dra de Diplomata. são act
míttcos os brasileiros natos, sem dis
tinção de sexo, nos têrmos e observa
das as demais condições do Decreto
lc': de número 9.032,' de 6 de março de
i846.

parágrafo único. Se casado o can
didato, o cônjuge deverá ser também
brasileiro nato .

Art. 2 o Esta Lei entrará em vigor
na data ue sua publicação. revogadas
tôdas as disposições em contrário, es
pecialmente as da letra "a" do ar
tigo 2.°, elo Decreto-lei de número
8.03:1. de 5 de março de 1946 e do pa
rágratc único do artigo 1.°, do De
,::TF·j"..... ·<d de ,número 9.202, de 26 de

. tl de 1946.

Senndc Federal, em 18 de janeiro
Ci8 1954.

Ar.EXANDRE 1\1MlCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado
Federal no exercício da,

Presidência

L:C'~ ~.172 - DE 11:;
<JANEIRO DE 1954

t';.~·D;·iia a situação' elos sargentos do
Exercito, ezciuiâos pelo artiço 143,
da Lei do Serviço Militar rDecrero
lei ele número 1.187, de 4 de abril /ie
1939), e r;osteriormente retnctuuloe,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo '7'),

parágrafo 4. '', da Constituição F'e
deral. a seguinte Lei:

I':-"~ J.. Aos sargentos do Exército
~·~.~ldo$, de acôrdo com o artigo 143,
c« Lei do Serviço Militar 'Decreto..
lei de número 1.187, de 4 de abril de
19:)9), e postertormente reíncluídoa. e
assegurado o direito da contagem, para
todos os efeitos, do tempo que estt
V(";'?"P r.".vJ.:~Hlos da atividade, sem dt
-eitrr H quaisquer vencimentos. vanta
gens ou promocôes a que porventura
tenham feito jua.

Art. 2. to Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em' 18 de janeiro
de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado
Federal no exercício da
Presidência
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LEI N.o 2~,173 ,....... DE 18
DE J AJ.~:ElRO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a ctmr,
pelo Ministério da Agricultura,. o
coéano suplementar de " .
01'$20.688,00, para pagamento du
gratificação adicional ao médico
Edmundo Bruzzi.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo '70,
parágrafo 4.°, da Oonstituíção Fe
dera}, a seguinte Lei:

AI't. 1.0 E' ° Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito suplementar de
Orâ 20.688,00 (vinte mil seiscentos ~

oitenta e oito cruzeiros), em- refôrço
à Verba 1 - Pessoal. Consignação ;)
-__ Vantagens, Subconsígnação 10 -
Gratificação por trabalho com risco
da, vida OU da saúde, 07 -' Departa
mente' de Administração, 05 - Dlvt
são do Pessoal, Anexo 17, da vigente
Lei Orçamentária, a fim de atender
ao pagamento da gratificação adicio
nal de 40 %, a que faz jus, no cor
rente exercício. de acôrdo com o ar
tigo 1. 0, da Lei de número 1. 234, de
14 de novembro de 1950, ° médico, re
ferência 27 - Edmundo- Bruzzi.

Art . 2. U Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de janeiro
de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado
Federal no exercicio do,
Presidência

LEI N.D 2.174 - DE 18
DE JANEIRO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Iâmístério da Fazenda, o cré
dito suplementar de Cr$ 4.500.000,1)\1,
em retórcc da Verba 3, do anexo
número 19, do vigente Orçamento 
(Lei de número 1.757, de 10 de ec
ven10ro de 1952) .

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artdgo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. J E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar de '"
o-s 4.500.00D,00 (quatro milhões e
quinhentos mil cruzeiros), em refÔI"CO
da Verba 3- Servtçoe e Encargos,
Consignação 10 - Diversos, Subcon
sígnação 95 ~ Reposições e restitui
ções, 14 - Direção Geral da Fazenda
Nacional, 16 .- Diretoria da Despesa
Pública, do Anexo n. ° 19, da Lei de
número 1.757, de 10 de dezembro de
1952.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Arü. 3. o Revogam-se as díspcsíçôes
em contrário.

Senado Federal, em 18 de janeiro
de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

více-rreuaeiue do Senado
Federal no exercício da
Presidência

l.EI N 0 2.1'15 - DE 18 DE JANEIRO DE 1954

A.utOr:;;;i, .' Poder svecvuoo aa./)rzr ao Poder .nuiicuuío os créditos suple ...
menear de ()"$ i,74.554,ÜJ e especial de Cr$ 76.422,40, para pagamento
de adidú'naís ao vcssDa~-j,,~s Auditorias da justiça Militar.
O Congresso Na-tonal decreta e eu promulgo, nos têrmos do artigo 'lO,

.paráB'l':'lf') 4 o d'.), Ccnstítuíçao Federal, a seguinte Lei:
Art 1. v R' o eocer Bxecutavo autorizado a abrir ao Poder .Iudiotâ

rto o crédito vuc'ementar de Cr$ 274.554,60 (duzentos e setenta, e quatro
mil qutnr.eritor f' ãnquentc f' quatro cruzeiros), em rerõrco das seguintes
dotações conrta-ite s -to Anexo :,;;6 da Lei de número 1. 757, de 10 de dezem
urcide 1952:

VF.RBA 1 -- PESSOAL

Ccnuaçrcacco ;1 - Vantagens

s/c 11 - Gratlf'caçâo Adie onat

O-~ - Justiça Mihi-Hl
(12 - AUditorias

ces

202. 554,aU
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Ccmsiçnaçtu. 6 - Dzversos

S/S 23 ~- Subetituíçôes

C,g - Justiça Mllnnr

G2 .- Aucütonas

Total ,' .. '.' .

72.000,00

274.554,00

Art. 2. c 1?'. a'nda o .tJ0der Executivo autorizado a abrir ao Poder
.Judtctárfo o c-édito especía; eis. Org 76.422,40 (setenta e seis mil, quatro
centos e "jnt.· e oon, cruzeiros e quarenta centavos), para atender aos pa
gamentos per exsrcícíos findes, assim. discriminados:

l.) pagamento de adíclonars durante os meses de novem-
bro e teeemoro, aos runcicnén-e da Justiça Militar ..

z» ajuda de custe ,'"..ara Arnaldo Stark .
c) ajuda de -usto pai a o Ü... Mário Berredo Leal

d) difer~l1í,:a:te venelmenbos para c Escrivão da 7. a Re-
gião Mllítar.« subatttuíçâo .

e) saaárto ta-níüa reterente ao exercrcíc de 1951 - .

i) pagamentc de telefone os 2. a Auditoria, da 2: a Re
gião Miütar E' üudttorta da 4. ~\ Região Míntar

g) publícaçõer fta aucítona cta 5. a 'Reglâo Militar

.rotal

o-s
40.551,40

18.240,00

14.000,OG

860,00

85fl,UO

1. 360,lJO

561.Vll

'16.422;:1:0

Att. 3 ri resta LeI entra-a em vigor na data de sua publscação ,
Art. 4.') aevoeam-ee .as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de janeiro de 1954.

:'1.LEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado Federal, no exer
cício da Presidência

LEI N.0 2.176 - DE 13 DE. JANEIRO DE 1954

Asctorírc o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazeruia., o crédito
suplementar de Cr$ 55.098.421,50 em retórço de dotações do Anexo nú
mero 19, da Lei n.O 1. 757, de l{} de âezembrc de 1952.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo', nos têrmos do art. 70,
-i.o, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar de Cr$ 55.098.421,'50 (cinqüenta e cinco
milhões, noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e um cruzeiros e cin
qüenta centavos), em refôrço das seguintes dotações do Anexo' 11." 19,
da LeI n." 1. 757, de .~O,'de Dezembro de 1952:

Verba 1 - Pessoal

Consignação 1 _ Pessoal Permanente
S/c. 01 - Pessoal Permanente
14 _ Direção Geral da Fazenda Nacional
10 - Serviço do Pessoal - Cr$ 27.521.821,50.
a/c. 02 - Percentagens
14 - Direção Geral da Fazenda Nacional
10 - Serviço do Pessoal - Cr$ 8.000.000,00.
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Consignação 2 _ Pessoal Extranumerário
a/c. 06 - Diaristas
14 - Dlrecão Geral da Fazenda Nacional
10 - Serviço do Pessoal - Cr$ 7.600.000,00.
Consignação ~ - Indenizações
a.c. 20 - Ajuda de Custo
14 - Díreoâo Geral da Fazenda Nacional
10 - Servíco do pessoal - cr$ 1. OCO. 000,'00
Ccnsignaçào 5 - Diversos .
Svc. 23 - Substituições.
14 - Dírecão Geral da Fazenda Nacional
10 o- serviço do Pessoal -:- crs 2.000.000,00 - 46.121. 321,50

Verba 2 - Material

Consjgnaçâo 2 _ Material de Consumo
Svc. 17 _ .àrtdgos de expediente, desenho, ensino e educação, artdgos

escolares para distribuição; fichas e livros de escrituração: Impressos e
material de classificação, inclusive fichas bíbüográfcas e ele referência.

14 Direção Geral da Fazenda -Nacional
11 Alfândegas
03 nsrxrtto Santo
01 Vitória 0:,,-$ 20.000,00
01 Pará
01 Belém ors 4.0.000,00
Byc , 28 -- Vestuários, uniformes e equipamentos; artigos' e peças

acessórias; roupa de cama, mesa e banho; tecidos e artefatos
14 Direção Geral da Fazenda Nacional
11 Altândegaa
14 Pará
01 o-s 47.200,00 Cr$ 107.200,00

Verba 3 -- Serviços e Encargos
Consignação 1 - Serviços de Terceiros
S/c. 01 -r- Acondicionamento e embalagem, carretos, estívas e capata

zias; transporte de encomendas, cargas e animais; alojamento e aliraea
teção dêstes e de seus tratadores em viagem, seguros de transportes

14 - Dírecâc Geral da Fazenda Nacional
14 _ Delegacias Fiscais
01 - Delegacias Fiscais
22 - Rio G. do Sul - CrS 20.000,00
S/c. 04 - Iluminação, fôrça' motriz e gás
Direção Geral· da Fazenda Nacional
14 - Delegacias Fiscais
(H - Delegacias Píscaís
04 - Amazonas - Cr$ 15. oco.co
S/c. 06 - Passagens, transportes de pessoal e de suas bagagens
1'.1 - Direção Geral da Pazenda Nacional
14 - Delegacias Fiscais
01 - Delegacias Fiscais
09 - Goiás ~ Cr$ 5.000,00
22 - Rio G. do Sul - Cr$ 15.000,00
S/c. 14 ---.-'-- Telefones, telefonemas, telegramas, radiogramas, porte

postal e assinatura de caixas postais
14 Díreçâo Geral da Fazenda Nacional
14 - Delegacias Fiscais
01 - Delegacias Fiscais
23- Santa Catarina - Cr$ 2.60D,OO
e/c. 77 - Aluguel ou arrendamento de imóvel, foros; seguros de

bens móveis e imóveis
14 - Direção Geral da Fazenda Nacional
18 -- Drretoria da.'> Rendas Internas
03 Coletorias Federais
06 - Ceará - Cr$ 11.800,00 _ Cr$ 69.400,00
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Verba 4 - Obras, Equipamentos e Aquísíçào de Imóveis

Consignação 2 ,.- Obras Isoladas
a/c. 04 - Prossegulmênto e conclusão de obras isoladas e sua nsca-

lizacão
w14 _ Direção Geral da Fazenda Nacional
06 - Dívísâo de obras
2 - Delegacia Fiscal e Alfândega em Salvador, Bahia

crs S.SOO.ÜDO,OD - ors 55.098.421,50.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçác .

Art. 3." Revogam-se as" díspcslçóesvem contrário.

Senado Federal, 18 de Janeiro de 1954

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N." 2.1"77 DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1854

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo. Ministério da Fazenda, o crédi
to especial de Cr$ 170.000,00, pam.
pagamento das pens6es meneais âe
vidas a Maria gtienio: Cordovil Via
na Machado e a seu filho menor
Luiz Carlos, e dá outras prooíüen-:
cíus,

o Presidente da República, Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
joazenda, o crédito especial de Crg ..
170.00G,aO (cento e setenta mil cru
zen-oaj, destinado à aquisição ele zoa
(duzentas) auólíces da Divida Públi
ca, ncmmatlvaa, tipo Diversas Emis
eões, com juros vencidos no 2.° semes
tre de 1953, para ocorrer ao paga
mento da pensâo mensal de cr$
833,20 (oitocentos e trinta e três cru
zeírcs e vinte centavos) sendo CrS
416.6'0 (quatrocentos e dezesseis cru
zeiros e sessenta _centavos: a Maria
Edenia Cordovtl Viana Machado e
Crg 416,60 (quatrocentos e dezesseis
cruzeiros e sessenta centavos) 8, seu
fiE10 menor Luiz Carlos. nos têrmos
do acórdão do 'I'ribunalFederal de
Recursos nos autos de apelação '3Í'Iel
11:) 2.7.05, do Distrito Federal,

§ 1.0). As apólices serão adquu-ídas
por intermédio de corretor designado
pelo Presidente da Câmara Sindical
da Bolsa de valores do Rio de Janeiro,
sendo 100 (cem) apólices em nome de
Maria gdenía Cordovf Viana Macha
do, brasileira..viúva. e l()Q (cem) apó
üces em nome do menor Luia-Carlcs.
ti-asfleíro, filho ele Maria Edenia C01'-

dovil Viana Machado e de Luiz Ma
chac;o, falecido, tôdas gravadas com
as clausulas de inalienabilidade e de
reversíbílidade a favor da Fazenda
Nacíonat, anotando-se na proposta de
C0111j.'1'8. respectiva a data do nasci
mento do menor.

§ 2.0, Os juros das apólices ocorre
rão ao pagamento da epensão a que
se refere êste artigo, a partir do mês
de janeiro de 1954. inclusive.

Art. 2.". A conta do crédito espe
cial de que trata o Art . 1.0, desta lei
serão pagas as pensões corresponden
tas ace unêses de janeiro de 1952 a
dezembro de 1953, na forma fixada
no referírío artigo.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art., 4.',' ~ Revogam-se as dísposl
çôes em contrário,

Rio de J aneíro, em 4 de fevereiro
de 1954:, 133Y da Independência e
58.0 da República.

GETULIO VARGAS

Osva.ldo Aranha

LEI N.o 2.178 DE <1 DE: FEVEREIRO DE HlS4

Autoriza o Tesouro Nacional a garan
tir empréstimo a ser c01l.traido pela
Com'panhia Siderúrgica Nacional,
para ampliGT as instalações ituius
triais da Usina de Volta Redonda.

o Prestdente da República, Faço sa
ber que o congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Ministério de Estado
dos Negócios da Fazenda autorizado
a dar a garantia do Tesouro Nacional
a um empréstimo H ser contraído
pela Companhia Siderúrgtca Nacto-
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nal cem. O EXPOl't-Il11pOl~t Bank. of
'washmgton ou outro banco norte
amertcano até o montante de US$
35. O()Ü. 000,00 (trinta e cinco' milhões
de dólares), mais ou respectivos ju
ros e despesas.

Art. 2.°. O produto desse emprés
timo será destinado à cobertura «c
custo de maquínárías, equipamentos
e materiais necessários ao aumento
das presentes instalações.

Art. 3.°. Ao Serviço de empréetímo
contraído na forma da presente Lei
são concedidos os mesmos prívílé
gi03 dos serviços dos empréstimos ex
ternos federais, eazaduaís e muníci
pais.

Art. 4.°. No exercício da autoriza
cào contida no art . 1.0 desta Lei. o
j-oder Executivo Incumbirá o 'Pesou
1'0 Nacional, como fiador e principal
pagador da .quanna mutuada mais os
respectivos juros f' despesas. de prati
car todos os atos julgados necessá
l'LOS ao aludido fim.

Art. 5.°. O contrato de garantia de
verá mencionar a presente Lei e será
previamente registrado pelo 'I'ribu
Dá1 de Contas.

Ar-t. 6.°. A presente Lei entrará 2!'1
'Vigor na data de sua publícaçâo.

Art. 7.°. Revogam-se as cUs·pOSiÇÕ2S
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de
1054; 133.° da Independência e 66,° da
República.

GETULIO VARGAS

.ceiaiao Aranha

LE'I N.? 2.179 DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1954

Exclui da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n. u 121, de 22 de ou
tubro de 1917, que enumera as bases
ou portos militares de importância
para a defesa e.7:terna do pais, o
Município de sarocaor. no Estado
da Bahia.

o Presidente da República, taça sa
bel' que o Congresso Nacional éecre.
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. Fica exclui do da classifi
cação constante do art. 1.0 da Lei
n.v 121, de 22 de outubro de lsn, qlb
enumera as bases 01..: portos de impor
tância para a defesa externa do Pa ts.
o municipío ele Salvador. no Esta,.·)
da Bahia.

Art. 2.°. Esta Lei entrare er» \'i~o(·

na data dcsua publícação .

Ai't , 3.°. Revogam··se as ::Lj'-·' -,'C

em contrário.

Rio de .Ianetro, ~õ de Ievere.ro d~'

I85'!; 133.° da Independência e ~J6.o

da República.

GET0UO VARGAS

Tuncredc de Atmeuic âa
Neoes

Renato de Almeida Gui
llobel

Cyro Bspirito Sunre cor
doso

Nela Moura

LEI N.? 2.130 - DE 5 DZ FEVEREIRO DE 1954

DISPÕE SÔBRE o TRIBUNAL MARÍTIMO.

o Presidente da República:

Paco saber que o Congresso Nacíonnl decreta e eu sanciono a se
guinte 'Lei,:

TiTULO 1

CAPiTULO I

DA ORG.'\NIZAÇÃO DO TRIBUNAl. MARÍTIMO

Art. 19 O Tribunal Marítimo, órgão vinculado ao Ministério da Ma
rinha, com sede na capital da República e jurisdição em todo o território na
cronal. compor-se-á de sete jUiZC5;.

Art. 2'1' Os juízes nomeados em caráter efetivo serão:
a) um oficial general do Corpo da Armada, da ativa ou da reserva;
b) um capitão de mar e guerra do Corpo da Armada. da ativa ou da

reserva:
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um oficial superior do Corpo da Armada. especializado em coas
naval. da ativa ou da reserva; ou engenheiro da mesma especialidade;

um especialista em armação de navios e navegação comercial;

c]
truçâo

d)
e) um capitão de longo curso, com mais de dez anos de comando de

navios mercantes brasileiros;

f) um bacharel em Direito, especializado em Direito _Marítimo:

g) um bacharel em Direito, especializado: em Direito Internacional.

§ 19 O presidente será o juiz a que ajude a alínea «a» dêste artigo o
Vice-Presidente será eleito bienalmente em escrutínio secreto.

§ 2'" Os juízes oficiais elo Corpo da Armada e os da Marinha Mercante
são considerados em atividade não estranha à respectiva carreira.

§ 39 Os juizes militares permanecerão nos seus cargos ainda depois de
reformados, contanto que não tenham ultrapassado a idade de setenta anos.

Art. 3Y Com exceção do presidente, 0$ [uizes terão suplentes, que serão
convocados sempre que, por mais de trinta' dias. houver impedimento dos
titulares e. durante a substituição, exercerão o cargo em tôda a plenitude
das respectivas funções.

Parágrafo único. Os suplentes deverão preencher os mesmos requísí
tos necessários aos juízes a que devem substituir.

Art. 4'" Haverá junto ao Trfbunal Tvlarttímo uma procuradoria com poste
de dois procuradores e dois adjuntos de procurador, os quais exercerão os
seus cargos em caráter efetivo.

Art. 5'" Para a defeso dos acusados que não disponham de recursos. bem
como para o exercicio de outras atribuições fixadas em lei, haverá junto
ao Tribunal Marítimo dois advogados de ofício.

Art. 69 Os advoqados de ofício deverão ser bacharéis em Direito e
advogados inscritos em qualquer das seções da Ordem dos Advogados do
Brasil, e serão nomeados mediante concurso de provas que se realizará
perante banca examinadora composta ele três advogados designados pelo
presidente do Tribunal Marítimo.

S 1'" O Presidente do Tribunal presidirá a banca examinadora sem di
reito de voto.

§ 2'" Os candidatos aprovados serão nomeados segundo a ordem rigorosa
de classificação.

Art. 7'1 Os adjuntos de procurador serão nomeados dentre os advogados
de oficio alternadamente, por antiguidade e por merecimento. e os procura
dores mediante oromocâo. na mesma forma dos adjuntos de procurador. cabendo
num caso e noutro a primeira nomeação ao mais antigo.

Art. 8v Não poderão ter 8SSE'lltO rio Tribunal Marttimo, símultãneemente.
parentes ou efins ete o secundo grau.

~ 1'" A proibição estende-se ~1C:S adluntos de procurador e advooados de
oííclo .

§ 2Y A Incompaübiltdede resolver-se-á antes da posse contra o último
nomeado, ou contra o mats moço caso sejam da mesma data as nomeações.

Art. 9~ Parn .» execução dos serviços processuais, técnicos e administra
tivos. o Tribunal Marttlmo terá urna secretaria constituída de cinco divisões.
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CAPITULO II

2.

DA JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 10. O Tribunal Marítimo exercerá jurisdição sôbre r

.:r) embarcações mercantes de qualquer nacionalidade, em águas bra
-sileiras;

b) embarcações mercantes brasileiras em alto mar, ou em águas estran
çeíras:

c) embarcações mercantes estranqeiras. em alto mar, nos casos de abal
roeçeo com embarcações brasileiras, de acôrdo com as normas do Direito
Internacional;

d) o pessoal da Marinha Mercante brasileira;

e) os maritimos estrangeiros, em território ou águas territoriais brasi..
letras:

t) os proprietários, armadores. locatários. carregadores. agentes e coa
stqnatárlos de embarcações brasileiras e seus prepostos;

g) agentes ou consignatários no Brasil de emprêsa estrangeira de nave
-qaçâo,

h) empreiteiros ou proprietários de estaleiros. 'carreiras. diques ou ofi
cínes de construção ou reparação naval e seus prepostos.

Art. 11. Considera-se embarcação mercante tôda construção utilizada
como me-io de transporte por água. e destinada à indústria da navegação.
quaisquer que sejam aS suas características e lugar de tráfeqo.

Parágrafo único. Ficam-lhe equiparados:

a) os artefatos flutuantes de habitual locomoção em seu emprêgo;

b) as embarcações utilizadas l1R praticagem. no transporte não remu..
nerado e nas atividades religiosas. científicas. beneficentes, recreatívas e des ..
porüvas :

c) as empregadas no serviço público. exceto as da Marinha de Guerra;

d) as' da Marinha de Guerra, quando utilizadas total ou parcialmente
'110 transporte remunerado de passageiros ou cargas;

e) as aeronaves durante a flutuação ou em vôo; desde que 'Colidam ou
atentem de qualquer maneira contra embarcações mercantes.

Art. 12. O pessoa! da' Marinha Mercante consídcra-se constituido:

a) por todos quantos exercem atividade a bordo das embarcações mer...
'cantes ,;

b) pelo pessoa! da praticagem;

c) pelos que trabalham em estaleiros, diques. carreiras e oficinas de
construção e reparação naval;

d) pelo pessoal das adminístracões dos portos organizados;

e) pelos trabalhadores de estiva e capatazta :

f) pelos pescadores;

g) pelos armadores.

Peráqrato único , Ecuí param-se aos marítimos acuêles que, sem matri..
cula. estejam de tato em qualquer função que deva ser exercida por mari...
.tímo ,
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propondo medidas preventivas e de segurança da navegação;

executar, ou 'fazer- executar, as suas decisões definitivas:
dar posse aos seus membros e conceder-lhes licença;
elaborar. votar, interpretar e aplicar o seu regimento.

Art. 13. Compete ao- Tribunal Marítimo:

1 - julgar os acidentes e fatos da navegação;

a) deflníndo-Ihes a natureza e determrnando- lhes as causas, clrcunstãn
cías e extensão;

b) indicando os responsáveis e aplicando-lhes as penas estabelecidas nesta
lei;

c)

II - manter o registro geral:

a) da propriedade naval;
b) da hipoteca naval e demais ônus sôbre embarcações brasileiras;
c) dos armadores de navios brasileiros.

Art. 14. Consideram-se acidentes da navegação:

a) naufrágio, encalhe. colisão, abalroação. água aberta. explosão, in
cêndio, varação, arribada e alijamento;

b 1 avaria ou defeito no navio nas suas instalações, que ponha em risco.
a embarcação. as vidas e fazendas de bordei.

Art. 15. Consideram-se" fatos da navegação:

a) o mau aparelhamento ou a impropriedade da embarcação para o'
serviço em que é utilizada, e a deficiência da equipagem;

b) a alteração da rota;
c) a má estimação da carga, que sujeite a risco a segurança da ezpe

díção :
d) a recusa injustificada de socorro a embarcação em perigo;
e) todos os fatos que prejudiquem ou ponham em risco a 'íncohunídade

e segurança da embarcação, as vidas e fazendas de bordo.

Art. 16. Compete ainda ao Tribunal Marítimo:

ai determinar a realização de diligencias necessárias ou úteis à eluci
dação de fatos e acidentes da navegação;

b) delegar atribuições de instrução;
c) proibir ou suspender por medida. de segurança o tráfego de embar

cações. assim como ordenar pelo mesmo motivo o desembarque ou a susprasêc
de qualquer marítimo:

d) processar e julgar recursos interpostos nos têrmos desta lei:
e) dar parecer nas consultas concernentes à Marinha Mercante, que

lhe forem submetidas pelo Govêrno :
f) funcionar. quando nomead-o pelos interessados. como juízo arbitral

nos litígios patrimoniais conseqüentes a, acidentes ou fatos da navegação:
g) propor ao Govêrno que sejam concedidas recompensas honorificas ou

pecuniárias àquêles que tenham prestado serviços relevantes à Marinha Mer...
cante. ou hajam praticado atos de humanidade nos acidentes e fatos da nave..
qação submetidos a julgamento;

h) sugerir ao Govêrno quaisquer modificações à legislação da Marfnha,
Mercante. quando aconselhadas pela observação de fatos trazidos à sua apre
dação;

i)
j)
k)
Art 17. Na apuração da responsabilidade por fatos e acidentes da ua

veqação, cabe ao Tribunal Maritimo ínvestíqar:

a) Se o capitão, o' prático. o oficial de quarto, outros membros da trt.....
pulação ou quaisquer outras pessoas foram- os causadores por dolo ou culpa c.
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b) se foram fielmente cumpridas, para evitar abalroação, as regras esta...
belecídas em convenção internacional vigente. assim como as regras vespecrass
baixadas pela autoridade marítima local, e concernentes à naveqação nos
portos. rios e águas interiores ..

c) se deixou de ser cumprida a obrigação de prestar assistência. e se
o acidente na sua extensão teria sido evitado com a assistência solicitada
em tempo, mas não prestada;

d) se foram fielmente aplicadas as dísposíções de convenção concernen
tes à salvaguarda da vida humana no mar e as das leis e regulamentos cora
plementares ;

e') se:o proprietário. armador ou afretador infringiu a lei ·OU os regula..
mentes, instruções. usos e costumes pertinentes aos deveres que a sua qualí...
dade lhes impõe em relação à navegação e atividades conexas;

f) se nos casos de acidente ou fato da navegação de que possa resultar
a classificação de danos e despesas como avaria comum. se apresentam os
requisitos que autorizam a regulação.

Art. 18. As decisões do Tribunal Marítimo quanto à matéria técnica
referente aos acidentes e fatos da naveqação têm valor probatório e se
presumem certas, sendo suscetíveis de reexame pelo Poder Judiciário semente
quando forem contrárias a texto expresso da lei, prova evidente dos autos,
ou lesarem direito individual.

Art. 19. Sempre que se discutir em juízo uma questão decorrente de ací
dente ou fato da navegação sôbre água cuja parte técnica ou técnico-admi
nrstratíva couber nas atribuições do Tribunal Marítimo. deverá ser junta aos
aos autos a sua decisão definitiva.

Art. 20. Não corre a prescrição contra qualquer dos interessados na
apuração e nas conseqüências dos acidentes e fatos da navegação por água
enquanto não houver decisão definitiva do Tribunal Marítimo.

Art. 21. Nos processos Instaurados perante o Tribunal Marítimo em que
houver crime ou contravenção a punir, nem esta nem aquêle impedem o' julga
mento do que fôr da sua competência, mas finda a sua ação.. ou desde logo, sem
prejuízo dela. serão remetidas. em traslado, as peças necessárias à ação da
Justiça.

CAPiTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 22. Compete ao presidente:

a) dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir às sessões. propor as ques
tões e apurar o vencido:

b] . votar somente em caso de empate;
c) distribuir os processos e consultas pelos juizes e proferir os despachos

de expediente:
d] convocar sessões extraordinárias;
e) ordenar a restauração de autos perdidos;
f) admitir recursos, designando-lhes relator;
g) deferir ou denegar o registro da propriedade marítima e a aver

bação de hipoteca e demais ônus reais sôbre embarcações bem como o registro
de armadores nacionais;

h) representar o Tribunal e dirigir. coordenar e controlar os seus
serviços;
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i} impor penas disciplinares;
j) exercer as demais atribuições fíxadas no regimento do Tribunal.

Parágrafo único. Ao vice-presidente cabe substituir o presidente em
suas faltas e impedimentos.

Art. 23. O presidente terá um assistente de sua confiança. designado
dentre os funcionários do Tribunal.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS JUÍZES

Art. 24. Ao iuiZ do Tribunal Marítimo compete:

a) dirigir os processos que lhe forem distribuídos, proferindo nêles Oi

despachos interlocutórios;
b] presidir aos atos de instrução, funcionando como interrogante;
c) orientar os processos por torma a assegurar-lhes andamento rápido

sem prejuízo da defesa dos interessados e da finalidade do Tribunal;
d) requisitar de qualquer repartição pública, entidade autárquica e

paraestatal, sociedade de economia mista e, em geral. de qualquer emprêsa
Vinculada à Indústria da navegação e serviços complementares ou conexos.
informações, esclarecimentos, documentos e o mais necessário à instrução dos
processos.

e) admitir a defesa bem com a intervenção de terceiros interessados ou
prejudicados nos processos de que fôr relator:

f) apresentar ao Tribunal os processos prontos para julgamento:
g) discutir as questões, e julgá-Ias. atendendo aos fatos e circunstâncias

emerqentes dos autos, ainda que não alegados pelas partes e formando livre
mente, na apreciação da prova, o seu convencimento;

h) justificar o· voto por escrito, quando vencido e servir de relator
quando vencedor.

i) relatar as consultas que lhe torem distribuidas:
j) exercer as demais ·atribuiçôes fixadas no regimento do Tribunal.

Art. 25. O juiz suplente. em exercicio, terá as atribuições e vantagens
do juiz efetivo.

Art. 26. O JUIZ que se declarar suspeito ou impedido motivará o
despacho. Se a suspeição ou o impedimento for de natureza intima, comuni
cará os motivos ao presidente do Tribunal.

Art. 27. :E: vedado ao juiz do Tr-ibunal Martttmo :

a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública,
salvo o magistério secundário e supe rror e os casos previstos na Constituição
para os magistrados sob pena. de perda do cargo:

b) exercer atividade político- partidária.

CAPITULO V

DOS ÓRGÃoS AUXILIARES

sec.;AO I

Da Prccuredorte

Art. 28. Â Procuradoria compete:

a) promover, mediante rppr('s"ntil<,}io do Tribunal, os processos da com..
petêncta dêste, e acompanhé-Ics em rõdas as suas fases:
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b} requerer o arquivamento de inquéritos;
c) oficiar nos processos promovidos mediante representação de inte

ressados ou do. Ministério da Marinha. ou por -decisão do Tribunal, acompa
nhandc-oa em tôdas as fases como se se tratasse de processo da sua iniciativa;

d) oficiar em tõdes as consultas feitas ao I'ríbunah
e) oficiar em todos os processos de registro de propriedade, de hipoteca

e demais ônus reais sôbre embarcação;
f) velar peja fiel observância das leis e dos regulamentos.

Art. 29. O adjunto de procurador exercerá as funções de procurador
DOS processos e consultas "que lhe forem distribuídos, e lhe caberá substituir ao
procurador nos processos em que êste ocasionalmente não puder funcionar.

SEÇAO II

DOS ADVOGADOS DE OFiCIO

Art. 30. Ao advoçado ne ofício incumbe:

1 - defender:

a) os acusados com direito a justiça gratuita:
b) os revéis, os ausentes ou foragidos;
c) os que -o Tribunal considerar Indefesos.

Ir - servir de curador nos casos de direito.

§ P Nenhum acusado. ainda que revel, ausente ou foragido, será pro
cessado e julgado sem defensor.

§ 2.° Se o acusado não tiver advogado ser-lhe-á nomeado advogado de
oficia," ressalvado o seu direito de a todo tempo nomear outro da sua
confiança.

§ 3° :f:. vedado ao advogado de ofício exercer perante o Tribunal advo
cacia por mandato de parte interessada.

SEÇAO III

DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES

privativo
seção da

Marítimo é
em qualquer

Art. 31. O patroclnío das causas no Tribunal
dos advogados e solicitadores provisionados. inscritos
Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único. As proibições e impedimentos de advocacia no Tribunal
Maritimo regem-se pelo disposto no Regulamento da Ordem dos Advogados
do Brasil.

CAPITULO VI
DA SECRETARIA

Art. 32. A Secretaria é o órgão de execução dos serviços' processuais,
técnicos e administrativos,' decorrentes das atribuições do Tribunal. e terá a
seguinte composição:

I Divisão de Acidentes;

II Divisão de Registro da Propriedade Marítima:

IH Divisão de Jurisprudência e Documentação:

IV Divisão de Administração;
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V Serviços Auxiliares.

§ 1." Os trabalhos e encargos das divisões e serviços da Secretaria serão.
segundo sua natureza e vulto. distribuídos em seções e turmas, na forma do que
fôr dtposto pelo regimento do Tribunal.

§ 2.° As atribuições do diretor da Secretaria, das divisões, serviço, seções
e turmas, serão minuciosamente fixadas 110 regimento.

TITULO n
CAPI1ULO I

DO INQUÉRITO SÔBRE ACIDENTES OU FATOS DA NAVEGA.ÇÃO·'

sendo
lugar.
desde

por prevenção desde que.
UlD<1 delas em primeiro
da navegação, iniciando,

Art. 33. Sempre que chegar ao conhecimento de uma capitania de
portos qualquer acidente ou fato da navegação será instaurado tnquértto .

§ 1.0 Será competente para o inquérito:

a) a capitania em cuja jurisdição tiver ocorrido o acidente ou fato da
navegação;

b) a capitania do. primeiro pôrto de escala ou arribada da embarcação;
c} a capitania do pôrto de inscrição da embarcação;
d) qualquer outra capitania desíqnada pelo Tribunal.

~ 2.° Se qualquer das capitanias a. que se referem as alíneas a. b e c,
do parágrafo precedente não abrir inquérito dentro 'de cinco dias contados
daquele em que houver tomado conhecimento do acidente ou fato da navegação,
a providência será determinada pelo Ministro da Marinha ou pelo Tribunal
Maritimo. sendo a decisão dêste adotada mediante provocação da Procuradoria.
dos Interessados ou de qualquer dos juízes.

Art. 34. Verificar-se-á a competência
mais de uma capitania competente, houver
tomado conhecimento do acidente ou' fato
logo, o inquérito.

Parágrafo único. Oualquer dúvida sôbrc a competência para a Instaura
ção de inquérito será dirimida. sumariamente, pelo Tribunal Marítimo.

Are. 35. São elementos essenciais nos inquéritos sôbre acidentes e fatos
da navegação:

a) comunicação ou relatório do capitão ou mestre da embarcação, ou parte
de qualquer dos interessados, ou determinação ex~otfícjo;

b) depoimento do capitão ou mestre, do prático e das pessoas da tripula
ção que tenham conhecimento do acidente ou fato da navegação a ser
apurado;

c) depoimento de qualquer testemunha idônea;
d) esclarecimentos. dos depoentes e acareação de uns com outros, quando

necessário;
e) cópias autênticas dos lançamentos diários de navegação e máquinas,

referentes ao acidente ou fato a ser apurado. e a um período de pelo menos
vinte e quatro horas anteriores a tal acidente ou fato. salvo no Caso de embar
cação dispensada dos lançamentos aludidos quando serão tnvesttqados e recons-'
títuídos os pormenores da navegação, rumos, manobras, sinais, etc., mediante
depoimentos do capitão ou mestre, e tripulantes;

f) exame pericial feito depois do acidente ou fato da navegação, e
juntada do respectivo laudo ao inquérito;
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g) juntada ao inquérito dos últimos têrmos de vistoria a que se houver
'submetido 8 embarcação, em sêco e flutuando. antes do acidente ou Íato a
ser apurado, bem como cópia do têrmo de inscrição. caso a embarcação não
-seja registrada no Tribunal Merttímo:

h) juntada ao inquérito. sempre que possível, do manifesto de carga.
com esclarecimentos sõbre a forma pela qual se achava tal carga esüvada, e.
se tiver havido alijamento, juntada ainda ao inquérito de Informações concretas
sôbre a natureza e quanttqade da carga alijada e sôbre o cumprimento das
prescrições legais a êsse respeito.

Parágrafo único. A autoridade encarregada do inquérito poderá:
a) ordenar diligências suscetíveis de contribuir para o esclarecimento da

-matéria investigada:

b) requisitar de outra qualquer autoridade informações e documentos que
não possam ser obtidos das autoridades navais.

Art. 36. Poderá o I'nbunat Meríttmo baixar provimento em que fixe,
para cada acidente ou fato da navegação, a metéría a ser apurada pela capitania
de portos que haja de proceder ao inquérito.

Art. 37. Cabe à autoridade encarregada do inquérito, quando concluídas
-as diligências, fazer no prazo de dez dias um minucioso relatório do que tiver
'Sido apurado,

Art. 38. Sempre que o relatório da autoridade encarregada do inquérito
apontar posslvets responsáveis pelo acidente ou fato da navegação, terão êles
o prazo de dez dias contado daquele em que se der ciência das conclusões do
relatório, para a apresentação de defesa prévia.

Art. 39. O inquérito, encerrado, será enviado com urgência ao Tribunal
Marítímo .

Art. 40. Quando ocorrei' sinistro com embarcação brasileira em águas
estrangeiras. O Inquérito será realíaado pela autoridade consular da zona. a qual
cumprirá também efetuar tôdas as diligências determinadas pelo Tribunal
'Marítimo.

Parágrafo único. Cumpre BO cônsul que abrir o inquérito:

I - nomear peritos para os exames técnicos necessários, obedecendo a
escolha à sequinte ordem:

a' dois offcfais da armada nacional, caso haja algum navio de guerra
-no pôrto ou em áquas da sua [unsdíção ,

b) dois capitães de marinha mercante estrangeira;

n - ordenar. em nome do Tribunal Marítimo, e mediante prévia co...
mun.•ícação a êste, o dcsembercoe imediato do capitão ou de qualquer membro
da tripulação. quando tal previdência fõr essencial aos Jnterêsses nacionais
-e à apuração da responsatnlídade do sinistro.

C/\PlTULO II

DO PROCESSO SÔDRE ACIDENTE OU FATO DA NAVEG.J\ÇÃO

SEÇÃOl

Disposições gerais

Art. 4i. O processo perante o Tribunal Marttlmo se inicia:

~q) em virtude de representação do interessado;

b) por iniciativa da Procuradoria:

ç) por decisão do rcópno Tribunal.
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P_rt 42. Recelndc o tucn.erttc ou a rept esentação de .que trata c artiqo
creo-dcnte ser;' ímedinte.men.. teit, 2. sua .lístr'buícão, cabendo ao reta-os
designado ordenar. em sequída. a notificação. por edital, de todos os pOSSiVC1S

interessados no acidente ou fato em apuração.

Parágrafo único. O prazo do edital que variará entre 20 (vinte) e 60
(sessenta) dias. será fixado pelo relator.

Art. 43. Nc prazo marcado. qualquer interessado poderá oferecer repre
sentação, com fundamento 11':: tnquérítc e outros elementos de prova. Exqotado,
porem, o prazo que é de caducidade, só caberá a iniciativa da Procuradoria.

Art. 44. As represeutações ortundas do mesmo Inquérito constltutrêo
processos conexos, que terão o mesmo relator e serão instruídos e julgados
conjuntamente.

Art. 45. Nos feitos de iniciativa privada, a representação ou contes
tação só poderá ser oferecida por quem tiver legitimo Interêsse econômico
ou mora) no julgamento do acidente ou fato da navegação.

Art. 46. Findo o prazo do edital de notificação. o processo irá com
vista à Procuradoria que, em dez (10) dias, contados daquele em que o
tiver recebido. oficiará por uma das formas seguintes:

a) oferecendo representação, ou aditando a que tenha sido oferecida
pela parte;

b) pedindo. em parecer motivado o arquívamentc rdc processo;

c) opinando pela tncompetêncfa do Tribunal e requerendo a remessa do
processo a quem de direito.

Art. 47. No processo iniciado em virtude de representação do.Jnteressado.
admitir-se-á o litisconsórcio atívo ou passivo, fundado na comunhão ou .jden
tídade de interesse.

§ 1.0 O direito de promover os atos dos processos, cabe indistintamente
a qualquer dos litisconsortes, e quando um dêles citar ou intimar a parte con
trária. _deverá também citar ou intimar os colíttqanres .

§ 2,° Quando o litígio tiver de ser resolvido de modo uniforme para
todos os - litisconsortes, serão representados pelos demais os revéis ou fora
gidos, ou os que houverem perdido algum prazo.

§ 3.0 Quando a decisão puder influir na relação jurídica entre qualquer
das partes e terceiro, será licito a este intervir em qualquer fase do processo
como litisconsorte; acettandc a CClUSCI no estado em que ela se encontrar.

Art. 48. No processo de ação pública, qualquer interessado poderá
intervir apenas como assistente da Procuradoria ou do acusado.

§ 1.0 O assistente será admitido enquanto a decisão não passar em
julgado. e receberá a causa no estado em que ela se achar .

§ 2." O co-representante nãC';, poderá, no mesmo processo, intervir como
assistente da Procuradoria.

§ 3Q Ao assistente será permitido propor meios de prova. requerer per
guntas às testemunhas. participar do debate oral. arrazoar os recursos Inter
postos pelo assistido e recorrer, por sua vez. caso não o tenha feito o assistido.

.§ 4.Q O fato prosseguirá independentemente de nova intimação do assis
tente, quando este, uma vez intimado, deixar de comparecer a qualquer dos
atos processuais. sem motivo de fôrça maior.

Art. 49. Recebida pelo Tribunal a representação, o relator do pro
cesso o fará prosseguir nos têrmos desta lei.



ATOS DO PODF'.R L:EGISLA'ITVa

Art , 50. Quando a Procuradoria requerer o arquivamento do processo.
o Tribunal, se julgar improcedente as razões invocadas para o pedido. orde
nará a volta do processo à Procuradoria, a fim de que esta proceda na forma
da letra c do art. 28. '

Art. 51. Quando a Procuradoria opinar pela incompetência do Tribunal,
o processo será concluso ao re.iator. que o apresentará ao Tribunal para seu
conhecimento e decisão.

Parágrafo único, Se o Tribunal afirmar a sua competência na espécie,
será o processo enviado à Procuradoria, que deverá proceder na forma das
letras a ou b do art. 28.

Art. 52. Nos casos do art. 50 e parágrafo unico do art. 56. o pro
curador terá o prazo de cinco dias para oferecer representação.

SEÇÃO II

DA CITAÇÃO

Art, 53. Recebida a representação ou negado o arquivamento do inqué
rito. determinará o relator a notificação do acusado por mandado, se restdente
no Distrito Federal. por carta reqistreda com recibo de volta, ou por teleqra
ma, se residente fora da capital do pais, ou por edital. se o notificado não
tiver luqar certo de permanência.

Art. 54. Será necessárta 2. citação, sob pena de nulidade. no início da
causa ou da execução. caso em que se fará por guia de sentença.

Art. 55. A citação, a notificação e a intimação serão cumpridas com
as formalidades estabelecidas no reqímento do Tribunal.

SEÇÃO III

DA DEFESA

Art. 56. Dentro em quinze dias da notificação poderá o notificado ofe
recer defesa escrita. juntando e indicando os meios de prova que entende:
convenientes;

Parágrafo único. A decisão do Tribunal só poderá versar sôbre os Ia
tos constantes da representação ou da defesa.

SEÇAO IV

DA PROVA

Art. 57. São admissíveis no Tribunal tôdas as espécies de prova reco
nhecidas em direito.

Art. 58. O fato alegado per uma das partes que a outra não contestar
será admitido Como verídico, se o contrário não resultar do conjunto das
provas. A prova do inquérito será aceita: enquanto não destruída por prova
contrária.

Art. 59. O juiz OU_0 Tribunal poderá ouvir terceiro a quem as partes
ou . testemunhas se hajam referido como sabedor de fatos ou circunstâncias
que influam na decisão do feito, ou ordenar que exibam documento que a:
esta Interesse.

Art. 60. Independerão de provas os fatos notórios.
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Art. 61. Aquele que alegar direito estadual. municipal, costumeiro. sín
oular ou estrangeiro. deverá provar-lhe o teor .e a vigência salvo se o Tri
bunal dispensar a prova.

Art. 62. No exame da." provas de atos e contratos. querelar-se-á o que
em qeral e especialmente prescrevem as leis que os regulam.

Art. 63. A prova que tiver de produzír-se fora da séde do Tribunal
será feita mediante delegação de atribuições de instrução ao capitão de portos
ou agente consular brasileiro.

Art. 64. No que concerne às diversas espécies de provas serão obe
decidas as regras do processo comum. na forma estabelecida pelo regimento
do Tribunal.

CAPíTULO III

DAS RAZÕES FINAIS

Art. 65. Finda a instrução, será aberta vista dos autos por 10 (dez)
-días, sucessivamente, ao autor e ao representando para que aduzam.. por es
cri to, alegações finais, e em seguida serão os autos conclusos ao relator para
pedido de julgamento.

Art . 66. Antes de pede- julgamento. o relator:

a) mandará sanar qualquer omissão legal ou processual;

b) ordenará, de ofício, qualquer diligência ou prova necessária ao es
clarecimento da causa.

Art. 67. O relator terá 10 (dez) dias a fim de estudar os autos que lhe
forem conclusos para pedido de julgamento afora o tempo consumido nOj

.atos a que se refere o artigo precedente.

CAPíTULO rv

DO JULGAMENTO

Art. 68 _ O julgamento do processo obedecerá às seguintes normas:

a) relatório;

b) sustentação das alegações finais, sucessivamente, pelas partes;

c) conhecimento das preliminares suscitadas e dos agravos;

d) discussão da matéria em julgamento:

e) decisão, íníclando-se a votação pelo relator, e seguido êste pelos
-demats juízes, a partir do mais moderno no cargo.

~ 1Q Antes de iniciada a votação. poderá qualquer juiz pedir vista do
processo até a sessão tmedíeta e, excepcionalmente, pelo prazo que lhe fôr
concedido pelo Tribunal.

§ 2Q Iniciada a votação, nenhum juiz poderá mais se manifestar, salvo
para justificar o voto.

Art. 69. Proferido o julgamento, o presidente anunciará a decisão,
designando para redigir o acórdão ao relator ou vencido êste, ao juiz cujo
voto tiver prevalecido.

Art. 70. Se houver empate. o presidente desempatará de acôrdo com
a sua convicção,
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Art. 71. As votaçõca-do Tribunal serão tornadas por maioria absoluta
de votos.

Art. 72. O julgamento poderá ser convertido em diligência a critério
do Tribunal em virtude de proposta de um dos juizes. apresentada antes de
ínictar-se a votação.

Parágrafo único. A diligência será promovida pelo relator c, uma vez
cumprida, ouvidas as partes. será o processo submetido ao plenário para
prosseguimento do [nlqamento .

Art. 73. O acórdão será publicado em c..essâo do Tribunal. ao.'> dez dtas
seguintes ao julgamento, remetendo-se cópia para a publicação no órgão
ohcíai.

Art. 71. Em todos o" casos de acidente ou fato da naveqação, o acór
dão conterá:

a) a definição da natureza do acidente ou lato e as círcunstâncías em
que Se verificou;

b)

cl
d)

-quando

a determinação das causas;

a fixação das responsabilidades. a sanção e o fundamento desta;

a indicação das medidas preventivas e de segurança da navegação,
Iôr o caso.

TITULO W

CAPITULO 1

00/ REGISTRO 0.1>, PROPRIEDADE NAVAL

Art . 75. O registro da propriedade das embarcações de mals de vinte
toneladas tem por objeto 8 nacionalidade, validade. segurança e publicidade
da propriedade das embarcações beasileíras .

Art. 76. Adquire-se a propriedade da embarcação pela construção ou
qualquer outro meio de direito. A transmissão. todavia, só se completa pelo
registro no Tribunal Marítimo.

Parágrafo único. Presume-se proprtetárla, ate sentença judicial tran
sitada em iulqado, a pessoa natural ou turtdtca em cujo nome estiver regis
trada a embarcação.

Art , 77. Somente depois de uttmado o registro será expedido ao pro
prietário o titulo da propriedade naval,

Art. 78. É vedada ã expedição de mais de um título de propriedade
sôbrc a mesma embarcação, ainda que se trate de condomínio. quando serão
indicados, no título. todos os condôminos e as rcspecttvas quotas.

§" 1<;'> Quando houver condomínio, o Tribunal fornecerá a cada condô
mico.. que a solicitar, uma via do título com a declaração expressa: via pélra
condômino.

§ 29 Em
segunda via.

Art. 79.
título precário,
defínítivo.,

caso de perda ou destruição do título poderá ser expedida

As autoridades marttlmas ou consulares poderão fornecer, a
um documento provisório da propriedade até a expedição. do
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Art. 80. Para as embarcações de _menos de vinte toneladas brutas vale
como registro a inscnçao na capitania de portos, que dela fornecerá cópia ao
Tribunal Marítimo.

Art. 81. Nenhuma embarcação nacional de mais de vinte toneladas
brutas. construída no pais cu adquirida no exterior terá trânsito livre em
águas brasileiras, se a sua propriedade não estiver registrada.

Art. 82. Dentro do prazo de 12 (doze) meses contados da data da pu
blicação desta lei, os proprietários das embarcações de mais de vinte tonela
das brutas, inscritos nas capitanias de' portos. promoverão o respectivo registro
no Tribunal, não sendo perturbada a navegação pela demora na conclusão de
registro.

Art.. 83. O registro da propriedade de navio será deferido exclusiva
mente:

a) a brasileiro nato;

b) a sociedade constituída de acôrdo com a lei brasileira, com sede no
Brasil, administrada por brasileiros natos e com 60% (sessenta por cento) do seu
capital pertencente a brasileiros natos;

c) a brasileiro naturalizado que se compreenda no art. 20 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias votado com a Constituição Federal
de 18 de setembro de 1946.

Parágrafo único. Estão compreendidas na alínea c dêste artigo as embar
cações empregadas na pesca litorânea ou interior.

Art. 84. O brasileiro nato casado com estrangeira ou brasileira nata..
ralizada pode ser proppetárío de navio nacional; mas, se perder. nos têrmos
da lei civil. a direção dos seus bens ou dos bens do casal. o navio sô poderá
ser explorado por armador legalmente habilitado.

Art. 85. A brusileíra nata casada com estrangeiro ou brasileiro uatu
ralízado pode ser proprietária de navio nacional. se êste fôr excluído da
comunhão de ~ns e competirã mulher a sua administração nos têrmos da lei
civil; mas, se perder a mulher essa administração. o navio somente poderá
navegar sob a direção e responsabilidade de armador legalmente habilitado.

Art. 86. O pedido de registro conterá as seguintes especificações:

a) nome do proprietário, sua nacionalidade, estado civil. domicilio e
residência;

nome da embarcação, construtor, lugar e data da construção ~

máquina. construtor. tipo. fôrça;

caldeiras, construtor. tipo, número. pressão de regime;

combustível. capacidade das carvoeiras ou tanques;

propulsor e -velocldade :

estação rádio-telegráfica, suas características e indicativo de chamada;

aptidão para navegar em alto mar:

preço de aquisição ou construção.

b)

c) tipo e- classificação, comprimento, bôca. pontal,
cobertas, número de porões;

d) borda livre, calado máximo, tonelagem bruta e
de carga;

e) material do casco;

IJ
g)

h)
i)

j)

k)
1)

contôrno, número de

líquida, pêso máximo
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Art. 87. O pedido de registro será instruido Com os seguintes do
eumentos :

a) certidão de registro de nascimento do oropríetárto ou prova equí
valente;

b) tratando-se de pessoa jurídica. prova de que satisfaz os requisitos da
-alínea b do art. 83:

.) certificado de vistoria inicial;
d} planos da embarcação;
e) título de aquisição ou em caso de construção, prova ria quitação do

preço e de que o projeto de construção foi aprovado pela autoridade com
petente r

t) prova de quitação de ônus fiscais que incidam sôbre a embarcação
-e -ato traslatívo de domínio;

g) certificado de arqueação;_
h) certificados de segurança da embarcação, de segurança rádio-tele

-gráfica. de borda Usa. e outros exíqídos por fôrça de convenção internacional i
i) passaporte extraordinário de autoridade consular brasileira. quando se

trate de embarcação adquirida no estrangeiro.

Art. 88. O contrato de compra e venda de embarcação registrada ou
inscrita será feito por escritura nública. lavrada por qualquer tabelião de
notas, em comarca onde não existir oficial privativo de contratos marttímos ,

ArL 89. O pedido de -eqístro será assinado pelo presumido proprietário.
seu procurador ou representante legal; e. havendo mais de um proprietário.
assinarão todos os compartes, ou o de maior quinhão. fazendo expressa refe ..
rência aos demais e às respectivas' partes.

Parágrafo único. Em caso .de embarcação pertencente à União. ou a
Estado, .Muníctpto, entidade autárquica ou paraestatal. ou sociedade de eco
-aomía mista. será o pedido feito por offcío ,

Art. 90. O pedido de transferência do registro de propriedade será feito
-pelo novo adquirente, seu procurador ou representante legal. que instruirá
O requerimento com a prova da aquisição. da quitação de ônus fiscais e o titulo
de propriedade do transmitente.

Art. 91. Satisfeitas as exigências legais. será registrada a propriedade.
expedindo..se novo titulo e inutilizando-se o anterior.

CAPITULO li

DO REGISTRO DA HIPOTECA NAVAL '1 OUTROS ÔNUS

Art. 92. Nenhum gravame hipotecário sôbre embarcação nacional po
derá ser instituído no pais sem a apresentação do titulo de propriedade naval
expedido pelo Tribunal Marttlmo. exigência que também será feita por ocasião
do reqistro da hipoteca no pais. Se esta houver sido instituída no estrangeiro.

Parágrafo único. Fazem exceção as embarcações a que se refere o ar-tí
.qc 80 quando valerá a inscrição da capitania de portos. Neste caso o registro
da embarcação Iar-se-ã no Tribunal Marítimo, na oportunidade do reqístro
da hipoteca.

Art. 93. As embarcações ae mais de vinte toneladas brutas poderão ser
'hipotecadas na pr-ópr-ia fase da construção"

Art. 94:. A escritura pública e da substãncta do contrato da hipoteca
naval, podendo ser lavrada por qualquer tabeltào de notas, na comarca onde
não houver serventuário privativo de contratos martttmos ,
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Art. 95. Para ser registrado o contrato da hipoteca naval deverá conter s

a) data;

b) nome. domicilio e profissão dos contratantes;
c) total da dívida garantida pela hipoteca:

d) juros convencionados;

e) época. lugar e forma de pagamento;

f) nome da embarcação. com as suas especificações;

g) declaração do seguro da embarcação quando, construída.

Parágrafo único. No caso da hipoteca de embarcação em construção.
o contrato espccíftcará a matéria e as características da embarcação bem como.
o nome do construtor. Terminada a construção, a embarcação. ftcaré itipo
eecada em sua integridade.

Art. 96. A hipoteca inscrita valerá contra terceiros. desde a data da
inscrição. que se presume válida até sentença judicial em contrário transitada
em julgado.

Parágrafo único. Enquanto não inscrita, a hipoteca somente subsiste
entre os contratantes.

Art. 97" Cabe ao íuteressadc, credor ou devedor. re9uerer a tnsccâção,
oferecendo o' trasladada escritura pública.

Art. 98. A hipoteca será averbada no registro da propriedade da em
barcação e no título respectivo.

§ tv O ~"pediéfo de inscrição nerá apresentado ao Tribunal Marítimo•.
podendo entretanto sei' entregue à.capitania de portos .onde estiver inscrita
a embarcação, e onde. depois de anotados o dia e hora da entrega. serão
a petição e documentos encaminhados ao Tribunal.

§ 2') Ouvida a Procuradoria e satisfeitas as exigências legais. o pedido
de inscrição será deferido. fazendo-se as necessárias averbações no Tribunal
que o mandará anotar na capitania de portos onde a embarcação esêver
inscrita.

Art. 99. Apltcar-se-ão. substdíàrlamente à inscrição da hipoteca e às
averbações decorrentes. as disposições da legislação sôbre registros públicos.

Art. 100. O registro de outros ônus sôbre embarcações Iar-se-a, tanto
quanto possível. na forma estabelecida para a inscrição da hipoteca aa.va1.

CAPITULO 111

DO REGISTRO DOS ARMADORES

Art. 101. O registro dos armadores de navios brasileiros far-se-â com
base no registro geral da propriedade naval.

§ 10;> Considerar-se-á armador a pessoa natural ou juridica que. em
Seu nome e sob sua responsabilidade, apresta o navio para a sua utilização.

§ 20;> Presume-se armador o proprietário. Sempre que o proprietário
não fôr o armador o contrato de armação será averbado no registro de pro
priedade do navio. sob pena de não valer contra terceiros.

§ 30;> No caso de condomínio, serão considerados armadores os com
partes. salvo se designado um dêles, ou terceiro. para armador.
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CAPITULO IV

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Art. 102. O Tribunal Marítimo determinará o cancelamento do registro
da propriedade naval:

a) quando a embarcação deixar de pertencer a brasileiro nato ou a so
ciedadé brasileira. composta de brasileiros natos;

b) quando se provar ter sido o 'registro feito mediante declarações. do-
cumentos ou atos inquinados de dolo. fraude ou simulação;

c) quando a embarcação tiver de ser desmanchada;

d) quando ela tiver perecido. presumindo-se o perecimento se. estando
em viagem. dela não houver noticia durante seis meses;

e) quando lôr confiscada ou apresada por qovêrno estrangeiro, no
último .caso se considerada boa a -prêsa ;

tv quando determinado o cancelamento por sentença judicial transitada
em [ulçado,

Art. 103. A hipoteca naval consíderar-se-á extinta. cancelando-se a
inscrição respectiva:

a) pela perda da embarcação;

b) pela extinção da obrigação principal;
c) pela renúncia do credor;

d) pela venda forçada da, embarcação;

e) pela prescrição extintiva.

Parágrafo único. O pedido de cancelamento será feito pelo Interessado,
seu representante legal ou procurador.

Art. 104. O reqistro do armador será cancelado sempre que deixarem
de ser satisfeitas as condições legais. ou pela extinção do contrato. No prí
melro caso proceder-se-á de ofício. no segundo•. cumprirá ao interessado pro
mover o cancelamento.

TITULO IV

CAPITULO I
DOS RECURSOS

de declaração.

agravo;

embargos

Art. 105. Os recursos admitidos são os seguintes:

a) embargos de nulidade ou infringentes;

b)

c)

CAPITULO li

DOS EMBARGOS INFRINGENTES

Art. 106. É passível de embargos a decisão final sôbre o mérito do
processo. versando os embargos exclusivamente matéria nova. ou baseando-se
em prova posterior ao encerramento da fase probatória, ou ainda. quando
não unânime a decisão, e. 'neste caso, serão os embargos restritos à matéria,
objeto da divergência.
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Art. 107. Os embargos. que deverão ser opostos aos dez dias seguintes
ao da publicação do acórdão no órgão oficial, serão deduzidos por artíqos•

Art. 108. Admitido o recurso e designado novo relator. o embargado
terá o prazo de dez dias para oferecer impugnação.

§ 19 O prazo para o preparo do recurso será de três dias contados da
ciência do recebimento, sob pena de deserção.

§ 21' Se a Procuradoria oficiar no processo somente como fiscal da
lei, terá. por ultimo, vista dos autos para dizer sôbre os embargos.

§ 3'1 A seguir, os autos serão conclusos ao relator para pedido de
Julgamento.

Art. 109. No iulgamento dos embarqos observar-se-á o estabelecido
no art. 68.

Art. 110. Despresados os embarqos. e publicado o acórdão no órgão
oficial, a decisão produzirá todos os efeitos.

CAPITULO III

DÓ AGRAVO

Art. 111. Cabere aqravo nara o Tribuna! por simples petição:

I - dos despacho,'; e decisões dos juizes:

a) que não adnnnrem a intervenção de terceiro na causa como litis
consorte ou assistente.

bJ que concederem ou deneqarem inquirição e outros meios de prova

c) que concederem grandes ou pequenas dilações para dentro ou fora
do pals :

ri) que deferirem. denegarem, ou renovarem o benefício da gratuidade.

II -dos despachos e decisões do .presiden1e:

a) que adnunrem ou não recurso ou apenas o fizerem em parte:
b í que tutqarcm ou não reformados, autos perdidos em que não havia

.aínda decisão final;

c) sôbre err-os de contas ou custas:
d) que concederem ou denegarem registro.

i! restrtto ao ponto de que se agravou, ao qual o
"lla decisão. de que não haverá embargos.

efeito suspensivo, tão somente, porém, em relação

Art. 112. O agravo
Tribuna] dever:'! rnmrar a

§ }I' O recurso terá
ao ponto aqravado

§ 2'" U prazo para a interposição do agravo assim como para O preparo
do recurso, será de quarenta e oito horas, contadas do despacho que mantiver
a decisão, sob pena de deserção.

§ 3'" U íurqamento do agravo terá preferência na pauta dos trabalhos
.do dia.

~ 4'" Pmvrdc ou nao o recurso, os autos voltarão ao relator pat-a prcs
.sequtmcnto do tertc
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CAPiTULO IV

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

4:t

Art. 113. Às decísões do Tribunal podem ser opostos embargos de de
claração no prazo de quarenta e oito horas, contadas da publicação no
.órqão oficial, quando apresentarem ambtquídades, obscuridade, contradição
ou omissão.

Art. 1l4. Os embarqos de declaração serão deduzidos em requerimento
de que devem constar os pontos em qU2 a decisão fôr ambiqua, contraditória
ou omissa.

§ 19 Se a petição não apontar qualquer dessas condições, será des
de logo indeferida.

§ 29 O julgamento de -embarqoa de declaração terá preferência na pauta
dos trabalhos do dia.

CAPiTULO V

DA E<"'ECUÇÃO

Art. 115. Para cumprimento de decisão do Tribunal Marítimo será expe-
-dída guia com os seguintes requisites:

a) o nome da autoridade 'que a manda cumprir;
b) a indicação da autoridade incumbida do seu cumprimento;
c) o nome e a qualificação do responsável;
d) a transcrição da parte decisórla, e a indicação do órqâo oficia! que

.publicou na integra o acórdão:
e) as assinaturas do presidente e- do diretor da Secretaria.

Art. 116. A guia de sentença será restituída ao Tribunal com declaração
escrita do seu cumprimento, feita pela autoridade a quem foi remetida.

Paráqrato único. Se a autoridade incumbida do cumprimento nâc o
puder efetuar restituirá a guia com declaração negativa.

Art. 117. Quando a pena fôr a de multa e das custas, devidamente
apuradas, a guia será expedida ti repartição encarregada da inscrição das
dívidas fiscais para a cobrança executiva.

Art. 118. Quando a pena imposta não fôr a de multa. e se referir a
-estranqetro domiciliado fora do pais, além da remessa da guia de sentença à
autoridade competente, far-se-á comunicação ao -representante consular.

Art. 1.19. Serão r-esponsáveis pelo pagamento das multas impostas a
'estrangeiros domiciliados fora do Brasil, e das custas processuais respectivas,
os representantes eventuais da embarcação.

Art. 120. Nas quías de sentença serão incluídas, para cobrança, as
.custas processuais vencidas.

TiTULO V

CAPiTULO I

DAS PENALIDADES

Art. 121. A ínobservâncta dos preceitos legais que regulam a nave-
.qação será reprimida com as seguintes penas:

a) repreensão;
b). suspensão;
c) interdição para o exercício de determinada função;
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d) cancelamento da matrícula profissional;

e) multa, cumulativamente. ou não, com qualquer das anteriores.

§ 1" Os têrmos da repreensão deverão constar do acórdão.
~ 2'" A suspensão será por prazo de doze meses.
§ 3' A ínterdíção temporária não excederá de cinco anos.
~ 4'" Em relação a estrangeiro, a pena de cancelamento da matrícula

profissional. será convertida em proibíção. para o exercício de função em águas
brasileiras.

...Art , 122. Por preceitos leqals e reguladores da navegação entendem-se
tõdas as disposições de convenções e tratados, leis. regulamentos E.' instruo
cões, como também os usos e costumes, instruções, exigências e notificações
das autoridades. sôbre a utilização de embarcações. tripulação, navegação e
atívâdades correlatas.

CAPíTULO Il

DO CANCELAMENTO DA r..IATRÍCULA E INTERDIÇÃO

Art. 123. O Tribunal pode ordenar o cancelamento da matricula pro
Hs..sicmal do capitão, oficial prático e demais tripulantes, ou a interdição par"
o exerdcio· de determinada função. quando provado:

e' que o acidente ou fato da navegação roi causado com dolo;

b) que o acidente ou fato ocorreu, achando-se o capitão. o chefe de
máquinas ou oficial de quarto, em estado de embriaguez;

c) que. tratando-se de embarcação brasileira, foi praticado contrabando.
em águas estrangeiras, ocasionando' o confisco da embarcação ou da sua
!:3rga;

d) que a falta de asststêncta causou perda de vida.

CAPITULO !lI

DA SUSPENSÃO OU MULTA

}'.:.rt.- 124. O Tribuna! poderá aplicar a pena de suspensão. ou muita
de Cr$ 250,00 (àuzentos e cinqüenta cruzeiros) a Cr$ 10.000.00 (dez mil
cruzeiros ) . ao capitão, pilôto. maquinista. motorista, prático ou tripulante de
servíço, ou ambas cumulativamente, quando ficar provado que ovacidente ou
§.ato da navegação ocorreu por:

a) erro de naveqação:

b) deficiência de tripulação;

c) má estívação da carga;

d) haver carga no convés, impedindo manobras de emergência, ou pre
ludícando a estabilidade'da embarcação;

e} avarias ou vícios próprios conhecidos e não revelados à. autoridade.
:00 casco, máquinas e aparelhos;

f) recusa de assistência sem motivo a embarcação brasileira em perigo
iminente. de que pudesse resultar sinistro;

g) inexistência de aparelhagem" de socorro. ou de luzes destinadas a
prevenir o risco de abalroação;

h) ausência de recursos destinados a garantir a vida dos passageiros ou'
tripulantes;
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i) prática do que, qeralmente, se deva omitir ou omissão do que, qeral
mente, se deva praticar.

§ 11' O Tribunal poderá aplicar até o décuplo a pena de multa .ao
proprietário. armador. locatário, afretador ou carregador co:wencidode res
ponsabilidade direta. ou indireta. nos casos a que se referem êste artigo e
o anterior bem como na ínobservêncía dos deveres que a sua qualidade lhe
impõe em relação à navegação e atividades conexas.

~ 2'" Essa responsabilidade não exclui a pessoa do capitão ou tripu
Jante' que transigir com os armadores na prática daouclas infrações.

Art. -125. Quando _provado que a estiva foi teita em desacôrdc com
as instruções do capitão, pílóto. mestre. contra.mestre Ou qualquer outro
preposto dç armador. resultando da infração dano à embarcação' ou à carga,
e emprêsa estivadora será punida com a multa de Cr$ 1.000.ao (mil cru
zeíros ) a Cr$ 10.000.00 {dez mil cruzeiros}.

Art. 126. O Tribunal poderá aplicar a pena de multa de CrS 250.00
(duzentos e cinqüenta cruzeiros) a Cr$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros) ou suspensão. isolada ou cumulativamente. quando ficar provado
que da ação pessoal do estivador resultou dano à embarcação ou à carga.

Art. 127. Quando provado vicio da embarcação, decorrente da mão de
obra ou do material empregado pelo empreiteiro, proprietário de estaleiro.
carreira. dique ou oficina de construção ou de reparação nava.l.em desa
córdo com as exigências legais. o responsável será punido com a multa de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Parágrafo único, A falta de pagamento da multa importará na sus
pensão das licenças para construção ou reparação naval.

Art. 128, A responsabilidade das emprêsas mencionadas no artigo an
terior não exclui a pessoa do operário. que será punido com a multa de
CrS 250.00 [duzettos e cinqüenta cruzeiros) a CioS 2.500.00 (dois mil e
quinhentos cruzeiros} ou suspensão. isolada ou curnulatívamente .

CAPITULO IV

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 129. Cabe ao Tribunal, atendendo aos antecedentes e à persona
lidade do responsável, à intensidade do dolo ou ao Grau da culpa, as clrcuns
'ãncías e conseqüências da infração:

a) determinar a pena aplicável dentre as cominadas alternativamente;
b) fixar. dentro dos limites legais. a quantidade da pena aplicável.

§ .1'1 Na fixação da pena de multa, o Tribunal deverá atender, príncí
palmente. à situação econômica do infrator.

§ 2'" A 'multa poderá ser aumentada até o dôbro, se o Tribunal julgar
que, em virtude da situação econômica do infrator. é ineficaz, embora. aplicada
no máximo.

Art. 130. O Tribunal poderá substitui? as penas de multa e suspensão
pela, de repreensão tôda Vez que somente encontrar atenuantes a favor do'
responsável.

Art. 131; A pena de proibição ou interdição em que incorrer o capitão
ou tripulante de navio estrangeiro. será aplicada somente com relação ao
exercício - de suas funções em águas brasileiras.

Art. 132. As penalidades de multas previstas nesta lei se aplicam
ainda nos casos de dolo ou fraude nos registros mantidos pelo Tribunal.

Parágrafo único. A competência para .apltcar a penalidade. nos casos
dêste artigo, será do presidente do Tribunal.
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Art. 133. A multa deverá ser paga dentro de dez dias, depois da
ciência da guia de sentença. prazo êsse que. no entanto, poderá ser excep
cíonalmente dilatado .

. Parúqrafo úníco . Caso a multa sela elevada para as posses do infrator.
j-oderá ser permitido que o pagamento se efetue em quotas mensais. até dentro
de um ano, no máximo.

Art. 134. O Tribunal poderá converter a multa em suspensão, quando
Se apresentarem razões que o justifiquem.

Paraqrufo único. Para a conversão, cada dez cruzeiros de multa cor
responderá a U.T, dia de suspensão, ate o màxímo de doze meses.

Art . 135. Não se executará a pena de multa quando ela incidir sõbrc
os recursos tndtspensàvets và manutenção do Infrator e sua família.

Parágrafo umco . Se, no entanto, o infrator fôr reincidente, aplicar-se-á
o disposto no artiqo anterior.

Art. 136. Suspender-se-á a execução da pena de multa, se ao Infrator
sobrevier doença que o incapacite para o trabalho.

Paráqrato único, Todavia preceder-se-á à cobrança se houver conhecí
menta de que o infrator voltou ao exercício de sua atividade.

Art . 137. Agravarão sempre a pena, quando de per si não constituam
a própria infração, as seguintes círcunstênclas :

a) a rcincídêncía :
b I :3 ação ou omissão da qual tenha resultado perda de vida;
c) a coação ou abuse de autoridade ou poder inerente ao cargo, pôsto

ou função.
d) o pânico a bordo. quando evitável ou reprímível :
e) a desobediência à ordem legal, emanada de superior hierárquico;
f) a ausência do pôsto, quando em serviço;
íl) o concurso em ato que tenha agravado a extensão do dano;
h) a tnstíqação a cometer a .íntraçâo :
i) a execução da infração mediante paga ou promessa de recompensa;
n assequrar ou facilitar a execução, a ocultação, a impunidade ou

vantagens de outra infração;
k) a embrtaquês. salvo se decorrer de case fortuito ou de fôrça maior;
1) ser <1 tntração praticada no estrangeiro.

Art. ·138. Vertftcar-se-á reincidência quando o cçente cometer outra
infração, depois de definitivamente condenado por mtração anterior.

* 1'1 A reíncídêncía será genérica, se as infrações 'forem da mesma
natureza.

~ 2'1 Consíderar-se-ão da mesma natureza as infrações estabelecidas em
um só dispositivo legal. bem como as que, embora estabelecidas em dtsposí
ttvos diversos, apresentarem pelos atos que as constituírem, ou pelos seus
motivos determinantes. os mesmos caracteres fundamentais.

Art. 139. A_ reíncldêncía especifica importará:

1 - a aplicação da pena de suspensão acima da metade da soma do
mínimo com o máximo;

11 - a aplicação da pena mais grave em qualidade. dentre as comí
nadas em modo alternativo, ou a aplicação de ambas, cumulativamente.

Art. 140. A reincidência qenértca importará a aplicação da pena de
multa ou·suspensão acima da metade da somado mínimo com o médio.
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Art , 141. Serão sempre circunstâncias atenuantes da pena:

I ser o agente menor de vinte e um anos, ou maior -de setenta anos;
n terem sido de somemos importância os efeitos da infração cometida;

IH ri Iqnorêncía ou a errada compreensão da lei, quando excusável ;
IV ter o agente:

e I procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência logo após o
acidente ou fato da navegação, minorar-lhe as conseqüências;

b) cometida a infração sob coação a que podia resistir, ou por influência
externa não provocada sob violenta emoção;

c) cometido a infração em estado de esgotamento físico, resultante de
trabalho extraordinário;

d) confessado. espontâneamente, a autoria do fato,

Art , 142. Em concurso de agravantes e atenuantes, a pena deverá apro
xímar-se do limite indicado' pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se
como tais as QUe resultarem dos motivos determinantes da infração. da perso
nalidade do agente e da reincidência.

Art. 143. A pena que tenha de ser aumentada ou diminuída dentro
de determinados limites. e a que o Tribunal aplicaria se não existisse causa
de aumento ou de diminuição.

Parágrafo úníco . Em concurso das causas de aumento ou de diminuição
da pena, poderá o Tribunal limitar-se a uma só diminuição, prevalecendo. toda
via. a causa que mais aumente ou diminua.

Art. 144. Quando c agente, mediante mais de uma ação ou omissão,
praticar duas ou mais infrações. idênticas ou não, aplícar-se-êo, cumulativa
mente. a-s penas em qUE" houver incorrido.

Parágrafo único. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omis
são, praticar duas ou mais infrações da mesma espécie, e pelas condições de
tempo e lugar, maneira de execução e outras semelhantes, deverem as Infra
ções subseqüentes ser havidas como continuação da primeira, ser-lhe-á im
posta a pena de uma só das infrações, se idênticas. ou a mais qrave, se
diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços'.

Art. 145. Nos casos de Ignorância ou de errada ccompreensão da lei.
quando escusáveis, poderá a pena, excepcíonalmente, deixar de Se1" aplicada.

Art. 146. Nos casos omissos observar--se-ão os dispositivos da legisla
ção comum, 110 que fôrcm aplicáveis.

TíTULO VI

CAPíTULO I
DO QUADRO DO TRIBUNAL M!Il.iT1MO

Art. 147. O Tribunal Matlttmo terá o' seu quadro próprio a ser proposto
pelo Tribuna! e submetido 'a aprovação do Congresso Nacícnal, mediante
mensagem do Poder Executivo.

CAPíTULO II
OlSPOSIÇÕES F,SPEC1A1S

l\.rt. 148. Os juízes do Tribunal Martümo GozaI"50 da inamovibilidade
e das deferências devidas ao seu cargo.

Parágrafo único. O tempo de serviço prestado ao Tribun-al, na vigência
dRS leis anteriores. será contado para todos os efeitos como de serviço pú
t,11CO federal.
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Art. 1~j9. O presidente do Tribunal Marttímo terá o vencimento cerres
pendente ao SGl oôsro mtlttar .na auva .

Paráurafo único. Fica extinto no Quadro Permanente do Ministério da
Marinha um carco em comissão. padrão CC-I.

do
rio

Art. 150. Os procuradores, adjuntos de procurador e advogados de oft
gozarão de direitos e garantias equivalentes aos dos membros do Míníseé
Público.

Art. 151. Aos demais funcionários do Tribunal e no Que concerne ao
aproveitamento. de cargos, direitos e vantagens, deveres e r~sponsabilíd8des,
aplicam-se as disposições da legislação que estiver em vigor para os servidores
públicos federais, com as alterações decorrentes da presente lei.

Art. 152. Fica estabelecido para o Trfbuneí ' o regime das ferias cole
tivas.

Paráqrato único. O período de sessenta dias, contado a partir de prfmeí
ro de fevereiro, será de férias para o Tribunal, que semente se reunirá para
assunto de: alta relevância, por convocação extraordinária do seu presidente.

Art. 153. As férias dos procuradores, adjuntos de procurador e advoga
dos de oficio, são de sessenta dias anuais, concedidos no per iodo de férias do
Trfbunel.

Art. 154. O retardamento de processo por parte de juiz, procurador.
edjunto de procurador ou advoqadc de ofício, determinará a perda de tan
tos días de vencimentos quantos os excedidos dos prazos estabelecidos nesta
lt;'l, descontados no mês imediato àquele em que se verificar a falta.

Paréqrafc único. O desconto ter-se-á peja reparttçâo paqadora. à vista
de certidão, que o Secretário do Trfbunal lhe remete-á cx-ciíícío. sob pena de
multa de Cr$ 500.00 [quinhentos cruzeiros}, imposta Dor autort.lade fiscal. sem
prejuízo da de- falta de exação no cumprimento do dever.

CAPITULO III

DISPOS1ÇÕES FI"lAlS

Art. 155. Nos casos de matéria processual omissos nesta lei, serão obser
~..adas <:1"" dtspcsícões das leis d~ processo que estiverem em vigor,

Art. 156. Nos processos da competêncta do Trfbunal Marítimo haverá
custas. e estas serão cobradas em sêlcs.

§ 19 Enquanto não fôr aprovado um r~'\liTJ,"n~" de custas para o Trfbu
nal, aplicar-se-á. no que -dôr aplicável, o da lustícn do Distrito Fede1'81.

§ 2'1 A cobrança de custas no Trtbunal não exclui o pagamento do im
põsto de sêlo, devido na contorrnldade da leqislacãc fiscal em vigor.

Art. 157. O Tribunal Marttlmo deverá. no prazo de noventa dias. con
tados da publicação desta lei, ter elaborado o seu regimento para submetê-lo
ao Presidente da República.

Parágrafo único. O regimento do Tribunal entrará em vigor DO prazo
de noventa dias para o país e' cento e vinte dias para o exterior, a contar da
sua publicação no órgão oficial.

Art. 158. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio ele Janeiro, 5 de fevereiro de 1954; J33.0 da Independêncía e 66.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Renato de .Almeiâa Guillobel.
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LEI N." 2.181 - DE5 DE FEVEREIRO

DE 1954

Altera o limite estipualo no Art. 1.0,
in fine, do Decreto-lei n.o 2.987, de
27 de janeiro de 1941,

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta & eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1.0 O Iímíte estipulado no
Art LO, in fine, do Decreto-lei nú
mero 2.98'1, de 27 de ianeírc de 18-l:~,

passa a ser de CrS 100.000,0D tcem mil
cruzeiros) .

Art , 2.°. Esta.Lei entrará em vtcor
113. data de sua publicação, :'8vo:::':;(1:·,,,
as .dtspcstcões em contrário.

R!o de janeiro, em 5 de fevcreíro de
1934; 133.° da Independência e 66,0 da
República,

GETULIO VARG,\S

José América
Osvaldo Aranho.

LEI N,o 2,182 - DE 9 LE revmsrao

DE 1954

Dá a g<1xa:nt-ix do Tesouro Nacionn~

ao noiü r1.0 Banco do Brasil S. A.
nes p'om.is;;ón:(~s de TespJnsabilida
de do Louie Brasileiro Patrimônio
Necisnuü,

O CongrGDSQ Nacional decreta e
E'U promulgo. nos' termos do art. 70,
~ 4.°, da Oonstituíçâo T'ederal, 8. se
guinte Iei;

Art. L.v ]~ garantido pelo Tesouro
Nacional o aval elo Banco do Brasil
S. A. naa pzcmíssórras de responsa
bflídade ele Lóirie Braallelro - F9.'
trímônto N8.GÍon(i} -' decorrentes da
prorrcgaçao, per cinco anos, do prazo
de llquídaçác <:1(; financiamento a que
SE refere o Decreto-lei n,v 8.0l7,de
29 de '3et8m.01'O de 1945.

Ai-t. :2° Esta lei eu trará em vigor
na data ·(le sue publicação, revogadas
as .díspostções em contrário,

Senado Federal, em 9 de .reveretro
cle195·1. - João Café Filho, Presi

dente do Senado Federal.

LEI N.o 2,183 DE 9 DE FE"fE:tVSR'J

ns 1954

Cria Cctetorias Federais nos Munici
P'i.;JS (te Cordeiro, Estad/J do Rio- d(~,

Janei-'r"J, e Ribeirão do Pin1uú e:
Santa 'Jlarüma. Estado da Porsmó.,
e dá o:~tras vroinaénoícs,

O Congresso Naeíonal decreta 'e eu.
promulgo, nos têrmos do art. 71), §
4.0, da Ocnetitutçào Pedernl, a S-2gLUD.
te lei:

AI·t. 1..) 88.;) criadas Coletorias Pe~

dernís nos Municípios de Cordeiro,
Estado do Rio de .janeiro, e de GI
oetrão do Pínhal e Santa Mariaua,
Estado do PH1'~ná,

A.Tt. 2 o O Mmistérío da. Fazenda
prcvídeneiarú para que as exatorlas
de ques-tratu esta lei S2jSIn provtdae
com o pessoal Indispensável a exe
cuçâo de S'Si.lS serviços, na forma da,
Iegtslação vigente.

Parágt-sfc úníco . Sempre que pcs
sível, esse provimento será feito cape
servidores lotados' nas Coletorias de
que cogttam cs arts. 13 e 70 de .Le~

11.° 1. 293, de 27 de desembro de 19;)-(:.
Ai-t. 3.0 1!: aPodeI' Executivo auto

rizado 2'. abrir. pelo Ministério da. Ii'2.'
renda, o crédito \::sp'2c121 de Cr$
JS9.000,GQ t cento e ctnqttenta e' nove
mil Cl'E::01ros) destinado a atender às.
despesau ímçiaís de mstalacão e de
aluguel, no corrente exercício 'ünan
caíre, das ccletorras erradas no ar
tigo 1.0, eandc para Material Perma
nente tMoblüárío devescrítórâo, má
cuínas, aparelhos, e utensilíos de es
crttórtc) . g - Direcâo Geral da Fa
zenda Nacional 18 Díretortas das Bea-,
das Internas, 03 -&oletorias Pederats:
Cr$ 120 QO~l,(jO (cento e vinte mil cru
zen-csj : para Material de COnSU]irO
(Artigos etc Expediente, etc.) Dire
do Geral da Fazenda Nacional - Dí
recortas das Randae Internas 'Coleto
rias Federais: 02:$ 15.000,00 (quinze
mil cruzeiros), e para aluguel ou ar
rcndamento de imóveis.~ Direção Ge
ral da Fazenda Nacional, ~ Díretorta
das Rendas Internas _. Coletorias Pe
deraís: CrS 24.000,00 (vinte e quatro
mil cruzeiros).

Art. ·"iY Esta lei entrará em vigor
DA. data de SU8 publicação,
el~~r~~n~i~i:'nr~~Yogam-~e as disposições

Senado Federal, em, 9 de feverelre
de 1954. -- Jcéo Café Filho, Prest..
dente do Senado 'Federal.
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LEI N. c 2.184 - DE 9 DE FEVEREIRO DE

1954

Autorize o Poãer Executivo a abrir,
pelo Miilisterio da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 200.052,20 para
pa,gamentode indenização devida
a Zuccoli Despachos M aritimos y
de Aduana.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, pa
rágrafo 4. o da constituição Federal
a seguinte lei:

Art. 1.° E' o poder Executivo au
torizado B abrir, pelo Ministério da
Fazenda o erédíto especial de Cr$
200.052,20 (duzentos mil, cinquenta e
dois cruzeiros e vinte eentáv:qs) des
tinado ao pagamento da indenização
devida a ZuccoU Despachos Mariti
mos y de Aduana, a titulo de lucros
cessantes e despesas judiciais resul
tantes do abalroamento do navio "Ba
-uccce'' de sua propriedade, ocorrido
a 24 de maio de 1941, no Pôrto do Rio
Grande no Estado do Rio Grande do
Sul, pelo cargueiro "Araraquara" per
tencente ao Loide Nacional S. A. in
tegrante da extinta Organização Hen
.râque Lage.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Ait. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal em 9 de fevereiro
de 1954 - João café Filho, Presiden
te do senado Federal.

LEI N.o 2.185 - DE 11 DE FEVEREIRO DE

1954

Modofica a àata de inicio da contagem
do prazo pera açreeentaça; dos do
cumentos e pedidos de regulariza
cão de posses de terrenos pertencen
tes ao domínio da União:

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmoa do art. 70 pa
.rágraío 4. o da Constituição Federal,
a seguinte lei:

Art. 1.° Os pedidos de regulari
zação de posses de terrenos do domí
T.dO da trníão bem como a apresenta
-ção dos respectivos títulos para exame

das repartições competentes, poderão
ser feitos em qualquer tempo, enquan
to não intimados os interessados.

Art. 2.° A intimação será' feita
diretamente à pessoa do ocupante das
terras, e no caso de não sei encon
trada' de ocultar-se ou negar-se a
apôr o ciente, far-se-á íntimaçâo por
meio de editais.

Art. 3.° Os prazos do art. 2.°
do decreto-lei n. 893, de 26 de no
vembro de 1938, do art. 61 e seus pa
rágrafos do decreto-lei n. 9.76{) de 5
de setembro de 1946 serão contados
da data da intimação de parte do Ser
viço do Patrmônio da União.

Art. 4.° Revogam-se _ as disposi
ções em contrário.

Senado Feperal em 11 de fevereiro
de 1954 - João Café Filho, Presiden
te do Senado Federal.

LEI N.o 2.186 - DE 11 DE FEVEREmo DE

1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 3.756."869,20, pa
ra pagamento de gratificação adi
cional aos servidores do Tribunal de
Contas .

o Congreso Nacional decreta e eu
promulgo nos termos do art. 70,. pa
rágrafo 4. o da Constituição' Pederai,
a seguín te lei;

Art. 1.0 E', o Poder Executivo
autorizado, a abrir pelo Ministério da
Fazenda o crédito especial de Cr$' ..
3.756.869,20 (três milhões, setecentos
e cínquenta e seis mil, oitocentos e
sessenta e nove cruzeiros e vinte cen
tavos), destinado ao. Tribunal de Con
tas para pagamento de gratificação
adicional por tempo de serviço aos
seus servidores, correspondente ao
exercício de 1953.

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor na data de suá publicação revo
gadas as disposições em contrário:

Senado Federal em 11 de fevereiro
de 1954 - João Café Filho, Presiden
te do Senado Feder~.
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LEI N.o 2.186-A - DE 13 IlB FEV'EREIlW
DE 1954

Estende às erJl.prt!sas editoras ou im
pressorae de livros, os favores con
cedidos às empresas jornalisticas
pela Lei n.o 1. 386, de 1íl de junho
de 1951, que regula a importação de
papel e outros materiais de consumo
de imprensa,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São extensivos às emprêsas
editoras ou impressoras de livros os

favores concedidos às emprêsas jorna
Iístdcas pela Lei TI.o 1.386, de 18 de
junho de 1951, no que se refere à im
portação de papel para livros.

Art. 2.° O prazo a que sé refere o
o art. 3.° da Lei n.c 1.385, de 18 de
junho de 1951, no tocante à impor
tação de papel solicitada no primeiro
ano, será de 30 (trinta) dias após a
vigência desta Lei.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi-gor
na data de sua publícaçâc, revogadas
as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro. 13 -de fevereiro de
1954; 183.° da Independência e 65.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.187 - DE 15 DE FEVEREIRO, 'DE 1954

Cria o Laboratório Central de Contrôle de Drogas e JUeâica-:
mentoe, e dá outras providências.

O Presidente da Repúblfca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° 3t criado, C... Vetado , .. ) o Laboratório oentratde contrõrc
de Drogas e Medicamentos.

Art, 2.° O Laboratório Central de oontrõte de Drogas e Medicamentos
tem por finalidade:

a) Examinar e analisar drogas, plantas medícinads, especialidades
farmacêuticas, antdséptíeos, desinfetantes, produtos biológicos e, químicos,
e quaisquer outras substâncias Que interessem à saúde pública, nos têrmos
que dispuser o regulamento;

b) Favorecer o desenvolvimento técnico-científico da indústria farma
cêutica do país, estabelecendo, mantendo e fornecendo normas e padrões
necessários a essa indústria e à de produtos biológicos;

c) Propor a cassação da licença de produtos cuja análise sistemática
provar má-fé do seu fabricante, bem como a-modífícaçâo das fórmulas em
que os conhecimentos científicos atualizados venham provar inatividade
ou dano para a saúde jpúblíca:

d) Dar parecer de. 'ordem técnica nos pedidos feitos ao Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina de licenciamento de. ~ovos produtos
de qualquer natureza e realízar-Ihes a devida análise previu:

e) Propor ( .. , Vetado ... ) alterações- nas exlgêncías relativas à
instalação de Iabcratórlcs índustríals de qualquer fim, atendendo aos
aperfeiçoamentos técnicos surgidos:

f) Colaborar, quando solicitado, com a oomíssõo de Revisão da
Farmacopéia Brasileira e bem assim com os demais laboratórios federais
e' estaduais;

g) Organizar estatfsücas e sinopses dos seus trabalhos ~
h) Exercer as atribuições de órgão consultivo dos .governcs federal

e estaduais, e outras atrfbuíçóes implicitamente compreendidas nas' suas
finalidades técníco-científícas, conforme dispuser o regulamento.

Parágrafo único. E' ressahl~da a atrtbuição conferida por lei a outros
laboratórios federais, quanto à análise de produtos bíológíccs e químicos
que não interessarem à saúde pública. Todavia é facultativo, nesta
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hipótese, à autoridade competente requisitar a análise do Laboratório
Central de Oontrõle de Drogas .e Medicamentos.

Art. 3.° As análises e ,ex2.l:'1SS de drogas, plantas medicinais, especia
lidades farmacêuticas .produtos biológicos, _químtccs o farmacêuticos de
higiene e toucador, ailtis-épticos e quaisquer outras substâncias que inte
ressarem à saúde pública, poderão ficar, nos. Estados, a cargo das seções
regionais de análise, e enquanto estas não forem criadas, a .cargo dos
Iaboratórios estaduais, em virtude de convênios celebrados entre a União
e os Estados .

Arb. 4.° Vetado.

§ 1.0 O Laboratôrlo Central de Contrôle de Drogas ·8 Medicamentos
terá a colaboração vda Comissão de Biotarmácía, 'Que se reunirá sob a
presidência do diretor do Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina,
nos, têrmos QUe dispuser o seu regulamento,

§ 2.° A Comissão de Bícfarmáeia terá como membros o seu presí
dente, o diretor do Laboratório Central de Concróle de Drogas e Medica
mentos e cinco especialistas escolhidos pelo direotr elo Departamento
Nacional de Saúde, em lista trfplíce, organizada de dois em dois anos
'celo diretor do Serviço Nacional de Fiscalização da nofB::Hcina, e que serão:
. e) Um professor catedrático ou docente\ de Qu:hnica Industrial ou
de Farmácia Química;

b) Um professor catedrático GU docente de Farmacologia;
c) Um bíologlsta:
eI) Um farmacêutico do Serviço Nacional (~P :?iscglização da Medicina;
e) Um médico clinico.
§ 3 ° A Comissão de Bíofarmácla terá ainda o concurso de dois

membros escolhidos pelo d'retor do Departamento Nacional de Saúde em
lista trtplíce, organizada de dois em {luis 2.'0-03 pelos sindicatos das
indústrias de produtos farmacêuticos.

§ 4.° Os membros da Comíssâo de Bíofarmácía têm direito à gratifi
cacão ele Cr$ 3.Q.O,OO (trezentos cruzeiros) })01' ;58&>8.0, CUjo número não
poderá ultrapassar de quatro por mês.

Art. 5.° O Laboratório Central ele Coritrõle de Drogas e Medicamentos
terá as seguintes seções:

a) de Química;
b) de Farmacologia;
c) de Padronagem,

ã) Administrativa,

Art, 6.° Excetuados os preparados farmacêuticos novos, que-aguardem
licenciamento pelo Serviço Nacional de Plsoalízação da Medíctna, e salvo
condições técnicas especiais que exijam meícres prazos eapecífíeados no
regulamento, as análises dos produtos. químicos, drogas e plantas medi
cinais serão efetuadas em trinta dias contados da. data da apresentacào
das amostras, e a dos preparados farmacêuticos e biológicos dentro ~de
sessenta dias,

Art. 7.° O Laboratório Central de Controle de Drogas e Medica
mentos, as seções regionais de análises e 08 serviços estaduais, Incumbidos
da execução desta lei, enviarão ao Serv-iço Nacional de s'íscalísacão da
Medíotna uma relação mensal dos seus trabalhos da oual constarão a
data da apresentação das respectivas amostras l)a~a análise, assim como
a data em que esta foi concluída e entregue. ~

. f...rt.. 8.° O Seryiço Nacional d~ Físcalízação da Medicina províden
ceara para a apuraçao da causa de Jnobservâncía dos prazos estabelecidos
n~ ...~rt. 6.°, hem c,o::no da respt?nsabi1id~de'que couber' ao servidor público
lO\;""CtO no Laboratório -Central de Controle de Drogas e Medicamentos.
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Art.. 9,0 São criadas as seguintes taxas:
I '- Taxa de inscrição obrigatória eianual de qualquer .laboratório

industrial com sede no país, devidamente Iíeencíado pelo Serviço Nacional
de Fiscalização da Medícína ' e órgãos estaduais congêneres, e onde se
f'abríquem, manipulem ou acondícíonem produtos químícos, biológicos,
farmacêuticos em geral, drogas; plantas medicinais, desinfetantes, antísep
ücos, produtos de higiene e de toucador, e outros que interessem à
medicina e a saúde pública, determinada de acôrdo com o capital da firma
propríetárta, variando de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) a Cr$ 3.000,00
(três mil cruzeíros) , mediante guia fornecida pelo Serviço Nacional de
Ftscalízaçâo da Medicina ou órgáce congêneres;

.lI - Taxa especial sôbre representantes ou deposítártos de laboratórios
estrangeiros, variando de Cr~:; 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5..C'O'(),?O
(cinco mil cruzeiros) proporcionalmente ao número de produtos de S1..a
representação, nos têrmos que disp1.1381' o regtúamento;

lI! - Taxa especial de análise prévia e de análise solícttada, ambas
arbitradas nos têrmcs que dispuser o regulamento.

IV ,.- Taxa especial sôbre fornecimento de soluções, padrões de rea
gentes à indústria, arbitrada n08 têrmos que dispuser o regulamento.

Art. 10, Ccnstdtuírão, também, renda elo Laboratório Central de
Oontrôle de Drogas e Medicamentos as taxas de análise, bem como a
retribuição de quaisquer -. outros trabalhos científicos ou tecnológicos,
realízadcs pelo Laboratório na .conrormídade do regulamento.

Arú. 11. Os direitos e vantagens dos servidores do Laboratório
Central de Contrôla de Drogas e Medicamentos, relativos a descobertas
técnicas de pesquisas, de autenticidade comprovada} que os mesmos reali
zarem nas dependências do próprio Laboratório, serão regulados nos
têrmos do Estatuto dos Funcíonáracs Públicos Civis da União,

Art. 12. São criados no Quadro Permanente do Ministério da Saúde
um cargo isolado de provimento em comíssão, padrão CC-5, de diretor do
Laboratório Central de Contrôle de Drogas e Medícarnentos, e cinco funções
gratificadas, sendo quatro de chefe' de seção, FG-3, e urna de secretário do
diretor, F'G-4, tôdas do mesmo Laboratório.

Jnt. 13. O pessoal técnico e- administrativo, excluído c de que trata
o artigo anterior, necessário à instalação e funcionamento do Laboratório,
será o constante da lotação que, nos têrmcs do regulamento, fõr Iíxado
mediante aproveitamento de servidores efetivos e extranumerártos de
outras repartícôes, respeitada a função Inerente ao cargo ou cai-ren-a a que
pertencer o runcíonãrto.

Art. 1<1:. O pessoal extranumerário elo Instituto Osvaldo Cruz que
se achar contratedo cpara a realização da aná.use de produtos tarmacêu
tícos, poderá optar pelo seu aproveitamento no Laboratório Central ele
Oontrõle de Drogas e Medicamentos.

Art.. 15. Nenhum servidor do Laboratório Central de Contrôle de
Drogas e Medicamentos poderá ser proprtetárto, sócio, diretor, empregado,
nem consultor cientifico ou assessor técnico, nem ter entro titulo, nem
exercer cargo equivalente de qualquer orgamzaçâo particular que explore
a. indústria ou o comércío de produtos farmacêutícos .

f...rt. 16. li: o Poder Executivo autorizado a abrir uelo Mínístérío da
Saúde o crédito esjiêcial de Cr$ 53100.:000,00 (cinco milhões de cruzeiros),
para atender às despesas com a organízaçâo e a instalação do Laboratório
Central de .contr6le de Drogas e Medicamentos.

Art. 17, Revogam-se as disposições em ccntrárfo ,
Rio de Janeiro, .em 16 de rcvcrctro uc 1954; 133.° da Independência e

6ô.o da Repúbli-ca. .
GETULIO V.'L%."-S,

MigueL costa F-ilho,
Oswaldo Anmho:,
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LEI N.» 2.1.38 - DE 3 DE MARÇO
DE 1954

Altera Os valores àos sím'bolos refe
rentes ao pagamento cc venczrnen
tos de carçoe uotaace e nmçoee gra
tificadas do poder Executivo da
Uruõo e dos rerrncnos, e dá OU~

trae imnnaencias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os símbolos referentes ao
padrão de vencimentos de cargos iso
lados do Poder Executivo da União e
dos Terrttórdos passam a ter os se
guintes valores mensaís :

Padrão crs
CC-! 20.000,00
CC-2 17.000,00
CC-3 16.000,00
OC-4 15.000,00
CC-5 14.000,00
CC-6 13.000,00
CC-7 12.000,{)0

Art. 2. o As funções gratificadas do
Poder Executivo da União e dos, Ter-.
rítóríos corresponderâo aos' seguintes
símbolos e valores mensais:

Símbolo oes
FG-! 5.500,00
FG-2 _ _, 4.000,00
FG-3 3.000,M
FG-4 2.000,00
FG-5 1. 000,00
FG-6 SOO,OO
FG"7 600M
FG-S 400,00

Art. 3. o As funções de chefia, de
assistentes, de assessores ou secreta
rios de chefes de serviço e outras já,
criadas em lei, ou pelos atuais regi
mentos dos órgãos respectdcos, e para
as quais ainda não foram estabeleci
das as gratificações correspondentes,
ou não tiverem sido reajustadas aos
valores 'fixados na Lei D.D 488, de 15
de novembro de 1948, o Poder Execu
tivo as atribuirá. obedecido o princi
pio de híerarquta funcional, a analo
gia das funções, a dmportâncla.vvulto
e complexidade das respectivas atri
buições e responsabilidade que as en
volvam, e respeitado o escalonamento
de que trata o art. 2. c desta Lei.

~ 1. o Para o fim previsto neste ar
tigo, o Poder Executivo nomeara co
missão da .qual rarâ o parte o diretor
de' Serviço do Pessoal do Minjsté!'1o

da Fazenda, o diretor de Divisão (1-).
Pessoal do Departamento Admtnle
tratívo do Serviço Público, os dh-et»
res da Dívtsão do Pessoal dos demais
Ministérios civis e as autoí-ídades equi
valentes nos Ministérios militares, a
qual, no prazo de 36 (trinta) dias, e
partir da vigência desta Lei, organi
zará a relação total das funções gra
tificadas, classífícando-aa de aCÔl'(~0

com os valores fixados 'nesta Lei.
§ 2. o A relação, a que se refere o

parágrafo anterior, será submetida ti.
aprovação do presidente da República
e publicada mediante decreto.

Art. 4.° As atuais funções grati
ficadas passarão a ser pagas segundo
as novos valores dos respectivos sím
bolos.

Parágrafo único. Quando os valo
res atuais das funções gratificadas
11§,0 ccrrasponderam aos dos símbolos
instituídos pelo art. 6.°, § L°, da Lei
11.o 488, de 15 de'. novembro de 1943,
serão considerados, para os fins dêste
arttgo, os símbolos de valores imedia
tamente superiores da referida Lei, e
não os havendo, os de valor mais
aproximado.

Art. 5.° Os ocupantes dos cargoa e
das funções gratificadas ficam sujei
tes ao regime de 43 (quarenta e três)
horas de trabalho semanal.

Art. 6.° O 'vencimento, ou salário
de servidor acrescido do valor da fUD
ção gratificada não poderá, em caso
algum, exceder o valor do vencimento,
ou salário do cargo isolado de proví
menta, em comissão, da autoridade a
que estiver imediatamente subordt
nado.

Art. 7. ° Os ocupantes efetivos, in
clusíve os já aposentados, de cargo
de chefia, diretor ou diretor geral, fi
cam classificados, para todos os efei
tos, no simbolo, com o:valor fixado
nesta Lei, de cargo correspondente
da mesma denominação, ou segundo
a hierarquia, quando alterada a no
menclatura.

Art. 8. ° Os proventos dos servído.,
res aposentados, ou em disponibilida
de, serão reajustados, de acôrdo com
os novos valores, estabelecidos nesta
Lei.

Art , 9. o Os servidores, de que tra
tam os arts. 7. c e 8,°, terão os seus
títulos de inatividade apostílados pela
Diretoria da Despesa Pública do Te
SOUl'O Nacional, desde que o requeí
ramo
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Art. 10. As disp-osições desta Lei
.aplíeam-se ao pessoal das autarquias,
condicionando-se às possibilidades fi
nanceiras da respectiva entidade.

Al't. 11. É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
'38.172. GOO,OO (trinta e oito milhêea,
cento e setenta e dois mil .cruzeiros)
para atender, a partir de 1 de' abril
de 1953, as despesas decorrentes da
execução da presente Lei.

Art. 12, O 'pagamento dos aumen
tes constantes desta Lei não depen
derá de registro prévio do Tribunal
de Contas e os órgãos pagadores são
autortzadcs a efetuá-lo independente
dessa tormaltdade.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Río de Janeiro, em 3 de março de
1954; 133. 0 da Independência e 63. 0

da República.
GETULIO VARGAS.

Tancredo de Almeida tvecee.
.tGenato de Almeida (iuUlol)el.
z,enoOio da costa.
vasco T, r.euco aa t:unna.
uswaldo Aranna.
JOse Amenco.
João cíeotas.
Anronzo Baloino.
HugO de Arauto Farza.
nerc sioura.
M zguez Couto runo:

LEI N.? 2.189 '-- DE 3 DE MARÇO.
DE 1954

fteorga'iHza os Cursos do Departamen_
to Nacional da Criança (C.D.N.Cr.)
e dá outras providências.

O presidente da República:
Faço sabêr que o Oongressa Nacio

nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1:o Os Cursos do Departa
mento Nacional da Criança (C. D.
N . ar.) ,instituídos pelo Decreto-lei
n'' 4.730, de 23 de setembro de 1942,
e reorganizados pelo Decreto-lei nú
mero 5.912, de 25 de outubro de 1943
têm por objetivo: •

I - formar pessoal habilitado a or
ganizar e dírígdr serviços de proteção
à maternidade, à infância e à adoles
cência;

II - promover o aperfeiçoamento,
ou a especialização de pessoal para as
diversas atividades dos serviços de
proteçâo à maternidade, à infância e
à adolescência; e

III - preparar pessoal habilítadc
a executar servíccs auxllíares atãnen
t88 às finalidades do Departamento
Nacional da Criança (D.N.Cr.).

Art. 2. 0 Para atender aos seus
fim, os C.D.N.Cl·. compreenderãc :

I -- Curso de Puericultura e Admi
nistração (C.F.A.);

Ir - Cursas de Aperfeiçoamento e
Espeeíalízação (C.A.E.);

III - Cursos de Adestramento de
Pessoal Auxiliai (C.A.P.).

Art. 3.° Os serviços administrati
vos dos C.D.N.Cr. serão executados,
sob a supervísâo do diretor, pelo se
cretário, Dar funcionários lotados e
por extranumerários admitidos na for
ma da lei.

-Parágrafo único. O secretário será
designado pelo diretor geral do D .
N. Cr., mediante proposta do diretor
dos C. D. N . 01' _, dentre os servidores
do Ministério da Saúde.

Art. 4. o O ensino será ministrado
por professôres e assistentes designa
dos pelo diretor geral do D. N. Cr.
mediante proposta do diretor dos C.
D.N.Cr., dentre .especialistas nacio
nais ou estrangeiros, servidores do Es~

tado, ou não.
§ 1. o Os proressõrcs e assistentes

também 'poderão ser admitidos, como
extranumerários, na forma da lei.

§ 2. o Os funcionários designados
na forma dêste artigo poderão, em
casos especiais, .medíante autorização
do Presidente da República, ser dis
pensados dos trabalhos da repartição
ou serviço em que estiverem lotados,
raaa ficarão obrigadps,. nesta hipóte
se, a dezoito horas semanais de aulas
ou trabalhos escolares.

Art. 5. o Poderão ser concedidas,
anualmente, dentro dos recursos orça
mentários, bôlsaa de estudo a candi
datos residentes fora da cidade em
que se reatízarem os. cursos do Depar
tamento Nacional da Criança.

§ 1:-0 Cada bôlsa de estudo cons
tará de uma importância mensal que
será fixada pelo Ministro da Saúde,
por proposta' do diretor geral do De-
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partamento Nacional da Criança, OUM
vida o diretor dos cursos.

§ 2. o A distribuição das oõtese pe
las unidades federadas e o processo
da seleção dos beneficiários serão dis
ciplinados na forma prescrita POl" re
gulamento.

§ 3. o O transporte dos bolsistas,
professôrea e assistentes correrá por
canta do Govêrno Federal.

Art. 6. o As bõlsas de estudo e os
honorários de proressõres e assisten
tes serão pagos pelo regime de adían
tamento .

Art. 7. o As condícôes de matri
cula, o processo de " venncacão de
aproveitamento e demais condíçôes re
lativas à organização dos C.D.N.el'.
serão fixados em reguksmento.

Art. 8. o Esta Lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárfo.

Rio de Janeiro, em 3 de março de
1954; 133.° da Independência e 66. o
da República.

GETU'l."IO VARGAS.

lV1zguet Couto rnno.

LEI N." 2.190 - DE 5 DE }IL".RÇO

DE 1954

MOdifica o artigo '7.0 da Lei número
1.815, de 18 de fevereiro de 1953.

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo, . nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal a se
guírrte Lei:

nrt 1.° O artigo .7.0 da Lei núme
1'0 1.815, de 18 de fevereiro de 1953,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 7.0 I!; abolida a cobranca das
taxas estabelecidas no art. 3,0· e no
parágrafo único do art .. 12 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 20A91, de 24 de janeiro de
1946".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em _5 de março de
1954.- João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.? 2.191 - DE 5 DE M.'I.RÇO
DE.. 1954

Dispõe que o conserto de carga e des
carga. nos portos organizados, sent
feito, com exclusividade, por pTO~

fissionais maracuuuioe nas Delega
cias do Trabalho Marítimo.

O Congresso Nacional decreta e eu
m-omulgo, nos termos do artigo 70,
'i; 4.°, da Constituição Federal a se
gulnte Lei:

AI·t. 1.0 O consérto de carga e des
carga, nos portos organizados, será
feito, com exclusividades, por profís
síonaís matriculados nas. Delegacias
do Trabalho Marítimo.

Art. 2.° Compete às Delegacias do
Trabalho Marítimo, de acôrdo com as
peculiaridades inerentes a cada pôr
to:

a) expedir as instruções referen
tes ao exercício da profissão;

b) estabelecer o horário de traba
lho;

C) fixar o quadro na base ten-íto
rtal de cada porto; e

d) estipular os salários respectivos.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de março de
18'54. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal,

LEI N.O 2.192 - DE 6 DE MARÇO DE 1954

Dispõe eõore as contribuicões pura o
Montepio civil:

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Para efeito de percepção
de pensão, por parte de seus herdei
ros, consíderar-se-âo os servidores pú
blicos nomeados e falecidos entre 1916
e 1926, como se contribuintes houves
sem sido do extinto Montepio Civil.

§ 1.0 Das pensões dos herdeiros
que vierem a se habilitar perante o
Tesouro Nacional serão descontadas,
em quarenta e oito prestações, as
quantdaaveorrespcndentes às contri
buições que deveriam ter sido recolhi
das dos servidores referidos neste ar
tígo
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'§ 2.° . O desconto será feito de 1TI9,
neíra que, no término de quarenta e
oito meses, os herdeiros nabíhtadcs
passem a receber a pens-ão nas 1".:::.e8
mas bases dos pensionistas €1"11 Iguaís
condições.

c1; P;~~Sf'~ d~~S~l;;l?~~Ü'C~ &~~h~~~~~P;;;~
esta lei íar-se-ão na rorma da le-ns
Iaçâc do Montepio Civil, obedeci-das
tôdas as alterações posteríores .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor, na data de sua publícaçào, re
vogadas as disposições E'-,H contrário.

Rio de .Ianeíro ,em 6 de março de
1954: 133.° da Independência e 66,0
da República,

GETULIO VARG.AS

Oswaldo Aranha,

LEI N.? 2.193 _ DE S DE 1\.L4.RÇO DE 1954

Dispõe sôbre a execução dos serviços
a cargo da Su/peritüetuiênciá das
Emprêsas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 1,°. Os serviços a cargo da Su
perintendência das Emprêsas Incor
pcradas ao Patrimônio Nacional serão
executados:

a) por pessoal mensalista, ao qual
se aplicará a legislação -- dos extranu
merários da União;

b) por pessoal empregado. que fica
rá sujeito ao regime de emprêgo pre
visto na Consolidação das Leis do
Trabalhe.

Art. 2.°. O oessoal mensalista é
admítãdo exclusívamente para atender
aos serviços da Superintendência.

Art. 3.°. O pessoal empregado é
destinado a atender às necesídades
dos serviços afetos às Emprêsas Bu
bordínadas a Superintendência.

Parágrafo único. O salário-do pes
soal empregado será fixado de aeôrdo
com o" salário minimo da região e o
valor atribuído, no -nercado de tra
balho local, ao ttpo de atívídade a ser
desempenhada"

Art. 4,°. A admissão, movimentação,
rsísocnsa e demais atos relativos ao
pessoa; de que tratam os arts. 2.° e
3.° são da alçada do' Superitendente .

~ 1.0. L vedada a admissão, a 'quaí
quer título, de pessoal, nos serviços
di1, Suoertntendêncía, serr nrévía pro
va púbüca de habilitação -e atendida
ri ordem rigorosa de classificação dos
candidatos ap-ovados sob pena de
nulidade de pleno direito do ato 3

resncnsauihdade do administrador que
o praticar. '

~ 2.°. O disposto no parágrafo an
tertc,' não se anlíca às funcôes de
confianca ou de provimento -em co
míssâo. assim declarados no ato de
sua criação,

§ 3.°. Os empregados das Emprêsas
Incorporadas só serão admitidos me
diante autorização prévia e expressa
do Presidente da Repúúbllca sob as
mesmas, penas estabek.cídas no § 1.0
dêste artigo.

~ 4.°. P~s funções de extranumerá
1'10 da Superíntendêncta serão cria
das)' decreto do Poder Executivo e
os e~~pregados das Emprêsas !ncorpo
radas mediante autorízacão do Pre
sidente Ia República, ouvido o Depar
tamento Admínístratívo do Serviço
Público.

Art. 5.°. Os atuais extranumerártos
da Superintendência e das Empresas
Incorporadas ao Patrimônio Nacio
nal, amparados pelo art. 23 do Ato
das Dlsposlções Tranaítórtas da Cena
tit~ição passam a integrar funções.
extl1?t8;s, quando vagarem, em tabela
numertca de mensalista, parte sunle
mental' do Ministério da Fazenda até
seu aproveitamento em cargos, ~s5e
gurados pelo art. 257, da Lei n.e 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

Art, 6 ~ Os atuais quadros de pes
soal da Supertntendêncía e das zm,
prêsas suboruínadas serão reorganiza
eles a fim de se ajustarem às reais
necessidade dos serviços e às respon
sabllldadea rtnanceíras

§ 1. o O pessoal dispensado par rôr
ça da reorganízaçâo de que trata êsse
artigo será tndenízado na forma ure
vista na Ccnsolídacão das Leis' do,
Trabalho, cualquei--que seja sua elas
síficação atual.

§ 2_° Nâc terá direito à indeniza
ção o pessoar csujetto ao regime da
Iegtslação de extranurnerárieeque Jôr
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aproveitado em vagas .exlstentes em
outra entldane autônoma ou no ser
vlço 'pí.b!~cc federal.

§ 3. o Os extranumerários e empre
gados que terem dispensados e inde
nizados nos termos do § 1. o dêste ar
tígo, se poderão reingressar nos ser
viços de Supertntendêncía e das Em
orêsas Jneorporadas, ou ser investidos
em qualquer cargo ou função pública,
seja qua: 0;1: a sua natureza, e ainda
em emprêgo de sociedade de economia
mista, St; snnsrazendo as demais con
dições prevíatns em lei, provarem ha
ver reemnclsado a quem de direito a
tncenízaçâo percebida.

§ 4. o O não cumnrímento do dts-,
posto no ~parágrafo entertor sujeitará
o ato de investidura e a autoridade
que o praticar, ás oonseqüêncíaa men
cionadas no § 1." do art.. 4."' da pre
sente lei.

§ 5. o Serão automàtlcamente ex
tintas as funções e emprêgos vagos
à data da publicação desta Lei.

* 6.° Dentro do prazo de 90 (no
venta) dias o Poder .gxecutívo apro
vará, par' decreto, a reorganização de
que trata o presente artigo, com as
tabelas de salário do pessoal da Su
permtendêncía e das Emprêsas In
corporadas e, bem assim, a lotação
numérica e nominal de todos os ex
tranumeráríos e empregados, obser
vado o disposto no parágrafo anterior
e no § 4.° do art. 4.°.

§ 7." Durante os primeiros 30 (trin
ta) dias do prazo mencionado no pa
rágrafo' anterior, será concedido ao
pessoal que fôr mantido em suas fun
ções o direito de optai' expressamen
t€' pela situação de extranumerário Dl1
di. empregado.

Art, 1. o A Superintendência e as
Emprêsas Incorporadas ao Patrímô
mo Nacional estão incluídas na letra
a do art. 139 da Lei n. o 83'0, de 23 de
setembro de 1949.

Art. 8. o Revogadas as dlsposlçôes
em contrário 8, especialmente o Dé
creto-íeí n.« 8.249, de 29 de novembro

de- 1945, esta Lei entrará em vigor à
cata de sua publicação.

Jõío de Janeiro, em 9 de março de
19~4; 133.° da Independência e 66. 0

ela República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LIi:I H.O 2.1G4 - DE 19 DE MARÇO DE 1954

Prot'ê sôbre a expsdici'!.o e utilizacão de
tínüos eleitorais. ~ I ~

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, no têrmos do arb , 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O disposto no § 3.° do art ,
197 da Lei n.v 1.164, de 24 de julho
de ·1950 (Código Eleitoral) é exten
sivo às eleições, inclusive as suplemen
teres, que se realizarem, no país, até
o dia 31 de dezembro de 1955.

Art. 2.° Os titulas eleítoraís, expe
didos a partir da data da vigência
desta lei, não conterão o retrato do
eleitor.

Parágrafo único. O retrato do elet
tor, no respectãvo tttulo passará a ser
obrlgatõrtamente adotado no alista
mente que se fizer a partfr de 1,0 de
janeírc de 195-0.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua' publíeação, revogadas
as disposições em contrárío.

Senado Federal, 19 de março de
1954. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LJ..cr N.? 2.195 - DE 31 DE
DE MARÇO DE 1954

Autorizá Q Poder Executivo a amplim'
as concessões em vigor para explo
ração do serviço ·teZegráfico interior,
par emprêsas que possuem cabos sub
marinhos ou subfluviais.

Ainda não foi publícada no Diário
Oficial.
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Faço sarer que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 7'1,
§ 1.°, da oonstítutcao Federa. e eu promulgo o segUinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 9, de 1953

Art. 1." :E: mantida a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão reatívada a : 1 de dezembro de 1951. denegou registro ao têrmo de
contrate c-Jebredc em 2 d- agôstc do mesmo ano, entre a - União Federal
e a Emptf'~a de E":1genhari? Ceíp Ltda., para execução do levantamento
topográfico F elatxrracã- da planta cadastral da- orla marítima da ilha de
Paqueta na Bat... -te Guanabara, Distrito Federal.

Art. '),: Ee.a lei entrará em Vigor na data de sua punncaçâo, revo
ganas as msposmóe.s em contrario.

aecaoc Federal, em 30 de março de 1953.
30ÃO CAFÉ FILHO.

Presidente do Senado Federal.

Faço saber lHe o Õcngresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
§ 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte:

DEOHETO LEGISLATIVO

N." 15, de 1953

Art L? São aprovados ovtêrmo de contrato de 22 de dezembro de
1950 e-. .) termc de 2 de janeiro de 1951, arntavo ao mesmo, ambos celebrados
entre ) Lepartamentc dos Correios e Telégrafos e a firma A Martins
Menoes & Oía. otcra., para construção de linhas de duetos, subterrânea,
na oidace de Campinas, Estad\.. de Sáo Paulo.

Art. 2." Revogam-se as dísncsíçôes em contrario.
Benacc Federal, em 10 de aoru de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Presidente do\\Senado Federa!..

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66""
inciso I, da Constituição" Federal, eeu promulgo o seguinte

DEQRETO LEGISLATIVO

N.<' 25. de 1953
Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 17 de dezembro de 1911,

entre o Departamento dos oorreioae Telégrafos e afirma Jose BrItO, para
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construção, no terreno da Estação Rádio Transmissora de Mangufnhos de
um pavilhão destinado ao Põsto de Lubrificação dos carros. do D. c. T.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, 24 de abril de: 1953. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

Paço saber que o Onngressc Na..éícnar decreta, nos termos do art. 77.
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte:

DEüHETO LEGISLATIVO

N." 38, de 1953

Art.!.' ~ mantída a dectsâo porque o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 5 de outubro de 1951, denegou o registro ao contrato
ceíet.racc em 21 de agosto cesse ano, entre o serviço do Patrimônio Na
cionaí e a firma Edson de Alencar Cabral, para execução, por empreitada.
do levantamento topográttoo e. da elaboração da planta cadastral de trêchc
da orla, marrtíma da Ilha do Governardcr, no Dístrito Federal.

AJt ~. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 26 de maio de 1953.

JOÃO CAFE FILHO.

Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte:

DEGRETO LEGISLATIVO

N.o 39. de 1953

fi..H 1.~ lt mantida a aecísao porque o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 2 de agõsto de. 1951, denegou registro ao contrato cere
ereco em 19 de Junho cêsse ano, entre o' Ministério da zduceceo e Saúde.
e a trrme- Genésio Gouveia S. A. para demoííçãc de muros de concreto
que consttturram as fundações da antiga construção do Manicômio .ru
dícíárro do Distrito Federal.

Art 2.c Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 26 de maio de. 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Presidente do Senado Federal.

Faço subec que o Congres-so Nacional decreta, nos fêrmos do art. 'l'í ,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o segUinte:

DIc'OHETC LEGISLATIVO

N." 56, de 1953

Art. 1.0 11: "aprovada a decisão por que o' Tribuna! de Contas,
em sessão realiz~da a 5 de dezembro. de 1951, autorizou o registro, sob re
.serva da despesa! .reíatíva ao pagamento de Cr$. 1.383.520,03 (um milhão,
trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e Vinte cruzeiros), cujo adianta
mento roi requísítado em 'nome do Diretor do Serviço Nacional de Teatro,
Aldo oarvet, para atender às despesas decorrentes da concessão de auxí
üos a vanas companhias teatrais.

Art. 2.0 ~.ste decreto, legislativo entrará em vigor na data- de sua
puntícaçao, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de julho .de 1953.
JOÃO cAFÉ, FILHO.

Presidente do Senado Federal.
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Faço saber qt.e o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
S 1.0 da cocstrtuíçao Federal. e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N.oSO, de 1953
Art J." l!: e-antída a uecísâo porque o Tribuna! de Contas, em

sessão realizada a 4 de janeiro de 1952, denegou registro a rescisão de 29
de novembro de 1951 e ao contrato de 3 desse mesmo mês e ano, para for
necimento a repartições dependentes do retendo Ministério.

Art 2." ~ste decreto legislativo entrará em, vigor na data de. sua
puhlícação, revogadas as disposições e.."11 contrarto.

Senado Federal, em 12 de novembro de 1953.
JOÃo CAFÉ FILHO.

Presidente do Senado s'ecerai.

Faço sacer que -o Congresso Nacional decreta, nos têrmca do art , '77,
L°, da Conatdtuíção Federal, e eu promulgo o seguinte:

DE'CR$,!'O LEGISLATIVO

NY 81 de 1953

Art. 1." lt aprovado o contrato celebrado em 22 de outubro de 1950,
entre o Departamento dos Correios e Telegratoa e a firma Somag - so
ciedade de Engenharia Ltoe.., para a construção da Agência Postal de
Indaiatuba, Estado de São Paulo.

Art. 2.° reste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
puhíír-açao, revogadas as oísposíçóes em contrário.

Senado Federal, em 12 de novembro de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado Federal,

Faço saoer qne c Congt'ess,o Nacional decreta, nos têrmos do art . Tl,
.~ 1}'. da ccnstttcrcac Federal iC eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 82, de 1953

Art. 1 Y ~ aprovado. o contrato celebrado em 30 de dezembro de
1950, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a' firma Byíngtcn
Dl ota.. para que sejam fornecidos àquele Departamento 16 (dezesseis)
conjuntos amplificadores para rádio na importância de Cr$ 5.792.000,00
(cinco milhões, setecentos e noventa e dois mil cruzeiros).

Art. 2.0 l!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
pubâcaçao, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de novembro de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Presidente do Senado Federal.

Paço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
t.v, da oonstítutcao Federa' E:. eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 83, de 1953

Art. 1.0 :li: aprovado o têrmo aditivo de contrato celebrado em 17 de
abril de 1S51, entre o Ministério da Viação' e Obras Públicas e a Sociedade
anõntma Rádio Tupi que prorroga. por 10 (dez) anos, a 'pal'tír dei 11 de
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fevereiro de 1936 o .prazo do contrato para estabelecimento de uma estação
radíodituscra no Distrito Federal.

Art. 2.0 i!:ste decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
punncaçeo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de novembro de 1953.
JOÃo cAFÉ FILHO.

Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacionar decreta, nos têrmoa do art. '77.
S LI:', da Ccnstttuiçáo Federal. t: eu promulgo o seguinte;

DE'0RETO LEGISLATIVO

N,c 92, de 1953

Art. L° E mantídaia dccísào por que o Tribunal de Contas, em
sessao realizada a 11 de dezembro de 1951, denegou registro ao termo de
contrate cereoraco em 5 oe novembro desse mesmo ano, entre o Departa
mento dos Correios e Telégrafos e .José Rodrigues Pereira, para acercar e
fazer o levantamento topograríco do terreno de Ponta de Ismael, em Ma
naus, Í'"staeto do Amazonas, doado ao Govêrno Federal pela Lei Estadual
n.c 54, e destinado à ínstatação de uma estação rádio-receptora daquêle
Departamento .

Art. :&.0 ll:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
punncaçao, revogadas as dísposíçõestem contrário.

Senado Federal, em 20 de novembro de 1953.
JOÃo CAFÉ FlLHQ.

Presidente do Senado Federal.

Faço 58'..er que o Congressc Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1/'. da Constituição Federal. t:: eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 93, de 1953

Art 1.0 ~ aprovado o contrato cetebradc entre a Diretoria Regional
dos Correios e Telégrafos de Pernambuco e e firma Construtora J. Ferreira
Marques, para construção da Est8.ç50 Badíc-Receptora de Páu Ferro e
de residência para funcionários, na mesmo local, na importância de
Cr$ 768.165,00 (setecentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta e seis
cruzeiros) .

Art 2.0 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
pubncacao, revogadas as dtsposíçóes em contrário.

senado Federal, em 23 de novembro de 1953.
JOÃO CAFÉ FILHO.

Presidente do Senado Federal.

Faço saber que (I Congresso .Nactonaí decreta. nos têrmos do art. 77,
§ 1.0. da oonstíturcão Federas r eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLáTIVO

N.o 94, de 1953

Art. 1.0 lt mantida a decisão por que o Tribunal de Contas denegou
regrstro ao contrato celebrado a 23 de dezembro de 1952, entre a Delegacia
do Serviço do Patrimônio da União, no Estado do Rio de Janeiro, e José
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Borges, para locação do imóvel constituído pelos 1.0 e 2.° pavimentos do
predto n." 559, da rua Visconde do Rio Branco,_ na cidade de Niterói, Capital
daquele Estado.

Art a.v Este decreto legislativo entrará em Vigor na data de sua
pubhcacac revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de novembro de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta" nos têrmoa do artigo 77.
parágrafo 1. c', da -Constãtuíçâo Fe
deral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.~ 98, de 1953
Art. 1. o.:{'.;z- E' aprovado o contrato

celebrado em 21 de Outubro de 1952;
entre o Ministério -da Agricultura e
Cláudio Pacheco e sua mulher Mtrtam
de Nazara Sampaio Pacheco, para
fins de frrtgaçâo agrícola em sua pro
priedade, denominada "Morros", no
Munícípío de Terezina, Estado do
PÍlHlÍ.

Art. 2. <> - aste Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
concrárío,

Senado Federal, em 18 de Dezem
bro -de 1953.

JoÃO CAFÉ FILHO

Preaídente do Senado Federal

Faço saber que.c Congresso Nacio
nat decreta, nos têrmos do art. 66,
inciso I, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 99, de 1953
Art, 1. 0 _ -E' aprovado o Acõrdo

firmado em 27 de Agôsto de 1951, en
tre os governos dos Estados Unidos
do Brasil e a Repartição Sanitária
Panamertcana, para funcionamento

do Escritório Regional da Repartiçào,
no Rio de Janeiro.

Art. 2." _. ~ste Decreto Legtstattvc
entrará em vigor '13 data rlf Rua ou
blícaçâo, revogadas as disposições em
ccntrárto,

Senado Fed-eral, em 18 de Dezem
bro de 1953.

JoÃO CAFÉ FILHo

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nac1O
nal decreta, nos têrmos do art. 77.
parágrafo 1,°, da Constituição Fe
deraf, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 100, de tsss

Art. 1. (I. ~ E' aprovado o contrato
celebrado a 2 de Janeiro de 1952, en
tre a Divisão de Caça e Pesca do De
partamento Nacional da Produção
Animal do Mírrlstérto da Agricultura,
e Adolfo xerer de Oliveira Góes, para
locação de um imóvel situado na rua
Visconde de Sousa Franco 11 -' 70, na
cidade de Vigia, Estado do Parà..

Art _2. lJ ~ este Decreto Legíslattvo
entrará em vigor na data de sua ou
büóação .revogadaa as disposições em
contrários.

Senado Federal, em 24 de Dezem
bro de 1953;

JoÃO CAFÉ FiLHO

Presidente do Senado Federal

Faca saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art . '17,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o segutnte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 101, de 1953

Art. 1.[) E' aprovado o têrmc do contrato celebrado em 16 de junho de
1952, entre o Ministério da Aeronáutica e Juhn Putman weober, para de-



64 ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

sempenhar, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica, as funções de Pro
fessor Associado de Meteorologia Sínóptíca,

Art. 2.:1 zate decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pubã
eaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de dezembro de 1953.

ALFREDO NEVES

Primeiro Secretárío, no exercício da Presidência

Faço saber que o Senado Federal aprovou e, nos têrmos do art. 27,
letra n da Regimento Interno, eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

N.~· co, de 1953

Artago único. É o Estado de Sao Pauto autorizado a assumir, perante
o Banl',c.lntel'nacionaJ de Reconstrução e Desenvolvimento, as obrigações
e responsabilidades para a efetivação dos compromissos no contrato de
fundos para o projeto previsto no empréstimo de US$ 10.000.000,00 (dez
milhões. de dóíaresj , a ser feito pelo referido Banco às Usinas Elétricas
de Paranapanema S. A.

Senado Federal, em 20 de novembro de 1953,

JOÃo c.~FE r'lLHO.

Presidente do Senado Federal.

LEI N.o 2.142 na 24 DE
DEZEI\'!BRO DE 19-53

Promulga disuositivo do nroieto que se
transformou na Lei n. 2.142, de 24
âe dezembro de 1953, ietaao pelo
Presidente da República e mantido
pelo Congresso Nacicmci,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.°, da .Constdtulçâo
Pederal, o seguinte dispositivo da Lei
n.v 2.142, de 24 de dezembro de 1953:

Art. 2.° Fica assegurada. aos pro
ressõres catedráticos e aos adjuntos
dos estabelecimentos de ensino militar
a igualdade de situação com os pro
ressôres catedráticos e dirigentes do
Colégio Pedro H;' na forma estabelecida
no art. 15 da Lei n.? 488, de 15 de
novembro de 1948, combinada com o
art. 4.0 do Deeretc-Iet n.c 103, de 23
de dezembro de 1937.

Rio de- Janeiro, 13 de fevereiro de
1954; 133.° da Independência e 66.° da
Repúblíca .

GEi'ULIQ VA~GAS.

LEI N.o 2.146 DE 29
nn DEZEMBRO DE 1953

Manda enucor aos Corretores, Cd
maras Sindicais, Juntas, Bolsas de
Mercadorias e Caixas de Liquidação
de todo o pais, a legislação anterior
mente decretada para o Distrito Fe
deraU e dá outras providências.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4. 0, da Constituição Federal, a
seguinte Lei: .

Art. 1. o As Bolsas oficiais de va
lares são órgãos auxiliares dos poderes
públicos, na fiscalização dos lança
mentos de emissões de títulos, por
subscrição pública.

§ 1. o Nas emissões por subscrição
pública interferirá sempre o corretor
oficial de valores, sob pena de nuli
dade de pleno direito.

§ 2. o As compras e vendas de tí
tulos particulares a prestação aerâo
reguladas, no que couber, pelas dispo
sições do Decreto-lei de n.v 3.545, de
22 de agôsto de 1941.

§ 3,0 Para a fiel observância do
disposto nêste artigo, as Câmaras
Sindicais das Bolsas de Valores pode-
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râo credenciar agentes de corretores
oficiais e de entidades para coloca
ção de emissões de títulos.

Art. 2. fJ Ascendentes e descenden
tes não poderão exercer, conoomítan
temente na mesma Bolsa, o cargo de
corretor oficial de valores.

Art. 3." Os corretores oficiais de
valores poderão ter. na sede da raa
pectíva Bolsa, apenas um preposto
além de seu eventual assístente-suces
0501'; dentro da mesma' jurísdícâo. po
derão nomear até 3 (três) prepostos.
1 (um) eL11 cada cidade.

§ 1. o E' ressalvado o direito dos
corretores de manter os seus atuais
prepostos e adjuntos.

§ 2. o No caso de vacância do ofi
cio, o preposto assistente-sucessor de
corretor oficial continuará no exercí
cio do cargo,uma vez comprovadas as
formalidades legais.

§ 3. o A idade míníma para a no
meação para o cargo de corretor é de
21 (vinte e um) anos.

Art. 4. o Os corretores oficiais ce
valores poderão ter dois protocolos, um
para registro de títulos e outro parn
câmbio, escrituráveis por cõpía e am
bos com fé pública, desde que revesti
dos das formalidades legais.

Art. 5. a Os corretores oficiais de
valores poderão associar-se entre si;
exclusivamente, para a constttuícão e
funcionamento da Caixa de Liquida
ção e Câmara de' Compensação, bem
como para a construção ou aquistçàc
do prédio de propriedade da résceéu
ve Oorporaçao,

§ 1. o As Caixas de Liquidação e Câ
marasde Compensação serão organi
zadas segundo as leis vigentes e às pe
culiaridades de cada Bolsa de Va.
lares.

~ 2.° _O capital das aludidas socíe
dades será de subscrição exclusiva doa
corretores oficiais de valores e alie
nável, apenas, aos seus sucessores no
ofício.

§ 3. o Em caso de morte, a quota
parte do corretor na sociedade díscr
plínada neste artigo será paga aos
seus -Iegttímoa herdeiros ou legatários,
devendo o corretor nomeado para su
cedê-lo contribuir com igual- quantia,

Art. 6. v Os corretores oficiais de
valores poderão constituir sociedades
financeiras, especializadas em negó
cios mobiliários.

§ .1.c Constará do contrato soc~al
que o oficio público e a sua gestão
são pessoais do corretor e indelegáveis
à sociedade, podendo -ser transferido
apenas ao sucessor legal no oficio" por
morte ou desistência do respectivo ti
tular.

§ 2. c O contrato social somente
terá por objeto a gestão do capital e
não do cargo do corretor.

§ 3. o O corretor responderá, com a
garantia de sua fiança, pecúlio, bens
particulares e capital social, perante fl

Câmara Sindical e seus comitentes,
pela final liquidação dos negócios em
que interferir.

Art. 7.,1 Os mandatos dos Síndicos
das Câmaras Sindicais e das oomts
sões de Contaoilidade serão de 2 (dois,
anos. podendo haver reeleição.

Art. 8.° São elevados ao dôbro os
atuais emolumentos fixos dos correto
res de navios, constantes da Tabela
anexa ao Decreto de número 19.009,
de 27 de novembro de 1929.

ArL 9.') Continua em vIgor, no que
não colidir com apresente Lei, tôda
a legislação federal e estadual refe
rente à matéria.

Art: 10. Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal. em 29 de dezembro
de 1953.

JoÃo CAFÊ FILHO

LEI N.o 2.147 DE 2&
DE DEZEMER9 DE 1953

Institui gratificação de repreeenlaeêo
aos Presuientes. dos Tribunais Re
gionais do Trabalho.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmca do artigo 70, pn
rágrafc 4. o, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. o Os Presidentes dos Trfbu
naís Regionais do Trabalho percebe
rão mensalmente Crê 1.000,00 - (mil
cruzeiros) - a título de gratificação
de representação.

Art. 2,° Bsta-Leí entrará em vigor'
na data de sua.publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de dezembro
de 1953.

J ogo CAFÉ FILHO
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LEI N.o 2.148 DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1953

Concede a pensão especiaZ de ors
4.0nO,iJO mensais, respectivamente, à
viuva e filhas solteiras do Professor
Arâuimo Fontes Bcliocr, às viuvas
dos Engenheiros e ex-Senadores Jo
se Matoso Sampaio Corrêa e Henri
(lue de Novais e a crtti e neta do
Marechal Floriano Peixoto.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do artigo 7()',
§ 4.'-, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0. E' concedida :1 Angelina
Murer BoUvar, Tereza Cristina BoH
var e Maria Teresa Bolivar, respecti
vamente, víuva e filhas solteiras do
professor Arduino Fontes Bolivar, a
pensão especial de CrS 4.00G,OO (qua
tro I1.1il cruzeiros) mensais.

Art. 2,°. O valor da pensão conce
dida no artigo 1.0 deve ser dividido em
duas partes iguais,. de modo a caber
uma à víuva Angelina Murer Bolívar,
sendo retada a outra entre as duas fi
lhas solteiras Tereza Cristina Bolivar
e Marta Teresa Bolivar.

Parágrafo único. Por morte da mãe
vluva haverá reversão de sua quota às
duas filhas solteiras, cujo direito à
pensão especial cessará desde que se
casem.

Art. 3.°. E', também, concedida a
Luíza Matoso Sampaio Corrêa e a Ma
ria Eugênia Matoso de Novais, vtuvas,
respectivamente, dos Engenheiros e
ex-Senadores José Matoso Sampaio
Corrêa e Henrique e Novais, enquanto
permanecerem em estado de viuvez, e
a Cândida Pessoa Barreto. órfã e neta
do Marechal Floriano Peixoto, a pen
são especial de Orê 4.00,0,00 (quatro
mil cruzeiros) mensais a cada uma.

Art. 4Y. O pagamento das pensões
eatípuladas nesta lei correrá à conta
da verba orçamentária do Ministério
da Fazenda, destinada aos pensionistas
da União.

Art. 5.". Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
9.S díspoelçôes em contráríc.

Senado Federal, em 29 de dezembro
de 1853.

João Cate Filho

LEI N.o 2.149 'DE 29
DE DEZEldBRO DE 1953

DtsDoe sôbve a impressão de todos os
trabalhos de autoriá do inventor e
grande descobridor patrício Alberto
Santos Dumont.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70. pa
rágrafo 4 0, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.° Em homenagem às come
morações do elnquentenárlo da dea
coberta da dirigibilidade do mais leve
Jjue o ar - aeróstatos - o. Instituto
Nacional do Livro mandará tmortnur,
em edição especial. todos os tra-balhos
escritos pelo inventor e grande desco
bridor patrício Alberto Santos Du
monto

Art. 2. o A fim de atender às dea
pesas de impressão a que se refere o
artigo 1. 0. é o Poder Executivo autori
zado a abril' o crédito especial de .. _.
Crg 500. ano ,DO - (quinhentos mil cru
zeiros) .

Art , 3. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de dezembro
de 1953.

JOÃO CAFÉ li'ILHO
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AUóRDOS

ABREU, TERRA & elA.

Trametere à 'Cc.r:dsstio Esta[~u,al de
Energia Btétríca do Estado. do- .Rio
Grande do Sul, a concessão de que era
titular a firma Abreu, Terra & Cia.,
para aproveitamento do desnível, exis
tente no rio Liui-mirím e para' âis
tribuiçã.o de energia elétrica do mu
nicípio de- Tupancirettt.

Decreto n. 35.1.93 - de 13 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 1954.

Decreto-Iegtslatrvo 11,° 99 - de 193,3.

Publicado no D. O. de :6 de ja
netro de 1954.

- Promulga o A.côrdosôbre Trans
portes Aéreos Regulares entre o Bra
sil e a Espanha, firmado no Rio ele
Janeiro, a 28 de novemb,'o de 1949.

Decreto n. 35.178 - de n de mar
ço de 12'M.

Publicado no D. O. de 15 de mar
ço de 1954.

Concede à "Abrotinez Italiane tn
ternazionali _(Alitalia), Societã per
Azioni", autorização para continuar a
funcionar na Re]ntblica.

Decreto n. 34.820 - de 17 de de
zembrocte 1953'.

Publicado no D. O. de 1 de reve
reíro de 1954.

ACIDENTES DO 'TRABALHO

RevO[Ja o Decreto n,o 31.,645, de 2-3
d-e outubro de .1&52, e dá outras pro~

vidências .

Decreto n. .35.099 - de 19 de fe
vereiro de .1954

Publicado no D. O. de 22 de reve
reíro de 1954.

- Revoga o Decreto n. O 35.099. de
19 de fevereiro de 1954.

Decreto n. 35.292 ~ de 31 de' mar
ço de 1954.

publicado no D. O. de 2' de abrí!
de 1954.

ABROLINES
NAZIONALI
CIETA PER

ITALIANE IrrTER-
(ALITALIA), SO

AZIONI

AIlIIlO MILITAR

Cria o cargo de Adido Militar junto
à representação d'l1Jlomática do Bra
sil em Ottawa, Canadá.

Decreto n. 35 ..169 - de 8 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de" março
de 1954.

,lDMINISTRAÇAO DO EXÉRCITO

Altera a redação do ,§ 1.° do art. 156
do Regulamento de Ad'r.t~nistraçao do
seerono, aprov-adopelo Decreto 'nú
mero 3.:251, de fi de novembro de 1938.

Decreto n. 34.903 - de 7, de janei
ro de 1!}54.

Publicado no D. O. de S de janeiro
de 19,54.

ADrI!INISTRADOl\ ns ESTRADA
DE FERRO SANT,DS A JUNDIAi

Ver: Estrtuia M Ferro S,antos a
J1tndiaí.
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ll.ERONAU1'ICA.

Dispõe sôbre o ensino superior no
Instituto Tecnológico de Aeronáutica.

Lei n 2.165 - de 5 de janeiro de
19-54.

Publicada no D. O. cc e d-e janei
ro de 1954.

- Dispõe sôbre as junções de Suo
diretor de Propisões e de Finanças (la
Aeronáutica.

Decreto n. 34.930 - de 13 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 15, de janei
ro de 1954.

- Aprova a Tabela de fixação dos
valores da etapa das Fôrças Armadas
para 19'54. e dá outras proviãénctas,

Decreto n. 34.953' - de 18 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de ja
neiro de 1954.

AFORAlilENTOS

Ver: Terrenos de Marinha.

AGÊNCIAS DA CAPITANIA DOS
PORTOS

Transfere a Algência da Capitania
dos Portos do Bstaâo do Maranháo,
em· r-atota, à iurístiíção da Capitania
dos Portos do Estado do Piauí.

Decreto n, 35.148 - de 5 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de 1954.

AGRôNOMO

Cria junções na Tabela Numérica
de Mensalistas da Comissão do VaZe
do São FrancWco.

Decreto n. 35. 197 - de 15 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 1'7 de mar
ço de 1954.

ÁGUA ~HNERAL

Autoriza a Sociedade Construtora
Poty Ltda. .a lavrar água mineral,
no município de Teresina, Estado ào
Piauí.

Decreto n. 34.851 de 30 de de-
zembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 5 de ja
netro de 1954.

AGUA MINERAL

- Autoriza a em. TextU José Pín~

to do Carmo a pesquisar água mine
ral, no munic;pio de Fortaleza, Es
tado do Ceará.

Decreto n. 35,030 - de n de re
vereírc de 19.54.

Publicado no D. O. de 15 de fe
vereiro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Herrera Vasqu8.z a pesquisar
água mineral no mamicipío de Pie
dade, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3,5 Jr41 - de 11 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de fe
vereiro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Annibal Períinçeírc a pesquisar água,
mineral, ao. município de Santo An
tônio de Pádua, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 35.043 - de 11 de revc
retro de 19..."-4,.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1954:.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lu
aooco Nola Machado a lavrar água;
mineral, no município de Itaverá, Bs
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n , 35.093 - de 19 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 19,54.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raymundo Benjamim Falcão de
Queiroz a pesquisar água mmercü,
no município de Nova Iguaçu, Estauo
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 3'5.212 - de 18 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1954.

AGUAS PÚBLICAS

Declara p:-Jblicas, de uso com.r'7:', do'
domínio do Estado de Santa Catari
na, as águas do rio Pinheiro Mar
cado.

Decreto n , 3,5.067 - de 15 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de re
vereíro de 1954.
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A.GUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge~

nus, as águas do Tio São Momoei-Bre
jinho, Farinha Pctire-Cocat-Douraâos
e Dourcuioe, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e in/e
rior,

Decreto n. 35.Q.ôS - de 15 de re
verem, de lS54.

Publicado no D. O. de 18 de fe
vereiro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do .Rio Gran
de do Sul, as águas do rio Cardoso,
Jacaré e Cadeia, reetectivomente, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 35.083' - de /19' de re
vereíro de 19M.

Publicado no D. D. de 23 de feve
reiro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do .aommso da União, as águas do rio
Paraíba.

Decreto n. 35.0034 - de 19 de fe
vereiro de ll:J'54.

Publicado no D. O. de 23· de feve
reiro de 1954.

- Declara públicas de uso comum,
do âcminio do Estado de Miruze Ge
Tais, as águas do rto Surubi.

Decreto n , 35.103 - de 24 de fe
vereiro de 19'54.

Publicado no D. O. de 26 de fe
vereiro de 19'54.

- Declara pliblicas, de uso comum.,
do domínio do Estado do 'Rio de ra
nesro.Óae águas do Tío Grata Funda.
Caioba e Timbira ou Ititiomerim, res
pectivamente, nos seus trechos supe
rior, médio e interior.

Decreto n. 35.111 - de 25 de fe
vereiro .dê 1954.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1954.

- Declara públicas, de 11S0 comum,
ao domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Brochados.

Decreto m. 35.112 - de 25 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de .marçc
de J954.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas, ae uso comU1n,
do domínio do. Estado da Bahia, as
águas do rio Aroiaâo,

Decreto 11 35.139 - de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
afluas do rio Formoso.

Decreto n. 3'5.140 - de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de '5 de mar
ço de ,1954.

- DeclaTa públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Caaguaçu.

Decreto n. 35.283 - de 27 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 19'54.

ALBERTO SANTOS DUMONT
Dispõe sôbre a impressão de ioaos

os frabalhos de autoria do inventor e
çruruie descobridor -patrício Alberto
Santos Dumont.

Lei n. 2.149' - de 2S de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de janei
ro de 19:54.

AI,ISTAMENTO ELEITORAL

Provê sóbre a expediçáo e utiliza
ção de- titulas eleitorais.

Lei TI. 2.194: - de 19' de março de
19-54.

Publicada no D. O. de 25 de mar
ço de 1954.

ALL Alill:ERICA CABLES AHD RA
TIro INC.

Concede à sociedade anônima "All
AmêTica cante» And Rádio Inc." au
tortzaçõo para continuar a funcionar
na Re~dública.

Decreto n. 35.126 - de 2:7 de fe
vereiro de .1954.

Publicado no D. O. de 8 de mar
ço de 1954.
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A. f<URTINS MENDES & era.
I;TDA.

Decreto-legislativo n.c 15 - de 1953.

publicado no D. O. de ;) de feve
reiro de 1954.

.lH~ETISTA

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Saturnino de Souza c laumr ame
tista no município de Jacobina, Esta
do da Bahia.

Decreto TI. 35,.226 - de .l8 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 19.54.

M/llANTO

Autoriza. o cidadão brasileiro José
Leandro .âe Paula Rodrigues a pes
quisar talco, amianto e associados,
no município de Ouro-Prétct Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 35.032 - de 11 de teve
retro de 195:4:

Publicado no D. O. de 15 de' fe
vereiro de 19'54.

AQUISIÇ.iiO DE IMóVEIS

Retifica para -José Alves Dias o
nome do proprietário do imóvel a ser
cuiquiriâo pelo Departamento Nceio
naI de Obras de Saneamento.

Decreto n. 34.914 - de 9 de Janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 d-e ja
neiro de 1954.

- Retificação do ·nome .do proprie
tário de' imóvel a ser adquirido pelo
D, N. O. S.

Decreto n .. 3:5. 132 - de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de -5 de mar
ço de lf154.

- Autoriza O Departamento ccs
Correios e Telé,gmjos a -adquirir._ o
imóvel onde funciona a Estaçao Te
tearãtíca de Rotuicnõpoiis e o terre
no adjacente.

Decreto n. 35-.199 - de 15 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1954.

AREIA

Autorize .o cidadão brasileiro Jose
Viana Sobrinho a pesquisar areia e
arçuo, no municipio de Pedro Leo
poldo, Estado~ de Minas Gerais.

Decreto D. 34.97'7 - de 21 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de. 1954.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônic Pinto Neto a pesquisar argila e
areia quarteosa, no municipio de Cds
sia, Estado de Mineis Gerais.

Decreto n. 34.860 - de 30 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de janeí
TO de 1954.

ARGILA

Autoriza o ciclaàão brasileiro Antô
nio Pinto Neto a pesquisar argila e
areia quartzcsa, no município de Cus
szc, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.860 - de 30 de de
zembro de 1953'.

Publicado no D, O. de 5 de janei
ro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Viana Sobrinho fi pesquisar areia: e
argila, no município de Pedro Leopol
do, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 3'4.977 - de 21 de ja
neiro de H.l'54.

Publicado no D. O. de 26 de je....
neíro de 1954.

ARGILA REfRATARIA

Autoriza o cida-dão brasileiro Luiz
Chirivino a lavrar carvão mineral e
argila refratária no município de Ba~

se, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 3·4,.359 - de 30 de de
zembro de 1953·.

Publicado no D. O. de 5- de janei
ro de, 195'4.

Retificado no D. O. de 28 de janet
1'0 deW54.
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ARMADA
Altera o Regulamento de Toq1J.,es e

.:Nlarchas para O Exército' e Armada,
aorccaâo lJelo Decreto n.~ 1.541, de 1.0
abril de 1937.

'Decreto n. '34.9-16 - de 9 de ja
neiro de 1954,-.

Publícado no D. O. de 12- de ja.
neíro de 1954.

- Aprova a Tabela de fixação dos
»oicree aa etapa das Fôrças Armadas
para 1954, e dá outras providências.

Decreto n . .34.953 - de 18 de ja
neiro de 1954.

publicado no D. O. de 19 de ja
neiro de 1954.

- Aprova o Beçuuimetito -pora o
Conselho de Promoções da lltlarinha.

Decreto n 3'5,.2S0 - de 26 de mar
ço de .1954.

Publicado no D. O. de 30 de mar
ço de 19'54.

ARQUiViSTA
Suprime ~argos extintos.

(M.J.N.I. - Q.S.)
Decreto n. 3'5.1'58 - de ,6 de março

de 1954. -
Publicado no D. o. de 10 de mar

ço de 1954.

1,RTíFlCE
Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. _ Q.S.).
Decreto n , 35.149 - de '6 de março

de 1954.
Publicado no D. O. de 10 de marco

de 1-954. ~

- Suprime cargos extintos.
(M.J.N.I. - Q.J. - P.S.).

Decreto n. 35.1621 - de ,6 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de to de mar
ço de 1954.

ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

Determina a reserva de 3 % sôbre
o valor das contribuições de previ
dência arrecadadas pelos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões,
para prestaçâo de assistência alimen
tar aos seus associados.

Lei TI. 2 ..153 ....,..- de 2 de janeiro de
1954.

Publícada r no D. O. de fi de ja
-neírc de, 196,4.

Cria jun·;;ões na Tabela única de
Extranumerários mensalistas doMi
rântério da· Educação e Cultura.

Decrete n . 35.200 - de 15 de mar
ço dé .1254.

Publicado no D. O. de 17. de mar
ço de 1954.

.àSSOCIAC1l0 BRASILEIRA DE
N-ORii'L:1.S 'TÉCNICAS

~~([G(Ufica 03 arts. L" e 2.° do Decre
to-lei de número 'T.103, de 3'0- de no
vem:oro de 19,44, que concede auxílio
à Associação Brasileira de N01tnaS
Técnicas.

Lei n , 2.166 - de 11 de -jeneíro de
19M.

Publicada no D. o. de 21 de ja
neiro de 1954-.

ATALAIA - COMPANHIA DE
SEGUROS

A_prova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital, da Atalaia - Companhia de se
guros.

Decreto n. 34.98'7 - de 2& de ja
neiro de 19'54.

Publicado no D. o. de 26 de fe
vereiro de 1954.

"~<TLAS SUPPLAY COMPANY or
BRASIL

Revoga os Decretos que omeeaercm
à sociedade anônima "Atlas Supplay
Company Of Brazít" autorização para
funcionar na República.

Decreto n. 3,5.-057 '- de 12 de feve
reiro de 19'54.

Publicado no D. O . de 20, 'de re
vereirr, de 19.54.

A.UTARQUlAS

Altera os valores dos símbolos re
ferentes ao pagamento de vencimen~

toe de cargos isolados e funções (Ira':'
titíctuios do Poder Executivo aa
União e dos Territórios, e dá outras
providências.

Lei 11. 2. lS3 - de 3- de março de
,1954.

Publicada D,O D. O·. de 4: de março
'd..2 1954.
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de 9 de fevereiro

lWXIL!AR DE PORTARIA

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. - Q.J. - P.S.).

Decreto n. 35.150 - de -fi de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de março
de 1954.

-- Suprime cargos extintos.

(M.J.N.!. - Q.S.).

Decreto n. 35. 1'53 - de 6 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de 1954.

AUXILIAR DE ENSINO

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.!. - Q.S.).

Decreto n. 35.162 - de 6 de março
de 1954.

Publicado no D. O . de 10 de mar
ço _de 19,5:4.

AUXILIARES DE CONSULADO

Concede cos Cônsules Privativos,
padrão M,-e aos Auxiliares de Con
müaao, padrão N, çrcutícação por
seroiço no exterior.

Decreto n. 3'5.101 - de 23' de reve
retro. de 1954.

Publicado no D. O. de ,25 de fe
vereiro de 1954.

AUX!LIO-MATERNIDADE

Altera disposições dos Decretos nú
meros 3;1.547, de6 de outubro de 195-2,
e 1.918, de 2:1 de agásio de 1937, rete
rentes ao 1. A. P. dos Industriários.

Decreto n. 3'4.908- de fi de' janei
ro de 1964.

Publicado no D. O. de 12 de janei
1"0 de 19'5'4.

lt"UXiL!OS

Ver ; Subvenções,

BANCO DE CRÉDITO REAL DE
Al!NA8 GERAIS 5, A.

Aprova reto-ma: introduzida nos es
tatutos sociais do Banco de Crédito
Real' de Minas Gerais S. A.

Decreto n , 35.010 - de 8 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de fe
vereiro de 1954.

BANCO DO BRASIL S. A.

Dá a garantia do Tesour0 Nacic
cional ao aval do Banco do Brasil
S. A, nas promissórias de responeo
biliãade ao Lóide Brasileiro Patrimô
nio N acionai,

Lei n. 2.182
de 19õ4.

Publicada no D. O. de 15 de fe
vereiro de 19-54.

_ Re{fulamenta a execuçõo do lei
n." 2.145, de 29- de dezembro de 1953"
que institui a Carteira de Comércio
Exterior, dispõe sôbre o íntereamrra
comercial com o Exterior e dá out'ras
providências.

Decreto n. 34.89,3 - de '5 de jauet
ro de 19'54.

Publicado no D. O. de 5 de janeiro
de 1954.

Retificado no D. O. de 7 de fa
neíro de 1954,

_ Regulamenta a Lei n,o 2.134, de
14' de dezembro de 1953.

Decreto n. -35,. n64 - de 13 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 19'5,4..

R.etificado no D. O. de 17 c 24 de
março de 1954.

IlANCO NACIONAL DE RECONS
TRUÇ_ii.O :;: DESENVOLVIMENTO

Resolução n.e 2G - de 1953'·

Publicado no D. a. de 5 de feve
reiro de 1954.
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Bl1.NCO NACIONAL no DESEH
VOLVIMENTO ECONôMICO

.t'..utoriza o Diretor da sstraa« àe
Ferro de Goiás a contratar financia
mento, em cruzeiros, para o fim que
especifica.

Decreto n. 3'5.0'73 - de 17 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 19' de reve
.reiro de .1954.

EANE DF LONDON AND SOUTH
Ali'IERICA .LIlVHTED

Aprova alteração de estatutos de
banco estrangeiro,

Decreto n , 3·2.277 - de 18 de teve
retro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de janei
ro de 1954.

JlA!UTINA

Autoriza os cidadãos brasileiros
João Lopes da Silva e José Jorge de
Oliveira Cordeiro a pesquisar bariti-'
na e associados, no município de Ca
nituié, eetoaono Ceará.

Decreto n. 35.088 - de 19 de feve
reiro de 19'54.

Publicado no D. O. de 23' de reve
reíro de 19'54,

:Hi:"SES 3'HLITARES

Exclui da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n." 121, de 22 de outu
bro ele 1947, que enumera as bases ou
portos militares de importância para
a âetesa externa do país, o Município
de Salvador, no-Estado da .narua,

Lei .n . 2.179 - de 4 de fevereiro de
1954.

Publicada no D, O. de 9- de feverei
ro de 1954.

:BATALHA0 C O :NR A D O B I 'r··
TJ::NCOURT

Dá a denominação de "Bataítuio
Conrado Bittenccurt" ao atual 3.° Ba
talhão de Engenharia

Decreto n , 34.945 - de 15, de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de 1954.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Barbosa: de Paula a lavrar nomxita,
no muni&pio--ãe Poços de Caldas. Es
tado de )vlínas Gerais.

Decreto n. 34.9'73' - de 21 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1954.

BENS DO ESTADO JAPONilS

Dispõe oôbre os bens do Estado
icponés e de seus súditos domicilia
dos no exterior vinculados aos etet
tos da legis laçãc brasileira de guerra
e dá outras providências,

Decreto n. 35. 191 - 13 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 16- de mar
ço de 19-54',

BERILO

Autoriza a empresa de mineração 
Produco - -Socieâaâe de Produção e
Comércio de Mi"nérios- e Matérías Prt
lr.I2S Limitada a pesquisar neruo e as
socâcacs, _no município de ftinga, Es
tado ele Minas Gerais,

Decreto n. 35.263 - de 25 de 'março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 19.54,

EERLINO ZABETI &. IRThlÃOS LI
r~n'I'ADA

Autoriza a encprééà de mineração
Berlino Zabeu & Irmãos Ltüa, a la
vrar caulim, no município de São
Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo.

Decreto n . 35.213 - de 18 de mar
ço de 19,54.

Publícado no D. O. de 20 de mar
Ç;) de 1954.

B.ILAC MAUERBERG & crs, LTDA,

Concede à Bitac, 1l1euerberq & Cia.
L~(h, autorização para funcionar
COí';W emoréea de mineração.

Decreto n . 34.9'rs - de 2i1 de je
neiro de l'iH,4.

Publicado no D. O. de 3 de fe
V2~·(':~TO de 1954.
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BOLSAS DE JlliERGADORIAS

Manda aplicar aos Corretores, Cã
maTaS Sindicais, Juntas, Bôlsasde
Mercadorias e Caixas de Liquidaçao
de todo o pais, a legisZação anterior
mente decretada para o Distrito Fe-.
aeroi, e dá outras tmvoíaencíae,

Lei n . 2.146 - de 29 de dezembro
de 195:>.

Publicada 210 D. O. de 5 de ja
neiro de 1954.

BYlNGTON & 'ClA.

Decreto-legislativo n.e .132 - de 1953
Publicado no D. O. de 5 de feve:

retro de 1954.

c
CAIXA DB ~R10R':n.zAçÃO

Altera O Regulamento baixado com
o Decreto n,Q 17.77,0, de 13 de abril de
1927, e dá outras nrooiaénotae,

Decreto n. 34.902 - de 7 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.

CAIXA DE BENEFICllNClA DOS
ODONTOLOGISTAS

Autoriza a Federação Nacional dos
Odontologistas a instituir Caixas em
benefício, dos prOfissionais nE1la íms
critos ,

Lei n. 2.170 - de 18 de janeiro de
1954.

Publicada no D. o. de 21 de janei
ro de :19-54.

CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CA
SAS PARA O PESSOAL DO MI
NISTÉRIO DA MARINHA

Altera o Regulamento da Caixa de
Construção de Casas para o Pessoal
do Ministério da Marinha.

Decreto TI. 3;5.1'02 - de 24 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de feve
reiro de 1964.

CAIXA lJE CRÉDITO DA PESCA

ABte, pelo Ministério da Ainícuttú..
ra. o crédito especial de Cr$ •....•..••
5.000.0'00,0'0, para o fim que especifica.

Decreto n. 34.943 - de 15 de janei
ro de 19,54.

Publicado no D. O. de 19 de ja
neiro de 1954.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
'PENSõES

Determina a reserva de 3% sôbre o
valor das contribuições de previàên
eia arrecadadas pelos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões;
para prestação de assistência alimen
tar aos seus associados.

Lei TI,o 2.158 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D, O. de .6 de janeiro
de 1954.

- Regulamenta a Lein.o 2.134, de
14 de dezembro de 1953.

Decreto n. 35.064 - de 13 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de teve
retro de 1954.

Retificado nos D. O. de 17 e 24 de
março de 1954.

~ susuenae por mais 90 (noventa)
dias a execução do Decreto n.O 34.586,
de 12, de novembro de 19'53:.

Decreto n. 35.237 - de 19 de março
de 1954.

Publicado no' D. O. de 20 de mar
ço de 1954.

CAIXAS DE LIQUIDAÇÃO

Manda aplicar aos Corretores, Câ
maras Sindicais, Juntas, Bolsas CZe
Mercadorias e Caixas de Liquidação
de todo o país, a legislação anterior
mente decretada para o Distrito Fe
deral, e dá outras proVidências.

Lei n. 2.146 - de 29 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de janei
ro de 1954.



A70S no PODER LEG!SLI\TI'iO 77

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Fixa 08 vencimentos dos dirigentes
e servidores da Caixa· Econômica Fe
deral do Amazonas.

Decreto n. 24.909 - de 8 de janeí
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.

- Regulamenta a Lei n." 2 .134, de
14 de dezembro de 1953.

Decreto n . 3,5.OÕ4 - de 13' de fe
vereiro de-1954.

'Publicado no D. O. de'18 de feve
retro de ,1954.

Retificado nos D. O. de 17 e 24 de
março de 1954.

'CALCÁRIO

Autoriza a Companhia cimento
Portland Caué a pesquisar calcário
8- associados no municipio de Mato':'

.zinhoe, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.'862 - de 30 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de Janeí
1'0 de 1953'.

- .Autoriza o ciaoaao brasileiro
Salvado, Coelho Neto a pesquisar cal
cário e useociaâos, no município de
Piracicaba, Estado de São. Paulo.

Decreto n. 34.863' de SO de de-
zembro de 1953.

Publicado no D: O. de5 de ja
neíro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
mingos T01·tola a pesquisar calcário,
1nárrr:-0r~ e associados, no municípío
de Pzraz do Sul, Estado do Paraná.

Decreto TI. 34.864 - de S.(}: de de
zembro de 1953;.

Publicado no D. O. de :5 de janei
ro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Vitti a pesquisar calcário e asso
ciados no município de Rio Claro Es-
tado de São Paulo. '

Decreto n. 34.9'1i[l _ de 21 de ja
netro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1954.

CALCáRIO

AEtoiiza o cidadão brasileiro An
selmo Dattrozo a pesquisar cetcana.
n~ município de Piracicaba, Estado de
Sao Paulo.

Decreto TI. 34.974. - de 21 de ja
neiro ãe 1954.

Publicado TIO D. O. de 26 de ja
neiro de 19,54.

_ A utorize o cidadão brasileiro Jo
sé Montebello a pesquisar calcário, na
município de Capinari, Estado de são
Paulo.

Decreto n. 34.975 - de 21 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de '19,54.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jú
lio Arttiur aouuirt Brisoui a lavrar
calcário, no município de Caplto Bo-
nito, Estado de São Paulo. .

Decreto n. 35.035 - de 11 de feve
reiro de 19:54.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 19M.

- Autoriza o cidadão brasileiro Teo ..
tônio Batista de Freitas a pesquisar
calcário e associados, no municípiO
de Matozinhos, Estado de. Minas Ge
rais.

Decrete n. 35. 0-3'7 ~ de 11 de fe
vereiro .de 195:4.

Publicado no D. O. de 15 de feve
reiro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Teixeira d,a ,Silva a' pesquisar cal
cário no municípiO de Piracicaba, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 35.038 - de 11 de feve-
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de' feve..
retro de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Vi
tal Batista de Azevedo a pesquisar
calcário e associados, no município tle
Matozinhos, Estado de lWinas Gerais;

Decreto rr. 3&.040 - de 11 de fe..
vereíro de :195'4.

Publicado no D. o. de 13 de fe-
vereiro de 1954.
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CAI,CARIO

Autoriza o cidadão brasileiro tt
âetonso Borqes a pesquisar calcário,
no munic7,pio de Rio Pardo, Estado ào
Rio Graruie do Sul.

Publicado no D. O. de 2!7' de rove
retro de 19M.

Auto1'iza o cidadão brasileiro
IVlanoel Dias a pesquisar calcário e
associados no município de Piracica
ba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3·5.121 - de 25 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de feve
reiro de 1954.

-- Deeíara caduco o Decreto núme
7'0 13.613", de l<!::,de junho de 1945.

Decreto n. 35, 129 - de 1 de março
de :1954,

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1954.

- Declara caduco o Decreto núme-'
TO 19.874, de 14 de junho de 1945.

Decreto n. 35,.130 - de 1 de março
de 1954.

publicado no D. O. de 5 de março
de 19-54. .

_ Autoriza a Cui, Cimento Por
tíanâ Rio Branco a lavrar calcário (!

associados no município de Rio Bran
co do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n.3'5'.I3-l - de 1 de março
de 1954,

Publicado no D; O. de5 de março
de 1954.

-Autoriza o cidad-ao brasileiro Jo
sé Francisco de Magalhães a lavrar
calcário, no -municípíc - de t.aoras, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.214 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de março
de 1954.

-A1!.t€wiza o cidadão brasileiro Ju
venal Felicíssimo a lavrar calcário, no
mainicípía de ATaçoiaba da Serra, Es
tcuio âe São Paulo.

Decreto n . 3-5'.2"16 - de .l8 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de março
de 19M.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro re
uoío Tozzo a pesquisar calcário e as
sccaecos no município de Piracicaba,
Estado ele São Paulo.

Decreto n. 35. {)87 - de 19 de teve
retro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de reve
retro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasüeiro Bül
las Bianchini a pesquisar calcário e
associados no município de Rio àas
pedras, Estado de São Paulo.

Decreto 11.35, .:089 - de 19 de teve
retro de 19,54.

Publicado no D. O. de 23 de teve
reiro de 1954.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Evangelista Pacícer, Joaquim Roque
Packer e Domingos N estar Packer a
peeeuisur calcário e associados no mu
nic~~vio de Piracicaba, Estado. de São
Paulo.

Decretn .n. 35.ü9Q' - de 19 de re
vereíro de 1954.

Publicado. no D. O. de 23 de feve
retro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Felicio Vieira a pesquisar
calcário e associados, no munictpio
de Barra do Pirci, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 3~5.{l91 - de 19 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 23: de feve
reiro de 19'54;

- Autoriza o cidadão brasilleiro
Luiz Archimedes Frasson a pesquisar
ca!cário e associados, no municipio
de Rio Claro, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.092 - de 19 de reve
reíro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de teve
retro de 1954.

- Autoriza a. Usina Queiroz Ju
nior S. /1. - Indústria Siderúrgica a
lavrar calcário no 'município de Ma
toesnncs, Estado de Minas Gerais;

Decreto n. -3ft.117 ~ de 25 de feve
reiro de 19-54.

Publicado no D·. O. de 1 de março
de 1954,.

Decrete n. 35.120
retro de 1954.

de 25 de teve-
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de .. 2 de janeiro de

CAL'GARIO

Autoriza o cidadão õrasileiroJo
sé tie Almeida a pesquisar calcário e
caícita no município de Pedro t.eo
paldo, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. "35.217 ---- de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. 'D. de 22 de março
de 1954.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
João Alleoni Sobrinho a pesquisar
calcário e associCidos no n:lUnicipio
de Capivari, Estado âe São Paulo.

Decreto n. 3'5.218 - de 'la de mar
ço de 19'54.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 19-54.

- Retifica: o art. 1.0 do Decreto
n.o 3D.74'8, de 14 de abrz7 de. 1952.

Decreto n. 35. 259 - de 25· de mar
co de 19.5·'.1:.

PublicacIo no D. O. de 27 de marco
de 1954. -

- Autcriza: o cidadão brasileiro Joáu
de Maceâo Linhares a pesquisar cal
cário, no município de Caçapavado
Sul, Estado d,o Rio Grande do' Sul.

Decreto n. 35.2162 - de 25 de mar
ço de 1954..

Publícado no D. O. de 1 de abril
de .19054.

- Autoriza o cidadão brasileiro M1~
rilo Teixeira a pesquisar. calcaria e
associados, no município de Pedro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35'.2'fi;8, - de 25· de março
de :1954.

Publicado no- D. O. de 1 de abril de
1954.

- .Autoriza a '3. A. Cimento, Mi
neração e Cabotagem "CIMIMAR", a
lavrar calcário, nos municípios de Pie
dade e Sorocaba, Estado de São~

Paulo,

Decreto n. 3:5.271 de 25 de mar-
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954..

CAMARAS srsmcsrs

Manda aplicar aos Corretores, Câ
maras Sindicais, Juntas, Bolsas de
J.W-ercadorias e' Caixas de Liquidaçao
de todo o pais, a legislação asuerísr
mente decretada para o Distrito Fe
deral, e dá outras providências.

Lei n . 2.146 - de 29 de dezembro
de 195·3.

Publicada no D. O. de '5 de jenet:..
ro de 1954.

CAMPANHA DE APERFEIÇOAMEI'l
TO E EXPANSÃO DO ENSINO CO

MERCIAL

Institui a Campanha de Aperfei
çoamento e Expansão do Ensino Co
mercial.

Decreto n. 35,.2471 - de 24 de mar
ço âe 1954.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1954.

CAMPANHA DE EDUCAÇÃO DE
ADULTOS E ADOLESCENTES

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
ors 45,5.ÜGO"nO, para auxiliar o aeeen
volvimento da Campanha • de Educa
çãode. Adultos e Adolescentes, no Es
tado do Maranhão.

Decreto n. 34.887 de 31 de de-
zembrr, de 1953'.

Publicado no D. O. de fi de ja
neiro de 1954.

CArIlPANHA NACIONAL CONTRA
A ESQUISTOSSOMOSE

Institui a Campanha Nacional con
tra a Esquisiossctr..,zse, e dá outras
providências.

Lei n . 2. Wl
19M.

Publicada no D. o. de 6 de janeiro
de 195~.

CAPITAJ...lIZAÇ1i..O

v.er: o nome da C-ompanhilX.
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Publicada no D. O. de 4: de março
de 1954.

CARGOS ISOLADOS

Altera os valores dos símbolos re
terentee ao pagamento de vencimentos
de cargos i.solados e funções gratifi
cosias do Poder Executivo da unmo
e d;;:; Territórios, e dá outras pro
vidências.

CARTEIllADE COI.U'RClO EX-
T.EE;:Dt~ (CACBX)

Resnúamenia ; a execução da lei
n.O 2.145, de 29' de dezembro de 1953',
oue institui a Carteira de Comércio
Êxtcrior, dispõe eôõre o intercâmbio
ccmercuü com o Exterior, e dá outrat
providências.

Decreto n. 34.893 -de 5 de janei
ro de 19'54.

Publicado no D. O. de f de janeiro
de 1954.

Retificado no D-. O. de 7 de janeí
ro de H~·5,4.

de 3 de março deLei 11. 2'.188
1954.

CARVJ!.O

Autoriza o cidadão brasileiro LuiZ
Chirivino a lavrar carvão mineral fi
argila refratária no município de Ba
qé. Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 34.859 - de 30 de de
zembro de 19'53,.

Publicado no D. O. de -s, de janet
ro de 1954.

Retificado no D. O. de 28 de janei
ro de 195·:1:.

-- Fixa os preços de carvão de Srtn
ta Catarina e dá outras providên
cias.

Decreto n. 34.932 - de 13" de jenet
1;0 de 1954.

Publicado no D. O. de 1& de je
neíro de 19,54.

Eleva, sem aUr.I~nio de clespew, a
Agência em raouorao e aCapatazia
em Santa Vitória do Palmar, da ca
pitania dos Portos do Estado do Rio
Grande do Sul, à categoria de Dele
gacia e Agência, respectivamente,

Decreto n. 3'4.917 - de 9 de Janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de ja
netro de 195:4.

- Transfere a Agência da Capita
niados Portos do _Estado do Mara
nhão, em 'I'uióía, à jurisdição da Ca
pitania dos Portos do Estacto do
Piauí.

Decreto n. 35.148 - de 5 de março
de 1954.

Publicado no .D. O ..de 10 de março
de 1954.

CAPITANIA nos PORTOS

Cf'..1"i'I'U'LO BRASILEIRO DO
L É G-I O INTERNACIONAL
mRURGIõES

Abre, ao Ministério da saúde, o cré
dito especial de crs -300.OOO,OÜ', para
auxiliar o Capitulo Brasileiro do Co
légio Internacional de Círurçiães, em
sao paulc,

Decreto n. 34.fl58 - de 19 de ja
netro de 1954.

Publicado no D. O. ele 22 de janeí
TO de' 19,54.

CARAIBA - lltHNERJ!,dfiiO E lltlBTA
LUHGIA S. 11.

Concede à Caraiba - Mineração e
M etcüurçta S. A. autorização pUl'a
funcionar como emoreea de mine
ração,

Decreto n 35-.2D-5, - de 17 de mar
ço de 19-54.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954:

GARBOlljFERA PlNHElRlNHO Joj ..

lI'llTADA

Concede à Caroonítera: Pinheirinho
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

DCC2'eto n. 3,5.1.15 - de 25 de fe
vereiro de :19,54,

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1954.

CASSITERITA

Autoriza a Cia. Estanífera do Bra
síi S" A. > a -pesquísar cassiterita e
aeeociaâos no tr.f1.-sniciçío de Itinga, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 35,.031. - de 11 de reve
retro. de 1954.

Publicado no D. o. de 15 de leve
retro de 1954.
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CAULI!il

Autoriza a Cia , Estaníjera do
Brasil S. A. a pesquisar cassiterita e
associados, no 'mu'nicipio .ae ttcnoa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.035 - de 11 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de teve
reíro de 1954.

- Auioriza o cidadão brasileiro l~u

cio Teixeira de Almeida a pesquisar
cassiterita e associados, no munic,tpio
de São João deZ Rei, Estaaó de Minas
Gerais.

Decreto 11; 35.042' - de 11 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 15, de feve
reiro de 19·54.

- Autoriza a cse. Estanífera do
Brasil S. A. a pesquisar cassiterita
e associados, no município de rnnoo,
Bstaâo de Minas Gerais.'

Decreto TI. 35 ~ 044 - de 11 de fe
vereiro de 1954,

Publicado no ]). O. de 13- de reve
1'e11'O de 1954.

- Declara caduco o Decreto núme
ro ,6.502, de 7- de novembro de 1940.

Decreto n. 35,.113 - de 25 de feve
reíro de 19'54.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasüeíro
António da Silva Caldas a lavrar cus
siterita no município de São João del
Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto .n. 35.183 - de 11 de mar
ço de 19'54.

'Publicado no D. O. de 15, de março
de 1954.

CAULIlVI

Autoriza o cídadão brasileiro Md:r
tinha Calzavara a pesquisar ctnüím,
mica e ossoaaaoe no município ce
Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'5.027 - de 10 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de revs
roíro de :19'54.

Autoriza a Mineração Itonuri
Ltâa, a lavrar cauum, no município
de llffu1'iaé, Estado de 11l.linas Gerais.

Decreto n. 3'5'.024 - de 11 de teve
reírc de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1954.

-- Deciarc caduco o Decreto núme
1'0 6.'50·2, de 7 de novembro ae 1940>.

Decreto n . -35'.113: - de 25 de feve
reiro de 1954. -

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro AL
bino I:!ledici a lavrar caulim, no mu
nicípio de São Bernardo do Campo,
Estado .âe 'São Paulo.

Decreto n. 35.119 - de 25 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 19-54.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro Ar
naldo Couto de Magalhães a lauror
cauum, no município de São nemasao
do Campo, Estado de São- Paulo.

Decreto n. 3'5.211 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de março
de 1954.

- Autoriza a emprêsa de mineroçôo
Berlmc Zabeu & 'irmãos t.taa., a la
vrar caulim, no município de São Ber~

nardo do Campo, Estado de São
Paulo.

Decreto n.35.213 - de 18 de mar-
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de março
'de 195:4.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be-
-neãsio Conrado Filho a lavrar eaulim-
no município de. São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo.

Decreto n , 35.215 _ de 13 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de março
de 1954..

-- Autoriza o cidadão brasileiro Or
íaruio Caputo a pesquisar mica, cau.
lim e associados, no município de Juiz
de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 3'5.22<1 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de março
de 1954.
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C E rI T R O ACADtL-1íCO 'i1 DE
AGóS'I'O

p.ore, ao Ministério da Educacão e
Cultura, o crédito especial de ...-.....
Cr$ 1.0ÚO.{JIÜ.(),OO, para custear as des
pesas com as festividades do cinquen
tenári6 da jundacfio do centro Aca
dêmico 1:1 de Agôsto, da Facuíâaâe
de Direito da Universidade de São
Paulo.

Decreto n. 35.2'717 - de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 1954.

CENTRO CíVICO E SOCIAL »r.
PRODUGAO' DO RIO GRANDE
no SUL

Declara de utilidade pública 0, cen
tro Cívico e Social da Produção do
Rio Grcnâe do Sul, com sede em
Pôrto Ateare,

Decreto n . 3'5.232 - de 18 de março
de 1954,.

Publicado no D. O. de 20 de março
de 1954.

CHAGAS E PENB:.~_, LIMITADA

Concede à sociedade "Chagas e
Penha, .Isimitruia" au;torizaçao para
fumcumcr como emprêsa de, navega
ção de cabotage7n.

Decreto rr. 34.940 - de 14 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 19-54.

mA. ESTANIFERA DO BRASIL S.A.

Autoriza a Cia. Betanifera do Bra
sil S. A., a pesquisar eassiteríia e as
sociados, no município de ltingu, Es
tado de iliinas Gerais.

Decreto n. 35.031 - de 11 de re
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de re
vereíro de :1954.

- Autoriza a Cia. Estanifera ao
Brasil s. A. a pesquisar cassiterita
e associados, no município de Itinça,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'5.D3'6 - de 11 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de teve
retro de 1"9,54.

ClA. ESTANfFERA DO BRASIL S.A.

Autoriza a Cia. Estaníjera do
Brasil S. A. a pesquisar cassiterita.
e associados, no municípío de ltinga,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 35.,044 - de 11 de feve
reiro de 19M.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1954.

CIA. TEXTIL JOSÉ PINTO lJO
CARMO

4.utoriza a Cía, Textil José. Pinto
do Carmo a pesquisar água mineral,
no município de Fortaleza, Estado ao
Ceará.

Decreto lf. .35-.,030 - de 11 de feve
reiro de 1954.

Publicado no·D. O. de 15 de fe
vereiro de 19'54.

CLAS8IPICAÇ...lO E FISCALIZAÇ1l0
DA· EXPORTAÇÃO DO 'l'ABA'GQ
.EM fôI.l!A DA BAHIA

Ver: Tabaco.

GOBRE

Autoriza o cidadão brasiliero Joao
Carneiro de Rezende a pesquisar mi
nério de cobre, már7nore e associa
dos, no município de ltubírtto, Estaào
de Minas Gerais.

Decreto n. 34.9'69 - de 21 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. o. de 2'6 de ja
neiro- de '1954·.

GôlJlOO DE VENGIl\lENTOS E VAN
TAGENS DOS Il.HLITARES

Aprova a Tabela de fixação dos va
lores da etapa da ração complemen
tada pura o Exército, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 3'4.951 - de 13 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. o. de 19 de janei
ro de 1954.

- Aprova a Tabela de fixação dos
valores da roçõo especial para os
Hospitais e Sanatórios do Exército, e
dá outras providências.

Decreto n. 3,4.952 - de 18 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de ju
11CÜ'O de 1954.
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CóDIGO DE VENCIMENTOS E vs«.
TAGENS DOS MILITARES

Aprova a Tabela de jixaçâo dos
'valores da etapa das Fôrças Arma
das para 1954, e, àá outras providên
-cíae,

Decreto n. 34.953 - de 18 de ja-
neíro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de ja-
neírc de 19M.

COUGlOS

Declara de utilidade pública o Co
Zégio -de Armas e Consulta Herélsiíca
.âo Brasil, com sede no Distrito Fe
deral.

1)ecreto n. SS.231 -- de ,18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 2l} de mar
ço de :1954.

COI,ETOR

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.j.

D-ecreto n. 34.985 -- de 28 de ja
neiro de 19'M.

Publicado nozi. O. de so de janei
ro de 1954.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.J.

Decreto n , 34.99-1 - de 29 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de feve
retro de 19,54.

COLETORIAS

Cria Coletorias Federais nos Muni
cíPios de Cordeiro, Estado do Rio de
Janeiro, e Ribeirão do Pinhal e santa
Marianq" Estado do Paraná, e dá ou
tras providências.

Lei n . 2.1fl3 - de 9 de fevereiro de
1954.

Publicada no D. -O. de 1,5 de re
-vereírotde 1964.

-- Extingue a Z.a Coletoria 'Federal
em COl.'<PO Grande, no Estado de lWa
to Grosso.

Decreto n. 3:5-.011 - de 8 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. o. de 2.0 ~le fe
ver-eiro de' .19b'-),.

COJ.G!H.n COMPANHIA NAClG·
NAL DE SEGUROS GERAIS

-Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da "Colonial Companftia
Nacional de Seguros Gerais".

Decreto n. 34.983 -- de 28 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1954.

c O li! B A r E ÀS LEISilMANlOSE
VISCllHAL (KALAZAR)

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério aa Saúde, o crédito
especial de Crê 2..000.000,00, destinado
à reatizacão de estudos e medidas de
combate "ã leishmaniosevisceral (ka
lazar) .

Lei TI. 2.:1-60 -- de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 6 de jenet
TO de 19'!Y.!:.

CD:?,·ns.sõp.s

Estabelece 'normas para institui<}{io
do seguro agrário.

Lei n . 2.1:68. - de 11 de janeiro de
19·54.

Publicada no D. O. de 13 de janei
ro de 1954.

- Cria o Laboratório Central de
Ccntrôíe de Drogas e l!fedicamentos,
e d{t cnitras providências.

Lei n . 2.187 de 15- de fevereiro
de 19'54.

publicada, no D. O. de 1'7, de reve
reíro de 1954.

_ Cria a Comissão Construtora'das
Obras e Instalações da Usina Termo
elétrica de candiota, e dá outras pro
»íüêmcías.

Decreto n. 34.890 -- de 4 de janet
1'0 de 19M.

Publicado no D. O. de 6 de, janer
ro de 1954.

- Amplia a zona de concessão ãa
Comissão da Central de Macabu.

Decreto 11. 34.927 - de 13 de ja
neiro de 195<}.

Publicado no D. O. de 15 de janeí
1'0 de 19M.
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- Dispõe sôbre a dotação destinada
aos trabalhos previstos no art. 259 da
Lei n.°l.711, de 28 de outubro de
1952.

Decreto n. 34.9SO - de 18 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de janei
2"0 de 1954.

_ ApiOva orçamento e progTama de
esneroéncia de valorização econômi
ca da Amazônia.

Decreto n. 35'.02.0 - de 8 de feve
reíro de 1954.

publicado no D. O. de. 8 de revc-
reíro de 1954. '

Reproduzido no :TJ. O. de 9 de mar
ço de 1954.

- Abre, velo Ministério da Fazetuia,
o crédito êspecial de 'Cr$ 128~5U8,10,
para o fim que especifica.

Decreto n. 35.'[)52 _ de 1.1 de feve
reiro de 195'4.

Publicado no D. O. de 13 de teve
retro de :19&4:.

- Modifica a redação do art. 3P do
Decreto n.o 29.8,0'6, de 25 de julho de
1951, alterada pelos Decretos n'ÚAre
1'0 2.9.829, de 3,1 de julho de 1951 e
n.o 3Ü'.092, de 25 de outubro de 1951,
e dá outras prouíâências .

Decreto n. 3'5.079 - de 19 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 1954·.

- A,bre, pela comissão do Vale do
São Francisco, O crédito especial de
Cr$ 15.0aO;Ooo para o f~rn que espe
cifica.

Decreto n. ~5.09'5 - de 19 de teve
reíro de 1954.

Publicado no D. O. de 2,2 de fe
vereiro de 1954.

- Altera, sem aumento de despe
sa, a Tabela Numérica Suplemeitar da
Comissão Especial da Faixa de Fron
teiras do Conselho de Segurança Na
cional.

Decreto n. 35,.190 - de 12 de março
de 1954. .

Publicado no D. O; de :18 de março
de 1954.

COMIS.SõES

- Transfere à comissão Estadual
de Energia Elétrica, do Estado do
Rio Grande do Sul, a concessão de
que em titular a tirma A breu, Terra
& -Cia., para aproveitamento do des
nível existente no rio Iíui-mirím e
para distribuição de energia elétrica
do município de Tupanciretã.

Decreto n. 35'.193' - de 13 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 1954.

- Cria junções na Tabela Numéri
ca de M ensaZistas da Comissão do
vale do São Francisco.

Decreto TI. 3,5.197 - de 15 de março
de 1954.

Publicado no' D. O. de 17 de março.
de 1954.

- Cria a Comissão' Especial ae. .ze
croanieactlo da Marinha Mercante, e
dá- cnurus providências.

Decreto n . 35.287 _ de 30 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 3'1 de mar
ço de ,1954.

CORlP.AI''.HIA A ç O S ESPECI-AIS
ITABIRA

Restringe a zona de fornecimento
da Preteitura Municipal de Coronel
Poôricumo, Estado de Minas Gerais,
e autoriza a Companhia Aços Espe
ciais Itabira .a jazer a distribuição e a
comércio de eneraía elétrica na Vila
de Acesíta, distrito de Timóteo, na
ouéle município.

Decreto n. 34.840 de 28 de de-
zembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 26 de janei~

1'0 de 1954.

COMPANHIA AMERICANA DE
SEGUROS

AptOva alterações introduzidas nM
Estatu.tos, inclusive aumento do cc
pitar, da Companhia Americana de·
Seguros.

Decreto n. '3'4.989 - de 28;.de ja
neiro de 195~.

Publicado no D. O. de 3' de rcve
reírc de '1954.
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COlllPilNlHA BURROUGRS no
BRASIL, INC.

Concede à 'lCompanhia Burrougft...')
do Brasil, Inc." autorização para con
tinuar a funcionar na República.

I>ecreto n. 35.228 --de 18 de março
de 19M.

Publicado no D. O. de 22 de março
de 1954.

CO!lIPANllIA CIMENTO PORTLAND
CAUll

Autoriza a Companhia Cimento
PDrtland Cauê a pesquisar - calcário
e associados no município de Mato
zinhos, Estado de' Minas Gerais.

Decreto n 34.862 -- de 30 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de janei
ro de 19'54.

COMPANHIA CIMENTO PORTLAN jj

PARANÁ S. A.

Declara caduco o Decreto n.O 18.873,
de 14 de junho de 1945.

Decreto n. 35.129 - de 1 de março
de 1954.

PUblicado no D. O. de S' de março
de 1954.

- Declara caduco o Decreta nú
mero 18.874, de 14 de junho de 1945,.

Decreto n. 3'5.130 - de 1 de março
de ,1954.

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1954.

COMPANHIA CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO

AutoriZa a Cia. de Cimento Port
tana Rio Branco a lavrar calcário e
associados no município de Rio Bran
co aa s-a, Estaào do Paraná.

Decreto n. 3'5.131 -- de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1954.

COMPANHIA DE BLETRiCIDADE
sao PAULO E RIO

Outorga à Companhia de Eletrici
dade São Paulo e Rio, concessão para
aqmroeitcsnento mcareseeoo de ener
gia hidráulica, no Rio Paraíba, com
a instalação de uma usina geradora
de cerca de 200.000 kW, nas isroxímt-:
dades de Simplício, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 34.955 - de 1.9 de jeneí
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ja
neiro de 1954.

- Outorga à Companhia de Eletri
cidade São Paulo e Rio, concesstio
para aproveitamento progressivo de
enerçia hidráulica, no Rio paraíba,
com ts instalação de uma usina gera
dora .ae cêrca de 400:.000 kW, nas pro
Ximidades de Benjamin Constant, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.966 - de 19 de janei~

ro de 1954.
publicado no D. O. de 23 de ja..

neíro de 1954.

- Transfere à Companhia de Ele..
triciâiuie São Paulo e Rio contratos,
concessões -e autorizações de qúe sao
titulares diversas emprêsas de ele
tricidade.

Decreto n. 35. '063' - de 12: de feve
reiro de ,19,54.

publicado no D. O. de 18 de fe..
vereíro de 19,54.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO SAD
JORGE

Concede à Companhia de Navega
ção "São Jorge" autorização para
promover - o aumento de seu capital
social mediante subscrição pública.

Decreto n. 34.98& - de 28 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de feve 4

reíro de :1954.

COMPANHIA DE SEGUROS DA
BAHIA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, aa Companhia de Seguros aa
Bahia.

Decreto n. 3,5,.229 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de -1 de abril de'
1954.
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GO~lPANll!A DE SEGUROS RlA
CHUELO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros Ria
eiuielo ,

De'ereto n. 35.ü58 - de 12 de teve
r.eiro de 19'54.

Publicado no D ~ O. de 18 de mar
ço de 1954.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DB
JACAREi E GUARAREMA
Transfere à Companhia de Eletrici

dade São Paulo e Rio contratos, cota-
cessões e autorizações de que séo ti
tulares diversas emorésae de eletri
cidade.

Decreto 11. 3-5.0.63: - de 12 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 1954

COfrIFANEIA FôRÇA E LUZ NORTE
DE SAO PAULO
Transfere à. €ompanhia de Eletri

cidade 'São Paulo e Rio, contratos,
coacessões e autorizações de q~e são
titular-es diversas emprêsas de ele
tricidade.

Decreto n. 3'3,. ü63' - de 12 de fe
vereiro de 19'54,

Publicado no D. O. de 18 de rc
vereirode 1954.

COMPANHIA HlDRO-ELÉTRlGA DO
~.'W l'RANGlSCO
Cancela a concesão ou toraaõa à

Cia. Hidro-.Elétrica do São Fromcis
cO,na parte "reierexte à instalaçtto
de estações radío-teteçrãticas nas ci
dades de Itabaiana e Lortmieiras, no
Estado de Sergipe.

Decreto n. 3:5'.145, - de 5 de março
de :1954.

Publicado no D. O. de lI} de mar
ço de 19:54,

COMPANHIA HlDR()-ELÉTRICA
PARANAPANEMI\.
Outorga à Companhia Hiâro-Ble

trica Peratuipomema, concessão para
tiietrünur e fazer comércio de ener
gia nos musiieipioe de Urai e etaua,
no Estado do Paraná.

Decreto D. 34,967 - de 19 de ja
neiro de 1954.

Frublicado no D. O. de 1 de reve
retro de 1954.

cor~lPANHIA INTERNACIONAL DE
CAPITALIZAÇÃO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive atlr.ento do ca
pital, da Companhia Internacional de
Capitalização.

Decreto n. 34.333'-A - de 23 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de ja-·
néiro de 1954.

Retificado no D. O. de 28 de janei
ro de 1S54.

GO"IPANHlA LESTE MINBIRA DE
ELETRI'ClDADE

outorga à Companhia Leste ll:finei
ra de Eletricidade concessâo para O'
aproveitamento da energia hidrâulicQ,;
de um trecho do rio Mánhuaçu" dis ..
trito e município de Manhuaçu, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 3-5.104 - de 24 de fe ...
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de março
de 1954.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA DE
GUARATINGUET.j.

Transfere à Compan!J,ia de Bletri
cidq,de São Paulo e Rio contratos;
concessões e autorizações de que são
titulares diversas emprêsas de ele..
trícuuule,

Decreto n. 3'5.063' - de 12 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de fe
vereiro de 19'54.

COMPANllIA N A C I O N A L DE
ALC~~.LIS

Abre, pelo .1Winistério da Fazenda. o
crédito especial de crs 49.973.I}OO"DO:
para o fim que especifica.

Decreto n . 3'5'.25--6 - de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de mar
ço de 1954.

COMPANHIA NACIONAL DE ENER
mA ELf;TRlCA

Autoriza a construção da linha de
transmissão catasuiusxi-Cauçuã,

Decreto n. 3&.085, - de 19 de feve
reiro .de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abrif
de IS54.
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GOIVlPArlHIA NACIONAL DE SE
GURO AGRíCOLA

Bstabeíece normas para instituição
do Seguro Agrário.

Lei TI. 2. 1,68 L, de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 13 de ja
neiro de 19'54.

COillPANHIA PAULISTA DE FôR
ÇA E LUZ

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra compreendidas no
plano de aproveitamento de Peixoto,
no rio Grande, e autoriza a couvua
nhia Paulista de Fôrça e Luz a. pro
11:,9ver sua exPropriação.

Decreto h. 34.931 - de 13 de ja
neiro de .19-54.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 19,54.

COMPANHIA SIDERúRGICA NA
CIONAL

Autoriza o Tesouro Nacional a ga
rantir empréstimo a ser eontrasao
pela Companhia Siderúrgica Nucto
suü, para ampliar as instalações m
dustriais da Usina de Volta Redonda.

Lei n. 2.178 de4 de fevereiro
de 19M.

Publicada no D. O. de 9 de teve
reíro de :1954.

- ;Fixa os preços de carvão de San
ta Catarina e dá outras providências.

Decreto n. 3'4.932 - de 13 de _la
neíro de 19'M.

Publicado no D. O. de 15 de janei
ro de 1954.

CONFEDERAÇ!iO NACIONAL )J(J~

TRANSPORTES TERRESTRES

Reconhece a Confeâeracão Nacio
nal dos Transportes Terrestres.

Decreto n . 3,40.986 - de 28 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de HI'54.

CONFEMNCIA INTERNACIONAL
DE MATERIAIS

A óre ao: Ministério das Belações Ex
teriores o crédito especial de ....••
Crg 161.106,2,0, equivalente a .......•
US$ 8.6D6.10, para pagamento da coe
trunuçõo do Brasil à Conferência In
ternacional de Materiais, correspon
dente ao período de 1 de julho de 1952
a30! de junho de 1953.

Decreto n. 34.910 - de 8 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de janei
ro de :19504.

CONfERÊNCIA lNTERPARLAMEN
TAR (42.")

A ore os créditos especiais de .
Cr$ 56'0. '000,.00 ao Congresso Nacional
- Câmara dos Deputados - e o de
ors '5{iO.,Q.;}'Ü,,.OO - Congresso Nacional
- Senado Federal, para ocorrer as
despesas com as Delegações dessas
Casas Leçístatiuae à 42.a Conferência
Interparlamentar.

Lei n. 2.1:64 - de 5 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 7 de janei
ro de 19,54.

GD:i.\TFERfiNCIA r/i U N D I A L DE
ENERGIA

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Açricuitura, do crédito especial de
ors 2'.300.000,00, para atender ao pa
gamento das despesas com a realiza
ção, no Distrito Federal, da Confe
rência Mundial de Energia.

Lei n. 2.1:&7 - de 2 de janeiro de
1954.

'Publicada no D. O. de :6 de janeiro
de 19,54-.

CONfERENTE DE CARGA E DES
CARGA.

Dispõe Que o conserto de carga e
aesearçu, nos portos organizados, será
jeito, com exclusividade, por profis8io-
nais matriculados nas Delegacias do
Trabalho Marítimo.

Lei n. 2.191 - de -5 de março de
1954.

Publicada no D. O. de 18 de março
de 19-5-4.
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CONGRESSO EUCARíSTICO

/Abre, ao Ministério da Educactio e
Cultura, o crédito especial de .~.....
Cr$ 300.-000,00., para auxiliar a reali
zação, na cidade de Cuiabá, Estado de
Mato Grosso, de um Congresso 1Juca~

risticc e dos festejos ocmemorotíooe
do jubileu' sacerdotal de Dom Aquino
Correia.

Decreto n. 35,288 - de 30 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1954.

CONBRESS,O INTERAMERi'CANO
DE EDUCAÇãO DE BASE

O jicializa o Congresso que men
ciona.

Decreto n. 35.D'53 _ de 11 de revc
retro de 1954,

Publicado no D. O, de .13 de rcvc
-reíro de 1954.

CONGRESSO NACIONAL

- .ábertur-e de Crédito

Ver: Crédito Especial.

CONGRESSO NACIONAL no AI,
GODJW (1."),

Abre, pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial de Cr$ 5.{)J),{)OO,OO,
como auxílio à realização do 1.0 con
'gresso Nacional do Algodão, no Mu~

nicípio de tumctiaría, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 3á.230 - de 18 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1954,

CONStRTO DE CARGA .E DES
CARGA

Dispõe que o conserto de carga e
"descarga, nos, portos organizados, será
feito, com exclusividade, por profissio
nais matriculados nas Dele.gacias do
Trabalho Marítimo.

Lei n. 2.191 - de 5, de março de
'1&54,

Publicada no D, 0, de 18 de .março
-de 1954,

CONSTRUTORA J. F E R R B I R A
TI-IARQUES

Decreto-legislativo 11,° 93 - de 1953.

Publicado no D, O. de 5 de reve-
reíro de 1954.

COW:3ULADOS

Cria o Consulado do Brasil em
Berlim.

Decreto n. 34.99-4 - de 2 de feve
reiro de 1954,

Publicado no D. o. de 4 de revc
reíro de 19M.

CâNSUI,ES PRIVATIVOS

Concede aos Cônsules Privativos,
Pcuiréo M, e aos Auxiliares de Con
sulado, padrão N, gratificação por'
serviço no exterior.

Decreto n . 35'.101 ,.... de 23 de feve
reiro de 1954,

Publicado no D. O. de 25 de feve
reiro de .1954.

CONTRATOS

Decreto-legislativo n." 9 - de 1&53.

Publicado no D. O, de 5, de feve
reiro de 1954.

- Decreto-legislativo n.o 15 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de reve
-zeíro de 1954.

- Decreto-legislativo n," 25 - de
19'53.

Publicado no D. O. de 16 de feve
reiro de 195-3.

- Decreto-legislativo n." 38 - de
1953.

Publicado no D, 0:. de5 de feve
reiro de 1954.

_ -Decreto-Iegíslatívo n.v 39 - de
1953.

Publicado no D. O. de '5 de feve
reiro de ,19,54,

- Decreto-legislativo n.? 80 - de
1953.

Publicado no D,' O. de ,5 de feve
reiro de. 1954.

- Decreto-legislativo n.? 81 - de
1953.

publicado no D. O. de '5 de reve
réu-o ce 1954,
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CONTRATOS
- Decreto-legislativo n." 82 - de

1953.

Publicado no D. O. de 5 de reve
retro de 1954.

- Decreto-legislativo TI.o 83 - de
195:L

'Publicado no D. O. de5 de rcvc
retro de 19'154.

- Decreto-Iegíslativo n.c 92 - de
1853. '

Publicado no D. O. de :5 de revc
.reiro de 1954.

- Decreto-legislativo n.o 93 - de
1953. !

I-:ublicado no D. O. de 5 de teve
retro de 1954.

- Decreto-legislativo n. ° 94 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de teve
rcíro de '1954.

- Decreto-legislativo n.? 98 - de
1953.

Publicado no D. O. de <fi de janei
~..o de 1954.

...,...... Decreto-legislativo TI.o ,100 - de
19-53.

Publicado no D. Q. de 6 de janei
ro de 1954.

- Decreto-legislativo D. o 101 - de
1953.

Publicado 110 D. O. de 21 de janeí
ro de 19.54.-

- Decreto-legislativo n.o 3 - de
1954.

PUblicado no D. O. de 24 de março
1:1e '1954.

C01'i[VENÇõES

Decretc-Iegfslatdvc n.c 2 - de 1954.
Publicado no D. O. de 25 de mar

ço de 1954.

- Torna público o depósito do InS
trumento de rotstícaçõo, por parte da
Síria, da Convenção sôbre Privilegios
e Imunidades das Nações Unidas,
aprovada pela Assembléia Geral das
Nações Unidas em 13 de fevereiro de
1946.

Decreto n ..34.911 - de 8 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de jeneí~
1'0 de 1004.

CONVENÇõES
- promulga a -Conoençõo de Berna.

para proteção _. das obras literárias e
crtíeticas revista em Bruxelas a 26 de
1948.

,,~.ecreto~ó~' 3~.954 - de 18 de ja
netro de .1...04.

Publicado no D. O. de 22 de ja
neiro de 1954.

- Torna público o .depósito do tne
trumento de. Iuititícução, por parte
do Gotérnc do Líbano, da conxençao
para a Prevenção e Repressão do
Crime do Genocídio, concluída em
Pa1'is, a 11 de dezembro de 1943.

Decreto n. 35.1'19' - de 11 de março
de 195·-:1:. ~

Publicado no D. O. de 15- de mar
ço de 1954.

- Torna público o depósito do me
trumento de Ratificação, por parte
da República Socialista Soviética da
Ucrânia, da Convenção sôbre Prioi
légios e Imunidades das Nações Uni
das, aprovada pela Assembleia Geral
das Nações Unidas, a 13, 'de fevereiro
de 1946.

Decreto n. 35 ..180 - de 11 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1954.

- Torna público o depósito do me
tr-umento de rautícaçõo, por parte da
República Socialista Soviética da Bye
larúscia, da Convenção sôbre Privílé
vias e Imunidades das Nações Unidas,
aprovada pela Assembleia Geral das
Nações Unidas, em 13 de fevereiro
de 1946.

Decreto n. 3,5.240 - de 22 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1954.

CO!~VEl\iIOS

Promulga o Convênio Cultural en
tre o Brasil e a' China, firmado. no
Rio de Janeiro, a 27 de março de 1946.

Decreto n. 3-5.022 - de 10 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de te
vereíro de 1954.
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Dispõe sôbre o transporte aéreo da
correspondência postal no interior e
exterior por empresas brasileiras e es
trangeiras. e dá outras providências.

Lei n. 2.156 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de s de janeiro
de 1954.

COOPERATIVAS

Concede autorização para constuui
ção da "Cooperativa de Crédito dos
eroteeeôres do Rio Grande do Norte
Limitada" com sede em Natal. capi
tal do Estado do Rio Grande do Norte,

Decrete n.: 34.895 - de 5, de janeiro
de 19'54.

Publicado no D. O. "de 26 de feve
reiro de 1954,

CONS};LllO IDE PROMOÇõES DA
liílAlUlU1A

.l:1prova o Regulamento para o Con
.aefJw àe Promoções da Marinha.

Decreto n. 35.280....:..... de 26 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de mar
ço de 1954.

CONSELHO NACIONAL DE ECO
J~OJVlIA

Dispõe sôõre q, Tabela omoa de Ex
tronumeranoe-meneouetoe do oonee
:JflO Nacional de Economia. aprovadO
pelo Decreto n.o 34.1'68. de 9 de de
zembro de 1953,.

Decreto n. 34.892 - de 5 de janeiro
'de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de ja
neiro de 1954.

CORRESPONDÊNCIA
AÉREA

POSTAL

'~:ONSEL!lO NACIONAL DO PE
THóI,EO

Altera, sem aumento de despesas, a
Tabela lJnica de Bxtramumeràrio
mensalistas, 'do Conselho Nacional do
Petróleo e a , Tabela Nur.érica de
Mensalistas do Serviço Regional da
Bahia, do mesmo Conselho.

Decreto n. 35,.122 - de 26 de teve
retro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1954.

~ONSR'LHO TÉCNICO DE ECO
fWMIA E F'INANÇAS

Dispõe sóbre as atribuições, a orça
1jizaçao e o funcionamento do conse
lho Técnico de Economia e Finanças.

Decreto n . 34:,79'1 - de 16 de de
sembro de 1!3'53,.

Retificado no D. O. de '6 de Janeí
so de 1954.

CONSELHOS FISGAIS

Provê sôbre a eleição dos Conselhos
FJ$Cais dos Institutos de Aposentaão
Jia fi Pensões.

Lei n. 2.155 - de 2 de jenetro de
:I!lM.

Publicada, no D. O. de õ. de jenet
l'G óle 19;54'.

eonnnronss
Manda aplicar aos Corretores. Câ

maras Sindicais. Juntas. Bolsas ãe
Mercadorias e Caixas de Liquidação
de todo o país, a legislação anterior
mente decretada para o Distrito Fe
deral, e dá ~)Utras providências.

Lei n. 2.146 - de 29 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. o. de 5 de janeiro.
de 19'54.

casnrr FONCIRR DU BRESIL ET
DE L'AlllÉRIQUE DU SUD S. A.

Aprova alterações de estatutos de
banco estrangeiro.

Decreto n. 33.817 - de 11 de se
tembro de :1953:.

Publicado no D. O. de 16 de março
de 1954.

CRÉDITO ESPECIAL

Dispõe sôbre a impressão de todos
os trabalhos de autoria do inventor e
arande descobridor patrício Alberto
Santos Dumont.

Lei n. 2.149' - de 29 de dezembro
de isss,

,Publicada no D. o. de 5 de janeiro
de 1954.



Aros DO PODER LEGlSLATIVf) 91

CREDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura, pelo Minis
jério da Agricultura, do crédito eepe
eiaZ de Cr$ 230.000,nO, para atende?"
~ pagamento das despesas com a
realização, no Distrito Federal, da
Conferência Mundial ãe Energia.

Lei n. 2.157 - de 2 de janeiro de
EM.

Publicada no D. O. de 6' de janet
1'0 de 1954.

-.,... .Autoríea o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
eréiiito especial de Cr$ 1.nOO.aoo,ao.
para atender ao pagamento das pri
meiras despesas, inclusive concurso
de projetos e prêmios, relativas à
construção de um mausoléu para
abrigar 08 restos mortais dos soldados
expedicionários brasileiros.

Lei n. 2.159 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de il de janei
ro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
eortr, pelo Ministério da Stnuie, o cré
dito especial de ors 2.'000.000,0:3, des
tinado à realização de estudos e me
didas de combate à leishmumíose css
eerat (kalazar).

Lei n. 2.160, - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 43 de janeiro
de 1954.

- Abre os créditos especiais de ...•
Cr$ MO.DOa,DO ao Congresso Nacional
- Câmara dos Deputados - e o de
Cr$ 560.00G,,3(}. - Congresso Nacional
:- Senado Federal, para ocorrer as
despesas cox, as Delegações dessas
Casas Legislativas à 42,.a Conferência
À,nterparlamentar.

Lei n. 2.164 - de 5 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de. 7 de janeiro
óie 1954.

- Estabelece normas para Instituí-
~ão do Seguro Açrõrío,

Lei n. 2.:168 - de 11 de janeiro de
1004.

Publicada no D. O. de 13 de janet
1"0 de 19'54.

CRtDITO ESPECIAL
Autoriza o Poder Executivo a

abrir ao Poder Judiciário os créditos
suplementar de Cr$ 274.554,00 e es
pecial de Orê 76.422,4-0, para pagamen
to de adicionais ao pessoal das Au
ditorias da Justiça Militar.

Lei n . 2.175- - de 18 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de janeiro
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de ·Cr$ 170.D-Q.O,OO,
para pagamento das pensões mensais
devidas a Maria Eelenia Cordovil Via
na tâactuuto e a teu filho menor Luiz
Carlos, eelá outras providências,

Lei n . 2,177 - de 4 de fevereiro ae
1954.

Füblicada no D. O, de 9- de feverei
ro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 2-0-0,052,20,
para pagamento de indenização devi
da a Zuccoli Despachos lIffaritimos ?J
de Aduana.

Lei n. 2.184 - de 9' de fevereiro de
1954.

Publicada no D, O. de 15 de feve
rerro de 19,54.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fczenâa, o
créiiito especial de Cr$ 3.756.8-69,20,
para pagamento de gratificação adi
cional aos servidores do Tribunal ae
Contas.

Lei n. 2.186 - de 11 de fevereiro de
1954.

Publicada no D. O. 'de 15 de fe
vereiro de 1954.

- Cria o Laboratório Central de
Contrôle de Drogas e Medicamentos,
e dá outras providências.

Lei n. 2.187 de 1'6 de fevereiro
de 1954.

Publicada no D. O'. de 17' de feve
reiro de 1954.

- Altera os valores dos símõolos re
ferentes ao pagamento de 'veMW;t~n
tos de cargosisolad08 e' junções gra
tificadas do Poder Executivo da União
e dos Territórios, e dá outras proVi
dências.

Lei U. 2.188 de 3 de 'março de
1954.

Putilicada no D'. O. de 4de março
de 19M.
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CRÉDITD ESPECIAL
.abre, pelo Ministério da Ayri,

cultura, o crédito -especial de .,
Cr$ 100.00-0,-00, pura o fím que espe
cifica.

Decreto n. 8.4.:579 ~ de 12 de no
vembro de 1953.

Retífícado no D. O. de 8 de janeiro
ele 1954.

- Abre, ao li1inisiério da Saúde, o
cveitito especial de ors 380.000,00,
para au~ciliar a manutenção do Le
prOSáí"io Colônia Bonfim, no Estado
do JIIIoranuao.

Decrete 11.3·1.835 - de 31 de de
zernorc de 1953.

Publicado no D. O. de ,6 de janeiro
de 1954.

- A1Jl'e, ao Ministério da Educação
e Cultura. o crédito especial de . '.....
'C1'$ 455,.00D',-oO, para auxiliar o desen
volvimento da Campanha de Educa
ção de Adultos e Adolescentes, no Es
tado do Maranhfio.

Decreto n. 34.887 - de 3,1 de de
zembro de 1953.

'Publicado no D. O. de 6 de jeneí
1'0 de 1954.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de " " , .•
Cr$ 422.920',20, para atender às des
pesas com o pag(JJ nenso de gratijica~

çáo do magistério.

Decreto n , 34:.888 - de 2- de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 19,54.

- Abre, ao Miil.istério das Relações
Exteriores, o crédito especial de .. ,.
Cr$ 161.106,20, equivalente a' ..•.....
USe; 8. 6'Ü'3,lO, para pagamento da
contribuição do Brasil à Conteréncía
Internacional de Mater.iais,' correspon
dente ao períoãode,1 de julho de
.19,52, a 3ü' de junho de 1953'.

Decreto n 34.910 - de '8 de janet
TO de 1954.

Publicado no D ~ O, de 11 de 'janei
ro de 1954.

CRtDlTO ESPECIAL
Abre ao Ministério das Relações

Exteriores o crédito especial de ••....
crs 2.50,;).000,00, para atender às aee- 
-zesas âeccrrentee das visitas ao Brasil do Secretário de Estado dos Esta
dos' Unidos da América, do 1Vlinisiio
do Exterior da República da Austría,
do Ministro da Economia Nacíotuü tiá
República Federal da Alemanha e de
um Representante de Sua l.fagesiade,
o rei Forcuk: 1.

Decreto n. 3,4.912 - de 8 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de janeiro
de 19M.

-- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Crg 486.05'4,30,
para Q fim que especifica.

Decreto D. 34.935 - de 14 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de janeiro
de 1954.

- Ab1"e, pelo Ministério da Agri
cuiturc, o crédito especial de ..... ,
crs 5.00'0.000,.00, para o fim que es...
pecijica.

Decreto n. 34.943 - de 15 de janei
ro de 19,54.

Publicado no D. O. de 19 de, janeiro
de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de crs 1'7.190. Q.Q.Ü',on, -para o fim que
menciona. -

Decreto n , 34.949 - de :18. de [aneí...
1'0 de .19054.

Publicado no D. O. de 22 de janei...
1'0 de 1954.

- Abre, pelo Ministério. da Viação
e Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 20.000.000,00, para o fim que
especifica.

Decreto n. 34..955 - de 18 de janei
ro de 1954-.

Publicado no D. O. de 18 de [anel
1'0 de 19,54.

- Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios tntenoree, o crédito esse
cial de Cr$ 5'.480,00> para o fim que
específica.

Decreto n, 34.957 _ de 19 de ja~

neiro de 1954.
Publicado no D. O. de 22- de janei

ro de 19M',



ATOS no PODER LEGISLATIVO

CllÉDlTO ESPECIAL

f!-bre, ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de ors 300.r300,OO,
para auxiliar o Capítulo Brasileiro do
Colégio Internacional de ctrurçíões.
em São Paulo.

Decreto n. 34.958 - de 19 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 1954.

- A.bre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito' especial de .
Cr$ 1.-442,30, para atender aos paga
mentes de descontos efetuados e de
diferenças de salários a servidores
daquele Ministério.

Decreto n . 34.959 -:.. de 19 de ja
neiro de 1954.

Publicado, no D. O. de 22 de janei
ro de 19,54.

- Abte, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de '01'$ 44.469,90, para o fim que es
pecifica.

Decreto n 34.980 - de 27 de ja
neiro de :1954.

Publicado no D. O. de 29' de janei
10 de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, .o crédito especial de .
ors 10 .onn. 000,'00, para os fins que
específica.

Decreto n. 34.993 - de 1 de feverei
ro de 1954:.

Publicado no D. O. de 3 ele reve
reiro de 1954-.

-Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 7.59Ü',OÜ', para pq,ga:mento de di
ferença de venc.'J:.'3ntos ao professor
João cíe Lamare São Paulo.

Decreto n , "3'4.995- - de 2 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 19'54.

Retificado no D. O. de 8 de feve
reiro de 19-54.

- Abre~ ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .
o-s 27.39'Ü",O,;),para atender ao paga
mento de honorários aos -proteoeõree
de comissões examinadoras.

Decreto n . 3'4.9'9-6 - de 2" de reve
retro de 1954:.

Publicado no D. O. de 4 de teve
retro de --1954.

CRÉDITO ESPBCIAL
Abre, ao Poder Judiciário - Jus

tiça elo Trabalho· _ o crédito especial
de Cr$618.960,OO (seiscentos e dezoito
mil e novecentos e sessenta cru.zeiros> ,
ao Tribunal Regional do Trabalho da
2.a Re.gitlo, para a ececeçeo da Lei
n.Q 2.020, de l5, ae.outuorc de 19-53.

Decreto n . 3'5.<H11 ~ de 3: de feve
reiro de ,1954.

Publicado no D. O. de fi de feve
reiro de 1954.

- A.bre, ao -Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de •.. ~...
crs '523-.510;50, para pagamento de
gratificação de magistério.

Decreto n .35.0GB - de B de feverei
ro de 1954.

Publicado no D. O. deI!} de feve
reiro de 19,54.

- Abre, ao Pode'!' JudicidJ'io - Jus
tiça eteuorca, o crédito especial de
Cr$ 11.120;00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 35.;0-23; - de lO de re
veretro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de feve
reiro de 1954.

- Abre, ao Poder Judiciário....,..... Jus
tiça Eleitoral - Z'-Jibunais Regionais
Eleitcraís, o crédito especial de ....••
Cr$ 343.30Ü',,r:)G, para o jim que especi
fica.

Decreta 11. 3iLOZ4 - de 10 de re
vcreíro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de feve
reiro de 1954.

-_ Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o créiiito eeieeuüae Cr$ 128.508,10,
para o fim que especifica.

Decreto n. 3·;5:, 052 - de n de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1954.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, crédito especial de ••......•
Cr$ LOGO. OOÚ,OO, para custear as des
pesas com a participaçüo do Brasil na
3.2. Semana intemaciotuü de Esportes
Universitários.

Decreto n. 35·.0721 - de '17 de feve
reiro de 1954.

Puhlicado no D. O. de .19 de feve
reiro de 1954.



CRÉDITO ESPECIAL
Abre. ao Ministério da Justiça

e Negócios Interiores, o cr.édito es
pecial de Cr$ 238.27.2,10, para o fim
que especifica.

Decreto n. 35.'(}77 -' de 18 de feve
reiro de 1954.

Publícado cnn D. O. de 22 de feve
reiro de 1954.

Retificado no D. O. de 27 de março
de 195'4.

- .llbre, pela Comissão do Vale do
São Frcmcieco, o crédito especial de
Cr$ 15.0·;)0,0-0, para.o fim que especi
fica.

Decreto D. 35,.0.9,5 - de' 19 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de H}54.

- Abre, ao l'/linisttirioda saúde, o
crédito especial de Cr$ 2.000.000;00,
para esüld03 e combate à Leíshmumus
se Visceral.

Decreto n , 35.097 - de 19 de feve
retro de 195'4.

Publicado no D. O. de 22 de fe
vereiro ele ,1954:.

- Abre, ao tâinietérío da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 1. 28-4. 140,O(), para o fim que
especifica.

Decreto n. 3,5,105 - dB 25 de feve
reiro de 19'54.

Publicado no D. 0". de 1 de março
de 19'54.

- Abre, ao lVI1.mstélto da Justiça
e neoóoíoe Interiores, o crédito espe
cial de Org 21. '388,OQ" para o fim que
especifica.

Decreto n . 35.10'5 - de 25 -de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O, de -1 de março
de 19-54.

- Abre, ao lIiinistério da Eàucacão
e Cultura, a crédito especial de ".-.••
Cr$ 7IJO.noo,oo, em favor âo Institu
to Histórico e GeO!lTájico Brasilei1·o.

rxecreton 35d70l - de 8 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de março
de 1954.

t:RÉD!TO ESPECIAL
Abre, ao Ministério da Guerra, o

crédito especial de Cr$ 2,OOO.OOO,OO~

para. ocorrer à despesa que especifica,

Decreto n. 3-5.174 - de 9 de marco
de 19M.

publicado no D. O. de ;12 de março
de 1954.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de .. ".
CrS 10.,QOO.OOO,OJ, para ocorre- às
despesas realizadas com a preparO/
ção e execução do I F.estival de Ci
nema do Brasil.

Decreto n. 35.195 - de .15 de março
de 19,54.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1954.

- ..:1bre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial "
Cr$ 240-.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n . 3-5.198 - de 15, de marçe
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 195~.

- Abre, pelo 11iinistério da Açricul-
tura, o crédito especial de .
Org 503-.000,00, como tnucíiio à reou
zaçao do 1.0 Congresso Nacional do
AZgodão. no Município de RanchariG.
Estado de São Paulo.

Decreto n. 3'5,.230 - de 18 de marçe
de 19'54.

Publicado no D. O. de 2(} de marca
de 19M:.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios traertoiee, o crédito especio.l
[:-2 C'::' 1~2.-616,5o-, para o fim que es
rcci/ica.

Decreto n. 3:5,238 - de.18 de março
de 195,4.

Publicado no D. O. de 2,0, de mar
ço de 19M.

- Abre, pelo Ministério das Rela
ções Exteriores o crédito especial de
Cr$ 1"500.000,00, destinado a regula
rizar as despesas com o transporte de
imiarante« holandeses. seus -aertencee
e alimentação do gado por êiee tra
zido.

Decreto n . ,'}5.241 - de 22, de março
de 19-54.

Publicado no D. O. de 2-4 de março
de 1954.



CE:r::DITO ESPECIAL

Abre, pelo êâimistério da Viacão
e Obras Públicas, o crédito espeeuü
de Cr$ 2.395..116,00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 3-5.242 - de 22 de marco
de 1954.

Decreto n. 35.25'6 - de 25 de março
de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de Crg 49.973.000,DO,
para o fim que especifica.

Decreto n.? 35.256 - de 25, de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de março
de 1954.

- Abre, pelo JlIlinistério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 17().OO(},O-o,
para pa.gu nento das pensões mensais
devidas a Maria zaens« coraooü vtc
na Machado e a seu filho menor Luiz
Carlos, e dá outras providências.

Decreto n , 35.27,3 - de 2,5, de mar
ço de 1954.

Publicado no D. o. de 2T' de mar
ço de 19:54.

- Abre, ao J}I[inistério da Educação
e Cultura, o crédito ~special de .
Cr$ 494.513,90, para pagamento de
gratificação de magistério.

Decrete n . 35. 27:6 - de 25 (te março
de 19'54.

'Pubücado no D. O. de 27 de março
de 1954.

,.,- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de •...
Cr$ 1.'ÜOO.OOO,OO, para custear as des
pesas com as festividades do cínqíien»
tenário da fundação do Centro Aca
âémico 11 de Agôsto, da Faculdade de
Direito da Universidade de São. Paulo.

Decreto n. 35.277 - de 2'5 de março
de 19,5'4:,.

Publicado no D. O. de 31 de março
de .19'54,.

-Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e 'Comércio, o créiitto
especial de Cr$ 3.150. DOO,OO, para os
fins que especifica.

Decreto n. 3'5.278 - de 25 de mar
ço de'19õ4.

Publicado no D'. 0-. de 31 de março
de I~M.

CRÉDITO ESPECIAL
Abre créditoespeci.al ooreÓam

cessão de auxílio ao MuniC'ipio ae
Aracaju, nas comemorações do. pri
meiro centenário da cidade.

Decreto n. 35.282 - de 27 de merso
de 19M.

Publicado no D. O. de 31 de março:
de 1954.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de •••••.
Cr$ 30C.OOJ,OO, para aUXiliar 'a reali
zação, na cidade de Cuiabá, Estado de
Mato Grosso, de um Congresso Euoo~

rísttco e dos festejos comemorouooe
do jubileu sacerdotal de Dom Aquino
Correia.

Decreto n. 35.288 - de 30 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de a..brli
de H}54.

ClTi~Dn~o SUPLI:MENT.AR

- Abre, ao Poder Judü;iá:rio - JWJ
tiça do Trabalho - Tribunal Regio'~
nal do Trabalho e Juntas de Concilia,
cão e Julgamento da Primeira Re(}ião.o crédito especial de Cr$ 14. 186,4ü,
para atender à despesa de que trata.
a Lei n.o 2.113, de 27 de novembro de
1953.

Decreto ll. 35.293 - de 31 de março
de 19·54.

Publicado no D. O. de 2. de ab1ii
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito suplementar de Cr$ 20.68B,mt,
para pagamento da gratificação. adi

cional ao médico Edmundo Br'1lzz,-.

Lei n. 2.173 - de 18 de jeneíro êIe
1954.

Publícada no D. O. de 21 de janeiro.
de lS'54.

- Autoriza o Poder Executivo a.
abrir, pelo Ministério da Fazenda. Q

crédito suplementar de.' .
ois '4:5DO.üOO,OO, em retorço da Ve-r·
ba 3, do anexo n.o 10, do vigente Orce
menta _ (Lei n." 1. 7M, de 10 -de f10'
-oembro de IS5-2).

Lei n . 2.174- de .13 de janeiro de
1954.

Publíeada no D. O. de aí de janei
ro de 1954.



ATOS' DO PODER LEGí.3,:,:\'l'IVIJ

~R.É~r~ITO SUPLEMENTAR

Autoriza c Poder Executivo a
-aorir ao Poder -Judiciário os créditos
~up~ementaT de Cl'$ 274.1554,0,;) e espe
cial de C:r$ '""6.422,40, para pagamento
õe adicionais co pessoal das Audito

"Tias da Justiça Militar.

Lei n. 2.17'5 - de 18 de janeiro de
de 1954.

PUblicaà.a no D. O. de 21 de fanet
ro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito suplementar de Cr$ •..... ,. ...
&5.Ü93.421,5ü, em retorço de dotações
do Anexo np 1.9, da Lei n.o 1. 757, de 10
de dezembro de 1952.

Leí n. 2.17'6 - de ,18 de janeíro de
19M.

Publicada no D. O. de 23 de ja
neiro de 1954.

CH.LAÇA.O DE PUNÇõES

Ver: o órgão em que jOTwn cria
üas,

-,ler: Escalas e Facu,ldaàes.

D

J:ill.C'fILÓGRAI'O

Suprime cargos extintos.
(M.J.N.!. - Q.S.)

Decreto n. 3:5'.1'55 - de '6 de março
de 1954.

Pubfícedc no D. o. de '10 de mar
ço de ,1954.

- Suprime cargos extintos.

{M.J.N.I. - Q.J. - P.S.

Decreto n , 35.1M - ée e de março
de 1954.

!J?Ublicado no D. o. àe 10 de mar-
.-ço de 1%;L

Retificado no D. o. de 31 de mar-
1;('0' 'de 1954.

DEBONI S. A. COMÉRCIO E IN
DúSTRIA

Outorga a Deboni S. A. Comércio e
Indústria, com sede na cidade de Ca~

çcrzcr, município de igual nome, Esta
do de Santa Catarina,concessao para
o aproveitamento de energia hidráu
lica existente num trecho das corre
deiras do rio dos Patos, situado no
distrito de Liberata, município de
Curibitanoe, Estado de Santa Catari
na, para uso exclusivo.

Decreto n. 32.15-5 - de 23 de ja
neiro de 195,3'.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1954.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
P, TELÉGRAPOS

Decreto-legislativo TI.O 11) - de,19'53.

Publicado no D. O. de 5, de feve
reiro de 1954.

- Decreto..legislativo n." 25 - de
19'53'.

Publicado no D. O. de 16 de feve
reiro de 1954 .

- Decreto-legislativo n.c 81- de
1953.

Publicado. no D. O. de 5 de feve
reiro de 19'54.

- Decreto-legislativo n.v 82 _ de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de reve
reirocte 19,54.

- Decreto-legislativo TI.o 92 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de. 1954.

- Decreto-legislativo n.s 93' - de
W53'.

Publicado no D. O. de 5 de teve
retro de 19,54.

DEP.!l.RTJlMEliTO DOS COl\RElOS
.E TELÉGRArOS

- Decreto-legislativo n.e 3 - de
1&54.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1954.



DADEPARTAMENTO DOS CORREl()S
E TELÉGRAFOS

Dispõe sôbre o transporte céreo
da correspondência postal. no interior
e exterior poremprêsas brasileiTas e
eetrançeirae, e dá outras providên
cias.

Lei n. 2,1&6 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. _de ,6 de jenet
1'0 de 1954.

- Autoriza o Departamento dos
Correios e -Telégrafos a adquirir o
imóvel onde funciona0 Estação Te
leçrãtica de Rondonópolis e o terreno
àdjacente.

Decreto n. 35.199 - de 1'5- de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17; de mar
ço d.e 1954.

DEPARTl::.l','IENTO DE AnUAS E
ENERGIA EI,ÉTRlGA DO ESTA
no DE SÃO PAULO

Ouiorça ao Departamento de Açuus
e Energia Elétrica do Estado de São
Paulo, concessão para derivar águas
da bacia do ria Paraibuna e Paraitin
ça, distrito e município de Paraibuna,
para a vertente oceânica, no distrito e
município de Caraguataiuba, Estado
de São Paulo.

Decreto n. -34. ,948 - de :18 de ja
.neíro de 19"54.

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de 1954.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Outorga concesão ao Departamen
to Federal de Segurança Pública, para
estabelecer uma estação romotusora.
de ondas curtas,

Decreto n . 35~294 - de 31 de mar
ço de '19'54.

Publicado 110- D. O. de ;2: de abri]
de 19'54.

- outoraa concessão ao Deuarta
menta Federal de Seçuramçe 'Púb,lica
para estabelecer uma estuçtio radio
difusora de ondas médias.

Decreto n. 35'.2~l5 - de 3,1 de mar
ço de 19'54.

Publicado no D. O. de :2 de abril
.de 1954.

iJBPARTAfÚENTO N áCIONAI
CRIANÇA (C. D. N. Cr.)

Reorganiza os Curso do Denarta
menta Nacional da Criança ra, D.
N. cr.) e dá. outras providências.

"Leí n . 2.189, de 3; de marco de
1954. •

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1954.

Retificada no D. O. de 17 de mar
ço de 195:4.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CON'l'RA AS 811CAS

Declara de, utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra as
Sêcas, área de terreno necessária à
construção do açude público Arrucleio,
no Município de ManissobaZ, Estado
de Pernambuco.

Decreto n. 35.103 - de 25 de feve
reiro de 19M.

Publicado no D. O. de 1 de. março
L';t, )S54.

- Declara de utilidade publica,
para eteuo de desapropriação pelo De
pw'tamcnto Nacional de Obras Con
ira as' Sécas, área de terreno neees
sária à construção do açude '!JÚbl.i:)[)
Poço das Trincheiras no mumicipia ãe
Santana do tpanema. Estado de Ala
çõao .

Decreto n , 35.109 - de 25 devfc
vereíro de 19'54.

Publicado no D. o. de! 1 de março
d'2 19'54.

DEP.tJ.RTAMENTO NACIONAL DE
(fBR~i\S DE S-ANEA1'/fEN'fO

Retifica para José Alves Dias, o no
roe da proprietário do imóvel a ser
adquirido pelo Departamento N~!(.;-lOnal

ce Obras de Saneamento.

Decreto n. 34.914 - de '9 de ja.
ncíro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de jancr
1'0 de 1954.

-s-Beíiticacão ao nome do propne
téric de imózei a ser adquirido pelo
D. N. O. S.

Decreto n. 35'.132 - de 1 de março
0:e- 19'54.

Publicado no D. O. de 5 de mar ço
de lG54.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
l'RE'VJDÊNCIA SOCIAL

Regulamenta a Lei nP 2.134, de 14
de dezembro de Hl-53-.

Decreto n. 35.'0'64 - de 13 de fc
vereíro de 195-4.

Publicado no D. O. de 18 da teve-,·
rcíro de 1954.

Retificado nos D. O. de 17 e 24 de
março-de 1954.

nESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
üesepropriação, imóveis eeceescrtos à
G-mpliação das instalações da Base
Aé1'ca ao Recife, Estado de Pernam
buco.

Decreto n. 34,869 - de Z1 de de
zembrc ue 11}53.

PUb!i09..clC no D. D. de 5 de- janei
ro de 19M.

- Declara de utilidade p1.U~lica

para fins de aesaarcnmaçoo. quatro
glebas com a área total de 1'78,0812 tia,
destinadas à ampliação das terras da
Subestação Experimental de Lavras,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 34:.891 - de4 de janeiro
de 195'4.

Publicado no D, O. de 8 de janet
10 de 1954.

~ Declara de utilidade p'ÚbliCrJ di
versas óreas de terra comoreevuuaas
no plano de aproveitamento de Pei
xoto, no rio Grande, e autoriza a
Companhia Paulista de Fôrça e, I,Uz
a promouer sua expropriaçao.

Decreto n. 3·1.9'31 - de .i3 de janeí
1'0 de ,19'54.

Publicado no D. o. doe 28 de ja..
neíro de 1954.

- Declara de utilidade p'lhlicl{, di
versas áreas de terra núessárzas às
obras' ele construção da barragem fi
reservatório de Pirapcra, no rio 'I'iete,
e autoriza a são Paulo Light and
Power Company, Limitesi, a promover
a desapropriação.

Decreto n. 34,,947 - de 18 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 2G de Ja
.neíro de 1954.

DESAPROPRIAÇ-õES

Desapropria terrenos no Municí
pie ae -conõae, Estado ao Rio Grande
do Sul, necessários ao estacclecímen
to de via de acesso à Base Aérea de
rõrto Alegre.

Decreto n , 35.070 - de 17 de reve
reíro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de reve
retro de 19M.

Declara de utilidadB pública,
-para efeito de desapropriaçáo pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcoe, área de cerreso ae
cessória à construção do açude pú
blico Arriuieio. no -mumicíoio de Jl.:la·
nissooal, Estado de Pernambuco.

Decreto n , 35.108 - de 25- de reve
c-etro de lf.l54.

Pub1icado no D, O. de 1. de março
de 1954.

- Declara de unuaaae pública:
para efeito de desapropTiação pelo
Departamento Nacional âe Obras
contra às secas, área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico Poco das TfinoJ./"z,eiras no muni
cípio de ~santana do Isrmema, Estado
de Alaçõas,

Decreto n. 35,1()g - de 25 de feve
retro de, 1954.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1954.

- Declara de utilidade pública,
1Ja'ra jins de desapropriar;lto, o imóvel
situado na rua do niacnueto, nP 158,
nesta Capital.

Decreto n , 3õ.128 - de 27 ele feve
reiro de 19-54.

Publicado 1).0 D. O. de 2';' de feve
retro de 1954.

Declara de uuãaoae 1JÚblica,
para desapropriação pela Estraãa de
Ferros Santos a Jusuiíai.: as áreas im
prescindíveis, a construção de um ra
nuü do sistema de oieoânitcn ele santos
a São Paulo, de concessão a,) Ccmse
lho Nacional do Petróleo àquei!J, Es
trada.

Decreto n. 3<? .172- de S· de março
de 19'5,4,.

Publicado no D. O. de 12 de março
delS54.



DESENVOLVIMENTO INDuSTRIAL

Modifica a redação da art _ 3/' do
Decrete n.o -29.806, de 25 de julho de
1951, alterada pelos Decretos nümero
'29.829, de 31 de julho de19EI e núme
ro- 30.092, de 25 âe outubro de 1951,

.e dá outras providências.

Decreto n , 35.,(l79 ....,.. de 19 de feve
reiro de 1954.

'Publicado no D. O. de 22 de-feve
reiro de .1954.

DIPLCMATAS

Dispõe sôbre o ingresso 1W carreira
.ae Diplomata.

Lei n. 2.171 - de 18 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de ja
neiro de 1954.

- 1l'Iodifica o Regulamento do Ins
tatuio Rio-Branco.

Decreto n. 35.096 - de f& de teve
reiro de 19'54.

Publicado no D. O. de as de reve
retro de 1954.

- Concede a08 Cônsules Privati
vos, padrão M e aos Auxiliares de

-Ccmsuuuio, ptuirtio N gratificc~çao PUT
serviço no exterior,

D-ecreto n. 35,.101 - de 23 ..te feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O, de 2;5, de Íeve
reíro de 1954.

-Dispõe sôbre promoções a cla-sse
final ela carreira de Diplomatas.

Decreto n. 35,.144 - de5 de março
de 19-54.

Publicado no D. O. de 8 de l11al·ÇO

de 19M.

- Inclui, nas Tabelas de Gratiti
caçâo de Representação aprovada3
pelo Decreto n,O '34.815. .âe 17 de de
,~embro de 1953, novas funções de Mi
nistra Conselheiro eJ.1!Jinistros para
Assuntos Eéonômicos, padrão N.

Decreto n. 35,.1.63 ----:" ões de março
de 1954.

Publicado no D; O, de 10' de março
de 1954.

DiRETORIA DO ENSll'lO INDUS
'1'RIAL

Aprova 1) Regimento da tnretorv: ao
Ensino Industrial do Ministério da
Educação e Cultura,

Decreto n . 35.171 .,.- de 8 de marco
de :1954. -

Publicado no D, O, de 10 de março
de 1954,

:CO/loÇõES

Autoriza. o Seroico do Patrimônio da
União a aceitar ti doação de terreno
situado na cidade de Goiânia, no Es
tado de Goiás.

Decreto n. 35.l{)-O - de 20 de reve
rerro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de teve
retro de 1954,

Retífícadc no D. O. de 5, de ma~~ço

de 1954.

Autoriza o cidadão brasileiro Nil
ton de Souza Carvalho a lavrar dolo
rnãta no município de Paraíba do Sul,
estoao do Rio de Janeiro,

Decreto 11. 34,35'6 - de 30 de de-
zembro de 195-3, '

Publicado no D. O. de 5, de janet
1'0 de 1954,

R-etificado no D. o. de 28 de janeí
ro de 19'54,

E

IDSG,N D':=:, ALENCAR C:l.BH.Al:

Deereto-Iegíslatívo n.s 38 - de 1933.

Publicado no D. 0-. de 5 de rcve
rc.ro de 1954.

Prooé sôbre a expedição e utiliza
ção de títulos eleitorais.

Lei n.. 2 ,194 - de 19 de março de
19154.

Publicada no D. o. de 25, de março
de 19-,5'1.



100 ATes no PODER LEGISLATIVO

EMPtS.A BRAS1LEIRA DE CRO-
MO LI,11:11'ADA

Autoriza, a Emprêsa Brasileira. de
Cromo Limitada a pesquisar minério
de manganês e associados no municí
pio de Senhor do Bonfim, Estado da
Bahia.

Decreto n. 34.361 - de 30 de de
zembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 5- de jeuei
ro de 1954.

EMPRÊSA DE MELllORAMEN'irll
DB PôRTO FBLIZ S. A.

Transfere à Companhia, de E'ldt""'lci
aaae São Paulo e Rio contratos, con
cessões e autorizações de que são ti
tulares diversas emprêsas àe eletri
cidade.

Decreto TI. 35.0,6,3' - de 12 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de feve
r-eiro de 1954.

EMPRtSA DE ELETRICIDADE sno
PAULO E RIO S. A.

Transfere à Companhia de Bletri
cidade São Paulo e Rio contratos, con
cessões e autorizações de que são ti
tulares diversas emoresae de eletri
cidade.

Decreto n. 3-5.063 - de 12 de feve
reiro de. 19-54.

Publicado no D. O. de 1& de I€"\Ie
l'eiro de 1954-.

Bl\iPRf~S:ll DE ENGENHARIA CEliP
I,IMITADA

EMPRÊSA ELÉTRICA G.U1BRAlA
L!IVUTADA

Concede autorização para funcionar
como empresa de eletricidade à Em··
-présa Elétricá Cambraia Ltda.

JJecreto n. 34.754 -- de 4 de dezer:n
bro de 1953'.

Publicado no D. O. de 5 de jeueí
1'D de Hl54.

El\iPR:f:SA FôH.ÇA E .LUZ COTEGI
PENSE S. A.

Outorga à Emprêsa Fôrça e Luz
Cotegipense S. A. concessão para O
aproveitamento de energia hidráulica
de uma queda. existente no rio Bre
ctüm, .município do mesmo nome, Es
tado .do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 34.'659 - de 19 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 15 dê janei
ro de 1954.

:Retificado no D. O. de 15 de feve
retro de 19,54.

llIllPR:1:SA FôRÇA E I, UZ DE
CiúVH.sUí

Declara caduca a conceeão de que
é titular a Emprêsa Fôrça e Luz de
Cambui. para fornecimento de ener
gia elétrica aos municipios de Es.tiva
e Cambui, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35.029- _ de 11 de teve
retro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de feve
reiro de 1954"

Cmtorça à Emp"êsa Fôrça 8 Luz
Santa Catarina S. A., concessão para
'o aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica de um trecho do .rio
Cedros. e de outro de seu afluente,
palmeiras, no distrito de Arrozeira,
-mumicipio de rimoó, Estado de Santa
Catarina.

Decreto n. 34.926 - de 12 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 3-0 de janeiro
c-i.€ 1954.

Decreto-legislativo n.e 9" - de 19:53.
Publicado no D. O. de 5, de feve

reiro de 1954.

El\:l:PR:f:SA DE NAVEGAÇÃü SANTA
CATARINA LHliITADA.

Concede à "Emprêsa de Navegw}ô;o
Santa Catarina L{lnitaàa" autoriza
ção para continuara funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n. 35.05-6 - de 12 de feve
reiro de 19M.

Publicado no D. O. de 23 de mar
ço de 1954.

EMPRtA FôRÇA E LUZ
CALI'ARINA S. A.

SANTA
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ElVIPR.tSA 1HDRO-ELÉ'TR.IC1\. DE
BERHA DO EOGAINA S. A.

Transfere à Companhia de Eretfi'~

cidade São Paulo e Rio ccmtratoe
concessões e autorizações de que sao
titulares diversas emoréeae de elctri
cidade.

Decreto n , 35.063 - de 12 de reve
retro de 19fA.

Publicado no D. O~ de 18 de feve
reiro de 1954.

EmPR;~SA I~UZ E FôRÇA AH.NAL
»o s. A.

Outorga à Emprêsa Luz e Fórça
Arnaldo S. A., concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
de um desnível existente no rio do
Peixe, município de Joaçaba, Estaco
de Santa Catarina.

Decreto n. 34.747 - de3 de dezem
bro de 1953,.

!Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 19'54.

EMPRtSA LUZ E FôRÇA· JUN
llIAI S. A.

Transfere à Companhia de Eletri
cidade São Paulo e Rio contratos, con
cessões e autorizações de que SM ti
tulares diversas emprêsas de eletrici
dade.

Decreto n. 3'5'. {)B3' - de 12 de feve
reiro de 19,54.

Publicado no D., O. de 18 de feve
reiro de 1954.

EMPRtSAS BRASILEIRAS DE NA
VBGAÇJ\o AÉREA

Dispõe sôbre o' transporte aéreo da
correspondência postal no interior e
estertor por emprêsas brasileiras e es
trangeiras, e dá outras providências.

Lei n. 2.156 - de .2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de ,6 de janeiro
de 1954.

EIVIJ?RtSAS DE ELETRICIDADE
ALEXJHlIDRE SCHLEMR'I S. A.

outorga à Emprêsa de Eletricidade
4lexandre Schlemm S. A. oonoeseao
pm'a o aproveitamento progressivo ce
enerçia hidráulica do Salto do Vãu
f;xisf:ente no rio Polmittü, numieunc de
União da ·Vitória, Estado ao Paraná.

Decreto n. 35.mB - de 8 de feve
retro de 1954.

Püblicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1954.

]iIvI:altS...6...S DE ELETRICIDADE

uee. o nome das Emprêsas autori
:za.das a tancumar,

ETh1PRtS./iS DE rB:INERAÇAO

Ver: o nome das emprêsas autori
zadas a funcionar.

EIt,lPB.ÊS..f\S DE :NAVEGAÇAO

Ver: o nome das empréeae tuitori
zrw:as a funcionar.

BMPRESAS BDITóRAS

Estende às emprêsas' eüitõras ou
impressoras de íioros, os favorescon
cedidos às emprêsas jornalísticas pela
Lei n.O 1.38'6, de 18 de junho de 1951.
que regula a importação de papel e
outros materiais de consumo de im
prensa.

Lei n . 2.186-A _ de 13 de, reve
retro de :1954.

Publicada no D. O. de 19' de feve
reiro de 19-54.

Er,lPB.:ilS,'bS UlGORPORADAS AO
PA ~'RIlVI(lNIO NACIONAL

Dispõe sôbre a execução dos ser
viços a cargo da Superintendência das
Emprêsas Incorporadas ao Patrimó
nio J:t!aeiotuü,

Lei n , 2.193 de 9 de março de
1954.

publicada no D. O. de 11 de mar
ço de 1954.

ElllPRtSAS NACIONAIS DE NAVE
GAÇ:AO AtREA

Modifica o art. 7.0, da Lei n.c 1.815,
de 18 de fevereiro de 1953'.

Lei n. 2.190 - de 5 de março de
1954.

Publicada no D. O. de 18 de março
de 1954.
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ENERGIA ELtTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal do
Bom Conselho, Estado de Pernambu
co, a ampliar suas instalações.

Decreto n. 2&.044 - de 24. de abril
de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de feve
reiro de 1954.

- outorga a Debcni S. A. comer
cio e Indústria, com sede na cidade
de Caçador, município de igual nome,
Estado de Santa Catarina, concessão
para o aproveitamento de energia tu
amuuco existente num trecho das cor
redeiras do rio dos Patos, situado no
distrito de Liberata, município de
Curitibanos, Estado de Santa cators
na, 'para uso exclusivo.

Decreto n. 32: .:155- - de 23 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de janei
ro de 1954.

- o-acra« à Sociedaae Industrial
ào Pinho Limitada, concessão para
aproveitamento da energia hiéJ,táulica
existente na cachoeim Rota, no rio
São Bento, Estado do Rio Gramâe do
Sul.

Decreto 11. 34.,464 - de 4 de novem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 1954.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Hereuíôauiia, Estado de São Paula,
concessão para distribuir energia eíé
trica na cidade.

Decreto n. 34,5-87 -' de 13 de DO
venlbro de 1953.

!Publicado no D,. O. de 19 de janei
ro de .19'54.

- Outorga à Emprêsa Fôrça e Luz
Ooteçipense S. A. concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
de uma queda existente no rio Bre
ctum, municipio do mesmo nome, Es
tado do Rio Gramâe do Sul.

Decreto n. 34.009 - de 19 de no
vembro de 195·3.

Publicado no D. O. de 15 de janei
ro de 19·54,

Retífíoado no D. O. de 15 de re
vereírr, de 1954.

ENERGIA ELtTRICA

Autoriza a Prefeitura da Estância
de Atibaia~ Estado de São Paulo, a
construir íinhas de transmissão e .dâ
outras immíaencías,

Decreto n. 34.'660. - de 19 de no
vembro de 1953:.

Publicado no D. O. de 1 de feverei
ro de 1954.

- Outorga à Emprêsa Luz e Fôrça
Arnaldo S. A., concessão para o apro
veitamentode energia hidráulica de
um desnível existente no rio do Pei
xe, municipio de roaçaoa, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 34.747 - de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 1954.

- Outorga à Sociedade Mineração
Machado Limitada, concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira do Galvão, existente ec
fio Caeté-Iâirim, município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais,

Decreto n . 34'.339· - de 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de janei
ro de 1954..

- Restringe a zona de fornecimen
to da Prefeitura Municipal de Coro
nel Fabriciano, Estado de Minas Ge
rais, e autorizá a Companhia Aços
Especiais Itabira a fazer a distribui
ção e o comércio de energia elétrica
na Vila de Acesita, õistríio de Timó
teo, naquele municipio.

Decreto n. 34,840 - de 28' de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1954,

- J.1Ilodifica o Decreto n,o 31,130:, de
11 de julho de 1952, que outorgou con
cessão ao Estado da Bahia par,a apro
veitamento da energia hidráulica aos
rios de Contas e Gongo1i.

Decreto n. 34.884 - de 31 de de
zembro de 1953.

ipublicado no D. o. de 8 de janeiro
de 1954.
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ENERGIA ELÉTRiCA

Concede autorização para fun
cionar como emprêSa de energia ele
trica à firma Pinto & Ciu. Ltda.

Decreto n. 34.898 - de 6 de janei
ro de 1954-.

Publicado no D. O. de 15 de reve
retro de 1954.

- outorga à Emprês.a Fôrça e Luz
Santa Catarina S. A .• concessão para
o aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica de um trecho do rio
cearoe e de outro de seu afluente Pal
meiras, no distrito de Arrozetra, mu
nicípio de Timbó, Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n. 34.926 - de 12 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de ja
neiro de 1954.

- Amplia a zona tie concessão da
Ccmiseão da Central de. Macabu,.

Decreto n. 34.9,27 - de 13 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de janei
ro de 19154.

- Outorga ao', Departamento de
ssnuxe e Energia' Elétrica do Estado
de São Paulo, concessáo para derivar
águas da bacia do rio Paraibuna e
Paraitinga, distrito e, municipio de
Paraibuna, para a vertente oceânica,
no autnto e município de Caraçüata
tuba, Estado de São Paulo.

D-ecreto n. 34.948 - de 18 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de janei
ro de 19,54.

- outorga à Companhia de Eletri
cidade São Paulo .e Rio. concesstio
para aproveitamento progressivo· de
energia hidráulica, no rio Para?ba.
com a' instalação de uma usina gera
dora de cérca de 200:.000 kW nas pro
ximidades de Sinvplício, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 34.965 - de 19 .de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de jenet
rode.1954.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Companhia de Eietri
eiâaâe São Paulo e Rio, concessão
para aproveitamento progressivo de
energia hidráulica, rzo Rio . Paraíba,
com a instalação de uma usina gera
dora (le cêrca de 400.000 jrw, nas pro
:âmidades de Benjamin Ccnstomt, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.966 - de 19 de jenet
TO de 1954.

Publicado no D. o. de 2'3 de jenei
1'0 de 1954.

- outorga à Companhia Hidro-Elé
trica Paranapanema ,concessão para
distribuir e fazer comércio de energia
nos municípios de Uraí e Abatiá,no
Estado do Paraná.

Decreto n. 34.967 - de "19 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reíro de 1954.

- Autoriza a construção de uma
linha de transmissão.

Decreto n. 34.968 - de 19 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de '6 de feve
reiro de 1954.

- outorga ao Estado de santa Ca
tarina, concessão para o aproveita
mento do salto do Bstreitc, no rio
Uruguai.

Decreton. 34.981 - de 2,7 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de feve
reiro de 1954.

- Outorga à Emprêsa de Eletrici
dade Alexandre Schlemm S. A. con
cessão para o aproveitamento progres
sivo de energia raarauuoa do Salto do
Váu existente no rio Palmital, musu
cipio de União da Vitória, Estado do
Paraná.

Decreto. n. 35'..018 - de 8 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1954.

- Declara caduca a concessao (Ir

que é titular a Emprêsa Fôrça e LUZ
de Cambui, para fornecimento de
enerata eietrtoa aos municípios de Es
tiva e Carmui, no Estado de Minas
Gerais .

Decreto TI. 35.0-29 - de 11 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 1'5 de reve
retro de 1954.
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n. 35.176 - de 9 de março

ENBRGIA ELtTRHJA

Ccmceâe autorização para fun
cionar como emprêsa de energia. elé
trica à Fôrça e Luz Arrôio Trinta
Sociedade Anônima.

Decreto n. 35.049 - de 11 de reve
reírc de 19M.

Publicado no D. O. de 22 de tese
reíro de 1954.

Concede autorização para fun
cionar como emcreea ae enerçuz elé
trica ii Companhia Fôrça e Luz de
Cerdrclima,

Decreto n. 35.050 - de 11 de fe
vereiro de 195,4.

Publicado no D. O de 22 de feve
reiro de ,1954.

Transfere à Companhia de Ele
tricidade de São Paulo e Rio -coa
tretas, concessões e autorizações de
que são titulares diversas _ eínprêsas
de eletricidade.

Decreto n. 35.'[l63 - de 12 de feve
reiro de 19'54.

'Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 19"54.

- Regulamenta a Lei n." 2.134, de
14 de dezembro de 1953.

Decreto n. 35'.064 - de 13 de feve
reiro 'de :1954.

Publicado no D. b. de 18 de feve
reiro de 1954.

Retificado nos D. O. de 17 e 24 de
março de 1954.

- Autoriza a construção da' linha
de tmnsmiss(io Catanduva-Catiguá.

Decreto n. 35;085 - de 19 de feve
reiro de .1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

- Outorga à Companhia Leste Mi
neira de Eletricidade concessão para
o aproveitamento da energia hidráu
lica de um trecho do rio M anhuclçu,
distrito e município de Manhuaçu, Es'"
toao de Nlinas Gerais.

Decr-eto n , 35.104 - de 24 de feve
reiro de 19,54.

Publicado no D. O. de ,6 de março
de 1954.

ENERGIA ELf:TRICA

A.t,ibui ao Ministério da Guerra
c incumbência de promover o apro
veitamento progressivo da' ener.gia hi
dráulica' existente nos rios Mambuca
e Funil, no Estado do Rio de Ja
neiro.

de lQM.

Publicado no D. O. de 12 de março
de lf?54:,

- Atribui ao Iâinistérío da li1arinha
a incumbência de promover o apro
veitamento progressivo da energia hi
dráulica existente nos Tios Bracui e
ATirá, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.1'17 - de 9 de março
de 1954,.

Publícado no D. O. de .12 de março
de 19:54.

-Órrcnctere à Comissão Estadual
de Energia Elétrica, do Estado do Rio
Grande do Sul, a concessão de que era
titular a tirma Abreu, Terra & eia.,
para aproneitamettto do desnível exis
tente no rio Iíui-mirim: e para dis
tribuição de energia elétrica do mu
nicipic de Tupanciretã.

Decreto n. 3,5.193 - de 13; de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 17- de março
de 1954.

- outorga a Marcos Antonio Lnçlez
de Souza concessão para. distribuir
energia elétrica nos 1.°, 3.0 e 4.0 dis
tritos do l'rfunicípio de Magé, Estado
do Rio de Janeiro.

I>ecreto n. 35.194 - de 13 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1954.

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENGENHEiRO

Cria, funções na Tabela Numérica
de Mensalistas da Comissão do Vale
ao Stio Francisco.

Decreto n. 35.197 - de 15 de março
de 1954.

Publicado no D. O.' de 17' de março
de 19q4.
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ESCOLAS

10-5

Dispõe sôbre o ensino superior ao
Instituto Tecnológico de Aeronáutica.

Lei' n." 2.1'65. - de 5 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de janei
1'0 de 1954.

- Altera dispositivo do Decreto nú..
mero 34.330, de 21 de outubro de 1953.

Decreto n. 34.'907 - de 6 de janei
ro de 1954.

publicado no D. O. de 8 de janei
1'0 de 1954.

- Aprova o Regimento da Direto
ria do Ensino Industrial, do Ministé·
rio da Educação e Cultura.

Decreto n. 35..171 - de 8 de março
ço de 1S54.

Publícado no D. O. de 10 de mar
ço de 1954.

ENSINO COMERCIAL

_ Institui a Campanha de Aper
feiçoamento e Expansão do Ensino
Comercial.

Decreto n. 3&.247' - de 24 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de mar
oç de 1954.

ESCOLAS

Determina a matrícula dos oficiais
do Q.A.O., aoe euotenensee e dos sar
gentos do Exército, diplomados em
Medicina, Farmácia e Odontologia, no
Curse de Formação de Ojiciias da Es
cola de Saúde do EXército.

Lei n. 2.167 ...,....de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de janeiro
de 1~54.

- Reconhece o curso que indica.

Decreto n, 34.,639 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 19154.

...,.... Concede reconhecimento à Esco
la Técnica Alvaro da silveira, com
sede em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 34.462 - de 4 de no
vembróde 1953.

Publicado 110 D. O. de 15, de janei
ro de 1954.

Concede equiparação à Escola
Industrial de Jaboticabal, Estado 4e
São Paulo. -

Decreto n.34."1:87 -.de ,15 de de
ze~bro de 1953.

Publicado no D. o. de la de feve
reiro de 1954.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de engenharia
civil da Escola de Enge.nharia do Bra
sil Central.

Decreto 11. 34.900 - de '6 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de 1954.

- Concede reconhecimento ao curso
de auaiiíar de enfermaoem: da Bscota
de Auxiliares de Enjermagem sao
Francisco de Assis.

Decreto. n. 34.923 - de 12 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 1954.

_ Concede reconhecimento ao cur
so de entermooem: da Escola de En
fermagem Cruzeiro do Sul.

Decreto n. 34.SM - de 19 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de janei
ro de 1954.

- Dá nova redação ao Art. 123 do
Regulamento das Escolas Preparató
Tias.

Decreto n. 35-.059 - de 12 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 15, de feve
reiro de 1954.

- Transforma em Escola Agrícola
a Escola de Iniciação Agrícola "Ma_
noel Barata", no eetaao do Pará, a
que se retere o art. 4.° do Decreto nú
mero 22-,'506, de 22 de janeiro de 1947.

Decreto n. 35.{}20 - de 19 de feve
reiro de 19·54.

Publicado no D. o. ele 22 de feve
reiro de 1954.

- Aprova e manda executar o Re-
dulamento da Escola Superior de
Guerra.

Decreto n. 3·5.18'7i - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado no. D. O. de 12 de março
de 1954.
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ESCRIVÃO DE COLETORIA

Suprime. cargo extinto ..
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 34.990 - de 29 de fanet
ro de 19'54.

Publicado no D. O.. de 1 de feve
reiro de 1954.

- suprim~ cargo extinto ..
(M.F. - Q.S.).

Decreto ll. 34.9.92 - de 29 de janei
ro de 1954.

publicado no D. O.. de 1 de feve
reiro de 19,54.

ESQUADRÃO ANHANGUERA

Dá a denominação de "Esquadrtto
Anhanguera" ao atual 2.0 Esquadrüo
de Reconhecimento Mecanizado e cria
o respectivo estandarte.

Decreto n. 34.946 - de 15- de Janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 2,2 de [aneí
ro de 195'!,

ESSO STANDARD DO BRASIL INC.

Concede à' sociedade anônima "Essa
Standard do Brasil Inc." autorizaçao
para continuar a funcionar na Repú~

blica.

Decreto n. 3,5.1'64 _ de & de março
de 1954.

publicado no D .. O .. de 16 de março
de 1954:'.

ES'EAllO DA BAHIA

Modifica o Decreto n,o 31.130, de 11
de julho ae 19'5,2, que outorgou coe
cessão ao Estado da Bahia para apro
veitamento da energia hidráulica nos
rios de Contas e Gongoii.

Decreto n. 34.884 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de- 8 de janeí
1'0 de 1954.

- Declara públicas, de uso comur..,
do domínio do Estado da Bahia, as
lÍJúas do rio Arrojado.

Decreto n. 35.13S - de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de '5 de março
de 1904.

ESTADO DA BAHIA

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
aauae do rio Formoso.

Decreto n. 3's.14Ú' - de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de '5 de março
de 1954.

ESTADO no CEARÁ

Ratifica a concessão da exploraçtlo
do serviço de loteria do Estado do
Ceará.

Decreto n . 35,.13'4 _ de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de '5 de março
de 19ti4.

ESTAllO ~E MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio São Manoel-Brejinho,
Faiinha Podre-Cocal-Dourados e Dou
rados, respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto n. 35. {}.68 - de 15, de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 1954.

- Declara públicas de uso' comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio õurubi,

Decreto n. 3-5.103 - de 24 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de feve
reiro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Brochados.

Decreto n. 3'5,112 - de 25 de feve
reiro de 19'54.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 19ii4.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio de Janei
ro, as águas do rio Grata Funda, Caio
bae Timbira ou tnnomerím, respeeu
Vc..r.1ente, nos seus trechos superior,
médio e inferior,

Decreto n . 35- ..111 - de 25 de teve
retro de 19'54.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1954.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Declara públicas7 de uso comum,
do domínio do ~stado do Rio Grande
do" Sul, as águas do rio Cardoso, Ja
caré e Cadeia, respectivamente. nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 35.083 - de 19 de feve
reiro de 1954'.

Publicado no D. O. de 23· de fe
vereiro de 1954.

ESTADO DE SANTA CATARiNA

outorga ao Estado de santa Ca~

tarina concessão para o aproveitamen
to do salto do Estreito, no Tio Uru
guai.

Decreto n. 34.981 - de 27 de janeí
ro de 1954.

:Publicado no D. O. de lS de feve
reiro de 1954.

- Declara. públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de 'Santa Cata
rina, as águas do rio Pinheiro Mar
cado.

Decreto n. 3&.067 - de 15 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de reve
retro de 1954.

ES'fADO DE SÃO PAULO

Resolução n." 2;) - de 1.953.

Publicado no D. O. oe s de feverei
ro de 1954.

- Decleira públicas, de uso comu.rn,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Caaguaçu.

Decreto n. 35-.283 _ de 27 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de março
de 195,4.

ES'fADO DE SERGiPE

Abre crédito especial para cowies
eao de auxílio ao -M'unicípio de Ara
Ca1U, nas comemorações do -primeírc
centenário da cidade.

Decreto n. 35.282 - de. 27 de março
de 19>54.

Publicado no D. O. de 31 de março
de 1954.

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Cria a Tabela Numérica de Bztra
numerários-mensalistas do Estado
Maior das Fôrças Armadas e dá· ou
tras providências.

Decreto n. SiL143' - de 5 de março
de 1954.

Publicado- no D. O. de 8 de março
de 1954.

ESTANDARTES

Dá a denominação de "Beoíuuirnc
Anlumçuerc" ao atual 2.0 Es'C[uadráo
de Reconhecimento Mecanizado e cria
o respectivo estandarte.

Decreto n. 34.946 - de 15, de [anel
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 19'5~.

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Dispõe sôbre a dotação destinada
aos trabalhos previstos no are, 259
da Lei n.Q .l.711, de 28 de outubro de
1952.

Decreto n. 34.95(} - de 18 de [a
neíro de 1954.

Publicado no D. O. de 2,2 de janei
ro de 1954.

ESTATUTOS

Ver: o nome da Companhia que o
teve aprovado ou alterado.

ESTiVA

Dispõe que o consêrto de carga e
descarga, nos portos organizados, sera
jeito, com exclusividade, -por profíesic
nais nuüricuuuios nas Delegacias do
Trabalho Marítimo.

Lei 11. 2.191 - de ifi de março de
u!·54.

Publicada no D. o. de 1& de março
de H~'54.

ESTRADA DE FERRO BAHIA E
r.UNAS

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especuü de
Cr$ 2.-395.11S,OO, para o fim que men
ciona.

Decreto n. 35.242 - de 22 de março
de 19M.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de. 1954.
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ESTRADA DE FERRO BRAGANÇA

Abre, pelo Ministério da Viaçáo e
Obras públicas, O crédito especio; de
ors Z.3g5.11t6.00, para o fim que men
ciona.

Decreto n. 35-.242 - de 22 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 19'54.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO PIAUí

Abre, pelo Ministério .da Viação e
OoraS Públicas, o crédito especial de
ors 2.3!J5.n6,QO, para o fim que men
ciona.

Decreto n. 3'5-.242 - de 22, de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1954.

ESTRADA DE fERRO DE GOlÃS

A utoríza o Diretor da Estrada de
Ferro de Goiás a contratar financia
menta. em cruzeiros, para o fim que
especifica,

Decreto n . 35.073 - de 17 de feve
reiro de 1954.

Publicado no :D. O. de 19 de fe7'~

reíro de lS54.

-t- Abre, 11e1o Ministério da ~iação

e Obras Públicas, o crédito especzal de
Cr$ 2.395-.116,00, para o fim que men
cicnc,

Decreto n . 35.242 - de 22 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de mar
co de 1954.

ESTRADA DE FERRO DONA TERE
SA CRISTINA

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
crs 2.395.116,00, para o fim que men
ciona,

Decreto li. 35.242 - de 22 (je mar
ço de 19M.

Publicado no D, 'O. de 24 de março
de 1954.

ESTRADA DE FERRO LEOPOL
DlNA

Abre, pelo Ministério àa Viação e
obres Públicas, o crédito especial de
crs 240.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 35.198 ~ de 15- de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 19M.

ESTRADA DE fERRO MADEIRA
l\tIA!\IIOR::E

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 2.395,,116,00, para o fim que men
ciona.

Decreto n. 35.242 - de 22 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1954.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Substitui as Tabelas Numéricas Or
dinária e Suplementar de Mensalistas
e dispõe sôbre a Tabela Especial de
Mensalistas da Estrada de Ferre No
roeste do Brasil e dá outras provi
dências.

Decreto n. 3"4.837 de 23' de de-
zembro de 1953".

Reproduzido no D. O. de 21 de ja
neiro de 1954.

- Aprova proieto e orçamento para
a construção de uma casa de força>
na esplanada da estação de Corumbá,
da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil:

Decreto n. 34.913 - de 9 de janei
1'0 de :1954.

Publicado no D. O. de 12 de Janei
ro de 1954.

ESTRADA DE FERRO SAMPAIO
GORREIA

:.4bre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito -especial de
Cr$ 2.395,.116,00, para o jim que men
ciona.

Decreto n. 35.2,42 - de 22 de mar
ço de 19:54.

Publicado no D. O. de .24 de março
de 1954.
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ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAí

Declara de utilidade pública, para
aesaprotmoção peta Estrada de Ferro
Santos a Jundiaí, as áreas imprescin
díveis à construção de um ramal do
sistema de oleodutos de Santos a Sao
Paulo, de concessão do Conselho Na
cional do Petróleo àquela Estrada.

Decreto n. 35.172 - de 9 de março
de 1954.

Publíóado no D. O. de 12 de março
de 1954.

_ Autoríza o Administrador' cU" Es
trada de Ferro Santos a Juauiiai a
contratar jinanciarrz,ento em cruzei
ros para os fins que especifica.

Decreto n. 3,5.255 - de 25 de março
de 19{}4'.

Publicado no D. O. de 27 de março
de 1954.

ESTRADA DE FERRO SÃO LUIZ
1'EREaINA

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o credito esreoto; ele
crs 2.3&5.1l6,QÜ', para o fim que men
ciona.

Decreto n . 35.242 - de 22 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1954.

ESTRANGEiRO

ETAPA DAS FôRÇAS ARMADA3

Aprova a Tabela de fixação dos 'va~

lores da etapa das Fôrças Armadas
para 19M, e dá outras providências.

Decreto n. 34.&53,....,... de 1& de janei
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 19' de Ianei
1'0 de 1954.

- Determina a matricula dos oji
dais do Q. A. O., dos subtenetites e
dos sargentos do EXército, diplclr..a.àOSem Medicina, Farmácia e Odontolo
gia, no 'Curso de Formação de O ji
dais da Escola de Saúde do Exer
cito.

Lei 11. 2.167 - de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de janeI
ro de 1954.

- Regula a situação dos sargentos
do EXército, excluídos pelo art. 143,
da Lei do Serviço Militar (Decreto
lei n. o 1. 187, de 4 de abril de 1939),
e posteriormente retnctuuioe,

Lei n.2.172 - 'de 18 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de janei
ro de 1954.

- Altera o Regulamento de Toques
e If'1al"chas para o Exército e Armada,
aprovado pelo Decreto n. Q 1.541, de 1.0

âe abrü de. 1937.

Decreto n. 34 ..916 - de 9 de janei
ro de 11?'54.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 19'54.

- Aquisição de domínio útil de ter
reno de marinha - Ver: Terreno de
Marinha.

Aprova a Tabela de fixação dos va
lores da etapa da ração complemen
tada -pora o Exército e dá outras pro
vidências .

Decreto n. 34.9-51.--" de 18 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de .19- de Ja
neiro de 1954 ~

ETAPA DA
MENTADA

RAÇÃO COMPLE-

EXÉRCITO

- Permite o uso da saeaoma do
Pacificador nos uniformes militares.

Decreto n. 34.918 - de 9' de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O, de 12 de ja
neiro de 1954.

- Reduz de um (1) ano o íniersti
cio para promoção de Segundo Te
nente a Tenente COronel.

Decreto n. 3;4,.920 - de 11 de ja~

netrc de 195-4.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.
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EXTRANUl'iIBRÁRIOS

EXPORTAÇÃO

-mcnâa executar o Re-
Escola Superior de

EXÉRCITO

Suspende proVísóriamente a exe-
cução do n,o 18 do anexo V do Re
gulamento do Serviço de Remonta e
Veterinária.

Decreto n. 34.921 - de 11 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de Janei
ro de 1954.

- Dá a denominação de "Regimen
to Itororo", ao atual 5.o R~Jimento

de Infantaria.•

Decreto n. 34.944 - de 15, de janei
ro de 19-54.

Publicado no D. O. de 19 de Janei
ro de 1954.

- Dá a denClr,\inação de "Batalhão
ConTado Btttencourt" ao atual 3.° Ba
talht'.o de Engenharia.

Decreto n. 34.9415 - de 15 de janei
ro de 1954.

iPu.blicado no D. O. de 19 de ja
neíro de 19'5'4.

- Dá a denominação de "Bequa
drão Anlumçueni" ao atual 2.0 Es
quadrão de Reconhecimento Mecani
zado .e cria o respectivo estandarte.

Decreto D. 34.946 - de 15 de ja
neiro de 19M'.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 1954.

- Aprova a Tabela de fixação dos
valores da etama da., ração eomiüemen
tada paTa o Exército e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 34.95~ - de 18 de janei
ro de 19·54.

Publicado no D. O. de 19 de ja
neiro de 1954.

- Aprova a Tabela de fixação dos
cou-ree aa ração especial para os Hos
pitais e Sanatórios do EXército, e clâ
outras providências.

Decreto n. 34.952 - de 18 de ja
neiro de 1954.

Publicado 110 D. O. de .19, de janei
ro de 1954.

- Aprova a Tabela de fixação dos
vctlores da etapa das Fôrças Armadas
para 1.954, e dá outras providências.

Decreto n. 34.953; - de 18 de janeí
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 19' de janeí
1'0 de 1954.

EXERCITO

Altera o Reüulametito do Serviço
de Saúde do Exército.

Decreto n. 3:5.n5 - de 9 de março
de 195,4.

PUblicado 110 D. O. de 12 de mar
ço de 1954.

- Aprova e
çulcmento da
Guerra.

Decreto n. 35.137 - de 11 de mar
ço de 1954.

PUblicado no D. O. de 12 de março
de 1954.

Regulamenta a execução da lei ml
mero 2.145, de 29 de dezembro de 1953,
que institui a Carteira de Comércio
Exterior, dispõe sôbre o intercâmbio
comercial co mo Exterior, e dá outras
proVidências.

Decreto n. 24.893 - de 5- de janei
ro de 19·5:1:.

Publicado no D. O. de 5- de janet
1'0 de 12:5,4:.

Retificado no D. O. de 7 de janei
ro de 1954.

EXpnRT~llHPORT BAN1{ or
W ASHINGTO"

Autoriza o Tesouro Nacional a ga
rantir empréstimo a ser contraído
pela Companhia :Siderúrgica Nacional,
para ampliar as instalações industriais
da Usina de Volta Redonda.

Lei n. o 2. 178 - de '4' de fevereiro
de 19'54.

Fublicada no D. O. de 9 de reve
retro de 1.954.

Decreto-legíalatfvo n. o 101 de
1953.

Publicado no D. O. de 21 de ja
neiro de 1954.

- Decreto-legislativo n.? 3 - de
1954.- '

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 19'54.
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EXTRANUMERARIOS

Dispõe sôbre a melhoria de sa
lário dos ocupantes de funções incluí
das nas Tabelas Numéricas Especiais
de Extranumerário-mensalista.

Decreto n. 34.979 - de 25, de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de janeí
1'0 de 1954.

F

FACULDADES

Concede autorização para tumcio
namento do curso de bacharelado àa
Faculdade de Direito do Vale do Pa
raíba.

Decreto n. 34.889 - de 2. de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1954.

- Concede autorização pam funcio
namento do CU1"SO de bacharelado da
Faculdade católica de Direito de Pe
t'r6poZis.

Decreto n. 3'4.922: -r-, de 12 de ja
neiro de 1954.

Publicado noD. O. de 13: de janet
1'0 de 1954.

- Concede autorização para funcio
namento dos cursos da Faculdade Ca
tólica de Filosofia do Ceará.

Decreto n. 34.924 - de 12 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de janei
ro de 195'4.

_ Concede -reconhecimento ao curso
de Ciências Econômicas da Faculdade
de Citncias Econômicas de Sergipe.

I)ecreto n. 34.960 - de 19 de janei
:1'0 de 19'54.

Publicado no D. O. de 2 de -feve
retro de 19-54.

- Concede autorização para tuncío
namento do curso de didática da ra
culdade Católica de Filosofia de Ser
gipe.

Decreto n , 34.961 - de 19, de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de janeiro
de l!154.

FACULDADES

Concede autorização para tun
cionamento do Curso da Faculdade de
Ciências Econômicas de Alagoas.

Deoret on. 34.952 - de 19 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de teve
retro de 19M.

- Concede reconhecimento aos
cursos de filosofia, letras anglo-ger
mânicas, letras neo-tatmas, geografia
e história, matemática e pedagogia>
da Faculdade Católica de Filosofia de
Serçipe,

Decreto n . 34.S53 - de 19 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 2& de janei
1'0 de 1954.

_ Concede autorização para fun
cionamento do curso de Odontologia
de Lins, no Estado de Sôo Paulo.

Decreto n. 35.248 - de 24 de março
de 19M.

Publicado no D. O. de 2:6 de março
de 1954.

- Concede autorização para fun
cionamento da Faculdade de Medici
na do Triângulo Mineiro.

Decreto n . 35.249 - de 24 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de março
de 1954.

_ Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especiat de .
Cr$ 1.'000.000,00. para custear as des
pesas com as festiVidades do cimquen
tetuiría da nmaaçoo do Centro Aca
dêmico 11 de Açôsto, da Faculdade de
Direito da Universidade de São Paulo.

Decreto n .. 35.277 - de 25 de marco
de 1954. ~

Publicado no D. O. de 31 de março
de 1954.

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AS
SOCIAÇõES DE ENGENHEIROS

Declara de utilidade pública a Fe
deração Brasileira de Associações de
Bnaenheiros, com sede no Distrito Fe
deral.

Decreto n , 34.8'67 - de 30 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de janeiro
de 19'54.
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FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
ODONTOLOGISTAS

Autoriza. a Federação Nacional do[;
Odontologistas a instituir Caixas em
benefício dos profissionais nela ins
critos.

Lei n. 2.170 - de 1& de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de janei
ro de 1954.

FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro Deizír
Batista Guimarães a pesquisar mi
nério de ferro no município de Itauna,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.033 - de 11 de fe
vereiro de 1954.

:Publicado no D .. O. de 15, de feve
reiro de .1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Celso Lana Santos a lavrar miné
rio de ferro, no municipiode Ouro
Prêto, Estado' de Minas Gerais.

Decreto n. 3'5.118 - de 25 de re
vereíro de 1954.

iPublicado no D. O. de 1 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasiletToRo
,T.:.:;?u da Silveira M arquez a pesquisar
-mimérioe de manganês, de ferro e as
sociados, no municipio de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 35.219- - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de março
de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasileiro João
Morgan da Costa a pesquisar miné
rios de ferro, manganês e associados,
no município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'õ,. 220 - de 18 de marco
de 1954. •

Publicado no D. O. de 22 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Morgan· da Costa a pesquisar
acre, minérios de ferro, manganês e as
sociados, no município de Santa Bár
bara, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 35.236 - de 19 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de março
<le 1954.

FERRO

Renova o Decreto 1z.0 30,330, de
21 de dezembro, de 1951.

Decreto n. 36'.261 - de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1954.

- Autoriza Indústrias Reunidas
Paulo Sinumi Limitada, a pesquisa?'
minério de ferro e associados, no ma
nicipio de Duro Prêto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 35.270 - de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

FESTIVAL DE CINEMA DO BRA
SIL (l)

Abre, ao Ministério das Relações Ex
teríoree, o crédito especial de .••••.
crs 1,J.OOO.'(}OO,OO, para ocorrer às
despesas ,realizadas com a -prepara
çdo e execução do I Festival de Cine
ma do Brasil.

Decreto n. 35.195 - de '15 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1954.

FINANCIAMENTOS

Autoriza o Diretor da Estrada de
Ferro de Goiás a contratar financia
mento, em cruzeiros, para o fim que
especifica.

Decreto n. 35.003 - de 17 de feve
retro de 1954.

Publicado -no D. O. de 19 de feve
reiro de 19:54!.

- Autoriza o Administrador da Es
trada de Ferro Santos a Jundiaí a
contratar financiamento em cruzeiros
nara os fins que especifica.

Decreto n. 3'5.255 - de 25 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de mar
ço de 19M.
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FLUORITA

Autoriza a Mineração Sulbrasileira
Limitada a pesquisar -tíuortta e esse
eíaaoe. no município de Tubarão, Es
tado de santa Catarina.

Decreto n. 34.978 - de 21 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1954.

FóRÇA E LUZ ARROIO 'fRINTA
SOCIEDADE ANóNIMA

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Fôrça e Luz Arroio Trinta S. A.

Decreto n. 3'S..049 _ del.l de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 1954.

FóRÇA E LUZ DE CENTRALIN A

Concede autorização para, funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Companhia Fôrça e Luz de Centre
Una.

Decreto n. 35 A}50 ...,.... de 11 de feve
reiro doe 19M.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro -de 1954.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS CIViS
DA U1ILiiO

Altera os valores dos símbolos refe
rentes ao pagamento de vencimentos
de cargos isolados e funções gratifi
cadas do Poder Executivo da União- e
dos Territórios, e dá outras providên
cias.

Lei n. 2.188 de 3' de março de
1954.

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1954.

FUNÇõES DE CARÁTER OU INTE
RÊSSE MILITAR

Altera a, redação do Decreto núme~

roSO.95'S, de '1' ,de junho de 1952.

Decreto n. 3-S. 209- - de 17 de mar
Ço de 1954.

'Publicado no D. O. de 18 ele mar
ço de 1954.

FUNÇõES GRA1'IFICADAS

Altera os valores dos símbolos refe
rentes ao pagamento de vencimentos
de cargos isolados e junções gratifi
cadas do Poder Executivo da Uftüto
e dos rerrttórioe, e dá outras provi
dências.

Lei n. 2.188 de 3 de março de
195:4.

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1854.

FUNDO DE ESTABILIDADE DE
SEGURO AGRÁRIO

Estabelece normas pura instituiç{r.o
do Seçuro Aarário,

Lei TI. 2,.163- - de 11 de janeiro de
J954.

Publicada no D. O. de 13, de janeiro
de .1954.

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO

Estabelece n01'mas para instituição
elo Seguro Agrário.

Lei n . 2.168 - dê 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 13 de janeí
1'0- de .1954.

f'UNDO DE VALORIZAÇÃO ECO
NõnnCA DA AMAZôNIA

Regula a aplicação dos recursos do
Fundo de Valorização Econômica da
Amazônia.

Decreto n. 35.142 - de 4 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de -6 de março
de 1954.

FUS,ÃO DE 'CAIXAS DE APOSEN
TADORIA E PENSõES

Ver: Caixas de Aposentadoria e
Pensões.

G
GENOCíDIO

Torna público o depósito do Instru
mento de Ratificação, por parteeto
Gouérno do Libano, da Convenção
para a Prevenção e Repressâo do Cri
me do Genocídio, concluída em Paris,
a 11 de dezembro de 1948.

Decreto n. 35.1'19 - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1954.
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GENÉSIO GOUVEIA S. A.

Decretc-legíslatdvo n.c -39 - de 1953.
Publicado no D. O. de '5 de feve

reiro de 1954.

GIPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Carvalho Viana a pesquisar gipsita e
associados, no município de Ourícurí,
Estado de Pernambuco.

Decreto 11. 35.2'66 - de 25: de mar
ço de 19,54.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

"GLOBO", COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de caPi
tal, da "Globo", Companhia Nacio
nal de Seguros.

Decreto n. 35.003, - de 4 de feve
reiro de -1954.

Publicado no D. O. de 25 de feve
reiro de 1954.

GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO

--- .ê.net tur-a de Crédito 
Ver: Crédito Especial.

GRATH'lCAQÃO DE REPRESEN-
'fAÇÃO

Institui gratificação de representa
cão aos Presidentes dos Tribunais Re
gionais do Trabalho.

Lei n. 2. 147 - de ~;J9, de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de janeiro
de 1954.

- Concede aos Cônsules Privativos,
padrão iW, e aos Auxiliares de Consu
lado, padrão N, gratificação por servi
ço no exterior.

Decreto n. 3'5.W1 - õc aa de feve
reiro de lS54.

Publicado no D. O. de 25 de feve
reiro de 1954.

GUARDA DE PRESíDIO

Suprime cargos extintos.
(M.J.N.I. - Q.S.J.

Decreto 11. 35,.161 ---,- de 8 de março
de 19'54'.

Pubücado no D. O. de-Iü de março
de 195'4.

H
llDSPEDARIAS

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de 'Cr$ 3.'1-50.000,00, para os fins
q1!.e especifica.

Decreto n. 35.278 - de 25, de marco
de 1954. -

Publicado no D. O. de 31 de março
de 1954.

HOSPITAIS

Aprova a Tabela de fixação dos
valo-res da ração especial para os Hos
pitais e Somatórios do Exército, e dá
outras prcouiéncias,

Decreto ri. :3'4.952 - de 18 de janet
1'0 de 19-5'4

Tublicado' no D. O. de 19 de janeiro
de 19'54.

I
Il\HGRANTES

Abre, pelo Ministério da.'; Relações
Exteriores, o crédito especial de .
crs 1. SOO. 000,00, aeeunaao a retnüa
rizor as despesas com o transporte de
imigrantes holandeses, seus pertences
e alimentação do gado por éles tra
zido.

Decreto n. 3'5.241 - de 22 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1954.

IMI'ORTAÇ.!lO

Estende às emprêsas editoras ou
i-mpressoras de livros os favores con
cedidos às emorêsae jornalísticas pela
Lei ?t. a 1.386, de 18: de junho de" 195,1,
que regula a importação de papel e
outros. materiais de consumo de im»
prensa.

Lei n. 2.U;,6-A - de 13 de fevereiro
de.1S-54.

Publicada no D. O. de 19 de feve
reiro de 1954.

- Regulamenta a execução da Lei
n. a 2. 145, de 29 de dezembro de 1S53,
que institui a Carteira de Comércio
Exterior, dispõe sôbre o intercâmbio
comercial com o Exterior e dá outras
provuiénctas,

Decreto n. 34.893 - de õ de janeiro
de 1954.

Publícado no D. O. de '5 de janeiro
de 1954.

Retificado no D. O. de 7 de janeiro
de 1954..
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IMPôSTO DO S1':LO

Bstaõelece normas para instituição
do Seguro Açrárío .

Lei n. 2.168 - de lIde janeiro de
19'54.

Publicada no D. O. de 13 de janeiro
de 1954.

Ir,IPOSTOS FEDERAIS

Estabelece normas para instituição
do SegurO Agrário.

Lei 11. 2.168 - de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 13, de ja
neíro de 1954.

INCOGRAMAR INDúS1'RIAS REU
NlDASDE EXTRAÇÃO E COM1':R
CIO DE mÁR~IORES E GRANI
TOS LTDA.

Concede à Lncoçmmar Indústrias
Reunidas de Extração e Comércio de
Mármores e Granitos tsaa, autori
zação para funcionar como emprésa
de mineração.

Decreto n. 35.116 - de 25 de feve
reiro de 1954.

Publícado no D. O. de 22 de março
de 1954.

INDúSTRIAS CALCARIAS PEREI
RALEITE LI~lITADA

Concede à Indústrias, Calcárias Pe
reira Leite Lida. autorização para
nmcionor como emptêsa de mine
ração.

Decreto n. 35.086 - de .19 de reve
reir'o de 1954.

Publicado no D. O, de '6 de março
de 1954.

INDúSTRIAS REUNIDAS PAULO
SngDNI LIMITADA

Autoriza Indústria Reunidas Paulo
Simoni Limitada a pesquisar minério
de ferro e associados, no município
de Ouro Prêto, Estado de Minas Ge
rais. ,

Decreto n. 3,5.270 - de 25 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1964.

INDúSTRIAS ROVIAL - TÉCNICA
EXTRATIVA, BENEFIClAP~EN1'O,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à Indústrias Rovial~Técni

ca Extrativa, Beneiícuumenta, Impor
tação e Exportação - Sociedade Anô
nima, autoriZação pata funcionar
como emprêsa de mineração,

Decreto n. 34.866 - de 30 de de
zembro de 1953,

Publicado no D. O. de 8 de janei
ro de 1954.

1Il3TITUTO BRASILEIRO DE BI
BLIOGRAFIA E DOCUMENTAÇÀO

Cria o Instituto Brasileiro de Bi
bliografia e Documentação, nos têr
mos da Lei n. o 1. 310, de 15 de janeiro
de 195-1.

Decreto n , 35.124 - de 27 de feve
retro de lS·M.

Publicado no D. O. de 4 de março
de 1954.

INSTITUTO BRASILEIRO lJOCAF:t.

Aprova o regulamento para a mai
cação dos representantes do comércio
do café e dos Governos estaduais na.
Junta Administrativa do Instituto
Brasileiro do Café.

Decrete n . 35.000 - de 12 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de .15 de feve
reiro de 1954,

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO
ÁLCOOL

Dispõe sôbre os Quadros de Pes
soal do Instituto do Açúcar e do
A.lcool,

Decreto n. 35.082 - de 19 de reve
retro de 1954.

Publicado -no D. O. de 23 de reve
retro de 1954,

INSTITUTO DO CACAU DA BAHIA

Abre, pelo Ministério da Aaricuitü
Ta, o crédito especial de .. , .... " ...
01'$ 10 .roo. 000/30, para os fins que
especifica.

Decreto n. 34.993 - de .1 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D, O. de 3 de reve
reiro de HJo54.
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INSTITUTO RIO-BRANCO

sôbre o ensino superior no
Tecnológico de AerOftáu·

INSTITU'TO HISTóRICO E GEO
GRÁfICO BRASILEIRO

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, Q crédito especial de .
CrS70lJ.OOO,OO, em favor do Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro.

Decrete n. 35.170 _ de a de março
de 1904.

Publicado no D. O. de .10: de março
de 1954.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Cria o Instituto Nacional de Imi
gração e Colonização, e dá outras
providências.

Lei n. 2.163; - de 5 de janeiro de
19'54.

Publicada no D. O. de 7 de. janeiro
de 1954'.

INSTITUTO NACIONAL DE PES
QUISAS AMAZôNICAS

Aprova o Reçimento do Instituto
Nacional de pesquisas da Amazônia.

Decreto n. 35,.133- - de 1 de março
de 19&4.

Publicado no D. O. de 4 de março
de 1954.

Modifica o neontamenso do Institu
to Rio-Branco,

Decreto n. 35.096 - de -19' de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de feve
reiro de 1954.

Retificado no D. O. de 17 de março
de 1954.

INSTITUTO TECNOLóGICO DE
AERONAUTICA

Dispõe
rncumto
tíca,

Lei 11. 2.165 - de 5 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de janeí
1'0 de 19-54.

INSTl'fUTOS DE APOSENTADORIJ\
E PENS·õES

Provê sôbre a eleição dos Conselhos
Fiscais dos Institutos de Aposentado
ria e Pensões.

Lei n. 2.155 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 5 de janeiro
de 1954.

- Deter-mina a reserva de 3% eôbre
o valor das contribuições de preni
dência arrecadadas pelos Institutos e
caixas de Aposentadoria e Pensões,
para prestação de assistência alimen
tar coas seus associados.

Lei n . 2.158 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de '6 de janeiro
d-e 1954.

- Dispõe sôbre o regime do pessoat
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Marítimos e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 34,905 - de 7 de janeiro
de 19M.

Publicado no D. O. de 18 de janei
ro de 1954.

Retificado no D. O. de 28 de janei
ro de 1954.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSôES

- Altem disposições dos Decretos
ns. 3-1.547, -de ,6 de outubro de 195,2,
e 1.918, de 2,7 de aqôeto de 1937, refe
rentes ao I. A. P, dos Iruiustrióríos,

Decreto n . 3:4,908 - de B de janei
ro de 19,54.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 19'54.

- Regulamenta a Lei rz,o 2.134, de
14 de dezembro de 19'53.

])ecreto n. 35.064 - de 13 de feve
reíro de 1954.

Publicado' no D. O. de la de reve
reíro de 1954.

Retificado no D, O. de 17 e 24 de
março de .1954.

- Revoga o Decreto a,» 31.645, de
23 de outubro de 19'52, e dá outras pro
vidências,

Decreto n. 35,09-9 - de 19' de fe
vereiro de 19-54.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 1954.
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INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

19~~Vt~~ere~ro ~:cr~J~. n.o 35.'099', de

Decreto n. 3~5.292 - de 31 de mar
ço de 19M.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1954.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Institui gratificação de representa
ção aos Presidentes dos Tribunais Re
[lionais do Trabalho..

Lei n. 2.147 de 29 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de .jenen-c
de 1954.

JUTA

Publicada no D. O. de 17' de feve
reiro de 1854.

Cria o Laboratório Central de Ccn
trôte de Drogas e Iâeâicamentos, e 'da
outras providências.

Estende à produção de juta e tioroe
similares da Bacia Amazônica da sa
fra de 1953'-54 os preços mínimos, o
reçíme e demais dispositivos do De
creto n." 3G.953, de fi ele iunho de 1952.

Decreto n. 35.201 - de 16 de março
de 1954.

'Publicado no D. O. de 18 de março
d e1954.

CENTRAL DE
DROGAS E 1\IE-

de 16 de fevereiro

I~ABORATóR!O

CON"l'R6LE DE
BlCAMENTOS

L

Lei n. 2.187
de 1954.

J

Regulamenta a execução da Lei
11."2.145, de 29 de .dezembro de 1953,
que institui a Carteira de Comércio
Exterior, dispõe sóbre o intercâmbio
comercial: com o Exterior e dá outras
providências.

Decreto 11. 34.893 - de ,5 de janeiro
de H/54.

Publicado no D. O. de 5 de Ieneíro
de 1954.

Retificado no D. O. de:7 de janeiro
de 19'54..

ISENÇõES

Estabelece normas para isistituiçóo
do Seguro Agrário.

Lei n. 2.168. - de 11 de janeiro de
1-9'54:

Publicada no D. O. de 13 de janei
ro de 19M..

INTERCÂMBIO COMERCIAL COlll
O EXTERIOR

J. FERNANDES & IRMÃO

Revoga, e~n parte, o Decreto nÚme
-o 25.139, de 2--5 de junho de 1948, res
tabelecendo o Decreto n.o '5.404, de 28
de março de 194G.

Decreto n. 34.904 - de 7 de janei
ro de 19'M.

Publicado no D. O. de 8 de janei
ro de 1954.

J UN T A ADlllINISTRATIVA r
INSTITUTO BRASILEIRO DO
PAFÉ

Apr01.'a o regulamento para a indi
cação dos representantes do comércio
ao café e dos Governos estaduais na
Junta Administrativa ào Instituto
nvoeüeiro do Café.

Decreto n. 3'5,.060 - de 12 de fe
vereiro de 195'4.

Publicado no D. O. de 15, de feve
reiro de 19M.

LAVOURA

Estabelece normas para instituiçâo
elo Seguro Agrário.

Lei n . 2.168 - de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 13 de janei
ro de 1954.

LAVRAS

Ver: o nome do elemento lavrado.

LEPROSARIO COLôNIA lJONl'lPiI

Abre, ao Ministério da Saúde, o cré
dito especif/.l de Cr$ 380. OUO,OO, para
auxiliar a -namutenção do Leprosário
Colônia Bonfim, no Estado do Ma
ranhão.

DeC1'0to n. 34.886 - de 31 de de
zembro de 1953.

r-v.blicado no D. O. de '6 de janeiro
de 190.4.
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LIGA PRó FRATERNIDADE

Declara.de utilidàde pública a "Liga
pró 'Fraternidade". com sede nesta
Capital.

Decreto n. 3'4:.9,25 - de 12 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1954.

LOCALIZAÇÃO DA NOVA CAPITAL
DA REPúBLICA

Abre, pelo Ministério da Viaçâo e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 2O.000.{]OO,OO, para o fim que es
pt:cifica.

Decreto TI. 34'.95-5 - de 18 de ja
neiro de 19'54.

Publicado no D. O. de 18 de Janei
ro de 1954.

LóIDE BRASILEIRO - PATRIMô
NIO NACIONAL

Dá. a garantia do Tesouro Nacionat
ao aval do Banco do Brasil S. A.,
nas promissórias de responsabilidade
do Lóide Brasileiro - Patrimônio Na
cumal,

Lei n. 2.1&2 - de 9 de fevereiro
de 1954.

Publicada no D. O. de 15. de reve
reiro de 195'4.

LOTAÇÃO

Ver: o 1!!in'istério que a teve alte
rada.

LOTERIAS

Ratifica a concessão da explo,-açfi.o
do serviço de. lot~ria do Estado ao
Ceará.

Decreto n. 35.134 - de 1 de marco
de 19õ4.

Publicado no D. O., de 5 de março
de 1954.

M
MALÁRIA

Institui a Campanha Nacional con
tra a Esquistossomose, e dá outras
providências .

Lei n . 2. 161 - de 2 de janeiro de
1964.

!PUblicada no D. O. de 6 de janeí
1'0 de 1954.

MANGANtS

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Gonçalves Borges a pesquisar
minério de manganês e associaâoe no
município de Luziania, Estado ele
Goiás.

Decreto n. 34.854 - de 30 de de
zembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 5 de janeiro
clt"; 1954:.

- Autoriza a Em'j."'Têsa Brasileira ele
Cromo Ltda. a pesquisar minério de
mannomée e associados no município
de Senhor do Bonfim, Bsuuio da
Bahia.

Decreto n. 34.8-61 - de 3D- de de
ZC·r.1bro de 195&.

Publicado no D. O. de 5 de jener
ro de 1954.

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Mineração Ltda. a pesquisar miné
rio de manganês e associados no mu
nicípio de Corumbá, Estado de Mato
G1·OSSO.

Decreto n. 34.929 - de 13 de janei~

1'0 de 1954.

Pubfícado no D. O. de 15 de janet
1'0 de 19·54.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mando Ribeiro Viana a lavrar miné
rio de manganês, no municipio de Ma
teus Leme, Estado de Minas Geruis ,

Decreto n. 35.094 - de 19 de feve
reiro de Hl-54.

Publicado no D. O. de 2'3 de teve..
retro de 1954.

- Renova o Decreto n.o 29.766, de
12 de julho de 1951.

Decreto n. 35. 21M - de 17 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 19, de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
meu da Silveira M arquee a pesquisar
minérios de manganês, de ferro e as
sociados, no município de Corumoã,
zetaao de Niato Grosso.

Decreto n. 3:5.219 - de 18 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 22í de março
de 19-54.
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de 5de março de

Autoriza o cidadão brasileiro João
Morgan da Costa a pesquisar miné
rios de terro, manganês e associadas,
no município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais,

Decreto n. 35.220 - de 1& de março
de 1954:.

Publicado no D. O. de 22 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Memgan da Costa a pesquisar ocre,
minérios de ferro, manganês e asso
ciados, no município âe Santa Bárba
ra, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35'.23,6 - de 19 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de março
de 1954.

- Renova o Decreto n. Q 3"0.330, de
21 de dezembro de 1951.

Decreto n. 3,5.261- - de 25 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

..,..... Autoriza o cidadão brasileiro M a
noei Gomes Filho a pesquisar nune
'rio de manganês e associados, no
município de Guaçui, Estado do ESPi
rito Santo.

I>ecreto n.35.272 -- de 25 de março
de 1954.

:Publicado no D. O. de 1 de abril ãe
19õ4.

MARCAÇÃO DE OVOS

Decreto-legislativo n.e 2 - de 19-54.

Publicado no D. O. de 25 de março
de 19·54~

MARINHA

Ver: Armada.

~IAR[NHA MERCANTE

Cria .. a Comissão Especial de ueor
ganização da Marinha Mercante e dá
outras providências.

Decreto n. 3,5.28:7-- de 30 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de março
de 1954.

Dispõe que o consêrto de carga e
descarga, nos portos oTJganizado.s,; será
jeito, com exclusividade, por -prctís
sionais matriculados nas Delegacias
do Trabalho.

Lei n. 2.191
1954.

Publicada no D. O. de 18 de março
de 1954.

MÁRMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Do
mingos Tortola a pesquisar calcário,
mármore e associados, no municipto
de :firai do Sul,· Estado do Paraná.

Decreto n. 34:.864 -- de 3{).. de de
zembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 5 de jenetro
de 1954.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
João Carneiro de Rezende a pesqui
sar ítiinério de cobre, mármore e asso
ciados, no município de ttooírtto, Es
taâo de Minas Gerais.

Decreto n, 34.969 -- de 21 de janeiro
de 19M.

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de 1954.

-- Àutoriza o cidadão brasileiro Li
dio Lunardi a pesquisar má7'more e
associados, no município d~ Ouro Pré
to, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.971 - de 21 de ja
neiro de H,54.

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de 1954.

- Autoriza: o cidadão brasileiro Au
rélio de Almeida Seabra Veloso a pes
quisar mármore e associados, no mu
nicípio de Belmonte, Estado da Bahia.

Decr.eto n. 35.039 - de 11. de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de feve
retro de 1954.
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Autoriza o cidadão brasileiro José
Bonifácio de Alvarenga a pesquisar
máítr.ore e associados, no municipiO
de Lavras, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.265 - de 25 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1954.

MAUSOLÉU

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de o-s 1.000.00.:),00, para
oienaer ao pagamento das primeiras
despesas, inclusive concurso de proje
tos e prêmios, relativas à construçao
de um mausoléu para abrigar os Tes
tas mortais dos soldados expedicioná
rios brasileiros.

Lei n. 2. 159 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 6 de janeiro
de 1.954.

MEDALHA DE MARIA QUITÉRIA

Permite o uso da Medalha de Ma
ria Quitéria nos uniformes militares.

Decreto n. 3'5.005 - de 4 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de :6 de feve
reiro de 1954.

MEDALHA DO PACIFICADOR

Permite o uso da Medalha do Pa
cificador nos uni/armes militares.

Decreto n. 34.91& - de g. de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.

MÉDICO

Cría tunçõa na Tabela tmica (J,e
Extranumerãrio Mensalista do Mi~

mistério da Justiça e Negócios Inte
riores e dá outras providências.

Decreto n. 3-5.210 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de mar-
ço de 1954. .

Cria funções de .lJUdico Legista na
Tabela única de Extranumerário
mensalista do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores.

Decreto n. 3,5.19-8 - de 1& de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1954.

MELHORIA DE SALÁRIO

Dispõe sôbre a melhoria de salário
dos ocupantes de funções inctuuuis
nas Tabelas Numéricas, Especiais de
Extranumerário-mensalista.

Decreto n. 34.979 - de 25 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 19-54.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Sebas
tião Teixeira de Souza a pesquisar
mica e associados no município de
Capelinha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.855 - de 30 de de
aembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de janeiro
de 1954.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 31. 458, de 13, de setembro de
1952,.

Decreto n. 34."870 - de 31 de de
zembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 5· de [aneí
1·0 de 1954.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 31.460, de .13' de setembro de
1952.

Decreto n. 34,871 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5· de janet
1'0 de 19M.

- Autoriza o cidadão brasileiro Osó
rio Ferraz de Oliveira a pesquisar mi
ca e associados, no município de Ma-.
carani, Estado da Bahia.

Decreto n . 34.972 - de 21 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de janef
1'0 de 1&54.
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Autoriza- o cidadão brasileiro Jo
se Calhau Coimbra a pesauisar mica
e acsocuuioe-no município-de cesse
ineiro Pene, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 35.025' -- de 10' de rcve
ruíre de 19.54.

Publicado no D. O. de .6 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Constantino Vasconcelos a pesquisar
mica e asociaâcs, no município ae
acuieu; Estado de Minas Gerais.

Decreto 11, 35.'Ü2·6 -- de 10 de fe
vereiro de 1954:.

Publicado no" D. O. de 12 de feve
reiro de 19M'.

__ ãutorua o cidadão brasileiro
JJIlartinho Calzavara a pesquisar .c~z.:~
Um, mica e associados nomun.zczpZO
de Bicas, Estado ae Minas Gerazs.

JJecreto n. 35.027 -- de lO de feve
reiro de !954.

'Publicado no D. O. de 12 de feve
reiro de 1954.

__ Autoriza o cuuuuio brasileiro
Firmino Batista Pereira a lavrar m.i
ca no município de Governador Vala
dares, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.;028 - de 10 de fe
vereiro de 1954.

Publicado _no D. O. de 12 de feve
reiro de 1954.

- Declara SLtr.. efeito o Decreto
n.o 3:1.425, de ,10 de 'setembro de 195-2.

Decreto n. 3>5.183 - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zeferino Cerqueira Leite a pesquisar
mica, quartzo e associados, no mu
nicípio de Bicas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35,.206 - de 17' de março
<I. 1954.

Publicado no D. o. de 19 de mar
ço de -195O!~

Autoriza o cidadão brasileiro ze
vindo Alves Garoáaú a pesquisar mica
e associados, no município de Gover
nador Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35.207 - de 17' de marçe
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de marçe
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Or
lando _Caputo a pesquisar mica, cau
Um e associados, no município de Ju'tZ
de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto D. 35,.221 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. o. de 22 de março
de 1954.

-- Autoriza o cidadão brasileiro _1j,Ia~

ncel Calhau a pesquisar mica e asso
ciados, no município de Ooneelneiro
pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.250 -- de 24 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jc
sé dos Anjos Oliveira a pesquisar
mica e associados no município de
Governador Valadares, Estado deMi
nas Gerais.

Decreto n. 35.2,51 -- de 24 de mar
ço de 19,4.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Ferreira de Oliveira a pesqü-i
sar mica e associados, no municípiO
de Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais.

,])ecreto n. 35.252: -- de 24 de nlarço
de 1954.

Publicado no D. o. de 1 de abril de
19'54. '

- Autoriza0 cidadão brasileiro Jo
sé Gonçalves da cunha a pesquisar
mica e associados, 'no município de
Rio Vermelho, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.35.253 - de 24 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1954.
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Permite o uso da IV!euuti« ào Pa
cificador nos uniformes militares.

Decreto n. 34.918 - de 9 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janeí
1'0 de 195'4.

- Aprova a Tabela de fixação dos
valores ,da etapa da ração comple
mentada para o Exército e dá outras
-proniâêncías,

Decreto n. 34.951 - de 18 de janet
TO de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de j anel
TO de 1954.

- Aprova a Tabela de fixação dos
»aoree da ração especial para os
Hospitais e Sanatórios do exereuo, e
dá outras providências.

Decreto n. 34.952 - de 18 de ja
neiro de 195,4.

Publicado no D. O. de 19' de- janei
ro de 1954.

- Aprova a Taõela de fixação dos
valores da etapa das Fôrças Arma
das para 1954, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 34.9'53 - de 18 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 19- de janei
ro de 1954.

MINERAÇÃO IRAPUÁ LTDA.

Concede à Mineração Irapuá tsaa,
autorização para funcionar como em-
prêsa ele mínercçao, '

Decreto n. 35-.185, - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1954.

MINERAÇZiO ITAMURI LTDA.

Autoriza a Mineracão Itamuri Ltda.
a lavrar cauum, no município de
Muriaé, E~,tado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'5-:ü34 - de 11 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 13- de re
vereíro de 1954.

l\ENERAÇAO SERTANEJA S. A.

Autoriza Mineração Sertaneja S; A.
a pesquisar scheelita e associados na
município de Santa Luzia, Estado da
Paraibcs,

Decreto n . 3'5.267 - de 25 de março
de 19M.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

l\ENERAÇAO SULBRASILElRA LI
MITADA

Autorizá a Minemcão Sulbrasiíeíra
Limitada a pesquisar ~ tiuoruo e asso
ciados, no municipi9 de Tubaráo, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 34.978 - de 21 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de [a
neíro de 19'54.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Decreto-legislativo n.s 101 - de
1953'.

Publicado no D. O. de 21. de janei
ro de .1954.

- Dispõe sôbre o ensino superior no
Instituto Tecnológico de Aeronáu..
tica.

Lei n. 2,1&5 - de '5 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de janet..
ro de 1954,

- oeao-a de utilidade pública, para
desapropriação, imóvéis necessário à
ampliação das instalações da Base
Aérea do Recife, Estado de Pernam
buco.

Decreto n. 34.8-69 - de 31 de de~

zembro de lSõ3'.

Publicado no D. O. de 5. de janei
ro de 19M.

_. Dispõe sôbre as funções de Subdí
reter de Provisões e de Finanças da
Aeronáutica.

Decreto n. 34.930 - de 13 de [aneí
1'0 de 19:54.

Publicado no D .. O, .de 15 de janei
ro de 1.954~
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lUNISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Cria, no Ministério da Aeronáuti
ca, o Núcleo de Parque de Aeronáu
tica de Lagoa santa.

Decreto n , 34.984 - de 28 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1954.

- Cria junção na Tabela Numérica
Especial de Extranumerário mensa
lista do Quartel General âa 2,0; Zona
Aérea, do Ministério da Aeronáutica.

Decreto n. 35;.0()7 - de 5 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de feve
reiro de 1954.

- Desapropria terreno no Muni
cípio de canoas, Estado do Rio Gran
de do Sul, necessários ao estabeleci
menta de via de acesso à Base Aérea
de .Pôrto Alegre.

Decreto n. 35.070 - de 17 de fe
vereiro de 19'ã4.-

Publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1954.

Altera a lotação numérica de
repartições do Ministério da Aeronáu
tica,

Decreto n. 35.0']'5- de 18 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de feve
reiro de 1954.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto n. 35,.245 - de 24 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 2'6 de março
de 1954.

MINISTÉRIO DA. AGRICULTURA

Decreto-legislativo n,o 98 - de 1953.

Publicado no D. O. de S de janeí
rode 19-54.

- Decreto-legislativo n.? 100 - de
1953.

Publicado no D. O. de <5 de janeiro
de 1954.

MINISTÉRIO DA AGRlCULTURA

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, quatro glebM
com a área total de 78,0:812 ha, desti
nadas à ampliação das terras da Su
beetação Experimental de Lavras, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.891 - de 4 de janei
ro de 19'54,

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1954.

- Altera a lotação de repartições
atendidas 11e108 Quadros Penramente
e Suplem.entar ao Ministério da Agri
cultura,

Decreto n. 34.928 - de 13 de janei
ro de 1954.

Publicado .no D. O. de 15 de janeiro
de 19'54. ~:-

- Altera, sem aumento de despe
sa, a Tabela rnuca de Bxtmmumerórío
mensalista do Ministério da Agricul
tura.

Decreto n. 35.074 - de 18 de feve
reiro de 19'54.

Publicado no D. O. de 20 de feve
reiro de 19'54,

~ Aprova o Regimento do Serviço
de Irüormaçâo Agrícola do Ministério
da Aaricultura,

Decreto n. 35.0S1 - de 19- de reve
ralro de 1954,

Publicado no D. O. de 23 de reve
retro de 19:54.

~ Altera, com redução de despesa, a
Tabela onsca de ExtranumeráriO
Mensalista (lo J!([inistério da AgricuL
tura .

Decreto n . 35.181 - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado TIo D. O. de 15 de mar
ço de 1954.

- Cria ívnções na Tabela Cmica de
Bxtranumertuíoe Mensalistas do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto TI. 3'5. 243 - de 22 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 2<~ de mar
ço de 1954,
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lWlNIS'rERW DA AGRICULTURA

MINI8T:f:RIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Define a composição dos Quadros e
-roreuie do Minisiério da Saúde e do
Ministério da. Educação e Cultura e
dá outras providências.

Decreto n. 3'1).000 - de 3 de feve
reiro de 195'4.

Publicado no D. O. de 17· de março
de 1954.

._- At5~tnra

Ver: Crédito
SU1JZementar .

de Crédito

Especial e Crédito

l\HN18TÉIUO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Dispõe sôbre a Tabela Numérica.

Especial ãe Extranumerário mensalis-
ta (art. '6." da Lei n. O 1.76&, de 1952).
da Universidade do Brasil, do Minis
tério da Educação e Cuttura, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 34.845, - de 29 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1954.

-~ .ábertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

_ Dispõe sôbre a Tabela rJ'nica de
Extranumertirtos-lVIensaltstas do Mt
nistério tia Educação e Cultura.

Decreto n . 3,5.107 - de 25 de feve
reíro de 1954.

Publícadc no D. O. de 1 de março
de 1954.

Retificado no D. O. de 6 de março
de 1954.

_ Retifica a Tabela que acompa
nhou o Decreto n.~ 34.'851, de 29 de
dezembro de 1953.

Decreto TI. 35,.123 - de 26 de re
eerctro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1954.

- Cria funções na Tabela tnuca
de Extranumerário meneoustae ao Mi
nistério da Educação e Cultura.

Decreto TI. 35.200 - de 1-5 de mar
ço de 19'54.

PubÍicado no D. O.de 17 de mar
ço de. 1954.

_o • .Ah'órtura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Decreto-legislativo n.? 39 - de 1953.

Publicado no D. O. de .5 de feve
reiro de 1954.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Retifica a Tabela Numérica Espe
cial de Extranumerário-Mensalista
(art. 06.0 da Lai n.o 1.765, de 1952), da
Casa da Moeda, do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n. 34.906 - de 8 de ja
neiro de 1954..

Publicado no D. O. de 8 de janei
ro de UI'54.

_ Cria funções na Tabela mnca
de Extranumerãrio-mensalista do Mi
nistério da Fazenda.

Decreto n. 34.942 - de 14 de janei
ro de 195·1..

Publicado no D. O. de 16 de ja
neírc de 1954.

_ Cria Séries Funcionais de Ope
rador e Técnico de ,Mecanização na
Parte Permanente da, Tabela '(Jnica
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério, da Fazenda e dá outras pro
vidências.

Decreto n.3'5.004 - de 4 de feve
reiro de ,1954.

Publicado no D. O. de 6 de feve
reiro de 1954.

- Aprova o Regimento do Serviço
do Pessoal do Ministério da Fazenda
(8. P. F.).

Decreto n . 35.006 - .de :5 de reve
1"e11'o de 1954,

Publicado no D. O. de 15 de feve
reíro de 1954,

Retificado nos D. O. de 18 e 24 de
fevereíro de 1954.
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PEJ!ilSTl';'GO DA "i! AZENDA

- .áhez tura de Crédito -

Ver: Crédito Especial e Crédito Su
plementar.

PIlIN1STÉRlO DA GUERRA

PrcrT,<ulga dispositivo do projeto que
se transtormoú na Lei nP 2.142, de 24
de âezemõro de 1953, vetado pelo Pre
siâetite da República- e mantido pelo
Congresso Nacional.

Lei n. 2.142 - de 24 de dezembro
de isss.

Reproduzida no D. O. de 15 de fe
vereiro de 1954.

- Cria a Tabela Numérica de Ex
tranumerários-mensalistas do Estu(J,o
]11aicr das Fôrças Armadas e dá ou
tras providências.

Decreto n. 3,5.143 - de 5 de março
âe 1954.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 19,54.

- Atribui ao Ministério da Guerra
a incumbência de promover o aprovei
tamento progressivo da energia hi
dráulica existente nos rios Mambuca
ba e Funil, no Estado do" Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 35,.176 - de 9- de março
de 1954.

Publicado no D. o. de 12, de março
d<> 1954.

.~ Ahe~'tUl'a de ür édíto

Ver; Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Cria junção na Tabela lJnica de Ex
tranumerário mensalista" do Ministério
da Justiça e Neg6cios Lnteríoree e dá
07Úr,!s prcuiâéncíus,

Decreto n. 3'5.002 - de 3 de teve
reírc de 1954.

Publicado no D. O. de :5 de feve
reiro de W54.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Altera a Tabela 1Jnica de Extra
nnmerórío-erensaiieià do Ministério da
Justiça e Neçócioe Interiores.

Decrete n. 3'5.071 - de 17 de feve
retro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de fe
vereiro de 1954.

--. Cria junções de M édiço Legista
na Tabela 1Jnica de Bxtranumeróríc
mensalista do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores.

Decreto TI. 3'5.196 - de 15 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 19-54.

- Cria junção na Tabela única de
Extranumerário-mensalista do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores
e dá outras providências.

Decreto n. 3,5.210 - de 18 de mar
ço de 19-54,

Publicado no D. O. de 20 de março
de 1954.

- AiJe}"tura de Crédito

ver: Crédito Especial.

MI.N1STÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre o Tribunal Marítimo.

Lei n . 2.1,80 _ de 5, de fevereiro de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de rese
reíro de 1954.

- Cria junção na Tabela única de
Extranumerário mensalista do Minis
tério da Marinha.

Decreto n. 35.061 - de 12- de te
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de feve
reiro de 1954.

_ Altera, sem aumento de despesa,
a lotação .de repartições atendidas
pelo Quadro Suplementar do ll.finis
tério da Marinha.

Decreto n. 35'.;:)66 - de 15 de feve
reiro de 1951-'.

Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 1954.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Atribui ao Ministério da 1lJarinha
a incumbência de promover o apro
veitamento progressivo da energia hz
d:rãulica existente nos rios Bracui c
Ariró, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.1n - de 9- de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de março
de 1954..

MINIS1'tRlO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Inclui, nas Tabelas de Gratificaçáo
de Representação aprovadas pelo De
ereto n,o 3'1.815, de 17 de dezembro de
1953, novas junções de Ministro Con
selheiro e Ministros para Assuntos
Econômicos, padrão N.

Decreto n. 35'.163 - de 'Ô de março
de 1954.

Publicado no D. O. de :10 de mar
ço de 1954.

- .áber tur'a de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Define a composição dos Quadros e
Tabelas do Ministério da Saúde e ào
Ministério da Educacão e Cultura e
dá outras providencias.

Decreto n. 35.000 - de 3' de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de marco
de 1954. -

- Ahertu.ra de Oi-édito

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DO TRABALllO, IN
DúSTRIA E COMtRCj()

- Abertura de Crédito

Ver: Crésitto Especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS
PúBLICAS

Decreto-legislativo n.c 83: - de 1953.

Publicado no D. O. de {} ôe feve-
reiro de 19:54.

M!NISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

Altera, com relação de despesas,
a Tabela Numérica Especial de Extra
numerário-mensalista da Viação Fér
rea Leste Brasileiro do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Decreto 11. 35.'Üi69 - de .15 de feve
reíro de 19M.

Publicado no D. O, de 23' de feve
reiro de 19M.

Retificado no D. O. de 27 de feve
reiro de 1954.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MINIS·TRO CONSELHEIRO

Inclui, nas Tabelas de Gratificação
de Representação aprovadas pelo De
creto n.O 34.815, de 17' de dezembro de
1953, novas funções "de Ministro Con
selheiro e Ministros para Assuntos
Econômicos, padrão N.

Decreto n. 35.163 - de :6 de mar
ço de 1954.

Publicado 110 D. O. de 10 de mar
ço de 19.54.

MlfnSTRO PARA ASSUiJI'TOS ECO
l'-lôMIGOS.

Inclui, nas Tabelas de Gratificação
de Representação' esmmaõae pelo De
ereto n.O 34.815, de 17, de dezembro
de 19:53, novas junções de Ministro
ConseZhei1'o e Ministros para Assuntos
Econômicos, padrtio N.

Decreto n. 36,.163' - de '6 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 'de mar
ço de 1954.

MONTEPIO CIVIL

Dispõe. sôbre as contribuições para
o Montepio Civil.

Lei n. 2.192 ~ de fi de março de
1954.

Publicada no D. O. de 10 de março
de 1954.
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Suprime cal'rftJs extintos.

Ci\a:.J.N.I. - Q.J. - P.S.).

Decreto TI. 35.1:54 - de ·6 de março
de W54,.

Publicado no D. O. dela de março
de 1954.

- puprime cargos extintos
(M.J~N.I. - Q.S.).

Decreto n. 35. WO - de 6 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de março
de 1954.

MUNiCíPIOS

Exclui da claseificaçãc constante do
art, 1.° da Lei n;" 121, de 22 de outu
oro de .1947, que enumera as bases ou
portos militares I de importância para
a defesa externa do pais, o Município
de Salvador, no Estado da Bania.

Lei n. 2.179; - de 4 de reveretro de
lR54.

PUblicada no D. O. de 9 de fevé
retro de 1954.

- Regulamenta a Lei n.o 2.134, de
14 de dezembro de 1953.

Decreta n. 3:5.C64 - de 13 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D.a. ,de .13 d:e feve
reíro.vde 19'54.

Retificado nos D. O. de 17 e 24 de
março de 19,54.

]fl:USEU

Declara de '"<ttilidade pública o Mu
seu üe Arte M oãerna do Rio de Ja
nesro, com sede no Distrito Fe-deral.

Decreto 11. 34.941 - de 14 de janei
ro de 19-54.

Publicado no D. O. de '6 de fevereí
1'0 de 195'4.

niÚ'WA GATARlNENSE DE SEGU
ROS GERAIS

A.prova alteração introduzida nOS
Estatutos da "IY.Tútua Catarinensede
seruros Gerais"'.

Decreto n. 35.127 - de 2,7' de re
vereíro de 1954,

Publicado no D . .Q. de 18 de março
<le 1954.

NATURALISTA

Fi.Ta especialização para as carreiras
de Naturalista e Naturatíeta-auseiíiar,
do Quadro Permanente do Ministe
rio de Educação e Cultura,

_Deci..etc D. 34.-919' - de 11 de [anel
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.

N.i':TURALiSTA-AUXiLlAR

Fixa especialização para as carrei
ras de Naturalista e N aturalista-auxi
liar, do Quadro Permanente do Mi
nistério da EducaçãO e CUltura,

Decrete n . 34.919 - de 11 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.

NAVEGAÇÃO SIPEAN LTIJA.

Concede à sociedade "Navegação Si
'(Jean Lida. autorização para tumcíc
nar como emprêsa, de navegação àe
cebotaçem,

Decreto n. 3'4.841 de 28 de de-
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 195-1.

NÚCLEO DE PARQUB DE AERQ
NAUri'ICA DE I,AGOA SANTA

Cria, no Ministério da Aeronáutica,
o Núcleo de Pamue de Aeronáutico;
de Lagoa Santa. -

Decreto n. 34.934 - de 28 de ía
neíro de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de [anetra
de 1954.

o
OCRE

Autoriza. o cidadão brasileiro João
Morgen da Costa a pesquisar ocre,
minérios de ferro, manganês e asso
ciados, no município de Santa BártJa
Ta, Estaào de Minas Gerais.

Decreto n. 35.236 - de 19 de março
de 19:54.

Publicado no D. O. de 22- de março
de 1954.
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CiCRE

Resuma o Decreto n.o 29.5ü7, de
2(r, de abril de 19-51.-

Decreto n. 3-5'.260 - de 25 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1954.

OPHiIA.IS DO Q.A.O.

Determina a matrícula dos oficiais
do Q.A.O., dos 8ubtenentes e ao»
sargentos do Exército, diplomados em
Medicina, Farmácia e Odontologia, no
Curso de Ecrmaçtio de Oficiais da Es
cola ele Saúde do Exército .

Lei n , 2.167 - de 11 de janeiro de
1954.

PnbUcada no D. O. de 21 de janeiro
de IBM.

orrcrsr, ADltHNISTRAT!VO

Suprime cerçoe extintos.

(M.J.N.I. - Q',J. - P,S.) ,

Decreto n. 35.157 - de-ü de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de março
de 1954.

OFICIAL DE JUSTiÇA

Extingue carço excedente.

(M.J.N.I, - Q.J. _ P,P,).

Decreto n. 35.151 - de 6 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1{} de março
de 1954.

ORÇAMENTO GERAL DA REPú
BLlGA

Retifica a Lei n. e 1..'757, de 10 de de
zembro de 1952, que estima a Receita
e fixa a Despesa para o exercício ti
nanceiro de 19"53'.

Lei :0. 2.159 - de 15, de janeiro de
]95'4.

FubJicadono D. O. de 21 de janeiro
de 1954.

onçA~liENTOS E PROGRArl1A DE
ElflERGllNClA DE VALORIZAÇÃO
ECONôM~CAD..4. AWiAZôNIA

Aprova orçamento e programa de
emerçéncia de vaumeooac cconôms
ca da Amazônia.

Decreto n. 35.02,3 - de 8 de te
vereírc de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de feverei
ro de 1954.

'Reproduzído no D. O. de 9 de mar
ço de 1954.

G30LR SAN'TOS & COMPANHIA
J... E'iHTADA

Concede à sociedade "Oscar, Santos
& Companhia Limitada," onuortzaçao
para funcionar como emprêsa ele 00
vegaçelo de cabotagem.

Decreto TI. 35. ()55 - de 11 de re
vereírc de 1954.

Publicado no D. O. de '6 de mares
de 19M.

p

PErGUAIUA

Estabelece normas pera instituiçáO'
âo Seguro Agrário.

Let n.c 2.1ô8- - de 11 de janeiro de
lS'54.

Publicada no D. Q. de 13 de janeiro
de 195-4.

PEDRAS CORADAS

Declara sem efeito o Decreto núme
ro 31.4'60, de .13 de setembro de H152.

Decreto n. 34.871 -,. de 31 de de
zembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 5, de janei
ro d'e1954".

PEDRAS PRECIOSAS

Bcvo,ga, em norte, o Decreto núme
ro 2'5.139, de 25, de junho de ·1948, res
tabelecendo o Decreto n.o '5-.404, de:.,
28 de Titarço de 194~.

Decreto n. 34.904 -,. de 7 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1-954.
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PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Joana K'l'ummenauer a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 34.938 - de 14 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de janei
ro de 1954.

- Autoriza a te-ma Selig & Cia.
Ltda. a comprar pedras preciosas.

Decreto .n. 35.012 - de 8 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de feve
reiro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 10· de
março de 1954.

_ Revo{fa o Decreto ~.o 4.416, de 20
de julho de 19'39.

Decreto n. 3'5.013 - de 8 de feverei
ro de ,1954.

Publicado no D. O. de 10 de rcve
retro de 195'4.

- Revoga o Decreto zz." 2.539, de
23 de março de 1938.

Decreto 11, 35.014 - de 8 de reve
reíro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de fe
retro de 1954.

- Autoriza Albert Sicnel a cornp'/'ar
pedras preciosas.

Decreto TI ..35.234 - de 19 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de W54'.

- Autoriza Aziz Racy a comprar
pedras preciosas.

Decreto n. 35'.275· '--. ele 2S de mar
ço de 195,4.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 1954.

PENlTEHClARlA CENTRAL
IHSTBI'fO FEDERAL

Aprova o Regulamento da Peniten
ciário Central do Distrito Federal.

Decreto n. 35.0'76 - de 18 de feve
retro de 1954,

Publicado DO D. O. de- 24 de feve
reiro de 1954.

PENSõES
Concede a pensão especial de

Cr$ 4:.COO',o.;) mensais, respeetuamen
te, à oiuxa e filhas solteiras do Pro
fessor A.rduino. Fontes eouoar. as viú
vas dos Engenheiros e ex-Senadores
José Iâatoso Sampaio Corrêa e Henri
que de Novais e à órfã e neta do Ma
rec7wt Floriano Peixoto.

Lei n . 2.148 - de 20 de dezembro
de H1'53'.

Publicada no D. O. de 7 de janei
ro de 1954.

- Alte1'a disposições dos Decretos
números 31.547, de 6 de outubro de
1952, e 1. 918, de 27 de agôsto de 1931.
retereraes ao I. A. P. .dcs Ituius
triàriae,

Decreto n. 34.9D8- - de 8 de ja
neiro de 1954,

Publicado no D. Q. de 12 de jenet
ro de 1954.

__ Concede pensiio a viúva de An
gelo Barbeitos.

Decreto n . 34.915· - d-e 9 ele janeiro
de 1954.

F..ublícado no D. O, de 12 de janei
ro de 1954.

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 170. G"l1Ü',OO
para pa.gamento das pensões mensais
devidas a Maria Edenia coraoou
Viana Machado e a seu jilho me
nor Laiie Carlos, e dá outras pl'o'Vi
âéncias,

Decreto n. 35.2·73 - de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de março
de lSB;'!.

PESQUISA

Ver: .o nome do elemento »eemu
soao.

PFIZBR INrrER-AMERICAN S. A.

Concede à "Ptíeer Inter - -Ameri
can S. A ." autorização para conti
nuar a funcionar na BepúbZica..

Decreto n. 34.843 - de 28 de- de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 1951.
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PINTO 8:. mA. LTDA.

Concede autorização para funcionar
C(.ti:.J empresa de energia elétrica ã
firma Pinto & eia. Lida.

Decreto TI. 34.898 - de 6 de janei
ro de 1954.

PubJicado no D. O. de 15 de teve
retro de 1954.

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE
CARGOS
Dispõe SÔb1"e a dotação destinada

aos trabalhos previstos no art. 259 da
Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 19'52.

Decreto n. 34.9"50 - de 18 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de jeneí
1'0 de H154.

PODER JUDIGláRlO

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial c Crédito Su
plementar.

PO~TOS MILITARES

Exclui da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n.o 121, de 22 de outu
"bra de 1947, que enumera as bases ou
portos militares de importância para
a defesa externa: do país, o Município
de Salvador, no Estado da Bahia.

Lei TI. 2.179 - de 4 de fevereiro
de 19'54.

Publicada no D. O. de 9: de feverel
1'0 de 1954,

POSTOS DE POUSO E RECUPE
RAÇÃO

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Ituiústría e Comércio, o crédito espe
cial de Cr$ 3.75G.OOO,OG, para os jins
que especifica.

Decreto n. 35.2708 - de 2,5 de mar
ço de 19'54.

Publicado no D. O. de 31 de mar
90 de 1954.

POTÁSSIO

Renova o Decreto n. G 33.186, de 20
de novembro de 19M.

Decreto n. 35.045 - de 11 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de reve
reíro ele 1954.

PREÇO no GARVAO

Ver; caroõo,

PREFEITURAS

Autoriza a Prefeitura Municipal do
Bom Conselho, Estado de Perna.rn..bu
co, a ampliar suas instalações.

Decreto n. 28.044 - de 24 de abri!
de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de feve
reiro de 1954.

- outorga ú Preíeitura . Municipal
de Herculãaulia, Estado de São Pau
lo, concessão para distribUir enertna
elétrica na cidade.

Decreto n. 34.587 - de 13 de nc
vcmbro de 19'53.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de .1954.

- Autoriza a Prefeitura da Estàn~

eia de Atibaia, Estado de São Paulo,
a construir linhas de transmissão e
dá outras providências.

Decreto n. 34.660 - de 19 de no
vembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 1 de reve
retro de 1954.

FREI'EITUR.llS

- Restringe a zona de fornecimen
to da Prefeitura Municipal àe COro
nel Fatmcumo, Estado de Minas Ge
rais, e autoriza a Companhia Aços
Especiais Itabira a fazer a distribui
ção eo comércio de energia elétrtca
na Vila de Acesita, distrito de Timó
teo, ncquete município,

Decreto n. 34:.840 - de 28 de de
zembro de 19,53.

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de 1954.

PRESIIlENTES nos TRlllUNAIS
REGIONAIS DO TRABALHO

Institui gratificação de representa
ção aos Presidentes dos Tribunais Re
gionais do Trabalho.

Lei n. 2.147 - de 29 de dezembro
de 1953-.

Publicada no D. O. de 5de janeiro
de 19'54.
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ASSISTÊNCIA

Autorize a emprêsa de mineração -
Protiuco - Sociedade de Producão e
Comércio de Minérios e Matérias Pri
mas Limitada a pesquisar Oertlo e
associados, no municipio de fUnga,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.263 - de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
195,4. •

.PRT-'';':'1"' e~ÃO DE
ÃLIThiÊ1:~TAR
Determina a reserva de 3% sôbre o

-nalor da.s contribuições de prevídên
cia arrecadadas pelos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões,
para prestação de assistência alimen
tar aos seus associados.

Lei n. 2.1,58 - de 2 de janeiro de
19-54.

iFublicada no D. O. de 6 de janeiro
de 1954.

PRODUCO
DUÇ1W
NtRlOS

SOCIEDADE DE FRD
E COI{IíRCIO nE MI-

OMEGAPR.EVEl~·Ç.íiO E REPRESS.'iD :GO
CRH8.E no G:ENOCiDIO

Ver: Genocídio.

PI-tIVILtGIOS B IThlUN~IiADBS DAS
NAÇõES UNIDAS

Torna público o depósito do Instru
mento de ratificação, por -parte da
Síria, da Convenção sôbre Priviléq20s
e Imunidades das Nações Unidas,
aprovada pela Ass?mbléia Geral das
Nações Unidas em 13' de fevereiro de
1946.

Decreto n. 34.911 - de 8 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. o. de 11 de janei
ro de 1954.

- Torna público o depósito do tns
trumentode ratificação, por 'Parte da
República Sociolista Soviética da
Ucrânia, da Ccmuençao sobre Prtm~

légios e Imunidades das Nações Uni
das, aprovada pela Assembléia Ge
ral das Nações Unidas, a 13' de teoe
retro ae 1946.

Decreto n. 3-5.180 - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. o. de 15 de mar
ço de 1954.

- Torna público o depósito do tns
írumento de ratificação. por parte áa
República soeíoueta: Soviética da
Byelorüssia, da Convenção eôõ-e Pri
-vilégios e Imunidades das Nações
Unidas, aprovada pela Assembléiu:
Geral das Nações Unidas, em 13 de fe
vereiro de 1946.

Decreto n. 3-5.240 - de 22 de mar
ço de 1954'.

Publícado no D. O, de 2,4 de mar
,ªO de 19'54.

PRODUTOS lliIINEHAI8
LIMITADA

Concede a Produtos Minerais C'1:,e
ga 2,imitada autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto TI. 35,ü4T - de 11 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de- mar
ço de 1954.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para. a
construção de uma casa de fôrça, na
esplanada da estação de Corumbá, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 34.913 - de 9 de janeirO
de 19M..

Publicado no D . O. de 12 de janeí
1'0 de 1954.

PROTItíOÇõES

Reduz de um (1) ano o intereticio
para oromooao de Segundo Tenente
a Tenente Coronel.

Decreto n. 34.920 - de 11 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 d-e janei
ro de 1954.

- Dispõe sôbre a melhoria de sa
lário dos ocupantes de funções inclui
das nas Tabelas Numéricas Especiais
de Bxtrosnimerórics-rnensalistae,

Decreto n , 34,979' - de 26; de janei
ro de 1954.

Publicado no D. o; de 28 de janei
ro de 1954.

- Dispõe sôbre promoções à classe
final da carreira de Diplomata.

Decreto 11. 35.14'4 - de5 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 19M:.
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brasileiro
-nesouisor
Orístauna,

PRO TEÇA O DE OBRAS LITERA
RIAS E ARTíSTICAS

Promulga a Convenção de Bm'na
para proteção das obras literárias e
artísticas revista em Brueeías a
26 de junho de 1948.

Decreto n. 3'4.9.54 ,- de 18 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de Ja
neiro de 1954.

Q

QUADRO no PESSOAL no INSTI
TUTO DE APOSENTADORIA E
PENSõES DOS I~ARíTIMOS

Ver; Institutos de Aposentaaoria e
Pensões.

QUAllRO EXTRAORDHlARlO DE
l'\~O:::NSALISTAS

Aprova o Quadro Extraordinário de.
Mensalistas da Universidade do Bra
sil e dá outras providências.

Decreto n. 3'5,.141 - de 4 de março
de 1954.

iPUblicado no D. O. de 9 de março
de 1954.

QUARTnrO

Autoriza 03 cidadãos brasileiros jtn~

tônio Pedrtmi, Paulo Guimarães Avi
la e José Guimarães Avila a lavrar
quartzito e associados, no 11711.micipto
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n. 34.858 - de 3.0 de de ~

zembro de 1.9.53.
Publicado no D. O. de5 de j anel

TO de 19'54.
- Autoriza o cidadão brasileiro Jo

sé Ramos dos Reis a pesquisar cunrt
zito e associados no município de Ja
corei, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3&.223 - de 18 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 2,2 de março
de 1954.

QlJAll.'TZO

Declara sem efeito o Decreto núme
TO 31.'460, de 13 de setembro de 19,52'.

Decreto n. 34.871 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de '5 de janei
ro de 1954.

QUARTZO

~ -l..'lLtoriza o cidadão brasileiro
Fausto Iâactuuia a pesquisar quartzo
e associados, no município ele Itama
ranatca. Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 34.899' - de 6 de Janei
ro de 125'04.

Publicado no D. O. de 3 de janei
ro de 1954.

- Declara sem efeito o Decreto
n.o 34. '765, de 9 de dezembro de 1953.

Decreto n. 35.184 - de 11 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zejerino Cerqueira Leite a pesquisar
mica, quartzo e associados, no mu
nicípio de Bicas, Estado de Minas Oc
rose,

Decreto n. 35.206 - de 17 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de .1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Caetano Tôrres Lima a pesquisar
quartzo no município de Cristalina"
Estado de .Goiás.

Decreto n. 35'.222 - de 18 de mar
ço cte 1.954'.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de .1954.

- Autoriza o cidadão
Caetano Tórres Lima a
quartzo no municipio de
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'5,.224 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de março"
de 1954.

R

RAC.1iQ ESPECIAL PARA OS HOS-·
PlTA.lS E SANATóRIOS

Aprova a Tabela sie fixação dos va
lores àa ração especial para os Hos
pitai& e Sanatórios do Exército, e dá:
outras providências.

Decreto n. 34. 952 ~ de 18 de janei
ro de 19:54.

Publicado no D. O. de 19 de ja
neíro de 19'5!.
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Íl.ADWDlI'IlSiW

Decreto-legislativo n.c 83 - de 1953.
Publicado no D. O. de 5 de teve

zeíro de 1953'.

RADIO DIRCEU DE R!IARiLIA LI~

l\'IITADA

Outorga concessão à R.ádio ":Dirceu
de Marilia Limitada -para estabelece:'
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto ,n. 35.146 - de 5- de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de março
de 1954.

RÁDIO GUARANI S. A.

.Outorga concessão à Rádio Guarani
S. A. para estabelecer uma estação
de radiotelevisão na cidade de BelO
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 34.7,69' - de 9 de dezem
bro de 1955..

'Publicado no D. O. de 3 de revc
rcíro de 1954.

RÁmO MUNDIAL S. A.

Outorga concessão à Rádio Mundial
S. A. para estabelecer uma estação
radiodifusora na cidade do Rio de sa
neíro, Distrito Federal.

Decreto n. 34.9Gl - de 6 de janei
ro de 19M.

Publicado no D. O. de 11 de janeiro
de 1954.

RÁDIO NORDESTE LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Nordeste
Limitada -para estabelecer uma esta
ção radiódifusora de ondas médias.

Decreto n. 35.147' - de '5 de marco
de 1954. •

Publicado no D. O. de 12 de março
de 1954.

RtDE DE VIAçÃO CEARENSE

Abre, pelo Ministério, da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
ors 2.3'95.116,00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 35.242 - de 22 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 24' de mar
ço 'de 19,54.

REDUÇÃO DE INTERSTíCIO

Ver: Promoções.

RE!HIVIENTO I'TORORó

Dá a âenomirusçao de "Regi-mento
Itororó", ao atual 5.° Regimento ele
Lnfomtaría,

Decreto n. 34. 944 -- de 15 de janeiro
de 19'54.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de 1-954.

REGIrI'IENTOS

Aprova o Regimento do Serviço do
Pessoal do Ministério da raeenaa
CS. P. F.).

Decreto n. 25.006 - de 5 de feve
reiro de 1964.

Publícado no D. O. de 1-5 de teve
retro' de 19;54 .

Retificado nos D. O. de 18 e 24 de
fevereiro de 1954.

- Aprova o J?,t3[!imento do Serviço
de Informação Agrícola do Ministério
da Agricultura.

Decreto n . 35.081 - de 19 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de te
retro de 1954.

- Aprova o Regimento do Institu
to Nacional de Pesquisas da Ama
zônia.

Decreto n , 3'5-.13'3 - de 1 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de março
de 1954.

- Aprova o Regimento da Direto
ria do Ensino Industrial, do Ministerio
da Educação e Cultura.

Decreto n. 35.11'71 - de 8 de março
de 1954.

Publíoado no D. O. de 10 de mar
ço de 19541.

REGULAMENTOS

neouiamensa a execução da lei nú
mero 2.145-, de 29' de dezembro de 1953,
que institui a 'Carteira de Comércio
Exterior, drispõe sôbre o intercâmbio
comercial com o Exterior, e dá outras
providências .

Decreto n . 34.893 - de 3 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de janeiro
de 1954.

Retificado rio D. O. de 7 de janei
ro de ,1954.
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REGULAMENTOS
Altera o Regulamento baixado

com. o Decreto n." 17.7703, de 13' de
abril de 1927, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 34.9.Q.2 - de 7 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. Q. de ia.de janeiro
de 1954.

_ Altera a redação do § 1.0 do ar
tigo 1M do f!-.B{Julamento de, Admin"is~
tração do Exército~ aprovado pelo De
creto n.O 3.2'51, de 9 de novembro de
1938.

Decreto n. 34.90S: - de '7 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 8· de janeiro
de 1954.

- Altera dispositivo do Decreto nú
mero 3'4:,330, de 21 de outubro de 19-53.

Decreto n. 34.907 - de 8 -de ja
neiro de 19'54.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1954.

_ Altera disposições dos Decretos
números 31..547, de 6 de outubro de
1952 e 1.918, de 27 de agôsto de 19'37,
referentes do I. A. P. dos Industriá
rios.

Decreto n. 34 .. 908 - de 8 de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.

- Altera O Regulamento de Toques
e Marchas para o Exército e Armatl(f.,J
aprovado pelo Decreto nP i: 541, de
1.Q de abril de 19&7.

Decreto n. 34.916 - de S de janeiro
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de janei
ro de 1954.

- Suspende prcoisóríamente a exe
cução do n.o 18 do anexo V do' Regu
lamento do Serviço de Remonta e Ve
terinária.

Decreto TI. 34.921 - de 11 de jeneí
1'0 de 19-54.

Publicado no D. O. de 12 de ja
neiro de 1954.

REGULAMENTOS
Dispõe eôore a melhoria de salãri(}

dos ocupantes de funções incluídM
na.s Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerário-mensalista.

Decrete n . 34.979 - de 25 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de [aneí
ro de 19-54.

- Dá nova redação ao Art. 123 do
Regulamento das Escolas Preparató
rias.

Decreto n. 35. G5-9 - de 12 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 15· de teve
reíro. de 19'54.

- Aprova o regulamento para a'
indicação dos representantes do co
mércio do café e dos Governos esta
duais na Junta Administrativa ao nu
tituto Brasileiro do Café.

Decreto n. 35.il60 - de 12 õe reve,
reíro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de feve
retro de 1954.

- Aprova o Regulamento da Peni~

tenciária Central cw Distrito Fe-
deral.

Decreto n. 35.0.7'1} - de 18 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de feve
reiro de 1954.

- jVfodifica o Regulamento do Ins
tituto Rio-Branco.

Decreto n. 3,1}.096 - de 19 de te_o
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de feve
reíro de 19-5'4.

Retificado no D. O. de 17 de mar
ço de 1954.

- Alteia o Regulamento da Caixa
de Ccmstrução de Casas para o Pcs-'
sctü do Nlinistério da Marinha.

Decreto n: 35.102 - de 24 de feve
reiro de 19M.

Pubfícado no D. o. de 26 de feve
reiro de HIE4.
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lUVERO & ClA. LTDA.

13i

manda executar o Re~

Escola Superior ae

Altera o Regulamento do Servi
ço âe Saúde do Exército.

Decreto n. 35. 17'5 - de 9 de março
de 19M.

Publicado no D. O. de 12 de março
de 19M.

- Aprova e
gulamento da
Guerra.

Decreto n. 35. 187 - de 11 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1954.

- Aprova o Regulamento para o
Conselho de Promoções da Marinha.

Decreto n. 35.280: - de 26 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de mar
ço de 1954.

REPARTiÇÃO SANITARIA PANA
MERICANA

Decreto-legislativo n.c 99 - de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1954.

REPRE8BNTAÇõES D IP L O M Á~

'lICAS

Cria o cargo de Adido Militar junto
à representação diplomática do Bra
sil em Ottawa, Canadá.

Decreto n. 3&.169 - de S de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de mar
ço de 19Stl.

REU!HÃO DAS PARTES CONTRA
TAlHES DO ACôRDO GERAL SÔ
m,E TARIFAS ADUANEIRAS E
COmÉRCIO (VII)

Abre.. pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de crs 486.054,30,
para o fim que especifica.

Decrete n. 34.935 - de 14 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de iece Ienet
ro de 1954.

Concede à Rivero & Cia. Ltda.
autorização para funcionar como em-
prêsa de mineração.

D-ecreto n. 35.048 - de 11 de teve
r-eira de 19514.

Publicado no D. O. de 1 de março
1954.

s
SANATÓRIOS

Aprova a Tabela de fixação dos ,t7a..
lares da ração especial para os Hos
pitais e Sanatórios do Exército, e dá
outras providências.

Decreto n . 34.9'52- de 18 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de 19M.

sxo PAULO L!GllT AND POWER
COl".JPANY, LIlVHTED

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra necessárias àS ocree
de 'construção da barragem e reserva
tório de Pírepora, no rio Tíete, e au
toriza, 'a São Paulo Light and Power
Company, Limiteâ, a promover a de
sapropriação.

Decreto n _ 34.94'1' - de 18 de janei
ro de 19M.

Publicado no D. Q. de 2S de janei
ro de 1954.

Determina a matricula dos Oficiais
do Q. A. O., dos subtenentes e dos
sargentos do EXército, diplomadOS em
Medicina, Farmácia e Odontologia, no'
Curso de Formação de O jiciais da E~
cola ce Saúde do Exército.

Lei n. 2. 16-7 - de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de janeiro
de 1954.
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SARGENTOS

Regula a :Jituação dos sargentos
do Exército~excluídos pelo art. 143,
da Lei {lo serviço Militar (Decreto
lei de n.'J 1.187, de 4 de abril de 1939),
e. posteriormente reimcíuíâos,

Lei n . 2.172- de 18 de janeiro ue
1954.

Publicada no D. O. de 21 de janeiro
de 1904.

SC1:LEELITA

Autoriza Mineração Sertaneja
8. A. a pesquisar scheelita e esse
ciados no município de santa Luzia,
Estado da Paraíba..

Decreto n. 3,5,.267 - de 25 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril de
1954.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Alonso Bezerra de Albuquerque, a
pesquisar scheelita no municipio de
São Tomé, Estado do Rio Grosuie do
Norte.

Decreto n. 35,.269 ~ de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de f de abril de
1954.

SEGURO AGRÁRIO

Estabelece nOrtr.,~s para instituiçãc
do Seçuro Agrário.

Lei n. 2.168 ,"-de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D.O,. de,13 de janeiro
de 1954. .

SEGUROS

Revoga o Decreto n.O 31.-645, de 23
de outubro de 1952, e dá outras provi
dências

Decreto n. '3-5;.{)99 "- de 19 de feve
reiro d.e 1954.

Pllblicado no D. O. de 22 de feve
reirode: 1954.

- RevO{Ja o Decreto n.o 3i).099, de
19 de _fevereiro. de 1954.

Decreto n. 35,.292 - de 31 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de ,2.de abríâ de
1954.

- Ver, tamoem, o nome da Com":"
.panhia.

SELLIG & ClA. LTDA.

Autoriza a firma Sellig & Cia, tsaa.
a comprar pedras preciosas.

Deeretr, n . 2.5.,()12 - de 8 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de feve
reiro de 19-.54.

Reproduzído no D. O. de 10 de
n121'ÇO de .1954.

SÊLOS ?OWfAIS

Altera o limite estipulado no Arti
go 1.0, in fine, do Decreto-lei n;o 2.987,
de 27 de janeiro de 1941.

Lei n. 2.181 - de f de fevereiro de
1954.

Publicada no D. O. de 9 de feve
reiro de 1954.

SEIIIANA INTERNACIONAL DE ES
PORTES UNIVERSITÁRIOS (S.a)

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, crédito especial de .•..• " •. , •
Cr$ LODO .OOOiOO, para custear as des
pesas com a participação do Brasil na
a.e Semana Internacional 'de Esportes
Universitários.

Decreto n , 3'5.072 - de 17 de re
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de feve
retracte 1954.

SENADO FEDERAL

- Abertura de- Crédito

Ver: Crédito Especial.

SERViÇO DE AI,!MEN'TAÇliO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL (S.A.P.S.)·

Determina a reserva· de 3% sõbre o
valor aos contribuições de previdén
cia an-ecadadas pelos Institutos e Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, para
prestação de assistência alimentar cos
seus associados .

Lei n. 2.158 ~ de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 6 de janeiro
de 1954.
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SERVIÇO DE CARGA E DES
CARGA

Determina que a' pigilância aos na
vios seja feita por profissionais ma
triculados nas Delegacias do Traba
lho Marítimo.

Lei n. 2.162 - de 4 de janeiro de
1954.

Publicada 'no D. o. de 7 de janeiro
de 1954.

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AGRí
'COLA

Aprova o Regimento do Serviço de
Informação Agrícola do Ministério ela
Agricultura.

Decreto n. 35-.081 - de 19 de fe
vereiro de 1954.

'Publicado no D. O. de 23 de feve
reiro de 1954.

SERVIÇO DE LOTERIA DO ES
TADO DO CEARÁ

Ratifica a concessão da exploraçoo
do serviço de loteria do Estado do
Ceará.

Decreto n. 35..134 - de 1 de março
de 1954.

Publicado no D, O. de 5 de março
de 1954.

SERVIÇO DE REMONTA E VETE
RINÁRIA

$uspende provisóriamente a exe
cuçõo 40 n. 9 18 ao ane:co V do Regula
mento do serviço de Remonta e Ve
terinária,

Decreto n. 34.921 - de 11 de janeí
re de 1954.

'Publicado no D, O. de 12 de janet
1'0 de 195:4.

SERVIÇO DE SAúDE DO EXÉR
ClT O

Altera o Regulamento do Serviço de
saúde do Exército.

Decreto n . 35.175 - de '9 de março
de 1954.

Publicado no D. O, de 12 de março
de 1954.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Decreto-Iegíslatívo n.c 38 - de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de teve
retro de 1954.

- -Decreto-legislativo n.v 94 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de feve
retro de 1954.

- Modifica a data de início da con
tagem do prazo para apresentação
dos documentos e pedidos de regula":
ríeaçõo de posses de terrenos serten
'centee ao domínio da União.

Léí n. 2.18'5 - de 1l de fevereiro
de 1954.

Publicada no D, O, de 15 de reve
reiro de 1954-.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação 'dA
terreno situado na cidade de Goiânia
no estoao de Goiás. 7

Decreto n. 35.100' - de 20 de reve
retro de 1954.

Publicado. no D. O. de 26 de reve
reíro de 1954.

Retifkado no D. O. de :5 de mar
ço de 1.954.

SERVIÇO DO PESSOAL DO MINIS
TÉRIODA FAZENDA

Aprova o Regimento do sennço do
Pessoal do' Ministério da Fazenda
(S.P.F.) .

Decreto n.35.006 - de '5 de revc
reiro de 1-954.

Publicado no !J. O. de 15 de feve
retro de 1954.

Retificado nos D. O. de 18 e 24 de
fevereiro de 1954.

SERVIÇO NACIONAL DE FISCALI
ZAÇ1l0 DA MEDICINA

Cria o Laboratório Central de con
trôle de Drogas e Medicamentos"., e dá
outras providências.

Lei n.c 2.1&'1 - de 16 de fevereiro
de 1954.

Publicada no D. O. de 17 de feve
reiro de 1954.
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SERVIÇO. NACIONAL DO TEATRO

Decreto-legislativo n." 56' --- de 1953.
,Públicado, no D. O. es s de reve

retro de' 1953.

S,ERVIÇO S O C I A L INTERNA-
CIONAL

eoneeae ao Serviço social Interna
cional autorizaçáo para jU1WiOnar no
Brasil.

Decreto n•.-35,.nO .,- de 25 de re
vereíre de 1004.

Publícado mo D,. 0. deS de maree
de 1954.

ReprodUZido no D. O. de 18 de
março de 1954.

SERVIÇOS. AtR.EOS CRUZEIRO DO
SU·L· tIMITAJiA

Outorga omeeeeõe ,à e.mpr~.a , s~r
mcas Aéreos Cruze'i"ros do Sul Limi
tada, para, instalar um equipamen
to de radiocetn.oM.nicações.

Decreto n. 33:5'45 - dê 14 deagÔs
\0 de 1953.

Püblicado no D. 'O; de 2-0 de feve
reiro de 1954.

.......... Outorga conée'ss-ãó 'à êmptêSa
Serviços Aerf!.os., erueeao« :do 'Sul
Ltda. para substituir por outros os
transmissores;de sua estaçâo raãtote
legr:á!icade, Pôrto Alegre, .Estado do
Rio Gtande do Sul.

Decreto h. 34.'897 - de ;5 dé Jànet
ro de 1954.

Publicadô nó 1J. O. de 20 de fe
vereiro de 1954.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇAO DA
AMAZôNIA E DE ADMINISTRA
ÇAO DO PôRTO DO PARA

Abre, pelo Ministério da Viação e
Qbras "pública~i o crét/.itoespecial, de
Cr,S 17.190.000;00, pàrao fim que
mim'dona.

Decreton.34.949 - de 18 de ja-
neiro de 1954. '

Publicado no D. O. de 22 de janeiro
de 1954.

S.. A . CIMENTO, MINERAÇAO .e
CABOTAGEM "CIMIMAR"

Autoriza a <8.A. Cimento, 'Minera
ção e Cabotagem, "CIMIMf4.R", a la
vrar 'calc~rio. nos municípios'de -Pie
dade e Sorocaoa. Estado de· Sâo
Paulo.

Decreto n. 35.271 - de 2!) de mar..
çode 1954.

Publicado no D. O. de 1 de a·bril
de 1954.

SOCIEDADE ANôNIMA COMER
CIAL DE FóSFOROS

Concede lL S. A. -comerdiàldêF6s-..
joros autorização para tiliu:fiOtidr
como empresa de mineração.

Decreto n.: 35.046 - de 11 de feve
reiro de 19'54-.

Publicado no D. O. de ;6 de mar
ço de 1954.

SOCIEDADE ANílNIMA JOSÉ FER
NANDES - CÔlÍlÉRCIO E NA
VEGA'ÇAO

Concede àS. A. José Fern'antl'es
~... Comêrc;io, e ... Navegq,çãq ,a'lltO:riZa
i;ão pàrâ<continuar __a tunéioriàr:.'comQ
empréea de navegação de cabotagem.

DéCre'tó n. :li;,098 ~ de 19 déreve
retro de 1954.

Publicado no D . .o. de 11 de mar
ço de 19'64.

SOCIEDADE ANílNIMA R A D I O
TUPi

Uecl'eto-Iegislativo n.O 83 -:de ·195$;

I>libJicado no D. -e.de ,'5 de teve ...
retro de 1954.

SOCIEDADE ANôNIMA "SINGRR
SEWING MACHINECOMPANY"

Concede à Sociedade Anónima <sm
ger SewingMachine. Company" au
torização para amtisuusr. a .funcionar
na Repúblic'iL.

Decreto n.:35.054 - de H.de fe
vereiro de 1954.

Publícado no D. Q. de 15. de reve
retro de ·1954.
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a Sociedade Construtora
a lavrar água mineral. no
de Terezina, Estado do·

SOCIEDADE BRASIL.EIRA DE MI
H.EB..ú.{UiO L'TDA.

Autoriza a Sociedade Brasileira co
Mineração Ltda. a pesquisa? minério
de-manganês e associados no muraci~

pio de Corumbá, Estado de Mato
G1'OSSO.

Decreto n,34,929 - de 13 de ra
ncíro de 1954.

publicado no D. O. de 15 de Janei
ro de 1954.

SOCIEDADE CONSTRUTORA POTY
LII\1:rrAnA

Autoriza
Poty Lida.
município
Piauí.

Decreto n. 34.85-7 - dt! 30 de de
zembrode 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ja
nenro de 19-54.

SOCIEDA.UE DE REPRESENTA-
ÇõES E COMÉRCIO RECOL LI
fl.UTADA

Ratifica a concessão da exploraçáo
do servico de loteria do Estado --do
Ceará. ,.

Decreto n. 35.134 - de 1 de março
de 1954.

'Publicado no D. O. de B de março
de 19-54.

SOCIEDADE EXTllATIVA SANT,0
;Os LIMITADA

Concede à Sociedade Extrativa San
ta Fé tsmuoaa autorização para fun~

cianar como emoréea de nuneniçao.

Decreto n. 3-5.114 - de 25 de fe
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 19-54.

80GlED)\JJE I N TIU S T R I A L DO
PINHOLIr/HTADA

Outorga à Sociedade Industrial ao
Pinho t.maaaa conceseao rarc ooro
oeitumento da energia -hidráulica 'exis
tente, na cachoeira Rota, no rio Sao
Bento, Estado do Rio Grande do sul.

Decreto n. 34.464 - de !4 de novem
bro de 1953.

Publicado no D. O.de '6 de mar
ço de ,1954.

SOCIEDADE INHARAGÁ LTDA.

Declara sem efeito o Decreto nú
1nero 33.753, de '4 de setembro de 1953.
e revigora o de 1'1..0 33.509, de 5 de
oaósto de 1953.

Decreto n. 35.051 _ de 11 de fe.:.
verelro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de reve
retro de 1954.

SOCIEDADE MINERACliO MACHA-
DO LIMITADA •

Outorga à Sociedade Mineraçáo Ma~

chado Limitada, concessáo para o
aproveitamento da energia hidráulica
(la cachoeira de Gaínõo. existente no
rio Caete-Mirím, município de Dia
mantina, Estado de l.!inas Gerais.

Decreto n . 34.839- - de 28 de de
zerobrc de 1953.

Publicado no D. O, de 29 de janei
ro de 19-5-4.

SOMAG - SOCIEDADE DE ENGE
NHARIA LTDA:

Decreto-Iegislatdvo n.v 81 -de 1953.

Publicado no D. O. de 5, de reve-
reiro de 195-4. .

SUBDlRETOR DE PROVISõES E DE
l'INANÇAS

Dispõe sôbre as funções de' Subfli-._
reter .de provisões e de Finanças da
Aeronáutica.

Decreto n.s 34.930 - de 13 de [anel
1'0 de 1954,

Publicado no D. O. de 1'5-·de janei
ro de ·19'54.

SUBTENEN'i'.ES

oetenrena a matricula dos oficiais
do Q. A."O ., dos subtenentes e aos
sargentos dó Exército,. ãiplomados em
Medicina, rarmacux e Odontolo(Jia, 'no
Curso de Formação de Oficiais da Es
cola de Saúde do Exército.

Lein . .:i ..16'7 - de 11. de janeu'o de
1954.

Pubueada no D. O. de 21 de janeiro
de 1954.
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de 9 de março de

SUEVENÇõE$.

Decreto-Iegíslatlvo n.? 56 - de 1933.

Publicado no D. O. de :3 de feve
reiro de 1954.

---- Modifica os artigos 1.0 e 2.0 , do
Decreto-lei n.o 7.103, de 30 de no
vembro de 1944, que concede auxilio
c :Associacão Brasileira de NOrmas
z'ecnrccs. ..

Lei n . 2.166 - de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D.a. de 21 de janei
ro de 1954.

..,.-- Abre, pelo Ministério da Viação
e aoms pública,s, o crédito eeoccuü
de Ora 17.190. OOO"J-O, para ° fim que
menciona.

Decreto n. 34.949 - de 18 de ja
neiro de 1954.

_ publicado no D. a. de 22 de janei
ro de 1954.

- Abre crédito especial para con
cessão de awxílio ao Municipio de Ara
caiã, nas comemorações do prinieíro
centenário da cidade.

Decreto n. 35.282 --,-:. de 27 de marco
de 1954,

Publicado no D. a. de 31 de mar
ço de 1954.

- Abre, ao Ministé1'io da Bâucaçao
e Cultura, o crédito especial de .
Crê 3{)O.;QOO,OO, para auxiliar a rea
lização, na 'cidade de Cuiabá, Estaclo
de Mato. Grosso, de um Cotutreseo
Gucaristico e dos [esteios comemo
rativos do júbileu sacerdotal de Dom
Aquino Correia.

Decreto n . 3,5.288 - de 3Ó de mar
ço de 1954.

Publicado no D. a. de 1 de abril
de 19'54.

SÚDITOS .lAPONllSES

Dispõe sôbre os bens do Estado ta
ponêe e de seus súditos domiciliados
no exterior vinculados aos efeitos na
legislação brasiieirá de guerra e ri:
outras .providências.

Decreto n , 35.191 - de 13, de março
de 19--54.

Publicado no D. a. de 16 de mar
ço de 195'0:1,

SUPERFOSFitTOS ERAS,IL LLMI ..
TADA

conceae à Supertosratcs Brasii Lr
ncitusia autorização para [uncicnur
como emprêsa de mineração.

Decrete n. 34.365 - de 30 de de
zembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 1 de fevc
reíro de 1954.

SUPBR.INTEND:f;,NCIA DAS Em-
PRtSAS INCORPORADAS AO
?J..TRTIHôNIO H.ACIONAI,

Dispõe sobre a execução elos servi
ços a cargo da Superintendência das
Emprêsas Incorporadas ao Patrimóiuo
Nacional.

Lei n. 2.193
1954.

Publicada no D. a. de 11 de março
de 1954.

Altera a redação dos números dois
e treze (2 e 13) das especificações re
terentes Ü classificação e Iiscalizaçõo
ela expoTtação do Tabaco em Fôlha
ca Bahia, aprovadas pelo Decreto m:;"
mero 10.218, ele 12-8-1942.

Decreto n. 34.896 - de 5 de janei
ro de 19'6'.1:.

Publicado no D. a. de 8 de janeiro
de 1954.

TFBE:I~.h DE FIXAÇÃO DOS VALO~

";1:28 Dil ETAPA DA RAÇÃO COIVI
PJ..JEIHENrrADA

Aprova a Tabela de ttxacao dos va
lores da etapa da ração complemen
tada para o EXército e dá outras pro
vidências.

Decreto n . 34.951 - de 18 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. a. de 19 de janei
ro de 1954.
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1'ABELA DE FIXAÇÃO DOS VALO··
nES DAS FôRÇAS ARI'iIADAS

Aprova a Tabela de fixação dos '/)(1'

Leres da etapa das Fôrças Armàdas
para 1954, e dá outros providências.

Decreto n. 34.953 - de 18 de ja
mero de 1954.

Püblicado no D. O. de 19 de janei
ro de 19054.

TABELA DE FIXAÇAO DE VAL·::)·
RE3 DA RAC3i:O ESPECIAL PARA
ü3HOgPITA..íS TI SANA'l'óRIOS

4pro'lia a Tabela de fixação dos va
lores ela ração especial para os Hos
pitais e Sanatórios do Exército, e da
outras -prouiâéncias,

Decreto n. 34.9·52 - de 13 de jn
neíro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de 1954.

TA3ELA úNICA

ver. a denominação do óraôo e/ qüe
pertence.

'I'.h.IU:tA8 ,DE GRATIFICAÇÃO DE
E:HPRESENTAÇÃO

Inclui, nas Tabelas de Q:ratificaçao
de' Representação aprovadas pelo De
creto n.o 34.815, de 17 de dezembro
de 1953, noVas funções de Ministro
Conselheiro e Ministros para Assun
tos Econômicos padrão N.

Decreto n . 35.163 - de 6 de mar
ço de .1S54.

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de 1954.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Leandro de Paula Rodrigues a pes
quisa?" talco, amianto e associados no
município. de Ouro-Prêto, Estaeto' ae
Minas Gerais.

Decreto .n. 35.032 - de 11 de Jevc
l'CÜ'O de 1964.

Publicado no D. O. de 15d2 rove
retro de 1954.

TALCO

Autoriza o cidadela brasileiro Joa
ql.!.-im José de Freitas a lavrar talco
no município de nrumaainno, Estado
de Minas Gerais.

Decreto 11. 35.225 - de 18 de marco
de 1954. "

Publicado no D. O. de .2,2 de marco
de 1954. -

- Autoriza o cidadão brusüetro Ge
raldo Domingos de Azevedo zc pesqui
sar talco e associados no município de
Ccrneelneiro Lataíete, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 35·.264 - de 23 de mar
ço de 19'54.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

TAXAS

MOdifica o art. 7,°, da Lei ».« 1.815,
ele 18 de fevereiro. de 1953.

Lei n. 2 . .l9ü - de 5 de março de
1954.

Publicada no D. O. de 18 de março
de 1954.

'i'AXliS FEDERAIS

Estabelece normas para instituição
do Seguro Agrário.

Lei n. 2.168 - de 11 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 13 de janei
ro de 1954.

TERRENOS DE rilARINHA

Autoriza eetrasureiroe a adq1ü1'i1'!!m
o domínio útil de terreno acrescido
de inarinha que .7:.3nciona, títuoao na
Capital da República.

Decreto 11. 3-1.813 - de 11 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1954.

- Autoriza estrangeiros a aaoia
rirem o dominio útil do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital do Estado do Espíríto Santo,

Decreto 11. 34.'W6 _ de 26 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de marçoâ
de 1954.
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TERRENOS DE 'MARINHA

Antoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em N iterei, no
Estado do Rio de J-aneiro.

Decreto n. 34.882 - de 31 de de
zeulbro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de janei
ro de 1954.

- Autoriza eetrtmaeira a adquirir o
domínio útil do terreno de masínna
que menciona, sit~~ado no Distrito Fe
deral.

Decreto 11, 3-4 .'873 -:- de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de feve
reiro de 1954.

- Autoriza estrangeiros a reniçora
riU:, aforamento de terrenos ccrescs
dos de marinha que menciona, situa
dos nesta Capital.

Decreto 11. 34.933 - de 14 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de ja
nciro de 1954.

- Autoriza estrangeira a aaçiurír,
em regularização de aforamento, a
fração ideal do domínio útil do ter
reno de marinha que menciona, situo
do. no Dístrítc Federal.

Decreto n, 34.93'4 - de 14 de janei
ro de 19-.54.

Publicado no D. O. de 3 de reve
retro de 1954.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem a fração ideal do dominio lltil
do terreno de marinha- que menciona,
situado no Distrito Federal. '

Decreto n . 34,936 - de 14 de janeí
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de teve
retro de 195.4,

- Autoriza estrangeiros a aaqutrir,
em reouioraoõo de atoramento, a tra
cão ideal do dominio útil do terreno
de marinha qUe menciona, situado no
Distrito Feaeral.

Decreto n, 34.937 - de 14 de ja
neiro de ,1954.

I?ublicado no D. O. de 1 de março
de. 1954.

'I'ERRENOS BE J}IARINHA

Autorize estrunçeirc a reçularí
asr o atores cento do terreno de ma
rinlui que menciona, euvoao nesta Ca
pital.

Decreto n. 35.009 - de ô de reverei
1'0 de 1954,

publicado no D" O" de 5 ele 1n8.1'
de 1954,

_ Autoriza eetramçeírcs fi, adQ"uirt.
1'e1n, em ccaüírmaçtio de aforamento,
o domínio útil de terreno (UI, ma
rinha que -mencíono, situado no Dís
trito Eeâertü,

Decreto n . .35,016 - de 8 de feve
reiro de 1954..

publicado no D, O, de 1 de abril de
1954,

_ Autoriza estrangeiros a aaquiri
tem o 'domínio útil de terreno tte ma
rinha que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n. 35.017 - de 3 de teve
retro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 1954:.

_ Autoriza estrangeiro x aaqU'i.nr
o direito de oc-upação do terreno acres
cido -de marinha que menciona, situa
do na Cidade de Vitória, no Estado elo
Espírito Santo.

Decreto n . 35.07& - de 13 de reve
retro de 1954.

'Publicado no D. O, de 25 de mar
ço de 19M.

- Autori:za estrangeira a adquirir
o domínio útil do terreno de .r:,'1l'inha
que menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto 11, 35.137 - de 1 de março
de 1954,

Publicado no D. O. de 19 de março
de 1954,

- Autcrizá estramçeirc a adquirir
o aOJn~n'k) útil clo -terreno de marinrui
que mcneio'lw_, situado ?w C!1'IJüal da
República.

Decreto n . 35,138 - de 1 de março
(:·e 1954.

Publicado no D. O, ele 24 de mar
ço de IS5'1.
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TERRENOS DE MARINHA 1'ERRITóRIOS FEDERAIS

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1954.

Altera os valores dos simbolos re
ferentes ao pagamento ae v.encimentos
de cargos isolados e [umçôee grctt-ljz
caâas do Poder Bxeeutiuc da Utúao. e
dos Territórios, e dá outras providên
cias.

_ Abre, ao Ministério da Justiça e
Neaocice Interiores, o crédito especial
de crs 5.480-·,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 34.957 - de ia-de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 2·2 de janei
ro de 1954.

Autoriza estrangeiro a reçuluri-
rem o domínio 'útil do terreno de m.a~
1·l7-thaq·ue '1:,:mciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n. 35.165· - de 8 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 300 de março
de 1954.

__ Autor-iza estrangeiro a adquirir,
em 1'e(Jularização de aforamento, o ao
minio útil do terreno de marinha Que
menciona, situado no Distrito Fe
acna.

Decreto n . 35.166 - de 8 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de rs de mar
(;0 de UI·54.

Retdücado-no D. o. de 18 de março
de 1954.

Lei 11. 2,188
1954.

de 3 de março de

~ Autoriza estrangeiro a adquirir
tração íâecü do domínio útil do terre
no de marinha que menciona, situado
no Distrito Federal.

Decreto 11. 35. 168 - de 8 de março
de 19'54.

Publicado no D. O. de 20' de mar
ço de 19M.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil .ao terrena acresc~âo

âe mormlus que ,r;,.'mciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n. 35- ..189' - de 12 de mar
ço de 19M.

Publicado no D. o. de 24 de mar
ço de 1954.

TERRENOS PERTENCENTES AO
DOMíNIO DA UNIÃO

MOdifica a data de início da conta
çem do prazo para ct-presentaçao dos
âocurnentos e pedidos de reçiüartza
çdc de posses de terrenos pe1·tencentes
ao aomínío da União.

Lei n. 2.185 - de 11 de fevereiro
de 1954.

Publicada no D. O. de 15 de feve
reiro de 1954.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Swprime cargo extinto.

IM.F. - Q.S.).

Decreto n . 35.281 - de 26.de mar
ço de 19M.

Publicado no D. O. de 30 de março
de 1954.

TllE J. B. WILLIAMS EXPORT
COMPANY

Concede à sociedade "The J. B. wsz
licms Export' Company" autorizaçao
para funcionar na República.

Decreto n. 34.939 - de 14 de ja
neiro de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de reve
reíro de 1954.

1'lIE ROYAL BANK OF CANADA

~1prGva aumento de capital de ban.~

co estrangeiro.

Decreto n. 34.885· - de 31 de de
zembro de 1&53-.

Publicado no D. o. de 4 de teve
reíro de 1954.
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';'IIE TIMI(EN ROLLER BEARING
COrgpANY or SOU1'1I AMERICA

TRANSLADAÇÃO
MORTAIS

DE RESTOS

Concede à sociedade anânima "Tiie
'I'imkew Roller Bearinq Company Oj
South ...vmevicti" autorização paro., con
tinuar a timcíonar na República.

Decreto n. 35.227 - de 18 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 1954'.

THE YOH:OHAMA SPECIE BANK
LIl\lITED

Dispõe eóore os bens do Estado ja
r;onês e de seus súdiLos domiciliados
no exterior vinculados aos efeitos áa
leçíslaçéo brasileira d.e guerra e dCt
outras providências.

Decreto li. 35.191 - de 13 de março
de 19'Q4.

Publicado no D. O. de 16 de março
ele 1954.

TíTULOS ELEITORAIS

PtOV§ sôb-e a expedição e uuueaçõo
de títulos eíeitoraís .

Lei n. 2.194 ~ de 19 de março de
1954.

Publicada no D. O. de 25 de ma'r 
ço de 1954.

.TOQUES E MARCHAS

Attera o Regulamento de Toques e
lV1a?'chas para o Exército e Armada,
a']mJVado .pelo Decreto n,a 1,541, de
1.0 de abril de 1937.

Decreto n. 34.916 - de 9 de janeí
1'0 {te' 1954.

'Publicado no D. O. de 12 de Ja
neiro de 1954.

l'IUBALHADOR

S~t7Jr,' ':.~ cargos' extintos.

(M,J.'l'LI. - Q.S.).

Decreto n. 35. lEi9 - de 6 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de 195*.

Abre ao Ministério da Guerra o cré
dito especial de Cl'S 2.00'0. OiJO,JO,
pera OCOlTer à despesa que especi
fica.

Decreto n. 35.174 - de 9 de mar
(,0 de 1904.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1954.

'i'RAN8PORTE AÉREO DA CORRES
PONDÊNCIA POS'I'AL,

Dispõe sóbre o transporte aé1'eo da
correspcnuléncia postal no uitericr e
exterior por emmrêsas brasileiras e
estrangeiras. e dá outras providên
cias.

Lei n. 2.156 - de 2 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 6 de janeiro
de 1954.

TRANSPORTES AÉREOS REGU-
LARES

Prcnnuísja o Acôrdo sôbre Trans}Jor
tes Aéreos Regulares entre o Brasil e
a Espanha, firmado no Rio de Janei
1'0, a 28 de novembro de 1949.

Decreto n. 35.178 - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1954.

TRIBUNAL MARíTIMO

Dispõe eõore o Tribunal Marítimo.

Icei n. 2.180 - de 5 de fevereiro
de 1954.

Publicada no D. O, de 8 de feverei
ro de 1954.

u
UNITED STAT.E8 RUBBER EX

PORT COMPANY LIiViI'i'ED

Revoga os Decretos que concederam
à Sociedade Anônima "Uniteâ Sttc
tes Rubber Bxpcrt Com.pany La rc
tea:', autorização para funcionar na
República.

Decreto n . 31.952 - de 18, de de
zCITlbro de 1952.

Publicado no D, O. de 19 de janeí
ro de 1954.
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UNIVERSIDADES

Aprova O Quadro Extraordinário se
1'I.lcnsaiístos da Universidade elo Bra
sil e dá outras providências.

Decreto TI. 35.141 - de 4 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1954.

U:'\INA QUEIROZ JUNIOR S. A. 
INDúSTRIA SIDERúRGICA

Autoriza a Usina Queiroz Júnior
S. A. -~ Indústria Siderúrgica a la-
1Jra..r calcário no município de Matc>
zinnos, Estado de Minas Ge'Faís.

Decreto n , 35,.117 - de 2,5 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de março
(e 1954.

liSINA TERMOELETRICA DE
CANDIOTA

Cria a Comissão Construtora áas
Obras e tnstcüacões da Usina Termo
eíetríca ele Casuiiota, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 3'.1:.890 - de 4 de janeiro
de 1S51.

'Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1954.

USINAS ELÉTRICAS DE PARANA
PANEMA S. A.

Resolução n,» 20 - de 1953.

Publicado no D. O, de '5 de feve
retro de 195'4.

VEl'rCIlHENTOS

Fixa os vencimentos dos dirigentes e
serouiores da Caixa Econômica Fe
deral do Amazonas.

Decreto n. 34.909 - de 8 de janeiro
de 1954,

Publicado no D. O. de 12, de janei
ro de 1954.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LE3'rF.
BRASILEIRO

Aore,pe!o Ministério ela Viação c
07)1'[I,S Públicas, o crédito especial de
Cl"S 2.39-5.116,00, para.o fim: que men
cuma .

Decreto .n . 3~.242 - de 22 de mar
ço de 1954.

publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1954.

'VIGIAS PORTUÁRIOS

Determina que a pigilãncia .sios na
vios seja feita por p1'ofissionais ITt:l
tricuuuios nas Dele.gacias do Traba~

!fIO M aritímc,

Lei n. 2.162 - de 4 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 7 de janeiro
de 1954.

VJ:GILÂNCIA DOS NAYIOS

Determina que a vigilimcia elos na~
vias seja feita por profissionais ma,
tricuuuios nas Delegacias do Tmba~

lho Marítimo,

Lei n. 2.162 - de 4 de janeiro de
1954.

publicada 110 D. 'O. d-e 7 de janeiro
de 1954:

VISITANTES

Abre ((O Ministério elas Relacões E'j;-
teriores o crédito especial de ~ '
Ci-S 2.'500.00:0,00, para atender às des
pesas decorrentes das visitas ao Br((,~

sil do Secretário de Estado dos Bs
tados Unidos da América, do MinistrO
do Exterior da Bepública da Austria,
co Ministro da Economia Nacional da
R(;pública Federal da Alemanha, e de
wn Representante de sua Majestaclc
o rei Farouk: 1.

Decreto 11. -3,4.912 - de 8 de janet
1'0 de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de janet
1'0 de 1954.
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19 - Decreto Legislativo de 1954
-Publicado no D. a. de 30
de junho de 1954. 7

2. 196 - De 1 de abril de 1954.
- Acrescenta novo item ao
parágrafo único do art. 285
da consolidação das Leis do
Trabalho, dispondo sôbre o
serviço dos trabalhadores na
movimentação de mercadorias.
- Publicada no D. a. de 6
de abril de 1954. 8

2.197 - Marinha - Guerra ~
Aeronáutica - Lei de 5 de
abril de 1954 - Modifica o
§ 2.° do art. 19 do Decreto
lei n,v 925. de 2 de dezem
bro de 1938 -- -Código de Jus
tiça Militar. - Publicada no
D.a. de 8 de abril de 1954. 8

2.198 - Fazenda - Lei de 6 de
abril de 1954. - Dispõe sôbre
a elevação do capital dos es~

tabelecimentos bancários em
funcionamento. - Publicada
no D. a. de 8 de abril de
1954. . . 9

2.199 - Lei de 9 de abril de
1934. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir. pelo MInis-
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16

15
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(\0 ,'I.:rwzouas. .~ Publicada no
D. O. de 3 de maio de 1954. 14

:~ .2C{) -- Eazenüa _.- Lei de 5 de
maio de 1954. - Autoriza o
Tesouro Nacional a promover
il elevação do capital da Com
panhia Siderúrgica Nacional,
j.nra ampliar as instalações
industriais da Usina de Volta
Redonda, e dá outras provi
t:1;;J:lClas. - punlic3da no D.O.
de 8 de maio de 1954. ........ 14

2.207 -- Educacão - Fazenda
- Lei de 17 de maio de 1954.
-- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de crs 4(JoJ. 000,00
iquatrocentcs mil cruzeiros),
como aux!lio ao II Congres
so Latino Americano de So
ciologia. Publicada no
D. O. de 20 de maio de 195·,. 15

2.208 - Educação - Fazenda
-- Lei de 24 de maio de 1954.
- Autoriza o Poder Executi-
vo a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de crs 6.127.612,90,
para 'pagamento devido às fir
mas Pereira Júnior & Cia.
Ltda. e Cereais Santos Mar
tins Limitada. - Publicada
no D. O. de 26 de maio de
1954 .

2.209 - Agricultura - Fazenda
- Lei de 24 de maio de 1954.
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministéno da
Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 14.000.000,00, destina-
do a atender ao pagamento da
contribuição do Brasil para
manutenção do Escritório Téc-
nico de l.\gricultura, órgão
executor do Acôrdo para exe-
cução de um programa de
cooperação agrícola, firmado
entre o Brasil e os Estados
Unidos da América. - Pu
blicada no D. O. de 26 de
maio de 19M .

2.210 - Lei de 31 de maio de
1954. - Concede isenção de
direitos aduaneiros, inclusive
adícíonal de 10,/;., írrroôsto de
consumo e mais taxas alfan
degárias, para materiais im
portados diretamente por em
prêsasferrovlárias do 'Pais.

13

13

11

2.203 - Lei de 23 de abril de
1954. - Concede a pensão es
pecial de crs 3..JOO,OO mensais
à viúva de Aureliano Silveira,
ex-agente do Impôsto de Con
sumo. - Publicada no D. O.
de 30.de abril de 1954.......

2.204 - Justica - Fazenda 
Lei de 27 de' abril de 1954. 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Conselho de Imígra
ção e Colonização o crédito
especíaj de crs 2.600,00, para
pagamento de salário-família.
- Publicada no D. O. de 30
de abril de 1954 .

2.205 - Lei de 4 de maio de
1954. - .Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públi
cas, o crédito especial de o-s
15.000.0aOiOO, para construção
da Agência dos Correios e Te
légrafos em Manaus, Estado

térío da Educacão e ouitu
ra, o crédito especial de Cr$
400.00iJ,OO como auxílio ao 2.°
congresso Sul Americano de
l\nglOlogia. -- Publicada no
D.a. ue 12 de ?-0111 Ué 19;)~. !l

2.200 - Educação - Fazenda
- Lei de 12 ele abril de 1954.
- Cria, em Diamantina, Esta-
do de Minas Gerais, o Museu
do Diamante e a Biblioteca
Antônio Torres, e dá outras
,providências .- Publicada no
D. O. de 14 de abril de 1954. 9

2.201 - Lei de 20 de abril de
1954. - Concede isenção de
impostos e taxas aduaneiras
para materiais importados
nela Indústria de Azulejos
,S. A . (lASA). - Publicada
no D. O. de 26 de abril de
de 1954. . 10

2.202 - Educaçáo - Fazenda
- Lei de 20 de abril de 1954.
- Autoriza o poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de o-s 313 '(141,30,
para pagamento de gratifica-
ções de Magistério a professô-
res do mesmo Ministério. 
Pubhcada no D. O. de 23 de
abril de 1954. . .
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- publicada no D. O. de 9 de
junho de 1954. 16

2.211 - Lei de 31 de maio de
1~54. - Releva de prescriçao
o direito dos herdeiros de Ma
noel PIO Corrêa à percepção
ao respectivo montepio
Publicada no D. O. de 9 de
junho de 1954. 16

2.212 - Lei de 31 de maio de
llJ54. - Dispõe sôbre a aplí
caçao do art. 2.° da Lei nú
mero 705, de 16 de maio de
1549, por que se regula o pro
vimento de cargos da carreira
de Comissário de Policia do
Quadro fermanente do Minis
tério da Justiça e Negócios In
ter.ores. Puor.cana no
D. O. de 9 de junho de 1954. 17

2.:::n3 - Exterior - Fazenda 
Lei de 2 de junho de 1954. 
Autoriza o 'Poaer Executivo a
ao1'11', pelo MmIsténo das Re
lações Exterrores, o crédito es
pecial de crs 14.000.,J{)O,OO
para auxílíar as despesas com
a reahzaçao do XXXI Con
gresso Eucaristico Internacio
nal. - Publicada no D. O. de
5 de junho de 1954. 17

2.214 - Fazenda - Lei de 2 de
junho de 1954. - Dispõe Sô
nre li. suosco.uição ue CUH!P10
vantes de contrmuiçao para
subscrição compulsória de
Obngaçoes de Guerra, com
base no Lmpôsto de iceada. 
Puo!lcaaa no D. O. de 5 de
junho de 1954. 17

2.215 - Fazenda - Lei de 2 de
junho de 1954. - Abre ao
Congresso Nacional - Câma
ra dos Deputados e Senado
Federal - os créditos espe
cíais, respectivamente, de
Cr~ 2.780.000,00 e Cr$ ......
2.088.500,00 para pagamento
de um mês de vencimentos aos
funcionários das secretarias
daquelas Casas do Congresso e
servidores do Poder Executi
vo nelas em exercicio, no pe
ríodo da convocação extraor
dinária, de 15 de janeiro a 9
de março de 1954. - Publi
cada no D. O. de & de junho
de 1954. • •..••...••• o.. o.... 18

:2.216 .- Justica - Lei de 5 de
junho ae 1l>04. - },)lstJoe sô
Ll·" a com.agem de tempo de
s"n:ço PUÚHCO, para I::!"!.O ue
'lt.I,./.,...-J.J.L ..h..l.UJ..L.Ci" ao Dr. José
'-'avül'l ue Lemos B!1tO. 
Puol1(.:ada no u, O. de 9 de
JLUlllO ue HJ:J4. 19

2.21', - Viacao - Fazenda 
LEI de 5 ue' Junho de 11104. 
1-.s,)oe soore a revrsao ao con
traio ue arrenuamento da
heu.e de viaçao l"eaea Fe
Geral ao RlO Uranae 0.0 Sul,
e (la outras provruencraa , 
Punncaua no D. O. ue 9 de
junno ue llJ04. 19

:3.:ns - Marinha - Fazenda 
LeI de 5 de Junho de 11104 
n~"uua o r-ouer .l!.XeCUllVO a
abril", pelo l.V!llUsténo ua Ma
rinna, o creuito especiai ue
(.;1'::; 321. 0411. UUU,L\J, para ocor
rer ao pagamento uos cruza
UOj'es ..;;:"üllL LOUlS" e "I-hl1a

......vH.ld:, ",U'-!Ul..I.J.urOs do uo
vérno dos Estados Unidos da
América. Publlcaaa no
D. U. ele 9 de junuo ue 19o't. 20

2.219 - Justica - Fazenda 
Lei de 7 ue Junho de 11104. 
""utouza o rouer' ~xecutIvo a
aurir, pelo l.VJlllisténo da Jus
tiça e Negocros mterrores, o
credito especial de Cr$ ... o

4'LUUlI,OÜ, para pagamento da
direrença ae vencimentos ao
onc.ar acarumstrauvo .lJJalma
Il1 caiarange UaSLeIO .Branco.
- l:'lH)ÚCaaa no D. O. de 10
de junno ae 111M...... o. o.. 21

2.220 - Educação - Fazenda
LeI de " ue Junho de 1904. 
Autoriza o Poder ExeCUtIVO a
aorir, pelo Mmlsténo da Edu
caçao e Cultura, o crécnto es
pecial de 01'$ 444.517,70, para
,·..o"menw oe gratificação de
magistério a proressores ao
mesmo Ministéno. - Publica
da no D. O. de 10 de junho
de 1954. 21

2.221 - Lei de 9 de junho de
11lt4. - Estende os beneficios
do Decreto-rei n.o il. <l"" ue !2
de junho de 1941, e institui o
regime de beneficios de ramí
lia aos segurados do Instituto
de Previdência e L\ssistência
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CiOS Servidores do Estado
{IPASE!, [lOS empregados a
serviço ela Ordem dos Advoga
dos do Brasl1. - Publicada no
D. O. ue 14 de junho de 1954.

2. ~22 - Lei de 10 de junho de
..L~j4 -- C,:)Y1C2ó.e ~~::enç.lo úe dl
reitos de írnportaçáo e taxas
aduaneiras, exceto a de previ
dência social, para uma má
quina "Europa Ll ", adquirida
na Alemanna pela Dll'etor:u
do Fatronato Agrícola Anto
nio Alves Ramos, sediado em
Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Sul. - Publicada
no D. O. de 18 de junno ue
1954 .

2.223 - Lei de 10 de junho de
1954. - concede o auxilio es
pecial de Cr$ 1.00.J. 000,00. às
comemorações do ,blcentenano
ria fundação da ;paróquia do
Triunfo e para conserto geral
da histórica Igreja Matriz da
cidade do mesmo nome, no
Estado do Rio Grande do sul.
_ PU.blicada no D. O. de 18
de junno de 1354. . .

2.224 - t.eí de 10 de junho de
1954. - Concede a pensa0 es
pecial de Cr$ 4.000,00 a Oda
Bl'lsabel de Queiroz. - Pu
.b1icada no D. O. de 18 de ju-
nho de 1954 .

2.225 - Marinha - Lei de 12 de
junho de 1954. - Cria a Me
dalha Naval de Serviços Dis
tintos, e dá outras provídên
cias , - Publicada no D. O .
de 16 de junho de 1954. . ...

2.225 - Fazenda - Lei de 12 de
ele junho de 1954. - Concede
a pensao especial de Cr$ ....
1. '15b 70 mensais a Guiomar
Medeiros ele Figueiredo, Me
chtíldes Mama de Figueiredo,
Amaury Medeiros de Figueire
do e Cleise Medeiros de Fi
gueiredo, viúva e filhos do
agrônomo Amaury Poggi de
F'rgueíredo . - Publicada no
D. O. de ic de junno ue 1954.

:2.227 - Viação - Fazenda 
Lei de 14 de junho de 1954. 
.Altera o Plano Salte e dispõe
sôbre sua execução. - Pu-

23

24

24

24

24

25

bhcuda no D. O. de 16 de ju-
nho de 1954. , .

:2.nu - Educação - Fazenda 
Lei de H de Junho de 1954. 
Concede o auxílio de Cr$ ,.
b.OOJ.COO,OO para as obras da
rutura Basíhca Nacional de
Aparecida, no Estado de São
Paulo. - Publicada no D. O.
de 16 de junho de 1954. . ...

2.22" - Etiucaçúo - Fazenda 
Lei de 14 de junho de 1954. 
Concede a ínciusao da Facul
uace de Filosofla, Ciências e
Letras de Campinas, Estado
ce bao paulo, na categorra dos
cstacelecimentos subvenciona
dos pelo Govérno Federal. 
Puoucada no D. O. de 16 de
junho de 1954. . .

:: . .'~~G -- Eaucaçâo - Fazenda 
Lei de 14 de junho de 191>4. 
Concede a ínciusao das Esco
1::1S de E,ng,mharia e Faculda
,(~e de Arquitetura, do Institu
to Mackenzíe, de São Paulo,
entre os estabelecimentos sub
venc.onauos pejo Governo }'e
deral. - Publicada no D. O.
ele 16 de junho de 1954. . ...

2.231 - Fazenda - Lei de 14
ae junho de 1954. - Autoriza
o 'Poder Executivo a abrir,
l;ela Mmísterro da Agricultu
ra, o crédito especial de Cr$
4C.·]OO .DOO,Da, para atender às
despesas de financiamento de
uma rede nacional de mata
douros mouscr.a.s nas zunas
produtoras, de acôrdo com o
estabelecido na Lei n. o 1.168,
de 2 de agôsto de 195Ü', e dá
outras providências. - publi
cada no D. O. de 16 de junho
d·e 1954. . .

2.232 - Lei de 14 de junho de
19540. - Concede isenção de
impostos e taxas aduaneiras
para 22 toneladas de mármore
de Carrara, destinados à Ba
sílica ela Penha em Recife, Es
tado de Pernambuco. - Pu
blicada no D. O. de 19 de ju-
nho de 1954. . .

2.233 - Lei de 14 de junho de
de 1854. - Concede isenção
de direitos de importação e
mais taxas aduaneiras para
um micro-ônibus rural, mar-

25

26

26

26

27

27
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ca Chevrolet, destinada às
Missões Franciscanas doEs·
tado de Alagoas. - Publícada
no D. O. de 19 de jur.ao de
de 19.51. . .

2,234 - Lei de 14 de junho de
1954. - Estabelece um plano
de saneamento e aproveita
mento econômico da Baixada
Santista, no Estado de São
Paulo. - Publicada no D. a.
fie 19 de junho de 1954. . ...

2.233 - Lei de 18 de junho de
de 1954. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo M)
nístérío da Educação e ouitu
ra, o crédito especial de Crs
20C'.OOG,GO, para auxiliar :'\5
despesas com a realização do
V Congresso Nacional de Jor
nalistas. - Publicada no D.a.
de 26 de junho de 1954. . ...

2.236 - Saúde - Lei de 18 de
junho de 1954. - Autoriza o
Poder Executivo a abrir, pelo
Ministério da Saúde, o crédi
to especial de Cr$ 10.000.000,QQ,
para auxiliar a construção do
Hospital do Radialista. - Pu
blicada no D. a. de 23 de ju-
nho de 1954. . .

2.237 - Fazenda - Lei de 19 de
de junho de 1954. - Dispõe

. sôbre rínancíamentos desuna
dos à colonização nacional, e
dá outras providências.
Publicada no D. a. de 22 de
junho de 1951. . .

2.2.38 - Lei de 21 de junho de
1954. - Revoga o art. 19 e
seus parágrafos do Decreto-lei
n.O 794, de 19 de outubro de
1933 (Código de Pesca). 
Publicada no D. a. de 26 de
junho de 1954 ..

2.239- - Lei de 22 de junho de
de 1954. - Altera o item I da
letra a do art. 3.° da Lei
n.O 494, de 26 de novrnebro de
1948, (Lei do Impôsto de Con
sumo). - Publicada no D.a.
de 30 de junho de 1954 .

2 .2{.J - Lei de 22 de junho de
1954. - :Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, o
crédito especial de Cr$ ....
'500.000,00, para ocorrer a des-

27

28

29

29

29

32

32

;':fI:;a~ com a ínstalacão da
CDS;" Eliclidiana, em bão José
do Rio Pardo, Estado de São
P,~u]o. - Publicada no D. a.
ele 28 de junho de 1954. . .....

2.241 - Lei de 22 de junho de
1~5'~. -- Estende aos conre
rentes das Caixas Econômicas
os favores da Lei n.? 403, de 24
fie setembro de 1913. que rees
truturou os cargos de tesou
retro c ajudante de tesourei
ro (10 serviço Público Federal.
--- Publicada no D. a. de 28
de junho de 1954. . .

:::.242· - Lei de 22 de junho de
1954. - Concede a inclusão
r;a Escola de Medicina e Ci
rurvía do Rio de Janeiro na
categoria de estabelecimentos
subvencionados pelo Govêrno
Federal. - Publicada no D.a.
de 28 de junho de 1954. . .....

2.213 - Lei de 22 de junho de
1954. - Concede o auxilio de
01'3 5.000.000;00 à Fundação
Scrocaba. Publicada no
D .O. de 28 de junho de 195'1.

2.2H -- Justiça - Fazenda 
Trabalho - >Lei de 23 de ju
nho de 19M. - Altera dispo
sitivos da Consolidação das
Leis do Trabalho na parte re
lativa à Justiça do Trabalho,
e dá outras providências. 
Publicada no D. a. de 30 de
junho de 1954. . .

2.245 - Agricultura - Lei de
24 de junho de 1954 - Auto
riza o Foder Executivo a abrir,
pelo Ministério da AgTicultu
ra, o crédito especial de Cr$
139-.025,10, para pagamento da
gratificação adicional a servi
dores daquêle Ministério. 
Publicada no D. a. de 28 de
Junho de 1954 ..

2,246 - Agricultura - Lei de 24
de junho de 1954. - Autoriza
o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial de Cr$
44.887.8<JO,OO para atender às
despesas com a execução da
primeira etapa do plano de
assistência econômica e social
aos 'pescadores dos Estados do
Ceará, Rio Grande do Norte,
Paraíba, Pernambuco, Alagoas,

33

33

33

34

34

37



Sergipe e Bahia.··- Publica
da no D. O. de 28 de [unho
de 1954. . .........•.........

2.247 - Guerra - Lei de 26 de
junho de 195'1. - IAumenta o
efetivo do Quadro de Oficiais
do Exército das armas de In
fantaria e Cavalaria. - Pu
b1icada no D. O. de 30 de ju-
nho de 1954 .

2.248 - Educação - Fazenda 
Lei de 26 de junho de 1954 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 250. QOO,oo, des
tinado a auxiliar o BalIet da
Juventude. - Publicada no
D. O. de 30 de junho de 1954.

2.249 - Trabalho - Lei de 26
de junho de 1954. - Modifica
o art. 22 e seus parágrafos
do Decreto-lei n,v 7.036, de 10
de novembro de 1944, alterado
pela Lei n.s 599-A. de 26 de

38

38

dezembro de 19~1l. - Publi
cada no D. O. de 30 de ju-
11:10 de 1954. .. .

2.249-.1'.. - Fazenda - Lei de 29
de junho de 1954. - Dispõe
sútre a importação de tetrae
tilato de cnumno, e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de 2 de julho de 1954.

2.25í) - Trabalho - Fazenda 
Lei de 30 de junho de 1954. 
Concede abono de emergência
aos aposentados e pensionistas
dos Institutos e Caixas de
fi~JOScntadorla e Pensoes, e dá
outras providências. - Publi
cada no D. O. de 30 de junho
de 1954. . .....•..........•

2.2;31 - Fazenda - Lei de 30 de
junho de 1954. - Altera o
(<tuadro do Tribunal de Con
tas aprovado pela Lei n.O 886,
de 24 de outubro de 1949. 
Publicada no D. O. de 2 de
julho de 1954. .. ..

39

40
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2. 194 - Lei de 10 de março de
1954. - Provê sõbre a expe
dição e utilização de títulos
eleitorais. - Retüicada no

•. D O de 01 de junho de 1954. 47

2.195 - Lei de 31 de março de
1:154. - Autoriza o Poder
Executivo a ampliar as con
cessões em vigor para" exn-o-
ração do serviço telegráfiCO

Págs.

interior, por emprêsas que pos-
suem cabos submarinos ou
subfluvíaís. - PUblicada no
D.O. de 3 de abril de 1954. 47

EMENTARIO - Leis e decretos
publicados nos volumes m e
IV. de 1954, desta coleção,
classificados pela ordem alfa-
bética dos assuntos. 49



Figuram neste volume os decretos legislativos e as leis.
que. expedidos no segundo trimestre de 1954. foram publi
cados no "Diário Oficiai" até o segundo dia útil do trimestre
seguinte.

As datas de publicação. retificação ou reproduçãO
estão Indicadas no fndlce.
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:195·4

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1. 0, da Constituição Federal, e eu promulgo o segumte

Dl!:CKETO LEG11:>LArrvo
N." 4. ele 19M

Art. 1.0 :É mantida a decisão do Tr'bunal de Contas que negou
registro ao flllPtratu e<-'ebrado. Co! 3C dt: Novembro de II1:>U, entre o MlruS
terio da Educação e Cultura e i-edro Wl'rneck r"rrêa e Castro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado f'ederal, em ,n de Abril de 1954
JOÃo CAFÉ .f'Iu;f)

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 17,
I 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo u seguiute

DECRETO LEU11:>LATlVO

N" 5, ele 19h4

Art. 1.0 :É aprovado o têrmo de contrato celebrado em 11 de
dezembro de 1950, entre o Ministério da Agricultura e Manuel Nunes de
lVlagaJl1àe5 e sua UIUJ.11~1 UWCt'UJ<-t tV1dllêi .Je l.,al~tH(JU, t.Jtt,êi tJtl,It~;Il~·J

de aquisição e tnstalação de uma roda dágua, destínac a à Irrigação das
terras situadas à margem do rio São Francisco, Munícípío de Jatinâ, Es
tado de Pernambuco.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em ccntrárío.

l::3enadll ~'ederal. em '~7 de Abril de 1954

JoÃo CAFE f'IlHO
Presidente do Sena-do Federal

Faço saber que o Corzgressc Nacronal decreta, nos têrmos do art. 77"
§ 1.0, da ocnsuunção Peuerar, e eu nromurgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

:-l r 6, de 1954

Art. 1.0 E' mantida a decisão Dor que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada em 28 de dezeu.nro de 1951, denegou registro ao têrmo
de contrato celebrado a 31 de julno de 1951, entre o Serviço do Patri-



4 Aros DO PODEl: L}~GISLATlVO

mônio da União e os Grandes Moinhos do Brasil S. A., para o afo
ramento do terreno de marinha n,v 283, sito à Avenida Martins de Barros.
antigo Cais Vinte e Dois de Novembro, freguesia de Santo Antônio, Mu
nicipio de Recife, Estado de Pernambuco,

Art. 2." ~te Decreto Legislatívo entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de maío de 1954

JoÃo C1\FÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do art. 77,
I 1.0, da oonsnunção .I!'ederal. e eu promuigo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 7. de 1954

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas. em
sessão realizada a 1 de abril de 1952, denegou registro ao -têrmo aditivo
do contrato celebrado em 23 de fevereiro de 1950, entre o Ministério du
Saúde e a Irmandade do sannssímo Sacramento da oanoetana, para fun
cionamento do Instituto de Leprología do serviço Nacional de Lepra do
Departamento de Saúde. no Hospital ~'rei Antônio, da referida I"''1andade.

Art. 2.° 1!:ste Decreto Legisiativo entrará em VIgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 10 de maio de 1954

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do art. 77,
§ 1.0. da Oonstdturcâo Feueral, e eu prornuigo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 8. de 1954

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado em 20 de novembro de
1952, entre a Diretoria Regional do Departamento dos Correios e 'rele
grafos de Pernambuco e a firma J. Ferreira Marques, para construçào
de um prédio destinado à Usina da Estação Receptora de Pau Feno. no
Municipio de São Lourenço da Mata. Estado de Pernambuco.

Art. 2.0 tJ:ste Decreto Legislatívo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

senaco Federal. em 10 de maio de 1!154

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do art. 66,
item V, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

,N." 9. de 1954

Art. 1.0 Ficarão anistiados. pelo crime previsto no art. 5.° do Decreto
lei n,v 65, de 14 de dezembro de 1937, os empregadores filiados aos Instí-
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tutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões que não recolheram a êstes órgãos
de previdência. em tempo útil, as contribuições devidas por seus empregados
e as suas próprias em atraso, suspendendo-se o processo em curso desde
que efetuem o recolhimento I~O prazo de 60 (sessenta) dias da publicação
desta lei.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas
as dísposicôes em contrario.

Senado Federal, em 24 de maio de 1954,

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECHFTU LE(HSLATIVú

N ." 10 de 1954

Art. 1. o f: aprovado o têrmo auítívo assinado pela Diretoria da Aero
náutica Civi; e a Rea- S ,., I'ransportes Aéreos em 27 de junno de ,951.
para execuçao do contrato de transporte aéreo das linhas Sao e-aut.i-Líns
Aruçatuha-Oampo Granoe.

Art , 2.' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua PUDÜ"
caçao, revogadas as dispCSIÇÕCF em ccntrárío.

Senado Federaí. em 3i de maio de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vicf;-Presidente do Senaao, no exercicío da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. TI,
l°. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 11, de 1954

Art. 1. o O Tribunal de Contas registrará o têrmo de Acôrdo cele
orado em 28 de Abril de 19bO, entre o Mímstérío da Educação e Cultura
c o Govêrno do Estado do Parana, para o desenvolvimento da assistencía
psiquiatrtca nêsse Estado.

Art. 2.0 Revogam-se as dísposições em contrário.

Senado ,[i'ederal. em 9 de Junho de 1954

JOÃO CAFÉ FILHO

Presiden te do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacronal decreta, nos têrmos do art. Ti,
].C. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGIELATIVO

N. 12, de 1954

Art. 1.0 E' aprovado o termo de contrato celebrado em 11 de Abril
de 1950, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma A.
Y.artins Mendes & Cia Ltda., para construçao de urna unha ae uuctos
subterrâneos para eabos tetegráttcos, entre c. Pavuhào Muunsco e Copa
cabana no trêcho correspondente li Avenida Lauro Sodré.
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Art. 2." f:ste Dr-cret.o Legislai' vo en trara C'!l1 vigor na data de sua
pur)lll:a:~áoJ rcvogacas as d~[-;plJsü... oes em cour.r ario.

Senado !'?de'al, em 9 ae .runho de 19~)4

I(lA',} '~I\F[o /:l'H.tHl

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na ci.ma J decreta. nos têrmos do art. 77,
§ 1. 'J. da Constrtuiçáo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGIELATIVO

N." 13, de 1954

Art. 1.0 É aprovado o contrato celebrado, em 10 de dezembro de
1950. entre o Mimsterro da Agl'lCUJI ura e J'.lau Conceição de Lima e sua
mulher Maria F'err a" de Lima. reguianuo o pagamento da aquisiçao p me
tara ção de uma roda da gua em ter ras de prupr.eua oe dos oenet u-r.ni-.e,
situadas as margens uo no sao Francu.co, no Mumcrpío de Oanruno, &stae!o
de Pernarnnuco

Art. 2.° Éste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disuosicoes em couuario.

Sellado Federai, em 14 de Junho de 1954

.JoÃo CAFÉ PILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '17.
§ 1.0, ua (JUnstltUlçao Federal, e eu nrornutgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 14, de 1954

Art. 1.0 É aprovado o térrno do acôrdo celebrado, em 14 de janeiro
de 1952. entre a União Fpderal e o E;Hado de <ao Paulo, para delegação
das atribuições reteren.es ao cooperauvismo ao Sei viço de Economla Rural.

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario.

Senado F'ederal, em 18 de junho de 1954.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o oongresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
I 1.0, da oonsutuíção F'ederal e eu nromutzo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 15. de 1954
Art. 1.0 É mantida a decisão por que o Tribunal de Cf"\ntas, em sessão

realizada a 3) de março de 1953. denegou regtstro ao contrato celebrado
em 2 de janeiro do mesmo ano, entre o I'rtbunal RegIOnal Eleitoral do es
tado de São Paulo e a firma fB \n worto Trade Uorporation, para locação
de máquinas elétricas de contabilidade.

Art. 2 o ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de junho de 1954.

JOÃo CAFÉ FILHO.

presidente do Senado Federal
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F'aço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos termos do artíro
66, inciso 1, da Constituição Federal,
e eu pn,mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 16, de 1954

Art. 1° E' aprovado o Acôrdo
sobre Transportes Aéreos Regulares

entre o Brasil e fi Bolívia, concluído
em la Paz. a 2 de iunno de 1951.

Art. 2." E:ste decreto le'risla tivo en
trará em Vi2(1r na data de SWl nu
oücacao, revogadas as dísuosicóes 'pm

contrário.
St'nado Federal, em 18 de junno

U· 1954.
JOÃo CAFÉ Frr.rro

Presidente do Senado Federa I

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.", da ccnsutuícao !"ederaJ, e eu orornuluo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 17, de 1954

Art. l° lt aprovado o contrato celebrado em 3·0 de maio de 1952, entre
o Departamento dos Correios e Telegrafas e a filma Distribuidora de Pa
péis e Artes Gráficas S. A., para Iornecimento de papel acetinado

Art. 2.0 ~te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário

Senado Federal, em 18 de junho de 1954.

JOÃo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso NacionAl decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.°, da Constituição Federal, e pu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 18, de 1954

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contns dpnoqnu
registro ao têrmo de contrato celebrado entre o Dcnartamento Nacion~l1

de Obras de Saneamento e a firma Simaco & oomp . para execução de
serviços de conservação de cursos d'água do 4. 0 Set<Jr-Mage, na Resi
dência de Mage ,

Art. 2.0 íts'P decreto teztslattvo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de junho de 1954.

JOÃo CAFÉ FTLHO
presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
f 1.0, da Constituição Fedpral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° 19. de 1954
Art. 1.0 11: mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão

realizada a 26 de dezembro de 1951, denegou registro ao têrmo do con
trato celebrado em 311 de novembro do mesmo anel, entre o DepartamentAl
dos Correios e TelAgTRfos e a firma Standard Elptrica S. A., para for
necimento de mesas de comutação e exames, na importância de cr$ 715.417,00
(setecen: os e quinze mil quatrocentos e dezessete cruzeirosj

Art. 2.0 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
plícação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de junho de 1954.

JoÃo CAri FtLHO
Presidente do Senado Federal
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o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrrnos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Acrescenta novo ítem ao parágrafo
único do art. 285 da Consolidação
das Leis do Trabalho, dispondo sô
bre o serviço dos trabalhadores na
movimentação de mercadorias,

Art. 1.0 Fica acrescido ao parágrafo
único do art. 285 da Consolidação das
Leis do Trabalho (DecretO/!-leis nú
meros 5.452, de 1 o de maio de 1943 e
6.353. de 20 de março de 1944). sob
a designação lU, o seguinte item:

lI! - Com relação ao serviço:
a) quando não houver o pessoal da

administração a que se refere o pa
rágrafo único, o serviço enunciado nos
ítens I e II poderá ser contratado
com o Sindicato dos Trabalhadores na
Movimentação de Mercadonas;

b) os trabalhadores do atual Sindi
cato dos Trabalhadores no Comércio
Armazenador passam a denominar-se
"arrumadores", adaptando-se a esta
nova designação o nome do sindicato;

C) ao sindicato definido na letra b
anterior, compete:

1) contratar os serviços definidos no
art. 285, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a Admínistraçâo do
Pôrto, quando não houver pessoal pró
prio, de põrto organizado;

2> exercer a atividade definida no
citado art, 285. itens I e [l e respec
tivas alineas. nos portos não organiza
dos e nos armazéns, depósitos, trapi
ches, veículos de tração animal ou
mecânica. vagões, etc., em quaisquer
locais em que as mercadorias tenham
sido recebidas, entregues, arrumadas
ou beneficiadas, e, bem assim, língar
ou deslingar as que necessitarem de
auxílío de guindaste ou de outros apa
relhos mecãnicos, nas emprêsas, fir
mas. sociedades ou companhias parti
culares;

d) consideram-se serviços acessórios
da mesma atívidade profissional:

1) o beneficiamento das mercado
rias que dependam de despêjo, escolha,
:..eembarque, costura, etc.;

ll-Ibdifiea o § 2.° do artigo 19 do De
ereto-lei n.· 925, de 2 de tiezembro
de 1938 - Código de Justiça Mi
litar.

2) empilhação, desempílhação, re
moção e arrumação das mercadorias;

e) o exercício da profissão dos tra
balhadores definidos neste item III
será fiscalizado pela Delegacia do TTa
balho Marítimo, onde houver, e pelo
Departamento Nacíonaí do Trabalho
do Mírnsterto do Trabalho. Indústria e
Comércio;

f) aplica-se à mão de obra dos tra
balhos no movimento de mercadorias
o díspõsto na Seção IX do Título lU
da Consolidação das Leis do Traba
lho.

Art. 2.° Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 1 de abril de 1954.
- João Cate Filho, Presidente do Se- .
nado Federal.

LEI N." 2.197 - DE 5 DE ABRIl.
DE 1954

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. O parágrafo 2." do artigo
19 de Decreto-Ieí n. 925, de 2 de de
zembro de 1938, passa a ter a se
guinte redação:

.. § 2.° Entre os dias 1 e 5 do último
rnes ue caaa trrmesue, o Auditor, na
sede da Audrtorra, a portas abertas,
presentes os JUIZes do Conselho Per
manente do trimestre a terminar. o
fJl'ullhlLlll e o escnváo, depois Clt lan
çar em cédulas cs nomes dos onci
aí- rei: .na ríos e de as recolher a
uma urna, sorteará os juizes mili
tares para o Conselho Permanente
de Justiça a organizar-se".

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data () -ua puoncavao, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro. em 5 de abril de
1954. 133" da Independência e 66.0

da República.
GETÚLIO VARGAS

Renato de A I m e i d a
GutllotJel

ZenotJlO aa Costa
Nero Moura.

DE 1 DE ABRIL DE 1954LEI N.o 2.196
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LEI N.o 2.198 -DE 6 DE AIlIlIL
DE 1954

Dispõe sóbre a et racõo do capital
dos estabelecimentos bancários em.
funcionamento.

o Presidente ela República: Face
saber que o Congresso Nacronai de
creta e eu 0anCIOno a seguinte L,'j

Art. 1.0. Os estabetecimentoa ban
cários que ainda não tennam cum
prrdo o disposto no Decreto-ler nú
mero 7.366, de 8 de março de d4iJ,
m U. ncado peja ',el n.v ~47, de 3 IE:
dezembro de 1949, por ~'"~() realizar
o capital, para atír.gír os limites
1: ~hJ:::' ,cg ·US, e-n parcelas, obser-
va': r1ic::n'1~t.o no oat"qg'r~f ..... "~;'~f)

Parágrafo único. A diferença entre
o capital realizado, em 8 de marco
de 1953, e o capitar minimo exigido,
deverá ser coberta de forma a que
se reduza de um têrço, pelo menos,
em cada um dos três pertonos ae
um ano que se seguirem à data da
vigência desta lei, ficando em con
seqüência, prorrogado o prazo que se
vence naquela data.

Art 2,°, Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua pu bncacão. re
vogadas as dísposíções em contrário.

Río de Janeiro, 6 de abril de 1954;
133' da Independência e 66,0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha.

LEI N.o 2.199 - DE 9 DE ABRIL
DE 1954

Autoriza. o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Bâucaeão e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...
400 OÜ{),{)O corno auxiuo ao 2." C01l

çresso Sul Americano de Anqiolo
gia.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrrnos do artigo 70,
§ 4.", da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art t.v, E' o Poder Executivo au
torizado a conceder o auxiho de CI'S
400.000,C{) (quatrocentos mil cruzei
ros) para custear, em parte, as des
pesas do 2 o Congresso Sul America
no de Angiologia, a realizar-se, na
Oapitaí do Estado de São Paulo, em
julho de 1954.

Art. 2.°, Para atender às despesas
decorrentes da execução da presente
lei, é o Poder Executivo autorizado
fi abrir, pelo Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
4(){).000,0(, (quatrocentos mil cruzei
ros' .

Art , 3.". Dentro do prazo de 130
tf't'Dtú e oitenta) dias, após a realí
zacão do Congresso, a Comissão Or
ganizadora prestará ao Mírusterro da
Educacão e Cultura contas da apli
cação 'do auxilio concedido, que com
preenderá a publicação de seus Anais.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
ns dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 9 de abril de
1954. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.o 2.200 - DE 12 DE
ABRIL DE 1954

Cria, em Diamantina. Estado de Mi
nas Gerais, o Mu.seu do Diamante
e a Biblioteca Antônio Torres, e da;
outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São criados, em Diamantina,
Estado dê Minas Gerais, o Museu do
Diamante e a Biblioteca Antônio Tor
res, o primeiro subordinado a Direto
ria do Patrimônio Histórico e Artis..
tico Nacional e o segundo a Biblio
teca Nacional.

Art. 2.°. O Museu do DIamante tem
por finalidade recolher, classificar,
conservar e expor adequadamente ele
mentos caracteristicos das jazidas, for
mações 0 espécimes de dinmantes ocor
rentes no Brasil nem como objetos de
valor histórico e artístico relaciona-
dos com a indústria daquela minera
ção em face dos aspectos princtpais
do seu desenvolvimento, da sua téc
nica e da sua influência na economia
e no meio social do antigo Distrito
Diamantino e de outras regiões do
pais.

Parágrafo único, O Museu do Dia
mante será instalado no próprio na
cional, sito na Rua Francisco Sá nú
mero 50, já restaurado na sua feição
colonial pela Diretoria do Patrímômc
HIstórico e Artistico Nacional.
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agitador-diluidor, comUm

Um elevador com 12 OOm.;
Um fêcho para silo;

Um elevador de carga com

7

8 
9

6.50m.;
lO

4.50m.;
11 - Seis apanhadores de caçam

bas para areia grossa;
12 - Dois agitadores de areia fina

com 5.0Cm.;
13 - Dois apannadores de caçam

bas para areia fina;
14 Um duplo agitador de pêndu-

lo;
15 Uma bomba com capacidade

para 30 m3 par hora;
16 - Um tiltro prensa tipo F 80/80:
17 - Um carro de dosagem com

balanças:
18 - Quatro tamcorões Frieda para

-.coo quilos;
19 -- Um tarnborào Bianca para

:250 quilos;
20 - Um tamborào de pote com a

planos;
21 Quatro peneiras víbratórías

tipo VS 45;
22 DOIS filtros eletro-magnéti-

cos tipo F,F' 15;
23 _. Um agltador de hélice tipo

SQ 30;

Art. 1.0 É c-oncedida à Indústria.
de Azulejos S. A. nASAl. com sede
na CIdade do Reclfe. Isenção de impcs
tos e taxas aduaneiras, exclusíve a de
previdência social. para imoortacào
de materiais encomendados na Ale
manha e destinados à fabricação de
azulejos, pastilhas cerâmicas. lou ~as

sanitária e s.milares, a serem receei
dos e constantes da relação abaixo:

1 - Um torno túnel tipo WM 10."
com :OS.BOm de comprimento e to
dos os seus pertences;

2 Um secador de canal com
7.580 m de comprimento e todos os.
seus pertences;

3 - Um forno túnel muflado com
80 Oüm _ de comprimento e todos os
seus pertences;

4- Um brítador Cyclop com motor
elétrico;

5 - Uma galga puíverízadora tipo
KGS 120;

6 _. Uma peneira rotativa com 3.000
m.;

LEI N.O 2.201 - DE 20 DE Amm. DlIl 19S<l:

Concede isencão de impôstos e taxas
aduaneiras para materuu» impor
tados pela Indústria de Azulejos
S. A. (!ASA).

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 7Q, §
<1:.°, da Constrtulção Federal, a se
guinte lei:

GETULIO VI\RGAS

Antnn~n Bnlbrno ,
Osuxnsio Aranti« ..

Art. 3° A B'blíoteca Antônio Tor
res tem por f malídade conservar, ze
lar e enrrquecer o acervo mnhogr áfí
cu que pertenceu ao ilustre esc ri ter
Antônio Torre- e, bem assim, promo
ver, pe ios meios a seu alcance, .l,

prOIJan.aCl{1 dfi cultura popular na r·e
gif 1 do interior do pais onde está.
l(j(;aliZ':'~ia

- !"t~r~~;'a tn único. A Biblintera An
tônio Torres será instalada nas depen
déncias preparadas para esse efeito
no nropri» rla{~l()lHll. Qlle trn rp~id?n

cia do Inconfidente Padre José de
Oh vr ira Rcnm. de:"'(~Oi-UunHd() uur De
ereto-lei n." 5.746, de 13 de agõsto de
194;J, onde lambem ficará insta.ada
a -ede regional sos serviços da Dire
tor:a do Patrimônio Histórico e Ar
trst.ioo Nacional.

Art. 4.' O lvluseu do Diamante' e a
Btbhot.eca Antônio Torres serão ad
ministrados por diretores nomeados,
em corrussâo. pelo Presidente da Re
pública e terão a orgaruzaeâo e o
quadro de pessoal estabelecidos nos
respectivo, regulamentos.

Art. 5.° São criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Educa-

ção e outtura, os cargos, em comis
são, de Diretor 'M. D. - O. P. H.
A. N.) e de Diretor {B. A. T. _
B. N.) padrão L.

Art. 6.° ll: o Poder Exef'utlvo au
torizado a abrir, pelo Mtnísterto da
Educaçãe e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 100 OGO,OO (cem mil cru
zeiros), para atender as despesas eorn
a .instalação dos órgãos criados por
esta Lei

Art. 7 ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de abril de
1954; 133 da Independência e 66.C da
República.
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24 - Uma peneira vibratória tipo
VS 45;

25 - Dois agitadores de hélice tipo
SQ 100;

26 - Três filtros prensa tipo F
80-/80;

27 Urna correia transportadora
com 15.00 m.;

28 - trma máquina de extrusão tipo
STP 50;

29 - Duas galgas pulvertzadoras
tipo KGS 120;

30 Um elevador com 14. 00 In.;
.11 - D'Üis alímentadóres rotatívoa,
32 -- Dois víbradores para silos;
33 - Uma correia transportadora

'Com 10.00 m.:
34 - Uma correia transportadora

com 8.00 m.;
35 - Uma peneira rotativa com

2.00 m ;
36 - uma correia transportadora

'Com 30.00 m.;
31 - Uma galga pulverízadora tipo

KGS 120;
38 Um elevador com 12.00-0 m.;
39 Uln fêcho para silo;
40 Um quebrador de rolos;

41 - Um elevador com 12.01) m.·

42 - Uma peneira rotativa com
4.00 m.;

43 Três fêchos para silo;
44 trm quebrador de argilas;
45 Um agítador-místurador tipo

EGM 2.a ;

46 - Uma máquina de extrusão;
47 - Uma prensa hidráulica Lasco

para casetas refratárias;
48 - Três tamborões Carolina para

550 quilos;
49 - Dois tamborões Bianca para

250 quilos;

50 - Dois tamborões Ana para 101
Quilos;

51 - Dois tamborões Augusta para
40 quilos:

52 - UUl tamborão de pote com ~

planos;
53 Duas peneiras vibratórias:
54 Uma máquina automática

para vibrare,ranco;
55 - Uma máquina automática

para vibrar côres:
5·S -lTm.a peneira vibratória tipo

VS 45;
57 - Um filtro eletro-magnético tipo

EF 10;
58 - Seis prensas de fricção auto

mática, tipo F\V 60. diretamente aco
pladas a 6 máquínas de rebardar tipo
DPS 11, inclusive pertences;

59 - Duas prensas de fricção para
cabamentos, tipo FW 90;

60 - Trin tas e Quatro 111atrizes de
tipos especiais e diversos, para fa
brícaçâo de azulejo;

61 - Um transportador aéreo de
corrente com um - comprimento de
450m. movido por motor elétrico:

62 - Quatro bombas de membrana
tipo DM/P 4, com duplo efeito e ca
pacidade de 4.5'00 /hora cada;

63 _. Um forno rotativo tipo EM
250- para fabricação de fritas, inclu
sive todos os pertences para quei
ma de óleo;

64 - Um turbo secador de canal
com 4 canais de 17 0-0 m. de comprt
menta cada. inclusive ventíladorea
exaustores, encanamentos, empurra
dores, recuperadores, e 6.0 vagonetes.

Art. 2.° - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publícaçâo ,

Art. 3,° - R.evoganl-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 20 de abril de
1954. - João Café Filho - Presiden
te do Senado Federal.

LEI N.o 2.202 - DE 20 DE ABRIL DE 1954

Autoriza o Poder 'Executivo a abrir, nela Ministério da Educação e Cultura,
o crédito especiot de Cr$ 318.041,30, para pagamento de f/ratificações
de Magistério a protessôres do mesmo Ministério ..

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 ~ o Poder Executivo autorrzado a abrir, ao Ministério da

Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 318. OL11,30 (trezentos e de-
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zoito mil, quarenta e um cruzeíros e trinta eenavos) , para pagamento de
gratificações de magistério a que têm direito. de acôrdo com o Decreto
lei D. 2·.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo Decreto-lei nú
mero 6.&60, de 5 de julho de 1944, e decreto-lei n.v 8.315, de 7· de dezem
bro de 1945, os seguintes proressôres do mencionado Ministério:

1. Maria JOSé Moreira Coutinho, professor padrão K, da. Es
cola Técnica de São Luiz, da Diretoria do Ensino Indus
trial (período de 1 de novembro a 31 de dezembro de 1950)

2. otávio Lopes de castro, professor catedrático, padrão N,
do Colégio Pedro 11 Internato (período de 1 de agôsto de
1948 a 31 de dezenlbro de 1951) ••••....•..••.•••.....•.....

3. Aloísio Bezerra Coutinho, professor catedrático, padrão
f" O", da Faculdade de -Medicina da Universidade do Recife
(período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de
1950) ~ .

.... Odilon da Cunha Gaspar, professor catedrático, padrão
"O", da Fa('uld~ce c'e Medicina da Universidade do Recife
(período de 22 de dezembro de lH49 a 31 ae uezembro de
1950) .

6. Carlos Marinho de Souza, professor catedrático, padrão
"O", da Faculdade de Medicina da Universidade do Recife
(período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de
195(» . . . • .• • •.•..............•.•....•.•....•••..•.•.•...

6. Osvaldo Gonçalves de Lima, professor catedrático, padrão
"O", da Escola de Quilnica da Universidade do Recife
(período de 8 de dezembro de 195·0 a 31 de dezembro de
1952) . . . . . . . . .. . ,... . .

- 1. Joã,o Pinto de Campos, professor catedrático, padrão "O",
da Faculdade de Mecdcina da Universidade do Recife (pe
ríodo de 22 de dezembro de 1941:1 a 31 ae uezemnro ae l1::Jbll')

8. Joaquim da Costa Carvalho professor· catedrático, padrão
"0", da Faculdade de Medicina da Universidade do Recife
(período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de
1950) , .

S. Luiz Inácio de Baros Lima, professor catedrático, padrão
"O", da Faculdad.e de Mecucma da umvers.uaue do n.ec.11e
(pertod- de 2 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de
1950, .

10. Tercio Rosado Maia, professor catedrático, padrão "O", da
Faculdade de Medicina da Universidade do Recife (período
de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de 1950> ....

11. Alvaro Santino de Castro Figueiredo, proressor catedrático,
padrão "O", da Faculdade de Medicina da Universidade do
Recife ipertodo de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezem-
brc de 1950) .. . lO •••••••••••••••••••••

12. Arthur Barreto Coutinho, professor catedrático, padrão
..O", da Faculdade de Medicina da ümverstdade do Recife
(período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de
1950) .. " ' .

13. Arthur Sá Cavalcanti de Albuquerque, professor catedrático,
padrão "O", da Faculdade de Medicina da Universidade do
Recife rpertodo de 1 de janeíro a 31 de dezembro de 1950)

14. João de Vasconcelos SobrInho, professor catedrático, pa
drão u 0", da Escola de Eng enharia da Uníversídade do
Recife (período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezem-
bro de 1952) : . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . _..

3.540~OO

13.120,00

6 ..161,30

18.483,90

18.483,90

12. 387.ic

18.483,90

18.483,90

18.483,90

18.483,90

18. 483,9(}·

6.161,30

18.000,00

18.161,30'
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15. Antônio Monteiro de Morais Nascimento, professor cate
drátíco, padrão "O", da Faculdade de Medicina da Uni
versidade do Recife (pericdo de 22 de dezembro de 1949
a 31 de dezembro de 1950) . __ _. _.

16. Ernesto Silva, professor catedrático, padrão O, da Facul
dade de Medicina da Uníversídade do rtecife (períouo de
22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de 195() .

17. Newton da Silva Maia, professor catedrático, padrão "O",
da Escola de Engenharia da Universidade do Recife rpe
riodo de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de 1950)

18. Luiz de Barros Freire, professor catedrático, padrão "O",
da Escola de Eng-enharia da Universidade do Recife (perto
do de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de 1950)

19. Maria Pedrosa Leal, professor (Ensino profissional Maso
terapia I.B.C.l, padrão "I", (período de 13 de agõsto de
1950 a 31 de dezembro de 1952) . _ .

20. Otávio de Souza, professor catedrático, padrão "O", da
Faculdade Fluminense de Medicina (período de 8 de de
zembro de 1950 a 31 de dezembro de 1951)

18.483,90

18.483,90

18.483,110

18.026.10

19.161,30

318.041,30

publicação.
Soma .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 3.° -- Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 20 de abril de !954: 133.° da Independência e 66."
da República.

G:E.'TULIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Al'anha

LEI N.o 2.203 - DE 23 DE ABRIL

DE 1954

Concede a pensão especial de .
Cr$ 3.000,00 mensais à viúva de
Aureliano Silveira, ex-agente do
lmpôsto de Consumo.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. 70, § 4.0,

da Constituição Federal, li seguinte
lei:

Art. 1.0 Ê concedida a pensão es
pecial de crs 3.000,00 (três mil cru
zeiros) mensais, a Maria Mayer da
Silveira, viúva de Aureliano Silveira,
ex-agente do Impôsto de Consumo.

Art. 2.0 A despesa com a pensão de
que trata o art. 1.0 correrá à conta
da dotação orçamentária do Ministé
rio dá Fazenda, destinada aos pen
sionistas da União.

Art. 3.° ESta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío ,

Senado Federal, em 23 de abril de
1954.

João Cafe Filho, Presidente do se
nado Federal.

LEI N.o 2.204 - DE 27 DE ABRIL
DE 1954

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Conselho de Imigração e colo
nização o crédito especial de ••..
ers 2.600,00, para pagamento de
salário-família.

O presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ê o poder Executivo au
torizado a abrir ao Conselho de Imí-



gração e Colonização o crédito espe
cial de ors 2 6ilO,aO (dois mil e Seis
centos cruzeiros), para pagamento de
satarío-farrulia aos servidores do mes
mo Conseiho.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacào, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1954:
133." da Independência e 66.0 da ae
pública.

GETÚLIO VARGAS.

Tancredo de Almeida Neves.

Oswaldo Aranha.

LEI N.o 2. 2D5 - DE 4 DE lI4AIO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
peto Ministerio da Vtação e Obras
públicas, o credito especial de Cr$
15.000. COO,OO, para consauçao da
Agência dos Correios e 'reieçrato«
em Manaus, Estados do Amazonas.

O comresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
~.o, da Constltuição Federal, B se
guinte lei:

Art. 1.° ll: o Poder Executivo
autur.zado a abrir, pei., Milllstenu ua
Viaçao e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 15.000.000,00 (quínze
milhões de cruzeiros), para constru
ção, em Manaus, capital do ~tado

do Amazonas, de um edífrcío de qua
tro pavimentos, a fim de ser instala
da a Agência dos Correios e I'elegra
fos.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vi
gor na data ue sua pucuce çao, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de maio de
1954. - João Caie Filho, Pres.uen
te do Senado Federal.

LEI N.o 2.206 - DE 5 DE MAIO DE 195'

Autoriza o Tesouro Nacumat a promo
ver e elevação do capital da Com
panhia Siderúrgica Nacicnal, para
am pliar as instalações uuiustriais da
Usina de Volta Redonda, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, Faço
saber que o Cong-resso Nacional de
creta e seu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Tesouro Nacicnal
autorizado B promover a elevação do

capital da Companhia Siderúrgica
Nacional de Cr$ 1.75ú.0'llO.0(},i,OÜ .um
bilhão setecentos e c.nqüenta milhóes
de cruze.rcs i para ors 2.250.000.UOO,OO
(dois c.l.iões duzentos e c.nqüent. nu
lhões de cruzeiros), devendo II aumen
to ser real.zado em chamadas de 20%
(Vinte por cento), vencendo-se a pri
meira no ato da subscrícão e as de
mais de 6 rseis i em 6 (seis) meses, a
contar dessa data.

§ 1.0 O aumento de que trata
êste artí ; o sera uividído em <:.500 000
(doís milhões e quinhentos mih açoes
orrnnárra, nominativas do valor de
o-s 200,0'0 (duzentos cruzeiros) cada
uma,

§ 2.0 Fica o Tesouro Nacional
autorr.ado a ceder. nus têrrnos dO
disposto no § 3.° do art. 111 do De
creto-Ieí n.o 2.627, de 25 de setembro
de 194.0, o seu direito de preferência
na sucscriçào das ações do aumento
de que trata esta Lei em favor de
acíonistas ou não, observada a pro
porO?o refertda no art 4.0 desta Lei.

Art. 2.0 ll: permitido, se necessá
rio, que o aumente ue capital de ~ue

trata esta Lei se efetue antes ele es
tar integralizado o aumento autoriza
do pela Lei n,v 1.380, de 7 de julho
de 1951.

Art. 3.0 O Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda fará SUD~

crever pelo Tesouro Nacional as ações
que não forem tomadas pelos demais
acionistas e particulares, de modo a
garantir a subscrição total do novo
capltal ,

Art. 4.0 Parte das ações ordiná
rias da IJcmpanhia Siderúrgica Na
cional. já de propriedade do Tesou
ro Nacicnal antes da vígêncta desta
Lei, poderá ser cedida, guardada no
minimo a proporção que o man-enna
detentor de metade do capn.al em
ações ordinárias e mais uma, pelo
valor nominal.

§ 1.0 A cessão a Que se refere
êste artigo devera se fazer através ua
Companhia Síderúrgrca Nacíonal, a
qual, como agente do Tesouro Nacio
nal, receberá por conta dêste o valor
das Clamadas já pagas, aphcando-o
na liquidação das chamadas a que se
oorrgar o Tesouro Nacional, nos têr
mos do disposto no art. 3.° desta Lei,
e recolhendo aos cofres do Tesouro
Nacional o saldo que porventura se
verificar após a integralização do (,a
pitaI.

§ 2.0 A Companhia Siderúrgica.
Nacional deverá apresentar reratórios
mensais ao Ministério da Fazenda sõ-
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bre o exercícío do mandato que lhe é
conferido pelo § LO, evidenciando os
valores recebidos, os valores aplicados
e os saldos em seu poder.

Art. 5.0 - Poderâo também ser apli
cados na Iíquidacáo das chamadas li.

que se obrigar o Tesouro Nacional,
nos têrmos do disposto no art. 3.°
desta Lei, os dividendos que couberem
ao Tesouro Nacional pelas ações de
que fôr possuidor.

Art. 6.0 - O Mínlstérlo da Fazenda
deverá realizar com o Banco do Brasil
ou outro estabelecimento bancário ae
que o Tesouro Nacional seja acionista
as operações de crédito necessárias a
garantir o integral pagamento, nos
seus vencimentos, das chamadas a que
o Tesouro Nacional se obrí: ar nos têr
mos do disposto no art. 3.á desta Lei.

Art. 7.0 - As ações subscritas pela
Tesouro Nacional na forma desta
Lei, se aplicará o disposto no arti
go 5.(' da Lei n. O 1.380, de 7 de junho
de 1~51.

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vi
cor na data de sua pucíícaçào.

Art. ~.u - Revogam-se as dispo
síçoes em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de
1~54; 133.0 da Independência e 66.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Osvaldo Aranha

LEI N.o 2.207 - DE 17 DE MAIO DE 1954

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaç ao, revogauas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1954;
133.0 da Independência e 66.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Aranha

LEI N.c 2.208 - DE 24 DE MAIO
DE 1954

.tutoriza o Poder ExecutiVo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o credito especial de Cr$ .•..
6.121.612,&0, para pagamento devi
do às firmas Periera Junior & Cia.
LUla. e Cereai$ .:sanws Martms Li

mItada.

o Presidente da República, fa;o.
saber que o congresso NaclOnal de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir, pelo Mm,sténo da
Educaçâo e cultura, o credito espe
cial de ors 6.121.61<l,90 .seís milnues,
cento e v.nte e sete mil, seiscentos e
doze cruzeiros e noventa centavos i ,
destínado ao pagamento devido as
firmas Pereira Júnior & Cia. Ltda.
e Cereais Santos Martins Ltda., pelo
fornecimento de alimentação prepa
rada, feito durante o exercrcío de
1952, nos seguintes valores:

Total . .......... 6.127.612,90

Art 2." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Ar... 3.0 Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro. em 24 de maio de
1954; 133 o da Independêncía e 66.0

da República.

GE'TÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Aranha.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o credito especial de Cr$ .•.•
~OO.OO'(},O() (quatrocentos mil cru
zeiros) , como auxtlio ao II Congres
so Latino Americano de soctoio na,

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacronal de
creta e eu sanciono a segumte Lei:

Art. 1.0 É: autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Mlnisterío da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cr$ {O() 000,00 (quatrocentos mil
cruzeiros), para concessão de auxí
lio ao II Congresso Latino-Americano
de socíoloaía, realíado no Qio de
Janeiro e em São Paulo, de 10 a 17
de julho de 1953.

Pereira
Ltda.

Cereais
Ltda.

Júnior e oía.

Santos Martins

o-s
~. 733.561,30

1. 394.051,60
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LEI N." 2.209 - DE 24 DE MAlo
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 14.000.000,00,
destinado a atender ao pagamento
da coruribuicáo do Brasil para ma
nuteneão do Escritcrio Técnico de
A 9 r (c U I t u r a, órgão executor do
Acôrdo para execução de um pro
grama de cooperação agrícola, [ir
mado entre o Brasil c os Bsuulos
Unidos da América,

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1." E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito esnecíal de Cr$
14.0GO.(}(JO,üO (quatorze - milhões de
cruzeiros) , destinado a atender ao
pagamento da contribuição do Brasil
para manutenção do Escritório Técni
co de A?ricllltllJ'n, órgão executor dn
Acôrdo celebrado entre o Govêrno
dos Estados Unidos do Brasil e o
Gov"rno dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, para execução de um
programa de cooperacâo agrícola e
recursos naturais. na forma do arti
go VI daquele Acôrdo ,

Art. '2.0 Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro em ?4 de ms io fie
'1954; 133." da Independência e 66.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleoias

Oswaldo Aranha.

L,EI N." 2.210 -- DE 31 DE MAIO
DE 1954

Concede isenciio de direitos aâuanei
1'OS. inclusive adicional de 10%, im
põsto de consumo e mais' taxas al
fandegárias. para materiais impor
tados diretamente por emprésas
ferroviárias do país.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. L' E' concedida à Companhia
Paulista de Estradas de Ferro, assim
como às demais emprêsas ferroviárias

do 1:;ais, lias nicsmas condições, ísen
çào de direítcs aduaneiros, inclusive
adicional de 10% <dez por cento). ím
pôsto de consumo e mais taxas al
fandegárias, exceto a de previdência
SOCIal, para os seguintes materiais.
quando importados diretamente, em
conjunto, parcelada ou isoladamente
destinado à modernização e ururor
mízação dos sistemas de freios e en
gates do material rodante e ao au
mento e eficiência da capacidade de
transporte:

a) jogos completos de quípamentos
de freios de ar comprimido, para íns
taíação em locomotivas, carros de
passageiros e vagões de cargas, in
clusive aparelhamento para testes,
seus acessorios, pertences e sobressa
lentes;

t» conjuntos de aparelhos de cho
que e tração, destinados à instalação
de engates automáticos em locomo
tivas, carros de passageiros e vagões
Iocomotrvas, carros de passageiros e
vagões de cargas, seus acessórios, per
tences e sobressalentes;

C) vagões de cargas, metálicos, aber
tos ['U cobertos, montados ou des
montados. equipados ou não, com
freios de ar comprimido e engates
automáticos, seus acessórios, perten
ces e sobressalentes.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação e será.
aplicada às importações anteriores.
de materiais de espécie, despachados
SOl) têrmo de responsabilidade.

Art 3.,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Fereral, em 31 de maio de
1954. - João Café Filho. Presidente
do Senado Federal.

LEI N,? 2.211 - DE 31 DE MAIO
DE 1954

Releva de prescricão o direito dos
herdeiros de Manoel Pio Corrêa à
percepção do respecttoo montepio.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70.
§ 4.", da Constituição Federal a se
guinte lei:

Art. 1.0 E revogado o disposto no
artigo 5.0 do Decreto n.o 20.910, de
6 de janeiro de 1932, e revigorado o
artigo 43 do Decreto n,v 942-A, de
30 de outubro de 1890.

Art. 2.° Esta lei se aplica ao caso
dos herdeiros de Manoel Pio Corrêa,
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ex-funcionário do Ministério da Agri
cultura, falecido em 1937, bem como
a todos aquêles que se encontrem em
idêntica situação.

Art. 3." fi. despesa decorrente da
execução desta lei correrá pela dota
ção própria do orçamento do Minrs
tério da Fazenda.

Art 4.° F.sta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de maio de
1954 - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.O 2.212 - DE 31 DE MAIO
DE 1954

Dispõe sôbre a aplicação do artigo
2.: da Lei n» 7ü5, de 16 de maio de
1949, por que se retnüa o provimen
to âe cargos da carreira de Co
missário de Polícia do Quadro Per
manente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 O aproveitamento em car
gos, não iniciais, da carreira de co
missário de Policia do Departamento
Federal de Segurança Pública, de que
trata o artigo 2.° da Lei n.? 7%, de'
16 de maio de 1949, havendo vaga,
deverá ser requerido ao Ministro da
Justiça e Negócios Lnteriores pelo
interessado que preencher os requi
sitos do citado dtsnosittvo dentro do
prazo Improrrogável de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação da pre
sente leI.

§ 1.0 Decorrido o prazo estabelecido
neste artigo, o Ministro da Justiça e
Negócios Interiores submeterá os re
querimentos dos interessados, com os
documentos e informações que os
acompanharem, ao despacho do Pre
sidente da República.

§ 2 ° Se vários interessados o re
quererem simultâneamente, terão pre
ferência os que contarem mais tempo
de serviço público federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de maio de
1954. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.O 2.213 - DE 2 DE JUNHO
DE 19'54,

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o -ireâito especial de Cr$ ..
14.0DO.ODO,OO para auxiliar as des
pesas com a realização do XXXI
Congresso Eucarístico Internacio
nal.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 1.0. );: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze
milhões de cruzeiros), destinado a au
xiliar as despesas com a realização,
em julho de 1955" na cidade do Rio
de Janeiro, do XXXI Congresso Eu
carístíco Internacional.

Art. 2.° O crédito de que trata
o artigo anterior terá vigência nos
exercícios de 1954 e W55.

Art. 3.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.·
da República,

GETULIO VARGAS

Vicente Ráo
Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.214 - DE 2 DE JUNHO
DE 1954

Dispõe sõbre a substituição de com-
provantes de contritnüção para su

bscrição compulsória de Obrigações
de Guerra, com base no lmpósto de
Renda.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

j'.l"t. 1.0 Prescreve em 2 (dois) anos,
a contar da data do respectivo paga
mento, o direito à substituição, pelos
títulos definitivos, dos comprovantes
do recolhimento das importâncias de
vidas a título de subscrição compul
sória de Obrigações de Guerra, com
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base no ímpôsto de renda, instituída
pelo art. 5.° do Decreto-lei n.O 4.789,
cie 5 de outubro de 1942.

Art. 2.°. Fica assegurado aos sues
erítores complusórtos daquele em
préstimo que, de posse dos compro
vantes do ecolhimento, não os subs
tituirem no prazo marcado no artigo
anterior, o direito de requererem à
repartição competente a sua substi
tuição, até o fim daquele prazo.

§ l.c Recebido o requerimento, que
em todos os casos deverá ser acom
panhado dos comprovantes, será feito
um registro dos subscritores por or
.em cronológica e os titulas definiti
vos ser-Ihes-ão entregues no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 2:;0 São !repartições competen
tes para o recebimento dos re'luen
mentes: na Capital Federal, a Caixa
de Amortização; nas Capitais dos Es
tados, as Delegacias Piscaís: no in
terior dos Estados, as Alfândegas,
Mesas de Rendas e Coletorias Fede
rais.

§, 3.°.As Obrigações de Guerra
só serão entregues aos sucscricores
compulsórios com base no ímpôsto de
renda, contra o recolhimento dos com
provantes que lhes são fornecidos pe
las repartições arrecadadoras quando
do pagamento respectivo, os quais se
rão sempre inutilizados a carimbo ou
picote.

Art. 3.° A concessão desta me
reíto à substítuic.,o "",eJa iJ""SCrlccl,
serão apreendidos e inutílízados quan
do apresentados àS repartições de que
trata o § 2.° do art. 2.°, e levadas a
Fundo de Guerrú as Importâncias res
pectivas, fazendo-se para tal fim o
necessário [ôgo de contas.

Parágrafo único. Aos seus porta
dores serão fornecidos certificados dos
pagamentos. referentes aos compro
vantes inutilizados. os quais, entre
tanto, não darão direito à substitui
ção e servirão apenas como prova dos
pagamentos efetuados.

Art. 4.0
• O prazo a que se refere o

art. 1.0 desta Lei começará a correr
da data de sua publicação, para os
comprovantes iá expedidos.

Art. 5.°. O disposto nesta Lei apli
ca-se também aos descontos de 3%
(três por. cento) sôbre vencimentos
dos funcionários públicos e salários,
ordenados ou comissões dos associa
dos dos Institutos e Caixas de Apo
sentadoria e Pensões (art _ 6.° e 7.°
do Decreto-lei n." 4.789, de 5 de outu
bro de 1942) devendo o prazo de 2

(dois) anos ser contado a partir da
data de sua publicação.

Art. 6.0
• O Diretor da Caixa de

Amortização expedirá as necessárias
instruções para a fiel execução desta
Lei.

Art. 7.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 8.0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.0

da República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.215 - DE 2 DE JUNHO
DE 1954

Abre ao Congresso Nacional Câmara
dos Deputados e Senado Federal 
os créditos especiais, respectivamen
te, de Cr$ 2.780.000,00 e Cr$ ......
2.088.500,00 para pagamento de um
mês de vencimentos aos funcioná
rios das Secretarias daquelas Ca
sas do Congresso e servidores do
Poder Executivo nelas em exercicio,
no período da convocação extraor
dinária, de 15 de janeiro a 9 de
março de 1954.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0. ~ aberto ao Congresso
Nacional - Câmara dos Deputados
- crédito especial de Cr$ 2 780 OilO.OO
(dois mílhões setecentos e oitenta mil
cruzeirosj , para pagamento de um
mês de vencimentos aos funcionários
da Secretaria da Câmara dos DepU
tados e aos servidores do Poder Exe
cutivo, que nela têm exercício, no pe
riodo da convocação do Congresso
Nacional de 15 de janeiro a 9 de mar
ço de 1954, excluídas os já atendidos
pela Verba 3 Consignação II - Sub
consignação 18 04-05, do Orçamento
em vigor.

Art. 2.°. ~ aberto, ainda, ao Con
gresso. Nacional Senado Federa) - o
crédito especial de Cr$ 2.088.500,00
(dois milhões e oitenta e oito mil e
quinhentos cruzeiros), para, de acôrdo
'com a Resolução n.O 6, de 24 de ou
tubro de 1952, do mesmo Senado,
atender ao pagamento de um mês de
vencimentos aos funcionários de sua
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fiecretaria e aos servidores do Poder
Executivo que néle têm exercicio, pela
convocação extraordinária do Con
~resso Nacional, no periodo de 15 de
janeiro a 9 de março de 1954.

Art. 3.°. Os créditos de que trata
a presente lei serão autornàticamente
registrados pelo Tribunal de Contas,
dispensada a exigência do art. 93 do
Regulamento do Código de Contabili
dade, e dístribuídos ao Tesouro Na
cional.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.°
tia República.

GETULIO VARGAS

.Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.216 - DE 5 DE JUNHO
DE 1954

Dispõe sõbre a contagem de tempo de
serviço público, para eleito de apo
sentadoria, ao Dr . José Gabriel de
Lemos Britto.

O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l.0 Para efeito de aposenta
doria, com os vencimentos integrais
de Presidente do conselho Peniten
ciário do Distrito Federal, será con
tado ao nr. José Gabriel de Lemos
Britto. todo o tempo de serviço que
o mesmo tem nêsse e noutros cargos
públicos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de junho de 1954;
1330 da Independência e 66.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

'I'ancretio de Almeida
Neves.

LEI N.? 2.217 - DE 5 DE JUNHO
DE 1954

Dispõe sõbre a revisão do contrato de
arrendamento da Rêâe de Viacão
Férrea Federal do Rio Grande 'do
Sul, e dá outras providências.

O Presidente da República: Faço
saber aue o Congresso Nacional de
creta E; eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l.0 E' o Poder Executivo au
torizado a rever o contrato de ar-

rendarnento da Viação Férrea Federal
do Rio Grande do Sul, autorizado
pela Lei n.? 860, de 13 de outubro de
1949, em conformidade com as dís
pos'cões da presente Lei.

Art. 2." Para oenefíciar-se do dis
posto desta Lei, a Viação Férrea Fe
deral do Rio Grande do Sul se or
ganizará como autarquia estadual,
com personalidade [urtdica autôno
ma e administração colegiada.

Parágrafo único. O Govêrno Fe
deral terá na administração repre
sentante com voto suspensivo nos
casos não previstos nos atos de apro
vacão da União, cabendo do seu ato
recurso ao Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Art. 3.· As tarifas serão aprovadas
pelo Govêrno Federal e calculadas
de modo a corresponderem o mais
possível ao custo específico dos trans
portes.

Art. 4.° A Viação Férrea Federal
do Rio Grande do Sul apresentará
ao Ministério da vta-ão e Obras Pú
blicas, até o dia 3; de marco rle
cada ano, o orçamento da receita
e despesa de oneração ou custeio,
com a discrírntnacão necessâría para
exame e aprovação do mesmo Minis
tério.

Art. 5.° A partir de 1 de ianeíro
de 1953, os resultados positivos e ne
gativos do exercício ferroviário se
rão, respectivamente, creditados ao
"Fundo de Melhoramentos" e debi
tados à conta da União.

Art. 6.° O deficit orçamentário das
contas de oneracôes ou custeio apro
vado será incluído na proposta 01'
camentária do Minist<"rio da Viacão
ê Obras Públicas, rubrica serviços
e encarg-os. e entrevue em duodecí
mos pelo Tesouro Nacional.

Art 7.° Se, nas tornadas de contas
contratuais, o déficit apurado no
exercício ferroviário foi inferior ao
arcado, a Viação Férrea Federal do
Rio Grande do sul recolherá. imedia
tamente. à Delegacia Fiscal do Tesou
ro Nacional, no Rio Grande do Sul,
a diferenca verificada e aprovada.

Parágrafo único. Se o deficit apu
rado ultrapassar o previsto no or
çamento aprovado, a diferença será
levada à responsabilidade do Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 8.° O quadro do pessoal da
autarquia será submetido pela di
reção da Viaráo Férrea Federal do
Rio Grande do Sul à anrovacão do
Ministro da Viacão e Obras Públicas,
com indicacão da quantidade máxí
ma de empregados, discriminada por
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categoria ou função e da remunera
ção máxima e mínima.

Parágrafo úníco . O quadro do pes
soal será considerado aprovado se.
dentro de 9.Q (noventa) dias de SUB
apresent.acs.o I'.:) Departamento Na
cional de Estradas de PeITo. sôbre o
mesmo não Sê manifestar o Mmistro
da Viação e Obras Públicas.

Art. 9.° Quando o Govõrno do Es
tado requisitar transportes, serviços e
forne~in1entos de qualquer natureza,
deverá indenizar a Viacão Férrea Po
deral do Rio Grande do Sul das ím
portàncías correspondentes.

§ 1.0 Excetuam-se dêste dispositivo
os transportes gratuitos ou com aba
timento especificados na cláusula IX,
§§ 1.", 2° " 3°, do contrato de revisão
de arrendamento, aprova cio pelo De
creto n,v 26.418, de 25 de julho de
1950.

§ 2.0 Para dos casos acima previstos
e dos constantes do Re-rulamento Ge
Tal dos Trrmsnartes e outros determi
nados em leis ou regulamentos fe
derais não será concedido transporte
gratuito nem com abatimento.

Art. HJ Os planos, projetos e orça
mentos de obras novas, melhoramen
tos e equioarnentos, serão submetidos
previamente à anrovacão do Govêrno
Fedi"ral, oela Viaç8.o Férrea Federal
do Rio GrClT'de do Sul, com a ordem
de prioridade estahelecída de comum
acôrdo com o Denartamento N'lcionaJ
de Er-:triJ0ar. de F'c"ro. resnettados os
comnro-ni--os ::tB~n'ydrl~c::·~m ~nlltrflt:os

de empréstimos autorizados pelo mes
mo Govêrno

Art. 11 Permanecerão em pleno
efeito as cláusulas do contrato vi
gente que não colidam com as esti
pulações desta Lei -.

Art 12 Na hipótese de ser esta
belecido em lei federal novo regime
administrativo de caráter estritamen
te industrial e de âmbito geral, para
as estradas de ferro de propriedade
da União. ficará o Estado do Rio·
Grande do Sul com opção de que
llsará dentro de 6 (seis) mêses con
tados da data da lei federal que
instituir o novo regime administra
tivo. para continuar como arrenda
t,árla da VIação Férrea Federal do
Rio Grande do Sul. restabelecendo
se o regime da Lei n o RôO. de 13 de
-mtuoro de HI49, e o disnosto no eon
'rato aprovado pelo' Decrpto número
"fI .418 .. de 25 de iulho de 19fiO. ou
nnrfl declarar rescIndido o contrato

de arrendamento sem que caiba a.
qualquer das partes contratantes di
reito a indenização.

Art. 13 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir os créditos especiais
de CrS 240.000.000,00 (duzentos e qua
rentn milhões de cruzeiros) e de Cr$
300. OCO. 000,00 (trezentos milhões de
r;"uzf;iros) , destinados à cobertura
dos d,~ficlts dos exercicios ferroviários
de lS53 e de 1954, na Viação Férrea
Ffderal d) Rio rGande do Sul, aten
didas as dispostcões dos artigos 4.",
lH!:·.2 final do 6.0 e 7.° desta Lei.

Art , 14. A Estrada de Ferro de
.Jaclli é incorporada à Viação Férrea
Fed·eral do Rio Grande do Sul, aten
t5rmos do art. 1.0 do Decreto-lei nú
mero 5 471, de 10 de maio de 1943,
para todos os efeitos desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicacâo, revogadas
a~ di"posi,ões em contrário.

Rio de Janeiro 5 de junho de 1954;
1:33." da Independência e 66." da Re
pÚblica.

GETÚLIO VARGAS

José Américo

Oswaldo Aranha.

LEI N." 2.218 - DE 5 DE JUNHO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o cré

dito especial de Cr$ 321.048.000,00,
para ocorrer ao pagamento dos cru
zadores "Saint Louis" e "Philiuiei
phia", aâouiruios do Govêrno dos
Estados Unidos da América.

O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l.0 ]j: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Ma
rinha, o crédito especial de Cr$ ....
321.048.000.00 (trezentos e vinte e um
milhões e quarenta e oito mil cru
zeiros), para ocorrer ao pagamento
dos cruzadores "Saint Louís" e "Phi~
Iadelphia". adquiridos do govêrno
amerícano, e despesas necessárias ao
recebimento dos citados navios, con
forme a seguinte discriminação:

Para pagamento, . ao
Govêrno dos Estados
Unidos da América

"do Norte, pela aqui-
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siçao dos cruzadores
HSant Louis" e "Phl
Iadelph;a", realizada
de acôrdo com o Pac
to de Defesa e As
sistér.cín Mútua (J\Iu
tua] Defense Assis
tence Act of 1949)
UsS 8.450. cto.oo que,
ao câmbio de Cr$
13,72, corrospondcm a 153.184.CaO,Oa

P~ra 00spesas de rece
bimento, incluidas as
relativas a pessoal
rrss 8.7GOC'OC,(){) que,
ao câmbio de Cr$
18,72, ccrrespondem a 162, 364.0uD,OO

Total . 321. 048.000,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
Ia data de sua publicação.

Art. 3.° Hevogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro. 5 de junho de 1954:
133.° da Independência e 66." da Re
fJública.

GETÚLIO VARGAS

Renato de A 1m e i d a
Guillobel

Oswaldo Aranha.

LEI N." 2.219 - DE 7 DE JUN1W
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abril',
peio Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o credito especial
tie Cr$ 14.000,00, para pagamento da
diferença de vencimentos ao oficial
arlministratiw Ii[atmani Caiatançe
Castelo Branco.

O Presidente da República: Faço
saber que o congresso Nacional de
creta e cu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder EXECUtiVO auto
rizado a aorir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Cr$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil cruzeiros), para atender
ao pagamento de diferença de venci
mentos devida, no exercício de 1951,
ao oficial admínístrat'vo, classe M,
Djalmani Calafu nge Castelo Branco.

Art. 2° Esta Lei entrará em vi gor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, em 7 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Tancredo de Almeida
Neves

Oswaldo Aranha.

LEI N.o 2.220 - DE 7 DE JUNHO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo lffinistério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ 444.517,70, para pagamento de gratificação de
magistério a professores do mesmo Ministério.

O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executi,'o autorizado a abrir pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 444.517,70 (quatocentos e qua
renta e quatro mil, quinhentos e dezessete cruzeiros e setenta centavos),
para pagamento de gratificação de magistério a que têm direito, de acõrdo
eom' o Decreto-lei n.v 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo De
ereto-lei n." 8.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes professores do
mesmo Ministério:

1-LUlZ Maria de Souza Delzaôc, professor catedrático,pa
drão O, da Faculdade de Direito da Universidadede de Re
cife (período de 5 de janeiro a 31 de dezembro de 1950) .,.

2 - Amadeu d" Srlva Fialbo, professor cateuràtico, padrão O,
da Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do
Brasil (período de 30 de dezembro de 1943 a 31 de dezem-
bro de 1949) .

3 - J()âo Peregrino da Rocha Faaundes Junior, professor cate
drático, padrão O, da Escola Nacional de Educação Física
e Desportos da Universidade do Brasil (período de 14 de
agôsto a 31 de dezembro de 1950) , .

Cr$

5.935,50

6,032,30

2.290,30
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4 - Teodoro Amálio ds Fonseca Vaz, professor catedrático,
padrão O, da Escla de Engenharia da Universidade de
Minas Gerais (período de 12 de outubro a 31 de dezembro
de 1950} .. . . , .

5 - Coíeruar Natal e ~1i)v'l, Pl'OIé-SSO:' catedrátícc, padrâc 0, da
Faculdade de Direito de Goiás (uertodo de 8 de dezembro
de 1950 a 31 de dezembro de i951) ..

6 -Assuero JOSé' Gru rit auc. prot essor catedrático, padrão 0,
da Escola Nacional de Música da Universidade do 'Brasil
(período de 8 a 31 de dezembro de 1950) ..

7 - Noémia Macureira Dantas, p'ofessor, padrão J, da Escola
Incustriat de Aracaju, a" Dl' etoria do Ensino Industrial
(período relativo aos mêses de novernoro e dezembro de

1950) , ' '" , .
8 - Jorge Romano. proresror iLhefe do Curso de Artes de

Couro -- Sapataria) Escola Industrial de Natal, da Dire
toria uo Ensino Industrial padrão J (per íodc de 27 de mar-
ço a 31 de dezembro de 1951) .. . .

9 - An1'Hófio Jaime de Alt avrlr. Melo, professor catedrático
padrão M, da Faculdade de Direito de Alagôas (pertodo
de 5 de julho a 31 de dezembro de 1951) ..

10 - .Iulía no Pinheiro Lvra SO~l"no, rrOf00i'0l' . r-ad rõ o M, da
Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará (período de
23 de janeiro a 31 de dezembro de 19bO) .

11- Archírnedes Var[<as da Costa Filho, professor, Colégio Pe
dro Il - Internato. padrão N, (pertodo de 18 de setembro
de 1946 a 31 de dezembro de 1951) .

12 - Newton de Menezes Pádua. professor catedrático, padrão
0, da Escola Nacional de Música da Universidade do Bra
sil (período de 5 de julho de 1949 a 31 de dezembro de
1950) .

13 - Alexandre dos santos Selva Júnior, professor catedrático,
padrão 0, da Faculdade de Medicina da Universidade do
Recife, (período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezem-
bro de 1950) .

14-· Henrique Silva professor padrão J, da Escola Técnica
de Goiânia, da Diretoria do Ensino Industrial (período
relativo aos mêses de outubro a dezembro de 1950) .

15 - Arnaldo AZPvf'(jl' Estr--]8 rvrof'essor catedrático, padrão
O, da Escola Nacional de Música da Universidade do Brasil
(nertodo de 28 de setembro de 1948 a 31 de dezembro de
1949) .

16 - Laura da Costa Nunes, prvt essor, padrão K, da Escola
Tecnica de Goiânia, da Diretoria do Ensino Industrial
(periodo relativo aos mêses de novembro a dezembro de
1950). . " ' " '" "

17 - RplJ Fortes Castelo Branco. professor catedrático. padrão° da F"culdRde de Drreitn Cl' Piaui (período de 8 de de-
zembro de 1950 a 31 de dezembro de 1951) .

18 - Antônio José da Cfll't8 Nunes. professo- catedrático, pa
drão 0, da Escola Nacional de Engenharia da Universi
.dade do Brasil (período de 4 de março de 1950 a 31 de de-
zembro de 1951) ' .

19 - Paulo de Carvalho, prOfeSi'Ol catedrático, padrão O. da
Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do Bra
sil (período de 30 de junho a 31 de dezembro de 1951) "

20 - Cromweli Barhrsa de Carvalhc, protesso- catedrtico,
padrão 0, da Faculdade de Direito do Piauí (período de 9
de maio a 31 de dezembro de 1951) .

21- Rufino de Alrr eída Pízar rc professor catedrático. pa
drão 0, da Escola Nacional de Engenharia da Universidade
do Brasil, (período de 11 de janeiro a 31 de dezembro de
1951) .. ,., .....••••.••...••.•.... ' .. , .... " ....•.........

1.322,00

6.387,10

1. 161,3U

1.380,00

7.737,00

13.620,70

26.193,50

61.430,00

9.433,00

18.483,90

2.070,00

7.550,00

3.540,00

6.387,10

10.951,60

9.050,00

11.612,9t

17.516,10
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22 - Octávio Beviláqua professor catedrtico, padrão O, da
Escola Nacional de Música da Universidade do Brasil (pe
riodo de 28 de setembro de 1948 a 31 de dezembro de 1951)

23 - Edgar d Nogueira, professor cutedrtíco, padrão O, da Fa
culdade de Direito do Piauí, (período de 8 de dezembro
de 1950 a 31 de dezembro de 1951) .

24 - Jos," Rodrigues sette, professor catedrtrco, padrão O, da
Faculrhde de Direito do Es o-rito Santo (pertodo de 1 de
fevereiro de 1951 a 31 de dezembro de 1952) .

25 - Adalberto Correia Lima, or-ressor' catedrático, padrão O,
da Faculdade de Direito do Piaui (perrodo de 8 de dezem-
bro de 1950 a 31 de dezemoro de 1951) .

25 - Eugr-nia Catullna d~ Silva, prof'essor. padrão J, da Escola
Industrial de Florianópolis, da Diretoria do Ensino Indus
trial rperíodo de 22 de julho a 31 de dezembro de 1950) ."

27 - Antônio José Cordeiro, ororessor catedrático, padrão O,
da Faculdade de Direito de São Luiz do Maranhão (pe
ríodo de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1951) .

28 - Maria Isabel Lacnrn DE'. pron-ssor, padrão K. da &cola
Técnica Nacional (período de 22 de maio de 1947 a 31 de
dezembro de 1951) .

29 - Alice St'rra Mendes, professr r padrão J, da Escol a'Téc
níca de Sâo Luiz, da Diretoria do Ensino Industrial (perío
do de 28 de setembro de 1948 a 31 de dezembro de 1950) "

30 - F'ranclsco d~ Sales Olivéira. professor catedrático, padrão
O, da Faculdade de Ciências Econômicas da Universídade
do Brasil (período de 19 de dezembro de 1949 a 31 de de-
zembro de 1951) ' .

31 - Cal'\08 Alves da Costa, ::JYl+e"sor catedre trco. padrão O,
aposentado, da Faculdade Fluminense de Medicina (perto
do de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1952) ...

32 - Francisco Vital' Rodrtgues, professor catedrático, padrão
O, da Paculdade Fluminense de Medicina (pertndo de 8 de
dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1952) .

u

29.325,00

6.387,10

11.500,00

6.387,10

8.196,80

19.161,30

52.968,50

18.699,00

12.209,60

37.161,30

12.387,10

TOTAL. 444.517:/0

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de junho de 1954; 133.° da Independência e 66.· da
República.

GETúLl0 VARGAS

Antônio Balbino
Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.221 - DI!: 9 DI!: JUNHO
DE 1954

Estende os beneficios do Decreto-lei
n.O 3.347, de 12 de junho de 1941,
e institui o regime de beneficios de
tamilia aos segurados do Instituto
de Previdencía e Assistência dos
Servidores do Estado ([PASE) , aos
empregados a serviço da Ordem dos
Advogados do Brasil.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 7.°, §
4.°. da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 Os funcionários ou empre
gados a serviço da Ordem dos Advo-

gados do Brasil, quer no Conselho Fe
deral, quer nos Conselhos Seccionais,
contínuam sujeitos ao díspõsto no
art. 2.° lo Decreto-lei n.o 3.347, de 1:1
de junho de 1941. e lhes são extensívoa
os beneficios e vantagens de que go
zam os funcionários públicos civis da
União como contribuintes do Institu
to de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado.

Art. 2.° Ficam revogados o Decre
to-lei n.o 7,513, de 2 de maio de 1945,
e mais disposições em contrário.

Senado Federal, 9 de junho de 1954:.
- João Café Filho, Presidente do se
nado Federal.
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LEI N." 2.222 - DE 10 DE JUNHO
DE 1954

fJoncede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, exceto a
de previdencia social, para uma má
quina "Europa 11", adquirida na
Alemanha pela Diretoria do Patro
nato Agricola Antônio Alves Ra
mos, sediado em Santa Maria, Es
tado do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta e eu
"promulgo, nos trêmos do art. 70, §
4., da Constituição Federal, a seguinte
Lei: ,

Art. 1.0 li: concedida isencão de di
reitos de importação e taxas adua
neiras, exceto a de previdência 50
.ial, para uma máquina "Europa 11",
adquirida na Alemanrra pela Direto
ria do Patronato Agrícola Antônio AI
ns Ramos, sediado em Santa Ma
ria, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor.a data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de junho de
1954. - João Café Filho, Presidente
ao Senado Federal.

LEI N.o 2.223 - DE 10 DE JUNHO
DE 1954

fJoncede o auxílio especial de .
o-s 1. 000.000,00 às comemorações
do bicentenário da fundação da Pa-:
rôauia do Tri1Jf/1.fo e para consêrto
geral da histórica Igreja Matriz da
cidade do mesmo nome, no Estado
do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Al.. 1.0 li: concedido'o auxílio espe
mal de C~$ 1. 000. 000,00 (um milhão de
eruzeíros) às comemorações do oí
.entcr,ário da fundação da Paróquia
de Triunfo, a 11 de março de 1954, e,
bem assim, para o consêrto geral da
h.storíca Igreja Matriz da cidade do
mesmo nome, no Estado do Rio Gran
ae do Sul.

Art. 2.0 Para o efeito previsto no
artigo anterior, o Poder Executivo é
autorizado a abrir, pelo Ministério da

Educação e Cultura, o crédito especial
até o montante nêle referido, que
será automàticamente registrado pelo
Tribunal de Contas e dístrlbuido ao
Tesouro Nacional, cujo pagamento
será feito à Comissão Diretora das
testívidades comemorativas, nas pes
soas de seus presídentes efetivos e te
soureiro geral.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 10 de junho de
1954. - João Café Filho, Presidente
do S"nado Federal.

LEI N.o 2.224 - DE 10 DE JUNHO
DE 1954

Concede a pensão especial de .
ors 4.000,00 a Oda Brisabel d.
Queiroz.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1. li: concedida a pensão espe
cial d crs 4.000,00 (quatro mil cru
zeiros) mensais a Oda Brisabel de
Queiroz, viúva de José Gaudêncío
Correia de Queiroz.

Art. 2.° A despêsa com o pagamen
to da pensão de que trata esta lei
correrá à conta da dotação orçamen
tária do Ministério da Fazenda, des
tinada aos pensionistas da União.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 10 de junho de
1954. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.o 2.225 - DE 12 DE JUNHO
DE 1954

Cria a Medalha Naval de Serviços
Distintos, e dá outras providências.

o Presidente da Repúblíca., Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Le!:

Art. 1.0. Fica criada a Medalha Na,.
vaI de Serviços Distintos para prêmio

continua aqui>
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a CIVlS e militares, brasileiros ou es
trangeiros, que prestarem à Marinha
serviços meritórios, e para distinguir
àqueles que, por suas qualidades ou
valor, o Govêrrio julgar merecê-lo.

Art. 2.°. A Medalha Naval de Ser
viços Distintos será uma cruz floren
eiada, de prata, com braços iguais,
tendo no centro do anverso, inscri
to num circulo de cabo de manilha,
um goltínho enlaçando' uma âncora;
e, no reverso, inscrita num círculo
iciêntico, a legenda - Serviços Dis
tintos. A cruz, medindo quarenta e
quatro milímetros de eixo, pende de
uma fita de gorgorâo de seda azul
ferrete, de trinta e sete milímetros de
largura, tendo no centro uma faixa de
dez milímetros, divídida em três par
tes 'iguais, na seguinte ordem - ver
melho, azul celeste e vermelho, tudo
de acôrdo com o desenho anexo. Será
usada do lado esquerdo do peito.

Art. 3.0 A concessão desta me
dalha tar-se-á por decreto do Pre
sidente da República, mediante pro
posta do Ministro da Marinha, ou
vidos os mais membros do Conselho
da Ordem do Mérito Naval.

Art. 4.°. Publicado no Diário Ofi
lial o decreto de concessão, 'Ministro
da Marinha mandará expedir o com
petente diploma que assinará; e.
quando fôr o caso, a citação assinada
por seu Chefe de Gabinete.

Art. 5,°. A entrega da medalha será
feita em solenidade presidida pelo
Ministro da Marinha ou por um seu
representante.

Art. 6,° Para o uso desta medalha,
os agraciados obedecerão às disposi
ções que regularem o das condecora
ções congêneres.

Art. 7.°, O Ministro da Marinha
providenciará a confecção das meda
lhas e seus pertences, correndo as
despesas pela verba orçamentária
própria.

Art. 8.0 • ~ta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
ladas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.0 da
República.

Renato
GuülobeZ

de Almeida

LEI N.o 2.226 - DE 12 DE JUNHO
DE 1954

Concede a peneao especial de Cr$ ,.
1.755,70 mensais a Guurnuir Medei
ros de Figueiredo, Mechtildes Mau
Ta de Fig'ueiredo, Amaury Medeiros
de Figueiredo e Cleise Medeiros de
Figueiredo, viúva e jWlGS do agrô
nomo Amaury Paggi de Figueire
do.

a Presidente da República, Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. É concedida a pensão es
pecial de Cr$ 1. '/56,'1{) (mil setecen
tos e cíncoenta e Seis cruzeiros e se
tenta centavos) mensais a Guiomar
Medeiros de Figueiredo, Mechtildes
l\1:uura Medeiros de Fig;ueiredo, Amau
ry Medeiros de Figueiredo e Cleise
Medeiros de I~igueiredo, viúva e filhos
do D, Amaury PO,ggi Figueiredo, agrô
nomo, classe J, do Qnadro Permanen
te do Ministério da Agrícultura, fale
cido em consequêncía de esforços dís
pendidos no exercício de suas fun
ções.

Parágrafo único. Por morte da
viúva beneficiária, a pensão a que se
refere êste artigo será transferida aos
herdeiros acima mencionados, perden
do o herdeiro masculino direito ao
beneficio quando atingir a maioridade
e as herdeiras femininas quando con
traírem matrimônio.

Art. 2.°. O pagamento da pensão
especial. prevista nesta Lei, correrá à:
conta da verba orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada aos
pensionístas da Umâ o ,

Art. 3.°, Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de junho
de 1954; 133.° da Independência e 66."
da República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.O 2.227 - DE 14 DE JUNHO
DE 1954

Altera o Plano Salte e dispõe sôbre
sua execução.

O Presidente da República, Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. A alínea f do ítem 2 do
anexo n. o 44 da Lei n.s 1.102, de 18
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de maio de 1950 (Plano Salte), passa
a ter a seguinte redação:

f) - no EStado do Espirito Santo,
obras na bacia do rio Santa Maria
- Cr$ 35.000.000,00".

Art. 2.0 Acrescente-se ao anexo 3.°,
item B - Estrada, de Rodagem 
da Lei n,s 1.102, de 18 de maio de
1950 (Plano Salte) a seguinte alinea:

"c) - pavimentação da Rodovia
Bom Jesus do Norte Cidade de São
José do Calçado e seu prolongamen
to até a Cidade de Guacui, Estado do
Espirito Santo - Cr$ 15.000.000,00".

Art. 3.°. As letras a, f e I da alínea
j do anexo 3 - Setor Transporte 
da Lei 1.102, de 18 de maio de 1950
(Plano Salte) passam a ter a se
guinte redação:

"a) - Estrada de Ferro:

f) - Encampação ou desapropria
ção.

1) - E'ltrada de Ferro Itabapoana,
sua encampacâo ou desapropriação 
crs 5.000.000,00".

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.0

da República.

GETULIO VARGAS

José Américo

Oswaldo Aranha

LEI N.? 2.228 - DE 14 DE JUNHO
DE 1954

Concede o auxílio de Cr$ 5.000.00Q,OO
para as obras da futura Basílica Na
cional de Aparecida, no Estado de
São Paulo.

o Presidente da República, Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e outtura, o crédito espe
cial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mí
lhÕES de cruzeiros) para auxiliar aa
obras da construção da futura Basíli
ca Nacional de Aparecida, em Apare
-cida, no Estado de São Paulo.

Art. 2.°. A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de junho de
1954; 133.° da l11dependência e 66,
da República.

GETULIO VARGAS

Antônio Balbino
Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.229 - DE 14 DE JUNHO
DE 1954

Concede a inclusão da Faculdade de'
Filosofia, Ciências e Letras de Cam
pinas, Estado de São Paulo, na ca
tegoria dos estabelecimentos subven
cionados pelo Govêrno Federal.

O Presidente da República, Faço
saber que o Congres.so Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. J;1: concedida a mclusào,
nos têrmosdo art. 17 da Lei nú
mero 1.254, de 4 de dezembro de 1954,
da Faculdade de Filosofia, Ciência.
e Letras de Campinas, E'Stado de São
Paulo, na categoria dos estabeleci
mentos subvencionados pelo Govêrno
Federal, a que S8 refere o art. 16 da
mesma Lei, correspondendo-lhe a sub
vencão de Cr$ 2.5QO.000,00 (dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros).

Art. 2.0 • É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ :5.000 000,00 (cinco mi
lhões de cruzeiros) para ocorrer ae
pa gamento da subvenção ordinária
prevista nesta Lei, nos exercicios de
1953 e 1954.

Art. 3.°. Revogam-se as dísposí
,i5es' em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.
da República.

GETULIO VARGAS

Antânio Balbino
Osvaldo Aranha

LEI N.- 2.230 - DE 14 DE J1JNHO
DE 1954

Concede a inclusão âa» Escolas de
Engenharia e Faculdade de Arqui
tetura, do lnstituto Mackenzie. de
São Paulo, entre- os estabelecímen
tos subvencionados pelo Govêrne
Federal.

O Presidente da República, Façe
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1.0. É concedida, nos têrmos
do art. 17 da Lei n.v 1. 254, de 4 de
dezem oro de 1950, a inclusão entre
os estabelecimento, de ensino subven
cionados pelo Governo Federal, da.
Escola de Engenharia e da Faculda
de de Arquitetura do Instituto 1\1'1
ckenzíe, de São Paulo, sendo a cada
uma concedida, de acordo com o dis
posto no art 16 da mesma Lei, a
subvenção anual de Cr$ 2. 5DO. OCO,OO
(dois milhões e quinhentos mil cru
zeiros) .

Art. 2.°. É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espccal
de crs 10. OQO. 00000 (dez milhões de
cruzeiros) para ocorrer ao pagamento
da subvenção ordinária, prevista nes
ta Lei, nos exercicíos de 1953 e 1954.

Art. 3.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de junho de
1!l54; 133.° da Independência e 66.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Antônio Balbino
Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.231 - DE 14 DE JUNHO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministéno da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 40.000. ono,oo,
para atender às despesas de finan
ciamento de uma rede nacional de
matadouros industriais nas zonas
produtoras, de acôrâo cem o esta
belecido na LeI n» 1.168, áe 2 de
aoôsto de 1950, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
40.000.000,00 (quarenta milhões de
cruzeiros) , destinado a atender as
despesas de financiamento de uma
rede nacional de matadouros índus
trias nas zonas produtoras, de acôr
do com o estabelecido na Lei número
1.168, de 2 de agôsto de 1950.

Art. 2.°. As leis orçamentárias para
os exercicios de 1954 e 1955 cODSi,,-

narão importâncias de igual valor
para o mesmo objetivo.

Art. 3.°. Esta LeI entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposiçoes em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de junho de
1954; 133.0 da Independência e 66.
da Hepública.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.232 - DE 14 DE JUNHO
DE 1954

Conceâe isenção de impostos e taxa!
aduaneiras para 22 toneladas de
mármore de Cerrara, destinados à
Basilica da Penha em Recife, Esta
do de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos térrnos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de im
postos e taxas aduaneiras, exceto a de
previdência social, para 22 toneladas
de mármore de Carrara, procedente
da Itália, destinadas à Basilica da Pe
nha, em Recife, Estado de Pernam
buco, e a serem entregues a Otávio de
Terrinca, Superior Provincial dos Ca
puchinhos em Pernambuco.

Parágrafo único. O mármore men
cionado no art. 1.0 concta de duzen
tos metros quadrados para piso, dois
bustos com colunas, dois sacrários com
expositóríos, uma estátuo de Nossa Se
nhora, uma pia com ornatos para sa
crtstía, um anjo, um porta-lâmpada
para o altar mor e duas estátuas pe
quenas.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vícor
na data de sua publlcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal. em 14 de j\mho de
1954, - Jo-io Co, fé Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N,? 2.233 - DE 14 DE JUNHO
DE 1954

Concede isenção de âiretto« de
importação e mais raxas aduanei
ras para um micro-ônitvts nJ.ral,
mQ1Ca Cheorolei, destinada à.~

Missões Franciscanas do Estade
de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta e ea
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.-,
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da Constituição Federal, a seguinte;
lei:

Art. 1.0 li: concedida isenção de
cireítos de importação e rnan taxas
aduaneiras, exceto a de. prev.dêncía
social, para um micro-ônibus rurai,
marca Chevrolet. a ser unport-ino uos
Estados Unidos pelo Guardiâo do
Convento «e São Francisco. de .gen8
do, e destinado às Missões FranciEca
nas do K,t~do de Alagoas.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data ce sua pubhcaçâo, revigauas
as cuspos'ções em contrário.

S~nHdo Federa,', em 14 de junno de
1954. .- João Café Filho, Presidente
«o senauo FederaL

LEI N." 2.234 -- DE 1-1 DE JIamo
DE 1954

Bstabelece um plano de sllneamcn!o e
aproveitamento econômico ela Bai
xada Santista, no Bstaâo âe Sita
Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. 70, § 4.n,

da Constituição Fe:iel'aI, a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a elaborar c realizar um pla
no de saneamento e aprovettamento :
econômico da Baixada S a n tis ta.
abrangendo os Munícípícs de Santos.
São Vicente, Oubatâo e Guarujá, no
Estado de S. Paulo.

Parágrafo único. O plana a que
se refere êste arti;o compreenderá:

a) estudos topo-hidrográficos, geo
lógicos e agrológícoa, bem como do
regímem dos cursos dágua da regíao,
e projetos das obras necessária, in
clusive das faixas de desapropriação
indispensáveis às obras;

b) levantamento do cadastro imo
biliário da região a beneficiar, ano
tando os valores das propriedades.
antes e depois das obras de sanea
mento executadas. e indicando as que
convem desapropriar para lotear e
"fender, em virtude de seu baixo apro
"feitamento;

c) proibição de execução de obras
prejudiciais ao saneamento da região,
elaborando regulamentos para êsse
fim, se necessário;

c!.) execuçâ o, fiscalização e conser
',:'.ç0.0 dos trabalhos projetados.

Art 2.° O executor do Plano será o
DE:;J::",tamento Nacional de Obras e
S:C'lC':lmento, que poderá contar com
a cc laboração ele outras entidades pú
bj;('~,s ou privadas. a fim de provi
rlenc.ar a sua melhor execuçào, po
uundo delegar competência aos mes
n:::s, parcial ou total, na execução, de
p,t;'tes dos trabalhos projetados na
coleta de dados. mediante acôrdos.

Art 3.° E' o Poder Executivo auto
ri.rado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, consignado
8.0 Departamento Nacional de Obras
e Saneamento, o crédito especial de
~r$ so. 000. OOO.l){) (quarenta milhões
de cruzeiros), para ocorrer às despe
.õ'ss com a elaboração e realização do
Plano de E·:meamento da Baixada
8antista, durante cinco anos, a con
tar do exercício seguinte ao da apro
"fação desta lei, distribuídos da se
guinte forma:

1.° exercícío .......... . 4.000.000,01

:2.° exercício . .......... 6. (}()O. 000,00

3.° exercício .......... . 10. OOG. OOO,Ü't

4.° exercício ........... 10.000.000,QG

5.° exercício •••••••• 0'0 10.000.000.ot

§ 1· As partes referidas serão con
signadas globalmente e aplícar-se-ão,
indistintamente, em estudo, projetos,
aquisição de materiais e equipamen
tos, execução, fiscalização, conserva
ção de obras e em pessoal de obras e
contratados, bem como em desapro
príações.

§ 2.° O crédito especial a que se re
fere o presente artigo terá validade
durante cinco anos. previsto para con
clusão dos trabalhos.

Art 4." Será cobrado pelo Poder
competente, nos têrmos da Lei nú
mero 854, de 10 de outubro de 1949, lIL
partir do exercício seguinte àquele em
que ficarem concluidas as obras do
Plano de Saneamento da baixada
Santista, contribuição de melhoria sô
bre as propriedades beneficiadas.

Are. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadai
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 14 de junho de
1954. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.
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LEI N.o 2.235 - DE 18 DE Jt.TNHO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o credito especial de Cr$ ....
20{).OGÜ,OO, para auxiliar às despe
sas com a realização do V Congres
so Nacional de Jornalistas.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
"-.0, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0. É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o credito especial
de Cr$ 200.0<00.00 (duzentos mil cru
zeíros) , para auxiliar às despesas com
a realização, em Curitiba, Estado do
Paraná, do V Congresso Nacional dé
Jornalistas.

Parágrafo único - O crédito espe
cial de que trata êste artigo será en
tregue ao representante da Oomíssão
Executiva do Congresso de Jornalis
tas, devidamente credenciado para
êsse objetivo.

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 18 de junho de
1954. - João cate Filho, Presidente
QO Senado Federal.

LEI N.O 2.236 - DE 13 DE JUNHO

DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo lHinistério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 10.0üO.OOO,OO, para
auxiliar a construção do llospital
do Radialista.

O Presidente da República: Faço
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo MiniEtério da Saú-
de, o crédito especial de cr$ .
10.000.000-,00 (dez milhões de cruzei
ros), destinado a auxiliar a constru
ção do Hospital da Associação Brasi
leira de Rádio, na Capital da Repú
blica.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de junho de
1954; 133.° da Independência e 66.0
dl> República.

GETULIO VARGAS

Miguel Couto Filho

Oswaldo Aranha.

LEI N.o 2.237 - DE 19 DE JUNHO DE 1954

Dispõe sôbre financiamentcs destinados à Colonizaçáo Nacional,
e dá outras providências.

o Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° B o Poder Executivo autorizado a prestar assistência financeira
ao desenvolvimento da colonização nacional, na forma e sob as condições
previstas nesta lei.

Art. 2.° B o Poder Executivo autorizado a contratar com o Banco do
Brasil SIA a execução das operações e serviços previstos nesta lei, mediante
criação de uma Carteira de Colonização.

Art. 3.° Â. assistência compreenderá financiamentos destinados aos se
guintes fins:

I - Aquisição de pequenas propriedades rurais, loteadas ou não, situadas
em regiões propicia" à colonização e que apresentem condições qec-econômicaa
favoráveis à exploração rural, em qualquer de suas modalidades.

11 - Aquisição de áreas adequadas à colonização, para o fim de lotea
mento e venda.

lU - Custeio da medição, demarcação, tapumes, construção de benfeí
terias, obras de irrigação, açudagem, fôrça e luz, saneamento e outras que
forem indispensáveis ao loteamento, formação e exploração da pequena pro-
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príedade rural, colônias ou núcleos agrícolas, sob planos que se enquadrem
nas bases de orientação da política oficial de povoamento e colonização.

IV - Formação de culturas permanentes, de produtividade econômica
compensadora à exploração da pequena propriedade ou de núcleos aqrícolas,
e ainda, de culturas temporárias. durante os dois anos iniciais, recomendáveis
ao melhor aproveitamento de tais áreas e que sejam de consumo essencial
e escoamento fácil.

V - Aquisição de móveis. utcnstlios, animais de serviço, plantéís de
criação. máquinas agrícolas. viaturas, sementes, adubos. inseticidas. Iunqicidas
e outros bens ou utilidades necessárias à fixação dos beneficiários, seus
trabalhadores e colonos nas propriedades objeto de hnanciarnento,

VI - Construção de estradas internas e de acesso às vias de comunicação
Que sejam necessárias ao transporte da produção dos Imóveis financiados.

VII - Deslocamento. transporte e colocação de agricultores, criadores.
trabalhadores do campo. nacionais e estrangeiros. mediante planos previamente
aprovados.

VIII - Despesas de manutenção dos trabalhadores, colonos e suas fa
mílías, até o término dos trabalhos de colheita da segunda safra, após sua
fixação nos imóveis a que se destinarem, financiados ou não.

IX - Construção ou custeio de obras de assistência social e religiosa,
inclusive escolas indispensáveis ao bem-estar moral e à saúde individual e
coletiva dos núcleos ou colônias agrícolas.

X - Despesas de organização e instalação de cooperativas de trabalha
dores e colonos.

XI - Fomento e organização de ernprêsas de colonização, que se pro
ponham a observar a orientação da política de colonização adotada pelo
Governo Federal, inclusive no que tange à imigração dirigida.

XII - Recuperação de capital aplicado a qualquer dos fins desta lei, por
emprêsas de imigração e colonização, nacionais ou estrangeiras, desde que
os recursos assim deferidos se destinem a novas inversões da mesma natureza
ou enquadradas nas atividades mnqratórias e colonizadoras.

XIII - Exploração de imóveis rurais, em molde de colonização, por
agricultores que se proponham a executá-Ia mediante planos e orçamentos
organizados tecnicamente em consonância com as finalidades desta lei.

Parágrafo único. Poderá tambem a Carteira de Colonização executar
diretamente os planos de sua propria iniciativa, adequados à consecução dos
objetivos acima.

Art. 4.° Do contrato com o Banco do Brasil poderá constar cláusula que
assegure ao Banco o ressarcimento de eventuais prejuízos oriundos das ope
ra...ões e serviços realizados.

Art. 5." A Carteira de Colonização será dirigida por um Diretor. com
as mesmas vantagens. regalias e deveres dos demais Diretores do Banco.
de livre escolha do Presidente da Republíca.

Art. 6." O Regulamento das operações e serviços da Carteira de Colo
nização será baixado por decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. Serão espccihcadas no Regulamento previsto neste
artigo, de acôrdo com as condições e demais circunstâncias atendíveis, as
garantias reais e pessoais dos financiamentos, bem como a respectiva taxa
de juros e comissões.

Art. 7.° É c Tesouro Nacional autorizado a fornecer ao Banco do Brasil
S/A, para <pr élolir"dc pela Carteira rJe Colonização o .capital inicial .
(Cr$ 1.000.000.000,00. (um bilhão de cruzeiros) em cinco parcelas de ....••••
Cr$ 200.000.000.00 lduzentos milhões de cruzeiros) cada uma.

§ 1.° As prestações serão entregues mediante ordem de crédito ao Banco,
a débito da conta do Tesouro Nacional, devendo a primeira se efetuar trinta
dias após a publicação da presente lei ou da Instalação da Carteira de Colo
nização se esta ainda não estiver em funcionamento.
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§ 2.°' As prestações seguintes serão entregues em períodos anuais suces
sivos, sob dotação orçamentária.

Art. 8.° Alérr de, capital previsto no artiqo anterior e da verba anual
que lhe consíqnar a DIretoria .do Banco do Brasil SIA, à Carteira de Coloni
zação são atríbuídos mais os scquintcs recursos:

a) o produto apurado na colocação de letras hipotecárias que o Banco
do Brasil SIA emiti' noc têrmos previstos nus arrrqos 9." e 10 desta lei;

b) o produto obtido na alu-nação de terras devolutas doadas ao Banco
pela União, Estados ou Municipios, para o fim de loteamento e venda pela
Carteira às pessoa físicas ou juridicas moral e financeiramente aptas a colo
nizáIas ou a explorá-Ias por conta própria e de acôrdo com a sua destinação
econômica;

c) o produto da alienação de quaisquer bens doados ao Banco pela
União, Estados ou Municípios, para 'venda em proveito da Carteira;

d) quaisquer verbas de que a Llniao dispuser. em virtude de acôrdos
internacionais ou de outra origem. destinadas à imigração e colonização, e
cuja aplicação " juizo do Po.Ier Executivo possa ticar a cargo da Carteira;

e) o valor d ')3 empréstimos que o Banco do Brasil SIA realizar, no
pais 0'1 na estrangeiro. para aplicação pela Carteira.

i;Jrágrafo único Os ernpréstrrnos previstos no inciso anterior serão con-
:~'1t21-:0S sob a responsabilidade co Tesouro Nacional e não poderão exceder
o limite de Cr$ 2.000.000. ooe,ao (dOIS bilhões de cruzeiros) ou o equivalente
em moeda estrangeira.

Art. 9," O~ empréstimos a que se referem os incisos, r, II, IIr e XII do
art. 3.° serão feitos, de preferência em letras hipotecárias que o Banco do
Brasil SIA é autorizado a emitir nos têrmos do Decreto n." 370, de 2 de
maio de 1890.

§ 1.0 As letras hipotecárias serão ao portador, negociáveis em Bõlsa,
nos valores de Cr$ IOG.OO (cem cruzeiros), Cr$ 200.00 (duzentos cruzeiros),
Cr$ 500.00 (quinhentos cruzeíros}, c-s 1.000,00 (mil cruzeiros) e c-s 5. DOa,nO
[cinco mil cruzeiros). emitidas ao prazo máximo de vinte anos, com os juros
que forem fixados pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito,
pagáveis per meio de cupões, em qualquer agência do Banco, de seis em sers
meses, em janeiro e julho de cada ano.

§ 2.° O serviço de juros e amortizações dos empréstimos poderá ser
atendido com letras hipotecárias ao par.

§ 3." Os empréstimos serão eretuadós pelo valor par das letras, até o
preço integral das aquisições ou obras

Art. 10. É também o Banco do Brasil SIA autorizado a colocar direta
mente pelo seu valor par. letras hipotecárias de sua emissão, cujo produto
será destinado aos Hnancíamentos em geral da Carteira de Colontzação ,

Art. 11. Além das garantias e preferências estatuídas nos arts. 321 e 329
do Decreto n." 370, de 2 de maio de 1890. terão as letras hipotecárias, pre
vistas nesta lei, a garantia especial do Tesouro Nacional.

Art. 12. São isentas de quaisquer impostos. taxas ou contribuições
federais as letras hipotecárias que o Banco do Brasil SIA emitir com base na
presente lei.

Art. 13. As cauções de qualquer natureza, prestadas perante repartições
públicas federais em garantia de execução de contratos. poderão ser feitas
com letras hipotecárias do tipo de emissão ora autorizada. recebidas ao par.

Art. 14. N a composição de indenização de percepção sob renda fixa
de títulos, devidas pelos vencidos em ações relativas a atos Ilícitos OU de
outra natureza. os Juizes e Tribunais em seus julgados condenatórios darão
preferência às letras hipotecárias desta lei, adquiridas em Bõlsa ou no Banco
do Brasil SIA, vinculando-as pelo seu valor par até final cumprimento da
condenação.
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Parágrafo único Em caso de sorteio ou resqate de letras assim vin-
cu.adas, aplicar-se-á o produto do resqate na aquisição de outras, em igual
valor, para a devida substituição.

Art. 15. Os prêmios lotéricos acima de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru
zeiros). c de extração sob sorteio. papáveis em dinheiro, serão constituídos com
50 ';lo (cinqüenta por cento) do seu valor em letras hipotecárias previstas
nesta lei.

§ 1." Nenhum. concessão uc sorteio será feita sem expressa observância
do disposto nêssc artigo.

§ 2." É o Poder Executivo autorizado a promover pelos meios amigáveis,
sem ônus para o Tesouro Nacional. a alteração da atual concessão da Loteria
Federal. de modo a se estabelecer o pagamento dos prêmios pela forma
constan te dêste dispositivo.

Art. 16. A Caixa de Mobilização Bancária receberá ao par as letras
hipotecárias desta lei, que lhe forem oferecidas em garantia de empréstimos.
por bancos ou casas bancárias.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 21 de junho de 1954; 133.° da Independência e 66.° da
República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.238 - DE 21 DE .JUNHO
DE 1954

Revoga o art. 19 e seus parágrafos do
Decreto-lei n.O 794. de 19 de outubro
de 1938 (Código de Pesca) .

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70 § 1.0,
.da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.°. Ficam revogados o art. 19
e seus parágrafos do Decreto-lei nú
mero 794, de 19 de outubro de 1938,

Art. 2.0. São proibidas as cercadas
de peixe, fixas, de qualquer deno
minação, tais como, currais, camboas,
parís, cacurís, coração, caçoai, curral
duplo, curral em série, estaqueadas e
muradas, desde que causem embara
ços à navegação que provoquem as
soreamento, salvo quando construído
sôbre recifes e outras formações ro
chosas.

§ 1.0. Ocorrendo dúvida quanto à
localização dos engenhos de pesca a
que se refere êste artigo, a parte que
se julgar prejudicada poderá recorrer
para o Capitão de Portos, o qual, den
tro de 30 (trinta) dias, em reunião
d, que deverá participar o represen
tante do Serviço de Caça e Pesca e o
delegado regional do Trabalho. re
solverá a controvérsia, sendo as deci
sões sôbre o assunto tomadas por
maioria de votos.

§ 2.° No caso de construção dos
engenhos de pesca a que se refere
êste artigo em cursos dágua ou »ro
ximos ás embocaduras será também
ouvido o Departamento Nacional de
Obras e Saneamento, através os seus
Distritos Regionais.

§ 3.0 Os infratores dêste artigo
serão punidos com multa de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) até ors .. ' ..
5.000,00 (cinco mil cruzeiros). Em
caso de reincidência, a muIta será
elevada ao dôbro e o material desti
nado à construção destas cercadas
apreendido e destruído.

Art. 3.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua puolícação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal. em 21 de junho de
1954. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal,

LEI N.o 2,239 - DE 22 DE .JUNHO
DE 1954

Altera o item 1 da letra a do art. 3.0
da Lei n.° 494. de 26 de novemOro
de 1948, (Lei do Impôsto de ConS".J
mo) .

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
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4.0 , da Constituição Federal, a seguin
te lei:

Art. 1.0. O item 1 da letra a do
art. 3.0 da Lei 11." 494, de 26 de no
vembro de .948, passa a ter a seguín
redação:

"Art. 3.

4)

n - as telhas e os tijolos fabrica
dos à mão, com barro bruto não pren
sado ou comprimido mecãnícamente,
COZIdos ou não".

Art. 2.0 • São incluídas entre as
isenções constantes da aunea c, inciso
m, da Tabela A do Decreto número
:iõ.149, de 5 de janeiro de 1949, 1S
cabos torneados desnnados ao fabri
co de vassouras.

Art. 3.0 • Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4.0 • Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 22 de junho de
1954.

João Café Filho, Presidente do Se
nado Federal.

LEI N.O 2. 24Q - DE 22 DE JUNHO

DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e Cul
tura, o credito especuü de Cr$ ....
500.000,000, para ocorrer a despesas
com a instaiacão da Casa euciuua
na, em são Jose do Rio Pardo, Es
tado de sôo Paulo.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, ~ 4.",
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 E o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o credito especial de
Cr$ 500.0[}0,OO rqumnentos mil cru
zeiros), destinado a oco-rer a despesas
com a mstaíaçâo da Casa Euclidiana,
com sede em São Jose do Rio Pardo,
no Estado de São Paulo.

Parágrafo único, A aplicação desse
credito será levada a efeito pela di
retorra do Museu, assisuoa por um
representante, de livre escona, do
Ministro da Educação e Cultura.

Art, 2. c, &"ta lei entrará em VIgor
na data de sua pucucaçao, revogadas
2..S CUSp031~Ô2S CIn contrario.

Eenado Federat, em 22 de jU:11uJ de
1[[:;4. - Joao Cat e Filho, Presidente
00 S8uada Federal.

LEI N." 2.241 - DE 22 DE JUNHO
DE 1954

Estende aos conserentes das Caixas
sconõnuco» os favores da Lei nú
mero 4G3, ae 24 de setembro de 1943,
que rcestruturcni os cargos de te
soarezro e atuüante de tesourezro do
Serviço Pliblico Federal.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. lO, § 4.",
da constrtuicào Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 Estende-se aos conferentes
das Caixas EconómIcas o disposto nos
artigos 15 e 16 da Lei n.v 403, de 24
de setembro de 1948.

Parágrafo único. Os beneflclOs a
que se refere este artigo só serão
distrtbuidos se o pernutrrem as dIS
pombindades das respectívas oaixas
EeonómIcas.

Art 2.0 Esta Lei entrara em vigor
na data de sua pubücacào, revogadas
as disposições em contrárío.

Senado Federal, em 22 de Junho de
195L - Joao Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.? 2.242 - DE 22 DE JUNHO
DE 1954

Concede a inclusão da Escola de Me
âiciua e Cirurgia do Rio de Janeiro
na categoria de estabetectmentos
subvencionados pelo Govêrno re
âertü:

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°.
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.° E' concedida a mcíusão,
nos têrrnos do art. 17 da Lei n.: 1.254,
de 4 de dezembro de 1950, da Escola
ele Medicina e Cirurgia do Rio de
.taneíro, na categoria de estabeíeci
mentes subvencionados pelo Govêrno
Federal, a que se refere o art 16 da
mesma lei, com a subvenção anual de
crs 3.500 000,00 I três milhões e qui
nhentos mll cruzeiros).
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Art , 2.° Esta Lei entrará em \'i6U~

na data de sua ri..1blj.car;{~.o, rCYDJrtÚ8.s
as :,:IhpDSiçô€s em contvár:c

Sen~ldo Fcderr.d.. P!Yl 22 de do
1':)" -- ,h)l '") Co F:::'[u.
do Senado Federal.

LEI N.O ~. 243 - I~E J2 DE JUl:'~B:a

DE 1954

Concede o QUX1l10 de Cí:~ 5 DeCiD < OC:),:J:)
à runaocõo Sorccaoa .

o Ccn5rC'n~o N3Cic!"t:Jl CieCl"Gbl e cu
promu h.'.O, nos t8dTIJ)S do art , ~iO, § 4.",
da Constituícàu PC:-. 1n -" ':d. rt {·ê;y<e·'nte
l~j: .- ".0·. O". v ~ ...~" , L ~ .,L.,

Art. 1.0 E~ cOIlecd1do à FUr!dqç'lo
Sorocaba corn sede cru ;~GrDc:1ba, Es..
tado de 8';0 Paulo, o uuxiho de Cr$
5. (}DfJ. oün,(j'J rcínoo mithões de cru
zeiros. , para r:'l'o::meguirnc:1to da cons
trucào do Drrd~() rlq FaculdHde de r\18'~

dícmu de ·Sol'ocaba.

Art. 2:' O Poder CXecutivel abrirá
pelo rl1in~sü';rln (j8. E>jncf1.csn e Cutt ura
o credito esuccial .t~ceessário à CX:2
CUÇElO desta .Lei.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vi-ror
na data de sua Dublk't6w, revogadas
as disposiç6es em contrário.

Senado Fl'deraL em 22 de junho de
1Ck.-" 'o~n r'1n-1p li'i 1ho F"e"'3c':'l't,p
d~ S2~d~ Fe:lerar. ,,' , ,~.~,.,~

LEI N,O 2.244 - DE 23 DE JUNHO
DE 195'1

AlteTa disvositil'OS da Consotuiacão
das Leis do Trahalho na narte re
lativa à .justu-o do Trabalho, e dá
outras orouiâéncias,

O Presidente da República: Faca
saber que o Congresso Naeional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0, Os arts. 662 §§ 4.0 e 5.°,
663 e § 1.°,.685 e ~ 2.0, r-;cn e parB:~n''1to

único, 693 e §§ 1.0 e 2,°, .,. (veta
do) 696 §§ 1.0 e 2.0 , 697, 699
e parágrafo único, 702 e ~§ L" e 2.0,
708 e parágrafo único. 709 e paracrato
único. 774, 379 e parágrafo único, 833,
884 §§ 3." e 4.", 894 e §§ L° e 2.°,
8fl6 e alíneas a e b e ~ 1\0. 89q pará
grafo único, da Consolidação das Leis
do Tl'a balho, a que se referem o De
creto-lei n.o 5.452, de 1 de maio de
10A9 .o. '.0.; C'! Ol1\-'C'o"'1'Io.nh=u:! n"'c!~o:ln1 A

"Art. 662 ....................•.•

§ 1.° - Recebida a contestaçâo, a
Presidente do Tribunal desí mará
imediatamente relator, o qual, se
houver necessidade de ouvir teste
munhas ou de proceder a cuaiscuer
diJj'~-ências, providenciará para que
tudo se realize com a maior brevida
de, eunmctendo, por fim. a ccnstesta
ção ao parecer do Trtbunal, na prí
meira sessão.

~ 5.c - Se o Tribunal jtll·~'lr procc
dente a contesta-ão. enca~~'1jYlh6-1~-1.

ao Tribunal Superior do '1"'abaI110,
que providenciará a des.gnação do
novo vogal ou suplente.

Art. (;63. 1\ investidura dos vozaís
das .runtas e S2US suplentes é de 3
(três) anos, podendo, entretanto, ser
dispensado, a pedido, aquele que ti
ver servido, sem tnterrupçâo. duran
te metade dêsse período.

§ 1 ° - Na hipútese da dísnensa do
vo- al a que alude êste artíro, assim
como nos casos do imnedimento, mor
te ou renúncia sua substttuicão far
se-á pelo suplente, mediante convoca
ção do presidente da Junta.

Art. 685 ......•........ , .....•....

§ 2.° - O Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho submeterá os
nomes constantes das tístas ao Presi
dente da República por intermédio do
Ministro da .rustiça e Negócios Inte
riores.

Art. 680. O Tribunal Superior do
'I'rabalho. com sede na Capital da
República e rurtsdicáo em todo (I ter
ritór. nacional, é a instância supre
ma da Justiça do I'ra naírio .

Parágrafo Úl1lCO - O 'I'ribunal fun
ciona na plerutudc de sua composí
cão ou dividido em tunmas, com ob
servância da paridade de representa
ção de ernpr .gados e empregadores.

Art , 683. O Tribunal Superior do
Trabalho compõe-se de 17 juízes, sen
do:

a) onze togados, alheios aos tnte
rêsses profissionais, nomeados pelo
Presidente da República,. dentre bra
sileiros natos de reputação ilibada e
notável saber turíclco. especialmente
err direito social, dos quasí nove, pelo
menos, nacharéís em direito.

b) seis representantes classistas,
t,.,s.c: no.q pmnrp<runn.c: P trps dos em-
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da República por um período de 3
(três) anos.

§ 1.0 _ Dentre os Juizes togados do
Tribunal 3UDer'iDl' do Trabalho,
alheios 8.03 tnte: esses profissionais,
serão eíeitus o presidente, o v.ce-pre
sídente e o COl':'0gec:G1', nlcm dos pre ...
sidentes das turmas Da torma estane
lecida em seu f'·2glrnento mterno.

§ 2.0 _.- Para norneacào rrtenal d?s
juizes classistas ,J Presidente do Trt
bunal SUr;cl'iol' cio 1r:1 ba lho publl
ca1'J edlt.:ll, com antrcE'd~'nei2 n'lini ...
ma de 15 (quinze' dias, convocando
as assoc.acôes t.;J.ndierns de ~ fRU 8V~

perior. para que cada uma, mediante
maioría de votos do respectivo Con
selho de Repre:=~l1t8.ntes. Cll':7ani.?fl Un1J.
lista de tJ:ês norr.es, que S81'Ú encam~
nnada, ror ln;-p;'médlO r]:1"n~e~r Tn
bunal ao Ministro da Justiça e No
I!ócio~ Jriteriorcs dentro do prazo que
fôr fixado no edital

§ 4,° - ,., (vetado).,.

Art; 696 "".,.",.,. ",.,.",."

~ 1.0 - Ocorrendo a hipótese pre
ViS.t8 neste arttoo o Presidente do Tri
bunal comunicará ilr.ed~atamente.o
fato ao Ministro da Justíca e Nego
cias Interiores. a fim de que sea fei
ta a substitutcão do íuíz renuncíante,
fiem prejuízo' das sanções cabiveis.

§ 2.° - Para os efeitos do narasra
fe anterior, a designacão do substítu
tu será feita dentre os nomes constan
tes das listas de que trata o § 2,° do
art, 693,

Art. 697 - No caso de tnterrupcão
do exercício de Qualquer iuíz do Tri
bunal. em virtude da licenca. Dor pra
ZO superior a 60 rsessenta i dias. sua
substítut-ão se f~!'á por convocacâo
do ;ruiz do Tr ibunal FleqíonaJ do Tra
balho da 1.a Re,,:HIo, sendo cue o tuíz
classista pelo de igual representação,

Art. 699. O Tl'ibunaJ Sunerior do
TrabAlho não poderá deliberar. na
plenitude de sua corrmoslcâo senão
com a presença de. pejo menos. nove
d" seus juízes, além do Presidente,

Par3.9.'rafo único. As turmas do Tri
bunal, compostas de 5 (cinco) tuívea,
s6 poderão deliberar com a oresenca
de pelo menos, três de seus membros,
além do respecrtvo nresidenté, caben
do também A êste tuneionar como re
Iator ou revisor nos feitos que lhe
forem dist.ribufdns eonrorme iestabe
Ieeer o regimento interno.

Art. 702. Ao Tribunal Pleno com
pete:

I - em única instància :

al decidir sõbre matéria constitu
cional, quando argutdo, para invalí
dar lei ou ato do poder público;

b) concuíar e lul;,,:- os diss.dios co
lctívos cue excedam a JUl'isdIÇ}O dos
Tribunais Re;lOnais do Trabalho, bem
corno estender ou revel' suas próprias
decisões ODl':l1UtiV[1S, nos casos pre
vistos em lei;

c) homoronnr 08 acõrdos celebrados
em díssídíos~ de que trata a alínea.
anterior:

d) ju loar os agravos dos despachos
do presidente, nos casos previstos em
lei:

€) "ulrrar as supcícões arsutdas con
tra ,; p-r(,sjd;?nU~ e demn is juízes do
Tritunal, nos feitos pendentes de sua.
dec.s..o:

t) estabelecer prejulgadcs, na for
ma prescrrta nq t'p:J"lment0 interno:

g) aprovar tabelas de custas emolu
TI1f ntos, nos têrmos da lei;

h) elaborar o Re.':!ünento fnterno
do Trtbunal e exercer as atribuícôes
adrníntstrntívas previstas em lei, ou
decorrentes ia Consrituicão Federat.

Ir - Ci"1 última instância :

uljulgar os recursos ordináríos das
decisões nrcrerídns pelos Tribunais
~e'!ionals P"" pr'-wessos de sua com-
petência originária; ,

b i iulgar os ernbarzos opostos as
decisões de oue tratam as alíneas b
e c do inciso T déste artívo:

c)ju!gar os embarros das decisôes
das turmas «uando estas dlvír lam en
tre si, ou de dfCis õ o proferida pelo
próprio Tribunal FIeno;

d) Iulvar os f -avos de desnsorr-s
denevntórtos dos orestdentes de tur
mas, em l11'1téoria de omharvos. na for
ma estabelecida no regimento inter
no:

e) [ulvar os err.barvos de declara
ção onostos aos seus acórdãos,

§ 1.° - Quando adotada Dela maio
ria ele dois cercos dos íuives do Tri
bunal Pleno, a elecisiio proferida nos
embargos dO' our- tratfl o in,..iso n,
alínea c dêste artigo, terá fôrça de
preulvado, nos têrmos dos §§ 2,0 e
3,°, do art. 9C2.

§ 2.° - ~ da comnpt,pncla de cada.
uma das turmas do Tribunal:

a) Iulzar. em única Inst.llncia, OI!
conflit.os de iuri~c1ic!'j o entre TribumJis
Re,lonqls do Tra'ialbo e O,~ (me se
.sul'citarl'm entre iU\7I'S de dirpito ou
junt'ls dp rlnnrliliflção e julgamento de
regiões diferentes;
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b) julgar, em última instância, os
recursos de revista mterpostos de de
cisoes dos TnbunalS Reo\lOnalS e nas
Juntas de Ooncihaçao e JUlgamento
ou juizes de direito, nos casos pre
vistos em lei;

C) julgar os agravos de instrumen
to dos despachos que denegarem a
Interposiçao ue recursos orumaríos ou
de revista.

d) julgar os embargos de declara
ção opostos aos seus acórdãos:

e) julgar as nabilitaçôes incidentes
e arguiçóes de raisidade, suspeíçao e
outras, nos casos pendentes de sua
decisao ,

Art. 708. Compete ao Vice-Presi
dente do Tribunal:

a) substituir o Presidente e o Cor
regedor em suas faltas e impedimen
tos;

b) suprimido.

Parágralo único. Na ausência do
presinente e do vice-presiuente, sera
o rrrouner presidido pelo JUIZ togado
mais antigo, ou pelo mais idoso quan
do iguai a anuguiaaae.

Art. 709. Compete ao corregedor
exercer runções de Inspeção e corre
ção permanente com relação aos I'ri
bunais Regíunais e seus presidentes,
bem como decicnr reclamações com os
atos atentatórios da boa ordem pro
cessual, por êíes praticacos, quando
inexistir recurso especinco.

Paragrafo único. O corregedor fi
cara dispensado das runções normais
de jUlZ do TrIbunal superior do Tra
balho, salvo quanto aos atos admims
trativos do mesmo Tribunal e quando
vincuraco aos processo por "visto"
anterior a sua posse.

Art. 774. Salvo disposíção em con
trário, os prazos previstos neste titu
lo contam-se, conforme o caso, a par
tir da data em qu; tõr feita pessoal
mente, ou recebida a notificação, da
quela em que fôr publicado o edital
no jornal onerai ou no que pubncar
o expediente da Justiça do Trabalho,
ou, ainda, daquela em que fôr afixado
o editar, na sede da Junta, JuiZo ou
Tribunal.

Art. 879. Sendo iliquida a sentença
exeqüenda, ordenar-se-á, previamente,
a sua liquidação, que poderá ser fei
ta por cálculo, por arbitramento ou
por artigos.

Parágrafo único. Na liquidação, não
se podera modíncar, ou movar, a sen
tença Iíquídanda, nem discutir ma
téria pertinente à causa prmcipal ,

Art. 883. Não pagando o executado,
nem garantindo a execução, seguir
se-a penhora dos bens, tantos quan
tos bastem ao pagamento da impor
tãncia da condenação, acrescida de
custas e juros de mora, sendo êstes,
em qualquer caso, devidos a partir da
data em que rõr ajuizada a reclama
ção ínícíal.

Art. 884 .

§ 3.° - SàmentE- nos embargos à
penhora poderá o executado ímpug
nar a sentença de üqurdaçâo, cabendo
ao exequente igual direito e no mes
mo prazo.

§ 4.° - Julgar-se-ão na mesma sen
tença os embargos e a impugnação à
Iíquidação,

Art. 894. Caberr embargos das sen
tenças definitivas das Juntas e Jui
zos nos dissidos índíviduais, desde que
o valor da reclamação seja igualou
ínterror ;

aI a duas vê'le~ o salário mínímo,
nos 'Territórios e nos Estados do Ama
zonas. Para Maranhão, Pia Ui, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paraíba, Ala
goas, Sergipe. Mato Grosso, e Goiás;

b) a três vêzes o satario mínímo nos
Estados de Pernambuco, Bahia. Espi
rito Santo, paraná, Santa Catarina,
Rio Grande do Sul, Minas Gerais e
lt,C de Janeiro;

CI a seis vêzes o salário mínímo, no
Estado de São Pauíc e.no Distrito Fe
deral.

§ 1.0 - Os embargos serão opostos
no prazo de fi -cmco I dias e julgados
dentro de igual prazo, pelo mesmo
JuiZo ou Junta sendo dada vista aos
vogais ate a vespera do Julgamento.

§ 2.° - No Tribunal Superior do
Trabaiho cabem embargos para o
Trtbunal Pleno, opostos nos :J (cinco)
dias seguintes ao da publicação das
conclusões do acórdão:

a) das decisões a que se referem as
alíneas b e c do inciso I, do art. 702;

b) das decisões das turmas que di
vergirem das proferidas pelo Tribunal
Pleno, cumprindo ao presidente in
deferir os embargos sempre que a di
vergência já houver sido dirimida.
pelo mesmo Tribunal, na conformida
de do § 1.0 do art. 702.
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GETULIO VARGAS

Tancredo de Atmeiaa
Neve.'
OSWaldo Aranha
Hugo de Araújo Farill

1951 30.565,20

1952 40.320,00 70.885,20

O Presidente da República:

LEI N.o 2.245 - DE 24 Dl!: JUNHO
DE 1954

Autoriza o F'\:)(,"r Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 139.025,10,
para pagamento da oratitieacão adi
cional a servidores daquêle Minf$
teria.

Art. 4.°. Esta Lei entrará "lD vÍ20r
na data de sua pubücacào, re~"~a:hs
as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro, em 23 de [unnc de
1954: 133,° da tndependéncia e d(] o da
República.

Art. 896. Cabe recurso de revista
das decísões de última instância quan
do:

-al derem ao nesmo dispositivo le
gal ínterpretaçào diversa da que tiver
sido dada pelo mesmo ou por outro
Tribunal Regional ou pelo Tribunal
Superior do Tra balho, na plenitude
de sua composição;

b) proferidas com violacào de li
teral disposição da lei, ou de 6":lCen
ç~ normativa.

§ 4.° - Nào caberá recurso de re-
"ista das decisões dos Presidentes dos
TribunaIS Regional,s do Trabalho, pro
feridas em execução de sentença.

Art. 899 .
Paraarafo únícc. Sendo a condena

ção de' valor até crs 20. Cíl-O,OO \vinte
mil cruzeiros r . so será admitido re
curso. inclusive o extraordín iria, me
diante prévio depósito da importância
respectiva. Transitad:l em .ulgado a
decísào recorrida. será ordenado o 'e
vantarnento ímediato da ímnortâncía
do depósito, em favor da parte vence-
dora". Faco saber que o Congresso Nado-

Art. 2.°. Ficam criados quatro car- nal decreta e eu sanciono a seguinte
goa isolados. de provimento eretívo, Lei:
(I" JUi2 togado, " dois de representan- Art. 1.0 ~ o Poder Executivo auto-
tes classistas. um dos ernprevados e rizado a abrir, pelo Ministério da
outn, dos empregadores, no Tribunal Agricultura. o crédito especial de Cr$
SUperior do Trabalho com as funções, 139.025,10 (cento e trinta e nove mil,
direitos "! garantias que competem aos vinte e cinco cruzeiros e dez eenta-
juíZef ixísteutes. vos), "ara atender ao pagamento re-

Art. 3.° ~ o Poder Executivo auto- lativo aos exercicios de 1951 e 1952. da
rízado a abrir ao Poder Judiciário - gratificação adicional de 40% (qua-
Justiça do Trabalho, Tribuna) supe- renta por cento) a que fizeram Jus,
rtor do Trabalho _ o crédito especial de acôruo com o art. 1." da Lei nu-
para execução desta Lei. no exerci- mero 1 234, de 14 de novembro de
cio de 1954 atE' a importância dE' Cr$ 1950, OS servidores abaixo menciona-
900. 000,00 (novecentos mil cruzeiros). dos:

Alexandre Girott:> - Tecnologit=te Qu1mico,
classe O .

Bervãsio Oulmarães de Carvalho - Geoquí
mico, referência 29 •..........•...•..•.. 1951 26.987,40

1952 1.333.70 28.321,10

B:)rnerll Lens Cezar - Geoqaimico, referên-
cia 27 .. 1951 19.130,80

1952 20.688,00 39.818,80

139.025,10
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Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicaçâo ,

Art. 3.° Revcgam-ue as dlsposl'~ôf:s

em cont árL.

Rio de ,1aDeiro, 21 cA') .i;.a;-·--l;~ d(~ 19;}il;
133.u da Jndeuendenc.a e G6.0 da r~C'

públtca ,

;1r:TÚLIO VATIGAS

Oswaldo Artuüu:

LEI N.G :;.246 - DE 24 cz JUNHO

DE 1954

Autovtsu o Poder Execuiiuo a abrir,
pelo Ministerio da Açricuüura, o
credito especuü de CrS 44.887. ~UO,úO
';Jat aicnaei as despesas com a exe
c: '';'0 da primeira etapa do plano de
assisténcia econômica e scciat aos
pescauores dos Esttuto« do Ceara,
Rio Grande do Norte. Paraiba, Per
nambuco, Alagoas, Sergipe e Ba
hia.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
Dal decret. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Miniater-ío da
Agncultura, o crédito especial de Cr$
44.887.80u.OO <quarenta e quatro mi
lhões. oitocentos e oitenta e sete mil,
oitocentos cruzeiros). para atender HS
despesas com a execução da primeira
etapa do plano de assistência econô
mica e social aos pescadores dos ['13
tad():, do Ceará, RIO Grande do Nor
te. Poraíba PernambUCO, Aíaguae,
Sergip<l e Bahia.

?arágrafo único. A aplicacâo dos
recursos obedecerá ac dispõsto na t.cí
11," 1.439, de 10 de dezernnro de EJ.:1.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na ríuta de sua ouoücacão, revoga ..
das as disposições em contràrío.

Rio de Janeiro. 24 de junho de 19,,4;
133 0 da Indeuennência e 66," da Re-

LEI r"o 2.2':17 -- DE 26 DE JUNHO
DE 195{

Aumento o etet.n:o do ouaâro de Ofi
ciuis elo Exercite cr.: Gr1i1u.'3 de tn
[antiiria c Ca'calúna.

o Presidente da República. Faço
sacei que o 0ongres.~o Nacional dccre ..
ta e cu sanciono a se guínte Lei:

Art. La . O Quadro de Oficiais do
Exercito das armas de infantaria e
Cavalaria passa a ser constituidc da
S2';'uirl:e torrna :

al - Inrantaría:

C('l'onéis . . .. 13'1
Tenente-Coronéis 2i3B.
lVLl. ores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. J4()
Capitães , 950

b) - Cavalaria:

Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114
'I'cncntes-Corcnels . .. .. . . .. lI:}
Majores 2U
;"Japltaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 422

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
nu data de sua pubucaçào. revogadas
as disposições em contrário.

Hio de Janeíro, 26 de junho de 1954;
133.' da Independência e 66.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

ZenóIJio da Costa

LEI N.o 2.248 - DE 26 DE JUNHO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo. a abrir,
pelo Ministerio da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...•
25<8.000,00, destinado a auxiliar o
soue: da JI~ventude.

O Presidente da República. Faço
saber «ue o ocnrresso Nacional de
creta e" eu S8.nC1CtÃ.1c a seguinte Lei:

Art. 1.0. 1]; o Poder Executivo auto
r ízado a abrir, pelo Mmístérío da
Eciucaçào e Cultura, o credito especial
CLt: Cr$ 250. ODO,O'O .duzentos e cínqucn-
r o t"!yil f>"1J,,:,nirnc:::) dp_c;:tln~rJn ~ !-1il'\(i!~rl~



39

Art. 20 . Es'a Lei entrará em vÍ2::'r
na data de sua publicação.

Art. 3,°. Eevogarn-se as
~)e2 2:11 CQ1j ~:L::tl'H..l.

Rio de Janeiro, em 2G de junho de
Li3.í. da lndepcndJncia e (GY

GETULIO VARGAS

Anumio tuubino

Osttauio Aranha

LEI N.? 2.2·19 _. DE 25 DE JUl\Ir;
DE 1934

JlorZiJica o GTt. 2,~ e seus paràçrufos
do Decreto-Lei n" 7.036, de la de
nocembro de 1844, alterado pela Lei
n.u 599-A, de 26 de dezembro de
1948.

o Presidente da República. Faço
saber que o congresso Naciumal de
creta e eu sanciono a seg uinte Lei:

Art. 1.0 • O art. 22 e seus parágra
fos do Decreto-te. n.v 7.036, de 10 de
novembro de 1944, alterado pela LE;l
n,: 599-A, de ~6 de dezem oro de 1943,
passam a ter a seguinte redação:

" Art. 22. Uma vez que exceda de
Cri!> ,0.000,00 (dez mu cruzeírus i a
indenização a que' tiver direito o aci
dentado, nos casos de mcapactd.cde
permanente. ou, na hipótese de mor
te, ou seus herdeiros beneficiários, a
diferença sera entregue imediatamen
te à instituição de previdência social
a que êle pertencer.

§ l ,". Recei.)1da pela tnstítuíção de
previdência a importância a que se
refere éste artigo, será ela destmada
11. proporcíonar a concessão de um
aCréSC11l10 no beneficio por incapaci
dade (auxílio-pecuniário, auxílic-cn
fermidade ou aposentadoria), ou na
pensão a que a vítíma ou seus benc
ncíaríos Iízerem jus, observadas as
disposições dos parágrafos segutr tcs:

§ 2.0 • Se o acidentado não houver
completado, na msutuíçáo, o peru.do
de carência neceesarto para a conces
!'i10 do benefício. a ínstituicâo deríu
zíra do mencionado excesso o valor
das contrtbuícócs trínnces (do empre
gado, do empregador e da unEo),
correspondentes ao tempo que faltar
para a integração dêsse período, cal
culando-as sôbre o último salário de
eontrtbuíção do acidentado, ficando o
saldo, se ainda restar, destinado ao
lim a que alude a dísposíçâo anterior.

§ 3 o. N2.o sendo o excesso suüc'en
Le para o pagamento das contr.ouí
ções rela tvas ao período de carência,
;~:C:1'é., êle rcstítu.do pela insUt~!.içio de
j.rovidcnc.n dircumente <10 actuom.a
')0 ou a seus beneficiários.

;~ 4.°. Caso o benefício por in':'8T!1
c:c8.c12 seja cancelado an: p~:.; de 1 uun)
r.no dê duraçúo por ter (,e~:.3[tdo a in
C'.1p9.cid.ade, a instituí ç áo restituirá, de
~~n13. só vez. a ímpcrtànt..a da rever
ri:::'o cledG?ida do que lhe tenha :li.do

o a título de ncrésct.r,o, compu-
os juros credores e devedores;

caso sea cancelado após 1 (um) ano
,,~,~ drlraç~-~{). 8 tnsutun:o erJ.tri;?,ará~

rie uma só vez, a reserva .::n9.:~cn1ád-

c., dos acréscimos ruturos ~

~ 5.°. Se a ínst.ituícàc n.o conceder
ter,cficio por incapacidade ao '1el..
dentado, pelo lato de não o consíde
rur incapaz para o tra talho, d-vcrá
entregar-lhe, díret.amentc c ele uma
só vez, a importância total da rever
são".

Art. 2.0 . Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacào, revogadas
F.S drspostcôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de junho de
1954; 1230 da Independência e 65,0
da República.

GETULIO VARGAS

Hugo de Araúio Faria

LEI N.o 2.249-A - DE 29 DE JUNHO
DE 1954

Dispôe sabre a importação de tetraett
lato '2 chumbo e dá outras i prooi
âencias,

o residente da República:

Faço sabe" que o Congresso Nacío
"ai decreta e eu sanciono a seguinte
...;21

Art. 10 O tetraetilato de chumbo,
[mando importado para uso exclusivo
Ia gasolina resultante de refinaeâo no
P[J,Ís, pagará o mesmo ímpôsto de ím
,'o"r~'~'ão para consumo a que está su
j-'3Ua a gasolina.

Parágrafo único. Para gozar dessa.
vantav- rr a empresa. sociedade ou fir
ma refinadora, registrar-se-á na A1
fân legoa. cuja jurisdição pertencer ..
rennaría.
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Art, 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

RIo de Janeiro, 29 de junho de 195<1;
1330 da Independência e 66.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAs

Oswaldo Aranha

I.im N.o 2.250 - DE 30 DE JUNHO
DE 19M

Concede abono d~ emergência aos
Clposer.tados e pensionistas dos Ins
titutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões e dá outras proVidencias.

o Presidente da República:

Paco saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ~ concedido aos aposenta
dos e pensionistas dos Institutos e Cai
xas de Aposentadorta e Pensões um
abono de emervêncía no valor de 30%
(trinta por cento) sôbre as aposenta
dorias e pensões fixadas na forma da
lei vigente.

Art. 2.0 O abone concedido por esta
Le1 não poderá ser superior a .....
CrS 12.000,00 tdove mil cruzeiros) e
Inferior a CrS 4 800,00 (quatro mil e
oitocentos cruzeíros) anuais.

Art. 3.° Para as despesas decorren
tes da aprovação desta Lei ficam es
tabelecídas as seguintes medidas:

a I os depósitos comuulaórtos das
Caixas e Institutos. no Banco do Bra
El1. para crédito aertcola e industrial
3á garanttdos ou não por Bônus de
Ftnanctamenro à Lavoura, vencerão
juros de 5,5% ao ano. estabelecidos
por lei para aquêles títulos. desde a
'dat.a em que toram ccomprados ao
Banco-

b) as dívidas da União, Estados e
emurêsas vínculadas aos poderes pú
blicos e aos Institutos e Caixas de
Aposentaüorta 2' Pensões vencerão ju
ros de 7% (sete por cento) ao ano;

C) as taxas de previdência cobra
das ao público sôbre taí-ífas. cheques,
notas de servícos "públícos e outras
fontes ficam acrescidas de 2% (dois
por cento);

d) os juros da dívida da União,
acima referidos, serão pagos pelo Te-

souroNacional em duodéctmos. ata'a
vcs do Depar-tamento Nacional de Pre
vldênt,:_< 'Social, que rateará aquela
ímoortâncta entre os institutos e Cal
xas nu medida das necessidades de
cada um para cumprir o que estabe..
Ieee o aru. 1.0 desta Lei;

e) os Estados que devem aos Irts..
tdtutos e Caixas provídencíarâo, en
quanto não acertarem -a forma de li..
qutdacâo dos seus débitos, o pagam~n

to dos juros fixados 1113. alínea b deste
artigo; ,

f r é aberto, pelo Poder Executlvo. o
crédito especial de CrS 700.00Q.OOO,OO
(setecentos milhões de cruzelros'r a
favor do Minister!o do Trabalho, In...
dústr-ia e comércio. pai-a dar cumprt
menta ao que determinam as alíneas
d e e dêste artigo.

Art. 4.° Os oeneftciàrlos reataste..
dos pela Lei n " 1. 765_ de 18 de de
zembro de 1952, terão direito 8. dife
rença entre o valor do aumento efe
tunda pela mesma e aouêle a que ti
verem direito em conformidade cora
o art. 1.0 da presente Lei.

Art. 5.Q Esta Lel entrará em víeor
na data de sua' publícaoê o. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de
1954: 133.° da Independêncía e 66.0 de
República.

GETÚLIO VARGAS

I-IUf!O de Araújo FaílD!

Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.251 - DE 30 DE J1JNHO
DE 1954

Altera o Quadro do Tribunal de' Con
tas aorontui vela T... ei nY 886, de 2~
de outübro de 1949.

O Presidente da República:

F'aco <:8 bel' que o Connresso Nacto
nal decreta e eu sanciono .a seguinte
LeI:

Art , 1.0 :e alterado o Quadro (lo
Tribunal de Contas aprovado pela Lei
11.° 886. de 24 de outubro de 19~9,

quan.o aos cargos e carreiras cons
tantes de. Quadro Anexo.

Art. 2.° O provim ente dos careca
vagos; ora' criados, será feito netoe
atuais ocunantes dos carnes e carrei
ras mencionados no referido qua
dro.
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Parágrafo umco.: Nêsse provimen
to levar-se-á em conaíderaçâo a res
pectiva classe ou padrão e a c::lassi
fícacâo por ordem de antiguidade,
apurada em 31 .de outubro de ül'l9,
respeitadas as decísôes juctctscs.

Art. 3.° e autorlzadc o poder Exe··
cu avo a abrir ao Tribunal de Contas
o crédito especial de CrS srs 830,00
(seiscentos e dezoito mil oitocentos e
oitenta cruzeiros), para atender às

despesas decorrentes da execução da
presente Lei.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na date, de sua puolícaçãc, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1954;
133.0 da Independência e 66.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha
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APENSO

1 ~ Figura nêste apenso lei que. expedida em

trimestre anterior, foi publicada depois do segundo dia útil

do segundo trimestre de 1954.

11 ~ Retlficaç&o feita no segundo trimestre de 1954

referente a lei publicada em trimestre anterior.
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LEI N.? 2.1M - DE 10 DF. Mr\RÇO
DE 1954

Provê sôbre a expetliçiio e utilizo,ç{io
de títulos eleitorais.

RITIFICAÇAO

Na referência, onde se lê:
José Café Filho, Presidente do Se

nado Federal,

Leia-se:
João Café Pilho, Presidente' da- Se

nado Federal.

LEI N.':' 2.195 - DE 31 DE J),'IAt:Ç:ü
DE 1851

L.l,'tÇí·U~a o Poder Bxecutroc c; a'1n;;l}(((
as ccmceseoes em V:t]or -ara e:J:
pt01'açdo ao serviço telefjr([jiCo W
tenor. por empresas {Jus possuem
ecoes SUb1lWí"inos ou, sub fluViais.

O Cml0;i'eSSO Nacion'1.l decreta c eu
prumurgc, nos termos da artigo 70,
S 4.u , da Oonstrtuíçào Pederal, a se
gumte ter:

,hl't 1.0. O Poder Executivo, ouvido
o Mnusterio d..'l. víacào e Obras Pú-

blíoaa poderá ampliar as concessões
em vigor para a exploração do Sel'Vl'ÇO
telegràricc tntenor, por empresas que
possuem cabos submarinos ou sub
tltrviats ,

§ 1 ''. A ampüação tícará sujeita
ao orazc obrtgacões, ônus e tavores
da concessao, portendo ser perrmuda
a extensão de condutores aereos,
subterrâneos ou subfluviais em liga
ção, conexão ou conjugação com os
cabos submarinos ou a Ut,i1i?'8::,'[O de
condutores de outras emnrêsas para
a extensão do servigu cabográfico a
outras cidades do litoral ou do interior
do pais,

li ;l.". A ampttaçao de que trata
este artigo abrange as extensões por
linhas terrestres já existentes das re
des cabogràncas submarmas.

Art. 2.°, Esta Lei entrará em vtgor
na data de sua puurícacào, revogadas
as disposições' em contrário.

Senado Federal, em 31 de março
do 1954.

JOÃO CAF'f: FILHO

Presidente do Senado
Federal
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EMENTt\FtiO

}l, AERONAUTICA

ABONO DE EMERGÊNCIA

conooae abono de emeroenaa aos
aposentadas e pensionistas dos tnsu
tutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões e âá outras providências.

Léi 11. 2.250 - de 30 de junho de
1904.

Publicada no D. O. de 30 de junho
de 1954.

ACIDENTES DE TRABALHO

MOdifica o art. 22 e seus parágra
tos do Decreto-lei n.O 7.036, de 10 de
1WVembro de 1944, alterado pela Lei
n." 599-A. de 26 de dezembro de 1948.

Lei n. 2.249 - de 26 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 30 de junhO
de 1954.

ACORDOS

Decreto-legislativo n. 11 - de 1954.
Publicado no D. O. de 12 de junho

ue 1954.
- Decreto-legíslatdvo D.O 14 - de

1954.
Publicado no D. O. de 30 de junho

de 1954.
- Decreto-Iegislatlvo D.O 16 - de

1954.
Publicado no D. O. de 30 de junho

de 1954.

- Promulga o Acõrdo sôbre Trans
portes Aéreos Regulares entre o Bra
sil e o paraçuai, firmado em Assunção,
G 26 de junho de 1951.

Decreto n. 35.543' - de 20 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de maio
êe 1954.

Retificado no D. O. de 25 de junho
de 1954.

Permite o uso da medalha Mare
chal Thatlr.t1,turgo de Azevedo nos
umiiormee militares.

Decreto n. 35.32-6 - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de abTiI
de 1954.

- Altera o art. 2.°. do Decreto nú
mero 31.401, de 8 de setembro de
1952.

Decreto n. 35.427 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Altera o Decreto n. O 30.955, de 7
de junho de 1952, que di~põe Bôbre
junções consideradas de caráter ou
interêsse militar.

Decreto n. 35.431 - de 30 de 'a.bril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Altera dispositivo do R€(JUla
menta para a' Reserva da AeronáU
tica.

Decreto n. 35.474 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio de
1954.

_ Cria a Comissão Permanente de
Comunicações rias Fôrças Armcuias ti
dá outras providências.

Decreto TI. 35.495 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de' maio
de 1954.
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AERONAUTICA '

Dá 1WVa classificação às locali
dades de que trata a Lei n.C 1.316, de
20. de iomeiro de 1951.

Decreto n. 35,.1>::19 - de 17 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Regula o processo de pedido de
autorizaçüo para funcionar, no pais,
ele emqirésas estrangeiras tendo por
obieio a exploração comercial de
transporte aéreo, e dá outras pro
oiâéncias,

Decreto n. 35.514 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1954.

- Aprova as Instruções regulaàOTas
ao recrutamento de médicos para o
Quadro de O[iciais-Médicos da Aero·
náutica.

Decreto n. 35.51~ - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1954.

- Dá nova redação aos números 20
e 23 e ao Comando e Execução dos nú
'meros 1 a 5 do Quadro B do Regula
mento. baixado com o Decreto nú
mero 8.733, de 10 de fevereiro de 1942.

Decreto n. 35.652 - de 11 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1954.

------'- Altera os arts. 8.°, 21 e 23 .do ReM
-müamento do Serviço de Intendência
da Aeronáutica.

Decreto n. 35.659 - de 15 de junho
de 1954.

iPUblicado no D. O. de 18 de junho
de 1954.

AFORAMENTOS

ver: Terrenos de Marinha.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO

Suprime cargos.

(M.V.O.P. - Q. VI - P.S.)
Decreto n. 35.556 - de 26 de maio

de 1954»,

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1954.

AGRICULTURA

Reaulamenia as operações ae se(J11.
TO agrário.

Decreto n. 35-.370'·- de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1954.

- Dispõe sôbre a Companhia Na
cional de Seguro Agrícola, aprova 08
seus estatutos e dá outras providên
cias.

Decreto n. 35.409 - de 2& de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de rubril
de 1954.

- Institui o Conselho Nacional de
Administracáo dos Empréstimos Ru
rais, dispõe- sôbre a aplicação das so
bretaxas a que se refere a Lei núme
ro 2.145, de 29 de dezembro de 1953.
e dá outras proVidencias.

Decreto U. 35.702 - de 23 de Junho
de 1954.

Publicádo no D. O. de 29 de junno
de 1954.

AGROCALCAREO IND'áSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Concede à Agrocalcáreo Indústria e
Comércio Ltda. autcrizaçtio para fun
cionar como emprêsa de mimemçao,

Decreto n. 35.297 - de 31 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de '1 de junhO
de 1954.

AGUA MARINHA

Autoriza o cidadão brasileiro Plinto
Dantas de Lima a pesquisar águas
marinhas e associados no munic'tpt.o
de Caravelas, Estado dá Bahia.

Decreto n. 35.466 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Ants
Chapchap a pesquisar água mineral~

no nninicioio de t-naaíaxuoa. Estado
de São Paulo.

Decr-eto n. 35-.388 - de 14 de acrn
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1954.



ATOS ))0 PODER LEGISLATIVa 53

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro An
tõnio Rodovalho de Alencar a pesqui
sar, á,gua mínenü, no município ce
Lçuatu, Estado do Ceará.

Decreto n. 35.457 - de6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

- Autoriza o aaaaao brasileiro Ma
noel de Oliveira Bittencourt a pes
quisar água mineral, no município
de Santo Antônio de Pádua, Estado
dó Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.473> - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de. 13 de maio
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Thiago Ribeiro a pesquisar - acua
-mmerat, na munic-Lpio de Assís, gstaao
de Sâo Paulo.

Decreto n. 35.492 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1Jl54.

- Autoriza o cidadão brasileiro se
eeríno Gomes Procópio a pesquisar
água mineral, no município de Santa
Rita, Estado da Paraíba.

Decreto n. 35,.567 -- de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Abeilar Romeiro a pesquisar água
mineral, no município de Iceeplerutcr,
Estado de Minas Gerais,

Decreto n , 35.600 - de 2 de junho
de 1954.

Publíeadc no D. O. de to de junho
de 1954.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
ÃT1W,ldo Rodrigues Duarte e José AL
ves de Oliveira a pesquisar água mi
neral, no município de Rezende, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35-.674 - de 13 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1~54.

AGUA MINERAL

Assinala perímetro de proteçáo à
jante de água mineral existente no
lugar denominado Serra da Queimada,
no municipio de Põrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 35.721 - de 24 de [unho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.

AGlJASPúBLlGAS

Declara públicas, de uso comum, dO
domínio do Estado do Rio de Janeiro
as águas do rio Siio Joaquim, B('JT.'POS
ta e Benvposta, respectivamente nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 35.305' - de 1 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 1954.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais as águas do rio Cruz, Fundo ou
PoY(te Alta e Fundo, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto n. 35.313 - de 2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de PernambU
co as úauas tio rio Fortaleza, Fortale
za e Cajueiro, respectivamente nos
seus trechos superior, méaso e tnte
sior ,

Decreto n. 35.314 de 2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

_ Declara públicas, de uso COmum,
do domínio do Estado de São Paulo
as águas do rio Aparição~Paraibuna,
Paraibuna e Paraibuna, respectiva
,,;.mte nos seus trechos superior, me
dio e inferior.

Decreto n. 3S.316 - de 2 de aJbril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5- de abril
de 1954.
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ÁGUAS PúBLICAS

Declara públwas, de uso comum,
do domínio da União, as açuas (/,0

curso d'água Lajes, Lajes e Guandu.

Decreto n. 35.377 - de 13 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1954.

_ Dedara públicas, de uso ccmum,
do domínio do· Estado de Minas Ge
reis, as âguas do ribeirão J1lelo.

Decreto n. 35..444 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio de
1954.

- Declara públicas~ de lisa comum,
do domínio do Estado de São Paula
as áGuas do rio Almas.

Decreto n. 35.445 - de 3(} de abril
de 1954.

Publicado no D. o. de 4 de maio de
19540 l J

_ Declara públicas, de uso cO?n1tm,
do domínio do Estado do Espírito
Santo as águas do Tio Santa tmu,
Santa Clara, Braço Norte Direito,
Braço Norte Direito e Braço Norte
Direito, reenectnxscciue nos seus tre
chos superior, médio e interior.

Decreto n. 35.461 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, asâguas do rio Cal,ote.

Decreto n. 35.488 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,'
do domínio do Estado do Rio Granete
ti-o Sul, as águas do rio São Bento.

Decreto n. 35.622 - de 7 de junho
de lS'Si.

'Publicado no D. O. de f:t de junho
de 1951,

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais as âguas do rio Braço,

Decreto n. 35.634 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.

- Declara públicas, dg U30 comum,
elo dominio do Estado de Minas Ge
rais as águas do rio BTa.Qa.

Decreto n. 35.635 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15- de junho
ôe 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de _1\finC1.,3 Ge~

mis, as úavas do rio Suõoeíro, sa"b,)ci~

1'0 e Carioca, reepectioamcnie nos sees
trechos superior, médio e mierior,

Decreto n. 35.-636 - de la de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de Hi54.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa CC&-'
torma, as águas elo rio Paulo, Fiquei
e-eco e Figueiredo, respectivamente
nos seus trechos superior, médio e
inferior.

Decreto n. 35.637 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado. no D. O. de 15 de junho
de 1954

- Declara públicas, de uso comUlm,
do domínio do Estado de Goiás, Cl8
águas .do rio Prata.

Decreto n. 35.63-8 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de Junho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dom-ínio da Unido, as águas ao
rio Araguaia, Araguaia e Tocantins,
respectivamente nos trechos superiOr,
médio e inferíor .

Decreto n. 35-.639 - de 10 de jttIlhO
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de jtu1ho
de 1954.
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P.. MARTINS MENDES & CIA.
LIMITADA

Decreto-legislativo n . 12 - de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1954.

AMETISTA

Autoriza 08 cidadãos brasileiros
Kurt Walter Dreher e Josê Catarina
da Silva a pesquisar ametistas e ct
trinos, no municipio de caeute, Esta
do da Bahia.

Decreto n. 35.469 - de6 de maio de
1954,.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 11l54.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Kurt Walter Dreher a pesquisar ame
tista e citrinos, no município de Caeti
te, Estado da Bahia.

Decreto n. 35.470 - de 6 de maio
de 19M.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

ANISTIA

Decreto-legislativo n. 9 - de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

APOSENTADORIA

Dispõe sôàre a contagem de tempo
de serviço público, para eleito de apo
senuuioria, ao Dr. José Gab-riel (16
Lemos Britto.

Lei n. 2.216 - de 5 de junho de
,9.54.

iPublicada no D. O. de 9 de junho
de 1954.

1I11EIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Belmi
1'Q .ela Silva. a pesquisar areia quartzo
.sa, no Distrito Federal.

Decreto n. 35.719 - de 24 de junho
de 1954.

Publicado no D. o. de 28 de junho
d~ 1954.

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas, ele uso comum, do
domínio do Estado de Goiá3,as águas
do río Furnas.

Decreto n. 35.660 - de .16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O> de 21 de junho
de 1954. .

- Declara públicas, de uso comu.m,
do domínio do Estado de Minas Ge
1·ais, as águas do rio Três Barras ou
Grande.

Decreto n. 35,.661 - de .16 de junho
de 1954.

Püblícado no D. O. de 21 de junho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Fortuna.

Decreto n , 35. '695 - de 21 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Puitã,

Decreto n. 35.700 - de 23 de junho
1954.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1954.

ALIANÇA DE MINAS GERAIS 
COMPANHIA DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital e extensão de suas operações aos
seguros do ramo vida, da Aliança de
;Winas Gerais - Companhia de Se
{Juros.

Decreto n. 3~.443 - de 30 de aibril
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

ALISTAMENTO ELEITORAL

Provê s6bTe a expediçáo e utiliZaçáO
de títulos eleitorais.

Lei n. 2.194 - de 10 de março de
de 1954.

Retificada no D. O. de 4 de junho
de 1954.
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AREIA SILICOSA

Autoriza o cidadão brasileiro José
de Carvalho a pesquisar areia sili
cosa e associados, no munünpio de
Betim, Estado de Minas Gerai»,

Decreto n. 35.527 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1954.

ARGILA

Autoriza a cidadli brasileira Lavt
nia Soares Ribeiro do Vale a lavrar
argila, no município de São símao,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 35..410 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio de
1954.

-Renova o Decreto n.o SV.492, de
30 de janeiro de 1952.

Decreto n. 35.412 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Um
berto Vannata Scarpa a pesquisar ar
gila e associados, no muniCÍpio de
Rio Negro, Estado do Paraná.

Decreto n. 35.415, - de 2.9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio de
1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro um
berto vannata Scarpa a pesquisar ar
gila e associados, no município de Rio
N caro. Estado do Paraná.

Decreto n. 35.416 - de 29 de abril
de 1954.

Pticlícadc no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Autoriza a Companhia' Paulista.
de Mineração a lavrar ::trgila e asso
ciados, no municipio de Jundiaí, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 35.665· - de 16 junho de
1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

ARGILA

Autoriza o cidadáo brasileiro José
da costa Ribeiro a pesquisar argila,
no município de Cruzeiro, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 35.669 - de 16 de junho
de 1954.

PUblicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brastletro
George Goro Kuroiwa a ~fif'
cauõm, argila e associados, no muni·
cipio de São, Bernardo do Campo, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 35.670 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cidadão brasileiro ClOf16S
Marques a pesquisar argila refratária,
no município de Governardor Valatta-
res, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.414 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de mala de
1954.

ARMADA

Aprova e manda executar o Regu
lamento de Uniformes para t1I Ma~

rinha do Brasil.

Decreto n. 34.868 - de' 3.1 de de
.zembro de 1953.

Publicado no D. O.(Supl.) da '1' de
abril de 1954..

- Permite o uso da medalha MaTe-
eha; Thaumaturgo de Azevedo nos
uniformes militares.

Decreto n. 35.326 - de 5 de ~brU
de 1954.

'PUblicado no D. O. de 7 de abril
de 1954.

- Altera o Decreto no' 30.955. de 7
de junho de 1952, que disPõe sôbre
junções consideradas de caráter ou
interêsse militar.

Decreto n. 35.431 - de 30 de mbril
de 1954.

Publicado no D o O. de 4 de mato
de 1954.
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ARMADA

Cria a Comissão Permanente de
Comunicações das Fôrças Armadas e
dá outras providências.

Decreto n. 35. 495 ~ de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 19-54.

- Dá nova classificação às localida
des de que trata a Lei n.O 1.316, de 20
de janeiro de 195!.

Decreto n. 35-.509 - de 17 de 'maío
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Instituí o escudo de' armas, o es
tandarte e o' eêto para o Ccíéçic N a
val.

Decreto n. 35.512 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de maío
de 1954.

ReprodUZido no D. O. de 3 de junho
de 1954.

- Cria. a medalha "FórçaNaval ao
Sul" e dá outras providências.

Decreto li. 35.586 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

- Cria a Medalha "Fôrca Naval ao
Nordeste" e dá outras providêncitlS.

Decreto n. 35.587 ~ de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 7 de junho
de 1954.

ARRUIil~DORES

Acrescenta novo item ao parágrafo
único do art. 285 da Consolidacão das
Leis do Trabalho, dispondo sobre o
serviço dos trabalhadores na movi
mentação de mercadorias.

Lei n 2.196 -- de 1 de abril de
1954.

Puolieada. no D. O. de fi de abril
de 1954.

ASSEMBLÉIA GERAL DA ORGA
NIZAÇÃO DAS NAÇõES UNIDAS

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o credito especial de ......•.
CrS 2.S00.0CO.OOO.üO para atender às
despesas da confecção dos dois pai
néis que O Gouêrno Brasileiro oferece
rá à sede da Assembléia Geral da
Organização das Nações Unidas.

Decreto n. 3'5.738 - de 28 de janei
ro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

A.SSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IN
DúSTRIA DE HOTÉIS

Declara de utilidade públiéa a Asso~
ctccúo Brasileira da Indústria de I-Io~

téís, com sede no Distrito Federal.
Decreto n. 35.452 ..::.. de 3 de maio

de 1954.
!Publicado no D. O. de 20 de maio

de 1954.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IN
DUSTRIAL DE LIMEIRA

Concede à assccsccao Comercial e
previstas na Consolidação das Leis (la

Industrial de Limeira. prerrogativas
Trabalho.

!)ecreto n. 35.642 -- de 10 de jUIÜ10
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1954.

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO SAN
TA CATARINA

Concede reconhecimento ao curso
de auxiliar de enfermagem da Escola
de Auxiliares de Enfermagem Santa
Catarina.

Decreto n. 35.585 - de 1 de íumio
de 1954.

Puolícado no D. O. de 14 de Junho
de 1954.

ASSOCIACÃO RURAL DE SÃO
JOAQuiM

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 300.0QÜ,OO,
como auxílio à Associação Rural de
São Joaquim, pela realiZação de ex
1Josição reoomai açropecuuria ,

Decreto n .. 35-.451 - de 3, de maio de
1954.

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1954.
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AUMENTO DE CAPITAL

Dispõe sôbre a elevação do capital
dos estabelecimentos bancários em
funcionamento.

Lei n. 2.198 - de 6 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de abril de
1954.

- Autoriza o Tesouro Nacional a
promover e elevacão do capital da
Companhia Siderúr-gica Nacional, para
ampliar as instalações industriais da
Usina de Volta Redonda, e dá outras
providências.

Lei n . 2.206 - de 5 de maio de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de maio
de 1.954.

AUMENTO QüINQüENAL

Concede aumentó qüinqüenal para o
ieesoat das emprêsas que menciona e
dá outras providências.

Decreto n. 35.449 - de 1 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3' de maio
de 1954.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargos.

(M.V.O.P. - Q. VII - (P.S.)

Decreto n. 35.556 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1954.

B

BAIXADA SANTISTA

Estabelece um plano de saneamen
to e aproveitLtr.,mto, econômico da
Baixada" Santista, no Estado de Silo
Paulo.

Lei n. 2.234 - de 14 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1954.

BALLET DA JUVENTUDE

Autoriza o Poder Executivo a abriY,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ .•.••.
250. DOO,O!), destinado a auxiliar o
nanei da Juventude.

Lei n. 2.248 - de 26 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 30 de junho
de 1954.

BANCO DE CRÉDITO POPULAR,
SOCIEDADB COOPERATIVA DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Concede autorização para a constt
tuicão do "Banco de Crédito Popular,
Sociedade Cooperativa de Responsa
bilidade Limitada". com sede na to
couasuie de São suiteue, município de
Vila Iâeriti, Estado -aõ Rio de Janeiro.

Decreto n. 32.902 - de 1 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1954.

BANCO DE CRÉDITO REAL DE
MINAS GERAIS S. A.

Aprova aumento do capital e te/ar
ma dos estatutos sociais do Banco de
Crédito Real de Minas Gerais S. A.

Decreto n. 35.310 - de 2 de abril de
1954.

Publicado no D. O, de5 de abril de
1954.

Aprova reforma dos estatutos soctail
do Banco de Crédito Real de MinM
Gerais S. A.

Decreto n. 35.398 - de 19 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

BANCO DO BRASIL S. A.

Dispõe sôbre financiamentos deitt..
nados à colonização nacional, e dJl
outras providências.

Lei n. 2.237 - de 19 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1954.
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JUNCO DO BRASIL S. A.

Transfere ao Banco do Brasil
S. A., como Agente Especial do oo
Vêrno Federal, O encargo de liquidar
G emiréso: que menciona.

D-ecreto n. 35.506 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1954.

BANCO DO NORDESTE DO
clRASIL S.A.

JJprova os estatutos do Banco do
Nordeste do Brasil S. A., e autoriza
o seu funcionamento.

Decreto n. 35.433 - de 30 de abril
de 19-54.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

EANCO íTALO-BELGA S. A.

Aprova aumento de capital do Ban
co Halo-Belga S. A., destinado àS
suas operações no Brasil.

Decreto n. 35.571 - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1954.

BANCOS

Dispõe sôbre a elevação do capital
dos estabelecimentos bancários em
nmctonomento,

Lel n. 2.198 de 6 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de abril
de 1954.

B.IlRBOSA & CIA.

Concede à Barbosa & Cia. autoriZa
cão para funcionar como empresa de
mineração.

Decreto n. 35.463 - de 6 de maio de
1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

!BARlTINA

Autoriza o cidadão brasileiro Wal
aemor Virgolino da Silva a pesquisar
oerttma, no municipio de Santa LUZia,
Estado da Paraíba.

Decreto n. 35.526 - de 19 de maio
de '1954.

[PUblicado no D. O. de 22 de maio
de 19..l54.

BASíLICA DA PENHA

Concede isenção de impostos e taxas
aduanetras para 22 toneladas de ,r.tÍr
more de Cerrara, destinados à Basí
lica da Penha em Recife, Estado de
Pernambuco.

Lei n. 2.232 - de 14 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1954.

BASíLICA NACIONAL DE APA
RECIDA

Concede o auxílio de crs 5.0-00.000,00,
para as obras da futura Basílica Na
cional de Aparecida, no Estado de
sao Paulo.

Lei n. 2.223 - de 14 de junho de
1954.

Publicada. no D. O. de _16 de junho
de 1954.

BENZOATO DE SóDIO

Autoriza o emrprêqo de benecato de
sódio como substância conservadora,
nos sucos de frutas cítricas (laran
ja, limão, etc.) e produtos derivados
dos mesmos.

Decreto n. 35.616 - de 4 de junho
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 7 de junho
de 1954.

BERCO - INDúSTRIA QUíMICA
MINERAL S. A.

Autoriza a emprêsa de mtneraçao
Berco-Indústria Química Mineral S. A.
a pesquisar berilc e associados no
município de Galiléia, Estado de Mi..
nas Gerais.

Decreto n. 35.672 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1954.

BERILO

Autoriza o cidadâo brasileiro Ma
nuel Antonio de Oliveira a pesquisar
beríio e associados no municipio de
Salinas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.385 - de 14 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1954.
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BERILO

Autoriza a emprêsa de mineraçao
BC/co-Indústria Química Mineral
S. A.. a pesquisar berilo e associados
no município de Galiléia. Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 35.-672 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1954.

BIBLIOTECAS

Cria, em Diamantina, Estado de Iâi
nas Gerais, o Museu do Diamante e
a Biblioteca Antônio Torres, e dá ou
tras providências.

Lei n. 2.200 de 12 de a>bril de
Hl54.

Publicada no D. O. de 14 de abril
de 1954.

- Aprova o novo Re,gulamento para
a Biblioteca do Exército.

Decreto n. 25·.344 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- Altera o Regulamento da Biblio
teca do Exército, aprovado pelo De
creto n,o S5.344, de 7 de abril de 1954.

Decreto n. 35.683 - de 17 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 195?

BORRACHA

Autoriza o Ministério da Agricul
tura a aceitar a cooperação de em
prêsas industriais de artefatos de bor
racha para o fomento da produçá() da
borracha de serlngais de cultura e dá
outras povidências.

Decreto n. 35.371 - de 12 de abril
de 195L

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1954.

BRASILMINAS INDúSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

Concede if, Brasilminas lnclúsfria e
Comércio Ltsui, autorização para fun
cionar com emprêsa de mineração,

Decreto n. 35,.380 - de 14 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de abril
de 1954.

c
CAFÉ

Assegura ao café beneficiado do
pafs, da safra 1953-1954, a garantia de
preços minimos.

Decreto n. 3-5.612 - de 3 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de junho
de 1954.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Decreto-legislativo n. 9 - de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

_ Modifica o art. 22 e sees pará
grafos do Decreto-lei nP 7.036, de 10
de novembro de 1944, aitercuto pela Lei
n.O 599-A, de 26 de dezembro de 1&148.

Lei n . 2.249 - de 26 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 30 de junho
de 19M.

- Concede abono de emerçtmcuc aos
aposentados e pensionistas dos insti
tutos e Caixas de AposentadlJTf.a 6
Pensões e dá outras providências.

Lei n. 2.25ü - de 30 de junho de
)954.

CPub1icada no D. o , de 30 de junho
de 1954.

CAIXAS ECONÔMICAS

Estende aos conferentes das Caixas
Econômicas os favores da Lei núme
ro 403, de 24 de setembro de 1!H3, que
reestruturou os cargos de tesoureiro
e ajudante de tesoureiro do rSerotço
Público Federal.

Lei n. 2.241 - de 22 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 28 de junno
de 1954.

- Suspende, até ulterior deti'beYm
cão, a execução do disposto 1W art. 13
do Regulamento baixado com o De
creto n.O 24.427, de 19 de junho d.f:
1953.

Decreto n. 35·.730 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de iü'D110
de 1954.
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CALCÁRIO

u1

Autoriza o cidadão brasileiro Alce
1Wr de Oliveira Correia a pesquisar
oüceno e associados, no município de
Matozinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.301 - de 1 de 3tbril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril de
19õ4.

Autoriza o cuiadéo brasileiro
WaltSí Seott de Castro Veloso a pes
quisar calcário e assocuuioe no muni
cípio de Bocaiuva do Sul, Estado do
Paraná.

Decreto n. 35.303 - de 1 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril de
1~4.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião de Faria Reis a pesquisar
calcário e associados, no muniCÍpio
de Alpinópolis, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n , 35.304 - de 1 de abril
de 19M.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Angelo Magro a pesquisar calcário e
associados, no município de Piracica
ba, Estado de sao Paulo.

Decreto n. 35.338 - de 7 de abril
de 1954.

iPublicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- .Autoriza o cidadão brasileiro
José Daniel S1J{lda a pesquisar cal
cário e associados, no município àe
Piracicaba, Estado de São Paulo.

Decreto n , 35·.340 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. o. de 10 de abril
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito José Veloso Cesar a lavrar
calcário no munictpio de Goiana. Es
taao ae Pernambuco.

·Decreto n. 35.341 - de 7 de abril
de 1954.

,Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1lI54.

Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Farjalla a lavrar calcário no
municipío de Passos, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 35.465 - de -6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Heitor Cláudio de Sales a pesquisar
calcário e associados no municlpj.D
de Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 35.471 - de -6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Manoela Galdina de Souza, Walde
mar Martins de Souza a pesquisar cal
cário, no município de encrueunuae
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 35.493 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente de Paula Bela Júnior a pesqui
sar calcário no municipio de sao
Sepê, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 35.494 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. o. de 17 de mato
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel de Matos Júnior a pesquisar cal
cário, mármore e associados, no mu
nicípio de Itumirim, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 35.525 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Emídio José Ferreira a pesquisar cal
cário e associados, no mamicípio de
Prados, Estado de Minas Geraise,

Decreto n. 35.528- - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1954.
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CALCARIO

Autoriza o ciàadáo brasileiro
Jose Ouuiio GueT''ta a pesquisar cal
cário, aotomsta, magnesita e associa
dos, no 'J~l1.micípio de Ouro Préto,<ES
tado de Minas Gerais.

Decreto n, 3~.564. - de 26 de maio
de W54.

Publicado no D. O. de 29 de mato
de 1954.

- Autoriza. o cidadão brasttetro
Alcides pereira da, Silva a pesquisar
calcário e associados no munictpio
de Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n , 35. 56S - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 ae junho
de 1954. .

- A.utoriza os cidadãos orasileirvs
A17U1ury Eecl, e Maria soiau« ra
çuruies nea« a pesquisar calcário e
associados, no município de Pímneirn
Machado, Estado do Rio Grande, ao
Sul.

Decreto n. 35.602 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileIro
roõo de ouoesra Rosa a pesquisCtf'
calcário, minérios de tungstênio e es
tanho e associados, nos municíPios
de Sorocaba e Piedade, Estado de São
Pa,?zlo.

Decreto n. 35.666 - de lü de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de Junho
de 1954.

CALCARlO FOSFATADO

Autoriza o cidadão brasileiro jto
man Rell Liszkowsky a pesquisar cal
cário toetataâo e nssociaâoe, no mu
nicípio de Cuoatão, Estado de SUo
Paulo.

Decreto n. 35.671 - de 16 de junho
de 19M.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 19M.

CALCITA

Declara a caducidade da ttutoriza,,
çiio de lavra n,o 28.288, de 21 de junho
de 19-50, retificada pela ,de a.c 3O.'iOB,
de 3 de abril de 1952.

Decreto n. 35.563 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

- Autoriza o cídsuião brasileiro An'~

tônio Alves da Cunha a pesqUisIU
calciia e associados no município de
Cachoeira do Itapemirim, Estado ao
Espírito Santo.

Decreto n. 35.599 - de 2 de juolJ.o
de 1954.

!Publicado no D. O. de 10 de' jllt\b.o
de 1954.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

- Abertura de Crédito:

Ver: Crédito Especial.

CARGOS EM conrssxo
Aprova a relação das Fumçõee Grlt

titícaõas mediante classificação fW~

símbolos previstos no art. 2."'.da Lei
n.O 2.188, de 3 de março de 1954, el dii:
outras providências.

Decreto n. 35.447 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de maio'
de 1954.

- Altera os Decretos ns. 31.92Z, de.
15 de dezembro de W32, e 33.704, de 31
de agôsto de 1953, e dá outras pro'lll
dências.

Decreto n. 35.690 - de 18 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954. .

CARGOS ISOLADOS

Revoga disposição do Decreto a1Í
mreo 26.<161, de 22 de dezembro de
1948.

Decreto n. 35.727 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 19'54.

Ver, também. Cargos em comueao
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CARNAÚBA

Aprova especificações e tabelas para
a classifícaçãc e tíscaueaçõo de ex
portação das cêras vegetais carnaúba
e licuri (ouricuri) , visando à sua pa
dronização e ccezercro, e dá outras
providências.

Decreto n. 35.510 - de 17 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1954.·

CARTEIRA DE COLONIZAÇãO

Dispõe sôbre financiamentos desti
nados à cctonízaçõo nacional, e dá
outras providências.

Lei n , 2.237 - de 19 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1954.

CARVÃO

Dispõe 86Me os preços de venda do
carvão' do Rio Grande do Sul e dá
outras providências.

Decreto n. 35.732 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 195'!.

- AutoriZa a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais a pesquisar
carvão mineral, no 41T,4lJ,nicipio de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n , 3á.601 - de 2 de junho
de U)54.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

CASA EUCLIDIANA

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Etiucacão e Cultura,
o crédito especial de ·Cr$ 500.000,00,
para ocorrer a despesas com. a meta
taçaa da Casa Euclidiana, em sao
José do Rio Pardo, eeuut«. de eco
Paulo.

Lei n. 2.240 - de 22 de junho de
19M.

Publicada no D. O. de 28 de junho
de 1954.

CASA FRANÇA GOMES LTDA.

outorga à "Casa França GOmes
Lida." concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de um
desnível existente no rio Itupava, ctts
trito de pMto de Cima, _município de
MarTetes, Estado do Paraná.

Decreto n. 35.446 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de mato
de 1954.

CASAS BANCARIAS

Dispõe sóbre a elevação do capital
!los estabelecimentos bancários em
funcionamento o

Lei n. 2.198 de 6 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de 8 de abril
de 1954.

CASSITERITA

Aiiioriza o cidadão brasileiro Jose
Frederico de Souza M artine a pes
quisar cassiterita, minério de ouro e
associados no município de Rezende.
Costa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. as ,299 - de 31 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril de
1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ra
oe Saliba a lavrar êassiteritc e asso
ciados, nos mumicípíoe de Ptratisü e
Encruzilhada do Sul. Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto li. 35.472 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. o. de 13 de maio
de 1954.

CAULIThI

A utoríza a Companhia Paulista de
Mineracão a lavrar ouüim, no muni
eíoto de Barra do Pírai, Estado ao
Rio de Janeiro.

Decreto D. 35.383' - de 14 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1954.
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CAULIM

Autoriza os cidadãos brasileiros
gmrna Bertges de Barros, Gabriel Cau
la Soares e Pedro Bertges a pesquisar
caulim e associados, no mumicrpío de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35.464 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Mi
chel Hanmui a lavrar caulim, no mu
nicípio de Cotia, Estado de sao
Paulo.

Decreto n , 35.524 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de meio
de 1954.

- Autoriza porcelana Real S. A.
a lavrar caulim no município de São
Paulo, Estado de sao Paulo,.

Decreto n. 35.598 - de 2 de- junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de junno
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Uba!do Lolli a lavrar caulim ,no mu~

nicípio de Santana de Parnaíba, Es
taâo de São Paulo.

Decreto n. 35.662 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Roschel Chríste a pesquisar cau
Um e associados, no municipio de SilO
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.664 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

- Autoriza o cidadéio brasileiro
George Goro Kuroiwa a pesquisar
caulim, argila e associados, no mu
nicípio de São Bernardo do Campo,
Estaào de São Paulo.

Decreto n. 35.670 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

cm,TENARlOS DAS ESTRADAS DE
FERRO (1.0)

Declara monumento histórico na
cional o trecho ferroviário que. in
dica.

Decreto n. 35.447~A de 3{) de
abril de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1954.

CENTRO CíVICO E SOCIAL DA
PRODUÇÀO DO .RIO GRANDE
DO SUL

Concede ao Centro Cívico e Social
da Produção do Rio Grande do Sul
prerrogativas na conecuaaçao àas
Leis do Trabalho.

Decreto n. 35.643 - de 10 de junho
de 1954. \

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.

CEN1'RO DE NAVEGAÇÀO RIO-
GRANDENSE

Concede ao Centro. de Navegaçuo
Rio-grandense a prerrocrativa nremstà
no art. 513, al·inea "c", da Ctmscli
daçào das Leis do Trabalho.

Decreto n. 35.687 - de 18 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

CENTROS DE PREPARAÇiiO DE
OFICIAIS DA RESERVA

Dá nova redação às letras d do item
I e e do item 11 do art. 39 do Regu
lamento para os centros de prepara
çao de Oficiais àa Reserva.

Decreto n. 35.579 - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de .31 de maio
de 1954.

Cí:RAS VEGETAIS

Aprova especificações e tabelas para
a classificação e fiscalização de ex
portação das cércs vegetais carnaulJa
e licuri (ouricurí), visando à sua pa
dronização e comércio, e dá outras
providências.

Decreto n , 35.510 - de 17 de maio
de 1954. -

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1954.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 65

de 24 de maio de

CEREAIS SANTOS BXARTINS
LIlvrrl.'ADA

Autoriza o Poder Executivo a-abYir,
ceio Ministério ela Educacão e Cultu-
rtz, o crédito especial de' Cr$ .
6.127.612,90, para pagamento devido
iu; firmas Pereira Junior & Cia. Ltda.
e Cereais Srmtc« Martins Limitada.

Lei n. 2.208
1951.

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1954.

cr,ÊrTCIA

'Torna público ° depósito do Instru
mento de aceitação, piJr parte da
Untâo das Repúblicas SoCialistas So
»icticac. da cnnsti.':1!ir ·;'o da Orqa'll.i?fI-
eão das Nações Unidas para a Edu
eaçúo, Ciência e Cultura, firmado em
Londres, a 16 de ncoembro de 1945·.

Decreto n. 35.643 - de W de junho
de 1954.

lPubUcado no D. O. de 15 de junho
de 1254.

GITRINO

Autoriza os cidadãos brasileiros
Kurt Walter Dreher e Jose corarmo
da Silva a pesquisar ametistas e ci
trinos, no município âe Caeiíic, Es-
tado da Bahia. '

Decreta n. 35.469 - de {) de maio
de 1864.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

-- A utoriza o cíaoaao brasileiro
Eurt Walter Dreher a pesquisar ame
iistá e citrinas, no município de Cae
tité, Estado da Bahia.

Decrete n . 35.470 - de 6 de maio
de 195'L

FubH~ado no D. O. de 13 de maio
de 195·4.

c'6"CIGO DE JUSTIÇA MILITAR

Modifica o § 2.° do art. 19 do De
creto-lei n.o 925, de 2 de dezembro
de 1933 - Cótiiao de Justiça Militar.

Lei n. 2.197 de 5 de abril de
1.9.54 •

Pu'olicada no D. O. de 3 de abril
de 1954.

CóDIGO DE PESCA

Revoga o art. 19 e seus parâgrajos
do Decreto-lei n." 794, de 19 de outu
bro de 1938 (Código de Pesca) .

Lei n . 2.233 - de 21 de junho de
1954.

Publicada no D. O, de 26 de junho
de 1954.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E
VANTAGENS DOS MILITAHES

Dá nova classificação à."J localidades
de que trata a Lei n.o 1.316, de 20 de
janeiro de 195!.

Decreto n. 35.509 - de 17 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Dá nova inter-pretacac ao art. 2'3
ela Lei n.O 1.316, de 20- de janeiro de
1951.

Decreto n. 35,'653 - de 15 de junho
de 1.954.

Publicado no D. O, de 18 de junho
de 1954.

Institui o escudo de armas, o estan
darte e o sélc pera o Colégio Naval.

Decreto n. 35.512 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 3 de Junho
de 19-M.

COLOlllZAÇ,lO NACIONAL

Dispõe sôbre financiamentos desti
nados à colonizacõo nacional, e dá
outras providências.

Lei n . 2.23'7 - de 19 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1954.

COTI'[BATE AO .cÂNCER

Abre, ao Ministêrio da saúde, o cré
dito especial de Cr$ IDO.nOO.ooo,OO
destinado ao combate do cancer em
todo o país.

Decr-eto n . 35.408 - de 28 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de 3,brll
de 1954.
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COlJISSÁRIO DE POLíCIA

Dispõe sôbre a aplicação do, artigo
2.° da Lei e.« '705, de 16 de maio de
lS49, por que se reraui o provimento
de caraoe da carreira de Comissário
de Polícia do Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores.

Lei n. 2.212 - de 31 de maio de
1954.

Publicada no D. O. de 9 de junho
de 1954.

COlaISSõES

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 38.172.00.J,00,
para atender às despesas COm a exe
cução da Lei n. o 2. 188, de 3 de mm"ço
de 1954-

Decreto n. 35.357 - de 9 de abril de
1954.

Publícadc no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- Cria, no Ministério da Fazenda, a
Comiseao Consultiva dos ASSuntos do
Acordo Geral de Tarifas e Comércio
("CATT"J.

Decreto fi ~ 3"5.432 - de 7 de maio de
1954.

Publicado no D. O. ôe Ja de maio
de 19,54.

- Cria a Comissão Permanente de
Comunicações das Fôrças Armadas e
dá outras providências.

Decreto n. 35.495 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Cria Comissão para superinten~

der os transportes e o financiamento
da produção agrícola no norte do Pa
rc:má, e dd outras providências.

Decreto n. 35.508 - de 17 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Transfere, à Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a concessão atribuída
à firma Verginio Cerutti para-produ
ção e distribuição de energia elétrica.

Decreto n. 33.552 - de 14 de agõsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 19M.

COMISSÕES

Abre ao Ministério da Faze1'tdao

o credito especial de Cr$ 843.146,1,\
para p[l~yamento de requisições milita
res feitas pela extinta Comissão Cea
trtü de Requisições.

Decreto n. 35-.578 - de 27 de mesc
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de meíe
de 1954.

- Dispõe sôbre a âeeiçnação do re
presentamic do Brasil na conuseõo
permanente Regional tnteramericane,
criada nela: U.a Ccmícréncia: Regional
Sunitésía dos Países da Bacia dO
Prata.

Decreto n. 35,584 - de 31 de maio
de 1954,

Publicado no D. O. de 2 de jU11lJ,Q
de 1954.

- Altera a 1'edaçao do art. 1.0 do
Decreto n.O 30.533, de 21 de fevereiro
de 1952, que cria a Comissão de Ex
portução de Materiais getratéaícoe, e
dá outras providências.

Decreto n. 35.-618 - de 4 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de ju.nl2:o
de 1954.

- Dá nova interpretaçãc uo art. 5:i'
da Lei n.O 1.3H>, de 20 de janeiro de
1951.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1954.

Decreto n. 35.658 - de 15 de junho
de 1954.

- Institui, no Ministério da Fa
zetula.. a Comisstio Executiva da In
dústria de Material AutomobiHsiico.

Decreto n. 35.729 - de 2.5 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de jllIitvJ
de 195-4.

comPANHIA BRASn~ElRA DE
miCA S. A.

Concede a Companhia Brasileira ~
.111ica S. A. autorização para tumcio
nar como emoreea de mineração.

Decreto n. 35.421 - de 29 de abrft
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.
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COMPAFillIA BRASILEIRA DE
vrnnos

COIi'lPANHIA ~CALDENSE DE ELE
'llUGIBADE

Concede autorização oora funcionar
eocio emprêsa de energia elétrica d
Companhia Calâenee de Eletricidade.

Decreto n. 35.550 - de 26 de maio
Gole 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1954.

Conceâe à Companhia Brtcneioictc do
Bras:Z S. A. aucorizaçúo para con
tinuar a funcionar na República.

Decreto n . 3'5.577 - de 27 de maio
ce 1954.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de junho,
de 1954.

_ Declara de utilidade pública di
versas áreas de terras marqituus do
Rioeirõo de Lajes e seus afluentes,
que serão uuuuuuias pelas descargas
tia, usnna au.xiuc-r de Lajes, na etapa
final do aproveitamento progressivo
âe Rioeirtio de Laies, e autorísa a
ComlJanhia de Carris, Luz e Fôrça do
Rio de Janeiro, Limitada, a promover
as aeeoaropríoçõee,

- Autoriza a Companhia de carris,
LU_8 e Fôrça do Rio de Janeiro, Lirni
tosus a msuuor uma subeszcceo aoai
xadom em Nova IGuaçu, tãetaao do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 3'5.€86 - de 18 de junho
de' 1954.

Pt!bEcado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

Declara extinta a concessâo da
Companhia Fôrça e Luz de Rezende
para distribuir energia elétrica no
mumicipio de Rezende, Estado do Rio
sie Janeiro, e dá outras -prooiâêncías ,

Decreto n. 35.5-89 - de 2 de junho
de 19-54.

COMPANHIA DE CARRIS, LUZ E
FtRÇA no RIO DE JANEIRO,
LIMITADA

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias âs
obras relativas à ccnstrucõo da bar
raçem e reservatório de Santa Bram
ca, no rio paraiba do Sul, e autorizo:
c' C0~.,,,,{lnhi{/, rIA .corrs». L1';~ e Fôrca
do Riõ de Janeiro Limitada, a pro
mover a desapropriação das mesmas.

Decreto n. 35.366 - de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1954.

Decreto n. 35-.546- - de 24 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

Retíficadc no D. O. de 18 de junho
de 1954.

DOERUNSWICK
A.

COi\1PlütTI-HA
BHASIL S.

~ A,aOJ'i:~a a Companhia Braeüeira
Iwiustriui de Pesquisas e Mineraçao
a lJN.tjuisaí· mica, pedras coradas e as
~ociados no município de Itamôacuri,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.668 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

Concede à Companhia Brasileira de
autorização para funcionar C(tí,O em
prêsa de mineraçâo.

Decreto n. 35-.336 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 23' de abril
de 2954.

COMPANHIA BRf'SILElRA INDUS
~'RIAL DE PESQUISAS E
IEIHERAÇ1i.O

Autoriza a Convpamhia: Brasileira
Industrial de Pesquisas e Mineraçào
e pesquisar mica, pedras coradas e
assocuuics, no município de Itam
bacuri. EDtado ele Minas Gerais.

Decreto 11. 35.300 - de 31 ele março
de 19'3·1.

Pttchcado no D. O. de 5 de abril
de 18"5-1.
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Renova o Decreto n.O 30.535, de 14
de fevereiro úe 1952.

Decreto 11. 35-.597 - de 2 de junho
de 185'.1.

tlÜJEPJiHHf.A DE El.:ETIUCIJiADE
DO /~.L';:'O DD HIü DOCE

01l~0l'gC; à Companhia ele Içletrict
dcde do Alto Rio DOce eoscessco para
o aprcoeitamcnto de enerçia hidráu
lica de U1n trecho do rio Farias, ees
trito à(L sede, nnmicinic de Gucmnães,
Estado àe Minas Gerais.

Decreto n . 35.513 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 19M.

comPANHIA DE ELETR1ClDADE
DE nOVA f'RIBURGO

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra necessárias ao
aproveitamento de enerqia: hidráulicx
existente no curso d'água deno1t'iinado
Rio· Gramâe, município de Nova Fri
buroo. e Qutorf::,:c! a Ccmoorüua de Ele
tricidade de Nova Prtburço, a promo
va as desapropriações.

Decreto n. 35.352 - de 8 de abril
de 19'54.

Pubücado i'lOD. O. de 10 de abril
de Hl54.

CO]·dlLNXEA DE
I'!JVl1LIl',1:ENS·B

UINERAÇÃO

comPANHIA DE MINERAÇAO
NOYAJ..JIIHENSE

Autoriza. a ela. d~ Mineracao
!{ ootüimenee a pesquisar mznerto ~ de
[erro e associados norf/,unicipio de
Ncmi Linus, E3U;;~[O ,le .iYhnas Gereis,

Decreto n. 35.6D6 - ele 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de juntic
de 1954.

CC!EP.ô.:l'TEIA DH PESr;UISAS E
L.A'C/RAS mn·r:tRIUS -

Autoriza a Companhia ae pesquiSas
e .LaVí'as· tevnenue a pesquisar coroao
mineral, no municipio de Silo Jerôni
mo, Estado ào Rio Grande do Sul.

Decreto n. 35.601 - de 2 de junho
de 1954.

'Publicado no D. O. de 7 ce junho
de 1854.

COJ'/.?AffBIA DE SI:GUIWS DA

Aprova alterações intl'oauzutas nos
gstatuton, mctustoe aar.l~m;;o de ca
pital, de Companhia de Seguros da
Banza.

D8Cl'CtO ri .. 35.229 - de 18 de março
de 1954.

Reproduzido no D. O. ue 17 de abril
de 1964.

C:)::,YPANEIA DE SEGUROS MA-
R:1 rI' I WI O S p TEI~RESTHES

"(;'~IÃO DOS r2:üPR!.E'I'ARIOS"

Publicado no D. O. de 10 de junho
de 1954,

~ A.utorV.-a a Céc , de Mineraça.o
Nootüimense a pesquisar mtnério de
ferro e associados, no 1i..:Lnictpio de
Nc~ua Lima, Ii's!:Crl.o de Nlinas Gerais.

Decreto 11. 35.{}O4 --'- de 2 de junno
de 19'54.

Publicado no, D. O. de7 de junho
de 1954.

- Autoriza a .Companhia de Mine
ração Novalimense a -peequssar r:tiné
rio de ferro e associados, no mumici
jiio c?e Nova Lima, Estado de Minu..s
Gerais.

Decreto TI. 35.605 - de 2 de junno
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

A.1Jí'cva citemções mlrod:uziàas nos
'Es~'úh~tos, incuuiine aumento de' ca
'Diial, da Companhia de Seguros Ma·
ri.tim,os e Terrestres "União dos Pro
-pviecórios".

Decreto n. 35..4'}2 -- de 19 de abril
de 103-1.

PEbllcado no D. Q. ele 17 de maio
de 195·;L

GDUC?.!~N~:;:IA I):;~ SEG:JI'.OS i'>.1f-l.-
R1'I'~r:1GS E TERRESTRES
"J..,:LOYD SUL llJViERH1ANO"

ApTcva alterações introcWzietas noa
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal da COT,L1Janhia de Seguros Mariti
mos e Terrestres "Lloyd Sul Amcw

ricomo".
Decreto n. 35.B83 - de 13 de junho

de 1951.
Publicado no D. O. de 23. de junhO

de 1954,
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COMPANHiA FABRICA DE PAPEL
ITAJ.!U S. A.

COMPANHIA
llAlJl~NTOS

GERAL DE MEI.rfO

EM PERNMIIEUCO

outorgo, à Companhia Fáb-rica de
Porpei Ltaiai S. A., concessão para
o aplúvcitctmento de energia hidráu
lica da rIue{!,a Palheiros, existente no
rioeirao FiÇlwi,c(W, HU?/-IéC!;'JO ae La
jes, Estario de Santa Catarina.

Decreto n . 35.511 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 195-4.

COI,:'LPll.NH:IA FIDELIDADE DE
SEGUROS

Aprova alterações íntroauziaae nos
ESóal-'i.~i O~;, inciusioe aumento de ca
piLo;l, da Cc,;;.panhia Fidelidade de
Seguros.

Decreto n. ::;5- .4'.10 - de 19 de abril
«e l[l54.

Publicado no D. O. de 14. de maio
de 1954.

CGlE'AJn!IA FôRÇA E LUZ DE
?:I:ZE11DB

Decuirà extinta a concessáo da.
C6m.panhia i.' 01 ça e Luz de Rezende
pcre distribuir energia elétrica no 7nU

,niclpio ele Rezende, Estado do Rio de
Janeiro, e c(ti cndrcs providências.

Decreto n. 3:3.366 - de 12 de abril
de ],934.

Publíendc 2:0 D. O. de 1.4 de abril
«o l85,l".

CDI)lIPl:UHHA FORNECEDORA G-UA
NAEic-RA DE lHATERIAIS P!'..R.'l

CONSTRUÇÃO E INDúS'fRIA

COí~ceàe U eia. Fornecedora. GuCl

naborà de k!ateriais paTa Construcéc
c 171dúst,ias oxtoríeaçco para junéio ..
'lar COInO emlJ1''ésa 'de mineração.

Decreto n . 3.5 .381 - de 1"", de abril
de 1954'.

'Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1954.

Declara de uiiluuuie pública, para
efeito àe desapropriação pela Rêde
Ferromarià do Nordeste, área de ter
rene necessária à ccmstruçéo de um
nooo depósito de propriedade da refe
rida Rêdc, em Ribeirão, na linha
Sul.

Decreto n. 35.065- ~~ de 15 de feve
reiro de 19,54.

Pucücado no D. o. de 10 de abril
de 1854.

GORJ:PA:t~Hr.A EIDRD
SAD f'RáNGISCO

Autoriza a Companhia Hulrcelétrí
cc do Süo Francisco a construir uma
iintui de transmissão de 6$ kV entre
Ztabaia'iUt e Aracaju, declara de útiti
dadç public(x a faixa de terra aesn
~wiic ã passagem da referida linha e
dá outras 'j,rovidências.

Decreto n. 35-.621 ---' de 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. deIS de [unho
de 1954.

C0I'.'IPANHIA hIDaO ELÉ'1'RICA no

VALE DO 81>:.0 JOÃO

Concede. auiorizacâo para funcionar
como emorésa de -energia. elétrica a
Comtninrua Hiarceletrica. FaZ:; do
S:io João.

Decreto n . 35.722 - de 24 de junho
de 1954.

Puhlicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

CO!D:l'ANHIA INDU,s'X'RIAL 'DE ES

'.(' i~l{ elA S. A.

A<.:tcri,õ:a a companhia industrial de
Estância S. .l'1., cO·ín sede em. I'.'sUln
cia, Estado de SeTSiipC, a ('l."t]Jliar SU~S
iwetcüacôes íiiâreíeirícas,

Decreto n. 35.362 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O.' de 29 de abril
de 1954.



GOTh1PANHIA LAMINAÇÃO E CI-
J!lIENTO PORTLAND PAINS

Concede à Companhia Laminacão e
Cimento Portíanâ Pains autorizaçtio
para funcionar como empresa sle mi
neraçõo,

Decreto n. 35. '673 - de 16 de junho
de J,9M.

Publicado no D. O. de 23 de junho
ael95.4.

COMPANHIA MATOGROSSENSE
DE ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia Matogrossen
sede Eletricidade a ampliar suas ins
talações.

Decreto li. 35·,5:59 - de 26 de maíc
de 19M.

Publicado no D. O. de 14 de junho
(le lS54.

COMPANHIA MELHORAMENTOS

JJi!OSSORó S. A.

Autoriza a CompanhIa Melhora
menioe de MOSSDTÓ S. A. a ampliar
euos instalações termoeletrícas,

Decreto n . 32.029 - de Z9 de de
zembro de 19"52.

Publicado no D. O. de 8 de junho
de 1954.

comFANHIA MONTANHESA DE
EI,ETRICJDADE

Concede autorização para funcionar
WTiW em-présa de e'r'.Argia elétrica à
Cpm-;;(mhia Jl.Iontanhesa de Eletrici
dade.

.Decreto n. 35.334 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 28. de abril
de 19M.

comPANHiA NACIONAL D.E NA
VEGAÇÃO COSTEIRA

Concede aumento quinciüenal pa.ra
o pessoal das emprêsas que ·tr.enciOnet
e dá ou tras providências.

Decreto n. 35.449 - de 1 de maía
de 1954.

Publicado no D. O. de 'õ de mato
de 1954.

CO~lPA!lHIA NACIONAL DE SE-
FURO AGRíCOLA

Regulamenta as operações de segu
ro agricola.

Decreto 11. 35.370. - de 12 de ccrn
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 19-54.

- Díspoe sôbre a Companhia Na
Cional de seevro AGrícola, aprova os
seus estatutos c dá outras 1Y/ovidên~

das.

Decreto n. 35.4j}9 - de 28 de abril
de' 1954.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de '.1934.

- Aüre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial, de Org 30.000.000,00.
destinado à subscrição, pelo Tesouro
Nacional de ações da Companhia Na
donal de Seçuro Agrícola que é o ro
üer Executivo autorizado a omans
cur, na conformidade da lei n.o 2.168~

de 11 de janeiro de 19M.

Decreto n. 35.582 - de 31 de maio
de 1934.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 19".54.

COf"PAN!JIA NíQUEL TOCANTINS

Autoriza a Companhia Niquez To
cantins a pesquisar ouro aíunicmar. e
cssocãudos no 7nunicípio de Niqueldn~

dia, Estado de Goiás .

Decreto n. 35-.302 - de 1 de abril
de 1954.

PUblicado no D. O. de 5. de abril
de 19-54.
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de5 de maio de

SIDERuRGlCA

Autoriza o Tesouro Nacional a. vro~
mover a eleuaçiio do capital da Com
panh~a Siderúr>s}ica Nacional, para
ampliar as. instalacões industriais da
Usina de Volta Redonda, e dá outras
providências.

comPANllIA
NACIONAL

- outorga concessão à comianma
Siâeriirçica Nacional para instalar
dois transmissores, sendo um na. es
taçôo desta Capíuü e outro na de pôr
to Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 35.697 - de 21 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

Lei n , 2.206
1954.

Publicada no D. O. de 8 de maio
de 1954.

gml'IPANHIA PAULISTA DE FôR
ÇA E LUZ, SOCIEDADE
ANÔNIMA

Declara de utilidade pública as
ss-ecs de terras compreendidas no -pla
~..Q do aproveitamento de energia tü
diáulica existente no Rio Grande en
tre o município de lbiraci, distrito do
mesmo nome, e o município de Sü
cramento, distrito de Desemboque, e
t,.';a ponte de madeira existente sôbre
o Rio Graruie, entre o município de
Dettinopolis, distrito do mesmo nome,
e o município de Passos, distrito do
1AeSmo nome, no Estado de Minas
Gerais, e autoriza a Companhia Pau
tista de Fôrça e Luz, Sociedade Anô
esm.a, com sede nesta CapitaZ, a pro
mover as respectivas desapropriações.

Decreto n. 35. 623 - d-e 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1954.

COb1PANHIA PAULISTA DE MI
NERáÇAO

Autoriza. a companhia Paulista de
r,Iineração a lavrar coutnn, no muni
cípio de Barra do Pirei, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.383 - de 14 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de abrü
de 1954.

"" Abre, pelo MiniStério da FazenCla,
o crédito especial de Cr$ 491.593.40ú;)O
destinado a atender às despesas com
a integralização do aumento de cami
tal da Companhia Siderúrgica Na
cional subscrito pelo Tesouro Nacto
nal.

Decreto n. 35.708 - de 24 de junho
de 1954.

Publicado no D. o. de 26 d-e junho
de 1954.

- Autoriza a Ccn''P(!,nhia Paulista
de l1fi,~erctçâo a lavrar argila e asso
ciados, no município de Jundiai, Es
.('000 de são Paulo.

Decreto n. 35.665- ~ de 16 de junho
ce 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

COMPANHIA SOBERANA DE
CAPITALIZAÇÃO

Aprova alterações introdUzidas nCJ.S
Estatutos da. Companhia sooemeo: eu
CapitaliZaçlio.

Decreto n. 35.401 - de 19 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1954.

a Companhia t-raaa de
a ampliar suas insuüa-

COMPANHIA l'RADA DE ELE
TRICIDADE

Autoriza
Eletricidade
çõee,

Decreto n. 35.424 - de 29 de abril
de 1954.

Publicádo no D. O. de 13 de maio
de 19'54.

CO~IPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Autorizá a ctomoanma Su-l Mineira
de- Eletricidade a alterar a tensao dJe
linha de trctiuressao e a ampliar SUCl.5
instalações.

Decreto n. 35.363 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 19&1.
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CONDUTOR DE TREM

Su-prime cargos.

(M.V.O.P. - Q. VI e VII - P.S.)

Decreto n. 35.556 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1951.

CONFEDERAÇãO INTERNACIONAL

DO 7RABALHO (37.' Sessão)

CONfERÊNCIA MUNDIAL DE
ENERGIA - Reunião parcial da

Abre, peío Ministério da Agriw
tura, o crédito especial de ors ....•...
2.3üO.COO,C·(}, para atender às despesas
com a Reumuio Parcial da cnteréti
cia Mundial ele Energia.

Decreto n. 35.349 - de 8 de abiil
de 19'54.

Publicado no D. O. de 10 de abl:n
de 1954.

CONFERENTES

Lei 11. 2.241 - de 22; de junho o.'e
1&54.

Publicado I}Q D-. O. de :;iR de junnc
de Hl54.

Estende ucs ccmterentcs das Caixas
Econômicas os favores da Lei n." 4(}31.
de 24 de setembro de 1948, que reestru
turcú os cargos de tesoureiro e ajtJ.~

dance de tesoureiro do Seroico Públi-
ca Federal. -

Autorizá o poder E:recutivo a abrr:r,
1)elo Ministério das Relações Bxteríe
í'es, o credito especial de Cr$ .... __ .••
14 ..000.000,':)0 para aUJ..'iliaras despe
sas com a rwlizaçao do XXX! coa
çresso Buccrístico Internacional.

Lei n . 2.213 - de 2 de junho de
1954.

l!l.

SllNI
BACIA

CGNGRE8S0 EUCARíSTICO
TE!tNACIONAL (XXXI)

CONFERf:NClA REGIONAL
T ÁRIA DOS PAíSES DA
DO PRATA (lI)

Dispõe sóbre a acsumacao Clore
preeenanüe do Brasil na Comissão
Pcurasumte Regional tnteramerícana,
criada pela !I.a Conferência Regio1UZl
Sanitária dos Países da Bacia ckJ
Prata.

Decreto n. 35.58-1 - de 31 de meio
de 1!.l54.

Publicado no D. O. de 2 de jtmho
de 1954.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS
PROFISSõES LIBERAIS

Díspóe sôbre o c01nparec:imento ao
Brasil à. 37.11. Sessão da Confederação
Internacionai do Trabalho, a realizar
se em Genebra, Suica,

Decreto n. 3-5.4S1 - de ti de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1954.

CON!'ERf:NCIA INTERNACIONAL
DO TRAEALHO (37." Sessão)

Dispõe sôore a tveieaoçõo do Brasil
à 37.0. Seeeiio da Conferência Interna
ctcauü do Trabalho, em Genebra,
S1tiça.

Decreto n . 35.544 - de 21 de mato
de 1954.

- Altera dispositivo do Decreto nú~

mero 3[}.481, de 6 .âe maio de 1954.

Decreto n. 35.'574 - de 27 de maio
de 1954. .

Reconhece a Conjederaçfio Nacional
das Profissões Liberais.

Decreto n. 35.575· - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1954.

Publicada no D. O. de 5 de [unhe
de 19b4.
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NACIO!'HL DE

(;OHGRESSn LATINO AIWERICA.NU
Im SOCIOLOGIA (H)

Autoriza o Poder Executivo a abnr,
pelo Ministério da Educacáo e Cultu
ra, o crédito especial. de ces 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros), .como
auxilio ao iI Congresso Latino 'Ame
ricano de Socioloçta,

Lei n. 2.207 - de 17 de maio de
1954.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de 1954.

CONGRESSO NACIONAL
~ Abertura de Crédito:

Ver: Crédito Especial.

COnS:8Ll1D NACIONAL DE ADThll
NISTRAÇEO nos EmPRtsTIlHOS
RíJ1-1AIS

Institui o Conselho Nacional: de
Administração dos Empréstimos Ru
rais, dispõe sobre a aplicação das 80
brecaras a que se refere - a Lei nú
-mero 2.14'3" de 29- de dezembro de 1953,
e dá, outras providências.

Decreto n. 3'5.702 - de 23 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1954.

COHGRESSO NACIONAL DE ES-
TABELECIMENTOS PARTICULA,·
RES DE ENSINO (V )
A 7:,(;, -pelo }·j"fni$tério da F:ducacão e

Cultura, o crédito especial deCr$" ....
300.0tJO,on para atender às despesas
com a realização do V Congresso Na
cional dos Estabelecimentos Parti
culares de Ensino, no ano de 1952.
de 19M.

Decreto 11. 35,596 - de 2 de junho

PUblicado no D _ O. de 4 de junho
de 1954.

CONGRESSO NACIONAL DE JOR-
NALISTAS (V),
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pela Ministério da Educacão e Cultu
ia, o crédito especial de Ors 200.000,00,
para auxiliar às despesas com a rea
lização do V Congresso Nacional de
Jornolistas,

Lei 11. 2.235 - de 18 de junho de
i954 ,

Publicada no D. O _ de 26 de junho
de 195-4.

CONGRESSO NACIONAL DO rUl'!IO

i1bi-e, pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial ele ors SOO.Goo,OO
(quinhentos mil cruzeiros) tiara o jim
que especifica.

Decreto n. 35.580 - de 28 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

CO;,CH-1ESSO SUL AMERIC.â1{O In:
.ilNGIOLOG1A (2.u)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cltt; 4C')'OOO,OO
como auxilio ao 2.° Congresso Sul
Americano de An,giologia.

Lei n.v 2.1!Jg. - de 9 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de 12 de abril
<18 1854_

CONSEI..HO DE IMIGRA{;EO E CO-
I..ONIZAÇliO -

~-- Abrtura .de Ilrédfto :

Ver: Crédito EspeciaL

CiEi5ELHO NACIONAL DO
PERóLEO
Dispõe sôbre a transformação, em

mencaueta, de extranumerários-con
tratados do Conselho Nacional do Pe
tvoieo. fi clá, outras -prcuaénecs,

Decreto n. 35.369 - de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D. Q. d.e. 14 de abril
de 1954.

- Outorga conccssao ao ccneetno
Nacional de Petróleo para instalar
r t,';.1. estação radiotelegráfica costeira.

Decreto u . 35,4,1)3 - de 3, de maío
de 1954_

Publicado no D. O. de6 de maio
de 1954.

CONSELHO
SAúDE

Aprova o Regimento do coneetno
Nacional da Saúde.

Decreto 11. 2-5-.347 - de 8 de abril
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 9 ele abril
de 1954.
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de 1 de abril de

conSELHO PERmANEN~'E DE
JUSTIÇA

Modifica o § 2.° do art. 19 do De
creto-lei n." 9·25-, de 2 de dezembro de
182ô - C6:1igo de Justiça Militar.

lei n. 2.197 de 5 de abril de
H/54.

Publícecia no D. O. de 8 de abril
de lSM.

CON::mLHO RODOVIARIO
NACIONAL

Aprova o' Regimento do Conseíno
Roâooiário Nacional.

Decreto n . 35.32& - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 'l de abril
de 1954:.

CONSELHOS FISCAIS DOS INS'2J~

TU'i'OS DE APOSENTADORIA E
PENSüES

Ver: InsUtuLos de Aioeenioaoría e
Pensões.

COHSOLlDAÇXO DAS I,EIS DO
'l'RABJ1LH O

Acrescenta novo item ao parágrafo
único (1..,0 art. 225 da Consolidação das
Leis do Trabalho, dispondo sôbre o
serrico dos trobaüuuioree na 17Wt"':
mcntoçao de mercadorias,

Lei n. 2.196
1304.

Publicada no D. O. de 6 de abril
de 1954.

- Altera dispositivos da Consolida
ção da.s Leis elo Trabalho na part,e re
lativa ,à Justiça do Trabalho, c. da
outras prCj'Viclências.

Lei n. 2.244 - de 23· de junho de
19M.

Publicada no D. O. de 30 de junho
de 1954.

- Altera a tabela de salário ~T,oI
nimo e dei outras providências.

Decreto .n. 35.450 - de 1 de maio
de 19-54.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

Retificado no D. O. de 13 de maio
de 19540.

CONSOLIDACÃO DAS LEIS 00
'I'RABALHÕ

Estende ir, cidade Industrial a 1il"
rísâição das Juntas de Conciliação e
Julgamento de Belo HoriZonte.

Decreto n. 35-.504, - de 15 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de roere
de 19óL

CONSULADOS
Cria o Consulado honorário do Bra

sil em CaU, Departamento do Vale ao
Cauca, República da Colômbia.

Decreto n. 35.379 - de 14 de abi.1l
de 1954.

Publicado no D. O. de 2{} de abril
de 1954.

- Cria o Consulado honorário à!i
Brasil em Ctierburço, França;

Decreto n. 35.617 - de 4 de jUll11J)
de 1S'54.

Publicado no D. O. de 9 de junbo
de 1951.

CCNT",DORIA DA REPÚBLICA

A.lJlOt'a o' Regimento da Contadc1iu
Geral da República.

Decreto n. 3'5.403 - de 20 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1954.

CON'rINtNCIAS

Dá nova redação aos as , 2t} e 23, c
ao Comando e Execução dos ns. 1 a. 5
do Quadro B do Regulamento bai.xadcJ
ccr» o Decreto n.o (1.736, de lO de fe
vereiro de 1942.

Decreto n. :;5.65-2 - de 11 de junht>
de 19'54.

Publicado no D. O. de 14 de junho.
de 1954.

CONTRABANDO

Define a linha de fundo da faixa,
co longo da, fronteira de acõrao cetm
o %1.0 do art. 1.0 da Lei n." 1.884, de'
10 de junho de 1953.

Decreto n .35.731 - de 25 de junho
de '1954.

Publicado no D. O. de 28.de junbo
de 1954.
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CONTRATOS
Decreto-legislativo n.c 4 - de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Decreto-legislativo n." 5 -de
I9ó4.

Publicado no D. O. de 4 de' maio
da 1954.

- Decreto-legislativo n.c 6 - de
1854.

Publicado no D. O. de 14 de maio
~12 19M.

- Decreto-legislativo n.? 7 - de
1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1::54.

- Decreto-legislativo n.» S - de
18S4.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1954.

- Decreto-legislativo n.v 10 - de
J'254.

Publicado no D. O. de 3 de junho
Ce 1954.

- Decreto-legislativo n.? 12 - de
1954.

Publicado no D. O. de 12 de junho
('~ 1954.

- Decretc-Iegtslatrvo n.o 13 - de
~f154.

Publicado no D. O. de 16 de junho
ce 1954.

- Decreto-Iegíslativr, n." 15 - «e
~tM.

Publicado no ,D. O. de 30 de junno
c)e 1954.

-D€creto-legis!a.t.ivo n.c 17 - de
l:Sfi4.

Publicado no D. O. de 30 de junho
~;e 1954.

-'-- Decreto-legtslatívo n.« 18 - de
):954.

'Publicado no D. O. de 30 de junho
ce 1954.

CONTRATOS
Decreto-legislativo n.c 19-de

1954.

Publicado-no D. O. de 30 de junho
de 1954.

- Dispõe sôbre a revisão do con
traio de arrendamento da .RMe de
Viaçao Férrea Federal do Rio Grande
do Sul, e dei outras prooiâéncías,

Lei n. 2.217 de 5- de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 9 de junno
de 1954..

CONVEi.'iÇõES

Torna público que o GOVêrno (ta

Grécia denunciou a comxrcõo ln
ternaciotuü para a. sutououcra« ãa
Vida Humana no Mar, nrmaaa: em
Londres, a 31 de maio de 1929.

Decreto n. 35.649 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 15 de Junho
de 1954.

- Torna público que os Governos
de dezénove paises denu1tcíatc.r.. a
Convenção Internacional para a Sal
vacão da Vida Humana no Mar, fir-

o máàa em Londres, a 31 de maio de
1929.

Decreto n. 35.698 - de 2.2 de junúo
de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de-junho
ele 1954.

CONV~NIOS

Autoriza O Mií~istêrio âcs Relctcõcs
E;:teriores a proceder entendimentos
rclatiuoe aos Tratados de Paz e Con-:
'vênia firmados com a Itália, em
10 de fevereiro de 1947, e 8 de outubro
de 1949.

Decreto n . 35.454 - de 3 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de S de maio
de 10'54.

~__ promulga o Convênio Cultural
entre o Brasil e o EgIto, firmado em
Aíezawiria, a 8 de setembro de ll}i}1.

Decreto n. 35.691 - de 18 de junho
de lfr54.. .

Publicado no n. O. de 26 de junho.
de 1954.
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Publicada no D. O. de 3{} de 1tnrijJ
de 1954.

de 4 de maio ~

de 27 de abril de

ele 20 de abril de

de 24 de maio de

de 17 de maio ccLei n . 2.207
n51.

PUbUcada no D. O. de 29 de mate
de 1954.

Lei n. 2.208
19-54.

Publicada no D. O. de 26 .de mero
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a:
abrir,. pelo Ministério da Btiucação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ .'.
S.127.612,90, para pa(jamento devido
âs firmas Pereira Júnor & Cia. Ltaa
c Cereais Santos Martins Limitada.

~ Autoriza o Poder Executivo .~

orrtr pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ •.•.
400.ÚOO,OO (quatrocentos mil cruzei
ros) , como auxílio ao Il Congresso La
tmo Americano de Socícloçia,

L~l n . 2.204
19:3tl.

:Lei n. 2.205
1'954.

Publicada no D. O. de 8 de maíc
te 1954.

-- Autoriza o Poder Executivo o}:.'

abr1". cw Conselho de Imigração .e Co
lontzaçCb o crédito especial de Cr$ ..
~~ .l:iOO,OO, para pagClr..snto de Sa!âTW"
[amHia.

.~.- A utoriza: o Poder Executi'tlO li,

oorsr, pelo Ministério da Viaçao e
Obras Públicas, o creaüc esnectat de
CrS' 15.lJOO.'OCO,DO, para construção da
A[;'éncZn dos Correios e Teíéqratos em,
Manaus, Estado do Amazonas.

G2tn,ITO ESPECIAL

Auiorisa o Poder Executi:vo M':
oôrir , pelo Ministério da Educação e
Cultura, (J crédito especial de cr$ "
318.011,3G. para pagamento de gratb
ttooçoee de JilIG.{)u·tério a professÕ'res
dv mesmo Ministério.

V~i n . 2.202
19M.

Pubtícada no D. O. de 23 de abl'iiJ.
cte 1954.

,
Decreto-legislativo n.v 14 - de 19M ..

Publicado no D. O. Q.::- 30 de junho
de 19M.

CR.:tDi'ID ESPECIAL

COOPERATIVAS

Cuncede autoTlzação -pens a consti
tuição da "Cooperativa Banco Popn
ter de nonsuces!>o, Responsabiliaaae
t.s--aaaar, com seiie em Bonsucesso,
Distrito Federal.

Decreto n . 32. vüe - dc 1 de junho
de 1933.

Publicado r,o D. O. de 27 de abril
de 195·L

~ Concede aU"lortzaçáo para a cons
tttuicão da "Cooperativa Mister. Ban
co A'~xiliar do Crédito e da Constru
ção Limitada", com sede em Recife,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 3,2.9.)1 - de 1 de junho
de 1953.

Publicado no D ~ O. de 27 de a..brll
de IS54.

- Concede autorização para a cotas
tituiçéo do "Banco de Credito Po
muar, Sociedade Cooperativa de Res
ponsabilidade Limitrula", com sede na
localidade de São Matem, município
de Vila Meriti, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 32."902 - de 1 de Junho
ce 1953.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1954.

~- Concede autorização para ccac
títuicão da Cooperativa de crédito Po
pular de São Paulo Limitada, com
sede na .Capital de S20 Paulo.

Decreto n. 35.3'16 - de 3 de abra
cc 1BM..

Publicado no D _ O. de 26 de abríl
nc 1954.

COOPERATIVISmO

A'!doriza o Poder Bxecutioo C!: eore-,
pelo lIlinistt.TIo da Educação e Cultu
Ta, o.cresiito especial de Cr$ 400.00U,OU
como '. auxilio ao 2.° Congresso Siü
A1nc1fcemo de AngiolC'9ia.

Lei n . 2.199 - de 9 de abrlt de
1954.

Pubücada no D. O. de 12 de abril
de lS5~.
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FubEcada no D. O. de 10 de junho
de 1954.

- AELoriza o .Poder &recutivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gocias uueruwee, o credito especial de
Org 44. OGo-,:OO, para pagamento da di
[crença de z-cac f ;.:;ntos CiO oficial. aâ
';KiJ/'is:ra(Zvo Djalmani Catafançe Cas
teto Branco .

GR:tDI"l~O ESPECIAL

Antoríeà o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Marinha, o
crédito especial de CrS 321.'J43.00l},OO,
para ocorrer ao pagamento dos cruza
dores "Saitü Louis" e "Ptuuuiet
ptua", adquiridos do Gooémo dos Es
tudos Unidos da Aménca.

Lei n. 2.218 de 5- de junho de
1954.

Publicada no D. O,, de 9 de junho
de 195'L

CEtIHTO ESPECIAL

Autorizá o Poder Executivo a
eorir, z:,elo Ministério" da Agricultura, o
crédito especial de Crg H.üúü.Oon,oo,
(Zef>tinado a atender ao pagamento da
contribuição do Brasil para -monaten
((ao ao Escritório Técnico de Agricul
tura, órgão executor do Acô,'do para
e::::ecução de 'l~1n programa de coopera
ç!lo agrícola, ji;,(,ldo entre o Brasil
t) os Esauios Unisios da América.

IRi TI. 2. Z':}9 de 21 de maio de
195'L

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1954.

.- Fr:lcri",'l o Pcáer Exccwcico o
eõrír, pelo Ministério das Relações Ex
tericrec, o crédito especial de Cr$ ....
14AJOO.OOO,OO para auxiliar as despesas
co;n c ;'cccli:oac.-,:o -do X:;<:XI Ccnçreseo

~ I'-'!CCC ':sUcc T;i~cn,Qcic·rUJ.l.

Lei 11. 2. 2H~
1854.

de 7 ele junho de

d-e 7 de junho de

de 14 de junho de

I1Ji 11. 2.213 de 2 de junho de
1:}54.

Pubücada no D. O. de 5 de junho
ae 1954.

- Abre ao Congresso Nacional 
Cãmura dos Depuuuics e Senado Fe
dera! - os créâitos cepccicui, rezpccti
ocmcnte, de 'CT~} 2.780. COC,ÜO e CTS ,.
2.C:m.5üO,DG peda paf)m.nen-to de um
~lés de vencimentos aos tumcionóríoe
das Secretarias daquelas Casas do
Congresso e servidores do Poder üze
eutivo nelas em exercício, no períctio
lt2 convocação extraordinária, 15 de
-jo:.wiro a 9 de ma.rço de 1954.

L'2i n. 2.21'5 de 2 de junho de
1~54.

Publicada no D. O. de 5 de junho
de 1.954.

-- Dispõe sôbre a 1'evisêio do coa
trato üe orrcnsi-cmcsito dfJ, EPdc ds
Viação Férrea Federal do Rio Grantle
fio svi, e dá outras providências.

Lei n. 2.217 de 5 de' junho de
19-54.
, Publicada no D. O. de 9 de junho

de 1954..

- Autoriza o Poder Executivo a
aíwir, pelo Ministério da Educaçao e
Ciútura o créclito especial de Org ..
4.H.ôYi,70, nora pagamenio de çrati
tícacõo de magistério a professores do
'Jncs'mo Ministério,

Lei n. ,2.220
J954.

Publicada no D. O. de 10 de junho
de 195~.

- concede o aux'llio especial de Cr$
1.e-2(}.C~O,IJC1 às comestorrzcôes do bí
ccntcnarío cl(l, Fiuviaçúo da paróquia
ác 'i'l'i1tí~fo e pam consérto geral da
tustórica Igreja MaiTi;~ da cidade do
'me3nlo nome, no Estaria do RIO Gran
de do Sul.

Lct 21. 2.223 - de 10 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 13 de junho
de H!54.

- Estabelece um plano de sanea
mente e ovroneítomenio econômico da
Baixada Sositísta, no Estado de São
Paulo.

Lei n. 2.234
1954.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1954.
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Concede o auxílio de Cr$ .
5.000.000,00 para as obras da futura
Bas~lica Nac~onal de Aparecida, no
Estado de Sao Paulo.

I,Cl n. 2528 -- de H de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 16 de junho
de 1964,.

- Concede a inclusão das Escolas
de Engenharia e Faculdade de Arqui
tetura, do Instituto Maclcenzie, de
Silo Paulo, entre os estabelecimentos
subvencionados pelo Gonêrno Fe
deral.

Lei n. 2.230 - de 14 de junho de
19M.

Publicada no D. O. de 16 de junho
de 1954.

- Autori;,;a o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crésiitc especial de cr$ 40.{}{)(}.OO'),OO,
para atender às despesas de finan
ciamento de uma rede nacional de
matadouros ituiustríats nas zonas pro
dutoras, de acôrdo com o estabelecido
na Lei n.o 1.168, de 2 de agôsto de
1950, e dá outras providências.

Lei n. 2 .231 ~ de 14 de junho de
1954.

Publicada no D O. de 16 de junho
de 1954.

GR::"::DI'l'O E3FIW!AL

~ Autoriza o Poder Executivo a
abn.r, pelo Ministério da Educação
e Cultura, o credito especial de
Cr$ 20Q!. ODO,OO, para eueüiar às des
pesa.,; com a realização ao V conareeso
Nacional ue ronuuísuu,

Lei n. 2.235 - de 18, de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 26 de junho
de 1954.

_ Autori.za o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 1D.000, l}JO,OO, para
auxiliar a construção do Hospital do
tuuuaueta,

Le! n. 2.236 - de 18 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 23 de junho
de 1954.

CRf:DITO ESPECIAL

Autoriza o Potier Executivo w..
abrir, pelo Ministério da Educacao e
CUÜ1'1'rr, n crésido eeneciat de .-.....
Cr$5ü.(}.OOO,OO. para ocorrer a desp~
sas com a instalação da Casa Eucli,
diana, em sôo José do Rio pardo, ge
tado de São Paulo.

Lei n . 2.2W - de 22 de junho. tW
ISM.

Publicada no D. O'. de 28 de jtlD.Íi:*
de 1954.

- Concede o auxílio de Cr$ .....•..
5.000.000,.JO à Fundação Sorocaba.

Lei n. 2.24:> - de 22 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 28 de junbe
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo If;

aÕrir.'"ew .ü1inistér o áa A(iricJÚ~í!.fa
o crédito especial de CrS 139. 025,lCi
para pagamento da gratificação aâi
cional a servidores daquêle Ministé
rio.

Lei n. 2.245- - de 24 de junho de
1954.

IPublicada no D. O. de 28 de junho
ele 1954.

- Autonea o Poder Executivo e
abrir, pelo Ministério da Agricultu
ro, o crédito especial de Cr$ ......• "
4.<1.327.800,00 para atender às despesas
com a execução da primeira etapa M
plano de assistência econômica e so
cial aos pescadores dos Estados cc
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba"
Pernambuco, Alagoas, Sergipe e
Bahia.

Lei n. 2.246 - de 24 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 28 de junho
de UI'54.

- Auiortzc o Poder Executivo C
abrir, pelo Ministéríc da Educação ,.
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 250.nOTt·,oo, destinado a auxiliat'
o Baííet da Juventude.

Lei n . 2.248 - de 26 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de g,;) de junhc
de 1954.



CRÉDITO ESPECIAL

Abre, ao Ministério da Educaçáo
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ s..OOG. ODO,OO. das subvenções de
'Vidas, respectivamente, ao Instituto
EletrotécnicQ de Itajubá, Minas Ge
rces, e d Faculdade de Filcsoiia, Cten»
eias e Letras, do Instituto "Sedes Sü
pzentire", de SUO Paulo.

Decreto n.35.329 - de 6 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 19M.

- Abre, ao Ministério da Educacao
e Cultura, o crédito especial de ' ..-...
CrS "7'7. f22 20, p(irri, cnqamentc ele
watificaçiio de magistério.

Decreto n. 35.348 ~ de 8 de aerf l
de 1954.

Publicado no D. O. ele 10 de abril
ee 1954.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
euuuro, o crédito especial de .
Cr$ 2.30ü.OaÚ',o.o, para atender às des
~sas com a Reunião parcial da Oon
[eréncia Mundial de Energia.

Decreto n. 3-5,.-34~ - de 8. de abl"U
de 1954.

Publicado no D. O, de' 10 de abril
de IB54.

- Abre, pelo Ministério da Eazen-
k, o crédito especial de Cr$ .
33.172.'1))0,00, para atender às despe
00& com a ezectzçéc da Lei n.Q 2.188,
de 3 de março de 1954.

Decreto D. 35.357 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de lO de abril
de 1964.

- Abre, ao Ministério da EduCo1~ii()

ti Cuttura, o crédito especial de ......
Cr$ 7.200,00, pa1'(!- pagamento de ara
'Jijtcaçõ.o de magistério à inoteeeõra
Maria das Dores Pais de Barros Fer
Mrt.

Decreto n. 35.374 - de 13 de abril
~:B 1954.

Publicado no D. O. de 17 de ateu
de 1954.

CRÉDiTO ESPECIAL
Abre, ao Ministério da 'Sausie, o

credito especial de c-s 100.000.000,Oü
destinado ao combate do câncer em
todo o pais.

Decreto n. 3'5.4G8 - de 28 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de eurn
de 1954.

- Abre, ao Poder Judiclárl.o 
Justiça do 'I'ratxüno, Trib,;nrtl Reçio
nal do Trabalho da 4.:;1, Regiao - o
crédito especial de crs 15. ]01, 70, para
atender às despesas a que se retere a
Lei n.O 2.117, de 27 de novembro de
195,3.

Decreto n. 35.432 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cuiiura, o crédito especial de .
CrS 300. üOG,OO, como auxilio à Asso
câcçdo Rural de São Joaquim, pela
reausuiçõo de exposiçuo regional agro
pecuária.

Decreto n. 35.451 - de 3 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de s de maio
de 1954.

- Abre, ao Ministério à~ Educação
e Cultura, o crédito especial de .
Cl'$ 130.000,W, para o jim que auuca,

Decreto n. 35.45'7 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.

- Abre ao Ministério da Viaçao e
Obras públicas, o credito especial de
Crg 5.000,0':) para o jim que especifica.

Decreto n . 35.484 - de 10 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

- Abre ao Ministério da Viação c
Obras P1Í.hli~as" o credite esneci«t. rlc
ors 18.9'GD,OO para o fim que esnecs
jica.

Decreto li. 35.485 - de 10 de maio
de 1954.

Publicado no D. O, de 13 de maio
de 1954.
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CRÉDITO ESPECIAL

Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Crg 2"69-7.600,00, para o firn
que especifica.

Decreto n , 35.436 - de 12' de maio
de .1954.

Publicado no D. O. de ! 4 de maio
de 195~.

Retificado no D. O. de 19 e 2(} de
maio de 19'54.

- Abre_. ao Ministério da Saúde, o
créstito especial de Cr$ 14.0000,00 eq1w
torze mil cruzeiros) , para pagamento
de aux:üo ao Hospital Virgílio Peres
"ta, de Barreiro, Estado de São Paute,

Decreto n. 35.5-34 - de 19 de maio
de 1~54. ~r'"

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1954.

- Abre, ao Ministério da Educaç!:to
e Cultura, o crédito especial de; .
Cr$ 7.200,00, para atende, às despe
sas com 1;-agamento de gratificaçilo ae
Ir;,.7(Jistérir;.

Decreto n , 35.554 - de 25 de inato
de 1954.

Publicado no D. O. de 2·6 de mala
de 1954.

- Abre ao Ministério da Fazenda, o
crédit'o especial de Cr$ 843'.146,10,
para pagamento de requisiçóce mui
toree feitas pela extinta Ccmiesao
Central de Requisições.

Decreto n , 35.578 - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de mala
de 1954.

- Abre, pelo Iâímistério da Açric:..a
tura, o crédito especial de ora ... "
5GO.(}ü(},CO (quinhentos mil cruzeiros).
pare o fim que eepecitica,

Decreto n. 35. 58'C. - de 28 de maio
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 31 de meio
de 19M.

CRtDI'I'Q ESPECIAL

Abre, no Ministério da Guerra,
o crédito especial de Org 6.508.239,30
destinado a ocorrer à despesa coze
o pagamento dos servidores de
Southe,·n Brazil Lumber and Colo
nizatton: Co., transferidos para êsse
lJIfinistério.

Decreta 11. 3ã.581 - de 31 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de Junho
de 1954.

_ Abre, ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de .01'$ 30.000'.000,03.
destinado à subscrição, pelo Tesouro
Nacional de ações da Companhia Na
cional ds Seguro Aqrícole que é o Po
der Executivo autorizado a orçanizar,
na con/onni(~acle da Lei n.O 2.168, de
11 de janeiro de 1954.

Decreto TI. 35.582 - de 31 de maio
de lS54.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1554.

-- rlb,-e ao Poder Jutlicuuíc o C7'J
di[o especial de ora 81.672,00 para.
aienâcr ao -paatimento, por exercícios
ji-nãos, de pcssoal da Justiça Militar.

Decreto 11. 35.582 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. D. de 4: de junho
de 1954.

- Abre ao poder .nuuciano o cré
dito especial de Crã 76.422,40, para
atender ao pagamento, por ezerctctos
findos, de pessoal das Auditorias da
f".1stiça Militar,

Decr-eto n. 35.593 - de 2 de junho
de 1954.

Publícadc no D. O. de 40 de junho
de 19'54.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ç60 e Cultura, o crédito especial de
Ct'S 300.000,00 para atender às des
pesas com a realização do V Ccautree
so Nacional dos Estabelecimentos Par
ticulares de Ensino, no ano de 1952.

T'N,,,,--,to 11. 35.583 - de 2 de jLU1.hO
de 1954.

Publicado no D. O. de4 de junho
de 1954.
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CRf:DI'I'ü ESPECIAL

Abre, pelo Ministério da. Fazen-
da, o crédito especial de Crg .
3C<I.GOO,.oooon, destinado ao pagamen
to, ~Jn aqnslices, ãa quota de rCS1)on
sabilidade da União nas dividas dos
cnoccrcs e recruuiores de gado bo
vino.

Decreto n. 35.603 - de 3 de junho
de 1954.

'Publicado no D. o. de S de junho
de 19'54:.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .
ors 600. OC:O,OO, para regularização das
aesiesae aecorremes da reaíizaçuo, no
Brasil, do Semvnuric Internacional de
Serviço Social Rural.

Decreto n. 35.65'0" - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de Hl54.

-- Abre, pelo Iâinistérío da Fa-
zenda, o crédito eenecíai de Cr$ .....•
"1!::l1.5:.;J.4(XJ,UO, âesuncuio a atender às
despesas com a integralização do au
mento de eamuü da -Companhia Si
derúrgica Nacional subscrito pelo Te
souro 1'1acicnuü,

Decreto n. 3,5.703 - de 24 de junno
uc 1854.

Publicado no D, O. de 26 de junho
de 1954.

- Abre ao Ministério das RelaçrJes
Exteriores o credito especial de .
Org 2.800. c,JO,OO para atender às âec
'pesas da corueccao dos dois painéis
que o Govêrno Brasileiro ofereceu a
sede da Assemoteui Geral da orce
nizacao aa« Nações Unidas.

Decreto n. 35.738 - de 23 de junho
de 1954.

r'ucrcano no D. O. de 1 de julho
de 1954.

CRIADORES TI RECRIADORE& DE
GADO BOVINO

Abre, pelo õâínistérto da Eazetuia,
() crédito especutl de ore3GG.OOO.ÜGO,OO,
üeniituuio ao. to.uamenio, de aooncee,
da quota de responsabilidade da
Uniào nas átv~das dos criadores e T8
criadores de gado bovino.

Decreto n. :35.603 -- de 3 de junho
ae 1954.

Publícaco no D. O." de 8 de junho
de W5'l:.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza Crtsttü do Brasil S. A. a
pesçuiear cnsuü de roctui e associa
dos, no mumcipio de Chapéu, Estado
de Goiás.

Decreto h. 35.675 - de 15 de Junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de 'junho
de 1954.

CRISTAL no BR.~-\SIL S. A.

Auioríea Cristal do Brasil S. A. a
pesquisar cristal de Tocha e associa
aos, no municipio de Chapéu, Estado
de Goiás.

Decreto n. 35.675 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.

CULTURA

Torna público o depósito do Instru
mento de aceitucôo, por parte da
União das Repúblicas Socialistas So
viéticas da constituição da Organiza
coa das Nucôes Unidas para a Edu~

eecéc, Ciência e Cultura, [irmane em
Lonüres, a 15 de novembro de 1951.

Decreto n. 35.648 - de 10 de junho
de 19M.

Publicado no D. O. de 15 de Junho
ele 1954.

CURSO DE ESCRIVÃO DE POLICIA

Regulamenta a Lei n.o L 744, de 2G
de novembro de 1952.

Decreto n. 35·.-615 - de 3 de junho
de 1954. "

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1954.
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n:E?ARTAiViENTO DOS CORREIDS
b TEJ--lÉGR_àFOS

19[31.

ÁGUAS E
no ESTA-

iJELr:~8-i-lÇ!10 nE COI\7T~:;óI,I: DO
llEPAh'I'AIHEl'JTO Nf.lC~ÜI'J AL DE
BS'Ü"llUJ·AS DE RODAG:0;.,j

IJ.[iTOVa o R,8gú;wnio da Detcaocac
de C'OJúrô?e cc De].iariCél;"é~·i!!) l\,U(,«J':

nC/,Z ele Esl;radas de Boda'je'1u.

Decreto n. 35.321 - de 5 de abr-il
ac.ls51.

Publicado no D. O. de I do abril «e
1951.

D1::LI:;GACIA8 :?I8CA18 DO r.n~3G'J"

IW IijAGIOIV'~i.

ApTova o Regimento - Pa(lrão das
Detcüecias Fiscais do Tesouro Na
cional ~

Decreto n. 35-.423
de 1854.

Publicado no D. O. de 4 de marv
.de 1954.

}}~PARTAIVIEH'I'O DE
ENERGIA EL:f:I'RICil
DO DB SÃO PAULU

Declare de caráter uraeme, PCIX[(. 03
eteitos elo urt, 15.0 do Decreto-lei
11,.0 3.365, de 21 de junho ce 1941 e seiL
parágrafo único, a âesasronruicôo a
que I) Dcpartamenic de .'i.,juas e Icncr
gia Elétrica do Estado ele suo Paula,
foi auiorizaao a promover, ]Jelo arti
go 2.° do Decreto n.v 32,555, de 9 «e
abril de 1953.

Decreto 11. 35.3·84 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1954.

Publícedc 110 D. O. de 30 de junho
é1.2- 1951.

- Dccreto-legíslatívo n.? 19 "'- de
lS54.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1951:.

1'3~I-')J:::''I'-,g}HEN'I'O NACIDl'JLL DE
l:;8~l'::i.IUJA,'j ])3 fJ~HRD

Declara de utilidade p-úbif'.-:1-, para
etetto ao âeeaarcmríacõo pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de rer
,0, urea de terreno de 1Jyopn:ed-lde ae
Pedro I sse e Irmão, siiuada no lIwm
cipio de iâoruencaro, Esiiuia dl'..- Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 35_696 - de 21 de ju.iuo
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de jUDi10
de 1964.

DI~}'P.-"R'~AJ:iIENTO NACIONAL DE
n~,'n\.!LüAS DE RODAGEm

Aprova ° Regimento da Delegartlo
de Contróle do Departamento Na~

cumcü de Estradas de Rodagem.

Decreto n. 35.321 - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1951.

JJEPARTAm:,ENTO i'JACH1NAL DE
OBRAS COl::f'TRA AS S§CAS

Puclícado no D. O. de 1? de maio
de 1954.

nEPAF.TAllIIENTO nos CORREIOS
TELÉGRAFOS

Decretc-Iegtslatdvo n." g de .1954.

Dccuira de utilidade pública, para
eieico de dceatmrcriacuo p'/D ]J3
partamenio Nacional de Obras con
i<'"u as ::;(;(;(',5, á;i"o:[ de terreno 7U?/c"s.'-'j
ria à construção do açude publico
Poço do Barro.

- Decreto-legislativo n.c 12 - de
19'54.

Publicado Do D. O. de 12 de junho
de 1954.

Decreto n. 35.376 - de 13 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1954.
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rml)ARTAlnBNTO HAC}ONAL DE
GI~h.~.S CONTRÊ. AS S:'~~(U\.S

Declara de utilidade p1wnca, paTa
efeito de desapropriaçê-o pelo Depar
tamento Nacional de Obms Contra as
5[>r;')8, área, de terreno ncccssálic! à
connirvcéc do ccuüe 7Jútlico "Coco-o
bô", no municipio de Euclides da
Cunha, Estado (ia Bania,

DC~T2tO n. 35.433 - de 10 de maio
de 1954.

Publicado no D. o. de 13 de maio
de 1954.

- Declura ele utilidade püblica, para
eteito de desapropriação pele DCjJ(I.T
temente Nacioruú de ObTas Contra as
Secas, drea de terreno nccessóric à
construção do açude público ]!.I()':"TZ

nnoe, no mumiccpio de Poções, E,;1;ado
da Bahia.

Decreto n. 35.505 - de li) de maio
de 19,54.

Fublicado no D. O. de 19 de maio
de 1954.

- Declara de utilidade pública, para
ejeito de desapropriação pelo D:3])a,:
tomento Nacional de Obras Contra as
Sécas, áreas de terreno neceesorui ri

construção do açude público "BCL:1~tCi

1'([0", no mumicipio de Cabar.:eiras, Es
tCido da Paraíba.

Decreto n . 35.549 ~ de 2·'1: de maio
de 1954.

Pubücado no D. O. de 26 de maio
de 1954.

- Declara de utilidade p'ÚbUc:t, 7Jara
efeito de desapropriaçâo pelo Depar
tamento Nacional: de Obras Contra
as Sêcas, área de terreno necüssú.Yia
à ccmstrucâo do açude público Sumc,
no murucipio do mesmo -zcme, Esta
do da Paraíba.

Decreto n. 35.551 ~ de 24 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 ele maio
de 19M.

I:BPARTAf,'LBNTO NACIONAJ~ DE
OBBJiS CONTRA AS S:i;CP"S

Declara de utilidade p1.~blicu, para
, 8j cüc de cZesapropriação pelo Depar
tamento Nocunuu de oorae Contra as
Sécas, área de terrenoneccsNrriu ti
construção do açucle púbaco Saco, W)

mauiicipio de Coripos, Estado eLe P'3:·
ncniouco,

Decreto 11. 35.533, - de 24 ce maio
de 1954.

Publicado no D. O. de ~~G de n10.10
de 1951.

- Declara de utilidade públir;a, para
eleito de âecaorcpriacão l)slo DqJ(i)·
i'(!~:'U'7/.,~(' Hncíc-uü -ie 0;'))"[",<,' ('r'" ue
Secas, área de terreno nccs.<:srixia (t

construciio do açude púfJlico i iaixMa
na, no município de Itabaúma. E5!,ado
de Serçipe,

Decreto n . 35.383' - de 31 de m:110
d,8 1854.

Publicado 110 D. O. ele 2 de junho
de 19'54.

-- Declara de útilidade púbUca, 'l'a7a
efeito de [lesapi'opriação peso Deour-:
tomento Nacional de Obres Contra
as Sécas, [[rea de terreno nccesnàrus
à construção do asude mlblico "Ser
rinha" no mumicipio de Serra 'I'attui
ela, Estado de Pemamtnico .

Decreto n. 35.734 - de 23 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954..

-- Declara de uíilidade pública, para
etcítc de desaprotmactio pelo Deoar
tomento Nacional de Obras Corn,ra
as Sêcas, área de terreno nccessorui
à construçtio do açude público Deu mo,
no município de Campo Formoso, Es
tado da Bahia.

D0CIT'to n. 35.735 - de 23 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

Declara de utilidade p1íbl~c(~, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Séccs, área de terreno necessária
âconstrução do açude público "Bar
reirae" no município de prcnteiras,
Estado do PiauL

Decreto n . 35.736 - doe 28 de [unho
de 19'54.

p""l icado 110 D. O. de 1 de julho
de 1954.

- Declara de utilidade PiLblica, para
efeito de aeeoproimaçoo pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra os
Sêcas, area de terreno necessária à
construção do açude público "Ca
cimbas", mnmicipíc de Simplicio Men~

ace. Estado do Piaui.
Decreto n. 35.737 - de 23 de junho

de 1954.
Publicado no D. O. de 1 de julho

de 1954.

DEPARTAWlENTO NACIONAL !lll
OERAS DE SANEAMENTO

Decrctc-Iegâslatívo n .." 18 - de 19?'1o.

!Publicado no D. O. de 3::J. de junho
de 1954.

DEPARTAlilENTO NACIONAL DE
PRODUÇji.O ANmlAL

Altera o item II do art. 8.° e o ar
tigo.84 do Reaimcnto do Depcrtnmetv
to Nacional da Produção Animal,
aprovado pelo Decreto n.Q 25.386, de
19-8-48, e dá outras providência::;.

Decreto n. 35.350 - de 8 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de aorü
de 1954.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pú.blica a.';
áreas de terra compreendidas no pla
no do aproveitamento de energia tü
d1'úulica do riu Calçado, município
de Sao José do Calcado, Estaclo r~o
Espírito Santo, e autoriza João Fel~'
reira Soares a promover a respectiva
âeeepropriaçéo,

Decreto n. 34.651 - de 18 de n.a
vembro de 1953.

Publicado no D. O ~ de 19 de maio
de 1954.

DESAPROPRIAÇõES

... Declara de utilidade pública,
'f/ata efeito de âesaprcpríaçac pela
Résie Ferroviária do tqorâeete, área
de terreno necessária à -vmetruetio de
um novo depôsito de propriedade ela
referida Réüe, em Ribeirão, na linha
Sul.

Decreto n. 3·5.0.65 - de 15 de feve
reiro de 1954..

Publicado no D. O. de 10' de abríl
de 195·4.

_ Declara de utilidade pública d'i:
versas áreas de terra necesscrisie ao
apoveitamento de energia Udniulica
existente no curso d'águu ãenomma
do Rio Grcnae, 1"lC'J.niC'Í1Jio de Nova
Friourço, autoriza a Companhin de
Eletricidade de Nova Fribw'Yo, a pro
mover as desapropriações.

Decreto n. 35.352 - de 3 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 1() de abril
de 1954.

_ Declara de caráter uraente, para.
Os efeitos do art. 15 do Decreto-lei
n,o 3,.365, de 21 de junho ele 1941 e seu
paráriraio único. (f, desaJJTOVriQ/:;!ir. a
que o Departamento de Af)'llaS e Ener
gia Elétrica do Estado .ze São Paulo
joi autorizado a promover, pelo arti
go 2." do Decreto n.o 32.565, de 6 de
abril de 1953.

Decreto n. 35.364 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1954.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela Viaçao
Férrea do Rio Grande do Sul, áreas
de terrenos e benfeitorias neCessáTllJ,S
à ccnetrucão da Vila F('rrov:',(:',Fi(' /1

xima à estação de Cacequi, da reterinà
Estrada.

Decreto n. 35.368 - de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1954.
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DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade püblica, para
efeito sie desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas, área de terreno necessária
à construção do açude público Poço
do Barro.

Decreto n . 35.376 - de 13 de abril
de 1954.

Publícado no D. O. de 17 de abril
de 1854.

- Altera a 1'cdaçao do art, 1.° do
Decreto n.o 35.1';2, 'de 9 de março de
1954.

Decreto n. 35.404 - de 26 de abril
de 1954,.

Publicado no D. o. de 29 de abril
de 19M.

- Declara de utituuuie pública, para
efeito de desap1'opriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Secas, área de terreno necessoria a
construção do açude lJÚ"iJlico »cororo
bá", no murucinio de Euclides da
Cunha, Estado da Bahia. '

c

Decreto n. 35.483 - de 10 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

- Declara de utilidade pública, para
efeito ae desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Sécae, área de terreno necessária
à construção do açude público JWo:
rinnoc, no município de Poções, Es?;<J,
do da Bahia.

Decreto li. 35.505 - de 15 de maio
de 1954.

Publicado no D. o. de 19 de maio
de 1954.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terreno que mencw
na GJn Nauü Ui.' ]i[.) .

Decreto n . 35.-517 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 16 de ju
nho de 1954.

B:SSAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade púlJlica, para
efeito de âcneprcpriaçéo, as áreas de
terras situadas no Iâ-anicipio de Ca
teias, Estado do Rio de Janeiro, aes
tmaaae à -protcçço dos mananciais, às
obras de açudagem e captação e à
ccnstruçõc da nova. aal-~,tor[i, Xevéni
Juramento.

Decreto n . 35.536 - de 20 de maio
du 1954.

Publícado no D. O. de 22 de maio
de 1954.

- Declara ele utiliclaele pública, par!t
efeito' de tieeapropriaçào lwlo Depor
tomento Nacional de Obras Contra
as Sêcas, áreas de terreno necessária
à construção do açude público "Bo
oueiréo", no municuno ele Cabaceiras,
Estado da paroiíia,

Decreto n. Sô.549 '- de 24 de maio
de 18-54.

Publicado 110 D. O. de 26 de maio
de 1954.

- Declara de utilidade lJúõlica, para
efeito de desapropriação lJelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as secas, área de terreno necessária à
construcóo do açude público Surne,
no município do mesmo nome, Estado
da Paraiüa.

Decreto n . 35.551 - de 24 de maio
de 1954.

IPublicado no D. o. de 26 de maio
de 1954.

- Declara de utilídade pública, para
efeito de desapropriação pela Estra
da de Ferro Central: do Brasil terre
nos da Fazenda: de Capitâo Bânuirao,
necessários à construção da variante
de General Carneiro à Ponte de Bicas,
no setaao de Minas Gerais.

Decreto n . 35.,552 - de 24 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1954.
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:DESAPROPRIAÇõES

Declara ele uiiíuuuie 1Jública, para
eleito de desapropriaçâo pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno necessária à
construção do açude publico Saco, no
municipio de corvoó«. Estado de Per
nambuco.

Decreto n. 35.'553 - de 24 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1954.

- Declara de utilidade 1Yllblica, -para
oteuo de desapropriação pelo De
-portamcnto Nacional de Obras Contra
as Sêcas, área de terreno nececnaruz
à conetruçéo do açude publico Lta
baiana, no município de Itabaiana,
Estado de Sergipe.

Decreto n. 35 .583 ~ de 31 de maio
de 1!}34.

Publicado no D. O. de Z de junho
de 19M.

- Declara de utilidade pública GZ
versas óreas de terras mar,ginais ao
RibeiTG:O d!3 Lajes e seus afluentes
que seráo inundadas pelas descargas
da usina auxiliar de Lajes, na etapa
final elo aprooeitamento progtesSit'O
ele Ribcirõo ele Lajes, e a1ltori~a a
Comssarüiia de Canis, Luz e Fôrca do
Rio de Janeiro, Limitada, a prómo
ver as âesapropríaçóes,

Decreto n . 35.539' - de 2 de junho
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 10 de junho
de 1954.

- Declara de utilidade Pública as
áreas de terras compreendidas nu
plano de aproveitamento de energia
hidráulica existente no Rio Grande
entre o município de Ibirací, distrito
do mesmo no(,c, e o município de Sa
crosnenio, distrito de Desemboque, e
uma ponte de madeira existente sõcre
o Rio Grande, entre o municipio ric
Deitincpolis, distrito do mesmo nome;
e o município de Passos, distrito do
mesmo nome, no Estado de Minas Ge
rais, e autoriza a companhia Paulis
ta de Fôrça e Luz, Sociedade Anôni
ma, com neste nesta Capital, a pro
mover as respectivas desapropriaçoe::,..

Decreto n. 35.623 - de 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 15'54.

DESflPROPRIAÇõES
Declara de utilidade pública i!

autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a servica do Exercito Na-
cional. ~

Decreto n. 35.62S - de 8 de junho
de 195{.

Publicado no D. O. de 10 de junho
de 1954.

- Declara de utilidade pú.blica, para
~ desapropriação, úrea que ,::,snClonu
necessária à am1)liaçao do aeroporto
de F(;'li,(::C~O, A.lctf/oQS.

Decreto n . 35.631 - de 16 de íunno
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1954.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias ns
obras relativas à -construcão d(~ bar
ruüem e reserootórío de Santa El"(tn
ca, no rio Paraíba rlo Sul, e autoriza
a Companhia de Carris, t.ux c Fórçfr
do Rio CZe Janeiro Limitada, a pro~

mover a desapropriação das mesmas.

Decreto n. 35.6% - de 18 de junho
ele 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

_ Declara de utilidade pública, -pora
efeito rle CZesapropí'iação pelo Depar
tamento Nccisnuü de Estradas ce
Ferro, área CZe terreno de proprifdadc
de Pedro Isse e Irmão, situada no
murucmio de Montenegro, Estado ao
Rio Grtnuie do Sul.

Decreto n. 3&.696 - de 21 de junho
de lf)54.

Publicado no D. O. de 23 de jun:1.o
de 1954.

- Declaro. de vtilidcu1e pública. 1J·'1:re
efeito de desapropriação pela Estra
da de Ferro Santos·a Juauiiai, áreas
necessárias à construcãc de um ramal
do sistema de oleodutos de Santos a
Siio Paulo. -

Decreto 11. 35.733 - de 23 de [unho
de 1954.

Publicado no D. o. de 1 de .julho
de 1954.
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35. '725 - de 23 de _~unho

DESI~pnüPRIAçõES

Declara de utilidade pública, paro,
eleito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Séccs, área de terreno necessária a
construção do açude público "Ser
Tinha" no município de Serra Ta
lhada, Eetasio de Perneor:':JUco.

Decreto n. 35.7340 -.de 28 de junho
de 1854.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

----: Declara de utilidade públusa, para
efeito de desapropriaç{to pelo Depar
tamento tcacumat de Obras Contra as
Secas, c-ec de terreno necessúria fi,
construção do açuâe público Dettmc,
no nunuccpio de Campo Formoso, Es
iado da Bahia.

:GeC1'8to n .
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 doe julho
de 1954.

- Dcclura de ulilidade pública, para
efeito eZe âeeaprcpríaçuo pelo Depor
tccmento Nucionat dc Obras Contra as
Secas, á?'ca de terreno neceSSU./la a
conctrncéo do açude ]yúbliCO "Borrei
tas", no nunucipío de Fronteiras, Es
tado do Piauí,

Decrete n . 35.'[35 - de 23 de junho
de 195::1.

Pub1icaà.o no D. O. de .1 de julho
de 19;;4..

- Declara de utilidade pública, para
efeito de deetusropruictio peta Depor
tumento Nacional de Obras Contra
as sécas, áí'ea de terreno necessária
à ccmetruçiio do açude público "Ca
cimbas", município de Simplicio Men
des, Esiado do Piauí.

Decrete n . 35.737 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 1 de julho
de 1954.

DIA no J30D!BEIB.O ERASIl,EIRO

Institui o "Dia do Bombeiro Brasi-
leiro" e a "Semana de Prenencãc
contra Incéruiio", .

Decreto n. 35.309 - de 2 de abri!
de 1954.

Publícádo no D. O. de 3 de sorn
de 1954.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Adieu
Seul Ticãee a pesquisar siannomies,

01iYO f! (f-~sociados no ,;nnnicil"n (!(' Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decr-eto n. 35.386 - de 14 de abril
de 1954.

IPublicado 110 D. O. de 22 de abril
de 1954.

- Declara sem efeito o Decreto nú
JneTO 24.GG2, de 3() de setembro àe
1853.

Decrete n . 35.562 - de 25 ele maio
de 193:1.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

_ 1(,enova o Decreto n.O 30.463; de
28 de janeiro de 1952.

Decreto n. 35.5GB' - de 26 de maio
<:'8 1954.

PEJJ~ic~,c2o no D. O. de 31 de maio
de 1954.

DI.!lTOliHTA

..Autoriza o cidadão braeiícírc Vicen
te Martins Fernandes a pesquisar dia
,',(i(;','.:la I> "!SSOc;n.rJ(:,<; no mvnici-vc de
Ceará .Mirim, Estado do Rio Grande
do Norte,

Decreto..n. 35.663' - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 11}54.

IHSTl1XBUIDúRA DE PAPÉIS E
ARTES GRÁl'lCAS S. A.

Decr-eto-legislativo n.s 17 - de 1954.

Publicado no D. O. de 3D de junho
de lfJ54.

:DIVISÃO DE INI' ANTAR!A (2. lt)

Trometere a sede da 2.a Divisão de
Infantaria de Lorena -pora Duque de
Caxuie (Quitaúna).

Decreto n . 35.390 - de 17 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 195---1.
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DOAÇõES

"Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar á doacão de terre
no situado na cidade de Palmeira das
Missões, Estado do Rio Grande do
Sul.

'Decreto n. 35.316 - de 3 de abril
de 19M.

Publicado no D. O. de 6 de abril
d.;:; 195<!:.

- Autoriza o Ministt]rio da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
e~n p artnuiçuá, Estado do Panmá,

Decreto n. 35.323 - de 5 de abril
de 1954.

Publicada DO D. O. de 7 de abril
de 1954.

Ror-reduzido no D. O. de 5 de maio
de 1954.

- Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar á doacâo do ter-o
T"nr. (til'" 'm~nciona, sdv..c~.~!ó no Betado
tio Paraná.

Decreto 11. 35.353 - de 3 de abril
de lS'5~.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- Autoriza o Ministério da Aero
tuuüica a aceitar doaçao de terrenos
em Major tuaoro, no Estado de Ala
goas.

Decreto n . .)'5.378 - de 1·1 de abril
de lf}54.

Puelicado no D. O. de 19 de abril
de 1954.

- Autoríea o Seroico do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão de
terreno situado na cidade de Nioaque,
Estado de Mato Grosso,

Decreto n , 35.406 '~- de 26 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.

- Autoriza o Ministério da xero
náutica a aceitar doação de terrenos.
em Santa Rita do Stunicai, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 35.475- - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1954.

DOAÇõES
Autorize o Servico do Patrimô

nio da União a aceitar a doacão do
terreno que menciona, situado no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 3,5-.611 - de 3, da junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1954.

- Autoriza o Scrnico do Patrimô
nio da união a aceitar a doacüo de
um imóvel sitiuuio no ;'!Innicipio de
Medina, no Estado de .Minas Gerais.

Der-reto n. 35.7H - de 21 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 e18 junho
de 1954.

DOLOr!HTA

Autoriza a cidadã brasileira Maria
âe Lourdes Franca a -pesouisar do
iomita e associados, no mimic-pio de
Vassoum:s, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35-.531 - de 19' de maio
de :1.954.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 19,54.

- Autoriza o ciâcuuio brasileiro Jo
sé Ovidio Guena a pesquisar calcá~

rio, siotomita, magnesita e associa
dos, no municipic de Ouro Prétc, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.584 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

E

.EDUCAÇÃO

Torna público o depósito do 171.8
trumento de aceitacão, por parte da
União das Repúblicas socialistas So
oieticas. 'de conetituiçéo da Oroaniza
cão da.": taacõee tjwaos 1',01'(1, a Edu
éue{fo, Ciência e Cultura, firmado em
Londres, a 1,6 de novembro de 1945.

Decreto n. 35.648 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.
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ELEIÇÕES

Provê sôbre a expedição e utiliza
çdo de títulos eleitorais,

Lei 11. 2.194 - de 10 de março de
1954.

Retificada no D. O. de 4 de junho
de 1954.

ZWPRJlSA DE MINERAÇÃO CAlV!
PO ALEGRE LTDA.

Concede à Emprêsa fie MineracClo
Campo Alegre Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de minera
çaD.

Decreto n. 35.G3(} - de 15 de junho
de 1954.

EPii:PRtSA BALNEÁRIA PONTAL Publicado no D. O. de 21 de junho
DO SUL S. A. de 1954.

Autoriza o Mirtisteric rZa Aeronuu
tica a aceitar doação de terrenos em
Poranaçuá, Estado do Paraná.

Decreto n. 35.323 - de 5 dê abril
de 1954,.

Publicado no D. O. de 7 de abril
doe 1954.

Rocroduaido no D. O. de 5 de maio
de 1954.

ErJIP:::ttSA ER.(\SILEIRA DE
CRÓ1YW LTDA.

Autoriza: a Emprêsa Brasileira de
Crômo Ltâa, a pesquisar rnin(~rio de
manganês e associados, no nnmicnna
de Senhor do Bonfim, Estado da
Bahia.

Decreto n. 35.343 - de 7 .de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

:emPRf:SilS DE AGU.I'!.. WUNERAL
A.VAí LTDA.

Ccmcoie à EmlJrêsa de A,gua Mine
ral AvGi Ltda. auiorísucéo para fun
cionar como em-presa de mineraçao,

Decreto n. 35.723 - de 24 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

m"PRtsADE FôRÇA E LUZ PER
DIZES VITóRIA

Transfere à FÔ1·ca e Luz Videira
S. A.. a concessão ontorçaaa pelo De
ereto n.o 13.'l6G, de 27. de outubro de
1943, à Emmrêsa de Fôrça e Luz Per
dizes Vitória.

Decreto n. 35,.202 - de 17 de mar
ço de 1954.

Publicado no D ~ o. de 4 de maio
de H154.

EJ.l.ü:':8f: S.I\ DE TRANS1:JiúRTES
AEROVIAS ERlj.3iI. S. A.

0'11.;:0((/([ C07!f\'-',<'S'";O tI. P'!!)~.1rba ae
Tromsrortee ACTOvias Brasil S. A.
Tori(. inrtol-rr mais uni trannniiesor de
ondas curtas.

Decreto n . 305.173 - de 9 de março
de 1854.

Publicado no D . .Q. de 24 de abril
de 1954.

- outorga concessão à, Em~prêsa ae
Tromsnortcs Aerovias Brasil S. A.
21:;1'0- mstolor [[F/, f;n~nsín,{,~sor.

Decreto n. 35.331 - de 7 de abril
de 1954:. -

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1934.

EI\iIP!L~:SA. I,UZ E FôRÇA ITA
EAPOA:N"A

Declara de utilidade pública as úreas
de terra compreendidas no plano do
aproveitamento de energia hidrúulica
elo rio Calçado, 1nunic;;lJio ele Sáo José
do Calcado, Estado do Espírito Susi
to, e autoriza João Ferrezru Soares a
promover a respectiva desapropriação.

Decreto n. 34.651 - de 18 de no
velunro de 1953.

Publicado no D. O. de W de maio
de 1954.

ElIiPR"SA NACIONAL EE NAVE
GAÇÃO LIMITADA

Concede à Emprêsa Nacional de Na
vegacâo tsmuoao autorizaçao para
nmcionor como emprêsa de navega
çiiO de cabotagem.

Decreto n. 35.644 - de 10 de junho
etc lD54.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1954.
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EMPRÊSAS DE MINERAÇÃO
Ver o nome dos empresas.

Concede aumento qüinqüenal para o
pessoal das em]JTêsas que menciona
e dá cutras providências.

Dispõe sôbre financiamentos desti
nados à colonizacão nacional, e dã ou
iras -promaéncuss,

Lei n. 2.237 - de 19 de junho de
1954.

Publicada no D. O, de 22 de junho
de 1954,

Ewn~Rf:SA.S ESTRANGEIRAS

Decreto n. 35.449 - de 1 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
" de 1254,

Regula o processo de pedido àe an
torizocôo para tuncionor, no pais, de
emrrésas estrangeiras tendo ]]or obje
to a exptoracão comercial de trens
porte aéreo, e dá outras providên-
cias. .

- Ver, também, Finomcuimcnice,

- Institui o Conselho Naciotuü de
Aâministraciic dos Empréstimos Ru-

aispÕ8~ eóore a aplicação das se
)"~)')T'L' (i, qac se retere a Lei 2.1 l,5,

de ~q (7" r7("~,;em,7;ro CZe 1953, e dá outras
pvcuisléncias,

Publicado no D, o. de 29 de junho
de 1951.

Decreto n. 35.702 - de 23 de junho
de 195·1.

também, o nome elas em-V 0 0- '-'~,

:prêsas.

Decreto n. 35 .:51'1 - de 13 d~ maio
de 105·1.

Publicado no D, O, de 20 de maio
de 1954.

Cnuoraa a Fernando tuoresco con-
ccecoo o omrcmeiiumcntc de eaer-
(,'::0. (lr>. l.'1!U/' GlINZe, cJ.'ár.'~la

'existente no rio do Peixe,' entre os 8UIJ
{ljstdtcs de Coroinecü e ouro, Municí
pio de Ca'[/,:nzcâ, Bstcuio ele saí1ta Ca
tarina,

m\í~?:~:SAS PERROVIÁB.IAS

Concede isenção de direitos ((aua
neiros, inclusive adicional de 10%, im
põsto de conSU7no e mais taxas iamn
degú?'ias, para materiais iniportaaos
diretamente por emqirésas ierrooiàrias
do pais.

L8i n. 2.210 de 31 de mato de
1954.

Publicada no D. O, de 9 de junho
de 1254.

Decreto n. 29.095- - de 8 de janeiro
de 1951.

Publicado no D, O, de 15 de maio
de 1254,

- 'A1ltorim a Companhia Melhora
rnentos de Mossoró S. A. a ampliar
suas instalações termo-elétricas.

Decreto n. 32.029 - de 29, de de
zembro ele 1952.

LMPR§SAS TELEGRAFICAS
Publicado no D, O. de 8 de junho

de 1954:,

Autoriza o Poàer Executivo a am
pliar as concessões em vigor pam ex
plorução do serviço telegráfico aue-Ó
7i07, por emprêsas que possuem cabos
submarinos cu subfluviais.

Lei n. 2.195 - de 31 de março de
1954.

Publicada no D, O. de 3 de abril
de 1954,

- Transfere à Comíssõo Estadual
de Eneí'gia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a 'conccssao atriouuia à
firma Verginio Cenitti para p1'OàuçaO
e tiietriouição de energia elétrica.

Decreto n. 33.552 - de 14 de 8)g'ÔS
to de 1953.

Publicado no D, O. de 22 de maio
de 1954.
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ENERGIA ELf'I'RICA

Deciarc de 'iJ.f.i1id(,:rJ~ ml"iJlfc,'l, as
áreas âe terra com.preetuiíâas no ota
no do aproveitamento de energia hi
dráulica do rio Calcado, município de
São José do Calcado, Estado do Ee
nuíio Santo, e aiuoriza João Ferreira
Soares a promover a respectioti aesc
propnaçâo.

Decreto n. 34.651 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. D. de 19 de maio
de 1934.

- outorga a Angelo Bczzetto con
cecsoo '()rr;'{J arrrvocr o?n,ndo ri,ri, (>1'JP1' __

gia hidráulica da cachoeira dos ~l10u

rcs, no rio Soturno, locali;:::,ada no dis
trito de Nova Palma, nunucipio de
J1.WO de Ccstünos, Estado do Rio
Grasuie elo Sul.

DCC1'cto 11. 3~.982 - de 27 de janei
ro de 1954.

Publicado no D; O. de 24 de junho
de 1954.

- OntMga à Prefeitura Munici
pal de Sento Antônio do t.eoerçer, Iss
ú.'(i'n (:,,~ ldcío 0<'08,'·'0 ,,""I":,ce8SÚo ncra
dist;'ibzâr energia elétrica.

Decreto n. 35.182 - de 11 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.

- Cnitoraà a Antônio Soisuictâ con
ocssco rxua o aproveitamento de ener
gia hidráulica da cachoeira ela Fita
Branca existente no Tio Crneeiro, dis
tríto dI"'. Ta])iraí, murncnno âe Pieda
de, Estado de São Paulo, para uso
e[;;ciuswo.

Decreto n . 35. 192 -- de 13 de mar
ço de 1854.

Publicado no D. O. de 5· de maíc
de 1954.

- Transfere à Fôrça e Luz Videira
S. A. a concessão outorgada pelo De
ereto n.~ 13.7Em, de 27 de outubro de
H)43, à Emssréea de Fôrça e Luz Per
dizes Vitória.

Decreto n. 3;;.~W2 - de 17 de mar
ço de 1854.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

ENERGIA ELÉTRICA

Transfere à Fórca e Luz víaeao
S. A. a concesséo ouumtaaa pelo De
creto n.O 10.536, de 3·) de setembro de
1942, a Joao Viana Seuer .

Decreto n. 35.203 - de 17 de mar
ço de 1854.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1951.

- Concede autorizarao para tuat
cíonor como emprêsa de enerçia ele
trica [;~ tirnui .?,Iora·is & VCít.Luroso.

Decreto n. 35.235 ~ ele 19 de mar
co de 1954.

Pucücacto no 1). U _ de 10 de abril
de 1954.

-~ Autorz;:.:a c rreteüura Nlunicipal
de Limeira a mstauir uma usina ter
moetcvnco. na ci.uuic cZe Limeira.

Decreto n. 35.28·1 -- ele 27 de março
de 19M.

Publicado no D. Q. de 7 de maio
<te 1951.

- Dó, nova reaacéo ao art. 1.0 tio
Decreto n.() 32.97;), -de 5 de j,mho de
1353, que auiortzou. a Fâbrica ele Icerc
áas, AnJ. S. A.. , a instaior uma usina
termo-elétrica na cidade de Nova FTi
'curso. Estado elo R.io de Janeiro,

Decreto n. 35.235 - de,27 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1954.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Rcqinópolis cc-zcessdo 1J[tTa o apro
veitamento progressivo de energia Iii
oriiutica das corredeiras Batolna,
C.'2istc!l.tcr; no rio Batcün.a, a ti au?J,j~

metros da sede, do numicipio de Re
gin6polis, Estado de Suo Paulo.

Decreto n. 35.307 - de 1 de ahril
de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1984.

- Tromstere à prefeitura Municipal
de Luminárias concessão para pro
dução e distribuição ele cnerçia hi
tire-elétrica;

Decreto n. 35.32.7 - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10. de abril
de '1954.
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ENERGIA ELÉTRICA

Concede autorizccão para fun
cionar corno emorésa de energia elé~

h-iN! ir. 0mnpanhia ]YlontU1zhesa de
Eletricidade.

Decreto n. 35.334 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1954.

- Declara de uiúiâcuie pública as
(íTr~<, de ;':"'-0-0 '"1/.'.' r!;~"""~nh)f1 r/.~.d:i_

nadas a passagc'-l:' da linha ele trens
li lo J,i{iht aaui Potccr

Company Limited.

Decreto n. 35.351 - de 8 ele abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1954.

_ Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra neceesórioe ao
aproveitamento de energia tiutrauuca
existente no curso d'á.qua denomina
do Rio Grande, município de Nova
F-nin-'-'-'" _ (, -,;" U f.iJl.'PU '.'.15
Eletricidade de Nova Frib1l1'go, a pro
'mover as desapropriações.

Decreto n. 35.352 - de 8 de abril
de 195-4.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de' 1954.

- Autorü:a a Companhia Industrial
de Estância S. A., com sede em Es
tância, Estado de Serçipe, a ampliar
suas instalações hidrelétricas.

Decreto n. 3·5.362 - de 9 de abril
de 1954,

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.

- Autoriza a Companhia Sul Mi-
-neiro. d·"" r;:let1·i~i.à(lrl.p (I onrrar a 'ten-
são de linha de transmissáo e a am~

pliar suas instalações.

Decreto n. 35,36a - de 9 de abril
de 19·5'-1.

Publicado no D, O. de 28 de abril
de 1954,

ENERGIA ELÉTRICA

Declara extinta a concessão da
Companhio, Fórça c [,1J'2 de. I-'~",pn(lp-,

para distribuir energia elétrica no
município de Rezende, Estado do Rio
de Janeiro, e dá outras providên
elas.

Decreto n . 35.366 - de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D, O. de 14 de abril
de 1954.

- Autoriza Abel Fcltrin a instalar
U1na usina termoelétrica no Distrito
de Urubici, município de São Joa
quim, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 35.367 - de 12 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 18·54.

- Autoriza Cf, Knorr & Companhia
anrpliar S'iWS ineuüacôes nuiretétri
caso

Decreto TI. 35.423 - de 29 de abril
de 1934,

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Autoriza a Companhia priuui de
Eletricuuuie a amlJZiar suas instala
ções;

Decreto n. 35.424 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954,

- Outorga à "Casa França Gomes
Ltda." ccncessrco -pora o aproveita
mento de energia hidráulica de um
desn1,vel existente no rio nupava, ius
trito de Pórto de Cima, mumicrpio de
Morretes, Estado do Paraná.

Decreto n. 35.446 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D, O. de 6 de maio
de 1951.

- Outorga à Prefeitura Jlfunicipat
de Survbim cn7'rr>.ssão -oaru dist.ri
tnur energia elétrica na .~eàe do mu
niczpio de Suruoim, Estado de Per
nambuco.

Decreto n. 35,489 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1954.

Retificado no D. O. de 4 de junho
de 1954.
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ENERGIA ELÉTRiCA

Autorizo. a Prateitura Municipal
de Santa Cruz do Sul a amplwr suas
inswwçoes termoetetrícae,

Decreto n. 35.49'1 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1954..

- Outorga à Companhia Fábrica
de Papcl Luiici S. A. coacessco para
o aproveitamento de' cnenna niarcui
lica àa queda palheiros, existente no
rwsiruo 1.' unicreao, nzunicz:Jlo de La
jes, Estado de Santa Catarina...

Decreto n. 35.511 - de 18 ele maio
de 18M.

Publicado no D. O. de 23 de Junho
de 19'54. .

- Outorga à Companhia de Bletri
cuuute do Alto Rio Doce coaccssco
poru o aproveitamento de enertna
nuiruuiica de um trecho do rio ra
7las, distriio da sede, manie'iJ)?') ee
Guanaaee, Estado de Minas Gertzss ,

Decreto n. 35.513 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1954.

- Autoriza a Companhia de Carrts,
Luz e. Forca do Rio de .janeir>, Lúm
tada, a msiatar uma eubesiaciio cooí
xadora em Nova Iguaçu, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.54.6 - de 24 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31. de maio
de 1954.

Retificado no D. O. de 18 de junho
de 1954.

- Autoriza a São Posüo Light &
Power Company, Limiteã, a coas
truir uma linha de trancmiesão entre
a Estaciio Terminal de P,~ritniJa e a
linha - de transmissão Awununcero
Jutuliai, no município de São Pauto,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.547 - de 24 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 ele maio,
de 1954.

Retificado no D. O. de 21 e .:!2 de
junho de 1954.

ENERGIA ELÉTR!CA

Autoriza a Companhia Mato
grossense de Eletricidade a ancptiar
suas instalações.

Decreto li'. 35.'559 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de junho
d.8 1954.

- Concede auiorizaçao para- fun
cionar como emoreea de enenna elé
trica à Companhia Cacaence de Iüe
tricuuuie,

Decreto n. 35.560 - Õ{~ 26 de maio
de 19'34.

Publicado no D. O. de 1l de junho
de 19.')4.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Iju'l, Estado do Rio G;'uJui~ 0,0 siu,
a ampliar suas inetalaçôes,

Decreto n . 33.609 - de 18 de a~W5

to de 1854.
.Publicado no D. O. de 23 de ju

nho -de 1954.

- Autoriza a Companhia Hiuro Elé
trica do São Francisco a cons'lru:r
uma linha de transrnissiio de 66 kV
entre liabaiana e Aracara, declara ae
utilidade pública a jaixa ce terra des
imada à l-:assagem ao, rcteruui lmha
c (lá' outras lJTQvidências.

Decreto n . 35.621 - de 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de junho
d.e 1S54.

- Declara de utilidaàe pública as
áreas co terras conupreeruuaas no
plano do aproveitamento de energia
tuarauuca existente no Rio Grande
entre o municipio de Ioiraci, tustruo
do mesmo nome, e o mumicrpio ele Sa
cramento, distrito de Desemboque, e
uma ponte de madeira eiistenie sô
ore o Rio aronae, entre o murucipio
de Dettmopolis, distrito (lo mesmo
nome, e o municipio de Passos, dis
trito do mesmo nome, no Estado cc
Minas Gerais, e autoriza a C(I ..·•.'Ja
nhia Paulista de Fôrca e Lue, Socie
dade Anônima, com -sede nesta Ca
pital, a promover as respectuxie de
sapropriações.

Decreto n . 35.623 - de 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 19'54.
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r:I'JE!?i.GIA ELÉTRICA

Outorga ao Estado do Paraná
concesséc pai'a distribuir energia eZé
trica no MunicilJ!o de Curuma, auto
riza a inetator ueíno. termactetríca, a
construir linhas do transmiseiao e, réac
de iitstriouicao, e a supr{j' em alta
tensão outros ccnceseionarton da J'O
aiao,

Decreto D. 35.G2~ - do 'I de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1954.

- Cnicorça à Prefeitura lVIunicipat
(Ze 7~'C/II,{i' 1J ecnc-rr o -oura o ([1:1"0
neitamento prcilressioo de enersna tu
(b'â_11I.:C(,~ üa UW:,'Oi"'C,'(1 de 'T';',')" (',T';S
tente no rio UJ,mbari, "munic'ipio de
Bom, Despacho, Estado de Minas Ge
zurs .

Decreto n. 3-5.685 - de 18 de junho
de 1954.

Pubhcsdo no D. O. de 1 de julho
do 1954.

- Cnüorüa ccncessdo à Companhia
Siderúrgica Nacional para instaior
dois transmissores, sendo um na ee
taçâo desta Capital e outro na de
Porto Ateçre, Estado do Rio Grande
ú~o Sul.

Decreto n . 25.697 - de 21 de junho
de 1954.

IPublicado no D. O. d-e 23 de junho
de 19M:.

- Atribui ao Território Federal do
- Arna;~onas a inctunbcncia c.e f)'omn"(Jr
o aproveitamento progressivo da ener
gia hid1'áulica da cuctioeíra do Pa
rerzcc, existente no rio Araauari, en
t-re os municípios de Amapá e Ma
capu, no Território Federal do Amapa.

D:"~"0tO D, :35.7M - de 23 de junho
de 1954.

Publi.cado no D. O. de 25 de junho
de 195·::c.

- Concede outorizacão para fun
ciona?' como emprêsa de energia ele
trica à Companhia Hidro Elétrica
Vale do São joao,

Decreto n. 35. 'l22 - de 24 de junho
de 19M.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

Ver: Energia Elétrica.

Regulamenta a Lei n.o 1. 889, de 13
(le junh,o de 1853.

Decreto n. 35.311 - ele 2 de abril
de 1854:.

Pubfícaco DO D. O. de 5 de> acru
de 13ô4.

Estende as Ferrogativas ela equipa
1'açt(O ao Curso que menciona,

Decl'-2to n. 3,5.330 - (la 6 de abril
de HJ3·1.

Publicado na D. O, de 23 de abril
de l!:;-51.

;~QU):T b.. r1'P,jA IW8 B3T LDOS
UNIDOS DO ERASIL

Aprova alterações introttuziaas nos
EstatuLos, inclusive aumente de ca~

l)il'al, mudança de denominaçtw e ex
ictzeéo 'das operações aos seguros aos
1'(:1;'IOS eZ0t;167It,U,-Cs da "j~uuúa~wa dos
E'sf;culos Unidos do BmsiÍ".

Decreto n. 35.354 - de 8 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1954.

:r.:SCOLAS

Concede a inclusão das ESCOlas ce
Engenharia e Faculdade àe Arquite
tura, do Instituto Macken?~ie, de sao
Paulo, entre os estabelec 'I ::,:mtos sub
Tencionados pelo Govêrno Federal.

Lei n . 2.230 - de 14 de junho de
1954.

Puuticada no D. O. de 16 de junho
de 1954.

- Concede a inclusão da Escala âe
Hfrdicúl(i e r;io'"rW do };>o cl<ô JfI,
neirc na categoria de estabelecimen
tos subvencionados pelo Govêrno Fe
âercü,
1954.

Lei li. 2.242 - d-e 22 de junho de
de 1954.

Publicada no D. O. de 28 de junho
de 1954.
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de 29 de junho

Regv..ZaJnen-í;a a Lei n.o 1. 889, de
13 de junho de 1853.

Decreto n . 35.311 - de 2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de 'abril
de 1954.

~ Estende as mervoçonoac da equi
lHU'[ii;âo ao Curso Cj'W3 menciona.

Decreto n. ::i5.320 - de G de abril
de 1854.

Puchcado no D. O. de 23 de abrtt
de 1D54.

.c,j ",Olig ;'cdaçCio ao 1'/.0 .;; do Ar
tigo :la do Icequíemento pam a Es
cola (~e Esiado Maior, baixado com
o Decreto n.o 10.790, ele 9 ae novem
bro tir::. 1S-4.2.

DC8r2to n. 35.40'7 - de 26 de abr-il
de 11.:;:;1 .

.Pubnca..do no D. O. de 28 de abril
ô.c lSc'l.

- Concede' rcconltecimcruo ao cur
so de auxiliar de en.termaçeni da Es
cola de Au.x;iliares de J!,njennagern
Sosita Cauxrirui,

Decreto n. 35.583 - de 1 de junho
de 1954.

Puchcacto no D. Q. de 14 de junho
de 1954 .

..- Lntroâue alicracôes no Regula~

menta pCtTU U Escalá 1Vlilitur de Re
eeuce (AiiL-iN).

:C'2Cl'el;C n. 35.71;;2
de 183",.

Publicado no .D. O, de 1 de julho
de 1854.

ESCRITóRIO 'Ti:CIHCO:DE AGRI~

COLTURA

Autoriza o Poder Bxecutvoo a abrir,
pelo Ministério da Açricuttura, o cré
dito especial de Cr$ H. OC,) .lJOO,QO, des
tnuuio a atender ao pagamento da
ccntritnnctus do B-rasil para -mcnoien
çrtc elo Escritório 'I'ecnico ele Aqrt
cuttura, orçao executor do Acôrdo
para exccuço.o de um nrccrcmo de
cooperaçao açricoía, firmado entre
o Brasil e os Estados Unidos da Amé
rtca .

Lei n . 2.209' de 24 de maio de
1954.

Publícaca no D. O. de 26 de maio
de 1951..

Iccçuuumenca a Lei n.o 1.744, de 26
ele novemoro etc 1f152.

D2Cl'Cto n. 35.615 - de 3 de junho
de 1951.

Puc'tcaoo no :n. O. de 9 de junho
de 1951.

Institui o escudo de arreie, o e3
i'Lndu,rte e o selo pai'u o Coteçíc Na
val.

!.J2Cl'CtO n. 35.512 - de 18 de maio
de 1;)5~.

Publicado no D. O. de 21 de maio
ele 1954.

Eeoroduaido no D. O. de 3 de junho
de HJ34.

Dá nooa recccco ao art. 16 do Re
ouunncnto aproucuio pelo Decreto nú
1i'Wí"O 32.850, de 23 de muic de 1S5:3.

Decreto n. 35.703 - de 24 de junho
de 1D54.

'Publtcadc no D. O. de 25 de junho
de 18<34.

j~3;rAnD DO ESP:!RITü SANTD

D~clara públicas, de uso COllLu:r:., do
âoinmio do Estado do Espírito San
to f2S â(}uas .âo rio sa-uo Crue-Sauta
Cloru-Brnçc Norte Direito, Braço
Norte Direito e Broco Norte Direito,
respectioamente nos 'seus trechos su
penor, médio e inferior,

Decreto n. 35.4:61 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.

ESTADO DE GOlAS

Declara públicas, de 11S0 comum,
do âommio do Estado ele Gores, as
águas do rio Praia.

Decreto n . 35.638 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.
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Es'rADO DE GOIÁS

Declara públicas, ele uso comum.
do üominio do Estado de Goiás as
águas do fio Furnas . '

Decreto D. 35.66(} --'- de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 195,1..:.

ESTADO DO MARANHÃO
Outorga concessão ao Governo do

Estado do Maranhão para instalar e
jazer iumcionor um transmissor de
ondas curtas,

Decreto n. 35.244 - de 23 de marco
de 1954. .,

Public2.do na D. o. de 12 de abril
de 1954.

ES'I'LGO DE mINAS GERAIS

Dectara públicas, de uso comtJ~,·., do
üomuuo do Estado de ji.,finas Gemis,
as águas do rio Cr-uz, Fundo ou PO,L
te Alta e Fundo, respectuximente nOS
seus trechos superior, médio e ra
[erior '.

Decreto n. 35.313 - de2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

------.:. Declara públicas, de uso comum,
do âomima do Estado de Minas Ge
rais, as águas do ribeirao Melo.

Decreto n. 35.444 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. Q. de 4. de maio
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
du tiomuuo do Estada de Minas Ge
1'azs, as a'.1uas do rio Capote.

Decreto n . 35.483 - de 12 ue maio
de 19-54.

Puoncaac no D. O. de 14 de maio
de 19M.

-' Declara públicas, de uso comum3

do aomimo do Estado de Minas Ge
rtus, as águas do rio Braço.

Decreto n. 35.634 - de 10 de junho
de 1954..

iPublicado no D. Q. de 15 de junho
de 1954.

ESTADO DE IWINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum,
du aomuuo do Estado de Minas Ge-
rais, as águas do rio Braga.

Decreto n. 35.635 - de 10 de íunho
de 1954. ~

Punlícado no D. O. de 15 de junho
de 195·4..

- Declara públicas, de 'uso comum,
do domínio do Estado de lV1inas Ge
ruis, as úguas' do rio Scboearo, ;::>a
bociro e Carioca, respectivamente nos
seus trechos superior,' médio e infe
rior.

Decreto D.. 35.636 - de 10 de junho
de ,lf]54.

PLfclícado no D. O. de 15 de junho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Três Barras ou
Grcuuie,

Decreto u. 35.661 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 19M..

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Fortuna.

Decreto n. 3,5.695 - de 21 de junho
de 1954.

Pu.blicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

ESTADO DO PARANA

Decreto-legislativo u.c 11 - de 19-54.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1954.

- Autcrtxa a "transferência de bens
do Seroíco de N(I'ucr;mção da Brr.cia
do Prata para o Estaào do Paranú.

Decreto n . 35-.613. - de 3 de junho
de 1954.

PUblicado no D. O. de 9 de junho
de 1954.
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ESTADO DO PARANÁ

Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia elé
trica no Município de Curiima, auto"
r;Za a instalar usina termoetéirica,
a construir linhas de transmissão e
reae de distribuição, e a suprir em
alta tensão outros concessionários da
regUio.

Decreto n. 35.624 - de 7 de junho
de 1954.

iPUblicado noD. O. de 11 de junho
de 1954.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Pernambuco,
as águas do rio Fortaleza, Fortaleza e
Cajueiro, respectivamente nos seus
trechos superior, médio e inferior.

c Decrete n. 35.314 - de 2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

JlS~'ADO DO RIO DE JANEIRO

Declara públicas, de uso com7.<'r..,
do aomiruo ao Estado do Rio de Ja
neiro,as águas do rio São Joaquim,
Bemposta e Bemposta, respecliva
mente nos seus trechos superior, mé
dio e inferior.

Decreto n. 35.305 - de 1 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 1954.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Sâo Bento.

Decreto n. 35.622 - de 7 de junho
de 1954.

Publicado no .D. O. de 9 de junho
de 1954.

- Declara pública, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Puiiã,

Decreto n. 35.700 - de 23 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1954.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara pflblicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio Paulo, Fiquei
reâo e Figueiredo, respectiVamente
nos seus trechos superior, méaío e
inferior.

Decreto n. 35.637 - de lO de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de H.íE4.

ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto-legislativo n.v 14 - de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1954.

_ Outorga, concessão ao Gonérno
do Estado de São Paulo para instalar
um trcuumdsscr de ondas curtas.

Decreto n. 35.239 - de 22 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Silo paUlo,
as úguas do rio APariçâo-Paraibuna,
Paruiburui e Paraiouma, respectiva
mente nos seus trechos superior, mé
dio e inferior.

Decreto n. 35.315, - de 2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abrü
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São PaULo,
as águas do rio AI·mas.

Decreto n. 35.445 _ de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de mato
.de 1954.

ESTANDARTES

Institui o escudo de armas, o es
tandarte e o, sêlo para o Colégio Na
valo

Decreto n. 35.512 ----:"..de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 3 de junho
de 1954.
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ESTA1'UTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIViS DA UNIÃO

Altera os Decretos ns. 31.922, de 15
àe dezembro de 1952 e 33.704, de 31
de agôsto de 1953, e dá outras pro
üaêncuu,

Decreto n . 35.69:) - de 18 de junho
de 1954.

Puolícado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

E5TRADA DE FERRO JACU!

Dispõe sôbre a revisão do contrato
ele arrendamento da Rede de Viaçáo
Férrea Federal do Rio Grande da
Sul, e dá outras providências.

Lei n. 2.217 - de 5· de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 9 de junho
de 1954.

ESTATUTOS
ESTRADA DE FERRO LEO.

POLDINA

Ver: o nome da Companhia que 08
teve alterados ou aprovados;

Declara monumento nistôrico na...
cional o trecho ferroviário que tn~

dica.

ESTRADA DE fERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projeto e orçamento para
a construção de um préd,io destinadO
ao ArquiVO do Tráje,go e da contcao
ria, da Estrada de Ferro Noroeste ao
Brasil.

Decreto n. 35.321 - de;') de abril
de 1954.

Publicado no D. O, de 7 de abril
de 1954.

Decreto n. 35.447-A - de 30 de
abril de 1954. ~

Publicado no D. O. de 6 de mrao
de 1954.

- Aprova projetos e orçamentos
para a construção de um depósito etc
locomotivas e 40 casas para residên
cia de empregados, da Estrada de Fer
ro Noroeste do Brasil.

ES'fRADA DE FERRO CENTRAL Decreto n. 35.548 - de 24 de maio
DO BRASIL de 1954.

E~TEATITA

ESTIVA

Autoriza o cidadão .brasileiro 1'u
rioío Pizarro de Mello a pesquisar es
teatita no município de Conçotuuu,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.718 - de 24 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.

Acrescenta novo item ao porcutréio
único do ort, 285 da Ccnsoliâcçco das
Leis do Trabalho, dispondo sónre o
serviço dos trabalhadores na movi~

mentaçâo de mercadorias.

Lei n. 2.196 de 1 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de6 de abril
de 1954.

Declara de utilidade pública, para
efeito de õesaoroprtaçõa pela Estra
da de Ferro Central do Brasil terre
nos da Fazenda de Capitão Eduardo,
necessários à construção da variante
de General Carneiro à Ponte de Bicas,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.552 - de 24 de maio
de 1954.

PUblicado no D. O. de 26 de maio
de 1954.

!PUblicado no D. O. de 26 de maio
de 19'34.

- Aprova projeto e orçamento re
lativos à construção de casas de uma
tuinitaçac destinadas aos empreçaaos
da E. F. Noroeste do Bmsit,

Decreto n . 35.619 - de 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de9 de íunno
de 1954.
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projeto e orçamento para
a ccmstruçiio de uma passagem supe
rior na estaca 37 do prolongamento
de Põrto Esperança a Corumbá, da
Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto 11. 35.654 - de 14 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1954.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDlAí

Altera a reiiacão do art. LOdo De
creto n.O 35.172, de 9 de março de
19M.

Decreto n . 35.4(}4 - de 26 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.

,- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriaçtto pe.la
Estrada de Ferro Santos a Jvndiaí,
áreas necessárias à construção de um
ramal do sistema de ole-odutos de
Santos a sso Paulo.

Decreto n. 35.733 - de 28 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

ESTRADA DE FERRO SÃO LUIZ
TERESINA

Dispõe sôbre a transferência de fun
cão da Tabela Numérica de Extranu
merârios mensalistas da Estrada de
Ferro São Luís Teresina para a Ta
bela única de Extrcmumerórios men
salistas do -Ministério da Saúde e dá
outras providências.

Decreto n. 35.328 - de 6 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 19M.

ESTRANGEIROS

- Aquisição do domtnío úfil de
terrenos de marinha:

Ver: Terrenos de Marinha.

EXERCITO

Aunventa o efetivo do Ouculro (~e

O;icÚJis do Exército das arma:> de
Infantaria e Cavalaria.

Lei n. 2.247 - de 26 de junho de
19.54.

Puclícada no D. O. de 30 de junho
de 1954.

- Aprova a 2.a parte do R6.gula
menta de usntormee do Pessoal do
Exército.

Decreto 11. 34.999 - de 2 de feve
reiro de 1954.

'Publicado no D. O. (Supl.) de 28
de maio de 1954.

- Permite o uso da medalha Ma
rechal Thaumaturgo de Azevedo nos
uniformes militares.

Decreto n. 35.326 - de5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1954.

- Aprova o novo Regulamento para
a Biblioteca do Exército.

Decreto n. 35.344 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- Dâ nova redação aos artigos L"
e 4.°, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.O 30.163, de 13 de novembro
de 1951, na parte referente ao 4.° uni-'
iorme,

Decreto n. 35.389 - de 17 de abril
de 1954.

Publicado no D-. O. de 20 de abril
de 1954.

- Transfere a sede da 2.0. Dí'bisao
de Infantaria de Lorena para Duque
de Caxias (Quitaúna).

Decreto n , 35.390 - de 17 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1954.

- Dá nova redação ao n. o 4 do A"
tiço 90 do Regulamento para a Escola
de Estado Maior, baixado com o De
creto n.o 10.790, de 9 de novembrO
de 1942.

Decreto li. 35.407 - de 26 de abri!
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.
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AGRO-

EXÉRCITO

Altera o Decreto n.O 30.955, de 'l
de junho d'e 1952, que dispõe sóbre
Junqões consideradas de caráter ou
inicrésec mnnar,

Decreto 11. 35.431 - de 30 de abril
de 1.954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Dá a denominação de Regimento
'i Sá Brito" ao atual 4.° Regimento de
Cavalaria.

Decreto n , 35.455 - de 4 de maio
de 1954.

Pu bhcado no D. O. de 6 de maio
de 19M.

- Cria a Comissão Permanente de
Comunicações das Fôrças Armadas e
dá outras providências.

Decreto n. 35.495 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Dá nova classijicaçao às locali
dades de que trata a Lei n.O 1.316, de
20 de janeiro de 19'5l.

Decreto n. 35.509 - de 17 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 195':1:.

- Dá nova redação às letras d do
item. I e e do item 11 do art. 39 do
Regulamento para os Centros de ere
paraç(1O de Oticiais da Reserva.

Decreto n. 35.579 - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

- Dá nova redação aos números 20
e 23 e ao CClr.t(wdo e Execução dos
números 1 a 5 do Quadro B do Re
maamento baixado COm o Decreto nú
mero li. '735, de 10 de teoereiro de 1942.

Decretc n , 35.652 - de 11 de [unho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1954.

Ext"CITO

Altera o Regulamento da nasuo-:
zece do Exército, aprovado pelo De
creto n.o 35.344, de 7 de abril de 1954.

Decreto n. 35.683 - de 17 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1954.

- Dá nova 1'edação ao art. 16 do
Reçuuimetito aprovado pelo Decreto
n.o 32. 85>J, de 23 de maio de 195a.

Decreto n. 35.'703 - de 24 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1954.

- Introduz alterações no Regula
mento para a Escola Militar de Re
eensie (AMAN).

Decreto n. 35.742 - de 29" de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

- Dá nova redação aos arts. 6.° e 3{)
do Regulamento do Gabinete do Mi
nistro da Guerra e art. 14 do Regula
mento da Ordem do Mérito Militar.

Decreto n. 35.743 - de 29 de junho
de 1954.

Publicado no D. O..de 1 de jU1l10
de 1954.

EXPORTAÇÃO

Altera a redação do art. 1.° do De
creto n.O 30.583, de 21 de fevereiro de
19,52, que cria a comíxeao de Expor
tacão de Materiais Estratégicos, e dá
outras providências.

Decreto n. 35.618 - de4 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

EXPOSIÇÃO REGIONAL
PECUARIA

Abre, pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial de Cr$ 300.000,00,
C('\1':".:) auxílio à Associacão Rural de
São Joaquim, pela realízação .de ex"
posição regional agro-pecuária.

Decreto n. 35.451 _ de 3 de maâo
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1S54.
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F
FAERlCA DI: RENDAS llRP S. A.

Dá nova redação ao art. LU do De
creto n.o 32,973, de 5 de junho de,1953,
que autorizou a Fábrica de Rendas,
Arp. SA. a ínstauir usna usina t(07
moeletrica na cidade de Nova Fri
burgo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto m. 35.285 - de 27 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1954.

FACULDADES
Concede a inclusáo da Faculdade de

Filosofia, Ciências e Letras de Cam
Pinas. Estado de São Paulo, na ca
tegoria .dos estabelecimentos subven
cionados pelo Govêrno Federal.

Lei n. 2.229 - de 14 de junho de
1954.

Publicada no D . O, de 16 de junho
de 1954.

- Concede a inclusão das Escolas
de Engenharia e Faculdade de Ar
quitetura, do Instituto Mackenzie, de
São Paulo, entre os estabelecimen
tos subvencionados pelo Gonérno Fe
deral.

Lei n. 2.230 - de 14 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 16 de junho
de 1954.

- Concede reconhecimento a curso
aa Faculdade de Direito de Serçipe,

Decreto n. 35.289- - de 30 de mar
ço de 1954.

Publtcadc no D. O. de 14 de abril
de 1954.

- Concede autorização para tun
cíotuimento de cursos da FacuUiaâe
de Filosofia, Ciências e Letras do Íns
titutoNossa Senhora de Lourdes.

Decreto n. 35.290 - de 30 de mar
ço de 19-54.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

- Concede recontiecsremto ao Cur
$0 de Medicina da sacuiaaae de Me~

dicina de Sorocaba.
Decrete n. 35.291 - de 30 de mar

ço de 1954.
Publicado no D. O. de 10 abril de

1954.

FACULDADES
Abre, ao Ministério da Educação e

Cultura. o crédito especial de Cr$ ...•
5.000.GO.Q.,OO, das sabsençôes devidas,
respectivamente, ao Instituto Bíetrc
técnico de Ltaiuba, Minas Gerais, e
à Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras, do Instituto "Sedes sapien
tísc", ele sõo Paulo.

Decreto n . 35.329 - de 6 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1954.

_ Concede autorização para fun o
•

cionasnento dos cursos de tuosotux,
matenuüíca, geografia e história. ciên
cias sociais, letras clássicas e pedagO
aia da Faculdade de Filosofia, cíén»
CiCL e Letras de Belém.

Decreto n. 35.45-6 - de 4 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1954.

_ Concede autorização para nm
cionamento dos cursos de ciênCias
econõmicas e ciências contá-beis e
atuariais da Faculdade Municipal· de
Ciências Econômicas de santo André.

Decreto n. 35.540 - de 20 de mato
de 1954.

Publicado no o, O. de 26 de maio
de 19M.

_ Concede reconhecimento ao cur
so de bacharelado da Faculdade de
Direito de Curitiba.

Decreto n . 35.626 - de 8 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

_ Concede autorização para fun
cionamento do curso de filosofia, da
Faculdade de Filosofia da Paraíba.

Decreto n. 35.627 - de 8 de junho
de 1954.

Publicado no D. o. de 28 de junho
de 1954.

_ Concede reconhecimento aos cur
sos de 1~:"ltemãtica, letras anglo-ger
mânicas e didática da Faculdade Fíu
?ninense de Filosofia.

Decreto 11. 35.628 - de 8 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1954-.
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FELDSPATO

ATOS DO PODER Lr':G1SI,IIT!VO

FINANClA1lENTOS

An'lOriza O cidadão brasileiro ou
via Cintra de Andrade a pesquisar
feldspato e associados, no municipiO
de Itapira, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.529 - de 19 de maio
de 19M.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1954.

FERRO

Retifica o artigo 1.0 do Decreto nú
mero 33.982, de 30 de setembro de
1953.

Decreto n. 35.337 - de '1 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- Autoriza a Cia, de MineraçúD
Novalimense a pesquisar mmerío de
ferro e associados, no municipio de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.604 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

- Autoriza a Companhia de Mine~

raçâo Novalimense a pesquisar miné
rio de ferro e associados, no munun
pio de Nova Lima, Estado de Minas
Gereis,

Decreto n , 35.605 -,de 2 de junho
de 1954. -v

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

- Autorize a Cia. de Mineração
N ouatimense a pesquisar minério de
ferro e associados no municipio de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.606 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

FERTILIZANTES MINAS GERAIS
S. A. - FERTISA

Concede à Fertilizantes Minas Ge R

raie S. A. - Eertisa, autorizaçac para
tuncumar como empresa de minera
ção.

Decreto n. 35.335- - de 7 de abril
cl.'2 18'34.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1251.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Org 40.000.000,00, para
atetuier às 'despesas de financiamen
to de uma rede nacunuü de matadou
ros industriais nas zonas produtoras,
de acõrâo com O estabelecido na Lei
17.0 1. :f:S, de 2 de agôsí:o de 1950, e
dá outras -proniâêncían,

Lei n. 2.231 - de 14 de junho de
.1954.

Publicada no D. Q. de 16 de junho
de 1954.

- Dispõe sôbre financiamentos des- '
tinados à Colonização Nacional, e dá
outras providências.

Lei n. 2.237 - de 19 de junho de
1954.

'Publicada no D. o. de 22 de junho
de 1954.

-Ver, também, Bnipréstimcs,

FONTES DE ÁGUA mINERAL

Ver: Agua Mineral.

FôRÇA E LUZ VIDEIRA S. A.

Tramstere à Fôrca e Luz Videira
S. A. a concessão outorgada pelo De
creto n.o 13.760, de 27 de outubro de
1943, à Emqsrésa de Fôrca e Luz Per-
dizes Vitória. -

Decreto n. 35.202 de 17 de mar-
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Transfere à Fôrca e Lu,;: Videira
S. A. a concessão ouiomaaa pelo De
creto n.o 10.53-6, de 30 de eetaroro de
1942, a João Viana seuer,

Decreto n. 35.203 - de 17 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1954.

FôRÇA NAVAL DO NORDESTE

Cria a Medalha "Fôrça Naval ao
Nordeste" e dá outras providências•

Decreto n. 35.587 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1954.

Rcoroduzédo 1'.0 D. O. de 7 da
junho de 1954.
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fÔRÇA NAVAL DO SUL

Cria a medalha "Fôrça 1'{aval do
Snl" e dâ outras providências.

Decreto n. 35.586 - de 2 de junho
de 1954.

Publkado no D. O. de '7 de j1.Ulho
de 1954.

nWTA NACIONAL DOS PETRO,·
LElROS

Concede aumento qüinqüenal para
o pessoal das emprésas que menciona
e dá outras providências.

Decreto n. 35.449 - de 1 de maio de
1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1S54.

FlIlJTAS CiTRlCAS

"--, Substância conservadora de:

Ver: Benzoato de Sódio.

f'UClCWNARIOS PúBLICOS CIViS
DA UNIÃO

Abre, pelo Ministério da Fazenda. o
crédito especial de Cr$ 38.172.000,00.
para aieruier às despesas cOm a exe
cução da Lei n.~ 2.188, de 3 de mar
ço de 1954.

Decreto n. 35,.357 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

_ Aprova a relação das Funções
Gratificadas mediante classificação
nos símbolos previstos no art. 2.0 da
Lei n.o 2.188, de 3 de março de 1954,
e dá outras providências.

Decreto n. 35.447 - de 300 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de maio
de 1954.

- Altera os Decretos ns . 31.922, de
15 de dezembro de 1952 e 33.704, de 31
de -ag6sto de 1953, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 35.690 - de 18 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de j~ho
d. 1954.

FUNÇõES DE CARATER OU IN TE
RÊSSE MILITAR

Altera o Decreto n.O 30.955, "de 7 de
junho de 1952, que dispõe sôbre jun
ções consideradas de caráter ou in
tereeee militar.

Decreto n. 35.431 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

fUNÇõES GRATIFICADAS

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 38.172.0o.J,OO.
para atender às aeeresas com a exe
cuçõo ela Lei n. ~ 2. 188, de 3 de março
de 1954.

Decreto n. 35.357 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de lO de abril
ele 1954.

- Aprova a relaçiio das Funções
Gratificadas mediante classificação
nos símbolos previstos no art. 2.0 da
Lei n.o 2.1.83, de ~ de marco d~ 1954,
e dá outras providências. ..

Decreto n. 35.447 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 11} de maio
de ,1954.

FUNDAÇÃO RADIO MAUA

Outorga concessão à trunaaçoo Rá
dio M auá para instalar um transmis
sor de ondas curtas.

Decreto n. 35.356 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de abrí!
de 1954.

FUNDAÇÃO SOROCABA

Concede o auxilio de Cr$ 5.000.000,00
à Fundação Sorocaba.

Lei n. 2.243' - de 22 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 28 de junho
de 1954.

FUNDO DE MELHORAMENTOS

Dssoôe sôbre a rrwisrJo do CC'71f1"nto
de arrendamento da Rêde de Viação
Férrea Federal do Rio Grande do
Sul, e dá outras providências.

Lei n . 2.217 - de 5 de junho de
19-54 .

Publicada no D. O; de 9 de junho
de 1954.
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FUNDO DE RWDERNIZAÇAO E
RECUPERAÇÃO DA LAVOURA
N2,.CrONAL

Institui o Conselho Nacional de
Aüanmistrocão dos Empréstimos Ru
rais, dispõe- sôbre a aplicação das so
bretaxas a que se retere a Lei nú
mero 2.145, de 29- de dezembro de
1953, dá outras providências.

Decreto n.35. 702 - de 23 de junho
de 1954.

\Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1954.

G

GIP&ITA

Autoriza o cidadão brasileiro JOSé
Carvalho Vianna a pesquisar gipsita
e associados, no .r..unicipio de Ou
ricuri. Estado de Pernambuco.

Decreto n. 35,.208- de 17 de março
de 1954. -

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fe
lipe Coelho -a pesquisar gipsita no
município de Ouricuri, Estado de Per
namb~wo.

Decreto n. 35.382 - de 14 de abril
de 1954.

\Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
do Rosado Fernandes' a lavrar (jipsita,
no mamicipio de Paulistana, Estado
do Piauí.

Decreto n. 35.667 - de 1-6 de junho
de 1954.

.Publtcado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

GRÁFICO

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto D. 35A5B - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1S54.

GIli:cNDE3 MOINHOS no
Br..ASIL S. A.

Decreto-Iegislatívo n.? 6 - de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de mato
de 1954.

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

Altera os Decretos ns. 31.922, de 15
de dezembro de 1952 e 33.704, de .31
de acõeto de 1953, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 35.690 - de 18 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO

- Abertura de Crédito:

Ver: Crédito Especial.

H
J:IOSPITAIS

Autoriza o poder E.xecutivo a- abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de crs 10; 0,:10. ano .oo, para au
xiliar a construçoo do -Hospital do
Radialista.

Lei n . 2.'236 - de 18 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 23 de junho
de 1954.

- Cria cargos no Quadro do, Hos.
pital dos Servidores do Estado, do
Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado.

Decreto 11. 35.480 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1954.

HOSPITAIS

- Abre, ao Ministério da Saúde,
o crédito especial de Cr$ 14.000,00
(quatorze mil cruzeiros), para paga~

menta de aUXÍlio ao HospUal Virgilio
Pereira, de Barreiro, Estado de São
Paulo.

Decreto 11. 35.534 - de 19 de IU:1to
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de mato
de 1954.
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de 31 de maio de

de 2() de abril de

IEM WORLD TRADE CORPO-
RA'nON

Decreto-legislativo n." 15- - de 1954.

Publicado 110 D. O. de 30 de junho
de 1954.

IMPORTAÇÃO

Concede isenção de impostos e taxas
aduaneiras para materiais importados
pela Indústria de Af.:ulejos S. A.
(IASA).

Lei n. 2.201
1954.

Publicada no D. O. de 26 de abril
de 1954.

- Concede isenção de direitos ad1fa
neíroc, inclusive adicional de 10%, ~r.,

pôsto de consumo e mais taxas alfan
degárias, para materiais importaetos
diretamente por emprêsas ferrovia
rias do país.

Lei n. 2.210
1954.

(PUblicada no D. O. de 9 de junho
de 1954.

- Concede ísenoõo de direitos de
imporiação e taxás aduaneiras, ex
ceto a de previdência social, para
uma máquina "Europa 11", adquirida
na Alemanha pela Diretoria do Pa
tronato Agrícola Antônio Alves Ra
mos, sediado em Santa Maria, Estado
do Rio Grande do Sul.

Lei n. 2.222 - de 10 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 18 de junho
de 1954.

- Concede isençáo de impostos e
taxas aduaneiras para 22 toneladas de
mármore de Carraru, destinados à
1?asílica da Penha em Recife, Estado
de Pernambuco.

Lei n. 2.232 - de 14 de junho de
1954.

Publicada no D. O. 0.8 19 de junho
de 1954.

IlIIPORTAÇÃO

Concede isenção de direitos de
importação c: mais taxas aduaneiras
para um micro-ônibus rural, marca
Ctienrclet, âestnuuto às Missr)p-s Fran
ciscanas do Estado de /ilagoas.

Lei n. 2.23-3 - de 14 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1954.

- Dispõe sõbre a importação de te
traetilato de chumbo e dá outras pro
vidências.

Lei n. 2.249-A - de 29 de JunhO de
1954.

publicada no D. O. de 3 de julho
de 1954.

llfIPóSTO DE CONSUMO

Altera o item 1 da letra a do art. 3.°
da Lei n.o 494, de 26 de novembro de
19'48, (Lei do Lmqiõstc (le Consumo).

Lei n. 2.239 - de 22 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 30 de junho
de 1954.

IMPóSTO DE RENDA

Altera o Regimento da Divisão do
Inipôsto de Renda:

Decreto n. 35.728 - de 25 de junho
de 1954.

Puolicadc no D. O. de 28 de junho
oe 1954.

INDúSTRIAS BRASILEIRAS E AR
TIGOS REFRATARIOS "SAIBAR"

Renova o Decreto n.o 30.492, de 30
ele janeiro de 1952.

Decreto n. 35.412 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de5 de maio
de 1954.

INDúSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA

AutoriZa o Ministério da AgriCUltu
ra a aceitar a cooperação de emprl1
sas isuiuetriais de artefatos de borre
cha para o fomento da produção da
borracha de seringais de cultura e d2
outras providências.

Decreto n. 3&.371 - de 12 de abr-il
ele 1954.

Publicado no D. O. de 14 de etcü
de 1954.
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INDúSTRIAS DE AZULEJO S. A.
OASA)

Concede isenção de impostos e ta
xas aduaneiras para materiais ;trt~

portados pela Indústria de AzulejOS
S. A. (IASA).

Lei n , 2.201 - de 20 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de 26 de abril
de 1954.

INDúSTRIAS FLORIANO BIAN-
CEINI S. A.
Concede a Indústrias Floriano

Bianchini S. A. autorizaciio para
funcionar corno emprêsa de minera

. çéo,

Decreto n. 35.561 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de junho
de 1954.

INSTiTUTO BRASILEIRO 'DE nt
BLIOGRAFIA E DOCUMENTAÇiiO
(!.B.B.D )

Aprova o tceatmento do Instituto
Brasileiro de Bibliografia e Documen
tação (I.B.B.D.).

Decreto li. 35.433. - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

INSTITUTO DE LEPROI"OGlA

Decreto-legislativo n.« 7 - de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1954.

INSTIT'UTO DE PREVIDtNClA E
ASSISTtNClA AOS SERVIDORES
.no ESTADO

Estende os beneficios. do Decreto
lei n.o 3.347, de 12 de junho de 1941,
e institui o regime de beneficios de
jamilia aos segurados do Instituto de
Previdência e Assistência aos Servi
dores do Estado (IPASE), aos em
pregados a serviço da Ordem dos
Advogadas do Brasil.

Lei n. 2.221 - de 9 de junho de
1954.,

rPThblicada no D. o. de 14 de junho
de 1954.

mSTITUTO DE· PREVIDtNCIA B
ASSrsT:ilNCIA DOS SERVIDO
RES no ESTADO

Cria coraos no Quadro do Hos
pital dos Servidores do Estado, do
Instituto de Previdência e Aseistêti
cia aos Servidores do Estado.

Decreto n. 35.480 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1954.

INSTITUTO ELETROTtCNICO DE
ITAJUBA

Abre, ao Ministério da Educaçiio e
Cultura, o crédito especial de Crg ..
5.000.000,00, das subvenções devidas,
respectivamente, ao Instituto Bietra
técnico de Itaiuõá, Minas Gerais, e à
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras, do Instituto "Sedes Sapientire",
de São Paulo.

Decreto n. 35.329 - de-f de abril
de 1854.

Publicado no D. O. de S de abril
de 1954.

INSTITUTO NACIONAL DO SAL

Altera o Quadro Permanente e a
Tabela Numérica de Extranumerários
mensalistas do Instituto Nacional do .
Sal e dá outras providências.

Decreto n. 35.542 - de 20 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1954.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Aprova o Regulamento do Instituto
Nacional de Imigração e Colonizaçõo,

Decreto n. 35.519 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1954.

Retificado no D. O. de 2 de julho
de 1954.

INSTITUTO OSWALDO CRUZ

Confere título honorário aoprofes
80r Henrique Beaurepaire Rclum: de
Aragão.

Decreto n. 35.741 - de 29 .de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.
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lNSTlTUTOS DI: APOSENTADORIA
E PENSõES

Decreto-legislativo n.c 9 - de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

- tâatiitíca o art. 22 e seus pará
grafos do Decreto-lei nP 7.036, de 10
ae ,novembro de 1944, alterado pela
Lei n.o 599-A, de 26 de dezembro de
1948.

Lei n. 2.249 - de 26 de junho de
1954.

'Publicada no D. O. de 30 de junho
de 1954.

- Concede abono de emergência
aos aposentados e pensionistas dos
Institutos e Pensões "e dá outras pro
vidências.

Lei 11< 2.250 - de 30 de junho de
1954.

-Publicada no D. O. de 30 de junho
de 195•.

- Dispõe sóbre os .conscüioe Fis
cais dos Institutos de Aposentadoria
e Pensões.

Decreto n , 35.312 _ de 2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

Retificado no D. O. de 26 de maio
de 1954.

- Expede o Requlamento Geral
dos Institutos de Aposentadoria e
Pensões. ~t

Decreto n. 35.448 - de 1- de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.

Reproduzido no D. O. de '5 de maio
de 1954.

- Aprova tabela de salário de clas
se a que se retere o ort, 57 do Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
ro 35.-443, de 1 de maio de 1954, e dá
outras providências.

Decreto n. 35.656 - de 14 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 113,14.

WSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Revoga disposição do Decreto nú
mero 26.061, de 22 de dezembro de
1948. .

Decreto li. 35.727 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.

INSTRUÇõES

Aprova as Instruções reguladoras do
recrutamento de médicos para o
Quadro de Otíciais-Médicos da Aero
náutica.

Decreto n. 3-5.515 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1954.

INSTRUMENTOS DE ACEITAÇÃO

Torna público o depósito do Instru
menta de aceitaçao, por parte da
União das Repúblicas Socialistas So
viéticas, da constituicão da Organiza
ção das Nações Unidas para a Edu
cação, Ciência e Cultura, jirmado em
Londres, a 16 de novembro de
1945.

Decreto TI. 3,5.648 - de W de junho
de 1954.

'Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.

IRMANDADE DO SANTíSSIMO SA
CRAMENTO DA CANDELARIA

Decreto-legislativo n.c 7 - de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1954.

ISENÇõES

Concede isenção de impostos e ta
xas aduaneiras l)ara materiais im
portados -pela Indústria de AzulejOS
S. A. (/ASA).

Lei n. 2.201 - de 20 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de 26 de abril
de 1954.
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de 19 de junho de

ISENÇõES
concede isenção de dii'eitos adua

neiros, inclusive adicional de 10%,
impôsto de consumo e mais taxas al
jan,Iegrtrias, para materiais importa
dos diretamente por emprêsas ferro
viárias do pais.

Lei n. 2.210 - de 31 de maio de
1954. .

Publicada no D. O. de 9 de junho
de 1954.

_ Concede isenção de direitos de
imp01·taaáo e taxas aduaneiras, exceto
a de previdência social, para uma
máquina "Europa l t", adquirida na
Alemanha pela Diretoria do Patrona
to Agrícola Antônio Alves Ramos, se
(liado em santa Maria, Estado do Rio
Grunãc do SUL.

Lei" n , 2.222 - de 10 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 18 de junho
de 1954·.

- Concede isenção de impostos c
taxas aduaneiras para 22 toneladas de
mármore dê Cortara, destinado à Ba
silica da Penha em Recife, Estado
de Perruunbuco,

Lei n. 2.232 - de 14 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1954.

- Concede isenção de direitos de
importaçiio e mais taxas aduaneiras
para um micro-ônibus rural, marca
Cneorolet, destinada às Missões Fran
ciscanas do Estado de Alagoas.

Lei n. 2.233 - de 14 de janeiro de
1954.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1954.

- Dfspõe eãbre financiamentos des
tinados à colonização nacional, e dá
outras providências.

Le! n. 2.237
1954.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1954.

ISENÇõES
Altera o item I da letra a do ar

figo 3..0 da Lei n.o 494. de 26 de no
vembro de 1948 (Lei do imqiõsto de
Consumo) .

Lei n. 2.239 - de 22 de junho de
1954.

PUblicada no D. O. de 30 de JUMO
de 1954.

J
JEREMIAS FERREIRA & CIA.

Autoriza a firma Jeremias Ferrei
ra & Cia. a comprar pedras precto
sas.

Decreto n. 35.647 - de 10 de [unho
de 1954.

Publrcada no D. O. de 3Q: de junho
de 1954.

J. fERREIRA MARQUES

Decreto-legislativo n.v 8 - de lW4.

Publicado no D. O. de 14 de maío
de 1954.

J. RUFINO NAVEGAÇÃO LTDA.

Concede it Sociedade "J. Rujino
Navegação Ltâa;" cutoríeaçôo para.
funcionar como emprêsa ce navegaçélO
de caootaaem,

Decreto n. 35.125_ - de 27 de te
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1954.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Altera dispositivos da Consoliaaçao
das Leis do Trabalho na parte re
lativa à Justiça do Trabalho, e dá
outras providências.

Lei n. 2.244 - de 23 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 3.0 de ,junho
de 1954.

- Estende à cidade Indust7ial a
jurisdição das Juntas de Gonciltaçáo
e Julgamento de Belo ttoríeonte,

Decreto n. 35.504 - de 15 de msdo
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1954.
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LEI DO IMPôSTO no CONSUMO

LEI DE ACIDENTES no TRA·
BALHO

Ver: Impôsto de Consumo.

MOdifica o art. 22 e seus parágra
fos do Decreto-lei n.O 7.036, de 10 de
'novembro de 1944, alterado pela Lei
-n;» 599'-A, de 26 de dezembro ele 1948.

Lei n . 2.249 ~ de 26 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 30 de junho
de 1954.BRASI-MUSICALJUVENTUDE

LElRA

Declara de utilidade pública a
"Juventude Musical Brasileira", com
seiie no Distrito Federal.

JUSTIÇA MILITAR

]W.údifica o § 2.0 do art: "19 do D!3
ereto-lei n.O 925, de 2 de âezemorc de
1938 - Código de JustIça Militar.

Lei n. 2.197 de '5 de abril de
U:54.

Publicada no D. O. de 8 de abril
de 1954.

Decreto n. 35.333 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. Q. de 9 de abril
de 19M.

K

lUJORR & CIA.

Autoriza a Knorr & Companhia a
anipíuu: suas instalações hidrelé
tricas.

Decreto 11. 35.423 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado- no D. O. de 17 de maio
de 1954.

L

r..IlTINAMÉRICA MINÉRIOS E ME
TAIS LTDA. - LAlIllNMETAL

Concede à Latituimérica Minérios e
.Metais Ltda. ~ Laminmeuü onaori
zaçao para tunciovuir como emprésa
de mineração.

Decreto n. 35.419 - de 29 de abril
de 1954.

!Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1954.

LAVOURA E MINERAÇílO SOCIE-
DADE ANôNIMA LAMI-
NERA S. A.

Concede à Lavoura e Mineraçao
Sociedade Anônima-Laminera S. A.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 35.296 - de 31 de mar
co de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de cbrn
de 1004.

LICUR! <OURlCURn

AprOva especificações e tabelas para
a classificação e [iscalização de ex..
portação das ceras vegetais carnauoa
e licuri couricuris , visando à sua
padronização e comércio, e dá outras
providências.

Decreto n. 35,.'510::'-' de 17 de maio
de 1954.

Publicado no D. O.' de 19 de maio
de 1954.

LITOS MATERIAIS DE CONSTRU
çÃO LTDA.

Concede à Líios Materiais de
construcao Ltaa. autorização para
funcionar como em-présà de minera
ção.

Decreto n. 35.462 - de '6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de.17 de maio
de 1954.

LôIDE BRASILEIRO· P.N.

Concede aumento qüinqüenal para o
pessoal das emprêsas que ur;.3nciona
e dá outras providências.

Decreto n. 35.449 - de 1 de maio
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 3 de maio
de 1954.

LOTAÇílO

Ver: o nome do Ministério que a
teve alterada.



llO

LO'fERIA FEDERAL

Dispõe sôbre financiamentos desti
nados à colonização nacional, e dá
outras providências.

Lei n. 2.237 - de 19 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1954.

M

MAGNESITA

Autoriza o cidadão brasileiro soee
Dvídio Guerra a pesquisar calcário,
dolornita, maçnesita e associados, no
município de Ouro Prêtc, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 35.564 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

MANANCIAIS

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriaçáo, as áreas
de terras situadas no Município de
Caxias, Estado do Rio de Janeiro,
destinadas à proteção dos manan
ciais, às obras de açudagem e capta
çâo e à construção da nova adutora'
xerém-rurcmento,

Decreto n. 35.536 - de 20 de maio
de 1954.

Publícado no D. O. de 22 de maio
de 1954.

MANGANi:S

Retzffca o art. 1.0 do Decreto nú"
mero 33.982, de 30 de setembro de
1953.

Decreto n. 35.337 - de '7 de abril
de 1954.

'Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

......,.. Autoriza o cidadão brasileiro
José Maria cotta a pesquisar minériO
de manganês e associados, no muni
cípio de Rio Piracicaba, Estado de
Minas Gerais.

Decreto li. 35.342 - de 7 de abril
de 12M.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

MANGANi:S

Autoriza o cidadao brasitetro
Murillo Bibiano Braga e pesqutsa:r
minério de manganês e associados no
município de Jacupiranga, Estado de
Suo Paulo.

Decreto li. 35.411 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de :009.10
de 1954.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
Adriano Berutto a lavra" minério de
manoanee, no municuiio de Bruma
amno, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.568 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

MANUEL JOAQUIM DE CARVA
LHO & ClA. LTDA.

Concede à Manuel Joaquim de Car
valho & Companhia Limitada auto
rização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 35.422....:... de.ãs de abrU
de 1954.

PUblicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

MAQUINISTA DE ES1'RADA D.E
fERRO

Suprime cargos.

(M.V.O.? - Q. VI e VII-P.S.)

Decreto n. 35-.556 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de mato
de 1954.

MARINHA'

Cria a Medalha Naval de Servt..
ços Distintos, e dá outras orootaen
cias.

Lei n. 2.225· - de 12 de junho de
1954.

Publicada no D. o. de 16 de ,lunb.o'
de 19.14.
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MATERIAIS ESTRATÉGICOS

111

Dâ nova redação aos ns. 20, e 23
e ao Comando e Execução dos núme
ros 1 a 5 do Quadro B do Regula
mento baixado com o Decreto núme
ro 8.736. de 10 de fevereiro de 1942.

Decreto n. 35.652 - de 11 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de íunno
de 1954.

- ver, também, Armada.

MARíTIMOS

Concede aumento
A

qüinqüenal J?(l,a
o pessoal das empresas que mencwna
e dá outras providências.

Decreto n. 35.449 - de 1 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.

~URMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Oelon
de Sá cavalcanti a pesq~ti?a.r mármo
re e associados no muntCIPW de Ita
baiana, Estado da paraíba.

Decreto n. 35.468 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ma-,
nuet de Matos Júnior a pesquisar cal~

cário, mármore e asociaâos, no mu:~

nicípio de Ltumirim, Estado de Mz
nas Gerais.

Decreto n. 35,,'525· - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Feliciano Baptista Neto a pesqui
sar mármore, no município de Co
rumbá, Estado de l'/IcLto Grosso.

Decreto n. 35.565 - de 26 de maio
de 1954.

Pubücado no D. O. de 2 de íunno
. de 1954.

Altera a redação do art. 1° do De
creto n,O 30.583, de 21 de" fevereiro de
1952, que cria a Comissão de E;r;porta
ção de Materiais Estratégicos, e dá
outras prcmiâéncíae,

Decreto n. 35.618 - de 4 de junho
de 1954.

iPublicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

MEDALHAS

Criá a Medalha Naval de serViços
Distintos, e dá outras providências.

Lei n. 2.225 - de 12 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 16 de junho
de 1954.

- Permite o uso da medalha M a
rechal. Thaumaturgo de AzeVedo nos
uni/armes militares.

Decreto n , 35.326 - de 5- de abril
de 1954.

Publicado no "D. O. de 7 de abril
de 1954.

- Cria a medalha "Fôrça Naval
do Sul", e dá outras providências.

Decreto 11. 3'5.586 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1954.

- Cria a Medalha "Fôrça Naval
do Nordeste", e dá outras providên
cias.

Decreto n. 35.587 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1954. '

Reproduzido no D. O. de 7 de ju
nho de 1954.

MICA

Autoriza a Companhia nrasuetr«
Industrial de Pesquisas e taineroçao
a pesquisar mica, pedras coraàas e
associados, no município de Itam
bacuri, Estado de Minas· Gerais.

Decreto n. 35. 30() - de 31 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954 .
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MICA

Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim de Souea: a pesquisar mica e
associados, no município de Raul
Soares ,Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.413 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco dos Reis Villela a pesqui
sa'!' mica e associados, no municiqno de
Além Para-Lba. Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35-.420"- de 29 de abril
de 1954.

[Publicado no D. O. de 4, de maio
de 19'54.

- ilutoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Joaquim Ribeiro a pesqui
sar mica e associados no munici,pio
de Leopoldina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 3,5.523 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1954.

- Autoriza a Companhia Brasileira
InâusLTiaZ de Pesqulsai;; e Minemçiio
a pesquisar mica, pedras coradas e es
sociados no municipio de Itamôacuri,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.668 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23. de junho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
...·lntónio Ferreira da Fonseca a pes
quisar mica e associados no municí
pio de Porciúmcuía, Estado do Rio de
romeiro.

Decreto n. 35.717 - de 24 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.

I.1!LlTARES

Aumenío o eletivo do Quadro de
Oficiais do Exército das a"r.t:lS de
Infantaria e Cavalaria.

Lei n. 2.247 - de 26 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 3() de junho
de 1954.

MILITARES

permite o uso da medalha Ma
rechal Thaumaturgo ele Azevedo nos
uni/armes militares.

Decreto n. 35.326 - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1954.

- Altera o art. 2.° do Decreto nú
mero 31.401, de 8 de setembro de 1952.

Decreto n. 35.427 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Altera o Decreto n.o 30.955, de 7.
de junho de 1952, que dispõe sôbre
flmções consideradas de caráter ou
uiterésse militar.

Decreto n. 35-.431 - de 30 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio de
1954.

- Dá nova interpretacão ao arti
go 53 da Lei 12.0 1.316, de 20 de janeiro
de 1951. .

Decreto n. 35.658 - de 15 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1954.

MUlERAÇ.W BONFIM S. A.

Concede à Iâimeracão Bonfim S.A.,
sociedade em que se transtormoú a
lJú.1?/:Jar:co BOítjwt Liàa., autori~;acao
para [umcionar como emqsrésc de nü
neração.

Decreto n , 35.521 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1954.

MINERAÇÃO CAOLINITA LIMI-
TADA

Concede à Mineração Cacíiníta Li
.r.\itada autorização para funcionar
corno emprêsa de mineração.

Decreto ll. 35.417 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.
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MINERAÇÃO NOSSA SENEüRA DE
r ATlr.IA I,'rDA.

Concede à Iâineruciio Nossa Senna
'Ia de Fatima Lula . . auiorizucão nora
iimcicncr como emprésa de" minera
cao,

Decreto 11. 35.679 - de 16 de junho
de 19iA.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 195-4..

lVmiERAçilO SERTANEJA S. A.

Autoriza a Mineração Sertaneja
S. A. a toorar ectieíita. nomunic'lpio
de Jncurutu, Estado do Rio Grande
co Norte.

Decrete n. 35.533 - de 19 de maio
oe 1054..

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 19E1.

.(',El'H8'I1~RIO DA AEROnAUTICA

lncorpo?'a, sem aumento de despe
.<;r; ""'-,' r;,~'l"'ciol n'r;

Etctrnnurncràrio-Iàenealietc da Fábri
ca do Galeão, do Ministério da .aeró
nuuiíce, em igual Tabela do Parque
de Aeronáutica dos Atonsce, do mes
~no "Tífi;~istéri'J,.e dá outras pro(;idên
cíus,

Decreto n . 35.246 - de 24 de mar
'1;;0 (>3 1!?54.

Pu.blicado no D. O. de 5 de abril
de 1851.

- 4utoriza o Ministério da Aero
tuaitica a aceitar doaçao de terrenos
em 1 i"/(~.;ia[!~ié-:, .estado do Paranú .

Decreto n. 35.323 ~ de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. o. do 7 dê abril
de UM.

Reproduzido-no D. O. de 5 de maio
de 1954.

- Autorizá o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Major Ieuioro, no Estado de Ala
goas.

Decreto n. 35.373 ~ de 14 de abril
de 1954.

iPublicado no D. O. de 19 de abril
de 1954.

liLIDllSTtRIO DA AERONAUTICA

Autoriza o Ministério da Aero
ruuüicà 'a aceitar doacrio de terrenos,
em 8.anta Rita: do Sapucaí, Estado
de Mmas Gercãs .

Decreto n. 35.475, - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1954.

- Cria Secões de Pessoal Civil em
óvçõos do 1íÍinistêrio da Aeronáutica
e dá outras providências.

Decreto n. 35.516 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de meio
de 1954.

- Declara de utilidade pública,
1){Ua desapropriação, terreno que
menciona em Natal (RN).

Decreto n . 35.517 - de 18 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de maio
ele 1954 .

Reproduzido no D. O. de 16 de ju
nho de 1954.

- Aprova o Regulamento do Ga
binete do Ministro da Aeronãutica

Decreto n . 35.545 - de 21 de maio
de 195-4.

Publicado no D. O. de 25 de maio
de 18-54.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca de Extranmnerários-mensalistas do
Núcleo elo Parque de Aeronáutica da
L:'if/Oa Santa, e dá outras providên
cias.

Decreto n . 35. 62Q; - de 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1954.

- Suprime cargo da lotação per
manente da Fábrica do Galeão, do
Ministério da Aeronáutica, e dã outras
-arooíaenciae,

Decreto n. 35.651 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1254.
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Declara de utilidade pública,
para desapropriação, área que men
ciOna, necessária à amqúiactio do aero
pô/to de Penedo, Estado de Alagoas.

Decreto n. 35 ..681 - de 16 de junho
de 1954.

!Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1954.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n.« 5 - de 1954.

Publicado no D. O. de '4 de maio de
19M.

- Decreto-legislativo n.? 13 - de
19"54.

Publicado no D. O. de 1-6 de junho
de 1954.

- Retifica o Decreto n.O 29-.210, de
25 de janeiro de 1951, que alterou a
Tabela Onica de Ex'-ranumerários
Mensalistas do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 35.32() - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de '1 de abril
de 1954.

- Altera iotocao de repartiçõe~

atendidas pelos -Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 35.359 - de 9 de abril
de 1954.

PUblicado no D. O. de 13 de abril
de 1954.

- Altera a lotação de repartições
atendiãas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n , 35.360 - de 9 de abril
de 1954:.

Publicado no D. O. de 13 de abril
de 1954.

-Altera lotação de repartições
a.tendidas pelos QuadYos Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri~

cultura.

Decreto n. 35.361 - de 9 de abril
de 19,54.

Publicado no D. O. de 12. de abril
de 1954.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suqüemctitor do Ministério da Aoíl
cultura.

Decreto n. 3'5.365 - de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de \954.

- Autoriza o Ministério da Agri.
cultura a aceitar a cooperação de
emprêsas industriais de artefatos de
borracha para o fomento da produ
ção da borracha de seringais de cut
tura e dá outras providências.

Decreto n. 35.371 ,- de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D. O, de 14 de abril
de 1954.

_ Altera a lotação de repartições
atendidas peltJ3 Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da /1[/ri
cultura.

Decreto n. 35.405 - de 26 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de abrü
de 1954.

_ Altera Zotacão de repariicões
atensusuie pelos âuadros permemcnte
e Suplementar do Ministério cta Agri~'

cultura:

Decreto n. 35.541 - de :2» de znaío
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 19'54.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 35.557 - de 25 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1954.

- Abertura de Crédito:

Ver: Crédito Especial.
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NlNI3TÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Deereto-Iegfslatfvo n,v 4 - de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Decreto-legislativo n.c 11 - de
HIG4.

!PUblicado no D. O. de 12 de junho
de 1954.

- Altera) com redução de despesa,
(L Tab"1.a única de Extranumerário
mensalista do Ministério da Eàucaçao
e Cultura.

Decreto li. 35.426 - de 29 de abril
de 1954.

Publtcado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Altera, com redução de despesa,
a 'f"aTx!~(., única fie gtctranumerório
mensalista do Ministério da Bâucaçao
(J cuuura,

Decreto n. 35.724 - de 25 de junho
de 19.54.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1954.

JVE'HST:i;RIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- .âbez-tur-a de Crédito:

Ver; Crédito Especial.

r!IHH8'I':f:IUO DA FAZENDA

Aprova o Regimento do serviço do
Pessoal do Ministério da Fazenda
(S.P.F.).

Decreto n , 35.006 - de ,5 de feve
reiro de 1954.

Retificado no D. O. de 19 de abril
de 1954.

- AUrra a Tobela: Única de Ex!:m
numerário-mensalista do Ministério
da Fazenda e dá outras promâéncias.

Decreto n , 35.437 - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1954.

Th1lNISTÉRIO DA FAZENDA

Retifica o Decreto n.o 33.541. de
13 de aaóeto de 1953, que dispõe sôbre
a Tabela Numérica Especial de Extra
numerário-Mensalista do Serviço de
Comimicacôee do Ministério eta Fa-
zenda. ~

Decreto n. - 35 .555 - de 26 de maio
de 1954.

Publicado no D. D. de 3 de junho
de 1954.

- Altera a lotação do Mini$tério
da Fazenda.

Decreto n. 35.726 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1954.

- Institui, no Ministério da Fa
...zetuia, a Comissão ExecutiVa da In
dústria de Material Automobilistico.

Decreto li. 35.729 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1954.

ThllNISTÉRlO DA FAZENDA

- Abertura de Crédito:

Ver; Crédito Especial.

PllINISTÉRlO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numérica Es
pecial de Bxtromumcrário-mensattsta
da Fábrica do Realengo, do Ministé
rio da Guerra.

Decreto n. 35.254 - de 24 de mar
ço de 1954:.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

- Autoriza o Seroico do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão de
terreno situado na cidade de Palmei
ra das Missões, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto n . 35.316 - de 3 de abril
de 1954.

Publicado no D. O, de ti de abril
de 1954.
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tIETI8TtRIO Di\. GUERRA

Autoriza o serviço do Patrimônio
da 'União a aceitar a doacão de ter
reno situado na cidade de Nioaouc,
Estado de Mato Grosso.

Decreto li. 35.4.08 - de 26 de abril
de 195-1.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.

- Retitica o Decreto n.O 34.614, de
16 de novembro de 1953, que dispõe
sôbre a Tatlela Numérica E:mecial de
Bxtrcvucmerórío-Mensalista da Aetmi
nistrucão do Edijicip do Ministério da
Guerra.

Decreto n. 35.570 - de 27 de maio
de 1954.

PubliCado no D. O. de 29 de maio
de 1954.

- Declara de utilidade 'Pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessório a serviço do Exército Na
cional.

Decreto n. 35.625 - de 8 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de, 10 de junho
de 1954.

- Abertura de ürédíto:

Ver: Crédito Especial.

r1LI):HSTtRrc DA JUSTIÇA E NE
GóCiOS INrrE1UOB.ES

Cria a Série Funcional de Guarda
1W Tabela Numérica Especial de Ex
tranumerário-mensalista da penitcn
ciúrta Central do Distrito Federal do
Ministério da Justiça e N eçócios In
teriores.

Decreto n . 35.631 - de 8 de junho
de 1954.

PuUicado no D. O. de 12 de junho
de 19,54.

- DispÕB sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta do Preeiâic do Distrito Federal do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores.

Decreto n. 35.632 - de 3 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1954.

- j\ ~'{'rtn·a. de crédito - Ver: Cré
dito Especial.

ftIlNISTÉRIO DA J.lilARIlIMA

Torna sem eieiio o Decreto núme
TO 33.010, de 11 de junho de 19'53,·al
tera a Tabela Numérica Especial de
Bxtrcnumerórío-rnennaõsta da Direto
ria de Engenharia da Marinha, apro
vada pelo Decreto n.O 33.0-67. âe 16 de
junho de 1953, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 35.497 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 'de maio
de 1954.

- Toma sem efeito O,s Decretos
ns. 33. 06ô, de 16 de junho de 1953
e 33.122, de 23 de junho de '1953, alte
ra Cf, Tabela Numérica Especial de Ex
trcnumeróric v v-nsuuieta úa Diretoria
de Pessoal da Marinha, aprovàda pelo
Decreto n.o 33.133, de 24 (18 junho de
18'53 e dá outras providencias.

Decreto n. 35.498 - de 13 de maio
de 1954.

publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

- Retifica o Decreto n.o 33.187, ae
25 de junho de 1953, flue dispõe eoore
a Tcbclc Numérica Especial de Ex
trcuunnerúrío-mensuíista do Conselho
do Almirantado do Ministêrio ca JIrla
Tinha e dá outras providências.

Decreto n. 35.499 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1954.

-MOdifica os artigos 2.0 e 3." do
Decreto n.o 33.198, de 29 de junho de
1953, que d.ispõe sôbre a Tabela Nzt
mcrica Especial de Bxtrtuiumerório
mensalista do Seroicc Geral do Bâi
íicio do Ministério da MarinlUZ.

Decreto n . 35.500 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 1'1 de maio
de 1954.

_ Retifica o Decreto n,o 33.28'1, de
14 de julho de 1953, aue dispôs sôbre a
Tabela Numérica Especial de Extra
numeráTio-mensalista do Departa
mento de Assistência Social do Mi
-nistéric da Marinha 'e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 35.501 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 1'1 de maio
de 1954.

- Abertura de Crédito - Ver: Cré
dito Especial.
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I~nNIST.ÉRIO DAS REJ~AÇõ:ES

EXTERIORES

Autoriza o Ministério das Relucôes
"Exteriores a proceder entenüimentos
relativos aos 'l'ratado de Pól2 e Cem
Vênia firmados com a Itália, em 10
de teuereiro de lS47 e 8 ele outubro
de 1949.

Decreto n. 35.454 - de 3 de maio
de H154.

Publicado no D. O. deS de maio
de 1954.

- \.\bertnra de Crédito - Ver: Cré
dito Especial.

MIN!STÉRIO DA SAúDE

Deereto-Iegíslatívc TI.O 7 de 195·1.

Publicado no D. O. de 14 de maio
ãe L~Ôl.

- Diepôe sóol'e a transferência de
junção da Tabela Numérica de Extra
-nn.icror.ce-. "<f'-

Ferro São Luiz-Tcrezina para a Ta
bela Onica de Extrsmumeráríos-men»
soõstae do Ministério da Sosuie e dr),
outras providências.

Decreto n. 35.328 - de G de abril
de 1954..

Publicado no D. O. ele 8 de abril
de 1254.

- Dispõe soorc a Tabela única de
Exlranume?'ário-mensalista do Minis
tério da Saúde.

Decreto li. 35.624 - de 17 de junho
de 19~4.

Publicado DO D. O. de 18 de junho
de 1954.

- Altera, s,t?:. aumento de despesa,
a Tabela imica de Extranumerário
-meneausta do Mininterio da Saúde,
e dú outras providências.

Dccreto m. 85.624 - de 21 de jil
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1954.

~_- Abertura de Crédito - Ver: c-e
dito Especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Autori:õa o Seruico do Patrimônio
ela União a aceitar - a doacão do ter
rena que menCi07/(l, situado no Estado
do Paraná,

Decreto n. 35.353 - de 8 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1951.

_ Autorize o serviço do patrimô
nio da União a aceitar a daaqao do
terreno que menciona, situado no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 35.611 - de 3 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1954.

_ Autoriza o geruicc elo Patrimõ
nio da União a aceitar adoaçdo de um
'imóvel súua(~o no ],funiôpio de Me..,
âina, na Estu.do de Minas Gerais..

Decreto n . 35.714 - de 24 de ju
nho de 1954.

Publicado no D, O. de 26 de junho
de 19;';4:.

_ Abertura de crédito - ver: Cré
dito Especial.

I\'~:ISSc:83 PRANCISCANAS

conccae isencão de direitos de im
portucuo e mais' taxas aduaneiras para
um micro-ônibus rural, marca Cne
nrcíet, üestuuuia às Missões Fromcis
canas do Estado de Alagoas.

Lei 11. 2.233 - de 14 de junho de

1954.

;Fublicada no D. O. de 19 de junho
de 1934.

I~IONTEPIO

Releva de preecricuo a direito dos
tieriieiroe de Manoel Pio Corrêa à
-perceoçtio do respectivo .r·ontepio.

Lei n . 2.211 de 31 ,de maio de
1854:

Publicada no D. O. de 9 de junho
de 195':l:.



118

de 12 de abril de

MOrlUMENTOS HISTóRICOS

Declara monumento histórico »ecso,
nal o trecho ferroviário que indica.

Decreto n. 35.447-A - de 30 de
abril de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1954.

MORAIS & VENTUROSO

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétrica
a firma Morais & Venturoso.

Decreto n . 35.235· - de 19 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 19M:.

RíUSEUS

Cria, em Diamantina, Estado de
Minas Gerais, o Museu do Diamante
e a Biblioteca _Antônio Tôrres, e da
outras providências.

Lei n. 2.20()
1954.

Publicada no D. O. de 14 de abril
de 1954.

N

NLVEGAÇ.iiO CONCEIÇ.iiO DA
BARRA L1'DA.

Concede ã sociedade "Nuvegaç!io
Ccaceícéc da Barra Ltâa." autoriza
ção para funcionar como empl'êsa de

. ncneçaçüo âe cabotagem.

Decreto n. 35.279 - de 25 de março
de 1!:1'54.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1954.

NAVBGAÇ1l0 PRINCESA DO JACU!
LIMITADA

Concede à sociedade "Nooeaacao 
Princesa do Jacui Limitada" autcri
zaçao para funcionar como emoresa
de navegação de cabotagem.

Decreto li. 35.502 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1954:.

NAVEGAÇÃO PROGRESSO
LIMITADA

Concede à sociedade "Navegaç(J,()
Progresso Limitada" autorização para
continuar a funcionar corno emprêsa
de, navegação de cabotagem.

Decreto n. 35.442 -de 3» de abril
de 1954.

'Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1954.

NETO & CIA. LTDA.

Concede a Neto (~o; Cia. I,ldo. (1.:1
torizacõo para funcionar como ere
prêsa de mineração.

Decreto n . 35.257 - de 25 de maz
co de 1954.

Publicado no D.· O. de 2& de abríl
de 1954.

o
OBRIGAÇõES DE GUERRA

Dispõe sóbre a wbstituição de ccir.,..
provantes de contribuição para euoe
crícôo compulsória de Obri;;ações ae
Guerra, com base no tmiãoto de
Renda.

Lei n. 2.214 - de 2 de junho de
195-1-

Publicada no D. O. de 5 de junho
di; 1854.

OBRIGATORIllDADE DE VôO

Altera o art. 2.° do Decreto núme
ro 31.401, de 3 de setemõrc de 195:!.

Decreto n. 35.427 - de 29 de abril
de 195·1.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 19'54.

OCRE

Renova o Decreto n.O 30.535, de 14
de fevereiro de 1952.

Decreto n. 35.'597 - de 2 de junho
de 1951.

Publícado no D. O. de 10 de junho
de J.954.

OfICIAIS MÉDICOS

Aprova as Instruções reguladoras
do recrutamento de médicos 2Jara o
Quadro de Ojiciais.,Médico$ da Aero
náutica.

Decreto n. 35.515 - de 18 de maio
de 1954.

Püblícado no D. O. de 20 de maio
de 1954.
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OPERAÇõES DE SÉGURO AGRáRIO

Ver: Seguro Agrário.

ORÇAMENTOS

Aprova novo orçamento para a
~onstruçdo da ponte rcao-terronuma
sõore o Tio. São Francisco, entre Pro
prirl e Colégio.

Decrete n. 35.429 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

ORDEM DO MÉRITO MILITAR

Dá nova ,cdação aos arts. 6,° e 30,
dó Regulamento do Gabinete do Mi
nistro da Guerra e art. 14 do Regula
~.':~:nto da Ordern do Mérito Militar.

Decreto n.. 35.743 - de 29- de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de junio
de 1954.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
E1UISIL

Estende os benefícios do Decreto-lei
n.o 3. :h7, de 12 de junho de 1941, e
institui o reqime de beneficios de 10,
-müia aos segurados do Instituto de
Preoiâéncí« e Assistência aos Servi
dores do Estado (IPASE), aos em
pregaelas a serviço da Ordem dos
Advogados do Brasil.

Lei n. 2.221 - de 9 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 14 de junho
de 1954.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇõES UNI
DAS PARA A EDUCAÇÃO, CItN
CIA E CULTURA

TornapúDZíco o âepóeito do Instru
mento de aceitação, por parte da
União dG3 Repúblicas Socialistas so
-oieticas. da ccmeiinucão da OrgQ?ú'c'fl
cão aos Nacões Unidas para a Edu
cação, Ciência e Cultura, firmado em
Londres" a 16 de novembro de 1945.

Decreton. 35.648 - de lQ de' junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1'5 de junho
de 1Sl'54.

OURICURI (LICURI)

Aprova especificações e tabela& para
a classificação e fiscalização de ex
portacõo das c/;rfls 1)eçf('1rii .": C(Fnaii,
ba e licurí (ouricurí), visando à sua
padronização e comércio, e dá outras
providências.

Decreto n. 35.510 - de 17 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de mate
de 1954.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Frederico de Souza Martins a pesqui
sar cassiterita, minério de ouro e as
sociados no município de Rezen<te
Costa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.299 - de 31 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

_ Autoriza a Companhia Niquel
Tocantins a pesquisar ouro aluvionar
e associastes no município de NkIue
Wndia, Bsuuio de Goiás.

Decreto n. 35.30-2 - de 1 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de, 5 de abril
de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasíteiro
Adieu Seul Tibães a pesquisar dia
mantes, .ovro e associados no munici~

'pio de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 35.386 - de 14 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Henrsetíno Lopes Rodrigu-es Ferreira
a pesquisar minério de oerc e asso
ciados, no município de píumqui, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.532 - de H) de maio
de 19'54.

Publicado no D. O. de 26, de maío
de 1954.
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OURO
Autoriza O cidadão brasileiro

José Barbosa de Amorim a pesquisar
minérios de caro, de platina e asso
cic,clos, no município de Niquelândia,
Bsuuio de Goiás.

Decreto n. 35.716 - de 24 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

p

Cuicrça concessão a em.pr:2"C!- Pc
noir do Brasil S. A. para ineta.ur em
sua estucão radiotelegráfica de Par
naíba, Estado do Puuu, um novo
transmissor, em substituição a outro
ali existente.

Decreto n. 35.332 - de 7 de abril
de Hl54.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1934.

PATRONATO AGRíCOLA ALVES
RAmOS

Ccmceâe ieenc-io c!o fUr'7 i"r"s (7.'-' ;?"

pcrtação e taxas aduanei1'as, exceto
a (i~ ~',?~if"!. r.ar-.
quina "Europa , adquirida na Ale-
muntus pela Diretoria do Patronato
Açmccta A.ntônio Alves Ramos, se
diado em Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 2.222 - de 10 de junho de
1&54.

Publicada no D. O. cíe 18 de junho
de 1954. \)

PECUARIA

Be9'<..-íamenta as operações de se
guro açrario,

Decreto n. 35.370 - de 12 de abril
de 1954.

Fublicado no D. Q. de 12 de abril
de 1954.

- Dispõe sôbre a Cmn';Janhia Na
cional de SC(Jw'o Agrícola, m)TOVa os
seus estatutos e dá outras providên
cias.

Decreto li, 35.409 -' de 28 de abril
de 125'1.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.

PECUÁRIA

Institui O Conselho Nacional de
Administração dos Empréstimos tca
raie, dispõ'e sôbre a epticacõo das
sobretaxas a que se refere a Lei. nú
meTo 2.145, d:: :2J fIB âezembrc de
:'.~S3, e d6 outras ]JtcvtelJncias.

Decreto n. 35.702 - de 23 de junho
de 183"1.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1051.

PEDRAS CORADAS

Autoriza a Compan?~ia Braeüeiro
Industrial de Peequisan e 1Iiineraçao
a -pesquisor mica, pedras coraetas 6'
associaüoe, no municipio de ttom
bocuri, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.300 - de 31 de mar
ço etc 1954.

Puoltcado no D. O. de õ de abril
de 1954.

_ Autoriza a Companhia Brasileira
IncZus'tTial de Pesquisas e Mineraçao
a pesquisar mica, pedras COTadas. e
associctdos no , .emicipio de ttani
bacuri, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 35.068 - de 16 de junho
de H!54.

Publicado no Ir, O. de 23 de junho
de 1954.

PETIRAS PRECIOSAS

Revoga o Decreto n. O 22.134, de 26
de novembro de 1946.

Decreto 11. 35. GDD - de 3 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de Z de junho
de 1954.

-- itt,,;'crü'r"-', Nacim Gt'::;riel A.T:'~~a cs
comprar pedras preciosas.

Decreto 11. 35.633 - de 9 de junho

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1'85·1.

- Autoriza Jubal Martins de Si
ç"ueiTa a comprar pedras -preciceos,

Decreto li. 35.645 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.



:-.21

PEDRA.S PRECIOSAS

Autoriza a tv-ma Jeremias Fer
reira &- Cia, a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto n . 25.617 - de lO de junho
de 1954.

Publicado no D. a. de 30 de junho
de 1954.

PENSõES
Concede a pensão especial de ...

CrS 4.000,00 a oaa Brisabel de Quei~

roz.

Lei n. 2.224 - de 10 de junho de
195-L

Publicada no D. O. de 18 de junho
de Hl54.

PEREIRA JUNIOR aCHA.

Retificado no D. O. de 19 e 20 de
maio de 1851.

Autoriza o Poder E:recutivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e Cultu
ra, o créãito especial de Cl'S .......•
6.12'1.612,90, para pagamento devido
às tirmns pereira Junior & Cia. Lida.
e Cereais Santos Martins Limitada.

_ Abre, ao Ministério da Justice
e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Ci'S 2.697. 600,DO para o fim
que especifica.

Decreto n. 35.'i8S - de 12 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1951.

de 2-1 de maio de1,ei n. 2.2.03
1851.

PEDRO & LEITE LTDA.

Concede a PcdTO & Leite LUla. au
torizaçõo para funcionar como empre
sa de mineração.

Decreto n. 35.258 - de 25 de março
de 1954.

Publicê.do no D. a. de 10 de abril
de 18'54.

- Retifica o Decreto n. o' 35.258, de
25 de março de 1954.

Decreto n. 35.520 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. a. de 21 de maio
de H154.

PENSõES
Concede a pensa0 especial de .

Cr;; 3.JOO,CO mensais à viúva de Au
reliano Silveira, ex-agente do lmpôs
ia de Consumo.

de 23 de abril deLei n. 2.2'03
1954.

Fublicada no D. a. de 30 de abrtl
de 1954.

Publicada no D. O. de 28 de maio
de 1954.

PESCADORES

de 31 d3 maio de

PESQUISA

Vf:r: a denominação do etemesuo
peequisasic,

Publicada no D. a. de 22 de junho
de lS5·1.

de 24 de junho deLei n,» 2 :246
1854:.

i1j),~cri::;(~ o poder Executivo a abrir,
pelo ivfinisterio tia Açricuüura, o c-é
ema especial de Cr$ 44.237.800,0.) para
atender às clcspesas c~':' (t execuqao
da etapa do plano de assis-

u:~~((>,';; U ""r( tiC8 ,iO"
res dos Estados do Ceará, Rio Gran
de do Norte, Paraíba, Pernambuco,
Ala[;oas, sergipe c Bahia.

Lei n. 2.211
de 1954.

Publicada no D, a. de 9 de junho
de 1954.

- Releva de prescrição o direito dos
nersieiros de Manoel Pio Corrêa à
percepção do respectivo montepio.

- Concede a pensiio especial de
Cr,f, 1.75G,7G mensais a Guwmar Me
deiros ele Figueiredo, Mechtildes lviau
ia de Figueiredo, A1iwury 11:Tedeií'os de
Fi.':-,"!" veüo e ci: :';, 11:t2CÚ:Ú'Cs ds
Fiçuc'reâo, viiJ,vc, e filhos do agrônomo
Amaury pc,smi de Figueiredo.

Lei n . 2.226 - de 12 de junho de
1954.

Fublicad2. no u.o . de 16 de junho
de 1954.



PE'rRÓLEO BRASILEIRO S. A.
PETROBRAS

Aprova a ccnetituiçõc da Petróleo
Brasileiro S. A. - "Petrobrás",

Decreto n . 35.303 - de :2 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. dê 3 de abril
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 5 de abril
de 1954.

PLANO DE SANEAMENTO DA
BAIXADA. SANTISTA

Estabelece um plano de saneamen~

to e aproveitamento econômico da
Baixada Stmtistc, no Estado de Suo
Paulo.

Lei n. 2.234 - de 14 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1954.

PLANO DE UNIFORMES

Dá nova redação aos arts. 1.0 e 4.°,
do Regulamento aprovado pelo De
creio rz.v 30,163, de 13 de n01.íem:)l'o
de 1951, na parte referente ao 4.° uni
forme.

Decreto n. 35.389 - de 17 de abril
de 1954..

Pubhcado no D. O, de 2-0 de abril
de 19'54.

PLANO SALTE

Altera o Plano salte e dispõe sobre
sua execuçâo.

Lei n. 2.227 - de 14 de junho de
1954.

iPUblicada no D. O. de 16 de junho
de 19M,.

PLATINA

Autoriza o cidarUio brasiliero JOSe
Barbosa de Amorim a pesquisar mi
nério,~ de 01'í·O. de pla"ina e associa
aos, no município de Níquelãnuiia, Es
tado de Goiás.

Decreto n. 35.716 - de 24 de junho
de 1954:.

Publicado no D. O, de 28 de junho
de 19'54.

PODER JUDICIARIO

- Abertura de Crédito:

Ver: créano Especial.

PONTES RODOVIARIAS

Ap1'ova novo orça-cento p(trs a
construção da ponte roào-jerrovitU'ilL
sôbre o rio Sdo Francisco, entre Pro
príá e Coleqio,

Decreto n. 35.'429 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

PORCELANA REAL S. A.

Autoriza Porcelana Real s, A. a
lC!.vrar cauZim no município de Sào
Paulo, Estado, de Séo Paulo.

Decreto' n. 35.593 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 "de junho
de 1954.

PREFEITURAS

Outorga à prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leoerçer, Esi'aào de
Mato Grosso, concessão uara distri
buir energía elétrica,

Decreto n. 35. 182 - de 11 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 2-S de junho
de 1.954.

- Autoriza a prefeitura Municipal
de Limeira a instalar uma usina ter
moeíétrica na cidade de Limeira.

Decreto n. 3,5.284 - de 27 de mar
ço de 1954.

PublIcado no D. O. de 7 de maio
de 1954.

- Outorga à prefeitura Municipal
de neçíncioue coscessco para o apro
veitamento progressivo de eneraia tu
ddtulica das ccrreâeivce Batalha c:ris~

tentes no rio Batalha, a 4: quilôme
tros da sede do município de P..cgi
turpolis, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.307 - de 1 de abril de
1954.

Publicado no D. O. de 13 de' abril de
1954.
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PREfEITURAS

Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da Uniria a aceitar a «oooao de
tcrrr no .~i-''!Ulrlo na cidade de .Palmei
ra das Missões, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto n. 35. 316 ~ de 3 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1954.

- Transfere à prefeitura Municipal
de -Luminárias concessão para produ
çóo .e distribuição de energia tuaro
elétrica.

Decreto n. 35.327 - de 5 de abril
de 1954.

IPublicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- Autoriza o Seroicc do Patrimô
nio da União a aceitár a doação do
terreno aue menciona, situado no Es
tado do -Paraná.

DCC1'cto n . 25.353 - de 3 de abrtl
de 1954.

Publicado no ». O. de 10 de abril
de 1954.

- Autorizá o Ministério da xero-
-nautica a aceitar doactio de terrenos
em Major Izidoro, no ~Estado de Ala
goas.

Decreto n. 35.378 - de 14 de abril
de, 1954.

Fublicado no D. O. de 19 de abril
de 19,54.

- Autoriza o Seruíco do Patrimo
ruo da União a aceitar a doaeão de
terre-no :::1.,1Wrlo na cicZade de Nioaque,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 35.406 - .de 26 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Surubini cceccssõo para distribuir
eneraia elétrica na sede do municipio
de Surubim, Estado de Pernambuco.

Decreto 11. 35.489 - de 12 de maio
de 19-54.

~b1icado no D. O. de 22 de maio
de 1954.

Retttícado no D. O. de 4 de junho
de 19,54.

PREFEITURAS

Autoriza a Prefeitura Municipal
rle Santa Cruz do S'ill (L a,:rwcUar tuas
instalações termoelétricas. ~

Decreto li. 35.491 - de 12 de maio
de 195·i,

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1954.

Declara de utilidade pública.
pcura eleito de âesiipropriaçao, as
arcas de terras situadas no MunicípiO
de Caxias, Estado do Rio de Janeiro"
destinadas' à proteção dos mananciais,
às obras de açudage1n e captação e a
ccnstrucão da nova «autora xerem
J uramento,

Decreto n . 35.536 - de 20 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 19'54.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Liui, Estado do Rio Grande do Sul,
a ampliar suas inetalaçôes,

Decreto li. 33.609 - de 19 de agôstc
de 19·54.·

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

~ Autoriza o Seroico do Patrímõ
níc d!:l Unido a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.611 - de 3 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de a de junho
de 1954.

- outorga à prefeitura Municipal
de Pé' '-:Qeu, concessão para o aprovet
tamento progressivo de energia tu
drcuuica ti(/, cachoeira de Tróia, exis
tente no Tio Lamoarí, mssnicipio de
Bem Deepacno, Estado de Min.as Ge
rois ,

Decreto n. 35.685 - de 13 de junho
de 1954.

'Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

PRÊMIOS

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ....
í sa.ouo.un, para o fim que indica.

Decreto li. 35.457 - de 6 de maio
de 1254.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.



PRÊIVIIOS LOT:t::P~ICOS PRCJ:8TOS E ORÇAll'IENTOS

de 31 de maio de

de 2 de junho de

Dispõe sõcre financiamentos desti
nados à colonisaç,to nccíonct, e da ou
ires prouuléncias,

Lei n. 2.237 - de 19 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1954.

PRBSGRI(~JlO

:i-Z3iev{~ de prescíição o direito dos
h6i'deiros de BIanoel Pio correo à
-perceição (lo respectivo montepio.

1.,ei 11. 2.211
1954 ..

Publícada no D. o. de 9 de junho
de 1954.'

-Dispõe eõõre a sEosl'itukfio de
cOlii'"prCoJa1ücS de coniTibu,içâo' para
sunncricão compulsória de Ooriquções
de Guerro, C·'Xf!., base no Lm.póntc àe
Renda.

Lei 11. 2.2.1·1
1954.

Publícada no D. O. de 5 de junho
de 19õ·'±.

Àprova projeto e orçamento para
a conetrvcóo ãc ími predio âestínaao
ao LlrQuiüo do Tráfego e da Contado
rio, ela EsLrada de Ferro Noroeste do
Brasil.

Decreto n. 35.321 - de 5 de abril
de 1954:.

Pubhcado 110 D. 0, de 7 de abril
ve 19M.

arcumentos
depósito de

c de '.U c:::;.::'~;s F~irai'c8i

6',' "D ~[. (;;:3 emareruutcs, (\Z ;i,s~/C(k, de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n . 35.34.3 - de 2~ de maio
d'2 185·1.

Publicado no D. O. Ô:8 28 de mato
ele E54.

- Apro~:~l -prcieto e orçamento. re
ZuLi'i)CS à construção de casas de uma
7ufui:tnçCo desUnadas aos empregados
d'J E. F, Noroeste do Brasil,

D2CT8tO n. 35.619 - de 7 de junho

I-'LtbnC2do no D. O. de 9 de junho
de lJ5t!.

PI'U~~3nJ'13ET:E DO CO;:·rS33:,HO
F]:~l{rTBt\iCIARIO

})'fspõe sôbre a contagem de tem
po ele seruéco público, para efeito de
cposenuuioríu, ao Dr. Jose Gabriel
de Lemos Britto.

Lei n. 2 ..21G
195'1.

ce5 de junho de

-- J17JTO-vel projeto e orçamento para
a ccmntrução rle uma passagem sape
~tiO?· na estaca 37 do -proumüornciito
(lc Pórto Esperança o; Cnn:o,:IJÚ;, da

'~:',:,:. {!e l"cIYO Norccs:c co Biasi[.

Decreto n. 35. 654 - de 14 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 d-e junho
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de junho
de 195'1.

pn.EV:D:8i·~·CLl SDCIAL

E:rpcd<J o Regulamento Geral Cios
Instiuuo de A.!Josen'taaoria e Pen
sões.

Decreto 11. 36.448 - de 1 de maio
de 1~54.

(F<..',blic3.c[o. no D. O. de 3 de maio
de 185tl.

R01)toci~i2jdo no D, o. ele 5 de maio
de 1954.

Doi nova redação ao art. 16 do jzc
,rJl!lU"ilU37ÜO aprovado pelo Decreto nú
'I~~~CTO 82.350, de 23 de maio d,e 1%3.

Decreto n. 35.703 - de 24. de junho
{1,3 lS5~.

Publicado no D. O. de 25 de junho
{:8 1954.

prDVI~ENTOS DE CARGOS

Ver: a âencminução do cargo.
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Q

QUADRD :EXTRAORDINARIO DE
rllm::i8.ALI8TAS

Ver: o órgão a que pertence.

_'~'i-'; .', :;::a o cieacúc brasâeíro José
ae Cfixv[[lho a pesquisar quartzito e
«ssoctcccs, no municnno de Betim
Es:c<,'; }1. tji{;S C/3í'{clc. '

Decreto 11. 35.5So- - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de maio
ele 1951.

.A.':!Oi'"i?'· c ciJ/I,(",'j (;,'usiiei:"r, }r,n
.q71im corzecc Osório a pesquisar
quartzo, no mumicipio âe ttamarom
sutra, Bstosio de Minas Gerais.

Decrete n. 35.339 - de 7 de abril
de I954.

Puohcado no D. O. de 1'0 de abril
cio 105,1.

- Autorizo. os cidadãos brasileiros
.Emmanuel Machado Lopes, Gilberto
QUQ(!J cs de Andrade e Hemumo
Quadros de Andrade a pesquisar
-quurtec e associados 7<0 m'l1nicipio ce

'_.0 ,O, r, ,,>', P":'1'(J[SG, Ds~c~ci0 ás I,;(i.
néis Gerais.

l)8creto n. 35.120 -- de 24 de jun1lo
de 1951.

~ubli.cado no D. O. de 28 de junho
de 195~.

R

H.hDIALISTAS

Autoriza o Poder Bxecuiiúo a abrir,
-peto Ministério da Saúde, o crédito
espc,eiflJ (U~ CrS 10. GO'J. Ü'nO,0~. pera
auxiliar n construção do Hospital do
Bndinlista.

Lei n. 2,236 - de 13 de junho de
1954.

Publicada no D. O. de. 23 de junho
de 1954.

RADIO CABUm LIMITADA

outorga concessão â Radio Cabugt
l,i'lndada para esiooeiecer uma esta
~:[o rcuuoaitusora de ondas medias na
ciâuste sic Natal, EstaeIo do Rio Grcrz
de elo Norte.

Decretc m. 35,473 - de 6 de maio
de 18M.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1854.

ri.ADID CLUBE PllRANAI:NSE
}~n\::I~rü.DA

Outoroa concessào à Rádio ClUbe
Puroruienee Limitcuui para utilizar, a
titulo precário e pelo prazo de oito
1nSSCS, um transmissor de ondas car
,XiS de 7,5 kw.

Decreto n . 35.476 - de 6 de maio
de 1Db4.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1834.

RADIO CLUBE PONTAGROSSENSE
Autoriza a Réãe Paranaense de

Emissoras S. J.l_. a adotar a ãenonü
nacõo de Rádio Clube pontagrossense
'jKáa sua estação mdiodi/usora em
Ponta Grossa.

Decreto n. 35.595 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1954.

RADIO POTI S. A.

cutoraa conceesiic à RÓ,dio Poti
S. A. para estabelecer uma estaçcw
rcuiioiiitunora ele ondas médias na ci~

da(ie de Natal, Estado do Rio Granàe
rio Norte.

Decreto n. 35.496 - de 13 de maio
de 185~.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1854.

PoEDIO RlBAMAR LImITADA

outorga concesão à Rádio Ribamar
Limita/ia para estabelecer uma esta
çao radiodifusora de ondas er:.jdias.

Decreto n. 35.286 - de 30 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de abril
de 19'54.
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P,ÁDIGDIFUSEO

Publicadc no D. O. de 28 de abril
de 1951.

Decreto o. 35.372 - de 13 de abril
de 1954.

outorga concessão a Rádio Ribei
Tão Preto Limitada -para instalar uma
estação radiodifusora em ondas tro
picais.

Rê:DE NACIONAL DE MATADOU
ROS INDUSTRIAIS,

Autoriza o Poder Executivo a ab-rir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 4J.OOO.QOO,OO,
para atender às despesas de financia
mento de uma rede nacional de mu
iaâouros industriais nas zonas pro
dutoras, de acõrdc com o estabelecido
na Lei n.O 1.168, de 2 de «aceto de
1850, e dá outras pronuiéncias,

Lei, n. 2.231 - de 1'4 de junho de
1954.

Publicada no D. Ó. de 16 de junho
d.e 1954.

PR:€:TORÁDIO RIBEIRÃO
LIlIHTADA

Decreto-legislativo 0.° 10 - de 1954.

Publicada no D. O. de -9 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1954.

Ver: O nome da emprêsa coaces
danaria.

de Regimento
4.° RCQ'imento

Dá a denominação
"Sá Britto" ao atual
de Cavalaria.

Decreto li. 35.455 - de 4 de maio
. de 1954.

-- Outorga concessão à Rêde Pc
ranaense de Emissoras S. A. para es
tabelecer uma esecceo radiodifusora
de ondas médias na cidade de Timo
neira, Estado do Paraná.

.Decreto TI. 35,.655- - de 14 de junho
de 1954.

Publicado no D, O. de 1 de julho
de 1954.

REGIl'f'!ENTO SA BRITO

RÊDE PARANAENSE DE EMISSO
RP.S 8. A.

Autoriza a Réâe Paranaense de
Emissôras S. A. a adotar a denomi
nacao de Rádio Clube pcntiiçroseense
para sua estacão nuuoanucra em
Ponta Grossa. "

Decreto n. 35.595 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1954.FÉRREA I'E

GRANDE no

de5 de junho de

VIAÇilO
DO RIO

RtDE DE
DERAL
SUL

Lei n . 2.217
1954.

RÊDE FERROVIÁRIA DO NOR
DESTE

Dispõe sôbre a revisão do contrato
de arrendamento da Rêde de Viacao
Férrea Federal do Rio Grande ào Sul,
e dá outras providências.

REAL S. A. TRANSPORTES
AÉREOS

Declara de utilidade pública, para
eleito de desapropriação pela Reâe
Ferrouiaria do Nordeste, área de ter
reno necessária à conetruçõo de um
novo âcnosito de Ôpropriedcuie àa re
ferida Rêde, em Ribeirão, na linha
Sul.

Decreto n . 35.065 '- de 15 de Ieve-
reíro de 1954. I

Publicado no D. O. de .ío de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1954.

RBGIMENTOS

Aprova o Regimento do Servico do
Pessoal do Ministério da, Fazenda
(S.P.F.).

Decreto n . 35.' 006 - de ,5 de teve
retro de 1954,

Retificado no D. O. de 19 de abril
de 1954.
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RECIIH.ENTOS

Ap-rova O Reqimetito da Delega
ção de Ormtróle do DC1Jartamento Na
cional de Estradas de Rodagem.

Decreto n. 35.324 - de 5 de abril
.de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1954.

- A.prova o Reg:p:tmto do Consellw
Rodovicirio Nacional.

Decreto n. 35.325 - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de lS54.

_ Aprova o Regimento do Conse
lho Nacional da Saúde.

Decreto n. 35.347 - de 8 de abril
de 1854.

Publicado no D. O. de 9 de abril
de 1954.

- Altera o item II do artigo 8.0 e o
art. e± do Retianento do Departa
mento Nacional da Produção Animal,
aprovado pelo Decreto n.o 25.386, de
19-8-4$ e dá outras providência".

Decreto n. 35.35-G - de 8 de abril
de 1954.

Publicado no D.. O. de 10 de abril
de 1954.

- Aprova· o Regimento da Conta
doria Geral da República.

Decreto n. 35.403 - de 20 de abril
de 1954.

Publicado no D. o. de 24 de abril
de 1954.

- Aprova o Regimento - Padrão
das Delcqacias Fiscais do Tesouro Na
cional.

Decreto n , 35.423 - de 29 de abril
de Hf54.

IPublicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

- Arlr01~a o Reaimenio: do Lnntituto
Brasileiro de Bibliografia e Documen~
taçao (LB.E.D.).

Decreto n. 35.430 - de 29 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

REGIMENTOS
Altera o Regimento da J)íMao

do impõsto de Renda.

Decreto n. 3'5.728 - de 25 de junho
de 1954.

publicado no D. O. de 28 de junno
de 1954.

REGULAMENTOS
A1)TOVa e manda executar o Re(iU

lamento de Uniformes para a Ma
rinha do Brasil.

Decreto n. 34.3M - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. (Supf.) - de
7 de abril de 1954.

- Aprova a 2.a Parte do Recu;a
menta de Uniformes do Pessoal do
Exército.

Decreto n. 34.999 - de 2 de teve
reiro de 1954.

Publicado no D. O. (Supl.) de 28
de maio de 1954.

- Regulamenta a Lei n.O 1.889, de
13 de junho de 1953.

Decreto n. 35.311 - de 2 de abril
de 1954..

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

- Aprova o novo Regulamento para
a Biblioteca do Exército.

Decreto n. 35.344 - de 7 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de lO de abril
de 1954.

- .Regulamenta as operações de se
guro agrário.

Decreto n. 35.370 - de 12 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de Hl54.

_ Dá nova redação aos artigos 1.0
e é.", do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.o 30.163, de 13 de novembro
sie 1B51, na oartc referente ao 4.." uni
forme.

Decreto n. 35.389 - de 1'1 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1954.
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HBGULAMEnTOS

Dá ltQva ,'edacao ao 11.° 4 do Ar
S:J do .ueanuinienso. para a Escola

i.;:.',":'U:.J C:::!i~ i' .i:P

cre~:J n.o lÜ'.790, de 9 de novembro de
1942.

Decreto n . 35.407 - de 26 de abril
de 1854.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1954.

-- J'Y:xpede o toxnuamoxto Geral dos
tnenteuoe de' APosentadoria e Pen
sões.

Drc-cto D. :':~5.1.1::8 - de 1 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1:JiJ4.

Reproduzido no D. O. de 5 de maio
de 18M.

- Altera dispositivo do RegUla
mento para a Reserva da Aeronuu
tica,

Decreto n. 35.474 - de 6 de maio

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1::104:.

- Aprova o Regulamento do Ins
titulo .1\ ucunuü ele hnigração e Co
lonizacéo .

Decreto n. 35.519 - de 19 de mala
de lulA.

publicado no D. O. de 22 de maio
de 1954.

Retíncado no D. O. de 2 de jUlhO
de 1854.

- Aprova o Regulamento do Ga
binete do Ministro da Aeronáutica.

Decreto n , 35.545 - de 21 de maio
de 195~.

Publicado no D. O. de 25 de maio
de 1954.

- Dá nova reaccão às letras' d do
item I e e do item" II do Art. 39 do
Reaulamcnto para os centros de Pre
paraçao de Oficiais da jzese-ee.

Decreto n . 35.579 - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

REG.ULAMENTOS

Rcinüamenia a Lei n.o 1.744, de
26 de novembro de 19,52.

Decreto n. 35.615 - doe 3 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1954.

- D[]. nova rcdaciic aos ns. 20 e 23
e ao Comando e Exccuctio dos núme
ros 1 a 5 ((o Quadro B do Regulamen
to bah;ado ccvz o Decreto n.o 8.736,
de 10 de [eoercírc de HJ.42.

Decreto li. 35.652 - de 11 de junho
de 1%4.

Publicado no" D. O. de 14 de junho
de 1954.

- Aprova tabela de salá1'io de clas
se a que se refere o are, 5'{ do Regu
íamcruo UIJTOvado lJCZO Decreto nú
mero 35.4:48, de 1 de maio de 1954 e
(Lá oiusas providências.

Decreto n. 35.656 - de 14 de junho
éJ:.2 1954.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1954.

- Altera os arts . 8.°,21 e 23 do Re
g"Ulamento do Serviço de Intendência
da Aeronáutica.

Decreto n. 35.659 - de 15 de junjio
dê 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1934.

- Altera o Regulamento da ns
btiotcca do Exército, cprcoaâo pelo
Decreto n.o 35.34·;', ele 7 de abril de
1954.

Decreto n. 35.623 - de 17 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1954.

- Dá nova redaciio ao ar-t. 16 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. O 32.850, de 23 de maio de 1953.

Decreto n . 35.7,J3 - de 24 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1954.



REGULAMENTOS

Suspende, até ulterior âeíibe
ruÇao, a execução do disposto no ar
tiao 18 do Regulamento baixado com
o Decreto n.o 24.427, de 19 de junho
de 1953.

Decreto li. 35.730 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.

- Introduz alieracóes no Regu
lamento para a Escalá Militar de Re
zende (AMAlv).

Decreto n. 35.742 - de 29 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

- Dá nova redação aos arts, 6.°
e 30 do Regula~mento do Gabinete do
Ministro da Guerra e ort, 14 do Re
gulamento da Ordem do Mérito Mi
litar.

Decreto li. 35.743 - de 29 de junho
de 1954:.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

R.EPRBSSÃO AO COr'TTRABANDO

Ver: Contrabando.

REQUISIÇõES MILITARES

Abre ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Crg 843.146,10.
para pagamento de. requisições I ':.;li~

teres feitas ieui extinta Comissao
Central de Requisições.

Decreto n. 35.578 - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

RESERVA DA AERONÁUTICA

Altera dispositivo do Regulamento
pura a Reserva da Aeronautica.

Decreto 11. 35.474 - de fi de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1954.

s
SALÁRIO MiNIMO

Altera a tabela de salário mínimo
e dá outras providências.

Decreto n. 35.450 - de 1 de maio
de 1954.

iFublicado no D. O. de 4 de maio
de 1954.

Retífícado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

SALVAGUARDA DA VIDA HUMA
riA NO MAR

Torna público que o Govêrno da
Grécia denunciou a Convencão In
ternacional para a Satnaçnuirüa da
Vida Humana no Mar, firmada em
Londres, a31 de maio de 1929.

Decreto 11. 35.649 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.

- Torna público que os Governos
de dezenove países denunciaram a
Convencão Internacional para a Sal
va(Juarda da Vida Humana no Mar,
firmada ('To. Londres, a 31 de maio de
1929.

Decreto n. 35.698 - de 23 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1954.

sao JOÃO DEL REI, INDúSTRIJ,S
DE MINÉRIOS LTDA.

Concede à Sao Jotio deZ Rei, Indús
trias de Minérios Ltsui., o.utori8accto
para funcionar cozao emqirésa de mi
neração.

Decreto n. 35.418 - de 29 de abrit
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1954.

SAD PAULO LIGHT AND POWER
COI4PANY LIIilITED

.Qeclara de utilidade pública as
áreas de terra que discrimina, âenti
noâ.o» a F'~O."'·""'''fC7n Ni1 U"11//1 do trur's
missão da São Paulo Light anà
Power Cornpany Lirnited.

Decreto n. 35.351 - de 8 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1954.
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SÃO PAULO LIGHT ANTI POVVER
C:OFf-PArrZ, LmnTED

Autoriza a São Pa'IIZo Light &
PO:CC/' CcmpC/.7i!J, .L'Z1nitc~Z, a C07',~t77tjr

uana linha de transmissão entre a
Dstaçâo Terminal de Pirituba e a
linha de tran.1":.'ssão .1nhanguera
Jtuuiuii, no munici.pio de São paulO,
EsiaiJJ de; Bâo Paulo.

Decreto n . 35.547 - de 24 de msúc
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 19'54.

Retificado no D. O. de 21 e 22 de
junho de 195~.

S. B. C/d3RAJ.. 8= elA.

Concede àS. B. Cabral & ela.
autorizacõo para iumcumur como em
-présa de mineração,

Decrete n . 35.522 - de 19 de maio
68 1954.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1954.

SCHEELITA

Aiüoriza. os c~d(,::i-~1os ()T(f,d18irítS

Moacir Duarte Pereira e Firmino de
Carvalho Vilela a pesquisar scneeiità
no município de Caicó, Estado do
Rio Grtnule elo Norte.

Decreto n . 35.334 - de 14 de abril
ele 1954.

Publicado no D. O. de 20 de abr-il
de 1954.

- â.utcriza os csa-msoe brc,.,:,;f.l',fJ·os
Sinaxü Duarte Pereira, A.ntonio Kcep
ter e Henri Oscar Pcorat a pesquisar
scheelita no município de Jucuruiu,
Estado do Rio -Graruie do Norte.

Decreto n. 35.387 - de 11 de abril
de 1954.

publicado no D. O. de 19 de abril
de 1954.

- Autori;!a a Mineração SeTtaneja
S~ A. a lavrar scheelita no mumicipia
de Jucuruisi, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto n . 35. '533 - de 19 de maio
de 1954,

iPublicado no D. O. de 26 de maio
de 1954,

Autoriza o cidadüo brasileiro
Joéo de Orleans e Brtuumça a pes
qu-rur ;;c}l(]:':U-;:(I, e asscciaios no 7lW
râcipio de Santa Luzia, Estado ela
Parcioa,

Decreto n. 35.673 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O, de 213 de junho
de 1954.

SEGURADORA MINEIRA S. A.

Ccnceâe à"Seguradora Mineira
S. A." autorização pam tunaonur e
aprova seus Estatutos.

Decreto n. 35.539 - de 20 de maio
de 1854.

Publicado no D. o. de 27 de maio
de 1954.

nenuamema as operações de seou
TO agrário.

Decreto .n . 35.370 - de 12 de abríl
de 195~ .

Publicr.do no D. O. de 12 de abril
de 1954.

- Dispõe sóbre a Companhia Na
cional de Seguro Agrícola, aprova os
seus estatutos e dá outras providên
cias.

Decreto n. 35.4-.09- - de 28 de abril
de 1954.

publicado no D. O, de 29 de abril
de 1954.

_ Abre ao Ministério da ruzenaa.
o credito especial de CrS ~O.OOO.OOOiOO,

destinado fi, subscrição, pelo Tesouro
Nacicnul de ccões da Ccmsxmniá Na
cicnat de Seguro Agrícola que é o Po
der Executivo anüorizcuio a oraamizar,
na conformidade da lei, n,o 2.168, de
11 de janeiro de 1954.

Decreto n . 35.'582 - de 31 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1954.

SEGUROS

Ver: o nome da comvonsua.
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SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA
INGiNIHO

Institui- o "Dia do Bombeiro Bra
sileiro" e a "Semana de Preve7!'çáo
contra Incêndio".

Decreto n , 35.309 - de 2 de abril
de 1D34.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 1954.

SBl1tINA1UO INTERNACIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL RURAL

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de ....
Crê €'~'O.OOD,OO; paTa reçnúorização das
dP81)PS'CJ deccrrenres da Traliz-'c"o. no
Brasil, do Seminário Internacional de
Serviço Social Rural.

Decreto n. 35.650 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1954.

SENADO FEDERAL

- Abertura de Crédito:

Ver: Crédito Especial.

SERPENTINITO

Autoriza o cidadáo brasiliero Enri
co Guarneri a lavrar serpentinito, no
tmmicipíc de Mateus Leme, EstaCio
de il:linas Gerais.

SERVIÇO DE NAVEGAÇ.iW DA
AMAZô NIA E ADIIV!N ISTRAÇÃO
DO PôRTO DO PARA

Conceae aumento cuincuenal nara
o pessoal das emprêsas que menciona
e dá outras providências.

Decreto n. 35.449, - de 1 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BA
CIA DO PHATA

Concede aumento qüinqüenal para
o pessoal' das emprêsas que menciona
e dá outras providências.

Decreto n . 35.449 - de de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.

_ Allfnri7f/, (I f1'n11s:';m'~~~>f'i(! r1<> 7,<>11'<::

do Serviço de Nuoeçacão de Bacia do
Prata para o Estado do Paraná.

Decreto n . 35.613 - de 3 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1954.

SERViÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIAO

Decreto-legislativo n.o 6 - de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1954.

SERVICO DO PESS·OAL DO MI
NISÚ;RlO DA FAZENDA

Publicado no 1). O. de 7 de junho
de 1954.

Decreto 11. 35.60;7 - de 2 d-e junho
de 1954. Aprova o Regimento do Serviço do

Pessoal do Ministério da Fazenda
(S.P.F.) .

Decreto n . 35.00-6 - de 5 de feve
reírc de 1954.

SERVIÇO DE INTENDtNCIA DA Retificado no D. O. de 19 de abril
AERONAUTICA de 1954.

Altera os arts. 8.°, 21 e 23 do ree
g1Ila1",rn-J-(l (7" Serviço de lntetuiêncui
da Aeronáutica.

Decreto n . 35.659 - de 15 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 19M.

SERVIÇO SOCIAL

neauiamenui a Lei n.O 1.889, de 13
de J'unho de 1953.

Decreto n . 35.311 - de 2 de abril de
1954.

Publicado no D. O. de5 de abril
de 1954.
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SERVIÇO TELEGRAFICO

Autoriza o Poder E:r:ecutivo a am
plim' as concessões em vigor para ex
ploraçâo do seroiço telefônico interior,
por emprêsas que possuem cabos sub~

marinos ou subfluviais.

Lei n. 2.195 - de 31 de março de
1954.

Publicada no D. O. de 3 de abril
de 19,54;

SlrdACO &COfilPANHlA

Decreto-legislativo n.c 13 - de 1954.

Publicado no D. O. de 30 dê junho
de 1954.

SINDICATOS

Acrescenta acec item ao parúgmjo
único do ovt, 285 da Ccmsoíuuicõc deiS
Leis do TrabaZho, dislJOndo sôbre o
servica dos trabuüuuicree na mcoi
meniuctio de mercadorias.

Lei n. 2.195 de 1 de abril de
1954.

Publicada no D. O. de 6 de abril
de 1954.

SOCIEDADE DE MINERAÇ1i..O
"CAL-CHIIBNTO" LTDA.

SOCiEDADE MúTUA DE SEGUROS
GERAIS "A EQUlTATIVA DOS
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de capi
tal, mudança de üenomsnocoo e ex
tensão das operações aos seguros dos
ramos elementares da "Bquitatioa Es
tadas Unidos do Brasil".

Decreto n. 35.354 - de 8 de abril
de 185,1.

'Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1954.

SOCIEDADE TÉCNICA 11Rs~MEN-

SES LrtDA.

Transfere ao Banco do Brasil S. Ao,
como Açenie Especial do Govêrno
Fesietcü, o encargo de liquidei)' a em
prêsa que menciona.

Decreto n. 3'S.5ü6 - de 19 de maio
de 1.954:.

Publicado na D. O. d·3 19 de maio
de 1954.

Sü83tT:8 COTDNH;RE BELGE
BF}~SILIENNE

Concede à "Sociéié Contoniere Bel
ge-Brisilienne': autorização i?u1:a con
tinuar (J. junczonar na Republwu.

Decreton. 35.576 - ele 21 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 1~54.

outorga conccssâo à Sociedade de
Râdio Di/usüo "Cacique de Sorocabu
Ltsui." para estabelecer ,-ww esecçco
rcuiiodiiusora:

Decreto n. 35.535 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1954.

de M inercçtio
autorização

emoreea de

DE RADIO DU'DSAD
DE SOROCABA

":30GIt'í't DE SUCRERIES ~RÉ

3ILIENNES"

Concede à "Société de Sucrertee
Bréeiliennes" autorização para con
tinuar a funcionar na República.

Decreto n. 35.441 - de-Sü de abril
de 12-54.

Publícadc no D. O. de 11 de maio
de 1954.

S0UTHERN BRAZIL LUrIlBER. AND
COLOrHZA'rlüN CO.

Abre, no Ministério da Guerra, o
credito especial de Cr$G. 5G3.289,30,
destinado a ocorrer à despesa com o
pagamento dos serouioree de Southern
Brarâl Lumôer and Colonization Co.
transferidos para êsse Ministério.

Decreto n . 35.531 -,-- de 31 dermaío
de 1954.

Publicado no D. 0. de 2 de jureho
de 1954.

maio

SOCIEDADE
"CACIQUE
L'fDA."

Concede à Sociedade
"Cal-Cimento" Ltda.
para tumcicmar como
mineruçiic,

Decreto n. 35.4'B-a - de 12 de
de 1954.
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8THilJARD ELÉTRICA S. A.

Decreto-legislativo n,» 19 - de 1954.

Pub!:i,cado no D. O. de 30 de junho
de 1954.

SUBSCRITORES DE OBRIGAÇõES
DE 'G-UEl~Rl1.

Ver: Obrifi(.~ções de Guerra,

SUBVENÇõES

Concede a inclusão das Escalas
de Engenha,ia e Faculdade de Arqui
tetura, do Instituto Mackensie, de sao
Paulo, entre os cstobeiccrmcn-os 811(;
nenciotuuics pelo Gcnérnc Federal.

Lei D. 2.230 - de 14 de junho de
1954.

Publicado no D. O. C~8 16 de junho
de 105'1.

Publicada no D. O. de 12 de abril
úe 1951.

- Concede o auxílio de Cr$ ...••.
5.000.0,JO,00 para as obras da futura
Basílica Nocicmul de A])a;'ecida, no
Estado de São Paulo.

Lei n. 2.223 - de 10 de junho de
1934.

Publicada no D. O. de 18 de junho
de 19'54.

- Abre, ao Iâinietérío àa Bâmcaciic
e Cutture, o crédito especial de Cr$
5.000. ODO,'~O, das s1[bven~'ões elevidas~

reeuectroamcnte, ao Lnsiiusto tcíeccro
técnico (2::: liahrbá, lLri:ws Grrais, e i),
Facl~ld(::d8 de vnoeona, Ciências e Le N

iras, do Instituto "Sedes sctsen...
trc", ele Sfio Paulo.

Decreto D.. 35.329 - elo 6 de abril de
1954.

Publicado no D. O. de g de eorn
deJB34.

-- Concede o uiucílio de Cr'S
5,000. C<.lD,Cn (t, FunrJaç(~o 8oTOcaba.

Lei n. 2.2~13 de 22 de junho de
19:5'1.

Publicada no D. o. de 23 de junho
de 193<1·,

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito espccuü de Org ....
38-0.081),00, corno auxilio ü Associação
tcurrü de São Joaquim, pela realizaçao
de exposição regional açro-oecuária,

Decreto 11. 35.451 - de 3 de maio
de 1854.

Publicado no D. O, de 5 de maio
de 1951.

- Concede a inclusão ela Escola de
]V;eclicina e Ciruruia do Rio de Ja
neirc na cateacria ele es'tabBlecimento.s
subvencionados -pelo Govêrno Federal.
- Lei n. 2.242 - de 22 de junho de

193·1.
Publicada no D. O. de 28- de junho

de 1954.
de 9 de abrâl de

- .Ccnceâe o auxílio escee«r de
CrS 1.000 .OüD,üO às comemorações do
bicentenário da [uruiacõo da Pare
(fuia elo Triunfo e pera ccmeértc geral
da histórica Igreja Matriz da cidade
do mesmo nome, no Estaào do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 2.223 - de 14 de junho de
19-54. j

iPublic:::.do DD D. O.' de 16 de junho
de 1954.

J..Jci 11. 2.19:)
195,1.

.Iwt07'Ü':a o Poder Executivo a abrir,
pelo Iâinictério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial [lc CrS /"00.000,0';)
como auxílio ao 2.0 Congresso sul
Americo;no ele Angiozooia.

- Concede a inclusão da Faculàade
de Filosofia, Ciências e Letras de
Campinas, Estado de São Paulo, na
categoria dos estabelecimentos sue
vencicnados pelo Govêrno Federal.

Lei n . 2.229 - de 14 de junho de
1954.

Pnb!i·cado :00 D. O, d-e 16 de junho
de 1954. '

--- Abre, ao Ministério tia Saúde, à
crédito especial de Cr$ 14.·DOO,00 (qua
torze nut cruzeiros), para pagamento
de auxtlio ao Hospital Virgílio Pe
reira, de Barreiro - Estado de São
Paulo.

Decr-eto n. 3'5.534 - de 19 de maio
de 1954.

Publicado no D, O. de 21 de maio
de 1954.
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"SWISSAlR" SOC!tTt ANONYME
SmSSE POUR LA NAVl.GATION
!\ÉRlENNE

Concede à "Swissair" Société Ano~

nsrme- Suísse pour la Ncxiçaiíon: Aé
rienne autorização para funcionar na
República.

Decreto n. 35.322 - de '5 de abril
de 195'1.

Publicado no D. O. de 13 de a.bril
de 1954.

T

'I'ABELA DE SAI,ÁRIOS DE
CLASSE

A])rova tabela de eaumo de classe
a que se refere o art. 57 do Re.']ula
to uFovado pelo Decreto n.o 35.443.
de 1 ele maio de 1954, e dá ouiras pro
pertencem,

Decreto n. 35.656 - de 14 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 18'j1.

TABELAS
Ver: o 6rg([0 ou Ministério a que

pCi"iCncl"'7:t.

TALCO
Icerurui o Decreto n,o 30.3';:19 de 20

de áczemõro de 1951.

Decreto n. 35.293 - de 31 de março
de 1954.

:Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1954.

- Antcrim o cuiesuio bra:oilciTo An
tônio Má?'io Pereira a pesqnisw' tatco
e associados, no M.unicipio de Ooraai
daí, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35,399 - de 19 de abril
de '1954.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1954.

- Autoriza o ciâcuuio brasileiro An~

tento Pelucio a pesquisa?' talco e esse
ciados n9 'município de Piquete, esta
do de Sao Paulo.

Decreto n .35,676 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
-de 1954.

TELHAS

Altera o item I da letra a do ar
tiüo 3.° tia LFi '!L.a '1g1. de 2''; fi'" ao
vembro de 1948, (Lei do l nipãsio de

-Ccmsumo) .

Lei n. 2.239 - de 22 de jU:iJ.ho de
1954.

Publicada no D. O. de 3(} de junho
de 1254.

TERREI'roS DE MARINHA

Decreto-Iegíslatrvo 11.° 6 - de 1954.

Publicado no D, O. de 14 de maio
de 1954.

- Autorim, estrangeiro a al'lmlirir
o âomínio útil' do l:e7'1'('7),Q aCrescido
de morinrui. aue menciona, situado
no Distrito Fecleral.

Decreto n. :N, 'i'07 - de 26 de no
vembro de 1953.

Publicado no D, O. de 2'1 de abril
-de 1954.

_ Antonea estranaeiro a adquirir
os clireitos de ocupação do terreno
acrescido de marinha que menciOiW,
situado no Distrito Feüercü,

Decreto n. 34.710 - de 28 de no
V81'nb1'o de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1954.

_ Autoriza estrasuteiro a adquirir
a fração ideal do âominio utü do
terreno de marinha que menciona,
situado no Distrito Federal.

Decreto .n. 35.015 - de 8 de feve
reiro de 1954.

Publicado no D. 0, de 1'7 de maio
de 1954.

- Autoriza eetronaenos a adquiri
rem, em ccaüirnuição de aforamento,
o domínio útil de terreno de mosmno
que .mencicna, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 35.016 - de 8 de feve
reiro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 14 de abril
de 1554.
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TERH.ENOS DE ldARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir
o direito de ocupação de terreno
ccrescãdo de marinha que menciona
situado no Distrito Federal.

Decreto n. 35.167 - de 8 de março
de 1954.

Publícado no D. O. de ,5 de abril
de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração ideal de domínio útil do ter
reno de marinha aue menciona situa
do na Capital da ~ República.

Decreto n . 35.188 - de 12 de março
de 1954.

Publicado no D. O. de ,5· de abril
de 1954.

- AUt01·i.'ZU estrangeiro a adquiri)"
o dommio útil do terreno de marinha
aue menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 35.2 ci 4: - de 25 de mar
ço de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1934.

- Autoriza estraruteircs a adquiri
rer.L os âueitoe de ccuqiacão de jra
cão iãccü do terreno de marinha que
nWíLcionu, situado em santos, Esiado
de São Paulo.

Decreto n.. 35.317 - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1954.

- Auforim estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno, acrescido
de marinha que menciona, situado na
Capüal Federal.

Decreto n . 35.318 - de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maia
de Hl54.

- Autoriza estromaeiro a adquirir
trocao ieleal do dominio útil do terre
no 'de marinha que menciona situado
no Distrito Federal.

Decreto n. 35.319 --:- de 5 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir
a fração ideal do domínio útil do ler
Tf'1W doe nvrrinsui: oue menciona, si
tuado no Distrito Feâercü,

Decreto n. 35.391 - de 19 de abril
de 1954.

'Publicado no D. O. de 27 de maio
de 12M.

- Autoriza estrangeira a regulari
zar o aforamento do terreno de acres
cido de nuirinna que menciona, situa
do no Distrito Federal.

Decreto n . 35.392 - de 19 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
a ivucão ideal do direito ele aCUIJaçilo
do terreno de marinha que menciona,
situado no Distrito Federal.

Decreto n . 35.393 - de 19 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954,

- Autoriza estrangeiro a cuiquirír
a tração iaesü do direito de ocupaçào
do terreno de movmna que menciona,
siiuado no Distrito Federal.

Decreto 11. 35.394 - de 19 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adquirir a
fração ideal do âireito de ocupaciio
do terreno de marinha que menciona,
situado no Distrito Feâenü,

Decreto n. 35.395 - de 19 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1951.

- Autoriza estrangeira adquirir a
fração ideal do direito de _ocupação
do terreno de marinha que mencio
na, situado no Distrito Federal.

Decreto n . 35.396 - de 19 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1954.
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir,
em retmlórizaciio de aforamento. a
fração ideal do domínio útil do ter
reno acrescido de marinha que men~

ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto n. 35.439 - de 30 de abril
de 1954.

Publíeado no D. O. de 23 de junho
de H!54.

- Autoriza estrangeiro a adquirit,
em reçularizocão de aforamento, a
jraçâo ideal do domínio útil do terre
no acrescido ele marinha que men
ciona, siauulc no Distrito Federal.

Decrete n. 35.4.40. - de 30- de abril
de 1'951.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1954.

_ Autoriza estrangeiro a adquirir a
fruçiio iiieol: do direito de ocupaçao
do terreno de marinha que menciona,
situado no Distrito Federal.

Decreto TI. 35.537 -:- de 20 de maio
de lS54.

Publicado no D. O. de '23 de maio
de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração ideal do domínio útil do ter
reno de marinha aue menciona, si
tuado no Distrito Feâeral .

Decreto n. 35:.573 - de 27 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1934.

Retificado no D. O, de 7 de junho
de 1954.

- Autoriza estranaetro a adquirir
os aireitos de ocupaçao de frações
'ideais do terreno de marinha, que
menciona, situado no Distrito Federal.

Decreto n. 35.610 -de 3 de junho
de 1954.

Publicado' no D. O. de 23 de junho
de 1954.

TERRI'I'úRIOS FEDERAIS

Atribui ao Território Federal do
Amapá a incumbência de promover o
aproveitamento progressivo da ener
gia hiâreulicà da cachoeira do Pare
dão, existente no rio Araguari, entre
os municipios de Amapá e Macapá,

. no Território Federal do Amapa.

Decreto n. 35.701 - de 23 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1954.

Suprime cargo extinto.
(I,!l:.Aer. Q.S.).

Decreto n. 35.518 - de 13 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 2.0 de maio
de 1954.

T:t::gOUR1~IRO-Auxn.XAn

Suprime carao extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 35.355 - de 9 de abril
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de abril
de 1954.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 35..373 - de 13 de abril
de 1G'54.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1954.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 35.503, - de 13 de maio
de 1~}54.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de lB54.

- Suprime Ca1'YO extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreta n . 35.629 - de 8 de junho
ele 1954.

Publicado no D. O. de 10 de junho
de 1954.
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de 1 de abril de

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.

(M.V.a.p. - Q. III - P.S.).

Decreto n. 35-.657 - de 14 de junho
de 19'54.

eubuceco no D. O. de 16' de junho
de 1954.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 35.682 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D, O. de--13 de junho
de 1~34.

TETRAETILATO DE CHUmBO

Dispõe eõorc a íncportação de te
trecuuuo de chumbo e dá outras pro
vidências.

Lei n. 2. 249-A - de 29 de junho
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de julho
de 18-51..

THE FIRST NATIONAl... BANE: or
EOSTON

Aprova aumento do capital e reter
1JW dos eetatutoe sociais deThe First
National Bank 01 Boston.

Decreto n. 35.479- - de 6 de maio
de 19'34.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1951.:.

THE ROYAL BMm OF CANADA

Aprova aumento de capital de õan
- co estromqeiro,

Decreto n. 35.233' - de 19 ('.8 1D:::),'
ço de 1254.

Publicado no D. O. da 20 dê abril
de 19564.

Tj:TUI,O.s BLBITOILAIS

Provê s6bre a expeaicão e utiliza
çdc de títulos eleitorais .-.

Lei n. 2.194 - de 10 de março de
1954.

Retificada no D. O. de 4 de junho
de 1954.

TIJOLOS

Altera o item I da letra a do ar
tiao 3.0 da Lei n,O 494, de 26 de no
vembro de 194.3, (Lei do lmpôsto de
Consumo) ,

Lei rr, 2.239 - de 22 de junho de
195'L

Publicada no D, O, de 30 de junho
de 195'4.

Ti1'ULOS 1l0NORARIOS

Confere título honorário ao prOfes
sor Henrique BeaurepairC Rohan de
Aragão.

Decreto n. 35,741 - de zg de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 19-54.

'!:'I',.ô.RALHADORES NA r.IOVI$l1'fEN
rI'.ô.ÇiiO n BThIERCADORIA3

Acrescenta novo item ao parágrafo
único do ort . 285 da Consoluiaciio das
Leis do Trabalho, dispondo sôbre o
seroico dos trcbtútuuicres na movi
meniaciio de -mercadorics,

Lei 'no 2.196
1954.

publicada no D, O. de6 de abril
de 1954.

TRA1TSPORTE At·REO CO~lIERC1.A.L

Regula o 'processo de pedido de au"
torizacao para nmcicnur no pa'is, de
enmrésas eetrunoeims, tcnco 1J07 ocie
to a exploração comercial de trans
porte eérec, e dá outras providências.

Decreto n. 35.514 - de 18 de maio
de 12.34.

Publicado no D. O. de 20 d-e maio
de HJ54.

'I',R.ô.NSPOR'1'E E PINAIífC·I.ill~ENTO
DA PRODUÇÃO AGRíCOLA

Cria Comissão pora superintender os
trcneportee e o financiamento da pTO~

iiucão oarícola no norte do Paraná,
e dá outras providências.

Decreto u . 35,.5)3 - de 17 de maio
de 1254.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1951.
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TRANSPORTES AÉREOS REGU-
LARES

Decreto-legislativo n.v 16 - de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1954.

- Promutça o Acõrdo sõtne rrome
portee Aéreos Regulares entre o Bra
sil e o Paraguai, firmado em Assun
ção, a 25 de junho de 1951.

Decreto n . 35.543 - de 20 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1934.

Retificado no D. O. de 25 de junho
de 1954.

TRATADOS
Autoriza o Ministério das Relações

Exteriores a proceder entendimentos
relativos aos Tratados de Paz e Ccn
oénso tirmaáoe co», a 1.á,:ia, . In

10 de fevereiro de 1947 e -8 de outubro
de 1949.

Decreto n . 35.453 - de 3 de maio
ele 1954.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1954.

UNIFORMES PARA A MARINHA
DO BRASIL

Aprova e manda executar o Regula
mento de Uniformes para a Ma1'inha
do Brasil.

Decreto n. 34.868 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publícadc no I). O. (Sup1.) de 7
de abril de 1954.

UNIVERSIDADES

Ap1·ova o Quadro Extraordinârio de
MensaZistasda Universidade do Bra
sil e dá outras providências.

Decreto n. 35.141 - de 4 de mar
ço de 1954.

Retificado no D. O. de 3 de abril
de 1954.

- Aprova o Quadro Extraordinário
ele Menstüistus da Universidade do
Rio Grande do Sul e dá outras pro
vidências.

Decreto n . 35.630 _ de 8 de junho
de 1954.

TRiBUNAIS
TORAIS

REGIONAIS ELEI- Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1954.

Decreto-legislativo n.c 15 - de 1951.
Publicado no D. O. de 30 de junho

de Ul54.
v

Aprova a 2.a parte do Regulamento
de Uniformes do Pessoal do Exército.

Decreto n. 34.999 - de 2 de feve
reíro de 1954.

Publicado n o D. O. (Supl.) de 28
de maio de 1954.

TRIBUNAL DE CONTAS

Altera o Quadro do _ Tribunal de
Contas aprovado pela Lei n.o 886, de
24 de outubro de 1949.

Lei n. 2.251 - de 30 de junho de
1954.

:Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1954.

Ui'nFOBJ~·'TES

EXÉRCiTO

li

DO PESSOAL DO

VENCIWLEN'I'OS

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de CrS 38.172.00.0,00,
para atender às despesas com a exe
cucao da Lei n.o 2.138, de 3 de março
de- 1954.

Decreto n. 35.357 - de 9 de abril
de IBM.

publicado no D. O. de 10 de abril
de 1954.

- Revoga disposiçao do Decreto
n.o 2S.Dül, de 22 de aceembro de l::;'lo.

Decreto n. 35.727 _ de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1954.
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VERMICULITE

Autoriza a cidadã brasileira Cecília
Teixeira da Silva a pesquisar ver
micuWf; e associados no município de
Vbá, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35·.603 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7- de junho
de 1954,

VETERANOS
ACREANA

DA CAMPANHA

VIAÇAO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

~eclarade utilidade pública, pa~a
eteito de desap7"opriacao pela viacao
Férrea do Rio Grande do Sul áreas
de terrenos e benfeitorias nec~ssárias
a construção da Vila Ferroviária pró
xima à estação de Cacequi, da rete
Tida Estrada.

Decreto n . 35.368 - de 12 de abril
de 1954.

Publicado .no D. O. de 14 de abril
de 1954.

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios 'Interiores, o crédito especial de
ors 2.697.600,-00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 35.486 - de 12' de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1954.

Retificado no D. O. de 19 e 20 de
maio de 1954.

VIAÇ1l0 FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO

Altera, com redução de despesa" a
Tabela Numérica de Extranumerários
mensalistas da Viação Férrea Federal
Leste Brasileiro.

Decreto TI. 35.358 - de 9 de abrtl
de 1954.

!Publicado no D. O. de 13 de abril
de 1954.
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de 1954 .. , .. , , ,.
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19

18

2.280 - Lei de 3 de agõsto de
1954 - Assegura aos associa
dos dos Institutos e Caixas
de Previdência social, ataca
dos de tuberculose, o benefi
cio do auxílío-ererermidade 
Publicada no Diário Oficial
de 7 de agosto de 1954 .....

2.231 - Leí de 4: de agôsto de
1954 -- Justiça - Marinha
- Guerra - Aeroruuiticà 
Dispõe sôbre a contribuição
para o montepio militar 
Publicada no Diário Oficial
de 6 de ngôsto de 1[;54 .....

2 282 - Ler de 1 de agôsto de
1954 - Fazenda - Agricultura
M'Údifica a Lei n.c 1.728, de
10 de novembro de. 1932, que
dispõe sobre a forma de paga
menta das dívidas das criado
res e recriadores de gado
bovino - Publicada no Disrio
Oficial de 6 de agôsto de
1054 - Retificado no Diário
Oficial de 10 de agôsto de
1954 , ..

2.233 - Lei de 9 de agosto de
1934. - Juetica - Marinha
- Guerra _. Aeronáutica 
Altera dispositivos da Lei
n.? 1.316, de 20 de janeu-o de
1951 (Código de vencimentos
e Vantagens dos Militares) 
Publicada no Diârio Oficial
de 11 de agosto de 1954 .....

2.278 - Lei de 3{} de julho de
1954 ~ Guerra - Faeetuia 
Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 2.906.429,00 para atender
às despesas com o pagamento
de gratífíoaçâo aos protessô
res civis do Magistério Mi
litar - Publicada no Diário
Oficial de 3 de agôsto de
1954 18

2.279 - Lei de 3 de agôsto de
1954 -- Justiça - Fazenda
- Cria, na justiça do Tra
balho, Juntas de Conciliação
e Julgamento nos Estados de
São Paulo e Pernambuco, e
dá outras providências - Pu
blicada no Diário Oficial de
5 de agõsto de 1954 .
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2.290 - Lei de 21 de agôsto de
1.95'1, - J'UStica - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ .....
205.660,80, para pagamento de
gratificação adicional a ser
vidores do mesmo Ministério
- Publicada no Diário Oficial
de 26 de agôsto de 1954 ..... 24

2.291 - Lei de 21 de agôsto de
H~{54 - Guerra - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mínlstérlo da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 24.450. OG-o,Oo. destinado à
fabricação de submetralhado
ras Madsen M-46, calibre 45
- Publicada no Diário Oficial
de 26 de agôsto de 1954 ..... 24

2.292 - Lei de 23 de agôsto de
1954 - 'Exterior - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrrr, pelo Mmístérío das
Relacôes Exteriores, o crédito
especial de C1:$ 3.000.0<00,00
para. atender às despesas de
correntes das visitas ao Brasil
do Presidente da República
do Peru e do Ministro das
Relacões Exteriores do Equa
dor -- Publicada no Diário
Otícuü de 26 de agôsto de
195, 25

2.293 - Lei de 23 de agosto de
1954 - Viacão - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo

. a abrir,' pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o
crédito especial de Cr$
3. eco. 000,00 destinado à aqui
síçáo de um navio para servil'
na navegação lacustre no Rio
Grande do Sul - publicado
no Diário Oficial de 26 de
agôsto de 1954 25

2.294 - Lei de 23 de agôsto de
1954 -' Trabalho - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comér
cio, o crédito especial de Crg
1.800.000,00 para pagamento'
das despesas decorrentes da
participação do Brasil em
Feiras Internacionais - Pu
blicada no Diário O jicial de
26 de agõsto de 1954 25
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2.295 - Lei de 23 de agôsto de
1954 - Educaçao - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação é Cultura, o crédito
especial de Cr$ 561.169,00,
para' pagamento das gratífí
cacões de magistério a pro
ressôres do mesmo Ministério
- Publicada no Diário Oficial
de 27 de agôsto de 1954 ..... 26

2.296 - Lei de 23 de agôsto de
1954 -, Agricultura - Esta
belece a obrigatoriedade para
o comércio atacadista e vare
jista, os hotéis, restaurantes,
boites e casas de pasto, da
apresentação à venda de vi
nhos de uvas nacionais 
Publicada no Di-ário oticiat
de 26 de agôsto de 1954 ..... 28

2 .297 - Lei de 23 de agõstc de
1954 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da ViaC2.0 e Obras Públicas,
os créditos especiais de Cí-S
4000000.00 e CrS 3.000.0GO,GQ,
,p~r.a· contratar: respectiva
mente, os estudos do poten
cial hldráuhco do Salto Capi
vara no rio paranapanema e
o do Estreito no rio Uruguai,
da Cachoeira da Fumaça e
de outros desníveis do rio
Jtabapoana. - Publicada no
Diário Oficial de 28 de agôstc
de 1954 29

2.298 - Lei de 23 de agôsto de
1954 - Dispõe sôbre venci
mentos dos juízes, quando
convocados para funcional' !la·
Tribunal de Justica do DIS·
trito Federal - publicado no
Diário Ofiical de 28 de agôsto
de 1954 29

2 .299 _ Lei de 23 de agôsto de
1854 - Concede isenção de
direitos de importação e de
taxas aduaneiras para mate
riais destinados ao Estado do
Rio Grande do Sul - Publi
cada no Diário Oficial de 28
de agôsto de 1954 .' 29

2.300 - Lei de 23 de agôsto de
1954 - Dispõe sôbre o aumen
to de capital das sociedades
anônimas financiadas pelo
Banco do, Brasil S. li.. - Pu-
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blícada no Diário O[iciat de
28 de agôsto de 1954 ..... 30

2. S'Ü-l - Lei de 27 de' agôsto de
1954 - Saúde - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de
c-s '100.-000,00, para ocorrer
às despesas com a represen
tação do Brasil ao 5.° Con
gresso Internacional de He
matologta publicada no
Diário Oficial de 28 de agôsto
de 1954 30

2.3HZ - Lei de 28 de agõsto de
1954 - -Stuuie - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da.
Saúde, o' crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00- para atender
às despesas com a realização
do II Congresso Interameri
cano de Reumatologfa - Pu
blicada no Diário Oficial de
1 de setembro de 1954 31

2.303- Lei de 23 de agósto de
1954 - Fueenâa - Autoriza
o Poder Executivo a abrir,
à Presidência da República,
o crédito especial de CrE; ...
41.572,50, para pagamento de
gratífícacâo adicional a Aida
de Andréa. Montagna - Pu
-blicada no Diário Oficial de
3'Ü< de agôsto de 1954 ... 31

2.304 _ Lei de 30 de agôsto de
1954 - Viação - Faeeruia: -.,.
Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Viac~o e Obras Públicas, o
crédito especial de Cr$
52. '707,5D, para regularizar o
pagamento de gratífícacão a
servidores do Departamento
de Administração do mesmo
Ministério Publicada no
Diário Oficial de 2 de setem-
:;:;'1'0 de 1954 31

2.3G-5 - Lei de 3'0' de agôsto de
1951 - Açricultura - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Mínístério da
Agricultura, o crédito especial
de CrS 1.730. OO{),CO, para
atender aos compromissos re
sultantes de contrato firmado
entre a Inspetoria .Salesiana
de Santo Afonso e as Missões
Salesíanas do Rio Negro -

Págs.

Publicada no Diário Oficial
de 2 de setembro de 1954 ... 32

2.30B - Lei de 30 de agósto de
1954 - Viação - Fazenda .
Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Mmistetio da
Viação e Obras públicas, o
credito especial de Cr$ .....
70.892,00, para pagamento de
indenização devida aos pro
prietáríos da Fazenda Retiro,
situada no 5.° Distrito do
Município de Vassouras, no
Estado do Rio de Janeiro 
Publicada no Diário Oficial
de 2 de setembro de 1954 32

2.307 - Lei de 30 de agôsto de
1954 - Justiça - Fazenda 
Estende aos Territórios Fe
derais do Acre, Amapá, e Rio
Branco dísposítivos da Lei
n.v 1.455-A, de 11 de outubro
de 195-1, que dispõe sôbre alie
nação de - imóveis - Publi
cada no Duuíc Oficial de 3
de setembro de 1954 32

2 3'Ü8 - Lei de 31 de agôsto de
1854 - Fazenda - Açricul
tura - Institui o Fundo Fe
deral, de Eletrificação, cria o
ímpósto único sôbre energia
elétrica, altera a legislação do
ímpôsto de consumo, e dá ou
tras providências - Publicada
no Diário Oficial de 4 de
setembro de 1854 .... ,..... 33

2 3{)9 - Lei de Z de setembro de
1954 - Viacão - Fasseruià 
Autoriza 0-- Poder Executívo
a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de Cr$ ...
202.205,80, para pagamento de
gratificações pela distribuição
do carvão nacional - Publi
cada no Diário Oficial de 6
de setembro de 1954 35

2 31G - Lei de 3 de setembro
de 1954 - Fazenda - Auto
riza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
Cr$ 104.17230, para paga
mcnto de indenização devida
a Zaki Shn-ato & Compa
nhia, e Merhy & Jacomel 
Publicada no Diário Q/fuial
de 9 de setembro de 195·1: .'.. 36
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2.311 - Lei de 3 de setembro
de 19.54 - Educação _ cria
a cadeira de "Etnografia Bra
süeira e Língua Tupi"
Publicada no Díórío Oficial
de 0 de setembro de 1954 36

2.31<2 - Lei de 3 de setembro
de 1954 - Saúde _ Justica 
Normas Gerais sôbre Defesa
e Proteção da Saúde - Publi
cada no Diário Oficial de 9
de setembro de 1954 ... 37

2.313 - Lei de 3 de setembro
de 1954 - Díspõa sôbre os
prazos dos contratos de depó
sito regular e voluntário de
bens de qualquer espécie, e
dá outras providências - Pu
blicada, no Dísirio Oficial de
13 de setembro de 1954 40

2.314 - Lei de 3 de setembro
de 1954 - Fixa a contríbuícâo
para o Montepio iVUlitm: e
altera a tabela de meio sôldo
dos oficiais das Forcas Ar
mudas - publicada nó Diário
Oficial de In de setembro de
1954 _.......... 40

2.315 - Lei de 3 de setembro de
1954 - Açricultura - Fapxnda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Muustérto da
AGricultura" à crédito especial
de Cr$ 600.CQ-o,CD, para -auxi
Iíar a realízacão do- II Con
gresso Nacional do AIg·odB.D·
Publicada EO Diário _OficiaJ
de 9 de setembro de i95~ ... 41

2.31G - Lei de 3 de setembro de
H'54 - Ed[{caç[[o - Faeetuia
- Autoriza o Podel· Executiva
aabrü', pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de ors 25. oco. OOe,GO,
para pagamento, no corr-ente
cxercícío. de subvenções a es
tabelcclrnentos de ensino su
perior do pais, na conrormí
dade das Leis ne. 2.10G, de 23
de novembro de 1853, 2.152,
2.153 e 2.154, de 30. de dezem
bro de 1953 - Publicada no
Diário Oficial de 10 de se-
tembro de 1954 .. 41

2.317 - Leí de 8 de setembro
de 1954 - Viação - Dá o
nome de presidente Epitáoío
Pessôa à Rodovia Transnor
destina (BR-13) - Publicada
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no Diário Oficial de l{} de
setembro de 1954 42

2 318 - Lei de 10 de setembro
de 1954 - Viar-éfo - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
viacâo e Obras Públicas, o
crédito especial de cr$
688.000,00, para pagamento da
parte restante da despesa rea
lizado, pelo Departamento dos
001'1'e).os e 'Telégrafos com a
aquísicâo de uma central tele
fônica.' automática - Publi
cada cno Diário Ojicial de 15
de setembro de 1954: 42

2.319 - Lei de 10 de setembro
de IS54 - Iraeeruia - Auto
riza o Poder Executivo a
abrir pelo. Ministério da Fa
zcnda, o crédito especial de
(:'1'$ 2.835. G'QO,CO, para aqui
sicão de terrenos necessários
2., .construçâc dos prédios des
tinados às Delegacias Fiscais
nos Estados do Amazonas e
de l/tinas Gera.is - Publicada
no Diário Oficial de 15 de
setembro de 1954 43

2.820 - Lei de l{l de setembro
de lnS4 - Justicu - Fazenda
-- Autoriza o Pócler Executivo
a abrn-, pelo Ministério da
.Iustdca c jcegócíos Interiores,
o crédito especial de OrS ...
350.COüeü, cara atender às
despesas do Departamento
Federal de geguranca pública
com o transporte de presos e
de estrangelrcs expulsos do
'I'en-ítorto Nacional - Pu
blicadD, no Diário Ojicial de
15 de setembro de 1954 43

:2 321 - Lei de 11 de setembro
de 1854 Aeronáv,tica
Fczeaula - Dísnôc sôbre Fi
nanciamento ê Operações
Imobüíárías entre o Clube da
Aeronáutica e seus Associa
dos, para aquisição de' cása
própria - Publicada no Diá
rio Oficial de 14 de setembro
de 1954: .. . 48

2.322 - Lei de 20 de setembro
de 1954 - Fazenda - Con
cede ísençâo de direitos de
importação, impostos de con
sumo e taxas aduaneiras para
uma imagem destinada. à
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Igreja de Nossa Senhora da
Ajuda de Petrópolis - Pu
blícada no Diário O jicial de
22 de setembro de 1954 ..... 46

2.323 - Lei de 20 de setembro
de 1,954 - Fazenda - Pror
roga a vigência da Lei 11.° 419,
de 3 de outubro de 1948 
Publicada no Diário Oficial de
22 de setembro de 1954 46

2.324 - Lei de 20 de setembro
de 1954 - Justica - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
8, abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial de ors ...
101.413,40, para regularização
das despesas no exercício de
1952, à conta da Verba 3,
Oonsígnacão IX, Subconsig
nação 76-, do Anexo n.v 31,
do Orçamento Geral da União
- Publicada no Diário Olicial
de 22 de setembro de 1954 46
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2.325 - Lei de 20 de setembro
de 1954 - Trabalho - Ex
tingue a Comissão Executiva
Textil, e dá outras providên
cias - Publicada no Diário
Oficial de 22 de setembro de
1954 47

2.326 - Lei de 20 de setembro
de 1954 - Guerra - Fazenda
- Autoriza o pOder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial ate
a importância de c-s .....
150 .non.ODO,CÚ', para pagamen
to de pensões aos veteranos,
às viúvas e aos herdeiros dos
ex-combatentes da campa
nha do Uruguai e da guerra
do Paraguai - Publicada no
Diário Oficial de 22 de se-
tembro de 1954 47

EPiíENTARIO .......;. Leis e decretos
publicados nos volumes V e
VI, de 195~, desta coleção,
classífícadostnela ordem alta-
bética dos assuntos 49



Flgur'am neste votor-ie os decretos legIslativos e as teta
que, expedidos no terceiro t-tmeotr e de 1954, foram publI
cados no "Diário Oficial" até o segundo dia útll do trimestre
seguinte.

As datas de publlcaç[to, retificação ou reprodução
estão Indicadas no índice.
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J..854

Faço saber que o "Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. n,
1", da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO (.lEGISLATIVO

N.O 'W, de 1~54

Art. 1." E' aprovado o contrato celaurado. em 15 de março de 1950,
eatre a Casa. da Moeda e a firma AEG Companhia Sul-Americana de
Bâetxícídade, para consêrto de um rôrno marca Brown-BoverL

Art 2," ~ste decreto Iegíslatlvc entrará em vigor na data de sua
publícacào, revogadas as disposições em ccntrárto ,

Senado Federal, h. de jUU10 de li15·1.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente de Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.", da Constituição Federal, e cu promulgo o seguinte

NY 21 de 1954

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado. em 1." de fevereiro de
~952. entre o Govêrno da União e o Estado de, uío de Janeiro, para delegar
à Secretana de Agricultura, Indústria e Oomerc«. daquele Estado as atri
buições referentes ao ccoperatívismo do Serviço de Economia Rural do
Ministério da Agttcultura .

Al;t. LU Este decreto legtslatlvo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de julho de 1954,

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos tôrmos do art. 77,
1.''. da Constituição Federal, e eu promulgo v seguinte

DECRETO LEGIgLA'l"lV0

NY 22, de 1954-

Art, 1.0 E' aprovado o eontratovcelebrado, em 26 de maio de 1952,
entre o Ministério da Agricultura e João Wanderley da Costa Lima para
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desempenhar a função de Assistente Edafologista no Serviço Nacional dePesquisas Agronômicas

Art. 2-'" ~ste decreto tegtslatlvo entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as dísposíçôes em eontraríc .
Senado Federal, 14 de julho de 1954.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presíctente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,LO,da Constituição s'ederal, e eu promuig o o seguinte

DECRETO LEGISLATI\'O

NY ~3, de 19i)4
Art. I.O E' aprovado ') contrato celebrado 8 3 de dezembro de 1952,entre o Departamento de Administração do annístérto da Agricultura eJoaquim Alves de Brito e sue mulher, Pedro All'l':." de Brito e sua mulhere Décio reles Cartaxo e e-ra mulher, para execução das obras necessáriasà n'rigaçàc de serras de sua prcpríedade, sttuadas na fazenda Palmeírmha,Muntcípío de Crato, Estado do Ceará.
Arn. 2.t-' f;ste decreto 'egrsíaüvo entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as üsposlçõcs em contrário.
Senado Federal, 14 de julho de 1954,

JOÃo CAFÉ FILHO

Presufente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 71,1.u , da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEG1SL!l1'1'\'O

N° 24. de }.95':1:
Arü. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, a 8 de setembro de 1952,entre 'J Ministério da Agricultura e Hercího de Parva Furtado e sua mulher Marra de Lourdes Correia Fur-ado, para fms de irrigação agrrcotaem terrenos de sua prourtedane situados [:.0 local denominado CoronelLucas, Ilha das Batatas, Municípío de Parnaíba, Estado do Piam.Art. 8,J Bste decreto .egisiatavo entrara em vizor na data de suapublicação, revogadas as -tísposícóes em conrrauc. <:>

Senado Federal, 14 de julho de 1954.

JOÃé) CAFÉ FILHO

Presidente uo Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '11,1.", da Consütuíçáo Pederal, e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGlSI,ATIVO

N.u 25, de :1.954
Art. I.' São aprovados o contrato e o t.êrmc aditivo celebrados, resuectívamente em 21 de dezembro de 1950 c 2 de janeiro de 1951, entreà Departame'nto dos correios e -rcteeraros e 3. firma Ertcsson do BrasilComércio e Indústria S. A" para construção da primeira etapa da linhaaerea I'ronco Oeste, entre fi Capital do Estado de São Paulo e a cidadede Campinas, no mesmo esta.to. na unportãncia de cr$ 3.082.000,00 (trêsmtlhôea e oitenta e doia mil cruzeiros).
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Art. 2." Esta lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, 14 de julho de 1954.

J oêo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso tcacíonal decreta. nos têrmos do a-rt. 17,
1.", da Constítuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIvO

N.o 26. de :954

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado a 16 de abri] de 1947,
entre a Divisão de águas do Mímstérío da Aarícultura e Francisco Per
ren-a Passos e sua mulher Maria de Conccíçac Passos, para írrlgaçâe
agr-ícola em terras de sua proprtedade, no sítio denominado Penha, si
tuado no Município de Iguatú, Estado do Ceara.

Art ó: nsto decreto .egtslatívo entrará em vigor na data de sua
publícaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de julho de 1954.
.jogo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

5

Paço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1,°, da Constituição Pederal, e eu promulgo o seguinte

DEÇRETO LEGISLATIVO

N." 27, ele :954

Art. LO E' aprovado o contrato celebrado a 15 de abril de 1M,],
entre a Divisão de águas do Ministério da Agrícultura e Santino Rc
dolfo de Melo e sua mulher, Petrcnilia Mana da Conceição, para trrt
gação em terras de sua oroprredade, no Munrcípío de Jguatú, Estado
do Ceara.

Art ã.v Este decrete legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de Julho de 1954.

JoÃ" CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 'fi,
1.", da Constituição Pederal. e eu promulgo c seguinte

DECR!êTC LEGISLP:nvo

N.u 28, de !.954

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de contas, em
sessão realizada a 13 de novembro de 1951, denegou registro ao contrato
celebrado em 16 de outubro do mesmo uno, entre o Ministério da Aero
náutica e Cláudio de Sá e Silva, para desempenhar, naquele Mírüsterio,
as tunçôes de I'écmco Sspcc';alizado e.c Mecámca .

Att a- reste decreto tegisrattvo entrara em vigor na data de sue
pututcaçào. revogadas as disposições em conr.rarro.

Senado Federal, 14 de JUlhO de 1954-.

Jo;,o CAFE FILHO

Presidente co Senado Federal
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Face saber oue o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo '77,
1.0, da Ocnstituicâo Federa}, e eu promulgo o seguinte

DEC:::tETO LEGISLATIVO

N (, 29, de 1954

Art. 1.0 f: aprovado o contrato de empreitada, celebrado em 14
de junho de 1951, entre a Divisão de Obras do Departamento de Admi
nistração do uvlluístérto da Educação e Cultura e a firma Luis Fernandes
& Oía. Ltda .. para execução de obras de conservação da sede do serviço
de Estatística daquêle Mimatérío. no montante de Cr$ 42.364,00 (quarenta
e dois mil, trezentos e sessenta e quatro cruzeiros).

Art. 2.° nste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publtcaeào, revogadas as diepostcôes em contrário.

Senado Federal, em 21 de julho de 1954

,JoÃo CAFÊ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faca saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do artigo 77,
1.0, da Constituiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N," 30, de 1954

Art . 1.0 É revogada a decisão do Tribunal de Contas, de 28 de
Dezembro de 1951, denegatória de registro ao contrato celebrado em 15
de agosto do mesmo ano, entre o Ministério da Agricultura e Francisco
Alves de Oliveira e sua mulher Maria Augusta Assuncào de Oliveira, para
trrrgacâo agrícola em terrenos de sua propriedade, nos .êrmos dos decretos
leis ns , 1.498, de 9 de agôsto de 1939 e 3.782, de 30 de outubro de 1941.

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disuosiçôes em contrano.

Senado Federal, em 21 de. julho de 1954

JOÃo CAFf.; FILHO
Presidente do Senadot<'ed€l'al

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo Tl,
1.0, da Constituição Federal . e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 31, ce ·195{

Art. 1." E aprovado o contrato celebrado em 17 de novembro de
1952, entre o Ministério da Agricultura e Ma tras Olímpio de Melo e sua
mulher Marcolina de Arêa Leão Melo, regulando a execução e o oagn
menta das obras de irrigaçâo agrícola nas terras de sua propriedade. situa
das à margem direita do rio Parnaíba, no Municipio de Teresina, Estado
do Piauí.

Art. 2,° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
uubhcaçàc. revogadas as dísposiçôes em contrário.

Senado Federal, em 21 de julho de 1954

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal
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Faco sabe): qU'3 o Congresso 'Nacional decreta, nos termos 0.0 art.ígo 'n,
15', cn Constituição Pedera.l, e eu promutgo G seguinte

DECi\ETO L,:SGISLf;'nvo

N'Y 32, de 1954

Art , 1.0 :8 mantida a decisão por que c 'I'ríbunal de Contas, em
teSE~W 1'C2Jiz:1da a 5 de dezembro de J.952, denegou registro 8.0 contrato
celebrado a 7 do Novembro do mesmo ano, 8n1.;1"2 a Saçào de Pomeute
Agi'icola de Cuiab-á, Capital elo Estado de Mato Grosso, e Marcelo l',,"-(ml.

«u», para execucâo de servícos de complemcntaeao de obras, equipamentos
c Instalações .no pôsto Agro-Pecuário de Rosártc-Oeste. naquele Estado,

In'L 2,0 f.'ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçúes em contrário.

Senado Pedcral, em 21 de julho de 195~,

Presidente do S2TIado Fectexat

Face Sab81' que o Congresso Nacícnai decreta, l~'.OS termos do attiao 77,
1.0, (Ia Constituição Federal, c eu promulgo o segumte

:DECRETO LEéiISLATIVO

N,C 33, de 1954

A1't, 1.0 É mantida a decisão- por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 23 de novembro de 1'852, recusou registro ao contrato
celebrado a 7 de novembro do mesmo ano, entre a Seção de Fomento
Am-ícola de Cuiabá, Capital do Estado ne Mato Grosso, e José Bernardo
Júnior. para execução de serviços de comptcmentacao, equipamento e tns
t~:1.hlÇÜO de energia elétrica e abastecimento dágua no Põsto Agro-Peouarrc
de Oácercs. h2111 como instaJ.8.ção de máqutnas no Pôsto de Leverger nu
quere Estado.

Art.. 2,° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposícóes em contrário.

Senado Federal, em 21 de julho de 1954

JOÃo UM:;; 1"1,"110

Presidente do Senado Pecerai

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo '17,
il 1.'\ da Constituícâo D'ederal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEC::;:SLATIVO

N.o 34, de 1954

Ar'G. 1,0 São aprovados o acôrdo e o termo aditivo celebrados, res
pectívamente, em 14 de maio e 29 de julho de 1952, entre o Ministério da
Agricultura e () Estado do Esptrtto Santo, nara execução dos Serviços de
Detcsa Sanitária Vegetal naquele Estado.

Art, 2,0 :8sie DEcreto Legtslatívo euta-ará em vigor na data de suo.
publicaçáo, revogadas as dísposíçôes em contrario.

Senado Federal, em 21 de julho de 1954

JOÃo Cf\.Ff; FILHO

Presidente do Senado Pederai

7
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Face saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo '17,
1.'\ da Oonstatuíçâc Irederal, e eu promulgo o seguinte

DE'eRETO LEGISLATIVO

.N.G 35, de 1954

Art. LO f.: aprovado o contrato celebrado a 14 de abril de 1947,
entre ó Ministério da Aerlcultura e Jose Bezerra da Costa e sua mulher
Adélía Fernandes de Oliveira, para u-ngaçào agrtcoja em terras de sua
propriedade, .no sitio denominado Penha, no Município de Iguatu, ~;st,ado

do Ceará.
Art. 2.° üsre Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publícacâo, revogadas as disposições em contrárro.

Senado Federal, em 21 de julho de 1954

JOÃo CMÉ .F\ILHQ

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do arttgo 77,
LO, da Constdtuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DEcnETO LEGISLATIVO

N,O 36, de 1954

Art.. 1.0 Cf!:apl'ovado o contrato celebrado em 14 de outubro de
1952, entre o Ministério da Agrrcultura e o Estado de Santa Catarina,
para admmístraçâo e exploração da rêdc de armazéns existentes no refe
rido Estado, visando à preservação das safras de cereais,

P;J't, 2,° :este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publícaçáo. revogadas as dísposícóes em contrário.

Senado Federal, em 21 de julho de 1954

JOÃo CAFÉ FrLHo

Presidente do Seriado Federal

Face saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos (lo artigo 77.
1,0, (18, Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 37, de 1954

Art. 1.0 f: aprovado o contrato celebrado a 6 de dezembro de 1952,
entre o Ministério da AgTicultura e Raimundo Augusto de; Lima e sua
mulher, para execução das obras necessartas à írrtgaçác de:: terras de sue
propriedade, situadas na jruzenda "Sâo Ijommgcs". Município de Lavras
da Mangabeira, Estado do Ceará, na forma do Decreto-lei n.v 1.498, de 9
de agosto de 1953 ~

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entrará. em Vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de julho de 1954

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal
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LEI N.? 2.252 - DE 1 DE JULHO

DE 1954

Dispoe sôbre a eorrusçõo de meno
res

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L° Constitui crime, punido com
a pena de reclusão de 1 (um) a 4
(quatro) anos e multa de Cr$ 1.000,00
(mil cruzeiros) a CrS 10.000,00 (dez

mil cruzeiros), corromper ou facilitar
a corrupção de pessoa. menor de 18
(dezoito) anos, com ela praticando/
ínf'rucãc penal ou mduzlndo-a a pra-"tícá-Ia , .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1951;
133.° da Independência e 66.° da Re
pública.

G~ÚLIO VARG.1S

Tancredo de Almeida
Neves

LEI NY 2.253 ~ DE 1 DE JULHO DE 1954

lsc.;:ta üe pngamento de direitos de
lf/1,JJoriaçao e taxas aduaneiras ex
~r:t? a de previdência social, 1~ate
1U1'/S " destmuq,os à instalaçâo do
Hospitol EUFao de Lucena, no Es
tado de Pernambuco.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, n?s. t~rmos do art. 70, §
4., da Constituícâo Federal a seeuin-te lei: - , .... 0

Art. 1.0. B concedida ísencâo de
tributos de ímporbacão e taxas adua
nerras, exceto a de previdência social,
~?S v,?lL;m~3 contendo materiais rne
cnco-cirurgreos e hospitalares desti
nados ao Hospital Barão de Lucena
dos trabalhadores da indústria d~
acucar, do: Estado ele Pernambuco, e
importados pela Sociedade Beneficen
te e Hospitalar das Usinas de Per
nambuco.

Art. 2.°, Os materiais a que se re~
fere o art. anterior compreendem:
I - Gabinete Dentário, no valor de
"- US$; 5.107,00; II - Aparelhagem

de Pluoroscopia, no valor de - US:$.
1.290,00; III _ Aparelhagem de Fi
sioterapia ,no valor de - US$ : .....
4.751,GO; IV - Aparelhagem de Ra
dioterapia, no valor de - US$ ....
15.064,05; V - Aparelhagem de Raios
X, no valor de US$ 11,1?1.22; VI 
Sala de Autópsia, no valor de - US$
5.271,00; VII ~ Sala de Ginecologia,
no valor ele US$ 4.385,05;; VIII ~
Sala de Refração, no v810r de - US$

~~~6~tO~af~ ct; ~a~~~~1 S:~~l~~Ojfgi-
Sala de Oto-Rino-LariEgolo-;;ia, no va
lor da - US$ 5.491,35; XI - Apa
relhagern de Urologia, no 1/3.101' de 
USs 24.455,55; XII ~ Aparelhagem
de Parmácta. no valor de - USS ..
6. 74.iJ,41; XIII Instalação para
Banco de Sangue. no valor total deuss 48.032,68; XIV - Laboratório
para Bíoquírmea, no valor de USS
Z5. 453 /0; XV - Centro Clrúrgrco, no
valor de - US$ 71.092,00; XVI - Blo
co Obstétrico, no valor de - USS _.
32.422,95; XVII - Sala de Parto, no
valor de - USS 5.095,26; XVIII 
Aparelhagem de Angíograría, no 1-'2.
lar de - USS 10 563,80; XIX - Apa
relhagem de Ratos X Móvel, no valor
de - US'S 2.291,00; XX - Equipamen
to parn copa, no valor de .- USS ..
9.720,00: XXI - Móveis, no valor de
US$ 2.940,00; XXII - Aparelho de
Metabolismo Basal, no valor de USS
1.050,00; XXIII - Eletrocardiógrafo.
no valor de USS 575,00; XXIV 
FJetr:JGncefalb~rafo, no valor de US$
1.700.00; e XXV - Esterilizadores dos
Andares, no valor de US$ 2.912,00.

Art. 3.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicacão, revc
;'.:".0.:1'.1.'> 8.S disposições em contrário.

Senado F'ederal, em 1 de julho de
1054.

rono Café Filho, Precldente do se
nado Federal.

LEI N.o 2.254 - DE 1 DE JULHO DE 1954

Ccmeeâe isencâo de todos os tributes
para seis sínos de brcmec, seus per
tences e acessórios, destinados à,
!?Feja do Iâcsteiro de Seio Bento do
Rio de Janeiro,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do Art. 70, i
4.°, da Constituição Pedernl. a seguin
te lei:

Art. 1.0. É concedida isencão de
todos os tributos, exceto a taxa de
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previdência social, que incidirem ou
hajam mcidído sóbre seis sinos de
brcnae com SP.2S armacóes e demais
p2l'tCE~2S) beil1 ccmo sels motores para
SUB. movimentacào e respectivos accs
sortes, importados pelo Mosteiro de
S8\l Bento elo Rio (22 Janeiro e destí
nados 8, sua Igreja.

Al't. 2.0. Estn lei entrará em vigor
nn data de 5P8. pubhcacác.

Art. 3,0 ;::r.evog,rcn-se as dispost
çõcs 8111 contrárto.

Senado Pcderat, em 1 de julho dê
1934. reão CUj'e Filho, Pi-csldantc
do Scnado Y'ederal.

IJ'C':l N ,D 2.255 - DE 1 DE JULHO DE 185<:

A;;S2(J'iLtC!.. 8'J,::-',lenc(io e iscncãa fiscal
ao Cencro Brnsiiciro àe Pcecniisas
Físicas, e dá oaií"(:;;-; momaencias.:

o COYlSTCS:::O Nacional decreta e eu
promulgo, nus termos do art , 70, S
c.", da constitlúG8.0 .Fedai'a l, a seguin
te lei:

Art. t.". S:lO asseguradas ao OEE
tro Brasileiro de Pascruiaas Irisicas,
com sede nu Distrito Paderal, como
estimule às suas atividades cientificas,
:::5 seguintes concessões:

a) 3ubvenr..ão' anual de Cr$ .",.,
10.00,8.000,00 (de;~ milhões de cruzei
1'05) ;

b) isenção de quaisquer impostos,
direitos e taxas alfandegárias, exceto
a de previdência social;

C) franquia postal e telegráfica;
d) licença para importação e

cobertura cambial relativa a apare
lhos, materiais, livros e publicações,
destinados exclusivamente às suas ati-..
vídades cíentmcas

Art . 2,°, Para pagamento da sub
vcnção no corrente exercroio, c aberto
no l.\iIinisto'io da gducaçáo e Cultura,
e S81'a automàtccamente registrado, o
crédito especial de CrS 10. Doa, OOG,OO
(dez mnhões de cruzeu'os) .

Parágrafo único, O Ministério da
Educaçô-c e Cultura poderá solirccstar
o pagamento da .subvencâo DOS exercí
cios postcríores 8P houver, comprova
damentc, mterrupcâo ou desvio dos
ooctívos do Centro Brasileiro de Pes
qutsas Físicas.

Art. 3.°. A Umáo, para defesa na
cional, poderá utüíaar-se. sem indeni
zação, de quaisquer inventos ou des
cobertas do Centro Brasileiro de Pes
quisas Físicas, desde que êste aceite
as condições do art. 1.0.

Art. 4,°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, indepen
dente do regulamento, revogadas as
dísjiostçôes em contrário,

Senado Peuerar. em 1 QC julho de
1051, - Joào CaN Filho, Presidente
do Senado Federul .

L:~I NY 2.253 -- DE ô DE JULHO

DE 1954

Lntal'i?~:t o Potier Executivo a a!JriT,
V.;l;) i!;Jinistéi'io da Ar;,"riculinla, o
creüiu» C81JcciC!l ele CrS ;,].0.0-0. OC'~/}G
inuu G,ê.(xiZial' a rec-mstrncco da usi
nu elétrica rio Ccsueiro, em. ttuínuui,
Estc:do da Eahif(,

o Congressol:'Jac201!.c'tl decreta e e"
promulgo, nOG termos do ai-t . 70, ~

é.v da Conatituícão .o'cderal, a seguln
te Lei:

Ai-t: 1..<' E' o Poder Executivo au
tcrizado a abrtr, p8,!,Q Mimsterío (h~,

.li.gi'icultUl':J., o credito especial de Cr$
2.000.0'00,00 (dois milhões de cruzei
1'05), para auxiliar a reconstrução da
usina elétrica do Cajueiro, em Itabu
na, Estado da Bahta .

! •.rt 2,u Esta L8i entrará em V12,'0)'
11<". data de SlJ.Q publicanào, revogadas
:),5 disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de julho
de 1954.

JoÃo CAFÉ: FILHO

Presidente do Senado Federal.

LEr N.o 2.257 - DE 6 DE JULHO DE 1954

Autoriza o Poder E,xcctd:ivo a abrir
ao Poder J"udiciário - Trítnnuü Su
paiO"( do Truoolnc - o credito espe
cial de Cr$ 15::l.070,OO paTa paga
,nenio (io acono de emerçencia,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°,
dê. Constituição Federal; a seguinte
lei,:

Art, 1.0 É o Poder Executivo auto
rlzado a abril' ao Poder Judiciário 
Ti-íbunal Superior do Trabalho o cré
dito especial de Ci-S 152.070,00 (cento
e ctnquenta e dois mil e setenta cru
zcíroai para atender 8.S desesas cor-o
rcspondentes no abono de emergência
de que truta aLe! 11;'-' 1,900, de 7 de
julho de 1953, no exercício de 19'53,
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tinada à Irmã Berchmans Zuchetto,
lIO colégio Externato Madre Clelía
em Adamantína .

A~'t, 2,0, A imr.:.2:c,1 de que crata o
art , 1.0 usufrutrá das vantagens Q"[!
tn lei mesmo Cl1.1P U:IL'l:l eutc despa
c)~'1.62, sem mc
diante t.êrmo

Art;. ;'Lo Esta vigor
1,:) 60.1:" de sua ~:;L~Uic(:(:

/n-t. l 'J Revogam-se us d.sposí-
coes em contrárto.

Senado 1"cC:-:,t·::'(1. CL'J fi rte iutho de
i.Sé4. - João Café Filho, Presidente
(~O Senado Federal,

abrir
rIo
d"
de
de

(!O /.'(;:1-::::'
·i':'·(f.i;~~f;'w -- () crcciio
(>; lQ:;;.S",~U(] tsura í'Y::ícnn2:~ éo

ocoriâas nos ecercicãcs
Q. lt;~2.

Art.. 2.0, Z-:;b lei entrará em vigor
na data de sua publícacãc, revogadas
~0 rüspostcóes em contrár-io.

LEI lTY 2 .1::;0 ~ [':'~ C [,I': .J"ULEO nz 125·{

Il.'Id::::?;t!, o

Senado Federal, em 6 de julho de
lD5~, - Joúo Café Filho, presidente
c~;, SSJ:r.c1o Fede:J'al,

U;;-T 1:1.0 2. ~:SG --- L: a :r:c ,1Uf,:nG
ns 1854

o C021g-:,'Ci;SO j\';";.CiOE:,'Ü decreta 0 ca
rcmulgo, nos t0~'jXiOS do art . '7'), § 4,",
1 Ccnst.tuíçâc Joederal. " ecguinte

:.2J.:

" Co ·;f;re~."ó'J jqacional decreta c eu
;~,:_'S têrmcs do art. IV,

Pcdcrnl. ;1. segum-

.t\',,' J,". I;; o pc aer E'XCC;ltÍ'.-'O auto-'
z-izadc a cUJi'i" ao POc\'Jl' .Iudieíúno 

(,8 ':;:'n~))(-Üho, 'Lrfbunal Rc-
6,_, 'I'rnoalho (h 4." Região 

o credito especial de Cr$ 1'03,222,10
(cento e mil, duscntcs e vinte c
dois e d2z para

Concede a
1. 5GO,CD a
coietor tcücrcã.

1íl'?;-,::;al de '-"I

J)on.:al Lt!8, c;t-

LEI N,o 2,259 - DE 6 DE JULHO DE 1954

8'~nê-'Lclo I<'''cIc:'8.1, Ç;~1 3 di" julho de
10~,t. _. JO{i!) Ce,;'s L''ZZ?W, Presidente
do S8x;2tdo Federal.

I.O g' concedida a Amélia RR~

1,10;; ","Z, viúva de Dorvnl Lua. ez
GC:t'~()~' rcúeral, a ;.;:",,1.":'.3210 especial de
" J .,·';CO,OO (um ruil c quinhentos
C,'. L:zcu-osi , enquanto sa co:,,-
;::~êj var no c: tado viuvês .

pagamento da P211::':2.()

à conta 6.", verba
8.0 pagamento

da Unlâo, a cargo
d:: Fazen.Ia .

tri;. 3.° .~~:;:ta L:c; entrará
C8. ()~1ta r10 ~.'!,'8. publlcaeãc.'
~·~.S :.:i'ip:':'~:,C':"; em contrário.

4.80D,0ri
8õ '7T2,liJ
l1.G~O,OO

103.222,10

seguiu tcs
exercícios

a) -~ Dlàrías
Li) Sucstltuícóes
U) _ S~'i:0.1.'io··Ü\1l1ÍHn

To ta:'

)--;['?r:~;;'Cnt0 das
occrrtdas nos
J.f!52 :

Al'L 2.0, .~':',,:,t3. lei entrará em vigor
;)fl, data do SU8. puhlicaçâo, revogadas
as clispcsiçôes em contrário:

GCD8.c10 Federal, em G de julho de
liJ51, ~ Joiio Café Filho, Presidente
do Senado Federal,

o C,)l'),]TCSSa N8cioD8.1 decreta p cu
cromulgo, nos tôrmos «o nrt. 70, ~ Sc,,\
da Oonatituicáo p'edcrul, a seguinte
Lei: .

Concede ieencão ele direito, iínv;sto
ele consn1iW e tuxus, para impOi'trl
eco (Ze U1Wt, de Santo An-
tónio, siectinoâu Irmã Bercnruins
Zuchetto,

o COD:-:;l.''2SSC Nacional decreta e eu
nos t;Sl'i110S do art . 70, 0 1,°,

Ocnstituicâo Fedc1'81, a seguiu
te lei:

Art , L°, ]: concecüda ísencão de
díreíto, ímpôsto ele consumo e taxas,
exclusíve a de previdência social, para
Impcrfacâo de uma 0,~ San ..
ts Antônio. procedente Itália, dcs-

Ccacedc IJ

;~.COD,OO

àiencor.

Art. L°
o-s 3.

2.261 - DE 3 l'I: JUJ,l':C
DE H!54

p8'l1.SaO vital cui ele C7(~ "
meneais à viúva Ju.Zida.

E' concedida a pensão de
(trê"c; P".!T ctuven-os'i mcn

ólencar. ·,iÚV3 d:) CG
Antunes Alencar.
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RSVO(F~ o ort.,
mero
10(5. c

Parágrafo U11lCQ. A pensão de que
trata ôste artigo terá caráter vttali
cio.

Art. 2.° A despesa, com o paga-o
menta da pensão estipulada no art.
1,°, C01T8rá à conta da dotação 01'Ç',;1
mentárra do Minlstérro 68 F82'2nda,
destinada 8.0S pensionlctas da Unlâo .

A'L'i;. 3.0 Euta Lei entrará em víaor
:;;18, (L~ sua publioacâo l'2VOg?:J:3.S

as em contrário.
,s.='I1i1[~~) .F-t'dc}'n.l. em r ele r:~'~

F;~1 -~- J"fio Ct);/:~ Filho,
C\;; ~'>:;~,~~do Feclcral .

LEI J'T." 2,262 - r-» 3 DE Jur.:!-IO
J::B 1.95·1

G,O do Decreto-lei 7:d
de 2t, de dsscmbro d~

outros provi:~ências.

o Convi-esse Nacional dC'31.'8t8. 8 cu
!!'.'ODln\:;>;(), nos termos do are. ';'D, ~ a.v,
de Ccnstituiçfio Pedernl, a seguinte
Lei:

..'\1'1; 1.°:8' revogado, para os efcítcs
G8 direito, o disposto DCI nr-t . G.o do
Decreto-lei n,08.440, de 24 de deaem
bro de 1945, oue estabelece normas
para auuisicâo. -pelo Banco etc Crédttc
tif), Borracha S. A" hole Banco de
crédito da Amazôuta, do acêrvo das
concessões de Belten-a 8 Pordlândía.
que pertencernm à anüsra Companhia
Po-d Industrial do Brasil.

Art. 2.° Fnouanto não fôr organi
sada a entidade autárcuica de que
ürata o art . 8.° do Decreto-lei nú
mero 8.44D, de 211, de dezemoto de
19A,S, 30,0 assemn-nôos fi todos os ser
vidnres do Mlnlstér-ío da Aartculttn-a,
em exercício nas antivas concessões
Ford de Belterra e Fordlândta. na
E"j:8.do do Pat-á. que não se'iarc tun
etorvu-íos núbllnos 011 a êstes asseme
jhsrtos. as garantias das leis traba
Ihtstas .

Art 3 o Será computado, para to
(los os efeitos. o tempo de servíco
urestado 2~ ant.lea Comnanhia Ford
Tnd'nf';h'in.l de BT'8Sil 11010s servidores
de 1i'1.1e trata o D.l'ti0:n ant.eríor.

Art. 4'') C'nnPn1Jfl extensivo ?.0 nes
soa.t 00 Min;,qh'l'io na ,l\P'l'iclJ!t,Ul'a,
br"l(>fici~f1o nn1' (>~t,8 11'1 o di';n~n""t.0 no
art 18 rh Lr-i n." 1.7€S. de 12 (1", de
semtwo ("10 l'Vi2. que cnnr.ede 8'\30no
~p "'m!,)'')'(:'ncifl nns SP1'v\"1rwes civis da
1]-<1'';;1'1 e (los 'T'l'rl'HAl'ir,s

Al"J; 5° O PO"'0,:, RYf'Ollt,ivo 1)1'0
vicll"'l1f'lflT"'i (lPllf:]'(~ 0m f; f"r>;<:.) mcsps,
o C!Jmnrilnf'nt.fl (in' est,8b~1"'Ciil() no
~ll't go 00 Dpr',''''to-loi n.o 8.440 de
24 de d0'~cmbr0 de 1945. '

art , 6,0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
95 cjsposícões em contrário,

88n8.10 "Federal, em. 8 de julho de
1954. - João/Café Filho, Presidente
6.0 8::::n2.o.8 Federal,

LEI NY 2.253 - r:E S DE .rur.no
DE 1951

J'~7(t0h0:( o POcZC1' E:~fC'ldiv0 a aorir,
ilJi?!, da Aeroruuitica. o

de CT8 835. 0'78,GD-,
"I6SpCSc..c; com. a m-:

uo d0 &'!uC!o do
r.. '<Í, c! re;;~;;;,:"d~ e!nSecr, âe ge-

s.r-t 1.0 E' 0 PCdC'l' .:?",:ecnEvo auto
ri.?" do a ebm-, pejo Mínistéi-io da A8"
ronáutica, o crédito especial de CrS
38;),978,('.0 (trezentos o citonta e cinco
mtl, novccentoe e setenta e oito Cl'U
7.Cj.~")S e OÜ:C').l;;9, centavos) , para 080r
ror 8.0 oacamento de\·'i(~o ::10 F"StC1r]()
elo Pará; em vu-tndc ôa r8(1 -.ttsícão r)n'3

tr~~T'"nné; 0 benretto-tan nf,l.,"« extsten
tcs, vizinhos 2.0 Instituto Lavro Sodré,
na G8.pit8.1 do mesmo Estado, de sua
prormcdade.

Art, 2,° O crédito ::1 n118 S0 refere
o artiq;o anterior será distrtbuido ao
Tesouro Nacional e escrtttn-ado pela
riontadorta Geral da 17f;~llh1ic[l COHl.0
desuesa efetiva do Mi.nif,t,(;l'io da Ae
ronáuttca para crédito (10 ESt800 do
·Pal';'í. em 8;1;1 conta corrente com o
Tesouro Nacional,

Art. :i 0 I'st.a Lpi entrai-á «m v·i".'!)"
na 0flt:1 (1(' sua nubltce cão. "f'YC<:;pdtlS
as rl\"''''n'''·kn0~ em ccnttár!o

f)P118.do Pp(le,'81, pm !) /5~ iulh" de
10!11. .](O(1f) Oa f~ Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.? 2. 2ô4 - DE 12 DE JULHO
DE 1954

h.utnrisf( o Poder Exccutroo a tuumirír
um terreno cera construcão da E.<;
cota lnrl1fsf'rial de Araca-iú. Estaclo
de Se1'CJiVe,

O Con<:!:1'f'S80 Nacloual decreta e eu
m:omulC"o, nos tênnnc-; do al't, 70, § 4.°,
à8 COllstitui2.0 Federal, a seguinte
Lei:

Al't. 1.° f~ o Pode]' Executivo auto
riz8.do a adquirir, para construçfio da
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Escr]a Industrial ele Aracaiú, um ter
ren~ que escolherá, utuíwando, na
a01Ji~if:8.0, os créditos de CrS enn. OOOJOO
(oitocentos mil cruzeiros) e .,""':'
C>,,s 101. 520,00 rouatrccentos e um mil,
ouinhentos e vinte cruzelros) , . cons
tentes, reenactivamente, do~ Orca
7"J-':nt-GS de lDf)1 e 1953 e anterlormen
tOe destinados à' rtesapropriaçâo de t21'
l'C~".O para ° mesmo fim,

Art.. 2. Revogam-se as dispcsicôes
em ccntrár!o .

,':::8:0,,'"H10 Fede1'8J, 12 de julho de J.954,
- João Cn/..: Filho, Presidente do 8-2
nado F8de~·8.1,

L>:!~I N.? 2.285 - DE 12 DE JüLHO
Df: 195~

Concede o a1!trmo de Cl'$ 1.000.0GO,OO
à ~~ssociaçâo Brasileira de lVfunici~
~Qi08 ,

o Con.-:;rpsso Nacional decreta e eu
prcmulwo, nos termos do art. 70, ~
-l.v, da Constttuíçã., Federal, a seguinte
lei:

ArL 1.0 f~ concedido à. Associaç§,Q
Brasileir-a de Municipíos, provada a
~V2 8;~isi:(hlCia leg-al, o auxilio de ",
Cr8 1. 000.000.00 (um milhão de cru
eeiros) , para pagamento das desnesas
com '0 J: e In C0m)Te~c;G N.8C1D118.1 dos
s,il:n;ciDios Brasíletros. reaüzadca. l'2S
pecti',f8.mente, em Petrónclís, em abril
ele 1.950 e em maio de 1954.

A!'t, 2.° :fi: o Poder Executivo autori
sedo a abrir, pelo Ministério da -Jus
rica e Negócios Interiores. o crédito
especial de CrS 1.000.000,00 (um mi
Jaão de cruzeiros). para atender ao
auxílio a que se refere o arb . 1.0.

Al't. 3.° Esta 12i entrará em viaor
n!\ data de SW1 PUbJiC8IlflG, revogadas
as disposícões em contráio .

Senado Federal, 12 de julho de 1954,
- Joõo Co fé rillw, Presidente do Se
xado Federal.

LEI N,o 2,266 - DE 12 DE JULHO
DE 1954

1-.fodijica os arte, 3.°, 21 e os §§ 1.0 e
2.° do ort, 11, revoga a letra d, do
íiera I do art. 6,° da Lei n,o 1.~93,
fIe 13' de dezembro de 1951, e dáou~,
'Tas proriàências,

O Gou0,Tesso Nacional decreta e GU
p~'or,~".l]gO-, nos tê~'mos do art, 70, § 4.0 ,

da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art, , ° O arb , 3,° dn L8i n." 1.493,
de 13 d~ dezembro _de 1951, passa a
ter a seguinte redaçao:

"Art , 3.0 As subvenções m.'din~U'ias

O" e,·traordiD2,1.'ias sei-ao concec;11.d,as,
v. .~ -iel - o esn'~cm aind"nG11d en te de legrs 8·08~ . "dv

, -'de
-" ...... ... 'J)' <"' ou D"IV2 asinstítuícôes PU) roas -"'., ') l'C"U-

caráter" assistencial e cultura J "

Iavmcntc orgamzadas , ,
, .c ,_. As entidades pu-

Fm"'f').'8.J.O UDJCO. '""; t côes 1'e18-
bücas, tienafíciadas com no ~:?;";_. pro
i-idas nêstc artigo, aprc.,;en rm.o --80
n,.;';";... a ~le anltcs....cão dos recursos, co
i,..y;J~i~·tl;"io a -_{~,r}c J;StiVC1' consi?,Xl8.d:J
rescccnvo crédito , "d"

f;. j't 'I ° l!; rCV00';",dq a letra elo
1t;';.1 j do art'. 6.0' da LC'i n.« 1.493, dc
I? doe devembro ele 1951. {

Art. 3.0 Os ~~ 1.° e 2.0 do 8.1'';. 11
(~:l, I,et n.? 1 "193. de 13 de dezembro
di':' ~!\S1., passam a ter a seguinte re
d::J,,2,D:

., ~ 1.0 At2 8 Ül:1 do último dia (lo
môs de fevereiro, (1,", cada ano. o Te
som-o N8r:i,(lD8] distrtouirú às De]Sº-R
r:ÜJ.~ FisC8:h nos Estados 8" quantias
cerresnondentes 8. SUbVc>llCÕCS ordíná
]':C:'" dr-stínadae às tnstltuícôes com
séde nos mesmos, :1.S quais 881'80 pa-

semm-e oue cosaivcl. indenenderi
de !'P0~·i~1·imfnt.o. 11.8.,5 coletorias Ie ..

deraís ::1~,,' Muntcicios .
~ S.O O JV~inist!'o de Fstado comne

tente soücítará no Bencc do Brasil à
conta dos créditos postos à sua dis
nostcâo. () 8"~~am(\'.~to (1,,5 subvencôcs
oxtrnordimu-ias às instttuicões bene
fici8.r8.S, no local das sédes destas ou
nas localidaô es mais oróxtmas, ';l0r
Intermédio das Aeênoias do ref'ertôo
Banco, deduzidas de cada uma as ta
xn~ de servico uancár!o".

Art. 4.° O arb . 21 da Lei n.v 1.493,
de 13 de dezembro de 1951, transfor
mado seu narárrrato único em ~ 1.0 e
acrescentado mais 11m parágrafo, pas
sa a ter 8. seguinte redação:

"Art.. 21, Enquanto a matéria não
tôr regulada em legtslacão especial,
esten.Iem-se, no que forem aplicáveis,
as disposições desta lei, inclusive o ar
tigo 11 e seus par-ágrafos, ::lOS paga
mentos de subvencões ordinárias e ex
traorctlnártas consianadas nos orca
mentes dos Minlstéríos da Aeronáuti
ca, Aerlcuttura, Justiça e Negócios In
teriores, e bem assim, ao Instituto
Nacional de Estudos Ped.:l.g'ó~ricos. )::8.1'a
Pl'Os::;!cguimento de obras. mediante
acôl'do com est!J,1Jelecilllcntos de ensi-
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.L2·1 I':,O '/,2C' ~ .;)Z 1-1 DE: j--ULHO
DE 18~·L

2,D O favor,
1.''' :0 restrito [;;)5

Art.. 1.° '(~ iS8J:J.'C,.l,P01' cmcc anos,
de

mcrcndcrina
Bel' vendidos a

previa ::H:t"Jl'iZ2(.'.J.G
(i:~ competente 8 paguman
to CIOS du-c L8:'::, segundo o valor que
U ';-;:'2 -~1 na é:~)OC~i, atendi-Ia sua ue
I» ~~Ci8 ,:::0 decorrente de L'f,O.

ó.rt." s'-.o :f: concedida ainda, à FU!l-

;;.';"i~;;~;n(\; ~.'.;~~':,:~o-= d~~o ctJ;.~,;~,i2~~t~.sjt~
" CXC2(G a de »revi-

ímoos!o (1'2 CQlV;U·*
e ouatro) caixas

tc-czcnjos e quatro:
"Hnmmermll Braille

movecentos e oitenta e
zinco de 0,25, C011.1
:::1.1'", trabalho de es
,c'2" ,; (:é,:~'.'}ci.::,,~i.:)n imo'

u:S:l'f2:,:~ 1J:ind".

menta ]Yt'Ó~~l'j03 parn 2
-ns ,'1 oue 82 DJ'G]~5e a

Art.. 3.0 .As mercaocrras e materiais
;-'ii'J01'~;acJ.z~3 ou i-eccbidca eF:I doacâc,
CC}.:.l 05 favores c1c:õtaLc:i, não poderão

~~~~:~6~":·j;';~nL;' ;17~:~loO' I)~~~:~~;-·~~;~~'O L1~i'~
direi tc.s exceto :~(..3 i~rc,::~l-

1.:21 N.o :? 262 - T:B 1-"'~ DE ,;-,JLUO
DE 1.SÔ'l

(.~:'71,ffi (.~ F?tiulaçi2o nora o Livre do
Céço no J3rc.siZ (10 1JC~)(i:iJW'}/.20 (lg
i'n?,:;as!as e 'i(":f(!s .caero:e,

(j GC:l:;;1'c,':~~D Nr.cionnl decreta e eu
lWS termos (ia art . '!v, 'LO,

F\ ,~l2:"?J, a

art. 1.0 do Decreto n.o 15.073, da 1;;
do março de lJI;A, durante os periodca
em que aquela Estrada estava arrcn-.
dacla »)010 (3oV21'nO Federal a pessoas
jurfdícas de direito privado.

P2.rÚ'D:O.J:O único r~ extensivo 2,0-';)
rcrrcv.árics a qU8 se retere êste arti
go o ;:;670 das vantagens quo faculte
a l1Y 2'::: de maio de l{>i3.

2,0 lei entrará em vígor
na data de sua pttblícaçào, revogadas

dísocsiçôes em contrário.
CeEf',c.1C1 Fadcrul. C1.11 JA de de

J.j;ji. - Joilo Caié Filtro,
~',8 S2;:J.",e:o )?8dET8.I.

decrete e cu
7{), § ,~Y,

a seguinte

no médio, e ao Serviço Nacional de
'I'uberculoae para custeio de leitos des
t.icados a tuberculosos ou construcâo
no Distrito Federal e no interior "co
pais.

§ 2.° Ê extensivo às subvencões 01'
dinánas consignadas nos 8.l1CXOS dos
1\f.i:l!li3l:óriDs da ô.eroná..utíca, Agricul
turu e JU.3'~i:::a e Negócios Interiores,
o caráter continuado previsto no § 1.0
00 art. 3.° da mesma lei".

Art. 5.° Não se aplica, quanto a
"~1bvE::,-,-~62~ constantes do Orcamento

Mínisterto da Agr'icultura rara
:::~3, e anteriores, o díspõsto nos ar

6.°, letra c, e 19, da Lei número
1, de 13 de dezembro de lS'S!.

6.° .A3 nlteranõcs resultantes
de lJ:iV8. l'ec18.C2.0 do art. 3." da Lei 11.0

::"<;,0:), de 1~1 de dezembro de 1051,
acl'car-se-áo também na execucáo do
Crr.amento d::' Uniaa de 1953 ..,

IH't, 7Y CC1Tl';,o por conta da Umáo
e se1'00 ntcnriírias pela par-te ~~tribuida
ao Ocnuelho Nacional de Servieo S;).
ciaI. de acôrdo CCl~"1.1 o ~ 2.0, elo nrt.
'1.0. (ia L2i n.c 1.49:3, de 13 de dezern-
1:):0 as c12ê)DCSaS buncárfas com
o (hG sunvenoões extraor-.

que se !.'21:'81'8 aquela lei.
AI't. 8.° São consideradas corno feí-.

tes distintamente 2(:-S Mímstcríos da
";:"';S;;~"e Cultura ,? de Saúde. eaos
'r Minieu-os as referências a,
~',1::11!Stàio cu a Minístro da Eduoaçâo
e Saúde que constam da Lei n.? 1.493,
de 13 (c dezembro ele 1851.

Art . 9.° Esta lei entrará em vigor
dato de rue pubucacão, revogadas

,c_', dj3~~< '~Ô2S em contrário.
"""w".,~::·.:;del":::l, 12 de JEIho de 1854.

Filho, Presidente do Se
:;:J Pederul.

1."C 1 o X': C'Jl,1:,;,;_ ;~'-:2:J, CG;','.O de SC}'-

,:~, ;"::.:);i(;:) C:0 Umáo. o ';::,;,'-,::)0 (>i;

ecrv (.~r; dos excramuncrr rtos -da 13:8-
b'[)( de ~.~' ']'0 ;::;C,'Yl8 f'_ ls~L !'L,

CCli!:;.0 ü~.i.,<,: '] :'ovc'itados t81'G:?::J;; elo

X.'[CinCZ'] C07:";.O [~e seroico pú-
liZi80 da o i:eli),po ãc ::-:eí·vico
dos exb"ctnl(íi;.cl'{:;yiOs â.~! Iietrcuia ele
Ferro Dona 'i'C./C2i: Oi isi'ina.
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Aru. 5.° ESt2 Lei entrará em vigor
na date de sua pubucaçâo.

Senado Federal, em 14 de julho ele
'lS5'i:, - Jor'io Café Filho, Presidente
do Seriado FecJ.cI'3J.

L':::::;:: -'.'T.o :::.259 - DB .20 DE JUI..EO

DE 1954,

C·:m::cue fi incíueãc ela Facuuuulc de
L,'ilssojiét da PCíúijicia Universidade

C'aUJlica ao Rio de Janeiro na ca'te
gO/:Cl de eetobctccimentoe SnlJVeíL

cictuulcs 7JCLo 001;&i'/':,0 J?eâeral.

O Pi-csidento da República:

Paco ~",1)81' Cf'.,,? o Congresso Nacio
decreta e eu sanciono a seguinte

/'ü'~, 1.° l~ co iccdioa o ínclusâo, nos
tÚl'J}US do 'art. 17 da Lei n.c l,2ô4, de
': de dezembro de ::850, da Faculdade
G2 FU()~:«i8. da Pontifícia Universída

ue Cutóuca elo r~io de Janeiro, na C,~,-

cie estcbelecímentos subven
cioneoo- pelo Cevêmo Federal, a que

J'C2lC] ':~ o avt , L8 oe mesma Lei, COl'
responocndo-Ihc a subvenção anual
de Cr~:' 2.500.000,00 (dois milhões e
~pÍn1181<:)S unl cruzeiros) .

AJ.'t, 2.0 É o Poder EXEcutivo auto

rízado c:" abrtr, pelo Ministório da Edu
cação e CUltura, o crédito especial ;:18
Cj-'~; _,508.(;'GO,00 (dois milhões e qui-o

nhentcs raíl cruzeiros) para ocorrer
8.0 pagamento da subvenção ordiná
ria prevista nesta Lei, no exercício de
1951,

Ai-t: 3° Ecta Lei entrará em vigor

na- data 62 SlU cublicacão, revogadas
DS dieposlçôes em contrário.

;,'Uo de Jnnen-o, 20 de julho de F;51.1;
L).o. da. Independência c GS.o da rtC
r,-);Jllca.

G'E'.ruLIO VARC,\s

EclÇ/ard Sunios
OSW[i.lrlo A:ranha

J..J~~~l 0.'." ;1 2'i0 - .').8 :::.:1 n; JóJLHO.

il~ 1954

/: if/~7~h~{ii~~i,',:i21:~~r ci;·~c'~,;I~~~Xg 23g;:;!;;
Públicas, o uic?ito eSjJsciuZ de 01'$
4;;. C12,SO, 7Jata p(!(.IamClu;o de 5'(1,••

,b'loG ao Engenheiro EcWson T'IlB

u';;b'cs â'l, Fonseca,

U Presidente cJ:1 HC9ÚblIc8.: Face
f~t1J8t' OH'2 o COl':'-l'CSW Nacional d()·

C"2ta (~' cu S::Hl0~0.::i.'J a seguinte Lc~l:

L~yi;. 1.c D' o Poder rsxecuttvo au
tcr.zado a abrir, pelo [<ijnistél'io da
'iTia.çCccJ e O}.;·t'8." Púclicas, o crédito
especial de 01'$ ';S,012,SQ (ouerenta e
oito mu eetsce l~Q:> 8 elu:<' cruzeiros c

GCOiT21' C'-O

EO ccvícdo uc
dctemorc d8

iY[cG.cír03
((2,

em :e.\:2 da :]:)1ho ele
c ce. (b

José A,lIL:!rlco

LISi N. o 2,271 ._- us 22
:DE J,-~,LI-W DE 1054

i'roi.i(~ sõore a (fr[jüi(~üo de inccmsiitu
ci(m~;'.UJc![Le nerunte o ,s·l1premo 'I'í'i··
GL:~~~'l Feáer-ü,

o Congresso Nacional decreta c ou
prcmuigo. nas tSl'i":1QS elo artágo 'íís,
P:G'ú{'.','a}'Q 4.°, da Oonstítuiçào i?eder8.I,
a i,C(;:~iilte Lei:

úi.·t, 1, t, ente ao Procurador Geral
da }"'2.8pútlica, tÔc18~ vez que tiver co
j,·,,'::r:;nnento ela existência (e ato que
inf),!;'1j::, algum dos p:'CC2itJS assegu
radcs no a!'~igo 7.°, inciso VII, de,
Conetituicào Pederul, submeter o mes..
IDO ao exame do Supremo 'I'rrbt__tnal

Pôc1cuü,
úruco . Havendo repre

de p81'~8 interessada, a qual
ser em 2 (duas) vias, o ato ar,

,;'üdo (1" inconstitucionalidade S8:,Ú

submetido pelo Pl'OC;Jl·a(~.Ol' Geral da,
República ao SU1J~'er;]() 'I'rrbunal Fe
ncrnl, dentro de S'D (noventa) dias, a
p::,;:ti:: GO seu recebimento.

Avt. 2, Nêsse prazo, por 45 (qua-
rcnta cinco) dias unprarrogáveís,
contados da ccmurucacâc (b respec
tiva essmatura. c Procurador Geral
da República Cl'..'-VÍl'2, SÔ)::l'C as razões
da im9~,r;11::W~lO do ato, os órgãos que
o tiverem elaborado, ou expedíco.

Art , S. 'J A falta. üC1. retardamento.
(2;1, mauífestacào dos órgãos em uprêco,
I,;'.') orejudícará a observância do pra
se f;onst",ni;e elo 'j)ar~\g:rafo lm;co do
2.rtigo' L ~ d'2sta Lei,
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Art. 4. o Aplica-se ao Supremo Tri
bunal Federal o rito do processo do
mandado de segurança, de cuja decisão
caberá embargos caso não haja una
nimidade.

Art. 5. (I Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaeão, revogadas
:',3 cUSPOSil.'ÕCS em contrário.

Senado Pederal, em 22 de julho de
1931.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data ele suapublicaçào, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Riu de Janeiro, em 26 de julho de.
1951; 133. o da Independência e 6-S."
da Repúblíca..

GETÚLIO 'VARGAS

Vicente Râo

OswuleZo Aranha

prceuiente cio SCí;aê'lo
rcaerai

LEa N.O 2.273 - DE 26
DE JUL:!IO DE 1854

Q congresso Na
eu sanciono, il.

o Presidente da Repúblíca:

GETÚLIO VARG.'\S

José América
onuaa« Aranha

o Congresso Na ..
eu sanciono, a

Fuço sabor Que
cional decreta e
sagumte Lei:

Art. 1.'-' E' o Poder Iãxecutivo UH
tcrrzado a abrir, pelo Ministórto da
Viacão c Obras Públicas, ° crédito €G'
pec!al de Cr~; 30. ODe. C:J::J,OJ (trinta mi
Jhões de cruseiros) , destinado à re
consõrueâo da barragem da Pampulha ,
em Belo Horizonte, Estado de Mínas
Gorais.

A.UiOTi.":(l o Poder Executioo a abril",
]:'8[0 Mmisi\;f"io da Viacelo e Cores
T';)i';lic{ós, o crédito especial ele .....

'2.0. O~O. OCO,G:J, üencuuuio à re
da 1)w'I'ageyn da Pam

rn~l1w, em neto H crtzontc, Estado ,-"te
1?ihws Gerais.

Art. 2. ~ As obras de reconstrução
da barragem da Pampulha serão exc
cutadas pelo Dcpm-tarnento Nacíona:
de Obras de Saneamento, GíU cooue
ração com o Govêrno do Estado de
Minas Gerais e a Prefeitura Munlcípal
de Belo Hcrrzonte.

Art. 3.° f\ aphoaçâo do presente
crédito compreenderá os estudos no
ccssárros e projeto da nova obra ou
aproveitamento da parte não destruí
da, demoüçâo ela parte que se fizer
necessária e reconstrução da barra
gem' inclusive aqulslçàc de equipa
mento.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicaçâo.

Art.. Ii .<J Revogam-se as dísposi
çôes em contrárro .

Rio de Janeiro, em 26 de julho de
1954; 133.° dt'. Independência e 66.
da República.

1,'2.1 1'1,0 2.~72 ~- m 20
DE JULHO ns 185-i

A,.~t0ri,?;a c Pcáer Etcecutioo a a7Jí'i:",
0;0 lWi1usidlio das Reiacões Exterio··
res, () credito esoeciat de .
01'$ 70 _G95. 2G~~,2D, 1JUrct - naqamcrüo
(La concritmicúo do Brasil às üestieeas
d(~ Comissê:o Mista õrasüeiro-Boti
üianc de Estudo e 11prov:3íiame'ato
(;;0 Fel/óleo.

o Presidente da República:

Paço saber que
cional decreta e
seguinte Lei:

Art.. 1. ,) E' o Poder Executivo au
tonzacto a abrir ao Mímstérío das Ice
Jaçôca Exteriores, o crédito eapeoíal de
Cr$ 78 C95.264,30 (setenta e oito rm
Ihõ8S, noventa e cinco mil, duzentos
c sessenta e quatro cruzeiros e trinta
centavos), destinado a atender ao pa
gamento da contrrbuiçâo do Brasil às
despesas da Comissão Mista Brasileí
ro-Bcliviana de Estudo e Aproveita
mento do Petróleo, de acôrdo com·)
que foi estabelecido nas Notas Rever
sais trocadas com o Govêrnc da Bolí
via, em 12 de agõsto de 1953, e como
õecorrência do Tratado sôbre a saída
e aproveitamento do petróleo bolívta
no,' de 25 de fevereiro de 1038.

Parágrafo único. O crédito espc
eial de que trata ôstc artigo, será au
tomàticamcnte registrado pelo Tribu
nal de Contas e distribuído ao Tesouro
Nacional, à disposição da Comissão
Míata Brasíleiro-Bolíviana de Estu
do e Aproveitamento do Petróleo, para
atender aos seus "Serviços c En-
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LEI N.O 2.274 - DE 27 DE JU!;n:O os lSE,{

Concede pensão mensal de Cr$ '"
1.0U'0,00 às tumüiae dos fa~eciclGs na
explosão dos depóeicoe de 1tidei"i::ú
bélico de Decâcro, .

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do nrt. 7:O! §
4.'\ da Constátuicão Fedend, 8. segum
te lei:

Art. L0. lI:: DPod·3r gxecutívc au
torrzado a conceder às tamihas elos
fulectdos na explosão dos depósitos de
mflarnáveís do lI::-:él'cito Nacional, em
Deodoro, ocorr-ida em 18'!:8, a pensão
mensal de Cf$ 1. 000,00 unE cruzei
TOS), ou 8. completar pensões que já
estejam sendo pe-celudas [J,:~CiS her
deiros dessas vitima... OH em via de ser
fixadas em quantia inferior a, 2S%..

Parágrafo úmcc - S[~o excluídas ~ 8,,'0

famílias que já possuem p2.ils~es

Iguais ou superiores à quantia rete.
rtda Deste artigo. .

Art. 2.°. 1)::, ainda, o poder E::ecntl
'10 autorizado a abrir C3 créditos nc
eessártcs ao cumprimento da presente
lei.

Art. 3.0 Esta lei entrará 81'1 vigor
Da data de sua pubhoat 80, lGVO"J,J'":s
[;8 dtsposlções em contrário.

genado 'Federal, em 27 de julho de
1904. _ João Caíé Filho, presidente
do Senado FEdei.'<'ü.

LT<";I N." 2.275 - DE 30 DE JULHO
DE 1951

Mo{~~fica o lJo,r(Igrajo único do artigo
872 do Decreto-lei n.o 5.152, de 1.0
de mo»: de 1943 (Ccmscluiaçtio das
Leis do Trabalho).

O Presidente da República:

Fft"rQ saber que o Congresso Naoio
11a.1. decreta e eu sanciono a seguinte
Leí:'

Art. 1.0 O parágrafo único do ar-ti
ao sn do Decreto-lei n.? 5,452, de
1. de n;~üo de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho) passa a ter a se
gum redacão:

"ATt. 872:
Parágrafo único, Quando os em

preeadores deixarem de satisfazer .0
pagamer-to de salários, na conf~rml

dade da decisão proferida, poderão os
ompregadcs ou S8US sindicatos, inda
pendentes de outorga de poderes de
seus associados,jur::tando certidão de
tal dccísâo. apresentar reclamacâo à
Junta ou Juízo competente, observado
e 1)1'OC2S5O previste no Capítulo II dês-

te Titulo, sendo vedado, porém, ques
tionar sobre a matéria de tato e de
direito IÚ apí-ecíada na decísâo'".

Art.. 2.0 Est Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disuosícóes em contrárto .

Rio "de j aneirc, 30 de julho ele 1954;
133Y dn Indepcnd0ncia e 66.0 da Ice
pública .

GETULIO VARGAS

IluQo de Araújo Faria

LEI N,0 2.270 - DE 30 DE JULHO
DE 1954

RCV0Qa (" art, 4.° da Lei a.o 1,937, de
W ae agôsio de 1953, e dá outras
vroouténciae,

O Congresso Nacional decreta e eu
prorm..Ür;O, nos têrmos do art . 70, § '1.°
da ocnsututcão Federal, a seguinte
L2i:

Art. 1.0 Jt revogado o art. 1.° da
Le:i. n.? 1037, de 10 de agõstc de 1933,

Att , 2,° As vagas de sargentos mú
sicos nâo preenchidas por efeito do
dispositivo acima referido, passarão a
ser preenchidas, a partir da publi
caçâo da presente Lei, ele acórdo com
os mesmos cr.itéi-íos que vinham sendo
udctados a respeito na Policia Militar
do Diati-íto Federal.

Art, 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publlcaeão, revogadas
as dísposieôea em contrúrío .

Senado Federal, 30 de julho de 1954.
- João Café Filho, Presidente do Se
nado FGcleral.

LEI N.o 2,277, DI, 30 r:::-: JULI-~O

DE 1954

sinoríea o poder Executivo a ataír,
pelo .Ministerío d'Y- Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 1.334.878;80,
-pera atender às des'pesas resultan
tes do cumerímerito da eeçvranca
impetracla em favor de Pedro Ma
vuini 361'ra, Cínrindc Me~/, )vieurilio
Monteiro Pereira da cvntia, A.yrto/t
Bittenccurt Lobo, Carlos iâiçuez
Garrülo e Arnuuuio Pereira de An
araae.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso N~,-

cícnel decreta e eu sanciono a se
gulnte Lei:

i ...rt . 1.0 :É D poder Executivo au
tortvuclo 8. 2,)J;:Ü', PC!,Q Mmistórío
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Cr';TúL10 VARGAS

Zcnóbio üa Costa

üswc.ülo Arusüia,

Art . 2;° :L;ta J",2i 2i1t1'2r2u em vlgor
TI:). data de sue publicaçâo, revogadas
as díspcaíções em contrário.

(I.c jauciro, em 3,0 de julho ele
J.ci;).u da Independência e GG.'c 00,

llJD.93'i .;::()

176.00'0,80

2ii9,753,2;'~

202.'i58,30

rotal

João Marinho de Albu
querquc Andrade

Pedro Anselmo de Abreu
ldbano ..... ,',.

Mi.s2ei Comes da Silva
Mi;;:,on 'rorres Cruz rfa

Iecído)
,}i5ho de Itaapina

(falecldo;

flXb. 2.° Esta. Lei erra-ará em
vigor na dats ~i~:,''1'~ nubncacáo 1'"
·","~,i,:'C:3S r.s (isVí)~:.i.:·5c'.'i '~'~1 ~'~~~~L'~'rj~'~

(,8, Aoronàuüca, O crédito especial dê
C::.·~~ 1.:':~~'1.8'í8J)O (um milbâo, trezcn
tos 8 trmta 8 quatro núl,. oitocentos
;) setenta e oito Cl'EZCÍl'OS), para ateu
cer ÜS despesas correspondentes ::,0
.\-lc.ríociü de 17 de ()1}.W)HO de EJ~l :;l.

JJ de deaarubro de 1954, resVj~allte.s

da eX2ct~.;~.:5_D da segurança Impetrada
em ;':1VC~' ele Pedi-o Maríani Serra.

L'iI2."l', Maurílio J'/(0D~8il'o Pc
Cunha, Ayrton B.i.'ctr; : l CC1J )"t

C," i-los 'Iviigl~2Z: G;c.rj'UO e Al'
Pereira de Annrode, C,)l1Ce-

,'JUl)1'2L,I,{) "I';',!:;lln,~!

i_~OJ.' de 1'f de outnbt o
ocr-a pcrmauccam cento

0111 C(T~!SS3_0, com os ven-s.
vinham percebendo, C01"·
ao padrão "O".

GETULIO V ARG.A.S.

N era 111aura.
Oswaldo Aranha.

E1C" de .raneu-o,
da lS'S4: n·.' 'J da
G3." da Rep úhlíca .

em 30 de julho
Independência e

Crio na
de
F;s~ -rcoc
buco, e

2 2'i[l - na 3 DE !\GÔSTO
DE 1954

üo Ti'aóalho, Jtnvau:
e ]glgamen/;o n03

PcwZo e Pernum
O"ci.f;ras [/!o'Didêrocias,

L]i;l N.r 2,273 - DE 30 n .naeo
DE 1954

.cU ~'Y{"i2a o PQ(~e7' E.TCC!divo a abrir,
(ia Guerra, o cretii

Cí'~\ 2. S';jG .4~~G,a':J para
::;Om o txura

menta de m1UI""C161O (;;OS ísrcteseó-
,'C8 Sil;is do iV!iUt~;;,/.

Faço ~'.:\t21' que o C0l18l'eSSO Nacic
m1.1 GêCl'Ci:8. c eu sanciono a seguinte
;..J2i:

Art. 1.0 S3.o erradas, na Justiça do
Trabalhe, a3 seguintes Juntas de Ccn
clhacão c Julgamento:

o Prostdente C:.'0. República: F'2c"()
l38.b2:<.' quo o Congresso Nacional dê
crera e 12U sanciono a seguinte Lei:

lq'[-., I >, E' o Poder Executivo fH1
tcrzado a abri:', pelo Minietéi-ío da
GE8J'i'a, o crédiuo esuccial da Cr$ "
2. g,riG .43[',OU (dois míjhões, novecentos
e seis mil, quntrccentos e vinte e
nove cruzeiroai , a fim de ocorrer às
C~2S))f:Sas COEl o pagamento ele gra
t.íficncâo aos Pl'Oí8SSôl'eS civis do N1a
!;';.s;>:"l'iü J\'lilit-al' abaixo mencionados:

Alexandre Barreto
Alcides Fonseca ." .. ' ,
;-.>~cj,ü Coutinho
D,18i;:-:1\.1 1:::-~.8?;i::; Brttenccurt
Octávio da gouza
)3.::·); certo ;.\ l\G.'l1St.'J Oarva

ElO dos Santos
JCi's2 :0'iguC'j;:a Machado

2~O 'l,')') so
270:~'ôi:8'D
2"IO:G<J1,80
230.1G1,8D
282:31)1,5-0

174.082,SO
234.'2.Gl.,30

oJ 3.' D,r, e 10.a cem sede er» S{i.O
1';d1.l:J, Estado de São Paulo;

lJ) ::,u, com sede em Recife, Estartc
Ôê Pernambuco:

r:.) ur,ica, cem seúe em Paulista, Es
tada de Pernambuco.

flrt. 2.0 A jurisdição das Juntas se
(~i8.d8S na Capital do Estado de Pe1.'
nambuco norangerá o território do
Munícíuio de Olinda.

Art , -3.0 5'3.0 errados cinco cargos de
.Juiz do 'I'ra;..alho Presidente da Junta
e dos funções de Vogal, sendo cinco
para a representação de empregadores
e cinco para a de empregados, corres
uon.rentes às Juntas a que so retere
esta lei.* 1.0 f: orlado o cargo de suplente
de Juíz do 'I'rabalho, Presidente da
,Ji.:nt~·t 6.8 Concütaçâo c .Iulgamento de
r.'8.L'1;~,tn .
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§ 2.0 Hr'cV81'á um suplente para cada
yogal.* 3.0 Os vencimentos dos cargos e
gl'aUDCfH;68S das tunçôes de que trata
este al'~j.'}'O serão os fixados na lei n,?
'H1D, de 2-3 c18 novembro de 1948,

A::t, 4,° Os mandatos dos Vogais
dL"3 Juntas de QUO "(.1';1;:8. o artigo ante
a-ícr terminarão sunultâncamcnta com
()3 dos titulares das domais Juntas
das respectrvas jurtsrhçõca, atualmente
em elE'SO,

A~'t_ 5.0 Os Presidentes dos 'I'rrcu
nais Regíonais do Trabalho, das 2.0
e G.'· Heg:,ü2D, promoverão a ínstalaçáo
das Juntas ora criadas no ámlntc de
suas jurísdicôes ,

Ar'!;. (j.o J~; o Podel' Executivo autori
zado a abril' ao Poder Judiciário
.justica do Trabalho ~ os créditos
especiais para execução desta lei, até
8. - Imoortãncia de Orü '3.091. 800,00
(três "m.íbões, noventa e quatro mil e
oitocentos cruzeíros) .

firt, 7,° Esta Laí entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de agõsto de 1954;
123.° (:0, Indecendência e 66,° da Re-
públic:1, ~

GETULIO VARGAS

ronc-cao de Almeida
Neves

Oswaldo Aranha

LEI N.? 2.280 ~ DE :3 DE AGOSTO
na 195·~

Assegura aos associados dos Lnstitu
tos e Caixas de Previdência So
cial, Gtacados de tuberculcee, o be
neficio do auxilio-enfermidade,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. "ü, § -1.0,
dn Oonstátuícâo Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 Aos associados doa jnstibu
tos e Oaixas de Previdência Social,
atacados de tuberculose, é assegura
do o benefício do auxílto-eníermída
de, qualquer que seja o número de
contribuições feitas para a respectiva
instituição.

Art . 2.° O auxílio-doença será de
vide enquanto durar a incapacidade,
até o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) meses, a partir do décimo
sexto dia do afastamento da ativida
de, ou, se se tratar de trabalhador

autônomo, a p2Itil' da data de inicín
da mcapactdade.

Art . ;:'.C l:;stg lei entrar.; em vigor
n' ((:Jt:1 de sua pubheação, revoga

as as >:'ÜSlJ0:3ié;6es em centrá: 10.

Scnacc jrederal. ::; da agõsto de 185·:,
~ João cate .~"iUw, Presidente do :3,,>
nado p'ederal .

Disz;'oe sobre IJ., coniritnuciio l;[t.ra o
montepio miíiior

O Presidente da República: F2,ÇO 58_,
bel' que o CCi"i;?;i'OS.'óO Nacional decreta
2 eu sanciono a seguinte Leí :

Art, 1.0 Aos oficiais da ativa do
Exercito, ela Marmha e da Aeronáu..
tica. da Perícia !Vülit8.r elo Distrrto
Federal e do Corpo de Bombeiros,
C01"!.1 mais de 85 (i.;l'inta c CinC0) anos
de servico computável para fins de
ínativídade, é facultado contrtbuu'
para o monsepro relativo ao segundo
pôsto que se seguir ao da respectiva
patente, ficando assegurada aos seus
11.21'0.0\1'os a pensão correspondente.

Parágrafo único. Igual direito é :.~s

segurado aos oficiais daquelas FÔ!.''::::-LS
qGe passaram à Inatividade cem mais
do 35 (ti-ínta e cinco: anos de servíco.

Art. 2.0 Esta. Lei entrará em vigor
na data ele sua pubncacâo, revogadas
as disposições em cor.trárto .

Rio de Janeu-o, '± ('( agosto de J.95·1:;
1:33.0 da Independência e 66.0 da H-e
pública.

GE',':1JI.:m VbnG,~S

Tuncreâc de Almeida
Neves
Renato de Atmeuia
Guillob-el
Zenóbio ela Costa
Neto Wlow'(t

LEI N.? 2.232 - Dl:' 4 DE AGÔSTO
DE 1951

M'odijica a Lei n,o 1. c/28, de 10 de no
vembro de :2,,)2, que dispóe sôbl'e c
forma de paw:nnenio elas dívWas dos
eriusiores e reaiadores de gado bo
vino,

o Presidente da República: Face
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Do valor de 50% (cínqücn
ta por cento) que ficar a cargo cios
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devedores, nos termos do art. 2.0, da
Lei n." 1. '728, de 10 de novembro de
1952, é deduzida a importância de 01'$
2. bOO. o'!Ü',on (doís mílhôes e quinhen
tos mil cruzeiros), cujo pagamento
será efetuado integralmente pela
União, em apólices e de uma só vez,
de acôrdo com o art. 4.0 da mesma
lei.

§ 1.0 A importância de 50% (cin
quenta por' cento), a cargo da União
"íxada no meSI11.c art. 4.0, será acres
cida dos jUl'OS vencidos e vincendos,
pagos ou não, desde a data da cons
tituído d2S dividas ate 30 de dezem
bro de 1954.

§ 2.° Incluam-se no passivo reajus
tável as desnesas judiciais nu extra
judiciais feitas pelos credores e deve
dores e devidamente ccmprovadas .
Tratando-se de hcnoráríoe de advoga
do, na falta de contrato devidamente
legalizado, o preço não poderá ser su
pertor a 10% tdez PC}- cento) sôbre o
V8.101' do crédito,

§ 3.° O passivo reajustável que não
ultrapassar o valor de Cr$ 2.500. O\"]O,úÜ
(dois milhões e quinhentos mil cru
zeiros: sem pago, na sua totalidade,
pela União, na forma dêste artago,
quitados os devedores, observado o
disposto no parágrafo único do ai-ti
go '1.° da Lei .,.0 1.723, de 10 de no
vembro de 19J2.

§ 4.° Nos casos de pagamento an
tecipado de tôdas as prestações a car
go dos devedores, e, quando provado
perante o juiz con.petcnte, por do
cumento público, 01"' particular. cons
tante ele registro público, ou escrita
bancaria, que ~~ Iíquídaçâo foi feita
com produto de empréstimo obtido de
terceiros, o pagamento da indenização
correspondente à.~ aludidas presta
çôes será diretamente efetuado aos de
vedorcs nos têrmos já estabelecidos
neste artigo.

§ 5,° Aplica-se à redução feita nes
te artigo o disposto no s 3.0 do artí
go 2.°, da citada Lei 11,° 1,728, de 10
de novembro de 1952.

Art. 2.0 As prestações a que se re
fere o ~ 1.0 do art . 2.° da Lei núme
ro 1,728, de 10 de novembro de 1952,
são as que se tornaram devidas a par
tu' da Lei n,» 209, de 2 de janeiro de
19~'0,

Parágrafo único, O pagamento de
tais prestações será efetuado a 30 de
dezembro de cada ano,

Art. 3.° Quando se tratar de hemo
legação judicial, nos têrmos do art.. 11

da Lei 11.° 1 728,. de 10 de novembro
de 195~, 8. concessão dos favores des
ta lei dependerá da decisão proferi
da no pedido de. extensão dos bene
fícios daquela lei,

.Ar\;. 4.0 Nos processos de reajuste
jú deferidos, mesrnc com a respectiva
sentença transitada em julgado, assis
te aos devedores o direito de reque
rer, dentro do prazo estabelecido nes
ta lei, a revisão de cálculo, vara etcí
te, da redução prevista no art. 1.0.

.art.. 5.° Fica, elevado para Cr$ 1,50
(Um cruzeiro e cmquenta centavos) °
&ê10 errado pelo art.. 11 da Lei nú
mero 1.002, de 24 de dezembro de
1949.

Art. 6.° Os criadores e recriado
res de gado buvmo que satasraçs m
uma das ccndíçoes das almeas a, b ou
c, do art.. 17 da Lei n.v 1.723, de 10
de novembro de 12::2, gozarão dos be
nefícícs .desta lei, em relacào às suas
dívidas de 19 de janeiro de 1945 a 31
ele dezembro de 1951, desde que, em
tempo hábil, hajam requerido os be
nerícios da referida lei e não incidam
na proibição do § 1.0 do citado artd-
gc 17. .

Art. 7.° :8 assegurado às firmas ou
empresas comerciare que tenham es
cTH,", regular c sejam credoras de cria
dores e recriadores, nos têrmos das
Leís ns. 208, de ;] de janeiro de 1848,
45';, de 20 de outubro de 19,1o, 1. 802,
de 2·} de dC2;C;lÜ11'C -::'h' J.!,14D e 1.728, de
Ir; de nOVeDÜll'O de U!32, de ímportân
c.ia superíor a dD% (oitenta por cento)
'-:e seu capital socíat, o direito de, cem
as apólices de cue trata esta lei, cau
cionar amoreatunos em estabelecimen
to nancano.

Art. 8.° O prazo para rcquei-ímen
to dos lavares da presente lei será -íe
12<) (cento c vinte. nias, a contar di::
sua pubücacào .

Art. 9.° Continuam em vigor no
que íôr aplicável, em face desta lei
ou por ela nào contrariados, os dis
positivos das Lers US. 689, de 2 de J:01
neiro de 1D<3, '157 de 29 de outubro
de 1G'1,3, 1. C02, de 24 de dezembro .0

1949 e 1.720, ele 10 de novembro de
1052.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
2.S disposições em contrário,

Rio de Janeiro. <l. de agósto d€~95~;

133.° da jndependóncia e 66.0 da H·<ú
blíca.

GETULIO VARGAS

csioúao A.ranha

ApoZonio Sales



Aros DO PODER LEGISLAtIVO ~l

LEI N.O 2.283 - DE 9 DE AGÔSTO
DE 1954

Altera dispositivos da lei n. fJ 1 31$, de
2(l de janeiro de 19';)1 (Código de
Vencimentos e Vantagens dos Mili
tares) ..

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decre
te e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.. 1.0 O militar, excetuados os
alunos das Escolas de P'ormaçâo de
Oficiais, até os postos de coronel do
Exército e da Aeronáutica, e capitão
de mar-e-guerra, no exercício das run
cões de arregimentado ou embarcado,
fará jús após o primeiro ano de ore
tive serviço militar, a uma gratifica
çâo transitória, denominada de Tropa
ou Embarque, no valor de 20% (vinte
por cento) dos vencimentos de seu
pôsto ou graduação, a fim de compen
sar o grande desgaste físico, a ins
tabilidade de horário e a exigência de
tempo integral.

§ 1.0 A gratificação de que tra
ta êste artigo ccrá suspensa tôda vez
que ° rmlítar, por qualquer motivo,
exceto férias regulamentares ou servi
ço de jusbícn, afastar-se por mais de
3 .oitoj dias de suas funções de arre
gimentado ou de embarcado.

s 2.° O militar nomeado ou de
signado para ca1'::1O fora da tropa ou
do navio, embora considerado arregt
mentado, embarcado, para efeito de
promoção ou outro motivo qualquer,
não fará jus à gratificação de Trepa
eu Ernuarque.

~ 3.0 A gratificação de Tropa ou
Embarque é extensiva ao Militar
arregimentado em Oentrotde .Instru
çâo, quando não receber a gratitíca
cão de ensino; ao prático ou pratican
te de prático do Quadro de Prático da
Armada; e ao instrutor, auxiliar de
instrutor ou .nonítor de 'I'íro de Guer
la, durante o per-íodo de funcíonamen
to dessas Escolas de instrução (art. 36
do Código de Vencimentos e Vanta
gens dos Militares: .

§ 4.° A gratificação de Tropa e de
Embarque não é acumulável com as
gratificações brnnsltórías referidas no
art. 36 da Lei n.c 1.316, de 21) de ja
neiro de 1951, exceto as de guarni
ção especial, e na forma do que pro
eeltua o art. 4.° da presente Lei, a de
representaçâo .

Art. 2.° A etapa suplementar será
concedida ao aspirante a oficial, ao
guarda-marinha. e ao aspirante a on-

cíal Iuzileíro naval. até que complete
1 (um) ano de pôs to, ou seja promovi
do a 2.° tenente, quando passará a
vencer a vantagens do art. 1.0 desta
Lei.

S 1.0 <Vetado)
§ 2.° .A etapa a que se refere este

artigo só será abonada aos militares
no exercício de suas funções, matri
culados nas escolas ou cursos, em
trânsito, .íerras, em qualquer dispen
sa do serviço, ücencíados para trata
n181ÜO de saúde ou de pessoa de sua
famiüa, tem como enquanto aguar
dam reforma por motivo de mvalídea.

Art. 3.° AB praças reformadas em
conseqüência de moléstia definida no
art. 30:3 do Código ele Vencimentos e
Vante..gens dos Militares, e as i-cfor
madas devido outras doencas ccnst
detadaa tncuráveís, terão direito à eta
pa de alimentação prevista para o
asilado que sofra de moléstia conta
giosa e incurável (art. 309 'do Código
de Vencimentos e Vantagens dos Mí
Iítares) .

Art , 4:.0 A gratífícacâo de Tropa. e
Embarque c a gratificação de que
trata a letra n do art. 110 do Códig-o
etc Vencímentcs e Vantagens dos Mi
Iitares (Servíco do Estado Maícr) sâo
acumuláveis, 'quando tôr o caso, com
a gratrücaeâo relativa as Junções
constantes das maí., letras dêste úl
timo artigo, uâo podendo a sorna das
d1.18S gratifícacôes execeder de ::::0'%
(trinta por cento) dos vencimentos
dos que a elas fizerem JUS.

Art , 5.° O valor das diárias de ali
mcntaçâo e de pousada para as mais
praças será o seguinte:

a) cabo, 100')10 (cem por cento) do
vencimento diário;

b) outras praças, 10D% (cem por
cento) do vencimento diário, n8.0 po
dendo, entretanto, ser inferior a Cr$
25,00 (vinte e cinco cruzeiros).

Art. 0.0 f: extensiva aos professô
res primárias dos ministérios milita
res efetivos, em conussâo ou contrata
dos, a gratitícaçâo de ensino prevista
nos arts. 125 e 126 do Oódígc de Ven
cimentos e Vantagens dos Militares.

Parágrafo único. Os militares no
meador DU designados professôres pri
mários, e os civis mesmo contratados
OE em comiseáo de niveís superior, S2
cundár-ío, técnico e primárro, farão
jus a gratifteacâo da alínea c do ar
tígo 126 do Código de Vencimento e
Vantagens dos Militares: os auxilia
res de urofessores e os monitores à
da alínea d do mesmo artigo .
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res .
f~rt. 2,"
ut. 3."

da ::..il''.i ic

Art. 7.° Ficam incluídas entre as
...antagens incorporáveis rart.. 36, le
tra a, do Código de vencimentos c
Vantagens dos, Mlütares) :

a) 50% (cinouenta por cento; do
valor do abono militar prevísto p81:;
.s.rt. '/2 Ctn, lei 11.0 1,316, fico 20 de ja
neíro de 1851;

L'.) a percentagem de gratificacâo de
guarmçác especial correspondente ~',

letra e do art. 1.23 da mesma lei,
P2,1':J,:~T2i'O único. I.'!.;'; disposições dês

te artãgo abranaem as mitítarcs que
88 encontram ns" :::~~e:;2rV2, ou Reforme
dos.

.Art.. 3.0 Os professores primários
Ci1[1_S postos à disposíçào dos corpos
(H) tropa ou estabelecimentos milita
1'2S tcráo direito, a uma gratíficacâo de
Cr:3 'lCO,O" (qU,Ü-rOC2DWS cruaeíros.i ,
pagos r-cio n.rustérto correspondente.

Art. 9.° Esta lei entrará em vtgor
na data de sua pubrícaeàc, revogadas
:JS LÍ.i,:~~o:)i(;ü:';s crn contrário.

Rio de Janeiro. em 9 de agôsto de
l!j~:],; 13~:l.'-' da Jndeueudência e 500" da
República.

GETULIO V,'\i\~:AS

Tuncredo de }ll,ncúLl
Neves
Renato áe Alnieuia Guú
Zobel
Zenotno da Cosia
Nero Moura

LEI N." 2, 28'i - DE 9 n» il.GÔS'l'O
DE 1954

R'J;TtZa 'J, eetobiiuicsie do pessou.l ex
ivomuraerario menstüista ela Uniáo e
(las cuüorquios,

o Presidente da. República:

Far;o saber que o Congresso Naeío
nal decreta -: cu sanciono [1 seguinte
Lei:

Art, 1." Os (Veíado) oxtranumcrá
rtos mcnsalís tns ría União e das autar-.
quiaa que contem ou venham a contar
mais de fj (cinco) anos de serviço pú
blíco, tnmtcrruptos ou náo, serão
equiparados aos funcionários efetivos
para todos os efeitos.

P8xágl'afo único. Para cumprimen
to do dispõsto neste artigo, o tempo de
serv. 0 cúbuco será contado de acôr
do com' as Leis ns. 52b-A, de 7 de
dezembro de 1918, e 1,711, de 28 de
outubro de 1952, inclusive o que já

tenha ndo mandado C01111J·1..Üar, para
outros nus, em Ieí., especiais anterio-

(Vetado)
O SQ"IÚl'io dos contrata }',
nâo poderá ser rtxeuc em

ao do padrão "O", ('1.-1
e o dos tarereircs nac

ao do padrão H1(", O'J.

2'1.
único. O ealár!o dos
e tarefeiroa das (1;~mc~ü.;

não corlerá ser SUP,:l'iOl' ao
pela Uni5,0 na forma dêste m:-

tíro .
Ll't, '.\." (Vciuão)
Art, 5." Dentre d- 30 (trtnta) dias

a TJ2T~.ir 0.8. vigêncu. ela urcsentc L~i

serão cbz'ígntõrtamcnta apostilados os
tÜFiOS dos servidores bencfícíados nor
.::'."Lo, Lei e cxucdídns títulos aos cuc
não os possuírem.

G." r;f;t.a Lei entrará em, vigor
na dó: sua pubiicacào.

Art. '1." Revogam-se as disposf í;~;,
em conta-àrio.

Río do: Janeiro, 9 de agõsto de
1~~3." dn Indepcndéncja e êG." ela
pública.

GETULIO VtiIWbS

'l'tcncredo de Al-ln;;ida
Neves

Renoic . ele A!meida
Gllillobel

Zeno1JiG ela Costa
Viceni:r Ráo
OSlIJu!c!o Al'an/w
.José Am-érico
A!JoZônio sotes
Eâg(ll' Santos
}'hgc de Amújo 'E"aria
Nero l'dow'a
.I!]aric .Pinotti

1.1131 N.o 2.?3:S - nz D m,,; ,".,GÔSTO
DE 185cl

Dísnée eõare o tôrc das causa.'? e 'l.
que (,S outurquiue forem auroras,

o Congresso Naclona! decreta c eu.
promulgo ncs têrmos do art. 70, § 1.0,
da Constituição Federal, a scguínto
lei:

Arb . 1.0 As Cf1.US0.S em que forem
autoras as autarquias serão ajuíza
das no fôro do dcnúcilío do réu.

Art. 2,0 Nas comarcas do íntenor
dos Estados e 'j'errttórics 8. repr2sen
tnçâo legal d8.S autarqu.l8.S incumbe
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eos seus procuradores ou a manda
tários especialmente, constituídos.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposlçôes em contrário.

Senado Federal, em 9 de agôstc de
195,1:. ~ João Café Filho, presíden
te do senado Federal.

LEI N.o 2.286 - DE 11 DÊ AGÔSTO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abri?',
1Jelo Iâinistério da Eâucação e Ctü
tura, créüitc especial de Orô ....
3. GOO. acc,üa, tara au~ciliar a recons
truçtio do Instituto Princesa Isabel.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulg 1, nos têrmos do art. 70, §
{:', da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art . 1.~ f: autorizado o Poder Exe
cutrv , a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, Q crédito especial
de ors 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros) , a título de auxílio ao Ins
tituto Princêsa Isabel, no Distrito
Federa', para reconstrução do seu
edirício escolar sinistrado em virtude
de íncêndío .

'1.rt. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 11 de agôsto de
1954'. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI ,I\;.o 4.287 - DE 16 DE AGÔSTO
DE 1954

Dispõe eóbre a concessão de gratifi
cação adicional por tempo de ser
viço ao pessoal das .estradas de
ferro em regime especial.

o Presidente da República:

Faço .aber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ao empregado de estradas
de ferro em regime especial, que com
pletar 20 (vinte> anos de serviço na
empresa será atribuída uma gre.tífí
cação igual a 15 % (quinze por cento)

do respectivo vencimento ou salário, a
qual será elevada a 25 % (vinte e cin
co por ce:r. to), quando o tempo de
serviço fôr de 25 (vinte e cinco) anos
completos.

c'arágrato único. Será computado
para os fins desta lei o tempo de ser
viço prestado à empresa._antesde sua
transferência para a Umao, bem como
o que fôr apurado de acordo com oa
arts . 145 2 146 da Lei n.« 1.711, de
23 de outubro de 1952, regulamentados
pelo art. 7.° do Decreto n." 31.922,
de 15 de dezembro de 1952.

Art. 2.° A vantagem a que se refere
esta lei é devida a partir de 1 de no
vembro de 1952.

Art> 3." E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
uecial de Cr$ 152.673.879,60 (cento e
cmqüenta e 1015 milhões, seiscentos
e setenta e três mil, oitocentos e se
ten- _l e nove cruzeiros e sessenta cen
tavos), para atender, nos exercícios de
1952, 1953 e 1954, às despesas decor
rentes da exccucã desta lei.

.AJ:t. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua, publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de
1954; 133.° da Independência e 66.° da.
Ri,;yública.

GETULIO VARGAS •.

José Arnerico de Almeida.
Oswaldo Aranna,

LEI ~·:.o 2.288 - DE 19 DE IIGÔSro
DE 1954

Revoga ° Decreto-lei n. Q 9.267, de 2l)
de maio de 1946, que considerou ma
lariçena a ,zona de Barra Bonita, ao
Estado de São Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naóio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :Ê revogado o Decreto-lei
n.s 9.267, de 20 de maio de 1946, que
considerou malarfgena, para efeito do
que dispõe o ítem I, do art. 120, do
Decreto-lei n." 1. 713, de 28 de outubro
de 1939, a zona de Barra Bonita, no'
Estado de São Paulo.
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Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
({s. disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de
1954; 133.° da Indecendência e 66.° da
República. '

GETULIO VARG",S

M ária Pinotti

.justíca:e Negócios Interiores, o cré
dito especial de CrS 205.660,8:0 (du
zentos e cinco mil seiscentos e sessen
ta cruzeiros e oitenta centavos), para
atender, de acôrdo com o disposto na
Lei n.v 1,234, de 14 de novembro de
1950, ao pagamento de gratifícacão
acicíonal de 'l:o% sôbre os salários. "no
período de 17 de novembro de 1950 a
3_ de dezembro de 1951, aos' servido
res abaixo relacionados:

LEI N." 2.291 - DE 21 DE AGÔSTO

DE 1954

GETULIO VARG,\S

'I'ancreâc de Almeida
Neves

omnoiao Aranha

Art . 2.° Esta Lei entrará em VigOI'
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de agôsto de
1954.: 133.° da Independência e 66.°
da República.

LEI N.? 2.280 - DE 19 DE AGÔSTO
DE 1951

DiSPõe sôbre os vroteceres catedráti
cos aposentados da Universidade do
Brasil, da Universidade Rural e da
Escola Superior de Agricultura e de
Medicina Veterinária.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

na~ decreta e eu sanciono a 'seguinte
LeI:

Art. 1.0 Os professôres catedráticos
da Universidade do Brasil, da Uni
versidade Rural e da Escola Superior
de Agricultura e de Medicina vete
rtnái-ia aposentados compulsôríamen
te aos 68 (sessenta e oito) anos de
idade, anteriormente à lei que aumen
tou os vencimentos dêsses servidores,
terão seus estipêndios equiparados aos
dos que estão passando à inatividade.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de
195'1:; 133,° da Independência e 66.° da
E ~p:i blica.

José da Costa Moreira ..
Dírcêo Corrêa de Menezes
'I'ales Miranda. da Costa

Moreira .
Lúcio Glauco Pinto .
Hélio Andrade de Carva-

lho .
Aderbal Pereira de Melo
Zely Arêas Ooohíarale ..

Total

45.24.8,00
;]2.750,00

32.75D,OO
:n.79.1,2G

27.795,20
23.216,40
16.103,00

200.660,30

GETULIO VARGAS

Apolônio Sales

Edgard Santos

'LEI N.? 2.290 - DE 21 DE AGÔSTO
. DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Neçó
cios trctcriores. o crédito especial de
Cr$ 205.660,80, nara pagamento de
gratificação adicional a servidores
do mesmo Ministério.

C Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono .'\. seguinte Lei:

Art. 1.0 f; o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério qa

Aui'OJ'iza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o cre
dito especial de Crs; 24,4,50.000;00
sieetinculo à fabricação de nuôme
troüuuiorae Madsen M 4,6, calibre
45.

o Presidente da República faço sa
ber que a Congresso .Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte' Lei:

Art. 1.0 :f: o Poder Executivo auto
rízado a abru, pelo Ministérrc da
Guerra, o crédito especial de Cr$ ..
24.450. {)OO,CO (vinte e quatro milhões
quatrocentos e cmquenta mil cruzei
ros) com vigência durante 2 (dois)
anos, destinado à fabricação, pela In
dústrta Nacional de Armas S.A., de
submetralha-lor as Madsen M 46, cu
libre 45.
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Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
fila data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agõsto de
1954; 133.° da Independência e 66.0 da
República.

GETULIO VARGAS
Zenóbio da Costa
Oswaldo Arumtux

LEI N,? 2.292 - DE 23 DE AGÔSTO
DE 1954

A.utori8a o Poder EXEcniivo a abrir,
pelo Ministério das Relacôee Exte
riores, o crédito especial de Cr$
3. OOD. QBO,OO para atender às despe
sas decorrentes das visitas ao Bra
sil do Presulente da República do
PenXe do Ministro das Relacões
Exteriores âo. Equador. "

O Presidente da República,' faço
se bel' que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L'' .:8 o Poder Executivo au
torizado a a.oi Ir, pclolvlinisterio das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 3.000.00ü,OO (três milhões de
cruzeiros) para atender às despesas
decorrentes das visitas ao Brasil do
Presidente da República do Perú e do
Ministro das Rclacôes Exteriores do
Equador. .

Parágrafo 'único. O crédito espe
eial de que trata éste 8.l'UgD será au
tomàtlcamente registrado pelo Tri
bunal de OOTI tas e distribuído ao Te
scuro Nacional.

Art , 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
fI.-S disposições em contrário.

Rio de .Janciro, 23 de agôsto de
1954; 133." da Independência e 66.° da
República.

GETULIO VARGAS

Vicente Ráo
Oswaldo Aromtia

LEI N.o 2.293 - DE 23 DE AGêSTO
DE 1954

Autoriza o Poüer Execntivo a abrir,
pelo tâinisterio da Viaqâo e Obras
públicas, o credito especial de Cr$
3. {JQ1).000,00 aestituulo à aquisiçao
de um navio -para servir na nave
gaçáo lacustre no Rio Grande do
Sul.

O Presidente da República, faço
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Aru. 1.0 :f: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de CrS c.000.000,00 (três mi
lhões de cruzeiros), destinado à aqui
sição de um navio, para servir na
navegação lacustre no Rio Grande
do Sul, em substituição ao de nome
"Rio Grande" Que, por imprestável,
foi retirado do tráfego pelo Lóíde
Brasileiro.

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor 11a. data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de
19M; 133.° da Independência e 6.° da
República.

GETULIO VARGAS

José América

Oswaldo Aranha

LEI N." 2 29L;; - DE 23 DE AGÔSTO

DF. 1954

Autoriza. o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério elo Trabalho, Indús
tria 8 Comércio. o credito especial
de Cr$ 1.800.00-0,00 pera pagamen
to elas despesas decorrentes da -por-:
tícipaçúo do Bmsil em Feiras Inter
nacionais.

o Presidente da República, taco sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abr!r, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr$ 1. SOO .DOU,aO
(um milhão c oitocentos mil cruzei
1")13), para pagamento das despesas
decorrentes da partícipaçâo do Brasil,
no exercício de 195,3, nas Feiras In
ternacionaís de Milão, Pádua, 'I'rtes
tre, Baú, na Itália; Lausanne, na
Suiea, e Feira da América, Mendoza,
na "República Argentina

Ai-t . 2.0 Esta Lei entrará em vi··
gor na data de SUa publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de agôsto
de 1954; 133.° da Independência e 66.°
da República.

GETULIO VARGAS

Hugo de Amújo Faria

Oswaldo Aranha
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LEI N." 2.295 - DE 23 DE AGÔSTü DE 1954

Autoriza o Poder Eicecuiioc a abrir; pelo Ministério da Educação "
Cultura, o credito especial de Cr$ 561.169,90, para pagamento aae
gratificações de magistério a professõree do mesmo Ministério.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 f: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Org 561.169,90 (quinhentos e ses
senta e um mil, cento e sessenta e nove cruzeiros e noventa centavos), para
pagamento das gratificações de magistério a que têm direito, de acôrdo com
o Decreto-lei TI.O 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelos de
números 6.660, de 5 de julho de 1944, e 8.315, de 7 de dezembro de 1945.
aos seguintes ororessõres do mesmo Ministério:

Número Professôres Importância

1

2

3

4

5

6

7

8

9

,
i

Manoel José de Menezes, professor, padrão J, dai
Escola Técnica de Salvador, da Diretoria dOI·
Ensino Industrial (período de 1 de janeiro a
31 de dezembro de HJ46) 1

Luiz de Oliveira Santos, professor, padrão J, dai
Escola Técnica de Salvador, da Diretoria doi
Ensino Industrial (período de 1 de janeiro ai
31 de dezembro de 1946) ...........•........ !

Walter Gomes Oardim, professor catedrático.]
padrão N, do Colégio Pedro II - Externato]
(período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezem-]
bro de 1951) ,. i

Aunno José Duarte, professor catedrático, pa-]
drão 0, da Escola de Engenharia da Uníversi-!
dade do Recife (período de 1 de janeiro a 311
de dezembro de. 1950) ;

Luiz Ferreira dos Santos, professor catedrático, I
padrão 0, da Faculdade de Medicina da Uni-I
versldade do Recif-e (período de 22 de dezem-]
bro de 1949 a 31 de dezembro de 1950) 1

Edgar Altino Corrêa de AraÚJO, professor cate-I
drático, padrão 0, da Faculdade de Medicinal
da Universidade do Recife (pertodo de 22 dei

.dezembro de 1949 a 31 de dezembro de 1950) '1
Luiz Barros da Silva Freire, profesor catedrático,

padrão 0, da Escola de Química da Umversi-]
dade do Recife, (período de 8 a 31 de dezembro I

f;5i;5~.~ .~~.:. ~.e. !~~~i~·~.~..~~. ~~..~~~~.~l~~ .~~\
José Gonçalves dos santos, professor catedrá-]

üco, padrão O, da Faculdade de Medicina dai
Universidade do Recife (perfcdo de 22 de de-\
zembro de Il}49 a 31 de dezembro de 1950) •• 1

Nélson de Albuquerque Melo, professor catedrá-]
trco, padrão 0, da Faculdade de Medicina da]
Universidade do Recife (período de 1 de ja-]
neiro de 1950 a 31 de dezembro de 1952) .... 1

crs

14.4()O,OO

14.400,00

13.120,00

6.000,00

18.483,90

18.483,90

19.161,30

1,8.483,90

54.0OQ,OO
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1
Professores I Importância

I

I: crs
Cristiano Alberto Muller, professor catedrático.t

padrão O, da Faculdade de Filosofia da Uni-I
versidade da Bahia tperíodo de 8 de dezembro:
de 1950 a 31 de dezembro de 1952) 1 37.161,30

Aníbal Bruno de Oliveira Firmo, professor cete-j
drátíco, padrão O, da Faculdade de Direito da]
Universidade do Recife (período de 28 de se-I
tembro de 1948 a 21 de abril de 1951 e de 221
de abril de 1951 a 31 de dezembro de 1952) '.1 45.850,00

Eduardo Zacaro Faraco, professor catedrático I
(F.M. - D.R.G.S.>, padrão 0, da Faculdade I
de Medicina da Universidade do Rio Grande]
do Sul (período de 8 de agôsto a 31 de dezem-]
bro de 19.51l 1 2.387,10

Alcides d'Avrla Codeceu'a, professor catedrátíco.t
padrão 0, da Faculdade de Medicina da Uni-I
versidade do Recife (per iodo de 22 de dezem-]
bro de 1949 a 7 de setembro de 1950) ." ..... 1 12.833,90

Manoel Viana de Vasconcelos, p-rofessor catedrá-!
tlco, padrã-o O, da Escola de Engenharia dai
Universidade do Recife (período de 30 de ju-!
lho de 1950 a 31 de dezembro de 1951) ........ 1 8.532,20

Henrique Bettes, professor, padrão K, da Escola)
Técnica de Curitiba, da Diretoria do Ensinai

Industrial (período de 1 de janeiro a 31 de de-I
zomoru de 1952) ""', " ',.,........ 10.200,00

Heitor Pereira Carrtlno, professor catedrático.]
padrão 0, da Faculdade Plummense de Me- i
dicina (ucriodc de 8 de dezembro de 1950 ar 311
de dezembro de 1052) , ,.,' .. ', .. ", J 13, 720,4D

Eurico Monteiro de Matos, aposentado no cargoI
de professor catedrático, padrão O, da Escola I

de Química da Universidade elo Recife (perío-]
do de 1 de janeiro de 1951 a 8 de setembro dei
1952) I 10.133,30

Joào Brasil Silvado Júnior, aposentado no car-]
g'o de professor, padrão K, do Instituto Nacío-]
nal de Surdos e Mudos (pertodo de 1 de janeiro I
8. 31 de dezembro de 1946) ... , ..... ,' ...... , I 14,4üO,OO

Achiles Ribeiro de Araújo, professor catedrático.]
padr.ào O, Q8, P'aculdade Nacional de Medici-I
na, da "Universidade do Brasil (per iodo de S
de agôsto de 1919 a 31 de dezembro de 1952).1 2Ü'.387,lO

Carlos Arnóuío Franco, professor, padrão M, dai
Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará]
(período de 23 de janeiro de 1950 a 31 de 0.0-1
zcmbro ele 1851) " .. , ... ,.".', ... '.',', ... ,. ,] 54,033,50

Agr-ipino Ether, professor catedrático, padrão]
0, do Curso ele Odontologia da Faculdade F1u-1
mincnse de Medicina (período de 8 de dezem-:
bro de 1950 a 31 de dezembro de 18&2) .. ,., ,I 37, HYl,30

Maria Romana Calmon Moníz de Btttencourt.]
professor, padrão K, da Escola 'I'écníca do Sal-I
vador, da Diretoria do Ensino Industrial (pe-]
ríoüo de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-]
zemoro de 194.7) , , , ,.1 9. 240,OD

27
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Numero professores

[
I
II Importância

I

Cr$

36.629,00

36.967,80

18.483,90

11.516,10

23

24

25

26

i
Rui Ferreira da cunha, professor catedrático.]

padrã-o 0, da Faculdade de Ciências Bccnõnu-]
cas da Universidade de Minas Gerais (período]
de 19 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro]
de 1951) . . [

Tito Bméas Leme Lopes, professor catedrático, I
padrão 0, da Paculdade Fluminense de Medi-!
cína (período de 31 de janeiro de 1951 a 31 dei
dezembro de 1952) !

Eurico Monteiro de Matos, aposentado no cargo I
de professor catedrático, padrão 0, da Escola I

de Engenharia da Universidade do Recife (pe-]
ríodo de 22 de dezembro de 1949 a 7 de agôsto]
de 1951) ·····.···.1

Manoel Antônio de Morais Rêgo, aposentado no!
cargo de professor catedrático, padrão 0, das]
cadeiras de 'j'ermodinámíca e Motores Térmicos i
e de Estabilidade das Construções, ambas dai

1 Escola Nacional de Engenharia da Uníversi-]

I da de do Recite (período de 22 de dezembro dei
1949 a 31 de dezembro de 1950) i

! I
---l-'~-;;'G~-~~~'~~-"-'~=-.-_.-.-..-.-.T~ .169,-90

I [-----_..__._._~.__._.~----_. -._--.,.__.~_.._--- .__._----- ----------

Art. 2.° Esta Lei entrará-em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as, disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 1954; 133.° da Independência e 66.0 da
República.

GETULIO VARG~.S

Edoard. santos

Oswaldo Amnha

LEI N." 2.296 - DE 23 DE AGÔSTO

DE 1954

Estabelece a obrioatoriedaâe para o
comercio atacadista e uareusta, os
hotéis, restaurantes, boites e casas
de pasto, da apresentação à' venda
de vinhos de uvas nacionais.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O comércio atacadista Elo

varejista, os hotéis, restaurantes, bci
tes e casas de. pasto, são obrigados, sob
pena de multa de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros), a apresentar à venda
vinhos de uvas naclonaís, desde que
tenham 8, venda vinhos estrangeiros.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em 'o,"·· ..'o-io.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de
'I,D54; 133.° da Jndejsendêncía e 66.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolônio Sales
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LEI N.? 2.297 - DE 23 DE AGÔSTO
DE 1954

Auioriea o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viacão e Obras
Públicas, os créditos espeúiais de
Cr$ 4.000.000,00 e eis 3.00'O.DOO,OO,
para contratar, respectivamente, os
estudos do potencial hidráulico do
Salto Capivara no rio Paro.rtuume-:
ma e o do Estreito no rio Urtujaei,
da Cachoeira da Fumaca e de outros
desníveis do rio Itabápoancl.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. :0, § 4.0,
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo eu
torízado a contratar os estudos do
aproveitamento do potencial hiclráuli
00 do Salto Capivara no rio Parana
panonae o do Estreito na rio Uru.,
guaí, por intermédio do Departamento
Nacional de Obras e Saneamento do
Ministério da Viação e Obras Públt
caso

Art. 2.° lt o Poder Executivo au~'

tortzacto a abrir. pelo Ministerio da
Vlaçâo e Obras Públicas, o credite es
peciat de Cr$ t±. 000. OOO,De (quatro mi
lhões Oé cruzeiros), para atender às
despesas com .~ confecção dos .proje
tos das usinas do Salto Capivara no
rio Paranapanema e do Estreito no rio
Uruguai, dos quais farão parte os es
tudos da conveniência ou não de se
adotar a solucão ponte-barragem obe
decidas as espectrtcações do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem.

Art. 3.° E' o Poder Executivo tam
bém autorizado a contratar os estudos
do aproveitamento do potencial hi
dráulico da Cachoeira da Fum aca e
de outros desníveis do rio Itaoapoana,
P{)~' intermédio do Departamento Na
cional de Obras e Saneamento elo ~/Ii

nisterlo da viacâo e Obras Púo.ícas.
ou em cooperaçâc com o Govêrno do
Estado do Rio de .Ianeiro. ficando
aberto ao mesmo Ministério, para ésse
fim, o crédito aspecíal de Cr S
3.000.000,00 (três milhões de cruzei
l'OS) ,

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicarão. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de agôsto de
1954. - Atexosuire lVlarcondes Pilho,
Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência.

LEI N.o 2.298 - DE 23 DE AGÔSTO
DE 1954

Dispõe eõbre vencimentos dos jUÍ'l..93,
quando convocados para tuncionur
no Trítnmcü de Justico: do Distrito
Federal. ~

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos termos do art. 70, § 4.".
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. L° Os juíacs.. quando convoca
dos para funcionar no Tribunal de
Justiça. do Distrito Federal, perceberão
vencimentos iguais aos dos desembar
gadores ,

Parágrafo úníco . Em casos de sus
peiçâo ou impedimento do desemuar
gudor, o respectivo substituto não go
zará das vantagens dêste artigo

Art. 2,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcacâo, revogadas
as disposlçôes em contrário.

Senado Federal, em 23 de agôstc de
1954. - Atexoauire ."1arcando; Fülio,
Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência .

LEI N." 2.299 - DE 23 DE AG6STO
DE 195"1

Concede isencõo de direitos de impor
tarâo e de taxas aduaneiras pera
materiais âeetituuioe ao Estado do
Rio Grande do Sul.

O Oongresso Nacionai decreta e '-2U
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 :fi concedida Isenção de
direitos de importação e de taxas
aduaneiras, excluída a de previdência
social, rara quatro "scrapcrs , lUO

dêlo L/S, três "toumapulls" com
"carryal scraper' e motor Ctnnins
Diesel, de 150 H. P., importados pelo
Estado do Rio Grande do Sul para o
seu Departamento Autônomo de Es
tradas de Rodagem e vindos nelas na
vios Scania, Mar;;;: Hanna e· p'enns ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Senado Federal, em 23 de agôsto
de 1954. - AlexamZre lVlaTcondes Fi~

lho, vice-Presidente do Senado Fe-.
deral, no exercício da Presidência.
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LEI N.° 2.300 -' DE 23 DE AGÔSTO
DE 1954

Dispõe sõbrc o aumento de capital das
sociedades anônimas financiada,') pe
lo Banco do Brasil S. A.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. 70, § 4:1,
da Constrtuicâo joederal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 As sociedades anônimas que
houverem obtido ou pretenderem ob
ter empréstimos no Bronco do Brasil
S. A., pela sua oarteírn de Crédito
Agricola e Industrial, poderão, me-,
diante prévia deliberação da assem
bléia geral especialmente convocada
para resolver sôbre a matéria, auto
rizar o aumento de capital não ..,11··
pertor ao cmpróstuno, emitindo ime
diatamente os títulos independente de
subscrição ou de realização para os
fins e sob as condições previstas nes
ta lei.

§ 1.0 AS ações a serem emitidas,
correspondentes ao aumento do ~a

pítal, serão preferenciais e ao .portn
dor aplícando-se-Ihes as regras do
Decreto-lei n.o 2.627, de 26 de setem
bro de 1940

§ 2.0 Os títulos conterào obrigatória
mente em negrito, no frontispício, o
número e a data desta Ieí, que será
integralmente transcrita no verso dl)~

mesmos,
Art. 2.0 As a-ções representativas

do aumento de capital autorizado se··
rão entregues, em sua totalidade, ao
Banco do Brasil S. A.

Art. 3.° Enquanto n2.0 fôr resga
tado o empréstimo. o Banco do .gt-a
síl S· A. poderá transferir fi. torcei
ros, pelo seu valor nominal, as ações
emitidas, sendo o produto da venda
empregado na amortização da dividei .

~ 1.° Na proporção do número de
ações que possuírem, terão os aclo
nistas preferência para a aquisição
das novas ações, durante o orazo fi
xado pela assembléia geral, -118.0 ·.'lX
cedente de 60 (sessenta: dias.

§ 2.0 No transferir ai; ações, o Ban
co do Brasil S.l~. declarará, no tes
pectívo titule, a data da tranererên
cía e fará Imediata comunicacào do
fato à sociedade emissora -

§. 3.° Só o partir da transíerõncia
das ações sei-a o capital considerado
aumentado. pelo valor das transfe
rências efetuadas, para todos os ef,·j ..
tos, inclusive a distribuiçâo vde divi
dendo.

§ 4.0 Hesgatado o empréstimo, ou à
proporção em que êle rõr amortizado
pelo devedor. o Banco do Brasil S.A.
devolverá à sociedade emissora as
ações, que nâo houver transferido a
terceiros, as quais serão desde lego
ínutáhzadas, lavrando-se têrmo :188i
nado pelos diretores e pelo represen
tante do Banco do Brasil S. A.

Art. 4.° As sociedades, Que ')011ve·
rem aumentado seu capital, nos têr
mos desta lei, nas suas aplicações ofi
ciais e no texto das ações, -deveria
declarar o capital realizado e o Jimí
te do aumento autorizado, de acórdc
com a presonto lei.

Art. 5.0 os diretores, gerentes e tis
cais das sociedades anõnímas, que ~e

valerem cta faculdade outorgada PÜl'
esta lei, incm-rerâo nas penas previs
tas no art. 183 do íjecreto-lei núma
1'0 2.627, de 29 de junho de 194:),
nuando derem às acôes Ilnaltdades
diversas da exurussamente autorizada.
ou com elas- praticarem qualquer
transacão nào permitida nesta iei.

Art. ~ 6.J Revogam-se as disposícões
em contrário.

Senado Federal, em 23 de agôsto ue
1954.

ALEX!\NDRi': MARCONDES FILHO, 'Vice
Presidente do senado Federal, no exer
cício da Presidência.

LEI N.? 2.3m - DE 27 DE AGÔSTO
DE 1954

Autorize o Poder Bxeciüioc a abrir,
pelo JIIlínistél"io ela Saúde, o crédito
especial de C1'$ 7{)O. c.OO,OO, para
ocorrer às despEsas com a represen
tação do Braeü ao 5.:' Ccmqresso m
tcmacicnuü de llenwtologia.

O Presidente ela República,

Paco saber que o Congresso Naclo
nal decreta e cu sanciono a eagutnte
Lei:

Art. 1.0 f: o Poder Executrvo au
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de ..... , ..
Crg 700.0CO,OO <setecentos mil cruzei
ros), para ocorrer às despesas COm a
acresentaçâo do Brasil ao 5. Con
gresso Internacional de Hem,':to]o~:ia,

promovido pela Sociedade Internacio
nal de r-i"ematologia, a realizar-se, em
Paris, em setembro de 1951L.

Art. 2.° A delegação a ser envia
da ao Congresso Internacional de
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JoÃo CAFÉ FILHO

Mario Pinotti

Eugenio Gudin

"Hematologia, além de um observador
do Ministério da Saúde, que será seu
presidente, deverá ser integrada pelos
oito médicos especialistas convidados
pela Sociedade promotora do certa
me.

Art. 3.0 Os médicos brasileiros, de
signados para essa. delegação, deve
rão apresentar ao Ministério da Saú
de, depois do Congresso e no prazo
márnno de quatro meses, amplo rela
t-ório contendo suas observações sôbre
Os temas debatidos no mesmo Con
grosso e sugestões relativas à aplica
ção, em nosso pais, das novas aquisi
cõcs no ocmín!o de nerna tclogía ,
- Art. 4,° Esta. Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de agôsto de
:U:54; 133.° da Independência e G6.o da
R8pública,

LEI N." 2.302 - DE 28 DE AGÓSl'O
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Mímietério da saúde, o crédito
especicü de Cr$ 1.000.000,00 para
atender às despesas com a realiza
cdo do II Congresso lraeramcricamo
de Iceumiatctoqia,

O Presidente da Renública:
Faço saber que o Congresso Nacío

DO.l decrete e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, Lo li: L Poder Executivo autort
sado a abrir, pelo Ministério da Saú
de, o crédito especial de Cr\~ ... , ...
1.0C{LOUC,Ol (um milhâo de oruzelrosj ,
para atender às despesas com ao-ea
1:.Ead'.,o, no Distrito Federal, em agós
to de 1954, 6.0 II Congresso Jnterame
rlcano de Rcumatologla .

Arü. 2.') IS3ta Lei entrará en- Vigor
na. data de sua. publicncào, revogadas
:"; dispcsiçôcs em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
DS'!; 133.0 da Independência e ü6,o cu
República.

JoÃO CAFf: PILHO

MáTio Pinotti

Eugênio G-udin

L.EI N." 2.3Q3 _ DE 28 DE AGÔS70
Dl'; 1954

Autoriza ° Poder Executivo a abrir, à
Presidência da República, ° crédito
especial de Cr$ 41. 572,50, para pa
çarnetüc de gratiíicaça.o adicional a
Aida de Andréa Montagna.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
112-1 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L° .8' o Poder Executivo auto..
riaado a abrir, à Presidência do. Re
pública, u crédito especial de Cr$ .,.
41.572,50 «ruarcntc e um mil, qui
nhentos e setenta e dois cruzeiros e
clnqüent,a centavos), para ocorrer- ao
pagamento da grntificaçâo adicional à
Assistente da Secretaria da Presidên
cia ria Pepúbhca, Aida . de Andréa
Montagna, no período de fevereiro de
1951 a dezembro de 1952,

Art.. 2.° Revogam-se as dísposlçôes
em contrário,

Rio cJ.8 daneiro, em 28 de agôstc
de 1954; 133.° da Independência e 665'
da República,

JoÃo CAFÉ FILHO,

Eugenio Gudin.

LEI N." 2 201 - DE 30 DE ,~GÔSTO

DE lD54

/vutoriza o Poder Beecutmo a abrir>
p310 Ministério da Viacáo e Obras
Púcticas, o creaito especial dó Cn3
52. '!07,5G, 1][IJa reçularuzcr o paga
mento co gnrti/icacáo a servidores
do Departamento de Ad"i/?-i'nistraciio
do rnesrno Ministerio, -

o Presidente da República: Faço
saber quo o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

.art: 1." g' o Poder Executivo auto
rrzado a abrir, pelo Ministério da
viacâo c Obras Públicas, o crédito
especial de Cr:) 52.707,50 (cinquenta
e dois mil setecentos e sete cruzeiros
e cinquenta ceritavosj , para regularí
zar o pagamento da gratancaçâc a que
se refere a Lei 11.° 1.234, de 14 de
novembro de 1950, efetuado, no exer
CíClO de 1D53, aos seguintes servidores
do Departamento de Admínístraçáo
do mesmo Ministério, na forma dos
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JoÃo CAF}; FILHO
Lucas Lopes
Eugenio Giuim .

arts. 240 e 241 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública:

Romuaíno JOSé de Carva
lho, médico, classe K (pe
ríodo de 1 de janeiro a
31 de dezembro) 2.0.688..01)-

Luiz Alberto de Sousa Me
cetros, dentista, referên
cia 29 (período de 1 de
janeiro a 31 de dezem-
bro) . 29,184,üD

Neide ]\/iOnt'Alverne, opera
dor de Raio X, referência
23 (período de 1 de janei-
ro a 8 de abril) 2.835,50

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçào, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de agôsto de
1954; 133.(' da Independência e OG.D da
República.

.roxo CiI.F:;; FILHO

Lucas Lopes'
Eugénio Gtuiin,

LEI N." 2.305 - DE 30 DE AGÔSTO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo M-inistério da A[fricultuTa, o
crédito eenecuü de CrS 1. no. 000,00,
para atender aos compromissos re
sulumces de contrato firmado entre
a Inspetoria Stüesunui de Santo
Atcmso e as Missões Srüesuinus do
Rio Negro.

C Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e. eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
1. 730, OGO,C:Q (um milhão, setecentos e
trinta mil cruzeiros). para ' atender
aos compromissos resultantes de con
trato firmado entre a Inspetoria Sa
Iesiana de Santo Afonso e as Missões
Salesianas do Rio Negro, decorrente
da execucâo de serviço de observações
meteorológicas, de caráter internacio
nal a que o Brasil se obrigou em
Congressos mundiais.

Art.. 2.° O crédito de que trata o
art. 1.0 desta Lei será automàtica
mente registrado pelo Tribunal de
Contas, dispensada a exigência do ar
tigo 93 do Regulamento do Código de
Contabilidade e distribuído ao Te
souro Nacional.

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díapoaiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de agôsto de
1854; 13:3Y da Indeuendêncía e 66. u da
República. -

JOÃo CAFÉ PILHO
Apolônio Sales
Eugênio Giuiin,

LEI N." 2,3,05 ~ DE 30 DE AGÔSTO
DE 1954

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Mínisterio da Viação e Obí·as
PUblicas, o crédito especial de Cr$
7'Ü .892,,000, para ptiçonnento de inde
nizaçõo devida aos prcprietrioe det
FaZEnda Retiro, situada no 5.° Dis
trito do Municipio de VassouTas, no
Estusio do Rio de Janeiro.

O Presidente da República: Façe
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.. La E' O Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via~

cão e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 70,892,00- (setenta mil,
oitocentos e noventa c dois cruzeiros).
para pagamento de indenização devi
da aos proprietários da Fazenda R~

tiro, situada no 5.° Distrito do Muni
cípío de Vassouras, no Estado do Rio
de Janeiro, pelo Departamento de
Obras e Saneamento, em conseqüência
da abertura do Canal Santana, no
Distrito de Sepetíba, no trecho entre
as estacas 915 e 954, correspondente
a. uma área de 51. 792metrds qua
drados.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

RlO de Janeiro, em 30 de agôsto de
1954; 133.0 da Independência e 66,° da
República.

LEI N." 2.307 ~ DE 30 DE AGÔSTO
DE 1?S4

Estende aos Territórios Federais do
Acre, Amapá e Rio Branco disposi
tivos da Lei n.O 1A55-A, de 11 de
outubro de 1951, que ãisp6e eôbre
alienação de imóveis.

O Presidente da República: Face
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 São extensivos aos T81'ri··
tórios Federais do Acre, Amapá e Rie
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Branco, no que couber, os preceitos
estatuídos nos arts. 1.0, 2.0, 4.°,5.°,
:8.0, 7.", 8.'\ com seus parágrafos, e
art. 9 o da Lei n.» 1A55-A, de 11 de.
outubro de 1951.

Art. 2.') Revogam-se as disposições
em contrária.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de
1954; 133.° da Independência e 66,0 da
República.

J07\0 CAFÊ FILHO

Miguel Seabra Fagun
des

Eugênio Giuiui,

LEI N.o 2.3(;8 DE 31 DE AGÔSTü DE 1954

Institui o Furuio Fe aeriü, de Eletrificação, cria o impôsto
ün'ico 861)1'e cnernia ctetrica, altera a legislação do impôsio de
Consumo, e dá outras proniâências,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA: Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1. o É ínstítuído o Fundo Federal de Eletrificação, destinado a
prover e financiar instalações de produção, transmissão e distribuição de
-energta eletrrca, assim como o desenvolvimento da indústria de material
elétrico.

Art. 2. ° O Fundo Federal de Eletrificação será constituído:

a) da parcela pertencente à União do impõsto único sôbro energia
etetrrca;

z» de 2/10 (dois décimos) da Importãnoia do produto da arrecadação
da taxa de 'que trata o art. 1.0 da lei n.v 156, de 27 de novembro de 1947,
que é elevada para 10% (dez por cento), mantidas as isenções do art. 3.°,
da mencionada lei n.v 156., em tôdas as suas alíneas, e do art. 11 da lei
n." 1.807, ele 7 de janeiro de 1953;

c) de dotações consignadas no orçamento geral da União;
d) de rendimentos de depósitos e de aplicações do próprio Fundo.
Art. 3. CJ A energia cletrtca entregue ao consumo é sujeita ao ímpôstc

untco, cobrado pela União sob a forma de ímpôsto de consumo, pago por
quem a ut-üzar.

Paragrnro único. O ímpõsto único de que trata esta lei não isenta nem
aos seus contribuintes, nem as entidades produtoras, transmissoras, comer
ciantes e ctistrtbuidoraa de energia elétrica, do pagamento dos impostos de
renda e do so210, incidentes e processados nos termos das leis e regulamentos
especrnccs, ficando, porém, mantidas, em sua plenitude, as isenções de
impostos outorgadas pela legislação em vigor às referidas entidades.

Art. 4. o O imposto único de que trata o art. 3. ° desta. lei será
arrecadado sob as seguintes bases:

I - Crg 0,20 (vinte centavos) por kwh (quilowatt-hora) de luz;
n - 0,10 (dez centavos) por kwh (quilowatt-hora) de fôrça;
III - 5·% (cinco por cento) sôbrc o preço do consumo a toriait,
~ 1. CJ Se, no cômputo do custo da. produção anual, a energia elétrica

consumma por qualquer indústria, exclusiva o imposto, participar, necessàrta
mente, Com mais de 5 (cinco) e menos de 10°;') (dez por cento), o tmpôsto
será devido à razão de 50% (cínoüenta por .centor da taxa prevista neste
artigo, reduzndo-se a 3D'>;, (trinta por cento), quando a participação tôr
de 11) (dez) a 1.5% tqumze por cento) e a lO'!,) tdez por cento) quando a
partactpacão Iôr igualou superior a 15% rquinze por cento) .

§ :1 ..o A União restituirá às emprêsas beneficiadas petas disposições do
parágrafo anterior as importâncias porventura receréclas indevidamente no
ano anteraor.

§ ;5, CJ O nnpõsto único será arrecadado na conta que as empresas ou
entidades sao obrigadas a expedir e será recolhido à repartição arrecadadora
local ou à Delegacia Fiscal a Que estiverem jurisdicionadas, dentro nos vinte
prrmetros dias do mês subseqüente ou da expediçâc da conta, mediante guia
em três vias. .
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§ 4. o Nos livros ttscaís próprios, seráo escriturados por partidas que
abranjam pertodo não superior a 30 (trinta) dias - pelas empresas ou entí
dades tornecedoras de energia elétrica - o número de quíjowatts-hora
tnwrn consumidos. üuz e fôrçar , as ímporbâncias das contas expedidas

mensalmente (consumo por K'N(1) e a (for/aiO, o total do lmpôsto devido e
outros elementos necessários ao efetivo contrôle do tributo,

§ õ • (j Estão isentos do pagamento do ímpôsto:

tO a parte consumida nas oficinas e outros serviços pertinentes à
produção, trunsmtssâo e dístrtbutcâo de eletricidade das empresas geradoras
e dtstrtouiccras de energia elétrica;

z» o fornecimento de energia feito pelas emprêaas geradoras aos
rnstrimuctores:

CJ as entidades a que se refere o art. 30, inciso V, letra b, da Constituí
çào Federal:

d) a energia consumida na ooeracão de ferrovias eletrrf.cadas e outros
metes de ja'ansporte baseados na "tl.'aç:io elétrica;

e) o rcrnectrcento de energía feito a oficinas e serviços da União, dos
testados, do Distrf to Federal e dos Municipios;

t) as contas de consumo mensal equivalente ao valor até 20 (vinte)
qunowatt-hora rkwh) , quer o fornecimento seja feito sob .a forma medida,
quer a jorjait:

g) a energia elétrica produzida para consumo próprio.

§ 6. 0 Incorrem nas' multas de:
a) importância igual ao impôsto nâc recolhido, não inferior a Cr$

lO.OnO,ÜD (dez mil cruze'ros) , os que falsamente se atrtbuírem os beneficios
da alínea 9 do § 5. o dêste artigo;

b) ímportãncia igual ao impôsto não recolhido, não inferior a Cr$
1. 000,00' (mil cruzeiros) , os que infringirem o disposto no § 3. o dêste artigo,
Ou se atribuírem falsamente o benefício do § 1. o, também dêste artigo;

c) Crs 1.0nO,ao (mil cruzeírosj H Crg 10. aOO,GD (dez mil cruzeiros), os
que íntrmgn-em o disposto no § 4. o dêste artigo.

Art , 5. 0 Do total da arrecadação do ímpôsto único, 'W% (quarenta por
cento) pertencerão ª1 União, ÔO% (sessenta por cento) aos E-stados, Distrito
Federal e Muníoipíos, para serem aplicados na producâo, transmissão e
dístríbmçào de energia elétrica.

Parágrafo único. A parcela elo ímpõsto único pertencente fWS Estados,
Distrito Federal e Municípios será rateada entre êles, tendo em vista o
seguinte critério de proporclcnaltdade: produção de 1% (um por cento), ZU
perfícíe 4% tquatro per cento) -' consumo <2:5% (quarenta e cinco por cento)
e população 50% (cinqüenta por cento).

Art. 6:°, .. (Vetado) ...
Art , 7. ° A União consignará no seu orçamento geral durante 10 (dez)

exercíctos financeiros consecutivos, a partir do próximo, a dotacào global
anE81 de equívalêncía nunca inferior 'a 4% (quatro por cento) da arrecada
ção do rmpõsto oo consumo no exercício anterior, para o Fundo Federal de
Etetrtrícaçâo .

Art.. 8.° O produto do impôsto único sôbre energia elétrica será escritu
rado, como depósito, pelas estações arrecadadoras e, deduzidos 0,5% (meio
por cento) correspondente às despesas de arrecacíaçâo e fiscalízaçáo, será
depositado pelo Tesouro Nacional, mensalmente, em conta especial no Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico, para ser aplicado na foi-ma em
que a lei especial determinar.

~ r. o O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico entregará, em
parceías trimestrais, aos Estados e ao Distrito Federal as cotas oue lhes
couberem, na forma. da, distribuição prevista no art. 5. o desta te.."

li 2. o Até que eõbre o assunto disponha Ieí especial, os Estados e
Municípios poderão empregar as cctas, a que se refere o parágrafo anterior,
no estudo, planejamento e execução das instalações de produção, trans
missão e ctistrrbuíçào de energia elétrica,

§ 3.0 Ao Muructpio devidatnent.c suprido de energia elétrica, situado em
zona nâo abrangida por planos estaduais, é facultado inverter a sua cota,
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em Municípios vizinhos e no mesmo Estado, na compra de ações de con

cessionários de serviços dessa natureza.
Art , 9.° A fiscalizacâ,o das fontes tributárias constítuídoras do Fundo

Federal de EletnLcaç8.o, 'o processo para apuração de contravenções ou para

o uso de consultas, assim como a competência para o julgamento das questões

fiscais suscitadas pela aplicação desta lei, sào os mesmos prescritos no

decreto n.» 26.149, de 5 de janeiro de 1949, alterado pela, lei n.v 1.748, de 28

de novembro de 1952.
Art. 10. O Poder Executivo expedirá dentro em 30 (trinta) dias o

regulamento para execuóão do contrôle da arrecadacác e do recolhimento do

ímpõstc único a que se refere o art. 4.0 e seus §§ l,õ, a.», 3.° e 'LO desta lei.

Art. 11. Ficam revogadas a expressão "e energia elêtríca", constante

da annea b do parágrafo único do art. 1. ° e, também, do art. 3. ° in tine,

da lei n. o 1. 272-A, de 12 de dezembro de 1950, e demais disposições em

contrário.
Art. 12. O ímpõsto único criado pela presente Iei não suspende a

vigência de outros tributos, cobrados pelos Estados e Mun'clpíos, com apli

cação específica a planos ou, empreendimentos de. eíetrífícacâo, desde que

nâo mcidam sôbre a produção, transmíssào, dlstrtbuioáo ou consumo de

eretrrctctade.
Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em :n de agôsto de 1954; 133.° da Independência

e 66.0 da República,
JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugênio cnunn,
Apolônio Sales.

LEI N.? 2.309 - DE 2 DE SETEMBRO
DE 1954

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da· Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
202.285,80, para pagamento de gra
tificações pela distribuição do ccr
vão nacional.

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de CrS 202. 285,8'Ü (duzentos
e dois mil, duzentos e oitenta e cinco
cruzeiros e oitenta centavos), para
ocorrer às despesas com o pagamento
de gratificações pel. prestação de ser
viços relativos à dlstrlbuicão vdo car
vão nacional, gratificações assegura
das pela Lei n." 1.247, de 30 de novem
bro de 1950, e devidas nos seguintes
períodos:

I - Pôrto do Rio de Ja
neiro - gratificação
mensal de Cr.S 8{){),OO
(oitocentos c r u z e i 
r o s ) :

a) de 2ú de fevereiro
de 1951 a 1{) de
setembro de 1952
e de 3 de outubro
de 1952 a ao de
novembro de 1953,
a Hélio Cruz de
Oliveira . 25.!341,70

b) de 15 de julho a
31 de agôstc e de
20 de setembro a
7 de outubro de
1952, a Wiggberto
de Menezes 1.711,8&

c) de 1 de janeiro de
1950 a 19 de reve
reíro de 1951, a
Antônio de Car-
valho Dias 10.941,50

d) de 20 de feverei
ro de 1951 a 3'0 de
novembro de 1953,
a Byron Maurell. 26.65G,5(}·

e) de 11 de outubro
de 1952 a 3-0 de
novembro de 1953,
a Maria Silvia
Gomes . . . . . . . .. 10.9"tlJ,30>

TI - Pôrto de Imbltuba 
gratificação mensal
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de ors 800,(Nl (oito
centos cruzeiros):
a) de 1 de janeiro

de 1950 a 31J de
novembro de 1953,
a Jorge Ye r s l n
Lage . 37.6CO,OO

UI Põrto de Cí-escrúma
- gratificação men
sal de Cr$ 700;OG (se
tecentos . cruzeiros) :
a) de 19 de março de

1951 -. 30 de novem
bro de 1953, a Se
bastião Neto Cam-
pos . . 22.692,50

IV - Pôrto de Laguna 
gratiticacão mensal
de c-s 'lOD,OQ (sete
centos cruzeiros):
a) de 1 de janeiro de

1950 a 3'0 de no
vembro de 1953, a
Waldemar de Oli-
veira Belaguarda 32.900,DO

V - Pôrto Alegre - gra
tíficacâo mensal de
ors 7nO,OD rsetcccn
tos cruzeiros):
a) de 1 de janeiro de

1950 a 30 de - no
vembro de 1953, a
Alberto Conceição
de Ohveíra 32.800,{I{)

Total 202.235,80

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data ele sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro
de 1954; 132.0 da Independência e 6$.0
da República.

JoÃo CAFÉ F'ILHQ

Lucas Lopes
Eugênio Gudin.

LEI N.o 2.310 - DE 3 DE SETEl'lIBRO
DE 1954

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 104.172,30, para
pagamento de indenização devida a
Zaki Shírcto & Companhia e M erhy
& Jacomet,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." E' o Poder Executivo au
tcrrsado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
104.172,30 (cento e quatro mil, cento
e setenta e de' _ cruzeiros e trinta cen
tavos) , descínado ao pagamento da
indenização devida a Zaki Shirato &
Oompanma e N'l<2rhy & ôacomel, cor
respondente as principal, juros, ho
norários de advogado e custas ganhos
1:".2. ação ordinár-ia que moveram con
ta-a Q Lóide Nacional S. A., integrante
de', extinta Orgamzaçâo Henrique Lage
e atualmente incorporado ao Patrt
mónio Nacional.

Arü. ~.o Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa pubhceçáo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro, em 3 de setembro
de 1954; 133." da Independência e 66.0
da República.

aoxo OAFÉ FILHO
Eugênio Gudin

LEI N." 2.311 - DE.' 3 DE SETE.'MBRO

DE 1954

Cria (I, cadeira de "Etnografia B}'(U;i
Ieira e Lingua Tupi"

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Lo E' instituída- em tôdas as
Faculdades de Filosofia e Letras do
País a cadeira de "Etnografia Brasi
leira e Língua Tupi".

Art. 2.° Enquanto o Poder Executivo
não enviar mensagem ao Congresso
Nacional solícrtando a criação dos
respectivos cargos, os lugares "de pro
fessor d-essa disciplina serão exercidos
mediante contrato com especialistas e
estudiosos da matéria, e custeados
pela verba própr-ia dos estacelecnnen
tc., em cuj.; curso a cadeira fôr pro
gramada.

m-t . 3.0 Uma vez criados os cargos,
serão êles providos mediante concurso,
a exemplo do que se verificou com o
provimento da cadeira de Lígua Tupi
na Faculdade de Filosofia e Letras da
Universidade de Sâo Paulo.

P.•.rt , 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Roia de Janeiro, em 3 de setembro
de 1954.; 133." da Independência e 6G.o
da República,

,JoÃo CAFÉ FILHO
Cândido Mota Filho
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LEI N ú 2.2~2 _. DE 3 DE SE1'EM13RO DE 195'.!:

Nor-mas Gerais sôbre Defesa e Proteção elo, Saúde

O President-e da Repúbhca:

37

Faço saber que c Ccugresso N-acional decreta e eu sanciono a SB
gumte Lei;

Art. 1. °É dever do Estado, bem como da família, defender e proteger
a saúde do mdívíduo .

Art. 2.° A fim de atender ao disposto no ai-t-go anterior, incumbe à
Untâo manter um, órgão de saúde e assistência, Que realizará .inquérttos,
estudos e pesquisas sôbre:

a) conuicócs de saúde do povo;
b) mrtuôncía do meio brasileiro na vida do homem;
C) endemias ex-atentes no Brasil;
d) alimentação do povo, nas diferentes zonas do pais.

Art. 3. o Ao órgão federal de saúde ainda incumbe:

a) acompanhar, Vigilante, a marcha das epidemias ou. endemias em
outros países fazendo a oe.lesa sanitária do país, contra sua entruda roa
território nacional;

o) estudar a possibilidade de propor a assinatura de acôrdo com outros
países, ou organlaaçôes sanitárias internacionais, para solução de problemas
de saúde de mterêsse comum;

C) ftrmar convênios com Estados, Distrito Federal e 'I'errftórtos, pro
porcionando-lhes recursos técnicos e financeiros, coordenando-lhes a ação,
e cstmnnanoo-jnes o trabalho;

(lJ traçar e executar planos de assistência médico-san'tárla, hospitalar
e mecncamcntosn ao homem brasileiro;

e) realizar c oriental' ampla educação sanitária do povo,
Art. 4,° As normas gerais da defesa e proteção da saúde do povo,

traçadas pela Untao. serão seguidas em todo o 'I'errrtórto Nacional, compe
tindo aos Estados, Distrito Federal e 'I'erritóríos organizar e fazer funcionar
os seus serviços de saúde, bem como legislar supletiva e complementarmente.

Parágrafo úníco . A União poderá delegar às autoridades sanitárias
estaduais, dos 'I'erritorios e do Distrito Federal, nos têrmos do § 3. o do
art. 13 ela Oonstituíçâo Federal, a execução de leis c serviços federais, ou
de atos e crecísôes de suas autoridades.

Art . 5. L> Para tormacâo do pessoal técnico especializado, a encarregar-.
se do tracaího previsto nos artigos anteriores, a Umâo manterá uma Escola
Nacional de Saúde Pública, à qU8J poderáo ser equiparadas outras existentes
ou que venham a ser criadas pelos Estados, ou pela míclatíva particular.

§ 1, L> Os diplomados nos estabelecimentos de ensino acima referidos,
bem como os habilitados em cursos especiais de saúde pública, têm preferên
cia de nomeacáo para servícos.sanitáríos.

~ 2,0 O Govêrno Federal concederá bôlsas de estudos a técnicos ind~

oados petoa governos estaduais e dos territórios, que completarão sua ter
mação pronssionaj na Escola Nacional de Saúde Pública, bem como a
técnicos seus e dos Estados, para reallzacáo de estudos e observações no
estrangeiro, nos tén110S da regulamentaçào a ser baixada.

l'..rü. 6. 0 O Govêrno estimulará e ajudará financeiramente a mlciabiva
prrvacta, que com, êle colaborará nos serviços de saúde e de assistência,
dentro da ortentaeáo traçada pelos órgãos competentes

Art. 7.0 O órgão 1'e([(-1'a1 6(; saúde publicará, anualmente, estudos dos
principais aspectos de estatística vital do País, bem como os índices sanita
rtos, pelo menos de referência às Capitais dos Estados e dos Territórios e ao
Distrito Federal.

Art. 3." Subordinado ao órgão técnico-administrativo federal de saúde,
a União manterá um Laboratório Central de Saúde Pública, conveniente
mente aparelhado para. as práticas de microbiologia, sorologta, parasitologta,



33 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

química e bromatclogta e devidamente equipado para o preparo de produtos
imunizantes e para a reanzacão de investigações.

Parágrafo único. Os órgãos similares criados e mantidos pelos Estados,
Distrito Federal e Territórios resneítarão as normas técnicas do. Labcratórín
Ventral. .

Art. 9. <J Todos os servícos federais de assistência e de protccâo da
saúde estão sujeitos às normas gerais estabelecidas nesta lei. -

§ J.. o Os servtcos de assistência ao trabalhador, mesmo Integrantes de
repaxtíções paraestatais ou autarquias, bem como os órgãos particulares de
assistência medico-sanitária mantidos Com rece.ta decorrente de Iegtslação
federal, rícarâo SUjeitos à orientação traçada pelo órgão federal de saúde.

§ 2;. o Os Estados, Territórios e o Distrito Federal poderão firmar
convênios com a União, através de orgáos de saúde, para maior desenvolvi
mento do sistema de ass'stência médica, sanitária, hospitalar e medicamen
tosa, SUjeitos as normas federais.

Art. 10. O govêmo federal cooperará técnica e econômícamente com
as diferentes unidades da Federação, 8 com os muriícíptos, para o soluciona
menta dos problemas de abastecimento d'ág~e remoção de dejetos.

Parágrafo único. Quaisquer seiVIÇÕs-de abastecimento" d'água, afetos
ou nâo à administração pública, ficarão sujeitos à fiscalização da. autoridade
sanítarta competente.

Art. U. l1: obrigatória a Ilgacâo de tõda construção considerada habitá
vel à rêde de canaüzacà-, de esgôtc. cujo enucntc terá destino fixado pela
autoridade sanitária competente.

Parúgraío único. Quando não existir nas proximidades rêdc e canalt
zaçao de esgôtos, a autoridade sanitárta competente estabelecerá a solução
mais conveniente ao destino adequado dos dejetos.

Art. 12. A coleta, o transporte e o destino final do lixo deverão pro
cessar-se em condições que não tragam inconveniente à saúde e ao bem
estar putníco, nos termos da reguíamentaçáo .a ser baixada.

Art. 13. Para proteção e defesa da saúde, no que diz respe.to às doenças
transmissíveis, o órgão federal de saúde baixará normas relativas:

a) à notificação compulsória das fontes de contaminação;
r» ao Isolamento do doente;
c) à visítaçao domícntar;
d) à rmunízaçâo do individuo sâo.

Parágrafo único. Em defesa da saúde do individuo, o órgão federal de
saúde poderá traçar ainda normas, e provídencíará no sentido da realização
de exame medico srstemàtíco e periódico.

Art. 14. Para evitar a íntroduçâo e expansão no pais das doenças
previstas como ímoortáncia internacional, o órgão federal de saúde manterá
um servi-ço de portos e fronteiras que, entre suas atribuições, velará pela
aplicação das recomendações prescritas no código sanitário panamericano
e outros oódígos e convênios internacionais subscritos pelo Brasil.

Art. 15. Só poderão transitar em território nacional os veículos ter
restres, mai-ib'riios, fluviais e aéreos que obedeçam às exigências da autorí
dade sanitária federal, prescritas em regulamento.

At-t , 16. A autoridade sanitária federal competente fiscalizará se foram
atendidas as condições mínimas de saúde fisica e mental, exigíveis das

pessoas que pretendam estabelecer-se no país em caráter permanente, esta
belecidas na regutamentaçân da presente lei.

Art. 1'1. Será organizada a luta contra as doenças degenerativas,
ablotrófícas e ínvolutívas, tendo como pontos fundamentais:

a) o diagnóstico e tratamento precoces;
b) os exames periódicos de saúde dos grupos etários de maior

incidência;
c) a realizacão de medidas profiláticas que. visem a causas predte

ponentes e determinantes.
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Art. 18. Incumbe ao órgão federal de saúde,' nos têrmos da lei,

nscanaar:

a) o exercício das profissões de médico, farmacêutico,' dentista, vete
rinário, enfermeiro é outras artes, reprimindo o curandeirismo, e o
charlatanismo;

b) a produção, a manipulação e comércio de drogas, plantas medicinais,
-especíalíríarjes farmacêuticas, antissétlcos, desinfetantes, produtos biológicos,
qunmco-rarmacêuttcos e de toucador, e quaisquer, outros que interessar
possam a saúde pública, valendo-se para esse fim da análise prévia e da
análise nnei dos produtos;

c) a ínstalacão e o funcionamento de farmácias e indústrias farmacêu
ticas, de drogarias ervanártas. laboratórios de análises e pesquisas clinicas,
de raios X e de rádium, e outros que interessarem a saúde pública;

à) o comércio e '0 uso de entorpecentes;
e) os anúncios médico-farmacêuticos e de profissões afins, qualquer

-que seja o meío de dívulgaçáo:
j) os rótulos, bulas e prospectos de especialidades farmacêuticas,

antíssétícos e desinfetantes e os de produtos biológicos, químico-farmacêutí
COS, de toucador e congêneres.

Art. 19. Os serviços de assistência médico-social organizados em todo
o Território Nacional serão coordenados, orientados e fiscalizados pelo
Gcvêrno Federal, sem prejuízo da ação complementar dos Estados.

Art. 20. Os responsáveis pelas estâncias de cura balneárias, hidroml
neraís e climáticas frearão Ct,'c.·;1?ados a manter, nas mesmas, o aparelha
menta e instalações indispensáveis aos seus objetivos, além dos serviços de
assistência médico-cirúrgica necessários aos clientes e visitantes, a critério
da autoridade competente, quando não existam na localidade serviços con
venientemente organizados para o fim aludido.

Art. 21. O Govêrno' Federal através do seu 'órgão de saúde, firmará
convênios com .os Estados e 'I'errltóríos, proporctonando-Ihes meios técnicos
e rmanceíros para a fixação, fora das capitais, de médicos e enfermeiros,
dentistas, farmacêuticos e outros profissionais necessários aos serviços de
assístêncía médíco-socíal ,

Art. 22. O tratamento, o amparo e a proteção ao doente nervoso ou
mental serão dados em hospitais, em instituições para-hospitalares ou no
meio social, estendendo a assistência psiquiátrica à tamíha do psicopata.

S 1.0 As casas de Detenção e as Penitenciárias terão anexos psiquiátri
cos, CUjos objetivos e atribuições serão fixados na regulamentação dapre
sente lei.

§ 2. o O Govêrno criara, ou estimulará a criação de instituições de
amparo social, à família do psicopata indigente, e de centros de recuperação
profissional para alcoolistas e outros toxícomanos.

§ 3. 0 As instituições religiosas de seitas doutrinárias e às associações
congêneres é vedada a prática, nos estabelecimentos psiquiátricos, de culto
e quaisquer atos litúrgicos COm finalidade terapêutica.

Art. 23. Para o tratamento médico e educação adequados, os menores
anormais só poderão ser recebidos em estabelecimentos especiais a êles

-destmados ou em seções apropriadas de outros estabelecimentos.
Art. 24. O órgão federal de saúde traçará as normas gerais para edu

eaçâo sanitária do povo, orientando o individuo na defesa de sua saúde.
Parágrafo único. Na currfculo das escolas prímártas do pais serão

Incluídas noções de higiene e de saúde, orientadas, sob o ponto de vista
sanitário, pela autoridade sanitária competente.

Ar.t. 2:>. Aos técnicos dos serviços de saúde será imposto, sempre que
possível e com vencimentos justos, o regime de tempo integral.

Art. 26. As infrações do disposto nesta lei serão pun das deacõrdo
com o caso, por advertência, multa, ínutüízaçâo do produto, intervenção
oficial ou cassação de licença para funcionamento.

Art. 27. Não será concedida naturalização de estrangeiros sem a
.audíencia do órgão federal de saúde.

Art. 28. O Governo Federal regulamentará a presente lei dentro em
_12,0 (cento e vinte) dias de Sua publícaçào .
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Parágrafo único. O regulamento a ser baixado chamar-se-á Código
Nacional de Saúde, sujeitos os Estados, 'I'errttóríos e Municípios aos seus
drsposrtívos normativos.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1954; 133.° da Independência e 66.0 da.
República.

JoÃo CAFÉ FILlIO.

Aramis Athayde.

Mignel Seaora Fagnndes.

LEI N," 2.313 - DE 3 DE SETEMBRO
DE 1,954

Dispõe sôbre os prazos dos contratos
de depósito regular e voluntário de
bens de qualquer espécie, e dâ ou
tras providências.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70~ .§
4.'\ da Contátuíção Federal, a segum
te lei:

AJ:t. 1.° os contratos de depósito
reaular e voluntário de bens de qual
qv~r espécie extinguem-se no prazo
de 25 (vinte e cinco) anos, podendo,
entretanto, ser renovados por expres
sa aquiescência das partes.

§ 1.0 Extintos êsses contratos, pelo
decurso do prazo, os bens depoSIta
dos serão recolhidos ao Tesouro Na
cional e í devidamente relacionados,
em no~e dos seus proprietários, per
manecerão, 80 não forem ~tes recla
mados no prazo de 5 (cinco) anos,
findo o qual se incorporarão ao patri
mônio -iacíonal ..

§ 2." Por ocasião dêsse recolhimento
:'",,0 'I'esouro Nacional, os depositários
dêle darão .onhecimento aos interes
sados por meio de publicidade no
"Díárro Oficial". e 112 imprensa local,
onde houver, pelo menos 3 (três)
vêzes.

Art. 2.° C~ créditos resultantes de
contratos de qualquer natureza, que
se encontrarem .em poder de estabe
lecimentos bancários, comerciais e in
dustriais e nas Caixas Econômicas, e
não forem reclamados ou movimenta
das as respectivas contas pelos cre
dores por mais de 25 (vinte e cinco)
anos serão recolhidos, observado o
díspõsto no § 2.° do art. 1.0 ao 'I'e
souro Nacional e aí escriturados em
conta especial, sem juros, à disposi
ção dos seus proprietários ou de seus
sucessores, durante 5 (cinco) anos; em

cuio têrmo se transferirão ao patrd
m6nio nac'onal ,

§ 1.0 Excetuam-se do díspõsto nêste
artigo os depósitos populares feitos
nos estabelecimentos mencionados,
que são ímt.rescritíveís e os casos para
os quais a lei determine prazo de
prescrição menor de 25 (Vinte e cinco)
anos.

§ 2.° Valerá como reclamação dos
cv-aítos e rr.ovlmentaçáo das contas
a apresentaçãr. ou remessa, aos ditos
estabelecimentos, da caderneta para
contagem e lançamentos de juros, ou
de qualqu« documento pelo qual os
credores acusem ciência dos seus sal
dos ou queiram dêles conhecer, res
salvado também os meios idôneos ad
mítidos em lei.

§ 3.° Suspendem-se os prazos acima
estipulados er tempo de guerra, pelo
tempo que esta durar, em .favcr dos
credores, a serviço das fôrças armadas
dentro ou fora do pais,'

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 3 de setembro de
1954. ~ Alexandre Iâorcotules Filho,
'více-Presldenta do Senado Federal, no
exercício da Presidência.

LEI.N.o 2.314 - DJi: 3 DE SETE:ltlBRO
DE 1954

Fixa a contribuição paTa o Montepio.
Militar e altera tabela de meio sôi
do dos oficiais das Fôrças Armadas.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70, ~

4.°, da Constítuícão Federal, a se
guinte lei:

Art. L? :f: fixada em um dia de
vencimentos a contribuição para o
Montepio Militar.

Parágrafo único. Sã,Q mantidas as
contribuições fixadas em icíe ante-
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ríores, desde que sejam superiores às
estabelecidas na presente lei.

Art. 2.° As pensões correspondentes
serão calculadas na forma determina
da no § 1.0 do art. 29 da Lei nú
mero 481:, de 15 de novembro de 1948.

Art. 3.° Os oficiais generais da
reserva ou reformados, que contarem
mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e
cinco) anos de serviço, poderão con
tribuir, a partir desta data e na for
ma da legislaç-ão vigente, para o mon
tepio das postos fixados nesta lei.

§ 1.0 Os herdeiros dos oficiais ge
neraís falecidos depois da vigência do
Decreto-lei n.:' 9.736, de 4 de setem
bro de 19~6 e que, pela legislaçâo em
vigor, deveriam ter deixado montepio
de general de Exército e marechal e
postos correspondentes na Marinha e
na Aeronáutica, poderão ter suas pen
sões reajustadas, desde que descon
tem treze cotas da correspondente
contrlbutcão de montepio de acôrdo
C01U o estabelecido no art. 1.0 desta
lei.

~ 2.° Os benefícios estabelecidos'
no § 1.0 dêste artigo sao extensivos aos
herdeiros dos oficiais generais promo
vidos "post-rncrtem" depois da vigên
cia do Decreto-lei n.O 9.736, de 4 de
setembro de 1946.

Art. 4.° A pensão do meio soldo
dos generais de Exército e marechais
e seus equivalentes na Marinha e na
Aeronáu rica é fixada em Cr$ 1.750,00
(mil sctrccntcs e ciuqucnta cruzeiros)
e Cr$ 2.000,00 (doi": mil cruzeiros),
respectívamente ,

Art. 5.° A pensão do meio sôldo
correspondente aos demais postos será
calculada de acórdo com a tabela de
vencimentos da Lei n.o5.167-A, de 12
de janeiro de 1927, inclusive nara os
herdeiros dos militares já falecidos.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 3 de setembro
de 1954. - Alexandre Marcondes Fi
lho, Vice-Presidente, no exercício da
Presidência.

LEI N.? 2.315 - DE 3 DE SETEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 500.000,00
para auxiliar a realização do II
Congresso Nacional do Algodão.

O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
EGD.000,00 (quinhentos mil cruzeiros),
para auxiliar a realização do II Con
grE:SSO Nacional do Algodão, de 27 a
29 de agôsto de 1954, na região do
Seridó, no Estado do Rio Grande do
Norte, sob o patrocínio do Govêrno
daquele Estado e da Associação Rural
de Natal, com a direção executiva do
diretor da Estação Experimental do
Algodão de Cruzeta.

Art. 2.° O Diretor Executivo, 60
(sessenta) dias após o encerramento
do COligresso, enviará ao Ministério
da Agricultura e ao Governador do
Estado do Rio Grande do Norte, re
latório em que serão expostas as in
dícacões e medidas nêle sugeridas,
bem como as conclusões a que houver
chegado, como subsidias necessários
ao poder público para adoção de uma
política algodoeira a ser seguida pelo
pas e pelo Estado.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de setembro
de 1954: 133.° da Independência e 66.°
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO

José da Costa Pôrto

Eugênio Gtuiin .

LEI N. 2.316 - DE 3 DE SETEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...
25.000.000,00, para pagamento, no
corrente exercício, de subvenções a
estabelecimentos de ensino superior
do pais, na conformidade das Leis
ns. 2. 106, de 23 de novembro de
1953, 2.152, 2.153 e 2.154, de 30 de
dezembro de 1953.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal dec.eta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de ors 25.000.000,00 (vinte e cin
co milhões de cruzeiros), para paga
mento, na conformidade das Leis ns,
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2.106, de 2:-' de novembro de 1953,
2.152, 2.153 e 2.15<±., de 30 de dezem
bro de :"95~j, das subvenções anuais
devidas aos estabelecimentos de en
sino superior do país, assim discrimi
nadas:

Cr$

Faculdade de Filosofia.
da Pontifícia Universi
dade Católica do Rio
Grande do Sul (ano
de 1954) 2.500.000,00

Faculdade de Ciências
Políticas e Econômicas
da Po .ttrícla Universi
dade Católica do Rio
Grande do Sul (ano de
1954) " 2.500.000,00

Faculdaqe de Filosofia,
Cíêncíãs e Letras de
São Bento da Ponti
fícia ttniverstdade Ca
tólica de Sao Pania
(anos de 195t e 1954). 5.000.000,00

Faculdade de Direito de
JuÍZ de Fora, Estado
de Minas Gerais (anos
de 1953' e 19;;4) 5.000.000,00

Escola. de Farmácia e
Odon ilogia de .jutz de
Fora. Estado de Minas
Gerais (anos de 1953
e 1954) 5.000.000,00

Faculdade de Ciências
Econômicas de Juíz de
Fora, restado de Minas
Geracs (anos de 1953 e
1954) 5.000.000,00

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
n. data de sua publicacãov revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, ~ de setembro de
1954; 133." da Independência e 66.° da
Repúblioo. .

JoÃo CAri: FILHo

Cândido Mata Filho
Eugênio Gudi7t

,LEI N." 2.317 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1954

Dá o nome de Presidente- Epiíácio
Pessoa à Rodovia Transnoràestintz.
(BR-13) .

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono li seguinte Lei:

Art. 1.0 Passa a denominar-se Ro
dovia. Presidente Epítácío Pessoa a
Rodovia Transnordestina (BR-13).
que se inicia na cidade de Feira -de
Santana, Estado da Bahia, e termina.
na - cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as. disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.0
da República.

JoÃO CAFÉ FILHO

Lucas Lopes.

LEI N.O 2.318 - DE 10 DE SETEMBRO
DE 1954

Autori.za o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Ob,ras
públicas, o crédito especial de Cr$
688.000,(}{}, para pagamento da par
te restante da despesa realizada
pelo Departamento dos Correios e
Telégrafos com a aquisição de uma
central telefônica auiomatica,

o Presidente da República, faço sa
ber que o congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.°.]1: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 688.000,00 (seiscentos e
oitenta. e oito mil cruzeiros), para.
atender ao pagamento da parte res
tante da despesa realizada pelo .ne
partamento dos Correios e Telégrafos
com a aquisição de uma central te
lefônica automática à firma Erícsson
do Brasil Comércio e Indústria S. A.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.0
da República. .

JOÃo CAFÉ FILHO

Lucas Lopes

Eugênio Guàin.
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LEI N.O 2.319 - DE 10 DE SETEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo 'Ministério da Fazenda, o cre
dito especial de Cr$ 2.385.000,00,
para aquisição de terrenos necessá
rios à ccmetruçãc dos prédios desti
nados às Delegacias Fiscais aos Es
tados do AmaZonas e de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta a eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Org ....
2.885.000,00 (dois milhões, oitocentos
e oitenta e cinco mil cruzeiros) para
aquisição de terrenos necessários à
construção dos prédios destinados às
Delegacias Fiscais nos Estados do
Amazonas e de Minas' Gerais, sen
do Cr$ 1.500.000,00 (um mnnâo e
quinhentos mil cruzeiros) para o pri
meiro e Crg 1.385-.000,00 (um milhão,
trezentos e oitenta e cinco mil cru
zeiros) para o segundo.

Art. 2.° O crédito a que se retere
esta Lei será automàticamente re
gistrado e distribuído pelo> Tribunal
de Contas do Tesouro Nacional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em 'Vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1954; 133. Q da Independência e 66.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO

Eugênio Gudin.

LEI N.? 2.3:2:0 - DE 10 DE SETEMBRO
DE 1954

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 350.00(J,OO, para atender às des
sas do Departamento Federal de Se
gurança pública com o transporte
de presos e de estrangeiros expulsos
do Território Nacional.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 :f: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da .rus,
'tíça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Cl'$ 350.000,00 (trezentos
e cínquenta mil cruzeiros), para aten
der às despesas do Departamento Fe
deral de Segurança Pública com o
transporte de presos requisitados. pe
las autoridades policiais dos Estados,
por solicitação dos órgãos. judiciários,
e de estrangeiros expulsos do Territó
rio N acíonal .

Art. 2.0 O crédito de que trata a
presente Lei será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de contas e
distribuído à Tesouraria do Departa
mento Federal de Segurança Pública.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO

Miguel Seabra Fagun
des
Eugênio Gudin.

LEI N," 2.321 _ DE 11 DE SE:rEMBRO DE 1954

Dispõe sôbre jinanciamento e operações imobiliárias entre o
Clube da Aeronáutica e seus Associados, para aquisição de casei'
própria.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 K o Poder Executivo autorizado afmancíar, nos termos desta
Lei, as operações imobiliárias Que o Clube da Aeronáutica. através da Car
teira Hipotecária e Imobiliária, organizar, realizar com seus associa..
dos, que não possuam residências próprias, concedendo-lhes empréstimos
para tal fim, ao prazo até 20 (vinte) anos, não podendo os juros máximos
exceder de 6% (seis por cento) anuais (Tabela Príce) ,
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Parágrafo único. O sócio do Clube dia Aeronáutica, que na data dessa lei
la possua residência própria, encontrando-se o imóvel..I;iI?otecado, poderá
transferir a hipoteca à Oarteíra Hipotecána e Imobtllárta do Clube oJa
Aeronáutica gozando das vantagens estipuladas nesta Iei .

Art. 2.0 ' O fínancíamento autorizado nesta lei será atendido a partir
do exercício financeiro de 1956, mediante dotações próprias, que constarão
do orçamento da União, durante cinco exercícios, no Anexo do Ministério
da Aeronáutica, até o máximo de ors 250.01)0.000,00 (duzentos e cinqüenta
milhões de cruzeiros).

Parágrafo uníco . O resgate, que começará a ser feito a partir do pri
meiro exercício financeiro após o recebimento da última parcela do finan
ciamento, será recolhido semestralmente ao Tesouro Nacional, vencíveís a
30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, compreendendo amortização
e juros sôbre o saldo devedor.

Art. 3.° Para cumprimento desta Lei o Orçamento Geral da República
consignará anu~~J~ente o crédito necessário para o fim do pagamento, a.o
Clube da Aeronáutica. e da parcela de que trata o art. 2.0 da presente LeI,
que será de cinqüenta milhões de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00).

Art. 4.° O Clube da Aeronáutica, para os fins previstos nesta lei, op!.':~
rara com os seus associados aos juros máximos de 6% (seis por cento) com
um plano de resgate de 20 (Vinte) anos no máximo, compreendendo pres
tação mensal constante de emortizaçâc e juros.

§ 1.0 As prestaçôesvmensaís acima referidas serão pagas ao Clube da
Aeronáutica mediante consignação em fôlha, não podendo exceder esta
de 4(}% (quarenta por cento) dos vencimentos do oficial na data da operação

§ 2.° O prazo de empréstimo poderá ser prorrogado até 30 (trinta) anos,
se o associado falecer antes de resgatá-lo e os beneficiários assumirem o
compromisso de pagamento do saldo devedor, mediante consignação em Iôlha
da pensão ou pensões deixadas pelo extinto.

Art. 5.° A Caixa de Mobilização Bancária financiará a carteira Hipe
tecária e Imobiliária do Clube da Aeronáutica a juros de 5% (cinco por
cento) sob garantia pignoratícia dos créditos assegurados por primeira e es
pedal hipoteca de casas dos associados, até o limite máximo de 60% (ses
senta por cento) dos mesmo- créditos, nos têrmos do Decreto n.v 24.'(73,
de 14 de julho de 1934, que se considera em pleno vigor.

Parágrafo único. A Caixa de Mobilização Bancária poderá receber ga
rantias, independente de sua data de origem, revogado o art. 1.0 do De
creto-Ieí n.c 9.837, de 16 de setembro de 194fL

Art. 6.Q A Carteira Hipotecária e Imobiliária do Clube da Aeronáutica
ficará subordinada, sem ônus pare o seu patrimônio, à inspeção da Fisca
lização Bancária, que receber: balancetes mensais e poderá examinar-lhe
livros e arquivos quando julgar conveniente,

Art. 7.° São condições para c associado obter empréstimo:
a) estar inscrito na carteira Imobiliária e Hipotecária;
b) pagar a jóia de 3% <três por cento) sôbre o valor do financiamento,

que poderá sei- acrescida no valor do mesmo, e amortizada, conjuntamente,
com o financiamento concedido;

c) ter recolhido à carteira Imobiliária e Hipotecária importância não
inferior a 2()% tvmte por cento) do financiamento pretendido, caso o
associado queira valer-se das condições de preferência para obtenção do
financiamento, der..tro do que dispuser o Regulamento das Operações
Imobiliárias.

Parágrafo único. Os depósitos da alínea se vencerão, a favor do asso
ciado, juros de 4% (quatro por cento) capitalizados semestralmente, até a
data em que fôr concedido o financiamento ao associado.

Art. a.v Os contratos em que fôr parte a Carteira ou associado desta,
tendo por objeto imóveis negociados pela Carteira, ou. por seu intermédio,
obedecerão ao tipo uniforme, serão lavrados por instrumento particular,
impressos e rubricados pelas partes em tôdas as páginas, revogado, para
esse ererto, o art. 134, n .°HI, do Código Civil.

§ t,v Os instrumentai> deverão ter como parte integrante a planta
ou projeto do imóvel; .mencionarão. minuciosamente 03 característicos, jeca
Iizaçâo, confrontações e indicações do Regtsu'o Público de Imóveis, cugas
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transcrições e demais anotações serão sujeitas na forma da lei e regula...
mentes em vígor ,

§ 2.° Valerão .como certidões dez instrumentos as fotocópias autenti
cades pela Diretoria da Cal-terra, mas, no Registro .Civil de Imóveis, os
registros de qualquer natureza, exigidos por lei ou regulamentos, serão feitos
com o arquivamento de uma das vias e respectivas plantas integrantes,

Art. 9.° Reputar-se-á vencida a dívida, se a residência financiada.
pela Carteira fOI', por qualquer modo, alienada ou locada a pessoa não as
socíada, salvo casos de locação previamente autorizada pela Carteira Hípo
tecária (' Imobiliária.

Parágraro úmcc . A Carteira Hipotecária e Imobiliária e os sócios
do Clube. da Aeronáutica nela inscritos terão preferência para aquisição
de ímovcl Já vinculado à Carteira _Hipotecária e Imobiliária, devendo' o
::l:~C:CIajo que pretender vencer notafícar a Carteira Hipotecária e Imobi
han~ com o prazo mínimo de 3() (trinta) dias para que a mesma se
manifeste sôbre êsse direito de preferência.

Art. lC. E' assegurado dízeíto de opção a qualquer sócío nela inscrit-o
para aquisição de imóveis financiados pela Carteira Hipotecária e Imobt
Iiáría sendo, entretanto, atendido, quando, pela sua classificação de anti
guidade de Inscrição pelo sorteio ou por condição preferencial, prevista no
Regulamento, fizer jus UI) financiamento pleiteado,' para aquisição do
imóvel em aprêço. '

§ 1.0 Se houver mais de um interessado, ror-se-a licitação.
§ 2,° Se não houver associados interessados, a opção caberá à Car-teira
Art.. 11. A~ residências financiadas pela Carteira serão impennoràveía

001' terceiros salvo o caso ele dividas por alimentos ou impostos e taxas
Incidentes S~1)re 06 imóveís .

Art. 12, Anualmente, na forma prevista pelo Regulamento, será elabo
rado o plano de distrtburçâc dos fundos da carteira, respeitados os cri
térios previstos nesta lei,

Art. 13, O Regulamento das Operações Imobiliárias será submetido,
nele Clube da Aeronáutica, à aprovação em decreto do Poder Executivo,
dentro do prazo de 60 cscssentar dias, a contar da publicação da presente leio

Art. 14, As sobras apuradas nos balanços da Carteira Hipotecária e
Jmobüíarta, depois de realizadas as amortizações, pagamento de juros e
despesas gerais de administração ou outras autorizadas no Regulamento,
consttturrão o capítar próprio da instituição para sua perenidade e maior
desenvolvimento.

Parágrafo único. A Carteira Hipotecária e Imobiliária gozará de
isenção de quaisquer impostos da competência federal ou do Distrito Fe
dere.l, exceto do de renda.

Art. lá. Não poderão contratar com a Carteira Hipotecária e Imobiliá
ria emprêsas construtoras ou imobiliárias, cujos diretores, sócios ou gerentes
sejam parentes dos diretores da instituição,

Art, 16. Verificadas írreguraridades graves, devidamente comprovadas,
na aplicaçã-o dos fundos post-os pelo oôvemo à disposição da Carteira Hipo
tecária, e Imobiliária, nos termos previstos da presente lei, é lícito ao
Presidente da República designar, por tempo limitado prorrogável, uma
comissão composta de três oficiais generais das Fôrças Armadas, um Diretor
do Clube da Aeronáutica, um funcionário da Fiscalização Bancária ou da
Superintendência da Moeda e de crédito para o fim especial de norma-
lização das operações, .

Art. 17. O Clube da Aeronáutica através de sua Carteira Hipotecária
e Imobüíárta, com o objetivo de dar maior garantia e rentabilidade às
suas operações. poderá re ahzar quaisquer atividades de compra, venda de
imóveis, de administração de bens e de construção de imóveis, revertendo
os lucros correspondentes em proveito do fundo geral destinado à aqui
sição e construção de morada própria para seus associados.

Art. 18. Extinta a Carteira Hipotecária e Imobiliária de qualquer
modo, encerradas as operações imobiliárias previstas na presente lei,
ficará a União, para tOd0S os efeitos, subrogada nos direitos de compra e
venda firmados entr-e o Clube da neronãuüca e os seus associados.



411 ATOS Da Ponsn LEGISLATlVO

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na c1:-"ta de sua publicacâo, revogadas
as díanosicôcs em ccntrárro .

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1954; 133." da Iridependéncia e 66." da
República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Eduardo Gomes.

Eugenio Gutiin .

LEI N." 2. 32:C - DF: 20 DE SETEr>iBRO
DE 1954

Concede isenção de direitos de impor
tação, impostos de consumo e taxas
aduaneiras para uma imagem des
tinada à Igreja de Nossa Senhora
da Ajuda de Petrópolis.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É concedida lsençãc de di
reitos de importação, impostos de con
sumo e taxas aduaneiras, exclusive a
de previdência social, para uma ima
gem de Nossa Senhora da Ajuda, com
duas corôas de prata que a adornam,
p; ocedente de Portugal, despachada
para o pôrLo do Rio de Janeiro e des
tinada à Igreja de Nossa Senhora da
Ajuda de Petrópolis ,

Art. 2.° Esk Lei entrará em vigor
n 1 data de sua publicação, revogadas
as díspoaiç - -" em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1954; 133.° d .. Independência e 66.° da
República.

JoÃo CAFÉ FILHO

Otávio Gouvêa de
Bulhões

LEI N.o 2.323 - DE 2(} DE SETEMBRO
DE 1954

Prorroga a vigência da Lei n.o 419,
de 3 de outubro de 1948.

O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica prorrogada, sem so
lução de continuidade, pelo prazo de
cinco anos, a vigência da Lei n.O 419,
de 3 de outubro de 1948, que isenta

de tôda a tributação os animais ím
p,),·t,ados para reprodução e melhoria
da peclJ""i,., ',e,eional, adquiridos em.
pais estrangeiro, por compra direta
do criador brasileiro, ou que se con
signe, às nossas exposições-feiras.

Art. 2.° Ficam excluidas da isenção
a que se refere esta Lei as taxas de
previdência social.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro
de 1954; 1.33.° da Independência e 66.'
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO

Otávio Gouoêa de Bu
lhões.

LEI N.O 2.324 - DE 20 DE SETEJIIBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especuü de
Cr$ 101.413,40, para regularização
das despesas no exercício de 1952,
à conta da Verba 3, Consignação IX,
Subconsignação 76, do Anexo n.o 31,
do Orçamento Geral da União.

O Presidente da República:

Faço saber qUe o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 É o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 101.413,40 (cento
e um mil, quatrocentos e treze cru
zeiros e quarenta centavos) para re
gularização das despesas que, no exer
cício de 1952, à conta da Verba 3 
serviços e Encargos, COnsignação IX
- Despesas Especiais, subcoll3igna
ção 76 - Despesas de servíços e
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encargos dos órgãos autárquicos, 2
Estabelecimentos industriais da

União, 11 - Departamento de Im
prensa Nacional, 1) para atender ao
disposto na Lel n ° 592, de 23 de de
zembro de 1943, do orçamento então
vigente, foram realizadas além do
crédito próprio.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro
de 1&54; 133.0 da Independência e 66.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Miguel Seabra raounâe».

Otavio Gouvêa de Bulhões.

LEI N.O 2.325 - DE 20 DE SETEMBRO

DE 19'54

Extingue a Comissão Executiva Tex
m, e dá outras providências

O Presidente da República, Faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica extinta a Comissão
Executiva Textil (C. E. T. i. do Minis
tério do Trabalho, Indústria. e Co
mércio.

Parágrafo único. O acervo da C.E.
T. será incorporado ao Departamen
to Nacional de Indústria e Comércio.

Art. 2. ° Fica extinta a taxa criada
pelo Decreto-lei n.° 7.265, de 24 de
janeiro de 1945, para o financiamento
dos serviços da C. E. T.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Ficam expressamente re
vogadas os Decretos-leis ns. 6.688, de
13 de julho de 1944; 7.265, de 24 de
janeiro de 1945; 8.363, de 13 de de
zembro de 1945; 9.778, de 6 de se
tembro de 1946. e demais disposições
em contrálio.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.·
da República,

JOÃo CAFÉ FILHO

Napoleão de Alencastro
Guimarães

LEI N.O 2.326- DE 20 DE SETEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial até a importância de Cr$
150.000.000,00, para pagamento de
pensões co, veteranos, ds viúvas e
aos terâeiroe dos ex-combatentes
da campanha do Uruguai e da guer
ra do Paraguai.

o Presidente da República.;

Faço saber que () Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° É o Poder Executivo auto
rizado Q abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial até a im
portância de Cr$ 150.000.000,00 (cento
e cinouenta milhões de cruzeiros) a
fim de ocorrer ao pagamento das pen
sões devidas e vencidas, bem como as
que forem concedidas aos veteranos,
às viúvas e às filhas dos ex-combaten
tes da campanha do Uruguai e da
guerra do Paraguai, beneficiados pelo
Decreto-lei n. o 1. 544, de 25 de agôsto
de 1939, e pelas Leis ns. 488, 628 e
1.031, respectivamente, de 15 de no
vembro de 1948, 2" de fevereiro de 1949
e 30 de dezembro de 1949.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será utilizado, na
medida las necessidades, em parcelas
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de cruzeiros), ficando as mesmas "em
ser" na Diretoria de Finanças do
Exército, à disposição do presidente
da COmissã .... de Habilitação das Pen
sões Vitalícias, após o competente re
gistro.

Art . .l." O presidente da Comissão
autorizará os pagamentos por inter
médio dos órgãos do Exército, poden
tio ser feitos a procuradores, quando os
interessados comprovadamente estive
rem ausentes, sofrendo de moléstia
contagiosa ou não se puderem locomo
ver.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
n.i data de sue. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1954; 133.° da Independência e 66.· da
República.

JoÃo CAFÉ Fn.Ho.

Henrique Lott

Otávio Gouvêa de
Bvlhõe3
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EMENTÁRIO

ACORDOS

ABALROAMENTOS

Torna pública a adesão da Suíça à
Convenção para a unijicaçiio de
certas regras em matéria de abalroa
mento e à Oonuençõo para a unifi
cação de certas regras em matéria
de assistência e de salvamento mari
timo, firmadas em Bruxelas a 23 âc
setembro de 1910.

Decreto n.? 36.156 - de 13 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.

ABASTECIMENTO D'ÁGUA

Normas gerais sõbre defesa e pro
teçõo da saúde.

Lei n.o 2.312 - de 3 de setem
mo de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 19M.

ACôRDOS

Decreto-legislativo n.O 34 - de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 11164.

- Promulga o Acôrdo sôbre Trans
POrtes Aéreos entre o Brasil e Por
tugal, firmado em Lisboa, a 16 de
(Ú;Zembro de 1946.

Decreto n.O 35.902 - de 26 de julho
de 1964.

Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1954.

- Promulga o Acôrdo entre o Brasil
e a Repartição Sanitária Panameri
cana para o funcionamento do Escri
tório Regional da Repartição do Rio
de Janeiro, assinado nessa cidade, <l:
27 de agôsto de 1951.

Decreto n.? 36.155 - de 13 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.

ACUMULAÇÃO REMUNERADA

Regulamenta os artigos 188 a 193
da Lei n» 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Decreto n.o 35.956 - de 2 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de agõsto
de 1954.

ADIDOS AERONÁUTICOS

Fixa a lotação de cargos de Adidos
Aeronáuticos junto às representações
diplomáticas do Brasil no exterior.

Decreto n.o 35.960 - de 2 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agõsto
de 1954.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO

Dispõe sôbre a Tabela do Pessoal da,
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro.

Decreto n.o 35.794 - de 12 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 16 de ju
lho de 1954.
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ADliUSSAO DE PESSOAL EX-
TRANUMERÁRIO

"\l>r: Extronumerórioe,

1':ERONAUTICA

--- Ai'jr~. u

de. Ccmrnuio c
ic.iautic«.

c.", E,':so!c;
..1fcio~ CIlt!te ...

de 9 de agõsto

A.R.G. COMPANHIA SUL AYI:..·
};ICANA DE ELETRICIDADE

Decreto-legislativo n.? 2D de
1954.

P:Jtlicado 1":.0 D. O. de 21 de julrio
de 1954.

AERONAUTICA

Dispõe sobre a contribuição para ')
montetno militar,

Lei n,v 2.281 - de 4 de agósto
de isss .

Publicada no D. O. de 6 de agôsto
de 1954.

_ Altera dispositivos da Lei nú
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951
(CÓCigD de Vencimentos e Vantagens
dos ilIiliiares).

Lei n.v 2.283
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de agõsto
de 1954.

- Fixa a contribuição para o Mon
tevio Militar e altera tabela de meio
sô'ldo dos oficiais das FÔT!]aS Arma
das.

Lei n ,? 2.314 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 10 de setem
bro de 1954.

- Dispõe sõbre financiamento e
. cperacôes imobiliárias entre o Clube

da Aeronáutica e seus associados,
para açuisiçtio de casa própria.

Lei n.> 2.321 - de 11 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 14 de setem
bro de 1954.

- Altera os arts. 8.°, 21 e 23 do Re
snüamento do Serviço de Intendência
da Aeronáutica.

Decreto D.O 35.659 - de 15 de junho
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 14 de ju
lho de 1954.

I)ec-rcto D.o 35 937 - de 29 G'? julho
àe 1954.

Publicado no D. O. de 4 c.e agósto
de 195'1.

- lVIanda daí núrneTOS) no Alma
naque dei Acronúutica, a segundos
tenentes ';0 Quadro de In tanturía de
Guarde incluídos C07l20 hO]?lólogos.

IJ€creto ti.o 35. E65 - c:e 3 d'::, 8.f:'ês
to de 1954.

Puolicado no D~ O. de j de agosto
dê 19M.

- Dispôe sobre [uncôes }Jriwtiva,~

do Quadro de Oficiais Generais do
Corpo de O[iciais ela Aeronáutic(1
(aviadores) .

Decreto n." 36.115 _ de 1 de se
tembro de 1854.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1954.

- Altera o motlêlo de documento
t» eoisio no art. 58 do R etnüamento
da Escola de Oficiais Especialistas e
de Infantaria de Guarda (EOEG),
fJ/provaclo pelo Decreto n.o 31.488, de
19 de setembro de 1952, modificado
pelo Decreto n:" 33.053, de 15 de junho
de 1953.

Decreto n,v 36.178 - de 15 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Altera o Regulamento Provisó
rio de Promoções dos Oficiais da
Aeronáutica da Ativa.

Decreto n,v 36.228 - de 77 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 1954.

AGALMATOLITO

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
celo Ruy Vicente de Azevedo a pes
quisar agalmatolito, quartzo, minérios
de ferro, manganês e associados no
nvunicipio de Mtiteus Leme, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. O 36.173 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.
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AGALMATOLITO

A.utoriz!1 O cidadão brasileiro Geral
do Aives de Souza a pesquisar açat
nuitolito no município de Pará de
Minas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.> 36.262 - de 29 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1954.

AGAVE

Ver:

suoi.

AGRíCOLA DE UNA S. A.

Autoriza a aceitação dc doação de
terras e a fundação do Núcleo Colo
nial de Aruiarai, no Estado da Bahia.

Decreto n.? 35.778 - de 6 de julho
de 19M.

Publicp.do no D. O. de 9 de julho
de 1954.

AGRO-INDUSTRIAL BRUNO
HEIDRICH S. A.

Outorga a Agro-Industrial Bruno
Heidrich S. A. concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica do
Salto do Taió existente no rio Ttüá,
distrito de T'aio, município do mesmo
nome, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.v 35.819 - de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de agosto
de 1954.

ÁGUA MARINHA

Autoriza os cidadãos brasileiros
Francisco Leonis Gomes de Assis,
Rainel Pereira de Araújo e Sinval
Azevedo a pesquisar scheelita, berilo
esmeralda, água marinha, quartzo e
associados, no municipio de São To
mé, Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n.o 35.816 - de 12 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

AGUA MINERAL

Assinala perimetro de proteção it
fonte de água mineral existente. no
luuar denominado Serra da Quezma
art, no municipio de Põrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 35.721 - de 24 de ju
nho de 1954.

RetiJicado no D. O. de 26 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Juluino a pesquisar água mine
Tal no mumicitno de Coracão de
Maria, Estado da Bahia. "

Decreto n.? 35.826 -- de 14 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Camilo da Silveira a pesquisar àou«
minera! no município de 'I'eresirui;
Estado do Piauí.

Decreto n.? 35.867 - de 21 de JU
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Assinala um perímetro de prote
cão à fonte de água mineral no 1I!U
-nicipii» de Pelotas, Estiado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n." 36.037 - de 12 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agõsto
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco de Paula Velloso Leite a
pescuisar água mineral no municipio
de Pelotas, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.> 36.049 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Christian Gottlob Wurster a pesqui
sar água mineral no municipio de
Ttuutarà, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.v 36.164 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

continua aqui>
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- Autoriza o cidadão brasileiro
Lidio Lunardi a pesquisar água mine
1"alno munioípio de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 36.172 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas, d61 uso comum, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as. águas db rio Mucuri do Sul.

Decreto n.c 35.754 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
Uruguai.

Decreto n.c 35.755 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1954.

.. -=- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
08 águas do rio Engenho, Itacurucà,
ou Usina, e J acuizinho. respectiva
mente, nos seus trechos superior, nze
dio e inferior.

Decreto n.c 35.804 - de 12 de ju
lho de 1954.

publicado no D. Q. de 14 de julho
de 195.4.

- Declara públicas, de uso comum,
zo domínio do Esta.àode Minas Ge
reis, as águas do Uio Piabanha.

Decreto n.? 35.852 - de 16 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso CDmum.
do dominio do Estado do Rio Grande
do Sul, as. águas do rio Ribeiro ou
Douradilho.

Decreto n.c 35.853 - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. Q. de 19- de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso cQ?1tUtn,
do dominio do Estado de Alagoas, as
águas do rio Gulangi.

Decreto n.c 35-.854 - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

_ Declara públicas, de uso comum,
du domínio do Estado de Mínas Ge
rais, às águas do rio couro. Brayas
ou Courc e Coura, respectivamente
nos seus trechos superior, -médio e in
ferior.

Decreto n.c 35.886 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum.
do domínio do Estado de Minas Ge N

rais, as águas do rio Morro Grande.

Decreto n.c 35.887 - de 22 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. 'de 24 de _julho
de 1954.

-' Declara públicas, de uso ccnntr..m,
do domínio do Estàdo do ParaM, as
águas dó rio Cafezal, Cafezal e Três
Bocas, respectivamente, nos seustre
chos superior, médio e inferior..

Decreto n.e 35.888 - de 22 de jUlho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de jutno
de 1954.

_ Declara públicas, de uso com.um,
do domínio do Estado do Paraná. es
águas do rio Esperança.

Decreto n.o 35.889 - de 22 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de jtüho
de 1954.

.._ Declara públicas, de uso COfl:l-ttnt.
do domínio do Estado de Minas Ge
ntis, as águas do rio Ribein'lo ,d,(t

Areia ou Riacninno.

Decreto n,? 35.89-7 - de 23 de Jt1lh0
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1954.
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-r- Declara públicas, de uso comum,
do âomísuo do Estado de Goiás. as
águas do rio Pontinha, Côcho e Côcho,
respectinamente, nos seus trechos se
penar, médio e inferior.

Decreto 11.° 35.898 - de 26 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1954.

- Declam ?}Úblicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná. as
águas do rio Paulo ou Trée Barras"

Decreto n.c 35.989 ~ de 6 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O, de 10 de agôsto
ée 1954.

-- Declara públicas, de uso comum,
[lo dominio do Estado do Paraná, as
águas do rio Arixiguana, São Jerôni
mo e São Jerônimo, respectivamente
nos seus, trechos sicpericr, médio e in
ferior.

Decreto n.v 35.990 - de G de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 1:(} de agôstc
de 1954.

- Declara 1)úblicas. de uso comum,
do domínio clá União; as águas do rio
Zlé Tioica-Mmnbucaba, Mambucabct
e taomrnuxüo. reepectmamente nos
seus h'echos superior, médio e mte
rior,

Decreto 11.° 35.991 - de 6 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. 0, de 12 de agõsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, .rs
([Çjuas do rio iâenoei Luiz-Arraias,
ArrGlias e ATraias, respectivamente,
aos .seus trechos superior, médio e
inferior.

Decreto n." 36, Oül - de 9 de agos
to de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agóstc
de 1954.

- - Declara públicas, deusa comum,
do dcminío do Estado de Goiás, as
àquae do rio Manoel Alvinho.

Decreto 11.0 36. {)G2 - de 9 de agüs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 11 da agosto
de 1H54.

ÁGUAS PúBLICAS

- Declara pú,blicas, de uso comv.m,
[].O domínio do Estado de 1Vlinas Ge
rais, as águas do Tio Vereda Grande
Manabuiu, 1li"anabuiu e Jl!lanablliu,
respectivamente nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto 11.° 36. {l03 - de 9 de agôs
to de 1954.

Publicado 110 D. O. de 11 de agôsto
(18 1954:.

- Declara públicas, de WJO commn,
do tiomínio da União, as águas do rio
João Roâruruee-Aríró, Ar~rô e ATiTó,
respectivamente nos seus trechos su
perior, médio e inferia?'.

Decreto 11.° 36.{)1'!) - de lO de ages
to de 1954.

Publicado no D. 0, de 12 de agõsto
QE: 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do âoménio do Estado da Bahia, as
úçuae do riacho Tingui.

Decreto n.v 36.063' - de 17. de agõs
to de 1954.

Publicado 110 D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
de domínio do Estado de Minas Ge
rais, as âguas do Tio Santo AntôniO

Decreto n.v :36.064 - de 17 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso com~!:m,

do domínio do Estado de São Paulo,
as ágnas do rio Poimitxü.

Decreto 11.° 36.065 - de 17 de agós
te de 195{.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 195,1.

- Decíuru. públicas, de ~(so COVLUín,
co domínio do Estado de M"inas Ge
reis, as águas do rio Grande,

Decreto n.v 36.066 - de 17 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agêsto
de 1954.
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-----:-. Declara públicas, de uso cOJnum,
âo domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Passa Três Assu.

Decreto :G.o 36.067 _ de 17 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agõsto
de W54.

- Declara públicas, de uso comum,
do siominio da Unido na faixa de
150 tem; ao lqngo da fronteira e do
domínio do Estado de Santa Catarina
no restante do seu curso, as áçuas do
1 ia Chapecó.

Decreto H.O 36.084 - de 18 de agôsto
de 1854.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Declara 1Júblicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiâo, as águas do Tio Bonini.

Decreto n.v 36.093 - de 19 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23' de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de .jc
mero, as águas do 'rio Frade.

Decreto n.o 36.094 - de 19 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
ce 1954.

- Declara pública..<;, de 1/S0 comum"
do domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio Bonito.

Decreto 11.° 36.095 - de 19 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agósto
de 1954.

- Decuira públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Cata
rina, as águas do rio Jangada Taman
duá, Tamanduá e Tamanduá, reepec
ttoamenie nos seus trechos superior,
médio e isüerícr,

Decreto D.O 36.096 - de 19 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agosto
de 1954.

- Declara ]n'iblicas, de uso COll~U1n,

do domínio do Estado do Paraná, as
a[ruas do rio Pircpó,

Decreto 11.° 36.097 - de 19 de agôe
te de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôetc
de 1954.

- Declara públicas, de uso c01nmn,
do domínio do Estado de Santa Ca
torína, as águas do rio Timbó.

Decreto 21.° 36.l{lO - de 2D de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 73 de agôste
de 1954.

- Declara públicas, de uso com1mr,
do dominiQ 60 Estado do Rio Granâe
do Sul, as águas do rio Emboscada.

Decreto n.? 36.105 - de 23 40 agõs
to de 1954.

Publicado no D. o. de 27 de agôstc
de 1954.

- Declara públicas. de uso COl1W1/1"
do sícmmio do Estaclo de Minas Ge
rais, as águas do rio Peârão, Sâ-o Pe
siro e São Pedro, respectivamente. 1WS
.sees trechos superior... media e infe
ria?".

Decreto n.? 36.135 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de D de setembro
de 195.4.

- Declara públicas, de uso comzun.
do âomuuo do Estado do par.aná, as
águas do 1'io Fariseus - Arraial, .1.,
raial e Arraial, respectivamente nos
~us trechos superior, médio e in
terior.

Decreto n.v 36.136 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Etiçénio-Preto,
São Simão e Sao Simão, respectioa
mente nos seus trechos superior, mé
dio e inferior.

Decreto n.? 36.137 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.
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- Declara públicas, de uso comum,
do doniinio do Estudo de Sumia Ca
tarina, as águas do rio Caraçoatá,
Patos e Patos, respectivamente nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n.s 36.138 - de 6 de se·
tembro de 1954.

Publícadoino D. O. de 9 de setem
b1'0 de 1954.

- Declara pÚ.blicas, de uso comum,
do dom"l'iLio do Estario de Ivrinas Ge
raiu, as asma« do rio Capínari.

Decreto u.c 36.139 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

----' Declara pú,blicas, de uso comum,
elo dommio do Estado de Minas Ge
,'ais, as águas do rio Pedra Dourada,
São Luiz e São Luiz, respectivamente
,;,,08 seus trecnos superior, médio e in
ferior.

Decreto 11.C 36.14-0. - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de g. de setem
1J1'O de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estcuio de Minas Ge
rais, as águas do rio Ribeirão da
Areia ou Riachinho.

Decreto 11.° 3G .141 _ de 6 de se
tembro de 1954.

Publícado no D. O. de 9 de setcm
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
cio domínio do Estada do Espírito
Santo, as águas do rio Preto.

Decreto n.o 36.142 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setembro
ele 1954.

-- Declara públicas, de uso comum,
ao üommio do Estado de Minas Ge
1 ais, as águas do rio Pirapetinga.

Decreto n.v 36.143 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado 110 D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comn1Jl,
elo dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Itacoara, Boa
Espcmnça e Boa Esperança, reepecti
lvamente nos seus trechos superior,
médio e interior,

Decreto n.? 36-.144 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de llS0COJnUJn,
do domínio da União, as ág1ws (lo
rio José 1Ticentelltararé, Itararé e
ttorcré, reepectínamcntc nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decrete n.c 36.145 _ de 6 de se~

tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dO?ninio da União na faixa de
150 km; ao longo da fronteira e do
domínio do Estado do Paraná no
restante do seu cursa, as águas do rio
Chopin.

Decreto n.c 3$.146 - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
i'.(J2taS do rio Pico, Brumaruio e Bru
nuuio, respectivamente nos seus tre
chos superior, médio e infe-rior.

Decreto n.c 36.147 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado" de Goiás, as
àincac do rio l1faranhão.

Decreto n.c 36.14B - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Mato Grosso,
as águas do Tio Tenente Amaral.

Decreto n.» 36.159- - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setcrn
Lro de 1954.
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de 14 de se-

de 17 de se-

-t-". Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rase, as águas do rio caxamiru, Três
Irmãos e Três Irmãos, respectina
mente nos seus trechos superior, me
clio e interior.

Decreto n.? 36.160
tembro de 195,4.

Publicado no D: O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Declara p-1lblicas, de uso COl1wm,
do domínio da União, as águas do "fio
Ribeinío-Ribeirinha, Ribeira e Ri
beira-Rioeirti do Iinuipe, reepecuna
mente nos seus trechos superior, me
dia e inferior.

Decreto n.? 36 181 - de 15 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás. as
mnuis do rio Cabeleira.

Decreto n.e 26.186
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de setem-.
01'0 de 1954.

- Declampúblicas, de use comum,
do domínio do Estado de São Paulo.
as águas do rio Couros Lourenco V c
lho, Lourenco Velho e Lourenco Ve
lho, respectivamente nos seus trechos
sumerícr, méüio e inferior.

Decreto n.v 36.211 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O, de 23 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do Prazeres, Pardo e pardo,
respectivamente nos seus trechos eu
períor, médio e inferior,

Decreto n.v 36,212 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado DO D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do âominic do Estado de São Paulo,
as águas do rio Bonito, Negro e Ne
gro, respectivamente nos seus trechos
superior, médio e inferior.

Decreto n.v 26.213 - de 21 de se
tembro de 1954. '

Publicado no D. O, de 23 de setem
bro de '1954.

lILCOOLISTAS

Normas gerais sôbre defesa e pro
tc:;iío da saúde.

Lei n.c 2.312 de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de' setem
bro de 1954,.

Estende aos Territórios Federais elo
...lere, Amapá e Rio Branco dispositi
tines da Lei n. o 1. 455-A de 11 de ou
tubro de 1951, que dispõe sôorc alie
no.ção de imóveis,

Lei n.c 2,307 - de 30 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 3 de setembro
de 1954.

ALMANAQUE DA ABRONÁUTICA

Manda dar números, no Almanaque
ela Aeronáutica, a segundos tenentes
do Quadro de ln.tantariade Guarda
incluídos como homólogos.

Decreto n.v 35. %5 - de 3 de agés
to de 1954,

Publicado no D. O. de 5 de agôstc
de 1954.

"A MARíTIMA" - COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos de "A Meritima" - Com
plmhia de Seguros Gerais.

Decreto n.? 36.027 _ de 12. de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1954.



ATOS DO PODER. LEGISLATIVO 59

A PIRATININGA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GE
RAIS E ACIDENTES DO
TRABALHO

.'1prova aueruçõee introduzidas nos
Estatutos. inclusive aumento do etc
-pitul, de "A Piratininga" -r- Convpa
nhio. Nacional de Seguros Gereis e
Acidentes do Trabalho.

Decreto n." 35.698 - de 18 de junho
de 195:1.

Publicado no D. O. de 5 de agôsto
de 1951.

L?OSENTADORIA

D'Espõe sóbre os proiessóree catcâr«
ticos aooeenuuios da· Uniocreuuuic do
Brasil, . aa Universidade Rural e 'la
Escola Superior de Açríciütura e de
Fieâicina Veterinária.

Lei 11.° 2.289 - de 19' de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 21 de agôsbc
de 1954.

AQUlSIÇ1W DE TERRAS

Revo[j(f. o art. 6.0 do Decreto-lei niÍ
»zero 8.440, de 2<!' de dezembro de
19-15, e de~ outras proridgncias

Lei" 1'..0 2.202 de 3 de julho de
Hl54.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 1954.

AQUISIÇÃO DE TERRENOS

Auiori;-~a o Poder Executivo a adqui
rir um tC1"T8rlO -para conetrucõo (~a

Eecoía Ituiustruü de Aracaju, Óeetaao
de Sergipe.

Lei D.O 2.264 - de 12 de julho
de 1954.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 1954.

ARDóSIA

Renovo: o Decreto n.o 30'.871, de 15
de maio de 1952.

Decreto n.? 36.128 - de 2 de se
tembro de H;54.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1954.

AREIA QUARTZOSA

Auioriza o ddadâo brasileiro Jose
Norcizo da Silva a lavrar areia quart
zoea, no municipio de Tiradentes, Es
tcuio de lYfinas Gerais .

Decreto n.o 35.922 - de 28 de julho
de 195'!.

Publicado no D. O. de .1 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o cuicuiúo brasileiro
Hauri Jatet a pesquisa?' areia qiuirt
eosa no mumicuno de São Vicent:?,
Estado de Selo Paulo.

Decrete 11.° 36.052 - de tzdc 3.S-ÔS
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1954.

- Autoriza a Companhia Brosüei
ra de Vidms S, A. a lavrar areia quart
20sa na Restinga de Jacareptutuá, no
Distrito reae-oi.

Decreto n." 36.255 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado na D. O. de 30 de se tem
bro de 1954.

ARGILA

Autorií~a a S, A. Mineração da Trin-.
rlarZe a pesquisar arüiía e associados
no mmnicuno de Gooerruuior Valacla
res, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 35.746 - de 30 de ju
nho de 1954.

Publicado 110 D, O. de 9 de julho
de 1954.

- Autoriza o ciaoano brasileiro
Pulmiro Gonçalves da Situa a pesqui
sar cauiira e argila rw municipio de
RiO Partio, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.c ·35.306 - de 12 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Autorize o cidadão brasileiro
Seinímo Faccin: a pesquisar argila,
cuutim, mica e associados, no muni
cícéo de Nova Iguaçu, Estado do R-io
de Janeiro.

Decreto 11.° 35.812 1- de 12 de jut
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.
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- Attiori:::a o cidadão brusítetro Fá
bio de Mello a pesquisar argila e as
sociados no município de suzana, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.c 36.198 - de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 30 de setcm
oro de 1951.

'- Autorizo: o cidadão brasileiro
.José Eulália de Matos Pimenta a p,,-,s
cuisor argila e associados no municí
pio de Siuxmo, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 36.2-05 de 20· de se-
tembro de 1954.

Publicado DO D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

-- A?ctoriza o cidadão ôrasúeiro
Evaristo Guedes a pesquisw' caulim,
argila e associados, no município de
lliog,t das Ci1.(;,;eS, Estado de Siio
Paulo.

Decreto D.O 36.250 _ de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3.0 de se
terno-o de 1954.

AlJ.GÜIÇ.W DE INCONSTITUCIO
NALIDADE

Ver:

I nccmetitucumuíuicuie.

AERENDArHf,NTOS

Aprova as cláusulas paTa Tevisâo do
contrato tic arrendamento da rêsle de
Viação Ffén'ea no J-7}io Grande do
Su-l ao Estado do mesmo nome.

Decreto n.v 36.226 - de 2.4 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1854.

AERUMADORES

Regulamenta a Lei n/' 2.196, de 1
~e abril de 1954, que dispõe sôbre os
serviços e.recutados· pelos Sindicatos
de Arvumcuiores, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 26.-025 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agosto
de 1954.

Torna público o depósitd do lns
trumeuto de ratiiicactio, por parte da
Cosia Rica, da Conmencâo sôhm Asilo
Político, firmado Ctn -Monie'i-'idéu, a
26 de dezembro de 193:3, por ocasião
da VII Conieréncia íruernucíoruii
Americana.

Decreto :rl. o 35, 994 ~ de 6 de agôs
to de 1954 .

. Publicado no D, O, de 11 de agôsto
de 1951 .

A8SIST2NClA E SALVAmENTO
lVIARíTIMO

Torna pública a aaceao da Suíça
(~ Convenção :oara a umiticactio de
ce-zcs 7'efJ1YZS em matéria de al:al
roamcnto e à. Convenção para a uni
ficação de cerzcs regras e11L matéiío.
ae assistência e de salvamento r;w
ritimo, firmadas em Bruxelas a
n de setembro de 1910,

Decreto D,O 3S.15G de 13 de se-
Lembro de 1954,

Publicado no D. O. de 15 de setcm
bro de 1954,

ASSIST:i:NClA PSIQUIÁTRICA

'Normas ttevcus SÓ01'C defesa e J)/,oíc··
r{io d'L eaúae.

Lei. 11,0 2,.312 - de S ele setembro
de; 1854.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
mUNICíPIOS

Concede o auxilio de Cr.'
1.'Ü1Jü,Oü·ü)lO ü Aeecciacõo Brasíleini
de J.1funidIJios. '

Lei n.c 2. 265 ~ de J.2 de julho
de 195"1.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 1954,

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MA
QUINAS, VEiCULOS, ACESSó

RIOS E PEÇAS (A N m V A Pl

Concede à Associacão Nacional -íe
Máquinas, vercazos. .ecessc-sos e Pe
ças (llNMVAP) prerrogativa prevista
na Consotuiecca ..das Leis do Traà~

llw.·
Decreto n.? 35. 885 ~ de 22 de 'julho

de 1954.
Publicado no D. O. de 18 de agôsto

de 1954.
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ATUARIO AVIADORES

Dispõe sobre o ingresso na carreira
ou série íimciotuü de Atuário dos Mi
nistérios civis e órgãos autárquicos.

Decreto n.» 35.884 -- ele 22 de ju
Il10 de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 195,1.

Dispõe sóbre junções privativas do
Quadro de Oficiais Generais do Corpo
de O liciais da Aeronáutica (omiaâo
Tí33) .

Decreto n.c 3,').115 - de 1 de se
tcmbro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1954.

AumENTO DE CAPITAL

Dispõe côo-e o aumento de capital
elas sociedades anônimas tinamcuuias
pelo Banco do Brasil S. A.

Lei n.v 2.300 - de 23 de agôsto
de '.1.854.

Publicada no D. O. de 28 de agôsto
do 1954.

AU'fARQUIAS

AVICULTURA

Cria uma Comissão de técnicos
nora proceder a estudos e investifíll
çôes sóbre a profilaxia da doença de
Neto Castle.

Decreto n.o 36.083 - de 13 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1954.

BANCO DO BRASIL S. A.

BD.NCO DE CRÉDITO DA BORRA
CHA S. A.

Revoga o art. 6.0 do Decreto-lei ?pí,
mero 3.44-0, de 24 de dezembro de
19<!5, e âá outras -promdéncios.

Lei, n.v 2.262 - de 8 de junte
de 1954.

PUÍJ!ic8.da no D, O. 6.2 17 de julho
de 1954.

ReceO!]a o art. 6.° do Decreto-lei nú«
111ero 3 ..140, de 24 de dezembro de
1945, e dá outras providências,

Lei 11.° 2.262 - de 8 de ju;110
de 19"54.

Publicada no D. O. de 17 de jl11l1O
de 1954.-.

AMA-

B

BANCO ,DE CRÉDITO DA
ZôNIA

Transfere ao Banco do Braeü S. A.,
como Agente Especial do Gouérno F'e
dcral, o encargo de liquidar a emrrê
srs que menciona.

Decreto n,v 35.857 - de 16 de ju
lho de 1954.

publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

AUXiJ,IO DE DIFERENÇA DE
CAIXA

Dispõe sóõre o jôro das causas em
que as autarquias forem ovtoros.

Lcl n.? 2.285 - de 9 de agôsto
Me 1954.

Publicada no D. O. de 13 de agôsto
de 195':1-.

Lei n.c 2.280 - de 3 de agosto
ti€ 1954.

Publicada no D. O, de 7 de ngôsto
fie- 1954.

AUeíY[,-a redacõo do § 2.°, do artico
LO, do Decreto n.o 34.406, de 29 d?
tJutulJí'Q de 1953.

Decreto n.c 3·5.983 - de 5 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agõsto.0 1954.

Assscj'llra aos cssccécdos dos Insti
tutos e Caixas de Preuidér-cia Social,
*.,tacados de tuberculose. o beneticio
elo au-eíuo-eruermieuae.'

AUXíLIOS

Ver:

Subvenções.

}J.UXíl,IO-ENFERlViIDADE
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BERILO

Dispõe sobre os prazos dos contra
ias de depósito regular e voluntârio
de1Jens de qualquer espécie, e dá ou
tras providências.

Lei n,» 2.313 - de 3 de setem
bro de 1954:.

PUblicada no D. O. de 13 de setem..
bro de 1954.

BASiLICA NACIONAL DE APA
RECIDA

Abre, ao Ministério da -tcaucaçõo e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
5. onu.<JOG,OO, para auxiliar as obres da
jntw'(l Busüica Nacional de Apamci
da, TiO Estado de São Paulo.

Decreto n.v 3õ. G69 - de 17 de agôs
te de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de agôsto
de 1954.

BATALHÃO CORONEL ASSUNÇÃO

na. a âenominacão de "Bataüuio
Coronel A.ssunçdo" ao atual 5.° ea
'talhão de Infantaria da Policia Mi
litar do Distrito Federal.

Decreto n.» 35. 321 ~ de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1954.

BAUXITA

Autoriza Q culuâãa brasileiro Ana
nios Feíisoerto dos Reis a lsn-ror
bauxiía no mun-icipio, de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gemis.

Decreto n.c 35.747 - de 30 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

- Autoriza a Sociedade São Paulo
de Mineração Ltâa. a pesquisar bau
xita, argila e associados, nos municí
pios de São Paulo e Sao Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 35.872 - de 21 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

Autoriza 'os cidadãos brosüeiros
Francisco Leonis Gomes de Assis,
Ruinel Pereira de Araújo e Sinval
Aeeooac a 1Jesquisa1' scheelita, bailo.
esmeralda, água marinha, cuarteo e
ueeocíiuioe, no município de São To
mé. Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n." 35.316 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadao brasileiro Se
bastisio Rebello Gnimarées a pesqui
sar feldspato, berilo e associados no
municlpio de São Gonçalo, Estado do
Rio de Jomeiro,

Decreto n.? 36.077 - de 18 de agôs
to de 195,4.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

EDITES

Fstubelece a obriçatorieâiuie vem],
o cO?nércioatacac!:ista e »oreiieta, 08
hotéis, restaurantes, boitee e casas de
1iasi:O, da aprcsentaçtio à venda de
uinnos de U'/Jas nacionais.

Lei n,v 2.296 - de 23 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 26 de -agósto
ée 1954.

BGRBOREIliA _ COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

JipTOVa alterações introduzidas nos
Beta.tuioe. inclusive muüanca de sede
e aumento do capital, da Borboreme
- Companhia de Seçuroe Gerais.

Decreto n.? 35.766 - de 1 de julho
ele 1954.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1954.

c
CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Aprova o Regimento da Caixa de
Amortização.

Decreto n.? 35.912 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1954.
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brasileiro
pesquisar
Paulista,

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 19.54.

CALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ser tório da Rosa a lavrar calcário no
nuinicipio de Cerro Azul, Estado do
Paraná.

Decreto 11.° 35.813 - de 12 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSÕES

Assegma aos associados dos Insti
tutos e Caixas de preouiéncui 80
ciat, atacaàos de tuberculose, o be
neficio do auxüic-entermiâoâc.

Lei n.c 2.280 _ de 3 de agosto
de 1954:

Publicada no D. O. de 7 de agõstc
de 1954.

- Normas gemis sobre defesa e
proteção da saúde.

Lei n.v 2.312 - de 3 ele setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setcm
bro de 1954.

Autoriza o cidadão
Arttvur Hemusa !..undgren a
calcário, no 1ltunicipio de
Estado de Pernamouco.

Decreto n.v 35.824 - de 14 de
de 1954.

jUE1D

brasileiro
pesquisar
PaulisW,

- Suspcnsie até 31 de dezembro de
1954. a etcecucõo do Decreto nY 34.5:3::;,
de 12 de novembro de 1953.

Decreto n.v 35.893 - de 23 de julho
de 1954.

Publicado no D. O~ de 26 de julho
de 1954.

_ Re1;oga o Decreto n.o 35.883, de
23 de j'ulh'J de 1954.

Decreto n.? 36.221 - de 24 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de setcm
bro de 1954.

CAIXAS ECONôMICAS

Dispõe sóbre os PTC(<JOS dos centre
Los de depósito regular e voluntário
âe bens de qualquer espécie, e dá oe
trae providências.

Lei n.v 2. :)Í3 - de :::: de setembro
de 195,4.

Publicada no D. O. de 13 de setem
bro de 1954.

CALCARIO

Autorizo: o ciâiuião brasileiro João
Spada a pesquisar calcário no numi
cipio de Piracicaba, Estado de Sõo
Paulo.

Decreto 11.° 35.749 - de 30 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadâo
Avtíiur Ilernum: Lundgren a
coicario no msniicuno de
Ssuuio ele Pernambuco.

Decreto 11.0 35.825 - de 14 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

-- Autorizo. o cidadão brasileiro
Francisco Feliciano de Paula JIilaJ·tins
o; -oescuisor calcário e associados, no
musucuno ele Matozinnos, Estado de
Jlúncis Gerais.

Decreto 11.° 35.827 - de 14 de julho
ce 1854.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1954:.

- Autoriza a Cia. Cimento Port
lan,d Corumbá. a pesquisar caicôrio no
mumicioio de Corumbá, Estado de
_Mato Grosso.

Decreto n.v 35.329 - de 14 de ju
lho de 1954.

Publicado 110 D. O. de 22 de julho
de 1954.

- Autoriza o cuiadão brasileiro
Aristides ssucnoao Vieira a pesquisar
calcário e associados, no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto u.c ~5 .83(J - de 14 de julho
ele 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 195.4.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
A'r!;hur Hernum Lusulqreti a pesquisar
ccücàrio 71.6 município de Paulista, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n.v 35.333 ._ de 14 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
A~b.s;to Hermom 7'heodor Lundgren a
pssquisar calcário no município de
I1·'ag1éari, Estado da Paraíba.

Decreto n.o 35.635 - de 14 de julho
de 1954.

Publicado no ti. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autori,::a o cidadão brasileiro
Luie Lopes Vareta a pesquisar cal~([

Ti0 no rnunicípio de Ceurá-ôâirim, Es
tcuio do Rio Grande do Norte.

Decreto n.v 35.8GS _ de 21 de ju
lho de HJ54.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 19-54.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
J08é Antonio Fmntz a pesquisar cal
cário no municipio de São Gabriel,
Bstaâo do Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 35.873 de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Arttiur Hernuui Lundgren a pesquisar
calcário no município de Paulista, Es
tado de Pernambuco.

Decrete 11.° 35.880 ~ de 21 de ju
lho de 195'1.

Publicado no D. O. de 23 de julho
~c 1954.

~ Autoriza a Iruiúetria de Mánno
res IWlva Ltda. a pesquisar calcário,
nulrmore e associados no mumicipío
~e Campos, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.v 35. 919 ~ de 28 de julho
f.i.8 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
.de 1854.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Vicente Caputo a pesquisar calcário
e associados no municípi.o de ttave
va, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 35. 970 ~ de 4 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 19~4.

- A.utoriza o cida-dão brasileiro Pe
dro Busac:o a -peccuinor calcário, nos
7:wnicipios de Colombo e 'I'imoneíra,
Eetsuio do Paramá.

Decreto n.c 35. 975 ~ de 4 de agós
to de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de agosto
de 195,i.

Retificado 110 D. O. de 27 de agôsto
.de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cctauio S. Rolim a pesquisar calcá
rio, talco e associados '11.0 município
de RibeirClo Bronco, Estado de Seio
Paulo.

Decreto 11.° 35.976 ~ de 4 de agôs
to de 1954.

Publicado 110 D. O. de 9 de agôsto
ele 1954.

~ Autoriza a S. A.. Indúsh'ias Vo
torosití»i (J, lavrar calcário e associa
dos no município ele Cerro Azul, Es
tado fIo Paraná.

D-ecreto 11.0 35.977 - de 4 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôstc
de 1954.

- Autoriza a Cia: ele Cimento Por
tlaYld .Rio Branco a laoror cucórío e
associados no município de Rio Brim
co do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n.v 35. 979 ~ de 4 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agõsto
de 1954.

~ Autoriza a' cicIaM brasileira
Erenita Helena Groscnkc I-Iarley a
pesquisar calcário no mumicipio de
Paulista, Estado de Pernambuco.

Decreto n.o 36.081 ~ de 13 de agôs-
to de 1954. .

Publicado 110 D. O. de 20 de agosto
de 1954.
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-- Autoriza a S. A. de Cimento,
Mineraçâo e Cabctuçcni - "Cimrmar"
tt lavrar talco, calcário, iioíomita e
associaclos no município de Itararé,
Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 36.117 ~ de 2 de se
tembro de 195.4.

Publicado no D. O. de 6 de sctem
bro de 1954.

- AzUo'l'i~a o cidadão brasileiro
I1enry Saxon Fellows a lavrai' coice
rio no município de Cordeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

Decretovn.v 36.120 - de :2 de sc
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 ele setem
bro de 1954.

- Autoriza o cidadela brasileiro
Antônio Roâriques de Atmevia a p3S
'llÚSar calcá1'io e associados no mu
rucipío de ltapevu, Estado âe São
Paulo.

Decreto n.v 36.124: - de 2 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de setem
oro de 1954.

- A utoríea o cidadão brasileiro
Josi Trictõo Riet de Carvalho a la
'Crar csucurío no município de Btuté,
Estsuio do Rio Grande eZo Sul.

Decreta 11.° 36.161 - de 14 de se
tembro de 105·1.

Publicado no D. o. de 25 de setem
1;1'(' de 1954.

- Ratifica o urt: 1.0 do Decreto
n." Sü.333, ele 21 de âezemõro de 1951.

Decreto n.c 3G.1.88 - de 17 de se
tembro de 195.4.

Publicado na D. O. de 22 de satcn»
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Alexandre de Matos a la
vrar calcário no municipío de Lagoa
Santa, Estado de .Minas Gerais.

Decreto n.» 36.200 - de 20 de se
tembro .de Hl54.

Publícsdo no D. o. de 30 de setem
bro de 1954.

- Autori~a o cidadâo brasileiro
José Pazetti a pesquisar calcário e
associados no município de Púaci
cat~a. Estado de São Paulo.

'Decreto 11.0 36.258 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. d-e 3D de setem
bro. do 1954.

CANOILAS, VERGARA TRANSPOR
TES MARiTIMOS LIMITADA

(Concede à sociedade "Canoüos,
l'crgaTa Trosieportee Marítimos Limi
l'aJA" «uiorização para continuar a
iumcicncar como empnEsa de nuvcça
çâo de cabotagem..

Decreto n.v 35.929 - de 29 da ju
Ela de 1954.

Publicado no D. O. de 4:. de agôsto
ele 1954.

CAPITANIA DOS PORTOS

Eleva, sem aumento de despesa, à
caiegoTia de Aqência, a car;ata,zia da
C'12;)i[;cmia dos Portos do Estado do
Pwrü e Território elo Amapú, em .i1'!a
capá.

Decreto 11.° 36.218 - de,21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de setem
))1'0 de 1954.

CARGOS EM COi\lISSAO

j)lteí·~; d'is])ositivo elo Decreto nú
»zero 34.395, de 28 de outubro de 1053.

Decreto n.v 36.090 - de 19 de agós
to de 19.')LL

Publicado no D. O. de 23 de agosto
de 1.954.

CARGOS PúBLICOS

j.'i;cc normas »aro etaboracão dé~

aios de -prouimento e -oacãncia de
corços públicos.

Decreto n." :36.190 __ ele 13 de "'''"
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1954.
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Autoriza o Poder Executivo c ao-ir,
pelo Ministério da Viaçào e Obras
públicas, o crédito especial de Cr.')
202.285,80, para pagamento de qrátifi-.
cccôes vela âistritnucão do carvâo na
cioruü.'

Lei n.c 2.3ü9 - de 2 de setembro
d~ 1954.

Publicada no D. O. de G de setem
bro de 1954-.

.- Sust(1- a execução do Decrete
n» 35.732, de 2~ de -junho de 1954.

Decreto 11.° 35.787 - de 8 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1-0 de julho
de 195,4:.

- Autoriza a Companhia Brusilei
'Ia Carbcmitera de AntmngJ.Lú a 1)C8··
q~âsar ca?'V1Zo mineral e associados,
no ,iwnic~pio de Orleéee, Estado de
Scmta Caturinu:

Decreto n.c 35.8'83 - de 12 de julho
oe 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

-- Autoriza a Companhia Nacional
ele Iâmeracüo de Carvão do Barro
Branco a pesquisar carvão mineral
e associados no mauucípio de Or
Leôce, Setcuio de Santa Catarina.

Decreto n.c :~5. 8J.ü - de 12 de jUJJ.10
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Autoriza a Viacão Férrea do Rio
Grande do Sul a - pesquisar Cat·VttO
mineral no municipio de São Jerô
nimo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 35.971 - de 4 de agôs
to de 1954.

Publicado DO D. O. de 9 de agôsto
de 1954.

- Dispõe sóíire -cs precos de venda
de carvão do Ido Grande- do Sul e !iu
outras prooiâéncias.

Decreto n.? 35.892 - de 4 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1954.

-'-- Autoriza o cídadão brasileiro
Israel Hlabin a pesquisar carvao mi
nercl no município de Tibagi, Esta
do do Paranrl.

Decreto n.? 36.043 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. 'O. de 16 de agôsto
de 1854.

- Autoriza o cidadão broeiíeiro
João Gabriel Iâccari a uumxr curnãc
mineral e associados, no numicipio
de o-zcões. Estado de Santa Cata
rina.

Decreto n.c 36 051 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. Q. de 16 de agôsto
de 1954.

-- Declara cruiucc o Decreto m~~iLe

7'09.159. ele 1 de ábrU de 1942.

Decreto 11.0 36.073 - de 18 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agosto
de 195rt.

- Declara caduco o Decreto 71-Ú
1nero 21.713, de 9 de oçósto de 1932.

Decreto 11.0 36.075 - de 18 de aaôs-
te de 1954. ~

Publicado no D. O. de 20 de aaôsto
ele 1954. ' -

- Autoriza o Departamento Auiõ
1W1'i.Q ào Ccrvelo Iâincrat a uuaor
curnâo mineral, no musucipío de São
J erõrumo, Estado do Rio Grande do
s-u.

Decreto n.? 3G. 076 - de 18 de ag'ês
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agosto
de 1954.

CASA DA MOEDA

Decrcto-Icgíslativo 11.° 20 _ de 1954.
Publicado no D; o. de 21 de julho

de 1954.

CASAS DE PASTO

E.stabelece a obrigatoriedade -oara
c corncrcío atacadista e varejista os
hotéis, restaurantes, boitee e casas de
pasto, o:a apresentação à venda de
vinhos de uvas nacionais.

Lei TI.O 2.296 - de 23 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de :26 de agôsto
de 1954.
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Atitoríssa O cidadão brasileiro Ma
theus Rezende de llIendonca a pesqui
sar minério de manganês. cassiterita
c associados, no município de Prados,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 35.865 - de 21 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Francisco Xavier Ribeiro a lavrai'
cassiterita e associados no município
ele São João del-Rei, Estado de .Minas
Gerais.

Decreto n.? 36.082- - de 18 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 rie agôsto
de 1954.

- Auroriza a Compaiíhia de Iüine
mctio do Nordeste S. A. a pesquisar
cassiterita e associados no municivlo
de Picui, Beuuio .da Parcubo: Á

Decreto n.o 36.119 - de 2 de setem
brc de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1D54.

- Auioriec o cidadão brasiíeírc
Icené Andmus a pesquiw;' cassiterita
e associados nos muaucipics de Cama
t;iUã, Canguçu Bocueirõo e Encruzi
lhada do Sul, Betaüo do Rio Grosuie
do Sul.

Decreto n.v 36.170 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de sctem
bro de 1951.

CAULIM

Autoriza a Societouie de íâímercctio
Ernesto Zabeu & Filhos trac., a 'Pes
Guisa}' caulim e associados, no JnU
nicípio de São -Bernardo do Canzpo,
Estacto de SÜo Paulo.

Decreto n.? 3'5.748 - de 30 ele ju
nho de 1954;

Publicado no D. O. de ID de julho
de 195.4.

- Autoriec o cidadão brasileiro
Palmiro Gonçalves da Silva a pes
qnisar caulim e arçiía no_ município
de Rio Pardo, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.? 35.806 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Autoriza a S. A. Fazenda da
Floresta a pesquisar cinüim, mica e
aesocuuios, no município de Juiz de
F'ora, Es[([do de Minas Gerais.

Decreto n.v 35.807 - de 12 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Septimo Eaccm a pesquisar argila,
coutim, mica e associados no numici
pio de Nova Iguaçu, Estado do Rio
ele Janeiro.

Decreto TI.o 35.812, _ de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Renova o Decreto n.o 30.467, de
28 de íanciro de 1952.

Decreto TI.o 35.869 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2,4 de julho
de 1954.

-- Autoriza O cidadão brasileiro
Odone Eugênio Frederico Marsia1 a
terror caulim no musucipio de Via
-n-õo. Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 35.923 _ de 28 de ju
lbo de 195'1.

Publicado no D. o. de 5 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o cuiaiião brasileiro
Francisco Gil a pesquisar caulim e
associados no numicipio de Itaoece
rica da Serra, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 35.972 - de 4 de agôs
te de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de agósto
df' 1854.
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~ Aictcriza O cuisuião brasüciro
Agostinho Bueno a pesquisa?' caulim;
quartzo e associados no município ele
SÔ:o .Bernardo do Cam-po, Estado de
.':Iao Paulo.

Decreto n.> 35. 91'3 ~ de 4 de agôs.,
to de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
do 19M.

-- Anioriza o cidadão brasileiro
IdaZino Fret...ta a lavrar caulim no mu
nicípio de Urussança, Estado de San
ta Catarina.

Decreto 11.° 36.121 - de 2 de sc
tcmbro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1954.

~ Autoriza o cidadão brasüeíro
Vito Saverio Pentagna a pesquisar
cautini e associados no município de
j}jaroués de Valença, Setiulo do Rio
de Janeiro.

Decreto n.v 36.165 ~ de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Henrique Monnerat Júnior a
nesqtusar feldspato, caulim e cnuirteo
no município de canicçato, Bstculo
do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 36. 199 ~ de 20 de S12
tembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setcm
):.1'0 de 1954.

- Autoriza o ciâaâüo brasileiro
Enarísio Guedes a -pesouisur cauíim,
argila e associados, no município de
lViogí da;:,' Cruzes, Estado de Sáo
Paulo.

Decreto n.? 3ú. 250 - de 27 de ec
ternbro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro dE! 1.q54.

- b!f:l 'riza o cidadâo brasileiro
Pedro Bonotto a pesquisar mica, coe
lint e associados' no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n." 3G.257 - de 27 de EC
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 1954.

CEi'lTRO BRASILEIRO DE PES
QUISAS FíSICAS

A.ssegure subvenção e isençõo fiscal
ao Centro Braeiteiro de Pesquisas Fi
SIWS, e dá outras providências.

Leí n.? 2.255 ~ de 1 de julho
de 1954.

Publícada no D. O. de 7 de julho
ele 1931.

CHUMBO

Renova o Decreto ».« 30.727.) de 3
de abril de 1952.

Decreto n.» 35.968 - de '1 de agô:""
to de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de agôste
de 1954.

~ Renova o Decreto n,O 31.025, de
28 de junho de 1952.

Decreto n.? 36. 207 ~ de 2'0 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de .se
tcmbro de 1954.

era. CIMENTO PORTLAND
CORur~BA

Aiücriza: a Cia. Cimento Portlanâ
Corumbá a pesquisar calcário no -mu
nicipio de Corumbá, Estado de Mat13
Grosso.

Decreto n.v 35.829 ._ de 14 ele ju
lhe de 195.4.

Publicado no D. o. de 22 de julho
de: 1954. :~;r::~:~:

ClA. CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO

Au/-ori2Ct a Cia. de Cimento Por
tuina Rio Branco a larrar colcaric e
associados no município de Rio Brom-:
co do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n,? 35.979 - de 4 de agós
to de ISS4.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.



ATOS no PODE~ LECISLATIVO

Cli,r;CIA

1'0T1U& público o depósito dos Ins
trumentos de aceitação, por parte da
Ref;1Lblica Sooieticá Socialista do.
Pielcrússia e da Rernlblica Socialista
da Ucrânia, da Constituição da oroa
nizacâo das Nações Unidas para a
Eâucaçãc, Ciência e Cultura, [irmu
da em Londres, a 16 de novembro
d~ 1845.

Decreto D.O 35. 358 - de 16 de julho
de 1951.

Publicado na D. O. de 19 de julho
de 1954.

CIMENTO PORTLAND DE MINAS
GERAIS S. A.

Concede a Cimento Portumâ de
Minas Gerais S. A. autorização
para funcionar como eniprésa de mi
neraçtio.

Decrete n.c 36.041 - de 12 ele agôc
to de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

CLUBE DA AERONÁUTICA

Díspôe sôbre financiamento e ope
?"ações írnobiliáriae entre o Clube da
Aercneutica e seus associados, para
oouísiçâo de casa própria.

Lei n.c 2.321 - de 11 de setem
bro de 1954.

Publicada no D. O. de 14 de setcm
bro de 1954.

COBRADORES

Altera a redação do § 2..°, do arti
go 1.0 do Decreto n.o 34.406, de 29 de
outubro de 1953.

Decreto n.v 35,983 - de5 de agóc
to de 19-54,.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

CóDIGO DE ÁGUAS

Regulamenta o art. 151, alínea c,
do Código de Açuae cõecretc nú-mc
1'0 2'1.643, ele 10 de julho de 1934).

Decreto n.v 35.851 - de 16 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

CóDIGO DE ÁGUAS

- Institui Comissão para elaborar
omteproietos de coauioe de Águas e
de Energia Elétrica e determina ou
tras providências.

Decreto n.? 36.0$2 - de 17 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agõste
de 195.4.

CóDIGO DE ENERGIA ELÉTRICA

Institui Comissiio para elaborar an
teprojeto de Códigos de Aguas e ce
Energia Elétrica e determina outras
providências.

Decreto n.v 36.0-&2 - de 17 de agôs
to de 1954.

Publicada no D. Ó. d~ 20 de agõsto
de 1951.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E
VANTAGENS DOS MILITARES

Aitera dispositivos da Lei 11,.0 1.316,
de 20 de janeiro de 1951 (Código de
Vencimentos e Vantagens dos Mima
res) .

Lei n.? 2.233 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agô-s
to de 1954.

CóDIGO NACIONAL DE SAúDE

Normas gerais sôbre defesa e P,O
icçào da saúde.

Lei n.v 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada lia D, O. de 9 de setem-
1:>1'0 de 1954.

CóDIGO PENAL

Díspóe sôbre C!. corrupção ele meno
res.

Lei n.? 2.252 - de 1 de julho
de 1954.

Publicada no D. O. de 3 de julho
de H154 ,
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"COLGATE PALMOLIVE - PEET
CO. LTD."

Concede à sociedade anônima "Col
çate-Palmcline-Peet Co. Lid." autori
,za.ção para continuar a funcionar na
República.

Decreto ri.v 35. 764 ~ de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1951.

COLôNIA PENAL CÂNDIDO
MENDES

A prova o Regimento da Colônia pe
nal Cândido Mendes.

Decreto n.c 36.220 - de 23 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 1954.

COMISSõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
ao Ministério das Relacões Bxterio
ree, o crédito especial de ..
CrS 78.ü95.264,3D-, para 1Jagamento da
contribuicão do Brasil às desvesas
(!a comiseôo .Mista Brasileiro-Boli
viana de Estudo e Aproveitamento do
Petróleo.

Lei n.? 2.272 - de 26 de julho
de 1954.

Publicada no D. O. de 29 de julho
de 1834.

- Extingue a Comissão Etcecutina
Textil, e dá outras providências.

Lei n.? 2.32.'5 de 20 de setembro
de 18;:,4.

Publicada no D. O. de 22 de setern
brc de 195·1.

"COLUMBIA" COMPANHIA
CIONAL DE SEGUROS DE
E RAMOS ELEMENTARES

NA
VIDA

-----' Trcmctere concessáo.

Decreto 11.° 35.588 - de 2 de junho
de 1954.

Aprova alterações introâueidas n03

Estatutos da "otumbia' Companhia
Nacional de Seguros de Vida e Ramos
Elementares.

Decreto n.c 36.091 '----- de 19 de agós
to de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1954.

COMÉRCIO

Estabelece a obrutatorietloâe pata
o comércio atacadista e va'l'ejista, os
hotéis, restaurantes, boites e CIJ,SCiS ae
pasto, da aorescntoaõc à venda de
vinhos de uvas nacionais.

Leí u.» 2.296 - de 23 de agosto
.de 1954.

Publicada no D, O. de 26 de agôsto
de 1954.

COlllÉRCIO E TRANSPORTI<S
lIlUCURIPE S. A.

Concede à "Comércio e Transportes
Iâucuripe S. A." autorização pcua
funcionar como enipréea de naoeça

.çuo de cabotagem.

Decreto n.v 35.765 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 9 de julho
-de 1954.

Publicado no D. o. de 23 de julho
elo 1954.

Retificado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

- Transfere à Comissão Estaclual
âe Energia Elétrica, do Rio Grande
do Sul, concessão -ocra disiribuicao
de energia elétrica 'no Município· de
Farro'Upillut, Estado do ·Rio Grande
elo Sul.

Decreto n.c 35.64() - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 ele julho
de 1954.

- Autoriza a Comissão do VCZe do
S((9 Francisco a aceitar a doac(ío de
terreno, -

Decreto 11.° 35.782 - de 7 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1954.

- Autoriza a Comuisõo do Vale do
Séo Francisco a realizar o atmmeita
mente hidráulico do ecato do Ab{wtê,
no rio Abaeté, município de S, Go
tardo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 35.320 - de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1954.
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COMPANHIA BRASILEIRA CAR
BONIÍ'ERA ARARANGU Á

COMPANHIA BRASILEIRA DE
VIDROS S. A.

COMPANHIA BARÃO DE
CAPANEMA

Dá a âenominocão de Companhia
Barâo de Ccqnmema à atual 1.:1. Cio:
de Comunicações.

Decreto n.o 36.149 - de fi de SG
tembro de 19M.

Publicado no D. O. de 9 de setcm
bro de 1954.

DEBANDEIRANTE
GERAIS

COMPANHIA
SEGUROS

. Autoriza -a Companhia Brasileira
Carbonífera de Araranguá a pesqui
sa'( carvão mineral e associados, no
município de Críeãs, Estado de San
ta Catarina.

Decreto n. o 35. S08 - de 12 de julho
de 1954,

Publicado no D, O. de 14 de julho
de 1954.

- Cria o estandarte dístintiuo pura
a 1.::t Companhia de Comunicações 
"Companhia Barão de Capanema".

Decreto n.v 36 .15ü - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1954.

Aprova uiterucôee introduzidas nos
Estat'lftos da Cómpanhia Btuuieíran-:
te de seguros Gerais.

Decreto n.v 35.763 - de 1 de julho
de 1954:.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

Reproduzido no D, O. de 3D de se
tembro de 1954.

COMISSõES

-- Cria uma Comissão de técnicos
para proceder a estudos e investiga
ções sobre a prcfilaaia da âoenço. de
/'lew Castle.

Decreto n.? 36.083 ~ de 18 de agôs
VI ,de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

:- Declara de utilidade pública,
vara eteito de siesapropriaeéo, o im6
»et que menciona, situado 'no Distrito
Federal.

Decreto n.v 3G .176 ~ de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. "de" 17 de setem
1;1"0 de 1954.

- Suprime da relação de junções
(Jratijicadas a Comissão Técnica de
n.(tdio.

Decreto n.? 36.132 - de 16 de se
tcmbro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

- Dispõe eõõre a substituição dos
membros da Comissão de Habititaçiio
de Pensões Vitalicias. e dá outras pro
oiâênciae.

Decreto n.? 36.13.4 - de 16 de se
tcmbro de 195'!:.

Publicado no D. O. de 18 de setem-'
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

-" Institui Comissão para elaborar
cnteprcnetos de Códigos de Açua» e
de Eneroia Bletrica e determina ou
tras providencias.

Decreto n.o 36.062 ~ de 17 de aaôs-
to de 1954. ~

Publicaclo no D. O. de 2Q de agõstc
de 1951.

- .Extingue a Comissão Executiva
'instituída pelo Decreto n.o 32.702, de
4- de maio de 1953.

Decreto n.? :~ô.219 - de 23 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. ele 24 de setem
bro de 1954.

AUÍ'oriza a Companhia Brasüeir« de
vidros s. A. a lavrar areia quartzosa
na Restinga de J acareptunui, no Dis
trito Federal.

Decreto n.c 36.255 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 195,4.
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COi\\PANlllA DE ClThlENTO
BRASILEIRO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO M.i:DIO RIO DOCE

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 30.:)3:~, de 21 de dezembro de
1!:l[51.

DEcreta n. o 36 183_ de 17 de se
tembro de 195'i.

Publicado no D. O. ele 22 de setem
bro de 1954.

'rranetere da Ccmvpunuià Fôrca e
Luz Figueira do Rio Doce pá,ra a
Companhia de Eletricidade do Médio
Rio Doce a conceesúo para o tor-ne
cimento de energia elétrica na sede
do municipio de Governador Valada
res, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 36.003 - de 9 de agós-
to de 1954. .

Publicado no D. O. de 15 de sctem
bro de 1954.

DE CARRIS, LUZ E
RIO DE JANEIRO,

COMPANHIA
FôRÇA DO
Llí\'!ITADA

-- Declara de uiitiâaâe pública di.
vcrsasúl'eaS de -terras marginais do
Ribeirão das Lages e seus atluevües
e cnüoriza a Cornpanhia de' Carris,
Lu.z e Fôrça do Rio de Janeiro, Lí
nuuuia, a promover as desapropria
çócs.

Decreto n.« 36.152 - de lO de se
(ombro de 1954.

Publicado na D. O. de 15 de setem
bro de J.954.

COThIPANHIA BRASILEIRA D~;

ENERGIA ELÉTRICA

Auioriso. a Com.panhia Brasileira
ãe Energia Elétrica a utilizar a usina
termoelétricc iíiuiuuüe Piraqué, em
caráter de emerçéncia ,

Decreto n.c 36 ,012 ~ de 11 de agôsto
de 1954.

Decreto n,v 35.699 - de 23 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. 0.. de 17 de julho
de 19M.

Outorga à Companhia Brasileira de
Ligantes Hidráulicos concessão pera
o cproneitamenro de encrcia hidr{w
Zica da queâa âúçua denominada Ic
merio, existente no rio Negro, no
Estaâa do Rio de Janeiro.

Publicaelo no D. O, de 12 de agosto
de 1954,

COMPANHIA DE CARRIS, LUZ E
FôRÇA DO RIO DE JANEIRO,

LIMITADA

COMPANHIA BRASILEIRA ,DE
LIGANTES HIDRAULICOS

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra. necessárias às
obras relativas à construcão da bar
ragem e reservatório de Santa Bran
ca, no rio Paralba do Sul, e autoriza
a Companhia: de Carris, Luz e Fôrça
dü Rio de Janeiro, Limitada, a pro
mover a desap'ropriw;ão das rneS1l~as.

Decreto n." 35.686 _ de 13 de ju
nho de 1954.

Retificado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

- AutOriza a Companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Li
mitada, a instalar urna snbestacão
oíxusoaora em São João de Meriti,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 35.800 - de 12 de ju
lho de lSS4.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

COi\lPANHIA DE ELETRICIDADE
DO VALE DO ITABAPOANA

Transfere do Govêrno do Estado do
Rio de janeiro para 'a Companhia de
ítíetricidaâe Vale do ltabapoana, a
concessão para o aproveitamento
-procressioo da energia luârtiuíica das
quedas d(ilJua denominadas Inferno,
Fumaça e Rosal, toaae situadas no
rio Itabapoana, entre Os Estados do
Rio de Janeiro e Espirito Santo.

Decreto n.v 35,9DO _ de 26 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
cie 1954.
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COMPANHIA DE MINERAÇiiO DO
NORDESTE S. A.

Autoriza a Companhia de Iâinera
(aO do IVorâeete S. A. a pesquisa?'
cassiterita e associados no município
de Picui, Estado da Paraíba.
'Decreto n.c 36.119 - de 2 de se

tembro de 1951.
Publicado no D. O. de 6 de setem

bro de lS54.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí
crIMOS E TERRESTRES "LLOYD
SUL AMERICANA"

AprOl.'G. alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital da Companhia de Seçuros Ma
rítimos e Terrestres "Lloyd Sul Ame
ricano".

Decreto n.> :35 688 - de 18 de junho
ele 1954.

Retificado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES "PHE
NIX DE PôRTO ALEGRE"

Aprova alterações uitroâusuiae nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal, da Companhia de Seguros Mafi
times e Terrestres "Plienix de Põrto
Aleqre",

Decreto n.v 35.767 - de 1 de julho
de 1954.

PUblicado nó D. O. de 6 de julho
de 1954.

COMPANHIA ·DE SEGUROS
"SAGRES"

A~J1"Ova alteração iniroduniâa nos
Estatutos cle~ Companhia de Seguros
"Baqres" .

Decreto n.o 35.927 - de 29 de julho
dto 1954.

Publicado no D. O, de 1 de setem-
bro de 1954. .

COMPANHIA ELÉTRICA CAlDA
Autorize: ei Companhia Bletrica

CaiUá a ampliar suas instalações
termoelétricas.

Decreto n." 35.791 - de 9 de julho
de 1954. .; :;f:

Publicado no D. O. de G de agôsto
de 1954.

COMPANHIA ELÉTRICA CAlDA

- Autori~:rl a Companhia Elétrica
Ctciuà a construir uma linlw de trane
-ausniio entre as localidades de Preei
aente Pruâente r: Santo Anastácio,
no Bstsulc de Sõc Paulo.

Decreto n.? 35.903 - de 27 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954,

COMPANHIA ELETRICIDADE MU
QUI DO SUL

Restringe a eona de concessão da
Companhia Eletricidade M'lUlui do
Sul, .Bstcuio do Espírito Santo.

Decreto 11.° 36.1'i9 - de 15 de se
tembro de 1954,

Publicado no D. '0. de 23 de setem
bro de 1954.

COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS
CEDRO E CACHOEIRA'

Cnüorça à Companhia Fiação e Te
cidos Cedro e cachoeira, concessão
pei.ra o aproveitamento de enerüia
hidráulica de mn desnível existente
no i rio Pcraunmna, distrito de Jaco
ticatubos, município do mesmo nome,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 35.789 - de 8 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1954.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE
CENTRALINA

Outorga à Companhia Fôrça e Lus
de Centrcüina concessão para o apro
-oeitamcntc de energia hidráulica da
Cachoeira Piedade existente no tio
Piedade, município de Caauipolis, Bstuac de Minas Gerais.

Decreto n.v 36.133 - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.
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COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE

CONSELHEIRO LAFAlETE S. A.

COMPANHIA GERAL DE ELETRI
CIDADE

COMPMIHIA INDUSTRIAL DE ES
TÂNCIA S. A.

AutOii;~a a Companhia Geral àe
Eletricidade. a promover os estudos
para apnmeitamenLo total de energia
hidráulica da cachoeira do Pursuicni
ro. no rio Parõo, distrito e 7lwnicipio
de Cacondc, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 35.958 - de '2 de agôs
te .de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.

COMPANHIA INDUSTíUAL CA-
TAl;UAZES

Decreto n.v 35.906 - de 27 de julho
de; )0:S~.

PUblicado no D. O. de 29 de julho
de lOJA.

itutoiisCó o 1Vlinistrrio ela Aeronauti
ce a aceitar doacão de terrenos em
cat:wua;~es, Estado de 11J"inas LC
''Jis.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú'nw
,'0 35. '362, de 9 de abril de 195~·.

Decreto n.c 3S.03'Ü _ de J.2 de ages
to de 195'~.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE Publicado no D. o. de 13 co agós-
MORADA to ele 1954.

COMPANHIA fôRÇA E LUZ DE

FIGUEIRA DO RIO DOCE

Decreto 11.° 35.864 - de 21 de ju
lho de 1954.

Publicado no ·D. Q. de 2 de agõsto
de 1954.

Retificado no D. O. de 27 de agosto
de 1954.

Autoriza a Companhia Fórca e Lua
de Conselheiro Lataiete S. A. a om
pliar suas vnstalacôes.

'I'rcmetere da Companhia Fôrça e
Luz Figueira do Rio Doce para a
Companhia de Eletricidade do Médio
Rio DOce a concesstío para o forne
cimento de energia elétrica na seâe
do mumícipic de Gonerruuior Valaâa
ree, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 36. ()D8 - de 9 de agós
to cie 1954.

Publicado 'no D. O. de 15 de setem
bro de 195.4.

de 8 de julho de

Cnuorça à Companhia Força e Ué,?;
de Morada concessáo para o apro
veitamento de energia hidráulica de
um trecho do rio Sucuri, no nninici
1)io de Moravânia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 33. 3D~ - de 28 ele julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 .de julho
de 1954.

COMPANHIA FORD INDUSTRIAL

DO BRASIL

Revoga o art. 6.° do Decreto-lei nú
meto 8.440, de 24 de de;~embro ele
1945, e dá outras providências.

Lei n.» 2.262
1954.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 19i'i4.

COMPANHIA INDUSTRIAL E
COl\IERCIAL

Concede à Companhia IneZustrial e
Comercial Psuiiuma S. A. autori::;Qciio
para. funcionar como empresa de ini
-neraciio,

DeC81'to 11.0 36 :ü39 - de 12 de agós-
to de 1954. .

Publicado no D. O. de 20 de agosto
de 1954.

COMPANHIA INDUSTRIAL PA-
RAENSE S. A.

Declara de uiiudoüe pública diversas
áreas de terra, Que sento inundadas
com o levantamento da barragem d:t
usina Carioca, e autoriza a Compa
nhia Industrial Pcracnse S,' A. a pro
1I7üVer a respectiva desap,·opriaçao.

Decreto n." 34.637 - de 17 de nõ
vcmbro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 28 de jU1l1')
ce 1954.
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Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 14 de julho
de 1954.

Retificado nó D. O. de 13 de agôsto
de 1954.

Decreto 11.° 35.310 - de 12 de julho
de 1954.

DE MI
DO BAR-

COMPANHIA NACIONAL
NERAÇÃO DE CARVÃO
RO BRANCO

- Retifica o Decreto n.o 3,4.931, de
1;) de janeiro de 195,4.

Decreto n." 35.8';'3 _ de 15 de julho
de 1954.

COMPANHIA PAULISTA DE fôR
ÇA E LUZ, S. A.

Declara de utilidade pública as
úí'eas de terras compreendidas no
plano do aproveitamento de energia
hidráulica existente no Rio Grande
entre o município de nnroci, distrito
do mesmo nome e o -anmicipio de Sa
cramenio, distrito de Desemboque, e
uma nonic de madeira existente sô
bre o Rio Grande, entre o munícipio
de Deltinópoíis, distrito do mesmo no
me, e o município de Passos, distrito
de mesmo nome, no Estado de Minas
Gerais, e autoriza a Companhia Pau
lista de Fôrça e Luz, Sociedade Anô
nima, com sede nesta Capital, a pro
mover as respectivas desapropriações.

Decreto 11.° 35.623 - de 7 de junho
de 1954.

- Dá caráter de urgência às clispo
stçôes estabelecidas nos Decretos nú
meros 33.401 e 34.931, respectiuamen-:
te, de 28 de julho de 1953, e 13 de ja
neiro de 1954.

Decreto n." 35.779 - de 6 de julho
ele 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

Autoriza a Companhia Nacional ele
lHineracão de Carvão do Barro Bran
co a p-esquisar carvão mineral e as
sociados no município de Orleães, Es
tado de Santa Catarina.

- Mcniitica os ~§ 2.° e 3.° do art. 1.0
do Decreto 11.Q 30.911, de 27 de maio
de 1952.

Decreto 11.° 36.101 - de 20 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agosto
'dê 1954.'

COlilPANHIA LUZENSE DE ELE
TRICIDADE S. A.

Outorga à Companhia Luzense de
Eletricidade S. A. concessão para dis
tríouir energia etétricà no Municlpio
de Luz e no Distrito de Moema Mu
nicípio de Bom Despacho, Minas Ge
raie, e dá outras providências.

Decreto n.» 35.892 - de 22 de julho
de 195.4.

Publicado no D. O. de 20 de acôsto
de 1954. ~

COMPANHIA INDUSTRIAL PARA
ENSE S. A.

COMPANHIA NACIONAL DE GRA
I'ITE LTDA.

Outorga à C01n])anhia Nacional de
Grafite Lida. concessão para o cvro
veitamento de energia hidráulica" no
municipio de Luipeceríca, Estado de
i;finas Gerais, para uso exclusivo.

Decreto 11.° 35.952 - de 29 de ju
lho de 1954.

Publicado 110 D. o. de 18 de agosto
de 1954.

Autoriza a Companhia Iâineira de
Siderurgia a pesquisar minério de
[erro, quartzo e associados, no m1ini
cipio de ttnõra, Estado de Minas Ge

Jais.

Decreto 11.° 36.254 - de 27 de se-
tembro de 1954. .

Publicado no D. O. .de 30 de setem
bro de 1954.

COMPANHIA MISTA DE ENERGIA
ELÉTRICA SÃO PEDRO

COMPANHIA MINEIRA DE SI
DERURGIA

Concede autcrizacão -pora funcionar
como envpréea: de energia elétrica i:.
Companhia Mista de Energia Elétri
ca São Pedro.

Decreto 11.° 35.981 - de 4 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de agôstc
de 1954.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CO.IPANHIA PAULISTA DE
MINERAÇÃO

Autori~~a a. Comoanhía Paulista de
!IIineraç(i;o a íarrar xisto argiloso e
associados no mumicipío de SatLtana
do Parnaíba, EstCiào de São Paulo.

Decreto 11.° 35.677 - de 16 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

- Autori2a a Companhia Paulista
de 1l1ineraçüo a pesquisar quartzito,
no município de Santana do Partuú
ba, Estado de Sôo Paulo.

Decreto n.» 35.877 - de 21 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1&54.

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia Sul 11'!i1wira
de Eletricidade a' p,7npliar sna~ insta
lações tiiârceletrícae.

Decreto D.O 35.863 - de 21 de ju
lho de 19:)<1.

Publicado no D. O. de 16 de agosto
-de 1954.

Transfere da Prefeitura 'Municipal
de Pouso Alegre para a Companhia
Sul Mineira de Eletricidade a conces
são para a producâo e tornecimctüo
de enerüia elétricâ ao municipio de
Pou..'w Alegre, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n." 35.890- - de 22 de julho
de 1954. .

Publicado no D. O. de 12 de agôstc
de 1954.

COmPANHIA SUL MINEIRA DE
ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a comianusa Sul Mineira
de Energia Elétrica a construir uma
linha de transmissão entre o 'Distrito
ele Milagres, Munioipio de Iâon;e
Santo de Minas, Estado de M'inas
Gerais e o Distrito dI] Sâo Beneâitc
das Ar~ias, Municinio ele Mococa, Bs
taão âe Sele Paulo.

COMPANHIA QUíMICA RHODIA
BRASILEIRA

Concede nerrnissãc à secao de Rho
dialite do Departamento -·Plástico da,
Oomrpannía QW,ímica Rhodia Brasi
leira para funcionar aos siommqos :e
nos feriados civis e religiosos.

Decreto n.v 35.786 - de 8 de julho
de 1854.

Publicado no D. O. de 10 de julho
àe 1954. Decreto n.v 36.134

tembro de 1954.
de 6 de se-

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
USINAS ELÉT.RICAS

Declara: extinta a concessão de que
era titular a Conn.anhía Icicçrinuien-:
se de Usinas Elétricas e autoriza o
Estado do Rio Grande do Sul a in
cumbir-se dos serviços de produçâo
e distriouiçéo de energia elétrica no
mumicipio de Cachoeiro: do Sul, in
corporandc-oe ao conjunto de cem
cessões e autorieaçóee outorçcuio pelo
Decreto ».« 19. 89D. de 29 de outubro
de 1945.

Decreto 11.° 36.183 _ de 16 de i'ie
tembro de lD54.

Publicado no D. O. de 25 de setem
brade 1954.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.

CONCESSÃO DE DIREITOS CIVíS
À MUI,HER

Torna público o depósito dos Inc
trumentos ac ratificação, 1)elo México,
ela Ccnencão Intev-nacícnuü sôbre o;
Concessõo de Direitos Cioís à Mu
lher, assinada em Bogotá, a 2 de rriaio
de 19.42.

Decreto n.? 3ü .185 - de 17 de se
ternbro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de lSC'4.
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ele 3 de setembro

CONCHAS CALCARIAS

j;ut'Ori:;,~ Rivero & Cia. Ltüa. a la
vrar conchas calcárias, no município
de Içuapé, Estc!do de Stio Paulo.

Decreto n.? 35.750 - de 30 de ju
nho de 1954.

Publicado no V. O. de 9 de julho
de 1954.

CONCURSO

Dispõe sôbre o ingresso na correi
ra on série funcional de AtUÚí'io do:!
Ministérice civis e órçõoe autárquicos.

Decreto n.v 35.884 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

CONGRESSO EÜCARíSTICO IN-
,TERNACIONAL (XXXV!.·)

Abre ao Ministério das Relações
Bxteriores o crédito especial de ...
o-s H,OOO.O'JO,OO para a.unuar as des
pesas' com 'a realizaçao do XXXVI'J
Congresso Eucarístico Internacional.

Decreto-n.v 36.110 - de 23 de agôs
to de 1854.

Publicado no D. O. de 26 de agôsto
de 1954.

CONGRESSO INTERAMERICANO
DE REUMATOLOGIA (lI)

Autoriza o Poder Executivo a acrir,
pelo 11Tinistério 'ela Saúde, o crédito
especial de CrS 1.000.000,00 para
atender às despesas com a rcalizaçâo
do Il Ccnutreseo Ititcramericomo de
Reuaruitoioçia,

Lei n.c 2.302 - ele 28 dé agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 1 de setem
bro de 1954.

CONGRESSO IN1'ERNAClONAL DE
HE.lI!ATOLOGIA (5.0),

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 700. DOO/IO, para cccr
Ter às despesas com a representação
do Brasil ao 5.0 Congresso Internacío
nat de Hematologia.

Lei n.c 2.301 - de 27 de agôsto
de H154.

Publicada DO D. O. de 23 de agõstc
de 1954,

CONGRESSO LATINO - AMERICA
NO DE SOCIOLOGIA (lI)

Abre, ao Ministério da. Educdcão e
Cultura o crédito especial de -
CrS /,lOO. 000,00., como auxilio ao II
Congresso Latino-Americano de Se
etologia.

Decreto n.s 3{j.011 - de 10 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de agosto
ele 1954.

CONGRESSO NACIONAL DO AL
GODÃO (Il)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério drl Agricultura, o
crédito especial de ors 500.0QO,no
para auxiliar a reaíizocõo do II
Congresso Nacional do Algodão.

Lei- n.v 2.315
de HJ54.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954,

CONGRESSO SUL AMERICANO DE
ANGIOLOGIA (2.°)

ilbre créâüo especial nor« o jún oue
uuuca.

Decreto n.c 35,818 -'de 13 de julho
de ]834.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1954.

CONS.ELHOS FISCAIS DOS INSTI
TUTOS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Institutos de Aposenta(l,oria e Pctt
sôes .

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Modifica o pw'úgmjo único do arti
go 37'2 do Decreto-lei n.o 5.45-2. le
1 ele maio ele 1943 (Consolida.çâo das
Leis do Trabalho).

Lei n.o;J. 275 _ de 30 de julho c:~

19E4.

Publicada no D. O. de 2 de agõstc
de 195~.
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CONTADORIA GERAL DA
REPúBLICA

Aprova o Regimento da Contadoria
Geral da' República.

Decreto D.O 35.403 - de 20 de abril
de 1954.

Retificado no D. O. de 28 de julho
de 1954'.

CONTRATADOS

Ver:

Bxtramumerários.

CONTRATOS
Decreto-Iegislatívo n." 23 - de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

_ Decreto-legislativo n.v 21
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

Decreto-legislativo 11.° 22
de 1954.

publicado no D. O. de 21 de julho
ele 1954.

Decreto-legislativo de 23
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

_ Decreto-legislativo n." 24
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954,

Decreto-legislativo n.c 25
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

Decreto-legislativo 11.° 26
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

- Decreto-legislativo n.v 27
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 julho
de 1954.

Decreto-legislativo n.? 28
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

CONTRATOS
...:..- Decreto-legislativo n." 29

de 1954.

Publicado no D. O. de 2.4 de julho
de 1954.

- Decreto-legislativo n." 30 -
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Decreto-Iegislatívo n.v 31
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Decreto-legislativo 11.° 32
de 1954.

Publicado 110 D. O. de 24 de julho
de 1954. .

- Decreto-legislativo 11.° 33
«e 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Decreto-legislativo 11.° 35
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

Decreto-legislativo n.v 36
de 1954.

Publicado 'no' D. O. de 24 de julho
de 1954.

-- Decreto-legislativo n.c 37
de 195.4.

Publicado no D. O. de 24 de julho
(1.e 1954,

-- Dispõe sobre os prazos dos ccn»
tratos de depósito regula?' e voluntá
rio de bens de qualquer espécie, e dá.
outras providências.

Lei n.v 2.313 - de 3 de setembro
.de 1954.

Publicada no D _ O. de 13 de setem
bro de 1954.

_. Aprova as cláusulas para revisão
ào contrato de arrendamento da réüe
de Viaç.áo Férrea do Rio Grorule do
SeI,[ ao Estado do mesmo nome.

Decreto 11.0 36.226 - de 24 de .se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de setem
11'0 de 1954,
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CONVENÇõES
Torna público que o Gcmérno dos

Esuuios Unidos da América denunciou
a Convençãosôbre Unitcrmuiaâe de
Nomenclatura para a Claeeiticaçãc
de J1Iercadorias> assinada em Santia
go elo Chile, a 3 de maio de 1923.

Decreto n.o 35.992 - de 6 de agôsto
ele 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

- Promulça a Convencão Interna
ciotuü para a Marcação de Ovos no
Mercado Internacional, conciuuia em
Bruxelas, a 11 de dezembro de 1931.

Decreto 11.0 35.993 - de 6 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 195,4.

- Torna público o depósito do Ins
trumento de ratificaçtio, por parte da
Costa Rica, da Ccmoencão sôb?'c Asilo
Político, tirmasio em Montevidéu. a
26 de dezembro de 1933, por acasiar:
(~a VII Conferência Internacional
Am.ericana.

Decreto 11.0 35.994 - de 6 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

- Torna público que o Conselho
Federal Széco aderiu à Ccnoencâo In
ternacional .sóbre Linhas de Limites
de Carga, firmada ern Lotuircs, a 5 de
julho de 1930.

Decreto n.? 35.995 - de fi de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agosto
de 1954.

- Torna público o depósito dos
Instrumento da adesão, por parte da
Bolivia e da Republica Federal -Ia
Alemanha, da Connencãe da Orçani
zacão Mundial de Meteorctoçia, assi
nada em Washington. em. 11 de ozz
tubro de 1947.

Decreto 11.° 36.071 - de 17 de agôs
to de 1954.

Publicado 110 D. O. de 19 de agõsto
de 1954.

CONVENÇõES

- Promulga a Convencão sôbre o
Lnstítuio Iruiiaenieta Lnteramcricano.
concluída em Patecuaro, Mé:Lico, a 24
de jevereiro de 1940.

Decreto n.v 36.ú98 - de 19 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1954.

- Tonw púbUca a tuieeão da Suica
à Concencão lJara a umiticactio de
certas reçras em matéria de abalroa
mento c à Convenção para a umiti
czçdo de certas regras em matéria âc
aseisténcia e de salvamento marítimo,
firmadas em. Bruxelas a 23 de setem
tiro de 191{).

Decreta n.c 36.156 de 13 de se-
tembro de 1954.

Pubücndo no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.

- Torna publico que os Governos
d.e vinte e três paises denunciaram (/.
Ccnoencâo para a Salvaguarda da
Vida Humana no Ma?"; tirmaâá em
Londres, a 31 de maio de 1929.

Decreto n.c 36.157 - de 13 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 desetem
obro de 1954,

- Torna público o depósito dos Ins
trumentos de ratificação, pelo Jvlé
XlCO, da Convenção Internacional
sóore a Concessão de Direitos Civis
à Mulher, assinada em Bogotá, a 2
de maio de 1943.

Decreto 11.° 36.185 - de 17 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

COOPERATIVAS

Concede autorização para a consti
tuicõc d(~ Cooperativa de Crédito
Píratíninaa, com sede na cidade de
Sáo Paute, no Estado de Süo Paulo.

Decreto n," 35.345 - de 8 de abril
de 1954.

Publicado no D. O, de 3 de setem
bro de 1954.

COOPERATIVISMO

Decreto-legislativo n.v 21 _ de 1954,

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.
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CORPo DE BOMBEIROS CRÉDITO ESPECIAL

de I) de julho

de 1, de julho de

ele 26 de julho

de 9 de julho de

de 6 de julho de

Lei n.v 2.272
de 19;),4.

Pubücnda no D. O, de 29 de julho
de 195êlo,

Lei 11.° 2.27'0 ele 22 de julho
de 195'~ .

Publicada no D. o. de 26 de julho
de 195-", .

Lei 11.° 2,263
195.1.

Publicada no D. O, de 17 de julho
de 1594.

-- Autoriza o Podei' E:l:ccutluQ IX
eu1'i'l', pelo Ministério da Viação e
Obres Puolicas, o créd-ito esoccuü de
CrS :'l'O.DDü.{)OO,OG, destinada à recons
trucào da oarraqem da PaJn]J"ilZha,
em Belo Horizctüe, Estaclo ae Minas
Gerais.

Lei TI,o 2. 2'i3 - de 26 de [ulhe
de H)5~,

Publicada no D. O, de 29 de julho
de 1954.

- Autoriza o Potier Brcecutioo a
abrír, ao J1Ii"nistério das Relacôes E:E
teriorcs, o crédito cspecuü de
CF') 78.095.264,30, para paqamentoãa
contribuicâo (lo Brasil às despesas
âo. Ccmuseõo Mista Braeü-Boíioiá de
FsU.ldo e Aprooeitamentc elo Petró
IGo.

- Antori:::a o Poãer Executivo a
abrir, 1;e10 Iâinietério da Viacão e
Obra.'> públicas, o crédito especial ás
0'$ 43.612,00, para ptumniento de sa
taríos ao ;;;ngenheiro Edilson Iâeâei
1'05 da Fonseca,

Lei n.v 2 268
1954.

Publicada no D. O. de 12 de' julho
de 1954.

Autor-ea o Poiier Execuiioo a
abrir ao Poda Judiciário - JusticlJ.
do '1'rabalho - o crédito especial de
C1:$ 103.222,10 para pagamento de
despesas cccrrísius nos exercícios de
t94g c 1952,

- Autoriza o Poder Executivo.'},
(torij', pelo Iâinistério da Aeronáutica,
o crédito especial de' CrS 385,97'8,80,
pare atender às despesas com a inde
nização ao Gooérno do Estado do
Pará, de um imóvel requisitado em
1942,/ pela mesma Secretaria de Es
tctie.

Lei n.c 2,257
de 1954,

Publicada no D, O, ele 12 de julho
ele 195'!.

Lei n.v 2,252
1954.

Publicada no D. O. de 3 de julho
de 1954.

CRÉDITO ESPECIAL
Asseg7.lrn subvenção e isencão fiscal

ao Centro Brasileiro ele Pesáuisa-s Fí
sicas, e dá outras providênCias.

Lei n.c 2 255 - de 1 de julho
de 1951.

Publicado no D, O. de 'i de julho
de 1054,

- Autoriza o Poder E:l.'ecu,t.~vo a
abril', pelo Iâínuitério da ãçrículturc,
o crédito especial de Ci·S 2.000,-00-0,00
para auxiliar a reccnstructio ll(! usina
elétrica ao Ccnueirc, em ttaouna, E3
tcuio da Bahia.

CORRUPÇÃO DE MENORES

- Abre, ao Ministério da Justica e
Negócios 'Interiores, o crédito especial
de Cr$ 840. snn.ou para o fim que es
pecifica,

Decreto n.c 36,208 - de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. ele 22 de setem
bro ele 1954.

Dispõe -sôbre a corrupçao de meno
, es.

--- Auioriea o Poder Bxccutroo a
abrir ao Pcticr Juslicuino -- Triouauü
Superior do Truoaíno - o crédito es
pecuü de Ci'S 1ô2.0í'O,C-o para »aça
mento elo abono de emergência.

Decreto n.v 35,771 - de 1 de julho
etc 195'1.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

Lei 11,° '2. 25G - de 5 0.8 julho
.de 1954,

Publicada no D. O. de 9 de julLc
de 19-54.

Aprova piano de uniformes para o
Cor-co de Bomoeiros do Dintrito Fe
«erat.
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~ Autoriza o Pcáer Executivo a
abrir, pelo .3Ziriisterio da Aeronáuiico:,
o crédito especial de ers 1.334.878,00,
para atender às despesas resultantes
cio cumprimento da segurança impe
trada em tooor -de Pedro Mariami
Serra, Ctarnuio Mey, Maurilio Mon
teiro Pereira da Cusüui, Ayrtcn Bit-:
tencourt Lobo, Carlos Miguez Ganido
e Armando Pereira de Andrade.

Lei 11,° 2 .277 ~ de 30 de julho
de 1954.

Publicada. no D. O. de 3 de agosto
de 1954.

_ Autoriza o poder Bxecutino a
abrir, pelo Iâinisterio da Guerra, 0
eréâito especial de Cr$ 2.906.429,00
pura atender as despesas C07n o pa
gamento de gratificação aOS -nrotee
sôres civis do TY1agisterio Milítar.

Lei n.v 2.278 de 30 - de julho
de' 1954.

Publicada no D. O. de 3 de agosto
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Cultura, o crédito 'especial de
Cr$ 3.00n.ODo,OO, para auxiliar a re
construcôo do Instituto Princesa Isa-bel. .

Lei n.c 2.286 de 11 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 14 de agôsto
6.8 1954.

- Dispõe sôbre a concessão âc üra
tiiicacéo adicional por tempo de ser
viço ao pessoal das estradas de fesr>em regime especial.

Lei n.? 2.287 - de 16 de agôsfo
de 1964.

Publicada no D. O. de 17 de agõsto
de 1951.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito 'especial deo-s 205-. 66Ü';SO, para pagamento de
çratificacõo adicional a servidores do
mesmo Ministério.

Lei n.v 2.290 - de 21 de agosto
de 195.4.

Publicada llO D, O. de 26 de agõsto
de 1954.

- Autorj,~a o Poder Executivo aabrir, pelo Ministério da Gíierru, o
crédito especial de crs 24.450.000,00
dectnuulo à [aorícacõo rle SUb1~Wtrr1.
ítuuloras ..:11 adsen .:1;1 46, calibre 45.

Lei nv 2.291 ~- de 21 de agôstc
de 1954.

Publicada no D. O. de 26 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relacóes
Exteriores, o crédito especial de .
01'$ 3.000.000,00 para atender às des
lJesas decorrentes das visitas ao Bra
sil do Presidente da República do
Peru e do Ministro das Icelacôes Ex-
teriores do Equador -

Lei n.v 2.29-2 - de 23 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 26 de agôsto
de 1954.

_ Aut01Iza O Poder Executivo a
abrir, pelo Iâtnistérío da Viacao e
Obms Públ-icas, O credito especial de
Crs 3.000.000,00 âestiauuia à aquisi
(,UO de um navio para servir na nal,,'e
gação lacllsü'e no Rio Grande do Sul.

Lei n.v 2.293 - de 23 de agóstc
de 1954.

Publicada. no D. O. de 26 de agosto
de 1954.

- Autoriza o Poder Execiümo a
abrir, pelo JJ1inisiéTio do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cuü de Cr,) 1. 300.000,00 pera paga
mento das despesas decorrentes da
;)articipacao do Isrosü em Feiras 110ternacionais.

Lei 11.0 2.. 2~>1 - de 23 de agosto
de 1954.

Publicada no D. O. de 26 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Poâcr Bxccuirm. a
abrir, pelo Ministério da Büucaeuo e
Cultura, o crédito especial de .
Cl'S 561.169,90, para pagamento da,')
gratificações de maçistério a motes
sôres domesmo Ministério.

Lei n.? 2.285 - de 23 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 27 de agôstc
de 1951.
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- Autoriza o Poder Executivo a
abrir; pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, os créditos especiais
ce c-s 4.{)OO .:OOO,,{lO e Cr$ 3.000.0{lO,OO,
para contratar, respectivamente, os
estudos do potencial hidráulico do
Salto Capivara no rio Paranapome
ma e o do Estreito no rio Uruguai,
da Cachoeira da Fumaça e de outros
desníveis do rio ltabapoana.

Lei 11.0 2. 297 ~ de 23 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 28 de agosto
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cre
dito especial de cr$ 700.000,00, -para
ocorrer I às aeeieeo» com a veoreseu
taciio do Brasil ao 5.0 Congresso l u-:
ternacional de Hematologia.

Lei n.c 2.3{)1 - de 27 de agosto
de 1954.

Publicada no D. O. de 28 de agosto
de 1954.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
credito especial de CrS 1.000.000,00
'para atender às despesas com a rea
lizaçâo do Il congresso ltiterumeri
cano de Reumutoíoqia.

Lei n.c 2.302 - de 28 de agósto
de 195·:1:.

Publicada no D. O. de
bro de 1954.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, à Presidência da Repiiblica, o
credito especial de Cr$ 41.572,50, parll
pagamento de çratiiicacõo udicisnuü
a .1ida de Atuireu. Mcntusma.

Lei n.c 2.303 - de 28 de agõstc
de 1954.

Publicada DO D. O. de 30 de agôsto
de 1954.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo J.l1·inisierio da Viaçãu e
Obras públicas, o credito especial de
Crg 52.70'7,50, para, regularizar o -pc
qamento de oratitícacão a servuicres
do Departamento de Administração
do mesmo Ministério. -

Lei n.c 2.304 - de 30 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. 'O. de 2 de setembro
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
«orir, pelo Ministério da Aariculiura,
o crédito especial de CrS 1.730. OOO,OD<,
para atender aos compromissos resul
tantes de contrato firmado entre a
Inspetoria Seieeuma de Santo Afonso
e as Missões Salesianas do Rio N e
çro.

Lei n:)2.305 ~ de 30 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O, de 2 de setem
bro de 1954.

- Au'lOriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viaçâo e
Obras Públicas, o crédito especial de
CrS 70. 892,(){), para pagamento de in
âenizacâo devida aos proprietários da
Fazenda Retira, situada no 5.° Disb'i
to do Municipio de. Vassouras, no Es
taâo do Rio de Janeiro.

Lei n.c 2/30-6 _ de 30 de agõsto
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de setem
bro de 19M.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério fla Viação e
Obras Públicas, o credito especial de
C1'$202.285,80, para pagamento de
uratiticaçôcs pela tustribuiciio do car
t·60 nacional.

Lei 11.° 2.309 _ de 2 de setembro
de 1954.

Publicada. no D. O. de 6 de setem
1::1'0 de 1954.

~ AutOrize o Poder Bxecuiixo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
cresiito especial de CrS 104.1'72,30, para
pagamentd de inâenizaciio .devida a
Zaki Sturcto & Companhia e Merhy
& Jacomel. '

Lei, n.v :! 310 ~ de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro ele 1954.

--'.. Autoriza O Poder Executiva a
abrir, pelo IVlinis"lér,io da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 500.0'00,00
para auxiliar a realização do II Cem
!FCSSO Nocicnuü do Alçodâo.

Lei n.« 2.315 ~ de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.
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- Autoriza o Poder ExecutiuQ; (!
((brir,pelo Ministério àa Btiucacão e
Cultura, o crédito cspecuü de él:S ..
25.,COo..OOO,OO, para pagamento, no
corrente exercicio, de euímencóes a
estabelecimentos de ensãno superior
elo -cais, na corüormiâsuic das Leis
11S. 2.1ü6, de 23 de ncremorc de
J953, 2.E2, 2.153 e 2.154, de :~O de
deecnüno ele 1953.

Lei li 2.316 - de 3 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de rü de sotem
lx-o de 1954.

- Autoriza o Poder Exccutivn :J
obtír, :rJc!o Ministério da Viaçôo e
Obras públicas, o crédito especial d:~

CrS 688.{)OO,OO, para pagamento CZa
parte restante da despesa reali::ada
ljclo Departamento dos Correios e
Telé(pa/os com a oquisicão ele urna
cenircü telcicmca automática.

Lei n.o 2.318 '- ele 10 de setem
bro de 193.4.

Publicada no D. O. de 1 Sde setem
bro de 1954.

~ Autoriza o Poder Executiva. a
abrir. 1)clo Iâininterio da Fazenda, o
'uéditô especial de crz 2.385.000,00,
para aquisição de terrenos necessérroe
Ct construção dos prédios âeetíruuios
às Deleçacías Fiscais nos Estados do
Ama_80J~as e de Minas Gerais.

Lei n.? 2.819 -- de 10 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 15 de setembro
cic 195"_1:.

- Autoriza o Pcâer Executiva a
abrir, pelo Ministério da Justiça. e
Negócios Interiores, o crédito especial
de CrS 350.000;DO, para atender às
despesas do Departamento Federal -rle
Segurança Pública com o transporte
de presos e de estrangeiros expulsos
do Tcrritório Nacional.

Lei n." 2.32{) - de 10 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 15 de setem
bro de H!54.

~ Autcriza o Poda Executivo a
«crir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Irueriores, o credito especial
de crs: 101.4J.3,40, pam reçuíarizacão
((as âesoecae no exercício de 1952, (i
conta da verba 3, Consignação í X,
Suõconsionactio 76, do Ane.TO n.O 31,
do Oreumento Geral da Unido.

Lei n." 2,324 -- de 20 de setem ~

bro de 1954.

Publicada no D. O. de 22 de setem
bro de 1954.

- Autoriz(i O Poder Erecutioa a
abrir, pelo Ministài0 da Guerra, o
crédito esncciol: até a invportômcia de
Cr$ 150 AlDO. 000,00, para pagamento de
penscee aos veteranos, às viúvas e
aos nerâeiros dos ex-cçmbatentee da
canipantui do Uriutnai e da guerra do
Paraguai.

Lei n.> 2.326 - de 20 de setembro
de 1954.

Publicada no DIOO. de 22 de setem
bro de 1954.

- AI,TC, ao Ministério da Sosuie, o
credito especial de c-: 1-0-.700 .OOD,DO,
úeetincuio ao Serviço Nacional de Ma
lária.

Decreto n.v 35. 770 ~ de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1954.

~ Alne, nela Ministério da Agric;~l

tura, o crédito especial de Cr$
20. C00. OOO,.OD (vinte milhões de c-e
eeircev, pura a instalaçüo e itmciona
menta do Instituto. de Imigração e
Cctcmizaciio.

Decreto n.v :~;).777 - de G de julho
de 1.954.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1954.

- Abre credito especial para o fim
que indica.

De-ereto n.? 35.813 _ de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1'254.
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- Abre ao Tríbusuü de Contas o

crccüco especial de Cr$ ·"{.017J);}, para
-paçametüo de gratificação adicional
por tenipo de serviço correspondente
ao exercício de 1952.

Decreto n.v 35.841 _ de 15· de julho
ce 1854.

Publicado no D. O.de 17 de julho
de 1954.

- Abre ao poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho -- 7'ribunal Regio
iuü do Trabalho e Juntas ele Conci
liacüo c Jutacmento da Primeira Re
giAo, o crédito especial de Cr$
14.186,00, puro o fim que especiiica.

Decreto n.v 35.860 - de 20 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Abre ao Ministério da Educacão
e cultura o crédito especial de CrS ..
313.041,30, para atender às despesas
com lxtgamenta de gratificação de
magisté1'io.

Decreto n.v 35.861 - de 20 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

_. Abre, ao Ministério ela Viaçao e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 4.836.450,00, destinado a indeni
za.r o Estado ele Goiás pelo valor dos
imóveis aunotaoe pelo traçado da Es
trada de Ferm de Goiás.

Decreto n." 3,5.882 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
créiiito especial de Cr$ l.{)OO.OOO,OO
para ocorrer às primeiras despesas
relativas à construcão de um mau
soléu destinado a abrigar os restos
mortais dos soldados expedicionários
brasileiros sepultados no Cemitério
!.{iliiar Brasileiro de Pistoia, Itália.

Decreto n.c 35.961 - de 2 de agôs
to de 1954.

publicado no D. O. de 4 de agôeto
de 1954.

-Abre, pelo' Ministério da Açricui
tura, o crédito especial de' Gi'S
l·LOOO.OOD,()ú (quatorze milnôec de
cruzeiros) para a manutencão do Es
critório Técnico de Açrícuttnra.

Decreto n.? 36.009 - de 9 (Ú~ azôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1954.

- A!Jre, 00 Ministério da Educação
e Cuüura, o crédito especial de '-:':1'.'5
444.517,70, para pagamento de arcüi
[icucão de magistério.

Decreto D.O 36.068 _ de 17 de agôs
to de 1954.

Publicado no D, O. de 20 de agosto
de 1954.

-.Abre, ao Ministério da Bducaçéo
e Cultura, o crédito especial de Cr$
::-"O{)O.{)OO,Oú, para auxiliar as obras da
tutura Basilica Nacional de Apareci
da, no Estado de São Paulo.

Decreto n.c :~6.069 - de 17 de agôs
to de 1934.

Publicado no D. O. de 19 de agôsto
de 1954.

-A.bre, ao Ministério da Bâucacâo
E: Cultura o crédito especial de ....
crs 400.000,00, como auxílio ao II
Congresso Latino-Americano de So
ciologia,

Decreto n.c 36.011 - de 10 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de agõsto
de 1954,

-Abre ao Tribunal de Contas o
crédito especial de Cr$ 618. 38ft,(]ü.
para pagamento das despesas decor
rentes da execução da Lei n.o 2.231,
de 30 de junho de 1954.

Decreto -n.v 36.086 - de 19 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1954.

- Abre ao Ministério das Icelacóes
Exteriores o crédito especial de
Cr$ 14.000.'000,00 para auxüiar as
d e e p e s a s com a realização Cio
XXXVI.o Congresso Eucaristico In
ternacional.

Decreto n.v 36.110 - de 23 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de agôsto
de 1954.
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- Abre ao Ministério da Aeronáuti-
ca, o crédito especial de Cr.'S .
4{)1,240,20, para pagamento de despe
sas extracontratuais verificadas na
construção de um grupo de casas Te.;.
euienciais na Base Aérea de Natal.

Decreto n.v 3() 177 -'---- de 16 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de lC54.

- Abre, ao JvIl,nistério da Justico: e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 840.000,00 1Jam o fim que es
-peciiica.

Decreto n." 36 203 - de 20 de se
tembro de 195.4.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1954.

- Abre, ao Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito espec'ial de
Cr.'$ 152.673.879,60, destinado ao pa
gamento de gratificação adicional aos
empregados das eetrruias ele ferro em
reaime especial.

Decreto n.c 36.223 - de 24 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial: de Cr$ .
L 730.000,00, para atender aos compromissos resultantes de contrata fir
mado entre a Lnsoetoria Salesiana de
Santo Afonso e 'as lWissões Stüeeía
nas do Rio Negro.

Decreto n." 36 230 ~ de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de H;54.

CRIAÇãO OU TRANSFORMAÇãO
DE CARGOS OU FUNÇõES

Ver:

Extranumerários e Funcionários PÜ
oucoe.

CRIADORES E RECRIADORES DE
GADO BOVINO

Modifica a Lei n.~ 1.728, de 10 de
novembro de 1952, que diSpõe sôbre
a torma de pagamento das díVidas
rios criadores e recruuiorcs de gaao
bovino.

Lei n. 2.282
1954.

Publicada. no D. O. de 6 de agôstc
de 1954.

Retítícacta no D. O. de 10 de agôs
to de 1954.

CULTURA

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de aceitação, por »arte da
República Soviética socialista da
Bielorússía: e da República socialista
da Ucrânia, da Constitutcão da Or
ganização das Nações tmuuie vara a
güucacão, Ciência; e cuuura, tírmsuia
em t.o-aree, a 16 de novembro de
1945.

Decreto .n. 35.858 - de 16 de julho
de 1954. '

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

CURSOS

Ver: Escolas e Faculdades.

D

DECISõES TRABALHISTAS

Modijica o parágrafo único do ar
'ligo 372 do Decreto-lei n,o 5.452, de
1.0 de maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho).

Lei n. 2.275 - de 30 de julho de
1954.

Publicada no D. O, de 2 de agôs
to de 1954.

DEFESA E PROTEÇãO DA SAúDE

Normas iterais eóore a defesa e pro
teção da ecduie,

Lei 11. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.
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DENTISTA

DEPARTAmENTO DE ImPRENSA
NACIONAL

DEPARTAMENTO AUTôNOMO no
CARVxo MINERA.L

Altera a redacão do § 2." do art. 1.0
. do Decreto n."'- 34.406, de 29 de ou

tubro de 1953.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TÉLEGRAFOS

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TÉLEGRAFOS

- Abertura de Crédito

DEPAR'fAMENTO NACIONAL DE
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

<
Declara de utilidade pública diver

sas áreas de terra necessárias às
obras do aproveitamento da energia
hidráulica de um trecho do rio Pur-:
do, e {!utoriza O Departamento de
Águas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a promover a aeeaorc
priacão das mesmas.

Decreto li. 35.775 - de 5 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1954.

Decreto-legislativo D.O 25 - de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

ver

Crédito Bepecuü,

- Altera a reâacão do § 2.° do ar
tigo 1.0 do Decreto n.O 34.406, de 29
de outubro de 1953.

Decreto n. 35.983 - de 5 de agósto
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agõsto
de 1954.

DEPARTAmENTO fEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

- Altera o esquema do orçamento
analítico do Departamento dos Cor
reioe e Telégrafos.

Decreto n. 35.940 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôstc
de 1954.

ÁGUAS E
DO ESTA-

DEPARTAMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA
DO DE SÃO PAULO

- outorga ao Departamento de
Á[juas e Energia Elétrica, do Estado
de .'São Paulo, auiorizaciio de estudos
para aproveitamento dó Rio Tiete,

Decreto 11. 36.214 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1954.

Decreto n . 35.641 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 .de julho
de 1954.

Autoriza o Departamento Au'làno
mo do em'vão Mineral a lavrai' carvao
mineral, no municipio de São Jerôni
mo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 36.076 - de 18 de agos
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agos
to de 1954.

Decreto n. 35.983 - de 5 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

Normas gerais SÔb1'8 defesa e pr'J~
tecõo da saúde.

Lei n . 2.'312 ~ de 3 de setembro de
1954.

Publicada no D.· O. de 9 de setem
bro de 1954.

Outorga ao Departamento ele Águas
e Enengia Elétrica do Estado de São
Paulo ccncessao para aproveitamento
progressivo de energia hidráulica dos
rios Tietê e Piracicaba.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OERASCONTRA AS SECAS

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depor
tumento Nacional de Obras contra as
Sécas, área de terreno necessária à
construção do açude público "Carira",
no município de Frei Paulo, Estado de
Sergipe.

Decreto 11, 35.796 ~ de 12 de julho
de 1954.

DEPóSITO REGULAR E VOLUN
TARIO DE BENS

Dispõe sõbre os prazos dos contra
tos de depósito regular e voluntário
de bens de qualquer espécie, e dá ou
tras providências,

Lei n. 2.313 - de 3 de setembro
de 1954.

Fublicada no D. O. de 13 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 14 de julho
<1{' 1954.

- Declara de utilidade pública,
]:Jara efeito de desapropriação ceio
Departamento Nacional de Obras con
tra as Sécas, área de terreno necessá
ria à conetrucôo do acusie mlblico
Escondido, no município de Brejo da
Cruz, Estado da Paraiba.

DEPóSITO POPULARES

Dispõe sôbre os -praeas dos contra
ias de .siepóeito reçuiar e voluntário
de bens de qualquer espécie, e dá ou
trcs providências.

Lei n . 2.313 de 3 de setembro
de 1934.

Publicada "no D. O. de 13 de se
tembro de 1954.

publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 1951.

Decreto n . 35.797 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1954.

. Decreto n . 3(i. 210 - de 20 de se
tembro ele 1954.

- Declara de utilidade pública di
uerscs áreas de terra, que serão inun
dadas como levantamento da barra
gem da usina Carioca, e autoriza a
Companhia Industrial Paraensc S. A.
a promover a respectiva âeeapropria
cão,

Decreto n. 34.637 - de 17 de no
vernbro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 23 de ju
lho de 1954.

DESAPROPRIAÇÕES

Declara de utilidade pública as
áreas de terras compreendidas no
plano, do aproveitamento de energia
hidráulica existente no Rio Grande
entre o município de lbiraci, distrito
do mesmo nome e o município de Sa
crumento, distrito de Desemboque, e
urna 'ponte de madeira existente sô
bre o Rio Grasuie, entre o município
de Dcljinópolis, ' distrito do mesmo
nome, e o munícípío de Passos, (lis
trito de mesmo nome, no Estado de
Minas Gerais, e autoriza a Compa
nhia Paulista de Fórcà e LWJ, Socie
aaae Anônima, com - sede nesta ca
pital, a promover as respectivas desa
-propriaçóes,

Decreto n. 35.623 - de 7 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de H!54.

de 27 de se-

- Declara de utiíiâcuie pública, para
eteito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra as
seco», área de terreno necessária ã

construção do oonac público !l.renrlo
bim, no município CZe Acu, Estado do
Rio Grande do norte. -

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

- Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra
as Séccs, área de terreno necesscíria
a construção do açude ly,lblico "Ve
reâa Graruie", no numicipio de Flo
riano, Estado do Piauí.

Decreto n. :3 3.232
tembro de 1954.



DESAPROPRIAÇõES DBSAPnop;~ILÇ5B8

- Declara de ntllid::u:Z3 pública di
versas áreas de terra 1Lscessârias às
cores relali1Xts à ccvosvucco da bar';
raçem e rcecnxitcr;o de ..~a;1ta Bran
cu, no rio Parcuba do Sul, e autoriza
o. Cmllpanhia âe Carris, Luz e Fôrça
do Rio ele JanGi70, Limitada, a pro
mC1}1;1' a üesapropríaçiio das m.esmas.

Decreto n . 35. 68ô - de 13 de junho
de 1954.

Retãücado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

- Declara de utilidade pública c
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a eeroíco do Exército Na-
cional. .

Decreto li. 35.772 - de 2 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 do julho
de 1954.

~ Descprcpvia, por uWidade 'j)Ú~

blica, terreno da Fábrica N{wi0íW[ ele
Fiotcres e dá outras providêi.ccias.

Decreto D. 35.795 - de 12 de julho
de 1951:.

Publicado no D. o. de 14 C~,(; j L!JI;o
de 19510

- Declara ae utilidade jJúblic{l, jXJJa
efeito de aesalJropriação pelo JJe
iiartamento Nacional de Obras con
tra as Sécus, áí·ea de terreno neces
sária à ccmstruciio do açude público
"Caríra", no município de Frei Paulo,
Estado de Sergipe.

Decreto n. 35.796 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado De- D. O. de 14 de julho
de 1954.

-Ó'ãcctasa de tscitiüaâc púhli~a di
versas drecs de terra necessária; às
obras do aproveitamento .rla energia
hidráulica de um trecho do rio Per
da, e omtoriza o Departamento de
Aguas e Bneraia Elétrica do Estado
ele Sõc Paulo a promover a tiessiprc
-priaçtio elas mesmas.

Decreto TI. 35.7-75 - de )) de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 3'J de julho
de 1954.

- Declara de utilidade "DÚNica,
para efeito .de desapropriaçao oci»
Departamento Nacional de Obras con
tra as Sêcas, área de terreno ~eces.';ô;

ria à conetruçéo do açude P1Wlic(}
Escondido, no município ele Breic C/a
Cruz, Estado da parailJa.

Decreto n. 35.797 - de 12 de j1.11Lo
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

Decreto TI.. 35.843 - de 15 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Icetitiai o Decreto 1L.O 34.931,
ele 13 de janeiro de 1954.

de 12 de julhoDecreto 11. 35.802
de 1951.

- Declara de utilidade pública uma
ârea de terra situada no mumicipío
de Gucl,rapuav{l, Estado do Paromà,
e autoí·iza "Irmãos Schluinberçer &
Cia. Ltüa.' a p1'Omover a reeopro
-príução necessária.

- Declara a utilidade pública (W
desapropriação dos imóveis que Twn
ciona, necessárias c instauicóee in
ânstriais a caroo da Petróleo Brasi
leiro 8. A . .. Petrobrás,

Decreto n. 35.784 - de 3 de julho
de 1951.

Publicado De D. O. de 3 de julho
de 1854.

~ Dá corúter de urgência às àis
'j}osições estabelecidas nos Decretos
as . 33.401 e 34.931, reepcctinamentc,
de 28 ele julho de 1953, e 13 de janeiro
(Ze 196'.1.

Decreto n. 35.779 - de 6 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1951.
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DESAPROPRIAÇõES

- Altera o ore, 4.°, do Decreto nú··
7JiêYO 33.278,' de 13 de julho de 1953',
Que declarou de utilidade pú,blica e
aaücrieou a desapropriaçâo de imóvel
necessórío ao Ministério da Guerra.

Decreto .n. 35.926 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 19511:.

- Declara de unnaaae pública,
para efeito de âesapropriacão 1JC~a

Estrada de Ferro Central do Brasü.
áreaa de terreno no prolonqcmcuto
Montes Claros-Monte Azul.

Decreto n. 36.000 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de ag-iste
de 1954.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terras marginais do
Ribeirão de Lages e seus afluentes
e autoriza a Companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, ~i~

mitada, a promover as ãeeapropria
ções.

Decreto n. 36.15,2 - de 10 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1954.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de âesapropriaçõo, o imó
veZ que menciona, situado na Distri
to Federal.

Decreto n. 36.176 - de 14 de se-
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de sc-
ternbro de 1954.

- Declara de utilidade. pública,
para fins de üesapropriuçâo, imóvel
«zze menciona, situado em Terezopo
us, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.192 - de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1954.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública,
nora efeito de desapropriaçüo pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcae, área de terreno ne
cessária a construção do açude pú,
cuco "Vereda Grande", no município
de Floriano, Estado do Piaui.

Decreto n . 36.232 - de 27 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 ele se
tembro de 1954.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacicmcü de Obras
Contra as séaae, área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico Iâetuiooim; no- município de Açu,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 36.210 - de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 19-54.

A utorizo: o cidadão brasileiro Levy
Leite de Faria a lavrar diamantes e
associados no municipio de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.978 - de 4 de agôstc
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Alcy
Walter Maciel Barretto a pesquisar
diama12tes e associados no numicipio
de Balir~a, Estado de Goiás.

Decreto n. 36.122 - de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de G de setem
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro An~

tónio J1!Iaaalhdes Filho a pesquisar
diamante nos mumicipios de Grão Mo
gol e _Minas Novas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 36.168 - de 14 de se
tornbro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.
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DISSÍDIOS COLETIVOS

MOdifica Q pU1'ágrajo único do ar
tigo 872 do Decreto-lei a.« 5,.452, de
l.ode maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho). -

Lei n. 2.275 de 30 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

DIVISÃO DO lMPôSTO DE RENDI,

Autoriza a Divisão do Impôeto de
Renda a alterar a lotccüo dos órgãos
que lhe são subordinados.

Decreto n. 35.998 - de 6 de ãgôs
to de 1954.

Publicado no D . .0. de 10 de agôs
to de 1954.

DOAÇõES

Autoriza a aceitacão de doaçâo de
de terras e a fU11.dação do Núcleo
Colonial de Andarai,' no Estado àa
Bahia.

Decreto n , 35.778 - de 6 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de juino
de 1954.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação de
terreno.

Decreto li. 35.782 - de 7 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1954.

- Autoriza o Ministérip da .aero
náutica a. aceitar tloacõo de terrenos
em Teresina, Estado do Piauí.

Decreto n. 35.822 - de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a dO!lC{t,O de
terreno situado na cidade de F da (10
Iguassú, no Estado do Paraná.

Decreto TI.. 35.840 - de 15 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

DOAÇõES

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doarão de terrenos
em Cataguazes, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35.906 - de 27 de julho
de 195·1.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1954.

- Autoriza o Seroico tio Patrimônio
da União, a aceitar á doaão do ter:
rena que menciona, situado no Estado
de Sao Paulo.

Decreto n . 35.931 - de 29 de julho
de 1954.

publicado no D. O. de 2 de agêstc
, c12 1954.

- Autorize o Servico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado na rua Coronel
Pedro Martins, na cidade de Caratin
ga, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.932 - de 29 de ju
lho de 1954.

publicado no D. O. de 2 de agôatc
de 1954.

- Autoriza o Servico do Patrimônio
da União a aceitar li doação do ter
reno que menciona, situado no Esta
do de Goiás.

Decreto n . 35.934 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autorize o Sernico do Patrimônio
da União a aceitar fi doacão do ter
reno que menciona, situado no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 35.935 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a. aceitar á doaedo de ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Morrinhos, no Estado de
Goiás,

Decreto n. 35.936 - de 29 de julho
de 1954.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 91

DOAÇõES

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da união a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Campo de Brito, Estado de
Sergipe.

Decreto n. 35.938 -de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autorize o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doaeão do ter
reno que menciona, situa-dÓ no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 35.933 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agõsto
de 1954.

- Autoriza o Seroicc do Patrimómo
da União a aceita?" ri aoaoao do ter
reno que menciona, situado no MUni
cípio de Aracaju, no Estado de Ser
gipe.

Decreto n. 35. 93g. - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agõsto
de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimôn'lo
da União a aceitar a doação do imó
vel que menciona, situado no Municí
pio de Jaçuaríbe, no Estado da BahEL

Decreto n. 3'5.935 _ de 5 de agô;;to
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Servico do Patrimbnio
da união a aceitar doação do terreno
que menciona, situado no Municípzo
de Bambui, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35.997 - de 6 de agõato
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de usos
to ele 1954.

- Autoriza o Sernico do Patrtmétuo
ela união -a aceitar ã doacão do ter
rena que menciona, situado no Mu
nicipio de Buriti Alegre, no Estado
de Goias. .

Decreto n. 36.231 - de 27 de se
tembro de 1954.

Pu·blicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

DOAÇõES

- Autoriza o serviço do Património
co União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicupio de Aruirelãtuiía, no Estado ~t'..

Minas Gerais.

Decreto n. 36.033 - de 12 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1954.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Victor
Geraldo Sirnonsen a pesquisar dolo"
mitá e csoesccos, no município de
Campos de Jonião, Estado de S[iO
Paulo.

Decreto n. 35.924 - de 23 de jtúhc
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

- Autoriza aS. A. de Cimento,
Iâineraçtio e Cabotagem "Cimimar"
a lavrar talco ,calcário, dolomita e
associados no município de Itararé,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.11'7 - de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de fi de seteiu~

brc de 1954.

DROGARIAS

Normas gerais sôbre defesa e preze
ção da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de S~

tembro de 1954.

E
EDUCAÇÃO

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de aceitação, por norte
da República Soviética Socialista (W
Bielorússia e da Repú,blica Socialista
da Ucrânia, da constituiçuo da Orga
nizacão das Nacóes Unidas pera [[
Educaçdo, Ciência e Cultura, firma-o
da em, Londres, a 1'6 de novembro de
1945.

Decreto n . 35-.853- - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de juino
de 1954.\
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ErJiBAIXADA.S

Eleva à categoria de Embuixtuui a
Missão diplomática do Braeii no Lf~

bano.

Decreto n. 35.955 - de 31 de jU1l10
de 1954.

EfiJIPREGiUJOS DE ESTRADAS DE
FERRO

Ver:

I02R~SA ,DE TRANSPOR7ES
AEROVIAS DO BRASIL S. A.

- outorga concessão ã Bnvprésa
de Transportes Aerovio;s Brasil S. A.
-pora instalar um tromsmissor modêltJ
ABSA-9 com 1,2 kw de potência.

Decreto n. 36.Ú'13 - de 11 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 6 ele setem
bro de 1954.

EIl;IPR.f:SA ELÉTRICA 'DE SA1.\iTA
lZABEL S. A.

Jn/lPH.:tsA FêRÇA E LUZ DE
J:.\TAJ..

Concede cuüorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
EmprMa Elétrica Pirapoeinno Li
mitada.

Decreto n . 35.895 - de,23 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
ele 1954.

- Concede autoriwçâo 7)OXa i-an
c:onrX1' como e1n]Jrêsa de encrçià elé
-:TiCé[ à Emp-rêsr! Eíétríca âe Santa
ls~tl;el S. A.

Decreto li. 36.038 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

P!RAPó-E:0.1PR:SSA ELETlHCJ\
8INII O LlmI'I'ABA

EII1PR:-88A FôRÇA E LUZ DE CO
!:~ THEBAIBA S. A.

O,âoTga à Enipréea Força e Luz
de Cortcmíuuba 'S. A., concessco paTa
o assrcneitoraento da energia hidt<1uli~

C(I- (~U qUfxZn âenomincuia Dom Su
cesso, existente no ribeiriio Moeda,
EsiacZode Goiás.

D-8(,.1·8io n , 35.855 - de 1G ele julho
de 1954.

Publícado no D. O. de 23 do julho
de 181::1.

A1!tOriW a' Em1JTêsa Forca e Luz de
Jatai (J anvpiior suas instalações.

Decreto n. 35.771 - de 5 de julho
da 1954.

Puulicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

..!:1ct_Uicado no D. o. de 30 de julho
de 1~'5LL

E!!LPR.ÊS.A BRASILEIRA DE CC
ritÉRCIO mARíTIMO LTDA.

Concede à "Bm/présa Brasileira de
Comércio Marítimo Ltda.", autoriza
ção para funciona?' como emprêsa de
navegação de caootoçem .

Decreto n .36 .<)26 - de 12 de agôs
to de 19M.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

EI'iIPRzSA DE COAI.IM Ln~II'rADA

Autoriza: a Emprêsa de Caolim Li
mitcula a pesquisar feldspato e asso
ciados no município de São Gonçalo,
Estado do Ri ode Janeiro.

Decreto n. 36.080 - de 18 de agôs
to de 1954.

'Publicado no D. 'O. de 20 de agÔ3
to de 1954.

EúIP;:tf;SA DE MINER.A.ÇAO ESPE,·,
FANÇA LTDA.

Autoriza a Emprêsa ele Mineraoõo
Esperança Ltdct., a lavrar minério -de
ferro no municipio de Jececoa, Esta
do ele Minas Gerrns ,

Eerrooiãrtos,

Decreto n. 36.118 - de 2 de se-
tembro de J.951.

Publicado no D. o. de G de se-
tembro de J.954.

~mPRtsA DE TRANSPORTES
L]~?_O"VIAS DO BRASIl.. S.A.

Outorga concessão à EmprJstt de
Transportes Aerovias Brasil S. 11.,
vara ímetolur um transmissor de
0,3 lcw d8 potência.

Decreto n. 35.4"77 - de 6 de maio
de 1051.

Publicado no D. O. de 10 de julho
c:::: 10c4.
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de 5- de julho de

EI~:iPRf:3.à INDUSTRIAL B AGRÍ~

GOL.f... "OCGI" L'l'DA.

Concede autorizacõc pata funcionar
como emrirêea fIe eletricidade à Em
ZYi-êsa industrial e AIJrícola "Oco!"
Limitada.

Decreto n. 35. 753 ~ de 30 de junho
de 1954. .

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

EmPRzSA LUZ E I:'óRCA :DE MANR
GARA'rrEA LTDA.., .

Concede autorização para tuncicmm
corno emprêsa de energia elétrica à
Empresa Luz e Fôrça de Mangarati
ba. Ltda.

Decreto n. 36.196 - de 20 õe.se
tembro de 1954,

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1954,

BPL;:PR:f:SA r,IELHORArf1EN~rOS PI
R.ES :DO RIO S. A.

Transfere da firma F. Viana &
Companhia para a Emprêsa Melno
ramcntos Pires do Rio S. .,1.. a con
cc..ssão para a produção e disi'ribui~

(;,ao q.e e1~ergio: elétrica ao municipio
ae Pl1"eS ao R'!O,. Estado' de Gcíàs,

Decreto n. 35,891 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. o. de 27 de julho
de 19M.

EMPR2SAS DE NAVEGAÇÃO

Ver ° nome das ernprêsas,

ENEPcG-IA ELÉTRICA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Agricultura o cré~
âito. eeiiecuü de crs ~.OGo.ooo-,h) para
cuucdiar a reccnetrucâo da usina ele
"{rica do Cajueiro, em t tcanino, Estado
da Bahia.

Lei 11. 2.256
1954.

Publicada no D. o. de 9 de julho
de 1954.

ENERGIA ELtTRiCA

- Autoriza o Poder Executivo Q

abrir, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, os créditos esveciaiS
de eis 4.000.000-,00 e crs ~.OOO.;30o-,OO,
paar contratar, respectioamenic, os
estudos do potencial hid1·áulico do
Salto 'Capivara no rio Pamnapanema
e o do Estreito no rio Uruguai, da
Cachoeira da Fumaca e de outros des
níveis do rio Itabapoana.

Lei n. 2,297 - de 23 de agôsto de
195'.1.

Publicada no D. o. de 28 de agôsto
de 1954.

_ Institui o Fundo Federal, de Ble
triticação, cria o immôstc único sôbre
enerçía elétrica, altere a Ieçisíaçiio do
i1npôsto de consumo, e dá outras rYro~

vidências.
Lei n. 2.308 - de 31 de agôsto de

1954.
Publâcada no D. O. de 4: de se

tembro de 1951.

_ outorga à Prefeitura Municipal
de Bae,pendi concessão para o apro
veitamento -de energia hidniui.iCf.l de
uma queda dágua existente no rioeirôo
das Furnas, distrito e município de
Baependi, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 31.617 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de agõsto
de 1954.

_ outorga à Companhia Fôrça e
Ll/.í:; de Morada concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica 1e
um trecho do rio Sucuri, no nuuucipio
de Moravânia, Estado de Minas Ge-
Tais. .

Decreto 11. 33.3-99 - de 28 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1954.

_ Outorga a Dante DalfoQui con
cessão pera distribuir energia elétrica
nas Vilas de Esteves Júnior e Urugnai
no nunuccpio de piratuba, Estado de
Santa Catarina. -

Decreto n. 34.536-A - de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D, O. de 23 de julho
de 1954.
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.EN.ERGIA .ELETRICA

- Declara de utilidade pública de
versas áreas de. terra, que serão fnun
dadas coom levantamento da burra
oem da usina Carioca, e autoriza a
Companhia Industrial Paraense S. A.
a promover a respectiva desapropria-'
ção.

Decreto n. 34.u37 - de 17 de no
vetnbro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1954.

:- Transfere à Prefeitura Municipal
de Alto Rio Doce, coucessco para
aprovitar e distribuir energia clétrica .

Decreto li .35.507 - de 15 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de cutu
bro de 1954.

- Tromfere concessão,

Decreto n. 35.588 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1954.

Retificado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

- Declara de utilidade púb?ica as
áreas de terras compreendidas no
plano do aproveitamento de energia
hidráulica existente no Rio Grand~

entre o município de Ibiracíj distrito
ào mesmo nome e município de Sa
cramento, distrito de Desemboque, e
uma ponte de madeira existente I'ôbl'e
o Rio Grande, entre o murucioio de
Deifinópolie, distrito do mesmo' nome
e o município de Passos, distrito do
mesmo nome, no Estado de Minas
Gerais, e autoriza a Companhia Pau
lista de Fôrça e Luz, Sociedade Anô
nima, com sede nesta Capital, a pro
mover as respectivas âeeaproprta
çôes .

Decreto TI. 35,623 - de 7 de junho
de 1954.

Retificado no D. O. de 13 de ce-sto
de 1954. -

- Transfere à Comissão Estadual
de Energia Elétrica, do Rio Grande
do Sul, concessão para distribuição de
eneraia elétrica no Município de Far'
ronmuio, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 35.640 - de 10 de junho
de 1954.

Publicado no D, O. dê 28 ele julho
de -1954.

ENERGIA .ELÉTRICA

- Outorga ao Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do gstcao
de São Paulo concessão para apro
veitamento progressivo de energia tu
dráulica em trechos dos rios Tietê
e Piracicaba.

Decreto 11. 35.641 - de 10 de junho
de 1954.

IPublicado no D. o. de 8 de julho
de 1954.

- outorga à Companhia Brasileira
de Ligantes Hidráulicos conceesao
para o aproveitamento de enerçia hi
dráulica da queda dágua denominada
Ismerio, existente no rio nearo, no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.699 - de 23 de junho
de 1954.

Publicado no D, O, de 17 de julho
de 1954,

- outorga à' Prefeitura M.unzcipal
de Jequitinhonha concessão para o
aproveftamento de energia tuâréutica
da cachoeira existente no córrego
Santo Antônio, Município de Jequi
tinhonh.a, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35,725 - de 25 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

- Modifica o Decreto n.o 22.0'~8, de
29 de outubro de 1946, que autorizou.
"The São Paulo Tramway, Light anâ
Pomer company, Limiteti" a ampll21'
suas instalações.

Decreto n. 35.739 - de 28 de junho
de 1954.

Pubfícado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Concede autorização para fun
cionar como cmprésa de eletricidade
à E1llprêsa Industrial C ArrkoZa
"Ocoi" Lida.

Decreto n. 35,'/;);j - ce ~U de junho
de 1954.

Publicado no D, O. de 14 de julho
de 1954.
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ENERGIA ELÉTRICA

- outorga às "Indústrias Cama
Patente L. Líscío S. A." ccncesstto
para o aproveitamento proçreesiuo
da energia hidráulica de um 'desnivel
existente no rio do Peixe, município
de Piedade, no Estado de São Paulo.

Decreto n. 35:756' - de 1 ele julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

Retificado no D. O. de 30 de julho
de 1954.

- Autoriza a Emôrésa Fôrca e Lus:
de Jatai a ampliar suas inslalações.

Decreto n.3S .'774 - de 5 de julho
de 1954.

Publicado no D. Q. de 14 de julho
de 1954.

Retificado no D. O. de 30 de julho
de 1954.

- Declara de utilidade míblica di
versas áreas de terra necessárias à<:;
obras do aproveitamento da energia
hidráulica de um trecho do rio Par
do, e autoriza o Departamento âe
Aguas e Energia Elétrica do Estado de
São Paulo a promover a desapropria
çâo das mesmas.

Decreto n. 35.775 - de 5 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1954.

- Outorga à Conipantua Fiação e
Tecidos Cedro e cachoeira, conces
são para o aproveitamento de ener
gia hidráulica de um desnível' exis
tente no rio Parauninha ,distrito de
Jaboticatubas, município do lIwsnw
nome, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 35.789 - de 8 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 dê julho
de 195'*.

- Outoroa a Carlos Vilela Marquez
concessão para o aproveitamento iie
energia hidráulica de uma queda
d'água existente no ribeiréio Pirape
tinçc, município de Canápolis, Esuuto
de Iâinas Gerais.

Decreto n. 35.790 - de 8 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 18-54.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Companhia Elétrica
Caiua a ampliar suas instalações ter
moelétricas.

Decreto n. 3&.791 - de 9 de julho
de 1954. .

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1954.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Caràzinho concessão para o apro
veitamento de enerçia hidráulica de
U1n desnível existente no rio Puitü",
distrito de Tapera, Município de Cc
rassinno, Estado do Rio Grande da
Sul.

Decreto n. 35.792 - de 9 de íuino
ele 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

- Autoriza o funcionamento da usi
na termelétrica da [irma Lanifício
Sul Rio-Grandense S. A., para uso
erclnsíoo, em Estraàa Três portos, Es
teio, Município de São Leopoldo, Es
tcuio do Rio Grande do Sul.

Decrete n . 35.801 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1954.

Retificado no D. O. de 18 de agôsto
de 1954.

- Declara de utilidade ptíblica uma
ôrea de terra situada no municipia
de Guarapuava, Estado do Paraná, e
autoriza "Irmãos Sctüurnberçer &
Cia, Ltda." a promover a âcsamro-
-príacão neceeeária, •

Decreto n. 35.802 - de 12 de julho
de 19))4.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Outorga a Henrique Nunes Cou
tinho concesão para o aproveitamen
to de energia hidráulica da cachoei
ra de Oito, existente no rio Pancas,
nninicipio de CoZatina, Estado do ge
p~;,·ito Santo.

Decreto n . 35.803 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1'7 de julho
de 1954.
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"EHEHGlA ELJlTRICA

_.- outorga a Agro-Industrial Bruno
Heisirich. S. A. concessão para o açro
meitsimcnto de eneraià hidráulica do
Salto do 'I'aió, existente no rio Taiá,
distrito de Taiá, município do mesmo
nome, Estado de Santa Catarina.

Decreto n . 35-.819 - de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1954"

_ Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a realizar o ClIJroveita
menta hidráulico do salto do Abaeté,
no rio -Abaeté, município üe S. Go
tardo, Estado de l11inas Gerais.

Decreto n. 35.820 - de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1954"

- outorga à Emprêsa Fôrçú e Laiz
de Corurnbtuoa S. A., concessdo para
o oorooeuumen:o da energia hidráu
lica da queda denominada Bom Su
cesso, existente no ribeirão Moeda.

. Estado de Goiás. -

Decreto n. 35.855 - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a ampliar suas
inectüaçôee tiuireletricos .

Decreto n. 35.863 - de 21 de julho
de lS54.

Publicado no D. O. de 16 de agôstc
de 1954.

- Autorize a "companhia Fôrça e
Luz de Conselheiro Laiuietc S.' A.
a ampliar suas instalações.

Decreto n . 35.364 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agsto
de 1954.'

Ratífícado no D. O. de 27 de agôsto
de 1954.

-- Concede autorização para ium
cimwr. como emprêsa de eneraia elé
trica a "Bepiritc Santo - Centrais
Elétricas S. A." (ESCELSA).

Decretori. 35.871- de zrde julho
de 1954.

Public8_do no D. O. de 2 de agosto
>;le 1954.

J~NEn.GIA ELÉTRICA

- Transfere da Prcteitura Munici
pal de Pouso Alegre para a Compa
nhia Sul Mineira de Eletricidade a
concessão para a produção e forneci
mento de energia elétrica ao muni
cipio de Pouso Alegí'e, Estado de _Mi·
nas Gerais.

Decreto li. 35.890 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de agôsto
de 1954.

_ Trcmstere da firma F. Viana &
Companhia para a EmpTêsa JIlfelho
mmentos Pires do Rio S. A. a ccu
cessão pam a proiiucõo e distribui
ção de energia elétrica ao municípiO
de Pires do Rio, Estado de Goiás.

Decreto n. 35.891 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1954.

---., Outorga à Companhia Luzense
de Eletricidade S. A. concessão para
disáibuir enerçia. elétrico. no Muni
cípio de Luz e no distrito de Moema,
Município de Bom Despacho, Minas
Gerais, e dá outros providências.

Decreto n. 35.892 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1954.

- Concede autorização para jun~

cionar como enzprésa de energia elé·
trica a Emprêsa Elétrica Pirapósinhü
Limitada.

Decreto n. 35.895 - de 23 de julho
de 1954"

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Monte Alegre de :Minas cozzcessdc
para o aproveitamento de enersna
hidráulica da cachoeira Esperança,
existente no rio Piedade, disb'ito da
sede do m'unic-ipio de éâontc Alegre
de lJ,Iinas, Estudo de Minas Gerais.

Decreto-ri. 35.896 - de 23 de julho
d-B 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.
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EFLEr;.GIA EL?~TRICA,
- outorga à Prefeitura Municipal

,fIe Macaúbas concessão para o apro
neitsimento de energia hidráulica dos
desníveis existentes no rio Tinçui,

Decreto n. 35,899 - de 26 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agõs
ta de 1954.

- Transfere do GovêTno do Estado
[:o Rio ele Janeiro para a Companhia
ae Eletricidade Vale do ltabapoana,
a concessão para o aproveitamento
:;:rcgressivo ela energia hidnlulica das
0yedas cldgila denominadas Inferno,
T'mnaca e Rosal, tôdas situadas no rio
li'abapcana, entre os Bstosios do ftio
âe Janeiro e Bepirito Santo.

Decreto n. 35.90G - de 26 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de ? de agôsto
tis 1954.

- agiorg,l cl Prefeitura Municipal
de Vicose concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica ela ca
choeira Dois Irmãos, existente no rio
Parosca (lo Meio, municipio de Viço
sa. Estado de Alagoas.

Decreto n . 35.907 - de 27 de julho
de 1254.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

- Autoriza a Companhia Elétrica
Caiuà a construir mna linha de trans
nuseiio entre C!S localidades de pre
siden-!:e Prusiente e Santo Anastácio,
no Estado de São Paulo,

Decreto 11. 35.908 - de 27 de julho
de 1S'54. . ,

Pi..l.blicado no D. O. de20 de agôsto
de 1954.

- Autoriza a Sociedade Algodoeir'1
ao Nordeste Brasileiro S. A. a ins
tular uma usina termelétríca na cio
ãiuie de Bauru, Estado de São Paulo.
para UI'JO exclusivo.

Decreto n. 35,909 - de 27 de ju
Ihc de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
,J~ 1954.

ENERGIA ELÉTRICA

-s-Tramstere para Euclides Dcmuinã
Indústria de Papel e Cetulcee do Pa
ravui Ltda., concessão -pora 01)i'OVei
tal' energia hidráulica âoSalto Rio
nnmco, Elo dos Patos, Estado do Pa
remâ.

Decreto n .35.951 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de" 1954.

.- outorga à C01n'!.JCmma Nacional
de Grafite Ltda. concessão pora o
aproveitamento de eneraia hidráulica
no município de ttucecerica, Estado
de Minas Gerais, para uso exclusivo.

Decreto n. 35.952 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D, O. de 13 de agôstc
de 1954.

._- Autoriza a Companhia Geral 'de
Etetriciüoste a promover os estudos
para aproveitamento touü de energia
hidl'úulica da cachoeira do Paradouro,
no rio Porâc, distrito e mumicipio de
Cacotule, gstado de São Paulo.

Decreto n. 35.958 - de 2 de agüstc
de 1954.'

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.

~ Concede autorização para nm
cumar como emprêsa de energia elé
trica à Companhia Mista de Energia
Elétrica Suo Pedro.

Decreto n. 35.981 - de 4 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de t3 de agõsto
de 1954.

- Autoriza o Serviço c?e Lt:8 e Fór
ca de Fortaleza Sernílue a instalar
luna nsina tcrmeléirica na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto n. 36.004 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

Rcoroduaído nos D. O. ele 13 e 18
de agõsto de 1954,
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ENERGIA ELÉTRICA

- outorga ao Serviço de Luz e Fôr
ça de Fortaleza Serviluz «caceseao
para distribuir energia elétrica no
,t!e~~~C.íPiO de Fortaleza Estado de

Decreto n. 36.00'5 - de 9 de agôstc
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1954.

- outorga à Fôrça e Luz de Urua-'
çu S. A. concessão para o aqmroei
tamento da energia hidráulica de um
desnível existente no ribeirão Pas
sa Três, muníc'ipio de Urucu, Estado
de Goiás. -, -

Decreto n. 36;006 - de 9 de agôstc
de 1954.

Publicado no D. O. de 2Ü' de agôsto
de 1954.

- Transfere da Companhia Fôrça
e Luz Figueira do Rio Doce para a
Companhia de Eletricidade do Méclio
Rio Doce a concessão para o torneei
menta de energia elétrica na sede do
município de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.008 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado nb D. Q. de 15 de setem
bro de 1954.

- 4utoriza a Companhia Brasileira
de Energia Elétrica a utilizar a usina
termoelétrica flutuante Piracné, em
caráter de emergência.

Decreto n. 36.Q12 - de 11 de agôsto
de 1954.

PUblicado no D. O. de 12 de agôsto
de 1954.

- Transfere de Flornula Rodrigues
Jorge para a firma Morais & Ventu
roso a concessão para a produção c
fornecimento de eneraui elétrica na
sede do município de Migueló]JCi!is,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.029 - de 12 de agôsto
de 1954.

PUblicado no D. Q. de 18 de agosto
de 1954.

ENERGIA ELETRICA

- Retifica o art. L" do Decreto
n.O 35.362, de 9 de abril de 1954.

Decreto n. 3-6.030 - de 12 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôstc
de 1954.

- outorga à sociedade Cooperativa
Aarícola Mista Nordeste de Min0..5
concessâo para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira São
João Grande, existente no rio Sán
JOão, distrito de I'taobim, muaucipio
de Medina, Estado de Minas oe-cses .

Decreto n. 36.(J32 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1954.

- Concede autorização para fun
cionar COmo emoiêea de energia ezé
trica à Emprêsa~Elétrica de Santa
Izaõel S. A.

Decreto n. 36.Q38 -,de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Outor,ga à Fôrça e Luz Arroio
oeítamento de energia hidrdulica (/0
'Trinta S., A. concessão para o aT~~O~

Salto Altamiro Guimarães, existente
no rio Quinze de Novembro, Estado
de Santa Catarina.

Decreto li. 36.058 - de 16 de agõato
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

- Modifica os §§ 2.° e 3.° do art. 1.°
do Decreto n.O 30.911, de 27 de maio
de 1952.

Decreto li. 36.011 - de 20 de agõstc
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agosto
de. 1954.

- Outorga à Prefeitura Municiprl
de Luziânia concessão para o apro1Jei
tamenio de enerçia hiclráulica da ca
choeira de Saia Velha, existente no
ribeirão Saia Velha, município de Lu
eiârua, Estado de Goiás.

Decreto li. 36.130 - de 2 de S2
tcmbro de 1954.

Publicado no D. Q. de 18 de se
tembro de 1954.
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ENERGIA ELÉTRICA

- outorga à Companhia Fôfga eLuz de centratma concessão para o
aproveitamento de energia niartuuica
da cachoeira Piedade existente no rio
Piedade, município de Canápolis, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto, n . 36.133 - de 6 de, setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

~ Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Energia Elétrica a construir
uma linha de transmissão entre o
Distrito de Milagres, Município de
Monte Santo de Minas, Estado de
}lIinas Gerais e o Distrito de São
Benedito das Areias, Município de
l:lfococa, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.13·1 - de 6 de setem
bro de 1954.

Pu'blicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1954.

- Autoriza a Fábrica de Tecidos
Tatuapé S. A. a instalar uma usina
termetétríca na cidade de São Pau-
lo, para ZlSO exclusivo. '

Decreto n. 36.153 - de 10 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de se
tembro de 1954.

- Restringe a zona de concessão (la
Companhia Eletricidade TvIuqui do
Sul> Estado elo Espírito santo.

Decreto n. 26.179 - de 15 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1954,

-- CutCT(jG à Preteitus:a M,micipal
de iâimcso elo ,s·U ccaccsséc -pora o
etwoneicamento de mn desniuet exíe
tcn:e rw rio I>'1uqui do Sul> Estado de
Espírito Santo.

Decreto n . ;3G.180 - de 15- de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1954.

ENRRGIA ELllTRICA

- Declara extinta a concessão de
que era titular a Companhia Rio
grandense de Usinas Elétricas, e au
toriza o Estado do Rio Grande do
Sul a incumbir-se dos serviços de prO
dução e distribuição ele energia ele
trica no niurucipio de Cachoeira do
sul, incorporando-os ao conjunto de
coacéssões e cuiorizacóce outorgadO
7Jelo Decreto n.O 19.896-, de 29 de ou
tubro de 1945.

Decreto n . 36.183 - de lê ce sse
tembro de 1954.

PUblic8.do no D. O. de 25 de se
tembro de 1954.

- Concede autorização para [usi
cíonar corao emsnésa de cnerrua elé
[rica à Zmp'rêsa Lue e Fôrça de Man-çarutiba Ltda. .

Decreto 11. 3$.196 de 20 de se-
tembro de 1954.

Publicado no D. o. de 25 dê se
tcmto-o de 1954.

- Outorga ao Departamento de
A>J1WS e Enemia Elétrica, do Estada
de São Paulo, autorizacõo de estiuics
rara aproveitamento do Rio Tiete,

Decreto n. 36.214 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. o. de 27 de se
terno-o de 1954.

ENERGIA HIDRAUJ... IC.'k

Ve:r:

Energia Elétrica.

Normas çercis sóbre de/esc! e pro
tccâo da saúde.

Lei n. 2.312 - ele 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de se
tembro de 1954.

ENP.ICO GUARNERI& COIl'lI)f;.SHIA
COr'IANDITA POR AÇõES
Concede à Bnricc Guarneri & Com

penteia comandita por Ações, autori
zocdo pera funcionar como eniprésa«e" mineração.

Decreto n. 36.126 - de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.



m'~SE~O PRILIAIUO

Normas (ferais eõove defesa e p1'O
teçéo da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. Q. de 9 de setem
bro de 1954.

EQ"'.n:'I'A'j'IVA nos ES"rADOS
Li-J'"iID08 DO ER.é.s.nJ

Aprova alterações introduzidas nos
Bstaiutos, inclusive aumento de ca- ..
pital, mudança âe -denominação e ex
tensão das operações aos seguros dos
ramos elementares da "Equita'tiva dos
Estados U'1fidos do Brasil"

Decreto -n .35- 354 - de 8 de abril
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 20 de se
tembro de 1954.

EIUCSSON no BRASIL COJWER~

CID B INDúSTRI.& S. ft,

Decreto-legislativo 11.° 25 - de 1954.

tPublicado 110 D. O. de 21 de julho
de 1954. '

E[)COLA :NilCIONAL DE SAúDE
PúBLICA

Normas oeraie sôõre defesa- e pro
tecüo da saúde.

Lcí n . 2.312 - de 3 de setembro
ele 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954,

ESCOLAS

Autoriza o Poãcr Execuiino a adqui
-rir mn terreno para construcão da
EscoZa.lndttsírial ele Aracaju, -Estado
ele DCT-.G'~l)e.

PvbJ,icad:z-, no .D. O. de 17 de julho
de 1854..

Lei n . 2,284 - de 12 de julho de
19·G1.

ESCOLAS

- Autori2!1 o Podcr Executivo o:
obrir, pelo Ministério da zoacceso e
Cultura, o créüiio espeeial ele .-.....
01'::) 25. coe. o~o,o<!, pau! lJagaiiwnLo
no corrente exercício, de subveízções
a cscabelecimentos de ensino su'})e-riOí'
do pais, na conformidade das Leis
ns.2.1G6, ele 23- de novembro de 1953,
e 2.134, de 30 de dezembro de 1953.

Lei 11. 2.316 - de 3 de setembro
de 1951,

Publicada no D. O. de 10 de setem
bro de 1&54.

_ Concede reconhecimento ao cur
so de auxiliar tie enjermagem da Es
cola de Au.xiliaree de Enfermagem
Dr. Auqusto Leite, de Sergipe.

Decreto n. 35.783 - de 7 de julho
de 1954,

Publicado no D. O. D.2 lG de agôato
de 195·1.

- Estende as -prerrcaatioas da equi
1]amção ao curso que indica.

Decreto 11. 35.862 - de 20 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

_ Aprova o Regulamento -para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n . 35.901 - de 26 de julho
de 1954.

Pubücado no D. O. de -31 de jU1l1G
de 1954.

_ Aprova o RcguImnenLo da Escola
de Comando e Estado Maior da xero
náutica.

Decreto n. 35.937 - de 29 de julho
de 1854.

Publicado no D. O. de 4 de az;ôsta
de 1954.

_ AUem o motlélo de âocumento
-premsio no art . 58 do Reg,tlaínento
da Escola de Oficiais Especialistas e
ae Irüomturia de Guarda. CROEG),
aprovado pelo Decreto n.O 31.488, de
19 de setembro de 1952, modijicadG
-pelo Decreto n.O 33.053, de 15 de j'u
nno de 1953.

Decreto n. 36.173 .r: de 15 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.
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ESCRITóRIO TÉCNICO DE AGrU
CULTURA

E8CRIVAO DE COLETORIA
- Siiprime cargos extsrüos,

- Sv.piime cargos excinlcs,

Decrete n . 35.850 - de 15 de julho
de 1954.

Pl.1blic2.do no D. O. d3 17 de junio
de 1834.

(M.F. - Q.S.).
Decreto n. 35.849 - de 1!) de julho

de 1954. .

Publicado no D. O. ·:10 II de julho
de 1354..

Abre, peZo Ministério ela Açricuttu
HI-, o cré::tito especial de .....
ors 1"1.000.000,00 ( quatorze milhões
de cruzeiros) para a nunuuencão do
Escritório Técnico de Açricuttura,

Decreto n. 36.009 - de 9 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de aaôs
to de 1954.

ESCRIVAO DE COLETORIA

Suprime cargo eextinioe,

(i'vI P. Q.8.J.

G\lLF. - Q.S.)

Decreto n. 35.844 - de 15 de julho
de 1954.

Publícado no D. O. ch:; 17 de julho
de 1954.

- SUíYt'ime cargos extintos,
(M.F.- Q.S.)

Decreto n . 35.8·15 - de 15 de julho
de 1854.

Publicado no D. O. de 17 de julhoce 1954.

- S,~prime carcoe extintos.

(M.F.· - Q.S.).

Decrete 11. 35.846 - de 16 de jll1bO
de 1954.

Publicado no D. O. d2 17 de julho
de 195·1.

- S'lfi;rime cargos -sx~:.üa.

(M.F. Q.S.).

Decreto n. 35.817 - de 15 de iuluo
de 1954_

PFblic8.do no D. O. de 17 de: julho
de 1951.

--'- S'U7J1 ;7i'~C c.crços cxtuaou ,
0.\'(.1"". - Q S.).

Docxeto 11 ..30.2.48 - clt:' 1~ ele julho
de 1951,.

Publicado DO D. O. di; 1 j de julho
(~2 1234.

Autoriza os cidadaos brasileiros
srnnciscc Lconis Gomes de Assis,
Rainel Pereira de AraúiJ' e Binval
A;~evedo a pesquisar sneeíira, be'filo,
csmcrcuia. âgu:l íJ1.2i"iglla, q11.arí;:.o e
asocuuioe, 7W trwmicusio de S6;· Torne
Bztuâo do Rio Grande do Ncctc,

Decrete ~1. 35.B18 -- de 1~~ de julho
d,~ 19;:A.

Publtcado uo {? O, ele 17 de julho
de 19;j!J;.

ESTf·j'itDAPSE5

Cria o estcnutarte distint.ico para Ü'
5.° Begiínento âe lnjan[-~~i'irl "Re-
çiiiienio ttororô",

:::'''C~(;'~O n . 35.8'23 .- d'? 1-1 de j1i;hü'
(!0 195'1.

Pubücado no D. O de 17 de junic
de 1954.

- Cria o estanâurie distintiro tiara
o 4.0 Regimento (te Canauuía "Re
(]'imen20 s« Britto".

Decreta 11. 36.131 - de 2 de s0
tembro de 1954.

Publicado 170 D. 0. de 10 de se
tembro de 1234.

- Cria o est.awf/[l'l.(" dist'int.i.!)o 2)arCi
a 1.'" Commomlua âc Comainicacóee --
"Covruwaüius Barão de Canancma:",

Decrete n . 36.150 .- de 6 de ee
tembro de 1954.

Publicado na .D. O. de 10 dp se
terebrc de 1.f)34.
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de 3 de setembro

ESPíRITO SANTO .. CENTRAIS
EJ..~~TRICAS S. A.
(E se E L S A)

Concede autori;mção para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
"Espírito Santo - Centrais Elétricas
S. A." (ESCELSA).

Decreto n. 35.871 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado 1')0 D. O. de 2 de agôsto
de Hl54.

Publicado no D. O. de :?; de agôsto
de 13;')4.

BSTALEJ..Ec:mU::rTTOS COMER
CIAIS B INDUSTRLi\.IS

Dispõe eôorc os prazos dos contra
tos de depósito reçuiar e voluntário
de bens de qualquer eepécíe, e dá ou
tras providências.

!...(,~ n. 2.313
de 1954.

Publicada. no D. O. rl~ 1;:; de :::c
'tcmbro de 1954.

E8'r.AEILIDADE

Regula a estabilidade do pess!)(ü
exirusnimerário mensalista da União
B das cuüorouius,

Lei n. 2.284
1954.

Publicada EO D. O. de 11 de agôsto
de 18;-;4.

Declara públicas, âe uso comum,
do domínio do Estado de ~1la,goas, as

. .iLgí.WS do rio Gulumqi,

Decreto n. 33.854 - de 16 de julho
de 1854.

Publicado no D, O, de 19 de julho
UB 1954.

ESTADO DA BAHIA

Declara públicas, de uso COnHl-ln) do
do âominio do Estado da Bahia, as
á{/'i:as do riacho Tinqui,

Decreto n. 36,063' - de 17 de agôsto
.de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
.de 1954.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Decreto-Iegislatívo n.> 34 - de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Declaro: -pübíicos, de uso comum,
do âcminio do Estado do Espirito
Santo, ãs águas do rio Preto,

Decreto n. 36.142 - de· 6 de se ü

tembro de 1954.

Publicado no D. 0, de 9 de sctcm
oro d'ê 1954 .

ESTADO DE GOIÁS

/.\.b1'e, ao Ministério da Viação e
Obras públicas, O credito especial de
Cr'S é • 828.450,00, destinado a inde
nizar o Estado de Goieis pelo valor
dos imóveis atingidos pelo traçado da
Estrada de Ferro de Goiás.

Decreto n. 35.882 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de- 24 de julho
de 1854.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás) as
açuus do rio Pontinha, Cõcno e CÔ
aio, respectivamente, nos seus trc
C/lOS superior, médio e inferior,

Decreto n. 35,898 - de 26 de julho
de 1854.

Publicado no D. O: de 28 de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso COlnum,
do dom'iniodo Estado de Goiás, as'
águas do rio Jv[cmoel Luiz-Arraias,
Arraias e Arraias, rcspectinamente,
nos seus trechos superior) médio e in
ferior.

Decreto n . 3$. O<l1 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado no D, O. cl2 11 de agôsto
de 1954,

~ Declara públicas, de uso comum,
do âominio do Estado de Goiás, as
úfj1.WS elo rio Manoel Alvinho.

Decreto n. 36.002 - de 9 de egôsto
de 1954.

Publicado no D, O, de 11 de agôstc
de 1954 .
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- Declara públicas, de uso ~omU1n,

do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Passa Três Assu.

Decreto n . 36.067 - de 17 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O, de 20 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
<ia âominio do Estado de Goiás, as
águas do rio Pico, Brumado e Brü
mado, respectivamente, nos seus tre
ctio superior, médio e inferior.

Decreto n. 36.147 - de 6 de setem
oro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Maranhão.

Decreto n. 36.148 - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Cabeleira.

Decreto n. 36.186 - de 17 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1954.

ESTADO DE MATO GROSSO

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Iâato Grosso,
as águas do rio Tenent Amaral.

Decreto n. 36; 159 de 14 de se-
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio MUCUTi do Sul.

Decreto n. 35.754 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3, de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comu~

do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as àçuas do Rio Piabanha.

Decreto n. 35.852 - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Bstasio de Minas Ge
rais, as águas do rio couro, Braças
ou Coura e Coura, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e in
terior.

Decreto n. 35.886 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Declara pflblicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Morro Grande.

Decreto n , 35.887 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julhO
de 1954.

- Declara jYÚblicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Ribeirão da
Areia ou Riachinho.

Decreto n. 35.897 - de 23 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
raie. as â(Juas do rio vereda Gram»
de-Manaouiú, Manabuiú e Manabuüi
respectivamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 36.003 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agõsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio santo Antonio.

Decreto n. 36.064 - de 17 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.
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ESTADO DE jjllNAS GERAIS

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Grande.

Decreto n. 36.066 - de 17 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôstc
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas· Ge
rais, as águas do rio Peârõo, São Pe
dro e Sôo Pedro, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n . 36.135 - de 6 de sctcm
!bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara 1Júblicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas -Ge
Tais, as âguas do rio Ejigênio-Preto,
São Simão e São Simão, respectiva
mente, nos seus trechos superior, mé
dio e inferior.

Decreto n. 36.137 - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9· de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Capivari.

Decreto n . 36.139 - de 6 de setem
bro de 1954.

'Publicado no D. Q. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
raie, as águas do rio Pedra Dourada,
São Luiz e São Luiz, reepectinamen
te, nos seus trechos superior, médio
e inferior,

Decreto n . 36.140 - de6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as á(Juas do rio Ribeirão da Areia
ou Riachinho.

Decreto n. 36.141 - de .s de se·
tembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 9 de setem
oro de 1954.

ESTADO DE M!NAS GERAIS

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Pirepetinça,

Decreto n. 36.143- - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio ttacoara, Boa
Esperança e Boa Esperança, respecte
vamente, nos seus treclws superior,
médio e inferior,

Decreto n. 36.144 - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
raie, as águas do rio Caxamon, Treis
Irmãos e Treís Irmãos, respectiva
mente, nos seus trechos superior, mé
dio e interior,

Decreto n. 36.160 - de 14 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 17 de se
tembro de 1954.

ESTADO .DO PARA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de cr$ 385.978,80, para
atender às despesas cora a indeniza
ção, ao Govérno do Estado do Pará,
de um imóue; requisitado em 1942,
pela mesma Secretaria de Estado.

Lei n. 2.263. - de 9 de julho de
1954.

'Publicada no D. Q. de 17 de julho
de 1954.

ESTADO DO PARANA

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Cajezal, Cafezal e Três
Bocas, respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e interior,

Decreto n. 35.888 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O,. de 24 de, julho.
de 1954.
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E8'L4.DO DO PiEI.ANÁ

- Declara ]Júblicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Esperança.

Decreto n. 35.889- de 22, de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24- de julho
de 1954.

- Declara públicas, de esc comum,
do domínio do Estado do Paraná as
d(Juas do rio Paulq ou Três Barras.

Decreto n . 35.989 - de 6 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1954.

_ Declara públicas, de uso comum"
do dom'ínio do Es-tado do Paraná as
águas do rio Arixunuma, São Jerô
nimo e São Jerônimo, respectivamen
te, nos seus trechos superior, médio
e inferior.

Decreto n. 35.990 - de 6 de agôsto
de 1'254.

Publicado no D. o. de 1{} de agôsto
de 1954.

_ Declara míblicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
óenuu do rio Pircpó :

Decreto n. 36.097 - de 19 de agôstc
de 1954.

'Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Furiseus-Arraial, Arraial
e Arraial, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n , 36.136 - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum.
do domínio da União na faixa de 15.a.
km. ao longo da fronteira e do domí
nio do Estado do Paraná, no restante
do seu curso, as águas do rio Chopin.

Decreto n , 36.146 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

ESTADO DE PERNAr,1BUGO

Cria, na Justiça do Trabalho, Jun
tas ele Conciiiaçiio e Julgamento nOS
Estados de São Paulo e Pernambuco,
e dá outras providências.

Lei n. 2.279 - de 3 de agüsto de
1954.

Publicada no D. O. de 5 de agôsto
de 1954.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decreto-legislativo n.c 21 _ de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

_ Trumsíere do Govêrno ào Esta
do do Rio de Janeiro para a Com
panhía de Eletricidade Vale do Itaba
-poana, a concessão para o aprovei
tomento progressivo da energia hi
dráulica das quedas d'â(Jua aenomma
das Inferno, Fumaca e Icosal, tósuis
siluadas no rio Itubapcarui, entre os
Estados do Rio de Janeiro e Espírito
Santo.

Decreto n. 35.900 - de 26 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do âommio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do rio Bonini.

Decreto li. 36.093 - de 19 de agós
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Janei
1"0, as águas do rio Frade.

Decreto n. 36.094 - de 19 de agôsto
de 1854.

Publicado no D. O. 'de 23 de agôstc
de 1951.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Concede isencão de direitos de im
portação e de taxas aduaneiras parei
materiais destinados ao Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei li. 2.299 - de 23 de agôsto de
1954.

Publicada no D. o. de 28 de agôs
to de 1954.



lvti ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ESTADO Du RIO GRANDE
DO SUL

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estaclo do Rio Grande
do sul, as águas do rio Ribeiro ou
Douradilho.

Decreto n. 35.853 - de 1G de julho
dê 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio· do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Emboscada.

Decreto n. 36.105 - de 23 de agôsto
de .,~1954.

Publicado no D. O. de 27 de agôsto
de 1954.

- Declara extinta a concessão de
que em titula?' a Companhia Rio
grandense de Usinas Elétricas e auto
riza o Estado do Rio Grande do Sul
a incumbir-se dos serviços de produ
çao e distribuição de energia elétrica
no mamicipio de Cachoeira do Sul, in
corporando-os ao conjunto de co-zoes
sóee e autorizações outoraado pelo De ..
ereto n.o 19.896, de 29 de outubro de
1945.

Decreto n. 36.183 - de 16 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1954.

- Aprova as cláusulas para revi
.são do contrate de arrendamento da
réiie de Viaçao Férrea do Rio Grande
do Sul, ao Estado do mesmo nome.

Decreto n. 36.226 - de 24 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1954.

ESTAD~ DE SANTA CATARINA

Decreto-legislativo n.v 36 - de 1954.

Publicado no D. Q. de 24 de julho
de 1954.

5STADO DE SANTA CATARINA

- Declara públicas, de uso comum~

do domínio da União na faixa de 150
tem, ao longo da fronteira e do do
minio do Bstcuio de Santa Catarina,
no reetamie d~ seu curso, as ([[lUas do.
Tio Chapecó.

Decreto n. 36.084 - de 18 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de 1/80 comum,
do domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio Bonito.

Decreto n . 36.095· - de 19 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1954.

- Dêcuira públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Sosita Ca
tarina, as águas do rz~o Jangaàa Ta
manduá, Tamanduá e Tamanduá, res
pectivamente, nos sens trechos supe
rior, médio e in/choro

Decreta n. 36.096 - de 19 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio Timbó.

Decreto li. 36.100 - de 2() de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do. Estado de Santa Ca
tarina. as «inuu do rio Coraçcatà, Pa
tos e Patos, respectivamente, nos seus
trechos superior, _médio e inferior .

Decreto D.. 36.133 - de 6 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

ESTADO DE SÃO PAULO

Cria, na Justiça do Trabalho, Jun
tas de Conciliação e Julgamento nos
Estados de São- Paulo e Pernambuco,
e dâ outras providências.

Lei n. 2.279 - de 3 de agôstc de
1954.

Publicada no D. O. de 5 de agõsto
de 1954.
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ESTADO .DE sao PAULO
- Declara, públicas, de uso comum,

do domínio do Estado de 'São Paulo,
as á(.J'IlflS do rio Engenho, Itacuruçà ou
Usina, e Jacuizinhc, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto n . 35.804 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julhO
de 1954.

- outorga concessão ao Govêrno
do Estado de São Paulo -para instalar
um transmissor de ondas médias.

Decreto n. 35.905, - de 27 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agosto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paula,
as Ú{/uas do rio Palmital.

Decreto n. 36.065 - de 17 de agôsto
de 1954. ',1

Publicado no D. o. de 20 de agôsto
de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São PaulO,as águas do rio Palmitcü,

Decreto n. 36.065 - de 17 de agõstc
de 1954.

lPublicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954:

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Couros, Lourenço Ve
lho, Lourenço Velho e Lourenço Ve
lho, respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto n. 36.211 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23' de setem
bro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do âomiwo do Estado de São Paulo,
as águas do Prazeres, Pardo e Pardo,
respectivamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 36.212 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de se
tmbro de 1954.

ES1'ADO DE S. PAULO

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as' águas do rio Bonito, Negro e Ne
gro, respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto n. 36.213 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

ESTADOS

Normas çerais sôore defesa e pro
teção da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro.de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

EST,ll'CIAS DE CURA BALNEARIA,
HlDROMINERAIS E CLI!AATICAS

Normas gerais s6bre defesa e pro
teçao da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Regulamenta os artigos 188 a 193
da Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1954.

- Altera dispositivo do Decreto nÚM
mero 34.395, de 23 d eoutubro de
1953.

Decreto n. 36.090 - de 19 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agõs
to de 1954.

ESTATUTOS

Ver o _nome da Companhia que 0$
teve alterado ou aprovado.
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ESTIVA

Re,gulamenta a Lei n.o 2.196, de 1
de abril de 1954, que dispõe sôbre os
serviços cxecuuuics pelos Sindicatos
de Arrumadores, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 36.025, - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1954.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela Estrada
de Ferro Central do Brasil, área do
terreno no prolongamento Montes
Claros-Monte Azul.

Decreto n. 36.000 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

ESTRADA DE FERRO DONA TE
RESA CRISTINA

Manda ccmnndor, como ae .eertxcc
público da União, o tempo de serviço
dos extrcuunneràrios do. Estraâa de
Ferro Dona Teresa Cristina.

Lei n . 2.267 - de 14 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de julho
de 1954.

ESTRADA DE FERRO DE GOlAS

Abre, ao Ministério da Viaçao e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 4.836.450,00, destinado a indeni
zar o Estado de Goiás pelo valor dos
ímóneie atingidos pelo tracado da
Estrada de Ferro de Goiás. -

Decreto n. 35.882 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

ESTRANGEIROS

Normas gerais sôõrc defesa e pro
teção da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954;

Publicada no D. O. de 9.de setem
bro de 1954.

- Aquisição de dominio útil de
Terrenos de Marinha: Ver:

Terrenos de Marinha.

EUCUBES DAMIANI INDúSTRI,~

DE PAPE)" E 'CELULOSE PA
RANA IJTDA.

Tronsteer para Euclides Damiasü
Indústria de Papel e Celulose do Pa
raná r.taa., concessâo para aprovei
tar enerçia hidráulica, no Sanatório
Branco, Rio dos Patos, Estado do Pa
raná.

Decreto n . 35.951 - de 29 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

"ETNOGR~"FlA E LíNGUA TUP!"

Cria a cadeira de "Etnografia Bra
sileira e Língua Tupi".

Lei n. 2.311 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

EXj;RClTO

Dispõe sôbre a contribuição para o
montepio militar.

Lei n . 2.281 - de 4 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O, de 6 de agôsto
de 1954.

~ Altera dispositivos da Lei nú
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951
(Código de Vencimentos e vantagens
dos Militares) .

Lei n . 2.283 - de 9 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 11 de agôs
to de 1954.

_ Fixa a contribuição para o Mon
tevio Militar e altera tabela de meia
sôldo dos oficiais das Fôrças Arma
das.

Lei n. 2.314 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 1G de se
tembro de 1954.

- Dá a denominarão de "Batalhão
Coronel Assunção" ao atual 5.0 Ba
talhão de Injantaria da Policia Mi
litar do Distrito Federal.

Decreto n , 35.821 - de 13 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de juino
de 1954.
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ExtRGH'O

- Cria o estandarte distintivo para
o 5.° Regimento de InjantaJ'ia -' "Re
gimento Itororc",

Decreto n . 35.823 - de 14 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17. de julho
de 2954.

- Oria o eetonaorte distintivo para
o 4.0 Regimento de Cavalaria "Regi
mento Sá Britto".

Decreto n. 36.131 - de 2 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1954.

- Dá a âenominaçtic de COTnlJa·
nhia Barão de Ctmanenui à auuü 1/1,
Cifl,. de Comunicações.

Decreto n. 36.149 - de 5 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de fi de se
tembro de 1954.

- Cria o estandarte distintivo para
a l.a Companhia de Comunicações 
"Companhia Barõc de Capanema"

Decreto n. 36.150 - de 6 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de se
temere de 1954'.

- Dá nova redação ao art. 298 e
SC1t § 1.Q, e ao inciso n. 1 do art. 299
do Re.[Julamento aprovado pelo De
creto n. Q 6.031, de 26 de julho de 1940.

Decreto n. 36.174 - de 14 de se
tembro de 1954.

publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

__ Torna insubsistente o Quadro de
Efetivos, publicado com o Regulamen
to aprovado pelo Decreto n.o 32.090,
de 14 de 1aneiro de 1953.

Decreto n . 36.175 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

]JXTI:.ANUMERARIOS

Decreto-Iegíslatívo TI.o 22 - UI;;: .l;;l<J~.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

.. - Decreto-legislativo n.« 28 - 'de
1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

- Manda computar, como de ser
viço P'I-(blico da união, o tempo de
serviço dos extranumerários da Estra
da de Ferro Dona Teresa Cristina.

Lei n. 2.267 - de 14 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 21 do julho
de 1854.

- Regula a estabilidade do pessoal
extranumerário mensalista do, Unida
e das autarquias.

Lei n. 2.284 - de 9 de agõsto de
1954.

Publicada no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

- Altera dispositivo do Decreto nú
mero 34.395, de 28 de outubro de 1953'.

Decreto n. 36.090> - de 19 de agõs~·

to da 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

- Suspende a admissão de pessoal
extrtmumerúric e dá outras provi·
âêncías,

Decreto n. 36.2-09 - de 2l} de se
temere de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de S(;~

tembro de 1954.

F

F. VIANA I< COmPANHIA

Transfere da firma F. Viana &
Companhia para a Emprêsa Melhom~

mentos Rires do Rio S. A. a conces
são para a producâo e distribuicéio àe
energia elétrica. ao municivio de Pi
res do Rio, Estado de Goiás.

Decreto n. 35.891 - de 22 de julho
de 1954.

Fublicado no D. O. de 27 de julho
de 1954.
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F 1l.BRICA DE 'tBGlDOS TATUAP:l:
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a Fábrica de Tecidos Ta
tuapé S. A. a instalar uma usina
terractetríca na cidade de Sao ,pau
lo, para uso exclusivo.

Decreto n. 36.153 - de 10' de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de se
ternoro de 1954.

FABRICA NACIONAL DE r.~OTO"

RES S. A.

Desapropria, por utilidade pública,
terreno da Fábrica Nccicnuü de Mo
tores e dá ouiras providências.

Decreto I".. 35.795 - de 12 de julho
de 1954,

Publicado no D. O. de 14'de junho
de 1854.

:FAClíLDADES
Concede a inctusâo da Focuuicuie de

Filosofia da Pontificia (jl1!,~Jasidade

Católica do Rio de Janeiro na cate
goria de estubetecimetüos subvencio
nados pelo Gouérno Federal.

Lei n. 2.2139- - de 20 de julho de
1954. : \

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Cria a cadeira de "Eincçrafía
Brasileira e Lingua Tupi".

Lei n. 2.311 de :3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Autoriza. o Poder Executivo a
abrir, -peto Ministério da Educaçao e
Cultura, o créclito especial de .
01'.) 25.000.000,00, para pagamento, no
corrente exercicío, de subvenções a
estabelecimentos de ensino ewperior
do pais, na conformidade das- Leis
ns. 2.ID6, de 23 de novembro de 1953,
2.152, 2.15:3 e 2.1&4, de 3.) de âeeem
oro de 1953.

Lei li. 2..316 - de 3 de setembro de
1954.

!Publicada no D. O. de 10 de setem
bro de 1954.

FACULDADES
- Concede reconhecimento aos

cursos que indica.

Decreto n. 35.740 - de 29 de junho
de 1954.

PublIcado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

PARMAC2UTICO

Normas aerais eõbre defesa e pro
teçua da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de serem
bro dê 1954.

FARThlÁCIAS

Normas gerais sóbre defesa e pro
teção da saúde.

Lei n. 2.312 - de :3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de seWf!l
bro de 1954.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro AlVaro
Alencastro de Souza a pesquisar
quartzo, feldspato e asociados no 1nU~

nicipio de ttonomi, Estado do lU') de
Janeiro.

Decreto n . 35.805 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Custódio de Azevedo e Sil1Jc-~ a pes
quisar feldspato 1W murucipio de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.974 - de 4 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de g de agôsto
de 1954.

- Auiorisa o cidadão brasileiro Se
bastião Rebello Guimarães a pesqui
sar feldspato, berilo e aeeociodos no
mumicipio de São Gonçalo, Estado do
Icio de Janeiro.

Decreto n. 35.077 - de 73 de agôs
to de 1954.

Publicado 'no D. O. de 20 de agôsto
de 1S54.
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-'- Autoriza a Emprêsa de Caolim
Limitada a pesquisar j elsiepato o. cs
saciados no município ae São Gcn
çalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.080 - de 18 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o cidadela brasileiro
João Henrique Monnerat JÚ1!-iOT, a
pesquisar feldspato, cauZim /J quartzo
no município' de Cani;ugalo, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n . 36.199 --- de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

- Autoriza -Süprorçila Ltda. a pes
quisar feldspato e associados no mu
nicípio de Mar de Esprwha, Estadf}
de Minas Gerais.

Decreto n. 36.256 - de 27 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

FBRRO

Auiorie ao cidadão brasileiro Frank
Jorge L. Davis a pesquisar quartzo,
minério de ferro e asoeuuios, no m1l
nicipio de Belo Horizonte Estado de
Minas Gerais. '

Decreto n. 35.920 - de 23 de julho
de 1:::54.

Publíoado no D. O. de 4: de agôstc
de 1954.

- -!?enova o Decreto n.o 31.073, de
2 de 'julho de 1952.

Decreto 11. 36.042 - de 12 de agosto
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agóscc
de 1954.

- Renova o Decreto n.'> 31.0H, ec
2 de julho de 1952.

Decreto 11. 36.043 - de 12, de agôs
to de 2954.

Ptrbltcado no D. O. de 16 de agôsto
de 1954.

- Renova o Decreto n.o 31.075, de
3 de julho de 1952.

Decreto n. 3$.,:)44 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôstc
de 1954.

- Renova o Decreto n.o 31.076, de
2 de julho de 1952.

Decreto 11. 36.045 -- de 12 de agôs
to C.0 1954.

Publicado no D. O. de 1.3 de agosto
de. 1954.

- Autoriza a Usina Siderúrgica Maw
ntmby Lida., a peeqtiisor minério de
[erro e associados no m"Lnicipic de Rio
Branco do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n. 36.047,- de 12 de -agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôste
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul Mourão Guimarâes a pesquisar
quartzo, minério de ferro e associa
dos ,no municipio de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.078 ---- de 18 de agôs
to de 19'54.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mareio Vivas Guimarães a pesquisar
quartzo, mméric de ferro e associa
dos, no município de Belo Horizon
te, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 36.079 - de 18 de agósts
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1954.

- Autoriza a Emprêsa de Minera
ção Esperança LtM., a ZaVí'ar miné
rio de ferro no mumiciaio de Jeceab(r"
Estado de ll:Iinas Gerais.

Decreto n . 36.118 - de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1954.
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.fERRO

- Autoriza a sociedade Anõnisna
Mineração da Trindade a pesquisar
minérios de manganês, de ferro e «s
saciados no 'município de Alvinópo
lis, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36,162 - de 14 de se
tembro de 1954,

Publicado no D. O, de ! 7 de se
tembro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
.Marcello RUy Vicente de A:~eJ)ed,) (i,

pesquisar uçalmotolito, quartzo, miné
rios de ferro, manganês e associados
no município de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n. 36.173 - de 14 de se-
tembro de 1954,

Publicado no D. o. de 1~ de se-
tenlbro de 1954.

- Autoriza a C01n7JaJ'hüt Mineira
de Siderurgia a pesquisar minério de
[erro, quartzo e associsuicn, no mu
nicímio de Itaúna, Estado de Mina,':
Gerais,

Decreto n. 36,254 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D, O. de 3(} de sete.n
bro de 1954.

FERROVIAS

Passa as unidades militares, em
penhadas nos trabalhos de construcõo
do eixo ferroviário que constitui o
Tronco Principal Sul, âiretumente
subordinadas à Diretoria de Enge
nharia, na norte reteretenie ao ~cu
encpréço e aos trabalhos de ccmeiru
ção,

Decreto n. 33.266 - de 30 de setem
bro de 1954,

Publicado no D, 0, de 2 de outu
bro de 1954.

D~spõe ~~'!Jre a concesão de qratiti
cacoo asiicíoruü por ,'emp:) de eerui
co ao neeccal das estrct-'ün de ferro
em regime especuü,

Lei n. 2,287' - de 16 de agôstc de
H154.

Publicada no D, O. de 17 de ngôsto
de 1954.

FERROVIAS

- Dispõe sôbre a apli.~ ..zcêo (20 salá
J'io mínimo aos casos Qui especifica.

Decreto n. 36.224 - de 24 de se-
tembro de 1954.

Publicado no D. o. de 24 de se-
tembro de 1954,

PEB.ROVIliRlOS

.-e- Declara de alta prioridade para
os ímieréeees nacionais !,!. conetmcso
do Tronco Ferroviârio pr_;~cipQl Su7,
com a bitola larga ooriçatóría de
1,60m. .

Decreto n. 36,072 ~ de P de agôs
to de 1954:,

,Publicado no D, O; de 20 de agôsto
de 1954,

l'lÉIS DE AGÊNCIA

Altera a redação do § 2,Q, do arti
go 1.0, do Decreto n. 34.406, de 29 de
outubro de 1953.

Decreto ri , 35.983 - de 5 de ~gô~to
de 1951.

Publicado- no D. O, de 'i de agôsto
de 1954,

FIÉIS DE TESOUREIRO

Altera a reâacão do § 2.°, do arti
go 1.0, do Decreto n.o 31,408, de 2,9 de
outubro de 1953.

Decreto n. 35,983 - de 5 de agosto
de 1954,

Publicado no D. O. de 7 de 8.'JÔStO
0., 1854,

FINANCIAMENTOS

Dispõe sóore financiamento e oie
T({e:Õ8S imobiliárias entre o Clube da
Aeronàuuca e seus aseocuuioe, para
aquisiçdo de casa própria.

Lei n . 2.321 - de 11 de setembro
d8 1954.

Publicada no' D, O. d-a 14. de se
tembro de 1954.
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FONTE DE lGUA MINERAL

Assinala perímetro de -protecõo à
tonte de água mineral existente no
tuaor denominado, Serra da çmetmu
da, no munidpio de PÔTio Alegre, lis
tado da Rio Grande do Sul.

Decreto li. 35.721 - de 24 de junho
de lD54.

Retificado no D. O. de 26 de julho
de 1954.

~ Assinala um -perimetrc de prote
"ao à [otite de ú,gua minccal 110 rn:·{
nicipio de pelotas, Esto,cl'J do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 36.037 - de 12 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. Q. de '~5 de 2cgÔS

to de 1954.

FôRÇA E LUZ ARROIO TRINTA

Outorga à Fôrça e Luz Arroio Trin
ta S. A. concessão para ') rL]J1'ovez
tcrnenio de energia hidráulica do Sal
-to Aitamirc Guimarães, exietcnie no
-rio Quiw:e de Novembro, Esta-do de
Santa Catarina.

Decreto li. 36. {}58 - de 16 de agôsto
<de 1954.

Publicado no D. o. de 2~~ de agôsto
6.-; 1954.

Pó,RÇA E LUZ URUAÇú S. A.

outorga ii Fôrça e LU?: de Uruaçu
S. A. concessão para o aproxeitu
'J;wnto da energia hidníul!'/y;, de um
desni.'Vel existente no ribeirão Pas
sa Três, mutücipio de Urucu, Estado
de Goiás.

Decreto n. 36.0,:)6 - de 9 de agôsto
de 1954.

'Publicado no D. O. de 2C de agôsto
de 1954.

FóRO DAS AUTARQUIAS

\Te:;::
Auturquíus,

FôSFATOS

Autoriza o Gooérno do Território
Federal de Fernando de Noronha a
7,mJrar fosfatos na Ilha Rata, Ter
ritóríc de Fernando de Noronha.

Decreto n. 36.260 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
ternura de 1954.

}'UNClONÁRIOS PúBLICOS CIVIS
DA UNIÃO

Revoga o Decreto-lei n." 9.267, de
20 de maio de 1946, que consutercw
1nalfJrigena a zona de Barra Bonita,
no Estado de Sâo Paulo.

Lei n. 2.288 - de 19 de agôsto de
1954.

PUlJliC8.d:? no D. o. de 21 de agôstc
de 1951.

- Fixa normas para euioorucõo de:
atos de prcnnmcnto e vacância de car
gos públicos.

Decreto li. Sô.190 - de 18 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. o. de 18 de sctcm
brc de 1354:.

--Sus1)8nde a admissão de pessoal
eJ:.~n:r>nmna{r,rio e dâ outras -oroot
tiências,

D-~Cl'eto D. 36 2en - de 20 de se-
temere de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de se-
tembro de 1954.

fUNCõES DE CARATER OU INTE
Rf:SSE IiULITAR

AECi'U C~ reaoçao do Decreto núme
ro 30.955, de 7 de junho de 1952.

Decreto n. 3'3.227 - de 27 de se
tembro de 195'i.

Publicado no D. O. de 27 de setem
bro de 195'1.

FUNC6ES DE CAl\ÁTER PERMA
NENTE NO EXTERIOR

Especifica as funções,· nos Minis
terics J.1'lililaxcs, consideradas de ca
ràter perma1Wnte no exterior, para
os efeitos do disposto no art. 4.° do
Decreto a,« 33.642, de 24 de açônto
de 1953.

Decreto n. 35.911 - de 27 de julho
de 1954.

Publicada no D. O. de 27 de julho
de 1954.

:FUNÇõES GRATIFICADAS

Suprime da relação de funções gra
;'iJiwdas a Comissão Técnica de Rá
dio.

Decreto li. 36.182 - de 16 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 2:3 de se
tST!1bro de 1954.
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FUNDAÇAO ERASIL CENTRAL

Altera a redação do Decreto núme~

TO 30.955, de 7 de junho de 195-:.3.

Decreto n. 36.227 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1954.

FUNDAÇAO DO LIVRO DO CEGO
NO BRASIL

Isenta a Fundação para o Livro ao
ceoo no Brasil do pagamento de âm
postos, e taxas federais.

Lei n. 2.263 - de 14 de julho de
1954.

'Publicada no D. O. de 21 de julho
de 1954.

FUNDO FEDERAL DE ELETRI,
FICAÇÃO

Institui o Fundo Federal, de Btetri
ficaçiio, cria o ímaócto único eôõre
energia elétrica, altera a legislação do
impôs to de consumo, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 2.303 - de :n de a.gôs'to de
1954.

Publicada no D. O. de 4 de se
tembro de 1954.

FUSÃO DE CAIXAS DE APOSEN.
TADORIA E PENSõES

Ver:

Caixas de Aposentadoria e Pensões,

G

GALENA ARGENTíFERA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Pimenõa de Carvalho a pesquisar ga
lena orçentitera: e asociados no mu
niôpio de São João da Ponte, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 36.202 - de 20 de :5e
tembro de 1954.

Publíeado no D. O. de 23 de se
tembro de 1954,

GASES NATURAIS

Prorroça o prazo a que se refere IV
art. 1.0 do Decreto n.o 28.864, de 14
de novembro de 1950.

Decreto n. 36.099 - de 20 de agôste
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

Gl':SSO NACIONAL TAPUYO LTllA

Retifico: o art. 1.0 do Decreto nú
mero 33.314, de 15 de julho de 195:L

Decreto n. Sô.194 - de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

GIPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fran-
cisco Pinto de Souza a pesquisar (Jipsi~

ta no município de Ourícuri, EstadA>
de Pernambuco.

Decreto n. 35.917 - de 28 de jullilJ
de 1954.

Publicado no D, O. de 31 de julho
de 1954.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 33.314, de 15 de julho de 1953.

Decreto n. 36. t94 - de 203 de se
tembro de 1954.

Publicado -no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

- .fiutorizà o cidadão brasileiro
.John Dnoiee a pesquisa?' gipsita e as
sociados no municipio de Maraú, Es
tado da Bahia.

Decreto n. 36.252 - de 27 de setem
oro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
;)1'0 de 1954.

GRATlPICAÇílO ADICIONAL

Dispõe sôbre a concessão de çrau
tícaçtio asiícicnuü por tempo de serniçe
ao pessoal elas estradas de ferro efilt
regime especial.

1,fei n. 2.2C·7 - de 16 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O'~9.e 17 de agôste
de 1954.
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de 1 de julho de

GRATIFICAÇõES

Altera dispositivos da Lei n.o 1.316,
de 20 de janeiro de 1951 (Código de
Vencimentos e Vanta(Jens- dos Mili
lares) .

Lei n.c 2.283 - de 9 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 11 de agos-
to de 1954. .

- Revoaa o Decreto-lei n.o 9.267,
de 20 de maio de 1946, que considerou
molaríçena a zona de Barra Bonita,
no Estado de São Paulo.

Lei li. 2.238 - de 19 de agôsto de
1954. ..j

Publicada no D. O. de 21 de agôsto
de 1954.

GRATU'ICAÇÁO DE MAGlSTliRIO

-- Abertura de Crédito

Ver:
Crédito Especial.

GUlAIARÁES MINERAIS PRECIO
SOS LTDA.

Concede a Guimarães Minerais
Preciosos Luie, autorização para fun
eionar como emprêsa de mineraçao ,

Decreto n. 35.870 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1954.

H
HOS·PITAIS

Isenta de pa'Jamento de direitos de
ímswrtucão e taxas aduaneiras, exce
to a. de previdência social, materiais
üeetinaâoe à instalação do Hospital
Barão de Lucena, no Estado de per
nambuco.

Lei n. 2.253
1954.

Publicada no D. O. de 7 de julho
de 1954.

- Revoga o Decreto n.O 35.480, de
6 de maio de 1954.

Decreto n. 35.953 - de 31 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

HOSPITAIS

- Cria funções na Tabeui de Men
salista do Hospital dos Servidores do
Estado do Instituto âe Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado.

Decreto n . 35.954 - de 31 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

Hú'1'i;IS

Estabelece a obrigatoriedade para o
comércio atacadista e varejista, os
hotéis, restaurantes, boites e casas de
pasto, da apresentação à venda de
vinhos de uvas nacionais.

Lei n . 2.296 - de 23' de agôsto de
1954.

P-llblicada no D. O. de 26 de agosto
de 1954.

HUGO ZIEMER & CIA.

Autorizo. a firma Hugo Ziemer &
Cia, a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 35.75·7 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. o. de 1(} de julho
de 1954.

HULHA BRASILEIRA COMPANHIA
LIMITADA

Declara caduco o Decreto n.O 9.159.
de 1.0 de abril de 1942.

Decreto n . 36.073 - de 18 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsts
de 1954.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 11. 771, de 3 de mau;o ~e 1943.

Decreto n. 36.074 - de 18 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôstc
ti" 1954.

I
IGREJAS

Concede isenção de todos os tri
untos para seis sinos de bronee, seus
pertences acessórios, destinados Cf,
Igreja do Mosteiro de São Bento do
Rio de Janeiro.

Lei n. 2.254 de 1 de julho de
1954.

Publtcada no D. O. de 7 de julho
de 1954.
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de 1 de julho de

IGREJAS

- Concede isenção de direitos de
imssortucõo, impostos de consumo e
taxas aduaneiras para uma imagem
destinada à Igreja de Nossa Senhora
da Ajuda de Petrópolis,

Lei n. 2.322 - de 20 de setembro
de 1854.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1954.

lL!{;ENlTA

Autoriza a Orquima, Indústrias Qut
-micas Reunidas S. A. a lavrar üme
nita e associados no mumicipio de ser
Ta, Estado do Espírito Santo.

Decreto n , 35.8.78 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

_ Autoriza a Orquima, Indüstrias
Reunidas S. A. a lavrar ilmenita e
associados no município de Serra, Es
tado do ESIJ'irito Santo.

Decreto n . 35.879 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Autoriza Orquima ,Indústrias
Químicas Reunidas S. A. a lavrar
ilmenita, eirconita, monczuu, rutilo
e associados no município de Vitória,
Estado do Espírita Santo.

Decreto n. 36.187 - de 17 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1954.

lThlPOR'UÇÁO

Isenta de pagamento de direitos de
importação e taxas aduaneiras, ee
ceto a de previdência social, mate
riais destinados à instalação do Hos
pital Barão de Lucena, no Estado de
Pernambuco,

Lei n. 2.253
1954.

'Publicada no D. O. de 7 de julho
de 1954.

l/,IPORTAÇÁO

- Concede isenção de todos os trt
butos para seis sinos de bronze, sefUJ
pevtencee e acessórios, destinados ti
Iareia do Mosteiro de São Bento ao
Rio de J anciro,

Lei n. 2.254 de 1 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 7 de julho
de 1954.

- Concede isenção de direito, im
põeto de consumo e taxas, para im
portação de uma imagem de Santo
Antonio, destinada à Irmã Bercnmans
Zuchetto.

Lei n. 2.259 de 6 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 12 de [ulhc
de 1954.

- Isenta a Fundação para o Livro
do Céço no Brasil do pagamento dG
impostos e taxas federais.

LRi n. 2.268 -- de 14 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de julho
de 1954.

- Concede isenctio de direitos da
importação e de taxas aduaneiras par«
materiais destinados ao Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 2.299 - de 23 de agôsto c'\5
1954.

Publicada no D. O. de 28 de ag~
to de 1954.

- Concede isenção de direitos de
incpcrtução, impostos de consumo e
taxas aduaneiras para uma imagem
destinada à tareia de Nossa Senhora
da Ajuda de Petrópolis,

Lei n. 2.322' -- de 20 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1954.

- Prorroga a vigênda da Lei n.&
mero 419, de 3 de outubro de 1948.

Lei n. 2.323 - de 20 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 22 de setem
bro de 1954.



ATOS 1]0 PODER LEGISLATIVO 117

IMPõSTO DE CONSUMO

Institui o Fundo Federal, de ete
tritícaçtio, cria o impôsto único sôbre
energia elétrica, altera a legislaçao
ào impôsto de consumo, e dá outras
providências.

Lei n. 2.3G3 - de 31 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 4 de se
tembro de 1954.

IMPõSTO úNICO SõBRE ENERGIA
ELÉTRICA

Institui o Fundo Federal, de Bíe
tritícação, cria o impôsto único sôbre
energia eléíriccc, altera a legislação do
inipôsto de consumo, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 2.303 - de 31 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. -de 4 de se
tembro de 1954.

IMPOS1'OS

Isenta a Fundacão para o Livro ão
Cego no Brasil do pagamento de im
postos e taxas federais.

Lei n. 2.263 - de 14 de julho de
1954. .

'Publicada no D. O. de 21 de julho
de 1954.

INCONSTITUCIONALIDADE

Prõvê sôbre a arçiiiciio de inconsti
tucionalidade perante o Supremo Tri
bunal Federal.

Lei n. 2.271 - de 22 de julho dê
1954.

Publicada no D. O. de 29 de julho
de 1954.

INDENIZAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a aõrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
crs '70.392,00, para pagamento de in
denização devida aos proprietários "da
Fazenda Retiro, situada no 5.° Distri
to do Municipio de Vassouras, no Es~
taao do Rio de Janeiro.

Lei n. 2.306 - de 30 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 2 de. setem
ibro de 1954.

INDÚSTRIA DE MARMORES
ITALVA LTDA.

Autoriza a Indústria de Mármores
Ltolna Ltda. a pesquisar calcário,
mármore e associados no município
de Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreta n. 35.919 - de 28 de julho
de 1954.

:Publicado no D. O. de 31 d<e julho
de 1954.

INDúSTRIAS CAmA PATENTE
L. LíSCIO s. A.

Outorga às "Indústrias Camá Pa
tente L. Liscio S. A. H concessao para
o aproveitamento progressivo, da en~r

gia tiuiraulica de um desm~je.z.cres
tente no rio do Peixe, munzc'lpw de
Piedade, no Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.756 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de junio
de 1954.

Retificado no D. O. de 30 de julho
de 1954.

INSALUBRIDADE

Revoga o Decreto-lei n;« 9.267, de
20 de maio de 1946, que conside~olt
maíaríqerui a zonà de Barra Bonita,
no Estado de São Paulo.

Lei n . 2.233 - de 19 de agõsto de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de agôstc
de 1954.

INSPETORIA SALESIANA DE SAN
TO AFONSO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 1.730.000,00, para
atender aos compromissos resultantes
de contraio firmado entre a- Inspeto
ria Salesiana de Santo Afonso e as
Missões Salesianas do Rio Negro.

Lei n. 2.305 - de 30 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 1954.

continua aqui>
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INSPETORIA SALESIANA DE
SANTO AFONSO

- Abre, dela Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 1.730.000,00, para atender aos
compromissos resultantes de contratos
firmado entre a Inspetoria Salesiana
de Santo Afonso e as Missões salesia
nas do Rio Negro.

Decreto n. 36.230 - de 27 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 1954.

INSTITUIÇõES RELIGIOSAS

Normas gerais sôbre defesa e pro
teção da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

INSTITUTO DE IMIGRAÇÃO E CO
LONIZAÇÃO

Abre, pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial de .........•••
crs 20.000,000,00 (Vinte milhões de
cruzeiros), para a instalação e fun
cionamento do Instituto de Imigra
ção e Colonização.

Decreto n. 35.777 - de 6 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1954.

- Autoriza a aceitação de doação
de terras e a fundação do Núcleo Co
lonial de Andaraí, no Estado da
Bahia.

Decreto n. 35.778 - de 6 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

INSTITUTO DE MEDICINA
PSICOLóGICA

Declara de utilidade pública o "Ins
tituto de Medicina Psicológica", com
sede no Distrito Federal.

Decreto n. 35.966 - de 3 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de agôsto
de 1954.

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVmORk.
DO ESTADO

Revoga o Decreto n.o 35.480, de 6
de maio de 1954.

Decreto n. 35.953 - de 31 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

- Cria funções na Tabela de Men
salista do Hospital dos Servidores de
Estado do Instituto de Previdência e
Assistência dos servidores do Estado.

Deêreto n. 35.954 - de 31 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

INSTITUTO HIPOTECARIO E FI
NANCEIRO S. A. - BANCO DE
CRÉDITO REAL

Aprova reforma dos estatutos so
ciais do Instituto Hipotecário e Fi
nanceiro S. A. - Banco de Crédito
Real.

Decreto n.o 35.693 - de 18 de ju
nho de 1954.

Publícado no D. O. de 18 de setem
bro de 1954.

- Aprova aumento do capital do
Instituto Hipotecário e Financeiro
S. A. - Banco de Crédito Real e con
sequente reforma dos seus estatutos
sociais.

Decreto n. 36.248 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publícado no D. O. de 1 de outu
bro de 1954.

- Aprova a prorrogação da auto
rização do prazo para funcionamen
to do Instituto Hivotecário e Finan
ceiro S. A. - Banéo de Crédito Real.

Decreto n. 36.249 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publícado no D. O. de 1 de outubro
de 1954.
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INS'I'JTUTO INDIGENISTA I:N

TERAMERICANO

Promulaa ti, Convenção sõbre o Ins
tituto Indigenista Interamericano,
concluída em Patzcuaro, México, a
24 de fevereiro de 1940.

Decreto n. 36.098 - de 19 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de agõsto
de 1954.

mS1T='UTO NACIONAL DE ESTU
DaS PEDAGóGICOS

B'Iodijica os arts. 3.°, 21 e os §§ 1.°
e 2." do art. 11, revoga a letra d, do
item I do art. 6.° da Lei n.o 1.493, de
13 de dezembro de 1951, e dá outras
proniâéncuis .

Lei n. 2.266 de 12 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 19;)4.

INSTITUTO HACIOHAL DE UII
CfUÇi1.0 :E COLONIZAÇÃO

Dá nova redação ao Decreto núme
ro 35.519, dc 19 de maio de 1954, que
aprova o Regulamento do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização.

Decreto TI. 36.193 - de 2() de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1954.

IN<.;:TjIUc.:'C' PRINCESA ISABEL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Minietcrio da Educação e Cultu-
ra, o crédito especial de .
Cr$ 3.000.000,00, para auxiliar a re
construção do Instituto Princesa
Isabel.

Lei n. 2.286 - de 11 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 14 de agõsto
de 1954.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Assegura aos associados dos Insti
tutos e CaJxas de Previdência Social,
atacados de tuberculose, o beneficio
ào uuxitic-enierniiâaâe,

Lei n. 2 .280 -- de 3 de agôsto de
1954..

Publicado no D. O. de 7 de agõsto
de 1954.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

- Normas gerais sõbre defesa li
proteção da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setmbro
de 1854.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

- Desapropria, por utilidade pú
blica, terreno da Fábrica Nacional de
Motores e dá outras providências.

Decreto n . 35.795 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Revoga o Decreto n.o 35.448, de
1.0 de maio de 1954.

Decreto n. 36.132 - de 3 de setem
bro de 1954.

FublicGdo no D. O. de 3 de setem
bro de 1954.

ReDi'oduzido no D. O. de 10 de se
tembro de 1954.

- Altera a reâacão dos arts. 2.·,
7.0 e 33 do Decreto 1i.o 35.312, de 2 de
abril de 1954.

Decreto n , 36.151 - de la de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1954.

- Dispõe sõbre a execuçao do De
ereto n.o 36.132, de 3 de setembro de
1954.

Decreto n. 36.222 - de 24 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de setem
bro de 1954.

INSTRUMENTOS DE ACEITAÇÃO

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de aceitação, por parte da
República Soviética Socialista da
Bielorússia e da República Socialista
r7a Ucré.nia, da Constituição da Or
1'J(t'nizcçâo das Nações Unidas para a
Etiucccõo, Ciência e Cultura, firmada
em Londres, a 16 de runiembro de
1845.

D€creto n. 35.858 - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. .o. de 19 de julho
de 1954.
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"IRl\'IÃOS SCHLUMBERGER & CIA.
I.IMITADA"

Declara de utilidade pública uma
área de terra siiiuula no município de
GUOTOpl!aVa, Estado do Paraná, e
autori:ri "Irmãos Schlumberger &
Cia . Lttlo," a promover a âesapro
1Ji'ZCf,Ç{Zo necessária,

ISENÇõES

- Isenta a Fundaçao para o Ltvro
do Céço no Brasil do pagamento de
impostos e taxas federais.

LeI n . 2.268 - de 14 de julho de
UJ54.

Publicada no D. O. de :21 dê jU1i10
de 195'1.

Decreto TI. 35.802 - de 12 de Julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2!: de julho
de 1954.

-~ Concede 'isenção ele direitos de
imtiortocão e de taxas aduaneiras
para materiais destinados ao Estado
do Rio Grande do Sul.

- Concede isencão de direitos de
i1t~2iosios de consumo e

taxas oâu aneirtu: para uma imagem
destinada à igreja de Nossa Senhora
da Ajuda de Peirsrpoiís ,

Lei n. 2.322 - de 20 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1954.

Lei TI. 2.293 - de 23 de agósto dê
1954.

PubEC:2;,da no D. O. de 28 de agosto
de 1954.

de 1 de julho de

Isenta de
miportacão
ceto a ode

pagamento de direitos de
e taxas adILaneiras, ex

social. mate
ria'.'; ii instalacio do HOS
pital tsarão de Lucena, no Estado de
Pernambu co.

Lei n. 2.253
1954.

Publicada no D. O. de 7 de jurno
de HJ54.

_ Ccncctlc iscncão ele toâoz os
iiibut.o« pai'ct ,';2':8 novos sinos de bron
ze, t.eus lJertc-nces e acessórios, aesti
niuic» Ú Igreja do 1~fostciro de São
Bento do Rio de Janeiro.

de 1 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 7 de juino
de 1854.

- Prorroga a vi(Jência tia Lei nú
mero 419, de 3 de outubro de 1943.

Lei TI.. 2.323 - de 20 ck~ setembro
de 1954.

Puhlicada no D. o. de 22 de setem
bro ele 1954.

.,.
J

JUl.ZES

Fubliu,d:l no D. O. dê 7 de julho
ele 1954.

"- Assegura subvencão e isencuo
tisctil ao centro Israsilcirc de ees
qlusas Físicas, e dá outras providên
'lias.

- Concede isenção de direito, im
pôsio de constemo e taxas, pura im
portação de urna inuiqe»: de Sn'ntc'
Antonio, âestituuia à Irtnii Ecrctiiruuu:
Zuciietto, proridéncia.s,

de /-:/.:?D
CUCi":1S

n«Cr iti, elo .jun:..
tas de Cc.ncü.oc-io e U,,';ti!í1f'n:co nos

Pin.lo e Perntunbti-

JüETJ\S DE CO~IC1IIIi~Ç5..0 E JUIr
U·,UKENTO

Disp6r~ sõbre cenetmentos dos juí
zes, f/?,uJ;Y"!rZo conuoccüos para funcio
nar no 'I'riburui! de Juntica do Dis-
irito Federal. .

Lei n , 2.298 - de 23 de agôsto de
lf!5S:.

Pi..i.bEcada no D. O. fIe ~J dê fl"~~-ósto

de 1964.

de 1 de julho deLei n . 2.255
1954.

Lei n. 2.259
1054.

de 6 de julho dê Ld n. 2.279
1954.

de 3 de agósto de

Publicado no D. o. de 12 de jUH10
de 1954.

Pul.Iicar.a no D. O. de 5 de agosto
(1'3 1954.
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JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JUL
GAr,IENTO

-- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

JUSTH]A DO TRABALHO

Cria. na. Justica do Trabalho, Jun
to» ele Concilia.ção e Julgamento nOS
EstGclcs de Sâo Paulo e Pernambuco,
e crá ouira« providências.

Léi n. 2.279 de 3 de agôsto de
1~54.

Publícada no D. O. de 5 de agôsto
de 1954.

--- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

L

I,AE('PATóRIO CENTRAL DE
SAúDE PúBLICA

Norma: gerais sobre defesa e pro
t.eção tia saúde.

Lei n. 2.312 de 3 de setembro
tie 1954.

PubEcaà3- no _D. O. de 9 de setem
rrTo de 1954.

..'VGr;i~aS ae""({;'S s6L1J'e defesa e pl'O
tciio da saú(~c_

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de se
tembro de 195'1.

IJrTLf'icro SUL RW-GRANDENSE
SOCIEDADE ANôNIr1IA

-f17L"'JTir:'CL o tunciona.nento da usina
;e'"J'z>cZéi"ica da firma Lanifício Sul
Rio,Grc:nc,cnse S. A., para uso cx
eiusi:«: em. Estrada Três portos, Ics
leio. !:'"L~"';iJJio de São Leopoldo, Es
tado do lUa G,"ande do Sul.

Deu'('to 11. 35.3m - de 12 de julho
fie lU54.

Publicado no D. O. de 29 de julho
ele 1954.

F~etificado no D. O. de 18 de agôsto
ele 1954.

LAVRAS

Ver a denominação do elemento
lavrado.

LIl'.iPEZA PÚBLICA

Normas gerais de defesa e prote
ção da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

LINHAS DE LIMITES DE CARGA

Tornrt público que o Conselho Fe
deral Suíco aderiu à Convencão In
ternacional sôbre Linhas de 'Limites
de Caraa, firmada em Loruies a
5 de julho de 1930.

Decreto n , 35.995 - de 6 de agôsto
de 1954-

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

UQUIDAÇÃO DE FIRMAS

Transfere ao Banco do Brasil S. A.,
como Agente Especial do oovérno
Fcderal, o encargo de liquidar a em
présa que menciona.

Decreto n. 35.857 - de 16 de jul-io
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

:LóIDE AÉREO NACIONAL S. A.

outorga concessão ao Lóide Aéreo
Nacional S. A. para instalar um
transmissor motiélo T R-S002-A, de
0.33 ku: de potência.

Decreto n. 35.550 - de 24 de maio
de 1854..

PubEcado no D. O. de 27 de agôsto
de 1951.

LUIZ FERIHiNDES & erA, LTIlA.

Decreto-Iegislatívo n.? 29 - de 1954.

Puhlicado no D. O. de 24 de julho
d,e 1854.

1.:.5 '?C OfICIAL

Decreta tuto oficial por oito dias.

Decreto n. 36.114 - de 24 de agôsto
de 1854.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1954.
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lllIANGANtS

MAGISTRADOS

Autoriza o cunho da Medalha do
Poder Judiciário e o seu uso aos ci
vis e militares.

Decreto n , 35.839 - de 14 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 7 de agôs
to de 1954.

MANGANÊS

A uioriza Mineração Bonfim S. A.
a lavrar minério de manganês, no mu
nicípio de Manicoré, Estado do Ama
zonas.

Decreto n. 35.814 - de 12 de [ulho
de 1854.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Iri
neu Felisberto a pesquisar minério
de manganês e asociaâos, no murüci
pio de Gunçui, Estado do Espirito
Santo.

Decreto n. 35.834 -- de 14 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
theus Rezende de Mendonça a pes
quisar minério de manganês, cassite
rita e associados, no município de Pra
dos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.865 - de 21 de julho
de 1954.

PUblicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Renova o Decreto n.: 31.073, de
2 de julho de 1952.

Decreto n. 36.042 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1954.

- Renova o Decreto n.O 31.074, de
2 de julho de 1952.

Decreto n. 36.043 - de 12 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1954.

- Renova o Decreto n.O 31.075 Ai
2 de julho de 1952. '

Decreto n. 36.044 - de 12 de agõs
to de 1954.

Publicano no D. O. de 16 de asõs
to de 1954.

- Renova o Decreto n» 31.075, d.
12 de julho de 1952.

Decreto n. 36.045 - de 12 de agOsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1954.

- Autoriza o cidadão brcsileiro
A.ltamyr Jutiqueira Ferreira a pes
quisar minério de numçanés e aso
cuuics no numicipio de Ouro Preto"
Estiuio de Minas Gerais.

Decreto n. 36. ns -- de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1954.

- Autoriza a Sociedade Anônima
Mineração da Trindade a pesquisar
minérios de nuuujanês, de ferro e as
scciatlos no trumicipio de Aioinopolis,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 33.162 - ele 14 de se
tembro de 195'L

Publicado no D. O. de n de setem
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Marcellc, Ruy Vicente de Azevedo a
pesquisar açaltnatolito, quartzo, miné
rios de [erro, manganês e asociaâos
no município de M ateus Leme, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 36.173 -- de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

MAGNESITA

Autoriza o cidadão brasileiro Lui:.
Ilolatuia l'rIontenegro a lavrar maçne
sita no m.unicípio de umatu, sstaao
do Ceelrá.

Decreto n. 35.751 - de 30 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de \) de julho
de 1954.
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MAQUINAS KROHN LTDA.

Transfere ao Banco do Brasil S. A .•
corno Aaente Especial do Gooêrno
Fetlerol, o encargo de liquidar a em
orésa que menciona.

Decreto n. 35.857 - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954,

19I'h;AÇiiO DE OVOS NO MERCA
DO Hi:TERNACIONAL

Promulga a Convenção Internacio
nal para a Marcação de Ovos no
Mercado Internacional, concluída em
Bruxelas, a 11 de dezembro de 1931.

Decreto n . 35.993 - de 6 de agosto
dEI 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

Dispõe sobre a contribuição para
• montepio militar,

Lei n. 2.::;81 - de 4 de agõsto de
1954.

PuoJicada no D. O. de 6 de agôsto
de 1G5'i.

_. Altera disposiiit'os da Lei nú
lI~er!) 1. 315, «e 20 ele janeiro de 1951
(Códiuo de 'Vencimentos e vantagens
dos Jlltldares).

Lei TI. 2.233 - de 9 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

- Fixa a contribuictio para o Mon
tepio Militar e altera' tabela de meio
:ôldo dos oficiais das Fôrças Anna
das.

Lei n . 2.314, - de 3 de setembro
de 185,1.

Pl.JlJIleada no D. O. de 10 de se
tf~~}:.>") de 1854.

-- Aprcna o Reçulamenio para a
Escola de Gl;erra Naval.

Decreto n. 35.901 - de 26 de julho
d.s 195,1.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

MARINHA

- Aprova as "Regras para visitas
de navios de guerra estrangeiros aos
portos e águas do Brasil em tempo
de paz".

Decreto n. 35.925 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

Retificado no D. O. de 20 de agôs
to de 1954.

- Reduz interstício para promoção
no ouaâro de Oficiais Auxiliares da
Marinha.

Decreto n. 36.<;)85 - de 18 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de agõsto
de 1954.

- Reduz intersticio para promoçãO
no Quadro de ciruTgióes-Dentistas do
Corpo de Saúde da Marinha.

Decreto n. 36.109 - de 23 de agosto
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de agõs
to de 1954.

- Eleua, sem aumento de despesa,
à caieçoria de Agência, a capatazta
üa Capitania elos Portos do Estado ao
Pará e Território do Amapá, em Ma
capá.

Decreto n. 36.218 - de 21 de l!e
tembro de 1954.

Publicedo no D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

l':IAElVlORE

Autort:« o cidadão brasileiro Simon
WaUach a pesquisar mármore no mu
nicípio de Fatos. Estado da Paraíba.

DEcreto n. 35.866 - de 21 de julho
de J.954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
tI.;:; 1854.

._. k:i'ori:;[[ a Inâústria de Mármo
res iiul:»: Li;da., a pesquisar calcário,
mármore e associados no rnurucipio
de Campos, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 35.919 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.
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MÉDICO
- Autoriza o cidadão brasileiro si

mon wauacn a pesquisar mármore no
municinio de Patos. Estado da Paraíba. -

D-ecreto n. 35.921 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ga
ribaldi de Oliveira Lopes a pesquisar
mármore e associados. no municuno
de Bom Sucesso, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 36.046 - de 12 de agôs
to de 1954.

PUblicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1954.

MÁRMORES E GRANITOS DO
ERASIL S. A.

Concede a Mármores e Granitos dO
Brasil S. A. autorização para fun
cionar como enuirêsa de mineração.

Decreto n. 35.980 - de 4 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de asõsto
de 1954.

Normas Gerais sôbre defesa e 111'.tecão da scúâe .

Lei n. 2.312 - de 3 de setembre
de 1954.

Publicada no i). O. de 9 de seteja
bro de 1954.

MEIO CIRCULANTE
Aprova o Regulamento para os 8flf'

uicos da dívida federal interna fun
âaâa e elo meio circulante.

Decreto n. 35.913 - de 28 d~ Julll.
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agÓBte
de 1954.

lV!EIO-SôLDO
Fixr: a contribuição para o Mont.

pio Militar e altera tubcla de meifl
sôtâo dos oficiais das Fôrças ArJnIi
das.

Lei n , 2'.314 - de 3 de setembre
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de ~
tembro de 1954.

MENORES
Dispõe sobre a corrupção de m.

nores .

r,iERHY & JACOIVIEL
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o crédit~
especial de CrS 104.172,30, para pa
gamento de inâenizacão devida a Ztlki Shirato & Coniptsnhia e Merh'l
& Jacomel.

Lei n. 2.310 - de 3 de seternbre
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1\)54.

MAUSOLÉUS

Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 1.000.000.00,
para ocorrer às primeiras despesas re
lativas à construção de um mausoléu
destinado a abrigar os restos mortais
dos soldados expedicionários brasilei
ros setrulttuios no Cemitério Militar
Brasileiro de Pistaia, Itália.

Decreto n. 35.961 - de 2 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de azõsto
de 1954.

Lei n , 2.252
1954.

de 1 de julho IM

mEDALHAS
Autoriza o cunho da Medalha do

Poder Judiciário e o seu uso aos civis
e militares.

Decreto n. 35.839 - de 14 de julho
de 1954.

Reoroduzido no D. O. de 7 de agõs
to dê 1954.

MICA

Autoriza aS. A. Fazenda de, F'-
resta a pesquisar cautim, mica e asso
cicsios, no município de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 35.807 - de 12 de julM
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de .i1.l1.ile
de 1954.
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- Auioriza o cidadão brasileiro An
tônio Pereira de Carvalho a pesqui
sar mica e associados, no município
de Espera Feliz, Estaâo de Minas ge
rais.

Decreto n. 35.809 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- - Autoriza o cidadão brasileiro AL
berico Pereira a pesquisar mica, quat
zo e associados no município de Go
vernador v auuiares, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 35.811 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Septimo Faccin a pesquisar argila,
caulim, mica e associados no muni
cinio de Nova Iguaçu, Estado do Rio
dê Janeiro.

Decreto n . 35.812 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de [ulho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Gonçalves Bastos a pesquisar
mica e associados no município ae
Tombos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 35.831 - de 14 de julho
d~ 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cândido Auelino Mendonça a pesqui
sar mica e associados, no murucipio
de Stmt« Maria do Suassui, Estado
de Minas Gerais.

Decpeto n. 35.832 - de 14 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Di
vino Ferreira de Araújo a pesquisar
mica no municrpio de Coroaci, Esttuto
de Minas Gerais.

Decreto n. 35.875 - de 21 de julho
de 1954.

PUblicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro SyZ
via Lemçruoer a pesquisar mica e as
sociados no município de armo, E3
taâo do Rio de Janeiro.

Decreto n. 35.969 - de 4 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de agõsto
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Santos Fernandes de Sá a pesquisar
mica e associados no mimicipio fie
Governardor Valadares, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 36.123 - de 2 de se-
tembro de 1954.

Publicado 110 D. O. de 6 de se-
tembro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Pereira de Oliveira a pes
quisar mica e associados no munic.íPiO
de Matias Barbosa, Estado de Mznal
Gerais.

Decreto n. 36.231 de 20 de se-
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1954.

- Autoriza Q cidadão brasileiro Ge
raldo Rodrigues de Melo a pesquisar
mica e asocuuios no município de
Santa l'/[aria do Siuiçui, Estado de
Minns Gerais.

Decreto 11. 36.203 - de 20 de se
tenlbro de 1954.

Publicado 110 D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

- Auioriz ao cidadão brasileiro Ge
raldo Rodrigues de Melo a pesquisar
mica e associados no município de
Santa Maria do Suaçui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . 36.204 - de 200 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 ue -'e
tembro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Le
'Vindo Moreira Quintão a pesquisar
mica e quartzo no mumicipio de Ma
[acactieta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.253 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 1954.

continua aqui>
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MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Bonotto a pesquisar mica, cauiim.
e asosciaâos, no município de Juiz de
Fora, Estaâc de Minas Gerais.

Decreto n. 36.257 - de 27 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

l'lHLITARES

- Manda dar números, no .Alma
naçue da Aeronáutica, a segundos te
nentcs do Ql1culro de tntantcr.a cl~

G,utrda incluídos como tiomotoçoe,

Decreto n. 35.965 - de 3 de agósto
de 1954.

PublIcado no D. O. de 5 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o cidadão brnsileiro
Aracy Alves Caldeira a pesquisar mica
e asociaâos, no mtniicipio de Virgo
tãnâia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.259 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

l'.n:CI'IARES

Dispõe sôbre a contribuição para o
montepio militar.

Lei n. 2.281 - de 4 de agosto de
1954.

Publicada no D. O. de 6 de agôs
to de 185<1.

- Reduz tntcrsticio para promoções
no Quadro de Oficiais Auxiliares da
Marinha.

Decreto n. 36.085 - de 13 de agõs
to de 1951-

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1954.

- Reduz

Corpo de Saúde da j}Jefillha

Decreto n. 36.109 - de 23 de agôste
de 1954.

Publicado no D. O. de :27 de agõsto
de 1854.

_ Altera dispositivos da Lei nú
meTO 1. 316, âe 20 de janeiro de 1951
(Códir!o de vencimentos e Vantagens
dos Militares).

Lei n. 2.233 de 9 de agosto de
1954.

Publicada no D. O. de 11 de agõsto
de 1951.

sôbre j'tL7tc:5es privativas
do de Oficiais GenerrLi::; ao
Corno de Oiicia!» da Aerotuuuica
(aviadores) .

Decreto n. 36.115 -- de de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. «c 8 d2 sete.n
b1'o de 1954.

de 3 de setembro

Publicado no D. O. de 17 de 52
tembro de 1954..

- Dri nova reüacã., ao art. 298 I'!
seu ~ 1.0, e ao inciso n .» 1, do art. 299
tio Re.CJEla1nento ap:'oli u :t o PêZO De
creio n» fi. 031" de I3!;~ de jul/"[o de
19·10.

Torne insubsisterite o Quadro
ae E/e,:~füosJ 2JU()liccx!o COln o R.egu
tacncnt: aprovado 'pelo Decreto nú
mero 32.090, ae 14 tie janeiro de 1953.

Decreto n. 33.175 - de U de se
t8l~1cro de 195éL

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

de 14 de se-Decreto n. 36.~.74

tembro de 1954.

Lei n. 2.314
de 195·1.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1954.

_ Fi.Ta a contribuição para o M'on
terio liJilitar e altera taoela de meio
sôlflo dos oficiais das Fôrças Arma
das.

- Autoriza o cunho da lVIedc!lha
do Poder Judiciário e o seu uso aos
civ:s c miiitares,

Decreto n. 35.839 - de 14 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 7 de agôs
to de 1954.
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de 12 de julho de

MILITARES

- Altera Q Regulamento Provisória
àe Promoções dos Oficiais da Aero
náutica da Ativa.

Decreto 11. 36.228 de 27 de se-
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de se
ternbro de 1954.

J.UNEnAçlW BONFIM S. A.

Autoriza Mineracão Bonfim S. A.•
a lavra, minério> de manganês, no
município de Manicoré, Estado do
Amazonas.

Decreto n. 35.314 -- de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1954.

rilD'iI:RAçAO BOQUIRA LTDA.

Concede à Mineração Boquira Lida.
eutorizacão para funcionar como em
préea de mineração.

Decreto 11. 35.915 - de 28 de julho
de 1934.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de lG54.

M:INISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Decretc-Ienslativo n,O 23 - de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

- ,?/Todifica os ar:c. 3.°, 21 e os § ~

1." e 2.° do art. 11, revoga a letra â,
do item. I do art. 8.0 da, Lei n." 1.4ll3,
de 13 de d.czembrr, d," 1951, e dá. ou
tras providências.

Lei n.? 2.26G
1854.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 195'1.

- Auto7iza o Ministério da Aero
nuutíca a aceitnr âoacão de terrenos
em. Te rcsh ia r Estado do Pi:J1.LL

De::rcto n.? 35.822 - de :3 de julho
de 1954.

Publicarío na D. O. de 16 do julho
de: 19G4.

- Autori-a o Ministéric da itero
tuiulicis a aceitar ticacão ele terrenos
em Cataouazes.. Estcdá de Minas Ge
rais.

Decreta 1:.0 35. 9C6 - de 27 de julho
de HiEA.

Publicado no D. O. dê 29 de julho
d~3 1[:-54.

Publicado no D. O. de 2'7 de julho
de 1254.

Esp:"cij:'r:a as tu ncôes, nos Miuie-
ierice constiertuias de ca-
rater no exterior, para os
efeitos âo no art. 4.°, elo De-
c?'eto n.O 23. de .24 de açôsto ãe
~1,S::3 .

GERAL DE CONSE
I.HEr:10 PENA S. A.

Concede à Illineração aerci de con
selheiro Pena S. A., autorizaçao para
[umcicn aí- corno eniprésa de minera
~ão.

Decreto n . 3,).836 - de 14 de julho
àe 1954.

Publicado 110 D. O. de 29 de julho
de 1954.

Decreto :t:.o 25.911
c.c 195,1.

de 27 de julho

TERRAMINA

Concede à Mineraçiio 'rerranuna
Limitada autorização para [unctonar
001120 cniprôsa de mineração.

Decr8to n . 36.127 - de 2 de se
tembro d'ê 1854.

Publicado no D. O. de 17 de se
ternbro de 1954.

- Altera a rcâacão do § 2.°, do ar
. 11.° 3,1.406, de 29

CZD 1953.

Decreto 1"t.o 35. 983 ~ de 5 de ag6.s
te, c~e lS54.

Publicario no D. O. de 7 de R[';Ô:3tO
de l~j;]':i.

-- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

Decreto-legislativo n." 22 - de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 19;:,,1.

- Decreto-legislativo D.o 36
de lS'S"l.

Publicado TIO D. O. C.c 24 de julh.
de lH54.

n.? 23- Decreto-legislativo
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

- Decreto-Icgislatívo n,v 37
de 195ri .

Pubiicado no D. O. de 24 de julhe
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

os (2tS. 3.", 21 e 03 H
1.0 e art.. 11. reroa« fi letra ü,
do item. I do art. 6.° da Lei n.O 1.49',
de 13 de dezembro de 1951, e dá 0.
tras providências.

Decreto 11.° 35.789 - de 1~ de ju
lho ele 1954.

- Altera, seu. aumento de âespes«,
as Tabelas Nuinertcas ES7/cciuis d.
E;rtrGJl1ôT'.e~:rá':·2os-T:le]1J~alist:(i~s da Su
perintendência de Ec:ijicios e Ptircues
do Centro 'Pa c '; ' Y - ) r' l (,1,0 P":'~'J1iisa~

~'gro;;~'i[~;f~t~;L:i:~;"éI~iV:~~~~;/::(fs't~(~;::
do Min-sterio ua Ag ricu itiu:«.

Publicada no D. O. de 17 de julhe
de 1954.

Public8.do no D. O. ele 10 de julhe
de 185'1.

elL n.> 2. 2GG -,_ de 12 de julhe
de lS5~1.

Decreto 11.° 35.773 - de 5 d:::~ julhe
de 1~'::.i4.

- Dispôe sôbre a Tabela Ntnnérie«
Especial âe Extra:1.lIln2TÔ.,;'io-J'n,ensc
lista art. 6.° ela Lei n.o 1, rr:35 , d,
1852'), da Escola Flu.mirietu:c ele l;f~

tiii.iru: Veterinária, âa ,S'u,pc/inf;e'nàf-}n
cia do Ensino Açriccli: c 11cteriuúrt«
elo l~i'~/âsLér'io ela Aqriculí.nr« e dá, ou
tras 1)r0vi(l2nc~({s.

PubllC3.do no D. O. de 1,:1 '1e julho
de 19'2.4.

33 --

n.> 26 -

n.v 30--

n.v

n,v 31-

11.° 32

- Decreto-legislativo
de 1f!5'1.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1954.

- Decreto-legislativo
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Decreto-legislativo
ele 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Decreto-legislativo 11.° 24-
de 1954.

Publicado no D. O. de 21 d'" julho
de 1954.

- Decreto-Ievíslatívo
de 1954. ~

- Decreto-legislativo n.v 27
de Hl54.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1951.

- Decreto-legislativo
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de lS54.

n.O 34- Decreto-legislativo
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 195·1.

- /'.UCi({. g Ze,:~ec{:o de re;r1';~/:!'iç6fl~

c tcmiula» peZes ()7:"-::/],O"i P2:i''J'?2C'J:€nte
e S'U:O?'CilL3;-L1Xt)" (lo l~I :,:.:iD->?'!'?O da ./igr-i
cultura,

- Decreto-legislativo n.? 35
de HJ54.

PUblicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

1:'::r::.rcJlCl 1l.O 35.821 - de 21 de ju
lho de 195'1.

Publicado DO D. O. de 23 de julho
l~e 1954.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União, a aceitar a doação do
'terreno que menciona. situado no
Es·tado ele São Paulo.

Decreto n.O 35.931 - de 29 de ju
lhe de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o sevvicc do Patrimõ
t.io da União a aceitar a âoticão do
terreno que menct-na. situado no
lviunicis.it, âe Campo de Brito. Esta
(lo de Sergipe.

Decreto n.v 35.938 - de 29 de ju
1110 de 1954.

Publicaào no D. O. de 2 de agôsto
ue 1954.

- Autorizn o Seruico do Patrimô
nio da União a aceitar a doaeão do
terreno que menciona, situado no
lVIun:cípio de Aracaju, no Estado de
Sergipe.

Decreto n.? 35.939 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Altera loiaciio de repartições
aientiiâas pelos Quadros Permanetite
é Suplementar do Ministério da
Agricultura.

Decreto n." 35.98,1 - de 5 de agôs
to de 1854.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Seruico do Patrimônio
da Utiuio a aceitar doacão do terreno
que menciona, situado ~ no .lVrunicípio
de Bambui, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 11.0 35.997 - de 6 de agôsto
de 195·1:.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1954.

- Abertura de Crédito

Ver:

- Crédito Especial.

mINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Dec~·etG-legislat.jvo11.0 29 - de 1954.

Publicado no D. O. c12 24 de julho
de 19ii4.

- Abertura de Crédito

Ver:

- Crédito especial.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Retifica o Decreto n.o 33.861, de 21
de setembro de 1953, que aprovou a
Tabela Numérica Especial de Extra
mimcr àrio-Iâensalisto da Aliàruieqc:
de Corumbá, Estado de Mato Grosso,
do lJi'inistério da Fazenda.

Decreto n.? 33.837 - de 140 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
dE 195~.

- Altera a lotação do Ministério
âo Fazenda.

Decreto n,v 35.838 - de 14 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Retifica o Decreto n. O 33.700, de
28 de aqõsto de 1953, que tiispôe SÔol'e
a Tabela Numérica Especial de Ex
tranumerário Mensalista da Bibliote
ca do Ministério da Fazenda.

Decreto n.? 35.967 - de 4 de agõs
to de 19:).1.

Publicado no D. O. de fi de agôsto
de 1954.

- Altera a Lotacão do Nfinistério
da Fazenda. '

Decreto 11.0 36.QSS - de 19 de RgÔS
to de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1851.

--- ~Dispõe sõbre a 'I'abel« única de
F:xtr(t~'/71'fnerâriGs-li/[ensaEsta-s do Mi
nistério da Eo.zenâa.

Decreto n." ;:;6.108 - de 23 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1954.
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MINISTÉRIO DA GUERRA l':IINISTÉRIO DA GUERRA

Declara de uiiluuuie pública e auto
riza a üesaproprtacao de imóvel ne
cessário a serviço do Bxérctto Nacio
nal.

Decreto n.v 35.772 - de 2 de julho
de 1934.

Publicado no D. O. de H de Julho
de 1954.

- Autoriza o Serviço do Pairimõ
nio da Uniâo a aceitar a doação de
terreno sitiuui» na cuiar;« de F6.~ do
Iguaçu.) no Est.atit: do Partmá.

- Passa as unuicuies militnres, em
penhadas nos trabalhos de constru
ção do eixo terrcuuirio que constituio Tronco PTinci])al Sul, diretamente
subordinadas à Diretoria ele Erute
nn.aria, na rf!rte rctercn:e CiO seu em
;:,rêgo e aos' traba.-Ihos âe conetrueão,

Decreto n." 3G.2GG -- de 30 de se
tembro de 1954.

Publicr.do !-~O .D. O, d;: ;: de outubro
de 1954.

__ o Abertura de Crédito

Ver:

_. Crédito ,~'YS}!('/;Zal.

iVHNIS'f:tRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

de 1:2 de julho

Decreto n.v 35.81Q -- de 15 de ju
lho de 195,1.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de lOcA.

-- Especifica as funções nos Miriis
férias lii"ilitares, consideradas de ca
ráter nermunente no exterior, vara
08 efeitos elo disposto no art. 4.Ô rio
Decreto n» 33.642, de 24 de aoõsto
de 1953.

Jr!cdilf::~a os crt». 3.c,
e 2.° do art, 11,
item I do ort, 6,° da
13 de dezembro de
»rcviâéncias.

Lei n." 2.26'6
de 195{±.

21 e os 0~: 1.0
a letra d, rio
n" 1. <198, de
e dá outros

Decreto n.v 35.911 - de 27 de julho
de 1954.

Publicada no .1). O. de 17 de julho
c)c 1:>1.

Plú)licaclo no D. O. de 27 de julho
6e 195:1.

rrm.'HS'l'É:lUOS MILITARES

Ver:

J.~Ii> 's
'?a 11·Ta·~

r.cn
as nos ]Vf'!.':.isté-

c0n,s'rl,?n'!i,'!S de cará
~'iO c::c,tc:"lor; para os

elo (h~p;~'s1:G "70 art. 4° do De-
crere n:" 30. etc ~,:1 de agosto ele

ter

Fublle8.d8 no D. O. de 2 de ~~=ó:~!_c

de 195.4.

Decreto 11.° 35.9'26 - l':h:; 2D v:e r~:'~

lho de lS54.

- Altera o art. 4.0, do Decreto mi
mero 33. 2~'B, de 13 de jzdho de 1:1,)3,
Que declarD7l de cuuaaac p'~ZLli'_'(~ e
autciizcn: a de i;!:ó-
veZ necessário ao (~rJ,

cuerro:

- Retifica
13 éle acosto de
(l Tabela ;..T1Cl716Tica E,',;Pf:C.'U i

nurncrario-Iâensulistsc di')

Geográfico do E~cército) do
da Guerra.

de l.~E·',1.

Puolicudo ]'.0 D. O. cl2 '21 (1:; :;~L:nlü

de 192,1.

n« Tc~c<:Za l>;:~ica de
xtrxmuriercrio-íz.er.suíiria elo Minis-

ierio âa I!JJC!rinha.

Drcrcto 11.° 36.061 - de 17 de 3.;;::63
to de 1854.

Publicado no D. o. de 20 de agósto
de 1954.

Decreto TI,v 33. :229 - de 27 de se
temere de 1G64.

Fu).ú(;zdo no D. O. de 30 de setem
bro de 1954.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

:MINISTÉRIO DA SAúDE

-- Abertura de Crédito

Ver:

!'IIINISTBRW DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

- Ahertura de Crédito

Ver:

CrécU.Lo Especial.

r,lHn3'ftRIü DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

DisjJõe a Tabela Ntiniérica de
m.ensalisros do De

partamento dos Correios e Telégrafos
elo JJ..'-inistérto (la Vitzçâo e Obras Pu
tl!i.car:, e dá outvu: l}'ro'v,~cléncias.

Decreto TI.V 35.914 - Cv3 2;3 de ju
lho de J.. 954.

Publico.do r.o D, O. (l::-~ G de agósto
de isss.

--.- ..17âorizct o 8'erí)':'']Q 0.'0 Pfr:'ri'7nó·,
)l.'ZD da Uniãr: a aceiicr a doaçao l.,e
lO?1, terreno situado tu: rua Coronel
f-jcdro na cfélaclc de Ca1'G-
tinça, no ele iamas Gerais.

lje~ret8 11.G 35.932 -- de 29 de jll
11;0 de 19~~.

Publicado no .D. o. de 2 de agosto
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôs
to de 1954.

- Autoriza o Servico do Patríiru)
ufa da Uriião a aceitcr a doação do
terreno Que menciona, situado no Es
tad-O de" Mina» Gerais.

Decreto 11. 35.933 - de 29 de julho
de lf!54.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
àe 1954.

MINISTÉRIO DA VIAÇXO E OBRAS
PúBLICAS

- Autoriza o Servico do Patrimó
nio da tnuao a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado 120
Estado de Goiás.

Decreto n.O 35.934 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
d', 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto D.O 35.935 - de 29 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. o. de 2 de agõsto
de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio aa Urdão a aeeitár a cloac~-to de
terreno aue menciona, situado no Mu
nicicio de Morrinnos, no Estado de
Goiás.

Decreto n.v 35.936 - de 29 de ju
lho de HJ54.

Publicado no D. O. de 2 de agosto
de UJ54.

-- Autoriza o SCTvicQ do Patrimõ
uic cic~ União a aceitar a doacão do
terreno que menciona, siiiuuio no
;lJunic?p-io de Arulreliuuliu, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.v 3G.033 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
ele 1954.

- Abertura de Crédito

Ver:

- Crédito Especial.

MISSõES SALESIANAS DO RIO
NEGRO

Autoriza o Poder Exetnttino a abrir,
pelo Ministério da Açricultura, (} cré
dito esnec,al ele c-s 1. 73ü. DlIO,Oí), par:J
atender aos compromissos resulta -ites
de contrato iirmaâo entre a Inspe
toria, Salesiana de Santo Atonso e
as Missões Salesianas do Rio Negro.

LEi n.> 2.805 - de 30 de agôsto
de 1954.

Publicada no D. O. de ::l de setem
bro de 1954.
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MISSõES SALESIANAS no RIO
NEGRO

- .'lbre, pc:o Ministério da Açri
culiura, o crédito especial de Cr$ ....
1" 730. 000;<JO, ;:;ara atender aos COri7,
p1'Oín~;SSOSrCS1.LUrintes de contrato [ir
maâo enire a Ineoeioria Stüesiana de
Santo Afonso e as Missôes Solesumos
do Rio Negro.

MORAIS & VENTUROSO

r;"::3Cr2to 11.° 36.029 - de 12 de agôs
to de 19:)·1.

2:0 D. O. de 10 de agêstoPublicado
de 1854.

Transfere âe Flcruula Rodrigues
Jorçie pç,ra a tirma Morais & Ventu
i oso a concessão para a produção e
fO'f';z,ccinzcn[o de eneroia elétrica na
s::cre âo 1!11lnfeí]Yfo âc l:.Jiguelópclis"
Estado de São Paulo.

2'7 de se-Decreto n.v 36.2310 -- (~8

tembro de 1964.

Publíeado no D. O. de 3'0 de r::etclll
hro de 1954. 1',IUl'HCíPIOS

MONOGRArf1 PICTURES no BRA
SIL, INC.

ücr.nc« ge-;·a..ls «ôbre âctesa e pro ..
tcÇ[!.o da saúde.

CiJ;LC,,:~J; à, "O;;l ~ .. C/c c <)nrrna 1\10
noqrc»: Pic'L'nn,;.s cIo BJ"as/'!, Inc. auto
ri:;açúo p<'::ra coniinuür (X funcionar
na R,ejJúblicCl.

Decreto n.v 35.7'Ü6 - de 24 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

T.... eí TI.o 2.312 - de 3 de setembro
de 195·1:.

Publicr~da no D. o. de 9 de setem
bro de 1954.

- Transfere conceesáo,

Decreto n." 35. 5~i8 - de 2 de j:'1nho
de 1[;54.

iIONAZITA Pu~')lh:3ac1_o no D, O. (c_" 28 d0 j~J.lho

de 19G~;.

Autcri:« tnüúeirio» t2ni-
micas I?eu,';:icl~ts S. a ZCi7)'tt!)':I!.'~cn'.:-

ta, zirccni:a, monazito: ;'l"{ÜO e as··
socituics no m.umicipic de V2tóric~. Es
tado elo Espiriio Santo.

R2tJ.fic.~clo D.:J D. O,
ci9 195,1.

N

31 d.? julho

Decreto n.> 36.187 - de 20 de se
t8111bi.'J de 1951.

Publicado no D. o. de 2'1 de f.;?te.lj:l~'

;;}'O de 1.2,54.

NA'l'URALIZAÇóES

Z..TO';'<I"l7':fS {j8(i'.'tis sÔcre iiete:« e pro
ic(:Co tia so.út;«.

I;IONTEPW

FiJ.':/ a CO?~ '~ri'hu,fqtzo

pio ltX§7i/f:.'~ e ciiera
~õJ~~o dos offciui3 das

o ncnte
de T:E"O

Fôrcu» Arnui-

Lei TI.c 2.312 - de 8 de fe!:pn~t.ro

de lGS4.

Publicada. n» _D. G. de D df: seL'-:i.ll
hro de 125 /1.

Lei D.o :2.314 - de J (12 [~~~':'2:-_c: J',,-)

de lDG4.
(i~r!1\7:EGl!..ÇÃO DE

VifILDBERG:ER S,
CABOTAGEM

A. - NACAW"
Puhlic::1c1a no D. O. de i·, (.~e ,;

01\) d.2 1Ei5,;1.

- u ~ -::.: ::ô: .~ c con!r.,~l:"'fº::~o purc:
8 1!z,onfclczo m ititar. cabciaqem,

de ,~ de agóstoLei n." 2.281
.le 195·4.

Publícada no D. O. de 6 de agósto
de 1954.

I.."ec:'eto 11.c 35. 7[;2 ~- de 1 de julho
de 195!±.

Publicado 11'J D. O. de 10 de julho
de 195,1.
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NAVE:GAÇÁO SCHMITT-GARCIA
LHvlITADA

Concede à sociedade "Navegação
Sctcmit.i-Ctircia Limitada" autoriza
ção para [üucionar como emprêsa de
,wvegaçlio de cabotagem.

D2c:eto li.O 35,923 - de 29 de julho
lIe 1954.

Pvbliciit10 no D. O. de ,"I de agôsto
de 1954.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE ME
TEOROLOGIA

Torna público o depósito dos Ins
trumenios de adesão, por parte da
Bolívia e da República Federal da
Alemanha, tia Convenção da Orçani
zaçõo Mundial de Meteoroloçia assi
nada em Washington, em 11 de ou
tubro de 1947.

NúCI,LGS COLONIAIS

1ETras e
niai [Ze

Cf ,V',;I'-"""n de ãcacão de
~ .'-. ,~~ .. '-"ao Núcleo' Colo-

no Estado da Bahia.

Decreto n,v 36.071 - de 17 de agôs
to de 1954.

Publicadr, no D. O. de 19 de agôsto
cl8 1.954.

Decreto n.v 35.7','8 - de 6 de julho
tic 1954.

Publicado no D. O. eleS de julho.8 195él.

o

-::;7C:C:,JnenJo e apo
f (];":écc, enire o Clube da
Aeí'o!;~Ô<,'~iJc,'.;; c sc.:s associados. para
~f1Ui~E·.:Ç;'~o c~e saâo. 1Jró]jria,

Lei. n > 2. 32:~ __ de 11 de setembro
de 1861.

Pub:.':>_:.?'.f1P. no 1J. O. de 1'-1 de setern
oro de lS::i<l.

ORÇ11KENTOS

AI' orçamento
~,?~Cn,-'~~r;' d~os Cor-
reios c

Df';-~"'f o n. G 3;). S':~'J - ele 29 de julho
file 18;:4.

FEbllcJ.clo 1:~O 1), O, de 2 de agô.:sto
<.;1~.' J;)54.

GRGAl:HÇ.W DAS NAÇõES UNIDAS

Tc.rn: c (Zc;:}6::;:J~'c dos Lns-
i'i"Ul7JCr>:'o;: â~ ace;f:,(~q5c"':,. da

Sov}.,-;:-:,:cu. da
e da República Socialis-

" /0""'<" {''-', C:;'n,-;ii'[].':i;;ilo âti

l1açôcs ti-uaos para
e Cultura, fir

a 15 de novembro

óRGÃOS DA PRESIDtNCIA DA
REPúBLICA

Ver:

Presidência da República.

OEQUIMA, INDúSTRIAS QUíMI
CAS REUNIDAS S. A.

Autoriza a Orquima, Indústrias Quí
micas Rcunitia« S. A. a lavrar ilme
nit; e o:"socicdos no municipio de
Serra, Estado tio Espirito Santo.

PubEcado no D. o. de '23 de julho
de 1954.

- Aiüorizo. a Orouima, Itulústrias
Quim.icas ReICnidas S. A.. a lavrar
limenita c associados no municipio de
Serra, Estüc:o do Espí'tUo Santo.

Decreto D.O 35. rfZ9 - de 21 de julho
de 19EA.

Publica do no IJ. O. de 23 ele julho
de 195,:1.

./j..ui.o: ~,O/{juiúla, Iruiústrias
Q"f:JniC;;iS FJ?'::fZÜi.IS S. A. a lavrar
-ir-;r~enit'c, Zf7"(;;:ydta. incnaeiui, rutilo c
assGciUCZC'3i70 municipio de Vitória,
Es/aeZo do Espirito Santo.

D·;:;C:.'ClO n.O 35. S;A3 - de 16 de julho
fole 1054.

11.° 33.187 - de 17 de se
lP54.

Publicado 1'10 D. O. de 19 de julho
fie 1954.

Pl'.b~ica\Jo no D. O. de 2.4 de serem
bro de 1954.

continua aqui>
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"PANAIR no BRASIL S. A."

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Caetano dos Santos a lavrar minério
de ouro no município de Piancó, Es
tado eia Paraíba.

Decreto n." 36.139 - de 17 de f!8
ternbro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1954.

p

- Outorga concessão à esriprés«
Paruiir do Brasil S. A. para substituir
por outro o tranemissor ile sua esta..
cão rtuiioteleorátu-« de Cucui; Estado
do A.1nGZOna3~ .

Decreto 11.° 3f~ .111 - de 23 elc agô3
to (:2 lD5Q,.

Püb].l8~\do no IJ. O. de 17 d[~ setern
Lro de lD5 tl.

},::L1b}i(;~Hi.O nQ o. o. de
br:r d-=: lD~j,1.

CO??J'ess(!o à, Purioir do
Erusil S. 1)[:;:'/(1, i7:.sta~ur iricis 'Um
tran.s-n.isrcr, CF/., ctu: C::;1:tIC{;O 7(16)0

teieçrática na ciâtuie de Natal, EIJ-
f-(:[~o LO ;']-rc.7lJ2 60 ;/c.rt»,

"PANll.IR no BRASIL S. A."
Outor-ia concessão à ól Ptmuir ào

Brasil 8: A/' tiara instalar tim. trans
missor de 1,2 ku: de poténcia:

Decreto n.v 35.653 - de 14 de junho
de lS54.

Fublicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

:DC~T[,~0 n.v 3ê.l1:,~

to de lU;:; 4- •
de 23 d.~: agôs-

_ outoraa concessão à "Panair do
Brasil S. Li." para instalar dois trans
missores de 1,2 kw de potência.

Decrete E.O 35.730 - de ô de julho
de 1854.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1954.

- Outorga concessão à
PUTutir elo Brasa S. A.. para
11.7n tranemisscr de 1.200' ioait», tipo
12GLX..A., em substituição a um ele
50 uiait».

Decreto TI.O 33. ~G3 - de 3 de agõs
to de 1954.

Fublicado no D. O. de 16 de agôsto
d8 1954.

~ Ouzorga concessco à Panair do
Brasil S. A.. purü instalar um trans
missor de rtuiicicleçn afia, na cidade
ae Curitiba, Es~ado do Paraná.

Decreta n.? 35.964 - de 3 de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agõsto
de 19S/!.

- Outorga concessão à Panair do
Brasil S. A. para instalar um trans
missor.

Decreto n.? 36.053 - de 14 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem-'
bro de 1954.

PARQUE NACIONAL DA SERRA
DOS óRGÃOS

D ;Cr-i)'::~ c!e 1{tnicT~,~/le 1JúI:l'lc(!, para
='(7~(~:"_:'e! :]U9

T;:r~:S'(~':(\lis, no

Dr'.:,· (;':tc n.> :~:'J .102
t:::":Tll.\i'o de 1'::54.

PA'i'HIMôNIO HISTóRICO E AR
TíSTICO NACIONAL

Autoriza o Scrnico do P(~t'h(nônio

d« tIniâo C~, accii.ar 't'" (c,~t{);~O âo imo-
»el (}L'e tnencict:a, ~['-i;~tG no Jlilv,/ü-

cZe JC~[/,i'~cI'iJ;e. E'::daf?o «« Ba-

:r:::'ccreto n." 35, S;35 ~~- dI? 5 de agôs
to de 1954.

Publicado no I). O. de 7 de agôsto
dC1 1854.

PECUÁRIA

Prorroga a VI[I3.-iCl.(l da. Le-i n.O 419,
de 3 de outubro âe 1948.

Lei 11.° 2.323 - c.:;: :2'0 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 22 de setem
bro de l[l54.
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PECUARISTAS

Modifica a Lei n.o 1. 728, de 10 de
novembro de 1952, que dispõe sõbre a
forma de pagamento das dívidas dos
criadores e recriaâores de gado bo
vino.

Lei n,v 2.232 - de 4 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 4 de agôsto
de 1954.

Retificada no D. O. de 10 de agôsto
de 1954.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza José Trindade a comprar
pedras preciosas.

Decreto n.o 35.71 {} - de 2.4 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1954.

- Autoriza José Francisco da Silva
a comprar pedras preciosas.

Decreto TI.O 35.711 - de 24 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

- Autoriza a firma Hugo Ziemer
& Cia. a comprar pedras preciosas.

Decreto n.° 35.757 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1954.

- Autoriza tsaac Emiliano e Quei
rós a comprar pedras preciosas.

Decreto n.O 35.883 - de 22 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

- Autoriza Franz Xaver Ach a
comprar pedras preciosas.

Decreto n,v 35.947 - de 29 de ju
lho de 1954.

Publicado TIO D. O. de 13 de agôsto
de 1954.

- Autoriza José Vieira Guimarães
a comprar pedras preciosas.

Decreto n,v 35.987 - de 5 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de agôs
to de 1954.

PEDRAS PRECIOSAS

- Auioriza Enok Pantaleão Pimc1&
ta a comprar pedras preciosas.

Decreto n.o 36.034 - de 12 de agós
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Autoriza Manoel Cardoso da
Conceição a comprar pedras precio
sas.

Decreto n.o 36.035 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Revoga o Decreto n.o 10.674, de
22 de outubro de 1942.

Decreto n,v 36.158 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Revoga o Decreto n.o 2.506, de
16 de março de 1938.

Decreto n.O 3,6.191 - de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1954.

PENSõES
Concede a pensão mensal de Cr$

1.500,00 à viúva uonxú Luz, ex-cole
tor federal.

Lei n.v 2.260 - de 8 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Concede a pensão .vitalicia de
Cr$ 3.000,00 mensais à viúva Julieta
Alencar.

Lei n.v 2.261 - de 8 de julho
de 1954.

Publicada TIo D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Concede a pensão mensal de Cr$
1.000,íl'O às [amilias dos falecidos na
explosão dos âeposito» de material
bélico de Deodoro.

Lei n,v 2.274 - de 27 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1954.
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PENSõES

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial até a importância de
c-s 15iQ. CU·J. oco.co, para pagamento
de pensões aos veteranos, às viúvas e
dos herdeiros dos ex-combatentes da
canipcmsu: do Uruguai e da guerra do
Paraguai.

Lei n.v 2.326 - de 20 de setem
bro de 1954.

Publicada no D. O. de 22 de setem
bro de 1954.

PESQUISAS

V 6r a denominação do elemento
pesquisado.

PESSOAL DE OBRAS

Dispõe sôore a aplicação do salário
mínimo aos casos que especifica.

Decreto n." 36.224 - de 21 de se
tembro de 195'l.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1954.

PETRóLEO
Prcrrorta o prazo a que se refere o

ert. 1.0 do Decreto n» 23.86.1, de 14
di! novembro de 1950.

Decreto TI.O 36.0'99 - de 20 de agôs-..
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

PETRóLEO BRASILEIRO S. A. 
PETROBRAS

Declara a utilidade pública da de
eapropriacao dos imóveis que meti
ciona, necessários a instalacões in
dustriais a cargo da Petróleo' Brasili
leito S. A. - Petrobrás.

Decreto n.° 35.784 - de 8 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1954.

"PFIZER CORPORATION DO
BRASIL"

Concede à sociedade anônima "Pji
zer Corporation do Brasil" autoriza
ção para continuar a funcionar na
República.

Decreto n.o 35.704 - de 24 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1954.

PLANO NACIONAL DE VIAC40

Declara de alta prioridade para os
irüeréssec nacionais a construcão do
Tronco Ferroviário Principal sia, com
a biioit: larga obrigatória de 1,60m.

Decreto n.v :36.072 - de 17 de agôs
tu de 1854.

Publicarl0 no D. O. de 20 de agõsto
de 1954.

PLANO RODOVIARIO NACIONAL

Aprova a mOdificaçiio do traçado da.
roiicou: Pün-Norâestina, do Plano
Icctiooiário Nacicnal, descrita no ane
xo ao Decreto n.° 15.093, de 20 de
marco tie 1D'1-4, no trecho entre as
ciâtuies de Recife e Maceió.

Decreto n.> :';5.776 - de 5 de julho
de 1554.

Publicado LO D, O. de 8 de julho
de 1854.

PLANO DE UNIFORMES

Aprova plano de uniformes para o
Corpo de Btnnbciros (lo Distrito Fe
deral.

Decreto n,v S.J. 771 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

PLANO DE VALORIZAÇÃO ECO
NôMICA DA AMAZôNIA

Extingue a Comissão Executiva ins
tituuia pelo Decreto n.o 32.702, de 4
de maio de 1953.

Decreto n.O 36.219 - de 23 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 195.4.

PODER EXECUTIVO

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especia.l.

PODER JUDICIARIO

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.
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Iteccça o art. 4.° da Lei n.O 1.937,
de 10 de aaõsto de 1953, e dá outras
providências.

Lei n,v 2.276 de 30 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 5 de agôsto
de 1954.

PREFEITURAS

Outorga à Prefeitura Municipal de
Baependi concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de
uma aueâa aaoua existente no ribei
rão das uFrnas, distrito e municipio
de Baepetuii, Estado de Minas Ge-
rais. -

Decreto 11.° 31. 617 - de 17 de ou
tubro de 1852.

PllbEcaCn no D. O. de .2D de agôsto
de H?5·1.

- TT(;~-nc.fe;ne à Preieiiura M unicí
'paZ (CO .15':':0 Iitc Dcce concessüo para
a.pTui:eiu:!] c c.:):.:t:"icuz'r enersjia elétri
ca.

Decreto n.> 35.507 - de 15 de maio
de 1854.

Publicado no D. O. de 2' de outubro
de 1954.

-- outorga à Prefeitura Municipal
de Jecuitinnontui concessão para o
o.prcrcitamento de energia hitirúnli
ca da cachoeira existente no córrego
Santo Antônio, lvfunicípio de Jequiti
nhonha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 35.725 - de 25 de junho
àe 1954.

Publicado no D. O. de 21 de julho
àe 1954.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação de
terreno.

Decreto n.? 35.782 - de 7 de julho
do 1954.

Publicado no D. o. de 8 de julho
de 1954.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Carczinlio concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
um desnivel existente no rio Puitã,
âistrito de Tapera. Mtmicipio de Ca
razinho, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n,? 35.792 - de 9 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de Hl54.

- Transfere da Prefeitura Munici
p:::l de Pouso Alegre para a Compa
nhia Sul Mineira de Eietricuicuie 11
ccmcessão para a produção e forneci
mento de energia elétrica ao nninici
pio de Pouso Alegre, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.? 35.890 - de 22 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de agôsto
de 1954.

- Ouiorça à Prefeitura Municipal
de Monte Alegre de Minas concessão
para o aproveitamento de energia
hidráulica da cachoeira Esncranca,
existente no rio Piedade, distrito da
seüe 2:0 nunucinio {te Mont.e Aleçre
ãe Misuis, E'stado de Rlinas Gerais.

Decreto n,v 35.896 - de 23 de julho
de 1954.

Publlcado no D. o. de 39 de setem
bro de 1952.

- c uicrça à Preteuura Municipal
de lvIacaúbas concessao para o apro
veitamento de energia hidráulica dO&
tiesnioeis existentes no rio Tinqui.

Decreto n.O 35.899 - de 26 de julho
de 1854.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Viçosa concessão para O aprovei
tismento àe cnerçia hidráulica da ca
choeira Dois Irmãos, existente no
rio Paraibti do Meio, município de
Viçosa.

Decreto n.? 35.007 - de 27 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de agõsJo
de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação dD
terreno que menciona, situado no E3
uuio de São Paulo.

Decreto n.o 35.931 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agOMa
de 1954.
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- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão de
um terreno situado na rua Coronel
Pedro Martins, na cidade de Caratiti
C/a, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 35.932 - de 29 de ju
lho de :854.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 195·1.

- Autoriza o Servieo d'J Patrimô
nio da União a aceitar a doaedo do
terreno que menciona, situado no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,v 35.933 - de 29 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Es
tado de Goiás.

Decreto n.v 35.934 - de 29 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autoriza O Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação (lo
terreno que menciona, situado no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,v 35.935 - de 29 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Seruico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Morrinnoe, no Estado de
Goíás.

Decreto n.o 35.936 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agósto
de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Campo de Brito, Estado de
Sergipe.

Decreto n.o 35.938 - de 29 de ju
lho de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Serpico do Patrimô
nio da União a aceitar a âoacão do
terreno que mencicna, situado rio Mu
nicipio de Aracaiu, no Estado de Ser
gipe.

Decreto n.> 85.933 - de 29 de ju
lho d8 195(1.

Puhlicado no D. O. ele 2 de agôsto
de lSiJ·:}.

- Autoriza o Serzico do Patrimô
nio tia União a aceitar doarão do
rerreno que menciorui, si (uru}o no
Município de Bambi, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.O 35.997- de 6 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o Sernico do Patrimô
nio da União a aceiiar a âoacão do
terreno que menciona, siiiuuio no
Murücipio de Aruirettnuiia, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto 11.° 36.033 - de 12 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1964.

- Outorga à Prefeitura lvIunicipal
de Luziânia concessão par« o apro
veitamento de energia hidráulica da
cachoeira de Saia Velha, existente no
ribeirão Saia Velha, trnmicipio de Lu
eitmia, Estado de Goiás.

Decreto n.> 36.130 - de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 195.4.

- outorga à Prefeitura Municipal
âe Mimoso do Sul concessão para o
aproveitamento de um. âesniuei exis
tente no rio Muqui do Sul. Estado do
Espirito Santo.

Decreto n." 36.130 - de 15 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de 1954.

- Autoriza o Servico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Buriti Alegre, no Es
tado de Goiás.

Decreto n.O 36.231 - de 27 de se
tembro de 19M.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 1954.
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PRESID:E.:NCIA DA REPúBLICA

Dá nova redação à Seção I do Ca
pitulo 1.0 do Regimento dos órgãos
da Presidência da República, apro
vado pelo Decreto n. o 23.822, de 10
de outubro de 1947.

Decreto n. 36.225 - de 24 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 27 de se
tembro de 1954.

- Altera o Regimento dos órgãos
da Presidência da República, aprova
do pelo Decreto n. o 23.822, de 10 de
outubro ae 1947.

Decreto n. 36.261 de 29 de se-
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1954.

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Decreta luto oficial por oito dias.

Decreto n. 36.114 - de 24 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de asõsto
de 1954.

PROFESSôRES

Altera dispositivos da Lei n.o 1.316,
de 20 de janeiro de 1951 <Código de
Vencimentos e Vantagens dos Mili
tares) .

Lei n. 2.283 - de 9 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 11 de agõsto
de 1954.

- Dispõe sôbre os proteseõres ca
tedráticos aposentados da Universi
dade do Brasil, da Universidade Ru
ral e da Escola Superior de Agri
cultura e de Medicina Veterinária.

Lei n. 2.289 - de 19 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 21 de agôsto
de 1954.

PROFILAXIA DA DOENÇA DE
NEW CASTLE

Cria uma Comissão de técnicos para
proceder a estudos e investigações
sobre a prOfilaxia da doença de NeuI
Castle,

Decreto n. 36.083 - de 18 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1954.

PROMOÇÃO

Reduz interstício para promoção no
Quadro de Oficiais Auxiliares da Ma
rinha.

Decreto n. 36.085 - de 18 de agOS
to de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1954.

- Reduz intersticio para promoçãO
no Quadro de Cirurgiões-Dentistas do
Corpo de Saúde da Marinha.

Decreto n. 36.109 - de 23 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de agõs
to de 1954.

- Altera o Regulamento Prooisô«
rio de Promoções dos Oficiais àa
Aeronáutica da Ativa.

Decreto n. 36.228 - de 27 de se
tembro de 1954.

Fublicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1954.

PROVIMENTO DE CARGOS
PúBLICOS

Ver:

Cargos Públicos.

Q

QUADRO DE EFETIVOS DA DIRE
TORIA GERAL DE SAúDE

Torna insubsistente o Qúadro de
Efetivos, publicado com o Regulamen
to aprovado pelo Decreto n.o 32.09&.
de 14 de janeiro de 1953.

Decreto n. 36.175 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de 1Je
ternbro de 1954.
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QUADRO DO ESTADO MAIOR DO
EXÉRCITO

Dá nova redação ao art. 298 e seu
i 1.0, e ao inciso n.O 1, do art. 299 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
••e 6.031, de 26 de julho de 1940.

Decreto n. 36.174 - de 14 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

QUARTZITO
Autoriza o cidadão brasileiro Age

sor de Campos a pesquisar quartzito
e associados no município de .nuuiitu,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.752 - de 30 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

- Autoriza a Companhia Paulista
4e Mineração a pesquisar quartzito,
ftO municipio de Santana do Par
euuba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.877 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Gonzaga Mattos a pesquisar quartzi
to e asociaâos no município de lItIai
ri.porã, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.913 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1954.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Alva
ro Alencastro de Souza a pesquisar
quartzo, feldspato e associados no
municipio de Itaboraí, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 35.805 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
bérico Perrela a pesquisar, mica,
quartzo e associados no município de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 35.811 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

QUARTZO

- Autoriza os cidadãos brasileirOs
Francisco Leonis Gomes de Assis, Rai
nel Pereira de Araújo e Sinval AzeVli
do a pesquisar echeetita, berüo, es
meralda, água marinha, quartzo e as
sociados, no municipio de São Tomé,
Estado do Rio Grande do Norte

Decreto n , 35.816 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aprígio de Campos Cordeiro a pes
quisar quartzo e asocuuios, no muni
cípio de Pom-peu, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 35.874 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Autoriza os cidadãos brasüeiros
Antônio José Ribeiro Filho e João
Cândido Martins a pesquisar quartzo
e associados no municipio de Pequi,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.376 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Frank Jorge L. Davis a pesquisar'
quartzo, minério de ferro e associados,
no múnicupio de Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.920 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Agostinho Bueno a pesquisar caulim,
quartzo e associados no município de
São Bernardo do Campo, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 35.973 - de 4 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.



Aros 1)0 PODER LEG:SL,\TIVO 141

QUARTZO

- Autoriza o cidacroo brasileiro
Raul Mourão Guimarães a pesquisar
quartzo, minério de ferro e asocia
dos, no municipio de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.078 - de 18 de agõsto
de 1954.

Puõlicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Marcio Vivas Guimarães a pesquisar
quartzo, minério de ferro e Jl.swcia
dos, no município de Belo Horiz•mte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 36.,079 - de 18 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agõsto
de 1954.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
amar l"Ioreira de Fiaueiredo a pes
quisar quartzo, no município de Co
mercino, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.163 - de 14 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Autoriza. a cidadã brasileira
Maria de Lourdes Pimenta a pesquisar
quartzo no município de Bocaiuva,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.167 - de 14 de setem
bro de 1954.

Pubiicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Frederico de Assumpção a pesquisar
quartzo e associados, no município
de lIfogi das Cruzes, Estado de sao
Paulo.

Decreto n. 36.169 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Auioriza o cidadão brasileiro
Marcello RUy Vicente de Azevedo a
pesquisar aaalmatoliio, quartzo, miné
rios de terra, manganês e associados
no mutiicipio de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 36.173 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Henrique Monnerat Júnior, a
pesquisar feldspato, caulim e quartzo
no municipio de Cantagalo, Estaao
do Rio de Janeiro.

Decreto n . 36.199 - de 20 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 19'54.

- Autoriza a cidadã brasileira 1!la
ria de LOurdes Pimenta a pesquisar
quartzo no municipio de Montes Cla
ros, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.206 - de Z{) de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Le
tniuio Moreira Quintão a pesquisar
mica e quartzo no municipio de Ma
lacacheta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.253 - de 27 de setern
bro de 1954.

iPublicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

- Autoriza a Companhia Mineira
de Siâerurçía a pesquisar minério de
ferro, quartzo e associados, no m~

nicipio de Itaúna, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 36.254 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 1954.

R

RADIO BELO HORIZONTE
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Belo
Horizonte Limitada para estaoelecsr
uma estação radiodifusora de onaas
'médias.

Decreto n. 35.744 - de 29 de junho
de 1954.

PUblicado no D. O. de 15 de julho
de 1954.

continua aqui>
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RADIO CAPIXABA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Capixa
ba Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas médias
em Vitória, Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 36.017 - de 11 de agôsto
de H/54.

Publicado no D. O. de 28 de agõsto
ele 1954.

RADIO CULTURA DE POÇOS DE
CALDAS S. A.

Outorga concessão à Rádio Cultura
àe Poços de Caldas S. A. para es
tabelecer uma estação radiodifusora
de ondas curtas.

lJ€creto n. 36.019 - de 11 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de sete-a
bro de 1954.

RADIO ESPERANÇA LIMITADA

Revoga o Decreto n,o 29.375, de 20
àe março de 1951.

Decreto n. 35.781 - de 6 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

RADIO ITAí LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Itai Li
mitada para estabelecer uma estação
radiodifusora de ondas méâias,

Decreto n. 36.016 - de 11 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de setem
bro de 1954.

RADIO MAPINGUARI LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Mapin
tnuir: Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas mé
dias.

Decreto n. 35.903 - de 27 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de (j de agôsto
de 1954.

- Outorga concessão à Rádio Ma
pitunuiri Limitada para esiabelcer
uma estação radiodifusora de ireouén
cta tropical.

Decreto n. 35.9ü4 - de 27 de julho
de 1954.

Publicado no D, O. de 10 de agôsto
de 1954.

RADIO RIO LIMITADA

outorga concessélo à Rádio Rio Li
mitada para estabelecer uma estaçae
de radiotelevisão, nesta Capital.

Decreto n. 35.745 - de 29 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1954.

RADIO RIO MAR LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Rio Mur
Limitada para estabelecer, na cidade
de Manaus, Estado do Amazonas, um
transmissor de 1 kw.

Decreto n. 35.938 - de 6 de agôsto
de 1954.

,Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1954.

REAL S. A. TRANSPORTES
AtREOS

Outorga concessão à Real S. A.
Transportes Aéreos para instalar
um transmissor com a potência de
0,35 kw.

Decreto n. 35.594 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1954.

- Outorga concessáo à Real S. A.
Transportes Aéreos para instalai'
mais um transmissor de 0,35 lzu: de
potência.

Decreto n. 35.614 - de 3 de junne
de 1954.

PUblicado no D. O. de 10 de Junho
de 1954.

- outorga concessão à Real S. A.
Transportes Aéreos para instalar um
transmissor STP-RF - 3D)) (AL,) e
outro BC-375 E (emergência).

Decreto n. 35.859 - de 20 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

- Outorga concessão à Real S. A.
Transportes Aéreos para instalar uma
estacão tle rtuiiojarcl na ciaadc de
Cam.po J."!ourüo, Estaâ» do Pc.,raná.

Decreto n . 36.02(} - l:e 11 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. d·~ 6 de setem
bro de 1954.
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REAL S. A. TRANSPORTES
AÉREOS

- outorga concessão à Real S. .4..
Transportes Aéreos para instalar mais
um transmissor com a potência àe
0,8 kw.

Decreto n. 36.028 - de 12 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de6 de setem
bro de 1954.

- Outorga concessão à 'Real S. A.
Transportes Aéreos para instatnr mais
um transmissor em sua eetação do
aeropôrto de Caxambú.

Decreto n. 36.113 - de 23 de agôsto
ce 1954.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1954.

Rf:DE DE VIAÇÃO FÉRREA DO RIO
GRANDE DO SUL

Aprova as cláusulas para revisão do
contrato de arrendamento da rêr:le
de Viação Férrea do Rio Grande ao
Sul, ao Estado do mesmo nome.

Decreto n. 36.226 - de2 4 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1954.

REGIThl:ENTOS

Aprova o Reçimetiio âa Contadoria
Geral da Repüblica.

Decreto n. 35.403 - de 20 de abril
ue 1954.

Retificado no D. O. de 28 de jutno
de 1954.

- Aprova o Regimento 'll"l Caixa de
Amortização.

Decreto n. 35.912 - dê 28 de Julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1954.

- Âprova o Regimento ca Cotõnia
Penal canaiao Mendes.

Decreto n. 36.220 - de 2:.l de se
tembro de 1954.

Publicado ;;0 D. O. de 29 de setem..
bro de 1954.

REGIMENTOS

- Altera o Regimento dos orçãos
da Presidência da República, aprova
do pelo Decreto n» 23.822, de 10 de
outubro de 1947.

Decreto n. 3í3.261 - de 29 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1954.

- Dá nova redação à seção I do
Capitulo 1.0 do Reçiménto dos órgãos
da Presidência da República, apro
vado pelo Decreto n.· 23.822, de 10
de outubro de 1947.

Decreto n. 36.225 - de 24 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 27 de
setembro de 1954.

"REGIMENTO ITORORó" (5.0 )

Cria o estandarte distintivo para o
5.° Regimento de Infantaria - "Re
gimento Ltororô'",

Decreto n. 35.823 - de 14 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

"REGIMENTO SA BRITO"

- Cria o estandarte distintivo para
o 4.° Regimento de Cavalaria - "Re
gimento Sá Britto".

Decreto n. 36.131 - de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1954.

REGRAS PARA VISITAS DE NA
VIOS DE GUERRA ESTRAN
GEIROS

Aprova as "Regras para visitas de
navios de guerra estramçeiros aos
portos e á/luas do Brasil em tempe
de paz".

Decreto n. 35.925 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de agôs
to de 1954.

Retificado no D. O. de 20 de agôs
to de 1954.
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REGULAl':-!ENTOS

Altera os arts. 8.·, 21 e 23 q:o Re
gulamento do serv-iço de Intenifência
da Aeronáutica.

Decreto n. 35.659 - de 15 de junho
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 14 de ju
lho de 1954.

- Aprova plano de uniformes para
o Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Decreto n. 35.771 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1954.

- Regulamenta o art. 151, alínea c,
do Código de Açuae (Decreto núme
ro 24.643, de 10 de julho de 1934).

IJecreto n. 35.851 - de 16 de julho
de 1954-

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

- Aprova o Rogulamento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n . 35.901 - de 26 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 Ide julho
de 1954.

- Aprova o Regulamento para os
serviços da dívida federal interna [um
dada e do meio circulante.

Decreto n. 35.913 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agõsto
de 1954.

- Aprova o Regulamento da Escola
de Comando e Estado Maior da Aero
náutica.

Decreto n , 35.937 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agõsto
de 1954.

- Regulamenta os arts. 188 a 193
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Decreto n. 35.S56 - de 2 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de agõsto
de 1954.

REGULAMENTOS

- Regulamenta a Lei n.o 2.196, de
1 de abril de 1954, que dispõe sôbre
os serviços executados pelos Sindica
tos de Arrumaâores, e dá outras pro
v-idências.

Decreto n. 36.025 - de 12 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1954.

- Revoga o Decreto n» 35.448, de
1 de maio de 1954.

Decreto n , 36. 132 - de 3 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 10 de <;e
tem'bro de 1954.

- Dá nova redação ao art. 298 e
seu § 1.0, e a ornciso n.o 1, do arti
go 299 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n» 6.031, de 26 de julho de
1940.

Decreto n. 36.174 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

- Torna insubsistente o Quadro
de Efetivos, publicado com o Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 32.090, de 14 de janeiro de 1953.

Decreto n. 36.175 - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 17 de se
tembro de 1954.

- Altera o modêlo de documento
previsto no art. 58 do Regulamento
da Escola de Oficiais Especialistas e
de Infantaria de Guarda (EOEG),
aprovado pelo Decreto n.o 31.438, de
19 âe setembro de 1952, modificado
pelo Decreto n.O 33.053, de 15 de ju
nho de 1953'.

Decreto n. 36.178 - de 15 de se
tembro de 1954.

Publícado no D. O. de 17 de se
tembro de 1954.

- Dá nova redação ao Decreto nú
mero 35.519, de 19 de maio de 1954,
aue aprova o Regulamento do Insti
tufo Nacional de Imigração e Colo
nização,

Decreto n. 36.193 - de 20 de se
tembro de 1954.

PUblicado no D. O. de 23 de setem
bro de 1954.
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REPARTIÇÃO SANITÁRIA
P AN-AMÉRICA

REGULAMENTOS

- Altera o Regulamento Prmnsôrío
de Promoções dos Oficiais da Aero
náutica da Ativa.

Decreto n . 36.228 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1954.

Promulga o Acôrdo entre o Brasil
e (7, Reportiçiio Sanitária Pan-Ameri
cana para o funcionamento do Escri
tório Regional da Repartição no Rio
de Janeiro, assinado nesta cidade a
27 de aaõsto de 1951.

Decreta n. 36.155 - de 13 de se
tembro de 1954.

P1;blicado no D. O. de 16 de setem
bro ele H?54.

REPRESENTAÇõES
lIU'l'ICAS

DIPLO-

RODOVIAS

Dá o nome de Presidente Epitácio
Pessõa à Rodovia Transnordestina
(BR-13) .

Lei n. 2.317 - de 8 de setembro
de 1954.

- Aprova a modificação do traçado
da rodovia Pan-Nordestina, do Plano
Rodoviário Nacional, descrita no ane
xo do Decreto n.o 15.()93, de 20 de
março de 1944, no t-recho entre cu
cidades de Recife e Maceió.

RUTILO

Autoriza Orquima, Indústrias Qui
micas Reunidas S. A. a lavrar ilme
nita, zirconita, monazita, rutilo e as
sociados no município de Vitória, Es
tado do Espirito Santo.

Decreto n. 36.187 - de 17 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1954.

Fixa a lotação de cargos de Adidos
Aerináuticos junto às representações
âiplonuttíeas do Brasil no exterior.

Decreto n , 35.960 - de 2 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de aaõsto
de 1954.

RESTAURANTES

Estabelece a obrigatoriedade para o
comércio atacadista e varejista, os
hotéis, restaurantes, bcites e casas de
pasto, da apresentação à venda de vi
nhos de uvas nacionais.

Lei TI. 2. 296 - de 23 de agôsto de
19M.

Publicada no D. O. de 26 de aaôs
to <te ]954.

RIVERO & CIA. LTDA.

Ãlttoriza Rivero & Cia . Ltda. a
lavrar conchas calcárias, no município
de I(/uapé, Estado de São Paulo.

Decrete n. 35. 750 - de 30 de junho
de 19M.

s

S. A. DE CIMENTO, MINERAÇÃO
E CABOTAGEM "ClliUli'l:AR"

Autoriza « s, A. de Cimento, Mi
neracão e Cabotagem "Cimimar" a
lavrar talco, calcário, tiolomiia e as
sociados no municuno de Itararé. Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 36.117 - de 2 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1954.

5. A. EMPRtSA DE VIAÇÃO
AÉREA RIO GRANDENSE
"VARIG"

outoraa concessão àS. A. smore
sa de Viação Aérea Rio Grandense
"Varig", para instalar um transmis
sor de 0',4 kw de potência.

Decreto n. 35. 999 - de 9 de a~ôsto

de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 11154.
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S. A. EMPRf;SA DE VIAÇÃO
AÉREA RIO GRANDENSE
"VARIG"

- outorga concessão /J S. A. Em
prêsa de Viação Aérea Rio Granden
se - Varig - para instalar um trans
missor, modêlo Varig, de 0,4 kui de
potência.

Decreto n. 36.014 - de 11 de agôs
to de 1\:l54.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1954.

- Outorga concessão àS. A. Em
prêsa de Viação Aérea Riograndense
"Varig" para instalar um transmis
soro

Decreto n. 36.015 - de 11 de agôS
to de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1954.

- Revoga a conces~áo autorizada
pelo Decreto n.O 32.429, de 16 de mar
ço de 1953.

Decreto n. 36.018 - de 11 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1954.

S. A. FAZENDA DA FLORESTA

Autoriza aS. A. Fazenda da Flo
resta a pesquisar caulim, mica e as
sociados, no municipio de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.807 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1954.

S. A. INDúSTRIAS VOTORANTIM

Autoriza aS. A. Ituiústrui« Voto
rantim a lavrar calcário e asocia
dos no municipio de Cerro Azul, Esta
do do Paraná.

Decreto n. 35.977 - de 4 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1954.

S. A. MINERAÇÃO DA TRINDADE

Autoriza aS. A. Mineração ao
Trindade a pesquisar argila e asso
ciados no municipio de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 35.746 - de 30 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julhO
de 1954.

S. A. RADIO JORNAL DO BRASIL

Outorga concessão àS. A. Rádio
Jornal do Brasil, para estabelecer uma
estação radiodifusora de irequéncta
tropical nesta Capital.

Decreto n. 35.798 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de julh.()
de 1954.

SALARIO MíNIMO

Dispõe sôbre a aplicação do saláriO
minimo aos casos que especifica.

Decreto n. 36.224 - de 24 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de ~

to de 1934.

SALARIOS

Modifica o parágrafo único do (J%

tigo 872 do Decreto-lei n» E. 452, de
1.0 de maio de 1943 (Consolidacão
das Leis do Trabalho). •

Lei n. 2.275 - de 30 de julho de
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de agõsto
de 1954.

- Regula a estabilidade do pessoal
extranumerário mensalista da tjnuio
e das autarquias.

Lei n. 2.284 - de 9 de agôsto de
1954.

Publicaad no D. O. de 11 de agõs
to d e1954.

SALGEMA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Maria Mendes a lavrar stüçema no
murücipio de Palmeira dos nuuo«,
Estado de Alagoas.

I>ecreto n. 36.050 -- de 12 de ag~to

de 1954.
Publicado no D. O. de 16 de agôS

to de 1954.
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SALVA.GUARDA DA VIDA HUMA
NA NO MAR

Torna público que os Governos de
vinte e três paises denunciaram a
Convenção para a Salvaguarda da Vi
da Humana no Mar, firmada em Lon
dres, a 31 de maio de 1929.

Decreto n. 36.157 - de 13 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1954.

SAHGENTOS. MúSICOS

Revo.ga O art. 4.° da Lei n» 1.937,
de 10 de açôsto de 1953, e dá outras
providências.

Lei n. 2.276 - de 30 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de5 de agôs
to de 1954.

SAúDE

Normas gerais sõbre defesa e prote
ção da saúde.

Lei n. 2.312 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 1954.

SCHEELITA

Autoriza os cidadãos brasileiros
Francisco Leonis Gomes de Assis e
Alcindo Gomes de Melo a pesquisa
rem scueeuta e associados no muni
cípio de São Tomé, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto n. 35.815 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Francisco Leonis Gomes de Assis, Rai
nel Pereira de Araújo e Sinval Aze
vedo a pesquisar scheelita, berilo, es
meralda, água marinha, quartzo e
assocuuios, no municipio de São To
mé, Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 35.816 - de 12 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
dM 1954.

SCHEELITA

- Autorizá o cidadão brasileiro
Moacir Duarte Pereira a pesquis~r

scheelita e associados no mumczplO
de São Tomé, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto n. 36.171 - de 14 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

SEGUROS

Ver: o nO'1ne da Companhia.

SERVIÇO DA DíVIDA FEDERAL
INTERNA FUNDADA

Aprova o Regulamento para os ser
viços da dícida interna fundada e dO
meio circulante.

Decreto n. 35.913 - de 28 de julho
de 1954.

PUblicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1954.

SERVIÇO DE EXPANSÃO DO
TRIGO

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 29.229, de 26 de janeiro de 1951.

Decreto n. 35.769 - de 1 de julho
deI 954.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1954.

SERVIÇO DE INTENDtNCIA DA
AERONÁUTICA

Altera os arts. 8.0 , 21 e 23 do Regu
lamento do Serviço de Intendência da
Aeronáutica.

Decreto n. 35.659 - de 15 de junho
de 1954.

Reproduzido no D. O. de 14 de julho
de 1954.

SERVIÇO DE LUZ E FôRÇA DE
FORTALEZA SERVILUZ

Outorga ao Serviço de Luz e Fôr
ça de Fortaleza Servi luz concessão
para distribuir energia elétrica no
Município de Fortaleza, Estado do
Ceará.

Decreto n. 35.005 - de 9 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agõsto
de 1954.
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SERVIÇO DE LUZ E FORÇA DE
FORTALEZA SERVILUZ

- Autoriza o Serviço de Luz e Fôr
ça de Fortaleza Serviluz a instalar
u mt: i.sino. icrtrciecrica na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto n. 36.004 - de 9 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1954.

Reproduzido nos D. O. de 13 e 18
de agôsto de 1954.

SERVIÇO DO MEIO CIRCULANTE

Aprova oRegulamento para os ser
viços da dívida federal interna fun
dada e do meio circulante.

Decreto n. 35.913 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1954.

SERVIÇO no PATRIMôNIO DA
UNIÃO -

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a âcacâo do ter
reno que menciona, situadô no Muni
cípio de Buriti Alegre, 110 Estado de
Goiás.

Decreto n. 36.231 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1954.

SERVIÇO NACIONAL DE MALARIA

Abre, ao Ministério da Saúde o
crédito especial de ors 10.7'Jü.OOO;OO,
destinado ao serviço Nacional de Ma
lária.

Decreto n. 35.770 - de 1 dejulho
de 1954.

,Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1954.

SERVIÇO NACIONAL DE
TUBERCULOSE

MOdifica os arts. 3.0 , 21 e os §§ 1.0

e 2.° do art. 11, revoga a letra d do
item I do art. 6.0 da Lei :/t.o 1.493, de
13 de dezembro de 1951, e dá outras
providências.

Lei n. 2.266 - de 1~ de julho de
lQ54.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 1954.

SERVIDÃO

Regulamenta o art. 151 alin.ett e
do Código de Águas (Dec/eto núme':
1'0 24.643, de 10 de julho de 1934).

Decreto n. 35.851 - de 16 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1954.

SERvmORES DO IíHNISTÉRiO DA
AGRICULTURA

Revoga o art. 6.° do Decreto-lei
r..o 8.4040, de 24 de dezembro de 19411
e dá outras providências. '

Lei n. 2.262 - de 8 de julho Qe
1854.

Publicada no D. O. de l'j de julho
de 1954.

SDmrCA'l'OS

Regulamenta a Lei n: 2 .196. d~ 1
de abril de 1954. que dispõe sobre os
sermços executados pelos Sindicatos
de Arrurruuiores, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 36.025 - de 12 de agôS
to de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de I'J.gô6to
de 1954.

SISAL

Estende à safra do sisal Ol!. agave
de 1954-1955, da proâuca» nacional, a
garantia de preços minimos assegu
rada pelo Decreto n.o 31.534, de :J
de outubro de 1952.

Decreto n. 35.962 - de 3 de agõsto
de 1954.

'Publicado no D. O. de 5 de agõsto
de 1954.

SOCIEDADE ALGODOEIRA DO
NORDESTE BRASILEIRO S. A.

Autoriza a Sociedade Algodoeira do
Nordeste Brasileiro S. A. a instalar
uma usina icrmeietrica na cidade de
Bauru, Estado de São Paulo, para tiIO
exclusivo.

Decreto n. 35.909 - de 27 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de ag<)RO
de 1954.
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SOCIEDADE ANÔNIMA MINERA
çÃO DA TRINDADE

Autoriza a Sociedade Anônima Mi
neração da Trindade a pesquisar mi
nérios de manganês, de ferro e asso
ciados no municipio de AlvinópoZis,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.162 - de 14 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

SOCIEDADE BENEFICENTE E
HOSPITALAR DAS USINAS DE
PERNAMBUCO

Isenta de pagamento de direitos de
imaortaçâo e taxas aduaneiras, ex
ceto a de previdência social, mate
riais destinados à instalação do Hos
pital Barão de Lucena, no Estado de
Pernambuco.

Lei n. 2.253 - de 1 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 7 de jutho
de 1954.

SOCIEDADE COOPERATIVA AGRí
COLA MISTA NORDESTE DE
MINAS

Outorga à Sociedade Cooperativa
Agrícola Mista Nordeste de Mina3
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira sao
João Grande, existente no rio sco
João, distrito de Itaobim, municipio
de Medina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.032 - de 12 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1954.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO
AURUflHNA LTDA.

Concede à Sociedade de Mincraçdo
Aurumina Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n. 36.040 - de 12 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1954.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO ER
NESTO ZABEU & FILHOS LTDA.

Autoriza a Sociedade de Mineracão
Ernesto Zabeu & Filhos Ltda., a pes
quisar saulim e associados, no mu
nicipio de São Bernardo do Campo..
Estado de São Paulo.

Decreto n. 35. 748 - de 30 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1954.

SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MI
NÉRIOS "'BETONITA DO BRA
SIL" LIMITADA

Concede a Sociedade Industrial 1e
Minérios "Bentonita do Brasil" Li
mitada autorização para tuncumar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 35.916 - de 28 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de agôsto
de 1954.

SOCIEDADE SÃO PAULO DE MI
NERAÇÃO LTDA.

Autoriza a Sociedade São Paulo de
Mineração Ltda. a pesquisar bauxita,
argila e associados, nos municípios
de São Paulo e São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.872 - de 21 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.

SOCIEDADES ANôNIMAS

Dispõe sôbre o aumento de capital
das sociedades anônimas financiadas
pelo Banco do Brasil S. A.

Lei n. 2.300 - de 23 de agôsto de
1954.

Publicada no D. O. de 28 de agõsto
de 1954.

SOCIETí.: MINH:RE & METALUR
GIQUE DE PENARROYA

Concede à "Societé Miniere & Mé
tallurgique de Peiíarroya" autoriZação
para funcionar na República.

Decreto n. 35.930 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agosto
de 1954.

continua aqui>
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de 30 de julho de

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO DE
PENSõES VITALíCIAS

Ver:
Comissões.

SUBVENÇõES

Assernsra subvenção e isenção fiscal
ao Centro Brasileiro de Pesquisas
Fisicas, e dá outras providências.

Lei n.v 2.255 de 1 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 7 de julho
de 1954.

- Concede o auxílio de Cr$ .
1.000.0cOO,OU à Associação Brasileira
de Municípios.

Lei n.> 2.265 - e 12 de julho
de 1954.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Modifica os arts. 3.0 , 21 e os §§
1.0 e 2.0 do art. 11, revoga a letra d,
do item I do art. 6.° da Dei 71,.0 1.493,
de 13 de dezembro de 1951, e dá ou
tras providências.

Lei n.? 2.266 - de 12 de julho
de 1954.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de 19~4.

- Concede a inclusão da Faculdade
de raoeona da Pontifícia Universida
de Católica do Rio de Janeiro na ca
tegoria de estabelecimentos subuen
cionados pelo Govêrno Federal.

Lei n.? 2.269 de 20 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo lt
abrir, pelo Ministério da Etiucacão e
Cultura, o crédito especial de Cr$
25.000.000,00, para pagamento, no
corrente exercicio, de subnencões a
estabelecimentos de ensino superior
do pais, na conformidade das Deis
1<S. 2.106, de 23 de novembro de 1953,
2.152, 2.153 e 2.154, de 30 de dezem
bro de 1953.

Lei n.? 2.316 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicada no D. o. de 10 de setem
bro de 1954.

SUPERINTENDtNCIA DO PLANO
VALORIZAÇÃO ECONôMICA DA
AMAZôNIA

Ver:
Plano ele »ciorizacão econômico da

Anuszônia,

SUPRARGILA LTDA.

Autoriza Supragila Ltâa. a pesqui
sar feldspato e azsocuuios no munici
1)io de JI,'1ar de Espanha, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n." 36.256 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro ele 195.4.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Provê sõbre a arçiiicão de inconsti
tucionalidade perante '0 Supremo 'I'ri
lninai Federal.

Lei n.? 2.271 de 22 de julho de
1954.

Publicada no D. O. de 29 de julho
de 1954.

SUPRESSÃO DE POSTOS E GRA
DUAÇõES

Revoga o art. 4.0 da Dei 71,.0 1. 937,
de 10 de açôsto de 1953, e dá outras
providências.

Lei n.? 2.276
1954.

Publicada no D. O. de 5 de agôsto
de 19M.

T

TABELAS

Ver o Ministério a que pertencem.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Antero de Campos Machado a pes
quisar talco e associados no municí
pio de Ouro Préio, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 35.828 - de 14 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1954.
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-- Autoriza o cidadão brasileiro
Octavio S. Rolim a pesquisar calcá
rio. talco e associados no município
de Ribeirão Branco, Estado de São
Paulo.

Decreto n.> 35.976 - de 4 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1954.

- Autoriza a S. A. de Cimento, Mi
neração e Cabotagem "Cimimar" a
lavrar talco. calcário. dolomita e as
saciados no municipio de Itararé, Es
ttuio de São Paulo.

Decreto n,v 36.117 - de 2 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
oro de 1954.

-- ,1uto1"i:a a Usina Queiroz Júnior
S. A. - Iâústria Siderúrgica, a pes
quisar talco e associados, no municí
pio de Conselheiro Lajaiete, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 36.16{i - de 14 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

TAREFEIROS

Ver:

Extrünurnertuics.

TARIFA DE TAXIS - Vér:

Taxis.

TAXAS
Isenta a Fundação para o Liuro do

Cego no Brasil do pagamento de im
iosto« e taxas federais.

Lei n.v 2.268 - de 14 de julho
de 1954.

Publicada no D. O. de 21 de julho
de 1954.

TAXIS
Dispõe sôlJre os preços a serem co-

brados pelos taxis do Distrito Fe-
deral.

Decreto n.v 35.894 - de 23 de julho
de 195.4.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1954.

Manda computar, como de serviço
público da União, o tempo de serviço
dos extranumerários da Estrada de
Ferro Dona Teresa Cristina.

Lei n.s 2.267 de 14 de julho de
1954.

Publicada 110 D. O. de 21 ele julho
de 1954.

TERRENOS DE MARINHA
Autoriza estrangeira a adquirir o

domínio útil do terreno de mangue
extinto, que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n.? 33.368 - ele 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o dominio útil de terrenos acrescidos
de marinha, que menciona, situados
no Distrito Federal.

Decreto n.> 35.538 - de 20 de maio
de lS54.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 195,4.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
IBm a fracão ideal do dominio útil do
i erreno âe marinha que menciona,
situado no Distrito Federal.

Decreto n.? 35.646 - de 10 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de julho
ele 1954.

- Autoriza esiranqeira a adquirir
o dominio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.> 35.692 - de 18 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de 'agôsto
de 1954.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.v 35.707 - de 24 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1954.
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TERRENOS DE MARINHA

- Autor.:« estrangeiro a cuiquirir
o âomiruo útil CiO terreno acrescido
ele marlnlia 01..'(; menciono, sittuuio
no Distrito reaerai.

Decreto 11.0 35. '709 -- de 24 ele' ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

- Autoriza estro.rujcin, a aaqiurir
,lS direitos reniçortitorics do afora
mento do terreno de mariuha aue
menciona, situado no Distrito Fe

deral.

Decreto EO ~35. 712 - de 2'~ de ju

nho de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de julho

de 1954.

- Autori:a estrangeiros a reçulari
zorem. o aforamento do terreno de
marinha que menciona situado no

Distrito Federal.

Decreto n." 35. '713 - de 24 de ju
nho de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de julho

de 1954.

- A11{Or:"a estrangeiro a oiiauirir,
em con.iirmação de a.iorümerüo, o do-

minio útil do terreno de marinha
que menciona, situado no Distrito

Federal.

Decreto n.v 35.758 - de 1 cle julho

(ic 1!i54.

Publicado no D. O. de 2.~ de julho

de 1954.

- Autori:a estrançciro ([ rctncluri
;,CU' o a fora menta de terreno aCJ'es'::'
do de marinlia que menciona, situe
cif) no Distrito reaerai.

Decreto n.v 35.759 - de 1 ele julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de julho
ele 1954.

- Autoriza estrangeiro a reçulari
zar o aforamento do terreno acres
cido de marinha que menciona, -si
iucuio no Distrito Federal.

Decreto n.? 35.760 - de 1 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. ele 29 de julho
(ie 1954.

TERRENOS DE MARINHA

._- Autoriza estrangeiros a adquiri

1'é'7,'! os direitos de oCl/Dacão do terre
no de marintui Q7W menciona. situa
d'J no Distrito reae-oi.

Decreto n." 35.312 --- de 15 ele julho
Clé~ 1954.

Publicado no D. O. elc 17 de julho
ele 1954.

A uioriza estrangeiros a adquirir o
dominio útil do terreno acrescido de

marinha que menciona, situado no

Distrito' Federal.

Decreto n.> 35.941 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D, O. de 27 de agôsto
de 1954.

.- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em contirmacao de «ioramen
to, tração ideal do terreno de mari
nha que menciona, situado no Distri
to Federal.

Decreto n." 35.942 - ele 29 de julno
de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de agosto
cie 1954.

-_.- ludori:a estrangeiro a iuiquirlr

o tloniinio li/.i! do terreno acrescuio
de marivlui que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.v 35,944 - de 29 de ju

lho de 1954.

Publicado no D. O. ele 21 ele agosto
de 1954.

- Autoriza estrnnçeiro a adquirir o

tunninio útil dos terrenos acrescidos

de marinha. que mencionCl, sittuuios

no Distrito Federal.

Decreto n." 35.945 - de 29 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1954.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir
a fração ideal elo âcminio útil do ter

; '?no de marinha que menciona, situa
tio no Distrito Feâcrtü.

Decreto n.> 35.948 - de 29 de julho
cie 1954.

Publicado no D. O. de' 31 de' agôsto
ele 19;)4,
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TERflENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem os direitos de ocupação da [ru
(ão ideal de 1122 avos do terreno tie
marinlui que. menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n,v 35.9':)0 - de 29 de julho
ele 1954.

Publicado no D, O. de 21 de agôsto
ele HJ54.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Estende aos Territórios Federais do
Acre, Amapá e Rio Branco dispositi
vos da Lei n.· 1.455-A. de 11 de out» ..
llro de 1!}51. que dispóe sobre aliena
ção de imólJeis.

Lei n.v 2.307 - ele 30 de agõsto
«e 1954.

Publicada no D. O. de 3 de setem
bro de 1951.

- Autoriza estrangeira a adquirir
() siominio útil (/0 terreno acrescitlo
de marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

00- Normas gerais
inotecào da. saúde.

Lei n." 2.312 de
de J.954.

sôbre defesa e

3 de setembro

Decreto n." 36.023 - de 12 de agô,:
to de 19&1.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

-- Autoriza estrangeira a adquirir
o dominio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona, situtuio
no Distrito Federal.

Decreto n." 36. W4 - de 12 de asú,
to de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1954.

- Aut.ori:a es; ratuieiro a aâquir:r,
u.ctiuuitc transferência de aioramen
to, o domínio útil do terreno acresci
rio de marinha que menciona. situa
do no Distrito Federal.

Decreto 11.° 36. M7 - de 19 de agôs
tu de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1954.

- Autoriza estrangeira a adquirir"
o domínio útil do terreno de mari
nha que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n.v 36.039 - de 19 de rqôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1954.

Publicada no D. O. de 9 de setem
bro de 19:)4.

. -" Autori:a o GOl~2Yno do Territó
rio Federal de Fernando de Noronh.a
c: lavrar tosiatos na Ilha Rata, Terri
tório de Fernanclo de Noronlia.

Decreto n.> 36.260 -- de 27 de se
U mbro ele 195<1.

Publicado no D. O. de 3e di' setcm
bro de 1954.

TESOUREIRO AUXILIAR

S t~,77rh/'~ c curao ertinto.

IM. F. - Q. s.:

Decreto n." 3G.I04 -- de 20 de agós
to de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de a::;ôsto
de 1954.

THE SÃO PAULO TRAMWAY.
LIGHT AND POWER COMPANY,
LIMITED

Modifica o Decreto n. a 22.0GB. de
~9 de out~L~)rO de 194G, Que autorizou
. 't'lu: 8"0 Paulo, Tram.uiau, Light
gnd POte:;; Co';nlJany, Limitetl" a an:
rUar sitas insiatacôes.

Decreto n." 35.730 - de 28 de ju
]'\,0 de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
ÚC 195.4.
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THE SIDNEY ROSS COMPANY

Concede à Sociedade Anônima "Til'?
::>ydney Ross Cornpany" autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n." 35.785 - de 8 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de agõsto
de 1954.

TíTULOS DA DíVIDA INTERNA

FEDERAL FUNDADA

Aproua o Regulamento para os ser
viços da divida federal interna [un

dada e do meio circulante.

Decreto n,v 35.013 - de 28 de ju
lho de l!:)54.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1954.

T AXICOMANOS

Normas gerais soore iieiesa e ]JrG

t.ecão da saúde.

Li"! n°:2. 312 _. de 3 ele setembro
de 1954.

Publicada no D. O. ele 9 ele setern
1)10 ele 1954.

TRANSPORTES AÉREOS

Promulga o Acôrdo sôore TréLns)Jor
ies Aéreos entre I) Brasil e Poriuoai.
firmado em Lisboa, a 16 de âezenioro
ele 1946.

Decreto n.v 35.902 - de 26 de julho
de 1[l54.

Publicado no D. O. de 23 ele julho
de 1954.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO
TRABALHO

- Abertura de Crédito

Ver:

Créiiito Especial.

TRIBUNAL DE CONTAS

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito E'pl'cial.

TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Es pcciuí,

TRIGO

Altera elispositiüos elo Decreto 1IÚ

1,cero 29.229. de 26 de janeiro de 1951.

Decreto n.> 35.769 - de 1 ele julho

ele 1954.

Publicado no D. O. de 2 de julho

Ú9 1854.

TRONCO PRINCIPAL SUL

Declara de alta pruiridcui«: para os
interesses nacionais a constr ucâo (/.0

Tronco Perrocuirio Principal Sul,

com a bitola larga obrigatória de
1.60 m.

Decreto n.? 36.072 - de 17 ele a..,ôs.
to de 1!t54.

Publicaelo no D. O. de 20 ele agfJs
to de 1954.

- Passa as unidades militares, em
penhadas nos trabalhos de ccnstru

cr.o do eixo ierrovario que constitui
o Tronco Principal Sul. diretamente
subordinadas ii Diretoria. ele Enge

tiluiriti, na parte referente ao seu em
prego e eios trabalhos ele constru
cao.

Decreto n.v 26.266 - de 30 de se
lembro ele 1954.

Publicado no D. O. de 2 ele outu
bro d8 1354.

II

U. A. OF BRAZIL, INC.

Concede à socicâaâe anônima ,.U.

A. ot Brazil, Inc.", autorização para
continuar a tuncionor na ne;iJ1íbli(;[!.

Decreto n.? 35. 7C5 - de 24 de junho
de 1954.

Fublicado no D. O. de 4 de agôsto
de 195.4.
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UNIfORMIDADE DE NOMENCLA
TURA PARA CLASSIFICAÇÃO DE

MERCADORIAS

Torna p,úblico que o Govêrno dos
Estados Unidos da América âemui
cioú a Convenccio sobre Uniformida

de de Nomenclatura para a Classiti
car.ao de Mercadorias. assinada em

Surüiaoo do Chile, a 3 de maio de

19:23.

Decreto n.? 35.992 - de 6 de a'"ôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de agosto
de 1951.

UNIO NATIONALES ET INTERNA
TIONALIS TOTIUS ENERGIAE
RENOVATRICIS

UNIVERSIDADES

- Altera a )'fl/aeão de dispositivo"
elo Est.ai.u.io da Uninersuuuie do Rio

Grartde do Sul.

Decreto n." 36.057 - de 16 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
de 1954.

URBÀNIA - COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

- Aprova alteracães in.trodüzulas

nos Estatutos, inclusive miuumca de
denominação, da Urbània-Cotnpa

;";lIa Nacional de Seguros.

Decreto n.v 35.7G8 - de 1 de jul..«

Publicado no D. O. de 9 de julho
dr 1954.

Decreto n." ::;0.640 -- dé 10 de junho
ele lS54.

Transfere à Coin.issào Estadual üe
Energia EZarica, do RiQ Grande do
S1Lf" C011sessão »ar« asstrunucão de

cnerqia elétrica no Mnmicipio de Far
roupilha, Esiutic elo Rio Grande do

s-:

Declara ele uiilidtuie pública a Unio
N atícruüi« et Internatumalis T'otius

Enerpiae Renonatricis, com sede no

Lris: rito Federal.

Decreto 11.° 35.817 -. de 13 de julho
c.c 1954.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1954.

USINA ELÉTRICA
LIMITADA

VICENTINA,

UNIVERSIDADES

Apoua moaiiicacóee nos Esiut.uto»
(la [/ntvcrsi[lndc do Disiritrs Feâcrul.

Decl'eto n> :35.656- de 16 de junho
rie 1954.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1954.

-- Aií crr: a reclaçâo ele dispositivos

de Estatuto da Uuirersuuuie da Ba
lda.

Decreto n.v 3G.055 - de lô de agõs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de agôsto
àe 1954.

AI i ei"C a rcducâo tle tiisposilioo» tIo
Estutut.o da Uniuereulaâe do Partm à.

l..Jccre~o n.v 3S. 05G ~ de 16 cie 8SÔS-

to de 1954. u

Publicado 1,0 D. O. de 18 de agósto
de 1954.

Puhlicario no D. O. de 28 de julho
C\;3 1954.

USINA QUEIROZ JúNIOR S. A. 
INDúSTRIAS SIDERúRGICA

Autori-a a Usina G)ueirr;z Júnicr

S. A. - Indústria Siderúrgica, a .'Jes

quisur talco c associados, no muiuci
de Conselheiro Laialete, Estado

Minas Gerais.

Decreto n.v 35.165 - de 14 de se
tembro de 19,54.

Publicado no D. O. de 17 de seteni
bro de 1954.

USINA SIDERúRGICA MARUMBY
LIMITADA

Au.torí:a a Urina Siderúrgica Mu

1"i!inby Lida. a pesquisar minério de
ferro e assocuuios no município de

Rio Branco do Sul, Estado do Para
ua.

Decreto n." 35. (',17 - de 12 de agós
to de 1954.

Phblicado no D. O. de 16 de agôs
to ~ir: 19f1 tL
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VIAÇÃO FÉRREA no RIO GRANDJ:no SUL
VACANCIA DE CARGOS PúBLICOS

Ver:
CCIJ'9UE Públidos.

VENCIMENTOS

Revoga o art. 4.0 da Lei n.» 1.937.
de 10 ele açouto de 195~. e dá outra,
providências.

Lei n.s 2.276 de 30 de julho
fie 1~54.

Publicada no D. O. de 5 de agõsto
de 1954.

-- Dispõe sôbre os proiessôres cu
icttraticos aposentados da Universi
dade do Brasil. da Universidade Rural
e da Escola Súnerior de Aoricuttura
e de Medicina vetermárta.

Lei n.v 2.239 - de 19 de agosto
de 1954.

Publicada no D. O. de 21 de agôsto
de 1954.

- Dis1JÕe sobre vencimentos dos
inixes, quando convocados para tu.n
c'DIL'J..r no Trib'unal de Justica tio
Dist1'ito Federal. .

Lei n.: 2.298 - de 23 de agôsto
de lS54.

Publicada no D. O. de 28 de ae:ôsto
de H/54.

VERMICULINA

Autoriza o ciâaâão brasileiro Joào
Joseüa Silva a pesquisar uermiculina
no município de Ubú, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n." 36.125 - de 2 de selem
b1'O de 19:>4.

Publicado no D. O. ele G de setem
bro de 1954.

VE'1'ERINÁRIO
Ncrnuis aerui: sot»:« defesa e pr'Jtccão da saüâe.

Lei n.v 2. :)12-- de 3 de setembro
df 1954.

Publicada 1'0 D. O. de 9 de setem
bro de 1S54.

Autori:a a Vincâo Férrea do ...Rio
Grande do Sul a pesoniear carvao
.ninerat no muiiicipio rle Süo Jero ..
n.irni». Estado do ruo Grande c1, )Sul..

Decreto 11,° 3;).971 - de 4 de J.gôs··
to de 1954.

Publicado no D. O. de, :J de ,,:;,");.,,0
de HJ54.

VINHOS

r.>.. t.auetece a o!;ri,Ç/a[oricdadc ptir«
o comercio útO('.(UU1ta c t.oreiista. cs
h-Otéis, rseta-trrcnte», lJoi~:es e casas ele
r::u~lo, da. á venda âe
i-inlto« âc 1UXlS

Lei nO:~. 2% -~ de 23 c1.l:' :lé:'-)sto
cie 1954.

Publicada no D. O. ele 26 de ag ósto
de W54.

w
"WARNER INTERNATIONAL COR

PORA'I'ION"

Concede à seriedade (WUIiÚ;U;
1Varner In.ierncition at Corporaiiou'
a:c:.iori:zetr:t7.Q pata ccnit numr a !UTU'iG
i.ar na F~e'J.-:':(b1ic(;o

Decreto n.> 35.761 - ele 1 de julho
ele 1954.

Publzíca do no D. O. de , ele julho
de lUf)·4.

x
XISTO ARGILOSO

Aut.cri:« a Com,;c:nl1ia Pauiistii dê!
t.iinerncão a ta:...·;·':Zr z.isto G/o!7iloso e
assocuuics no m imici cio clt' sautu na
iio Pnrruiiba . Est:ru!o de 8(:0 PU·UfO.

Decreto n.? 35. G;'7 --- de 16 de junho
cle 195.4.

Publicado no D. O. de 19 de julho
ele 1954.
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ZIRCONITA

Publir arío no D. O. de 21 ele sctcm

bro de 1954.

Autoriza Otquima, Indústrias Qní
nucas Reunidas S. A. a lavrar itme
nita, zirconüa, mono zitu, rutilo e as
sociados no mimicisno de VUóric(' Es
tado do Espírito Santo.

Z
ZAKI SHIRATO & COMPANHIA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
1'610 Ministério da Fiizenâa, o crédi

to especial de c-s 104.172,30, par([
i.o.co.mento de inâenizacão âeuuia a

zata Sturo.to & Com.pantiia e Meriu)
&: Jacomel.

Lei 11° 2 .310 - de 3 de setembro
de 1954.

Publicad.i no D. O. de 9 de xetcm
\:;'0 de 1851.

Decreto 11." 36.187

tcmbro de 1954.
de 17 de se-
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DOS

Págs. Págs.

,9 Decreto Legíslatdvc de 51 - Decreto Legtslatívo de
1054 - Publicado no .D. O. 1954 - Publicado llO D. O.
de 28 de outubro de 1954 3 de 3D· de outubro de 1954 7

4~ - Decceto Legislativo de 52 - Decreto Legislativo de
19M - Publicado no D. O. 1954 - Publicado no Do O.
de 28 de outubro de 19'54 3 de 30 de outubro de 1954 7 '.

41 - Decreto Legislativo de 53 - Decr.eto Legislativo de
1954 - Publicado no D. O. 1951 - Publicado no D. O,
de 28 de outubro de 1854- 3 de 3D de outubro de 19ú4 7

42 - Decreto Legislativo de 54 - Decreto Legislativo de
1054 - Publicado no D. O. 195'1 - Publicado no D. O.
d.e 28 de outubro de 1954 4 de 3{), de outubro de 1954 8

43 - Decreto Legislativo de 55 - Decreto Legislativo de
1954 - Publicado 110 D. O. 1954 - Publicado no D. O,
de 23 de outubro de 19B'! 4 de 3{)1 de outubro de 1951 8

44 - Decreto Legislativo de 55 - Decreto Legislativo de
1954 - Publica.do no D. O. 19G4 - Publicado no D. O.

'Qe 30 d-e OUt.--Wbl·O de 1954 4 de 3{1· de outubro de 1954 8
45 - Decreto Legislativo de 57 - Decreto Legislativo de

1954 - Publicado no D. O. 1954 - Publicado no D. O,
de 30 de outubro de 19'54 5 6.e 30 de outubro de 1054 9

{G - Decreto Legislativo de 58 - Decreto Legíslatívo de
1954 - Publicado no D. O. 1954 - Publicado no D. O.
de 3D de outubro de 1954 5 de 30 de outubro de 1954 9

47 - D-ecreto Legislativo de 59 - Decreto Legislativo de
1954 - Publi'cacio no D. O. 1954 - Publicado no D. O.
de 30 de outuõro de 1954 5 de 4 de novembro de 1954 9

48 - Decreto Legislativo de 60 - Decreto Legislativo de
1954 - Publicado no D. O. 1954 - Publicado 110 D. O,
de 3D de outubro de 1954 6 de 4 de novembro de 1954 10

49 - Decreto Legislativo de 61 Decreto Legislativo de
1954 - Publicado no D. O. 1954 - Publicado no D. O,
de 3ü de outubro de 1954 ti de 4 de novembro de 1954 10

Si] - Decreto Legislativo de 62 - D2creto Legislativo de
1954 - Publicado no D. O. 1954 - Publicado no D. O.
de 3'0 de outubro de 1954 6 de 16 de novembro de 1954 10



IV lNDICZ

Págs , Págs .

63 Decrete Legislativo de
1954 - Publicado no D. O.
de 16 de novembro de 1954

6'1 - Decreto Lcgíslattvo de
1954 - Publicado no D. O.
de 1{) de novembro de 1954

f5 Decreto Legislativo de
1954 - Publicado no D. O.
de 26 de novembro de 1954

66 Decreto Legtslatdvc de
1954 - Publicado 21.0 D. O.
de 26 de novembro de 1954.

2 327 - Lei de 22 de outubro
delS54 - Guerra - Rees
tl'UtUT<1 'o Quadro de Ofíciats
Médicos do Exérctto, e dá cu
tras providências. Publi
caãa no D. Q. de 4 de no
vembro de 1851 ..

2 S2G _....:... Lei de 1 de rxrvemcc'o
do 19'54 - Justica -- Pror
roga o pr3.ZO ua "vigência da
1,8i n.o :1.300, de 28 de da
zembro de 195'! (Lei do Incuí
Iinato) . - Publicada no D ~ O.
de 4. de novcmoro de 1851

2.3:2,') - Lei de 1 de novembro
de 1954 Auricult'iJra
Fazentia. - Autcrízs.. Ô Poder
bxecutt"io a abril', "pelo Mínís
térlo da A"Ti"'n 11-U'"'' o crédito
especial d.~ "'C~'S"-"lOG.{}QG::à<;,
destinado 2, subvencionar o
VI Conrrressc Brusilcíro de
vetcrrnaêe. - PublicD.da no
D. O. de 4 de novembro de
1954 .

2 330 - Lei de 3 de ncvambro
de 1954 - Educuoáo - Fa
zenda - Abre 'Dela Mínlstér!o
ela EdUCRÇ:3_0 c "cuitura o cré
dito especial ele ,Cr$
2, 5{).(}. HOO,GQ', para concessão
de auxílio ao Congresso Mun
díal da I::'1'l'OlT:llS9,. - Pubh
cada no D.· O. de 11 de no
vembro de 1854

2 331 - Lei de 8 de novembro
de 1954 - .simcutuao - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, uelo Mi
rústérto da Agricultura o cré
dito especial de CI'S
24,000,:00, para 'atender ao
pagamento das diferenças de
gratífícaçâo de rrl?..gístérlo ao
professor catedrátdco, padrão

'1

11

11

12

12

12

13

"O", Luiz Carvalho Araújo.
- Publicada no D. O. de 13
de novembro- de 1954

2,332 - Lei G2 3 de novembro
de 1954 - Justiça - N1exi
nha - Guerra - Exterior 
Fazenda - Viação - Agricul
tura - Bâmcactio _ Trebtüno
- Aeronáutica - Saúde 
Modifica o 08.Z·t. 2.0 da Lei
n.c 1-.ü50, de 3 de janeiro de
1950. - Publicada no D. o.
de 16 de 110V21.ubl'O de 1954

2.333 - Lei da 8 de novembro
de 1954 - Viaç::1o - Derro
mina Rcdovla General José
Artágas a "1J8.l'l3 da nova Ro
dovia íntcrnacronal Que liga o
Brasil com o Uruguai..
Publicada no D., O. de 13
de novembro de J.95·1 .

2 334 - 1..2i do 10 de novembro
de 1951 Justiça Fa- "
zenc.!x - Fixa a grntifícaçâo
de 1'0P2·'9SCl:1.taç~o do Prezá
dente do sunremo .Tribunal
Federal, e dá outras provi
dências. Publicada :1:10

D. O. de 16 de novembro de
.1254 ...............•.........

2.335 - Lei de Ir, de rvcvembro
de 1954 - FüzencLa, - Ccn
cede a 1,811São especial de
o-s 2. c-D'D',e<;, rnensnís a EZê
qulel Pompeu Ríbeíro de Si
queira. 1,-e:O elo Tenente An
tônio João IV.beiro. - Publí
cada no D. O. de 22 de no-
vembro de H!54 , .".

2 336 - Lei de 19 de novembro
de 1954 Aercnáutica
Inclui na reserva de 3.a cate
goria da Fôrça Aérea Brasi
leira, 110S têrmoa do <'XL. ~..o
da Lei H.o ~,38, de 18-10-48,
os portadores de licenças de
pilot-a, de navegador. de me
cânico de vôo, de rádio-ope
rador de vôo e de mecâmco
de manutenção, concedidas
pela Dil'et02'Ü1- de Aeronáutica
Civil. - Publicada no D. O.
de 23 de novembro de 1954

2.336-A -Lei de 19 de no
vembro de 1954 - Altera o
Quad1'O do Pessoal do Tribu
nal Superior do Trabalho e
dá outras providências.

13

13

14

H

15
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P'Llb;icad;l.. no D. O. de 24 de
novembro de 195,1. Reti
fícada no D. O. de 25 de
ncvemcro de 1954 .

2 327 - Lei de 2D de novembro
de 1954 - Educação - Fa
ecnaa - Mcdífíca a Lei TI,O

1.254, de 4 de dezembro de
H~50, que dispõe sõcre o Sis
tema Federal de Ensino Su
pc..nor. - Publicada no ,D. O.
dê' 20 de novembro de 1954

2 338 - Lei de 2{) de novembro
de 1954 - Fazenda - Dispõe
sóbre a abertura p·eloPoder
Executivo ao, Congresso Na
cícnal Senado Federal e
Câmara dos Deputados - dos
créditos especiais de OCl'S ...
l.EB4.632,10e ors 1.77'S.iOD',OO
e suplementares de Cr$
1,473.192,70 c el·S 3,492.735,00,
destinados ao pagamento da.
diferença doe vencimentos de
vida aos funcionártos d8.8 Se
crctarras das ôuaavõasas do
Congresso. - Publicada. no
D. O. de 20 de novembro de
1951 . .

2 339 - Lei de 20 de novembro
de 12~4 - Justiça - Mari.;.·
nha - G-uc?'rC! --'- Exterior 
Fazcnfi(l - Viação - Açri
(,'1aÜO'Ci - Biiucacâo - Tra
uotnc - Aeroeuiutica - Saúde

Inclui a Associação dos
üervldores 01'11S do Brasil e
o Montepio Geral de Econo
mia dos Servidores do Estado
entre as entidades consigna
tárias de que trata a Lei
n.v LC'4G, dê 2 de janeiro de
1954. - Publicada no D. o.
de 2 de dezembro de 1954

2 ::;40 - Lei de 20 de novembro
de 195'} - rrcixuno - Fa
zenda - Estende a todos os
Bindícatoa dos ajudantes de
despachantes aduaneírca os
benefícios do Decrete-lei n.°
9,I5S, de 9 de -9.'b-ril de 1946.
- publícada no D. Q. de 2
de dezembro de 1951

2 3'11 - Lei de 22 de novembro
de 1954 - Marinha _ Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a Iínancíar opera
C:J€S ímcbilíárías realízadas
pelo Clube Naval. - Pubü-

15

18

18

19

19

cada no D. O. de 2 de de-
zembro de 1854 2-0

2.312 - Lei dê 25 âe novembro
(:8 lS5/! - Ecucaçtio - Fa
ecnac - Dispõe sóbre J, coo
peracâo fmanceira da União
em favor diocnsino de grau
médio. -- Publicada no D. O.
de 2 de dezembro de Hl54 22

:I 343 - Lei de 2;) de novembro
de 195/~ -- Marinha - Guerra,
- Aercnáutic« - Estabelece
G pôsto 2. (gZ'2 devem s-er pro
mcvtdcs os alurzas dos Cen
tros de Preuaracâo de onctets
([2. Reserva -vítímados por aci
dentes na instrução e no ser
viço, e dá outras provídên
Ci8S. - Publicada no D. O.
de 2 de dezembro de 1954. 23

2 314 - I~'8i de 25 de novembro
de 1954 - Marinha - Dispõe
sobre a concessão da me
dalha naval "Serviços de
Guerra" 8, ofíctaís ·e tr.ípu
Jantes da Martnha Mercante
Nacional que, no período de
15 de fevereiro a 22 .de agôsto
de 19'J2, tenham sotrído ato
de agressão li'JYnar. - Pu
,bli.c~,d2.. no D, O. dê 7 de
dezembro de 1954 , 24

2 345 - Lei ô,f; 25 de novembro
de 1954 - Guerra - Fazenda
-'AV.tCl·~Z2, o- Poder Executivo
a abrh-, p210 Mínístérto da
Guerra, o crédito especial de
eis 1. 2üD.COC,OO 'Vara atender
c. despesas com -~. efetivação
(J.:~, íncorporaçêo 2..0 patrtmô
nío da União, do prédio da
rua das 'I'upás 11.0 723, em
Belo rrorraonte. Estado de
Minas Ceraía. - Publicada
DO D. O, de 2 de dezembro
de 183/} ..... , ., ., ..... 24

2,3·1G - Lei de 25 de ncvemb...-o
de 1854 - Guerra. - Fazenda
- A..utorlza o Poder Executivo
a abrir, pelo Mínístério da
Guerra, o crédito especial de
Crg 2,.487.023,DO, para aten
der 3.0 pagamento ~:" Admi
nistração do Pôrto do Rio de
Janeiro. correspondente a des
pesas de oermanêncía de vo
lumes destinados àquele Mi
nistério. - Puhlic2.cta. no D.
O. de 2 d8'dl~;~~I":'l'"Or(} de 1054 24
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2.347 - Le!. de 25 de 1':OV8í!.1bl·O
de l"2M: -r- GucrrQ, - Fa8enela
- Autoriza o Poder Executivo
2. abrir, pele Minístérto da
Guerra, o crédito especial de
Cr~; 2S5.{).89,2ü, para ocorrer
8. dCSP.2S8S cem .8. Indenízaçâo
DO' danes causo.dos em ímó
veís de proprtedade parti
cuiár, alugados em Recife,
Estado {1.'8 Pernambuco.
pubucada no D. O. de 2 de
dezembro de 195<1"

2.348 - Lei de 256c novembro
cie 1954, - GZ!.e1::rn -- li'a.z8mla
-- Autoriza o PCà.81' Dxecutivo
2j abrir, pelo '~,'1inistél'io da
Guerra, o crédito eapecíal de
Cr$ 5·10.CaC,C<l, para OC01.'1'·81' às
despesas com o arrendamento
de uma área de terras na fa
zenda It9...pUC3.. - puolicada
no D. O. de 2 de dezembro
de 1954 .

2 ..3·19 - 1..Jei de 25 de novembro
de 1954 -- Gaerru -- l?o,zenâo,
--Autol'it~a o Poder Executivo
a abril', pelo Idinis~ól'io t1.~"

GU8lTa, o cI'ádi.to especial de
ors 26.f,n.:!.'i3,DO, destinado à
regularizaçào de despesas ']'>'::0,

Iizadas no exercício de 195~;,

à conta de rubrtcas do Orça
mento 08;:2.1 da União 0.'3
19;;:2. -- Publicada r:o D. O.
de 2 de dezembro de lS5·1

2.3&0 - Lei, de 2,3 de novembro
de 1854 - Juetíca - Fa:~cn[~a

- Autoriza o Poder Executivo
a abrrr ao Poder Judiciário
- Justiça {lo Trabalho - o
crédito especial de '0:;:$
96. C,DO,O::l para pagamento de
gratificação de representação
60S ureaídentea dca 'I"1'í1]lUl3.is
Hegiõnais do Trabalho.
Publicada .no J). O. de 2 de
dezembro de 1954: .

2.351 --'- Lei de 26 de novembro
de 19M - Viacão-- Fazcruia
- Autoriza o, Poder Executivo
a abru-, pelo Ministério da
Viacão e Obras públic2.s; ·0
crédito especial de Cl'S
5.672.7S0,Oe" para ocorrer ao
'pagamento da repouso sema
nal remunerado aos servidores
do Serviço .de Navegação .da
Bacia do prata. - Publicada

25

25-

25

no D. O. da 2 de dezembro
de 1954 25

2 352 - Lei de 25 de novembro
de 1954 - Viace:o - Fazenda
- Autorize. o peder Executivo
a abrir, pelo Mmietérío da
Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de el'S
37.348.1rt .co, para regulara
zacâo da despesa decorrente
do' pagamento do aumente de
salários (1QS servidores dos
Scrvtcos d8Navega-ç§.o da
Amazónía e a. Admmistraçào
do PÔl'to do P~..rá e do Serviço
de Navegação dá Bacia do
Prata. -f- Publicada no, D.O.
de 2 'de dezembro de 1954 27

2.353 - Lei de 26 de novembro
de '1954 - Educação - Fa
zenâc - Autoriza o poder
Executivo a. abrir, pelo 1I;'[i
mstérío do. Educacão e Cul
tura, o c-rédito especial de ors
'lO:J..·C::}G,OG, como auxílio ao
Município de Orato, Estado
do Oearác oara construção, no
centenário . do, cidade, do mo
numerrto comemorativo C13
suas tradicôes cívicas. -r-: Pll
blícada no D. O. de 2. de
dezembro c..", 1951 27

2.354 - Lei de 29 de novembro
de 1954 -- Faeeruia - AltCl'a
a legislação do imuôsto 8Ô01"2
Henda. c dá outras previ
dências. Publicada no
D. O. de 20 de novembro de
1954 27

2 355 ~ Leí de 29 de novembro
de 1954, ~ Justiça - Morí
nna - G,lc;-ra "'-- Exterior 
Fazenda - Viaç:1o - AÇJrt
cultura. -- Büucactio - Tj'a
calho _ A.~ronà:,-tica - Saúde
- Altcl'[t. a Lei n." 1.1-17, 62
25 de junho de 1950, que esta
belecc medidas de amuare e
assistência "os ex-comotaen
tos. - PU1Ji.iC2d2. rc .D. O.
de 7 de dezembro ôa 1954 38

2.35·S - Lei de 29 de novembro
de 195·1 -- Guerra -----.:. F'í<,zc-nda
- Autcrtza o Podei' Executivo
a abrir, lE~lo Mtnístérto da
Guerra, 'O crádltoccspecíal de
Cnj 33. C·DO,GO, para atender ao
paga m2J.1 te) à' fi,nli(l, Henrtque
Leuthcki. Publicada no
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D. O. de 2de dezembro de
1954 39

2.35'7 - Lei de 2 de dezembro
de 19M ,- Bcucaçüo - Dispõe
sôbre o parfodo letivo, COr1'8S
pendente ao ano de 195'.1, nos
estabelecimentos' de ensine
superior existentes no Estado
de São Paulo. Publicado
no D. O. de 7 de dezembro
de .1954 39

2 358 - Lei de 2 de dezembro
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1.954

Faço saber quê o Congresso Nacional decreta nos têrmcs do art. 77,
§ 1.0, da Constitulçào Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 39, de 1954

Art. 1.0 E' o Tribunal de contasautorizrado a registrar o têrmo ria
sscrttura de retificação e ratificação do contrato de compra je venda, que,

a 12 de agôsto de ]950, assinaram. de um lado como outorgante vendedor,
Milton Quaresma Dórta e de outro, como outorgada compradora, a União
Federal. de parte do lote D.O 24, medindo 26,f/{)m de frente por 19,50m de

fundos, €' respectivas benrenonas na Rua Quatorze de Março esquina
da Travessa Riachnelo, no Distrito de Ladàrio, Municípto de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Art. 2.° f::ste decreto legislativo entrará em vigor. na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de outubro de 1954.
ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o CQngl'BSSO jqacíonal decreta nos tênnos do art. 77,
LO, da Oonstatutçâc Federal, e eu promulgo o seguinte

l)ECRETO LEGISLt\TIVO

N.0 40, de 1954

Art. 1.0 É aprovado o contrato celebrado em 30 de outubro de 1951.
entre o Ministér1,o da Aeronáutica e João Martins, para desempenhar a
função de Auxiliar de Ensino de- Física no Instituto Tecnológico de Aero
náutica.

Art 2." &t:;; decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publícaçâo revogadas as dísposrçõea em contrário.

Senado Federal em 2Q de outubro de 1954.

ALEXANOilE .MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercícto da Prestdêncía

Faca saber que, c Congresso Nacional decreta nos têrmcs do art. 77,
1.0, da oonssttu'cãc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 41, de 19$4
Art. 1.0 1'; aprovado o têrmo de acôrdo celebrado, em 19 de fevereiro

de 1952, entre o Govêrno Ftdn al, o Govêrno do Estado de Alagoas, o
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Instituto do Açúcar e co Ater-o! e a Cooperativa dos Usineiros de i'>.h'!.goflS
Ltda , para desenvolvimento da Estação Experimental. de União dos Pal
mares, naquele Estado, em substituição à Fazenda São Luiz, no Mumcípío
de Assembléia

Art. 2.° reste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal. em 21 de outubro de 1954.

ALEXAND~E MARCONDES l<1:LHO

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos :.1\: art. 1'1,
1.0, da Oonstituiçao Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVo

N-o 42, de 1954

Art. 1.0 É mantida a dCC1Sâo' por que o -I'rtbunaí de contas, em sessac
eealízada a 20 de maio de 1961, denegou registro ao contrato ceíebrauo
a 20 de abril de mesmo ano. entre a Uníào Federal - Mtmsterto da
Viação - e Obras Públicas ~ e a Supermtendêncra das Emprêsas Incorpo
radas ao Patrrmôníc Nacíonai para estabelecer, na Capital da República,
uma estacão de tnevtsão.

Art. 2." uste decreto legislativo entrará em vigor na data de SUf;
publicação, revogauas as díspostçôes em contrário.

Senado wcccre.. em 21 de outubro de 1954.

ALEXANDRE MARCONI:-Es 1<lLHO

Vice-Presidente, no exercício da presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art 7'1',
3.°, da Conatituíçáo r'ederar, e eu promulgo o seguinte

DE(:Rl~.'TO LEGISLATIVO

N." 43, de 195~

Art. 1.0 É mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessáo realizada a S de junho CI(;' 1951, resolveu ordenar o C,:gll:>t-ro ~LlL:;

reserva nos termos (.!:J ~ 1.0. do art.. 56, da Lei u.> 830, de 23 .te setembro
de Hl~9, do acttantamento da Importância de Cr$ ~10.958,{}{j {trezentos f'
dez mil, novecentos e cinqüenta e oito cruzeiros}, a Maria de Lourdes
aesse, auxíüar-admmíetratívo referência XXV, com exercicío na Divisao
do Material do Ministério da Educação e CUltura, para ocorrer ao paga
mento do serviço Q~; limpeza do edíffcío-sene daquele Ministel'io; do Ex
ternato e ante-nato do Oor.gro fedro II; da Biblioteca Nacional e (~O Ser-
viço Nacional de- 'I'eatro, executados durante os meses de janeiro a marçc
do ano de 1951.

Art . 2.... Éste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as díspcsíçôes em contrário.

Senado Federal, em 21 de outubro de H>54.

ALEX,'\NDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercicro da Prestdêncra

Faço sabervque o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Oonstitulçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N:' 44, de 1954

Art. 1.0 É aprovado o contrato celebrado em 19 de setembro de 1951,
entre o Mínistértn da Aeronáutica e John Putman weober, para desempe-
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nhar Q função de Professar Associado de Meteorologia Síncptica no Insti
tuto 'pecnolómco de Aeronáutica, sendo que a vigência do contrato é a
partir do seu registro naquele 'pnbunat .

Art. 2.'-' J1:st.e decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Pederet. em 22 de outubro de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos térmos do art.. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N:' 45, de 1954

. Art. 1.0 f: mantida a decisão por que o 'I'rlbunal de Contas, em sessão
realizada a 28 de dezembro de 1951, denegou registro. ao contrato celebrado.
a 21 de dezembro do mesmo ano, entre o Ministério da Justiça e Neg"ócios
jr-teriores e a firma Construtora Senoura Ltda.; para tnstataçào das redes
de água, gás lu.z e esgotos primários e secundários na casado Admintstra-

. dor da Oasa Maternal Melo Mates, na Gávea. Distrito Federal.
Ar~ 2:) f:ste decreto legiaiativo entrara em vigor na data de sua

publicação. r-evugacas as dtspostçôes em contrário,

Senado Federal. em 22 de outubro de 1954,

ALEXANDHE MA:1CON:1ES Fn.no,

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e 8U promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 46, de 1954

Al't 1.0 :e: aprovado o contrato celebrado a L» de março de 1950,
entre .Iosue Martins e SUa mulher Tereza Martins, outorgantes transmiten
tes, e a União Federal, outorgada adquirente, relativo à desapropriação de
uma faixa de terra, na ímportüncia de Org 6, 50n,OO (seis mn e qumnentos
cruzeiros: encravada na propriedade denominada "Barra", no MumciplO
dos Afugndos-da-Jngazeira, Estadc de Pernambuco,

Art. 2.° 'E:ste decreto legislativo entrara em vigor na data de sua
puclicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro de 1954,

ALEXANDRE MARCONDES FILHO,

Vlce-Presídente do Senado Federal, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos .têrmos do aru. 7'/,
1.0,1 da Constituíçào Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETe LEGISLATIVO

N:J 47, de 1954

Art.. 1.:) E' aprovado o contrato celebrado, SUl 15 de setembro de 1952,
entre o Departamento Nacional dF; portos, Rios e Canais e a firma COmér
cio e mdústrta Neva Ltda . para o fornecimento e montagem do equipa
mento do Laboratório de Hidráulica Experimental daquele jjepart.amento.

5
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Art. 2 c E3t8 decreto Iegtslatrvo entrará em vigor na data de sua
publicação. revcgnuas as disposições em contrário.

Senado Federal. em 22 de outubro de Hl54.

ALEXANPRE MARCONDES FILH(l,

Vice-Presidente do Senado Fedcrai. no exerctcío da Preslcênc.a

Paço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e 8U promulgo o seguinte

DECi\ETC ! LEGISLATIVO

N." 48, de 1'954

Art. 1.° É aprovado o têrmo de ajuste celebrado em 5 de agôsto de
1952, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos de Pernambuco e a
firma J, Ferreira. Marques, para construção de duas residências destinadas
a operadore da Estação Rádio-Telegráfica de pau-Ferro, naquele Estado.

Art 2.° âste decreto Iegtsta ttvo entrará em VIgor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro de 1954.

ALE~'ANnRE MARcoNnES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Federa' no exercido da Presí fenc'a

..»aco saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmcs do art. 77,
.b.o, da Constit.uíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DEC;l1.ET(~ LEGISrdlT!VO

N,o 49, de 1954

A:'t, 1.' t: aprovado o contrato oalebrado, em 19 de novembro de
1952, entre o Departamento dos correios e 'I'etegrafos e a firma Iíãectrobraz
Comércio ~ Indústria Sociedade Ar.ôníma, para fornecimento de aparelha
gem telegráfica àquele Departamento.

Art . .2 co f:ste decreto tegtstatrvc entrará em VIgor na data de sua
publicação, revogadas as dísposíçôes em contrário.

Senado Pederaí. em 22 de outubro de. 1954.

ALEXANDRE MARCQ>'lDES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Federa>, no exercício da Pz-esidôncta

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECREl'O LEGISLATIVO

N." 5:0, de 195-4

Art. 1.° f: aprovado o contrato celebrado, em 17 de abril de 195.2,
entre a Viação Férrea Leste Brasileiro e a Míneraçào Bahia.na r.tca.. para
o transporte ferrovíá.nc de mercadorias desta, mediante material que ror
neccrá em qualidade, quantidade e nas. condições estabelecidas no mesmo

. contrato.
Art. 2.° aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação. revogadas as disposições em contrário.
Senado Pederal, em 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO,

Vice-presidente do Senado Pederar no exercido da Presídeneta
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art , 77,
1.0, da Oonstltuiçâc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N5' 51, de 1954

Art. 1.0 :H: aprovado o contrato celebrado, a 19 de maio de 1-950, entre
<i Departamento doe Correios e Telégrafos e a Caixa de Previdência dos
Funcionários do Bancado Brasil, para locação de's (três) salas no Edi-f1cio
Marques dos Reis, pelo prazo de 2 (dois) anos e destinados- à instalação
dos Serviços do Plano Postal Telegráfico.

Art. 2.° ftste- decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publlcáção, revogadas as dísposiçôes em contrário.

Senado Federal, em 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE MARcmmES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercido da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacíouaf vdecreta nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE'í'O LEGISLATIVO

7

N:' 52, de 1954

.AI·t.· 1.0 É mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessâo
realizada a 12 de novembro de 1952, denegou registro ao termo de 23 de
setembro anterior. aditivo ao contrato de 5 de fevereiro do mesmo ano,
celebrado entre o Departamento Federal de Segurança pública e Atahuaípa
Alves Caldeira, para arrendamento do prédio da Estrada Nazaré n.c 2.5-ü8,
destinado ao comissariado de Anchieta e Pavuna .

Art 2.° zste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publícaçâo, revogadas as díspostções em contrário.

Senado Federal, em 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE MARCúNDES FILHO,

Vtce-Prealdente do Senado Federa! no exercício da Prustc.cncta

Faço saber qUE o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. TI,
r 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETe LEGISLATIVO

N.~' 53, de 1954

Art. 1.0 :Z<~ aprovado o contrato celebrado, a 22 de dezembro de 1952,
entre o Departamento Federal de' Compras e a Sociedade Mesbla S. A.,
parn fornecimento. ao Departamento Nacional de produção vegetar do Mi
nistério da Agricultura, de uma lancha para passageiros e carga nas con
dições estipuladas.

Ar,t. 2.° :f:stA decreto legtslativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogudas as díspostçóes em contrário.

Senado Federal, em i5 de outubr-o de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Pedet at, no exercício da Preslcêncta
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Faço saber que o Congresso tcacional decreta nos tê-mos do art. 77.
LO da Constitlüçãc Federal, e en promulgo o seguinte

DÉCRETO LEGISLATIVO

N.<' 54, de 1954

Art. _1.0 li.: aprovado o têrmo do dia 31 de agôsto de 19513, de escri
tura de desaproprtaçãc onerosa ele uma faixa de terra encravada em uma
prcpríeade situada no lugar .denommado «Beíja-Flôr"; Distrito de Puxi
naná Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, ttgur ando, como
outorgantes transmitentes, Luiz Avelíno dos Santos e sua mulher Sevcrma
Joana da Ooncetçâc e, como outorgada adquirente, a Uniào Federal.

Art. P.:st.,::; decreto Iegtslatrvo entrará em VIgor na data de sua
pub.Icaçào, revogadas as dísposíçôee em contrário.

Senado Federal, em 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO,

'více-Presídente do Senado Federal, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art . 77.
1.°, da oonsutuicão Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 55, 'de 1954

Art.. 1.0 E mandlda a decisão por que o Tribunal. de Contas, em sessão
res-lízada a 2 de dezembro de 1952, denegou registro ao contrato celebrado
a 4 de julho do mesmo ano, entre o Departamento dos Correios e Telegra
fas e o Engenheiro MUTilo de Paria Becker para desempenhar, na Seção
em que tiver exercfcío, estudos relativos a oálcutos de concerto armado e
contrôle de construçôes.vbem como outros serviços inerentes à sua pro
fissão

. Art. 2.° ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

senado Pederat em 2,5 de outubro de 1954.

ALEXf,NDRE .M"'\RCOl.'m!",s FILHO,

Více-Presidente do Senado Federal; no exercício da Prestdêncía

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos tênues do art.. 77,
LO, da oousutuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.:l 56, de 1954

Art 1.° 1": aprovado o contrato celebrado em 27 de março de 194'7, entre
o Ministério da Agricultura e Francisco de Assis Cajazeíras e SUa mulher
Francisca de gouza Oajazeíras, para fins de irrigação agrícola em terrenos
de sua propriedade, no lugar denominado "penha", no Município de Igua
tú, Estad J do Ceará.

Art. 2_° rtste decreto legislativo entrará em .vígor na data de sua
pubücaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE MARr;Ü.i"DES FILHO,

více-Presídente do Senado Federal, no exercício da Presidência



ATOS DO FODZr.. LEGISLATIVO

Faço saber que o CO:1gl'~.s:'3(; NncioilaJ decreta nos têrmcs do art. 77,
1.0. da Constltuíçàc F'ederal, e eu promulgo o segumte

DECRETO LEGISLA'IIVO

N" 57, de 1954

Art. 1.0 fi: aprovado o ccriu-cto celebrado a 14 de novembro de lS52,
entre o Departamento dos Correios eT21égrafos e a firma Construtora
galvadcr Ltda .. para construção, per empreitada, na importância de .
Cr$ 458.331,40 .cquatrocentos e ctnquent.a e oito mil. trezentos e trinta e um
cruzeiros e quarenta centavos) de um prédio. destinado à estação rádio
transmissora de Pttuba, no bairro do mesmo nome, cidade do Salvador,
Capital do Iâstadc da Bahia, em terreno de propriedade do referido De
partamento .

Art. 2.° É.::te decreto Iegtslauvo entrará em vigor na data de sua
publícaçâo, revogadas as disposições em contrárío .

Senado Federal. em 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE: NIMICOi;iDES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Fcderut no exercício da Presidência

Faço saber que ° Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 71,
LO, da Oonstdtuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.C 58, de 1954

Art. 1.0 :Ê aprovado o têrmo de contrato celebrado a 6 de dezembro de
1952, entre o Mlmstério da Agricultura e Leontmo de Souza Rohm e sua
mulher, para rins de irrigação agrícola em terras de sua propriedade, si
tuadas na p'aaenda Juazeiro, no Mtmicipio de Jucas, Estado do Ceará.

Art. 2.° Este decreto legtsla tívc entrara em Vigor na data de sua
publica,çs.o, revogadas as dísposiçôes em contrário.

Senado Federal, em 2'5 de outubro de ls54.

ALEXANDRE MARCORDl'S FILHO,

Vice-Presidente do Senado Federal. no exercício da PreSiC:211Cia

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
inciso I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE~:O LEGISLATIVO

Art. 1.° lt aprovado o Tratado de Amizade e Consulta firmado no Rio
de Janeiro, a 16 de novembro dê 1953, entre os Govêrnos do Brasil e de
Portugal.

Art 2.° üste decreto legislativo entrará em Vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Pederal, em 25 de outubro de 1954.

ALl\X-ANDRE MARCONDES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Federal no exercícíc da Presldêncla

9
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. TI,
1.0, da Constdtuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N. 60, de 1954

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado a 13 de novembro de 1953,
entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Raul Hirt Sera,
para ccnstruçâo de um prédio destinado à sede da Agência Postal de To~

mazlna. no Estado do Paraná.

Arlj, 2." êste decreto Iegrslattvo entrará em vigor na data de sua
pubfícaçâo, revogadas as dísposiçôee em contrário.

Senado Federal em 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE M."RC()NiJES FILHO

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. ']7,
§ 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETe LEGISLATIVO

NY 61, de 1954

An. 1.0 lt mantida a decisão por que o Tr~bunal de Contas denegou
registro ao contrate de empreitada eeleurado, a 25 de julho do mesmo ano,
entre o ,Quartel General da 4.a Região Militar, em JUiz de Fora, Estado de
Minas Gerais c a. firma Construtora Gemmiano Cais Ltda., para prosse
guimento das obrao do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de
Belo Hcrízonte .

Art. 2.° :E;:::;.teo decreto -Iegfslativo entrará em VIgor na data .de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, e111 25 de outubro de 1954.

ALEXANDRE 11"r;(,{)NDES FILHO,

Vice-Presidente do Senado Feuer ai no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 66,
inciso r, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

J;>ECRETO LEGISLATIVO

N° 62, de 1954

Art. 1.0 - E' aprovado o Protocolo anexo ao Código Sanitário Pan
Americano, firmado a 24 de Setembro de 1952, na VI Reunião do Oonse
lho Diretor da Organíaação Samràríe Pan-Americana, realizada na cidade
de. Havana.

Art. 2.0 - f:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposicõea em contrário.

Senado Federal. em 11 de Novembro de 1954
ALEX,\NDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado Federal
no cxerctcio da Presidência
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1:l'aço saber que o Congress., Nacional" decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Oonstdtuíçâo jreõerat; e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N-" 63, de 1954

Art. 1..0 - E' mantida a decisão porque o 'I'ríbunal de Contas dene
gou registro ao têrmo de resczsào do contrato celebrado, em 31 de Agõsto
de 1951, entre o Ministério da Aeronautíca e Thomas Victor Jones.

Art. 2.° - asee Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publtcaçào, revogadas as dispcstçóes em contrario.

Senado Pederar, em 11 de Novembro de 1954
ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.'\ da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE'IO LEGISLATIVO

N.(' 64. de 1954'

AJ.'t. 1.0 _ E' aprovado o contrato celebrado. em 15 de Setembro de
H152, entre. a Comissão de Construção do Centro Nacional de Ensino e
Pesquisas Agronômicas e a firma Mescla ·S. A., para fornecimento de
máquinas. na importância de Cr$ 32.500,O:Q ttrínta e dois mil e qunhentos
cruzeiros) .

Art. 2,<1 - :f:ste Decrete Legislativo entrará em vigor na data de sua
publícaçào, revogadas as díspoaiçôes em contrário.

Senado Federal, em 11 de Novembro de 1954
ALEXI\NDIl.E l\iL';RCONDES FILHO

Vice-Presidente do -Senado Federal
no exerctcíc da Prestdéncía

Faço saber oue o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1. 0, da oonstrturcão Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 65, de 1954

Art 1.0 - E' aprovado o termo do contrato celebrado em 17 de No
vembro de 1953. entre o Departamento dos C01'1'eiOS e I'etegraros e a
trrme Construtora Ecra L11111tad2., parn construçao oe prédio destmaoc a

. Agencia postal-Telegráfica de Oaucaaa, no Estado do Ceará.

Art. 2,'J - aete Decrete Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as' dtsposiçóes em contrário.

Senado Fcdertu, em 12 de Novembro de i.954

AJ.EXANDRE MARCONDES !.''lI.HO

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Prealdêncía
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
3.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 66. de 1954

Art. 1.0 _ E' mantida a ctecisào do J'rtbuual de Contas que, medi
ante despacho de autonzaçâo do Presidente da República, exarado na
Exposição de Motivos n.v 1.537, ao Ministério da Fazenda, datada de 5 de
Agôsto de 1953, ordenou o registro. "sob reserva", da ordem de pagamento
da nupcrtãncia de Crg 6{)3,30 (seiscentos e três cruzeiros e' trinta centa
vos-. expedída a favor da firma Serafim Ferreira & .Cia . Ltda. no D18
tnto Federal, e-correspondente a Iomecunento de material feito ao mesmo
Mímstérto.

Art. 2.° - ltste Decreto Legislativo entrará em vigor nà data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal. em 16 de Novembro de 1954

AL8jC'INDHE M:t"RCONDES F'ILHO

vice-Presidente do Senado Federal
DO exercício ela Presidência

LEI N." 2 327 - DE 22 DE OUTUBRO
DE 1954

Reestrutura o Quadro de Cticuus
Méâicos ao Exército, e dá outr.ie
prooiâencias,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e éu sanciono a seguinte
1..ei:

A.rt. 1." O Quadro de Ofíciaís-Mé
dicos do Serviço de Saúde do Exer
cito passa a ser da seguinte forma:

30 Coronéis;
70 Tenentes-Coronéis;

134 Majores;
400 Oapítâesx e
lGO Prímeíros Tenentes.

Art.. '2." O efetivo em oficiais-gene
rais, oriundos do Serviço de Saúde do
Kxé-cito, obedecerá às disposições da
Lei n." 1-. ô~2, de 30 de junho de 19:)2

Art. 3." As vagas, decorrentes ôos
efetivos fixados DI' art. L'', serão pré:"
enchidas na primeira época de ;)1'0.
moções, ímedlatamente após a data
desta Lei, respeitadas, contudo. as
conítções de acesso exlgídaa pela Lei
de Promoções.

Art. 4.0 O interstício e o tempo de
arregimentação exigidos para a pro
moção ao pôsto de capítáo-médico,
passarão a sei ' de 1 (um) ano.

Art. 5.' Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as .ícsposícões em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 22 de outubi o
de ..t954; 133.0 da Independência e se.
da R-epública.

M .joão CAFÉ F~LHO.

420fl!S4 Henrique tou,

L,lü N.~ 2.328 - _DE 1 DE NO'1EMErtO
DF. 1954

Prorroga c prazo da. vigência da r..'!t
n ? 1.300, d6 28 de dezembro ae
195C (Lei do Inquilinato).

O Fl'Csidente da República:

Faço saber que o Congresso Naotc
nal decrete e eu sanciono a segúuite
Lei;

Art. 1." O prazo de vigência da LE"l
n." 1. dUO, de 28 de dezembro de 19-50,
estabelecido no art. 1." da Lei nu
mero 1. 70-8, de ~3 de outubl'ode 1952,
é ororrogado até 31 de dezembro de
1955.

Ar'". 2." Esta Lei ente-ará em vigor
na data de sua publlcacão, revogadas
as disposições em 'contrário.

Rio de Janeiro, 1 de novembro
de df54; 113." da Independência e 65.0

da República.

.rogo CAFÉ FILHú.

Miguel Seabra Façumâes,

N31111 1{53
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LEI N.« :::;.329 - DE 1 DE NOVEM:BRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abri,r.
pelo Ministério da Agricultura,' Ó
crédito e-;pec1al de ors 100. O~{J,OO,
destinado a subvencionar o VI Con
gresso Brasileiro de Veterinária.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso' Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agríoultura, o crédito especial -íe
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzairoaj ,
destinado a subvencionar o VI
Congresso Brasileiro de veterínana,
realizado em Curitiba, Estado do Pa
raná, em 1953.

Art. 2.<> Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as drspostçõea em contrário. '

Rio de Janeiro, 1 de nevem-no.
de 1954; 133.<> da Independência e 66.<>
da Repúoüca .

,io?í.o CAFÉ FILHO •.

Costa Porto.
Eugenio Gudin.

LEI N.o 2.330 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 19-54

Abre pelo Ministério da Btiu
cação e Cultura o crédito espe
cial de c-s 2.500.000,00, vara
concessão de auxílio ao Congres
so Mundial da Imprensa.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art . 1.0 E' aberto pelo Ministé
rio da Educacâo e Cultura o Crédito
esnecial de o-s 2.500, DGO,GO (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
para concessão de auxílio ao con
gt essa Mundial da Imprensa, promo
vido pela Associação Paulista de Im
prensa e a realizar-se em São Paulo,
capital do Estado do mesmo nome,
no ano de 1954.

Art . 2.° Esta Lei entrarn em
vigor na data de sua publícaçãc, rc-

vogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de .Ianeíro, em 8 de novembro
de 1954; 133.0 da Independência e
66.° da Repúl.Itca .

JOÃo CAFE FILHO,

Cândido Mota Filho.
Eugênio Giuiin;

LEI N.O 2.331 - DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1954

Jwtoriza o Poder Bxecutino a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 24.00'Ü,iJÚ,
para atender ao pagamento das ,i i
terenças de gratificação de mW/1.o;;··
terío ao urotessor catedrático; uc
drão "O", Luiz Carvalho Araújo.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1.0 E' o Poder Executrvc au
torizado e abril', pelo Ministério da
Agricultura, o crédito -vpecíal de Cr$.
24.000,00 (vinte e ouatro mil cruzei
ros) , para atender ao pagamento das
díferencas de ~tifk;-l.' ho de magrsté
rio, correspondentes aos exercícios de
1952 e 1953, a que tem direito o pro
fessor catedrático, padrão O, Luiz Car
valho Araújo, da Escola Nacional de
Agronomia da Universidade Rural.

Art. '2,0 Esta Lei entrará em vigor.,8, data de sua prolcacào
Art 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
RiQ de' Janeh-o, em B de novembro

de 1954; 133.~ da Independência e 66.0

da República.

Jo/.o CAFÉ FILHO

Costa Pôrto
Eugênio Giuiin:

LEI N." 2.33:1 - DE 8 DE
NOVEMl3RO DE 1954

Modifica o art. 2.° da Lei n,o 1.050,
de 3 de janeiro de 1950

O Presidente da República:

Paço saber que o oonresso Nacional
decreta c, eu sanciono a seguinte Leí:
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Art. 1.0 O art. 2.0 da Lei n," 1.050,
de 3 de janeiro de 1950, passa a 'ter
a seguinte redação:

"Art. 2.0 ,8' estabelecida a ínspe
çâo médica periódica, de dois em dois
anos, para os inativos de que trata o
artigo anterior. A reversão dos tun
cíonãrl 3 públicos civis e a dos mili
tares à atívtdade processar-se-à ime
diatamente, e de acôrdo com o laudo
favor.. cl da inspeção médica, inde
pendente de qualquer formalidade.

S 1.0 Vetado.
§ 2." - Vetado.
§ 3.'J - Vetado.

Art. 2.0 Esta Lei entrará 'em vigor
na data da sua publícaçâo, revogauas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1954; 133.° da Independência e 66.0 da
República.

JOÃo CAFÉ FILHO

:Miguel Sea.bm Façutuies.
Edmundo Jordão Amorim do Vale.
FIenrique Lott.
1(,aul Fernanâee.
Eugênio G'Udin
Lucas Lopes
Costa F río
Cãsuiuio 'Motta Filho.
Napoleão de Alencastro Guimc
rães.
Ed1W1'do Gomes.
Aro.mis Athayde.

LEI N.o 2.333 - DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1954.

Denomina Rodovia General José Ar
tif!(Js a parte da nova Rodovia inter
nacional que liga o Brasil com o
Uruguai

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 A estrada Bagé-Aceguá, na
frcnteír-i do Brasil com o Uruguai e
parte da nova Rodovia Internaclona!
qUG liza (""S~3 dois países, QG.~J::11m~>

se-à Rnôovía General oJose Artígaa.
Art. -2. 0 Revogam-se as disposições

em contr.i: :.).

Rio de Janeiro, (; de novembro de
19~4; 133. da Independência e 66° tÍB.

República.
João CAFÉ l"II,HO

Lucas Lopes.

LEI N:' 2.334 -DE 10 DE
NOVEMBRO _DE 1954

Fixa a gratzjicaç<1Q de representação
do Presidente do Supremo Tribunal
Federal, e dá outras provldências.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' fixada, em ors .
6.0Ü"0,(){) (seis mil cruzeiros) mensais
ou Cr$ 72.000,00 (setenta e dois mil
cruzeiros) anuais, a gratificação de
representação do Presidente do Su
premo Tribunal Federal,

Art. ~." E' aberto ao Poder Judi
ciário - Supremo Tribunal Federal ._-
o crédito suplementar de Cr$ .
48.00(},0ü (quarenta e oito mil cruzei
rOG) em refôrço ao Anexo n.? 28 do
Orçamento Geral da União, Verba 1
Pessoal, c onaignacãc 3 - Vantagens,
Subconacnaçác 09 - gt-atrncacâo de
representação, 01 - Supremo -rnbu
ria: Federal

Art. 3.0 Esta Lei entrara em vigor
na data de sua pUbIL~'-"G:{oJ, revogadas
as C:iSr·D2;'~Ô·'<: em contrário.

Eí , de. Janeiro, em 10 de novembro
c- 54; 13' ia Independência e 66.<'
da República.

João C.>'TÉ FILHO

MiUw?l Seabra Fcqur-âes
Buçénia Gurlin.

LEI N." 2.335 DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1954

Concede a pensão especial de Cr$ .
2.0{){J,OO mensais a Ezequiel Pompeu
Ribeiro de Siqueira, neto do Tenente
A ntônio João Ribeiro.

O Presidente d-:t República:

Paço saber que o Ocngresao Nacio
nal derreta e eü sanciono a .seguinte
Leí .

Art. 1.0 É concedida a pensão espe
cial de Cr$ 2.üCO,úO (dois mil cruzei
ros) mensais a Ezequiel Pompeu Ri
beiro de Siqueira, neto do Tenente
Antônio João Ribeiro, herói da Guer
ra do Paraguaí .

Art. 2." O pagamento da pensão
especial concedida no art. Ls correrá
à conta da dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda. destinada e.os
pensionistas da União.
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Art. 3." este Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
.as dispcsíçôes em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
19-51; 133." da Independência e 66." da
RepúbUJa.

JOÃo CAFÊ FILHO

Eugênio Gudin

LEI N." 2.33'6 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1954

Inclui na. rese-ec de 3.u Categoria da
Fôrça Aérea Brasileira, nos térmos
do art. 1.0 da Lei n.o 438, de 18-l{)-48,
os portadores de licenças de piloto,
de navegador, de mecõsucc de vôo,
de rtuiio-cpenuior de Vôo e de mecâ
nico de manutençáo, conceuaas pela
Diretoria de Aeronaonca Civil.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Serão Incluídos na reserva
de 3,<l categoria da Fôrça Aérea Bra
sileira, nos têrmos do art. L" da Lei
n.c 438, de 18 de outubro de 1948, os
titulares das seguintes Iícencas conce
didas pela Diretoria de Aeronáutica
Civil, na forma da regulamentação vi
gente: de piloto, de navegador, de me
cânico de vôo, de rádio-operador de
vôo e de mecânico de manutenção.

Parágrafo único. A inclusão de que
trata éstc artigo será feita mediante a
apresentação da licença expedida pela
Diretoria de Aeronáutica Civil,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrária

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1934; 133.° da Independência e 68.0

da República.

Jcâo CJ\FÊ F"1LHO

Eduardo Gomes.

LEl N.n 2.336-A, DE· ís OE
NOVEMB1W DE 1954

Altera :J Quadrod.o Pessoal do Tri
bunal Superior do Trabalho e dil
outras provtaéneioe.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacto
Dal manteve e eu, promulgo, nos têr-

mos do art. 70, § 3.(1, da Constituição
Federal, a segumte Lei;

Art. 1:) O Qmi.dro do Pessoa, do
'I'vibuna.r Superior do Trabalho é arte
rado nos termos desta Lei e ~a~..ela
anexa,

Parágratotúnlco. Compete ao Pre
sidente do I'rtbunat Supertor do I'ra
baího det.ernunar a apostila dOE ntu
los de nomeação dos funcionários de
aoôrdo com a sua situaçao decorrente
da presente Lei,

Art. 2.' As vagas dos cargos da
classe inicIal· da carreira de oficial
judicíárto, nos casos de nomeação se
rão providos da seguinte forma:

I - metade por ocupantes da classe
final da cai 'ren-a de auxiliar judiciário
e metade por candidatos habíütados
em concurso:

li .~ o acesso obedecera ao crtsério
de merectniento absoluto, apurado na
forma lia legislação vigente.

Arb, '3.' E' transformado em car
reira o cargo isolado de provimento
efetivo de taquígrafo, devendo nela
ser auroveitados, independente de
concurso, 0S tuncionártos eletivos dos
referidos cargos isolados.

Art. 4:' Passa a denominar-se Con
tador, padrão 0, o cargo de cou-abí .
lista, padrão J, sendo UnI exunto,
quando vagar.

Art. 5.Ó , Os funcionários do Quadro
do Pessoa. do 'I'nbunal Superior do
Trabalho percenerác, a partir da vi
gência desta lei, as grauíttcaçôes cdt
cíonaís por tempo de serviço, assegu-:
radas .aos Iuncionartos da Oàmara
dos Deputados e Senado Pederar.

Art. 6. I E' veuaua a adrmssâo de
pessoal extranumerário pelo 'I'ríbunal
Superior do Trabalho.

Art. '/.' E' aberto ao 1:"\)(1121' .rudt
erário - Justiça do Trabalho - o cré
dito suplementar de Cr$ 1.625,ü~IO,OO

(um milhão, seiscentos e vinte e ,ÜLCO
mil cruzeiros), à Verba 1 - Pessoal.
Oonsignaçúo 3 - Vantagens, í.'
Gratificação adicional, 0:5 - Justiça
do I'raoalnc, 01 - Tt-ibunar S:l.,J'_'l'i(l)
do Trabalho, a fim de atender ru
exerctcío vigente, às despesas da -rre
sente Lei.

Art. 3.'· Esta Lei entrara em MpJ!"
na data de sua pubhcacào, revoaeôus
as dispostçôes em contrario.

Rio -de Janeiro, em .19 de ncvemn-r
de 1954; 133.') da Independen.na ,;;
66.0 da República.

Jo,;,o CAFÉ", Ptr.ao.



TABELA DE QUE TRATA O ART. I.' DESTA LEi

TRIBUNAL SUPERIOR .DO TRABALHO
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSAo

'"
Vencimento

mensal---
CR$

17.000,00
13.000,00

iJ>
~o
~

~

veneimemo o

'"mensal o
~
~

C1\$ ~

11. 00U,00 r-
11.0UÚ00 M

lO.OOO,JO ~
10.000,00 r-

5
<o

PJ·l
PJ-2

.PJ-3
PJ..3
PJ-4
PJ-4

Padrão
Ü
K
O
M
L
N
K
O
N
K
K
J
G

Símbolo

Símbolo

CARGOS

CARGOS

Diretor Geral ,
Diretor de Divisão .

Chefe de Seção .......•............... , ..
Secretário do T S. T. . , , .
Revisor .........•.. , ", .
'I'aquígraro-Revísor- " ,

Assistente do Presidente .. , , "
Assistente do Diretor Gearl ., ,. . '
Redator , , .
Biblíotecário ,...................... . ..
Bíbnotecárto Auxiliar , .
Arquívísta ' .
Aímoxarrre .
Contador .
Ctiete de Portaria .
Auxíuar de Portaria .
Motorrsta . .
Ajudante de Motorista .
Servente .

I
I

CARGOS ISOLADOS- DE PROVIMENTO EFETIV'O

1

6

1

1
1

1
1
2

Extintos

Extintos

>.
I
i

1
2

2

?
1

10

Número
de

cargos

NLL'11ero
1e

cargos

.._._-~-~_ ..~~_.~~-_._-----~----'--~-~~--,--=---,---



Número
de

cargos

-,-----

Extintos

CARGOS DE CARREIRA
-~-------

CARGOl; Classe

cargos extintos serão suprimidos quando vagarurn .

FUNÇOES GRATIFIC.A..DAS

3
'5
7
9..

11
16
.1.5
17,

3
6

2
3
3

Observações: Os

23

2

Oficial .Judíclárlo
Oficial Judiciário
Oficial Judícíárão
Oficial Judiciário
Ofieial Judiciário
Oficial Judiciário
Auxilia.' .Judícíárto
Auxiliar .Judicíárío
Taquígrafo
'I'aouíerato
Taqu)grafo
Continuo
Continuo
Continuo
Oontínuc

O
N
M
L
K
J
I
H
O
N
M
J
1
H
G

i
8
di
~

~
[!l
li
~

Número
de

tunçôes

1
1
1

FUNÇóEE

Secretário do Presidente .....
Secretário do Diretor-Geral
Encarregado da Revista .. , ...

I
Símbolo

FG-3
FG-4
!i'0·6

vcnctmemc

mensal

CR~

1. 500,00
1.000,00

600,00

Ooseroacéo: São extintas as runcôes gratificadas constantes da tabela anexa à Lei n.v 1. 306-A, de 19 de junho de 1951
referentes à Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho. ~
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LEI N. o 2',337 - DE 20 DE NOVl;;MBRO
DE 1954

Modifica a Lei ?t,a 1.254, de 4 de'
dezembro de 1950, que dispõe sôbre
o Sistema Federal de E n 8 i n o
Superior.

o Presidente da República:

Faço saber que, o Congresso Nactonul
decreta e eu-sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.~ Consideram-se criados no
Quadro Permanente do Mirústerio da
Educação e Cultura, e providos a par
tir de 8 de dezembro de 195.0, na Uni.
versldade do Recife, os seguintes car
coe - padrão. "O":

a) na Escola de Belas-Artes, 37
(trinta e sete) de professor catedrá
tico;

b) na Faculdade de Ciências Econô
mícas, 3{} (trinta) de professor ca
tedrático;

c) na Escola de Quirnica, 1 (Um)
devproressor catedrático.

Art. 2. o li: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de CrG 13.838.400,00 (treze nilhôes,
oitocentos e trinta e oito mil e qua
trocentos cruzeiros), pai-a atender às
despesas, nC.8 exercícios de :953 e 1954,
com o provimento dos cargos de que
trata esta lei e com as grat.iücacôes
de funções a serem fixadas para a
Faculdade de Ciências Econômicas e
a Escola de Belas-Artes, ambas da
Umversídade do Recife.

Art . 3.o A Universidade do Pecífe
promoverá, oportunamente, o desmem
bramento do Curso de Arouttctura da
Escora dê Belas-Artes daquela Uni
versidade, para constituir a isacu.da
de de Arquitetura, como unidade
universitária distinta.

Art. 4:.o 'Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação .

Al't. ,5. 0 Revogam-se as cüupcsioóes
em con trárdo . '

Rio de "Janeiro, em 20 da novembro
de 1954; 1330 da' Independência e 660

(~8. República.

JoÃo CAF'ÉFILHO

Catuiuio lvlota 1"il.ho

Eugenio Gtuiin

LEI_N." 2.338, DE 20 DE NOVEM
BRO DE 19-54

Dispõesóbre a abertura pelo
Podei' ExecutiVo ao Congresso
Nacional - Senado Federal e
Câmara dos Deputados - dos
créditos especiais de Cr$ .
1.654.n32,10 e .cr$ 1.775.100,00 e
suplementares de c-s 1.478.192,70
e 'Cr$ 3.492.735,00, destinados 11O
pagamento da diNrença de ven
cimentos devida aos funcionários
das Secretarias das duas Casas

do conareoco.

o Presidente da República:

Faço saber que . o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art.!." - O Poder Executivo abre
ao Congresso Nacional -Senado Fe
deral - os créditos especial de CrS
1. 65'~. 632,1(1 (um milhão seiscentos
e cinqüenta e quatro mil seiscentos
e trinta c dois oruzeu-os e dez cen
tavos), para pagrmento da diferença
de vencimentos e vantagens aos fUTI"
cíonarfos de sua Secretaria, no oe
dado de 1 de abril a 31 de dezem '0\'0
de 1953. de acôrdo com li resolucâo
n." 14, de Ui de maio de 1954,11le
estendeu aos servidores dacuela Casa
do _õonan-sso os benencíos "da Lei n''
2.188, de ;:: de março de 1954, que
alterou JS valores dos símbolos (te
vencmientos e funções gratificadas do
Poder Executivo: e suplementar. de
Cl.'S 1.478.H12,OO (um milhão quatro
centos e setenta e oito mil cento e
noventa e dois cruzeiros e setenta
centavos) , sendo crs 1. 020.437,90
(um milhão e vinte mil ouatrocentos
e trinta e sete cruzeiros ~ e noventa
centavos) para refôrço da verba r ,
consignação 1"01-02; eis 337.755,CO
(tr-ezentos e trinta e sete mil rete
centos e cinqüenta e cinco cruzeiros)
'para refôrço da verba 1, consigna
ção :1~11-02, e Cr$ 119,999,80 (cento
e dezenove mil novecentos e noventa
e nove cruzeiros e oitenta centavos:
para reforço da verba 1, consignação
3-0-( -02, tôdas da Lei n." 2 .135, de :4
de dezembro de 1953, que estima a
Receita e fixa a Despesa da União
para. c exercício financeiro de 19)4,
e ainda para cumprimento da supra
clta íe resolução n.v 14.

Aru. 2V
- O Poder Executivo, abre,

ainda. ao Congresso Nacional - fJâ
mara dos Deputados - os créditos
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especial de ors 1,775 ,100,QO (um mi
lhão setecentos e setenta e cinco .níl
e cem cruzeiros) para pagamento '3.0S
funcionários da sua Secretaria da dí
jerença de vencimentos decorrente da
resolução n.s 492, de 5 de julho ce
195'l:, que estendeu aos mesmos ser
vidores os benefícios da Lei n- 2,183,
de 3 de março de 1954; e suplemen
tal' de Cr$ 3.492,735,00 (três milhões
quatrocentos e noventa e dois mil
setecentos e trintâ. e cinco cruzeiros I,

sendo crs 1.995.950,00 (um mlínâc
novecentos e noventa e cinco mil no
vecentos e cinqüenta cruzeiros) para
rerôvço Ia verba 1, consignação ... ,.
i-m-oi: 01"$ 282,000,00 (duzentos e'
oitenta e (ois mil cruzeiros) para re
fôr'ço da verba 1, consignação ." .. ,
3-01-01; 01"$ 814.785,00 (oitocentos e
quatorze mil setecentos e oitenta e
cinco cruzeiros) para refôrço da ver
ba 1, consignação 3-11-01; e Cr$ .,.,
4().ü.OOO,OO (quatrocentos mil cruzei
rcs- para rerôrco da verba 1, consíg
naçâo 6-0:-01, tôdes da Lei n." 2. t35,
de 14 de dezembro de 1953, que ~s

time." a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício flnanceíro (le
1954 e também para execução da ci
tada resolução n.c 492, !

An.. 3," ~- Os créditos abertos pela
presente lei serão automaticamente
regístrados pelo Tribunal de Contas
e distribuídos ao Tesouro Nacional,
dispensadas as exigências do ar-t. sa
do Regulamento Geral do Código ti.e
Cor-tabtlldade Pública.

Art, 4." '- Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, ce
voaedas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, em 20 de nOV0m··
bro de 1954; 133" da Independência
e 66~ da Repú bllce..

coxo CAFÉ FILHO,

Eugenio Gudin

LEI N.O 2. 3.3D - DE 20 DF NOVEMBRO
DE 1954

Inclui a M:sociaçâo dos Servidores Ci
vis do Brasil e o Montepio Geral de
Economia dos Servidores do Estado
entre as entidades coneiçnatárías
de que traía a Lei nY 1,046, de 2
de janeiro de 1950.

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. I.'' E' a Associação dos Ser
v.dores Oivís de Brasil, mstituída l)e[;)

.Decreto-Iet n.e 8,012, de 29 de setem
bro de 1945, como .enttdade máxíma
das atlvtdades sociais dos servtcotre
públicos, em todo o território uacto
118.1, incluída entre as entídaces COIl
signatárias de .que trata a Lei nu
mero 1 046. de 2 de 'janeiro de 1950.

Art. 2.1' As vantagens do artigo a11
:crtor são extensivas ao Montepio Ge
ral de Economia dos Servidores do
Estado.

Art. 3.° Esta lei entrará em VIgor
na data de SUa publicaçã-o ,

Art.. 4. c Revogam-se as diSOlJSlÇ'Ôl.;S
em contrário. -

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1954: 133.° da Independência e 66,"
ela República.

Joêo CAFÉ FILHO.

Miq'llet Seaura Fagundes,
Eâmuruto Jordao Amorzm do Val~;

Henrique I.oU.
Raul Fernandes,
Buçemc auam,
Ducas Lopes.
Costa Porto,
CU1UürlO Motta Filho,
N(1)oleáo ae Aíencastro Guimarães
Eduardo Gomes.
Aramis Athayde,

LE.:': N, c 7 34D - JlE 2C DE NOVE~iH>HO

DE 1954

Estende a todos os Sindicatos dos aju
dantes de despachantes aduaneiros
os benefícios do Decreto-lei nO 9.158,
de 9 ele abril de 1946.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art . 1.0 Ficam estendidos a todos
os Sindicatos dos ajudantes de despa
chantes aduaneiros, desde que satis
façam as exigências da Iegtslação do
trabalho, os beneficios do' Decreto-lei
n.c 9,158, de 9 de abril de 1945, con
cedidos ,H' Sindicato dos Ajudantea ue
Despachantes Aduaneiros da Alfân
dega do Rio de Janeiro.

Art. 2,° Fica elevada para ors 3.00
(três cruzeiros) a cota de despacho
prevista no Decreto-lei n.c 9 158, ae
9 de abril de 1946, a ser cobrada bOS
despachos de importação e exportação
rara o estrangeiro e na cabotagem,
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lançados nos processos das alfândegas
em que funcionem os associados das
entidades smdicais abranguías peta
presente Lei.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposrções em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.u
da República.

.rogo CAFÊ FILHO.

Napoleão de Alencastro Guimarúce,

Eugenio Gudin.

LEI N.o 2.341 DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder seeeuuoo a finan
ciar' operações imobiiíóriae realiza
das pelo Clube Naval.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Leí:

Art. 1.0 ~ o Poder Executivo auto
rizado a financiar, nos têrmos desta
lei, as operações imobiliárias entre o
Clube Naval, através de sua Carteira
Hipotecária e Imobiliária e seus aSSQ
orados que não possuam residência
própria, concedendo-lhes' empréstimos,
aos juros máximos de 6% (seis por
cento) anuais (Tabela Príce) , amor
tizáveis em 25 (Vinte e cinco) anos.

Parágrafo úníco . O sócio do Clube
Nav-al que já possua casa ou aparta
mento residencial e tenha o imóvel
hipotecado, poderá transferir essa
hipoteca à Caixa Hipotecária e Imo
biliária, gozando das mesmas venta
gerss asseguradas nesta lei aos asso
ciados do Clube não proprietários de
imóvel residencial.

Art. 2,° O finaciamento autorizado
nesta lei será atendido, a partir do
exercício financeiro de 1956, mediante
dotações próprias, que constarão do
orçamento da União, durante cinco.
exercícios, no anexo do Ministério da
Marinha, até o máximo de Crg .....
25G.DOO:. 000";00 (duzentos e cinqüenta
milhões de cruzeiros) ,

Parágrafo único. O resgate, que
começará a ser feito no prfmeíro exer
cícío, '2:PÓS 00 recebimento da última
parcela do financiamento, será em
prestações semestrais, recolhidas ao

Tesouro Nacional, vencíveís em 30 de
junho e 31 de' dezembro, compreen
dendo amortização e juros sôbre o
saldo devedor.

Art. 3.°.0 Clube Naval, para os
fins previstos nesta lei, operará com
os seus .assocíados aos juros máximos
de 6% (seis por cento), com um plano
de resgate, não superior a 25 (vinte
e cinco) anos, compreendendo pres
taçâo mensal constante de amortiza
ção e juros.

§ L° As prestações mensais, refe
ridas neste artigo, serão pagas ao
Clube Naval, mediante consignação
em .fôlha, não podendo ela exceder
de 40°/r) (quarenta. por cento) dos ven
cimentos do oficial na data da ope-
racâo . -

§ 2.° O prazo do empréstimo po
derá ser prorrogado até 30 (trinta)
anos e o associado falecer antes de
o resgatar e os ceneflciáríoa assumi
rem o compromisso de pagamento do
saldo devedor, mediante consignação
em fôlha da pensão ou pensões dei
xadas pelo extinto.

Art. 4.° A Oaíxa de Mobilização
Bancária financiará a Carteira Hi
potecária e Imobiliária do Clube Na
val ficará subordínada., sem ônus para
o seu patrimônio, a inspeção da. r'rs,
calízaçâo Bancária, que receberá ba
lancetes mesmas e poderá examinar
lhe livros e arquivos, quando julgar
conveniente.

Art. 6.° São condições para o asso
ciado obter empréstimo:

u) estar inscrito- na Carteira Hipo
tecária. ou Imobiliária;

õ) pagar a jóia de 3% (três por
cento) sôbre o valor do financiamen
to, que poderá nêle ser acrescida e
amortãzada, conjuntamente, com o
Iínancíamento concedido;

c) ter recolhido à Carteira. _Hípo
tesáría e Imobilíárta importância não
inferior a 2{);% (vinte por cento) 'do
financiamento pretendido, C8.S0 o as
soci-ado queira valer-se das condíçêes
de preferência para obtenção do fi
nanciamento, dentro do que dispuser
o Regulamento das Operações Imo
biliárias.

Parágrafo único. Os depósitos da
alínea c vCl1'ceraoa favor do asso
ciado juros de 4% (quatro por cento)
capitalizados semestralmente, até a
data. em que fôr concedido o finan
ciamento ao- associado.

Art. 7.° Os contratos em que fôr
parte a Carteira -Hípctecárta e Imo
biliária ou sua Associação, tendo por
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objeto imóveis negociados pela Car
teira ou por intermédio desta, obede
cendo ao tipo uniforme, serão lavra
dos por instrumento particular, im
pressos e rubricados pelas partes em
tôdasas páginas, revogado, para êsse
efeito, o art. 134, n.o n, do Código
Civil.

§ 1.0 Os instrumentos deverão ter
-como parte integrante a planta ou
projeto do imóvel; menc~0J:?-arão mi
nuciosamente os caracterfstícos, loca
lização, confrontações e indicações do
Registro Público de Imóveis, cujas
transcrições e mais anotações serão
sujeitas a forma da lei e regulamen
tos em vigor.

§ 2.° Valerão como certidões dos
instrumentos as fotocópias autenti
cadas pela Diretoria da Carteira Hi
potecária e Imobiliária.

§ 3.° No Registro Civil de Imóveis,
os registros de qualquer. natureza"
exigidos 'por lei ou regulamentos,
serão feitos com o arquivamento de
uma das vias e r-espectivas plantas
integrantes.

Art. 8.° Reputar-se-á vencida a
dívida se a residência financiada pela
Carteira Hipotecária e Imobiliária fôr,
por qualquer modo, alienada. ou lo
cada, a pessoa não associado, salvo
os casos de locação prêvíamenta au
torizada pela mesma Carteira.

Parágrafo único. A Carteira Hipo
tecária e Imobiliária e os sócios do
Clube nela inscritos terão preferência
na aquisição- de, imóvel já: vinculado
à Carteira, devendo o associado que
pretender vendê-lo notificar a Car
teira Hipotecária e Imobiliária, com
o prazo mínimo de 30 (t(rinta) dias
para que a mesma se manifeste sõbre
êsse direito ou preferêncía..

Art.. 9.0 :Ê assegurado o direito de
opção a qualquer sócio do Clube
Naval na Carteira inscrito para aqui
sição de imóvel financiado pela Car
teira Hipotecária e Imobiliária, sendo
atendido quando pela sua classifica
ção de antiguidade de inscrição, pelo
sorteio 'Ou por condição preferencial
prevista no Regulamento, fizer jus ao
tinanctamcnto pleiteado, para aqui
siçâo do imóvel.

§ 1.0 Se houver mais de um inte
ressado, far-se-á licitação.

§ 2_.0 Se não houver associados. in
teressados, a opção caberá à Cartétra ,

Art. 10. As residências financiadas
pela Carteira Hípotecárta e Imobi
liária serão impenhoráveis por ter
ceiros, salvo o caso de dívidas por

alimentos ou Impostos e taxas inci
dentes sóbre os imóveis.

Art. 11. Anualmente, na forma
prevista pelo Regulamento, será ela
borado o plano de distribuição dos
fundos da Car-teira Hipotecária e
Imobiliária, respeitados os critérios
previstos nesta lei.

Art. 12. O Regulamento das Ope
rações Imobiliárias será submetido
pelo Clube Naval à aprovação em
decreto do Puder Executivo, dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da publicação da presente lei,

Art. 13. As sobras apuradas nos
balanços da Carteira Hipotecária e
Imobiliária, depois de realizadas as
amortizações, pagamento de juros e
despesas gerais de adminietraçâo ou
outras autorizadas no Regulamento
constituirão o capitaf jn-óprio da ins
tituição para sua perenidade e maior
desenvolvimento.

Parágrafo único. A Carteira Hipo
tecária e Imobiliária gozará de ísen

-çâo de quaisquer Impostos da com
petência federal ou do Distrito Fe
deral, exceto do da. renda.

Art. 14. Não ooderâo contratar com
a Carteira Imcbilíárta e .Hipotecáría
emprêsaa construtores ou imobtliártas
cujos diretores, sócios ou gerentes se
jam parentes dos diretor-es da ínsti
tuícão .

Ãl't. 15. Verífícadas irregularidades
graves, devidamente comprovadas.' na
aplicação dos fundos postos pelo Go
vêrno à disposição da Carteira Hi
potecária e Imobiliária, nos têrmos
previstos da presente lei, é licito ao
Presidente da República designar,
por tempo limitado, uma comissão
composta de três oficiais gener-ais das
Fôrças Armadas, um Diretor do Clube
Naval, um funcionário da Fiscaliza
çâo Bancária ou da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito, para o
fim especial de normalízaçâo das
operações.

Art. 16, O Clube Naval, através
de sua Oarteíra Hipotecá-ria e Imo
bílíária com à objetivo de dar maior
garantia e rentabilidade às suas ope
raçõ-€s,poâerá realizar quaisquer atí
vídades de compra, venda de Imóveis,
de admímstraçâc de bens e de cons
truçâo doe imóveis, revertendo os lu
cros correspondentes em proveito do
fundo geral destinado à aquisíçâo e
construção de morada própl'iapara
seus associados.

Art. 17. Extinta a Carteira Hípote
carta e Imobiliária, de qualquer modo
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encerradas as operações ímobilíárias
previstas na presente lei, ficará a
União, para todos os efeitos', sub
rogada nos direitos de compra e
venda, firmados entre o Clube Naval
e seus associados.

AI't. 13. ilt permitida a oonsignapão
em fôlha de pagamento ,de p'en~oes,

em favor da carteira Hípotecárta e
Imobiliária do Clube Naval, aos pen
sionistas militares, cujos maridos,
avós, pais, filhos ou irmãos tenham
adquirido -casa ou apartamento para
moradia s: na data do "Óbito estejam
em débito com a referida Carteira ou
nela inscritos.

Art. 19. A consignação a que se
refere o art. 1.0, que só poderá ter
por fim a aquisição de casa ou apar
tamento -para moradia, nã-o -deverá
exceder de 3-0% (trinta por' cento)
da importância total da pensão, ou
pensões, percebidas pelos pensionistas,
nem o prazo de amortização do em
préstimo respectivo ser superior a 30
(ta'ínta) anos.

Art. 20. Falecida a. víúva do oficial
em débito com e. Carteira Hipotecá
ria e Imobiliária do Clube Naval, e
sendo reversível a sua pensão ou
pensões, os herdeiros do oficial po
derão continuar com o mesmo des
conto em fôlha pelo pr2ZO necessário
à indenização do compromisso assu
mido' observado o disposto nesta lei.

J%.Tt. 21. A averbação das consig
nações nas repartições _competentes
será efetivada mediante requertmento
firmado pelo Diretor da Carteira, dis
criminando:

a) data do início e terminação- da
transação;

b) importância total consignada;
c) importância a ser descontada

mensalmente;
d) prazo da consignação:
e) saldo devedor deíxadoipelo ofi

cial ou pensíonísta ,
'§ 1.0 Da averbação poderá ser dada

certidão com todos os requisites cons
tantes do respectivo requerimento.

§ 2.° O requerimento de que trata
êste artigo será acompanhado: de uma
declaração do consignante, autorizan-
do o desconto. ",

Art. 22. Dentro do prazo estipulado
não poderá a consignação ser sus
pensa ou modificada em qualquer
sentido, a não ser por acôrdc das
duas partes interessadas, que o re
quererão, em conjunto, à repartição

averbadora, ou fique. provada a qui
tação do compromisso assumido.

â 1.0 Esgotado o ..prazo sem que
tenha havido .ínterrupçâo nos paga
mentos, a repartição suspenderá ex
oiiicio o respectivo desconto em rô
lha.

§ 2.° No caso de interrupção, o
prazo será dilatado, quando neces
sário, para 'O pagamento das consíg
nações em débito e d03 juros de mora,
quando devidos, sendo a taxa a mes
ma sôbre o saldo devedor.

Art. 23. Ao consignante caberá o
direito de antecipar a liquidação do
compromisso assumido com a Carteí
ra e, assim, ficará isento dos jures
relativos 00 período antecipado.

Art. 24. Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revcgad...as
as dísposíções em contrário,

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1954; 133.° da Independência e 66.°
da República.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Edmundo Jordão Amorim do Vale.

Eugenio Gudin.

LEI N,o 2 342 - DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1954

Dispõe sôbre a cooperação tímamceira
da União em favor do ensino de
grau médio.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a segumt.e
Lei:

Art , 1.0 E' Instituído o Fundo Na
cional do Ensino Médio, destinado à
melhoria e ampliação do sistema es
colar do ensino de grau médio do país.
e, sem prejuízo dos auxüíoa e subven
ções admitidas em Lei, constituído' dos
seguintes recursos;

a) dotaçã-o orçamentária nunca in
ferior a 0,1 (um décimo) da quota
destinada à educação e cultura:

o) renda proveniente dos trrburos
tederaís que para êsse fim vierem a
ser criados;

C) juros dos desuósttos bancários 10
Fundo Nacional do Ensino Médio

Art. 2.° O Fundo NaCH)naJ ou En
sino Médio será aphcado em favor do
ensine de grau médio através .ta con
cessão de:

1 - oõrsas de estudo aos alunos
uuus capuzes dentre os necessitados;
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II - contribuição, mediante convê
nio. a estabelecimentos de ensino de
grau media para sua manucençao,
obras de ampliação e equiuamentos:

H'l, - contrtbutçâo, me.natne con
vêmo. a entidades púbncas ou de di
reito privado destinadas a pccmover
o aperfeiçoamento e a d.rusao do en
sino de grau médio.

Art. 3.° Além das exigências rega
lamentares, bem como das estaoeiecr
das em convênio, a execução desta.
lei observará as seguintes condições:

a) na aplicação da verba orçamen
taria previstt na letra "a" do art. L
a despesa com as bolsas de estudo
não .deverá exceder a 60% (sessenta
por cento) da dotação:

t» a dtstrtbuíção. das bôlsas eerá
proporcional à população de cada E[.,
tado, dos Territórios e do Dístrrto Fe
deral, obedecendo-se, porém. estrtta
mente, aos limites das dericiêncías lo
cais:

c) o aluno, que obtiver a bôisa, será
obrigado a estudar no estabeíectmenro
do ramo de ensino de sua escolha"
mais próximo do local onde reside, e
só em circunstâncias excepcionais po
derá fazê-lo em estabelecimento de
outra localidade:

d) para os fins previstos no u.e IX
do art. 2.° os convênios, sob pena de
nulidade. estipularão cláusulas que
impeçam o Iocuptetamento tndeurto,
por jiarte do pfbpríetárro, ou de ter
ceiro, com os aux1lios para obras, e
ctmguem, quando se tratar de ?lUXIN

líos -iara "nanutenção, a destinar par
te uêles a suplementar a remunera
câo de seus proresscres:

e) quando se tratar de estabeleci
mentos sem fim lucrativo a subven
ção para obras não estará sunortnna
da às condições estabelecidas na le
tra "d" deste artigo, desde que os
Estatutos garantam, no caso de ex
tínçâo, a sua transferência para ou
tros estabelecimentos de ensino, tguaí
mente filantrópicos.

Art. 4.° Os créditos orçamentàrtos
e adicionais destinados ao Fundo Na
cional do Ensino Médio serão, auto
màtícamente, registrados pelo Tribu
nal de Contas e distribuídos ao J'e
souro Nacional.

Art. 5.° Os recursos destinados ao
Fundo Nacional do Ensino Médio se
rão depositados no Banco do Brasil
S. A. ou na Caixa Econômica Fe
'ieral do Rio de Janeiro, em conta ~s
pecíaí, à disposição do Mln1stério da
Educação e CUltura.

Art. "6.° O Poder Executivo expedirá
os atos necessários à execução desta
Lei e à fiel obacrvãncia de seus pre
ceitos.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor
na d.ata de sua pulícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de novembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.0

da República.

.roxo CAFÉ. FILHO,

Candido M ota Filho
Eugenio Gudin.

LEI N.o 2.343 - DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1954

Estabelece o pôeto a que devem ser
promovidos os alunos dos Centros
de Preparação de Otícuus da Reser
va vitimados por' acuientes na nzs
trução e no serviço, e dá outras pro-
vidências'. '

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0 O Estado dará amparo aos
alunos dos Centros ou Escolas de ê'or
mação de Oficiais da Reserva das
Fôrças Armadas' ou às suas raminas,
na forma das leis em vigor, quanuo
invalidados em conseqüência de aci
dentes verificados em servtco ou em
instrução. em querido venham a fale
cerdevido aos mesmos.

Art. 2.0 Para nns do art. 1.0, os
alunos e suas tamnías, nêle eerencos.
terão os mesmos dírertos :e vantagens
concedidos aos cadetes, aspirantes {la
marinha e alunos da Escola de Acre
náutica.

Art. 3.° As disposições da presente
Lei aplicam-se aos casos verttioádos
desde a crtaçào dos Centros ou Es
colas de Formação da Reserva nos
moldes atuais.

Art. 4,° Os benefícios desta Lei se
rão concedidos a contar da data em
que se verífícar o falecimento ou a.
incapacidade.

Art. 5.° Estu lei entrará em vigor
na data de sua publícação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de novembro
de 1954; 13Ro da Independência e 66.0
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Edmundo roraõo Amortm do Vale.
Henrique L-')t.t. - Eduardq Gomes.
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DE 25 DE NOVEMBRO
DE 19"54

o presidente da República.

Faço saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Are. 1.0 l!: o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério 'da
Guerra, o crédito' especial de -.'.....
Cr$ 2.487.026,00 (dois milhões quatro
centos e oitenta e sete -mil e vinte
seis cruzeiros), para atender ao pa
gamento à Administração do· pôrtc
do Rio de Janeiro, correspondente a
despesas de permanência de volumes
destinados aquele Ministério, descar
regados durante o exercício de 1950.

Art. ,2 ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de novem
bro de 1954: 133.0 da Independência
e 66.0 da República.

JOÃd CAFÉ FILHO,

R enrique LoU.
Eugenio Gudin.

LEI- N.o 2.346

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de ors 2.487.02.6,00, para
atender ao pagamento à Adminis
tração do Põrto do Rio de Janeiro,
correspondente a despesas de ser
manência de volumes destinados
àquele Ministério.

Amo-

aoxo CAFÉ FILHO

Edmundo roraõo
rim do Vale

LEI N.~ :.L344 - DE 25 DE NOVEMBRO
D~ 1954

LEI N.o 2,345 - DE 25 DE NOVEMBRO
DE 19M

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra. o, cré
dito' especial de CrS 1.2Ü'G. OO{\,OO
para atender a despesas com a etc
tivacáo da incorporação. ao Patri
mônio da União, do nrédio da rua
dos Tupis n» 723, em Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais,

O Presidente da República.
Face saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 1.0 li: o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da

Guerra o crédito especial de .
1.200.001Q,OO (um milhão, duzentos mil
cruzeiros), para atender a despesas
com a efetivação da incorporação, ao
Patrimônio da união, do prédio da
rua dos Tupis li o 723. em Belo Hort
zante, Estado de Minas Gerais, onde
funciona a 11.<\ Circunscrição de Ra
crutamenlo, hipotecado a Amérlco
papiní pela Associação Escolar de Belo
Horizonte, antiga «Deutscher Schul-

O Presluente da República: verein",
Faço saber que o Congresso Nacío- Art. 2.° Revogam-se as disposições

nal decreta -e .eu sanciono a seguinte em contrário.
Lei: Rio de Janeiro, em 25 de novem-

Art L" Será concedida a medalha brade 1954; 133o da Independência
nava) "Serviços de Guerra", ínstrtuí- e 66.° da República.
da pL:O Dcr-reto-Ieí n:'. ~.095, de 13., 'te. r- 'lAVl ~ JOÃo CAFÉ FILHO.
dezemt.ro de 1943, modífícado pelo oe- 'V 1 ' .
creto-íeí (L 6.774, de 7 de agôs'to oe . '".' lGZHenrzª.ue Lott·
1944 aos oficiais e tripulantes de n3-16 t :) Eugenzo Gudtn.
via mercante nacional que, no perto-lo .
de 15 de fevereiro. a 'l2 de agôsto de
194Z, tenham sofrido ato de agressão
no mar'.

Art â.v Para execução desta Lei, o
Poder gxecutívo, no prazo de 60 tses
senta) dias contados da data de sua
pubncaçâo fará as necessárias .ute
raçôes no vigente Regulamento para a
concessão das Medalhas Navais do
Mérito de Guerra.

An J" asta Lei entrará em vigor
na -tata de su: pubücacâc, revogadas
as disposíções em contrário.

Rio de janeiro, 25 de novembro oe
1954; L33 da Independência e 66.0 da
República.

Dispõe sôore a concessão da medalha
nava.l ..Sennçcs de Guerra" a oji
cuu: e tripulantes da Marinha Mer
CCin'CP 1V'wionalque, no período de
15 ce (eoereiro a 22 de agôsto de
Hl~~. tenham sofrido ato de agres
séo no mar.
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":.E1 N,? 2.347 - DE 25 DE NOVEMBRO
~ DE 1954

uioriza o poder Executivo a a1Yr.ir,
A pelo Ministério da Guerra, o crédito

especial de Cr$ 2g5 _089,?O, p.ara
ocorr61' a despesas com a inâentza
cáo por danos causa,!os em zmov~~s,
de propriedade partzcular, alugados
em Recife, Estado de Pernambuco.

O pres~dente da República.
F3iÇo saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.- 1.0 l1: o poder Executivo auto
rizado a abrir.' pelo Mírristérto da
Guerra, o credito especial de .
ors 295.089,?-D (duzentos e noventa e
cinco mil, oitenta e nove cruzeiros e
vinte centavos), para ocorrer a des
pesas com a indenização por danos
causados em Imóveis. de propriedade
particular, alugados pelo Exercito, em
Recife, EStado de Pernambuco, em
decorrência do estado de guerra vi
o'ente por ocasião do último conflito
mundial.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de novem
bro de 1954; 133_° da Independência
e 66.0 da República.

~oÂo C ..'1FÉ FILHO.

Henrique Lctt,
Eugenio Gudin.

LEI N.o 2.348 DE 2i5 DE NOVRl'l1BRO
DE 19M

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o credito
especial de cr$ 510.000,no, para
ocorrer às despesas com o arrenda
mento de uma área de terras na
fazenda ltapuca.

O presidente da República.

Paço sab-er que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo. Ministério da
Guerra., o crédito especial de .
cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil
cruzeiros), para ocorrer às despesas
com o arrendamento de uma área de
terras na fazenda Itapuca, no oís
trito Federal, de propriedade de An
tônio Martins,

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de novem
bro de 1954; 133,0 da Independência
e 66.0 da República.

JOÃo CAFÉ FILHO,

Henrique t.ou,
Eugenio Gudin.

LEI N,O 2.349 -- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1S54

Autoriza o poder Executivo (J côrír pelo Ministério da Guerra, o crédito es
pecial de crs 2·6 59<3.175,60, tiestintuio à regularização de despesas ~ea
lizadas no exercício de 1952, à conta de rubricas do Orçamento Geral
da União de 195?.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguin

te Lei.
ATt 1.0 ~ O Poder D;ecutivn autorizado a abrir, pelo Ministério da

Guerra, o crédito especial de CrS 2'6.598.175,60 (vinte e seis milhões, qui
nhentos 'e. noventa e oito mil, cento e setenta e cinco cruzeiros e sessenta.
centavos), destinado à regulartzacâo de despesas realizadas no exercício
de 1952 à conta das seguintes rubricas do Orçamento Geral da União (Lei
n.c 1.4.87, de 6 de dezembro de 1951), Anexo n,c 20:

Verba 1 - Pessoal

Oonsígnaçào !II - Vantagens Cr$

S/C 15 - Gratificação de magistério
17 - Díretorla de Intendéncía ..................•....... 20.4'57,60
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s/c 19 - Gratificações militares
17 - Diretoria de Intendência 1.995.1'76,00

Consignação IV - Indenizações
S/C 21 - Diárias

17 - Diretoria de Intendência -2.69-3.762,90

Consignação VI - Diversos
S/C 23 - substituições

17 Diretoria de Intendência 627. 783,()'Ü

verba 3 -- Serviços e Encargos
Consignação IV - Assistência e Previdência Social

S/C 61 - Abono de família
17 Diretoria de Intendência .,......................... 915.385.80

Consignação V -Inativos
S/C 63 - Aposentados, etc.

17 - Diretoria de Intendência 14.219.370,20

Consignação VI - Pensionistas
S/C 67 - Soldos e pensões vitalícias

17 - Diretoria de Intendência ,............... 6.128.23'5,10

Art. 2.° Esta Lei entrará em- vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de novembro de 1954; 133.0 da Independência
e 66.° da República.

JOÃo CAFÉ FILlID.

Henrique Lott.
Eugenio Guiim,

LEI N.? 2.3'50 - DE 26 DE

NOVEMBRO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Justiça do Tra
balho - o crédito especial de Cr$ .
96.000,OU, para pagamento de orou
ficaçâo de representaçâo aos presi.
dentes dos Tribunais Regionais do;'
Trabalho.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça do 'Trabalho - o crédito es
pecial de ors 96. noo,oo (noventa e seís
mil cruzeiros), para atender ao paga
mento, no corrente exercício, da gra
tificação de representação aos presi
dentes dos Tribunais Regionais do
Trabalho, de que trata a lei n.o 2.147,
de 29 de dezembro de 19~3.

Art 2.° Revogam-se aa disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2G de novembro de
19'54; 133." da Independência e 66.0 da
República,

JoÃo CAFÉ Fn.IlO

Miguel .Seabra Façuruies
Eugênio Giuiin,

LEI N.O 2.351 _ DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir pe
lo Ministério da Viação e Obras PÚ~

níicas, ° crédito especial de Cr$ .•..
5.672. '191;,00, pata ocorrer ao pagd
menta do repouso semanal remune
rado aos servidores do Serviço de
tocoeçaçõo da Bacia do Prata.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacto

naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torlzado a abrir, pelo Ministério da
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'Viação e Obras Públicas, o crédito es~

pecial de crs 5.672. 790,O{) (cinc? mi.
jnôes seiscentos e setenta e dOIS mil
setecentos e noventa cruzeiros), para
regularização, ") exercício de 1953, da
despesa decorrente dI.. pacamento do
repouso semanal remunerado aos ser
vidores do Serviço de Navegação da
Bacia do Prata, correspondente ao pe
ríodo de 5 de janeiro de 1949 a 30 de
junho de 1953, e determinado por sen-
tença judicial ,

Art 2.° Revogam-se as dísposíçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1954; 133.° da Independência e 66.° da
República,

JOÃo CAFÉ FILHo
Lucas Lopes
Eugênio Gudin,

LEI N.o 2.'352 - DE 26 l3
NOVEMBRO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da viação e Obra3
Publicas, o crédito especial de Cr$.
37.348.177,00, para requtarizacão da
despesa decorrente do pagamento do
aumento de salários dos servidores
dos Serviços de Navegaçâo da Ama~

zôma e a Administração do Pôrto
do Pará e do Seroiço de Navegação
da Bacia do Prata.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
'vtaoão e Obras Públicas, o crédito es,;.
pecial de ors 37.348.177,'00 (trinta e
sete milhões, trezentos e quarenta e
oito mil cento e setenta e sete cru
zeiros) J para regularização, no exerci
cio de 1953, da despesa decorrente do
pagamento do aumento de salários dos
servidores dos Serviços de Navegacüo
da Amazônia e Administração do Pôr
to de Pará e do Serviço de Navegação
da Bacia do Prata, em virtude do De
creto n.c ~~O.513J de 7 de fevereiro de
1952. '

Art 2,0 Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1954; 133,.° da Independência e 66.0 da
República

JOÃo CAFÉ F:a.Ho

Lucas Lopes
Eugênio Gudin.

LEI N," 2.353 _ DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul4
turu, o crédito especial de ors ....
~OO,GDO,C(), como auxilio ao Municí~

pio de Crato, Estado do Ceará, para
ccnstruçao, no centenórío da cida
de, ,do monumento comemorativo de
.mas tradições ciVicas.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
na decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 1.0 :e o Poder Executivo au
tonzado a ao1'11', pelo Mimsterro da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 4(JO. 000,00 (quatrocentos
mil cr'lzB1TOS), como auxilio ao Muni
capto de orato. da t ('I[lâo de Cartrr no
Estado do Ceará, para" construçàc do
monurr. rto com q se comemorarão,
naquela cidade, suas gloriosas tradi
ções cívi('''l'':

Art. 2." O crédito de que trata esta
lei será automàtícamente registrado
pelo Tribunal de Oonuas t' ctstribuído
ao 'r'<souro Nacional

Art. 3. ° Esta lei entrará. em vigor
na data de sua pUblicação,revogadas
as iisp.-t.ic;ôes em contrário

Rio ce Janeiro, 26 de novembro de
19'54; 133.° da Independência e 13$.0
da República

JOÃo CAFÉ FILHO

Cândido Mata rttnc
Eugênio Gudim.

LEI N.o 2.354 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE lfJ54

Altera a legislação do impôsto
eôbre Renda, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Continuam em VIgor as
leis que se referem ao uupôsto de
renda, consoudadas pelo decreto
n.v 24.239, de 22 de dezembro de 1947,
por fôrça do art. 27 da lei n." 154,
de 25 de novemnrorde 19!17, e modi
ficadas pelas leis n.' 986, de 20 de
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dezembro de 1949, n." '1.473, de 24 de
novembro de 1951, n.? 1.474 de 26
de novembro de 1951, n.« 1.623, de 20
de junho de 1952, O,U 1. 772, de i8 de
dezembro de 1952, E: n." 2. '[3t: de 11
de dezembro de 1953, com 8,8 segum
tes alterações:

Art. 2.0 Substituam-se o art 34
e seus S~· 1.0, 2 0, 3.° e 4.° do decrete
TI.o 24.239, de 22 de novembro de
1947, pelo seguinte:

"Art. 34. M pessoas jurtdícas que
declararem o lucro real devem com
prová-lo por meio de escrituração
[ ••••VETADO •••• ] em idioma e moeda
nacionais e na forma estabelecida
pelas legislações comercial e fiscal.

§ L" A escrituração deverá abran
ger tôdas as operações do contri
buinte, bem como 8~ resultados apu
rados anualmente nas suas atrvída
des no território nacional.

§ 2." E' facultado às pessoas ju
rídicas que possuírem nnaís, sucur
sais ou agências manter contabili
dade não centralizada devendo incor
parar, na 'escrtturaçào da matnz, os
resultados de cada uma delas.

S 3," As díspoeteóes C'E-Rte artigo
apucam-se, também às rtuais. SU"';
cursais ou agências. no Brasü, das
r-essoas jurídicas com sede no es
trangeiro.

§ 4.u A inobservância do disposto
neste artigo dará ao fisco a tacul
nade de arbitrar ,. tucrc a razão de
30 % (trinta por cento)' sobre a soma
dos valores do ativo imobilizado, dís
poniveJ e reatízávet a curto e a rongo
prazo, ou de 15% (quinze por cento)
a 50 % tcinquenta por cento) do ca
pital ou da recetta uruta definida nos
§§ 1.0 e 2.0 do art. 40 a juízo da
àutortdade . lançadora, observada a
natureza do ,negócio.

§ 5.°- As firmas e sociedades. cujas
contabilidades. são atualmente feitas
em moeda estrangntra deverão fazer
a conversão ao encerrar o primeiro
balanço anual depois da vigência
desta lei.

~ 6.° Não serão adicionadas ao lu
cro real; para os creítos .da trtbuba
ção, as quantias resultantes da- con
versão a que se refere o parágrafo
anterior" ..

Art. 3,° Substttuam-se o art. 33
e seu § 1.0 do decreto D.O 24.239 de
22 de dezembro de 1947, pelos se..
guíntes:

"Art. 33. As oessoas jurtdícas cujo
capital não fôr superior a ~)r$ .....
100.000,00 (cem m i I cruzeiros) e
cuia receita bruta anual nâo exce
der de Cr$ 500,000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) poderao optar pelo tri
butação baseada no lucro presumido
segundo a forma estabelecida no ar
tigo 40,

§. 1.0 O disposto neste artágo não
se aplica às sociedades por ações ou
o-u- cotas de respcnsabíhdade ümí
toda, nem' às filiais, sucursais ou
agôncías, no país, cas firmas e se
cf dades com sede no estrangeírc, as
Quais serão sempre. tributadas pelo
lucro real".

Art, 4." Suprima-se no art 35,
do decreto n.v 24.239 de 2 de dezem
bro de 1947, o parágrafo únícc, e
acrescentem-se-lhe os seguintes pa
rágrafos:

"§ 1.0 consideram-se resultados
derivados de atividades exercidas par
cialmente fora e dentre do país os
que provierem:

a) das operações de comércio e
outras atividades rucratlvas inicie
das no Brasil e ultimadas no exte
rior, e vice-versa;

bl da exploração da matéria bruta
no território nactonat. embora oene
ficiada, vendida '.'U utilizada no es
trangeiro e vice-versa;

C) dos transportes e outros meios
oe comunicação com os países estran
geiros.

§ 2." Quando as pessoas jurídicas,
de que trata êste artigo, estiverem
impossibilitadas de demonstrar os re
sultados derivados de fontes nacto
naís. arbitrar-se-a o lucro à razão
de 20 % (vinte por cento) da receita
bruta definida nos ~§ 1.0 e 2.0 do ar
tigo 40, obtido no país".

Art. 5.° substitua-se pelo seguinte
o art. 36 do decreto n.. 24.23!7 de
1947, e acrescente-se-lhe um pará
grafo único:

... Art. 36. As pessoas jurídicas que
explorarem a venna de uroprted.edes
imobiliárias a prestações ou a cons
trução para venda a' prestações, de
verão destacar na sua escrituração o
reembõlso do capttaí. o tucro e os
juros em cada prestação recebidos,
para a apuração do resultado anual
das operações.

Parágrafo único. No caso de ímó
vete loteados, admitir-se-á para a
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apuração do custo dos lotes vendi
dos, as correspondentes despesas com
as obras e melhoramentos a que se
obrigam os vendecores. orçadas de
conformidade com o plano de rotea
mente e a planta .íe imóvel registra
dos na forma do art . 1:' do decreto
Iei no" 58, de 1{) de dezembro de 1937,
regulamentado pele decreto n.' 3.079,
de 15 de setembro de 1938".

Art. 6.° Façam-se no art. 4~ do
decreto n.« 24.239, de 22 de dezem
bro de 1947, as seeuíntes e ueraçôes:

"I - O § 2." e suas alíneas a e b
passam a ter a "eg uínte redação:

§' 2.° S-8l'ãQ excluídos d..: lucro real,
para os efeitos da triuutaçâo:

a) as percentagens dos. emprega
dos .105 lucros das emprêsas:

b) as -participaçêes, a qualquer tí
tulo. dos governos da União, dos Es
tados e dos Muntcípíos nos lucros da
quaisquer e-nprêeaa.

II - Acrescente-se ao ~ 1.- a se·
guínte alínea:

. n) as pl'OVISÕes para a-tender as in
denizações previstas na legislação do
trabalhe" .

Art. 7.° Suprimam-se na Seção I,
do Capítulo n, do Título lI, os ar;'
tígos 124, 136 L .. VETADO ••• ] do de
creto n.c 24.239, de 22 de dezembro de
1947, e acrescentem-se os seguintes:

"Art. A nscanzaçàc do imposte
de renda compete às repartições en
carregadas do tançameuto uêsse tri
buto e, especialmente aos agentes
fiscais do ímpôsto de renda. medíantt.
acâo fiscal direta, no domicílio dos
contrtbumtes'

"Art. A ação tisca! direta, ex-
terna e permanente consiste no com
parecimento do agente fiscal de ím
nocto de renda ao don.icülo 10 CO,l
Inmnnte, para orrentá-io ou esclarc
ce-io no cumprtmeuto dos seus de
veres fiscais, bem COO;(, cara -errnca.
a exatéuác dos rendmien.os sueítos' !'.l.
incidência do ímpos-o. lavrando
quando fôr o caso, o competente têr
me,".

"Art. Tôdas as pessoas fístcas
ou jurídicas. contribuintes ou não. são
obrigadas a prestar as Informações -e
os esclarecimento- exigidos pelos
agentes fiscais do impõsto de renua
no exercício das suas funções, sendo
tais declarações tornadas por têrmo
e assinadas pelo declanante;"

"Art. Os agentes fiscais do im-
posto de renda procederàc ac exam-e
dos livros e documentos oe contabi
lidade âc, conrnbuintes e realizarão
IiS uíügências ' investigações necessà
nas. para apurar a exatidão da: de
clarucóes oarancos e documentos
apresentados, e das Informações pres
tadas e vertticai o cumprtmentc das
onrtgaçôes Iiscais."

"~ 1.0 Iníciaua. a pertcta contábil,
nos termos deste artigo. OS agentes
fiscais do impõsto de renda ticam
onrtaados a fazer a necessárra Cvm11

meação à repartição a que estiverem
jurtsdtcionados dentro do prazo de
10 (dez) dias"

"§ 2.U Em relação ao mesmo exercí
cio só é possive' um segundo exame
da escrita mediante orcem escrita dos
delegados seccional ou regional 01, do
diretor da Divisão do Impôsto de
Renda. "

li Art. Os que desacatarem. por
qualquer manet-a. os agentes üscaía
de. tmpõsto de renda (10 exercício de
suas funções. e os que p01 cua'qner
meto impedirem a físcaüzaçâo serão
ounioos na torma ia :;ó\".go Penal.
Iavtando o runoíonár!o .rtendid.i o
competer-te autc. que. acompanhado
do rol J3-E testemunhas será reme
tido ao procurador ia República pela
renarücão comoetente.·

"Paràgraro úníco No caso de âesa
cato, o Iuncionár-ío poderá solicitar o
auxílio das autor-ídades policiais para
as m-ovidéncías lee-q,is,"

.. Art. Sempre que apurarem in-
tração das d.sposiçóes festa lei. os
agentes fiscais do imuosto de -enda
Iavrarâo um uno. o qva. escrito com

-clareza sem entrelinhas rasuras 'JU
emendas me .cará a falta cometí Ia e
3 norma vtntàda".

§ 1.' O cor.mbuínte autuado será
convidado a assinar o auto. mae a
sua ass-nat' ..<; nâo suzniftcará (;":D
eordãncra, nerc a falta de assinatura
invalidará o auto."

"§ 2. V M incorreções ou omissões
do auto não darão motivo:' nulidade
do processo ex-otticio quando dêste
constarem elementos suficientes para
determína. com segurança a infra.
çâo e o infrator."

.. § 3,u Se de exames posteriores à
lavratura do auto, ou pu-r qualquer
diligência no curso da ação fiscal ,se
verificar outra falta, além da inicial
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lavrar-se-á 110 processo ex~offício

têrmo que a consigne."
,. § 4,-' Os autos poderão ser inteira

ou parcialmente dactàlografados, ou
ainda impressos em relacâc às pala
vras invariáveis dvendo, neste caso,
os claros ser ru-eenchtdos a mão ou
a. máquina. e as linhas em branco
Inutilizadas por quem os lavrar "

"§ 1),0 O auto de ínrraeâc decor
rente de exame de esertta nos casos
de tnexatíoê.' de deciaraca- selá la
vrado somente oepots de conclutdc o
respectivo laudo sendo do mesmo auto
fornecida cópia ao contrtournte au
tuado e dêle devendo constar deta
lhadamente, as faltas apuradas e :3.
índíceção dD.S disposzçôee legais ou
regulamentares atingidas, tacultanao
se ao contrtbuír.te interessado vista
do processo na repartíçâo;"

li Art. Os laudos de exame d-e
escrita serão revistos petas Delega-
cias do Impôsto de Renda Que. .para
êsse fim, instituu-âo servicos esp~·~ia
Iízados e adotarão. em con:-:equêtlCla.
providências acauteladoras do mce
rêsse da Paaenc a Nacíonar e do tn
reito dos contrtbuíntes '"

"Art. Serão punidos. com as oe-
nas previstas no Estatuto dos jrunclo
nártos públicos Civis da União, os
agentes fiscais do ímpoet.c de renda
que. por ineficiência, negligência,
OWiSSRO ou ooro no exercício de sues
fUllÇÕP:S deixarem de apurar devida
mente as faltas ou fraudes cometi
das pelos contribuintes .em prejuízo
da Fazenda Nacíonal;"

"Parágrafo único. A aplicação das
penas de que trata êste artigo terá
lugar também, quando o auto ou .ando
de exame fôr julgado improcedente.
em .virtude de proposital .abuso de
autoridade ou evidente êrro grosseiro,
praticado pelo agente fiscal do ím
pôsto de renda."

Are. 8.0 Substitua-se o § 1.0 do
art. 181 do decreto n.c 24.239, de 22
de dezembro de 1947, pelo seguinte
e acrescente-se-Iüe mais um oará
grafo:

"§ 1.0 No rosa de já ter havido
depósito para efeito de recurso na
esfera administrativa, êsse depósito
valerá para o fim da ação judícíai,
mas será convertido em renda orrü
narra, se no prazo de que trata êste
artigo, não fôr feita a prova do ini
cio da referida ação."

"â 3.0 Feita a prova do inicio da
ação judicial intentada contra a Pa
zenda Nacional para anulação pu re
forma do lançamento, na forma deste
artigo, ficam suspensos os demais
procedimentos fiscais, inclusive. a co
brança judicial com base no mesmo
lançamento. "

Art. 9.<) Substitua-se o art. 1.0 do
Decreto n.e 24.239, de 22 de dezem
bro de 1947, pelo seguinte;

"Art. As pessoas ttsícas domicilia
das ou residentes no Brasil que tive
rem renda liquida anual superior a
Cr$ 5()"OOO,Ü() rcinquente mil cruzei
ros) , apurada de acôrdo com êste re
gulamentos são contribuintes do rm
pôsto de. renda sem distinção de na
cionalidade, sexo, idade, estado ou
profissão ."

Art. W. suosntue-se o art. 5.° do
Decreto n.c 24.239, de 22 de dezembro
de 1947, pelo seguinte e acrescente-se
lhe o § 7.°;

"Art. 5.0 Ressalvado o disposto nOS
§~ (.0 e 5.0 do art. 24. serão ctessín

.cados. na oeríula "C". os rendímeotos
do trabalho proveniente do exercício
de empregos, cargos e funções, tUIS
como vencimentos, soldos subsídios,
ordenados, salários, percentagens, co
missões, gratificações, diárias, cotas
partes de multas, ajudas de custo,
representações e quaisquer proventos
ou vantagens pagos, sob qualquer tt
tulo e forma contratual, pelos cot-es
públicos federais, estaduais ou muni
cipais, .pelas entidades autárquicas,
paraestatais e de economia mista, ve
las firmas e sociedades _ou por parti
culares. ,.

"§ 7.0 Nos -casos em que, além de
remuneração fixa, perceber o contri
buinte rendimentos' vanavcís especi
ficados neste artigo, prevalecerá.
quanto à totalidade dêaees proventos,
o sistema de arrecadação nas tentes,
exceto se os mesmos excederem de
Cr$ 10.000,00 {dez mil cruzeiros) .nen
salmente."

Art. 11. Substitua-se a alínea e da
Decreto n.e 24~ 239, de 22 de' dezembro
de 1947, modificado pela alínea o do
art. 1.0 da lei n.c 1.474, de 26 de
novembro de 1951, pelo seguinte:

"e) os encargos de família à razão
de crs 3().O{){),OO (trinta mil crusetrosi
anuais pelo outro cônjuge, e de ....
o-s 15.000,CQ tquinze mil cruzeiros)
para cada filho menor ou mváüdo;
filha viúva sem arrimo, soíteíra ou
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abandonada sem recursos pelo ma
rido; descendente menor ou Inválido,
sem arrimo de seus pais; obedecidas
as seguintes regras:

I - Na constância da sociedade
conjugal, qualquer que seja o regime
de bens", somente ao cabeça-do-casal
cabe a isenção de crs 50.000,00 tem
quanta mil cruzcíros: do art. 26 e os
abatimentos relativos ao outro côn
juge e aos. filhos, sendo que se terem
apresentadas neclaraçôes de rendi
mentes em separado, de acõrdo com o
facultado nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 67,
calcular-se-á o ímpôstc complemen
tar, quanto ao outro cônjuge, apli-
cando à porção de renda até .
Crê 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)
e. taxa de '3% <três por cento):

11 - No caso de dissotuçâo da socie
dade conjugal em, virtude de desqurte
ou anulação do casamento, a cada
cônjuge cabe a isenção de Cr$ 50.000;00"
rcínqüenta mil cruzeiros) do art. 26

.e o abatimento relativo MS filhos
que sustentar, atendido, também, o
disposto no parágrafo único do ar
tigo 327 do Código Civil."

Art. 12. Acrescente-se ao art. 24
do Decreto' TI.O 24.239, de 22 de dezem
bro de 1947, os seguintes parágrafos:

"§ 4p Os rendimentos do trabalho
provenientes do exercício de empre
gos, cargos e funções, especificados no
art. 5.° dêste regulamento, quando
inferiores a ors 10.00(},Ü'ü (dez mil
cruzeiros) mensais, ficarão sujeitos ao
desconto de Impôsto na fonte, no ato
do respectivo pagamento de acordo
com o disposto no inciso 6.° do ar
tágo 96."

"§ 5.0 Serão deduzidas do ímpôsto
totel, apurado na declaração, as .m
portâncias descontadas pela corma
indicada no parágrafo anterior, quan
do os contribuintes tiverem cendí
mentos de mais de uma. fonte ou de
outra natureza que não do trabalho,
OU ainda perceberem rendímentoa
anuais superiores a ors 120 ..~,OO
(cento e vinte mil cruzeiros)."

u§ 6.0 Não caberá ao empregador
responsabilidade alguma sôbre as tn
formações prestadas pelos emp'' egados
para contrôle dos seus rendimentos."

Art. 13. Substitua-se o art. J6 do
Decreto n.o 24.239, de 22 de dezembro
de 1947, pelo seguinte:

"Art. 26. As taxas progressivas são
as seguintes:

Att.. ••.....•.•...•••..
.Entre .
Entre .
Entre .
Entre .
Entre .
Entre .
.Er tre .
Entre '"
Entre .
Entre , .
Entre .
Entre .
Entre .
Acima de .

50.000,00 , Isento
50.000,00 e 00.000,00.................. 3%
60.000,00 e . BQ.G(l(l,OO 5%
90.0<lO,OQ e 120.000,00.................. 7%

120.000,00 e 150.000,00................. 9%
150000,00 e 200.000,00.................. 12%
200.000,00 e 000.000,00.................. 150/•
000.000,00 e 4~0.ODO,00.................. 13%
400.0(lO,O(l e 500.000;00. . • .. • • • . . . • .. . . . • 21%
500 000,00 e 600.000,0................... 24%
5QO (){}O,~O e 700.DOú,OO.................. 27%
700.000,00 e 1.000.000,00 00%

l.OOO,OO(J,l)~ ~ 2.000.00ú,OO 35%
2.ODO.üOO,OO e '":.c'Üo.oao,oo 40%
3.0aO.Ooo,ao ••.....•...............•.•.... 00%

~rt. 14. Acrescente-se ao art. 28 do
decreto n.c 24.239, de 22 de dezembro
de 1947, a seguinte letra:

"d) às firmas ou sociedades doe qual
quer espécie que não tenham receita
bruta superior a Cr$ 150. OO(),C}-f) 311Uais,
não dependendo esta isenção aaa ror,
malidades do art. 29."

Art. 15. Acrescente-se ao art 32 do
decreto n.c 24.239. de 22 de dezembro
de 1947, o' seguinte parágrafo único:

"pa-rágrafo único. Quando ocorrer a
alteracáo do exercício social, a .tribu
tação será feita com ba-se nos ~UCt'03

reais verificados no ?eríw,· Inferior
ou superior a doze meses entre a
data do balanço que instruiu 'i decla
ração anterior e a do último balanço
realizado. "

Art. 16. Acrescente-se ao wt. 33 do
decreto n ..o 24.239, de 22 de dezembro
de 19-47, O seguinte parágrafo;
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"§ 3.0 As sociedades de q-ratquer
espécie que explorarem exclua.vemente
atividades egrfcolas e pastoris e cuja
receita bruta nao Iôr suoerior a .....
Org 1 000,000,00 poderão optar pela
tributação baseada 1'10 lucro presumido
de que trata êste artigo."

Art. 17. Substitua-se a alínea e do
art. 37 do decreto n.v 24,239, de 22 de
dezembro de 1947, pelo seguinte:

"6> o valor Jas maquinas e .nstaía
çôes que _caírem em desuso ou se
tor-narem ' obsoletas, dínunutdo das
cotas que nos anos anteriores tenham
sido deduzidas para atender à sua
depreciação e das relativas aos runc.e
de substituíçào constituidcs até 19'4:5.
devendo ser incluída na recerta qual
quer importância porventura obtida
na venda do mesmo material;"

Art. 18. Acrescente-se o seguinte
parágrafo, passando o parágrafo único
a L° ao art." 38 do decreto D.O 24.239,
de 22 de dezembro de 1947:

"§ 2.° Nos casos de mudança de
data de encerramento dos balanços e
alteração do oerrodo do exerc.cio so
cial, as pessoas junarcae instruirão
suas declarações com OS documentos
enumerados nêste artigo e referentes
BIOS balanços encerrados nos dois últi
mos exercícios sociais."

Art . 19. Substitua-se o art. 40 do
decreto u.c 24.239, de 22 de dezembro
de 1947, pelo seguinte:

"Art. 40. O lucro presumido será
determinado pela aplicação de coefi
ciente de 8% sôbra "'" receita bruta
das operações realizadas por conta
própria e das importâncias -ecebídas
com preço de serviço prestados quando
exceder a cr$ 150.000,00 ;{,nua,iS."

"§ 1.0 São adicionados ao rendi
mente calculado na forma dêste artigo,
para os efeitos da determinaçã-o do
lucro presumido, OS resuleados apura
dos nas transações alheias ao objeto
do negócio."

"§ 2.° Serão Incluídas na receita
bruta, para os efeitos da aplicação do
coefici-ente de 8%, as receitas totais
das transações de que trata o pa,~

grafo anterior, quando não forem
apurados os respectivos resu!~ados."

Art. 20. Substitua-se o art. 41 do
decreto n.c 24.239, de 22 de dezembro
de 19'47, pelo seguinte:

..Art. 41. A comprovação da receita
bruta: das operações de conta própria
será feita segundo os elementos rela
tivos ao registro das venda ... r-ealizadas
durante o ano civil mediatamente
anterror ao exercício em que o Impôsto
Iôr devido e com os lançamentos
registrados pela firma ou soetdade em
sua escrituração no mesmo 8.110."

Art. 21. SUbstituam-se o art. 44 e
seus parágrafos do decreto n « '{.4.239,
de 22 de dezembro de 1947, pelos
seguintes:

"Art. 44. As pess-oas jurídicas, seja
comercial ou civil o seu objeto, paga
rão o ímpôsto sôbre os lucr-os apurados
de conformidade com a lei à razão
da taxa proporcional de 15%."

"§ 1° O ímpôsto de que trata êste
arttgc, será acrescido, nos exercícios
de 1955 a 19M, de uma taxa adicional
de 4% sôbre a parte dos lucros que
exceder de Cr$ 500.000,00."

"§ 2.° Não se compreendem nas.
disposições dêste artigo:

a) as empresas concesaícnártas de
serviços públicos, cujos lucros não
excederem de 12% do capital", verti
do, as quais pagarão ímpôsto propor
cíonel de 8% ;

t» a sociedades civis, de capital até
Cr$ 100.000,00, organizadas exciusi
vamente para a prestação de serviços
profissionais de médico, engenheiro,
ad.vo~ad,?, dentista, veterinário, con
tador, ptntor, escultor, despachante e
de outros que se lhes possam asse
melhar, M quais pagarão o ímpôsto
proporcional de 3%."

Art..22. gubstdt.iam-se o art. 48 e
seu parágrafo único do Decreto
n.e 24.239, de 22 de dezembro de 1947,
pelos seguintes:

"Art. 48. A Isenção de crs 50. (}{}O,OO
do art. 2·6 será considerada até o
exercício financeiro seguinte ao ano
em que ocorrer o falecimento do con
tribuinte. "

"Parágrafo único. Nos exercícios
subseqüentes .se a renda liquida fôr
superior a Crê 50. OO{},O'Ü, calcular-se-á
G ímpôsto complementar cplícando à
porção de renda até Cr$ 6"0.000,00 a
taxa de 3% sem se atender ao limite
da isenção, observando-se daí em
diante as taxas progressivas constan
tes do art. 26."
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Art. 23. Substitua-se o § 1° do art.
63, do Decreto n: 24.239, de 22 de
dezembro de 1947, pelo seguinte, e
acrescente-se-lhe um parágrafo:

..Art. 63 .•..•..••.•.••...•••.••.•••

"§ 1.0 Não haverá essa obrigação
para as pessoas físicas, salva exigência
de autoridade fiscal:

a) quando a soma dos rendimentos
brutos não exceder a Cr$ 50.000,00
anuais;

b) quando os rendimentos brutos
do trabalho, especificados no artigo 5.°,
não excederem de c-s 12'0. C'Ú{),OO
anuais ou de ors 10. OOO,üO mensais
t o contribuinte não perceber rendi
mento de outra natureza nem de mais
de uma fonte pagadora."

l' § 9.0 As pessoas físicas que perce
berem rendimentos de mais de uma
fonte pagadora ou de outra natureza

que não do trabalho, ou que tívarem
rendimento bruto mensal ~~-.perior a
Cr$ 10.0':';0,00 em qualquer caso, ficam
obrigadas a apresentar declaração dos
seus rendimentos, quando não ocorrer
a hipótese prevista na alínea a do
§ 1.0 dêste artigo."

Art. 24. Suostttua-se o § 1.0 do
art. 96 do Decreto n." 24 239, de 22
de dezembro de .947, pelo abaixo e
acrescente-se-lhe um inciso.

'iArt. 96. . ....................•.•.•

"6.0 ) de acôrdo com a tabela anexa,
os rendime-ntos do -taoalho prove
nientes do exercício de empregos, car
gos ou funções, até Jr$ 10,{lO{I,D'O «íea
mil cruzeiros) mensais."

I'§ 1.0 A"s taxas a que se referem os
incisos 1.0, 2.°. 3°, 4. e 5.0 dêste artigo,
incidirão sôbre os rer.dímentcs bru
tos. u



Tlfl'ela para desconto do Impôsto de Renda na Fonte, s6bre retuiímentcs se Trabalho (Inc. 6.- do Art. 96) il'1
Valor mensal do desconto do impôsto em cruzeiro!

i I I I I I
Rendimentos mensais sujeitos,·1

I n I fi IV I V I VI
Solteiro ou ' Solteiro ou i Casado I Casado j Casado I Casado

ao desconto j I I sem filhos l. com 1 fílhc com 2 filhos t com 3 rnnoa
viuvo viuvo I Solteiro ou ( Solteiro ou , Solteiro ou I Solteiro ou

J sem filhos Icom 1 filho I víuvo víuvo I viuvo i VlUVOEntre Cr$ I • Cr$ I , com 2 filhos ! com 3 filhO! I com 4 filhos . com 5 filho!

I
4.167,00 I 4.300,00 I 5 I - I - I - I - ! -

~4.301.00

I
4.40{,OO I 10 I - I - - I - -4.WI,00 4.500.00 I 15 , - - I - - I - '"4.501,00 4.600,00 20 , - ! - - I - - :5. 4.601.00 I 4.700,00 25 - - - - -4.701,00 .800.00 30 - i - - I - - '1j

4.oÜ'1,OO 4.900,00 35 - - - I - - ~4.901,00 5.0L.,00 40 - I - - I - - "5.001,00 5.100,00 I 45 - - - I - -

!1>.101,00 6.200,00 60 I - - -
I

- -
5.201,00 5.300,00 56 - - - - -
5.301,00 I 5.4-00,{)-(} I 60 I - - I - - -,

I5.401,00 5.5 1tl,OO I 65 3 I - - I - -,
1l5.501,00 , 5.BOeOO I 70 I 8 - I - - ) -,

5.601.00 I 5.7VO.00 75 , 13 ,
5. 701,~0 I 5.800.00

I
80

I
12

5.801,00 I 5.900,00 85 23
5.901,00 6. (H''J,OO 90

\
28

6.001,00

I
6.100,00

I
95 33 I - i

6.101,00 6.200,00 100 I 38

I - I6.201,00 6.300.00 I 105 43 - ,
6.301,00 I 6.400,00 110 I 48 - I
6.401,00 I 6.500,00

I
115 I 53 i - i

6.501.00

I

6.600,00 120 i 58 \ -

I
6.601,00 6,7OG,OQ 125

I
63 I -6.701,00 6.800,00 I 130 68

I
•6.801,00 6.900,00 135 73 lO

6,901,00 J 7,000,00 I 140 J 78 li I



7.001,00 I ' 7.100,00 I 145 I 83 I 20 I - ! -
\

7.101,00 I 7.200,00 I 150 I 88 I 25 I - i -
7 ..&01,00 I 7.300,00 155 I 93 I 30 - -
7.301,00 I 7AuC,OO I 160 98 I 35 I - I -

I7.401,(lú I 7.500,00 I 165 I 103
I

40 I - -
7.""1,00 I 7.60u,OO I 170 108 45 I - I - ,
7.601,00 I 7. C '0,00 ! 175 , 113 I 50 , - I - ,, , I7.701,W I 7.000,UO , 180 I 118 I 55 I - I -
7.801,00 I 7.9"0;00 i 185 i 123 I 60 - I - I
7.001,00 8.l!I){),OO I 190 I 128 I 65 I 3 I - I
8.001,00 I 8.100,0~ I 195 I 133 I 7~ I 8 I - I
8.101,00 I 8.200,00 , 2UO 138 I 75 I 13 I - I,

I8.201,00 8.30e,00 i 205 14,3 I 80 18 I -
8.3(,1,00 I 8.400,00

i
210 i 148 I 85 I 23 - I - :>

8.401,00 I 8.500,00 215 153 , 90 I 28 I - I -, ~
8.501,00

I
8.600,00 I 220

I
158 I 95 I ,33 I - I - '"8.60;,OC 8,7út.,OO I 225 )63 , 100

II
38 I - I - 8,

8.701,00 I 8.800,00 I 230 168 I 105 43 , - I -
8.801,00

I
3.9U<L,-OO I 235 , 173 I 110 I 48

1 - \ - di8.901,00 9. (KJU,(lO 24O I 178 I 115 I 53 - I - ~

9.001,00 9.100,00 I 24'5 133 120 I 58 I - - !;l
9.101,00 9._ÚO,OO I 250 I 188 I 125 I 63 I -

I
- t<

9.201,00 9.300,00 I 255 193 I 130 I 68 5 -
~9.301,OU 9.400,00

I
260 I 198 , 135 I 73 I 10 -

::) Wl,OO 9.500,00 265 I 203 i 14U I 78 I 15 I - '"I:
9.501,00 9 .6Ul,00 I 270 I . 208 I 145 I 83 I 20 I -

~9.601,00 9.700,00 I 275 I 213 I 150 I 83 I 25 I -
9,701,00 I 9.800,00 I 280 I 218 I 155 93 I 30 I
9!80:,00 I 9.900,00 , 285 I 223 I 160 I 98 I 35 I,
9.901,W I ro.ooo.on I 290 i

228 I 165 I 103 I 40 ,,
I I i I I I

NOTAS:
I - Não estão sujeitos ao desconto do impõsto na fonte os rendimentos mensais inferiores a Cr$ 4.167,00.
n - Os abatimentos relativos ao outro cônjuge e aos filhos, na constância da sociedade conjugal, cabem eómente ao ca-

beça do casal. No caso da dissoruçâo da sociedade conjugal, em virtude cre desquite ou de anulação de casamento
a cada cônjuge cabe o abatimento relativo, aos filhos que sustentar.

III - Ressalvado o caso previsto na primeira parte da Nota H, a mulher casada fica equiparada à solteira e à viúva
para os eretos do desconto do ímpôstc na fonte, pela forma estabelecída nesta tabela, sobre os rendimentos do seu
trabalho.

I\' - Os acatamentos de encargos de família de que trata esta tabela são os definidos na letra e do art. 20. ee
~
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Art. 25. Substitua-se 'Ü § 3.° do
art. 102 do dec. n. 24.239, de 22 de
dezembro de 1947, pelo seguinte:

"Art. lO:d . ' .
§ 3 ( O recolhlmente do impôsto de

que trata r: inciso 0.° do art. 96 será
aretuado neta fonte pagadora dos -en
dímentos global e mensalmente, den
r,l', do mês seguinte àquele em Que
n.ruver S~dO efetuado o crédito. ou o
oagamento ao respectivo beneficiá-
"1.11".

Art. 26. Substitua-se o j 2. (I d03.f
tígo 79 do dec. n.c 24.239, de 22 de
ii~'lP" ' o de J947 Gelo seguinte:
"~2.~ Na hipótese do lançamento

ev-ot ticío . ;;01' falta de declaração de
-ornmemos a não apresentação dos

-selarecímentos dentro do prazo de
que trata " art. 78. acarretará cara
as pessoas jurídicas, a perda de di
reitn de ~lDÇ§C referido no art. 33",

Art. 27. Acrescentem-se ao artigo
li: ~'_" dec . n . 24.239 de 22 de .dezem
(H'(; de -'M7 os seguintes parágrafos:

"§ 4. n _ pagamento do ímpôsto no
3tC da entrega da declaração 'de ren
.nmentos será efetuado na sua tota
lidade inclusive nos casos de extíri
-:::30 na uessoa turídíca ,

§ 5. Ü Deverá sei efetuado também
em 'ma totalidade o pagamento do
írapõato devido nos casos de lança
mento ex-ctticior, _

Art. 28. SUbstitua-se o art.' 86 do
oec. 24,239. de 22 de dezembro de
1947 pelo seguinte:

"Art. 8\:i. 'Em circunstâncias eaoe
cíaís, os Oeíegados Regionais e d<:'r:
cíonais dó Impôsto de Renda poderão
autorizar o pagamento parcelado dos
uebitos vencidos dêsse tributo acres
cidos da multa de mora cabível,

Parágraíu único., concedido ôsse
parcelamento a falta de pagame.r-o
de qualquer das prestações no urazo
marcado acarretará o vencimento das
demais e imediata inscrição da dívida
para cobr-ança iudicial".

Art. 2::1. Acrescente-se ao art. 96
lncíso B do occ. n. 24 239, de 22 de
dezembro de 1947, o seguinte para
grafo. alterando-se a numera-ção dos
demais:

"§ 1.0 A taxa de 20% (vinte por
cento: fíxade no inciso 3, o dêste ar
tégo será, durante os .exercícíos de
1~50 e 18'56 elevada a 25% (vinte e
cinco. por cento), mediante um a.n
cíonal de <>%".

Art. 30, Substituam-se o art. 97 e
seu parágr-cfo 1.°, inclua-se letra d
ao seu parágrafo 2.° e. acrescente-se
S 4.° ao mesmo artigo do dec. nume
ro 24.239. de 22 de dezembro de 1947,
alterado pele, lei n. 1.474, de 26 de
novembro de 1951, como seguem:

"Art. 97. Estão sujeitos ao descon
te de ímuõeto:

1. (; A razac da taxa de 20% (vinte
por cento) os rendimentos perceot
dos pelas pessoas físicas ou jurtdtcas
residentes ou domicfüadas no estran
geiro e pelos residentes no País que
estiverem ausentes no exterior por
mais de doze meses, ressalvado o dís
posto no mcísr t;. dêste artigo.

2.° À razàc da taxa de 25% (VInte
e cinco por cento) _ os rendímeut os
percebidos pelas pessoas de que trata
o inciso anterior, a título de "1'0YJal·
tícs". tais como os decorrentes da ex
ploração de marcas de indústria e de
comércio, de patentes de Invenção,
processos ou fórmulas de taortoacâo.

§ 1. (I As disposições deste arttgo
aplicam-se também aos residentes 00
estrangeiro que permanecerem no cer
rttórlo nacional por menos de doze
meses.

§ 2. o rjxcetuam-se das disposições
dêste artigo'

d) . Os rendimentos percebidos p-elas
pessoas de que tra ta o art. 73.

§ 4. o Os rendimentos referidos nos
incisos 1.0 e 2.° do art. 96, já til
butados .na tente sofrerão o descon
toda diferença do impôstoaté oer
fazer 20% rvínte por cento)".

Art. ;:11. SUbstitua-se o § 3. ° co
art. 108 do dec . n.c 24 239, de 22 de
dezembro de 1947 pelo seguinte:

"ê 3.° Salvo quanto a jLl!'IJ~ cnvíuen
dos lucros e aluguéis, não serão pres
tadas informações sôbre rendímentos
pagos, quando' as respectivas ímoor ~
tãncías nâo excederem a Cr$ ..... .
,5ü 000 00 tcínquenta mil cruzeír-is)
anuais, d-sde que as pessoas que os
tiverem recebido não percebam ren
dimentos de outra- fontes,"

Art. 32 SUbstitua-se o art. 144 do
dec. TI 24.239, de 22 de dezembro oe
J9'47 pelo seguinte:

.. Art. 14.4, Por infração das dispo
sições do cjapítulo I, da Parte QU~Lr

ta do Titulo I, serão aplicadas as
multas:

a) de mora de 1% ao mês, sôore
o ímpôstc devido, no caso de apre-
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sentação espontânea, mas fora de
prazo' da declaração de rendimentos:

b) da mura, de 1% ao mês, sôbre
s- totalidade ou diferença do ímuós
to devido se o contribuinte esoocte
neamente, indicar rendimentos que
omitira em sua declaração, depois de
encenada r, orazo de entrega;

c) de Hlú% (cem por cento) More
8 totalidade ou diferença do impôs
to devido resultante da reunião de
duas ou mais declarações, quando o
contribuinte não observar o díspnsto
nos ar tígo- 65, 67 e 69;

d) -de ors 50,00 a c-s 500,00 às
firmas, sociedades que não instruírem
devidamente as declarações pela ter
ma estabelecida no an... 38, quando
remetidas uelo correio,"

Art; 33. Substituam-se os arts. 1.16
e 147 do dec. 24.239 de 22 de de
zembro de l8~17, pelos seguintes:

"Art.. 146, Dos contrtbumtes que
não pagarem o Imposto ou qualquer
da:"; cotas nos prazos fixados de acôr
de com o ~ 1. o do art. 90 será ,(;0

brada a multa de mora à razão de
1% (um por cento) ao mês,"

,.Art. :47. A não observância <los
preceitos do Titulo II será punida:

a) com a multa de Cr$ 20a,Oi] )1 Cr$
2.()OO,()O Quando o contribuinte apre
sentar a comprovação de que trata o
art. 92. foru do prazo, estabelecido
se não houver impôsto a cobrar:

b) com a multa de. mora de 1%
ao mês sôbre a totalidade ou diferen
ça do 'moõsto devido quando não
rõr apresentada dentro do prazo a
comprovacáo 'de que trata o arb.. 92;

c) com a multa de mora de 1% ao
mês aôbre o Impôstc dev' tido as
í mtes ou os »oureno-es dos ccntrr
huintes doJ.i.:"~_ üados no estrangeiro
eretuarem espor' "neamente o recolhi
mento lo 'mpôsto' "ora d0.'5 o-azos es
ta ...elecido,:;-10 rt . 102 ~ oerágraros:

d) com r multo mora de 1% -ac
'·"5, sôore a totaltsade ou diferença
de impôsto devido, se as tente. v-l .s
procurado' do' contr domí
ciüàdos no estrar .... v não efe uarc \
o -ecolhímento do ímpc nos pra
zos maccados. nOS 03a.<'OS .c exigên-oa
do recolhimento pela repattacão com
petente, ressalvado o disposto na alí
nea seguinte:

e) com a multa de 5{)% sôbre o im
posto devido, nos casos de exigência
do recolhnnenco pela repartacão com
petente, se a fonte descor.tar o .im
posto no ato do credito ou do paga-

mento do rendirr.ento não efetuar o
recolhimento quando a falta tenha
BidlJ apurada mediant ação fiscal di
reta na fonte pagadora.

§ 1. 0 Será cocrarta m-eta igual à
de mora prevista na alínea d q-undo
esta rõr.suoerior a multa aplicável, de
acõrdo com a alínea e dês-te artigo.

§ 2. < se a falt.l rôr tmputaveí fi
funcionário .ederal, e.itadual ou mu
nicipal, será levar o fato ao conheci
mento do respectivo Govêrno para
efeito da sanção disciplinar.

Art. 34, Acrescente- e ~Ü art. 151
do Decreto n . o 2"1 ,de 22 de de
zembro de 1941"" o seguinte parágrafo
úr.íco:

"Parágrafo único. Impostas as mul
tas, os tnrratorer terão o prazo de 20
das para se defenderem perante a au
toridade administrativa de primeira
instância, "

Art. 35. Substitua-se o art. 151, do
Decreto n.» 24,239, de '2 de dezem
.brc de 1947, pelo seguinte:

"Art. 152, Para os efeitos do
cômputo mensal da multa de mora
.prevísta nos arts. 144, 146 e 147, será
contado com um mês completo C. '
quer periodo de tempo inferior a um
mês, desde que ultrapasse os prazos
marcados nas leis e regulamentos,"

Art. 36, Substituam-se o art. 156 do
Decreto n.» 24,~"J, d( 22 de dezem
bro de 1947, pelo seguinte:

"Art." 156, O eamento das. .1.-
trações 6 da competência exclusiva dos
Delegados Regror.ais e Seccionais do
Impôsto de Renda,"

Art. 37. Substitua-se o art. 160 do
Decreto n. o 24.239, 1e 22 de dezembro
d 1947, pelo seguinte, e acrescente-se
lhe os ~§ 3,° e ~,o:

"Art . 160, Das decisões favoráveis
aos contribuintes ou às fontes haverá
recurso ex-otttcio:

a) quando o ato tôr do Diretor da
Divisão do Impôsto te Renda, p -ra o
Primeiro Conselho de contribuintes;

b) quando o ato tôr dos Delegados
Regionais e -jeccíon.ds do Impôsto de
Renda" para o Diretor da mvísào do
Impôsto de Renda."

§ 3.0 Nào haverá recurso ex-ottícío
quando a importância em litígio tôr
inferior a ors 10.QOO,OO (dez mil
cn.zenosr. ou .... ttancLo houver desclas
sificação de infração capitulada no
processo, ou a axíg ãncir. do impóeto
tiver resultado de engano do contro.e
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.roxo CAFÉ FILHO
Eugenio Gudin.

da declaração de rendimentos equivoco
da fonte informante ou simples êr:o
de fato.

§ 4.0 Das decisões conttu-ias aos
contribuintes ou às fontes, nos casos
de provimento de r., .urso ex-of,.cio co:;
qUE trata a alínea b deste artigo, ca
berá o recurso voluntário previsto no
art. 157."

Art. 38. substitua-se o art. 184 e
seus §§ 1.0 e 2.0 do Decreto TI.O 24.239,
de 22 de d..~ __ ibro cde 1947, pelos se·

.mtes:
"Art. 184. A cobr-ança amigável se

rá feita após a que roi realizada à
nôca do cofre, e antes da remessa da
relação dos devedores à Procurador.a
de Fazenda Pública para a cobra. "l:;.a
judicial.
, S 1. o ESSa cobrança será feita me
diante notíficaçâo, com o prazo de 20
dius, por carta .regtstrad 00111 ayiso
c. recepção lA. a, l. :;l. quando im
possível ou .mprottcucrêsse meio, uor
edital mencionando apenas os nomes
dos Interessados e os números dás no
tificações dos .ançamentos respectivos

'§ 2.0 A cobrança amigável poderá
ser feita também na própria notifica
ção do lançamento com a indica
ção do último prazo que antece
derá a remessa da dívida para a co
'brança executiva."

Art. 39. [VETADO]
Art. 40. [VETADO]

Art. 41. Acrescente-se ao Decreto
n.c 24.239, de 22 de dezembro de 1947,
os 'seguintes artigos:

"Art, Os contribuintes sujeitos
ao regime do art. 9-6, inciso 6.°, con
soante os §§ 4.0 e 5.° do art. 24, que,
no ano de 1954, tiverem peroerndo
rendimentos do trabalho superiores a
Or'S 12{).000,00 ou rendimentos de ou
tra natureza que- não do trabalho,
apresentarão declaração no exercício
de 1955, abatendo da tmportãucía de
vida em função dessa declaração o
ímpôsto anual que seria descontado,
de acôrdo com a tabela de que trata
o inciso 6.0 do art. 96, sôbre os rendi
mentos até ors 120,000,00.

Art. Continuam em vigor as dis-
posições constantes dos arts. 2.0 e 3.°
da Lei n.c 1.474, de 26 de novembro
de 1951.

Art. Sofrerão o desconto na ron-
te à razão da taxa de 10% as' cotas
partes de multas, recebidas por fun
cionários em virtude de leis fiscais.

§ L" Qproduto bruto da cota-parte
referida neste artigo será Incluído na

declaração, para efeito do impôsto
complementar progressivo, abat~ndo
se do ímpôsto calculado em função da
mesma declaração e que houver sido
recolhido na fonte.

§ 2.0 A compensação do ímpôsto pre
vista no parágrafo anterior não per
mitirá, em nenhuma hipótese, resti
tuição.

Art. Quando, em virtude de um
segundo exame da escrita ou diligên
cia, em relação ao mesmo exercício,
ficar o contribuinte sujeito à multa,
nenhuma participação nela terá o
funcionário que houver realizado os
dois exames ou diligências.

Art. O lmpôsto de renda e mul-
ta notifícados ou vencidos até a data
da publicação desta lei poderão ser
liquidados dentro do exercício de 1955
em prestações mensais, iguais, embo
ra arredondadas.

§ 1.0 O contribuinte que quiser apro
veitar-se dos favores desta lei poderá
iniciar o pagamento até o fim de ju~

nho, desde que pague de uma vez as
prestações vencidas.

§ 2.0 O não pagamento de duas pres
tações após os primeiros seis meses
importará na perda do favor.

§3.0 Se a dívida já estiver em 0'0
brança judicial, Só se aplicará o dis
posto nesta lei ao contribuinte que
pagar durante o mês de janeiro tõdas
as despesas judiciais,"

Art. 42. O poder Executivo baixará
regulamento ide execução desta lei, o
qual consolidará tôda a legislação do
Impôsto de Renda.

Art. 43. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, aplican
do-se as taxas nela previstas aos ren
dimentos tributáveis a partir de 1 de
janeiro de 1955, embora antertor-neu
te produzidos, revogadas as disposi
ções em con trárlo.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1954: 133.° da Independência, e 66.? da

República.

LEl No" :::.355 - DE 29 DE NOVEl.\:l:BRO
DE 1954

Altera a Lei n.o 1.147, de 25 de junho
de ~950 que estabelece medidas àe
amparo E:: assistência aos ex-comba
tentes.
O Presidente da República:
Faço sacar que O Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. L" Jt acrescentada a letra .'j"
ao art. 1.u da. Lei o." 1.147, de 25 de
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junho de ~950, e suas letras b, c, f, g
pass:,ml a vigorar com a seguinte ~l'e~

dação:
"b) não ser o adquirente proprte

tárto de unóvet edificado de varor
superior a 01'$ 5. OOO,Ü() (cinco mn cru
zeíros) salvo se necessitar reformá to
à.tê esse \TalO1 para melhor abrigo 'ia
família;

C) nnenctemcnto de 80% (oitenta.
por cento: durante a construção de
residência. inclusive compra de ser
rena. e o restante de 20% (vinte PO:'"
cento! dentro de 90 (noventa) dias na
conclusão da obra, até o máximo ele
crs \50 nuo.on (cento e cinquenta mil
oruzeírosr .

1> preferência aos ex-combatentes
casados e aos de maior número de
filhos sob sua dependência econômica,
permanecendo' incorporados ou n~o

às Fôrças Armadas, observado o dís
pôstc na .etra "h", do art. 1." da ci-
tada ·.ei: .

g) juros de 6% (sers por cento),'
aplicando se também essa taxa, daqui
por diante aos contratos já firmados,
assim corno- os Juros de mora deverão
recai! acena, sôbre o valor da presta
ção vencida:

j) osltl."titutos de previdência 8
caixas econômicas terão o prazo má
ximc de 81' (noventa) dias, contados
da entrada do,' requerimentos, para
solucíonai os pedidos de financiamen
to ou de empréstimo. salvo culpa da
parte interessada no cumprimento de
diligência necessárta .

An 2 Esta lei entrará em vigor
na data 1'J:t' sua pubücacâo, revogadas
as drsposíções em contrário,

Río de taneíro, 29 de novembro ce
1954: 133." da Independência e 66." da
Repubüca. .

aoxo CAFÉ FILHO

Miguel Seabra
Fagundes

Edmundo Jordão A.mo~

rim do VaJe
Henrique Lott
Raul Fernandes
Eugênio Gudin
Lucas J;.opes
Costa Porto
Cândido M ota Filho
Napoleão de Alencastro

Guimarães
Edua'rdo Gomes
ATami~ Athayde

LEI N.O 2.3056 - DE 21;1 DE
NOVEMBRO DE 1954

LF.I N." 2.357 - DE 2 DE DEZEM:BRO
DE 1954

Dispõe sõore o período letivo, corras
ponâente ao ano de 1954, nos esta
beteuirr.entes de ensino superior
existentes no Estado de São Paulo,

O Presidente da República:
Faço sacer que o Congresso Nacto

nal decrete e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art: 1. Para os efeitos do cájcuio
de frequêr.cia escolar, no ano letivo
de 1954, nos estabelecimentos de en
sino superior existentes no Estado oe
São Paulo não serão computadas us
faltas verificadas no período em que
estiveram interrompidas as aulas.

Art 2.° f' o Ministério dá Educação
e Cultura autorizado a adotar provi
dênctas nu sentido de ser ensinada a
matéria das aulas correspondentes ao
perfudo de interrupção a que se (8
fere o art 1.0, bem como a possibilitar
a realízaçâo das provas parciais e t'i
naís de 1.-' época do corrente ano.
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Art. 3." Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücação.

Rio de .Ianeiro, 2 de dezembro de
1954; 133.~ da Independência e 66.0 da
República. .

.rcxc CAFÉ FILHO

Cândido M(jta Filho

LEI N." ~.358 - DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1954

Altera o quadro do pessoal da Secre
tario. do Tribunal Regional do Rio
Grande do N arte.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
-Let:

Art. 1." O quadro do pessoal da Se
cretarla do Tribunal Regional Eleito
ral do Rio Grande do Norte passa a
ser o do Grupo B-l constante da {,.Jei
n.v 1.975, de 4 de setembro de 1953. c

A:..-t.' 2." B o PodeI Executivo auto
rizado 3, abrir ao Poder Judiciário 
Tribunais Regionais Eleitorais -- o
crédito suplementar de crs 60. OOO,UO
(sessenta mil cruzeiros) ao Orçamen
to Geral da União vigente, em refôrço
da seguinte dotação:

Verba 1 - Pessoal.
Consígnaçâo 1 - Pessoal Perma

nente.
Subconsígnaçâo 04 - 'I'nbunaís Re

gionais Eleitorais.
1': -- Rio Grande do Norte - Cr$

60.000,00.
A1't. 3.° Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as dtsposíções- em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de .dezembro de
1954: 133.~ da Independência e 66:' da
República.

J.')Ão CAFÉ FILHO

Miguel seaora
Faqundes

Eugênio Gudin

LEI N. o 2.359 - DE 4: DE DEZEMBRO

DE 1954
Concede auxílios às Preíeiturae de

Santo André, Jaú, TeójiZo Otoni e
Lecmolâina, e dá outras nrovíõéncius,
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío-ial

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1. o f:: concedido à Prefeitura.
de Santo André, Estado de São Paulo,

o auxílio de Cr$ 5.000,000,00 (cinco
milhões de cruzeiros) para as come
morações do quarto centenária da fun
dação daquela cidade.

§ 1. o Do auxilio consignado neste
artigo, a importância de CrS 150.o,nO,DO
(cento e cinqüenta mil cruzeiros) será
destinada ao autor da melhor obra
histórica inédita sôbre as origens e
desenvolvimento de Santo André, tul
gada, em concurso, pelo Instituto
Histórico e Geográfico de São Paulo,
correndo por conta do autor a edição
de 1,000 (mil) exemplares da obra
premiada, os quais serão oferecidos à
Prefeitura Municipal de Santo André.

§ 2. o O restante 'da verba será dES
tínadc à construção, em, terreno da
Praca do 4, o Centenário a ser doado
pelá Prefeitura Municipal, do .... rJifkio
para a centralização dos principais
serviços federais sediados no Municí
pio.

Art. 2, o São também concedidos os
auxílios de o-s 500. Q'DO,()O (quinhentos
mil cruzeiros) à Prefeitura Municipal
de Jaú, Estado de São Paulo, para as
comemorações do seu centenário de
fundacâo: de CrS 500. 000,00 cqutnnen
tos mÚ cruzeiros) à Prefeitura Muni
cipal de 'I'eófilo Otoni, Estado de
Minas Gerais, ainda para as come
moracões do centenário de sua funda
ção; e de Org 1.000.000,00 (um milhão
de cruzeiros) à Prefeitura Munícráal
de Leopoldina, Estado de Minas Ge
rais, para comemoração do 1.:J cen
tenário da crtacâo do Município a
realizar-se em 27 de' abril de 1954.

Art. 3. 0 Para atender ao diaocsto
nesta, lei, é autorfzado o Poder
Executivo a abrir, pelo Mínistérto da
Viação e Obras Públicas, os créditos
especiais relativos às mencionadas
importâncias.

Art. 4. 0 Esta lei entrará Em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrártc.

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1954; 133.° da Indcpendêncta c 66.')

. da República.

Jogo CAFÉ FILHO

Lucas Lopes

Eugênio Gudin
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LEI N.O 2.3'60 - DE 6 DE
DEZEMBRO iJE 1954

/wtoriza o- Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial
de Cr$ 460.000,00, para atender ao
pagamento de despesas com a ajuda
de custo e passagens do pessoal
dos escritórios e agências de prOpa~

ganda e expansão comercial no ex
tenor,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torrzado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr8 460,000,00
(quatrocentos e sessenta mil cruzei
ros), para atender ao pagamento de
despesas com ajuda de custo e passa
gens do pessoal dos escritórios e agên
cias de propaganda e expansão comer
cial no extertor; relativas ao exercício
de 1953.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1954; 133." da Independência e 66.° da
República.

JOÃo CAFÉ FILHO

Napoleão de Alencastro Gui
marães.

Eugênio Gudin.

LEI N.·' 2.361 - DE 6 DE DEZEl\mRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda, o cré~

'dito especial de Cr$ 1.200.000,00.
para atetuier ao pagamento de in
denizações devidas a funcionários da
Divisão do lmpôsto de Renda e De
leçacias .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naeic
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: "'

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir pelo Ministério da Pa
zenda, o crédito especial 'de Cr$ o.
1-200.000,00 (um milhão e duzentos

mil cruzeiros), para _atender ao !Jaga~'

gamento _de mdenízaçóes devidas a
íuncíonártos da Divisão do Impôstc
de Renda e Dctegacías, relativas ao
exercícío de 19:53, .sencc (,'1'$ 800:UfJU.OO
(oitocentos mil cruzeiros) destinados
a ajuda de custo e Cr$ 400. Of)D·,OO
(quatrocentos mil cruzeiros) a diá
rias.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de snn oubltcaçâc.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 6 de dezembro
de 01[04; ;.33." da Independência e 50."
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin.

LEI N." 2.362 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1954

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, para ma
terial importado pela Companhia
Moore Mac Cormoclc Nuoeçaçõo
S. A.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' _concedida isenção. de dí
rei tos. de importação e taxas aduanei
ras para o seguinte material. impor
tado pela Companhia Moere Mac 001'
mack Navegação S. A., conforme dís
crímtnaçâo constante do processo nú
mero 138.159, de 194'1, do Ministério
da Fazenda:

10 (dez) chatas, j~t montadas, para
o pôrto do Rio de Janeiro;

6 (seis) chetes. vm -5 seções, para
o pôrto de Santos;

7 (sete) chatas; em 15 seções", para
o pôrto do Pará: fi

2 (doís) rebocadores, já prontos e
em condições de serem usados, sendo
um para o pôrto du Rio de Janeiro
e outro para o de Santos.

Art. 2.° A ísencâo constante da pre
sente lei não atinge as taxes de pre
vidência social.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 6 de dezembro
de ;.954; 133.° da Independência e 66. 0

da República.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin.
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LEI N.o 2.363 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1954.

Concede a. Indústrias Reunidas Leal
santos S. A. os favores constantes
do art. 12, nY 12, e art. 49 ao De
creto-lei n.o 300, de 24 de fevereiro
de 193B.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a conceder a Indústrias eceu
nidas Leal Santos S. A., estabelecida
com fábricas de conservas aumenta
eias nas cidades de Rio Grande 'e Pe
lotas, .no Estado do Rio Grande do
Sul e escritório no Distrito g'edérar,
em' concordância com a Empresa Rio
Grandína de Pesca r.tda., da mesma
cidade "de Rio Grande, os favores
constantes do art. 12. n.o 12. e rc-tí
go -1~ do Oecreto-Ieí n." 300, de 24 de
fevereiro de 1938.

Paragraro único. São Incluídos na
concessão dois motores a óleo do tipo
Volund, e respectivos pertences, nn
portados da Dinamarca, para 0S :J4r"
cos "Albama" e "Brrsamar" de que é
proprietária a segunda das citadas
emprêsas, e despachados pela- primei
ra, com desembarace alfandegário sob
têrmo de responsabilidade.

Art. 2.0 Esta l>ci entrará em VIgor
na data de sua publicação.

Arr.. 2. ~.f:t(-J, lei entrará em VIgO:':
em contrário.

Rio de Janeiro. em 6 de dezembro
de.9fJ4; 33." da Independência e 66.n

da República.

JOÃo CAFÉ ~LHO.

Eugenio Giuun,

LEI N.O 2.364 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1954

Abre ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos - o crédito
euntementar de o-s 80.000 ')00 :;0
para atender ao pagamento de- sen
tenças judiciárias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

na: decreta e· eu _sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder .Iudí
cíárío - 'Tribunal Federal de Recur-

sos - o crédito suplementar de Cr$
80.000.000,00 (oitenta milhões de cru
zeiros), B.TI retorço da seguinte uota
ção do Anexo 26 - Poder .Judicrarro
_ do Orçamento vigente (LeI nú
mero 2.135, de 14 de dezemnro ce
1953) :

Verba 3 - Serviços e Encargos.

Consignação 11 Diversos.
Sunconsígnação 11 - Sentenças ,JU-

dícíárlas ,

02 - Tribunal Federal de, Recursos
- Cr$ SG.OOO.OOG,OG.

Arf. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücaçào,

Rio de Janeiro, em 7 de dezembro
de t,r.fb4; 13::'." da Independência e tit,<'
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Miguel seanra Fagundes.
Eugenio Gudin.

LEI N.o 2.365 - DE '1 DE Dij;:r~'IBRO

DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
-peio Ministério das Relações &;x
tenores, o crédiw especial de
o-s 1, UOu. 000-,00, para atender às
despesa::; com a realização, no era
sil, do V Periodo de Sessões da, COw
missão Econômica -para a Amém·a
Latina.

o Preside:nte da República:
Faço saber que o Congresso Nacro

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Exeoutrvo vau
torizado a abrir, pelo Mínístério elas
Relações Exteriores, ovcrêdttc espe
cíaí de Cr$ 1.000.0{)0.OO (Um munao
de cruzeiros), para atender às or-s
pesas com a realização, no a-seu. do
V é'ertouo de Sessões da Com.asa..
Ecouomica para a América Latin-a

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, .revogadas
as rüsposíçôee em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de ceeemoro
de j~;54;_83." da Independência e cc;
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Raul ]. ertunuies,
Eugenio Gusim ,
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1

37

cutívo autorízadn a abrir. pelo Minis
térto vda Agricultura. o crédito espe
cial de Cr$ 12.694.850,00 assim dia
crnnínado:

12.691.85D,00

Art. 5.° zsta L2i entrará em vigor
na data de SUa publicação,

'Art. 6.° 'Revogam-se as dísposíçóes
em éontrário.

Rio doe Janeiro, 7 de dezembro de
1954; 133.'1 da Independência e :3b.~

da República.

Or$

7.158. 'Í:2ll,OO

5.453.830.00
12,6'DO,OO

70. ODO,OO

JOÃo CAFÉ FILHO.

Costa PôTtO.
Eugênio 'Giutím:

v-r
4105j.5't

Pessoal Permanente ..
P e s S o al Extrantime-

rárío .. : ,.
jruncâo Gratlflcada '..
Ajuda de custo e diá-

rias , .

L1i"I N.O 2.367 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1954

Dispõe sôbre o ensine: de entermaacm
em cursos volantes.
O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta € eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. L" As Escolas de Enfermagem,
.cfíciaís ou reconhecidas, e os govêr
rios estaduais, através de seus depar
tameutos educacionais ou sanitários,
poderão, a. título, precário e durante o
período de 1(, (dez) anos, organizar
cursos votantes para preparação de'
auxíaares de enfermagem.

§1.' Os referidos cursos deverão ser
realizados em Iocalíftades onde não
existam escolas de enfermagem e sem
pre em hospitais, que ofereçam posar
bílidades reais para o ensino.

§.2." Os cursos, que terão a duração
de J.8 (dezoito) meses, deverão obser
VaI' as disposições da Lei n,s 775, de
6 da agôsto de 1949, e do Decreto >1.0
27.420, de 14 de novembro de 1949,
ressalvado o dispôsto na presente LBi.

§ 3.0 O ensino nos cursos votantcs
poderá ser ministrado por médicos Q

enfermeiros, devendo sempre fazer
parte do corpo docente pelo .nenos
um enfermeiro.

o Presidente da República:
Pago saber que o Congl'BSSO Na

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: '

Art. 1.0 São criados nos Quadros
Permanente e Suplementar do Minis
tério da !\..gricultU1'a,,~m cumprimen
to à Lei n.e 1.055, de 16 de janeiro
de 1950, os seguintes cargos, desti
nados à Escola Superior de Agri
cultura e Veterinária do Paraná, a
partir de dO de abril de 1953:

Diretor, em comissão, padrão
00-5

Professôres catedráticos, pa-
drão O

2 Professôres, padrão K

1 - Oficiai Administrativo, classe a
1 - Almoxarfte, classe H

1 - Escrfturárío, classe F

1 - Escrrturárío, classe E

1 - Dactilógrafo. classe :El.-
QUADRO SUPLEMENTAR

1 - Continuo, classe F.

Art.. 2.° E' criada no Quadro Pe:r
manente do Ministério da Agrtcuí
tura 1 (uma) função gratificada de
secretário, símbolo F'G-6, destinada ao
eetabeíect.nento de ensino referido no
artigo anterior.

Art. 3.0 Serão expedidos, pelas au
toridades competentes, os títulos de
correntes do aproveitamento do pes
soaí pertencente à Escola de que
trata esta Lei, .com efeito a partir da
data do registro do respectivo termo
de acôrdo pelo Tribunal de Contas.

Parágrafo (mico - Os demais ser
vidores da Escola tederaliaada, em
exercício na data do r-egistro do tér
mo de acôrdo, serão igualmente apro
veitados co.no extranumerário-mensa
lista, cabendo ao Poder Executivo
providenciar a respeito.

Art. 4.Q Para. atender às despesas
decorrentes desta Lei, é o Poder Exe-

LEI N." 2.366 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1954

Cria cargos nos Quadros. Pemumen-:
te e suoiemento» do Ministério da
Agricultura, e dá outros nrooíüen
ctcs .

QUADRO PERMANENTE
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JoÃO CAFÉ FILHO

Art. 4.° Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
2.S díepostçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1954' 133:' da Independência e 66.0 ria
República.

Estima a
195,5

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. U' O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro
de J955, díse-ímínado pelos Anexos 1 a 28, integrantes desta Lei, estima
a Receita em cínquenta e três bilhões, quatrocentos e oitenta e dois
milhões e sessenta mil cruzeiros (Cr$ 53.482.060.000,00) e limita a Despesa

"em cmquenta e seis bilhões, seiscentos e noventa e cinco milhões, duzentos
e quarenta' e sete mil, quinhentos e setenta e três cruzeiros .
(Cr$ 50.695.247.573,00).

Art. ;::.... A Receita será realizada mediante a arrecadacão dos tribu
tos, rendas, suprimentos de fundos e outras contribuições ordinárias e
extraordinárias, na forma da legislação em vigor, e das especificações
do Anexo n.' 1, sob o grupamento abaixo:
I - Renda Ordinária:

Art. 2.° A União auxiliará os cursos
de emergência através de convênios
com os governos estaduais, no caso de
escolas oficiais, e com subvenções às
escolas particulares, além de bôlsas a
estudantes.

Art. 3.° Dentro de 120 (cento e vin
te) dias da publicação da presente
Lei, o Poder Executivo baixará o res-
pectivo regulamento. . /",u.;.1 "2609/52 CâruJido Mota Filho

LEI N.? 2.368 - DE 9 DE DEZEIVJ:BRQ DE 1954

Receita e jixa a Despesa do; União para o exercício financeiro de

Total da Receita .

II - Receita Extraordinária .

1 - Renda Tributária .
2 - Renda Patrimonial .
::3 - Renda Industrial .
4 - Rendas Diversas .

crs
45;952.100.000
2.067.900.ÜOO
1.120.420.000
2.334.540.00ü

Cr$

51.474.960.000

2.007.100.000

53.482. 06Ô.000

§ 1.0 Fica autorizada, no exercício de 19-55, a arrecadação dcs tributos
constantes rloAnexo n.c 1, integrante desta Lei.

9 ~.0 O reccímmento da arrecadação proveniente do impôsto único
sôbre combuettveís e lubrificantes, criado pelo Decreto-lei n.? 2.615. de
21 de setembro, de 1940, continuará a processar-se de acôrdo com o esta
betecído nu artigo 8.0 da Lei número 1.749, de 28 de novembro de 1952,
e a ser aplicado, em sua totalidade, de acôrdo com o que estabelece a
Iegíelaçáo vigente.

Art. 3:' Fica .autorízada a cobrança do impôsto único, criado pelo
Decreto-lei n." 2.ü15, de 21 de setembro de 1940, modificado pela Lei nú
mero 1, '149, de 28 de novembro de 1952, cuja arrecadação será aplicada
de acôrdo com o que estabelece a legislação vigente.

Art. 4.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suple
mentares, que se fizerem necessários, na forma do art-, 48 do Regula~

mente Gerai de Contabilidade pública, para atender às entregas das
ímportâncías correspondentes às diferenças .verificadas entre a Receita
efetivamente arrecadada e as dotações a ela vinculadas.

Art. 5.0 A Despesa será realizada, na forma dos Anexos números 2
a 28, com a satisfação dos encargos da. União, com o financiamento de
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176.165. DOU

53.836.208
12.102.834

302.183.480
41.894.940
16.577 .440

3.317.52{).
46B.8S0

511. 0;6.500

5.005.62U
16.218.440
55.154.40ü

4.362.476

2.11U.540.500
7.321.604.677

442.952.153

2.163.796.873
3. 71::L 796. b70

416.367.184
2.472.237.600

1.448.5G4.70U
2.834.040.6'/0
3.090.282.8,6
3.133.275 '750

1O.539.455.18ü
5.652.599.0UO

inversões e com o custeio e manutenção dos serviços públícos, atendido
o desdobramento e a distribuição adiante:

1 - DeSpesa Ordinária
ANEXO N.U :;: - Congresso Nacional .
ANEXO N·" J - Tribunal de Contas .
ANEXO N." 4 - Presidência da, República .
ANEXO N.? 5 -- Departamento Administrativo do Serviço

Público . . .
.ANEXO N." 6 - Estado Maior das Fôrças Armadas .
ANEXO .N.o 7 ~ Ccrmssâo de Readaptaçâo dos Incapazes

das Fôrças, Armadas .
",':".NEXO N ~ 8 - Comissão de Reparações de Guerra .
P.NEXO N,? 9 - Comíssâo do Vale do São Prancieco .
A1"IEXO N. 10 - Conselho Nacional de Águas e Energia

Elétrica .
ANEXO N.U 1.1 - Conselho Nacional de Economia , .. , ..
ANEXO NY 12 - Conselho Nacíonat do Petróleo ,'
ANEXO N.' lB - Conselho de 'segurança Nacional .
Al-Il!.:XO N." 14 - Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatística , ,_ '.' .
ANEXO N·'· 15 - Supermtendêneía do Plano de Valoriza-

ção Econômica da Amazônia .
ANEXO N o 16 - Mímsteríc da Aeronáutica i •••••••••••

ANEXO N.o 17 - Ministério da Agricultura ' ,
ANEXO N." 18 - Mimstérío da Educaçâo e Cultura .
ANEXO ,N.o 19 - Mmisterro da Fazenda .
A1\l.BXü J.\I.v 40 - Mimstérro da Guerra ,.
ANEXO .l\1." ::::1 - Ministério da Justiça e Negócios In-

teriores ' .
ANEXO N·" 22 - Mmistérío da Marinha ; .
ANEXO N' 23 - Mmístérro das Relações Exteriores .; ..
ANEXO 1\1.') 24 - Mmísterío ela Saúde .
.A.NEXO Nv 25 - Ministério do Trabalho, Indústria e Co-

mércio , .
ANEXO N ° 26 - Ministério da viação e Obras Públicas
AN.E:.x.O N··! ,,7 - Poder Judiciário .

Subtotal .
11 - Despesas de Investimentos

ANEXO N.' 2B - Inversões Especiais .

Subtotaí .

46.538.357.431

10.156.890.142

lO.156,890.14~

Total da Despesa .-.......... 56.695.44757:1
Art. 6.° O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a realizar

as operações de crédito que se tornarem necessárias por antecipação da
rteeena, até vinte por cento (20 %) sôbre o montante da Despesa.

Art ;L( Revogam-se as disposições em contrário.
RlO de Janeiro, 9 de dezembro de 1954; 133.° da Independência e

66.0 da Republica.
J oâo CAFÉ FILHo
Miguel Seabra Fagundes
Edmundo Joraão Amorím. do Vale
Henrique Lott
Raul Fernandes
Eugênzo Gudin
Lucas Lopes
Costa Pôrto
Oõmâuio Mata Filho
Napoleão 'de Alencastro cnumaraee
Eduardo Gomes
Aramis Athayde
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LEI N." 2.3-69, DE 9 DE DEZEl,[ERO DE 1954

Reorganiza as Secretarias do -õâímistério Público Federal cria o
reepectioo quadro de pessoal, reaiusta seus servidores, cargos e venci
mentos, e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e. eu sanciono a seguinte
lei:

Art. L" A Procuradoria Geral da República, a Procuradoria Geral
da Justiça Eleitoral, a Subprocuradoria Geral da República e as Procura
dorias da República do Distrito Federal serão atendidas por.4 (quatro)
Secretarias, cujo pessoal constituirá o quadro das Secretarias do Ministério
Público Federal, no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, e constará
de cargos de carreira, cargos isolados e funções gratificadas, de acôrdo
(:CID a discriminação que acompanha 'esta lei.

Art. 2." Além de funcionários, haverá uma Tabela de Extranumerários
mensalistas para :o Ministério Público Federal para atender às Secretarias
a que se refere o art. L", bem como. às Procuradorias da República nos
rrstaãos

Parágrafo único. São transferidas para a Tabela do Ministério Pú
blico Federal as funções da Tabela Única de Extranumerários-mensalistas
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores e pertencentes à lotação dos
órgãos de-que trata êate artbgo .

Art. 3." As Junções gratificadas, serão preenchidas mediante desígnaçâo
do .Procurador Geral da República.

Art .. 4.0 Ficam extintas as atuais funções gratificadas de assistente
e de auxiliar do Procurador Geral da Justiça Eleitoral e outras previstas
para os órgãos de que trata esta lei.

Art. 5. o Dentro em 80 tncvcnta) dias após a publicação desta lei
o Procurador Geral da República apresentará o projeto de Regulamento
das Secretarias do Ministério Público Federal.

Art. 6.° "Cabe ao Procurador Geral da R-epública lotar os servidores
do Quadro, dos Funcionários e da Tabela de E~xtranumerários rias Secre
tarias e órgãos do Ministério. Público, de acordo com as necessidades do
serviço.

Art., 7." A Secretaria da Procuradoria Geral da República organizará
registro centralizado da vida funcional dos servidores do Ministério Público
Federal, mantendo, para êsse fim, a necessária articulação com a Dívísão
do Pessoal do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 8.0 A carreira de Oficial de Procuradoria é privativa dos órgãos
do Ministério Público Federal.

§ 1." O provimento dos cargos das diversas classes da carreira de
Oficial de Procuradoria, orlada por esta lei, será feito mediante classifi
cação em concurso de titulas a ser realizado, no prazo co 6{} (sessenta) dias,
•.• (VETADO) ".

§ 2.(> Serão extintas as vagas deixadas, nos quadros a que pertencem,
pelos servidores nomeados na forma dêsfe artigo.

Art. 9." Os cargos' isolados de' provimento efetivo de Assistente do
Procurador Geral são privativos de bacharelou doutor em direito com,
pelo menos, 2 (dois) anos de prática forense.

§ 1." O Procurador Geral da República determinará, em portaria, as
atribuições dos titulares dos cargos de que trata êste artígo, podendo de-
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sígná-Ios para funcionar junto à Subprocuradoría Geral da República, ou
às Procuradorias da República no Distrito Federal.

§ 2.° ... (VETADO) •••

Art. 10. A verba de representação do Procurador Geral da República
corresponderá a dois terços da do Presidente do Supremo Tribunal Federal
••• (VETADO.•

Art. lL. O Procurador Geral da República poderá- designar até 2
(dois) Procuradores da República, de qualquer categoria, para terem exer
cício Junto ao seu gabinete e 2 «totsi para o do Subprocuradcr Geral da
República.

Parágrafo único ... (\'ETADO) ..•

Art. 12. Os Procuradores da República substituir-se-âo nos impedi
mentos ocasíonais ,

§ 1.0 Nos casos de afastamento de exercício os Procuradores da Re
pública no -Distrito Federal e em São Paulo serão substituídos por outro
membro do Ministério Público Federal, ou por assistente do Procurador
Geral da República, por êste designados, ou, se necessário, pela nomeaçào,
em caráter interino, de bacharel ou de doutor em direíto.. com mais de
4 (quatro) anos de prática forense.

§ 2.~ Onde houver um só Procuro. dor da República, ter-se-á a subs
tituição por membro do Mínístério Público Federal, ou da- comarca da
Capital do respectivo Estado, designado pelo Procurador Geral da República,
cu pela nomeação, em caráter interino, de bacharelou doutor em direito,
com mais de 4 (quatro) anos de prática forense, ou ainda, enquanto não
ocorrer designação ou nomeação, pelo membro mais antigo do Minístérto
Público da comarca da Capital.

§ 3.0 Durante a substituição os membros do Ministério Público da co
marca da Capital passam a perceber gratificação de exercício ccrrespon
dente a um têrço do vencimento do substítutdo, sem prejuízo de outras
vantagens que por lei, lhes couberem.

Art. 13. A remuneração dos Procuradores da República é constituída
do padrão de vencimentos e da percentagem prevista em 'lei sôbre a arre
cadação da divida ativa a seu cargo, nâo podendo a parte variável exceder
o padrão de vencímentos dos Procuradores da República de U' categoria,
salvo se a arrecadação exceder de dez milhões de cruzeiros, caso em que
o hrmte será acrescido de mais um têrco .

... .Art .. 14. Para atender às despesas decorrentes da presente lei, é o
Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, créditos suplementares no total de Crg 2.231.600,00 (dois milhões
duzentos e trinta e um mil e seiscentos cruzeiros), assim díscr írninados:

'Cr$
a) Verba I - Pessoal - Consignação 2 Pessoal Perma

nente - Subconsignação 01 - Vencimentos do Pessoal
Civil .

b) Verba I - Pessoal - Conslgnaçâo 2 Pessoal Extranume
rário - Subconsignação 01 - Salários de mensalistas

c) Verba 1 - Pessoal - Consignação 2 Vantagens - Sub-
consignação 01 - Funções gratificadas .

Total .

1.601.600,00

45ü.OOO,OO

180.000,00

2.231.600,00
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Art. 15. Esta lei entrará em 'vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro de 1954; 133.° da Independência e
66.0 da República.

JOÃO CAFÉ FILHO

Miguel Seabra Fagundes

Eugenio Gudin

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóQIOS INTERIORES

Quadro das Secretarias do Ministério Público Federal

Quantidade Denominação
Classe

ou
padrão

6

1

1

1
1

o

o
N

1II!
r,

K
J

PG-4

F'G-3

FG-4

FG-3

]'G-3
FG-4

Procuradoria Geral Eleitoral

c) Funções gratlttcadas:

a) Cargo isolado de provimento ercttvo:

. Procuradoria da RepúbUca no Distrito
Federal, I

Secretario das Procuradorias da República no]
Distrito Federal , , , .. , . , )

i

Assistente do Procurador Geral Eleitoral .. ".1
Secretário do Procurador Geral Eleitoral .... \

Subprocurcuioria Geral da República I
Assistente da Subprocuradoria Geral da Re-I

pública ",." ... ""., .. "".,." .. , ... ,." I
Secretário da Subprccuradcría Geral da Re- i

pública ., .. ".",. ,., , .. , .. ',.""" i

I

Procuradoria Geral da RepúuLica
Secretario do Procurador Geral "", ... ,

i
Assistente do Procurador Geral da República i

b) Cargos de carreira: i
Oficial de Procuradoria , ··1
Oficial de Procuradoria - : 1
Otícíal de Procuradoria , 1
Oficial de Procuradoria ··.··1
Oficial de Procuradoria , .. ',.,',', I
Oficial de Procuradoria .. , , ' ... , , ..... I

i
I

I,

"'1

I

I
I
I

I
I

i I
~ I
7 I

I
I
I

1 II
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I

(c)

o»

(a)

(d)

Nota: a, b, c e â -- Funções gratificadas constantes do Decreto núme
ro 35.447, de 30 de abril de 1954, reajustadas em vu-tude do art. 2.0 da Lei
n.o 2,188, de 3 de março de 1954 - (Diário Oficial de 10 de maio de 1954),

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro de 1954; 1330 da Independência e
.(l6.'" da República. '

JOÃo CAFÉ FILHO
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LEI N.o 2.37'> - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954

Regula a inatividade dos militares

O Presidente da República;
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
TíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.0 Define e regula a presente lei a situação de inatividade dos
militares do Exército, da Marinha e da Aeronáutica.

Parágrafo único. Inatividade, para os efeitos desta lei, é o estado ou
a situação do militar afastado temporária ou defipitivamente do serviço
ativo da respectiva fôrça.

Art. 2.° Passam os militares a situação de inatividade mediante:
a) agregação;
b) transferência para a reserva;
c) reforma'
d) licenci~ento ou baixa d'o serviço, exclusão ou expulsão;
e) _demissão a pedido.

Art. 3.'1 A sítuacác de inatividade ou a reversão ao serviço ativo sera
declarada:

a) para os ortctaís, por decreto;
b) para as praças, nos casos previstos nas letras' a, b e c do artigo

anterior, mediante. portaria; nos casos da letra d do mesmo artigo, de acôr-.
do com a íegtslecàc em vigor.

Parágrafo ÚnICO. A transferência de praça para a reserva no pôstc
de 2." tenente será feita por decreto.

Art. 4.° Para os fins desta lei, o aspirante a oficial e o guarda-mart
nha ficam equiparados a 2.° tenente.

TíTU:LO II

DA SITUAÇÃO DE INATIVIDADE

CAPiTULO I

Da Agregação

Art 5.' A' agregação é a situação do militar afastado temporàrlamen
te do serviço ativo de sua fôrça, ou excedente ao respectivo quadro.

Art. 6 o O militar agregado fica sujeito às obrigações disciplinares
concernentes às suas reracôes com outros militares e autoridades civis,
salvo quando no exercício -de funções eletivas previstas na Constitutção,
-e quando designado para função civil que lhe dê preeedêncía sõoro ou
tros militares mais graduados ou mais antigos.

Parágrafo único, O oficial agregado, por exceder ao respectivo qua
dro, permanecerá no desempenho de suas funções normais.

Art. 7.° O militar agrega mediante proposta da Diretoria do E-'eS
soar ou órgãos equivalentes a que esteja suborrünado logo após a publi
cação do ato que o afasta do seu quadro ou do serviço ativo.

Art. 8.0 Será agregado ao respectivo quadro o oficial que:

a) fôr julgado fisicamente incapaz, temporàrtamente, para o serviço
militar após um ano de moléstia continuada;

b) obtiver licença para tratamento de saúde em pessoa da família,
1)01' prazo superior a 6 (seis) meses;
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c) obtiver licença para aperfeiçoar seus conhecj.men~os. ,técnicos ou
realizar estudos, no país ou no estrangeiro, por c~nt8 própria: ..

d) obtiver licença para exercer atividade tecníca de sua espeeialida
de em organizações civis;

e) obtiver licença para tratar de ínterêsse particular, ou trabalhar
na índúatrfa particular; ... . .

f) fôr condenado a pena restrttíva de liberdade, maior .de 6 (seís)
meses e menor de 2 .doís) anos em sentença passada em Julgado, en
quanto durar sua execução;

g) fôr deélarado extraviado ~m considerado desertor;
h) fôr pôsto à disposição de Mínistérío civil, Oovêrno Estadual. de

'I'errttórtos ou do Distrito Federal, para o exercício de qualquer função;
i) aceitar investidura' eletiva de natureza. pública
j) aceitar investidura de cargo civil de nomeação temporária;
l) permanecer por mais doe 6 (seis) meses sujeito a processo no íôro

militar:
m) ficar exclusivamente à disposição àa Justiça Giv.~l pal'a se ver

processar ;
n) exceder ao respectivo quadro por haver sido promovido índeví-

demente, ou por outro motivo.

Art. 9.° A agregação a que se refere o artigo anterior será:
a) nos casos das letras c, â e e, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses;
b) nos mais casos, enquanto perdurar o moüvo que determinou a

agregação.
_Art. 10. O militar agregado ficará adido, para efeito de alterações,

vencimentos e vantagens, à Diretoria do Pessoal ou à unidade adminis
trativa que lhe fôr- designada, continuando a figurar -r;o respectivo quadro,
sem número,-no lugar que até então ocupava, com a abreviatura "Ag" e
anotações esclarecedoras de sua situação.

Art. 11. A reversão à" atividade 'do militar agregado processar-se-á
nas condições estabelecidas no decreto-lei n.v 9.690, de 2 de setembro
de 1946.

CAPiTULO II

Da Transteréncia para a Reserva

Art. 12. O militar passa para a reserva:
a) a requerimento;
b) ex-otticío,
ArL 13. A transferência para a reserva, a requerimento, só poderá

ser concedida ao militar que contar no mmimo 45 (Vinte e cinco) anos
de efetivo serviço e 6 (5-2is) meses no pôsto . -- ,

Art. 14. Será transferido ex-cíticio para a reserva:

a) o militar que haja atingido a idade limite para permanência no
serviço ativo;

t» o milita-r nomeado para função civil de provimento efetivo:
c) o militar que, (VETADO) • .' ~

passar mais de 3 (oito) anos, consecutivos ou não, afastado da atividade
militar;

d) o militar que, depois. de reformado por ínca nacidade física, rõr
julgado apto em inspeção de saúde, desde que não naja atingido a idade
llmíte de permanência na reserva;

e) o oficial que fôr julgado incapaz para Q acesso, de acôrdo: com a
respectiva lei de promoções; .

f) o oífcial general e o oficial superior· abrangidos pela cota compul
sórfa destinada ao completamente do número mínimo de vagas referido
no art. 17, obedecida a restrição do art. 19;

. g) o oficial general técnico, de serviço ou de classes anexas, que
complete 4 (quatro) anos 110 último pôsto da hierarquia de paz de seu
quadro; .
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h) o oficial cenerat combatente que 'complete 4 (quatro) anos no
último pôsto da híerarquía de paz de seu quadro e haja atingido a idade
limite de permanência na ativa de oficial do nõsto imediatamente abaixo.

i) o oficial superior que complete 8 (oito) anos no último pôsto da
~hierarquia de paz no seu quadro e, no mínimo. a idade limite de perma
nência no serviço ativo de oficial do pôsto imediatamente abaixo. asse
prazo será acrescido de 2 (dois) anos se o oficial, ao completá-lo, já
satisfizer às condições de acesso, de acôrdo com a lei de promoções.

Art. 15. . .. (VETADO) •••

Parágrafo único. . .. (VETADO) .-••

Art. 16. A idade limite de permanência no servíçotatàvo, a que se
refere o art. 14, é:

IDADES

FOSTOS
Exército
Marinha

Aeronáutica

Tenente-Brigadeiro (liL:;TADO)

General ue Exército .
t

······1 I
Almirante de E-squadra , : ~ f I

..................) I
.

General de Divisão , )

Vtce-Aímirante . . : }
. I

Major-Brigadeiro (VETADO) •........... , .•.......J

66

64

General .de Brigada .. , 1
I

Contra-Aimi;:"ante. . ~ 62
I

Brigadeiro (VETADO) ••..••••.••••••••••••••.••••J. I
. I

Coronel

Capitão

Coronel

............................ · ...... ·1
I

de Mar-e-Guerra '1' i
(VETADO) , .. ', •.••••••••••......••••••••J I

t

60

I
Tenente- coronel . . . .··· .. · .. · ······.·.·1 t

í
Capitão de Fragata _ ; '~' ,I

. I .
Tenente-Coronel (VETADO) •••••.......•••••••..• J 11

56
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IDADES

POSTOS
Exército
Marinha

Aeronáutica

Major.

Capitão de Corveta.

Major (VETADO)

1

I
.......... ··········· .. ·1 1

I I
)1

•..... J I
1

52

Capitão-Tenente

Capitão . . . . " 1
I

..... , I
I

Capitão (VETADO' .•..•.....•••••••••••••••••••.. J

1.° Tenente .

43

44

---,------

2.° Tenente , 1 40
1

I

I. Na Aeronáutica f" nc Exército:

a) Para os oficiais do Quadn Auxiliar de Oficiais do Exército, Quadros
de Oficiais Especialistas da Aeronáutica e Mestres de Música:

Postos

Major ...

Capitão .

1. o Tenente
2. o Tenente

b) Para as praças;

(VETADO)

Subtenente, suboficial
1, o sargento . .
2. o e 3. o Sargento e taiteíro

Cabo e soldado .

Idades

50

58

54

E2

Idades

52
50

48

44
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11. Na Marinha;
a) Para os oficiais do Quadro de Auxiliares da Marinha c do Corpo

de Fuzileiros Navais, Quadros de Patrões-Mores (em extinção), Professores
do Ensino Elementar (em extinção) e Práticos-Mores:

Postos

Capitão de Corveta . ", .. , , , .
Oapitão-Tenente. . . . . , .. , .
1,0 Tenente. . , .
2. ° Tenente. . , , , , .

b) Para as praças

Idades

00
58
55
54

Sub-oficial
Sargentos

ltiaãee

54

52

Marinheiro, soldado e taiteíro .. , .. , .. , . . . . 50

Parágrafo únJco.· Quando nos almanaques militares não Itgurar P:<•.
pressamente a data do nascimento dos oficiais (dia e mês) considerar
se-á, _para efeito de idade limite compulsória, o dia 1. ° de janeiro do ano
retendo nos respectavos almanaques,

Art, 17, A cota compulsória a que se refere a letra f do art. \.4 é
áestmada a manter o equilíbrio e a regularidade de acessos nos diferentes
quadros nsseguranoo, anualmente, um número mínimo de vagas, dentro
dos seguintes limites:

a) Generais de divisão, vice-almirantes e majores brigadeiros: 1.1'1
dos respectivos quadros:

b) Generais de brigada, contra-almirantes e brigadeiros: 117 dos :'€'8"
uectívos quadros:
, C) .toronéís do Exército, capitã-es de mal' e guerra, coronéis avta
cores, intendentes médicos e farmacêuticos da Aeronáutica: de l/'.{} a
1/8 dos respectivos quadros;

d) Tenente-coronéis do Exército, capitães de fragata, tenentes-co
ronéis aviadores, intendentes, médicos e farmacêuticos da Aeronáutica: .íe
1/20 a 1.110 dos respectivos quadros;

(l') Majores do Exército, capitães de corveta, majores aviadores, in
tendentes, médicos. farmacêuticos e especialistas da Aeronáutica: de 1.<W
a 1/10 dos rcsuectívos quadros.

§ 1.° Anuaímem.e no último trimestre, o Poder Executivo fixará, nos
Itmítes estabelecidos neste artigo, o número mínimo -íe vagas para os ·H
f'erentes postos de cada uma das fôrças armadas, relativas ao ano em
curso.

§ 2° No cálculo das vagas necessárias ao complemento _da cota com
putsóna serão abatidas, em cada pôsto, as resultantes das trxadas para o
pôsto mais eleva do Neste cálculo serão computados como um ínteu-o as
frações Iguais ou superiores a um meio e desprezadas as mais.

§ 3.°. As vagas decorrentes da aplicação da Gota compulsória em um
ano não serão computadas com-o vagas normais para a aplicação dêsse cri
tério no ano seguinte ao referido neste parágrafo.

Art. 18. Quanto às vagas abertas, durante o ano, em um pôsto de
oficial general cu oficial superior forem em número tnterror ao mmunc
estipuíado no art. 17 e S€'U $ .1.°, serão transferidos para a reserva. no
ano seguinte, tantos oficiais do pôsto considerado quantos sejam cneccssá
rios para completar aquêle mínimo.

Parágrafo único cuando qualquer dos quadros ... (VETADO~ '. ,'" do ar
.tdgo 11 tiver efetivo inferior a 4 (quatro) cneíais, a transterêncía para H

reserva lar-se-á ao completar o otícíal 4 (quatro) anos de permancncta
nu pôsto .
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Art. 19. Só será atingido pela cota compulsória o ofícíal:

a) que tiver mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 381'vi:0, trat.an
do-se de tenente-coronel, capitão de fragata, major ou caprtào de corveta:

O) que tiver riJ.8.IS de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, sendo eoroner,
capttão de. mar e guerra ou onera; general. '

Parágrafo único. No quadro é pôsto em que, de acôrdo com o ar-t 20,
a Cota eomputsorca incida sobre oticiai com menus tempo de serviço coe
o reterído nas anneas a e b deste artigo, a mesma nao ter.; apucace.
Nessa hipótese, deíxará de atmgu-, igualmente, o oficial mais moderno no
pôs to, ainda que tenha tempo de serviço superior àqueles limites ou seja
mate .doso .

Art: 20. A cota compulsória correspondente a 1 (um) ano CIVll ~<'l'a

apurada na prrmeira quinzena de janeiro do ano subseqüente pelas Oo
missões de Promoções do Exército, da Marinha e da Aeronauuca, que -rp-e
sentarão aos respectrvos Ministros a reíaçâo dos otíciais por eía atcan..
gtcos.

§ 1." :."l"~ indicação dos ofir.18,;s destinados a integrar a cota compulsó-
ria. será o-ecrvada a seguinte orderr de preferência:

a) para os oficiais generais os mais idosos;
b) cara os mais oficiais, de acór do com o seguinte critério;
1.0) os que nào satisfaçam às condições de acesso por antiguidade, me

recimento .):i. escolha, reguladas nas respectivas tels de promoção, estejam
situados, ~,~;;;:'.<ivarnentl;;, uc primeiro quinto, quarto e têrço dos respec-
tívos, qU8J"· dentre êles os mais idosos.

2.°) âc satisfaçam às condições de acesso por merecimento ou
escothc .--; sit~::hl(1s sucessivamente 110 prnneíro quinto, quarto e
térço .-..-, ;'::«I/(.''i qtndrcs c dentre êles os mais idosos;

d.O) Gé. ,_. ~'Z;:;C., dos respectivos quadros e postos, e dentre êjes os
mats mo.tcr..: _.

§ 2.° ':']:).0 ,<;;21'8:0 atingídoz, pela cota compulsória os oficiais que esti
verem agrepaüos pelos motivos cons-tantes da letra 9 do art. 8 0.

§ 3,° ,t;'t'rá transferido para a reserva, embora seno abrir vaga, dos ott
oiats agrecados e dos componentes oe cada quadro A B e T do Exército e,
na Aeronántdca, dos que nâo OCUi"Jam número no almanaque, o mais idoso
dos oficiais que forem m-ais idosos que cada um dos do quadro ordinário,
do mesmc pôsto, atingido pela cota compulsórâa.

§ 4" Os oficiais graduados para. cálculo da cota compulsória, serão
considerados no pôsto efetivo

§ 5.° U critério da cota compulsória de transferência para a reserva
aplica-se, também, an pessoal doe quadros dos Serviços de Exército e da
Aeronáutica, das classes anexas da Marinha e do Corpo de Fuzileiros Na

vais.
Art. 21. Os oficiais mdícactos para integrarem a cota compulsória

anual serão avisados imediatamente e terão, para apresentar recurso contra
essa decisão, o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do. recebimento do res
pectivo aviso.

Parágrafo único, Às Couussóes de Promoções competirá examinar os
recursos e enviá-los ao respectivo Ministro, para decísâo final.

Art. '2~. A transferência ex-ot ticio pai-a a reserva processar-se-á à
medida qU2 o oricíaj incida num dos casos previstos no art 14, salvo quan
to ao da letra j em que ela será feita até à primeira quinzena de fevereiro.

Art. 23. Não será concedida transferência para a reserva, mediante
recuerímento ao militar; -

a) que eatíver respondendo a Inquérito ou a processo em qualquer ju
risdição;

b) que estiver cumprindo pena de qualquer natureza:
c) condenado em sentença passada em julgado (:; que importe em C3Sw

saçâo de carta patente.
Art. 24. Enquanto não fõr concedida a transferência para a reserva,

ficará o m.uta- no exercício de suas funções.
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CAFtTULO IH

Do, Retermo

Art . 25,.A reforma verifica-se:
a) a pedido;
b) ex-oíticro,
Art. 26 O direito de reforma, a pedido, só asaíste ao oficial membro

do magrstéru. militar que conte maís de 35 (trinta (:; cinco) anos de ser
viço, dOS quais 10 (dez), no mínimo, de tempo de magistério militar.

Parágrafo único. (VETADO). '

Art. 27. A reforma ex-otfíeio será aplicada _ao militar:

a) condenado à pena de reforma por sentença passada em julgado;
t» que atingir a Idaco Iimit ue permanêncn, na reserva:
c) íuisauo inválido OU nstcamente incapaz defínrtívamente para o ser""

viço ativo das fôrças armadas:
d) julgado Incapaz mora. ou profissionalmente, em processo regular}'
e) Incapacitedo fisicamente apor 2 <dois) anos de agr-egação, por êsse

motivo, se ottcíal e, quando praça- depois dêsse parfodc de observação, me
diante parecer da Junta Superior ce Saúde, ainda mesmo que se trate de
moléstia curável. '~

Art. 28 A idade limite de permanência na reserva é a de:
a) oficial general, 68 anos: rata oficial superior dnclusrve membros do

megístér!o militar). 64 anos: capitão, capitão-tenente e oficial subalterno,
G{) anos;

(» para praças, 56 anos.

Art. 29, Anualmente, DO mês QC fevereiro, a Diretoria Geral do Serviço
Militar. no .itxt-rcHo, e as do Pessoal na Marinha e na Aeronáutica enviarão
às autoridades competentes >t relação dos militares, inclusive membros do
magistério miutar qUE' houverem atíngtdo a idade limite de permanência na
r8B€l'V8 a fim de serem reformados,

Arb. 30. A incapacidade no case da letra c do art. 27 pode ser con
seqüente a:

a) ferimentos recebidos em campanha OU' na' manutenção da ordem
pública' ou enfermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha a sua
causa eficiente;

b) acidente em serviço;
c) doença adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito

3-S concücôes meren tes ao serviço'
d) tuberculose ativa, alienação mental, .neoplasia maligna, cegueira,

lepra, paransta. câncer ou cardiopatia grave que torne <) individuo total e
permanentemente inváhd- para uualquer trabalho;

e) acidente ou doença sem relação de causa e efeito com o serviço.

§ 1,° Os casos de qUE~ tratam as letras a, b e c dêste artigo serão pro
vados por atestados de origem inquérito sanitário de origem ou ficha de
evacuação, Os _têrmos de acidente, baixas ao hospital, papeletas de trata
mento nas enfermarias e nospltais e os registros de baixa serão meios sub

sidiários para esclarecer .3., sítuacào.
§ 2.0 Nos Casos de tuberculose, as Juntas Militares de Saúde deverão

lançar mão. obrigatoriamente de ooservaçâo clínica ~ de exames SUbsidiá
rios repetidos. de modo que possam formar juízo seguro sôbre a atividade
ou evolução de processo durante o prazo de 6 <seis) meses. .

§ 3.° Oonstdera-se como alienação mental todo case de distúrbios men
tal ou neurorr.ental grave e persistente, no qual, esgotados os meios ha
bituais de traramento, permaneça lesão completa ou considerável da per
sonalidade, destruindo' a auto-deterrmnaçào e pragmatismo, e tornando o
individuo. total e permanentemente inválido para qualquer trabalho,
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§ 4.0 Constdera-se como paralisia todo caso de neuropatía grave e
definitiva que afeta a motíhdade, sensibilidade, troficidade e mais funções
nervosas, no '111.8.1, esgotados os meios habituais de tratamento, permane
çam distúrbios graves, extensos e definitivos; que tornem o indivíduo total
e permanente-nentr, inválido para qualquer trabalho.

§ 5.° Sào também equiparados às paralisias os casos de afecções ésteo
músculo-articulares graves e crônicas rreumabtsmos graves, crônicos ou
progressivos i' doenças similares) nos quais, esgotados os meios habituais
de tratamento. permaneçam distúrbios extensos e definitivos, quer ósteo
músculo -at-ticulares resídnais. quer secundários das funções nervosas, mo
tüldade. trofictdade. {JI) mais funções que tornem o individuo total e perma

nentemente inválido para qualquer trabalho.
§ 65' São equiparados i'! cegueira, não só os casos de afecções crônicas,

progressivas e Incuráveis que conduzirão à cegueira total, como também
os casos de visão rudimentar, Que apenas permitam a 'percepção de vultos,
não suscettveís de correção por lentes nem removíveis por tratamento mé
dico ctrúrgico.

Art. 31 Os incapacitados pelos motivos constantes das letras a, b, c
e d do art. 30 serão' reformados com qualquer tempo de serviço.

Art. 32. Os -noanacitados pelo motivo constante da letra e do art. 30
serão reformaoos com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço:

a) os oficiais qualquer que 8e.12 o tempo de serviço;
b) as praças em geral com mais de 10 (dez) anos de serviço, salvo se

julgadas incauazes de prover os meios de subsistência, quando poderão ser
reformadas COU1 qualquer tempo de serviço.

Art. 33. O militar Julgado incapaz definitivamente por um dos~ meti
vos constantes das letras o: E' à. do art. 30. será reformado no posto ou
gt-aduaçâo imediata ao que possuir na ativa, com vencimentos e vantagens
previstos no Código de Vencimentos e Vantagens dos M1litares.

§ L'' Aplica-se c díspost« neste artigo aos casos previstos nas letras
b e c do art 30 quando, vertfícada a invalidez ou a .incapacídade física,
tôr o militar julgado também impossibilitado total e permanentemente
para qualquer srabalho .

§ 2.0 Considera-se para efeito dêste artigo, como põsto ou graduação
imediata:

a) o de 2.( tenente para o aspirante a oficial, guarda-marinha, sub
tenente. subofícíal, sargento-ajudante e 1.0 ••..•..••• (VETADO) ••...•••••
sargento.

b) a de 3:' sargento p'3.!'R 90S mais praças.
§ 3." O disposto neste artigo e seus parágrafos é extensivo, a partir da

data da publicação da presente lei e sem direito a proventos atrasados,
aos militar-es que, por qualquer dos motivos nêles invocados, já estejam
reformados.

§ 4." Serão revistos, com base nas dísposíçôes dos §§ 3.°, 4.°, 5.° e ,6.0
do art. 30, a requerimento dos próprios interessados, dentro do prazo de
1 (um) ano, os pedidos de reforma. anteriores à vigência desta lei e que
hajam sido indeferidos.

§ 5.0 Os oficiais das fôrças armadas que, em inspeção de saúde para
promoção, forem julgados incapazes definitivamente para o serviço, serão
reformados no pôsto imediato.

Art. 34. Para os fins do previsto no presente Capitulo são considerados:
a) aspirante a oficial, os alunos da Academia Militar das Agulhas

Negras, Eacola Naval e Escola de Aeronáutica, qualquer que seja o ano;
b) 3.° sargento, .os alunos das Escolas preparatórias de Cadetes, Escolas

Preparatórias de Cadetes do Ar e Colégio Naval, qualquer que seja o ano.

Art. 35. A reforma isenta denmuvamente o militar do serviço.
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CAPITULO IV

Do Licenciamento ou Baixa do Serviço, Exclusão ou Expulsão

57

Art. 36. O licenciamento ou baixa do serviço é reito.
al a pedido;
b) ex-ottícto.
...'\rt. 37. O licenciamento a pedido poderá ser concedido, desde que não

haja prejuízo para o serviço:
a) ao oficial da reserva, após a prestação de serviço ativo durante

6 (seis) meses;
'b) à praça, desde que conte, no mínimo, a metade do tempo de ser

viço a que se cbrtgcu.

Art. 38. O licenciamento ex-otticio será aplicado:
a) por conclusác do tempo de serviço ou de estágio, assegurado, no

primeiro caso, o direito a engajamento ou reengajamento, na forma da lei
ou dos regulamentos;

oi por incapacidade ffsíca, quando nàc fôr o caso de reforma;
c) por haver a praça contraído matrimônio com infração do estabe

lecido no Decreto-Ieí n.c 9.698, de 2 de setembro de 1946.
Art. 39. O licenciamento ou baixa do serviço processar-se-á na forma

do disposto no Decreto-lei n.c 9.698, de 2 de setembro de 194ü, lei e regu
lamento do Corpo de oncteis da Reserva e nos regulamentos particulares
do Exército, da Marinha e da Aeronáutíca .

Art. 40. Serão expulsas ou excíuíuas as praças que, com qualquer tempo
de serviço, incorrerem na pena de exclusáo ou expulsão do serviço militar.
cominada nos regulamentos das fôrças armadas.

CAPITULO V

Da Demissão do servzço Militar

Art; 41. A demissão do serviço militar poderá ser efetivada:
a) a pedido;
b) ex-cfticio,

Art. 42. A demissão a pedido será concedida:
a) sem índenízaçâo aos cofres públicos, se o militar contar mais de

5 (cinco) anos de oficialato;
b) mediante indenização das despesas oriundas dos cursos militares

calculadas pelas respectivas escolas, nos mais casos.
Parágrafo único. O oficial demtssíonàrio a pedido ingressará na reserva

no pôsto que tinha no-serviço ativo e sua situação, mclusíve promoções, será.
regulada pelo Regulamento para o C-orpo de Oficiais da Reserva.

Art. 43. A demissão ex-otneto só se; verificará por uma das seguintes,
cau.sas;· .

a) sentença condenatória passada em julgado, cuja pena restritiva
de liberdade individual ultrapasse de 2 (dOiS) anos;

bJ declaração, em tempo de paz, pelo Superior Tribunal Militar ou
em tempo de guerra externa ou civil por Tribunal especial, de indignidade
para o oficialato ou de incompatibilidade com êste nos seguintes casos:

1> quando houver perdido ,) oficial a ,qualidade de cidadão .brasileiro;
2) nos casos previstos na Iegísiaçac geral ou em íegtsraçâc especial.

concernente 'à segurança do Estado;
3) quando tôr reconhecido professar o oficial «outrtna nociva à dís-.

cíplma, à defesa é à garantia dos poderes constitucionais. da lei e da
ordem.

Parágrafo único. O oftcía; demitido ex-cttícto perderá o pôsto e a:
patente.
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TíTULO In

Do CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE INATIVIDlI.DE

Art. 44. o cômputo do tempo de serviço para fins de inatividade obe
dece às regras estabelecidas neste 'Título e será feito ex-ctiicto por ocasião
da transferência do militar para a reserva, da sua reforma, licenciamento
ou baixa do serviço.

Art. 45. Na aplicação desta lei e da legislação em vigor, as expressões
relativas ao tempo de serviço prestado subordínar-se-àr, às constantes do
Decreto-lei n.v 9.698, de 2 de setembro de 1946.

Parágrafo único. -Fícam assimilados" pela forma seguinte às expres
sões constantes da legislação militar:

a) tempo de efetivo serviço: "anos de efetivo serviço", "tempo de efe
tivo serviço" e "anos de serviço completos";

b) anos de serviço "tempo de serviço", "anos de praça", "tempo",
"anos de serviço", "tempo de pmça", "tempo coputável para fins de ina
tividade" e "anos de serviço público";

c) (VETADO).

Art. 46. Na contagem de acréscimo será observado, além do que esta
belece o Decreto-lei n.o 9.698, de 2 de setembro de 1946, o seguinte:

tJ,) "período de estágíu": o tempo passado dia a dia, em função ncs
corpos de tropa pelos ofíctais da reserva de 2.>1. classe, só computável quando
assistir direito à transferência para a reserva remunerada, reforma ou
ingresso em um dos quadros do Exército ativo;

b) "Curso de Escolas Preparatórras de Cadetes, Colégio Naval e Fscota
Preparatória' de Cadetes do Ar": de acôrdo com os respectivos regula
mentos:

c) . (VETADO);

1) (VETADO);
2) (VETADO) ;
3) (VE'l'AW):
4) (VETADO) ;
5) (\'EI'ADo):

§ 1.0 (VETADO);
§ 2.0 (VETADO):

Art. 47, O tempo de serviço dos militares beneítcíados por anistia será
contado como estabelecer o ato legal que a conceder.

Art. 48. Nâo é computável para efeito algum o tempo passado:
a) em cumprimento de sentença jumcial passada em julgado;
b) em licença para tratamento de saúde de pessoa da farrúlía por

prazo superior a 1 (um) ano; .

c) como desertor, desde que seja condenado pele crime imputado.

TíTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS TRANSITÓRIAS

Art , 49, Os militares da Aeronáutica que, por enfermidade, acidente
ou deficiência psico-físíológica. verificada em inspeção de saúde na t r-ma
regulamentar .. forem considerados definitivamente incapacitados pata o
exerCICIO de atividade aerea exigida patos regulamentos especmcos só serão
julgados em situação de inatividade. se essa moapacídaüe o Iôr 'também cara
todo o ser-viço militar. .

Parágrafo único. A legislação própria da Aeronáutica regula a srtua
ção do pessoal, enquadrado neste artigo, tanto em relação ao dese.upenho de
funções técnicas e administrativas quanto em face da respectiva tranef'erên..
cía para a categoria de extranumerários nos quadres de combatentes.
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Art. 50. Os Ministros' milítarea poderao mandar incluir no Asilo de
Inválidos da Pátria, a pedido ou ex-ottuno. para nêíe residirem, as praças
reformadas por invalidez que não possam prover a sua subsístêncta.

Al't: 51, Os suoonciaís e subtenentes, quando transrerrdos para a
reserva, serão promovidos ao pôsto de 2.° tenente, desde que tenham mais
de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço.

~ 1,0 Serão promovidos, também, ao pôsto de 2.0 tenente, quando trens
feridos para a reserva, os primeiros sargentos de qualquer das fôrças -u-ma-"
das se tiverem mais de 25 (vinte e cin co) anos de efetivo serviço e curso que
os habthtem ao exerctcto das funções daquele pôsto ,

§ 2~~ As mais praças, que cont-em mais de 25 (vinte e clnoqj anos
de efetdue serviço, ao serem transferidas para a reserva, serão promovidas
.à graduação 'imediata.

Art. 52. Fica assegurado aos sargentos-ajudantes, ainda existentes
no Exército, todo e qualquer direito concedido por legislação anterior.

Art. 53. Ficam asseguradas às praças que, na data da vigência do
Decreto-lei n.? 9,698, de 2 de setembro de 1946, já tinham preenchido as
condições necessárias à passagem para a reserva, a pedido, as honras,
vencimentos e vantagens concedidos pelo art. 32 da Lei de Inatividade
dos Militares a que se refere o Decreto-lei U.O 197, de 22 de janeiro de
1938.

Art. 54. O oficial que contar mais de 3-5 (trinta e cinco) anos de
efetivo serviço, após o ingresso na unattvídade:

L Será promovido "1.0 PÔS!;ü imediato, se possuir o curso que o
habilite para o acesso;

Ir. Terá os oreventos correspondentes ao pôsto imediato, com di
reito ao montepio e com as vantagens que lhe competirem de acôrdo
com o CÓdigo de Vencimentos e Vantagens dos Militares, se não possuir
o curso que o habilite ao acesso;

Hf . Terá os .proveutos aumentados de 20% (vinte por cento) e van
tage-ns do referido Código, se ocupante do último pôsto .da hierarquia
míhtar, em tempo de paz.

Parágrafo único. Os oficiais transferidos para a inatividade, "na
forma das letras a e j do art. 14, terão direito aos vencimentos inte
grais elo seu põsto (sôldo c gratificação), acrescidos das vantagens que
lhes competirem, de acõrdo com o Oódígo de Vencimentos e Vantagens
dos Militares. Se contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço,
terão as vantagens do item 11 dêste artigo.

Arb. 55. Serão promovidos ao pôsto imediato, a contar da data
da publicação desta lei, os primeiros-tenentes professôres do Quadro
de Professores do Ensino Elementar da Marinha, que foram transfe
ridos para a reserva remunerada ou retormadcs com 30 (tl'inta) ou
mars anos de serviço antes do Decreto-lei n.c 5.991, de 12 de no
vembro de 1943.

Art. 58. {VETADO).

Art. 57. Os ofictals da reserva remunerada, ou reformados, aos quais,
por motivo ele relevantes serviços prestados ao pais, e em virtude de ex
pressa dísposicào de lai, -s ja sido outorgada. carta patente das honras do
DÔSl;O ime díatamenve superior. nêle setáo considerados efetivados, decorridos
4 (Quatro) anca dessa outorga:

Art , 53, As promoções para a inativícíade previstas nesta lei serão
concedidas sem, prejuízo de outra assegurada per lei especial, respeitado
o Imute do artigo seguinte.

Art. j~L Em nenhum caso poderá o militar (VET,'\.DO) ••.•.•••••••••••••
.. .atingir mais de deis postos aCIma do que tiver na ativa , .
•••• _....... (VETADO) ••••••.•••••••••••••••.•••• , ••••••••••• bem COlTIO au-
ferir proventos superiores aos do segundo posto.
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Parágrafo único. As restrições deste artigo não se aplicam aOS casos
em que os subtenentes, subofician e sargentos. de acôrdo com a legíslaçâo
em vigor, têm direito à promoção ao pôsto de '2.0 tenente..-nâo podendo,
entretanto, ter mais de um pôsto além deste.

Art. 60, Esta lei. entrará em vigor na data de sua publicação, salvo:

1) No Exército:

a) quanto ao disposto -nas letras g e h do art. 14, a e b do art 17
6 (seis) meses após a publicação desta lei;
b) quanto ao disposto na letra c do art. 17 - 1 (um) ano após a

publicação desta lei:
c) quanto ao disposto nas letras d e e do art. 17 - 3 (três) anos

após a publicação desta Iei .

2) Na Marinha:

Quanto ao dISPOSto no art. 17, à proporção que forem preenchidas.
em cada pôsto, dos diversos corpos e quadros, as vagas resultantes da exe
cução da Lei n.v 1.531-A, de 29 de dezembro de 1951.

3) No Exército, na Marinha e na Aeronáutica:
Quanto, ao disposto no parágrafo único do art. 18 - 3 (trêS) anos

após a publicação desta lei.

Art. 61. . Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em !:l de dezembro de 1954; 133.0 da Independência
e 66.0 da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Edmundo roraoo Amorim do Vale.

Henrique Lott.

Eduardo Gomes.

LEI N." 2.371 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelu Ministé:rio da Educação e Cul
tura, o credito especial de Cr$ .••
26. 111.41lJ,00, para pagamento do
abono de. emergência e salário-fa
mília ao pessoal do Quadro Extraor
dinário da Universidade do Brasil.

O..Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. L" E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
EduCFl.çâ() é Cultura, o crédito especial
de Crs 26 llL410,OO (vinte e seis mi
lhões, cento e onze mil quatrocentos
e des cruzeiros) para atender ao 1J'a
semente do abono de emergência e
de saláríe-famiha a que faz jus o oes
soai do Quadro Extraordinário da
Uníve-sídade do Brasil, desde dezem
bro de Hl52 até o exercício de 1954, in
clusive.

Art. 2." Esta lei entrará em Vigor
na data 'de sua publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de dezembro
de. 19M; 133.~ da Independência e 66,"
da República.

r~J ~ , JoÃo CAFÉ F'Iwro.

~ ~7 '13/'~L. Candido Mot. Filho.
"l -e . '07 Buçenio ouasn,

LEI N,o 2.372 - DE 16 DE DEZEMBRO
/ DE 1954

Transfere para o Quadro Permanente
do Ministério da Guerra, cargo iso
lado, .deprovimento efetivo.

O Presidente da República:
Façr saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono e se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' transferido do Quadro
Suplementar do Ministério da Guerra
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para o Quadro Permanente daquele
Ministério o atual cargo íeolado, pa
drão K, de chefe das oücm..s da Im
prensa Militar, sem aumento de des
pesa.

A1"t. 2.:' Es"l.ra lei entrará em vigor
00 data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de dezembro
de '1954; 133.0 da Independência e
66.0 da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Henrique t.ou,

LEI N." 2.373 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1954

Cria a universidade do Ceará, com,
sede' em Fortaleza, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Ui:

Art. 1.0 E' criada a Universidade
do Ceará, com 'sede em Fortaleza, 'Ca
pital CÜ.· Estado do Ceará, e integrada
no Ministério da Educação e cultu
ra - Diretoria do Ensino superior.

Parágrafo único. A Universidade
terá personalidade jurídica e gozará
de <õmtonomia didática, financeira, ad
ministrativa e' disciplinar, na forma
oa lei.

Art. 2.\J A Universidade comporcse
á dos seguintes estabelecimentos fe
deraís ue ensino superior:

a) Faculdade de Direito (Decreta
rei n.c 8.827, de 24 de janeiro de
1946) ;

b) joaculdade de Farmácia e Odon
tologia (Lei n.e 1.254, de 4 de dezem
bro de 1950) ;

c) Escola de Agroncmía (Lei nú
mero t .055, de 16 de janeiro de 1950);

d) Faculdade de Medicina do Cea
rá í,Decreto n.c 22.397, de 7 de março
de 1951).

Parágrafo único. A agregação de
outro curso Ou de outro estabeleci
mento de ensino depende doe parecer
favorável do Conselho universitário e
de deliberação do Govêrnc, na forma
da lei, e assim a desagregação.

Art. 3.° O patrimônio da Universi
dade será formado:

a) pelos bens imóveis e móveis per
tencentes ao Patrimônio da União 'e
ora utilizados peles estabelecimentos
referidos no artigo janteríor e que lhe
são transferidos por esta lei;

b) pelos bens e direitos que forem
adquiridos;

c) pelos legados e doações legal
mente aceitos;

d) pelos saldos da receita própria e
dos recursos orçamentários que lhe
forem destínadoa.

Parágrafo único. A aplicação dêsses
saldos depende de deliberação do
Conselho Universitário e só o poderá
ser em bens patrimoniais ou em equi
pamentos, instalações e pesquisas, ve
dada qualquer alienação sem expres
sa autorização do Presidente da Re
pública.

Art. 4.0 Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos serviços
provirão das dotaçóes orçamentárias
que Lhes forem atrtbutdas pela- Ijníâo ;
<las rendas patrimoniais; das receitas
de taxas escolares, retribuíçâo e ati
vidades remuneradas i" laboratórtos.
doações, auxílios, suovençôes e even
tuais.

Parágrafo único. A receita e a des
pesa da Universidade constarão de
seu orçamento; e a comprovação 'õcs
gastos se fará nos r,~l':lros da legisla
cáo wígente, obrigados todos os depó
sitos em espécie no Banco do B"'8.s11,
"aben-do:w reitor '1 movimentação
das contas.

Art. j.~ O Estàtuw da universidade
do Ceará, que obedecerá os moldes
dos ias; nrovcrstue.c-, federais; com
a vartaute regional. será baixado por
decreto do Presídeme da República.
dentro em 120 (cento e vinte) dias.
nos .êrmos da Lei c. 20, de H) de re
verei-o de 1947.

l~,rt. 5." E' federahzada, lndepen
dente do disposto -u. art. 17 da Lei
n.v J. 2M ue 4 de dezembro de 195.J,
a l<'I.<l,C"12]("l8.('(' de Mediocna do oeerã.

Parágratc único. São criados, no
Q'Ja.d:l'o Permanente de Ministério d?~

Educa '8.0 €' Cultura - Faculdade de
Medicina de Ceará - 37 cargos de
professor catedrático.

Art 7.<:' Para a execução do dispos
to nesta lei, são criados, no Quadro
Permanente do Mimst.ério da Educa
ção e cu tura, um cargo de reítoe.
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padrão 00-,,3: duas (unções gratifica
das, sendo uma de secretário FG~5

e urna de chefe de cortaria f''''G-7; fi
cando a1)tv:rizado o poner Executivo a
abrir o crédito especial de .
crs gf4,~'.)(l)().O (oitocentos e sessenta e
quatic mil e oítocecn.os cruzeiros) '1S
sim d'scr.mínado-

o-s
(t) Pessoal Permanente 211.2/J'Ü,e'G
b) Pessoal Extranume-

rário . '.............. 300. noo,:(}O
c) Material . ':........ 353.600;00

Parágrafo único. As funções gratd
ficadas poderão ser exercidas por ex
tranumerártos .

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor
na data de Sua publicação, revogadas
as disposições em contrário ~ .

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.°
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Cândido MotlJ., rtuio,
Eugênio Gusiím :

LEI N.o 2.374 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1954

Auioríea o Poder Executivo a abrir,
pele Ministério da Guerra, o crernrc
e~'Oecial de Crê 52.00G.OOO,ÜG, âeeti-.
nado ao paflamento de gratijicaçâo
por trabalho com risco de vida GU
de saúde.

o Presidente da República:

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposíçôes em contrário.

RiO de Janeiro, em 16 de dezembro
da 1tlb4; 13,3.... da Independência e ::-6."
da Repúolfca,

acxo CAFÉ FILHO.

Henrique tom,
Eugenio Guâin,

LEI N.O 2.375 _ DE 21 DE DEZEII'iBRO
DE 1954

Dispõe eóore a inscriçdo no Registro
Público daemancipaçao por ou
torga do pai ou da mãe,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A ínscríçâo no Registro
PÚblico da emancipação por outorga
do pai ou da mãe (Código .Jivil. ar
tigo 12, n." 2) não depende de homo
Iogaçâo judicial.

Art, 2.° Esta lei entrará em\rigOf
na data de sua publícaçáo, revogadas
8.S disposições em contrário, Inclusive
o § 2,0 do art. 16 do Decreto n.o 4.851,
de 9 de novembro de 1939.

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro
de 1954; 133.0 da Independência e 66,°
da República,

acxc CAl"É FILHO.

13Sit/53 MigUel Seabra Fagundes.

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lai:

Art. 1.0 E' o P.oder Executivo auto
rizado a abril', pelo Ministério da
Guerra o crédito especial de ors
52.000.000,00 (cinqüenta e dois milhões
de cruzeíros) , QI';~c",,"ctO ao pagamcnto
da ~r6.tifics<.:ão por trabalho com risco
de vida ou de saúde, nos têrmos oo
art l45, item VI, do Esta\;nto'~o.s:

Funcionários Púbncoe Civis da Omáo.
relativa aos exercícíos de 1953 e 195(
a sanet-:

Exercício de 1953
Exorclcío de 1954

o-s
12.000.000,ü{)
40.000.000.00

LEI N.o 2.376 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1954

Revigora, pelo prazo CZ€ dois anos, o
crédito especialdz C,$ .
1.000.000.00Ü,OO, omoncoao pela Lei
n.O 1. 705, ele 22 de outubro de 1952.
para OC01icr a despesas de exercí
cios findos.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono 'a se-:
guinte Lei:

Art. 1.0 E' revigorado, pelo prazo
do 2 (dois) anos, a partir de 1955,
o crédito especial de Cr$...•••.••••
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1.00u GOO.OOO,00 um bilhão de cruzei
ros) , autorizado pela Lei n." 1.705,
de 22 de outubro de 1'952, e aberto
pelo Decreto n.c 32.421, de 12 de
março de 1953, para ocorrer a dcs
pesas de exercícios findos.

Art. 2.° Do referido crédito será
destacada a vparcela de ora 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros), destinada
a ocorrer ao pagamento da gratifi
cação pela prestação de serviços ex
traordinários, com base no art. 145,
alínea, IH, e' na forma do estipulado
no art. 150, alínea I, da ,Lei n.c 1.711,
de 28 de outubro de 1952, aos fun
cionários designados -para procederem
ao estudo e preparo dos pro-cessos de
exercícios findos, existentes n Di
retoria da Despesa Públíca..

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas

.as disposições em contrário.
Rio de Janeiro em 21 ue .cezembro .

de 10M; 133." da 'Independência e %.0
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio cnuun,

LEI N. 2.377, DE 22 DE
DEZEMBRq DE 1954

Dispõe sobre o provimento de cargos
da carreira de Detetive -to Quadro
Permanente do Ministério _da Jus
tiça e Negócios' mteríoree. - ce
-corttimento oeacnu de Segurança,
Pública.

O presidente da República resolve:
Eaço saber que o Congresso N8.-·

cíonal decreta e eU sanciono a se..
gumte Lei:

Art. 1.0 O provímantc de cargas da
ca-reira de Detetive do Quadro Per
manente do Mímstérío da Justiça e
Né§!'ócios Interiores -r--. Departame'!,W
Federal de Segurança Pública - é
privativo dos alunos habilit8Jdos no
Curso de Detetive da Escola 1e Poli
CÍR. elo mesmo Departamento

~ 1." As nomeações obedecerão ri
gorosamente à ordem d-e classí-íca
çüo.

§ 2.0 Em Igualdade de condições. as
nomeações obedecerão à seguinte oi
dcm:

a) OS servidores do Departamen to
Federal de Segurança Pública;

b) Os servidores públicos:
C) os demais habilitadClS.

Art. 2.° Só poderão matnotüar-se
no curso os portadores de certifica
do da 4.3. série ginasial, de 18 a 30
anos de idade.

Art. 3.° ~s condições de matrtcula,
o regime escolar e outras providen
cias necessárias à plena execução eF\:l_
ta Lei serão objetos de Regulamento
a ser baixado pelo poder Executivo,
3i} (trinta) dias após sua publicação.

Art. 4.0 O primeiro Curso de De
tetive será iniciado no corrente ano.

Art. 5.° ... (Vetado)

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1S54; 133.° da Independência e ô5.o
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Miguel seoora Fagundes:

LEI N.o 2.378

Ainda não foi publicada no Diárie
Oficial.

L.CJ. N." '2 ::s'm - DE 24 DE DEZEM
BRO DE 1954

Abre pelo Ministério das Relações Ex
tenores ''; crédito esnecscz de Cr$
3 "'ll/l OUü;JU, destinádo à realizaçtt9,
sm Pa'n:>. da Bxpoeiçõo "Vida e
()C1a de Carlos Chaga,s".

o Presidente da República:

iPa,:u sanar cue: o Congresso Na
ciona. dccerta e eu sanciono a se ,.
guin I:;l Lei:

Aru. 1.) 11: aberto pelo Mínister-o
das ,-\.dac08~ íextertores o crédito f':!fJ'~

necía- de~ Cr$ 8.400,00,0,00 (três mí
Ih5E'<'S e tuatrocentosvmil oruzetrca.,
destir.ado '). ~~,:pDsição "Vida e i)\)l.·.'l,
de Carlos Chagas", a rearízar-se em
Parta no Palácio da Descoberta, oe
10 de' aezembro de 1954 a 20 de janeiro
de 19,5.
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Art. 2 o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 19:"1:; 133." da Independência e 66 J

da República.

J DÃO CAFE FILHo.

Raul Fernan~es.
Eugenio Gudin.

LEIN'.O 2.380

Ainda não foi pUbli?ada no Diário
ottcuu:

LEI N.o 2.381 - DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o cre
dito especial ae Cr$ 360.000.000,00,
pa.?c atenaer ao pagamento de des
pesas no exercício de 1953.

O Presidente da República

FaÇo saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, oeío Ministério da
Marmha, o crédito' esuecíal de Ot'S ..
3fit). 000.0.00,00 (trezentos e sessenta
milhões de oruzerrost para atender
ao pagamento de despesas no exercí
cio de 1953.

Art. 2:) Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro
de 1954; 133.0 da Independência e 6f).~

da República.

JoÃo CAFÉ FILHO

Edmundo roraao Amu'im do Vate
Eugenio Gudin

LEI N.O 2.382 - DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1954

Dispõe sôbre a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do crédito especial
de CTP 1.350.000,00, para pagamento
da diferença de proventos de inati
vidade a funcionários aposentados
da Secretaria da Câmara dos
Deputaaos.

O Presidente da Repúblícac

Faço saber que oCongresSQ Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le! :

Art. 1.0 O Poder Executivo abrirá,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 1. 350, 000.00 (um mí
Ihâo. trezentos e cínquenta mil cru
zeiros). para pagamento da diferença
de proventos de inatividade, corres
pondente ao período de 1 de abril a.
31 de dezembro de 1953, aos nrncíoná
rios aposentados da Secretaria da Cá
mars dos Deputados, de acôrdo coma
Resolução n.s 492, de 5 de julho de
1954 ,da Câmara d08 Deputados. Que
aos mesmos extendeu os efeitos da
Lei n.v 2.188, de 3 de março de :'954,
que altera os valores dos símbolos te
fé-entes ao oagamento c.e vencimentos
de cargos isolados e funções gratifica
das do Po.tea Executivo da Uníàc e
dos Territórios, e dá outras orovidên
ores.

Art: 2.0 O crédito de que trate o
:'Irt:;~c anterior será automucameute
registrado oeto 'I'ríbunal de Contas e
diSLl'j,buído ao Tesouro, Nacional, rtís
ueusada a exigência do art. ~~~ do Re
gularnento Geral do Codígo .Ie """:OOI1ta
bltidade Pública.

f."r't:. 3.0 B...sta lei entrará em vigor
na. date de, sua publicação, revogadas
l'1S d.eoostçõ-s em eontráríc,

I{io de Janeiro. em 28 de dezembro
de 1954; 133:' da Independência e 66.0
da República.

J alo CAFÉ FILHO

Eugenio Gudin



APENSO

Figura neste apenso a lei que. expecífda em trimestre

anterior, foi publicada no "Olaria Oficial" depois do aeçrur-i

do dia util, do quarto trimestre de 1954.
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LEI N.o 2.284 - DE9 DE AGÔS:rO
DE 1954

Dispositivos do projeto que se
transformou na Lei n.o 2.284 de
9 de aqõsto de 1954, vetados pelo
Presiâetite da República e man
tidos pelo Congresso -Nacional.

O Presidente -da República:

Faço saber que o côngresso Nacio
nal manteve e eu 'Promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.°, da Constituicão
Federal, os seguintes dispositivos -~da
Lei TI.O 2.284, de 9 de agôsto de 195'1: .

Art. 2.° A partir da data da pu
blicação desta Lei, só poderá ser ad
mitido extranumerário para função de
natureza reconhecidamente transitó
ria como contratado, quando as atrj
uutções forem técnico-científicas, e
como tarefeiro para atividades de
natureza subalterna ou braçal.

S 1.0 As propostas relativas a essas
admissões serão encaminhadas ao
Presidente da República, por inter
médio do, Departamento Administra
tivo do Serviço Público que examí
nará, em cada caso, a natureza e a
transitoriedade das funções.

§ 2,° Ao pessoal admitido por essa
forma não se aplica o disposto no
art. 1.0 desta Lei, salvo se as funções
!para que forem admitidos se tornarem
de caráter permanente, devidamente
comprovado pelo Departamento Ad-

míntstratãvo do Serviço Público e o
Ministério, ou órgão interessado.

§ 3,0 O Departamento Administra
tivo do Serviço Público, Ministérios
órgãos subordinados ao Presidente d~
República e autarquias manterão co
missões permanentes para orientar e
fiscalizar a aplicação do disposto
neste artigo, tendo especial atenção
para as normas em vigor relativas à
administração de pessoal, orçamento
e organização, ,

§ 4.0 Nessas comissões', figurarão
obrigatoriamente três representantes
do Departamento Administrativo do
ServiçO Público, sendo um especiali
zado em pessoal, outro em orçamento
e outro em organização.

§5.0 Essas comissões organizarão
tabelas para o pessoal contratado e
terefeíro e controlarão as admissões
e as verbas para o pagamento res~

pectivo, podendo o Govêrno incumbi
las da aplicação, eontrôle e fiscali
zação de outras verbas federais ou
das entidades enumeradas nesta Lei,
especialmente aquelas destinadas a
obras, subvenções, auxilias e acordos
ficando também essas comissões, n~
campo de sua competência, com a
obrigação de prestar todo o auxílio
técnico que lhes forem solicitado pe
las autoridades federais, estaduais
municipais e autárquicas. '

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1954; 133,0 da Independência e 66,°
da República. .

JoÃo CAFÉ FILHO,





EMENTARIO

Leis e decretos publicados nos

volulT'les VII e VIII, de 1954. desta

coleção, classificados pela or~

dern alfabética dos assuntos.





A

EMENTÁ[~IO

ACORDOS

A. P. GREEN DO BRASIL S.A.

Aprova alterações tntroauaaa« .ecs
Estatutos, aumento do capital e ex
tensão das operações aos Remes Ele
mentares, inclusive mudança de de
nominação da .1 A Meridionalu _

Companhia' de Seguros de Acidentes
do Trabalho.

Decreto n. 36.436 - de 5- de no
vembro de 1954:

, Publicado no. D. O. de 13 de no
:vembro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 19 de no
vembro de 195.4.

"A MERIDIONAL" 
DE SEGUROS DE
DO TRABALHO

COMPANHIA
ACIDENTES

- Promulga o Acôrdo sõbre Trans
portes Aéreos entre" o Brasil e Por
tugal, firmado em Lisboa, a 16 de
dezembro de 1946.

Decreto n. 35.902 - de 2-3 de julho
de 1954.

Retificado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1954.

- Promulga o Acôrdo para resci
são e renovação do Acôrdo Interna
cional do Trigo eoncíuuio em Wash
ington, r;m13 de" abril de 1953,.

Decreto n , 36.618 - de 17 de de ..
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 19M.

Concede à A. P. Green do Brasil
S. A ..Comercial, Industrial e Técni
ca, autorização para funcionar como
emprêsa de mineraçao.

Decreto n .. 36.591. - de S de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de de
zembro de 1954.

ABASTECIMENTO NACIONAL DO
PETRóLEO

Ver: Petróleo.

ACORDOS

Decreto-legislativo n.o. 41 -r- de 1954.

Publícado no D. O. de ~8 de ou
tubro de 1954.

ACUMULAÇõES REMUNERADAS

Altera a redação do art. 2.° e seu
parágrafo único do Decreto n.o 35.956,
de 2, de aaôsto de 1954.

Decreto n . 36.479 - de 19 de 110"
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de no..
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

ADIANTAMENTOS

Decreto-legislativo n,o 43 - de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1954.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AERONÁUTICA

Inclui na reserva de 3,.11. Categoria
da Fôrça Aérea Brasileira, nos tér
mos do art. 1.0 da Lei n.O 438, de 18
de outubro de 1948, os portadores de
licenças de piloto, de navegador, de
mect1nico de vôo, de rádio-operador
de vôo e de mecânico de manutenção,
concedidas pela Diretoria de Aeronáu
tica Civil.

Lei n. 2.336 - de, 19 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

- Estabelece c pôsto a que devem
ser promovidos os alunos dos Centros
de Preparação de O jiciais da Reser
va vitimados por acidentes na inetru»
çã.o e no serviço, e dá outras provi
dências.

Lei n. 2.343 - de 25, de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1954.

_ Regula a inatividade dos mili
tares.

Lei n. 2.370 - de 9 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1954.

_ Dispõe sôbre a circulagãó aérea
e dá ouuas providências.

Decreto n. 36.297 - de 7 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1954.

- Altera· a letra b, do art. 4.° do
Regulamento da Escola de Aeronáu
tica, aprovado pelo Decreto n.O 30.698,
de 1.° de abril de 1952.

Decreto n. 36.355 - de 2() de ou
tubro .de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1954.

- Altera Os arts. 3.0 e 4.° do Re
(Julamento da Escola Preparatória. de
Cadetes do Ar, aqmnxuio pelo Decre
to n.O 3'0.976, de lrI) de junho de 1952.

Decreto n. 36.356 - de 20 de ou..
subrc de 19'54.

Publicado no D,. O. de 22 de ou
tubro de 1954.

AERONÁUTICA

- Altera o Regulamento da Escola
de Aeronáutica.

Decreto n. 36.4'59 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Dá nova redação ao art. 6.° do
Regulamento baixado com o Decre
to n.O 30.976, de 10 de junho de 1952.

Decreto n. 36.460 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Aprova o Regulamento das Ope
rações Imobiliárias da Carteira: Hi
potecária e Imobili,),rÍ(t do Clube ele
Aeronáutica.

Decreto n. 36.477 - de 13 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 2Z de no
vembro de 1954.

- Altera a redação do art. 9.° e
parágrajo único do art, eo, do Re
gule' netito Provisório de Promoções
dos Ojiciais da Aeronáutica da Ativa.

Decreto n. 36.520 ~- de 1 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de dezem- ,
bro de 1954.

- Aprova o· Icequlsumento de Es
tatística da Aeronáutica.

Decreto n . 36.523 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 19'54:.

- Altera as instruções para o Asi
lo de Inválidos da pátria, aprovadas
pelo Decreto n.O 2.774, de 20 de ju
nho de 1938. e retijicadas pelo de nú
mero 3.547, de 31 de dezembro de
1938.

Decreto n. 36.576 - de 8 de de ...
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 73

AERONAUTICA

- Dá nova redação ao n.O 23 do
Regulamf;nto de Continências, Hon
ras e Sinais de Respeito das Fôrças
Armadas.

Decreto n , 36:663 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1955.

- Retifica o Decreto n.o 35,.509, de
17 de maio de 1954.

Decreto n. 36.679 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

Ver: Terrenos de marinha.

AGALl'IIATOLITO

Renova o Decreto n.o 31.148, de 18
de julho de .1952.

Decreto n. 36.416 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 1954.

AGA~'A

Autoriza o cidadão brasileiro Theo
philo Badin a pesquisar amianto. asa
ia e associados no município de ~Boa
Nova, Estado da Bahia.

Decreto n , 36.345 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de cutu
bro de 1954.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO
Suprime cargos extintos.

(M.V.Q.P. - Q.V. -P.S.)

Decreto n , 36.44-5 - de 8 de no
wembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de .1954.

- 'Suprime cargos exunto«,

(M.V.Q.P. - Q.V. - ".S.)
Decreto n . 36.661 - de 24 de de..

zembro de 1954.
<Publicado no, D. O. de 4: de janeiro

de 19,5.

ÁGUA MARINHA

Autoriza o cidadão brasileiro Jo(io
Expedito de Magalhães a pesquisar
á(lua marinha e associados, no mu"
nicípio de Itubira, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 36.340 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. Q. de 20 de ou
tubro de 1954.

ÁGUA MINERAL

Autoriza a emprêsa de míneruçõo
Lage & Cia. a pesquisar água mí~

neral no município de santo André~

Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.426 - de 4 de no-'
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1954.

ÁGUAS púBLICAS

Declara públicas~ de uso comum,
do dominio do Sstaâo do Paraná, a~

águas do rio Furiseus-Arrcuü, A-rraial
e Arraial, respectiocmetite, nos ire...
chos superior, measo e inferior.

Decreto n. 36. 136 - de 6 de setem
bro de 1954.

Retificado no D. Q. de 15- de ou
tubro de 1954.

- Declara públicas, .de, uso comum,
do domínio do Estada de Goiãs~ as
águas do rio Pico, Brumado e Bru
mano, respectivamente, nos sr~Us tre
cnoe superior, médio e interior.

Decreto n. 36.147 - de 6 de setem
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 18 de outu
bro de 19,4.

- Declara públicas, de uso comum~
do domínio do Estado de Goiãs, as
águas do rio Maranhão.

Decreto n . 36.148 - de 6 de se
tembro de 1954.

Retificado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1954.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São eauio,
as CÍifJuas do rio Batalha.

Decreto n. 36.360 -- de 21 de ou..
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23' de outu
bro de 1954.
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AGljAS púBLICAS

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de. Minas Ge
Tais, as águas do rio Grande.

Decreto n. 36.361 - de 21 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

_ Declara .públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do rio "Quebra Fras
cos" .

Decreto n. 36.526 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 3 de janei
ro de 1955,.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Três Barras.

Decreto n. 36.527 - de 3 de de
eembro de 1954.

Publicado no D. O. de7 de de
zembro de 1954.

_ Declara públicas, de uso comum,
do dc,r.,;nio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Paciência-Bebe
douro, Bebedouro-Piedade e. Piedsuie,
respectivamente, nos seus trecnoe su
perior, médio e inferior,

Decreto n. 36;528 - de, 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de' 1954.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de M1nas Ge
rais, as águas do rio Boa Sorte, Gua
rani e Guarani, respectiVamente nos
'seus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto n. 36.529 - de & de dezem
bro de 1954.

Publicado noD. o. de 7 de de
zembro de 19M.

- Declara públicas, de uso cOmum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as água(3 do rio Buriti dos Al
meidas.

Decreto n. 36.530 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de":
zembro de 1954.

AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS

Estende a todos os Sindicatos dos
ajudantes de desp,achantes aduanei
ros _os benefícios do Decreto-lei nú
mero 9.1'58, de 9 de abril de 1946.

Lei n. 2. 340 ~ de 20 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

ALOJAMENTO DA TRIPULAÇÃO
A BORDO

Promulga a Conoençôo (n.o 92).
relativa, ao alojamento da tripulação
a bordo (revista em 1949). adotada
em Génebra, a 18 de junho de 1949.
por ocasião da XXXII Sessão da
Conferência Internacional do Tra-
balho. '

Decreto n. 36.378- de 22 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de ou
tubro de 1954.

"ALUThl!NIUM IMPORT CORPO-
RATlON"

Concede à Sociedade anônima"Alu
minium - Import Corporãtion" auto
rização para continuar a [umciatuir na
República.

Decreto n. 36A42 ~ de 5, de no
vembro de 1954.

Publicado no D. o. de 10 de no
vembro de 1954.

AMARAL, MACHADO & GIA. LTDA.

Autoriza a emprêsa de mineração
Amaral, Machado & Cia. Ltda., a
pesquisar conchas calcárias e asso
ciados no Municipio de Santos, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 36.548 - de 3' de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1954.

AMETISTA

Autoriza o cidadão brasileiro Hip6
lito Joaquim Ribeiro a pesquisar ame
tistas e associados no municípío ce
Independência, Estado do Ceará.

Decreto n. 36.700 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3' de ja
neiro de ,UI55.
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ANiIANTü

Autoriza o cidadão brasileiro Theo
philo Badin a pesquisar amianto, ága
ta e' asociados no município de Boa
Nova, Estado da Bahia.

IJecreto n. 36.345 -- de 18 de outu~
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1954.

-- Autorizá d Companhia Níquel
Tocantins a pesquisar amianto e as
sociados no município de Pirenópotis,
Estado de Goiás.

Decreto n. 36.699 -- de 29 de de
zer.nbno de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de [anel
1'0 de 1955,

-- Autoriza a emprêsa Le mineração
S. Barreto & Filhos a pesquisur
amianto' e associados no município de
Bauuna. Estado de Alagoas.

Decreto n. 36,611 -- de .16 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.

ANDRÉA SALVINI & CIA. LTDA.

Autoriza a emprêsa de mineração
Andréa Salvini & Cia. Ltda. a pes
quisar calcário, mármore e c.ssoctc
dos no Município de Jaboticatubas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.588 -- de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D, o. de 13 de de
zembro de 1954.

APLICACÃO DOS PRINCíPIOS DO
DIREI1'O DE ORGANIZAÇÃO E
DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA

T01'na público que os Governos do
Uruguai e do Egito depositaram os
respectivos instrumentos de ratifica
ção da Convenção relativa à aplica
ção dos principios do direito de orga
nização e de negociação coletiva
(Convenção n,o 98) .

Decreto n. 36:394 -- de 29 de ou
tubro de 1954,

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

APRENDIZES MARINHEIROS

Aprova o Regulamento para as Es
colas de -Aprendizes' Marinheiros,

Decreto n. 36.354 -- dê 20 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. o. de 22 de outu
bro de 1954 .

Retificado no D. O. Je 26 de outu
bro de 1954,

ARDóSIA

Autoriza a firma A1'dosias Brasil
Lida. a' pesquisar ardósia no mumici
pio de Sete Lagoas, Estado de Jlfinas
Gerais,

Decreto n. 36.610 -- de 16 de ae
zembro de 1954.

Publicado no D. O. do 23 de de
zembro de 1954.

ARDóSIAS BRASIL LTDA.

Autoriza a firma Ardósias Bmsil
Ltda. a pesquisar ardósia no muni
cípio de Sete t.aacos, Estaclo de Mirv.L8
Gerais.

Decreto n. 36.,610 - de 16 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Panissi a pesquisar areia muirteosa e
associados nos municipios de Barre
tos, Nlorro Agudo e Guaíra, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 36,586 -- de 8 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 19M,

-- Autoriza a cidadt'i brasileira Lau
aetmc Lopes M cmasteric a pesquisar
areia quartzosa no Distrito Federal.

Decreto n , 36.636,- de 22 de de
zembro de 1954,

Publicado no. D. 0, de 3 de janei
ro de 1955.
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ARGILA

cidaclão brasileiro
~ pesquisar argila,
São Simão, Estado

AREIA QUARTZOSA

- Autoriza O cidaclão brasileiro
Eduardo Abukater 2 pesq1úsar areia
quartzosa no município de São Vi
cente, Estado ·de São Paulo.

mecreto n. 36.639 -- de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janet
1'0 de 1955.

- Autoriza a emorésa de minera
ção sao João Del Rei Indústria de
Minérios Ltda. a pesquisar areia

quartzosa e associados, no municípiO
de São João Del Rei, Estado de Mi
nas' Gerais.

Decreto n. 36.701 - de 29, de de
zembro de 1954.

Publicado no D. o. de 3 de janeiro
de 1955.

- Autoriza a 'emprésa de 1ninera
ção São João Del Rei, Indústria de
Minérios Ltda., a pesquisar areia

quartzaea e associados, no município
.'de São João D'3l Rei, .Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 36.'703 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro Elias
João Jorge a pesquisar argila, no mu
nicipio de São Simão, Estado de Séo
Paulo.

Decreto n. 36,279 - de 1 de outu
bro -de 1954.

Publicado no D. o. de 4 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o
Elias João Jorge
no mynicípio, de
de São Paulo.

, Decreto n. 36.280 -- ele 1 de outu
bro de 1954.

Publícado no D, O. de 4 de, outu
bro de 1954.

ARGILA

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Beatriz Noçueira Nei1ia de Figueiredo
e Antônio José de il'1ello Nogueira, a
pesquisar argila e associados no Jr..u
nicipio de Suzana, Estado de São
Paulo.

Decrete n. 36.343- de 18 de outu
bro de 1954.

publicado no D. 0_. de 20 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brctSileiro
José Pedro a lavrar argila e associa
dos, no município de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo.

Decreto n . 36.380. - de 23 de outu
"bro de 19'54.

Publicado no D.; O, de 26 ele outu
bro de 1954.

- Autoriza a emprêsa de mmeraçõo
Lavras Santo Amaro tsiaa., a pes
quizar argila e associados, no muni
cipio de Suzana, Estado de Séio Paulo.

Decreto n. 36.430 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1954.

- Autoriza o eíaaõõo 'brasileiro
Luiz, Laurenza a pesquisar ar.gi!a e as
sociados no município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.452 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13, de no
vembro de 1954.

- Autoriza o Govêrn·). ao Estado do
Espírito Santo a íasmsr calcário e ar
gila no município de Cachoeira do
Itapemir{.T." Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 36.541 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1954.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Domingues Siqueira a lavrar argila
refratária no município de GuafU
lhos, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.379 - de 23 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de outu..
bro de 1954.
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ARMADA

Estabelece o P0StO a q1le devem ser
promovidos os alunos âos Centros de
Preparação de Of'iciais da-Reserva vi
timados por acidentes tta inst,.'Uçâo e
no serviço, e riá outras providências.

Lei n. 2.343 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1954.

- Dispõe sôbre a concessão da
medalha naval "Serviços de Guerra"
a oficiais e tripulantes da Marinha
Mercante Nacional que, n:) período
de 15 de fevereiro a 22 de aaõsto de
1942, tenham sofrido ato de agres'são
no mar.

Lei n. 2.344 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

- Regu14 a inatividade dos mili
tares.

Lei n. 2.370 - de 9 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1954.

- Altera as instruções para o Asilo
de Inválidos da Pátria, aprovadas pelo
Decreto n.o 2.774, de 20 de 1unho de
1938, "e retificadas pelo de n.o 3.547,
de 31 de dezembro de 1933.

Decreto n.36.576 - de 8 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de' 10 de de
zembro de 1954.

- Altera o Decreto n.c 3D,955, de 7
de [umho de 1952, que dispõe sôbre
funções consideradas de caráter ou
ititerêsee militar.

Decreto n. 36...577 - ôe 8 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11) de de
zembro de 1954.

- Ver, também, Marinha.

- Dá nOVa redação ao n. 23. do
Regulamento de Continência.'), Honras
e Sinais de Respeito das Fôrças Ar
madas.

, Decreto n. 36.663 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de "\1: de janei
ro de 1955.

ARmADA

- Retifica o Decreto n. 36.509, de
17 de maio de 1954.

Decreto n. 36.679 -- de 29 de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

ARSENAL DE MARIllHA

Aprova o ReguZamen'to rara o Ar
senal de Marinha (lo R'io dê Janeiro.

Decreto n. 36.358 - de 25 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1954.

ARTíFICE

Suprime cargos extintos.

(M. Aer. - Q.S.)

Decreto n. 36.294 _ de 7 de outu-'
bro de 1954.

Publicado, no D. O. de 9 de outu
bro de 1954.

ASFALTO

Inclui os solventes, a parafina, o
aetauo e as graxas aerioonae de pe
tróleo, no regime estatuisic r,elo De
creto n. 4.071, de 12 de ?nulo de 1939.

Decreto n. 35.383 -- de 23 de GU
tubro de 1954.

Publicado no D, O. de 26 de ou
tubro de 1954.

ASILO DE INVALIDOS DA
PATRIA

Altera as instruções para o Asilo
de Inválidas d;a Pátria; aprovadas
pelo Decreto n. 3.'774, de 20 de junho
de 1938, e retiticadae pelo de n. 3.547,
de 31 de dezembro de 19~8.

Decreto n. 36.576 ~ de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no ,D. O. de rc de de
zembro de 1931.

ASILO DIPLOMATICO

Torna púbUco que o Goúêrno da
República Dctrímicana denunczcu aS
Convenções de Hava.na. de 1928. e de
Montevzdéu. de 1933, eôbre Asilo Dã
plomático.

Decreto n. ;Hi. 480 - de 23 .de nc
vembrn de 1954.

Publicado 110 D. O. de 23 de no
vembro de 1954.
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ASSOCIACliO DOS DIPLOMADOS
DA ESCOLA SUPERIOR DE
GUERRA

Declara de utilidade pública a Asso
ciação dos Diplomados da Escola Su
perior de Guerra, com sede no Distri
to Federal.

Decreto n. 36.359 -- de 21 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de outu
bro de 19M.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
CIVIS DO BRASIL

Inclui a Associação dos Servidores
Civis do Brasil e o Montepio (}-erQ,l
de Economia dos ServirloJ(';S no Esta
do entre as entül/.úles consiqnatârícs
de que trata '2 .:,ei n. 1.046, de ;;; de
janeiro de .19·50,

Lei n. 2.339 - de 20 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de2 de de
-zembrc de J.954.

AUTARQUIAS

Veda atteracóes nos quaâros de pes
soal dos In!)i:i~u,tos de Aposeniusicrui
e Pensões, e iá outras pruvidêrwius.

Decreto n. 20.4.'13 -- ele 5 de no
vembro de 193·1.

Publicado ;10 D. O. de 19 de 1.0
vembro de 1954.

AUTARQUIAS

- Altera a redação do art. 2.° e seu
parágrafo. único do Decreto n.o 35.S56.'
de 2 de oçãeto de !.954.

Decreto n. 36.479 - de, 19 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O: de 20 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 24 de no
vembro de ~·fj54.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargos exunioe,

(M.V.O.P. - (l.V. -- P.S.)

Decreto ~1. 36.H5 - de 8 de DO
vembro de' 1354..

Publicado no D. O. de lG de 1'0
vembro de 1954.

AUXíLIO PARA TRANSPORTE

Altera a aline'l a do art 1.0 do
Decreto n.O 28.953, de 11 de dezem
bro de 19·50.

Decreto n. '36.377 - de 2~ de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

AUXíLIOS

Ver: Subvençõec:.

AVALIAÇÃO JUDICIAL

Regula o processo a adotar na· c.;va·
uaçao judicial prevista ao § 3.°, do
art. 92, do Regulament::> que acom
panha o necreto sis 24.239, de 22 de
dezembro de 1947.

Decreto n. 3fi. 597 - de 10 de de-
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de dé-
zembro de 1954.

AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL

Torna pÚbU.~o o depósito por parte
do Gcoérno do Bquaâar, do lnsrru
mento de ratificação (:a (;on718nção
Civil Internacional, concunae em
Chicago, a,7· de dezembro de 1944.

Decreto n . 36.176 .- de 22 de ou-
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou-
tubro de 1954.

B

BANCO NACIONAL DE DESEN
VOLViMENTO ECONôMICO

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, com i) Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico" em-prés
timos que serão apl;c;ados em obras
e melnoramentos terrcouutoe, e dá
outras providencias.

Decreto n 36. ~59 - de 3 de de
zembro de 1954

Publicado no D. O: de 7 de de
zembro de 1954.
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BAUXITA

Autoriza a Sociedade São Funlo de
Mineração :r:.,tda. (t pesquisar cauxt
ta. e associados, ;10 1nimicíp"io de Saú
rcuio, Estado de Seio Paulo.

Decreto n. 36.642 - de 22 de de':
zembro de 195'1:.

publicado no' D. O. de3 de janeiro
de 1955.

BERCO - INDúSTRIA QUíMICA
MINERAL S. A.

Autoriza a omorésa de msnemcao
jjerco - Indústria Química Mineral
S. A. a pesquisar rnonazita e asso
ciados no nnmicuna de Açu, Estadó
do Rio Grande do Norte.

Decreto n. :)6.421 - de 4 de nc-
....émcro de 1954.

Publtcado no D. o. de 8 .de nc-
vembro de 19~4.

- Autoriza a cm(lrêm de minenu.ãa
Berco - Indústria Química Mineral
S. A. a pesj1â.ôur numazixo. e csso
cic:dos nos municípios de lpa.nfiuaçu' e
sno Rafael, Bst-uio do Rio (~:' ande do
Norte. -

Decreto n. ~6.424 - de 4 de IO-
vembro de 1954..

Publicado nQ D. o. de 9 de »o-
vembro 'de ::'9;51:.

- Autoriza eer.io, Indúsin'(t Q'1íi~

mica Mineral J. ii.. a pesquisar cae
sit~rita e associados no município de
Itznga, Estado ce Mznas .Germs .

Decreto n. 36.589 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954.

BERILO

Autoriza o cidadão 'brasileiro Ma
n?ez Duboc Sobrinho' a pesquisar
mzca, cauum, berilo e associados no
município df!. Marquês de Valença,
Estado do Rtf) de Janeiro.

Decreto n. 36.455 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1954.

"BRASIL" COMPANHIA DE SE·
GUR.OS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, mcíusíoe aumento de ca
p~tal da "Brasil", Comvanhia de Se-
guros Gerais. '

Decreto n. 36 .'564 - de 3, de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 1{) de de
zembro de 1954.

c

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Dispõe sôbre as gratijicacões atri
buídas aos membros e .Superinten
dente da Caixa de Crédito da Pesca.

Decreto n. 36.412 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1954.

CAIXA DE PREVIDí:NCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

Decreto-legislativo n.c 51 - de :1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Altera a Lei n.c 1.147, de 25 de ju
nho de 1950, que estabelece medidas
de amparo e assistência aos ec-cc-a
batentes.

Lei n . 2.355 - de 29 de novem
bro de .1954.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

_ Veda alterações nos quadros de
pessoal dos Institutos de Apoi;enia
daria e Pensões, e dá outras· provi
dências. .

Decreto n. 36.443 - de 5 de novem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de n de no
vembro de 1954.
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CAIXAS ECONôMICAS CALCÁRIO

Altera a Lei n.o 1.147, de 25 de tu
nho de 1950, que estabelece medidas
.âe amparo e assistência aos ex-com
batentes.

Lei n. 2.:555 - de 29 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de. dezern
bro de 1954.

CALCÁRIO

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 35.564, de 26 de malo de 1954.

Decreto n. 36.277 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. da 6 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião da Assumpção a pesquisar cai
cário e associados, 'WJ município àe
Candeias, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.309 - de 8 de ou
tubro de 1954.

Publicado no lJ. O. ele 11 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al~

varo Gonçalves 'Frag,'t a pesquisar
calcário e associados, no mllni.:.í;no
de sete Lagoas, Estado de Minas Qe
rais,

Decreto n. 36.339 - de 18 de outu
bro de 1954.

Publícadomo D. O ..de 20 de ourr.
bro de- 1954.

- Autoriza a ciâsui'i brasileira grc-
-nita Helena Groschke Harlep a pes~

quisar calcário no município de pau
lista, Estado de ?ernarabuco.

Decreto n . 36.341 - de 18 de ou
tubro de 1954,

Publlcacro no D. O. de 20 de outu
bro de 19,54.

- Autoriza a rncosrama» - Indús
trias Reunida~ de Extração e Comer
cio de Mármores] Granitos r.taa., a
pesquisar coicãío. 1nàrmore e as~~ocia

dos no munic::;;) de Rio Branco do
Sul, Estado do Puranà,

Decreto n. '3'5 3-14 - de 18 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 20 de (,U~

tubro de 19-.54.

_. Autoriza o cidasiiio brasileira
Octavio ;S. Rolim a pesquisar cczcd
rio e associados no município ae Apiai,
Estado de sãJ Paulo.

Decreto n. 36.422 - de 4 de no
vembro de 1954..

publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 195~,

....:.... Renona o Decreto n.o 31.185, de
25 de 1ulho de 1952.

Decreto n. 36.531 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de "; de .dezem
bro de J.954.

- Autoriza o aooêmo do Estado
do Espírito santo a "''l.vra,r· calcórío
e argila no mumicípic de Cachoeira
do Itapemirim, Estalo do Espír1.to

Santo.

Decreto n. 36.540 - de 3 de de
zembro de 1954.

publicado no D. O. de 8 de neeem
bro de 1954.

_ Autoriza o JO!J.:!rtlO do Estado
do Espírito Santo u lavrar '-'a:!('(I.~iO
e argila. nom''ln',c!':io de Cachop~n.:
do Itapemirim, Estado do Espfnto,
Santo.

Decreto n 36.511 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no 1J. O. de 8 de de
zembro de 1954.

_ Autoriza '1 emprêsx de m~nfit:ção
Pedro & Leite Ltâa, :~ pesquisar cal
cário e associados no município de Rio
Clara, Estado de São Paulo.

Decreto TI. 36.M9 - de 4 de dezem
hro de 1954.

publicado no 1J. O. de 7 de dclem
bro de 1954.

_ Autoriza o· cidx1/ío brasileiro
João Pereira a pe'J;Jl1.zsar caícório e
associados no lI:ounicfpio de Peâro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.555'- de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.
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CALCARIO

- .. Autoriza os ci!ladti.JS nraeucnoe
Amaury Becíc e Mar:a Bulaliü rosnm
âes Beck a pesrrâsaT calcário e o.SW
cuiace no M-anicf,pio d<3 Pinheiro Ma
chado, Estado rio Rio Gromâe ao Sul.

Decreto n. 36.584. -- de 8 de üe
zembro de 13M.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 1954.

- Autoriza a empréso: (le mineração
Andréa Salvani & eia. Lida .. a pes
quisar calcário; mármore e associados
no município de Jaboiicatubas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 36.588 - -âe 8 de dezem
bro de 1954.

'Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954.

- Autoriza os cidadãos 1II'asil€t? os
Clovis Ferro costa e urbano rer:o
Costa a pesquisar ca~cá1'i'J e assoma
dos no nnmicípio de Capanema, Es
tado do Pará.

Decreto n. 36.612 - de 16 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 d~ de
zembro de 1954.

- Auioriza o ciftadão tnossuero Jú~
lia Oscar Pinto a pesqnisar enleá rio
e associados no município de Bar
roso, Estado de Jl.fin~ts Greois,

mccrcto n. 36,613 -- de 16 de de
zemnro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de lS54.

- Auto,iza o cidarUí,o brasileiro
Abdon lvloreil'a uoumaa a pesqU'isar
calcário e assocíaaos, ao. mumicipia
de Caqxmema, setuao d·) Parti,

'Decreto n. 36,614 - de 16 de de
zembro de 1954,

Publicado no D, D~ de 23 de de
zembro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aüemar Façurulee de 'Azambuja- a pes
quisar calcário no -município de En
crueilluuia do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 36,615 - de 16 de de
zembro de 19-54.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.

CALCÁRIO

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria José de Jesus Vasqu~s a pesqui
sar calcário e associados no muni;.

cípfo de lYIatosinhos, Estado de Minas
Gerais, '

Decreto n. 36.616 - de 16 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O, de 23 de de M

zembro de 1954.

- Renova o Decreto n.o 30,802, de
30 0e abril de 1952,.

[Decreto n.: 36 Jj32 .,-- de 2~ de de
zeu1bro de 1Q54.

Publicado no 1) • O. de 3(} de de
zembro de 1954.

- Autorizá o cifl.'1;lão 'brasileiro
Manoel de Matos .rúni.or a -nescnusar
calcário e assoriaà'Js no município
de Itumírim, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 36.638 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O, de 4 de janei
ro de 1955.

- Autoriza o cidndão brasileiro
Eduardo Lins a pesquisar calcário e
associados, no município de t uiuuoa,
Estado do Pará.

Decreto n , 36.695 :- de 29 de de-
zembro de 1954. -

Publicado no D. O, de 3 de janei
ro de 1955.

- Autorizá o cidad.ão brasileiro
Eduardo Lins' a pesquisar calcário e
associados no .mumicipio de ttonuca,
Estado do Pará.

Decreto n . 36.696 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janei
ro de 1955,.

- Autoriza a cidadã brasiieira, Ma
ria José de Aquino a lavrar calcário e
associados, no município de Prados,
Estado de Minas Gerais.

[)ecreto n. 36,693 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de3 de janei
ro de 1955.
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CALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Lins a pesquisar calcário e
associados no município de ttattuoa,
Estado do Pará.

Decreto n, 36.702 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 3 de janei
ro de 1955.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Lins a pesquisar calcário e
associados no município de Itcituba,
Estado do Pará.

Decreto n. 36.704 -'- de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janei
ro de 1955.

CALCARIO CONCHIFERO

Autoriza a S. A. de Cimento, Mi
neracão e Caoctcçem- "Cimimor" a
pesquisar calcário conchífero no mu
nicípío de Arroio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 36.281 - de 1 'de outu
bro de 1954.

Puolícado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

CÂmARA DOS DEPUTADOS
Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial e Crédito
Suplementar.

"CAMPANHA NACIONAL DE EDU
CAlmÁRIOS GRATUITOS"

Declara" de utilidade pública a
"'Campanha Nacional de Bâucasuie
ríos Gratuitos", associação cinil, com
sede nesta Capital.

Decreto n. 36 .'505 - de 30 de no-'
vembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 13' de de
zembro de 1954.

CANCELÀMENTO DE NOTAS E
ASSENTAMENTOS

Revoga o art. 2.° do Decreto nú
mero 20.874, de 28 de março de 1946.

Decreto n. 36.575 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.

CAOLIIIl ITABlRITO LTDA.

Autoriza a emprêsa de mineração
Caolim Itabirito Ltda. a pesquisar
caulim e associados no município ce
Itaoirito, Estado de Minas Gerais,

Decreto n. 36.550 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

CAPITAL FEDERAL

Dispõe sôbre a Comissão de Loca....
lização de nova Capital Federal, e dá
outras providências.

Decreto n. 36.598 - de 11 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. o. de 11 de de
zembro de 1954.

CAPI'rANIA DOS PORTOS

Eleva a Deieçacia da Capitania dos
Pertos do Estado do Rio Grande do
Sul, em: Uruguaiana, a cateaoria de
capitania de 3.a classe.

Decreto n. 36.292 - de 7 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1954.

CARGO PúBLICO

Altera a redação do art, 2.1) e seu
parágrafo único do Decreto n. 35.956,
de 2 de agôsto de 1954.

Publicado no D. O. de 20 ue no
vembro de 1954.

Decreto n. 36.479 - de 19 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 24 de 110
vembro de 1954.

CAHV1l0

Autoriza o cidadão brasil!3iro Octa
via Barbosa a lavrar coroao mineral
no Município de Curiúma .. Estado do
Paraná.

iDecreto n. 36.284 - de 1 de curu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.
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~ Autoriza a Sociedade Carbonífe
ra Monte Negro utaa., a pesquisar
carvão mineral no município de Urus
sanga, Estado de santa, Caturisui,

Decreto n. 36.286 - de 1 de 'outu
bro -de 1~54.

-FUblicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

-:.. Dispõe sôbre os preços de venda
do carvão do Rio Granàe do Sul e
dá outras providênc~as.

Decreto 11. 36.685 - de 29, de de
zembro de 1954.

publicado no D. O. de 2g, de de
zembro de 1954.

CASA DA ThIOEDA

Cria tunoõee de' extromumerãrío
mensalista para enqusutramento de
pessoal da Swperinteruiéncia e Em
-présae tncorioroaae ao Patrimônio
Nacional de acôrdo com o art. 6.°,
§2.o, da Lei n. 2.193, de 9 de ma1'ço
de 1954, e dá ouims providéncias.

Decreto n. 36.693 ~- de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O, da 4 de janet
1'0 de 1955.

CASA DO SARGENTO DO BRASIL

Rev'?{Ja o Decreta n. 31.595, de 15
de outubro de 1952

Decreto n. 36:495 de 25 de no-
vembro de 1954.

Publicado no D. o. de 27 de no
vembro de 1954.

CASSITERITA

Autoriza Berco, Indústr:::t. Química
Mineral, S. A. a pe~q".f,isar cassiteri
ta e associados no município de Itin
ça, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 36.589 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954. ,

Autoriza o cidadão nrossue-o GUs
tavo t.eon Zalecki n pesquisar CJ,U

Um e quartzo no m'linicipio de Fran
co da Rocha, EstaàJ de Srio paulo.

Decreto n. 36.27& -- de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1950.:.

- Autoriza o cid.viüJ brasileiro Ma
noel Duboc Sobrinho a pesquisar mi
ca, caulim, beríio e assoei uioe no mu
nicipio de MarqUi!s de Valença, Esta
do do Rio de romeiro

Decreto n. 36.455 de 10 de no-
vembro de 1904.

Publicado no D. 'J. de 13 de no
vembro de 195-1

-r-a Anula o Decreto n. 31. 755, de 12
de novembro de 1952.

Decreto n. 36.458. -- de in de no-
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no-
vembro de 19,54.

- Retifica o art. J.o do Decreto
n. 35.119, de 25 ([3 teuereiro de 1[,54.

Decreto n. 36.525 .- do 3 de de-
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de-
aembro de 1954.

- Autoriza a s, A. F(l~l3nda da Flo
resta a, lamrar caulim no município
de Juiz de Fora, Ebi,;xdo ele Minas Ge
rais.

Decreto n. 36.545 - de 3 de de-
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de de-
zembro de 1954.

- Autoriza a emortsa de mõnera
ção Caolim ltabirito maa, a pesQui

sar caulim e associados no -numicíato
de Itabirito, Est'L10 de Minas Ge
rais.

Decreto n. ·36.550 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no 'D. O. de 7 de de
zembro de 1954.
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CAULIM

- Autoriza o cidadão brasileiro Jú
lio Scarpelli a pesquisar caulim: e as
sociados no municip;o de São Ber-
nardo do Campo, Estado de São
Paulo, .

Decreto n. 36.556 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Pubücado no D. O. de 8 de -te
zembro de 1954.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n. 35.524, de 19 de maio -de 1954.

Decreto n. 36.:579 -de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fioretii Pecctctzccc a pesquisar cau
Iim, feldspato e associados no mura
cipio de São Paulo, tzstoao de 'Sã]
Paulo.

Decreto n. 06.::if,5 - de 8 de de-
zembro de 1954, '

Publicado no D. o. de 13 de de
zembro às 1954.

- A utorizá o cidadão brasileiro
Tnrsue Feres de A'''(2rarZc !l jJ8sçmi-'
ear cculim: e associados no município
de Ubà, Estado de Mina.s Gerais.

Decreto n. 36.341 - de 22 de de
zembrb de 19G4.

Publ.cado no D. O. de 3 de janei
ro de 1955.

CENTRAL HIDROELÉTRiCA CAPI
VARl-CACHOEIRA

Modifica o § 3."1 ao art. 1.0 do De
creto n. 26.029, de 14 de dezembro
de 1948.

Decreto n. 36.060. - de 16 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

CENTROS' DE PREPARAÇÃO DE
OFICIAIS DA RESERVA

Estabelece o pôsto a que devem ser
promovidos os alunos dos Centros de

Prepartiçôo de O tícuus da Reserva vi
timados por acidentes na mstruçõo e
no serviço, e dá outras pronidências.

Lei n. 2.343 - de ;]5 de no lembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

CEREAIS SANTOS MARTINS
LImITADA

Abre, pelo Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito emecuü de .~•••
ors 6.127.612,90, para pagamento
devido às jirmas Pereira Júnior &
Cia. Ltâa, e Cereais santos Marfim
Ltda.

Decreto n. 36.467 - de 12 de no
vembro de 1954

Publicado no D. O. de' 16 de llt)~

vembro de 1954.

CHEfE DE CONTABILIDADE

Suprime carnes extintos.

(M.V.O.!'. '- Q V. -P.S.)

Decreto n. 36."1::<5 - de 8 de no
vembro de 1950.1.

Publicado no li. o, d; 10 de no
vembro de lS54.

GJ:RCULAÇÃO AÉREA

Ver: Aeronáutica,

Autoriza o Poder E cecutiV:J a finan
ciar operações imobiliárias realizadas
pelo Clube Naval.

Lei n. 2.341 - de 22 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de :~ de dezem-
brc de 1954. -

CóDIGO DE CONTABILIDADE

Prorroga o pl'a~-!-\) concedido pelo
art. 5.° do Decreto n. 24.34'6, de 15
de janeiro de 1948.

Decreto n. 86.4D7 -- de 4 de no-
vembro de 1954.

Publicado no D_ O, de 6 de no-
vembrc de 1954.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E
VANTAGENS DOS MILITARES

Retifica o Decreto n. 35.509, ele li
de maio de 19·54.

Decreto n. 36. /)79 -- de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado 110 D.. O. de .31 de d~

zembro de 19"54.
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CóDIGO SANITÁRIO PAN-AME
RlCANO

Decreto-Iegíslatà zo n. 62 - de 1954.
Publicado no D. c. de 1'3 ce no

vembro de 1954.

COLÉGIOS

Acresc0,~ta um § 4.0 ao art, 54 do
Reguiamenio do Colégio Militar; zno
dijicado pelos Decretos ns , 20.679 1

de 28 de íeoereao de 1946 e 22.418,
de 9 ae janeiro de 1947.

Decreto n. 36.626 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de c1e
zembro de 1954.

"COLGATE - PALMOLIVE 
PEET S. A."

Concede nacionalização à sociedade
anônima "Colçate-Ptuanotiue -reet Co.
uar, sob a àenom"in:zção de -caaa
te-Palmolive S. A. n •

Decreto n • 36.563 - de 7 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 1J. de de
zembro de 1~54.

CONJÉRCIO E INDúSTRIA NEVA
:LIl\III1'ADA

Decreto-legislativo n.? 47, de 1954.

- Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

COMISSÕES

Decreto-legislativo. n.? 64, de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de 110
vembro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de
o-s 1.00Ü'.000,OO"para areruier as des
pesas com a realização, no Brasil,
do V Período de Sessões da Comis
são Econômica para a América La
tina.

Lei n. 2.365, - de 7 de dezembro
de 1954.

Fublicadano D. O, de 11 de de"
zembro de 1954.

COMISSõES

-' Transfere da Prefeitura Muni
clpg! de Bento Gonçal'l)(:'s para a Co
-misstio Estadual de E,tergia tuetrtca,
do Rio Grande do Sul, a concessão
para .a produçã:. '3 tomeci.nencc de

energia elétrica: no município de Ben
to C'onçal'ües.

Decreto n 30.783 _. d~ [) de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de cutu
bro de 1954.

- Declara de lltzl-ida.J,e lJública,
para efeito de àes,t7)l'opriação, os
imóveis necessários a «mpuaçõo cas
instalações da sede do 5.0 Distrito
da Comissão do Vllle do São Fran
cisco, situado na cidade de Propriá,
Estado de Sergzpe.

Decreto n. 36.238 - de 2 de outu
bro de 1954.

Publicado no .» O. de 5 de outu
bro de 1954.

- Cria a Comissão Permanente de
Material e PesC!1l-!,s,J,s Militare:) e dá
outras proouiéncias

Decreto n. 36.32ü - de 9 de outu-
bro cre 1::54. .

Publicado no D. O. de 11 de outu
oro de 195~.

- Altera a reâ tçãO do Decreto nú
mero 30.955, de 7 de [anno de 1952.

Decreto n. 36.38-1 -- de 25 de cu
tubro de .1954;

Publicado no D. Q. de 27 de ou
tubro de 1954.

- Prorroga o prazo concedido pelo
art. 5.° do Decreto n» 24.346, de 15
de janeiro de 1948.

Decreto n. 36.407 - de 4 de no-
vembro de 1954.

Publicado no D. o. de 6 de no-
vembrc de 1954.

- Cria a Comissão de Investimen
tos no Nordeste (C.l.N.).

Decreto n. 36.478 - de 18 de )lO"
vembro de 1954.

Publicado no D. O. qe';,.18 de no
vembro de 19-54.
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COllllSSõES

- Fixa a composição da- üeieaaoõo
Brasileira na Comissão. Militar Mis·
ta Brasil-Estados Unidos e na Co
missão Mista de Defesa Brasil-Esta
dos Unidos.

Decreto n. 36.512 - de 1 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 4 de de
zembro de 1954.

- Dispõe sôbre a Comissão de Lo-
calização de aoec capital Federal,
e dá outras providências.

Decreto n. 36.598 - :le 11 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de de
zambro de 1954.

- TOrna sem efeito o decreto nú
mero 36.083, de 18 de agôsto de 1954.

Decreto n. 36.649" - de 22 de de-
zembro de 1954. -

Publicado no D. O. de 24 de de-'
zembro de 1954.

- Bxtinque a Comissão constituí
da pelo Decreto n.o 35.508, de 17 de
I -aío de 1954, e dá outras provü1ên~

cias.

Decreto n. 36.713 de 31 de de-
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembrotde 1954.

UOIJPANHIA DE LATICíNIOS RIO
PRETO S. A.

Autoriza a Companhia de Laticí
nios Rio Preto S. A. a construir uma
linha de transmissão entre c tustri
to de Parapeúna. município de Mar
quês de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, e a cidade de .Rio Preto, Es
tado de Minas Gerais,

Decreto n. 36.2·W .- de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 19-54.

COMPANHIA DE SEGUROS "AR
GOS FLUMINENSE"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de. Seguros
"Argos Fluminense".

Decreto n. 36.439 - dê 5 ele novem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O.' de 2$;l de no
vembro de 1954.

"COMPANHIA DE SEGUROS
BELAVISTA'~

Concede ó. "Companhia de Seguros
Belavista" autorização para funcio
nar e aprova os seus Estatutos.

Decreto n . 36.594 - de 1-0 de de
zembro de 1954.

Publícado 'no D. O. de 27 de de
zembro de 1954.

COMPANHIA DE SEGUROS DE
VIDA "PREVlDENCIA DO SUL"

Aprova alterações introduzidas, nos
Estatutos, inclusive aumento do capt
tal, da Companhia de Seauros de Vi
da "Previdência do sur-,

Decreto n.36.496 - de 26 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de dosem
brü de 1954.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES "PELO
TENSE"

Aprova alterações introduzidas nOS
Estatutos da Companhia 4e Seguros
:.iWarh'imos e Terrestres "Peíotense",

Decreto n. 36.562 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1954.

COMPANHIA DE SEGUROS PHOE
NIX PERN1\.MBUCANA

Aprova alterações introduzidas aos
Estatutos da Companhia de Seguros
Phoenix Pernambucana.

Decreto n. 36.437 .- de 5 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de, no
vembro de 1954.
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i:OMPANHIA HIDRELÉTRICA .DO
VALE DO SÃO JOÃO

Outorga a Compan\ia Huirelésricà
do Vale tio São Joil:; r:vntl.~)s'~o pera
o aproveitamento progtessi"iJo dfi, ener
gia hidráulica, obtid;'l- com. a tsa-;1:i.
posiçdo de oauas dos rios Botiito e
Iâacaé, para o vale do Ribeirão, dos
Quartéis, no município d3 Silva. ler
dim, Eetaâo do RiJ de Janezr;).

Decreto n , 36:482 - de 20 de no
vembro de 19-54.

publicado no D. O. de 23 de DOM
'lembro de 1954"

COmPANHIA INDUSTRIAL DE
PAPEL PIRAí

Autoriza a Cia. Industria.l de Pa
pel Pirai a instalar quatro grupos
termoelétricas em Somumésia, 5;0 Dis
trito do município de Pirai, Estado
do Rio de Janeiro, para use exctusnic,

Decreto n . 36.547 - de 3 de úezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954.

COl'lJPANllIA INDUSTRIAL FRI-
BURGUENSE DE PRODUTOS
Qumncos

Outorga à Cia. Industrial Fribur
guense aeProdutos Químicos conces
são para o osmroet'nmenio de ener
gia hidráulica do Rio Grande, mu
nicípio de Nova Friburgo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.534 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954

COMPANHIA INDUSTRIAL OURO
PRETANA DE TECIDOS. FôRÇA,
LUZ E TELEFONE

Outor.ga à EmprêJ't, Ourobranque~

se de· Eletricidade e rvaneiormuçco
de Produtos S. A., coace ..ssdo para o
aproveitamento de energia hidráu'lZ'!a

de uma queda d'água existente no no
Verissimo, distrit·;. de OU10 DrM1CO,
município de Ouro Prêtc. Estado de
Minas Gerais, e rcstrinqe a Zuna de
concessão da Cia. Industrial Out'O
pretana de Tecidos, Fôrça, Luz e
Telefones.

Decreto n. :l5 53!] - de 3 de rte
zembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1\V,H.

COMPANHIA INTERNACIOIIAL DE
SEGUROS

Aprova atteraceee iniroiuzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do cam- \
tal, da "Companhia Iruemacumcq. de
Seguros" .

Decreto n. 36.4.35 de 2;) de no-
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de ::1 de de
zembro de 1954.

COMPANHIA MOORE MAC COR
MARCK S. A.

Concede isenção de direitos de i:>1S
portação e taxas tuiuunetms, para
material importad) pt;Za Companhia
MaDre Mac Cormaclc Navegação S .A.

Lei n. 2.362 d.e:) d~ dezembro
de 1954.

Publicada o D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

COMPANHIA NíQUEL TOCANTINS

Autoriza a companhia Níquel To
cantins a pesquis(~r amiamio e esse..
cuuios no .r..'!tni~'pio de Pirt:'R.ôpolis,
Estado de Goiás.

Decreto n. 36.699 -- de 29 d~ de
zembro de 1954.

Publicado no n. O. oe ;$ de janetrc
de 1955.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

Ver: pedras pr'!ciosas.

CONCEITO DE CARGO PúBLICO

Ver: corao PúIJ~!co.

CONCESSÃO DE DIREITOS CIVIS
A mULHER

Torna público O depó"U..:> dos Im..
trumentos de ratificação, pelo Méxi
co, da Convenção Internacscruü só
bre a Concessão de Direitos Civis oi
Mulher, assinada em Bogotá, a ,. de
maio de .1948.

Decreto n. 36.185' - de 17, de .~..
tembro .de 1954.

Retificado no D. O. de 13 de ou..
tubro de 1954.
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CQNCHAS

Autoriza o cidadão brasileiro Júlio
C4Pua a lavrar cimcnae, no muni
ct:.pjo de Cabo Frio, Estado, do Rio de
Janeiro,

Decreto n. 36.419 - de 4 de novem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 195-4.

- Autoriza o cidàdãobrasileiro Jú
lio Cápua a- taorar conchas, no muni
eipio de Cabo Friç, Estado do Rio de
Janeiro. .

Decreto n . 36.420 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado 'no D. O. de 10 de' no
vembro de 1954.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro F,lá
'8io Luiz de Almeiâá a pesquisar con
chas calcárias no município de tçua
pe, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.343 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. 0.- de 20 de outu
bro de 1954.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Amaral, Machado & Ciu. rsao . a
pesquisar conchas calcáreas e asso
ciados no município de Santos, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 36.548 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado rio D. O. de 8 de de
zembro de 1954.

CONDECORAÇõES

Dispõe sôbre condecorações come
morativas do 2.° centenário de Samuet
Hahnemann e dá outras providên
cias.

Decreto n . 36.305 - de 7 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1954.

CONDUTOR DE TREM

Suprime cargos extintos.

eM.V.O ..? - Q.V. - P.S.).

Decreto n. 3-6.445 - de B de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

·CONFER:tlNCIA SANITáRIA PAN"
AThIERICANA (VIl)

Decreto-Ieglslativo n.c 62, de 19M:.

Publicado no D. O. de 16 de ;00-
vembro de 19-54.

CONGRESSO BRASILEIRO DE VE
TERINARIA

Autoriza o Poder Executivo li abrir
pelo Ministério da Agricultura,o cré
dito especial de Cr$ IOÜ' ..OOO,OO,des
tinado a Subvencionar o VI Ccmqres
so Brasileiro de Veterinária.

Lei n. 2.329 - de 1 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 4 de novem
bro de 1954.

CONGRESSO DA UNIÃO POSTAL
DAS AI,[ÉRICAS E ESPANHA (V)

Torna público o depósito do Ins
trumento de Ratificação, por parte do
Gonêrno do panamá, dos Atos do V
Congresso da União Postal das Afr.ci
ricás e Espanha, firmados no Rio de
Janeiro, a 25 de setembro de 1946.

Decreto n. 36.306 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1954.

CONGRESSO MUNDIAL DA IM
PRENSA

Abre pelo Ministério da Educaçao
e Cultura o crédito especial de .
Crg 2.5ÜJ.OO-O,OO, para concessão de
auxilio ao Congresso Mundial de Im
prensa.

Lei n. 2.330 - de 8 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembrc de ,,1954.

CONGRESSO NACIONAL

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial e Crédito Su
plementar.
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CONGRESSO NACIONAL DE JOR
NALISTAS (V)

Abre, pelo Ministério da Educação
e cu~tu.ra,. ,o crédito especial de ' .
Cr$ 200.000;00, para auxiliqras aee
pesas com., a realização ,do V conares
SO Nacional de Jornalistas'.

necretoI;l."36.468 .:.- de 12 de no
vembro de 1954.

pnblícado no, D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

CONSELHO COORDENADOR DO
ABASTECIMENTO NACIONAL

Cria o Conselho Coordenador da
Abastecimento e dá outras providên
cias.

Decreto n. 36. '521 - de 2 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1954.

CONSELHO NACIONAL DO PE·
TRóLEO

Aprova a relação das Funções Gra
tificadas do Conselho Nacional do
Petróleo mediantffto classificação -nos
símbolos previstos no art. 2.°, da Lei
n.O 2.188, de 3 de I};t:trço de 19'54,
e dá outras providências.

Decreto n. 36.446 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 19,54.

CONSIGNAÇõES EM FõLHA

Inclui a Associaçao dos Servidores
Civis do Brasil e o Montepio Geral
de Economia dos Servidores do Es
tado entre as entidades consignatá
rias de que trata a Lei n.O 1.046, de 2
de [ameirc de 1950.

Lei n. 2.339 - de 20 de novembro
de 1954. -

Publicada no D. o. de 2 de de
zembro de 19M.

CONSTRUTORA ECRA LIMITADA

Decreto-legislativo n.e 65, de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 19,54.

CONSTRUTORÂ GEíiÜNIANO GóiS
LIMITADA

Decreto-legislativo n.c 61, de 1954:.
"Publicado no 'D'. O. de 4 'de no-

vembro de :1954.

CONSTRUTORA SALVADOR LI
r.IITAllA

Decreto-legislativo n,s 57; de 1954.

Publicado no D. O. de '30 de 'ou
tubro de 1954.

CONSTRUTORA SENOBRA LTDA.

Decreto-legislativo n.e 45; de 1~}'54.

Publicado 'no D. o. de 30 de ou
tubro de 1954.

CONSULADOS

Cria o Consutaâo honorário do Bra
sil em Vera Cruz.

Decreto n. 3ofL331 ...;.-. de 15, de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1954.

CONTADOR

Altera o Quadro do Pessoal do Tri
bunal Superior do Trabalho e dá ce
tras providências.

Lei n. 2.336-A - de 19 de novem
bro de 1954.

Publicada no D. O. de 24 de rio
vembro de 1954.

Retificada no D. O. de 25 de no
vembro de 1954.

CONTADORIA GERAL DE TRANS
PORTES

Aprova o Regulamento da Contado
ria Geral de Transportes.

Decreto n. 36.522 - de 2 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.
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CONTIN:ENCIAS, HONRAS E SINAIS
DE RESPEITO DAS FORÇAS
ARMADAS

Dá nova redação ao n.o 23 do Re
gulamento de Continências, Ho-nras
e Sinais de Respeito das Fôrças Ar
madas.

Decreto n. 36.663 - de 24 de de-o
. zembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 4. de janei
ro de 1955.

CONTRATOS

Decreto-Iegislativ'o n.c 39. de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo D.O -40 - de
1954. .

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo n.? 42 - de
1954.

Publicado no D. O. de 28 de outu
brç de 1954.

. - Decreto-legislativo n.e 44 - de
1954.

Publicado no D. 0.- de 30 de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo D.O 45 - de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo n.c 46 - de
1954.

Publicado no jr. O. de 3() de outu
bro de 19'54.

- Decreto-legislativo n.c 49 - de
1954.

Publicado no D. O. de 5-Q de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo D.O '5ü - de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

- Decretc-legíslatdvn n.o :31 - de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

CONTRATOS

- Decreto-legtslatlvo n,e 52 - de
19ó4.:

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo n.e 53- de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- - Decreto-legislativo n.c 55 - de
1954. 'l'

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

- Decreto-legislativo D.o 56 - de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Decreto-Iegíslat;v-o H,O 57 - de
1954.

Publicado no D. O. de 3{) de outu
oro de 1954.

- Decreto-legislativo n,o 5S - de
1954. . ,

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

- Decreto-Iegíslatdvo n.c 60 - de
1954.

Publicado no D~ O. de 4: de no
vembro de 1954.

- Decreto-Íegtslativo n.'l61 - dt'
1954. .

Publicado no D. O. de 4 de ao
vembro de 1954.

- Decrete-legislativo n.? 63 - de
1954.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

-r- 'ueoreto-jegíslattvc n,e 65 - de
1954.

Publicado no D. O. de 26 de no~

vembro de 1954.

CONVENÇõES

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de ratificação, pelo Mé
xico, da Convenção Internacional só
bre a, Concessão de Direitos Civis à;
Mulher, assinada em Bogotá, a- 2 de
maio de 1948.

Decreto n. 36.'185 - de 17 de se
tembro de 1954.

Retificado no D. O. de 13 de outu
bro de 1954.
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CONVENÇõES

- Torna público que a República
àa Coréia aderiu à Convenção Inter
nacional sôbre Linhas de Limit-e àe
Carga, firmada em Londres, a 5 de
ialho de 1930.

!Decreto n. 36.329 - de 15 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 2{) de outu
bro de 1954.

- Torna público o depósito do Ins
trumento de I ratificação, -pelo Equa
eor, da Convenção sots-e a Regula
mentação do Tráfego Auiomoto In
teramericano, firmada em Wash
ington, a 15 de dezembro de 1943.

Decreto n. 36.330 - de 15 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de ou
obro de 1954.

- Torna público o depósito, por
parte do Gooêrno do Equador, do Ins
trumento 'de ratificação da Conven
tãO Civil Internacional, concluída em
Chicago, a 7 de dezembro de 1944.

Decreto D,. 36.376 - de ~2 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

- Promulga a Convenção (n.o 92),
relativa ao alojamento da tripulação
« bOrdo (revista em 1949), aaotaao:
em Genebra, a 18 de junho de 1949,
por ocasião da XXXII sessão da Con
ferência Internacional do Trabalho.

Decreto n. 36.378 - de 22 de ou
tubro de 1954.,

Publicado no D. O. de 27 de outu
brade 1954.

- Torna público que o Ceilão de
nunciou a Convenção relativa. ao tra
balho noturno de crianças na indús
tria (Convenção n.O 6). adotada em
28 de novembro de 1919 pela Confe
rência Internacional do rrcocíno, du
rante sua 1.a Sessão.

Decreto n. 36.393 - de 29 de ou
iubro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de novem
loro de 1954.

CONVENÇõES.

- Torna Público que os GovernoS'
do Uruguai e do Egito depositaram
os respectivos instrumentos de rati";
[icação da Convenção relativa à apli
cação dos princípios do -aíreuo de
organiZação e de' ne'gociação coletiva
(Convençáo 11,.0 98).

Decreto n. '36.394 - de 29' de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Torna público que os Governos
do Uruguai e do Equador deposita
ram os respectivos Instrumentos de
ratificação da Convenção relativa ao
emoreço de mulheres nos trabalhos
subterrâneos nas minas de qualquer
eateqorie (Convenção 11,.0 45).

Decreto n . 36.395 - de 29 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. da 30 de outu
bro de 1954.

- Torna público o .depósito do Ins
trumento de ratificação, por parte do
Uruguai, da Convenção relatína à 'n
denização das moléstias, profissionai3
(Convenção 11,.0 42). adotada c : 21
de julho de 1934. pela Conferência
Internacional do Trabalho, durante
sua 18.11. sessão.

Decreto 'no 36.396 - de 29 de ou
tubro de 1954.

Publicado noD. O. de 30 de outu..
bro de 1954.

_ Torna público que os Governos
do Uruguai, da Birmânia e do Egito
depositaram os respectiVos 1nstru
mentos de ratificação da ConvençãO
relativa a férias anuais remunerada!
(Convenção n.O 52~.

Decreto n. 36.397 - de 29 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 3Ó de outu
bro de 1954.

_ Torna público que os Governos
do Uruguai, do Panamá e do JapãJ
deposítaram os respectiVOS I'nst1 '/!.,
mentos de ratificação da Convençao
relativa à revisão dos artigos jinai.s
(Convenção n.o 80), adotada a, --g- de

outubro de 1946 pela Conferência I'1/,
ternacional do Trabalho.

Decreto n. 36.398 - de 29 de OU
stubro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.
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CONVENÇÕES

, -,.. Torna público o, depósito do' Ins
trumento de ra#jica,ção,' por 'Parte íl9
Urug1fq.i, d,a Co~vénçqo' reuiuoa a
if'laàe mínima' par~ a ad,'lT/"issão q,e
crianças. ~Q trabalh(l: maiítimP . (Co~,.
v~nção' n.o. 58), áâO'ta,çia"a 2? d;e ou
tubro .de 1936, pel(i' ço!tlo/e.~c.zg, I?1-,~
ternacicmal do TrabaUw durant.e a
sua 22.a Sessão. ,. ~ " -

Decreto, n - 36.399.,....- de; 2.9. de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 3.;) de ou
tubro de 1954.

. - Torna público que. o Govêrno
da República Dominicana denunciou
as Convenções de Havana, de 1928,
e tle Monfevidéu, de 1933, sôbr:e Asilo
Diplomático.

Decreto n. 3'6.480 - de 20- de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

- Promulga o Protocolo Modifica,
tivo da, Convenção assinada em Bru.
eetoe, "a 5 de -nüno de 1890, relativa
:ao>estabelecJr.,~nto .de uma Unillo ln
t.éT1(aciOnal paraa' Publicação das Ta
ri}as Aduaneiras. dó Regulamento de
Execução da Convenção que institui
uma Repartição Internacional para
Publicação das Tarifas Aduaneiras e
da Ata de' Assinatura, firmado e.m
~.~ug;elg,s., ~ ~6:, 4f!: aeeemora de 1949.

Decreto n . 36..s57 - de 3 de dezem
bro de, 1954,.

Publicado no D. o. de '7 de de
zeriün:~ d~'·1954.

CONVtNIOS

Torna pÚbl~co o, 4epôsito do Instru
mentá . iie 'Ratificação, por parte do
cooerno do Panamá, dos Atos do V
Congresso da União 'postal das Ame
ricas e Espanha, firmados'no Rio de
"(j:1J,ej:J:9, a 2'5 d~, eetemor ae 1946.

Decreto n.. 36.306 - de 8 de OUw
tll~r~' d;~ 1954..

Publicado no D. q. de 11 de l U
t.l1.br:~ de)"1·95,rf.'

COOPERATIVAS

Decreto-legislativo D.O 41, de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de ou ..'
t~bro de 1954. .

COOPERATIVAS

- Concede autorização para a coes
unuçao da cocmeracvoa .Banco Fe
q,eral ~a Prqduçã(), de Responsabilt
t1{tde tsmuaaa, com sede no Dis?,z,
to Federal.

Decreto n. 30 .4~5; -:.de 17 de japeí-
1'0 de 1952·. '

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de, 1954.

CORPO DE BOMBEIROS

Altera o Quadro Especial do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal,
Ciiado pelo Decreto n.o 26.510, de' 2'()
de marçq de 1~49. . ,

Decreto n. 36.323.,....- de 11 de, ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de U154.

CORTU!dECOQUEIROS S. A.

Qutprpa. cc Cortume .Coquetroe S. A.
c.Q~~ssão p~r~ o, aproveitamentq ae
energiç hidrálica de 'li' r., de$nível
existente no rio C CLm a,nCiuca1à, . m~
nicipio de Amparo, Estado de: São
Paulo, para uso exclusivo'.

Decreto n. 35.9,59 - de. 2 de agôsto
de 1954. . .

Publicado no D. O. ue 23, de outu-
bro de 1954. '

"CRÉDIT· FONGlER DU BRÉSIL ET
DE L'AMÉRlQUE DU SUD S. A."

Aprova aumentá do capital e re
forma dos estatutos sociais, da Créatt
Foncier du Brésil et de 'l'Amérique au
sua S. A.

Decreto n . 35.397 - de ta.de abrü
de 1954.

Publicado no D. O. de H} de no
vembro de 1954.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza o Poder Executivo a' abrir,
pelo Ministério aa. Agricultura,. o ore
di~o especial, de- Cr$ 1HO.OOOt,OO, des
tinado a subvencionar o VI conaresso
Brasileiro de Veterinária.

Lei n. 2.329 -. de 1 de novembro
de 1954.

Publicada.no D. O. ded.denozem
bro de 1954.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Abre pelo Ministério da Educa
<Çdo e Cultura o crésiitc especial de ..
exS, 2.500.QOO,':::IO, para concessão de
~uiíli(J ao Congresso Mundial da tm
prensa-o

Lei n., 2.33() - de .g de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembrc de 1954.

.- Autoriza o Poder Éxecutivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 24.000.00,
para atender ao; pagamento das' dife
renças de çratitícaçõo de 1Ir...agistérzo
ao projessor catedrático, paarão "O",
Luiz Carvalho Araujo.

Lei n. 2.331 - de 8 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O'. de 13, de no
-vembro: de, 1954.

- Modifica a Lei n.o 1. 254, de 4 de
dezembro de 1950, que dispõe sobre
o Sistema Federal de Enszno Supe
ríor .

Lei n. 2.337 _ de 20 de .novemoro
de 1954.

Publicada no D. O'. de 20 de no
vembro de 1954.

- Dispõe sôbre a aôertura pelO
Poder Executivo' ao Congresso Na
donal - senado Federal e Càmara
dos Demücuios - dos créditos espe-
ciais de Cr$,!. 654. 632,1-0 e Cr$ .
1.775'.100,:0-0 e suplementares de .
Cr$ 1.478.192,7.3 e Cr$ 3.492.735;OD,
âestituuics ao pagamento da diferen
,ça de vencimentos devida aos tuncío
nários das secretarias das duas, Ca
-sas do Congresso.

Lei n. 2.338 - de 2-0 de novemjrro
de 19M.

Publicada no D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerrü.. o
crédito. especial de Cr$ 1.200.000,00.
para atender a despesas com a 8J8

.tíooção. da incorporação, ao Pctrimõ
-nío dá União, do prédio da rua dos
Tupis n.O 723, em Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais.

Lei n. 2.345 - de 25> de novembro
de 1954.

Publicada' no D, o:. de 2' de de
zembro de 1954.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministêrjp da Guerra, o
crédito especial de ces 2.487 .02'6~OO.
para' atender ao pagamento, i', Aclx',i
nistração do Pôrto do Rio de Janeiro,
correspondente a despesas fie per
manência ce volumes destinados.
àquele Ministério.

Lei- n. 2.346 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D.' O. de 2 de dezem
bro de 1954.

- Autoriza o Poder eeecuuoo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito, especial: de Cr$ 295.089;~f).

para: ocorrer a, despesas com a inàe,..
nísaçõo por danos causados em imó,.
veis, de propriedade -particul,ar, ul1t
ga.dos em, Recife, Estado de pernam
buco.

Lei n. 2'.3'47' - de 25- de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de-2 de- de
zembro de i954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério rt-a' Guerra~ o
crédito especial de Cr$ 510 ~OOO;{P1).

pora ocorrer às despesas com o arren
damento de' uma. área' de terras na
jazenda Itapuca.

Lei n.c 2.348 - de 25< de novembro
de 1954,. U

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1954.

- Autoriza o Poder Execu.tivo a
abrir, pelo, Ministério d'L Guerra, o
Crédito esp.ecial de Cr$ 26~ 598.175,00,
destinado a reaularizaçiic de despe
sas realizadas no exercício de 1952, à
conta de rubricas do orçamento Ge
ral da União de 1952.

Lei n. 2.349 - de 25, de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - o credito especzal ce
Cr$ 96,.000,00 para pagamento ae gr-a
tijicação de representação aos pre
sidentes dos .Tribunais Re[fi.J11-ais do
Trabalho.

Lei n. 2.350 - de 26 de novembro
de 1954.

Püblícada- no D,. 0-. de.? de dezem
bro de 1954.
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CRÉD1TO ESPECIAL

- Autoriza Q. Poder Executivo a
..brir pelo Ministério da V1açâo e
Obras Públicas, o credito especiaZae
Cr$ 5.672.790,{]O, para ocorrer ao pa
gamento do repouso sematuü remune
rado aos servidores do Serviço de
Navegaçáo da Bacia do- prata.

Lei n. :a.351 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2: de de;'
aembro de 1954:.

- A'Utoriza ·0 Poder Executivo a
«1Jrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especlal ce
ors 37.348.177,00, para 1eguZarização
«a despesa decorrente do pagamento
do aumento de salários -àos servidores
dos Serviços de Navegação da Ama
zonia e a Aaír.tinistraça:J do Porto do
Pará e do Serviço de Navegação aa
Bacia do Prata.

Lei n. 2.352 - de 26 de novembro
de 1954.

Publicada no DO. de 2 de àe
zembro de 1954.

- .AutoriZa o Poâer Executivo a
ebrir, pelo Mini.siério da EtluCCt!icW
e Cultura o crédito espec!al de •....•
Cr$ 40J.OOO,OO, com? auxzUo ao Mu
ntcivio de Crato, Estado do Ceará,
para construção, no centenario da cz~

_ade ,do monumento comemorativo de
Sua3 tradições civicas.

Lei n. 2.353 --- de 26.de novembro
de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1954.

- .AutoriZa o Poder ExecutiVJ a
abrir, velo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 38.000-,00, lia1 a
etenaer ao pagamento à firma Hen
rique t.eumota.

Lei n. 2.356 - de 29 de novembro
de 19.\4.

Publicada no D. O. de '2 de dezem~

bro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo tt
abrir, pelo Ministério. do Trabalho,
Indústria e Comércio, o créaz1:o espe
cial de Cr$ 460.000,00, para atender
ao pagamento de despeJas com '"
ajuda de custo e passG.;}ens do peS30at
dos escritórios e agênci.us de prQ~

paganda e expansâo comerci-n no ex
terior.

Lei n. 2.360.- de 6 de êesemorc
de 1954.

Publicada no D. O, d~ rs' ée ele·
aembro de 1954.

- Autoriza o Poder Ezecuti:vo ti.
abrir, pelo Ministério da Fazenàa,
o crédito especial de '::1'$ :".200.frOO,ro,
para atender ao pagãment·) de mde·
nízaçãee devidas -a funcionário! aa
Divisão do Impósto de Renàa e Dele
gacias.

Lei n. 2.361 - de 6 de dezembro
de 195<.

Publicada no D. O. Jje li de ie..
zembro de 19M.

- Autoriza o Poder Execati'Jo &
abrir, pelo Ministério da3 Relações

t Exteriores, o crédito especial de ••••
Cr$ 1.000.000,00, para atender as
de3pesas com a reaZi~ação, ao 1Jra~

si', do V Período deSessóe3 da Co
missão Econômica paro a ÁméTka.
Latina.

Lei n. 2.365 - de 7 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de de..
zembro de 1954.

- Autoriza o Poder Executivo &
abrir, pelo Ministério, àa Educaçao e
Cultura, o crédito espec~aZ de ••••••
crs 26.111.410,00, para pagamento
do abono de, emeraêncui e 3alát'io~. a
mília ao pessoal do Quadl'o Extraor
dinário da Universidade do Brasil.

Lei n. 2.371 - de 16 de dezembro
de 1954.

Publicada' no D. O. <de 23 de de
zembro de 19fi4.
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CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza o -Poder ExecutiVo a

abrir, pelo Ministéno da, Gnen'a, o
crédito especial de Org 52.00·1.000,00,
destinado ao pagamento de çraütíea
çãa por trabalho com risco de '&ida ou
de sa'Úde.

Ui D. 2.3'74 - de 16 de dezembro
de 19M.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembre de 1954.

- Revigora, pelo pra;;;o de dois
cace, o crédito eepecsct de ....•.•.
Cr$ 1.000.000.000,00, autorizado pela
Leí 'li.o 1.705, de. 22 -íe outubro de
1952 _- para ocorrer a despesas de
exercícios findos.

Lel n. 2.376- - 'de 21 de dezembro
de 1!&4.

Publicada no 'D. O. de 24 de de
zembro _de 1954.

- Abre pelo Ministério das Rela
ÇõM Exteriores o crédito especial de
crs 3.<WO.000,OO, destinado it reau
zação em 'Paris, da Exposição- "Vi'ia
e Obra3 de Carlos Chagas..r:

Lei n. 2.379 - de 24 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 31 de de-
~er.nbro de 19~4. \

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Marinha,
o creâtso especial de -Cr$ 360.000.000,00,
para atender ao pagamento de J,es
pesas no exercício de 1953.

Lei n. 2.381 - de 27 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 31 de de
- zembro de 1954.

- Dispõe' sôbre a abertura, pelo
. Mini3tério da Fazenda, do crédito
especial de Cr$ 1.350.000-,00, para
paaamento da diferença de proven~

tos de inatiVidade a -funcionários apo
sentados da Secretaria da Cãmas ü

d03 Deputados.

Lei n . 2.382 - de 28 de dezem
bro tle 1954.

Publicado no D.O. de 31 de dezem
bro de 1954.

CRÉDITO ESPECIAL
-Abre, 'ao Poder J'udiciário 

Justiça do Trabalho - Tribunal Su
perior do Trabalho, o crédito especial
de Cr$ 900.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 36.307 - de 8 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1954.

- Abre, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Cetr.érc1o, o creatto
especial de ors lO.OOO.O{K),OO, pal a
os fins que especifica.

Decreto n. 36.319 -" de 8 de ou
tubro de 1954.

publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1954.

- Abre, ao Ministério do Traba
lho, Indústria e. Comércio, o crédito
especial de Or$15.300,OO para os fins
que especifica.

Decreto n. 36.325 - de 13 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1054.

- Abre, pela Presidência dI. Repü
blica, o crédito especial de .•...•. " .•
Cr$ 41.572,50, para pagf],men·~o de
çratitícação :adicional a Aida de An
dréa zumuuma,

Decreto n . 36.333 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 195·4.

- Abre crédito especial para o fim
que especifica. ,

Decreto n. 36.366 - de:n de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954•

- Abre 'ao Ministério da -'Viaçüo e
Obras Públicas o crédito especial de
crs 48.612,90, para o jimque espe
citica,

Decreto n. 36.381 - de 23 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1954.
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CRtDIffO ESPECIAL

- Abre, ao Ministério (la Justiça
e Negócios lnieríoree, o crédito de
ors 44.COO,00, para o fim' que espe
citíca,

Decreto n. 36.382 - de 23 de ou
tubro de 19"54.

Publicado no D. Ó. de 26 de OU~
tubro de 1954'.

- Abre, ao Ministério da Aeronáu
tica, o crédito especial de ... . .....
crs 1.334.S78,();;)" para atender despe
sas resultantes de segurança inipetra- ,
da em favor de Peâro Mariani Se1'Ta
e outros. -

Decreto n. 36.391 - de 28 de ou-
tubro de 195'4. -

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Abre, ao Ministério da Justiça
e Ne{Jócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 2.Q;5.660,SO, para o fim
que especifica.

Decreto: n. 3.6AnO --.,... de 4· de no
vembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 6 de novem
bro 'de 1954.

Retificado no, D. O. de 11 de no
vembro de 1954.

- Abre, ao Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - o crédito es
pecial de Cr$ 103. 222,l(} (cento e, três
mil duzentos e vinte e dois cruzeiros
e .dez centavos), para execução da
Lez n» 2.258, de 6 de julho de 1954.

Decreto n. 36.401 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1954.

-,- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o créd,ito especial de Cr$ 104.172,30,
para pag", tanto de indenização ae~

vida a Zaki Shiratc, & Companhia e
Merhy & Jacomel,

Decreto n. 36.411 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no' D'. O, de '6 de novem
bro de 1954.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial de •.......
ors 139-.ü25,OO, para pagamento. de
gratijicacão adicional a servidores. do
Minist.érto..

Decreto n. 36.444 - de 6' de' no
vembro de 1954.

publicado no D. O. de 6 de no
wembro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da saúde
o crédito especial de Cr$ 1Q-. O\}(). (}OOo,OO,
para auxiliar a construção do Hos
pital do Radialista.

Decreto n . 36.462 - de 10. de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O.' de 10 de no
vembro de 1954.

- Abre, pelo Mtnzstério da Educa
çéo e Cultura, o crédito especial de
eis 2.500.0BO,OO; para pagamento,·no
corrente erercrcro, da subvenção or
dinária concedida à Faculdade de Fi
losojia da Pontifícia Universidade Ca
tólica do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.466 - de 12 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da. Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 6.12'7.612,90, para poaamento de
vido às firmas pereira Júnior & Cia.
Ltda. e Cereais Santos Martins Ltda.

Decreto n. 36.467 - de 12 de no
vembro de 1954,.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Edu.ca
ção e Cultura, o crédito especial" de
Cr$ 200.QOO,00, para auxiliar as aee
oesae. com a realizaçáo do V' Con
gresso Nacional de Jornalistas.

Decreto n. 36.468 - de 12 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial ue
Cr$ 5.0Q'Ü.{)OO,OO" para atender às des
pesas com pagamento de subvenção.

Decreto n. 36.504 - de 26 de no
vembro de 19·54.

Publicado no D; O. de 29' de no
vembro de 1954.



CRÉDITO ESPEÇIAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CRÉDITO ESPECIAL

97

de 16 de de-

-r-' Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....,••
Cr$ '561.169,90. para atender, às des
pesas com o pagamento de çmütiea
ção ae magistério a diversos prctes
sares "

Decreto n. 36.5·16. - de 1 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1954.

~ Abre, pelo- MinisMrio d,a, Viaç40
e Obras Públicas o crédito especi(l,Í,
de Cr$ 8.00.0.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n , 36.602
zembro de 1954.

Publicado -no D. O. de 17 de de
zembro de 1954_.

- Abre, ao poder Judiciário 
Justiça "do Trabalho; Q crédito espe
cuü de Cr$ 3.094.80Ü\OO; para a exe
cução a.c!- Lei, n.o 2. ~9. de 3;- de. ClI9:ôs
todo 1954.

Decreto' n. 36.651' ---,-, de 23 de de
zembro de 1954.

Publicado no D.. O. de: 24 d~ de
aembro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de .
'Cr$ 35..208.308,90, para completar o
pagCLmento da. quota devida aos mu
nicíp~os e relativa ao impôsto de
renda-o

Decreto n. 36.652 - de 23 de de
zembro de 1954.

Publícado no D. O. de 24 de (lezem-·
bro de 1954.

- Aqre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de crs 240.000.000,-00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 3.6,.'6;5.3-, - de 23· de. de
zembrc de 1954.

Publícadc no D. O. de. 24 de de
zembro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial,
de -CrS· 27. 7-DG .000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 36.662 - de 24 de de
zembro de 19:54.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembrc de 1954.

Retificado no D. O. de 2S de de
zembro de 1954.

- Abre, pelo Ministério. da Sadule,
o crédito especial de Cr$ 5-.080.000,00,
para atender a despesas do La,bo
ratório Central de .Contrôle de DrO
gas e Medicamentos.

Decreto n . 36.666 - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. o. de 4 de janei
ro de 1955.

- Abre, pelo Ministério da Vi.ação
e Obras públicas, o credito especial
õe Cr$ 30.000.000,00, P!1.ra o fim que
menciona.

Decreto n. 36.686 - de 29 de de
zembro. de 1954;

Publicado no D,. o. de 29 de de
zembro de 1954.

- Abr.e, pelo Ministério da Viação
e Obras. públicas, o crédito especial
de Org 45.371. 0:S4,90; para o' fim que
menciona,

Decreto n. 36.714 - de 31 de de;'
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de. W54.

CRÉDITO SUPLE~ENTAR

Fixa a gratificação de representa
çãQ do Presidente do Supremo rri
bunal Federal, e dá outras providên
cias.

"Lei 11. 2.334 - de 10 de novembro
de 1954 .

~blicada no D. o. de 16 de. no
vembro de 195.4.
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CRllDITO SUPLEMENTAR

- Altera o Quadro do Pessoal do
Tribunal ,Superior do Trabalho e dá
outras -proviaénciae, -

Lei n. 2.336-A - de 19 de novem
bro de 1954.

Publicada no D. Ú. de 24 de mar
ço de 1954.

Retificada -no D. O. de 25 de no
vembro de 19-54.

- Dispõe sôbre a abertura pelO
Poder Executivo ao Conçreeec Na
oíoiuü _ Senado Federal e Câmara
dos Deputados - dos, créditos espe
ciais de Cr$ 1.654.632,10 e ors .•••.•
1.775.100,00 e suplementares de ••••
C'$ 1.478.192,70 e C'$ 3.492.735,00,
destinados ao pagamento da. dife
rença ,de vencimentos devida aos
funcionários das Secretarias das duas
Casas do Congresso.

Lei n. 2.338 - de 20 de novembro
de 19M.

Publicada no D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

_ Altera o quadro do pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do
Rio Grande do Norte.

Lei n. 2.358 - de 2 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de de
"zembr.o de 1954.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos - o cré
dito suplementar de" õrs 80.000.000,úO
para atender ao pagamento de sen
tenças judiciárias.

Lei n. 2.364 - de 7 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

CRIAÇÃO E SUPRESSÃO DE
FUNÇõES

Ver: o nome do Ministério ou ór-
gão que teve a Tabela Alterada. '

CRUZEIRO DO SUL CAPITALIZA
çÃO S. A.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Cruzeiro do Sul Capita_
lização S. A.

Decreto D. 36.501 - de 2lS de no
vembro de 1954:.

Publicado no D. O. de 29 de âe
zembro de 1954.

CURSOS

Dispõe sõbre os Cursos Pedagógicos
de Ensino Industrial e o 3eu jw,n
cion"'r.ento.

Decreto n. 36.268 - de 1 de" oam
bro de 195~.

Publicado no 1J. O. de ~ de eutu
bro de 19M.

Aprova o Regimento dos Cursos dO
Departamento Nacional de Saúde.

Decreto n. 36.503 - de 26 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de '1 de dezem.
bro de 19M.

Retificado no D. O. de 10 de de
zembro de 19M·.

Ver, também: Escolas, Faculdttties
e Institutos.

D

DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Cria junções de extranumerário.,.
mensalista para· enquadramento de
pessoal da Superínienâéncia- e Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrdo com o art. 6.°,
§ 2.°, da Lei n,o 2.193, de 9 de
maTço de 1954, e dá outras prOVi-
tlêncías, .

Decreto n. 36.693 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de [aneíro
de 1955.-
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DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA DO ES
TADO DE SÃO PAULO

Declara 'de utilidade pública diver~

scs áreas de terras necessárias ao
aproveitamento hidráulico no rio
Pardo, municipios de São José do Rio
Pardo e Mocóca, no Estado de São
Paiüo, e autoriza o Departamento de
"Aguas e Energia Elétrica a promover
as respectivas desapropriações.

Decreto TI: 36.631 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D., O. de 23 de dezem
bro de 1954.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

Cria junções de eetrasvuanerórío
mensalista para enquadramento d.e
pessoal da Superintendência e Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de aoerao com o art 6.°,
§ 2.°, da Lei n.o 2.193, de 9 .de março
de 19'~4, e dá outras providências.

Decreto n. 36.69,3 - de 29 de de
zembro de 1954. .

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1955.

DEPARTAMENTO DOS 'CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Decreto-legislativo n.o 48. de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 19M.

- Decreto-legislativo n.o 49 - de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954,

- Decreto-legislativo n,e 51 - de
1954.

Publicado no D. O. de 31) de ou
tubro de 1954.

_ Decreto-Iegíslatdvo n.o 55 - de
1954. .

Publicado no D. O. de 3(} de outu-
bro de 1954. .

- Decreto-legislativo n.c 57 - de
19M. -

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Decreto-legislativo n.O 60 - de
1954.

Publicado no, D. O. de 4 de no
vembro de 1954.

- Decreto-legislativo TI.o 65 ..... de
1954.

Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1954.

DEI'ARTAI.lENTO FEDERAL DE
COMPRAS

Decreto-legislativo n.c 53, de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Decreto-legislativo n.c 52, de 1954:.

Publicado no D. O. de 30 de ou-
tubro de 1954.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO ANIldAL

Altera dispositivo do Regimento do
Departamento Nacional da Produçáo
Animal do Ministério da Agricultura.

Decreto n. 36.4S1 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de 110
vembro de 1954.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO VEGETAL

Decreto-legislativo D.O 53 de 1954:.

Publicado no D. O. de 30 .de ou-
tubro de 1954.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
SAúDE

Aprova Q Regimento dos Cursos do
Dêpartamento Nacional de Saúde.

Decreto TI. 36.503 - de 26 de no
vembro de 1954.

Publfcado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.
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DEPARTAMENTO NACIONAL D.E
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pUblica para
efeito de desapropriação pelo ÍJepar...
tamento Nacional de Estradas de
Ferro, áreas de terrenos e respecti
vas benfeitorias no Estado de MinaS
Gerais.

Decreto D. '36.368 - de 21 de ou
tubro de .1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro êe 1954.

D:EPAllTAMENTO NACIONAL DE.
ESTRADAS DE RODAGEM

Dispõe sôõre a transformação, em
mensatistas, de extranumeranoe-ecn
tratados do Departamento Nacional
ele l!lstradas de Rodagem do Ministé
Tio da Viação e Obras públicas e dá
outras providências.

Decreto n. 3-6.660 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 19M.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS Sí:CAS

Declara de utilidade püblicu. para
efeito de desapropriação pelo Depar
usrenso Nacional de Obras Contra ClS
Sêcas área de terreno nece.ssári~ à
construçâo do açude público "Cocal",
no municipio do mesmo nome Estado
do Piauí. '

I>ecreto n. 36;369 -- de 2l de outu
bro de 1954.

PubIW'ado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

Dec.zarade utilidade pública,
,para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Ccmtra as Sêcas área de terreno ne
c~sárià «. construção do açude :(1ü~
bíico "Oiticica", no munir:tpio de
Jucurutu, Estado do Rio Grande du
Norte.

Decreto n: 36.3'7{) - de 21 de ou
tubr.o de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

DEPARTAMENTO NACIONAL DI:
OBRAS CONTRA AS Sí:CAS

,- Declara de u,tilidade pública
para ," eleito de" desaprópriação pelÓ
peparte..r:t3nto , ,Nacional de Obras
Contra as Sêcas área de terreno me
ce~sária., à ceJnstruçãf?, do açude pú
blzco Ezo, do ,$alto, no Município 'de
caeuté, Estado da Bahia.

Decretei n. 36.389 - de ~!'8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de lf154.

---'- De~larade utíUdade püblica,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento .Nacíonat de Obras
Contrdds Secas área de terreno ne
cessária à constrilçâó 'do açude pú
blico "Poço de Pedras", no municí
pio de Oam/pos Sales, E~tado do
Ceará.

Decreto n. 36.390 li- de 28 de ou
tubro de 1"954.

Publicado no D. O. de 30 de OU
tubro de 1954.

---'- Declara de, utilidade pública..
para eteuo de des'dpropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as secas, área de terreno ne
cessária à" construção dos açudes
Curema e Mãe aaoua, no. município
de pzanc6, Estado da Paraíba.

Decreto ri. 36.570 - de 7 de de
zembro de 195.4.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 19,54.

- .Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Pariconlui", no municipio de
Agu~ Branca, Estado de Alagoas.

Decreto n. 36. '667 - de 28 de de
zembr.o de 1954..

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1955.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OERAS CONTRA AS SJOCAS

- ,Declara de 'utilidade ,pública,
para eteuoÓae 'desapropriação pela
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas área ãe ierreno as
ceesória ,à .conetruçõo ,do .açuâe pú
blico "Cumbe", no município 'de
Nossa sennorc éae ôoree, Estado de
Sergipe.

Dec:reto"n.36.668 ....... de28 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro -de 1S55.

- Declara de utilidade pública,
para' 'efeito de 'desapropriação "pelo
Departamento Naciotuü -âe Obras
Contra as Secas 'área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico"Ponciano", no mumícíano de
Traipú, Estado de Alagoas.

Decreto n. 36.-669 - de 28 de de
zembro de 19511.

Publicado no D. O..de 4 de janeiro
de 1955.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desaproptiaçâo pelo
Departcrnetüo Nacional de Obras
Contra 'as -Sêcas"a área de terreno ne
cessáriaà construção do açudepú.
blico "Curimatau", no municipio de
Cuité, Estado da Paraíba.' .

Decreto n . 36.670 - 'de 23 de de
zembro de 19~54.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional ae Obras
Contra as SêfJas, a área de terreno
necessária à construção do açudg pú
blico "Terra Nova", no 7nllnic'ipio de
Parnamirim, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 36.671 - rle 28 de de-
zembro de 1954. -

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1955.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SÊCAS

- Declara de utilidade públwa,
para efeito dedesaprapriaçáóJ pelO
Departamento NacionâJ -ae Obras
Contra 'as Sécas, a área de terreno
necessária à construção do açllde pú
blico "Riacho do Bode", no muni
cípio de Santana do -lpan8rp.;u, Estad')
de Ala.goas.

Decreto n. 36.672 - 'dê ·2l! de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1955.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de. Obras
Contra 'as Sécas, área de terreno ne
cessária à construcdo -do açude 'PÚ
blico "Jacaré dos !Ietr.:,zns", no mu""
nicípio de Pão de Açuca?', Es ~ado de
Alagoas.

Decreto n. 36.673 - ri,;: 28 de de
zembro .de 1954.

Publicado no D. O. de 4 'de jsmetro
de 1955.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de tiesepropruiçõo oeio
Departamento Nacional de ObraS
Contra as· secas, área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Tamboril"; no '7ltunicípio de
Cnuícuri, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 36.674 - de 23 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. da 4 de janei
ro de 1955.

- Declara de utüiâasíe pública,
para efeito de desapropria,;fto- pelo
Departamento Nacional de obrQ,s
Contra as sécos, área da terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Colegio",no mumicipío de Pór
to Real de Colégio, Estado de sta
coas,

Decreto n. 36.675· - de 23 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de Janei
ro de 1955·.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DI;
OERAS CONTRA AS SÊCAS

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelO
Departamento Nacional de Obras
Contra as secas, área de terreno ne
cessária. à construção do açude pú
blico "Barra" no município de Ca
nhooas. Estad~ de Sergipe

Decreto n. 36.676 - de 28 ele "de
zembro de 1954.

PUblicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Decreto-Iegtslatívo n.c 1:t7, de 1954.

Publicado no D. O. de 3Q de ou
tubro de 1954.

DESAPROPRIAÇõES

Decreto-legislativo n.o 1:t6, de 1954.

Publicado no D. O.' de 30 de ou
o tubro de 1954.

_ Decreto-legislativo n.o 54 - de
1954. ! ,:; t fi

Publicado no D. O. de 30 de OU~

tubro de 1954.

- Declara de utilidade pública um
terreno existente no município de
Matipó, Estado de Minas Gerais, ó
dá outras providências.

Decreto n. 36.022 - de 11 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 1-4: de outu
bro de 1954.

_ Declara de utilidade pública,
Para efeito de desaqJ1'ojJriaçã'p, os
imóveis necessários à ampliação das
instalações da sede do 5.0 Distrito' da
Comiisão do Vale do São, Francisco,

situado na cidade de Propriá, Estada
de /?ergipe.

Decreto 'no 36.288 - de 2 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de outu
bro de 1954.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utiliàade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, áreas de terrenos e res
pectivas benfeitorias, no Estado da
Minas Gerais.

Decreto n. 36.368 - de 21 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

- Declara de utilidade pibUcu,
para /efeito de desapropriaçáo pelD
Departamento Nacional de obra~

Contra as Sêcas área de terreno eeces
sária à construção do açude público
"Cocal",' no município do mesmo no
me, Estado do Piauí.

Decreto n. 36.369 - de 21 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. Je 23' de OU
tubro de 1954.

- Declara- de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, área ae _terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Oiiicica", no município de Ju
curutã, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 36.37·n -- de 21 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

- Declara de utilidade piblica,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional' de Obras
Contra' as secae, área de terreno ne
cessária à construção do açude públi
co Rio do Salto, no munici'Vio (te Cf1,
cule, Estado da Bahia.

Decreto n. 36.389 --- de 23 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 36 de ou
tubro de 1954.

~ Declara de utilidade pública
para ejeito de desapropriü.c;ão peUJ
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, área, "âe .terreno ne
cessária à construção 10 açude P('~
bíico, «Poço de pedras", no municl
pio de Campos Sales., Estado do
Ceará.

Decreto n. 36.390 - de 28: de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 3Q de ou
tubro de 1954.
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- Declara de utüuiuu: pública,
para efeito de desapropriação, áreas
de terreno necessárias à construçüa
do suotrecho do trecho Rio Pelotas
Rio Saltinho, do Tronco rerrovumo
Principal Sul, a cargo âo 3.° Beta
ttião Rcà{Jviário.

Decrét.o n. 36.402 -- de 4 de no
vembro de 1954.

P-',;JEc?,do no D. O. de 6 de novem
b,'o df Hi54.

l);Edara de utilidade pública,
para. desapropriação, imôoel perten
cente ao Município de Itaqui, no Es
tado M Rio Grande do Sul, necessá
rio ao Serviço do Exércgo.

Decreto n. 36.403 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1954.

- Desapropria terrenos em Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul, e re
voga âecreto .

Decreto n. 36.461 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Declara de utilidad'J pública,
para efeito de ãesap"opriaçéio, ál'eas
de terreno necessárias à construçao
do trecho Rio Peloü<; ·R1.O Saltinho,.
da Estrada de rerro Rio Neqro-Btura
do Jacaré, a cargo do 3.° uauunõo Ro
dO'L'iário.

Decreto n. 36.463 - de 11 de no
vembro de 19M.

Publicado no D. O. de :1.2 de no
vembro de 1954.

-- Declara de utilidar!e rública,
para efeito de deS3propriaçr'ío te.a
Rétie Ferroviária do Norüeste, area
de terreno situada em utt't{}(t, mu
nicípio de Rio Largo, r!Jstado de Ala
goas.

Decreto n. 36.464 _. de 11 da no
vembro de 1954.

Publlcado no D. (1. de 1:1 de no
vembro de 19054.

DESAPROPRIAÇõES

- Revoga o Decreto n.° 33 .;28,
de 27 de fevereiro de 1954, que de
clarou de utilidade public«, uara fins
de tiesapropriacao, o imóvel situado
na rua do nuicnuet» n.o 158, nesta
Capital.

Decreto n. 36.455 '- de 11 de no
vembro de 1954.

Publicado no 1). O. de 13 de no
vembro de 1954

- Declara de ut.iluuule pública.
para eleito de desapropriação pelo
Departamento Nacional - de Obras
Contra as Sêcas, área de terreno ne
cessária à construção dos açudes
Curema e Mãe Dâqua, no nuunici
pio de Piancó, Estado (la Paraiba;

Decreto n. 36.5'lO -- de 7 de de
zembro de 1<154.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1954.

- Declara de utiliâaie púbiica,
diversas áreas de terras necessánas
ao aprcnettamenio hidráulico no rio
Pardo, municipios de São José do

Rio Pardo e Macaca, no Estado de
São Paulo, e .nüor.za o Departamen
to de Águas e Energia Elétrica a pro
mover as respectio.is desapropna
çõee,

Decreto :1. :16.G31 - de 22 rte de
zembro de 195~.

Publicado no D. O. de 21 ele de
zembro de 1954.

- Reno"a a declaração de utili
dade pública, par» deSltpropriaçiio, de
áreas que menciona, situadas em Sal-
vador (Bahia). •

Decreto n. 36.654 - de 24 de de
zembro àe 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1955.

- Declara de utilul/uie Vilã/rea,
para efeito de âesapropriaçõo pelo
Departamento Nccional de Obras
Contra as SêC'21, ár.~a de terreno ne·
cessária a comtrução do c..çude pú
blico "Pariconha " no murucuno de
Água Branca, Estado de Alagoas.

Decreto n. 36. 667 - de 2-3 de de
zembro de 1954.

Publicado ;10 j). O. de 4 ele J::mei-
ro de 1955. .
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- Declara 'te uiüulcie ,JúlJi;ca,
para eleito '1-? áeiaorop-tocão ,;elo
Depaytalu,nlo N ..tcioI?JÜ de otaa«
Contra [;8 S':r;(!·s. área de terreno ne
cesár,n a cons i rucão do açude 1-'ubli
co r Cumbe' 110 nuuticipio de Nossa
sennora das Dores, Esteio de Ser-
cipe.

D9Cl'cf0 :1. :~:(~.f!~P, -'- r > ::!8 de de
z2ll1bro de 1954.

Publícacio no D. O. de ci de jf,rei
ro (Í<; 1955.

- Declara âc utiluuuie 'j.Jública,
para efeito de desil.uropriaçúo pf.lo
Departuincnto ttc.cionü de Obras
Contra as Sê:'\l1, árc,~ de terreno nl',
cesséria a construção do açude públi
co "Ponciano", no município de Trai
pú, Estado de Alagoas.

Decreto n. 36.669 - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janei
:'f~; de 195.5.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pda
Departamento Nacional de Obras
Contra as secas, a área de terreno
necessária a construção-da acuãe pú
blico "Curimataú", no nuuucipio de
Cuité, Estado da Paraíba.

Decreto n. 36.670 - de ~J8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de janeí
:'0 de 1955.

- Declara de utilidade p,íblica,
para efeito de tiesapropriaciio 1)(;10
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas. a área de terreno ne
ce.ssária à construção do açud~ pú
bllco "~e:ra Nova", no municipu, de
Parnamirim, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 36.671 - de 23 de de
zembro de 1954.
. Publicado no D. O. de 4 de janeiro

ue 1955.

- Dec!ara de ~tilid(t(le publica,
para etetto de d~sapropriaç!io oeio
Departamento Nacional de Obtas
Con~rCl: as. Secas, a área de terreno ne
ce~sar~~ .a construção do açude Pú
b!lCO RIacho do tsoâe '. no munici
PIO de Santana do Lpane-no., Estado
de Alagoas .

.Decreto n. 36.1)72 - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no n. O. de 4 de janei
ro de 1955.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara .ie utiliâtuie ;Jública,
para efeito de des:lpropriação ).ezo
Departamento Nacional de Ob! as
Contra as Sêcas, área de terreno ne
cessária a eonstructio do acutte Pú
blico "Jacaré dos lloinens", no mu
nicípio de Pão de /l'ên::ar. Ést'J:do a,e
Alagoas. .

Decreto n. 36.673 __o d: 23 c: ç de
zembro de 1954.

Publicado no D C'. de '1 d'é :J.nei
1'0 de 1955.

- Dec'ara de utiluuuie ;-:..t>Zica,
para efeito .ie Jesaoroprtaçü» pelo
Departamerüo N acion-ü de Obras
Contra as Sé ;.(~, áre'l de terreno n€.
cesséria a ç vnstrueãe du açude pú
blico "Tamboril". no municipiJ de
Ouricuri, Estado de Pernambuco.

Decreto n . 36.67oi - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. 0., ele -1 d,.' ':mei
ro de 1955.

- Declara de utilid:tdelmblica,
para efeito de ie'~aprojJriaçrío pclo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, área de terreno neces
sária a construção do açude púbiico
"Colégio", no municipio d? Pôrto
Real de Colégio, E; ~!<.do de li lagoas.

Decreto n. 35.575 - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1955.

- Declara de utilidade p71.blica.
para efeito de desaprooriação pelo De
tJartamento Nac'rnuü de Obras Con
tra as Sécas, área de terreno necessá
ria a construção do açude público
"Barra" no mu:ticípio de Ctmhoba«,
Estado de sergzp'!-

Decreto n. 36.676 - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no !J. O. de ,1 de janei
ro de 1955.

DESPORTOS
Institui a Cruz e a Med'1,lluI do Mé

rito Desportivo.

Decreto n. 36.328 - de 15 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O, de 18 de '~';;-11
bro de 1954.
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E}E~~IETI'TE:

])isp6e sóbre o pricini enio de cer
da carreira de Detetive do Qlla
Permanente rio JIínistério ' da

Justiça e Neçôcioe In.teriores -- De
partamento Federal de Seçurançti PlÍ-
olica. -

Lei n . z .» I , de 22 de dezembro
de 1954.

Publicada no DO. de 2·1 de de
zembro de 1954.

DIAMANTES

Autoriza os cid'l,1âos b, asiietros Raz
mund? da Rocha Brandão 2 Washing
ton Lima de AZelJedo a pesquisar dia
mantes e associados no munidpio de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 36.637 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publíeado no D, IJ ,:le 3 de janei
ro de 1955,

- Auiori:a o citlrulúo brasíleiro
Francisco Riiseiro Ile Antirtuie a pes
quisar diamantes e associados no mu
nicipio de Diiun-irtaut, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto J:. 36.456 - de 11} de no
vembrc de 1954

PublicadJ no no, de 12 de no
vembro de 1954,

- Autonza o cidaàio bra8itetro
Mario Clark easettar o pesqui:Jar dia
mante e ouro 10 1nuicipio de Dia
mantina, Estado àe Minas Gerais.

Decreto n. 36,643 - de 22 de de
zembro de 195·1

Publicado ,10 Li, 1). de 3 de Janei
ro de 1955.

DIPLOMATAS

Altera a alinea a do Art. 1.0 do
Decreto n,o 28,959, de 11 de dez'3mbro
de 195<J,

Decreto n. 36,377 - de 22 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D, O. -Ie 23 tíe outu
bro de 1954.

- Dispõe sôbre promoções às classes
final e semi-iinot da carreira de Di
plomata.

Decreto n. 36,593 - de 10 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O, de 13 ce de
zembro de 1951

DIPLOMATAS

- Aprova as 1'::~uelas rI.,; Grathea
e:cJG Reoresentaçac a que se r~feTe
o Decreto-lei 11-° 9,202, de 2f de ábril
ele 1946.

Decreto n. 36,711 - de 31 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. () de;; de tanei-
1'0 de 1955. .

HEEiTO DE OHGANIZAÇÃO E NE
GOCIAÇÃO COLETIVA
Torna público que os Governos do

Uruguai e do Egito ilevositaral1l os
r~spectivos instrumentos- de ratifica
çC!0 da C0!1v~nção relativa à aplica
çao dos pnnc!pios do direito de orttc
nização e de negociação coletiva
,Convençâo n.o 98).

Decreto 11. 36,394 - de 29 de Ol;
tubro de 1954,

Publicado no D, O, de 30 de ou
tubro de 1954.

IHRETOllUA DE AERONÁUTICA DA
j',~AHINHA

Aprora o Regulament.J para a Dire
ioria de Aeronáutica da Marinha.

Decreto 11. 36,327 - de 15 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D, O, de 13 de outu
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 21 de outu
bro de 1954.

DIVISA0 DE TERRAS E COLO
NIZAÇÃO

Dispõe sôbre a redistribuição do
pessoal lotado na extinta Divisão de
Terras e Colonização do Minsitéric. da
Al[Jricultura.

Decreto n. 36.334 - d~ 18 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O, de 20 de ou
tubro de 1954.

DOAÇÕES
Autoriza o Serviço do Patrimônio

da União a aceitar" a -toacao do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicipio de Bom Jesus ào Galho. na
Estado de Minas Gerais. .

Decreto 11, 36.269 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outv
bro de 191>4.



.DOAÇõES

- Autoriza o Ministé! f) ria Aero
náutica a aceitar âoa.ü» de terrenos
em Manaus, Estado 1.0 _'irna'(ma~.

Decreto n. 36"81 - de 2;1 de DO
vembro de 1954.

Publicado no i) _ O. de 23 de no
vembro de 1954.

20 de ;,0-

23 de no-

da Aera-
de terre-

24 de de-

31 àe de-

- Autoriza o Ministér·'o
náutica a aceitar âoacao
nos em Ltumbira - (GO),

Decreto n. 36.665 - de
zembro de 1954.

PUblicado no D. O. (k
zembro de 1954.

- Autoriza o Ser rico do Patrimó
nio da União a aceitar a d Ja;;,iCl de
três terrenos si tua dos nu; zona ur
bana da cidade de Castro, no Esta
ao do Paraná, os quais ;;('0 ae.tuuuio:
ao Ministério da Guerra.

Decreto n _ 36 ',39 - de
vembro de 1964.

Publicado no D. o. d(~

vembro de 195'1,

- Autoriux o Sercico do patf'illtô
nio da Unido a aceitar a o'aa,;tÍ9 de
um terreno na. ~ona urba.na da ci
dade de Pôrto União no Estado de
Santa Catarina, o Quul e destinado
ao Ministério da. Gu ~rn.

Decreto 11. 36.488 - de 20 de nO
vembro de 1934.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

DOAÇÕES

- Autoriza o Ser oicn du Patrimõ
nio da União a ac~üír a âcacõ» do
terreno que menciona, situado no Mu
nicipio de Aoaeté, no Estu:lo de Mi
nas Gerais.

Decreto n , 36.270 .. - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. (). de! de ou
tubro de 1954.

- Autoriza o Serniç» do Patrnnõ
nio da União a aceita. !Ao doação ãt-'
terreno que menciona, sitlla.da no Mu..i
nicipio de Januária, no Esttuio de Mi
nas Gerais.

Decreto n. .'6. 3&~ --- doe 21 de ou
tubro de 1954

Publicado no D. :J. de 23 de outu
bro de 1954.

- Autoriza J Ministério da A,ero"
náutica a acq'tQI' doação de terrenos,
em Pelotas, Estr;,d) do Rio Gran·:le do
Sul.

Decreto n , 36.,165 - de 21 de cu
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a ãoacõ» dos

imóveis que menciona situados 'no ,1fu
nicípio de Niterói, 710 Estutio do Rio
de Janeiro.

Decreto :1. ih3.3H7 - d~ 21 de ou
tubro de 1951.

Publtcado no n. O. ele 23 de (t..
tubro de 1954

- Autoriza o M-:nisté/'o da Af'ro
náutica a aceitar t!oaçc'b (le ter: enos
em Alegrete (RS). '

Decreto n. 36.382 - de 23 de ou
tubro de 1954.

Publicado no o. O de 30 de ou
tubro de 1954.

- Autoriza o Serviço da Patrimô
nio da União 'l aceita. a doa/'.ão do
terreno que me"l~;()na, situado no
Município de Pvnt~t G"ossa, n" Es
tado do Paraná.

Decreto n. 3õ.469 - de la de no
vembro de 1954.

Publicado no D, O. de 17 de no
vembro de 19;;4.

DOENÇA DE NEW-CASTLE

Torna sem efeito o Decreto núme
ro 36.083. de 18 de aaõsto de 1954.

Decreto n. 36.649 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1954.

DOLOMITA

Retifica o art. LOdo Decreto nú
mero 35.564, de 26 de maio de 1954.

Decreto n. 36.277 - de 1 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O .1e 6 de outu
oro de 1954.
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nOLüMITA

-- Autori:za a Sociedade Anônima
]vlárllwres Brasileiros <samor«: a
pesquisar âolomita, mármore e asso
dados no município de Crompo" do
Jorâõ», P"iado de São Paii'!)

Decreto n . 36.544 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. (i,e 8 de de
zembro de 1954.

- Retifica o Decreto n.o 31.116, de
10 de julho de 1952.

Decreto n. 36.633 - de 22 de de
zembro ( 1954.

Publicado no D. ;). ele 30 de de
zembro de 1954.

- Declara sem efeito o Decreto
n.O 23.682. de J6 de setembro de
1947.

Decreto n. 36.634 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de :lO de de
zembro de 1954.

DRAGõES DO RIO GRANDE

Dá a denomino,çáo de "Dra.yões elo
Rio Grande" ao atual 3.0 Regimento
de Cavalaria e cria o respectivo es
tandarte.

Decreto n. 36.514 - de 1 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O, de 11 de de
sembro de 1954.

E
ELEc'rROBRAZ COMÉRCIO E IN·

DúSTRIA SOCIEDADE ANôNIMA

Deereto-Iegíslativo n.> 49, de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou-
tubro de 1954.

ELETRO-QUíMICA BRASILEIRA
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a EletTo-Qui,r:;ica Brasilei
ra S. A. a construir u'n:t lmhc de
transmissão entre os municípios de
Guaraciaba e Ouro Preto, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 36, 5?9 --- de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1964.

ELI l.ILLY AHD COMPANY or
liHA.Zn, me.
Concede à sociedade anônima .,EU

Lilly and Company ot nraat, Inc."
autorização para continuar a iuncio
nar na República.

Decreto n. 36.441 - de 5 d~ novem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

EMANCIPAÇÃO
Dispõe sõbre a inscriçõo no Registro

Público da emancipacão por outorga
do pai ou da mãe.

Lei n. 2.315 - de 21 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2·1 de de
zembro de 1954.

EMPRÊGO DE MULHERES NOS
TRABALHOS SUBTERRANEOS
NAS MINAS
Torna público que os Governos ao

Uruguai e tio Equador depositamm. os
respectivos Instrumentos de raunco
cao da Convenção relativa ao em
prégo de mulheres ,ws trabalhos suo
terrãneos nas minas de qualquer ca
tegoria (Convenção n» 45> .

Decreto n. 36.395 - de 29 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1964.

EMPRÊSA DE NAVEGAÇÃO SAN
TA CATARINA LIMITADA
Concede à "Emprêsa de Navegaçâo

Santa Catarina Limitada" autoriza
çáó para continuar a tuncumar comO
emprésa de navegação de cabntagem.

Decreto rr. 36.483 de 20 de :'10-
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1954.

EMPRÊSA ELÉTRICA DE MONGA
GUÁ S. A.

Outorga à Emprêsa Elétrica de
M onçtunui S. A . concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
dos desniVeis existentes nos rios
Mongaguá e Buracão, munic\piJ de
ttannaem, Estado de Stio Paulo.

Decreto n. 35.590 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954.



EMPRÊSA ELÉTRICA no ITAPU
RA S. A.

Outorga à Empresa EléU'iCft do !ta
pura S. A., sediada na cidade de Rio
Claro, Estado de São P:LUI'J, conCf·S
são para distribuir energia etétrtr«
nos distritos de MirandópollS e Gua
racai, municípios de Mlrandópolis e

Guaracai, respectivamente, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 36,031 - de 12 de agosto
de 1954.

Publicado no D. O de 27 de no
vembro de 1954.

EMPRtSA FôRÇA E LUZ DE
FORMOSA

Transfere da Emprêsa Fôrça e l.uz
de Formosa para a pnfeiturn Muni

cipal a concessão para a protiucão e
fornecimento de energia elétrica ao
município de rormoeo; Estado de
Goiás.

Decreto n. 36.216 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1954.

EMPRÊSA FôRÇA E LUZ DE GOIA.
NIA, S. A.

Transfere ao Estado do! GOIás, a
concessão outorgada à Empresa Fôr
ça e Luz de Goiânia, S. 11., pelo
Decreto n.o 3.718, de 9 de fevereiro
de 1939, modificado pelo de n» 25.417,
de 1 de setembro de 1948.

Decreto n.32.1l0 - de 21 de janei
ro de 1953.

Publicado no D. J. de :H de de
zembro de 1954.

EMPRESA MELHORAMENTOS PI
RES DO RIO S. A.

Outorga à Empresa .lVIelhoratl:tentos
Pires do Rio S. A. concessão para o
aproveitamento progresslVo tie exer
(lia hidráulica de um desninel existett
te no rio Piracaniuba, ,!istrito de Pi
res do Rio, município de igtwl nome,
Estado de Goiás.

Decreto n. 36.646- de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de j aneuo
ci? lS55.

EMPRtSA OIJROBRANQUBN3E DE
ELETRICIDADE .F: 'T':'Ai'I;';FGf\-
mAçÃO DE PRODUTOS S. A

C'ui:o-,t"gaà L'7-,;pi-é,')~(.

se âe Eletricidade e 'rranstoroiocao eie
Produtos S. A.. concessüo para o' a oro
ueiturnento de energia "tidràuiict: de
uma aueâa tiáaua erist rn:» no rio Ve
rissimo, distrito de Ouro Branco, m,l
nicipio de Ouro Preto, Est·/,(''.0 de Mz
nas Cerc.i«, res: rii. :-,2 C zonu oe con
cessão da Cia . Iruiustri.sl OU"opn"ia
na de Tecidos, Força, L"Jz e Telefones,

Decreto li. :j6.;j:3G ~ ue 3 ele dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 'O 0P no
vembro de 1954,

EMPRESA RIO GRANDINA DE
PESCA LTDA.

Concede a Indústrias Reu nidas Leu!
Santos S. A. os jaoores constantes
do art. 12, '11." 12, e art. 49 do Decre
to-lei n» 300, de 24 de ierereiro (f e
1938.

Lei. n. 2.363 - de ,í (\,2 dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de c e
zernbro de 1954.

EMPHÊ8A3 DE l\4INEHAÇAO

Ver: o nome da emprc:« cutori: a:ia
a funcionar.

Er~í2.~2SAS INCORPORADAS. AO
PATRIMôNIO NACIONAl,

Reooaa o Decreto n» .33 30 ó, rie ;~

de julho de 1953, que '-/ispôe sõbre a
CU:'i:tÍEistracáo das Empresas Ln-un>
paradas ao-patrimônio Nu. .icnul .

Decreto n . 36.410 - 'te J. elE 110'!e'11
bro de 1954.

Publicado no D. O, de '3 d,' na
venlbro de 1954.

- Altera a reâacào do art . 2.0 e seu
paráurtito único do Decreto n: 3~. 956.
de :2 de acosto tie 1954.

Decreto n. 36,479 - d2 19 de no
vembro de 1954,

Publicado no D. O. ele 21 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 24 di' no
vembro de 1951.



Bf':.2L3l\.S INCORPORADAS AO
-nUI\!jüNW NACWt1AL

Ci de etctrtuiumieràrio-
para enqiuuiraniento de

:')(;'2:':' (j.'.L Superintendência e Etri-
Lncorporaâas ao Patrimônio

de acõrtio com o art. 6.°,
é: a Lei n? 2.193, de 9 de março

de ; .•. ~. e dá outras providências

I>·,"é.O n . 3ô.693 - de 29 de de
zen;.>!!"') de 19-54.

pc;,;;;cado no LI. O. ele 4 de janeiro
ele 19j5.

k:K?RÉSTIMOS

Altera a Lei n» 1. 117, de 23 de
junho de 1950, que estabelece medidas
de a iripuro e assistência aos ex-com
batentes.

Lei 1:. 2.355 - de 29 de novembro
de 19S-4.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

utoriz« o Minist-o de Fazenda
fi cc.iiratar, com o Ba;ICO Nacional
de D:: seiz"Colvin:-ento Econôniico, em

7)(';;,'" "<';8 que 8e;-':..';:<) aplicados eín obras
e il:eU.oramentos terrooi-irios, e dá
outras providências.

Decreto n. 36.559 - de 3 ce de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
u,·,: b>: de 1954.

:ENE;:,GIA ELÉTRICA

01.EOrça ao Estado do Paraná con-
[Y'CS{G ;JCiTU o aproveitamento de

li idráulica do salto denomina
existente no rio cacemo

municipios de Laran
do SUl e Guarapuava.

Decreto n. 30 178 - de 19 de no
vernbro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1954.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para o aproueitumento de
energia hidráulica ãe um trecho en
cachoetreuio, com inicio no salto São
João, existente no rio Mourão, distri
to de Campo Mourão, município de
igual nome, Estado do Paraná.

Decreto n . 30.505 - de 5 de no
vernbro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 9 de de
zembro de 1954.

ENEHGIA ELÉTRICA

- Outorga à Prefeitura MunicipaZ
de Baependi concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica tie
uma queda dágua existente no ribei
rão das Furnas, distrito e município
de Baependi, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 31.617 - de 17 de (L!

t.ubro de 1952.

Retificado no D. O. de 16 de ou
bro de 1954.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para aproveitamento de
energia hidráulica no Salto da Ilha
existente no rio Braço do Petinga ..
distrito e municipio de Mallet, Estado
do Paraná, e autoriza a instalar uma
usina termelétrica no mesmo muni
cipio.

Decreto n. 31.351 - de 28 de agõs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Camaquã a ampliar suas instala
ções termo-elétricas.

Decreto n. 31.920 - de 12 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1954.

- Transfere ao Estado de Goiás,
a concessão outorgada à smurés«
Fôrça e Luz de Goiânia, S. A., peto
Decreto n» 3.718, de 9 de fevereiro
de 1939, modificado pelo de n.O 25.4n,
de 1 de setembro de 1948.

Decreto n. 32.110 - de 21 de ja
neiro de 1963.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

- Outorga ao Estado do Rio de Ja
neiro concessão para distribuir ener
gia elétrica na localidade de Ernesto
Machado, distrito e município de sao
Eiâelis, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 32.792 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.



ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia elé
trica na cidade de Maringá, Estado
do Paraná.

Decreto n. 35.062 - de 12 de fe
vereíro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

- Ouiorca à .F:m1)rêsa Elétrica. de
Mongaguá S. A. concessão para o
omroneitamento âe eneroia hidrâulica
dos desníveis existentes nos rios Mon
aaouà e Buracão. município de Ita
ntuiem, Estado de São Paulo.

Decreto n. 35.520 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 1954.

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de Bento Goncalves vara n. Co
missão Estadual de' Energia Elétrica,
do Rio Grande do Sul. a concesvio
para a produção e fornecimento de:
energia elétrica no município de Ben
to Gonçalves.

Decreto n. 35.793 - de 9 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1954.

- Outorga ao Cortume Ctvtueiros
S. A. concessão para o aproveita
mento de eneroia hidr611licn de 11.m
desnível existente no rio Camaruiü
caia, município de Amparo, Estado de
São pCt.uio. para uso exclusivo.

Decreto n . 35.959 - de 2 de agõsto
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

- Declara de utilidade 'PÚblica um
terreno existente no município de Ma
tipó, Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

IJecreto n. 36.022 - de 11 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1954.

ENERGIA ELtTRICA

- Outorga à Emprésa. Elétrica do
ttamira S. A.. sediada na cidade de
Rio Claro, Estado de São Paulo, con
cessão para distribuir energia elétri
ca nos distritos de Mirandóooiís e
Guaracai, l1t1lnicípios de ]"{ir\rr,;ufôpo
ris e Guaracai, resnectirarncvit» .'?sra
do ti.e São Paulo.

I>ecreto n. 36.031 -- de 12 de ~ôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 27, de no
vembro de 1954.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Três Passos, Estado do Rio Grande
do Sul, a ampliar suas instatações
termoelétricas.

Decreto n. 36.059 - de 16 doe ",gôsto
de 1954.

Publicado no D. O. de ,!) jc'e no
vembro de 1954.

- Modifica o § 3.° do art LO do
Decreto 11,.0 26.029, de 14 de::tezem
bro de 1948.

Decreto n. 36. 06D - de 16 oe a.gôS
to de 1954.

Publicado no D. O. de 10 ·i,e no
vembro de 1954.

- outoraa à Prefeitura M!l-i'l.tci-pal
de Sa1ttana de Pirapama concessdo
para distribuir energia elétrica na
sede do Município de Santana de Pi
rapamo, Estado de Minas Gerais.

I>ecreto n. 36.092 - de 19 á:""c'Dsto
de 1954.

Publicado no D. O. de Z:l< d,e de
zembro de 1954.

- Autoriza a Fôrça e LII.."4 Videi
ra S. A. a ampliar suas ilLt",;7acões
hidrelétricas.

Decreto n . 36.102 -- de 20 de ",llÔi!tO
de 1954.

Publicado no D. O. de 2:5 cf.'O no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 9 0.<' dezem
bro de 19'54.

- Autoriza o funcionamento da
Usina Termoelétrica de Iú.!.peUninga.

I>ecreto n. 36.106 - de 23 deagôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 2i de de
zembro de 1954.



ATOS DO PODER LEGISL,A.'i'IVO 111

EIiERGIA ELtTRICA

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica a Francisco Lindner & Cia.
Limitada.

Decreto u. 36.197 ...:...- de 20 de se
tembro tde 1954.

Publicado no D. O. de 6 de outu
bro de 1954.

- Autoriza a Companhia de Lati
cínios Rio Preto S. A. a construir
uma linha de transmissão entre o âis-,
trito de Parapeúna, município de
Marquês de Valença, -Estado do Rio
de Janeiro, e a cidade de Rio preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.215 - de 21 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1954.

~ Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz de FOrmosa para, a Prefeitura
Municipal a concessão para a produ~

ção e fornecimento de energia elétri
ca ao município -de Formosa, Estado
de Gotés,

Decreto n . 36.216 - de 21 de se
tembro de 1954.

'Publicado no D. O ~ de 9 de de
zembro de 19&4.

- OMtorga à Prefeitura Municipal
de santa Helena de Goiás, concessão
para o aproveitamento de energia. hi
dráulica de um desnível existente no
rio. São Tomás.

Decreto n. 36.317 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1954.

- Autoriza a São Paulo Light &
Power Co. Ltd. a construir uma li
nha de transmissão em São Caetano
do Sul, Estado de São Paulo.

'Decreto n . 36.318 - de 8 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. o. de 14 de outu
bro de 1954.

I;IiERGIA ELtTRICA

- Ou1;or@a a Júlio Cantamissa con
cessão para o ooroieuamento proçres
siuo de energia hidráulica do Salto
da Boa Sorte, existente no ribeirão
Gzwrani,' Distrito de Reduto, mllm~

cípio de Manhuaçu, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 3{!,362 - de 21 de outu
bro de 1954,

Publicado no D, O. de 10 de n-o
vembro de 1954,

- Outorga à Prefeitura Municpal
ele Pmacatu, concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da
cachoeira da Batalha existente nQ
ribeirão da Batalha, municipio. de
Paracatú.. Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3{l.363 - de 21 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de rn de no
vembro de. 1954.

- Outorga à Companhia Hidrelétri
ca do Vale do São João concessão
para O aproveitamento progressivo da
energia hidráulica, obtida com à
transposição de águas dos rios Bonito
e Macaê para o vale do Ribeirão dos
Quartéis, no município de Silva Jar
dim, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.482 - de 20 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

- Transfere de José Cota da Fon
seca para a Prefeitura Municipal de
Vespasiano a concessão para a pro
dução -e fornecimento de enerçía eié
trica ao município de vemasumo. Es
tado de. Minas Gerais.

Decreto n. 36.533 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. 0, de 3 de janei
ro de 19-55.

- outoroa à Companhia Industrial
Friburçuense de Produtos Químicos
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica dO Rio Grande,
município de Nova Friburgo, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36,534-- de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
-zembro de 1954.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Emprêsa Ourooran
quettse âe Bletriciâaâe e 'trcnstormu
ção de eroautoe S. A. ooncessão para
o aproveitamento de energia tvarav
lica de uma queda dágua existente
no . rio Veríssimo, distrito de Ouro
Branco, município de Ouro ereto, Es
tado de Minas Gerais, e 1·estringe. a
zona de ooncessão da Cia. Industrial
Ourcpretama de Tecidos, FôTÇa, Luz
e Telefones.

Decreto n. 36.536 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de de
.zembrc de 1954.

- Outorga à Fábrica Nacional ae
Ferramentas S. A. concessão para o
aproveitamento de energia hidrálica
no Ribeirão Guassu, município ce Sao
Roque, Estado de São Paulo.

Decreto ri. 36.538 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janei
ro de 195'5.

- Autoriza a Bletro-çnumica Bra
sileira S. A. a construir uma linha
de transmissão' entre os municipiús
de Guaraciaba e Ouro Preto, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n . 36,539 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1954.

-,. Autoriza O Moinho .Fluminense
S. A. a instalar para uso exclusivo

três grupos geradores termeléirícoe,
Decreto n. 36.-542 - de 3 de de

zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembrc de 1954.

- Autoriza a sccieaoae Anônima
Moinho Santista Ituiústríae Gerais a
'instalar uma usina termelétrica em
São Paulo) para uso execustio,

Decreto n. 36.543 - de 3 de de
2enlbro de 1954.

Publicado no D. o. de 8 de de
zembro de 1954.

BNERGIA ELÉTRICA

-s-Óéiüoriza a Cia. Industrial de
papel Pirahy a instalar. quatro gru~

pos termelétricos em Santanésia, 5.°
Distrito do município de Piraí, Estado
do Rio de Janeiro, para uso exclusivo.

Decreto n. 3-6.547 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954.

Aprova Regulamento para centre
le da arrecadação e do recolhimento
do impôsto único eóbre energia ezc

. trtca,

Decreto n. 36.578 - de 8 de dezem
brorde 1954.

Publicado no D. O; de 14 de de
zembro de 19'54.

Retificado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

- Declara de utilidade pública tii
versas áreas de terras necessárias aO
aproveitamento húíTáulico no rio Par':'
do, municípios de São José do Rio
Pardo e Mocóca, no Estado de São
Paulo, e autoriza o Departamento de
ssnuxo e Energia Elétrica a .promo
ver as respectivas desapropriações.

Decreto n. 36.'631 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.

- Outorga à Emprêsa Melhoramen
tos Pires do Rio S. A. concessão para
o aproveitamento progressiVO de ener
gia hidráulica de um desnível ene
tente no rio Píracaniuba, distrito de
Pires do Rio, município de iqual no
me, Estado de Goiás.

Decreto.. n. 3-6\64-6·- de 22 de de
zembro de ,19'54.

'PUblicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1955.

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENFERMAGEM

Dispõe sôbre o ensino de enferma
gem em cursos Volantes.

Lei n. 2.367 - de 7 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1954.
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ENTIDADES DESPORTIVAS

ENSlrjO

Concede aUX1-~io a entidades rres
portivas.

- Dispõe sõore 03 Cursos pedagó
gicos de Ensino ltuiustrial e o seu tun
cionametito,

de de-

Publicado 110 D. O. de 3 de C;€-
zembrc .de 1954.

Retificado no D. o. d. 15 de de-
zembrc de 1954.

Decreto n. 36.517 - de
zembro de 19:j4

- Declara !te utaidad~ pública a
"Campanha Nacional de Educandá~

rios Gratuitos", associação civil, com
sede nesta Capif'Zl.

Decreto n. 36.505 - de 30 de no
vembro de 1954.

Publicado l1'J D. O. de 13 de de
zembro de 19M"

Decreto n. 36.26B ---,. de 1 de outu
bro de 19-54.

Publicado no ]). O. de 4 de outu
bro de 1954.

-:- Estende as pr'3l'fogati,vas d.1. equi
paração aos Cursos que indica.

Decreto n. 36.234 - de 2'{ no se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de cu
tubro de 1954.

Retificado no D. O. de 28 de outu
bro de 1954.

- Altera dispositivo do Decreto
n.o 34.330, de 21 de outubro de :95·3.

Decreto n. 36.681 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

- Estende as prerrogativas da equi
paração aos Cursos que indica.

Decreto n. 36.233 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

Lei n. 2.33,7 _ de 20 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 20 de 110
vembrode 1954.

- Dispõe sõore a cooperação finan
ceira da União em favor do ensino
de grau .;fT:édio.

Lei n. 2'.342 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. 0.. dr,,;! 2 de de
brc de 19M.

- Dispõe sôbre o pe1'wdo letivo,
correspondente ao ano de 1954, nos
estabelecimentos de ensino superior
existentes no' Estado de São Paulo.

. Lei. n,« 2.357, de 2 de dezembro
ue 1954.

Publicada no D. O. de '{ de de
zembro de 1954.

- Dispõe sôbre o ensino de enter
ma.gem em cursos volantes.

Lei n. 2.367 - de 7 de dezembro
de 1254.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1954.

Suprime cargos provisórios.

(M:. Aer. - Q.P.).

Decreto n. 36.293 - de 7 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1954.

ENSINO

MOdifica a Lei nP 1.254, de 4 de
dezembro de 1950: que dispõe sôbre
0. Sistema Federa'l de Ensino Supe
flor.

ENnRMAGEM

- Concede reconhecimento aos cur
sos que indica.

Decreto n. 36.600 - de 13 de cte~
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1954.

EN FERl\!EIRO
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ENTREPOSTO DE PESCA DO RIO
DE JANEIRO

Aprot'~ (l RN!imf-nto de Entreposto
de Pesca .1[1 U}tJ dr? Jomeíro, da IjZ
visão de Caça € Pesca, ,do Depsin a
menta Na:;~.'~wl da Prodncio ssumoi,
do Minis~é:rio da Agricuitúra.

Decreto n. 36.648 - de 22 de tie
aembro -de 1954.

Publicaria no D. O. de :31 de dc
zembro de 1')54.

ESCOLAS

Modifica a Lei n.o 1.224, de 4 de
dezembro iie 1950,' que dispõe si:bre
o Sistema: reaer-ü de Bnsímc SU'1Je
rior ,

Lei n. 2.337 de 20 de novem-
bro de 1954.

Publicada no D. O. de LI) .óe 1:0
vembro de !~54.

- Dispõe sôbrc o ensino de enfer
magem em cursos volantes.

Lei n. 2.367 - de 7 de dezembro
de 1954,

Publícada no D. O de 14 de c:e
zembro de 19::il:l..

- sueeac as prerrogativas da eçui
. paração ao Curso 'lue indica

Decreto n. 36.233 - de 27 de se
tembro de 1D:l4.

Publica-to no D. O. de 23 de oi.tu
bro de 1954.

- Es~·~':'?;~e as' prerrogativas da eqtü
paração (1/)8 Cll".~)S qúe indica,

Decreto TI. 36.23.1, - de 27 de sr rem
bro de 1954.

Publicado 110 D. O. de 23 úe -utu
bro de 19-:')4.

Retíífcaoo no D. O. de 28 (;e cutu
bro de 1954.

- Conc'3àe reconhecimento a" Cur
so que menciona,

Decreto n. 36.3:)1 - de 18 de cu
tubro de 1934.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro 1e ]954.

ESCOLAS

- Concede reconhecimento ac czo-,
soque -i.n~lica.

Decreto n. 3t:.352 -- de 18 .1(;'. cu
tubro de ~_9J4.

Publicado no D. O. de' 30 de ou
tUbro de :854.

- Apr;w,z o Regulamento p<va as
Escolas de Aprendiz'es Marinlleif"os.

Decreto n. 36.354. -- de 20 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. do ;~2 ele outu
bro de 19'54.

Retificado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1954.

- Altera a letra b, do art. ~.o do
Regulamento da Escola de A.eronáu
tica, aprovado pelo Decreto n,o 30.698,
de 1.0 de abril de 195-2.

Decreto n. 36.355 - de·:;m de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de outu
bro de 1954.

- Altera os artigos 3.0 e -4.0, ao Re
çutamento da Escola Prepartüôria de
Cadetes do Ar, aprovado pelo Decre
to n» 30.976, de 10 de jun1uJ de 1952'.

Decreto n . 36.356 de .w de ou-
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 211 de ou
tubro de 1954.

- Revoga o Decreto ·n.o 35 .00t1', de
12 de fevereiro de 1954, e dá n01Jas re
dações aos arts. 110 e 123 do R-l14,
Regulamento para as Escolas Prepa
ratórías, baixado com o Decreto nú
mero 18.732, de 28 de maio de 1945-.

Decreto n. 36.449 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 d-e no
vembro de 19-54.

- Altera o Regulamento da Escola
de Aeronáutica.

Decreto n. 36.459 - de W de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.
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ESTADO DO AMAZONAS

115

- Dá nova redação ao art , 6.0 do
Regulamento baixado com o Decreto
n.o 3{;.976, de 10 de junho de 1952;

Decreto n. 36.460 - de 10 de 'no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- COncede reconnecimeuto aos cer
sos que indica.

!Decreto n. 36. i30{} - de 13 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembrc de 1954.

- Aprova o Regulamento para a
Escola Naval.

Decreto n. 36. U25 - de 22 de de
zerobro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1954.

Essa 8TANDARD DO BRAZIL INC.

Concede à sociedade anônima (IEssa
Standard do Brasil Inc." autoriza
ção para continuar a funcionar na
RepiíbHca.

Decreto n . 36.487 - de 20 de no
venlbro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 1 de de
zembro de 19-54.

ESTABILIDADE

D~ositivos do projeto que se trans
formou na Lei n.o 2.284, de 9- de agôs
to de 1954, vetados pelo Presidente
da República e mantidos pelo Con
gresso Nacional.

W· n. 2.284 - de 9 de agôato de
19M.

Publicada no D. O. de 29 de no
vemõro de 19-54.

ESTADO DE ALAGOAS

,'!Jeereto-Iegislativo n.c 41. de 1954.

Publicado 'no D. O. de 2ll de outu
bro de 1954.

Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceita?' â"oação de terrenos ,em
Manaus, Estado do Amazonas.

Decreto n. 36.481 - de 20 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Autoriza o Gcroérno do Estado do
Espírito Santo a lavrar calcário e
argila no município de Cachoeira do
ltapemirim, Estado do Espirito Santo.

Decreto n. 36.540 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
.bro de 1954.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

- Autoriza o Gonêrno do Estado do
Espírito Santo a lavrar calcário e ar
(Jila no município de Cachoeira do
Ltapemirim, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n.' 36.541 - de 3 de dezem
bro' de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1954.

:ESTADO DE GOlAS

Transfere ao Estado de Goiás, a
concessão outorgada à Emprêsa Fôr
ça e Luz de Goiânia, S. A., pelo De
creto n.o 3.718, de 9 de fevereiro de
1939, modificado pelo de n.O 25.417,
de 1 de setembro ae 1948.

necreto n. 32.110 ..:.- de 21 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D'. O. de 31 de de
zembro de 19'54.

- Declara públicas. de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Pico, Brumado e Brú
maâo. respectivamente. nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto n. 36.147 '- de 6 de se
tembro de -1954.

.Retífícado noD. O. de 18 de outu
bro de 1954.
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ESTADO DE GOIÁS

- Declara públicas, de uso comum
do domínio do Estado de. Goiás, as
águas do rio Maranhão.

Decreto n. 3'6.148 - de 6 de setem
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 16 de outu
bro de 1954.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Grande.

'Decreto n. 36.361 - de 21 de QU
tubro de 19M.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Três Barras.

Decreto li. 36.527 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 12,'54.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Paciência-Bebe
douro, Bebedouro-Piedade e Piedade,
respectivamente, -nos seus trechos su~

perior, médio e inferior.

Decreto n. 36.528 - de 3 de d~

zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

- Declara públicas de uso comum,
do d(Jr.,:nio do Estado de Minas Ge
rais as águas do rio Boa Sorte, Gua
rani e Guarani, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 36.5·29 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no' D. O. de 7 de dezem
bro de 19'54.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Buriti dos Al
meidas.

Decreto n. 36.530 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

ESTADO DO PARANÁ

Outorga ao Estado do Paraná, con
cessão para aproveitamento de ener
gia hidráulica no Salto da Ilha exis
tente no rio Braço do Petinqa, distrito
e município de Mallet, Estado do Pa
raná, e autoriza a instalar uma usina
termetetrica no mesmo município.

Decreto n. 31.351 - de 28 de agôstc
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

Outorga ao Estado do Paraná eon
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica do salto denomi
nado Refitslci, existente no rio Caver
noso, divisa dos municípios de Laran~

jeiras do Sul e Guarapuava.

Decreto n. 30.178 - de 19 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1954.

- outorga ao Estado do Paranã,
concessão para o aprOveitamento de
energia hidráulica de' um trecho en
cachoeirado, com início no salto são
João, existente no rio Mourão, tiis
trito de Campo Mourão, município de
igual nome, Estado do Paraná.

Decreto n. 30.505· - de ·5 de no
vembro de 195·2.

Publicado no D. O. de 17 de no-.
vembro de 19-54.

Retificado no D. O, de 9 de de
zembro de 1954.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir enerçia elé
trica, na cidade de M aringá, Estado
do Paraná.

Decreto n. 35.062 - de 12 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do paraná, as
águas do rio Fariseus-Arraial,Ar
rauü e Arraial, respectivar.t'3nte, nOS
trechos superior, médio e inferior.

.Decreto n. 36.136 - de 6 de setem
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 15 de outu
bro de 1954.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

outorga ao Estado do Rio de Janeiro
concessão nora distribuir energia elé
tríco: na localidade de Ernesto J!.iü»

chado, distrito e município de
São Fideíis, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 32.792 - de 15 de maio
de 1953',

Publicado no D. O '. de 23, de de
zembro de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar á doação dos
imóveis que menciOna situados no
Município de Niterói, no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto li. 36.367 - de 21 de outu
bro de 1954.

PUblicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

ESTADO no RIO DE JANEIRO

- Declara públicas, de uso comum,
(lo dominio do Estado do Rio de Ja
neirc, as águas do rio "Quebra Fras-
cos" . .

Decreto n. 36.'526 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. o. de 7 de dezem
bro de 1954.

Retificado no D. O. de 3 de janeiro
<k 1955.

ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe sôbre o período letivo, cor
respondente ao ano de 1954, nos es
tabelecimentos ,de ensíno superior
existentes no Estado de São Paulo.

Lei n. 2.357 - de 2 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

_ Declara públicas, de uso comum
do domínio do Estado de São paulo,
as águas ao río Batalha.

Decreto n. 36.360 - de 21 de outu
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrdo com o art. 6.0
S 2.°, da Lei n.o 2.193, de 9 de março
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.

ESTADOS

Altera a redação do art. 2.° e seu
parágrafo único do Decreto nP 35,.956~

de 2 de agôsto de 1954.
Decreto n. 36.479 - de 19' de no

vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

Retificado no .... D. O. de 24 de no
vembro de .19'54.

ESTANDARTE-DISTINTIVO

Cria o Estandarte-Distintivo do 1.0
Regimento de Obuses-10S (Re{fMT..tZnto
Floriamo) .

Decreto' n. 36.513 - de 1 de dezem
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1954.

- Dá, (l, denominação de "Drações
do Rio Grande" ao atual 3.° Regimen
to de Cavalaria e cria o respectivo
estandarte.

Decreto n. 36.514 - de 1 de dezem-
bro de 1954. '

Publicado na D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

ESTATíSTICA DA AERONAUTICA

Aprova o Regulamento de Estatís
tica da Aeronáutica.

Decreto n. 36.523 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.
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ESTRADA DE FERRO BAHIA A
MINAS

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, .com o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico, emprés
timos que· serão aplicados em obras
e melhoramentos ferroviários, e dá
outras providências.

Decreto n. 36 .5-59 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO PIAUÍ .

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, com o Banco Nacional de
.Desenvolvimento Econômico, empres
timce que serão aplicados em obreis
e melhoramentos ferroviários, e dá ou
tras providências.

'... Decreto n. 36.559 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

ESTRADA DE FERRO MOSSORó
SOUSA

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, com o Banco Nacional -de
Desenvolvimento Econômico, emprés
timos que serão aplicados em obras
e melhon'lr:..8ntos ferroviários, e dá
outras providências.

Decreto n. 36.559 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro. de 1954.

ESTRADA DE FERRO RIO NEGRO
BARRA no JACARÉ

Declara de .utilidade pública, .para
efeito de desapropriaçáo, áreas de
terreno necessárias à construção do
trecho Rio Pelotas-Rio Saltinho, da
Estrada de Ferro Rio Negro-Barra do
Jacaré, a cargo do 3.° BatalhãQ Ro
doviário.

Decreto n. 36.463' :-' de 11 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro'de 1954.

ESTRADA DE FERRO SAMPAIO
CORRÉA

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, com o Banoo Nacional de
Desenvolvimento Econômico, empres
times que serão aplicados em obras
e melhoramentos ferroviários, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 36.559 - de g. de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

ESTRAIJA DE FERRO SJl.O LUIZ"
TERESINA

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, com o Banco Nacional de
Desenocíosmenta Econômico, emprés
timos que serão a.p)icados em obras
melhoramentos ferroviários e dá ou-
tras providências. '

Decreto n . 36. '559 - de 3de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954. -

ESTRANGEIROS

.áquisíçân de domínio de terreno
de marinha -

Ver: Terrenos de Marinha.

EXAME VESTIBULAR

Altera dispositivo do Decreto nú-.
mero 34.330, de 21 de outubro de 1953., ' .

Decreto n.' 36.681 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de~

zembro de 1954.

EX-COMBATENTES

Altera a Lei n.o 1.147, de 25 de ju
nho de 1950, que estabelece medidas
de amparo e assistência aos ex-com
batentes.

Leí n. 2.355 - de 29 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.
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EXÉRCITO
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Revigora, pelo prazo de dois anos,
o crédito especial de Cr$ .
l.IJ.;}O.OÚ'O.{lOO,OO, autorizado pela Lei
n.O 1.705·. de 22 de outubro de 1952.
para ocorrer a despesas de exercícios
findos.

Lei n. 2.376 - de aí de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 24 de de
zembro de 1954.

EXÉRCITO

!Decreto-legislativo n,? 61, de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de 'no
vembro de 19'54.

- Reestrutura o Quadro de Ofi
ciais Médicos do Exército, e dá outras
providências.

Lei TI. 2.327 - de 22 de outubro de
1954. I

Publicada no D. O. de 4 de no
vembro de 1954.

- Estabelece o pôsto a que devem
ser promovidos 08 alunos dos, Cen
tros de Preparação de O jiciais da
Reserva vitimados por acidentes na
instrução e no serviço, e dá outras
providências.

Lei n. 2.343 - de 25 de novembro '.
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

- Regula a inati'l.!idade dos mili
tares.

Ui n. 2. 37:Ot - de 9 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. a. de 150 de de
zembro de 1954.

- Dá nova redação ao art. ;52 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.O 6.031, de 26 de julho de 1940.

Decreto n. 36.3,57 - de 21 de ou
tubro de 19M.

Publicado no D. O. de 2,3 de outu
bro de 1954.

~ Altera ficha para seleção de can
didatos ao ingresso ,no Quadro Au
xiliar de Oficiais e as Instruções para
a orqcnizaçtio da referida ficha.

Decreto n. 36.447 - de 10 de no-
vembro de 1954. '

Publicado no D. a. de 12 de no
vembro de 1954.

- Altera a redação dos arts. 4.° e
28 do Decreto n.O 30.163, de 13 de no
vembro de 1951.

Decreto n. 36. 448 ~ de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

_ Revoga o Decreto n.O 35.059, de
12 de fevereiro de 1954,- e dá novas
redações aos arts. 110 e 123' do R-l14,
Regulamento para as Escolas Prepa
ratórias, baixado com o Decreto nú:"
mero 18.'732, de 28 de maio de 1945-.

Decreto n. 3,6.449 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

_ Cria o Estandarte-Distintivo do
1.0 Regimento de abuses-iOs. (Regi
mento Floriano) .

Decreto n. 36.513 ~ de '1 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

- Dá a denominação de "Dragões
do Rio Grande" ao atual 3.° Regimen
to de cavalaria e cria o respectivo es
tandarte.

Decreto n. 36.514 ....;, de 1 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. a. de 11 de de
zembro de 1954.

- Altera dispositivos do Re.gula
I cento de Uniformes do Pessoal do
Exército, aprovados pelos Decretos
ns. 30'.163, de 13 de novembro de 1951
e 34.999, de 2 de fevereiro de 1954 e
torna insubsistente o de n.O 35-.389,
de 17 de abril de 1954.

Decreto n. 3,6.515, - de 1 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 19M.
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EXÉRCITO

- Revoga o art. 2.0 do Decreto
n. 20.874, de 28 de março de 1946.

Decreto n. 36.57'5 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. Q. delú de dezem
bro de 1954.

- Attera, as instruções para o Asilo
de InválidQs da Pátria, aprovados

~ pelo Decreto n; 2.774, de 20 de junho
ae 1938, e retificadas pelo de número
3.547, de 31 de dezembro de .1938.

Decreto n. 36.576 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10: de de
zembro de 1954.

- Dá nova redação às letras 1 e m
do art. 49 do Regulamento para o
Serviço de Material Bélico do Exér
cito, aprovado pelo Decreto n.o 22.874,
de 7 de april de 1947 ..

Decreto n. 36.619 - de 18 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1954.

- Revigora os arts. '69 e 71 do Re
gulamento nP 25, baixado com o oe
ereto n.o 11.451, de 1.0 de fevereiro de
1943.

Decreto n. 3-6.620 - de 18 de de
zembro de 19M.

Publicado no D. O. de 21 'de de
zembro de 19'54.

- Dá nova redação ao n.o 23' do Re
gulc...r..'3nto de Continências, Honras
e Sinais de Respeito das Fôrças Ar
madas.,

Decreto n. 36.663 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.

- Retifica o Decreto n.O 35.509, de
17 de maio de 1954.

Decreto n. 36.679 - de 29 de de
zembro de 19M.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

EXPOSIÇÃO "VIDA E OBRAS DB
CARLOS CHAGAS"

Abre pelo Ministério das Relaçõee
Exteriores o crédito especial de .
Cr$ 3.4JO.Onn,oo, destinado à realiza
ção em Paris, da ExPosição "Vida e
Obra de 'Carlos Chat;Jas".

Lei n . 2.379 - de 24 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

EXTRANUMERÁRIO

Decreto-legislativo n.o 40, de 1954.

publicado no D. O. de 28 de cutu
bro de 1954.

- Dacreto-legtslatívr, n.c 44, - de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo n.o 55 - de
1954.

Publicado no D. o. de 30 de outu
bro de 19,54.

- Dispositivos do projeto que se
transformou na Lei n.o 2.284, de 9 de
agôsto de 19M, vetados pelo Presiden
te da RePública e mantidos pelo con
gresso Nacional.

Lei n. 2.284 - de 9 de agôsto de
1954.

publicada no D. O. de 29 de no
vembro de 1954.

- Altera o Quadro do Pessoal do
Tribunal Superior do Trabalho e dá
outras providências.

Lei n. 2. 336-A - de 19 de novem
bro de 1954.

Puhlícada no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

Retificada no D. O. de 25 de no
vembro de 1954.

- Altera a redação do art. 2.° e seu
parágrafo único do Decreto n.O 35.956,
de. 2 de oçõeto de 1954.

Decreto n. 36.479 - de 19- de no-
vembro de 1954. '

Publicado no D. O. de 20 de OOR

vembro de 1954.
Retificado no D. O. de 24 de :10

vembro de 1954.
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FABRICA NACIONAL DE FERRA
MENTAS S. A.

outorga à Fábrica Nacional de Fer
ramentas S.· A. concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
no Ribeirão Guassu, mumicipio de Stio
Roque, Estado de São Paulo.

Decreto n . 36.'538 - de 3' de de-
zembro de 1954. '

Publicado no D. O. de 3 de janeí
"1"0 de 1955'.

F

FACULDADES

Modijica a Lei n;o 1.254, de 4 de
dezembro de 1950, que dispõe' sôbre o
Sistema Federal de Ensino Superior.

Lei n. 2.33'7 - de 20 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

- -Autoriza o funcionamento do
cursõ de bacharelado da Faculdade de
Direito da universidade Iâackeneie,

Decreto n. 36":322 - de 11 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 19'54.

- Concede reconhecimento ao Cur
so que menciona.

Decreto n . 36.3'51 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o seroíço 'do Patrimô
nio da União a aceitar a doação dos
imóveis que menciona situados no Mu
nicípio de Niterói, no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto 'no 36.36'7 - de 21' de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de Bacharelado
da Faculdade de. Direito de Natal.

Decreto n. 36.387 - de 25 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1954.

FACULDADES

- Concede reconhecimento ao CUí"SO

de bacharelado da Faculdade de
Ciências .(uridicas do Rio de romeiro,

Decreto n. 36.43'3 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1954.

- Ab1'e, pelo Ministério da Educa
çéo e Cultura o crédito especial de ..
ors 2.500.(){)(},OO, pa1"apagamento, no
corrente exercício, da subvençéio ordi
nária concediàa à Faculdade de FilO
sotía da Pontijicia Universidade Ca
tólica do Rio ãe janeiro.

Decreto n. 36.466 - de rs de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o iumctcausneruo aos
cursos de tuoeona, matemática, fieica,
letras clássicas e peda,gogia, da Fa
culdade de Filosojia Nossa Senhora
M edü;zneira.,

Decreto n. 36.494 -~de 23 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de no
vembro de 1954.

- Concede reconhecímento aos cur
sos de ciências econômicas e ciências
contábeis e atuariais da Faculdade de
Ciências' Políticas e Econômicas di.t
Pontifícia Universidade Católica do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 36.601 - de 14 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1954.

- Concede reconhecimento aos cur
sos de geografia e história, letras neO
latinas e pedagogia da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Curi
tiba.

Decreto n. 3-6.628 - de 22 de de
zembrc de 1954.

Publicado no D. o. de 29 de de
zembro de 1954.

-Concede reconhecimento aos cur
sos que indica.

Decreto n.' 36.630 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.
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FELDSPATO

- Concede reconhecimento aos
cursos que indica,

Decreto n. 36.657 - de 24 de de
zembro de 19,54.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1~55.

- Autoriza o funcionamento dos
cursos que indica.

iDecreto n. 36.658 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. o, de 3 de janeiro
de 1955.'

- Autoriza o funcionamento do
curso de ciências econômicas da Fa
culdade de Ciências Políticas e Eco
nômicas de Santa Maria, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n . 3'3.680 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1954.

- Dispõe sõore financiamento da
Faculdade que indica.

Decreto n. 36.,682 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

FAROLEIRO

Extingue caraos "excedentes.

(M.M. - Q.P.).

Decreto n. 36.621 - de 21 de de.-
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23, de de-

zcmoro de 1954.

FELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileiro Walter

Valim Ferreira ri pesquisar feldspato
no município de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo.

Decreto -n. 36.423 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9, de novem-.
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Faria Braga a lavrar téliis
pato no município de Maricá, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 3-6.551 - de 3, de dezem
bro de 19-54.

Publicado no D. o. de 8 de dezem
bro de 19'54.

-"Autoriza o Cidadão brasileiro Fio
reííi Peccicacco a pesquisar ctuüim,
feldspato e associados no município
de São Paulo.

Decreto n. 36.585 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 1954.

FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS

Torna público que os Governos do
Uruguai, da Birmânia e do Egito de
positaram os respectivos 'Instrumen
tos de ratificação da Convenção reze
tina a férias anuais remuneradas
(Convenção n~ 52).

Decreto n. 36.397' - de 29 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

fERRO

Autoriza o cidadão brasileiro .Antõ
nio Roquim a pesquisar minério de
ferro no Jr.:,unicípio de Bom Sucesso,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.454 - de K> de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1954.

_ Autoriza o cidad,ão brasileiro Eu
clydes Freitas Menezes a pesquisar
minérios de ferro e manganês no mu
nicípio de Ouro preto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 36.5'53 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de '7 de .dezem
bro de 1954.
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FERRO

- Retifica o Decreto n.o 31.116, de
10 de julho de 1952.

Decreto n. 36.633 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1954.

...:.- Autoriza o cidadão brasileiro Al
tino Diniz Andrade a pesquisar miné
rio de terro e, ésscceezos no município
de Mateus Leme, Betaiio de Minas
Gerais.

Decreto n.. 35.63'5 - de 22 de de
zembro de 19·54.

Publicado no D. O. de 3, de janeiro
de 1955.'

FERROVIAS

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, com o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico, empres
timos que serão aplicados em obras e
melhoramentos ferroviários, e dá ce
tras providências.

Decreto n. 3oB.M9' - de 3 de de
zembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

FICHA PARA SELEÇ1l0 DE CAN-
DIIlATOS AO INGRESSO NO
QUADRO AUXILIAR DE
OFICIAIS

Ver: Quadro Auxilia?' de Oficiais.

FINANCI.f...MENTOS

Autoriza o Poder Executivo a jitum-:
ciar operações imobiliárias reoneaaae
pelo Clube Naval.

Lei n.c 2.341 - de 22 de novembro
de, 1954.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

- Altera a Lei n.O 1.147, -de 25 de
junho de 1950, que estabelece medidas
de amparo e assistência aos ex-com
batentes.

Lei n. 2.355 - de 29 de novem
bro de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

FôRÇA AÉREA BRASILEIRA

Ver: Aeronáutica.

FôRÇA E LUZ VIDEIRA S. A.

Autorizo: a Fôrça e Luz Videira
S. A. a ampliar suas instalações ele
tricas.

Decreto li. 36.102 - de 20 de agôs
to de, 1954.

Publicado no D. O. de 25 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 9 de de
zembro de 19'54.

FôRÇA EXPEDICIONARIA
BRASILEIRA

Revoga o art . .2.° do Decreto núme~

ro 20.874, de 28 de março de 1946.

Decreto n. 36.'5-75" - de 8 de de
zembro de 19'5"4.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 195'4.

FOSFA~'O ORGANICO

Autoriza o cidadão brasileiro Augus
to Carlos Cardoso Junior a pesquisar
fosfato orgânico no município de Co
rusnoá. Estado de Mato Grosso,

Decreto n. 36.282 - de 1 de outu
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

FOSFATOS ALUMINOSOS

Autoriza o cidadão brasileiro Jaime
Saldanha da Gam.a Frota a lavrar
fosfatos aluminosos, laterite e asso
ciados no municipio de Turiaçu, Esta
do do Maranhão.

Decreto n. 36.347 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de lS;34.

I'RANCISeo LlNDNER & cu.
LIMITADA -

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
Francisco iindner & Cio,. Ltda.

Decreto n . 3u.197 - de 20 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1954.
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FUNCIONÁRIOS DE AUTARQUIAS

Veda alterações nos rnuuiroe de pes
soal dos Institutos de Aposentadoria
e Pensões, e dá outras providências.

Decreto n. 36.443 -. de 5 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembr-o de 1954.

FUNCIONÁRIOS púBLICOS CIVIS
DA UNIÃO
Modifica o art. 2.0 da Lei n.O 1.050,

de 3 de janeiro de 1950.
Lei n. 2.332 - de 8 de novembro

de 1954.
Publicado no D. O. de 1'6 de' no

vembro de 19'54.

- Inclui a Associação 'dos Servido..
res Civis do Brasil e o Montepio Ge
ral de Economia dos Servidores -4.0 Es
tado entre as entidades consignatárias
de que trata a Lei n. 1.046, de 2 de
janeiro de 1950.

Lei n. 2.339 - de 2() de novem
bro de 1954.

publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

- Altera a redação do art. 2.° e
seu parágrafo único do Decreto nú
mero 3'5.956. de 2 de agôsto de 1954.

Decreto n. 36.479 - de 19 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

'Retificado no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

FUNçõES CONSIDERADAS DE CA
RÁTER OU INTERílSSE MILITAR
Altera a redação do Decreto núme

ro 30.9-55", de 7 de junho de 1952.
Decreto n. 36.384 - de 25- de ou

tubro de 1954 ..

[Publicado no D. O. de 27 de ou
tubro de 1954.

- Altera o Decreto n.o 30.955, de 7
de junho de 1952, que dispõe sôbre
junções - consideradas de "caráter ou
interêsse militar.

Decreto n. 3oS. 577 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de dezem
bro de 1954.

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Aprova a relação das Funções Gra·
tijicadas do Conselho Nacional do Pe
tróleo mediante classificação nos sím
bolos previstos no art. 2.° da Lei nú
mero 2.188. de 3 de março de 1954, e
dá outras providências.

Decreto n. 36.446 - de 8 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 19'54.

:- Aprova a relação das Funções
Gratificadas mediante classificação
nos símbolos preVistos no art. 2.° da
Lei n.o 2.188, de 3 de março 4e 1954,
e dá outras providências.

Decreto n. 35.447 - de 30 de abril
de 1954.

Retificado no D. O. de 9 de outu
bro de 1954.

..:.... Retifica a denominação de fun
ções gratificadas nas Delegacias Fis
cais do Tesouro Nacional.

Decreto n. 36. ~09 - de 30 de no
vembro de 1954.

PUiblicado no D. O. de 2 de de
zembro de 195,4.

FUNDO NACIONAL DO ENSINO
MÉDIO

Dispõe sôbre a cooperação finan
ceira da união em favor do ensino
de grau médio.

Lei n.c 2.342 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1954.

G

G. nlARTINS & ClA. LTDA.

Concede à Sociedade "G. Mli,rtins
& Cia, Lida." autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto n. 3'6.484 - de 21 de no
vembro de 1954.

Publicado na D. O. de 2E' de no
vembro de 1954.
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GIPSITA

Retifica o art. 1.0 do Decreta nú
mero 31.267, de 13 de agôsto de 1952.

Decreto n. 3-6. '524 - de 3 de de
zembro -de 19'54.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

GRATIfICAÇõES

Fixa a gratificação de representa
ção do Presidente do Suprema Tri
bunal Federal, e dá outras orootasn-
cias. - .,

Lei n. 2.334 - de 10< de novembro
de 1954.

Publica-da no D. O. de 16 de no
vembro de lS5,j,.

- Altera o Quadro do Pessoal ao
Tribunal Superior do Trabalho e dá
ouiras providências.

Lei n. 2.336-A - de 19 de novem
vro de 19'54.

Publicada no D. a. de 24 de no
vembro de 1954.

Retificada no D. O. de 25 de no
vembro de 19')-1-.

- Dispõe sôbre as gratificações
atribuídas aos membros e Su/perín
tendente da Caixa de Crédito da
Pesca. .

Decreto n. 36..112 - de 4 de no-
vembro de 1954.

publicado no D. O. de 6 de no-
vembro de 1954.

I

---.; Veda alterações nos quadros de
pessoal dos Institutos de Aposenta~

daria e Pensões, e dá outrf.lS providên
cias.

iDecl'eto n. 36.443 - de 5 de no
vembro .de 1954.

Publicado no D: O. de ~9 de no
ve~bro de 1954.

- Retifica o Decreto n.o 35.509,
de 17 tie maio de 1954.

Decreto n . 36.679 - de 29 de de
zembro de 19,54:.

Publicado no D. O" de 31 de de
zembro de 1954.

GRATIFICAÇÕES

- Aprova as Tabelas de Gratifi
cação de Represeniaçüo a q-ue se re
fere o Decreto-lei n. O 9. 2(}2', de 26 de
abril de 1946.

Decreto n. _36.711 - de :u de de
.zembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1955.

GRAXAS

Inclui os solventes, a parafina, o as
falto e as graxas derivadas de petr6~
leo, no regime estatuido pelo Decreto
n.O 4.071, de 12 de maio de 1939.

Decreto n. 36.383' - de 23 de ou
tuêro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 19'54.

GUARDAS FLORESTAIS

Dispõe sôbre o uniforme dos Guar
das Florestais do serviço Florestal do
Ministério da Agricultura.

Decreto U'. 3,6.694 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publícadc no D. O. 'de 31 de de
zembro de 1954.

GUARNIÇõES ESPECIAIS

Retifica o Decreto n.o 35. 5U9, de 17
demaio de 1954.

Decreto n. 36.679 - de 29 de de
zembro de 19,54.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

H

HEnlATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jorge
Abdalla Chamma a pesquisar hemaü
ta e ássociados no município de Belo
Vale, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 36.312 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado nõ D. O. de 11 de outu
bro de 1.954.
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IlENRIQiJE' LEUTIlOLD I
Autortea o poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da" Guerra, o crédito
especial de Org 38.00ü,OO, para aten
der ao pagt,r:,;mto à tírmà Henrique
t.eumota.

Lei n. 2.356 - de 29' de novembro
de 1954.

Publicada DO D. O. de 2 de dezem
bro de 1954.

HORTO FLORESTAL

Cria um /Hôrtc. Florestal em Ma~

cesõ, no Estado de Alagoas.

Decreto n . 36.326 - de 14 de ou
tubro de 19-54.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1954.

- Cria um Hôrto Florestal em João
Pessoa, Estado da Paraíba.

Decreto n. 3-6.e·J3 - de 16 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1954.

HOSPITAL DO, RADIALISTA

Abre, pelo Ministério da Saúde,
o crédito especial ae"ors 10'.000'.000,00,
para auxiliar a construção do Hos
pital do Radialista.

Decreto n. 36.462 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D . .O. de la de no
vembro de 1954.

IDADE MÍNIlVlA PARA A ADMIS
SÃO DE CRIANÇAS NO TRABA
LHO MARi1'IlVlO

Torna público o depósito. do Instru
mento de ratificação, por parte do
Uruguai, da Convenção, relativa a ida
de minima para a admissão de crian
ças no trabalho marítimo (Conven
ção n.O 58)" adotada a 24 de outubro
de 1936, pela Conferência Interna
cional do Trabalho, durante a sua 22.R

Sessõo,

Decreto n. 36.39,9 - de 29 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 3G de ou
tubro de 1954.

ILr&ENITA

Autoriza Orquima, Indústrias Quí
micas Reunidas S. A., a lavrar i~I1:03

nita, zirccmita, mcauizita, rutilo e as
sociados, no município de Vila Velha,
Estado do Espirito Santo.

Decreto n. 36.283 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

- Renova o Decreto n.O 31.523, de
2 de outubro de 1952.

Decreto n. 3,6.413 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1954.

- Renova o Decreto n.o 31.520', de
2 de outubro de 1952.

Decreto n. 36.414 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1954.,
IrIIPORTAÇft..O

Concede isenção de, direitos de im-:
portação e taxas aduaneiras, para
material importado pela Companhia
Il'foore Mac Cormaclc Navegação S. A.

Lei n. 2.362 - de 6 de dezembro
de 1954. -

Publicada no p. O. de 11 de de
zembro de 19'54.

Concede a Indústrias Reunidas Leal
Santos S. A. os favores constantes ao
art. 12; n.° 12, e art. 49 do Decreto
lei n.O 300, de 24 de fevereiro de 1938.

Lei n.v 2.363 - de 6 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

IMPôSTO DE RENDA

Altera a legislação do invpãsto sô
bre Renda, e dá outras providências.

Lei n. 2.354 de 29 de novem-
bro de 1954.

Publicada no D .. O. de 29 de no
vembro de 19'54.
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IMPÔSTO DE RENDA
_ Regula o processo a adotar na

valiação judicial prevista no § 3.° do
art: 92 do Regulamento que acomoa
ana o 'Decreto n.O 24.239, de 22 de
~ezembro de 1947.

Decreto n , 36.597 de 10 de de-
zembro de 1954.

publicado no D. O. de 13 de de
zenabro de 1954.

IfilPôSTO ÚNICO SôBRE ENERGIA
ELÉTRICA

Aprova Regulamento para contrô!e
da arrecadação e do recolhimento co
impósto único sôbre eneraia elétrica.

Decreto n. 3,6.578 - de 8 de de
zembro de 1954. ,

publicado no D. O. de 14 de de":
zembro de 19,54.'

Retificado no D. O. de 3.1 de de
zenabro de 1954.

INATIVIDADE DOS MILITARES

Regula a inatividade dos militares.

'Lei n. 2.370 - de 9 de dezembro
de 1954.

publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 19'54.

INATIVOS

MOdifica o art. 2.° da Lei n.°l.OS<:),
de 3· de janeiro de 1950.

Lei n . 2.332 - de 8 de novembro
de 19'54.

publicada no' D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

INCOGRABlAR INDÚSTRIAS
REUNIDAS DE EXTRAÇAO E
COMÉRCIO DE lViARl\\ORES
E GRANITOS LTDA.

Autoriza a tncoorcmor - Indústrias
Reunidas de Extração e Comércio de
'Mármores e Granitos Ltda., a pes
quisar calcário, mármore e associa
dos no, município de Rio Branco do
Sul, Estado do Paraná.

Decreto n. '36:344 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1954.

INDENIZAÇõES

Auicrizà-o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de, Cr$ 1.200. OOü"OO, para
atender ao pagamento de indeniza
ções devidas a funcionários da Divi
são do Impôsto de Renda e Delega
cias.

Lei n. 2:.361 - de {) de dezembro
de 19'54.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

- Torna público o depósito do Ins
'rumenio de ratificação, por parte rJ.~

Uruguai, da Convenção relatíiiã à in
denização das moléstias prOfissionais
(Convenção n.O 42), adotada a 21 de
JUnho de 1934, -pela Conferência In
ternacional do Trabalho, durante sua
18.a Seesao, . .

Decreto n. 36.396 - de 29 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 104.172,30,
para naaomenio de . indenização
devida a Zaki Shirato & Cia. e isertw
& Jacomel.

Decreto n . 3B.411 '- de 4 de no
vembro de 195'4.

Publicado no D. O. de ·6 de no
vembro de 1954.

INDÚSTRIA MILITAR E ·CIVIL

Cria a Comissão Permsmente de
Material e Pesquisas Militares e dá
outras providências.

Decreto n. 35.320, - de 9- de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1954.

INDúSTRIAS REUNIDAS LEAL
SANTOS 8. A.

Concede a Indústrias Reunidas Leal
Santos S. A. os favores constantes
do art. 12, n.v 12, e art. 49 do De
creto-lei n.o 30-0, de 24 de fevereiro
de 1938.

Lei n. 2.363 -'- de 6 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1954'.
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INSPETOR DE PREVIDtNCIA

Extingue cargo excedente.

(M.T.I.C. - Q.P.).

Decreto n. 36.558 _ de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

INSPETORIA-GERAL DA
MARINHA

Aprova o Regulamento para a Ins
petoria-Geral da Marinha.

Decreto n , 3'6.3,24 - de 11 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O.' de 13 de outu
bro .de 1954.

Reproduaídc no D. O. de 14 e 16 de
outubro de 1954.

INSTITUTO BUTANTii

Abre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto ri . 36.366 - de 21 de cu
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1954.

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO
ALCOOL

Decreto-legislativo n.c 41, de 19'54.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de '1954.

INSTITUTO HIPOi'ECARIO E FI
NANCEIRO S. A. - BANCO DE
CRÉDITO REAL

Aprova reforma introduzida nos es
tatutos do Instituto Hipotecário e Fi
nanceiro S. A. - Banco de -qredito
Real.

Decreto n. 36.476 - de 12 de no
vembro _de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1954.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
'GRAÇiiQ E COLONIZAÇÃO

Dispõe sôbre a redistribuição do pes
soal lotado na extinta Dinisão de Ter
ras e Cclonizacão do Ministério da
Agricultura. ~

Decreto n. 36.334...,.... de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1954.

- Aprova o Orçamento do Institu
to Nacional de Imigração e cotons
zcçõo e dá outras providências.

Decreto n . 36.715 - de 31 de de
zembro de 1954.

publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.

INSTITUTO TECNOLóGICO
INDUSTRIAL
Abre crédito especial, para o fim

que indica.
Decreto n . 36.366 - de 21 de ou

tubro de 19,54.

.Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

INSTITUTOS
Autoriza o funcionamento do curso

de educação tísica infantil do Insti
tuto de Educação de Minas Gerais.

Decreto n. 34.998- de 2 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. O, de 11 de ou
tubro de 1954.

INSTITUTOS ,DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Altera a Lei n.O 1.147, de 25 de ju
nho de 1950, que estabelece medidas
de amparo e as#stência aos ex-com
batentes.

Lei n. 2.3,55 - de 29 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7' de dezem
bro de 1954.

- Veda alterações nos quadros de
pessoal dos Institutos de Amoeenia
aona e Pensões, e dá outras proVl
âénciae,

Decreto n. 3'6.4:43 - de {) de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de 110

ven1bro de 1954.
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INVáLIDOS DA PáTRIA
Altera as Instruções para o Asilo

de Inválidos da. Pátria, aprovadas
pelo Decreto n.O 2.774, de 20 de ju
nho de 1938, e retificadas pelo de nú~

mero 3'.547, àe 31 de dezembro. de
1938.

Decreto n . 3'6.,57€ - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.

INVESTIMENTOS
Cria. a Comissão de tnnesnmentos

no Nordeste (C.l.N.).

Decreto n. 36.478 - de 18 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1954.

IRMÃOS DARIN
Concede à Irmãos Dorín cutori

zação para' funcionar como' emoreea
de mineração.

Decreto n .. 36.418 - de 4 de no
vembro de ~9'54.

Publicad6 no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Abertura de crédito:
Ver: Crédito Especial e Crédito se

plLtr..t'3ntur.

L

LABORATóRIOS
Inclui o I;.aboratório de E~saios _e

pesquisas, da Divisão de Qrzentaç.ao
e pesquisas da Diretoria do Materzaz.
entre os Estabelecimentos eonetcntes
do item 4, do art. 3.°, do Decreto nu
mero 30.033, de 1-10-19'51.

Decreto n. 36.296 - de 7 de outu
bro de 1954.

,publicado no D. O. de 9 de .outu
bro de 1954.

_ Abre, ao Ministério da saúde, o
crédito especial de Cr$ 5.000.0QO,G?'
para atender a despesas do Laborato
rio central de contrõie de proaas e
Medicamentos.

Decreto n. 36.666 - de 28 de de
zerabro de 1954.

publicado no D. O, de4 de janei
ro de 1955.

LAVRAS

ISENÇõES
Concede isencão de direitos de im

portação e tãxas aduaneiras, para
materíal importado pela companhta
Moore Mac CorTIuwk Navegação S. A.

Lei n . 2.362 - de ,6 de dezembro
<le 1954.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

- Concede a Indústrias Reunidas
Leal Santos S. A. os favores cons
tantes do art. 12, n.o 12, e art. 49
do Decreto-lei n.O 300, de 24 de teie
retro de 193,8.

Lei n. 2.363 - de 6 de dezembro
de 1954.

~blicada no D. O, de 11 qe de
zembro de 1954.

J
J. FERREIRA MARQUES

Decreto-legislativo n.? '48, de 1954.
Publicado no D. O. de 30 de outu

bro de 1954.

LAGE & era.
. ern:prêsa de n1ineração

Autorzza a . r água mine-t.aae & Cia. a pesquzsa .
ral no município de Santo Andre, Es
tado de são poulc,

Decreto n. 36.426 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1954.

LA'l:ERITA
Autoriza o cidadão brasileiro ,Jai~

l - da Gama Frota e la
me saldan ui . laterita' e
vrar .fad0statons ~~~i~~~~s'de Turiaçú,
assOCZ os o _
Estado do Maranhao.

Decreto n . 36.3'47 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de outu

bro de .1954.

do elemento lavrado.Ver: o nome
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LAV,RAS S·ANTO AMARO LTDA.

Autoriza a emprêsa de mineração
Lavras, Santo Amaro Lida. a pesqui
sar argila e associados, no -mumieiaio
de 'Suzana, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3'6.430 - de 4 de no
vembro de 1954.'

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1954.

LEI DO INQUILINATO

Prorroga o prazo da vi(Jência da Lei
n» 1.3;)0, de 28 de dezembro de 1950
(Lei do Inquilinato).

Lei TI. 2.328 - de 1 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 4 de novem
bro de 19'54.

"LINGE" DE SEGUROS
GERAIS S. A.

Concede à "Linçe" de Seguros Ge
Gerais S. A. autorização para fun
cionar e aprova os seus Estatutos.

Decreto n. 36.596 - de 10 de de
zembro de 195'4.

Publicado no D. O. de 2·7 de de
zembro de 19'54-.

LINHAS DE LIMITE DE CARGAS

Torna público que a República da
Coréia aderiu à Ccnnencão Interna
cional sôbre Linhas de LÚnite de Car
ga, firmada em Londres, a 5- de julho
de 1930.

Decreto n. 3,6.329 - de 15 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1954,

LOCAÇÃO DE IMóVEIS

Prorroga o prazo da vigência da Lei
n,o 1.3ü(}, de 28 de dezembro de 1951)
(Lei do Inquilinato) .

Lei n . 2.328 - de 1 de novembro
de 1954.•

Publicada no D. O. de 4 de novem
bro de 1954.

LólDE BRASILEIRO

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
crs 45.371.064,90., para o fim que
menciona.

Decreto n. 36.714 - de 31 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

M

FllAGNESITA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 35.564, de 2:6 ae maio de 1954.

Decreto n. 36.277 - de 1 de outu
bro de 19"54,

Publicado no D, O. de 6 de outubro
de 1954.

MANGANÊS

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio Saturnino de Rezende a lavrar
minério de manganês, no município
de Lagoa Dourada, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto n. 36.285 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

- Renova o Decreto n,O 30.7-51, de
14 de. abril de 1952,

Decreto n. 36.299 - de 7 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de "Outubro
de 1954.

- Renova o Decreto n,o 3-0.'749, de
14 de abril de 1952.

Decreto n. 36.300 - de 7 de outu
bro de ·19M.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ba
silio dos santos JIIlelo a pesquisar mi
nério de manganês, no município de
Pacaius, Estado do Ceará.

Decreto n. 3-6.308 - de 8 de outubro
de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1!:l54.
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mANGANÊS

- Renova o Decreto n.o 30.752, de
14 de abril de 1952.

Decreto n. 36.33-6 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Eu
clydes Freitas Menezes a pesquisar mi
nério de ferro e manganês no muni
cípio de Ouro Prêta, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 36.553 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D, O. de 7· de de
zembro de 1954.

MAQUINISTA DE ESTRADA DE
fERRO

Suprime car(JOS extintos. ~

Decreto n. 36.445 - de 8 de no
vembro de 1954.

CM.V.O.P. - Q.V. - P.S.l.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1954.

mARINHA

Aprova o Regulamento para a Ine-:
petoria Geral da Marinha.

Decreto n. 36.324 - de 11 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 14 e 16 de
outubro de 1954.

- Aprova o nemüomento para a
Diretoria de Aeronáutica da Marinha.

Decreto n. 36.327 - de 15 de ou
tubro de 19-54.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1954.

Retífícado rhc D. O. de 21 de ou-
tubro de 1954. -

- Aprova o Regulamento para as
Escolas de Aprendizes Marinheiros.

Decreto n. 36.3,54 - de 20 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de outu
bro de'1954.

Retificado no D. O, de 26 de ou
tubro de 1954.

MARINHA

- Aprova, o Regulamento para o
Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 36.358 - de 21 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1954.

- Aprova O Regulamento para o
Quadro de Oficiais Auxiliares da Ma-
rinha. .

Decreto n. 3,6.450 - de 10 de no
vembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Ver, també~: Armada.

MARINHA MERCANTE

Dispõe sôbre a concessão da' meda
lha naval "Serviços de Guerra" a Ofi
ciais e tripulantes da Marinha Mer
cante Nacional que, no período de 15
de fevereiro a 22 de açósto de 1942,
tenham sofrido ato de agressão no
mar.

Lei n. 2.344 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 .de de
zembro de 19'54.

MARMORE

Autoriza a Incogramar - Indústrias
Reunidas de Extração e Ccmércio de
Mármores e Granitos Ltda., a pesqui
sar calcário, marmore e associados
no municipio de Rio Branco do Sul,
Estado do Paraná.

Decreto n. 3-6.34'4 - de 18 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 2::lde ou
tubro de 19"54.

- Autoriza a Sociedade Anônima
Mármores Brasileiros "Samora" a
pesquisar dclomita, mármore e asso
ciados no municipio de Cctr:.pos do
.toraão. Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.544 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 19M.
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MARMORE

- Autoriza o cidadtio brasileiro Fe
lix Willerding a pesquisar mármore
no município de Itajaí,Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 36.552 -...:. de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1954.

-' Autoriza o cidadão brtuucuo
Amintas Campos a pesquisar mãnnc
Te e associados no município de Dia-

o mantina, Estado de Minas Gercis ,
Decreto n. 36.'554 - de 3 de de

zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 d=J de
zembro de 1954.

- Autoriza a emoréea de mineração
Andréa Salvini & Cia, Ltda. a pes
quisar calcário, mármore e associados
no Município de Jaboticatubas, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 36. '588 - de 8 de de
zembro de 19,54.

Publicado no D. O. de 13 de Cezem
bro de 1954.

MECÂNICO DE MANUTENÇÂO
Inclui na reserva de 3.~ categoria

da Fôrça Aérea Brasiileira, nos têr
mos do art. 1.0 da Lei r..C 438, de 18
de outubro de 19'48, os portadores de
licenças de piloto, de tumeatuicr, ée
mecânico de vôo, de rádio-operador
de vôo e de mecânico de moauüençõo,
concedidas pela Diretoria- de Aeru'f:áu
tica Civil.

Lei n. 2.336 - de 19 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de' 23 de no
vembro de 19'54.

MEàÂNICO DE VôO

Inclui na reserva de 3.a Categoria
da Fôrça Aérea Brasileira, aos tér
mos do art. 1.0 da Lei n.o 438, de 18
de outubro de 19'4'8, os portadores de
licenças de pilotO. de navegador, de
mecânico de vôo, de rtuiio-cperador
de vôo e de mecânico de manutençâo
concedidas pela Diretoria de Aeronau- .
tica Civil.

Lei n. 2.33,6 - de 19 de novembro
de 1954.

Publicada no D. Q. de 23 de no
vembro de 1954.

MEDALHAS

Dispõe sôbre a concessão de medalha
naval "Serviços de Guerra: a '~jiciais
e tripulantes da M arinlui M ercan te
Nacional que, no período de 15 de
fevereiro a 22 de aoóeto de 1942, te
nham SOfrido ato de aorcwao no'mar.

Lei n. 2.344 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 19M.

"MERCANTIL COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS"

Aprova alterações introduzidas nns
Estatutos da "Mercantil Companhia
Nacional de Seguros".

Decreto n. 3,6.438 - de 5 de novem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

Retificado .11Q D. O. de 23 fie no
vembro de 1954.

MERHY.& JACO MEL

Abre, pelo Ministério da I~azenàa, (I

créaíto especial de Cr$ 104.172,30,
para pagamento de ímdenizacéo .ae
vida a Zaki Shirato & Companlna e
Merhy & Jacomel.

Decreto n. 36.411 - de 4 de novem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1954-.

MÉRITO DESPORTIVO

Institui a Cruz e a Medalha do Me~

rito Desportivo.

Decreto n. 36.328 - de 15 de ou
tubro de 19'54.

Publicado no D. O. de ie de outu
bro de 1954.

MESBLA S. A.

Decreto-legislativo 11.° 64, de ~.g-54.

Publicado .nc D. O" de ::'6 de no
vembro de 1954.



MESTRE

ATOS 'DO PODER LEGISLATIVO

MICA

133

Suprime cargo extinto.

(M.M. - Q.S.).

Decreto .n. 36.623 - de 21 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O, de 23 de de
zembro de 1954.

MESTRE DE LINHA

Suprime cargos extintos,

(M.V.O.P. - Q.V. - P.S.).

Decreto n. 36.44'5 - de 8 de no
vembro de 1954.

Public'ado no D. O. de 1,) de' no
vembro de 1954'.

"METROPOLITAN-VICKERS ELE
TRICAL EXPORT CO. LTD,"

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade "Metropolitan-Vickers Elec
triccü Export Co. Ltd. n auiorizaçõo
para funcionar na República.

Decreto n. 36.49'8 de 26 de no-
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.

MiCA

Renova o Decreto 'f.o31.193, de 25
de julho de 1952.

Decreto n. 36.337 - de 18 de ou
tubro de 195*.

Publicado no D. O. de 20 de outu ~

bro de 1954.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
LuiZ Horta Ludolf de Melo e Zeny de
Souza Melo a pesquisar mica e aSSG
ciados no município de Bicas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 36.346 - de 18 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1954.

- RenOva o Decreto n.o 31. 067, de 2
de junho de 19-52.

Decreto n. 36.415 - de 4 da .no
vembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 19'54.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel nU,boc Sobrinho a pesquisar mi
ca, oauum, berilo e associados no mu
nicípio de Marquês de Valenca Estado
do Rio de Janeiro. - ,

Decreto n. 3-6.4'55 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D, O. de 13 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Alves Martins a pesquisar
1'T..tca e asociados no municipio de Ma
lacacheta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.4'57 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Anula o Decreto n» 31.765, de 12
de novembro de 1952.

Decreto n . 36.458 - de W de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o cíâaaõo brasileiro
Gentil Pires Alves a pesquisar mica
e associados no municipio de Itama
randiba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3~.,640 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 195.;J.

- Autoriza o ciàadão brasileiro Le
vindo Gonçalves da Silva a pesquisar
mica no município de Governador Va··
ladares, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.705 - de 29 de -de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de W55.

MICA NORTE LIMITADA

Concede à Mica Norte Limitada au
torização para-funcionar como em
prêsa -df[ mineração.

Decreto n. 36.195 - de 20· de se
tembro vde 1954.

Publicado no D. O..de 11 de ou
tubro de 1954.
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MILITARES

Modifica o-art. 2.° da Lei n.O 1.050,
de 3- de janeiro de 1950.

Lei li. 2.332 - de 8 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 1,6 de no
vembro de 1954.

_ Estabelece o pôsto a que devem
ser promovidos os alunos dos, Centros
de preparação de Oficiais da Reserva
vitimados por acidentes na instrução
e no serviço, e dá outras providên~
cias. .

Lei n. 2.343 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

- Regula a inatividade dos mili
tares.

Lei n. 2.370 - de 9 de dezembro
de 19'54.

Publicada 110 D. O. de 15· de de
zembro de 1954.

- Altera Ficha para seleção de can
didatos ao inqresso no Quadro Au
xiliar de O jiciais e as Instruções para
a crçomizaçiio da referida Ficha.

.Decreto n . 36.447 - de 10 de no-
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Aprova o neaiüamento das ope
rações Imobiliária da Carteira Hipo
tecária e Imobiliária do Clube de Ae
ronáutica.

Decreto n. 3,6.477 - de 13 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 19'54.

- Altera a reâôção do art. 9,.0 e
paráOrafo único do art. ,60 do Regu
lamento Provisório de promoções dos
Oficiais da Aeronáutica da Ativa.

Decreto n. 36.'52{1 - de 1 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1954.

MILITARES

--.,.. tceocaa o art. 2.0 do Decreto nú
mero 20.874, de 28 de março de 1946.

Decreto n. 36.,575 - de 8 de dezem
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.

- Retifica o Decreto n. O 3'5.5'1)9, de
17 de maio de 1954.

Decreto n. 3'ô.'679 :-- de 29 de de
zembro de 19-54.

P'ublicado no D. o. de 31 de de
zembro de 1954.

- Fixa o número minimo de vagas
para a cota compulsória, no Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto n. 36.712 - de 31 de de
zembro de 195-4.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

MINERAÇÃO BAHIANA LTDA.

Decreto-legislativo n.c 50, de 1954.

Publicado no D. Q. de 30 de ou
tubro de 195'4.

MINERAÇÃO, INDúSTRIA E CO
MÉRCIO DE METAIS LTDA.

Concede à Mineração, Indústria e
Comércio de Metais Ltda. autorização
para funcionar como empresa de mi
neração.

Decreto n. 36.303 - de 7 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1954.

~l!NERAÇÃO COMERCIAL
LIMITADA

Concede à Mineração Comercial Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 36..:338 - de 18 de (ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 195'4.
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MINERAÇÃO SERTANEJA SOCIE
DADE ANôNIMA

A utoriza a Mineração Serttmeia .
Sociedade Anônima, a lavrar echeeli
ta no município de Santa Luzia, Es
tado da Paraiba.

Decreto n. 3'6.432 - de 4 de no
vembro de 19'54.

Publicado no D. o. de 9 de novem
bro de 1954.

MINISTÉRIO DA AERONáUTICA

Decreto-legislativo n.o 4'Ü', de 1954.

Publicado no D. o. de 28 de outu
bro de 19'54.

- Decreto-legislativo n.O 44 _ de
1954.

Publicado -no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Decreto-legislativo n.c 65 - de
1954.

Publicado no D". O. de 16 de no
vembro de 19,54.

- Acrescenta Quadros de O jiciais
Especialistas à alínea a do art. 1.° do
Decreto n.o 31.401, de 8 -de setcvraro
àe 1952.

Decreto n. 3-6.267 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o Ministério da xero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Pelotas, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto rr.. 3<6.365 - de 21 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D; O. de 23, de outu
bro de 1954.

_ Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Alegrete (RS).

Decreto n. 36.392 - de 28 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

MINISTÉRIO DA AERONáUTICA

- Desapropria terrenas em canoas,
Estado do Rio Grande do Sul e revoga
decreto.

Decreto n. 36.461 - de lO de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o Ministério da Aero..
náutica a aceitar doação de terrenos
em Manaus, Estado do Amazonas.

Decreto n. 36.481 - de 20 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

- Renova a declaração de utilida
de pública, para desapropriação, de
áreas que menciona, situadas em Sal
vador (Bahia).

Decreto n. 36.664 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 19'55.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Itumbira - (GO).

Decreto n. 36.,665 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de dezem
bro de 1954.

- Cria funções de extranumerário
'r.,"Jnsalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência, e Em
prêsas Incorporadas ao patrimônio
Nacional, de acõrâo com o art. 6,°,
§ 2.0 da Lei n.o 2.193, de 9 de março
de If154, e dá outras providêncdis.

Decreto n . 36.693 - de 29, de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. o. de 4 de janei
ro de 1955.

_ Fixa o número de vagas para a
cota compulsória, no Ministério da
Aeronáutica.

Decreto n . 36.712 - de 31 de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 19-54.

Abertura de crédito:
Ver: Crédito Especial.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n.sss, de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

- Decreto-legislativo n,? 58, - de
1954.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

- Cria cargos nos Quadros Per
manente .e Suplementar do Ministé
rio da Agricultura, e dá outras pro
vidências.

Lei TI. 2.3,66 - de 7 de dezembro
de 1954.

publicada no D. O. de 1'5· de dezem
bro de 1954.

- Dispõe sôbre a redistribuição do
pessoal lotado na extinta Divis'ão de
Terras e Colonização do Ministério
da. Agricultura.

Decreto n. 36.334 - de 18 de ou
tubro de 1954:.

Publicado no D! O. de 20 de ou
tubro de 1954.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerários-Mensalistas da Dini
sao de Inspeção de Produtos de Ori
gem Anü::.:ü, Diretoria, do Departa
mento Nacional da Produção Animal
do Ministério da A.gricultura e do
Serviço de Meteorologia do mesmo Mi~

nistério ,

Decreto n. 36.335 - de 18 de OU~

tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o Serviço de Patrimônio
da Unido a aceita?' a' doação do -ter
re~o que menciona, situàdo no M u~
-nicipio de Jamuuía, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 36.3-64 -'- de 21 de ou
tubro de 19'54.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio- da União a aceitar a doação da
terreno qUB.menciona, situado no Mu
nicípio de Ponta Grossa, no Estado do
Paraná.

Decreto n. 36.469 - de 12 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. o. de 17 de no
vembro de 1954.

- Altera a latacao de repartições
atendzdas pelos Qüadros Permanen
te e SUPlementar do Ministério da
Agricultura.

Decreto n. 36.491 -'- de 23 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O ~ de 26 de no
vembro de 1954.

~ Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendéncia e Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrâo com o art. 6.0,
l§ 2.°, da Lei n.O 2.193,. de 9 'de março
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 36.'693 - de 29' de de
zembro de 1954.

.Publicado no .D. O. de 4 de [aneíro
de 1955.

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Decreto-legislativo n.c 43', de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de ou
tubro de 1954.

- Retifica o Decreto n.o 35.000, de
3 de teoereirc de 1954, que defin-e a
composição dos Quadros "e Tabelas do
Ministério da Saúde e do Ministério
da Educação e Cultura e dá outras:
providências.

Decreto li. 3,6.599 - de 11 de de
zembro de 1954,

publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1954.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- Cria funções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
-prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrdo com o art. 6.0,
§ 2.°, da Lei n.o 2.193, de 9- de março
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 - de 29' de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO' DA FAZENDA

Decreto-legislativo n.o 66, de 1954.

publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1004.

- Cria funções na Parte Suple
mentar .aa Tabela única de Extranu
merário-mensalista do Ministério da
Fazenda, a serem ocupadas pelos ex
tranumerários da Superintendência e
Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrdo com o art. 5.°,
da Lei n.O 2.193, de 9- de março de
1954.

Decreto n. 36.291 - de 5 de outu
bro .de 1954.

Publicado no D. O. de '5· de outu
bro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 8 de ou
tubro de 1954.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 33 .698, de 28 de açõstc de 1953~

que aprovou a Tabela Numérica Es
pecial de Extraumerário-mensalista do
Gabinete do Ministro da Fazenda.

Decreto n. 36.374 - de 21 de ou
tubro de 1954.

publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1954.

MINIS,TÉRIO ,DA FAZENDA

- Retifica o Decreto n.O 33'.92:>, de
25 de setembro de 1953, que dispõe sô
bre a Tabela Numérica Especial de
Extranumerário-mensalista do Servi
ço do Patrimônio da União, do Mi
nistério da Fazenda.

Decreto n. 36.490 - de 23 de no
vembro de 1954.

Publicado' no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

- Retifica a denominação de fun
ções .yratificadas nas Delegacias Fis
cais do Tesouro Nacional.

Decreto .n. 3,6.509 - de 3ü de no..
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de, 1954.

- Autoriza o Ministro -da Pazenâo:
a contratar, com o Banco Nacional
de. Desenvolvimento - Econômico, em
présülY)s que serão aplicados, em
obras e melhoramentos ferroviárias, e
dá outras providências.

Decreto n. 36.559 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

- Cria funções de extrtmumerório
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrdo com o art. 6.°,
§ 2.°, da Lei n.o 2.193, de 9, de março
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 19'55.

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Transfere para o Quadro Perma
nente do Ministério da Guerra, cargo
isolado, de provimento efetivo.

Lei n. 2'.372 - de 16 de dezembro
de 1954.

Publicada "no D. O. de 24 de dezem
bro de 1954.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

- Altera, sem aumento de despesa.
[(,8 Tabelas Numéricas Ordinárias de
Extranumerários-mensalistas das Fá
bricas de Bonsucesso e da setréta, da
Diretoria de Fobricaçõo do Exército,
do Departamento Técnico e de Produ
ção do Exército, do Ministério da
Guerra.

Decreto n. 36.265 - de 30 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1954.

- Declara de utilidade pública, para
eieiio de desapropriação, áreas de
terreno necessárias à construção do
subtrectio Rio retomo-suo saltinho,
do Tronco Ferroviário Principal Sul,
a cargo do 3.° Batalhão Rodoviário.

Decreto;TI. 3,6.402 - de 4 de no"
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de novem..
bro de 1954.

- Declara de utilidade pública, pa~
'Ta desapropriação, imóvel pertencen
te ao Municipio de Itnqui, no Estado
do Rio Grande do Sul, necessário ao
Serviço do Exército.

Decreto n. 36.403 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de um
terreno na zOna urbana da cidade de
Pôrto União, no Estado de Santa Cc
tcrma. o qual é destinado ao Minis
tério da Guerra.

Decreto n. 36.488 - de 20, de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União, a aceitar a doação de
três terrenos situados na zona urba
12a da cidade de Castro, no Estado do
paraná, os quais são destinados ao
Ministério da Guerra.

Decreto n. 36.489 - de 20 de no
wembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 23- de no
vembro de 1954.

~IlNISTÉRIO DA GUERRA

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerários-mensalistas do Asilo
de Inválidos da Pátria, e da Direto
ria Geral do Pessoal, do Ministério
da Guerra.

Decreto n. 36.,624 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1954.

- Cria funções de extranumerário~

mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Enipré-:
sas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional, de acôrdo com o ort, 6.°, § 2.°,
da Lei n.O 2.193, de 9 de março de
19'54, e àá outras providências.

Decreto n. 3'6.'693 - de 29 de de
zembro de 1954..

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.

. Abertura de crédito:

ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Decreto-legislativo n.o 45, de 1954.

Publicado no D.. O. de 30 de outu
bro de 1954.

- Cria junção na Tabela Gnica de
Extranumerário-Mensalista do Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res.

Decreto n. 36.289 - de 2 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de5 de outu
bro de 1954.

- Revo,ga o Decreto n.o 35.128, de
27 de fevereiro de 1954, que declarou
de utilidade pública. para jins de tie
sepropriaçtio, o imóvel situado na rua
do Riachuelo n.o 1'58. nesta Capital.

Decreto n. 36.465 - de 11 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1954.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
- GóCIOS INTERIORES

_ Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Per-maneai
te e Suplementar do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n. 36.'567 - de 7 de dezem
bro de 1954.

publicado no D. Q . de 9 de de
zembro de 1954.

- Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pesSoal da superintendência e Emprê
sas Incorporadas. ao Patrimônio Na
cional, de acôrdo com-o art. 6.0, § 2.°,
da Lei n» 2.193, de 9 de março de
19'54, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693· - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 4 de janei
ro de 19'55.

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Retijica o Decreto ri.o 33.132, de 24
de junho de 1953, que dispõe sôbre a
Tabela Numérica Especial de Extra
numerário· f f..1'3nsalista da Agência áa
Capitania dos Portos do Estado de
Santa Catarina, em Laguna, do Ui"
nistério aa Marinha, e dá outras pro-

. uiâências ,

Decreto n. 3,6.290 - de 5, de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O.d!:) 7 de outu
bro de 1954.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL

Reorganiza as, Secretarias do Mi
nistério Público Federal cria o res
pectivo quadro de pessoal, reajusta
seus servidor:es, cargos e vencimen
tos, e dá outras proniüéncias,

Lei n. 2.369 - Je 3 de dezembro
de 1954.

publicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1954.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Abertura de crédito:

Ver: Cr~dito Especial.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Retifica o Decreto u,» 35.000, de 3
de teoereíro de 1954, que define a
composição dos Quadros e Tabela do
Ministério da Saúde e do Ministério
da Educação e Cultura e dá outras
providências.

Decreto n. 36.599 - de 11 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 14 de de
zembro de 19"54.

_ Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Btrcpré
sas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional, de acorao com o art. 6.°, § 2.°,
da Lei n.o 2.193, de 9 de março de
1954, e dá ouiras providências.

Decreto n. 36.,693 - de 29 de de
zembro de 1954.

publicado no D. Q. de 4 de janei
ro de 1955.

MINISTÉRIO DA SAúDE
Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial .

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN·
DúSTRIA E COMÉRCIO

Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento do
pessoal da Superintendência e Em
prêsas Lncorporaâas ao Patrimônio
Nacional, de acôrdo com o artigo 6.0,
§ 2.°, da Lei n.O 2.193, de: 9 de março
1954~' e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. Q. de 4 de janeiro
de 1955.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN·
DúSTRIA E COMÉRCIO

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

Decreto-legislativo TI.o 42, de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de ou-
tubro de 1954.

- Cria funções de eetrasuumeróric
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
-présus Incorporadas ao Património
Nacional, de- acôrdo com O artigo 6.°,
ê 2.°, da Lei n,o 2.193. de 9 de março
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de [anelrc
de 1955.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
púBLICAS

Abertura de crédito:

Ver: Créd~to Especial.

MOINHO FLUMINENSE S. A.

Autoriza o Moinho Fluminense S. A.
a instalar para uso exclusivo três gru
·p08 geradores termoelétricas.

Decreto n. 36.542 - de 3 de de
eembro de 1954.

Publicado no Ir, O. de 17 de de
zembro de 19M.

lVIONAZITA

Autoriza arquimia, Lrulústrias Quí
micas Reunidas S. A., a lavrar iIme
naa, eirconita, monazita, rutilo e as
eoczcdos, no município de Vila Velha,
Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 3'6.283 - de 1 de outu
bro de 19'54.

Publicado no D. a. de 4 de outu
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Au~

çusto Frederico Schmidt a pesquisar
monazita-e associados nos municí
pios de Ipanguaçu e São Rafael, Es
tado do Rio Grande do norte,

Decreto n. 36.313 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. a. de 11 de outu
bro de 1954.

MONAZITA

- Autoriza o cidadão brasileiro Au-.
gusto Frederico Schmidt, a pesquisar
monazita e associados, no municipio
de São Rafael, Estado do Rio Gran
de do Norte.

Decreto n. 36.314 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 11 de outu
bro'de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro Au
gusto Frederico Schmidt a pesquisar
monazita e associados, no municipio
de São Rafael, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto n. 36.315 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 19'54.

- Autoriza o Cidadão brasileiro Au
gusto Frederico Schmidt a pesquisar
monazita e associados, no muniCipio
de São Rafael, Estado do Rio Gran
de do Norte.

Decreto n. 36.316 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. a. de 11 de outu
bro de 1954.

_ Autoriza Q cidadão brasileiro Au
gusto Frederico Schmidt a pesquisar
monazita e associados nos municí
pios de A'çu e São Rafael, Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n. 36.349 - de 18 de ou
tubro de 19,54.

Publicado n-o D. O. de 20 de outu
bro de 1954.

- Renova o Decreto n.o 31.523, de
2 de outubro de 1!}52.

Decreto n. 36.413 - de 4 ~de no
vembro de 1954.-

Publicado no' D. O. de 8 de no
vembro de 1954.

- Renova o Decreto n.o 31.520, de
2 de outubro de 1952.

Decreto n. 36.414 - de 4 de no
vembro de 19-54.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de '1954.
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MONAZITA

- Autoriza a emprêsa de mineração
Berco - Indústria Quimica Mineral
S. A. a pesquisar monazita e esse
ciados no município de Açu, Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 36.421 - de 4 de no
vembro de 19'54.

Publicado no D. \ O ~ de 8 de no
vembro de 19'54.

- Autoriza a (t ;:.prêsa de minera
ção Berco - Indústria Quimica MiR
nenü S. A. a pesquisar monazita e as
sociados nos municípios de toancua
{lU e São Ralael, Estado do Rio Gran
de do Norte.

Decreto n. 3,5.424 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de no ~

vembrc de 1954.

_ Autoriza a emprêsa de minera':'
çõa Orquima - Indústr!a QUímic~s
Reunidas S. A. a -pesquasar monaz'l
ta e associados no município de Ipan
çuaçu, Estado do Rio Grande ao
Norte.

Decreto n. 36.425 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de -9 de nOR
wembro de 1954.

_ Autoriza a emprêsa de mir:erpR
ção Orquima - Indústrias Qutm~ca
Reunidas S. A. a pesquisar -mcnazita
e associados no lr.íUnicípio de Ipan
{/uaçu, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 36.427 - de 4 de no
vembro de 1954.

publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1954.

- Autoriza a emprêsa de -míneraçõo
Drquima .. Indústrias Quimicas Reu
nidas S. A. a pesquisar, monazita e
associados no município de Açu, Esta
(lo dó Rio Grande do Nbrte.

Decreto n. 36.428 - de 4 de no-
vembro de 1954.

Publicado no D. o. de 9 de no-
vembro de 1954.

MONAZITA

- Autoriza a emorêsa de mineração
Orquima - Indústrias Químicas Reu
nidas S. A. a pesquisar monazita e
associados nos municípios de Açu e
Ipa'n(Juaçu, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 36.429 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1954.

- Autoriza a (tr..prêsa de mineração
Sulca, sociedade Comercial de MinJ
rios Ltda., a pesquisar motuizita 8
associados nos municípios de lpú,u.
guaçu e São Rafael, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto n. 36,431 - de 4 de nove/A
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1954.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Kurt Weil a pesquisar monazita e as

, saciados no município de Açu, Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 36.-582 - de 8 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 19'54.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Kurt Weil a pesquisar mctuizita 'e
associados no município de Açu, Es
tado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 36.583 - de 8 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de de·
zembro de 1954.

MONTEPIO GERAL DE ECONOMIA
DOS SERVIDORES DO BRASIL

Inclui a Associação dos Servidores
Civis do Brasil e o Montepio Geral
de Economia dos Servidores do Es
tado, entre as entidaaes consignatá
rias de que trata a Lei n.o L046, de 2
de janeiro de 1950.

Lei n . 2.339 - de- 20 de novembro
de 1954.

Publicada no ,D. O. de 2 de de
zembro de 1954.
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MOSSORó RÁDIO LIr~ITADA

outorsa concessão à Mossoró Rádio
Sociedade t.vraoaa para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto n. 3'6.'571 - de 7 de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 1954.

MUNICíPIOS

MúTUA CATARINENSE DE SEGU.

ROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas no.!
Estatutos da Mútua Catarinense de
Seguros Gerais.

Decreto n. 36.563 - de 3 de de·
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de de-
zembro de 1954.

N

NAVEGAÇÃO CONTINENTAL
LIMITADA

NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO "BRA
SILEIRA" LIMITADA

Concede à sociedade Navegação Q"

Comércio "Brasileira" Limitada au
torização para funcionar como em
-présa âe navegação de cabotaçem:

Decreto n. 36.502 - de 26 de no
venlbro.de 1954.

Publicado no D. O. de 29, de no
vembro de 1954.

LIMI-MANSUR"NAVEGAÇÃO
TADA"

Concede à Sociedade "Naoeçaçõo
Mansur Limitada" autorização para
funcionar como emprêsa de -neiaaa
ção .de cabotagem.

Decreto n. 3B.440 - de5 de no
vembro de 19'54.

Publicado no D.· O. de p de no
vembro de 1954.

Concede à sociedade "Nooeaaçao
Continental L.lxétada" autorização
para funcionar como eniprêso: de. ac
vegação de cabotagem.

Decreto n. 36.264 - de 30 de se
tembro de 195'4.

publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1954.

MUSEU HISTóRICO NACIONAL

Aprova o Regimento do Museu
Histórico Nacional, do Ministério de
Educação e Cultura.

Decreto n. 3'6.518 -:- de 1 de de-
zembro de 1954. .

Publicado no D. O. de 3 de de
sembro de 1954.

Retificado no D. O. de 8 de de
zembro de 19,54.

- Altera a redação do art. 2.o e
seu parágrafo único do Decreto nú
mero 3'5.956, de 2 de agôsto de 19.54.

Decreto n. 36.479' - de 19 de no
vembro de 1954.

Publicado no, D. O. de 20 de no
vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 400,000,00, como auxílio ao Mu·
nicipio de Crato, Estado do Ceará,
para construção, no' centenário da
cidade, do monumento comemorati
vo de suas tradições cívicas.

Lei n. 2.353 - de 26 de novem
bro de 1954,

Publicada no D. O. de 3 de dezem
bro d€ 1954.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 35.20<8. 308,90,
para completar o pagamento da quo
ta devida aos municípios e retatina
ao impôsto de renda.

Decreto n. 36.652 - de 23 de de
zembro de 19M.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de ]954.
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NAVEGADOR

Inclui na reserva de 3.a Categoria
da FôrçaA.êrea Brasileira, nos têrmos
do art. 1.0 da Lei n.O 438, de 18-10-48,
os portadores de licenças de piloto,
de navegador, de ~r:':)cânico de vôo,
de rádio-operador e de mecânico de
manutenção, concedidas pela tnreto
ria de Aeronáutica Civil.

Lei li. 2.33'6 - de 19 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 23- de no
vembro de 1954.

"NORTH BRITISH & MERCANTIL
INSURANCE COMPANY
LIMITED"

Aprova alterações introduzirIas nos
Estatutos da North British & Mercan w

tile Insurance Company Limited.

Decreto n. 36.375 - de 22 de OU~

tubro de 1954. .

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1954.

o
OFICIAL JUDICIARIO

Altera o Quadro do Peesoat do Trí ..
bunal Superior do Trabalho e dá ou
tras providências.

Lei n. 2.33'6-A - de 19 de no
vembro de 1954.

Publicada no D. O. de 24 de no
-rembro de 19'54.

Retificada no D.· O. de 25- de no
vembro de 19M.

OPERAÇúES IMOBILIARIAS

Autoriza o poder Executivo a tituin
ciar operações imobiliári;;zs realizadas
pelo Clube Naval.

Lei n . 2.341 - de 22 de novembro
de 19M.

Publicada no D. O. .de 2 de de
zembro de 1954.

- Aprova o Regulamento das ope
rações :. i:lJbiliárias õa Carteira Hi
potecária e Imobiliária do Clube de
Aeronáutica,

Decreto TI. 36. ·1:77 - de 13 de no
vembro de 1954.

Publicado no »_O. de 22 de no
vembro de 1954.

OPERARIO DA ESCOLA NAVAL

Suprime cargo extinto.

(M.M. - Q.S.).

Decreto n. 36.622 - de 21 de de
zembro de 1954.

Publicado .no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.

OPERARIO DE AVIAÇÃO

Suprime cargos extintos.

(M. Aer. - Q.S.).

Decreto n. 3·6.295 - de 7 de ontu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1954..

ORÇAMENTO GERAL DA
REPúBLICA

Esti1r!:0 a Receita e fixa a tieeoeea
da União para o exercício financeiro
de 1955.

Lei n. 2.3'68 - de 9- de dezembro
de 1954. '

Publicada no D. -O. (Suplemento)
de 13 de dezembro de 19-54.

Retificada no D. O. de 30 de de
zembro de 1954,

ORÇAMENTOS

Aprova o Orçamento ;10 Instituto
Nacional de Imigração e -Coloni.zacão
e dá outras próvidências. -

Decreto n. 3<6.715· - de 31 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de ·1 de jane í

1'0 de 1955.

ORQUIMA, INDúSTRIAS QUíMI
CAS REUNIDAS S. A.

Autoriza Orquima, Indústrias Quí
micas Reunidas S. A., a lavrar a
menita~ zirconita, memaeíta, rutilo e
associados, no município de VIlrt Ve
lha, Bstculo do Espírito Santo.

Decreto n . 36.283- - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado rio D. O. de 4 de outu-
bro de 19·54. .
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ORQUIMA, INDúSTRIAS QUíMI
CAS .REUNIDAS S. A.

- Renova o Decreto n,O 31.6·20, de 2
de outubro de 1952.

Decreto n. 36.414 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1954.

- Autoriza a emprêsa de minera·
ção Orquima - Indústria Químicas
Reunidas S. A. a pesquisar mona
euo .e associados no município de
lpanguaçu, Estado do Rio Grande do
Norte:

Decreto n. 36.425 ---:. de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de novem
tiro de 1954. -

- Autoriza a emprêsa' de mineração
Orqu;""Xl: - Indústrias Químicas Reu
nidas S. A. a pesquisar monazita e
associados no município de Ip"angua
çu, Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 3-6.427 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de no-
vembro de 1954. ~

- Autoriza a emprêsa de mineração
Orquima - Indústrias Químicas Reu
nidas S. A. a pesquisar monazita e
associados no município de Açu, Es
tado do Rio Grande do Norte -,

Decreto n. 36.428 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1954.

- Autoriza a emprêsade mineração
Orquima - Indústrias Químicas Reu~

nidas S. A. a pesquisar .'monazita e
associados nos municípios de Açu e
Ipanguaçu, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 36.429 - de 4 de no
vembro de 19M.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1954.

OURO
Renova O Decreto n.o 31.355, de 28

de açõsto de 1952.

Decreto n. 36.'532 - de 3 de de
zembro de 1954.

publícadono.D. O. de 8 de dezem
bro de 1954.

OURO

- Autoriza o cidadão brasileiro M'"a~

rio Clark eoeeuor a pesquisar dia
mante e ouro no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.643 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1955.

p
PARAFINA

Inclui os solventes, a parafina, o
asfalto e as graxas derivadas de pe
tróleo, _no regime estatuido pelo De
creto n.o 4.001, de 12 de maio de 1939.

Decreto n. 36.3'83 - de 23 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1954.

PATRÃO

Suprime cargo extinto;

!Decreto n. 36.565, - de 3 de de
zembro de 19'54.

(M.T.I.C. - Q.S.).

Publicado no D. O. de '1 de de
zembro de 1954.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Raymundo Pinheiro Lopel
a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 36.304 - de 7 de outu
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1954.

- Autoriza Ruy Teixeira Leite f1.
comprar pedras -precioeue,

Decreto n. 36.470 - de 12 de no
vembro de 19,54.

Publicado' no D. O. de 1 de dezem
bro de- l!}54.

PEDRO & LEITE LTDA.

Autoriza a emprêsa de cineraçãe
Pedro & Leite .utaa, a pesquisar cal
cário e associados no município de
Rio Claro, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.549 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954. '
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PENSõES

Concede a pensão especial de ., ....
Cr$ 2.000,00 mensais a Ezequiel Pom
peu Ribeiro de Siqueira, neto do J'e
nerue Antônio João Ribeiro.

Lei n , 2.33-5.- de 18 de novembro
de 1954. .

PUblicada no D. O. de 22 de no
vembro de 19M.

- Concede pensão à viúva de Gen
til Ramos.

Decreto n . 36.511 - de 30 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 19'54.

PEREIRA JUNIOR & CIA. LTDA.

Abre pelo Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ..-...•
01'$ u.127.'612,90, para pagamento de
vido às firmas Pereira Júnior & Cia.
Ltda. e Cereais santos Martins Li
mitada.

Decreto n. 36.467 - de 12 de no
wembro de 1954.

Ptíblícado no D. O. de 16 de no
vembro de 1954.

PERIODO LETIVO

Dispõe sôbre o período l~tivo, cor
respondente ao anO de 1954, nos esta
belecimentos de ensino superior exis
tentes no Estado de São Paulo.

Lei n. 2.35·7 - de 2 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 19M.

PESQUISAS

Ver: o nome do elemento pesqui
saào.

PETRóLEO

Inclui ás solventes, a parafina, o
asfalto e as graxas derivadas de pe
tróleo, no regime estatuído pelo De
creto n.O 4.071, de 12 de maio de 1939.

Decreto n. 36.383 - de 23, de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1954.

PILOTO

Inclui na reserva de 3.a Cateqoría
da Fôrça Aérea Brasileira, nos tér
mos do art. 1.0 da Lei n.O 438, de 18
de outubro de 1948, os portadores de
licenças de piloto, de navegador, de
mecânico de Vôo, de rádio-operador de
Vôo e de mecânico de manutenção,
concedidas pela Diretoria de Aero
náutica Civil.

Lei n. 2.236 - de 1~ de novembro
de 1954.

publicada no D. O. de 23' de no
vembro de 1954.

PIRITA
Autoriza o cidadão brasileiro rneo

dulo Pereira a lavra?' pirita no muni
cípio de Ouro preto, Estado de MinlU
Gerais.

Decreto n. 36.348 - de 18 de ou
tubro de 1954.

publicado no D. O. de 2{); de outu
bro de 19'54.

PLANO DE UNIFORMES

Altera a redação dos artigos 4.
e 38 do Decreto n.o 30.163, de 13 de
novembro de 1951.

Decreto. n. 36.448 - de 10 de no
vembro de 1954..

Publ~cado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Dispõe sôbre o uniforme do&:
Guardas Florestais do Serviço Flo
restal do Ministério dá Agricultura.

Decreto n. 36.4394 - de 29- de de
zembro de 1954.

publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

PODER JUDICIÁRIO

Abertura de crédito:

Ver: Crédito EspeCial e Crédit:.
Suplementar.
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PREFEITURAS

MOdifica o art. 9.° do Regulamento
Geral da Policia Militar do Distrito
Federal,aprovado pelo Decreto núme
ro 3.273, de 16 de novembro de 1938,
alterado pelo dito n.o 31.230, de 31
de julho de 1952.

Decreto n. 36.650 - de 23 de de
eemoro de 1954.

Publicado 'no D. O. de 24 de de
zembro de 1954.

POTYGUAR - INDúSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

Concede à Potyguar - Indústria e
Comércio Lida. autorização para [um»
eumar como emprêsa de ménemçõo,

Decreto TI. 3'6.251 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de B de outu
bro de 1954.

PREFEITURAS

Concede auxílios às Prefeituras dê
Santo André, Jaú, Te6jilo Otoni e
Leopoldina, e tià outras providências.

Lei TI. 2.359 - de 4 de dezembro
ele 1954.

Publicada no D. O. de 15 de de
eembro de 1954;

- Outorga à Prefeitura Municipal
k Baepetuii concessão para o a/pro
veitamento de energia hidráulica de
'ltma queda dâgua existente no ribei
-rão das Furnas, distrito e município
de Baeperuii, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 31.617 - de 17 de ou
tubro de 19&2.

Retificado no D. O.' de 16 de ou
tubro de 1954.

- -Autoriza a Prefeitura Municipal
de Camaquã a ampliar suas insta
lações termo-elétricas,

Decreto n.3·1.920 - de 12 de de_~
membro de H!'5-2.

Publicada no D. O. de 16 de de de
sembro de 1954.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Bento Gonçalves para a Co
missão Estadual de Energia Elétrica,
do Rio Grande do Sul, a ccncessdo
para a produção e fornecimento de
energia elétrica no muniCípio de Ben
to Gonçalves.

Decreto n. 35.793, - de 9 de julho
de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 19,54.

- Autoriza a prefeitura Municipal
de Três Passos, Estadq do Rio Gran
de do Sul, a ampliar suas instataçôee
termoelétricas.

Decreto n. 36.059 - de 16 de agôs
to de 19'54.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 19"54.

-- OutoJiga à Prefeitura Municipal
de San~anc!, ~e Pirapama concessão
para distribuir energia elétrica na
sede do Município de Santana de Pi
rapama, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.092 -- de 19 de agôs~
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.

-- Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz .d~ Formosa para a Prefeitura
~unzczpal a.concesão para a produ~
çeo e forneczmento de energia elétri
ca ao município de Formosa Estado
de Goiás. '

Decreto n. 36.216 - de 21 de se~

tembro de 1954.

Puhlícado no D. O. de 9> de dezem
bro de 195~.

-'- Àutoriza o Serviço do Patrimô
nio da união-a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu~
nicipio de Bom Jesus do Galho, na
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3-6.269 - de 1 de ou ~

tubro de 19'54.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.
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PREFEITURAS

_ Autoriza o Serviço do Patrimônio
da união a aceitar a doação do ter
reno que .rl~mciona, situado no Muni
cípío de Abcete, -no Estad:o , de Mínas
Gerais,

Decreto n , 3-6.270 - de 1 de ou
tubro de 1954.

publicado no D. O. de 4 de outu
bro de ,1954.

- Outorga àPrefeítura Munícipal
de Santa Helena de Goiae, ccmceeeão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica de um desnível existente no
rio são Tomás.

Decreto n . 36.317 - de 8 de outu
bro de 19,54.

Publicado no D. O. de 13" de outu
bro de 1954.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de paracatú, concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da
cachoeira da Batalha existente no
ribeirão da Batalha, município de
paracatú, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.363' - de 21 de outu
bro de 1954.

publicado no D. O. de 10 de no-
vembro de 19'54. --

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica' a aceitar doação de terreno
em pelotas, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n. 36.365 -- de 21 de outu-
bro de 19:54. ,

publicado no' D. O. de 23, de outu
bro de 19'54.

..- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Alegrete (RS).

Decreto n. 36.392 -- de 28 de ou
tubro de 19,54.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1954.

__ Autoriza o Serviço do Patrímô
nio dá Unido a ace'itar a doação do
terreno que menciona, situado no M u~

-nicípio de Ponta Grossa, no Estado do
paraná.

Decreto n. 36.469 - de 12 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 17 de nO R

vembro de 19'54.

PREFEITURAS

- A1f!Oriza o Serviço, do Patrimônio
da União, a aceitar a doação de um
terreno na zona urbana da Cidade
de PÓTto União no Estado de Santa
Catarina, o qual é destinado ao Mi
mistério da Guerra.

-,
Decreto n. 36.488 - de 20 de no

vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceita1' a doação de três
terrenos situados na zona urbana da
cidade de Castro, no Estado do Pa~
raná, os quais são destinados ao Mi
nistério da Guerra.

Decreto n. 36.489 - de 20 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de no-.
vembro de 1954.

- Transfere de José Cota da Fon
secc para a prefeitura Municipal de
Vespasiano a concessão para a produ
ção e fornecimento de -energia elétrica
ao município de VespaSiano, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 36.53-3 -- de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero~

náutica a aceitar doação de terrenos
em Itumbiara - (GO).

Decreto n . 36.665 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954•

PRESID:ENCIA DA REPúBLICA

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

PRESIDENTE DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL

Fixa a gratificação de representa
ção do Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, e dá outras providên
cias.

Lei n. 2.334 - de 10 de novembro
de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1954.
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PROFESSOR CATEDRATICO

MOdifica a Lei n.O 1.254, de 4 de de
zembro de 1950, que dispõe sôbre o
Sistema Federal de Ensino Superior.

Lei li. 2.337 - de 20 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 20 de no
vembro de 19'54.

PROFISSIONAIS DE NíVEL UNI
VERSITARIO SUPERIOR

Altera a redaçâo do art. 2.0
, e seu

parágrafo único do Decreto n,o 35.956,
de 2 de açôsto de 1954.

Decreto n. 306.479 - de 19' de no
vembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 20, de no
o vembro de 1954.

Retificado no D. O. de 24 de no
-rembro de 1954.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para a
construção da variante Tumatui com
preendida entre as estacas 125 = O e
230 + 14 = 106 + 6 da linha de,
Bananeiras a picui.

Decreto n. 36.3'53" - de 18 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 2{) de outu
bro de 1954.

PROMOÇõES

Altera a redação do art. 9.° e pará
grafo únioo do art. 60, do Regula
.r.,znto provisório de Promoções dos
Oficiais da Aeronáutica da Ativa.

Decreto n. 3-6.520 - de 1 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1954.

- Dispõe sôbre promoções às clas
ses final e semi-final da carreira de
Diplomata.

Decreto n. 36.593' - de 10 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O.' de 13 de de
zembro de 1954.

Q

QUADRO AUXILIAR DE OFICIAIS

Altera Ficha para seleção de can
didatos ao ingresso no Quadro Auxi
liar de Oficiais e as Instruções para
a organização da referida Ficna:

Decreto n. 36.447 - de lO de no-
vembro de 1954. ~

Publicado no -D. O. de 12 de no
ven1bro de 1954.

QUADRO DE_ OFICIAIS AUXILIA~

RES DA MARINHA

Aprova o Regulamento para o Qua
dro de Oficiais Auxiliares da Ma
rinha •.

Decreto n. 3-6.450 - de 10 de no
vembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

QUADROS DE OFICIAIS ESPE
CIALISTAS

Acrescenta Quadros de Oficiais Es
pecialistas à alínea a do art. 1.0 do
Decreto n» 31.'401, de 8 de setembro
de 1952.

Decreto n. 36.267 - de "1 de ou
tubro de 19'54.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

QUADRO DE OFICIAIS-MÉDICOS
DO EXÉRCITO

Reestrutura o Quadro de Oficiais
Medicas do Exército, e dá outras pro-
vidênêias. _

Lei n. 2.327 - de -22 de outubro
de 1954.

Publicada no D. O. de 4 de novem
bro de 1954.

QUADRO ESPECIAL DO CORPO DE
BOMBEIROS

Altera o Quadro Especial do Corpo
de Bo;:,'Jeiros do Distrito Federal,
criado pelo Decreto n.o 2,6.510, de 25
de março de 1949.

Decreto n. 3'6.323 - de 11 de outu ..
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1954.
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QUARTZO
Autoriza o cidadão bras~leiro G~s

tavo Lecni Zalecki a pesqmsar couum
e quartzo no município de Franco da
Rocha, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.278 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D .. O. de4 de outu
bro de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Nei-:
son Silva santos Negreiros a _pe~9;u~
sar quartzo e associados no munw!pzo
de Teófilo otoni, Estado de Mznas
Gerais.

Decreto n. 3-6.453 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no IJ. .O. de 13 de no
-sembrc de 1954.

_ Anula o Decreto n.O 31.7-65, de 12
de noventbro de 1$52.

Decreto n ; 36.458 - de l(} de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

_ Autoriza o cidadão brasiíeiro José
Borges de Oliveira a pes91fz~ar quart
zo e associados no munzczpw de p.0~
mingos Martins, Estado do Espznto
Santo.

Decreto n. 36.587 - de 8 de dezem
bro de 1954.

publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1954.

_ Autoriza o cidadão brçzsilezro An
tônio Tôrres Lima a pesquzsar quartzo
no município de Cristalina, Estado
de Goiás.

Decreto n . 36.609- de 16 de de
zembro de Hl54.

publicado no D. O. de 23 de de-
zembro de 1954. ' I

_ Autoriza o cida~ão _brasileiro
Boanerges Ferreira Guzmaraes a pe~~
quisar quartzo e essociados no munz
cipio .de conceição tle Mato Dentro,
Estado de Minas Gerazs.

Decreto n . 36.697 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de W55.

R

RÁDIO CAPIXABA LIMITADA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 36.017, de 11 de aqôstc de 1954.

Decreto n. 36..569 - de 7 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de 'dezem
bro de 1954.

RÁDIO DIFUSORA PARAISENSE
SOCIEDADE ANôNIMA

outorça concessão à Rádio Ditusora
Paraisense S. A. para estabelecer
uina estação radiodifusora de onaae
médias.

Decreto n . 3'6.572- de 7 de dezem
bro de 19S4.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1954.

RÁDIO MINAS S. A.

Outorga concessão à Rádio Minas
S. A. para estabelecer na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais, uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n. 36.573 - de 7 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D; O. de, 30 de de
, zembro de 1954.

RÁDIO-OPERADOR DE VôO

Inclui I na reserva de 3.a Categoria
da Fôrça Aérea Brasileira ,nos têr
mos do art. 1.0 da Lei n.o 438, de 18
de outubro de 1948, os portadores de
licenças de piloto, de navegador, de
mecânico de vôo, de rádio-operador
de vôo e de mecânico de manutenção,
concedidas pela Diretoria de Aeronáu

-tica Civil.

Lei n. 2.336 - de 19 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 23 de no
vembro de 1954.

RADIOCOMUNICAÇAO

Revoga o Decreto n.o 29.783', de 19
de julho de 1951.

Decreto n. 3,6.287 - de 2 de ou
tubro de 1954.
, Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1954.
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RADIODIFUSÃO

Revoga o Decreto n.O 29.783, de 19
de julho de 18?1.

Decreto n. 36.287 - de 2 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. a. de 2 de outu
bro de 1954.

RAUL HIRT SERA

Decreto-legislativo. n.o ,60, de 1954.
Publicado no D. a. de 4 de novem

bro de 1954.

REAJUST'AlI'IENTO

Reorganiza as Secretarias do Minis
tério. Público, Federal cria 9 respectivo
quadro de pessoul,- reajusta seus ser
vidores, cargos e vencimentos, e dá
outras providências.

Lei n. 2.369 - de 9 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. a. de is de de
zembro de 1954,.

Rt,DE DE VIAÇÃO CEARENSE

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, cct::. o E...anco Nacional de
Desenvolvimento Econômico, emprés
timos que serão aplicados em obras
e melhoramentos ferroviários, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 36.5'59 - de 3 de ele
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. -de 't de dezem
bro de 1954.

RtDE FERROVIARIA DO
NORDESTE

Declara de utilidade pública, pera
efeito de desapropriação pela Rêde
Ferroviária do Nordeste, área de ter
reno situada em utinga, município de
Rio Largo, Estado' de Alagoas.

Decreto n. 36.464 - de 11 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1954.

RtDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Aprova Q Regulamento da Rêde
Mineira- de Viação.

Decreto n. 36.385 - de ·25- de ou
tubro de W54.

RtDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Publicado no D. O. de 27 de ou
tubro de 1954.

- Aprova o Quadro do Pessoal da
Rêde Mineira de Viação e dá outras
providências.

Decreto n . 36.386 - de 25 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de no
vembro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 6 de no
vembro de 19'54.

REGIMENTO DE CAVALARIA (3.'),

Dá a denominação de "Dragões do
Rio Grande" ao atual 3.° Regimento
de Cavalaria e cria c reepecuso es
tanàarte.

Decreto n. 36.514 - de 1 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1954.

REGIMENTO DE OBUSES - 105 (1.')

Cria o Bstcuuiarte-Dístiniioc do 1.0
Regimento de abuses-105 (Regimento
Floriano) .

Decreto n. 36.5.13 - de 1 de de
zembro de 19,54. -

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1954.

REGIMENTOS

Altera dispositivo do Regimento ào
Departam-ento. Nacional da Produção
Anmuü do Ministério da A,gricultura.

Decreto n. 36.451 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de '1954.

....:.... Aprova o Regimento do Serviço
Florestal -do Ministério da Agricul
tura.

Decreto n. 36.'492 - de 23 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de no
vembro de 1954.
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1\EGIMENTOS

-'- Aprova o Regimento do Museu
Histórico Nacional, do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto n . 36.518 - de 1 de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de S. de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 8 de de
zembrc de 1954.

- Aprova o Regimento do Entre
posto de Pesca do Rio de Janeiro, da
Divisão de Caça e Pesca, do Depar
tamento Nacional da Produção Ani
mal, do Ministério da Agricultura.

Decreto n. 36.-648 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

REGISTRO PúBLICO

Dispõe sôbre a inscrição no Regis
tro Público da emancipação por OU
torça do pai ou d~ mãe.

Lei n. 2.37'5 - de 21 de dezembro
de 1954. ,-

Publicada no p. O. de 24 de de
zembro de 1954.

REGULAMENTAÇÃO DO TRÁFEGO
AUTOMOTOR INT'ERAME
RICANO

Torna público o depósito do Instru
mento de ratificação, pelo Equador, da
Convenção sôbre a Regulamentação
do Tráfego Automotor Interameríca
no, firmada (Jr.. Washington, a 15 de
dezembro de 1943.

Decreto n. 36.330 - de 15 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1954.

REGULAMENTOS

Dispõe sôbre aconcessáo da me
dalha naval "Serviços de Guerra" a
oficiais e tripulantes da Marinha
Mercante Nacional que, no período de
15 de fevereiro a 22 de aaãsto de
1942; tenham sotruio ato de" açres

.sõo no mar.

Lei n. 2.344 - de 25 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de - de
zembro de 1954.

REGULAMENTOS

-Revoga o Decreto n.o 29.783, de
19 de julho de 1951.

Decreto n. 3,6.287 - de 2 de outu
ore de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1954.

- Dispõe sôbre a circulação aérea
e dá outras providências.

Decreto n. 36.297 - de 7 de outu
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 195~.

- Aprova o Regulamento para a
Inspetoria-Gerai da Marinha. -

Decreto n. 36.324 - de 11 de ou
tubro de 19&4.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 14 e 16 de
outubro de 1954.

- Aprova o Regulamento para a
Diretoria de·, Aeronáutica da Ma
rinha.

Decreto n. 36.327 - de 15 de ou
tubro de 19-54.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de .1954.

Retificado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1954.

- Aprova o Regulamento para as
Escolas de Aprendizes Marinheiros.

Decreto n. 36.354 - de 20 de ou
tubro de' 1954.

Publicado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1954.

Retificado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1954.

- Altera a letra b, do art. 4.0 do
Regulamento da Escola de Aeronáuti-·
cc, aprovado. pelo Decreto n.o 3J.698,
de 1.0 de 'abrzl de 195,2.

Decreto n . 36.3'55- de 20 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de outu
bro de 1954.
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REGULAMENTOS
- Altera os arts. 3.° e 4.°, do Re

gulamento da Escola Preparatória de
Cadetes do Ar, aprovado pelo Decreto
n.O 3:0.976. de 10 de junho' de 1952.

'Decreto n , 36.356 - de 20 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1954.

- Aprova o Regulamento para. o
Arsenal de Marinha do Rio de Ja
netro.

Decreto n.:' 36.358' - de 21 de ou
tubro de 19'54.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubrc. de 1954.

- Inclui os solventes, a parafina,
o asfalto e as graxas derivadas de pe
tróleo, no regime estatuído pelo De
creto n.O 4.ú71, de 12 de maio de 1939.

Decreto n. 36.383 - de 23 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D., O. de 26 de ou
tubro de 1954.

- "Aprova o Regulamento da' llêde
. Mmeira de Viação.

Decreto n. 36.385 - de 25 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 'de ou~

tubro de "1954.

-Altera a redação dos arts. 4.° e
28 do Decreto n.O 30.163, de 13 de no
vembro de 1951.

, -

Decreto n . 3·6.448 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 19'54.

- Revoga o Decreto n.o 3'5.059, de
12 de jevereiro de 195,4, e dá novas
redações: aos arts. 110 e 123 do R-IH,
"R,eoulamento para cs Escolas Prepa
ratérías, baixado C(t7:1 o Decreto nú
mero 18.732, de 28 de maio de 1945.

Decreto. n. 3,6.449 - de lO: de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O.' de 12 de no
vembro de 1954.

REGULAMENTOS
- Aprova o "Reçulamentc para O'

Quadro de Ojiciais Auxiliares da
Marinha.

Decreto n. 36.450 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Altera o Regulamento da Escola
de Aeronáutica.

riecreto .n. 36.459 - de 10 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O., de 12 de no
vembro de 1954.

- Dá nova redação ao art. 6.° ao
Regulamento baixado com o Decreto
n.o 30.976, de 10 de junho de 1952.

Decreto n. 3-6.460 - de lO de no ...
vembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1954.

- Aprova o Regulamento das Ope
rações Imobiliárias da Carteira Hipo
tecária e' Imobiliária do Clube ãe Ae
rcaunuícà,

Decreto n. S6. 4TI - de 13 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1954.

- Aprova o Regimento tio! ,Cursos
do Departamento Nacictuüsie Saúde.

Decreto n. 36. 603" ~ de 26 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 10:) de dé
zembro de 1954.

"- Altera dispositivos do Reçuia
mento de Unijormesdo Pessotü do
Exército, aprovados pelos Decretos
ns. 30.163', de 13 de novembro de 1951
e 34.999, de 2 dejevereiro de 1954,
e torna insubsistente o de n.O 35.389,
de 17 de abril de 19M.

Decreto n. 36.515 - de r de dezem
bro de 19'54.

Publicado no D. 0-. de' 3, de de
zembro de 1954.
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REGULAMENTOS

-'- .Aitero: a redação do art. 9.0 e
parágrafo único do' art. '60, do Re
müemento provisório de promoções
dos Oficiais da Aeronáutica da Ativa.

Decreto n. 36.520 - de 1 de de
zembro de 1954.

/Publicado no D. O. de 1 de de
zembro -de 19'54.

- Aprova o Regulamento, da Con
tadoria aera: de Transportes.

Decreto n. 36.522'- de 2 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 10 de de
zembro de 1954.

- Aprova o Regulamento ,de Esta
tística da Aeronáutica.

Decreto n. 36.5-23 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1954.

_ ,Aprova Regulamento para· c072:
trote da arrecadação e do recoüu-,
menta do impõeto único s6bre ener
gia elétrica.

Decreto n. 36.578 - de 8 de de
zembro de 1954.

Publicado -no - D. O. de 14 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de'31 de de-
zembro de 195.4. -

.:..... Dá nova redação às letras I C m
do art .49, do Regulamento para 'o
Serviço de Material Bélico do Exército,
aprovado pelo Decreto n.o 22.874, de
7 de abril de 1947.

Decreto n. 36.619 - de 18 de de
zembro de 19,54.
. Publicado no D. O. de 21 de de

zembro de 1954.

-'Revigora os arts. '69 e 71 do Re
gulamento n.o 25, baixado com. o De
creto n.O 11.451, de 1.0 de fevereiro
de 1943. .

Decreto n. 36.620 - de 18 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de, 21 de de
aembro de 1954.

REGULAMENTOS

- Acrescenta um' § 4.° ao art. 54
do Regulc.ll:.l3nto do Colégio Mimar,
modificado pelos Decretos ns. 20.6"19~

de 28 de fevereiro de '1946, e 22.41&,
ae» de janeiro de 1947.

Decreto n , 36.626 - de 22 de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 24' de de
zembro de 1954.

- Modifica o art. 9.° do Regula
mento Geral da Polícia Militar do
Distrito Federal, aprovado pelo De
creto a,c 3.273, de 16 de novembro
de 1938, alterado pelo dito u.c 31.230,
de 31 de tutno de 1952•.

Decreto n. 36.650 - de, ~3- de 'de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1954._

- Aprova o Regulamentq »ara a
Escola Naval.

Decreto n. 3{j. 625, - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de, 30 de, de
zembro de 1954.

- Dá nova redação ao ?i.O 23, ao
Regulamento de Continências, lIon
ras e Sinais de: 'Respeito das' Fôrças
Armadas. "

Decreto n. 36.663 - de 24 de de
zembro de 1954.

!Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 19ii5.

REGULAMENTOS <R.I.S.G.)

Dá nova' redação ao art .52 do llG
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 6.031, de 26 de julho de 1940.·:

Decreto n. 36.357 - de 21 de ou-
tubro de 1954. ' , .

Publicado no D. O. 'de '23 de outu
. oro de 1954.
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~EPARTIÇÃO INTERNACIONAL
PARA PUBLICAÇÃO DAS T ARI
FAS ADUANEIRAS

_ 'Promulga o Protocolo Modificativo
f:la Convenção assinada em Bruxelas,
a 5 de julho de 1890, relativa ao esta
belecimento de uma União Interna
cional para a Publicação das Tarifas
Aduaneiras do Regulamento de Exe~

cução da Convenção que institui 'ti I.,'J,
Repartição Internacional para Pu
blicaçtio das Tarifas Aduaneiras e da
-Ata de Assinatura, firmado em Bru
xelas, a 1B de dezembro de 1949.

Decreto n. 36. '557 - de _3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de
lOOmbro de 1954.

REPRESENTAÇõES

Aprova as Tabelas de Gratificação
de Representação a que se refere o
Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de abril
de 1946.

Decreto n. 36.711 - de 31 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O .de 3- de janeiro
de 1956.

RESERVA DA FôRÇA AtREA
BRASILEIRA

ver': Aeronáutica.

REVERSÃO

Modifica o art. 2.° da Lei n.o 1.050,
d~ 3 -de janeiro de 1950.

Lei n. 2.332 - de 8 de novembro
de 19M,

Publicada no D. O. de 16 de no
wembro de 195'4.

REVISÃO E RENOVAÇÃO DO
ACô,RDO INTERNACIONAL DO
TRIGO

Promu1Qa o Acôrdo para _revisão e
renovação do Acórdo Internacional
dO' Trigo concluído em Washington,
em 13 de abril de 1953-.

Decreto n. 36.618 - de 17 de de
zembro de 1954.

il.'ublicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1954.

RODOVIAS

Denomina Rodov,ia General JOSé
Artigas 'a parte da nova ,Rodoviil in
ternacional que liga o Brasil cal nl o
Uruguai.

Lei n. 2.33'3 - de 8 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1954.

RUTILO

Autoriza Orquima, Indústrias QUí~

micas Reunidas S. A. a lavrar íõme
nua, eirccmiia, monazita, rutilo e cs
saciados, no município de Vila Velha,
Estado do Bspírito ,Santo.

Decrete n. 36.283 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de .19,54.

s
S. BARRETO & FILHOS

Autoriza a emprêsa de mineração
S. Barreto & Filhos a pesQ1,tisar
amianto e essoctecos no município, de
Batalha, Estado de ·4íaqoas.

Decreto n. 3$.611 - de 16 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 19'54.

SALÁRIO MiNIMO

Dispõe sôbre a aplicação do salário
mínimo aos casos que especifica.

Decreto n. 36.224 - de 24 de se
tembro de 1954.

Retificado no D. O. de S de outu
bro de 1954.

SAMUEL HAHNEMANN <2.0 CEN
TENÁRIO)

Dispõe sôbre condecorações. come
morativas do 2.° centenário de Sc..Ir.fUel
Hahnemann e dá' outras providên
cias.

Decreto h. 36.305 __ de 7 de outu
bro 'de 19B4.

Publicado no D. O. de S de outu
bro de 1954.
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SÃO JOÃO DEL REI INDúSTRIA
,DE MINÉRIOS LTDA.

Autol'iza a emprêsa de mineração
São João Del Rei Indústria de Mi
nérios .Ltda. a pesquisar areia quart
zosa e associados, no município de
São João Del Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 36.701 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janei
ro de 1955.

-.:.. Autoriza a emprêsa de minera
ção sao João Del Rei Indústria de
Minérios Ltda. a pesquisar areia
quarteoea e associados, no municipio
de São João del Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 36.7·03 - de 29 de de ..
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janei
ro de ·1955.

SCHEELITA

Renova o Decreto »» 30.886, de 21
àe maio de 1952.

Decreto n. 36.301 - de 7 de outu
bro de 1954.

,Publicado no D. O. de 9 de outu-
bro de 1954. .

,- Autoriza o cidadão brasileiro sm
vaZ Duarte Pereira a pesquisar cheeii
ta e associados, no IT.í'.1nícipio de São
Tomé, Estado do Rio Grande ao
Norte,

Decreto n. 36.310 - de 3 ae outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de outu-
bro de 1954. ~

- Autoriza o cidadão. brasHI3'iro
$inval Duarte Pereira a pesquisar
scneetua e associados no municipio de
São Tomé, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 3'6.311-- de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. dê Ll-deoutu
bro de 1954.

SCHEELITA

- Autoriza à .Miner",çúo sertaneja
Sociedade Anônima a lavrar ecneeu
ta no município de Santa LUZia, Es
tado da Paraiba.

Decreto n. 3'6.432 ~- de 4 de no
vembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 195~.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
João Ursulino de Maria. a lavrar
scheelita no município de São JOão
de sabugi, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 36.-617 - de 16 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de «e
zembro de 1954.

_ Autoriza o aaaaao brasileiro
Edson Cordeiro de Barros Trevas a
pesquisar ecneeuta e essocscdcs, 1;·0
município de São João 1,0 Cariri, E~:

tado da Paraíba.

Decreto n. 3-6.644 . - de 22 de àf
zembro de 1954.

Publicado no J). O. de 3 de janeiro
de 195&. .

SCHNElDER & GIA.

Concede a "Bchneider.& Oíe.", so
ciedade em comandita pór ações. .ee
torizaçtio para funcionar na Repú
blica. I '.t

Decreto n. 3,6.500 :- de 2& de no
vembro de '1954.

Publicado no D; O. de ~ de de ..
zembro de 1954.

"SEGURANÇA INDUSTRIAL"
'COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nós
Estatutos. inclusive aumento do ca
pital. .aa "Segurança Industrial"
Companhia Nacional de Seguros.

Decreto n. 36.'561 - de 3 de de-
zembro de 1954. .

publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1954.

SEGUROS

Ver: o nome da Companhia.
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de 4 de no-

SERAFIM FERREIRA & CIA. ·LTDA.

Deç:reto-legislativo n.e 66, de 1954.

Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1954.

SERRANA SOCIEDADE ANôNIMA
na MINERAÇÃO

Altera a _redação do art. 1.0 do' De
creton.o 13.974, de 10 de novembro
de 11143. '

, Decreto n. 36:41"7
vembro de 1954.

Publicado no D . .O. de 10 de no
vembro de 1954.

SERVENTE

SU1-"1"ime cargos extintos.

(M.V.Q.P. - Q.V. -,P.S.l.

Decrete n. 36.445 -'- de 8 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de, 10 de no
vembrc de 1954.

SERVIÇO DE CONTRôLE E RECE
BIMENTO DE PRODUTOS AGRí
COLAS E MATÉRIAS PRIMAS
<S.C.R.P.)

Extingue a Comissão constituída
pelo Decreto n.O 35.'6,08, de 17 de maio
de 1954,13 dá outras providências.

. Decreto n. 3:6.'713 - de 31 de de
.zembro de 19"54.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro' de 1954.

SERVIÇO DE MATERIAL BÉLICO
DO EXÉRCITO

Dá nOVa redação às letras 1 e m
do art. 49 do Regulamento para o
Serviço de Material Bélico do Bxér
sito, aprovado pelo Decreto n.o 22.874,
de 7 de abril de 1947.

Decreto n. 3i).619 -. de 18 de de
zembro de 1954.-,

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1954.'

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA
Autoriza o Poder Executivo a abrir

pelo Ministério da Viação e" Obras
públicas, o crédito especial 'de .
Cr$ 5.672.790;{}1), para ocorrer ao pa~

gamento do repouso SL,rxmal remu
nerado aos servidores do serviço de
NaVegação da Bacia do Prata.

Lei n.2.361 -.de 26 de novembro
de 1954.

publicada no D. O. de 2de dezem
bro de 1954.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da. ViaQão e
Obras públicas, o crédito especzal de
c-s 37.348.177,00, para regularização
da despesa decorrente do pagamento
do aumento de salários dos' servidores
dos Serviços de N omeaoçõo da Ama
zônia e a Administração do Pôrtc do
Pará e do Serviço de Navegação da
-Bacia do Prata.

Lei n. 2.3'5-2 - de 26 de novembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1954.

SERVIÇO ,DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO
Autoriza o Serviço do Patrimônio

da união a aceitar a doação· do ter
reno que menciona, situado no MU
nicípio de Bom Jesus do Galho, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.269 - 'de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado -no D. O. de4 de outu
bro de .1954 .

- Autoriza o Serviço do Patrijnônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Abaeté, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto n , 3'6.270 - de 1 de outu
bro de 1954.

íPublicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

SERVIÇO FLORESTAL

Aprova o Regimento do 'Serviço Flo
restal do Ministério da AvricultuTft.

Decreto n. 3i).492 - de 23 de ne
vembro de 1954.

Publicado noD. O. de 25 de no"
vembro de 1954.
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SERVIÇO NACIONAL DE FEBRE
AMARELA

. Altera a Série Funcional de Moto
rista da Tabela Especial de Extranu
merários Mensalistas do Serviço Na
cional de Febre Amarela.

Decreto n. 36.298 - de 7 de outu
bro de 19-54.

Publicado no D. O. de 8 de outubro
de 1964.

SERVIÇOS DAS GRANDES
UNIDADES

Revigora os arts. 69 e 71 do Regu...
lamento n.o 25, baixado com o De
creto n.O 11·.461, de 1.0 de fevereiro
de 1943.

Decreto n. 36. '620 - de 18 de de
zembro de 1954.

. Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 19M.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZONIA E DE ADMINISTRA
ÇÃO DO PORTO DO PARA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ...." .
-Cr$ .37.348'.177,00, para regularização
da despesa decorrente do pagamento
do aumento .de salários dos servidores
<los Serviços de Navegação da Ama
zônia- e a Administração do Pórto do
Pará e do Serviço de Navegação da
Bacia do Prata.

Lei n. 2.352 - de 2ü de novembro
de ·1954.

Publicada no D. - O. de 2 .de de
zembro de 1954.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de crs 27.703.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 36.{)62 - de 24 de de
.zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24. de de
zembro de 1954.

R/etüicado no D. O. de 29 de de
aernbro de 1954.

SERVIDO,R PúBLICO

Ver: Funcionário Público .

"SHELL BRAZIL LIMITED"

"Concede à sociedade anônima "Shell
Brazil Limited". autorização para coa
tinnar'.a funciona?' na República.

Decreto n. 36.664 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O.' de 27 de de
zembro de 19"54.

SINDICÀTOS

Estende a todos os Sindicatos :dos
ajudantes de despachantes aduanei
ros os benefícios do Decreto-lei
n.o 9.158, de 9 de abril d~ 1946.

Lei .n. 2.340 - de 20 de novembro
de 19õ4~

Publicada no D. O. de 2 de desem
bro de 1954.

SISTEMA FEDERAL DE ENSINO
SUPERIOR

Ver: Ensino.

SOCIEDADE ANONIMA DE CIMEN
TO, MINERAÇÃO E CABOTAGEM
"CIMIMAR"

Autoriza aS. A. de Cimento; Mi
neração 'e Cabo.tagem "Cim:,r:tlr" a
pesquisar colouío éonctiitero nomu
nicipio de Arróio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n , 36.281 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1954.

SOCIEDADE ANONIMA EMPRllSA
DE ELETRICIDADE NOS MUNI
C1PIOS DE ITAPETININGA E
SÃO MIGUEL ARCANJO

Autoriza o funcionamento qa USi
na Termo-elétrica de Itapetininga.

Decreto n. 36.106 -de 23 deagôs-
to de 1954. . .

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.
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ANôNIMA MOINHO
INDÚST,RIAS

SOCIEDADE ANôNIMA F AZEI'IDA
DA FLORESTA

Autoriza aS. A. Fazenda da Flo
Testa a 'Iaorar caulim no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge~
ruis.

Decreto' n. 3'6.'545 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro -de 19'54.

SOCIEDADE ANôNIMA mÁRMORES
BRASILEIROS "SAMBRA"

Autoriza a .sooícõcae Anônima Már
mores Brasileiros' <samõr«: a- pes-
quisar dolomita, mármore e associa
dós no município de Campos do ror
dão. -Bsuulo de São Paulo.

Decreto n. :56.544 - de 3 de dezem
bro de 1954.

!Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1954.

SOCIEDADE
SANTISTA
GERAIS

Autoriza a Sociedade An6nima
Moinho Sasitísta Indústrias Gerais a
instalar uma usina termetetrica em
São Paulo, para uso exclusivo.

Decreto n. 36.543 - de 3 de de
zembro de 1954.

Püblicado no D. O. de 8de dezem
bro de 1954.

SOCIEDADE CARBONIFERA MON
TE NEGRO LTDA ..

Autoriza à Sociedade Carbontjera
Monte Negro Luias., a pesquisar ccr
vão mineral no município de Urussan~

ça, Estado d~ 'Sonta Catarina.
Decreto n . 36.286 - de 1 de OU~

tubro de 1954.
Publicado no D. O. de 4 de outu

bro de 1954.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Altera a redaçao do art. _2.0 e seu
parágrafo único do 'Decreto n.O 35.956,
de 2 de açõsto de 1954.

Decreto n. 36.479 - de 19 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O, de 20 de no
vembro de 19,54.

Retificado no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

SOCIEDADE MESBLA S. A.

Decreto-legislativo n.c 53, de 195~.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 19'54.

SOCIEDADE miNERADORA PON
TA ,DA SERRA LTDA.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 31.2'67, de 13, de UQôsto -de 1952.

Decreto n. 36.,524 - de a de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de desem
. bro de 1954.

SOCIEDADE SÃO PAULO DE MI
NERAÇÃO LTDA.

Autoriza a Sociedade São Paulo àe
Mineração Ltda. a- pesquisar oausma
e associados, no município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.64:2 - de Z2 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3' de ja
neiro de 1955-.

SOLVENTES

Inclui os solventes, a parafina,' O·
asfalto e as graxas derivadas -de pe
tróleo; no regime estatuído pelo De
creto n,o 4.071, de 12 de màio de 1939.

Decreto n. 36.383 -- de 23 de ou-:
tubro de 19'54.

Publicado no D. O. de 26 ,de outu ...
oro de - 1954.

SUB-DIRETOR

Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q.V. - P.S.).

Decreto n. 36.44'5 - de 8" de no
vembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 1Q de no
vembro de 1954.

SUBVENÇõES

Autotiza o poder Executivo· a abrir,"
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de cr$ 100.000,00, desti
nado a subvencionar o VI Congresso
Brasileiro de Veterinária.

Lei n. 2.329 - de 1 de novembro
de 1954.

Publicado· no D. O. de ·4 de no
vembro de 1954.
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SUBVENÇõES

--- Abre pelo Ministério da Educa
ção e .cultura o créditó especial de
Cr$2.'500.{}ú.:),00, para concessão de
auxílio ao Conqresso Mundial da lm
prema.

Lei n. .2.330 - de 8 de novembro
de 19M.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 19-54.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
o-s 400.000,00, como auxílio ao Mu
nicípio de crato, Estado do Cearã,
para construção, no centenário da ci
dade, do monU ncnio comemorativo de
suas tradições cívicas.

Lei n. 2.353 - de 26 de novembro
de 19ó~.

Publicado no D. O. de 3 de de
seínbro de 1954.

_ Concede auxíliOS àS Prefeituras
de Santo André, Jaú, Teójilo otons. e
Leopoldina, e dã outras providên
cia!.

Lei n. 2.359· - de 4 de dezembro
de 19M.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de .1954.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de •.....
Cr$ 5.000.000,00, para atenderas
despe3~ -co-» pagamento de euoien
gllo.

Decreto n. 36.504 - de 26 de no
vemoro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1954.

_ Concede auxílio a entidades des-
portiva3. .

. <Decreto n. 36.517 - .de 1. de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 19M.

Retificado no D. O. de 16- de de
zembro de 1954.

SUCENA TEIXEIRA IMOBILIÁRIA
E CONSTRUTORA S. A.

Concede à Sucena TeiXeira Imo
biliária e Construtora S, A. autori
zação para funcionar c~mo emprêsa
de mineração.

Decreto n. 36.'590 - de 8 de dezem-
bro de 1954. '

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1954.

SUL AMÉRICA TERRESTRES, MA
RíTIMOS E ACIDENTES, COM
PANHIA DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas noS'
Estatutos da Sul Alr.t1ricà Terrestres,
Marítimos e Acidentes, Companhia de
Seguros.

Decreto n. 3'6.499 -. de 26 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 19'54.

SULBA - SOCIEDADE COMERCIAL
DE MINÉRIOS LTDA. .

Renova o Decreto n.o 31.523. de 2:
de outubro de 1952.

Decreto n. 36.413 - de ~ de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1954.

- Autoriza a emorésa de minera
ção sulba, Sociedade Comercial de
Minérios t.uiá., a pesquisar monaeaa
e associados nos municípios de Ipan
guaçu e São Rafael, Estado do Rio
Grande do norte,

Decreto n. 36.431- de 4 de novem-
bro de 1954. '

Publicado no D. O. de 9 de novem
oro de 1954.

SUPERINTENDtNCIA DAS EM-
PRtSAS INCORPORADAS· A~
PATRIMÔNIO NACIONAL

Decreto-legislativo n.O 42, de 1954.
Publicado no D. O. de 28 de outu

bro de 19M.
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SUPERINTENDtNCIA DAS. EM-
PRtSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

- Cria junções de extrcnumerério-
-menoousta para enqtuuircsrento de
pessoal da Superintendência e Em
prêsas Incorporadas co Patrimõn-o
Nacional, de acôrdo com o art. 6.°,
S 2.0, da Lei n. 2.193. de-9 de março
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 - de 29 de de~

zembro de 1954.

Publicado no D. O.' de 4 de janeiro
ode 1G55.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Abertura de crédito:
Ver: Crédito Suplementar.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver: a denominação do cargo SU~

primido.

T

TABELAS

Ver: o nome do Ministério a que'
pertencem.

TALCO

Renova o Decreto n.o 31. 023, de 20
âe junho de 195·2.

Decreto' n. 36.302 - .de 7 de outu
'bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
de 1954.

TAQUíGRAFO

Altera o Quadro do Pessoal do 'Tri
bunal 'Superíor do Trabalho, e dá ou
tras providências •.

Lei n. 2.336-A - de 19 de novem
'bro de- 19'54.

Publicada no D. O. de 24 de no
venabro de 1954.

Retificada no z», q. de 25 de no
vemoro de 1954.

TARIFAS ADUANEIRAS

Promulga, o Protocolo ,).Ilod·iftcat~vo

da conoençôo assinada em Bruxelas, a
5 de julho de 1890, re!ativtl ao esta
belecimento, de uma União Interne
cional para a Publicação das, TanJas
Aduaneiras do Regulamento de Exe
cução da Convenção que institui uma
Repartição Internacional para Puoli.~

caçáodas Tarijas Aduaneiras e da
Ata de Assinatura, jirmad? em Bru
xelas a 16 de dezembro de 1949'.

Decreto n , 36.-557 ..,.... de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de7 de deeem
oro de 1954.

TAXA DE IMIGRAÇÃO

Aprova o Orçamento do Instituto
Nacional de, Imigração e ColoniZação
e dá outras providências.

Decreto n. 36.715 - de 31 de de...
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de jauet-
1'0 de 1955. -

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquiri,. o
do-minio útil do terreno ae marinha
que menciona, situado 1ta capital aa
RePública.

Decreto n. 35.136 - de 1 de março
de 1G54.

Publicado no D. O. de ~7 de de
zembro de 1954.

- Autoriza estrcnaetri aadquit ir,
em re.gularizaçãode aforamento, o
dominio.útildo terreno acrescido de
marinha, que, menciona, .sttuosio nu
Distrito Federal.

Decreto n. 35.S72 -de 27 de maio
de 1954.

'PUblicado no D. O. de 2{) de' outu
bro de 1954.

- Autoriza estrangeiro ft adq1ti'rir
em transferência de atoramento, a
fração ideal do terreno de P1U1'inl1 a
que menciona, situado no Distrito
Federal.

Decreto n.36..235, ,-~ de:ndese~

tembro de 1954.

.Publícado no D. O. de 2-90 de OU~

tubro de 1954.
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TERRENOS DE MARINHA

..:...... Autoriza estrangeiros a ('1dnuiri~

rem, em transferência de otoramento.
a tração ideal do terreno de f ht'J/rinha,
que menciona situado no Distrito Fe
deral.

Decreton. 36.236 - de 27 de setem
bro de 1954.

Publicado no D. o. de 29 de outu
bro de 1954. '

- Autoriza eetronaesroe aadquirt
rem, em trameterencia de aforamen
to, a fração ideal do terreno de ma
riníia que menciona, situado ?lO Distri
to Federal.

Decreto n. 36.237 - de 27 ce se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de Z9 de outu
bro de, 1954.

- Autoriza' estrangeiros a adq·uin
rem, em aforamento, a !"açãl) ideal
do terreno de marinl.~1J. que menciona,
situado no Distrito Federal. .

Decreto n. 36.238 .- de 27 de .se
tembro de 1954.

Publicado no D. O, .de 29 de óutu-
bro de 1954.

. _ Autoriza: estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento; a
traçõo ideal do terreno' de marinha,
que menciona, situado no Distrito re
iiertil,

Decreto -n. 36.239' - de.27' de se
tembro de. 1954.

Publicado no D, O. de ·29 de ou
tubro de 1954.

'-, 'Autoriza estrangeiro a adquirif,
em transferência de aforamento, a
traçao ideal do terreno de mcrmnc
que menciona, situado no Distrito ê'c
aenü.

Decreto n. 3'G.240 - de 27 de se
tembro de 1954.
. . Publicado. no D. O. de 29 de outu
bro de 1954.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem em transferência de aforamento,
a fração id.eql do terreno de marinha,
que menciona, situado no tnstruoFe
deral.

Decreto n.'36; 241 ...... de 27 de se
tembro de 1954.
~iPu.blicado,no D. O. de za õe outu

bro de 1954.

TERRENOS DE MARINHA
- Autoriza estrangeira a aacumr

o âomnuo útil do terreno acreJcido ae
marinha que menciona, ,situado no
Distrito Federal.

Decreto n. 36.242 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 20. de no
vembro de 1954.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em transferência, de ctorcmenío,
a traçao ideal do terreno de marinha
que mencina ,situado 'no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 3,6.243 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. oc29 de ou
tubro de 1954.

Retifícado no D. O. de : de novem
bro de 19:54.

_ A,utoriza estrangeiros a àdqUfTi
rem, em transferência' de aforamento,
a fração ideal do terreno de marínnü
que' r-snctona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 3'6.244 - de .27' de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1954.

- Autoriza ~strd-.'/,(Jeircs a adquzrt;.,
rem os direitos de ocup(lção relati
vos ao terreno acresc?-do de marin1a
que menciona, sttuaâo no met-uo Pe
deral.

Decreto n. 36.245 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de outu
obro de 1954.

- Autoriza estrcnaesro a adquirir o
domínio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n. 36.246 - de 27 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em revigoração de aforamento, o 'do
mínio útil de. terreno de marinha que
menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto ri. 3-6.247 - de 27 de ,se
tembro de 1954.

Publicado no D.O. de 8 de outu
bro de 1954.
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TERRENOS DE MARINHA

-- AutoriZa estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, tra
cão ideal do terrena cé-esctec de ma
rinha que menciona, situado no Dás
tritoFederal.

Decreto n. 3,6.263 - de 29 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o.
domínio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona, situado em
Niterói, no Estado do Rio de Ja R

neiro. _

Decreto li. 3ti. 272 - de 1 de outu-
bro de 1954. .

Publicado no D. O. de 20 de OU'"
tubro de 1954.

_ Autoriza estrangeiros a asiqui
rirem os direitos de ocupação relati
vas ao terreno de marinha que men
'ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto n. 36.273 -·de 1 de autu
o bro de 1954.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1954..

_ Autoriza estrangeira a adquirir
o direito à revigoração do aioramen
to âo terreno acrescido de martnna
que menciona, situado, no metmo Fe
deral.

Decreto n. 36.274 - de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

_ Autoriza estrangeiros a adqui
rirem o direito à regularização do
afOTfll:f3nto do terreno de marinha
que -mencino, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 36.275- - de 1. de outu
bro de 19'54.

Publicado no D. O. de 15 de autu..
bro de 19M.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em regularização de aforamento, o do
mínio útil do terreno acrescido de ma
rinha que menciona, situado no Dis
trito Feâertü,

Decreto 'no 36.371 de 21 de OUR

tubro de 1954.
Publicado no D. O. de S de de

zembro de 1954.

TERRENOS DE MARINHA

. .....;., Autoriza estrangeiros' a adquiri
rem os direitos de ocupação relativos
à fração ideal do terreno de marinha.
que menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 36.372 - de 21. de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de no
vembro de 1954.

_ Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência, 'o. aforamento da
fração ideal do, terreno de marinha
que menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 36.373 - de 21 de cu-
tubro de 1954. -

Publicado no D. o. de ,20 de no
vembro de 1954.

_ Autoriza estrangeira a adquirir,'
em transferência, O aforamento do
terreno acrescido de marinha que
menciona, no Distrito Federal.

Decreto n. 36.404 - de 4. de no-
-vembro dei954. .

Publicado no D. Ó. de 16 de de
zembro de 1954.

_ Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência, o aforamento de
fração. ideal do ter~eno,acresci~o ~
marinha que menczona, no Distrito
Federal.

Decreto n. 3'6.465 - de ,4: de no
vembro de 19'54.

publicado no D. -O. de 1e de de
zembro de 1954.

_ Autoriza estrangeiros a adquiri
rem em transferência, a fração ideal
do terreno acrescido -de marinha que
menciona, no Distrito Federal.

Decreto 'no 36.406 - de 4 de no
vembro de 1954.

Publicado no D; O. de 16 de de
zembro de 19-54.

_ Autoriza estrangeira a adquiriT~

(.n transferência, o aforamento. de
tração ideal do terreno de mannha
que menciona, no Estado do· Rio de
Janeiro.

Decreto .n. 36.408 - de 4 de no
ve~bro de 1954,

Publicado _no o. O. de ,3' de de
zembro de 1954.
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estramaeiro a adquirir,
mediante transferência, o direito à
reuiqoraçtio do aforamento relativo ao
terreno de acreecião de marinha que
menciona, no Distrito Federal.

Decreto n. 36.471 - de 12 de no
vembro de 19M.

Publicado no D. O. de 7' de dezem
.bro de 1954.

- Autoriza estrangeira a' adquirir,
em transferência, o aforamento da
fração ideal do terreno de marinha
que menciona, no-Distrito Federal.

Decreto n. 3·6.472 - de 12 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adqu~rir,
em transferência, o aforamento da
fração ideal -do 'terreno.de marinha
acrescido que, menciona, no Distrito
Federal.

Decreto n. 3·6.473 ---'- de 12 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 11 de -de
zembro de 1954.

- Autoriza estrangeiro a adqiLirir,
em transferência di: aforamento, o
terreno de marinha que menciona, si
tuado em Niterói, no, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto .n. 36.500 - de 30 de -no·
vembro de 19-54.

!Publicado no D. O. -de 15 de dezem
bro de 19M.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
. em . transferência de aforamento, a
fração ideal doterfeno acrescido ae
marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto n .-36.550. .:..- de 3 de de
'zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1955.

- Autoriza estranaeira a adquirir,
em transferência de aforamento, a
fração ideal do terreno acrescido de
marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto n. 36, '5-66 - de 3 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. Q. de 3 de janei
ro de 1950.

TESOUREIRO AUXILIAR

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 36.3,88 - de 27 de OU:
tubro de 19'54.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1954.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 36.'5W - de 30 de no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1954.

"THE MOTOR UNION INSURANCE
COMPANY LIMITl:D"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da "The Motor Union ln
surance Company Limited".

. Decreto n. 35.48'6 - de 20 de no
vembro de 19:5'4.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de 1954.

THl: SÃO PAULO LIGHT & POWER
CO. LTD.

Autoriza a São Paulo Light &
Power Co. Ltd. a construir uma linha
de transmissão em São Caetano do
Sul, Estado de Bõo Paulo.

Decreto n. 35.318 - de 8 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de '1954.

TRABALHO

Torna público que os Governos do
Uruguai, do Panamá e do Japão de
positaram os respectivós Instrumen
tos de ratificação ,da Convenção re
lativa a reoieão dos artigos finais
(Convenção n.O 80), adotada a 9 de
outubro de 1946, pela Conferência
Internacional do Trabalho.

Decreto n. 36.398 - de 29 de ou 
tubro de 1954.

Publicado no D. Q. de 30 de outu
bro de 1954.
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TRABALHO MARíTIMO,

Tórna público () depósito do Instru
mento de ratificação. por parte do
Uruguai, da Convenção' relativa a ida~

de -mínima para a admissão de crian
ças no trabalho mant.1r....o {Convenção
11..0 58), adotada a 24 de outubro de
1936, pela Conferência Internacional
do Trabalho, durante a sua 22.a. see-
8ão~ .

Decreto n.36.399 - de 29 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.

TRABALHO NOTURNO DE CRIAN
ÇAS NA INDúSTRIA

Torna público que -o Ceilão denun
ciou a Convenção retatroa ao trabalho

-noturno de crianças na indústria
(Convenção 11.,0 6). adotada em 28 de
novembro de 1919, pela Conferência
Internacional do Trabalho, durante
sua l.a seeeac,

Decreto n. 36.393 - de 29 de ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 1_ de no
vembro de 1954.

TRAFEGO AÉREO

Dispõe sôbre a circulação aérea e
dá outras ,providências.

Decreto n. 306.297 - de. 7 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de .l954~

TRANSPORTES AÉREOS

Promulga O Acôrdo sôbre Transpor
tes Aéreos entre o Brasil e Portugal,
jirmado em Lisboa, a 16 de dezembro
de 1946,

Decreto n. 35.902 ....o.. de 206 de julho
dê 1954.

Retificado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1954.

TRATADOS

Decreto-legislativo n.c 59, de 1954..

!Publicado no D. O. de 4: de no
vembro de 19M.

TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS

Abertura de' crédito:
Ver: Crédito Suplementar.

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEI-
TO'RAIS

4,ltera o quadro do pessoal da Se- .
eretaría do Tribunal Regional do Rio
Grande do Norte.

Lei n.c 2.358 - de 2 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 1954.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO

Altera o Quadro do pesoal, do Tri
bunal Superior do Trabalho e dá ou-
tras providências. .

r.eí n. 2.336.,A - de 19 de novem-
bro de 1954. '

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1954.

Retificada no D. O. de 25 de no
vembro de 1954. .

Abertura de -crédito:

Ver: Créq,ito Especial.

TRIGO

PromuJoa o Acôrdo para -revuõo e
renovaçao do Acôrdo Internacional
do Trigo' concluído em Washington,
em 13 de abril de 195,3.

Decreto n. 36.618 - de 17 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de' .19'54.

TURMALINAS

Autoriza. o cidadão brasileiro Teles
toro Matos a pesquisar turmalina. e
associados no município de Arassuaí,
Estado de. Minas Gerais.

Decreto n.36.360 -' de 18 .de, ou
tubro de 1954.

Publicado no D. O. de 20-de ou
tubro de 1954.
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UNIÃO BRASILEiRA DE EDUCA
çÃO E ENSINO

Declara de utilidade pública a
União Brasileira de Educaçdo e En
sino, com sede em Mendes, Estádo
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.60S - de 30 de no
veD1bro de 1954.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1954.

UNIÃO INTERNACiONAL DAS TA
RIF AS ADUANEIRAS

Promulga o Protocolo Modificativo
da Convenção assinada em Bruxelas,
a 5 de julho de 1890, relativa ao esta
belecimento de uma União Interna
ciotuü para 'a publicação das Tarifas
Aduaneiras do Regulamento de Exe
cução da Convenção que· institui uma·
Repartição Internacional para Pu
blicação das Tarifas Aduaneiras e da
Ata de Assinatura, jiílJZl1do em Bru~

xelas, a 16 de dezl,.:,)ro de 1949.

,Decreto n. 36.557 - de 3- de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de de"
zembro de 1954.

UNIFORMES DO PESSOAL DO
EXERCITO

Altera dispositivos do tceçiüamen
to de Utütornies do Pessoal do Bxér
cito, aprovados pelos Decretos nú-,
meros 30.163, de 13 de nov,embro de
1951 e 34.999, de 2 de fevereiro de
1954, e torna insubsistente o de nú
mero 35.389, de 17 de abril de 1954.

Decreto n. 36.515. - de 1 de dezem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1954.

UNIVERSIDADES

Cria a Universidade do Ceará, com
sede em Fortaleza, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 2.373 - de 16 de dezembro
de 1954.

Publicada no n. O. de 23 de dezem
bro de 1954.

- Altera, sem aumento de despe
sa, a Tabela Numérica de Extranu-
merários Mensalistas da universidade
do Paraná e dá outras providências ~

Decreto n. 36.688 - de 29- de de
aembro de 1954.

Publicado no D. O. de 4- de janeiro
de 19'55.

USINA TERMO-ELtT,RICA DE
ITAPETININGA

Autoriza o funcionamento da Usina
Termo-elétrica de Itapetininça,

Decreto n. 35.106 - de 23 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1954.

v

VALORIZAÇÃO ECONôMICA DA
AMAZôNIA

Altera o orçamento e programa de
emergência da- Valorização Económi
ca da Amazônia.

-Decreto n. 35.687 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 29 de de"
zembro ' de 1954.

VIAÇÃO FtRREA FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, O crédito especial de
Org 240.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 36.653 - de' 23 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1954.

VIAÇÃO FtRREA LESTE BRA-
SILEIRO

Decreto-legislativo n.c 00, de 1954.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1954.
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VICE-CONSULADOS

Suprime o _Vice-Consulado Honorá
rio em, Puerto México.

Decreto n. 36.332 - de 1& de OU~

'tubro de .1954.

Publicado no D. O. de 18 de çu~

.tubro -de 1954.

z
ZAKI SHIRATO & GIA.

Abre~ pelo Ministério da Fazenda,
-!J crédito especial de Cr$ 104.172,30.
para pagamento de indeniZação de
vida aZaki 8hirato & Companhi(t -e
Merhy & Jacomel.

{Decreto n. 36.411 - de 4 de no
vcmoro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de no
Ye~tiro de .1954.

ZIRCONITA

Autoriza Orquima, Indústrias Qut
micas Reunidas S. A.} a lavrar ame
nita, zírccnita, monoeua, -rutilo e '
associados, no município de _Vila Ve
lha, Estcu:lo do Espírito Santo.

-Deereto n. 3-6:283- de 1 de outu
bro de 1954.

Publicado no D. O~ de 4 de outu
bro de 1954.
-, Renova O Decreto a.c 31.523, de

2 de outubro de 195-2. .

Decreto n. 36. '413 - de 4 de, no
vembro de- 1954:.

Publicado no D. O. de g de novem
bro de 19~4.

ZIRCONITA

-.;.. Renova o Decreto n.õ 34. ãW, .a'e 2
de outubro de 1952.

Decreto n. ,,3-6~414 - de • -de- no
vembro de 1954.

Publicado no D. O. de 8· de no
vembro de 19·54..
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